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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0674563-52.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de comunicação do Gabinete da Conciliação desta E. Corte, onde encaminha o termo de homologação de

acordo realizado entre as partes.

Decido.

O termo de audiência de conciliação homologou a transação, em virtude do acordo celebrado, nos termos do art.

269, III, do Código de Processo Civil e da Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de

Administração desta Corte.

Ora, celebrado o acordo e homologado judicialmente, nos termos do art. 269, III, do CPC, nítida é a falta de

interesse em recorrer, restando prejudicado o recurso interposto por causa superveniente.

Diante ao exposto, dou por prejudicado o recurso especial interposto, por perda de objeto, nos termos do art. 557,

do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

95.03.099655-4/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO CHIARELLA NETO e outro

: MARIA HELENA DE SIQUEIRA CHIARELLA

ADVOGADO : SP192795 MENTOR FELIZOLA MACHADO FILHO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA e outros

No. ORIG. : 00.06.74563-6 1 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042061-89.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de comunicação do Gabinete da Conciliação desta E. Corte, onde encaminha o termo de homologação de

acordo realizado entre as partes.

Decido.

O termo de audiência de conciliação homologou a transação, em virtude do acordo celebrado, nos termos do art.

269, III, do Código de Processo Civil e da Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de

Administração desta Corte.

Ora, celebrado o acordo e homologado judicialmente, nos termos do art. 269, III, do CPC, nítida é a falta de

interesse em recorrer, restando prejudicado o recurso interposto por causa superveniente.

Diante ao exposto, dou por prejudicado o recurso especial interposto, por perda de objeto, nos termos do art. 557,

do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060445-32.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

1997.61.00.042061-0/SP

APELANTE : APARECIDA PATULO e outro

: JOAO ELISIO GARDEANO

ADVOGADO : SP104240 PERICLES ROSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00420618919974036100 14 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.060445-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP084994 MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro

APELADO(A) : JOSE FLORENTINO DOS SANTOS e outro

: REGINA APARECIDA ASSALIM DOS SANTOS

ADVOGADO : SP166611 RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     2/1507



Trata-se de comunicação do Gabinete da Conciliação desta E. Corte, onde encaminha o termo de homologação de

acordo realizado entre as partes.

Decido.

O termo de audiência de conciliação homologou a transação, em virtude do acordo celebrado, nos termos do art.

269, III, do Código de Processo Civil e da Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de

Administração desta Corte.

Ora, celebrado o acordo e homologado judicialmente, nos termos do art. 269, III, do CPC, nítida é a falta de

interesse em recorrer, restando prejudicado o recurso interposto por causa superveniente.

Diante do exposto, dou por prejudicado o recurso especial interposto, por perda de objeto, nos termos do art. 557,

do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Juízo de Origem.

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011902-61.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de comunicação do Gabinete da Conciliação desta E. Corte, onde encaminha o termo de homologação de

acordo realizado entre as partes.

Decido.

O termo de audiência de conciliação homologou a transação, em virtude do acordo celebrado, nos termos do art.

269, III, do Código de Processo Civil e da Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de

Administração desta Corte.

Ora, celebrado o acordo e homologado judicialmente, nos termos do art. 269, III, do CPC, nítida é a falta de

interesse em recorrer, restando prejudicado o recurso interposto por causa superveniente.

Diante ao exposto, dou por prejudicado o recurso especial interposto, por perda de objeto, nos termos do art. 557,

do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026409-27.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.011902-8/SP

APELANTE : MARCOS LEFORT e outros

: VANIA KOPEL LEFORT

: MARLI LEFORT

ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119738B NELSON PIETROSKI e outro

2000.61.00.026409-0/SP

APELANTE : JOSE JEFERSON PAES SOBRINHO e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de comunicação do Gabinete desta E. Corte, onde encaminha o termo de homologação de acordo

realizado entre as partes.

Decido.

O termo de audiência de conciliação homologou a transação, em virtude do acordo celebrado, nos termos do art.

269, III, do Código de Processo Civil e da Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de

administração desta Corte.

Ora, celebrado o acordo e homologo judicialmente, nos termos do art. 269, III, do CPC, nítida é a falta de

interesse em recorrer, restando prejudicado o recurso interposto por causa superveniente.

Diante do exposto, dou por prejudicado o recurso especial interposto, por perda de objeto, nos termos do art. 557,

do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012223-62.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por OSVALDO MESTRINHERI, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

: RITA DE CASSIA DA SILVA PAES

ADVOGADO : SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

: SP200074 DANIELA FERNANDA DE LIMA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

2001.61.00.012223-8/SP

APELANTE : OSVALDO MESTRINHERI

ADVOGADO : SP236314 CARLOS EDUARDO BATISTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : OSVALDO MARTINS DE OLIVEIRA e outros

: OSVALDO MIRANDA

: OSWALDO JOAQUIM RIBEIRO

: OSWALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP236314 CARLOS EDUARDO BATISTA e outro
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órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016742-80.2001.4.03.6100/SP

 

 

2001.61.00.016742-8/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de comunicação do Gabinete da Conciliação desta E. Corte, onde encaminha o termo de homologação de

acordo realizado entre as partes.

Decido.

O termo de audiência de conciliação homologou a transação, em virtude do acordo celebrado, nos termos do art.

269, III, do Código de Processo Civil e da Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de

Administração desta Corte.

Ora, celebrado o acordo e homologado judicialmente, nos termos do art. 269, III, do CPC, nítida é a falta de

interesse em recorrer, restando prejudicado o recurso interposto por causa superveniente.

Diante do exposto, dou por prejudicado o recurso interposto, por perda de objeto, nos termos do art. 557, do

Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018009-87.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de comunicação do Gabinete da Conciliação desta E. Corte, onde encaminha o termo de homologação de

acordo realizado entre as partes.

Decido.

O termo de audiência de conciliação homologou a transação, em virtude do acordo celebrado, nos termos do art.

269, III, do Código de Processo Civil e da Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de

Administração desta Corte.

Ora, celebrado o acordo e homologado judicialmente, nos termos do art. 269, III, do CPC, nítida é a falta de

interesse em recorrer, restando prejudicado os recursos interpostos por causa superveniente.

Diante do exposto, dou por prejudicado os recursos especial e extraordinário interpostos, por perda de objeto, nos

termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

APELANTE : JOBES FIGUEIREDO DE ALMEIDA MURTA e outro

: JOANINHA PEREIRA DE SOUZA MURTA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO

2001.61.00.018009-3/SP

APELANTE : WILMA JOSE DA CRUZ VIANNA

ADVOGADO : SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

: SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233615A GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro

EXCLUIDO : LUIZ FLAVIO DE CARVALHO VIANNA
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São Paulo, 26 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018897-56.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de comunicação do Gabinete da Conciliação desta E. Corte, onde encaminha o termo de homologação de

acordo realizado entre as partes.

Decido.

O termo de audiência de conciliação homologou a transação, em virtude do acordo celebrado, nos termos do art.

269, III, do Código de Processo Civil e da Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de

Administração desta Corte.

Ora, celebrado o acordo e homologado judicialmente, nos termos do art. 269, III, do CPC, nítida é a falta de

interesse em recorrer, restando prejudicado o recurso interposto por causa superveniente.

Diante ao exposto, dou por prejudicado o recurso interposto, por perda de objeto, nos termos do art. 557, do

Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002107-60.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.018897-3/SP

APELANTE : LUCILDA MARIA DE MELO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2002.61.00.002107-4/SP

APELANTE : CLAUDIO JAMIL AKEL e outro

: MARIA DE LOURDES ABRAHAO SILVA AKEL

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094039 LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00021076020024036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de comunicação do Gabinete da Conciliação desta E. Corte, onde encaminha o termo de homologação de

acordo realizado entre as partes.

Decido.

O termo de audiência de conciliação homologou a transação, em virtude do acordo celebrado, nos termos do art.

269, III, do Código de Processo Civil e da Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de

Administração desta Corte.

Ora, celebrado o acordo e homologado judicialmente, nos termos do art. 269, III, do CPC, nítida é a falta de

interesse em recorrer, restando prejudicado o recurso interposto por causa superveniente.

Diante ao exposto, dou por prejudicado o recurso especial interposto, por perda de objeto, nos termos do art. 557,

do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008021-71.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de comunicação do Gabinete da Conciliação desta E. Corte, onde encaminha o termo de homologação de

acordo realizado entre as partes.

Decido.

O termo de audiência de conciliação homologou a transação, em virtude do acordo celebrado, nos termos do art.

269, III, do Código de Processo Civil e da Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de

Administração desta Corte.

Ora, celebrado o acordo e homologado judicialmente, nos termos do art. 269, III, do CPC, nítida é a falta de

interesse em recorrer, restando prejudicado o recurso interposto por causa superveniente.

Diante ao exposto, dou por prejudicado o recurso especial interposto, por perda de objeto, nos termos do art. 557,

do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031003-79.2003.4.03.6100/SP

 

2003.61.00.008021-6/SP

APELANTE : RUBENS PARENTE e outro

: VERA LUCIA BUENO PARENTE

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP208037 VIVIAN LEINZ e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2003.61.00.031003-9/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de comunicação do Gabinete da Conciliação desta E. Corte, onde encaminha o termo de homologação de

acordo realizado entre as partes.

Decido.

O termo de audiência de conciliação homologou a transação, em virtude do acordo celebrado, nos termos do art.

269, III, do Código de Processo Civil e da Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de

Administração desta Corte.

Ora, celebrado o acordo e homologado judicialmente, nos termos do art. 269, III, do CPC, nítida é a falta de

interesse em recorrer, restando prejudicado o recurso interposto por causa superveniente.

Diante ao exposto, dou por prejudicado o recurso especial interposto, por perda de objeto, nos termos do art. 557,

do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002105-22.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de comunicação do Gabinete da Conciliação desta E. Corte, onde encaminha o termo de homologação de

acordo realizado entre as partes.

Decido.

O termo de audiência de conciliação homologou a transação, em virtude do acordo celebrado, nos termos do art.

269, III, do Código de Processo Civil e da Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de

Administração desta Corte.

Ora, celebrado o acordo e homologado judicialmente, nos termos do art. 269, III, do CPC, nítida é a falta de

interesse em recorrer, restando prejudicado o recurso interposto por causa superveniente.

Diante do exposto, dou por prejudicado o recurso especial interposto, por perda de objeto, nos termos do art. 557,

do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

APELANTE : MIRKO ANTONIO SCANTAMBURLO e outro

: NEUSA LINHARES RODRIGUES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

: SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

2004.61.00.002105-8/SP

APELANTE : JONAS MOLINO e outro

: GISELI DIONISIO MOLINO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro
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São Paulo, 26 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021294-49.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de comunicação do Gabinete da Conciliação desta E. Corte, onde encaminha o termo de homologação de

acordo realizado entre as partes.

Decido.

O termo de audiência de conciliação homologou a transação, em virtude do acordo celebrado, nos termos do art.

269, III, do Código de Processo Civil e da Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de

Administração desta Corte.

Ora, celebrado o acordo e homologado judicialmente, nos termos do art. 269, III, do CPC, nítida é a falta de

interesse em recorrer, restando prejudicados os recursos interpostos por causa superveniente.

Diante do exposto, dou por prejudicados os recursos interpostos, por perda do objeto, nos termos do art. 557, do

Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017671-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

O r. Juízo da 6ª Vara Federal em Ribeirão Preto-SP, às folhas 109 e verso, comunica a prolação de sentença nos

autos n. 0007849-50.2008.403.6102, com a extinção de execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I

e 795, ambos do Código de Processo Civil.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

2005.61.00.021294-4/SP

APELANTE : ALEXANDRA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

2010.03.00.017671-3/SP

AGRAVANTE : SATURNINO DOS SANTOS MOREIRA e outros

: DILCILEA DOS SANTOS MOREIRA

: GISLENE DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : SP060088 GETULIO TEIXEIRA ALVES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00078495020084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil, e, de conseguinte, não conheço do recurso interposto.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de Origem. 

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007879-23.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP,

a fls., em face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos

contra decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

2010.61.00.007879-2/SP

APELANTE : LORGIO WALDIR HURTADO PARADA

ADVOGADO : SP234234 CLAUDIO CORREIA BORGES e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI

No. ORIG. : 00078792320104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28076/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035280-13.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2008.61.82.035280-9/SP

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP

ADVOGADO : SP168418 JOSÉ MARQUES NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

No. ORIG. : 00352801320084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato: REsp - Acórdão que, reconhece, em embargos à execução fiscal, a legitimidade passiva da CEF - IPTU

e Taxa do Lixo - Programa de Arrendamento Residencial - Lei nº 10.188/2001 - Titularidade dos bens - Alegada

violação aos arts. 1º, caput e § 1º, 2º, caput, §§ 3º e 4º, 4º VI e VII da Lei nº 10.188/10 - Ausente Súmula ou

Repetitivo - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, a fls. 134/147, tirado do

v. julgado proferido nestes autos, o qual reconheceu a legitimidade passiva da CEF, pois, conquanto os bens e

direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial não constituam seu ativo e com ele

não se comuniquem, permanecem, enquanto não alienados, sob sua propriedade fiduciária - aduzindo

especificamente: 

a) Violação aos artigos 1º, caput e § 1º, 2º, caput, §§ 3º e 4º, 4º VI e VII da Lei nº 10.188/10, pois caracteriza-se a

CEF como mero instrumento concretizador de política pública habitacional, totalmente apartada de sua atividade

econômica, bem assim que os bens pertencem à União, motivo pelo qual faria jus ao reconhecimento da

imunidade tributária, nos termos do artigo 150, VI, "a", da Carta Maior.

Contrarrazões ofertadas a fls. 277/284.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035280-13.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RE - Acórdão que, reconhece, em embargos à execução fiscal, a legitimidade passiva da CEF - IPTU e

Taxa do Lixo - Programa de arrendamento residencial - Lei nº 10.188/2001 - Titularidade dos bens - Alegada

violação ao art. 150, VI, "a", CF - Ausente Súmula ou Repercussão Geral - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, a fls. 158/175,

tirado do v. julgado proferido nestes autos, o qual reconheceu a legitimidade passiva da CEF pois, conquanto os

bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial não constituam seu ativo e com

ele não se comuniquem, permanecem, enquanto não alienados, sob sua propriedade fiduciária - aduzindo

especificamente: 

a) Violação ao art. 150, VI, "a", da Constituição Federal, pois caracteriza-se a CEF, como mero instrumento

concretizador de política pública habitacional, atividade estatal, nos termos do art. 6º da Carta Maior, totalmente

apartada de sua atividade econômica, bem assim que os bens pertencem à União, motivo pelo qual faria jus ao

2008.61.82.035280-9/SP

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP

ADVOGADO : SP168418 JOSÉ MARQUES NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
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reconhecimento da imunidade.

Contrarrazões ofertadas a fls. 285/289 e 299. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004200-34.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RE - Acórdão que, reconhece, em embargos à execução fiscal, a imunidade relativa ao IPTU - Programa

de arrendamento residencial - Lei nº 10.188/2001 - Titularidade dos bens - Alegada violação ao art. 150, VI, "a",

CF - Repetitividade.

 

 

Vistos etc.

 

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo MUNICÍPIO, tirado do v. julgado proferido nestes autos, deu

parcial provimento à sua apelação, por entender que os imóveis participantes do Programa de Arrendamento

Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001, integram o patrimônio da União, cabendo à CEF apenas

sua operacionalização, motivo pelo qual reconhecida a imunidade, nos termos do art. 150, VI, "a", da Carta

Política, mantida, contudo, a exigência da taxa - aduzindo especificamente:

 

a)[Tab]Violação ao art. 150, VI, "a", da Constituição Federal, uma vez que a Lei nº 10.188/2001 objetiva

"terceirizar", a um ente submetido a normas de direito privado, a execução de atividade estatal - política pública

habitacional - criando nova espécie de imunidade tributária, extensível a uma empresa pública que exerce

atividade econômica, nos termos do art. 173, da Carta Política.

 

Contrarrazões ofertadas, fls. 133/154, onde suscitada a preliminar de descabimento do recurso, por pretender o

recorrente o reexame de matéria fática, vedado pela Súmula 279, do C. STF.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

o sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC.

 

2009.61.05.004200-6/SP

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP177566 RICARDO HENRIQUE RUDNICKI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

No. ORIG. : 00042003420094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

 

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Supremo Tribunal Federal,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004204-71.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp - Acórdão que, reconhece, em embargos à execução fiscal, a nulidade da CDA por ilegitimidade

passiva da CEF - IPTU e Taxa do Lixo - Programa de arrendamento residencial - Lei nº 10.188/2001 -

Titularidade dos bens - Alegada violação aos arts. 34 e 121, do CTN - Ausente Súmula ou Recurso Repetitivo -

Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a fls. 72/78, tirado do v. julgado

proferido nestes autos, o qual reconheceu a nulidade da CDA, por entender que os imóveis participantes do

Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001, integram o patrimônio da

União, cabendo à CEF apenas sua operacionalização, motivo pelo qual caracterizada a ilegitimidade passiva,

anulando-se a sentença, com a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor da execução - aduzindo especificamente:

a) Violação aos arts. 34, 121, caput, parágrafo único, I e II, do CTN, pois não há que se falar em ilegitimidade

passiva da recorrida, uma vez que é possuidora do imóvel a qualquer título, bem assim que os frutos e

rendimentos advindos do Programa de Arrendamento Residencial, serão mantidos sob a propriedade fiduciária da

CEF.

Contrarrazões ofertadas, fls. 84/88.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.61.05.004204-3/SP

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : SP163759 SUELI XAVIER DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004206-41.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Extrato: REsp - Acórdão que, reconhece, em embargos à execução fiscal, a nulidade da CDA por ilegitimidade

passiva da CEF - IPTU e Taxa do Lixo - Programa de arrendamento residencial - Lei nº 10.188/2001 -

Titularidade dos bens - Alegada violação aos arts. 34 e 121, do CTN - Repetitividade. 

 

Vistos etc.

 

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo MUNICÍPIO, tirado do v. julgado proferido nestes autos, o qual

reconheceu a nulidade da CDA, por entender que os imóveis participantes do Programa de Arrendamento

Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001, integram o patrimônio da União, cabendo à CEF apenas

sua operacionalização, motivo pelo qual caracterizada a ilegitimidade passiva, anulando-se a sentença, com a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da execução - aduzindo

especificamente:

 

a)[Tab]Violação aos arts. 34, 121, caput, parágrafo único, I e II, do CTN, pois não há que se falar em

ilegitimidade passiva da recorrida, uma vez que é possuidora do imóvel a qualquer título, bem assim que os frutos

e rendimentos advindos do Programa de Arrendamento Residencial, serão mantidos sob a propriedade fiduciária

da CEF.

 

Contrarrazões ofertadas.

 

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

o sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

 

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

 

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

2009.61.05.004206-7/SP

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP177566 RICARDO HENRIQUE RUDNICKI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro
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Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004780-64.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RE - Acórdão que, reconhece, em embargos à execução fiscal, a ilegitimidade passiva da CEF - IPTU e

Taxa do Lixo - Programa de arrendamento residencial - Lei nº 10.188/2001 - Titularidade dos bens - Alegada

violação ao art. 150, VI, "a", CF - Repetitividade.

 

 

Vistos etc.

 

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo MUNICÍPIO, tirado do v. julgado proferido nestes autos, o

qual acolheu a preliminar de nulidade da sentença, reduzindo-a aos limites da lide, por entender que os imóveis

participantes do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001, integram o

patrimônio da União, cabendo à CEF apenas sua operacionalização, motivo pelo qual caracterizada a

ilegitimidade passiva, mantida, contudo, a exigência da taxa - aduzindo especificamente:

 

a)[Tab]Violação ao art. 150, VI, "a", da Constituição Federal, uma vez que a Lei nº 10.188/2001 objetiva

"terceirizar", a um ente submetido a normas de direito privado, a execução de atividade estatal - política pública

habitacional - criando nova espécie de imunidade tributária, extensível a uma empresa pública que exerce

atividade econômica, nos termos do art. 173, da Carta Política.

 

Contrarrazões ofertadas, fls. 108/118.

 

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

o sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC.

 

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

 

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Supremo Tribunal Federal,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2009.61.05.004780-6/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

No. ORIG. : 00047806420094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009080-69.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp - Acórdão que, reconhece, em embargos à execução fiscal, a nulidade da CDA por ilegitimidade

passiva da CEF - IPTU e Taxa do Lixo - Programa de arrendamento residencial - Lei nº 10.188/2001 -

Titularidade dos bens - Alegada violação aos arts. 34 e 121, do CTN - Repetitividade. 

 

 

Vistos etc.

 

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo MUNICÍPIO, tirado do v. julgado proferido nestes autos, o qual

reconheceu a nulidade da CDA, por entender que os imóveis participantes do Programa de Arrendamento

Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001, integram o patrimônio da União, cabendo à CEF apenas

sua operacionalização, motivo pelo qual caracterizada a ilegitimidade passiva, anulando-se a sentença, com a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da execução - aduzindo

especificamente:

 

a)[Tab]Violação aos arts. 34, 121, caput, parágrafo único, I e II, do CTN, pois não há que se falar em

ilegitimidade passiva da recorrida, uma vez que é possuidora do imóvel a qualquer título, bem assim que os frutos

e rendimentos advindos do Programa de Arrendamento Residencial, serão mantidos sob a propriedade fiduciária

da CEF.

 

Contrarrazões ofertadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

o sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

 

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

 

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2009.61.05.009080-3/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : SP163759 SUELI XAVIER DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

No. ORIG. : 00090806920094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009081-54.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp - Acórdão que, reconhece, em embargos à execução fiscal, a nulidade da CDA por ilegitimidade

passiva da CEF - IPTU e Taxa do Lixo - Programa de arrendamento residencial - Lei nº 10.188/2001 -

Titularidade dos bens - Alegada violação aos arts. 34 e 121, do CTN - Repetitividade. 

 

 

Vistos etc.

 

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo MUNICÍPIO, tirado do v. julgado proferido nestes autos, o qual

reconheceu a nulidade da CDA, por entender que os imóveis participantes do Programa de Arrendamento

Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001, integram o patrimônio da União, cabendo à CEF apenas

sua operacionalização, motivo pelo qual caracterizada a ilegitimidade passiva, anulando-se a sentença, com a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da execução - aduzindo

especificamente:

 

a)[Tab]Violação aos arts. 34, 121, caput, parágrafo único, I e II, do CTN, pois não há que se falar em

ilegitimidade passiva da recorrida, uma vez que é possuidora do imóvel a qualquer título, bem assim que os frutos

e rendimentos advindos do Programa de Arrendamento Residencial, serão mantidos sob a propriedade fiduciária

da CEF.

 

Contrarrazões ofertadas.

 

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

o sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

 

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

 

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2009.61.05.009081-5/SP

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

No. ORIG. : 00090815420094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011557-28.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp - Acórdão que reconhece, em embargos à execução fiscal, a legitimidade passiva da CEF - IPTU -

Programa de Arrendamento Residencial - Lei nº 10.188/2001 - Titularidade dos bens - Alegada violação aos arts.

1º, caput e § 1º, 2º, caput, §§ 3º e 4º, 4º VI e VII da Lei nº 10.188/10 - Ausente Súmula ou Repetitivo -

Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, a fls. 112/125, tirado do

v. julgado proferido nestes autos, o qual reconheceu a legitimidade passiva da CEF, pois, conquanto os bens e

direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial não constituam seu ativo e com ele

não se comuniquem, permanecem, enquanto não alienados, sob sua propriedade fiduciária - aduzindo

especificamente:

a) Violação aos artigos 1º, caput e § 1º, 2º, caput, §§ 3º e 4º, 4º VI e VII da Lei nº 10.188/10, pois caracteriza-se a

CEF como mero instrumento concretizador de política pública habitacional, totalmente apartada de sua atividade

econômica, bem assim que os bens pertencem à União, motivo pelo qual faria jus ao reconhecimento da

imunidade tributária, nos termos do artigo 150, VI, "a", da Carta Maior.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011557-28.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2009.61.82.011557-9/SP

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP

ADVOGADO : SP168418 JOSÉ MARQUES NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

No. ORIG. : 00115572820094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.011557-9/SP

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP

ADVOGADO : SP168418 JOSÉ MARQUES NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

No. ORIG. : 00115572820094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato: RE - Acórdão que reconhece, em embargos à execução fiscal, a legitimidade passiva da CEF - IPTU -

Programa de arrendamento residencial - Lei nº 10.188/2001 - Titularidade dos bens - Alegada violação ao art.

150, VI, "a", CF - Ausente Súmula ou Repercussão Geral - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, a fls. 136/157,

tirado do v. julgado proferido nestes autos, o qual reconheceu a legitimidade passiva da CEF pois, conquanto os

bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial não constituam seu ativo e com

ele não se comuniquem, permanecem, enquanto não alienados, sob sua propriedade fiduciária - aduzindo

especificamente: 

a) Violação ao art. 150, VI, "a", da Constituição Federal, pois caracteriza-se a CEF, como mero instrumento

concretizador de política pública habitacional, atividade estatal, nos termos do art. 6º da Carta Maior, totalmente

apartada de sua atividade econômica, bem assim que os bens pertencem à União, motivo pelo qual faria jus ao

reconhecimento da imunidade.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000279-33.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp - Acórdão que, reconhece, em embargos à execução fiscal, a nulidade da CDA por ilegitimidade

passiva da CEF - IPTU e Taxa do Lixo - Programa de arrendamento residencial - Lei nº 10.188/2001 -

Titularidade dos bens - Alegada violação aos arts. 34 e 121, do CTN - Repetitividade. 

 

Vistos etc.

 

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo MUNICÍPIO, tirado do v. julgado proferido nestes autos, o qual

reconheceu a nulidade da CDA, por entender que os imóveis participantes do Programa de Arrendamento

Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001, integram o patrimônio da União, cabendo à CEF apenas

sua operacionalização, motivo pelo qual caracterizada a ilegitimidade passiva, anulando-se a sentença, com a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da execução - aduzindo

especificamente:

 

2010.61.05.000279-5/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP163759 SUELI XAVIER DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro

No. ORIG. : 00002793320104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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a)[Tab]Violação aos arts. 34, 121, caput, parágrafo único, I e II, do CTN, pois não há que se falar em

ilegitimidade passiva da recorrida, uma vez que é possuidora do imóvel a qualquer título, bem assim que os frutos

e rendimentos advindos do Programa de Arrendamento Residencial, serão mantidos sob a propriedade fiduciária

da CEF.

 

Contrarrazões ofertadas.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

o sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

 

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

 

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-94.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp - Acórdão que, reconhece, em embargos à execução fiscal, a nulidade da CDA por ilegitimidade

passiva da CEF - IPTU e Taxa do Lixo - Programa de arrendamento residencial - Lei nº 10.188/2001 -

Titularidade dos bens - Alegada violação aos arts. 34 e 121, do CTN - Ausente Súmula ou Recurso Repetitivo -

Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a fls. 107/114, tirado do v. julgado

proferido nestes autos, o qual reconheceu a nulidade da CDA, por entender que os imóveis participantes do

Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001, integram o patrimônio da

União, cabendo à CEF apenas sua operacionalização, motivo pelo qual caracterizada a ilegitimidade passiva,

anulando-se a sentença, com a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor da execução - aduzindo especificamente: 

a) Violação aos arts. 34, 121, caput, parágrafo único, I e II, do CTN, pois não há que se falar em ilegitimidade

passiva da recorrida, uma vez que é possuidora do imóvel a qualquer título, bem assim que os frutos e

rendimentos advindos do Programa de Arrendamento Residencial, serão mantidos sob a propriedade fiduciária da

2010.61.05.000650-8/SP

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro

No. ORIG. : 00006509420104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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CEF. 

Contrarrazões ofertadas, fls. 123/127.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito. 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007482-46.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp - Acórdão que, reconhece, em embargos à execução fiscal, a nulidade da CDA por ilegitimidade

passiva da CEF - IPTU e Taxa do Lixo - Programa de arrendamento residencial - Lei nº 10.188/2001 -

Titularidade dos bens - Alegada violação aos arts. 34 e 121, do CTN - Ausente Súmula ou Repetitivo -

Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a fls. 93/99, tirado do v. julgado

proferido nestes autos, o qual reconheceu a nulidade da CDA, por entender que os imóveis participantes do

Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001, integram o patrimônio da

União, cabendo à CEF apenas sua operacionalização, motivo pelo qual caracterizada a ilegitimidade passiva,

anulando-se a sentença, com a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor da execução - aduzindo especificamente: 

a) Violação aos arts. 34, 121, caput, parágrafo único, I e II, do CTN, pois não há que se falar em ilegitimidade

passiva da recorrida, uma vez que é possuidora do imóvel a qualquer título, bem assim que os frutos e

rendimentos advindos do Programa de Arrendamento Residencial, serão mantidos sob a propriedade fiduciária da

CEF. 

Contrarrazões ofertadas, fls. 104/108. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito. 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2010.61.05.007482-4/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

No. ORIG. : 00074824620104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001266-96.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RE - Acórdão que reconhece, em embargos à execução fiscal, a legitimidade passiva da CEF - IPTU e

Taxa - Programa de arrendamento residencial - Lei nº 10.188/2001 - Titularidade dos bens - Alegada violação ao

art. 150, VI, "a", CF - Repetitividade.

 

 

Vistos etc.

 

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, tirado do v.

julgado proferido nestes autos, o qual reconheceu a legitimidade passiva da CEF pois, conquanto os bens e

direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial não constituam seu ativo e com ele

não se comuniquem, permanecem, enquanto não alienados, sob sua propriedade fiduciária - aduzindo

especificamente:

 

a)[Tab]Violação ao art. 150, VI, "a", da Constituição Federal, pois caracteriza-se a CEF, como mero instrumento

concretizador de política pública habitacional, atividade estatal, nos termos do art. 6º da Carta Maior, totalmente

apartada de sua atividade econômica, bem assim que os bens pertencem à União, motivo pelo qual faria jus ao

reconhecimento da imunidade.

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

o sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC.

 

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

 

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Supremo Tribunal Federal,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2011.61.17.001266-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

APELADO : MUNICIPIO DE JAHU

ADVOGADO : SP252103 JORGE ROBERTO PIRES DE CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00012669620114036117 1 Vr JAU/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001266-96.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp - Acórdão que, reconhece, em embargos à execução fiscal, a legitimidade passiva da CEF - IPTU e

Taxa - Programa de Arrendamento Residencial - Lei nº 10.188/2001 - Titularidade dos bens - Alegada violação

aos arts. 1º, caput e § 1º, 2º, caput, §§ 3º e 4º, 4º, VI e VII da Lei nº 10.188/10 - Repetitividade.

 

 

Vistos etc.

 

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, tirado do v. julgado

proferido nestes autos, o qual reconheceu a legitimidade passiva da CEF, pois, conquanto os bens e direitos que

integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial não constituam seu ativo e com ele não se

comuniquem, permanecem, enquanto não alienados, sob sua propriedade fiduciária - aduzindo especificamente:

 

a)[Tab]Violação aos artigos 1º, caput e § 1º, 2º, caput, §§ 3º e 4º, 4º VI e VII da Lei nº 10.188/10, pois caracteriza-

se a CEF como mero instrumento concretizador de política pública habitacional, totalmente apartada de sua

atividade econômica, bem assim que os bens pertencem à União, motivo pelo qual faria jus ao reconhecimento da

imunidade tributária, nos termos do artigo 150, VI, "a", da Carta Maior.

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

o sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

 

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

 

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 248/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

2011.61.17.001266-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

APELADO : MUNICIPIO DE JAHU

ADVOGADO : SP252103 JORGE ROBERTO PIRES DE CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00012669620114036117 1 Vr JAU/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033743-49.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018554-65.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034995-48.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.033743-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BOLSA DE MERCADORIAS E FUTUROS BM E F

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00337434919994036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.024530-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : IRMAOS SEMERARO LTDA

ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro

No. ORIG. : 98.00.18554-2 8 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.034995-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CLAUDIO BIANCHESSI E ASSOCIADOS AUDITORES S/C

ADVOGADO : SP187731A MARCO CICERO ARANTES DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013730-43.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016609-23.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000823-70.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

 

 

2010.61.00.013730-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : GERALDO MENDONCA

ADVOGADO : SP174292 FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00137304320104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.016609-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELADO(A) : VIVA MOTO EXPRESS LTDA

ADVOGADO : SP222546 IGOR HENRY BICUDO e outro

APELADO(A) : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP104397 RENER VEIGA e outro

No. ORIG. : 00166092320104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.21.000823-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS PINTO

ADVOGADO : SP091387 JOSE ANTONIO DA SILVA BENSABATH e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008237020104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015554-79.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004918-69.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001410-03.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

 

2010.61.83.015554-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DA NOBREGA FRAGA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00155547920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.02.004918-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU SP

ADVOGADO : SP174177 CARLOS EDMUR MARQUESI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00049186920114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.07.001410-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : CIA ACUCAREIRA DE PENAPOLIS

ADVOGADO : SP230421 THIAGO BOSCOLI FERREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00014100320114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006381-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009180-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042385-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

2012.03.00.006381-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP186304E AGNALDO TOME DE OLIVEIRA

: SP187358E ANA MARIA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008972220124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009180-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FAZANARO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP199828 MARCELO GOMES DE MORAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00031615820074036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.99.042385-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : RYAN CRISTIANO SANTIAGO NUNES incapaz

ADVOGADO : SP169964 ELISANDRA GARCIA CARVALHO

REPRESENTANTE : ADRIANE APARECIDA SANTIAGO

ADVOGADO : SP169964 ELISANDRA GARCIA CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00100-6 4 Vr PENAPOLIS/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001785-79.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000499-91.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003693-07.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000290-49.2013.4.03.6140/SP

 

 

2012.61.03.001785-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERALDO DELFINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017857920124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.27.000499-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO FRANCISCHINI

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00004999120124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.14.003693-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO DE MELLO

ADVOGADO : SP222134 CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036930720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.40.000290-1/SP
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Expediente Nro 249/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relecionados, ficam os agravados intimados para, qurendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 12.322,

de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000486-33.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044751-23.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ JOAO RODRIGUES

ADVOGADO : SP105487 EDSON BUENO DE CASTRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002904920134036140 1 Vr MAUA/SP

1999.61.00.000486-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : APARECIDO CARLOS DUARTE e outros

: CELIA REGINA DA SILVA MENDES DUARTE

: NERINA ZEBINI SILVA MENDES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

REPRESENTANTE : JORGE BERNARDINO TASSI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

1999.61.00.044751-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : ABERKO RESFRIADORES E FILTROS DE AR LTDA

ADVOGADO : SP043307 WANDA APARECIDA PEDROSO e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059420-81.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020616-78.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042658-59.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024965-22.2001.4.03.6100/SP

 

1999.61.00.059420-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE LUIZ PADILHA AGUILAR e outro

: EDNA FERREIRA PADILHA AGUILAR

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

2001.03.99.025217-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : DISTILLERIE STOCK DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outros

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP083860 JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.20616-7 13 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.042658-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A

ADVOGADO : SP183762 THAIS DE MELLO LACROUX

: SP088619 ANTONIO MIGUEL AITH NETO

SUCEDIDO : HPS HOSPITAL DE CLINICA PAULO SACRAMENTO LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO

No. ORIG. : 99.00.00044-1 A Vr JUNDIAI/SP

2001.61.00.024965-2/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024967-89.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010210-56.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024164-72.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS CATAI

ADVOGADO : SP182585 ALEX COSTA PEREIRA

2001.61.00.024967-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ANTONIO CARLOS FUSATTO

ADVOGADO : SP182585 ALEX COSTA PEREIRA

APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS

2002.61.00.010210-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

APELADO(A) : SANTIAGO COLOMBO NETO

ADVOGADO : SP167208 JUCILDA MARIA IPOLITO e outro

2002.61.00.024164-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IVALDO BATISTA DE BARROS e outro

: ZENAIDE CARVALHO DE BARROS

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000584-83.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016115-08.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024205-05.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004880-35.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

2002.61.09.000584-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP226007B RAFAEL CORREA DE MELLO e outro

APELADO(A) : EUCLYDES JOSE MIGUEL FILHO e outro

: SELMA HELENA MARTINEZ MIGUEL

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

2003.61.00.016115-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ARACI VARTANIAN

ADVOGADO : SP037657 EDISON LUIZ DE CAMPOS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE

2003.61.00.024205-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : HELENA LEOCADIO

ADVOGADO : SP161721B MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

2003.61.03.004880-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005333-24.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013425-88.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004091-79.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

APELANTE : ANESIO REIS e outro

: MARIA ADEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

2003.61.05.005333-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : LUIZ GONCALVES e outros

: NELSON GONCALVES

: ALAIDE SEGALA GONCALVES

ADVOGADO : SP193734 HAMILTON GODINHO BERGER e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro

PARTE AUTORA : JOAO GONCALVES falecido

2003.61.05.013425-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NATURE S PLUS FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP093967 LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI

2003.61.21.004091-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE :
COOPERATIVA DE LATICINIOS DO MEDIO VALE DO PARAIBA
COMEVAP

ADVOGADO : SP060241 JOSE BENEDITO DE BARROS

APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP173711 LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES

No. ORIG. : 00040917920034036121 1 Vr TAUBATE/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007508-25.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003090-98.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005767-03.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004268-63.2004.4.03.6103/SP

 

2003.61.26.007508-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOSE CORREIA DA ROCHA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

2004.03.99.040018-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARLOS EVANDRO MARTINS EULALIO e outro

: RITA DE CASSIA MARTINS EULALIO

ADVOGADO : SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI e outro

No. ORIG. : 98.00.03090-5 7 Vr SAO PAULO/SP

2004.60.00.005767-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outros

APELADO(A) : ANDRE LUIZ CABREIRA DE MORAES

ADVOGADO : MS009181 RAFAEL RODRIGUES BITENCOURT

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2004.61.03.004268-4/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006814-91.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083469-46.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005489-56.2005.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VALTER GONCALVES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO :
SP080404 FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e
outro

No. ORIG. : 00042686320044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2004.61.03.006814-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ISAC FERREIRA DA SILVA e outro

: MARCELA RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 00068149120044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2005.03.00.083469-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

: SP220257 CARLA SANTOS SANJAD

AGRAVADO :
SAO LUIZ DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
massa falida

ADVOGADO : SP059796 DENYSE SPROCATI

SINDICO : DEUTSCHE BANK S/A BANCO ALEMAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.00.017253-0 11F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.005489-5/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008361-44.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019049-65.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025034-15.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA EUDENIA MACIEL

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS

2005.61.00.008361-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : DANIEL JOSE MORAIS

ADVOGADO : SP182585 ALEX COSTA PEREIRA e outro

APELADO(A) :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP239752 RICARDO GARCIA GOMES

No. ORIG. : 00083614420054036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.019049-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : WILSON SOUTO CECILIO e outro

: ROBERTA CRISTINA SILVA ROCHA CECILIO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00190496520054036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.025034-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARCELO DE SOUZA PINHEIRO incapaz e outro

: ANGELA DE SOUZA PINHEIRO
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012549-65.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002768-68.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001592-83.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003641-97.2006.4.03.6100/SP

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00250341520054036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.05.012549-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : JUAN EDUARDO SAMUR SAN MARTIN

ADVOGADO : SP130697 MAURICIO PERUCCI e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

2005.61.21.002768-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO

ADVOGADO : SP135618 FRANCINE MARTINS LATORRE e outro

APELADO(A) : ALEX SCHIESL GASPAR

ADVOGADO : SP198552 NATÁLIA GOUVÊA PRIAMO e outro

No. ORIG. : 00027686820054036121 1 Vr TAUBATE/SP

2006.61.00.001592-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA DE FATIMA NUNES SANTOS e outro

: MARCIO PEREIRA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003824-68.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014413-22.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020821-29.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.003641-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ADRIANA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

2006.61.00.003824-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : DENY MARCUS DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00038246820064036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.014413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : DENY MARCUS DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

No. ORIG. : 00144132220064036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.020821-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CLEILSON DE SOUSA e outro

: CRISTIANA COUTINHO DE SOUSA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBLIARIOS LTDA
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001613-17.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006302-07.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069641-12.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA

No. ORIG. : 00208212920064036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.14.001613-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE DEOCLIDES DE OLIVEIRA e outros

: PAOLA ZDRILIC DE OLIVEIRA

: SERGIO ZDRILIC DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016131720064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2006.61.14.006302-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOAO BATISTA GONCALVES

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA e outro

2007.03.00.069641-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES

AGRAVADO : TEOFILO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2005.61.04.012620-0 4 Vr SANTOS/SP
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007871-51.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024786-78.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001927-59.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000325-70.2007.4.03.6123/SP

 

2007.61.00.007871-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS

APELADO(A) : HAROLDO JOSE FOGO

ADVOGADO : SP182585 ALEX COSTA PEREIRA e outro

2007.61.00.024786-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : JOAO CARLOS IBANES

ADVOGADO : SP156830 RICARDO SOARES CAIUBY e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

2007.61.03.001927-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ISAC FERREIRA DA SILVA e outro

: MARCELA RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro

No. ORIG. : 00019275920074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.23.000325-0/SP
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006387-31.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARKS PECAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP246419 ROBERTO EISFELD TRIGUEIRO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2008.03.00.006387-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

AGRAVADO : MIRIAN MARIA ANDRADE e outros

: MARIA ELIZABETE SILVA CABALLERO

: ANTONIO PADUA MACHADO

: JOSE ANTONIO MENONI

: STELLA MARIS FLORESANI JORGE

: IRACEMA CUNHA COSTA

: GERMANO MOLINARI FILHO

: MARLENE DURIGAN

: NORIYOSHI MASSUNARI

: ORLANDO ANTUNES BATISTA

: FLORA EGIDIO THOME

: ROBERTO CASTANHEIRA PEDROZA

: ALVARO SAMPAIO

: CELIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

: TERESINHA APPARECIDA BURATTO DOS SANTOS

: JOSE BATISTA DE SALES

: ZELIA LOPES DA SILVA

: LEILA MARIA DE QUEIROZ OLIVEIRA

: JOSE LUIZ LORENZ SILVA

: ADEMILSON RIBEIRO DOS SANTOS

: MARIA APARECIDA GUADANUCI FALLEIROS

: LUIZA FUMIE TAKISHITA

: MIYUKI OKUDA

: ENEIDA GENTA DE OLIVEIRA MELO

: MARILENE JEREMIAS BIZZO

: ALCIDES JOSE FALLEIROS

: MARCIA MARIA SOUZA DA COSTA MOURA DE PAULA

: CELINA APARECIDA GARCIA DE SOUZA NASCIMENTO

: CONCEICAO APARECIDA DE QUEIROZ GOMES

: NORMA MARINOVIC DORO

: EDUARDO ANTONIO MILANEZ

: HUGO FILARTIGA DO NASCIMENTO

: IZALTINO RODRIGUES DA SILVEIRA

: DALVA DE ASSUNCAO PEREIRA SANTANA
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00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009140-58.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00043 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038214-60.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

: REGINA CELIA CAIOLA

: JOSE AUGUSTO SANTANA

: SOLANGE MORETTI

: ADOLFO ANICETO DA FONSECA

: ANA CRISTINA FAGUNDES SCHIRNER

: LEANDRO FERREIRA DE AGUIAR

: EDSON RODRIGUES CARVALHO

: CELSO CORREIA DE SOUZA

: DERCIR PEDRO DE OLIVEIRA

: ELIEDETE PINHEIRO DOS SANTOS

: LUCRECIA STRINGHETTA MELLO

: OTAVIO FRANCISCO DA SILVA

: PAULO BAHIENSE FERRAZ FILHO

: ROBIM PEREIRA KOLOSKI

: ELSA GUIMARAES MARCHESI

ADVOGADO : MS006611 LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 95.00.01326-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.03.00.009140-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : INES DE MACEDO

ADVOGADO : SP018356 INES DE MACEDO

AGRAVADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : SP138586 PAULO CELIO DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : CIA HIDROELETRICA DO RIO PARDO CHERP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.00.31480-3 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.038214-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

IMPETRADO :
TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA
REGIAO

INTERESSADO : AUTOLATINA DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA

INTERESSADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE

No. ORIG. : 2008.03.00.022052-5 Vr SAO PAULO/SP
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004677-09.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021494-51.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030895-74.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005463-11.2008.4.03.6114/SP

 

2008.61.00.004677-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PEDRO JOSE DA SILVA NETO e outro

: MARIA VANUSIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

2008.61.00.021494-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELADO(A) : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP104397 RENER VEIGA e outro

2008.61.00.030895-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : AMANDA BATISTA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP070379 CELSO FERNANDO GIOIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

PARTE RE' : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : SP021754 ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro

No. ORIG. : 00308957420084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.14.005463-7/SP
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004305-26.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007528-84.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018035-07.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE DE SA SMITH FILHO e outro

: NIVIA LEONILDA DE AZEVEDO SMITH

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

2009.61.00.004305-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GENIVAL FONSECA SOUZA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA B C SOARES E SILVA e outro

No. ORIG. : 00043052620094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.007528-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO(A) : JOSE VENANCIO BARBOSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00075288420094036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.018035-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

APELANTE : JOAQUIM GUETE

ADVOGADO : SP227200 TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021703-83.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004336-12.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013833-50.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018406-34.2010.4.03.6100/SP

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00180350720094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.021703-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP195315 EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

APELADO(A) : ANA PAULA PEREIRA ELOY

ADVOGADO : SP118766 PAULO SHIGUEZAKU KAWASAKI e outro

No. ORIG. : 00217038320094036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.004336-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO(A) : LOURDES FONSECA DE FARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro

No. ORIG. : 00043361220104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.013833-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SIDNEI BATISTA DE MENEZES

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

No. ORIG. : 00138335020104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022420-61.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003053-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.00.018406-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : PAULO DE TARSO LANZA NOGUEIRA e outro

: MARCIA MARILIA EVANGELISTA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00184063420104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.022420-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUIZ CARLOS PEREIRA GAGO e outro

: ORNILDA MORAES REGO GAGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP109162 ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS PEREIRA GAGO JUNIOR

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00224206120104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.003053-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : BANCO PINE S/A

ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

AGRAVADO : AFFONSO FERNANDES SUNIGA espolio

ADVOGADO : SP012372 MILTON BERNARDES e outro

REPRESENTANTE : AFONSO SINIGALIA FERNANDES

ADVOGADO : SP012372 MILTON BERNARDES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro

PARTE RE' : MIGUEL FRANCISCO SAEZ CACERES FILHO e outros

: MAURICIO DE OLIVEIRA PINTERICH

: PAULO PEREIRA DA SILVA

: JOAO PEDRO DE MOURA
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00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032355-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28120/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037723-39.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

: RUBENS ROGERIO DE OLIVEIRA

: MILTON CAMOLESI DE ALMEIDA

: ANISIO SILVA

: JOAQUIM FERNANDES ZUNIGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000210720034036125 1 Vr OURINHOS/SP

2011.03.00.032355-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : UILSON POZZA E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : SP209663 OSVALDO LUIZ DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

No. ORIG. : 08.00.00007-8 1 Vr AURIFLAMA/SP

2002.03.99.037723-0/SP

APELANTE : ADAUTO RETAMEIRO

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

CODINOME : ADAUTO RETAMIEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109929 ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00.00.00034-0 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003884-38.2002.4.03.6114/SP

 
2002.61.14.003884-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

APELANTE : MIZAEL PINTO RABELO

ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239618 MARCIO ASSAD GUARDIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000880-63.2002.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional

Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

2002.61.23.000880-8/SP

APELANTE : PLACIDIO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028645-84.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

2003.03.99.028645-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP070133 RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 01.00.00003-9 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005146-22.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

2003.61.03.005146-2/SP

PARTE AUTORA : MARIA MARTHA MACHADO FRAGOSO

ADVOGADO : SP243897 ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS PAIVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001643-30.2003.4.03.6123/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00051462220034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2003.61.23.001643-3/SP

APELANTE : LAURA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210543 VITOR PETRI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional

Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     56/1507



 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004796-49.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

2004.03.99.004796-1/SP

APELANTE : BENEDITO COGUI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00058-7 1 Vr PINHALZINHO/SP
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acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001439-70.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

2004.61.16.001439-1/SP

APELANTE : NADIR APARECIDA LEONARDI

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     58/1507



São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036840-87.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003259-20.2005.4.03.6107/SP

 

2005.03.99.036840-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARMANDO SCARMANHA

ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP

No. ORIG. : 00.00.00074-2 1 Vr PANORAMA/SP

2005.61.07.003259-1/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

APELANTE : MISSACO CONDO NOBORI

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

CODINOME : MISSAKO CONDO NOBORIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013944-16.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

2006.03.99.013944-0/SP

APELANTE : PASCOA SILVA MENDES

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00033-4 1 Vr PINHALZINHO/SP
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06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034388-70.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.034388-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESUINA MOREIRA GUIMARAES

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

CODINOME : JERSULINA MOREIRA GUIMARAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 02.00.00061-8 1 Vr BOTUCATU/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional

Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040729-15.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

2006.03.99.040729-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DORALICE HERNANDES BALDIN

ADVOGADO : SP034359 ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 05.00.00080-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000444-65.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

2006.61.23.000444-4/SP

APELANTE : BENEDICTA IRACY DA SILVA NEVES

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002146-40.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

2006.61.25.002146-0/SP

APELANTE : BOLIVAR ZANDONI

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017382-16.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021464020064036125 1 Vr OURINHOS/SP

2007.03.99.017382-7/SP

APELANTE : ARACY RIBEIRO CASTILHO

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00105-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
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10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032208-47.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

2007.03.99.032208-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IONE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 05.00.00026-6 1 Vr ROSANA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050230-56.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

2007.03.99.050230-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP081339 JOAO COUTO CORREA

No. ORIG. : 05.00.00121-4 1 Vr ITAPORANGA/SP
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a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002913-56.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nestes autos, com fundamento no artigo 102, III, da Constituição

Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso

extraordinário, extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não

suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso extraordinário decorreu prazo superior ao previsto no artigo 508

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não conheço do recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057105-08.2008.4.03.9999/SP

 

2007.61.21.002913-0/SP

APELANTE : FRANCISCO BORGES NUNES

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.03.99.057105-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto do v. acórdão deste e. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015678-52.2008.4.03.6112/SP

 

APELANTE : ALICE DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00024-8 2 Vr TANABI/SP

2008.61.12.015678-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

No caso em debate, o agravo interposto não foi conhecido por intempestividade.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005469-66.2009.4.03.9999/SP

 

APELANTE : ANA MARIA GONCALVES

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00156785220084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.03.99.005469-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO YOLI

ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00161-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023303-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso especial interposto de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional

Federal.

D E C I D O.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls 67/75) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede

o conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 14/03/2014)

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto:

 

 

O recurso não pode ser admitido.

 

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

2009.03.99.023303-1/SP

APELANTE : ANTONIA DIAS TENORIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP218805 PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00039-7 1 Vr PIEDADE/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034353-08.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

2009.03.99.034353-5/SP

APELANTE : DIRCE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00027-0 3 Vr ITAPETININGA/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036130-28.2009.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

2009.03.99.036130-6/MS

APELANTE : JOAQUIM PARREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.01119-4 1 Vr CASSILANDIA/MS
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(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042107-98.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

2009.03.99.042107-8/SP

APELANTE : ANTONIO VAZ TOSTES

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00005-3 1 Vr IPUA/SP
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1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007964-16.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

2009.61.09.007964-8/SP

APELANTE : LOREANO DE ANDRADE incapaz

ADVOGADO : SP192877 CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : MARCIA REGINA TEIXEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP115066 PAULA SAMPAIO DA CRUZ e outro

CODINOME : MARCIA REGINA TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079641620094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011347-02.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

2009.61.09.011347-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISABETE BERALDO

ADVOGADO : SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00113470220094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002624-82.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

2009.61.12.002624-0/SP

APELANTE : CARMOSINA HONORATO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP161752 LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00001-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     83/1507



 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-49.2009.4.03.6117/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     84/1507



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

2009.61.17.001694-1/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA PIRES DE CAMPOS

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016944920094036117 1 Vr JAU/SP
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(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001406-86.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o novo matrimônio, por si só, não

constitui causa de extinção do direito à pensão por morte. Sendo assim, a falta de comprovação da melhoria

financeira da viúva do falecido segurado, com o novo casamento, impede o cancelamento da pensão por morte até

então percebida, conforme o disposto na Súmula 170 do extinto TFR. (STJ, AgRg no Ag 1425313/PI, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 09/05/2012)

 

Ocorre que, no caso concreto, ficou assentado no v. acórdão recorrido que, da análise das provas colhidas em

juízo, não ficou comprovada a condição de dependente da autora.

 

Assim, percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco

na análise da prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que

não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C.

2009.61.22.001406-5/SP

APELANTE : CLEUZA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP233797 RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014068620094036122 1 Vr TUPA/SP
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Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001155-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.001155-2/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002663-60.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELINA EUFRASIO DA SILVA

ADVOGADO : SP264178 ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00011557920094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.002663-4/SP

APELANTE : RAYMUNDO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP138568 ANTONIO LUIZ TOZATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026636020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015330-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

2009.61.83.015330-9/SP

APELANTE : CARLOS EDUARDO FRANCISCO

ADVOGADO : SP273230 ALBERTO BERAHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00153307820094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

No caso em debate, o agravo interposto não foi conhecido por intempestividade.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015330-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

2009.61.83.015330-9/SP

APELANTE : CARLOS EDUARDO FRANCISCO

ADVOGADO : SP273230 ALBERTO BERAHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00153307820094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

No caso em debate, o agravo interposto não foi conhecido por intempestividade.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016692-18.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

2009.61.83.016692-4/SP

APELANTE : DAVI JARDIM DOS SANTOS

ADVOGADO : SP268811 MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00166921820094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001339-96.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2010.03.99.001339-2/MS

APELANTE : REGINA VIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.04722-9 1 Vr PARANAIBA/MS
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Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013295-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra a r. decisão

monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com fulcro no art. 557, do

Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2010.03.99.013295-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO EUCLIDES DA SILVA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 08.00.00069-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa ao agravo regimental interposto de decisão singular anterior, foi

igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015469-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

2010.03.99.015469-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG112228 ANA PAULA PASSOS SEVERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZENAIDE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : SP094342 APARECIDA LUZIA MENDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 08.00.00113-7 4 Vr DIADEMA/SP
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Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029245-61.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional

Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

2010.03.99.029245-1/MS

APELANTE : GIZELDA DUTRA DE MATOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NUBIELLI DALLA VALLE RORIG

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.03025-0 2 Vr AMAMBAI/MS
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havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036521-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.036521-1/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA PEDROSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     96/1507



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00094-9 1 Vr ITABERA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     97/1507



de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043101-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043732-36.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.043101-3/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP170315 NEIDE PRATES LADEIA SANTANA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00043-2 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Primeiramente, entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o

julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a

interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não

vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no

âmbito da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

APELANTE : SUELI PIVETTA

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

Outrossim, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

 

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da união estável havida entre a parte postulante e o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003601-70.2010.4.03.6005/MS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALIDIA KUCEKOWSKI OSS EMER

ADVOGADO : MS009726 SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI e outro
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enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003898-74.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

2010.61.03.003898-0/SP

APELANTE : JOSE RENATO GOMES

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001435-05.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional

Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

2010.61.22.001435-3/SP

APELANTE : TEREZA ANTUNES CORREIA

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001469-74.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

2010.61.23.001469-6/SP

APELANTE : MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : MARIA FRANCISCA DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO : SP144537 JORGE RUFINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119986920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011998-5/SP

APELANTE : MARIA FRANCISCA DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO : SP144537 JORGE RUFINO e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nestes autos, com fundamento no artigo 102, III, da Constituição

Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso

extraordinário, extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não

suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso extraordinário decorreu prazo superior ao previsto no artigo 508

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não conheço do recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119986920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.010485-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA GLORIA DE JESUS RANCONE

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

No. ORIG. : 09.00.00031-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

2011.03.99.012626-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

No. ORIG. : 09.00.00113-8 1 Vr PACAEMBU/SP
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Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014990-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2011.03.99.014990-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO BATISTA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00183-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2011.03.99.016151-8/SP

APELANTE : ALDENIRA SILVA DE JESUS

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

CODINOME : ALDENIRA NOVAIS SILVA
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional

Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00029-3 3 Vr ATIBAIA/SP
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025064-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional

Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

2011.03.99.025064-3/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES BONATO LIMA

ADVOGADO : SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00129-7 1 Vr LUCELIA/SP
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sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032713-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

2011.03.99.032713-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZENAIDE POZATI VIEIRA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 07.00.00225-5 1 Vr BEBEDOURO/SP
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Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035879-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

2011.03.99.035879-0/SP

APELANTE : GERSON NEVES SAMPAIO

ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00196-0 1 Vr CERQUILHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     114/1507



 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040448-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

2011.03.99.040448-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZINETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

CODINOME : LUZINETE DE OLIVEIRA MACIEL

No. ORIG. : 09.00.04261-5 1 Vr BEBEDOURO/SP
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fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000464-71.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.26.000464-8/SP

APELANTE : FELINO GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP265979 CARINA DE MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004647120114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005713-26.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foram interpostos embargos infringentes, com seguimento negado, por ser

cabível referido recurso quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de

mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Em seguida, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

2011.61.83.005713-3/SP

APELANTE : JOSE AUGUSTO LOPES

ADVOGADO : SP242801 JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057132620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005713-26.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nestes autos, com fundamento no artigo 102, III, da Constituição

Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão foram interpostos embargos infringentes, com seguimento negado, por ser

cabível referido recurso quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de

mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Em seguida, a parte recorrente manejou o recurso

extraordinário, extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não

suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

2011.61.83.005713-3/SP

APELANTE : JOSE AUGUSTO LOPES

ADVOGADO : SP242801 JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057132620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso extraordinário decorreu prazo superior ao previsto no artigo 508

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não conheço do recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008264-76.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

2011.61.83.008264-4/SP

APELANTE : IVONE APARECIDA ZAFFANI OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO

CODINOME : IVONE APARECIDA ZAFFANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082647620114036183 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008276-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010927-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.008276-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO VERGILIO

ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO (Int.Pessoal)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082769020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010927-3/SP

APELANTE : PEDRO ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP195289 PAULO CÉSAR DA COSTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014032-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00109279520114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014032-6/SP

AGRAVANTE : MARCIA CRISTINA CAVALCANTE BRUNO DIAS

ADVOGADO : SP180834 ALEXANDRE RICARDO CAVALCANTE BRUNO e outro

CODINOME : MARCIA CRISTINA CAVALCANTE BRUNO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00029233320124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004135-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

2012.03.99.004135-9/SP

APELANTE : MARIA OLIVIA MADEGAN PINI

ADVOGADO : SP226498 CAETANO ANTONIO FAVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00018-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     122/1507



Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

No caso em debate, o agravo interposto não foi conhecido por intempestividade.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004135-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

2012.03.99.004135-9/SP

APELANTE : MARIA OLIVIA MADEGAN PINI

ADVOGADO : SP226498 CAETANO ANTONIO FAVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00018-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

No caso em debate, o agravo interposto não foi conhecido por intempestividade.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004609-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

2012.03.99.004609-6/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA MARCONDES CIARLO

ADVOGADO : SP172814 MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES

CODINOME : MARIA DE LOURDES SILVA MARCONDES CIARLO BAYONA PEREZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00134-6 3 Vr MATAO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010533-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013025-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.010533-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HATSUE SATO INUI

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00004-7 2 Vr PIEDADE/SP

2012.03.99.013025-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIME DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 04.00.00278-1 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013699-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

2012.03.99.013699-1/SP

APELANTE : ADEMIR LIPA

ADVOGADO : SP072162 ODENIR ARANHA DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00055-9 1 Vr NHANDEARA/SP
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Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014740-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.014740-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018432-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALESSANDRA FERREIRA DUARTE

ADVOGADO : SP179760 NELAINE ANDREA FERREIRA

No. ORIG. : 10.00.00003-2 1 Vr GUAIRA/SP

2012.03.99.018432-8/SP

APELANTE : LUZIA ROSA MARTINS MARQUES

ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00000-6 1 Vr GARCA/SP
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No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034517-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036571-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.034517-8/SP

APELANTE : ADELAIDE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00175-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2012.03.99.036571-2/SP

APELANTE : MASSAKO SHIGUIHARA

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024005620118260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional

Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039120-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.039120-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     132/1507



 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047553-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

APELANTE : JOAO ROTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263507 RICARDO KADECAWA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00138-8 2 Vr MATAO/SP

2012.03.99.047553-0/SP

APELANTE : ANA MARIA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00011-9 1 Vr BARIRI/SP
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No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048794-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, ao qual foi negado seguimento, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2012.03.99.048794-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

No. ORIG. : 10.00.00046-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048838-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

No caso em debate, o agravo interposto não foi conhecido por intempestividade.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2012.03.99.048838-0/SP

APELANTE : MARIA ROSELI DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : SP216508 DANILA BOLOGNA LOURENCONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00125-6 2 Vr ITAPIRA/SP
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00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006459-21.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-11.2012.4.03.6005/MS

2012.60.00.006459-3/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDA DE SENA DOURADO PEREIRA

ADVOGADO : MS001310 WALTER FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00064592120124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006962-24.2012.4.03.6103/SP

 

2012.60.05.002029-9/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE GUERRA FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANY BUENO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP012736B MILTON BACHEGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00020291120124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2012.61.03.006962-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006951-83.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

APELANTE : JOSE MIGUEL VIEIRA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069622420124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.06.006951-2/SP

APELANTE : OLGA SLAV BELLODI (= ou > de 65 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     139/1507



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001704-06.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069518320124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.12.001704-3/SP

APELANTE : MARIA CECILIA CORRAL IZAAC

ADVOGADO : SP261732 MARIO FRATTINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foram interpostos embargos infringentes, com seguimento negado, por ser

cabível referido recurso quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de

mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Em seguida, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001704-06.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nestes autos, com fundamento no artigo 102, III, da Constituição

No. ORIG. : 00017040620124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.12.001704-3/SP

APELANTE : MARIA CECILIA CORRAL IZAAC

ADVOGADO : SP261732 MARIO FRATTINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017040620124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão foram interpostos embargos infringentes, com seguimento negado, por ser

cabível referido recurso quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de

mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Em seguida, a parte recorrente manejou o recurso

extraordinário, extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não

suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso extraordinário decorreu prazo superior ao previsto no artigo 508

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não conheço do recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002469-68.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

2012.61.14.002469-7/SP

APELANTE : IRINEU SILIRIO BARROS

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024696820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002469-68.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2012.61.14.002469-7/SP

APELANTE : IRINEU SILIRIO BARROS

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024696820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001886-05.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2012.61.40.001886-2/SP

APELANTE : REGINALDO GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO : SP138135 DANIELA CHICCHI GRUNSPAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018860520124036140 1 Vr MAUA/SP
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00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002015-75.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002015-75.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.002015-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE RODRIGUES LACERDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00020157520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002015-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE RODRIGUES LACERDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006832-85.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00020157520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006832-9/SP

APELANTE : LOURIVAL ALIPIO MARTINS

ADVOGADO : SP160701 LISBEL JORGE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068328520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006832-85.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nestes autos, com fundamento no artigo 102, III, da Constituição

Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso

extraordinário, extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não

suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

2012.61.83.006832-9/SP

APELANTE : LOURIVAL ALIPIO MARTINS

ADVOGADO : SP160701 LISBEL JORGE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068328520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso extraordinário decorreu prazo superior ao previsto no artigo 508

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não conheço do recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011100-85.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

2012.61.83.011100-4/SP

APELANTE : AFRANIO CUSTODIO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111008520124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

No caso em debate, o agravo interposto não foi conhecido por intempestividade.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006018-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

2013.03.00.006018-9/SP

AGRAVANTE : ORIVALDO CRIVELARO

ADVOGADO : SP129092 JOSE DOMINGOS CHIONHA JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULINIA SP

No. ORIG. : 00001673919968260428 1 Vr PAULINIA/SP
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Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020362-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

2013.03.00.020362-6/SP

AGRAVANTE : MANOEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125170 ADARNO POZZUTO POPPI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00034628420014036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012741-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

2013.03.99.012741-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EMERSON AUGUSTO CORREA JUNIOR

ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

REPRESENTANTE : ANA PAULA APARECIDA PEREIRA

No. ORIG. : 11.00.00080-0 1 Vr IPUA/SP
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São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013253-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017768-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.013253-9/SP

APELANTE : ADALGISA APARECIDA BAPTISTA ESTEVAO

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00118-8 3 Vr ARARAS/SP

2013.03.99.017768-7/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

APELANTE : MARIA DO CARMO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00134-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033329-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2013.03.99.033329-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : SP283361 FERNANDO MARIGLIANI

No. ORIG. : 10.00.00158-1 2 Vr AMPARO/SP
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Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034989-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

2013.03.99.034989-9/SP

APELANTE : JOAQUIM ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP170891 ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO GODOY

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281788 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00080-0 3 Vr CRUZEIRO/SP
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São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036392-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

No caso em debate, o agravo interposto não foi conhecido por intempestividade.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

2013.03.99.036392-6/SP

APELANTE : JOAO PIVA

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00219-0 1 Vr ARARAS/SP
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São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037009-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

2013.03.99.037009-8/SP

APELANTE : AURINO RIBEIRO

ADVOGADO : SP183820 CLÁUDIA MARIA DE DEUS BORGES CAGLIARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00013-4 1 Vr LUCELIA/SP
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São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037578-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2013.03.99.037578-3/SP

APELANTE : ZILA APARECIDA SANCHES NOVAES SILVA

ADVOGADO : SP088550 LUIZ CARLOS CICCONE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00091-1 2 Vr OLIMPIA/SP
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00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041520-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2013.03.99.041520-3/SP

APELANTE : MARCILIO ROQUE

ADVOGADO : SP088550 LUIZ CARLOS CICCONE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051380220108260291 3 Vr JABOTICABAL/SP
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00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000124-07.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28148/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049970-62.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.11.000124-9/SP

APELANTE : DALITON ANDRE DOS SANTOS incapaz e outro

: DAINE STEPHANIE ANDRE DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

REPRESENTANTE : ANGELA APARECIDA ANDRE

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001240720134036111 2 Vr MARILIA/SP

96.03.049970-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP044884 IKUKO KINOSHITA
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DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por UNIALCO S.A. - ÁLCOOL E AÇÚCAR, de renúncia ao direito sobre que se

funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903395-95.1996.4.03.6110/SP

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : UNIALCO S/A ALCOOL E ACUCAR e outros

: JOAO ANTONIO DE ARAUJO CINTRA

: PEDRO LAERTE MENCHON FELCAR

ADVOGADO : SP086494 MARIA INES PEREIRA CARRETO

: SP076367 DIRCEU CARRETO

No. ORIG. : 95.00.00008-1 1 Vr GUARARAPES/SP

98.03.062042-8/SP
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 509/515: Intime-se a recorrente para que traga aos autos carta de fiança original, bem como os documentos

constitutivos da fiadora demonstrando que a procuração assinada em 12/2/2012 é válida.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0107046-39.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por COMPANHIA AGRÍCOLA QUATÁ, de renúncia ao direito sobre que se funda

a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SVEDALA FACO LTDA

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.09.03395-4 1 Vr SOROCABA/SP

1999.03.99.107046-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CIA AGRICOLA QUATA

ADVOGADO : SP032604 VAGNER ANTONIO PICHELLI

SUCEDIDO : CIA AGRICOLA ZILLO LORENZETTI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.00001-4 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002724-19.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA., de renúncia ao direito sobre que se funda

a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

1999.61.02.002724-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO : SP052073 LAURA MARIA ORNELLAS

: SP137608 ANDRE LUIS FELONI

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000652-35.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Deixo de apreciar os pedidos de fls. 267/273, por se tratar de execução do julgado, sendo incabível nessa fase

processual de conhecimento.

Intime-se.

São Paulo, 04 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025089-21.1999.4.03.6182/SP

1999.61.10.000652-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ARIOVALDO BRITO DE MATOS

ADVOGADO : SP015794 ADILSON BASSALHO PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     164/1507



 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por CONFECÇÕES MARALICE LTDA., de renúncia ao direito sobre que se funda

a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

1999.61.82.025089-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CONFECCOES MARALICE LTDA

ADVOGADO : SP227613 DANIELA MELLO RAMALHO CAGNIN e outro
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031591-38.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por ALPAPREV SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, de

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de

adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

2000.03.99.070569-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SPASAPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : SP043020A ANDRE MARTINS DE ANDRADE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 93.00.31591-9 8 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020360-73.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICIÊNCIA DE SANTO ANDRÉ,

de renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de

adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

2001.03.99.020360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICIENCIA DE SANTO ANDRE

ADVOGADO : SP126106 GUILHERME COUTO CAVALHEIRO

: SP159730 MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00130-4 AII Vr SANTO ANDRE/SP
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poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0616192-60.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Deixo de apreciar os pedidos de fls. 193, 196, 199, 204, 208 e 212, por se tratar de execução do julgado, sendo

incabível nessa fase processual de conhecimento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033014-92.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.025105-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : NEWTON CLEMENTE e outros

: NILSON MARCOS LIMA

: PAULO SERGIO DOS SANTOS

: RENATO ZEIDAN

: SANDRA MARIA ORSI TURATI

: JUSSARA RODRIGUES MEIRA

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

: SP233370 MARIO HENRIQUE TRIGILIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.06.16192-9 2 Vr CAMPINAS/SP

2001.03.99.033014-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A e outros

: LUIZ GAZZOLA NETO

: ERIVAM GAZZOLA

ADVOGADO : SP154960 RAFAEL PRADO GAZOTTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA., de renúncia ao

direito sobre que se funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao

programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033546-02.1996.4.03.6100/SP

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00054-8 4 Vr ITU/SP

2001.03.99.049921-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Petição e documentos de f. 157/162: nada a deferir, tendo em vista a manifestação da Fazenda Nacional de f.

166/167.

 

Int.

 

Após, conclusos .

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003370-49.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, de renúncia ao direito sobre

que se funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ESCONTROL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP308017 GRAZIELA DE GOES RIBEIRO LEITE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 96.00.33546-0 1 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.05.003370-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER e outro

No. ORIG. : 00033704920014036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003509-98.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por SABIC INNOVATICE PLASTICS SOUTH AMÉRICA - INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., de renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência, relativa

aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009

e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

2001.61.05.003509-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : RJ100644 ANA LUIZA IMPELLIZIERI DE SOUZA MARTINS

SUCEDIDO : GE PLASTICOS SOUTH AMERICA LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

:
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054178-78.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2002.03.99.002098-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A e outros

: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A

:
PORTOPAR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.54178-0 8 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 492/493. Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre qual se funda a ação e de desistência, requerido por

Portopar Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., porém a procuração com poderes especiais de fls.

497, foi outorgada por outra recorrente.

Diante o exposto, regularize-se sua representação com poderes especiais expressos para renunciar e desistir da

ação, nos termos do art. 38, do CPC.

Intime-se.

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026205-12.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por SINIMPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., de renúncia ao direito

sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos extraordinário e especial interpostos, relativa aos débitos,

em discussão, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n.

12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, às fls. 19, 226, 327 e 344, não confere aos causídicos poderes especiais para

renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

2002.61.00.026205-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : SINIMPLAST IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP165671B JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006334-66.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 525: Defiro vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017397-63.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por ML PROMOÇÕES & REPRESENTAÇÕES LTDA., de renúncia ao direito

2002.61.09.006334-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MILANI METTALI IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO

: SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2002.61.82.017397-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ML PROMOCOES E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP305638 THAIS ROMERO VEIGA
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sobre que se funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028315-29.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.61.82.028315-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : ARTHUR CESAR WHITAKER DE CARVALHO e outros

: PAULO CESAR VIDAL PEREIRA BARRETO

: VALDYR GABRIEL

: MARIO ANTONIO CARNEIRO CILENTO

ADVOGADO : SP155435 FABIO GARUTI MARQUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por ARTHUR CÉSAR WHITAKER DE CARVALHO E OUTROS, de renúncia ao

direito sobre que se funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao

programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028333-50.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2002.61.82.028333-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ARTHUR CESAR WHITAKER DE CARVALHO e outros

: PAULO CESAR VIDAL PEREIRA BARRETO

: VALDYR GABRIEL
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DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por ARTHUR CÉSAR WHITAKER DE CARVALHO E OUTROS, de renúncia ao

direito sobre que se funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao

programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028335-20.2002.4.03.6182/SP

 

: MARIO ANTONIO CARNEIRO CILENTO

ADVOGADO : SP039325 LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2002.61.82.028335-4/SP
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DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por CARBOCLORO S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS, de renúncia ao direito sobre

que se funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

ADVOGADO : SP039325 LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037065-20.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por FRANQUIA S/A COMERCIAL DE ALIMENTOS E UTILIDADES, de

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de

adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar, fls. 294.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos.

Intime-se. 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2002.61.82.037065-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FRANQUIA S/A COML/ DE ALIMENTOS E UTILIDADES

ADVOGADO : SP228384 MARCIA HARUE ISHIGE DE FREITAS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0804347-07.1998.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 355/356: Manifeste-se a apelada, no prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008239-74.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 340. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2004.03.99.025418-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SIMA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP023626 AGOSTINHO SARTIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.08.04347-0 1 Vr ARACATUBA/SP

2004.60.00.008239-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : CRISTIANE DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : MS007208 WILMAR SOUZA FORTALEZA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00082397420044036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010469-74.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Deixo de apreciar os pedidos de fls. 244, 247, 254, 257, 260 e 263, por se tratar de execução do julgado podendo

ser verificado na liquidação, sendo incabível nessa fase processual.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000595-87.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por PAULISPELL INDÚSTRIA PAULISTA DE PAPÉIS E PAPELÃO LTDA., de

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de

adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

2004.61.02.010469-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ELIANA APARECIDA PELLEGRINO ZANNI e outros

: ELIANA APARECIDA XISTO GIL MORTOL

: JOSE GONCALVES BENTO

: LEILA REGINA ALMEIDA RIBEIRO

: LUIZ CARLOS GIL MORTOL

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

2004.61.27.000595-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : PAULISPEL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP033345 PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024241-19.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por AGROPECUÁRIA VALE DO GUAPORÉ, de renúncia ao direito sobre que se

funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

2005.03.99.024241-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : AGROPECUARIA VALE DO GUAPORE LTDA

ADVOGADO : SP032604 VAGNER ANTONIO PICHELLI

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 01.00.00008-6 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000074-83.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 550. Esclareça LUIZ ANDRÉ MAGALHÃES, se renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos

do art. 6º, da Lei n. 11.941/2009, e, se o caso, proceda à juntada de procuração com poderes especiais expressos

aos seus patronos para tal mister, consoante o art. 38, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

2005.61.03.000074-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : LUIZ ANDRE MAGALHAES

ADVOGADO : SP154123 JEAN SOLDI ESTEVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00000748320054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1100263-78.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Deixo de apreciar os pedidos de fls. 208, 211, 213, 218 e 228, por se tratar de execução do julgado, sendo

incabível nessa fase processual de conhecimento.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010647-58.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.03.99.027309-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : DENISE APARECIDA ANTONIO e outros

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

APELADO(A) : ROSANGELA REGINA DOS SANTOS

: SILVANA APARECIDA CALEGARI JORGE

: WELLINGTON FERNANDO SCHIAVINATO

: TANIA LUCIA DA SILVA RAMALHO

ADVOGADO : SP124327 SARA DOS SANTOS CONEJO

APELADO(A) : MAURA NAKAMOTO MURARI e outros

: SHIRLEY APARECIDA DE ABREU SOLER

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

CODINOME : SHIRLEY APARECIDA DE ABREU SOLER

APELADO(A) : SILVIA TERESA DE ALVARENGA SELIME

: SOLANGE ANTONIA CEZARO FERNANDES

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 98.11.00263-0 1 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.010647-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PIMENTEL -

FUNAP, de renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em

virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017743-27.2006.4.03.6100/SP

 

 

APELADO(A) : FUNDACAO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PIMENTEL

ADVOGADO : SP112255 PIERRE MOREAU

: SP038652 WAGNER BALERA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.017743-2/SP
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 357. Trata-se de pedido de desistência do recurso interposto requerido por DAYSE VICTORIA DA SILVA

ASSUMPÇÃO E OUTRO.

Decido.

Homologo a desistência do recurso, requerido por DAYSE VICTORIA DA SILVA ASSUMPÇÃO E OUTRO,

nos termos do art. 501 do CPC e do Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos

pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado.

Prossiga-se o feito em relação aos recorrentes remanescentes.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006684-48.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por SUPERMERCADO D. PEDRO I LTDA., de desistência aos recursos especial e

extraordinário e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de

adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos não confere aos causídicos poderes especiais para desistir e renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a desistência e a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a

ação, condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS . PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS . EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

APELANTE : DAYSE VICTORIA DA SILVA ASSUMPCAO e outro

: MOACYR MARQUES DE ASSUMPCAO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA e outro

2007.03.99.006684-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : SUPERMERCADO D PEDRO I LTDA

ADVOGADO : SP170183 LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00013-6 1 Vr GUARIBA/SP
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para "desistir da ação" já que omisso quanto a esse aspecto o instrumento acostado aos autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021786-70.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls.371. Trata-se de pedido de desistência do recurso interposto requerido por JESSIKA FIORATTI DO

NASCIMENTO MULLER E OSMAR MULLER DE OLIVEIRA. 

Decido.

Homologo a desistência do recurso extraordinário, nos termos do art. 501 do CPC e do Regimento Interno desta

Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023108-28.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.021786-0/SP

APELANTE : JESSIKA FIORATTI DO NASCIMENTO MULLER e outro

: OSMAR MULLER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA e outro

2007.61.00.023108-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : IORGA OLEOS E PROTETIVOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP220766 RENATO MARCONDES PALADINO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 237/239: As intimações devem conter o nome das partes, bem como de seus advogados, suficientes para sua

identificação, a teor do artigo 236, do Código de Processo Civil.

Nos presentes autos o procurador intimado, Dr. Renato Marcondes Paladino, encontra-se regularmente

substabelecido às fls. 100, não sendo requerido, em nenhuma oportunidade, que a intimação ocorresse em nome

exclusivamente de advogado diverso, ora requerido. As intimações, portanto, ocorreram de forma regular.

Indefiro o pedido de republicação das decisões de fls. 228/229.

Int.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008243-55.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A, de desistência aos recursos especial e

extraordinário e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de

adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos não confere aos causídicos poderes especiais para desistir e renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a desistência e a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a

ação, condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS . PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS . EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

2007.61.14.008243-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP284382 ALEXANDRA PINA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00082435520074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para "desistir da ação" já que omisso quanto a esse aspecto o instrumento acostado aos autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041344-73.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por ITALMAGNÉSIO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, de renúncia ao direito

sobre que se funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

2007.61.82.041344-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP246822 SERGIO MELLO ALMADA DE CILLO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00413447320074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028295-47.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPINGS CENTERS S/A, de desistência e

renúncia ao direito que se funda a ação, nos termos do art. 269, V do código de Processo Civil, com a extinção do

feito, vez que desistiu dos autos principais do presente agravo de instrumento, em virtude de adesão ao programa

de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido desistência da ação, a procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes

especiais para desistir.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do

art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

2008.03.00.028295-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.044236-3 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     190/1507



poderes específicos para 'desistir da presente ação', já que omisso quanto a esse aspecto.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001875-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por PAULO AYRES RIBAS PINTO, de renúncia ao direito sobre que se funda a

ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

2008.03.99.001875-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PAULO AYRES RIBAS NETTO

ADVOGADO : SP123831 JOSE AUGUSTO ARAUJO PEREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00005-2 4 Vr ITAPETININGA/SP
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sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. Intime-se.

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055295-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por GRANJA ROSEIRA LTDA., de renúncia ao direito sobre que se funda a ação e

a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído

pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

2008.03.99.055295-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : GRANJA ROSEIRA LTDA

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00016-9 1 Vr CONCHAS/SP
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obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014196-08.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por BRADISH REPRESENTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., de renúncia ao

direito sobre que se funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao

programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

2008.61.00.014196-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. Intime-se.

São Paulo, 27 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006745-96.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA., de renúncia ao

direito sobre que se funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao

programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

2008.61.10.006745-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO
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TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001912-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por COOPERATIVA MISTA DE PESCA, de renúncia ao direito sobre que se

funda a ação e a desistência, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos, não confere aos causídicos poderes especiais para renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA

PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de

institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com

poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in

casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária

2010.03.99.001912-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : COOPERATIVA MISTA DE PESCA NIPO BRASILEIRA e outros

: HUSTON ALUIZIO DA COSTA

: JOSE CONCA OTERO

: JOSE CIAGLIA

: MILTON DA SILVA LAMAS

ADVOGADO : SP159730 MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 00.00.00068-4 1 Vr GUARUJA/SP
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deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º,

do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª

Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos. Intime-se.

São Paulo, 27 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021942-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por ROCHA LIMA ANALISES CLINICAS E VACINAÇÕES SS LTDA., de

desistência aos recursos especial e extraordinário e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos

débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e

pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos não confere aos causídicos poderes especiais para desistir e renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a desistência e a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a

ação, condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS . PROCURAÇÃO SEM

PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de

2010.03.99.021942-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ROCHA LIMA ANALISES CLINICAS E VACINACOES SS LTDA

ADVOGADO : SP246127 ORLY CORREIA DE SANTANA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 08.00.00147-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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desistência cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a

outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª

Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA.

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS . EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO

TFR. 1. Havendo na procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles

constantes do art. 38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não

obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao

direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba

sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da

Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para "desistir da ação" já que omisso quanto a esse aspecto o instrumento acostado aos autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000978-39.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 456. Regularize a recorrente sua procuração apresentando poderes especiais para desistir da ação, nos termos

do art. 38, do CPC., no prazo de 05 (cinco) dias, após abra-se vista a União Federal para manifestação.

Intime-se

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012789-93.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.000978-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ENPLAN ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP111776 DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009783920104036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012789-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 3516/3525: nada a prover, tendo em vista que, como bem observado pela Fazenda Nacional, as contribuições

destinadas a terceiros (sistema S e INCRA), e que estão obstando a emissão de certidão de regularidade fiscal, não

são objeto desta demanda, portanto, inexistente o propalado descumprimento de medida judicial.

Int.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020588-90.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 363/364. Trata-se de pedido formulado por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIA ROSA, objetivando a

extinção da ação em virtude de transação com a quitação do débito. 

A Caixa Econômica Federal, às fls.368, concorda expressamente com o pedido requerendo o levantamento da

penhora existente.

Decido.

A transação realizada implica na falta de interesse no prosseguimento do recurso interposto, pela ausência

superveniente do interesse em recorrer e ensejam a aplicação do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de

Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

O levantamento da penhora existente sobre o imóvel, em discussão, deverá ser objeto de apreciação pelo r. Juízo

de origem.

Ante o exposto, homologo a transação celebrada, e, de conseguinte, julgo extinto o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código do Processo Civil, de conseguinte, julgo prejudicado o

recurso interposto.

Honorários advocatícios serão suportados pelas partes, no acordo celebrado, diretamente pela via administrativa.

Custas "ex lege".

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CIA ULTRAGAZ S/A

ADVOGADO : SP235177 RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127899320104036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.020588-1/SP

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : PR037865 TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI e outro

APELADO(A) : CONDOMINIO RESIDENCIAL MARIA ROSA

ADVOGADO : SP211310 LILIAN CAVALIERI ITO e outro

No. ORIG. : 00205889020104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020484-71.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 490/491. Esclareça FAMATE CONSULTORIA LTDA., no prazo de 10 (dez) dias, se renúncia ao direito

sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 6º, da Lei n. 11.941/2009, e, se o caso, proceda à juntada de

procuração com poderes especiais expressos aos seus patronos para tal mister, consoante o art. 38, do Código de

Processo Civil.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28146/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003748-45.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.30.020484-9/SP

APELANTE : FAMATE CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00204847120114036130 2 Vr OSASCO/SP

2000.61.03.003748-8/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ROBERTO GIOVANELLI ROSENDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP039739 ANNA ROSENDO e outro

: SP109745 CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO

APELADO(A) : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : LUCIA HELENA DE LIMA BITTENCOURT ROSENDO DOS SANTOS

: HAILTON DE LIMA BITTENCOURT

: HELENICE APARECIDA DE LIMA BITENCOURT

No. ORIG. : 00037484520004036103 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Roberto Giovanelli Rosendo dos Santos, com fulcro no artigo 105, III, letra "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à

sua apelação e deu provimento ao recurso da acusação. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se, em síntese, que a decisão recorrida deve ser anulada com o pronunciamento da Corte Superior acerca

dos temas prequestionados. Acrescenta, ainda, a ocorrência de cerceamento de defesa e desrespeito aos princípios

constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e contraditório.

[Tab]

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1010/1035, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

O recurso não merece prosperar. Observa-se que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a

decisão admite tese contrária à sustentada pelo réu, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem

que isso caracterize ofensa ao dispositivo legal. O mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não

autoriza a abertura desta via extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça,

verbis:

 

"CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO.

RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,

fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime

narrado na denúncia e sua autoria. 

Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifos nossos)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO

APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)

Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifos nossos)

Ademais, a pretensão de se reverter o julgado para que o réu seja absolvido, seja por não constituir o fato infração

penal, seja por insuficiência de provas, demanda o seu reexame, procedimento que não é permitido em recurso

especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que

haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,

mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

 

Ainda que assim não fosse, o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para fins de condenar o

acusado. Verifica-se que, em última análise, o recorrente pretende novo exame do conjunto fático-probatório, o

que não se coaduna com a sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.
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No mais, cumpre assinalar a inviabilidade da pretensão de reforma do julgado sob o fundamento de suposta

violação de dispositivo constitucional, visto exigir análise manifestamente incabível em sede de recurso especial.

De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, a discussão sobre preceitos da Lei Maior é de competência da

Suprema Corte. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INATIVOS - ALEGADA VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS

DA CF/88 - ACÓRDÃO LASTREADO EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS.

1. É inviável a análise do recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão com base em

fundamentação eminentemente constitucional.

2. A competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se a matéria infraconstitucional. A discussão sobre

preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de se

analisar matéria cuja competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do artigo 102 da Constituição Federal.

Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 960.314/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 04/02/2009 - grifos nossos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002610-72.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c",

da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento

à apelação do réu.

 

Alega-se, em síntese, negativa de vigência e divergência jurisprudencial quanto à aplicação dos artigos 59 e 71,

ambos do Código Penal, uma vez que o acórdão não considerou o valor total das operações irregulares na primeira

fase da dosimetria da pena e, ao aplicar o aumento em decorrência da continuidade delitiva, não levou em conta o

número de infrações praticadas.

 

Contrarrazões, às fls. 890/894, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

 

Decido.

2002.61.03.002610-4/SP

APELANTE : RENE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP160954 EURIDES MUNHOES NETO

: SP095243 EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00026107220024036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Presente os pressupostos genéricos recursais.

 

No ponto objeto do recurso, o acórdão assenta:

 

O juiz fixou as penas nesta linha de motivação:

"DOSIMETRIA DA PENA: 

a) Considerando os elementos previstos no art. 59 do Código Penal, verifico que a culpabilidade do agente

autoriza majoração. Vejamos. 

O réu não registra maus antecedentes, porquanto não há notícias de condenações com trânsito em julgado.

Todavia, há dados nos autos que autorizam um juízo conclusivo sobre a sua conduta social e a sua

personalidade. Neste passo, observa-se em sua extensa folha de antecedentes que já foi indiciado e processado

por crimes, inclusive os mesmos tratados nos autos (fls. 450/454 e 457/458 v).

A existência de inquérito policial e de processo penal pode ser levada não à conta de maus antecedentes, mas à

sua personalidade e conduta social desfavorável, demonstrando o modus vivendi do acusado. Não há, nessa

hipótese, violação ao princípio constitucional da presunção de inocência (CF/88, art. 5º, LVII).

Neste passo, observa-se que a personalidade do réu é voltada para o cometimento de delitos, não ostentando

conduta social favorável, fato que enseja a necessidade do julgador majorar a pena. Além disto, as

circunstâncias e consequências do crime são daquelas que justificam o aumento da pena, já que causadora de

grande prejuízo ao erário.

Assim, existem circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu que justificam a fixação da pena-base em TRÊS

ANOS DE RECLUSÃO, por entendê-la proporcional à justa reprovação da conduta individualizada do réu para

esta fase. 

b) Ausentes elementos para elaboração da segunda fase de aplicação da pena, fixo a pena definitiva em 3 (três)

anos de reclusão.

c) Em relação à terceira fase, a pena até aqui fixada em 3 (três) anos, deve ser acrescida em razão da

continuidade delitiva, na medida em que as condutas de descontar as contribuições e não recolhê-las aos cofres

públicos foram praticadas nas mesmas condições de tempo, lugar e maneira de execução (art. 71 do Código

Penal).

Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço), tendo em vista que a conduta típica perdura por quase dez anos.

Assim, fixo a pena definitiva em 4 (quatro) anos, estabelecendo, ainda, o regime aberto de cumprimento de pena

com fulcro no art. 33, 2, "c" do Código Penal. 

PENA RESTRITIVA DE DIREITO:Ante às circunstâncias judiciais desfavoráveis, verificada por meio das folhas

de antecedentes anexadas aos autos, salientando que o réu responde a outros processos por fatos análogos ao

presente nesta Subseção Judiciária, além do grande prejuízo causado ao erário - considera a dívida tributária

informada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, ultrapassa a cifra de milhão de reais (fl. 574), bem como a

consequência para a sociedade, aí considerado o grande número de trabalhadores (empregados da empresa

Capital do Vale - e também das demais empresas) que tiveram negados seus direitos perante a Previdência

Social, não estão preenchidos os requisitos para a substituição da pena privativa de liberdade prevista no artigo

44 do Código Penal. 

Neste universo de raciocínio, a aplicação de penas restritivas de direitos no caso concreto não é suficiente para a

reparação e prevenção penais aqui buscadas.

PENA DE MULTA: Guardada a necessária simetria com a pena privativa de liberdade imposta, estabeleço a

multa em 40 (quarenta) dias-multa, sendo cada um fixado em cinco vezes o valor do salário mínimo vigente à

época dos fatos (art. 49, 1º, do CP), corrigido monetariamente o total a partir do trânsito em julgado.

Ponderando a capacidade econômica do réu (sócio de dezenas de empresas do ramo do transporte público em

várias cidades do país), nos termos do disposto no 1º, do artigo 60, do Código Penal, aumento a pena de multa

em três vezes o valor acima fixado."

A pena aplicada não se depara em consonância com os critérios legais, a culpabilidade deparando-se examinada

em perspectiva da própria deliberação de cometimento do delito, destarte em aspectos englobados pela conduta

típica e inerentes à figura legal do delito e já considerados pelo legislador ao delimitar as penas cominadas.

Quantos aos antecedentes, versam inquéritos e processos criminais que abordam fatos semelhantes, delitos

contra a ordem tributária, homicídio culposo e lesão corporal culposa.

Todavia, ocorre, não haver informação de condenação com trânsito em julgado, incidindo assim a Súmula 444

do E. STJ, segundo a qual "é vedada a utilização de inquéritos e ações penais em curso para agravar a pena-

base".

Sem embargo disto, anoto que os antecedentes apresentados pelo acusado representam mínimo desvalor, não

justificando a aplicação da pena-base acima do mínimo legal, também não se descurando o superior critério de

adequação aos fins de prevenção e retribuição do delito que nestas condições (de ínfimo conteúdo desfavorável
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das circunstâncias judiciais) não se deparam desatendidos com a graduação no mínimo previsto. Em delitos da

espécie, onde a cada mês renova-se a ocasião para o cometimento com, desse modo, constante exposição do

agente aos fatores criminógenos correspondentes, a ruptura de uma situação de legalidade anterior, de

recolhimento dos valores devidos, com a prática do delito e então, pela própria mecânica do ilícito penal,

normalmente em continuidade delitiva, não se deve a uma vontade suficientemente livre de influências externas,

daí entendendo eu que se não se exclui a culpabilidade apresenta-se ela com menor teor de gravidade, o que

justifica uma avaliação dos antecedentes, no caso, onde não avultam registros expressivos de maior grau de

censurabilidade da conduta anteacta ou de uma personalidade inclinada ao cometimento de delitos, dando-se

primazia à primariedade, ao fato de não ter o agente praticado a apropriação indébita previdenciária após séria

advertência do ordenamento jurídico-penal representada por uma condenação. Quanto aos delitos contra a

ordem tributária versam fatos da atividade empresarial, à qual é inerente uma certa taxa de risco no

envolvimento em ocorrências do gênero e, quanto aos de homicídio culposo e lesão corporal culposa, cabe

registrar o longo período em que as condutas ocorreram (1978). Enfim, o que deve preponderar no caso é a

primariedade do réu, não se justificando o acréscimo por conta dos antecedentes.

Sobre a circunstância do montante da dívida, entendo também que não autoriza a graduação da pena-base acima

do mínimo legal, porquanto não influi na graduação da pena o valor do débito que se explica pela continuidade

delitiva, no caso aplicando-se a pena de um só crime e a circunstância judicial apurando-se em relação a um só

dos crimes, conforme preceitua o artigo 71 do CP. Observo que as condutas cobrem meses de agosto de 1998 a

janeiro de 2000, também que multa e juros são acréscimos da dívida fiscal e não integram o objeto da

apropriação e o correspondente valor não pode ser considerado como circunstância do delito, nada, enfim,

considerada isoladamente cada infração continuada como a meu juízo impõe a lei penal, convencendo de

prejuízos em condições que justificassem a avaliação desfavorável.

O E. Superior Tribunal de Justiça, não olvido, tem entendimento diverso no aspecto da continuidade delitiva

((REsp 1023443/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 28/08/2008, DJe

17/11/2008) mas é essa apenas uma dentre outras ordens de fundamentação.

Cuida-se, no caso, de uma mecânica ligada ao tamanho da empresa, ao número de empregados e valor dos

salários e não de uma circunstância especialmente englobada pelo dolo do agente. Qualquer valor não recolhido

que for considerado elevado será por conta de uma folha de salários de antemão grande. A hipótese não é, a

exemplo, de sonegação fiscal, em que deliberado o cometimento do delito sobra espaço para a vontade do agente

atuar optando por este ou aquele valor a ser sonegado. No caso, deliberado o delito está igualmente deliberada

apropriação proporcional à folha de salários. Nada na lei penal pode encerrar aplicação da responsabilidade

objetiva, mesmo qualquer circunstância judicial. Sem embargo disto, observo que também não se deve descurar

que nada fica necessariamente perdido, dispondo o poder público especificamente do instrumento da execução

fiscal para recuperar o montante da dívida. No mais a questão envolve a falta de pagamento posterior, cuidando-

se de circunstância que remonta aos prejuízos causados e, portanto, a elementar do delito, não podendo, destarte,

ser considerada nos termos do artigo 61, "caput", do CP, dispondo que "são circunstâncias que sempre agravam

a pena, quando não constituem ou qualificam o crime". A rigor, aventada hipótese presta-se a, dependendo das

condições de tempo, operar efeitos de extinção da punibilidade ou de atenuação da pena-base se fixada acima do

mínimo legal, contudo sua ausência não se prestando à configuração de circunstância desfavorável ao acusado a

ser considerada na dosimetria da pena.

Destarte, deve a pena-base privativa de liberdade recuar ao mínimo legal, a de multa para vinte dias-multa, a

graduação acima do mínimo legal justificando-se em face do critério da gravidade em tese do delito, a propósito

destacando-se as lições de Delmanto que preconiza que na escolha do número de dias-multa "deve-se atentar

para a natureza mais ou menos grave do crime (pois não há mais cominação particular para cada delito)"

(Código penal Comentado, 2010, p. 261) e, não tendo a defesa do acusado demonstrado inobservância ao critério

da capacidade econômica, mantém-se o valor unitário arbitrado em um salário mínimo vigente à época dos fatos.

 

Não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão fixou o "quantum" de

forma individualizada e na proporção que entendeu ideal, de acordo com o seu livre convencimento motivado.

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais

e individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o

reexame da questão, nos termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do

Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação

ao artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.
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2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010) (grifo nosso)

 

PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. RECONHECIMENTO DE CONTINUIDADE DELITIVA.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7-STJ. ENTENDIMENTO DA CORTE NO SENTIDO DE SER CONCURSO

MATERIAL.

1 - Se matéria suscitada no especial, não foi apreciada pelo Tribunal a quo ressente-se o recurso do necessário

prequestionamento. Aplicação das Súmulas 282 e 356 do STF.

2 - Dizer da existência ou não de continuidade delitiva demanda revolvimento fático-probatório, inviável de ser

levado a cabo em sede de recurso especial, ante a expressa vedação da Súmula 7-STJ, mesmo porque vem

decidindo esta Corte no sentido de que, entre estupro e atentando violento ao pudor, há concurso material.

3 - Recurso especial não conhecido.

(REsp 214.425/MG, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 07/10/1999, DJ

08/11/1999, p. 104) (grifo nosso)

 

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIOS NA FORMA QUALIFICADA. PENA-BASE. EXASPERAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE ANÁLISE PELO TRIBUNAL ORDINÁRIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

CONTINUIDADE DELITIVA. REGRA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 71 DO CP. AUMENTO EM 2/3

(DOIS TERÇOS). DECISÃO FUNDAMENTADA. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que a matéria objeto do alegado

constrangimento ilegal não pode vir a ser suscitada apenas no writ aqui manejado, fazendo-se necessário o

prévio exame pelo Tribunal ordinário, sob pena de incorrer em supressão de instância.

2. O critério objetivo do número de crimes não é o único aplicável para a majoração da pena pelo

reconhecimento da continuidade delitiva, porquanto, pela própria dicção do parágrafo único do artigo 71 do

Código Penal, "[...] poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a

personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se

idênticas, ou a mais grave, se diversas, até o triplo", observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do

art. 75 deste Código (Precedentes do STJ).

3. Habeas corpus não conhecido. (grifo nosso)

(HC 197.749/SP, Rel. Ministro CAMPOS MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR), QUINTA

TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe 02/09/2013) (grifo nosso)

 

 

Logo, inverter-se a conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-probatório,

com a necessária reapreciação da prova, procedimento vedado pelo enunciado da Súmula nº 07 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Recurso especial interposto por Davi Ferreira Barros (fls. 1121/1141, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a"

e "c", da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal que acolheu a preliminar para afastar o

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal pela pena in concreto e, de ofício, anulou a sentença,

por falta de especificação do regime inicial de cumprimento da pena. Julgou prejudicada a análise do mérito da

apelação do Ministério Público Federal.

Alega-se contrariedade e divergência jurisprudencial com relação aos artigos 61 do Código de Processo Penal,

artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil e artigo 193 do Código Civil, sob o argumento de que deve ser

pronunciada a "prescrição punitiva antecipada", porquanto na nova sentença a ser proferida "seria condenado em

pena que não atingiria o patamar máximo, mas ao contrário ficaria em seu mínimo, tendo em vista sua

primariedade".

Contrarrazões do MPF às fls. 1144/1146-v., em que se sustenta que o não conhecimento do recurso e, se

conhecido, o seu não provimento.

Decido.

Por importante, consigno que o acórdão recorrido foi assim ementado:

 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

PUNITIVA RECONHECIDA PELA PENA IN CONCRETO: INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO

EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. REGIME INICIAL DE CUMMPRIMENTO DE PENA NÃO

ESPECIFICADO: SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO.

1. Apelação da Acusação contra sentença que a) absolveu o réu dos fatos imputados no concernente ao crime

capitulado no artigo 337-A, inciso III, do CP, com fundamento no artigo 386, III, do CPP; b) condenou o réu

como incurso no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/1990, c.c. o artigo 71, do CP, à pena de 02 anos e 08 meses

de reclusão; e c) decretou a extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal

em concreto, na modalidade retroativa, em relação ao crime pelo qual foi condenado, nos termos do artigo 107,

IV, do CP.

2. A prescrição da pretensão punitiva estatal, reconhecida na sentença, pela pena in concreto é de ser afastada.

Dispõe o §1º do artigo 110 do Código Penal que "a prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito

em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada". Dessa forma,

por ocasião da lavratura da sentença, era inviável o reconhecimento da prescrição pela pena então aplicada,

dada a ausência de trânsito em julgado para a acusação. Assim, o cálculo da prescrição da pretensão punitiva

deve ser realizado com base na pena máxima cominada ao delito, nos termos do artigo 109, caput, do Código

Penal.

3. Afastada a prescrição, é de ser anulada a sentença, posto que não especificou o regime inicial de cumprimento

da pena. O artigo 59, inciso III, do Código Penal é corolário do princípio da individualização da pena,

consagrado no inciso XLVI do artigo 5º da Constituição Federal. Dessa forma, nula é a sentença que deixa de

especificar o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade. E não cabe ao Tribunal especificar o

regime inicial, sob pena de indevida supressão de instância. Precedentes da Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

4. Preliminar acolhida. Sentença anulada de ofício. Apelo prejudicado. (destaquei)

 

Dessarte, verifica-se que o recurso não guarda plausibilidade, na medida em que o decisum afastou,

fundamentadamente, o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva pela pena in concreto em razão da

inocorrência de trânsito em julgado para a acusação, pois que interposto recurso de apelação pelo MPF.

Ademais, a pretensão do recorrente encontra óbice no teor da Súmula n. 83 do colendo Superior Tribunal de

Justiça, porquanto a decisão recorrida, a inadmitir o reconhecimento da prescrição antecipada da pena em

perspectiva, encontra apoio na jurisprudência firmada por aludido tribunal, cristalizada no enunciado da Súmula n.

438: "É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena

hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal." ( DJe 13/05/2010)

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : DAVI FERREIRA BARROS

ADVOGADO : SP094625 ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR e outro

CODINOME : DAVID FERREIRA BARROS

APELADO(A) : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

No. ORIG. : 00077597920034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Nesse sentido, confiram-se os seguintes arestos:

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 438/STJ.

I. É inadmissível o reconhecimento de prescrição antecipada da pena em perspectiva, por absoluta ausência de

previsão legal. Incidência da Súmula 438/STJ.

II. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 23.516/PI, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, QUINTA TURMA, julgado em 24/09/2013,

DJe 02/10/2013)

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ORDINÁRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA

ELEITA. CRIMES DE ESTELIONATO. PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº

438/STJ. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ABSOLVIÇÃO DE ALGUMAS

IMPUTAÇÕES. WRIT PARCIALMENTE PREJUDICADO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE FLAGRANTE. NÃO

CONHECIMENTO.

1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de

cognição da garantia constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada

indevidamente a ordem como substitutiva de recurso ordinário.

2. Se os pacientes foram absolvidos, restando apenas a condenação de um deles, por duas das imputações, o writ

encontra-se parcialmente prejudicado.

3. A matéria que não foi decidida pelo Tribunal de origem não pode ser enfrentada por esta Corte, sob pena de

supressão de instância.

4. Inviável o reconhecimento de prescrição antecipada, por ausência de previsão legal. Trata-se de instituto

repudiado pela jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, por violar o princípio da presunção

de inocência e da individualização da pena a ser eventualmente aplicada. Súmula 438 do Superior Tribunal de

Justiça.

5. Writ parcialmente prejudicado e, no mais, não conhecido.

(HC 214.709/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 04/02/2014,

DJe 18/02/2014)

Assim sendo, não há negativa de vigência aos dispositivos legais apontados pelo recorrente, uma vez que não há

prescrição da pretensão punitiva a ser pronunciada.

Anoto, por fim, não se verificar a alegada divergência jurisprudencial, porque inexiste similitude do presente caso

com aquele retratado no acórdão apontado como paradigma, o qual tratou de reconhecimento de prescrição

retroativa, em processo no qual ocorrido o trânsito em julgado para a acusação.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

2003.61.20.005224-1/SP

APELANTE : EMERSON RODRIGO LAZARINI

: RICARDO ALEXANDRE PRATAVIEIRA

ADVOGADO : SP172075 ADEMAR DE PAULA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : GERALDO SERGIO DA SILVA

No. ORIG. : 00052246220034036120 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que absolveu os réus

Emerson Rodrigo Lazarini e Ricardo Alexandre Pratavieira, em razão da aplicação do princípio da insignificância.

 

Alega-se, em síntese, não ser aplicável o princípio da insignificância aos crimes contra o patrimônio.

 

Contrarrazões, às fls. 657/662, em que se sustenta a não admissão do recurso e, se cabível, seu não provimento.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

A ementa do acórdão está redigida nos seguintes termos:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. FURTO DE COMBUSTÍVEL. ARTIGOS 155, § 4º, II e IV, 29 e 71, TODOS DO

CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE.

1. Denúncia que narra a prática dos crimes definidos nos artigos 155, § 4º, II e IV, 29 e 71, todos do Código

Penal.

2. Para fins de aplicação do princípio da insignificância, deve ser considerado o limite de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), instituído pela Lei 11.033/2004, que alterou o artigo 20, da Lei 10.522/2002 (STF, HC nº 92.438-7/PR e

STJ, Resp 112.478-TO).

3. Valor do combustível furtado inferior ao patamar legal.

4. O Princípio da Insignificância interfere na atipicidade material, de sorte que apenas a inexpressividade do

prejuízo ou do dano deve ser examinada para fins de reconhecimento do crime de bagatela, não sendo adequado

considerar circunstâncias alheias ao do delito para recusar aplicação do citado princípio, tais como a conduta

social do agente e a reincidência.

5. Apelação provida para absolver os acusados, com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de Processo

Penal.

 

O recurso merece ser admitido quanto à alegação de ausência de justificação adequada para afastar a relevância

penal da conduta no delito em questão, eis que se trata de crime contra o patrimônio.

 

A decisão não se encontra em consonância com o entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça:

 

HABEAS CORPUS. FURTO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO APLICAÇÃO. HABEAS CORPUS NÃO

CONHECIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se à nova jurisprudência da Corte Suprema, também passou a

restringir as hipóteses de cabimento do habeas corpus, não admitindo que o remédio constitucional seja utilizado

em substituição ao recurso em ação cabível, salvo nas hipóteses de flagrante ilegalidade, abuso de poder ou

teratologia jurídica.

2. A despeito da subsunção formal de um tipo penal a uma conduta humana, é possível concluir-se pela

atipicidade material da conduta, por diversos motivos, entre os quais a ausência de ofensividade penal do

comportamento verificado.

3. Não se sustenta, no processo penal atual, a ideologia mecanicista da aplicação da lei, motivo pelo qual se

exige a singularização do caso julgado, de modo a construir-se artesanalmente a decisão, externando, mercê da

suficiente motivação do ato, as razões que levaram o órgão competente a, apreciadas as questões fáticas, com

suas particularidades, escolher, entre as possíveis interpretações jurídicas, a que melhor o conduziu à justa

aplicação do direito ao caso concreto.

4. Levando em conta as exigências de uma leitura diferenciada do conflito de natureza penal - dadas as

peculiaridades que distinguem a jurisdição penal da civil -, não há de se fechar o juiz criminal aos mandados de

otimização que derivam de princípios que interferem na atividade punitiva do Estado, máxime aqueles que

subjazem à ideia da necessidade, como base justificadora e legitimadora da sanção penal.

5. No caso dos autos, o paciente, na companhia de duas pessoas, entre elas um adolescente, subtraiu, mediante
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rompimento de obstáculo, 6 sacos de cimento - com valor de R$ 114,00 -, além de uma carriola, pertencentes à

vítima, agente funerário.

6. Conjugados tais fatores - valor da res furtiva que não é de todo inexpressivo, concurso de agentes com

participação de adolescente, bem como o rompimento de obstáculo -, caracteriza-se a tipicidade material da

conduta, a merecer a intervenção do direito penal.

7. Habeas corpus não conhecido.

(HC 216.934/MS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe

10/12/2013) (grifo nosso)

HABEAS CORPUS. PENAL. FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS. INAPLICABILIDADE

DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. RELEVÂNCIA DA CONDUTA NA ESFERA PENAL. PRECEDENTES

DESTA CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PACIENTE REINCIDENTE. ORDEM DE HABEAS

CORPUS DENEGADA.

1. A aplicabilidade do princípio da insignificância no delito de furto é cabível quando se evidencia que o bem

jurídico tutelado (no caso, o patrimônio) sofreu mínima lesão e a conduta do agente expressa pequena

reprovabilidade e irrelevante periculosidade social.

2. Conforme decidido pela Suprema Corte, "O princípio da insignificância não foi estruturado para resguardar e

legitimar constantes condutas desvirtuadas, mas para impedir que desvios de condutas ínfimos, isolados, sejam

sancionados pelo direito penal, fazendo-se justiça no caso concreto. Comportamentos contrários à lei penal,

mesmo que insignificantes, quando constantes, devido a sua reprovabilidade, perdem a característica de bagatela

e devem se submeter ao direito penal." (STF, HC 102.088/RS, 1.ª Turma, Rel.

Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 21/05/2010.) 3. Foi reconhecida pelas instâncias ordinárias a reincidência do

Paciente. De fato, a lei seria inócua se fosse tolerada a reiteração do mesmo delito, seguidas vezes, em frações

que, isoladamente, não superassem certo valor tido por insignificante, mas o excedesse na soma. E mais: seria

um verdadeiro incentivo ao descumprimento da norma legal, mormente tendo em conta aqueles que fazem da

criminalidade um meio de vida.

4. A conduta perpetrada pelo Paciente - furto de quatro madeiras de eucaplipto em concurso de pessoas - não

pode ser considerada irrelevante para o direito penal. Com efeito, o comportamento do acusado revela-se

incompatível com a aplicação do princípio da insignificância, por apresentar significativo grau de

reprovabilidade.

5. Habeas corpus denegado.

(HC 247.694/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/11/2013, DJe 02/12/2013)

(grifo nosso)

 

À vista da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, de rigor a admissão do recurso.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : JOSE BASILIO FILHO

ADVOGADO : SP017514 DARCIO MENDES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : LEONIDAS MONTEIRO DE BARROS

No. ORIG. : 00095715220034036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por José Basílio Filho (fls. 973/983), com fundamento no artigo 102,

inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que,

por unanimidade, negou provimento à sua apelação. 

Alega-se, em suma, contrariedade aos artigos 93, IX e 5º, LIV, da Constituição Federal, pois o acórdão não

engloba os fundamentos do entendimento divergente do Desembargador Federal André Nekatschalow e porque o

devido processo legal não contempla a possibilidade de que, estabelecida a absorção do crime em Primeira

Instância, promova-se, em recurso exclusivo da defesa, o restabelecimento da materialidade e da autoria do crime

absorvido.

Contrarrazões do Ministério Público Federal a fls. 1005/1013 pleiteando a inadmissibilidade do recurso e, se

admitido, o seu não provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O inciso IX do artigo 93 da Constituição da República veicula:

"Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da

Magistratura, observados os seguintes princípios:

(...)

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob

pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados,

ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não

prejudique o interesse público à informação;"

Portanto, somente a ausência de fundamentação acarreta a nulidade do decisum.

No caso em apreço verifica-se que o acórdão foi proferido por unanimidade, tendo o eminente Desembargador

Federal André Nekatschalow divergido unicamente em relação ao acolhimento do parecer ministerial.

É de se ressaltar que a parte dispunha de mecanismo legal para conhecer os limites da divergência - embargos de

declaração -, mas optou por quedar-se silente. Deste modo, não esgotada a instância descabe a interposição de

recurso extraordinário, nos termos da súmula nº 281 do STF:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

No que toca à apontada violação ao princípio do devido processo legal, o recurso não se apresenta admissível

porque baseado em alegações que constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso

extraordinário sob esse fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição

Federal, vale dizer, a decisão deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário,

firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável.

Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém

disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel.

Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos). E também:

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVIDO

PROCESSO LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA AO TEXTO

CONSTITUCIONAL. ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE

FUNDAMENTADA. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF.

AGRAVO IMPROVIDO. I - A alegada violação aos postulados constitucionais do devido processo legal, ampla

defesa e contraditório, em regra, configura ofensa reflexa ao texto constitucional. II - A exigência do art. 93,

IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada, bastando que o julgador informe,

de forma clara e concisa, as razões de seu convencimento, tal como ocorreu no caso em tela. III - Necessidade

do reexame do contexto fático probatório que envolve a matéria, o que é inadmissível em recurso

extraordinário. Incidência da Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 653010, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 12.08.2008)

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93, IX,

DA CF. OFENSA REFLEXA. RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO.

ARTIGO 543 DO CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A

jurisprudência da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição, pode

configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de

legislação processual ordinária. II - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão
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recorrido encontra-se suficientemente fundamentado. III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que

impõe o julgamento prévio do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos

termos do que disposto no caput do artigo, quando os recursos especial e extraordinário são ambos admitidos.

IV - Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 681331, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009)

"RECURSO. Agravo de instrumento. Seguimento negado. Recurso extraordinário. Reexame de matéria fático-

probatória. Agravo regimental. Jurisprudência assentada. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a

agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na

Corte. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provido. As alegações de violação

à Constituição da República, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,

quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição."

(STF, AI-AgR 605605, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Peluso, j. 16.12.2008)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por José Basílio Filho (fls. 984/993), com fulcro no artigo 105, III, alínea

a, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por unanimidade,

negou provimento à sua apelação.

Alega-se:

a) violação do artigo 574 do CPP, pois o Tribunal o condenou como incurso nas penas de conduta criminosa

considerada absorvida pela sentença, sem que houvesse recurso da acusação;

b) violação do artigo 617 do Código de Processo Penal, pois em recurso exclusivo da defesa é vedada a

reformatio in pejus;

Contrarrazões do Parquet a fls. 997/1004v pugnando pela não admissibilidade do recurso e, se admitido, pelo não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Pressupostos genéricos recursais presentes.

O v. acórdão recorrido teve a sua ementa assim lavrada (fls. 970/971v):

"PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - PRELIMINAR DE

NULIDADE DO FEITO REJEITADA - DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA O DELITO DO

PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 1º DA LEI 8.137/90 - AUTORIA - MATERIALIDADE - DOLO GENÉRICO

- PENA-BASE MANTIDA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO

1. Ainda que errônea a capitulação legal contida na denúncia, tal não enseja a decretação de nulidade daquela

peça, como pretende a defesa, vez que os fatos estão ali corretamente descritos e, durante a instrução criminal,

o acusado teve plena ciência do que lhe estava sendo imputado e se defendeu de todos os fatos ali narrados,

conforme se verifica da defesa robusta e subsistente produzida, com elementos que lhe permitiram exercer,

com plenitude, a sua defesa.

2003.61.81.009571-5/SP

APELANTE : JOSE BASILIO FILHO

ADVOGADO : SP017514 DARCIO MENDES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : LEONIDAS MONTEIRO DE BARROS

No. ORIG. : 00095715220034036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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2. De uma simples análise dos autos, também é possível visualizar que a instrução processual permitiu ao

julgador a formação de sua convicção sobre a ocorrência dos fatos descritos na denúncia, tendo inclusive

resultado na absolvição do correu que, diga-se de passagem, apresentou Termo de Declarações asseverando

que "tem ciência de que uma das acusações contra si e contra seu sócio consiste justamente em - conforme

alegado - não terem apresentado os livros ao referido auditor fiscal" (fls.660/662).

3. E, ao que se observa da sentença, o magistrado também se pautou por observar a mesma conduta descrita na

inicial, que foi objeto da instrução processual, não havendo qualquer nulidade a ser reconhecida nos autos.

Preliminar rejeitada.

4. Pela análise da Representação Fiscal para Fins Penais, se observa que a empresa foi intimada para

apresentar documentos relacionados no TIAD - Termo de Intimação para Apresentação de Documentos, tendo

apresentado apenas parte da documentação requisitada, razão pela qual a autoridade fiscal lavrou o Auto de

Infração n° 35.435.465-5 (fls. 20/22), conduta que se amolda à infração penal subsumida no parágrafo único,

do artigo 1º da Lei 8.137/90. Sendo assim, deve ser feita a desclassificação da conduta para o delito previsto no

parágrafo único, do artigo 1º da Lei 8.137/90.

5. É possível a aplicação da emendatio libelli, nos termos do artigo 383 do Código de Processo Penal, já que o

réu se defende de fatos e não da definição jurídica que lhes é atribuída na denúncia. A sanção prevista no

preceito secundário da norma, para ambos os tipos, é a mesma, ou seja, reclusão, de 2 a 5 anos, e multa.

Jurisprudência : (HC 92181, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em

03/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008 PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-03 PP-00567 RT v. 97,

n. 877, 2008, p. 508-514)

6. A materialidade e a autoria delitiva encontram-se demonstradas, uma vez que as peças que instruem a

Representação Fiscal para fins penais instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, trazem, no

seu bojo, as Intimações para apresentação de documentos -TIAD's; o Auto de Infração n. 35.435.465-5; o

Relatório de análise dos documentos apreendidos e os Relatórios Fiscais juntados nos autos, que se constituem

em elementos suficientes a comprovar que o apelante deixou de fornecer os documentos solicitados pela

fiscalização do INSS, por ocasião da auditoria realizada em sua empresa.

7. Conforme Relatório Fiscal de fls. 109/110 e 396/398, apenas uma parte dos documentos foi apresentada. A

parte faltante constituiu-se, especialmente, de: Livros Diário, das Folhas de Pagamento de

Empregados/Administradores/Autônomos, das Fichas de Salário-Família (inclusive Termos de

Responsabilidade e Carteiras de Vacinação), das Fichas de Salário-Maternidade (inclusive Atestados Médicos)

e das Notas Fiscais Faturas de Serviços do período de 01/1992 à 12/1998, além de escrituração contábil,

resultando na lavratura do Auto de infração - AI n. 35.435.465-5 e a formalização da Representação Fiscal

para fins Penais por configurar-se, em tese, crime contra a ordem tributária.

8. A corroborar a prova colhida no procedimento fiscal, coligiu-se o depoimento, em juízo, do auditor fiscal da

previdência social, o qual declarou que foram solicitados diversos documentos relativos à empresa, nos quais

provavelmente estariam retratados os valores correspondentes à base de cálculo das contribuições

previdenciárias, e, no entanto, a empresa não os entregou a fiscalização sob a alegação de que não mais os

possuía. Ante a entrega parcial de documentos, expediu-se um novo termo de intimação, renovando o prazo

para a apresentação dos documentos faltantes. Mesmo assim, a ordem não foi atendida pela empresa, gerando

o auto de infração por sonegação de documentos e um crédito fiscal por estimativa.

9. A tentativa do apelante de se furtar da responsabilidade criminal não pode prevalecer, porque restou

provado que, ante a dificuldade quanto ao atendimento da determinação para entrega dos documentos, a

autoridade precisou reiterar a intimação para a sua apresentação (TIAD), por mais de uma vez de documentos.

A primeira foi emitida em 22/07/2002, a ser cumprida em 29/07/2002; a segunda foi emitida em 01/10/2002,

para cumprimento em 07/10/2002, e a terceira emitida em 02/10/2002, para ser cumprida em 09/10/2002, não

logrando êxito, o que acabou por resultar na lavratura do auto de infração.

10. Com efeito, a conduta típica prevista no parágrafo único do artigo 1º da Lei 8.137/90 tem natureza formal e

se consuma com a simples conduta do agente de não atender a exigência da autoridade fiscal para entregar os

documentos necessários a fiscalização, situação suficiente a demonstrar o dolo, ao menos genérico, que imbuiu

a conduta do réu. Precedente: (TRF-3 - ACR 0001196-06.2002.4.03.6114-2ª Turma - Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI - DJF3 23/06/2008)

11. Dosimetria da pena-base estabelecida acima do mínimo legal em razão de média culpabilidade e do vultoso

prejuízo causado aos cofres da Previdência Social (valor superior a R$4.500.000,00).

12. A prestação pecuniária fixada em primeiro grau mostrou-se, até mesmo módica, se comparada com o valor

do prejuízo sofrido pela autarquia previdenciária. Ademais, nada há, nos autos, a atestar que o réu não tem

condições de adimpli-la.

13. Rejeitada a preliminar de nulidade argüida pela defesa. Preliminar do parecer ministerial acolhida para

desclassificar a conduta imputada ao apelante para o delito previsto no parágrafo único, do artigo 1º da Lei

8.137/90. Recurso da defesa desprovido." 

Pois bem, não se pode falar em violação ao artigo 574 do CPP, pois o Superior Tribunal de Justiça tem
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entendimento no sentido de que, no processo penal, a apelação possui efeito devolutivo amplo, o qual permite à

instância revisora o exame integral de toda matéria objeto da demanda, vedada apenas a reformatio in pejus. Neste

sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PENAL. RECURSO EXCLUSIVO DA ACUSAÇÃO. CONCESSÃO DE

HABEAS CORPUS DE OFÍCIO REFORMATIO IN MELLIUS. POSSIBILIDADE.

1. Esta Corte firmou compreensão no sentido de que é admitida a reformatio in melius, em sede de recurso

exclusivo da acusação, sendo vedada somente a reformatio in pejus.

2. A concessão da ordem, de ofício, para absolver o Réu, não se deu por meio da análise do recurso

constitucional, mas sim nos autos de recurso de apelação. Divergência jurisprudencial não comprovada.

3. Ademais, é permitido à instância revisora o exame integral da matéria discutida na demanda, face ao amplo

efeito devolutivo conferido ao recurso de apelação em matéria penal.

4. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, REsp 628.971/PR, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16.03.2010, DJe 12.042010)

Desse modo, os argumentos apresentados pelo recorrente envolvem reanálise de questões fáticas, o que é vedado

pela súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça:

"Súmula 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

No tocante à alegada violação ao artigo 617 do Código de Processo Penal, também não se verifica plausibilidade

no recurso porque a pena fixada pela sentença foi mantida pelo acórdão, inexistindo prejuízo para o recorrente

ante a manutenção da sentença. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008033-60.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Silvio Aparecido Acosta Escobar (fls. 1043/1053), com fulcro no

artigo 105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, que negou provimento à sua apelação e, na sequência, rejeitou seus embargos declaratórios.

Alega-se:

a) violação ao artigo 305 do Código Penal, pois não restou caracterizado o delito de supressão de documentos;

b) violação do artigo 71 do Código Penal porque os crimes supostamente praticados ocorreram de forma

continuada.

Contrarrazões ministeriais a fls. 1076/1087 em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, seu

não provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

No que se refere à tipificação do delito de supressão de documento, artigo 305 do Código Penal, o recurso não

comporta admissão.

Sobre esse ponto, o acórdão concluiu:

"PENAL - SUPRESSÃO DE DOCUMENTO - MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO DOS RÉUS -

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO - DESVIO DOS DOCUMENTOS DE SUA

2004.60.00.008033-4/MS

APELANTE : FRANCISCO CARLOS PIERETTE

ADVOGADO : MS007675 LEONARDO AVELINO DUARTE e outro

APELANTE : SILVIO APARECIDO ACOSTA ESCOBAR

ADVOGADO : MS008115 MARISETE ROSA DA COSTA ESCOBAR e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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FINALIDADE JURÍDICA - DECISÕES POSTERIORES MAIS BENÉFICAS PARA AS EMPRESAS

AUTUADAS - SENTENÇA - QUATRO PERÍODOS DE CONTINUIDADE DELITIVA RECONHECIDOS -

CONCURSO DE CRIMES - RÉU SILVIO APARECIDO ACOSTA ESCOBAR - CONDENAÇÃO EM 10

(DEZ) ANOS, 9 (NOVE) MESES E 8 (OITO) DIAS DE RECLUSÃO E 49 (QUARENTA E NOVE) DIAS-

MULTA - REGIME FECHADO - RÉU FRANCISCO PIERETTE - CONDENAÇÃO EM 2 (DOIS) ANOS E 4

(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 11 (ONZE) DIAS-MULTA - SUBSTITUIÇÃO POR DUAS PENAS

RESTRITIVAS DE DIREITOS - RECONHECIDA A PERDA DOS CARGOS PÚBLICOS -

IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO DEFENSIVA.

1 - Silvio Escobar, no exercício do cargo comissionado de Delegado Regional do Trabalho, suprimiu e ocultou

pelo menos 10 (dez) decisões que constavam dos autos dos respectivos processos administrativos de imposição

de multa trabalhista, 7 (sete) delas por ele próprio assinadas e 3 (três) pelo co-denunciado Francisco Pierette.

2 - Ficou constatado que o réu Silvio Escobar mantinha em seu gabinete, soltos, os documentos que deveriam

estar dentro dos autos ou mesmo os que tinham sido encaminhados para empresas e que não deveriam ter

retornado à Delegacia.

3 - Acusados agiram dessa forma para substituir as decisões por outras de menor valor ou, em alguns casos,

apenas com datas posteriores, possibilitando que as empresas tivessem um desconto legal de 50%, permitido

pelo art. 636, § 6º, CLT.

4 - Materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio do Auto de Busca e Apreensão realizado

na Delegacia Regional do Trabalho e pelo Auto de Busca e Apreensão realizado na Fazenda Santa Olinda.

Considera-se também a listagem de condutas praticadas em benefício da Usina Santa Olinda e da empresa

COBEL.

(...)"

O acórdão entendeu que os fatos narrados pela acusação tipificavam o delito do artigo 305 do CP. Logo, inverter-

se a conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com a

necessária reapreciação da prova, uma vez que o tema refere-se à tipicidade e materialidade do fato delituoso. 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE

VIGÊNCIA AO ART. 155, CAPUT, C/C O ART. 14, II, DO CP. CONTRARIEDADE AO ART. 386, III, DO

CPP. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MATÉRIA EMINENTEMENTE FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

CONDIÇÕES PESSOAIS DESFAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O acolhimento da pretensão recursal, com base no

argumento de que o fato narrado enquadra-se perfeitamente à figura típica do delito em tela, demandaria a

alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o revolvimento das provas

carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta

Corte. 2. As circunstâncias de caráter pessoal, tais como reincidência e maus antecedentes, não devem impedir

a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes. Incidência do enunciado nº 83 da Súmula deste

Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGRESP nº 1265684, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 24.04.2012, Dje 07.05.2012)

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. TENTATIVA DE LATROCÍNIO.

DESCLASSIFICAÇÃO PARA DELITO DE ROUBO QUALIFICADO. REVOLVIMENTO DE FATOS E

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A desclassificação do fato típico previsto na 1ª parte do §

3º do art. 157, para a 2ª parte, redundaria no revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é

vedado, ante os termos do enunciado nº 7 de Súmula desta Corte Superior. 2. Recurso Especial não

conhecido."

(STJ, RESP nº 1077860, 5ª Turma, Rel. Desembargador Convocado Adilson Vieira Macabu, j. 22.02.2011, Dje

03.05.2011)

"PENAL. RESP. SONEGAÇÃO FISCAL. MATERIALIDADE. ATIPICIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO DA

CONDUTA. PRETENSÃO DE REEXAME DO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 07/STJ. CARTA PRECATÓRIA. OITIVA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO. DEFESA.

INTIMAÇÃO DA EXPEDIÇÃO CONCRETIZADA. INTIMAÇÃO PARA O ATO. DESNECESSIDADE.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULAS 83 E 273 DO STJ. PENA-BASE. ERRO MATERIAL.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-DEMONSTRADA. SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA

DE PODERES. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO SUBSTABELECIDO DA DATA DESIGNADA PARA O

JULGAMENTO DA APELAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE

CONHECIDO E DESPROVIDO.

I. É inviável o conhecimento do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional, se a pretensão,

concernente à materialidade e tipicidade do fato delituoso, bem como a desclassificação da conduta, deixa, por

si só, entrever o interesse de verdadeira reapreciação de aspectos fático-probatórios, impossível de ser satisfeito

nesta instância especial, em respeito ao enunciado da Súmula nº 07/STJ.

II. Não se conhece de recurso especial, pela divergência, fundamentado em cerceamento de defesa ante a falta
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de intimação do patrono para a oitiva de testemunha, realizada mediante Carta Precatória, se o Tribunal a quo

manteve o mesmo entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Aplicação das Súmulas nos 83 e 273 desta

Corte.

III. Impõe-se, para a demonstração da divergência jurisprudencial, a realização do confronto analítico entre os

julgados, de modo a evidenciar sua identidade ou semelhança, a teor do que determina o art. 255, § 2º, do

RISTJ, não restando caracterizado o dissídio pela mera compilação de ementas, tal como ocorrido in casu.

Precedentes.

IV. Havendo o substabelecimento, com reserva, dos poderes do mandato e não constando nos autos solicitação

expressa no sentido de que as publicações posteriores ao substabelecimento se dessem em nome do

substabelecido, tem-se que a regra do art. 370, § 1º, do CPP está satisfeita com a publicação do ato em nome do

substabelecente, não existindo nulidade a ser sanada. Precedentes do STJ e do STF.

V. Recurso parcialmente conhecido e desprovido."

(STJ, REsp nº 573.400/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.09.2004, DJ 03.11.2004)

Inviável, por conseguinte, a apreciação da questão em recurso especial, à vista do Enunciado nº 7 da Súmula do

Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

No que se refere à continuidade delitiva, o acórdão, ao analisar o contexto das práticas criminosas dentro do

conjunto probatório, concluiu não ser o caso de se aplicar a regra do artigo 71 do Código Penal, uma vez que não

preenchidos os requisitos legais. Destaco, a propósito, trecho do v. voto condutor do acórdão recorrido (fl. 1009):

"Por primeiro, reputo correta a r. sentença "a quo" ao aplicar o concurso material de crimes (art. 69 do CP) ao

corréu Sílvio, não havendo falar-se no reconhecimento da continuidade delitiva em relação a todos os delitos

perpetrados por esse réu.

Isso porque, pelas datas das inúmeras práticas criminosas - 6.10.97, 6.10.97, 10.8.99, 25.07.01, 25.07.01,

25.07.01, 5.07.02, 8.07.02, 5.06.02 e 5.07.02 (dez vezes) -, claro está que os delitos cometidos pelo acusado nos

quatro blocos de continuidade delitiva supra destacados (em grifo) não foram perpetrados como desdobramento

uns dos outros, não se verificando unidade de desígnios entre os vários delitos continuados, elemento subjetivo

imprescindível à caracterização do instituto da continuidade delitiva.

Com efeito, verifica-se que de outubro/1997 a agosto/1999 passaram-se quase dois anos, o mesmo se verificando

de agosto/1999 a julho/2001. E, de julho/2001 a junho e julho/2002 passou-se um ano de uma prática delitiva a

outra, de maneira que impossível reconhecer-se a continuidade delitiva entre todos esses períodos, mas, ao

contrário, o que se vislumbra é a prática reiterada de delitos pelo réu, em momentos distintos e esparsos, sem a

ocorrência de vínculo subjetivo entre eles.

Realmente, trata-se de crimes diferentes que teriam sido perpetrados em circunstâncias diversas e estão a

traduzir, na realidade, habitualidade delitiva e não continuidade."

Para se infirmar a conclusão do julgado imprescindível apreciar as condições de tempo, lugar e maneira de

execução dos crimes, o que implica reexame de provas, defeso em recurso especial nos termos da Súmula nº 07 do

STJ.

De forma idêntica:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DUPLO HOMICÍDIO QUALIFICADO.

CONTRARIEDADE AO ART. 71 DO CÓDIGO PENAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS VEDADO NA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. EFEITO RESTRITO DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA

SENTENÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI. SÚMULA N.º 713/STF. INEXISTÊNCIA DE ARGUMENTOS

NOVOS E EFICIENTES PARA REBATER OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A continuidade delitiva é uma ficção jurídica que beneficia o agente,

segundo a qual vários delitos cometidos são entendidos como desdobramento do primeiro, conforme o

preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos. Logo, se as instâncias ordinárias, soberanas em matéria de

prova, entenderam que houve concurso formal impróprio entre os crimes de homicídio praticados, reconhecer

de ofício a existência de crime continuado, implicaria acurada avaliação probatória, o que, não se admite na

via do recurso especial, a teor da Súmula n.º 07 do Superior Tribunal de Justiça. 2. No mais, à falta de

argumentos robustos o bastante para rebater os fundamentos da decisão agravada, proferida em harmonia

com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, mantenho-a por seus próprios termos. 3. Agravo regimental

desprovido."

(STJ, AGRESP nº 1281796, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.02.2014, DJe 07.03.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO AO

RECURSO ESPECIAL CABÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. RESPEITO AO SISTEMA RECURSAL

PREVISTO NA CARTA MAGNA. ENTENDIMENTO FIRMADO POR ESTE STJ. IRRESIGNAÇÃO

QUANTO À PRELIMINAR QUE DESAFIA RECURSO PRÓPRIO A SER APRESENTADO PERANTE A

AUTORIDADE COMPETENTE PARA ANALISAR A CONTROVÉRSIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE

RECURSAL. WRIT ANTERIOR À MUDANÇA JURISPRUDENCIAL. COAÇÃO ILEGAL EXAMINADA. 1.

Com o intuito de homenagear o sistema criado pelo Poder Constituinte Originário para a impugnação das
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decisões judiciais, necessária a racionalização da utilização do habeas corpus, o qual não deve ser admitido

para contestar decisão contra a qual exista previsão de recurso específico no ordenamento jurídico. 2. Tendo

em vista que a impetração aponta como ato coator acórdão proferido por ocasião do julgamento de apelação

criminal, contra a qual seria cabível a interposição do recurso especial, deparou-se com flagrante utilização

inadequada da via eleita, circunstância que impediria o seu conhecimento. 3. A irresignação quanto ao não

cabimento do habeas corpus em substituição ao recurso especial é matéria a ser impugnada através de recurso

próprio e perante a autoridade competente para sanar a controvérsia, não sendo passível de ser reexaminada

em sede de agravo regimental, pois indicativa da atual orientação firmada por este Superior Tribunal. 4.

Ademais, sequer haveria interesse recursal nesse ponto, pois tratando-se de mandamus impetrado antes da

alteração do entendimento jurisprudencial, o alegado constrangimento ilegal foi enfrentado para que se

analisasse a possibilidade de eventual concessão de habeas corpus de ofício, não havendo o que se falar em

negativa de prestação jurisdicional. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. PRÁTICA REITERADA AO

LONGO DE DOIS ANOS CONTRA TRÊS VÍTIMAS MENORES DE 14 ANOS. AGRESSOR QUE EXERCIA

AUTORIDADE SOBRE AS CRIANÇAS. CONCURSO MATERIAL. PRETENDIDO RECONHECIMENTO

DA CONTINUIDADE DELITIVA. EXAME DOS REQUISITOS DO ART. 71 DO CP. NECESSIDADE DE

REVOLVIMENTO APROFUNDADO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE NA

VIA ESTREITA DO WRIT. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE PASSÍVEL DE SER SANADA DE OFÍCIO.

DECISÃO MONOCRÁTICA CONFIRMADA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a caracterização da

continuidade delitiva é imprescindível o preenchimento de requisitos de ordem objetiva - mesmas condições de

tempo, lugar e forma de execução - e subjetiva - unidade de desígnios ou vínculo subjetivo entre os eventos

(art. 71 do CP) (Teoria Mista ou Objetivo-subjetiva). 2. Hipótese em que as instâncias ordinárias optaram por

aplicar as regras do concurso material na espécie, ao concluírem, fundamentadamente, com base nas provas

produzidas nos autos, que o paciente não preenchia os requisitos do art. 71, mas sim aqueles insculpidos no

art. 69. ambos do CP, revelando-se inviável adotar conclusão diversa em sede de remédio constitucional. 3. A

via estreita do habeas corpus é inadequada para um maior aprofundamento na apreciação dos fatos e provas

constantes nos processos de conhecimento para a verificação do preenchimento das circunstâncias exigidas

para o reconhecimento da ficção jurídica do crime continuado. Precedentes desta Corte Superior. 4. Não se

vislumbrando a ocorrência de flagrante ilegalidade, passível de ser remediada de ofício por esta Corte

Superior, quanto ao reconhecimento do concurso material entre os crimes sexuais praticados pelo condenado,

deve ser mantida a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRHC nº 217753, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 10.12.2013, DJe 18.12.2013)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008033-60.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Francisco Carlos Pierette (fls. 1054/1062), com fulcro no artigo 105,

III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que

negou provimento à sua apelação e, na sequência, rejeitou seus embargos declaratórios.

Alega-se:

a) violação ao artigo 305 do Código Penal, pois não restou caracterizado o delito de supressão de documentos;

2004.60.00.008033-4/MS

APELANTE : FRANCISCO CARLOS PIERETTE

ADVOGADO : MS007675 LEONARDO AVELINO DUARTE e outro

APELANTE : SILVIO APARECIDO ACOSTA ESCOBAR

ADVOGADO : MS008115 MARISETE ROSA DA COSTA ESCOBAR e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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b) violação do artigo 92, I, a, do Código Penal, porque não foi condenado por crime contra a administração

pública ou praticado com abuso de poder.

Contrarrazões ministeriais a fls. 1064/1075v em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, seu

não provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

No que se refere à tipificação do delito de supressão de documento, artigo 305 do Código Penal, o recurso não

comporta admissão.

Sobre esse ponto, o acórdão concluiu:

"PENAL - SUPRESSÃO DE DOCUMENTO - MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO DOS RÉUS -

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO - DESVIO DOS DOCUMENTOS DE SUA

FINALIDADE JURÍDICA - DECISÕES POSTERIORES MAIS BENÉFICAS PARA AS EMPRESAS

AUTUADAS - SENTENÇA - QUATRO PERÍODOS DE CONTINUIDADE DELITIVA RECONHECIDOS -

CONCURSO DE CRIMES - RÉU SILVIO APARECIDO ACOSTA ESCOBAR - CONDENAÇÃO EM 10

(DEZ) ANOS, 9 (NOVE) MESES E 8 (OITO) DIAS DE RECLUSÃO E 49 (QUARENTA E NOVE) DIAS-

MULTA - REGIME FECHADO - RÉU FRANCISCO PIERETTE - CONDENAÇÃO EM 2 (DOIS) ANOS E 4

(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 11 (ONZE) DIAS-MULTA - SUBSTITUIÇÃO POR DUAS PENAS

RESTRITIVAS DE DIREITOS - RECONHECIDA A PERDA DOS CARGOS PÚBLICOS -

IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO DEFENSIVA.

1 - Silvio Escobar, no exercício do cargo comissionado de Delegado Regional do Trabalho, suprimiu e ocultou

pelo menos 10 (dez) decisões que constavam dos autos dos respectivos processos administrativos de imposição

de multa trabalhista, 7 (sete) delas por ele próprio assinadas e 3 (três) pelo co-denunciado Francisco Pierette.

2 - Ficou constatado que o réu Silvio Escobar mantinha em seu gabinete, soltos, os documentos que deveriam

estar dentro dos autos ou mesmo os que tinham sido encaminhados para empresas e que não deveriam ter

retornado à Delegacia.

3 - Acusados agiram dessa forma para substituir as decisões por outras de menor valor ou, em alguns casos,

apenas com datas posteriores, possibilitando que as empresas tivessem um desconto legal de 50%, permitido

pelo art. 636, § 6º, CLT.

4 - Materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio do Auto de Busca e Apreensão realizado

na Delegacia Regional do Trabalho e pelo Auto de Busca e Apreensão realizado na Fazenda Santa Olinda.

Considera-se também a listagem de condutas praticadas em benefício da Usina Santa Olinda e da empresa

COBEL.

(...)"

O acórdão entendeu que os fatos narrados pela acusação tipificavam o delito do artigo 305 do CP. Logo, inverter-

se a conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com a

necessária reapreciação da prova, uma vez que o tema refere-se à tipicidade e materialidade do fato delituoso.

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE

VIGÊNCIA AO ART. 155, CAPUT, C/C O ART. 14, II, DO CP. CONTRARIEDADE AO ART. 386, III, DO

CPP. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MATÉRIA EMINENTEMENTE FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

CONDIÇÕES PESSOAIS DESFAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O acolhimento da pretensão recursal, com base no

argumento de que o fato narrado enquadra-se perfeitamente à figura típica do delito em tela, demandaria a

alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o revolvimento das provas

carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta

Corte. 2. As circunstâncias de caráter pessoal, tais como reincidência e maus antecedentes, não devem impedir

a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes. Incidência do enunciado nº 83 da Súmula deste

Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGRESP nº 1265684, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 24.04.2012, Dje 07.05.2012)

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. TENTATIVA DE LATROCÍNIO.

DESCLASSIFICAÇÃO PARA DELITO DE ROUBO QUALIFICADO. REVOLVIMENTO DE FATOS E

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A desclassificação do fato típico previsto na 1ª parte do §

3º do art. 157, para a 2ª parte, redundaria no revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é

vedado, ante os termos do enunciado nº 7 de Súmula desta Corte Superior. 2. Recurso Especial não

conhecido."

(STJ, RESP nº 1077860, 5ª Turma, Rel. Desembargador Convocado Adilson Vieira Macabu, j. 22.02.2011, Dje

03.05.2011)

"PENAL. RESP. SONEGAÇÃO FISCAL. MATERIALIDADE. ATIPICIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO DA

CONDUTA. PRETENSÃO DE REEXAME DO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.
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SÚMULA 07/STJ. CARTA PRECATÓRIA. OITIVA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO. DEFESA.

INTIMAÇÃO DA EXPEDIÇÃO CONCRETIZADA. INTIMAÇÃO PARA O ATO. DESNECESSIDADE.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULAS 83 E 273 DO STJ. PENA-BASE. ERRO MATERIAL.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-DEMONSTRADA. SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA

DE PODERES. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO SUBSTABELECIDO DA DATA DESIGNADA PARA O

JULGAMENTO DA APELAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE

CONHECIDO E DESPROVIDO.

I. É inviável o conhecimento do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional, se a pretensão,

concernente à materialidade e tipicidade do fato delituoso, bem como a desclassificação da conduta, deixa, por

si só, entrever o interesse de verdadeira reapreciação de aspectos fático-probatórios, impossível de ser satisfeito

nesta instância especial, em respeito ao enunciado da Súmula nº 07/STJ.

II. Não se conhece de recurso especial, pela divergência, fundamentado em cerceamento de defesa ante a falta

de intimação do patrono para a oitiva de testemunha, realizada mediante Carta Precatória, se o Tribunal a quo

manteve o mesmo entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Aplicação das Súmulas nos 83 e 273 desta

Corte.

III. Impõe-se, para a demonstração da divergência jurisprudencial, a realização do confronto analítico entre os

julgados, de modo a evidenciar sua identidade ou semelhança, a teor do que determina o art. 255, § 2º, do

RISTJ, não restando caracterizado o dissídio pela mera compilação de ementas, tal como ocorrido in casu.

Precedentes.

IV. Havendo o substabelecimento, com reserva, dos poderes do mandato e não constando nos autos solicitação

expressa no sentido de que as publicações posteriores ao substabelecimento se dessem em nome do

substabelecido, tem-se que a regra do art. 370, § 1º, do CPP está satisfeita com a publicação do ato em nome do

substabelecente, não existindo nulidade a ser sanada. Precedentes do STJ e do STF.

V. Recurso parcialmente conhecido e desprovido."

(STJ, REsp nº 573.400/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.09.2004, DJ 03.11.2004)

Inviável, por conseguinte, a apreciação da questão em recurso especial, à vista do Enunciado nº 7 da Súmula do

Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

No que se refere à perda do cargo público, um dos efeitos da condenação previstos no artigo 92 do Código Penal,

o voto que conduziu ao acórdão assim se pronunciou (fl. 1012):

"Conforme destacado pelo juiz "a quo", o art. 92, I, "a", do Código Penal dispõe como efeito genérico da

condenação a perda do cargo, função pública ou mandato eletivo, quando aplicada pena privativa de liberdade

por tempo igual ou superior a 1 (um) ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para

com a Administração Pública.

Certamente a conduta de supressão de documentos públicos, no exercício de função pública, inclusive, de chefia,

amolda-se a figura de abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública. Dessa forma,

sendo a pena dos réus superior a 1 (um) ano foi corretamente declarada a perda dos cargos públicos por eles

ocupados."

Assim, tendo sido apresentado fundamentação adequada e idônea a justificar a necessidade da perda do cargo,

reverter a conclusão importa análise de questões fático-probatórias, vedada em sede de recurso especial pela

súmula nº 07 do STJ.

No mesmo sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. CONCUSSÃO. PERDA DO

CARGO DE POLICIAL CIVIL. ART. 92, INCISO I, ALÍNEA A, DO CÓDIGO PENAL. POSSIBILIDADE.

EFEITO DA CONDENAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decretação da perda do cargo público, sendo a pena privativa de liberdade inferior a quatro anos, só

ocorre na hipótese em que o crime tenha sido cometido com abuso de poder ou com a violação de dever para

com a Administração Pública. 2. 2. No caso, o Magistrado sentenciante, com propriedade, declinou

fundamentação idônea e adequada, justificado sua decisão de afastar dos quadros da Polícia Civil pessoa

envolvida em crime de concussão. 3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGARESP nº 24097, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.03.2012, DJe 28.02.2012)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0007842-54.2004.4.03.6181/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que deu provimento à sua apelação, deu provimento aos

embargos de declaração e aos embargos infringentes.

 

Alega-se, em síntese, contrariedade aos artigos 171 e 111, inciso III, do Código Penal, ao argumento de que o

estelionato praticado em detrimento da União, em que há percepção de parcelas sucessivas do benefício, é crime

permanente, com lapso prescricional que começa da data em que cessa a permanência.

 

Contrarrazões da defesa fls.357/365, em que se sustenta que o não conhecimento do recurso e, admitido, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos recursais genéricos presentes.

 

O recurso não guarda plausibilidade, na medida em que o decisum encontra apoio em jurisprudência recente

firmada no âmbito da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim como do Supremo Tribunal Federal:

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ESTELIONATO PRATICADO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA. CRIME INSTANTÂNEO DE EFEITOS PERMANENTES. TERMO INICIAL

DO LAPSO PRESCRICIONAL.

RECEBIMENTO DA PRIMEIRA PARCELA INDEVIDA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. PENA IN

ABSTRATO.

1. O Superior Tribunal de Justiça vinha entendendo que o crime de estelionato praticado contra a Previdência

Social, no caso, consubstanciado na concessão de aposentadoria a partir de dados falsos, reveste-se de natureza

permanente. Nestes casos, a contagem do prazo prescricional inicia-se a partir da cessação do recebimento do

benefício indevido, que é a data da interrupção do auferimento das prestações.

2. Em recente orientação, a Sexta Turma decidiu que o crime em questão é instantâneo de efeitos permanentes,

tomando, assim, como dies a quo para a contagem do prazo prescricional, a data do início do pagamento do

benefício fraudulento. (Habeas Corpus nº 121.336/SP, Relator Ministro Celso Limongi - Desembargador

convocado do TJ/SP, DJe 30/03/2009) 3. No caso, o paciente foi denunciado pela suposta prática do crime

previsto no art. 171, § 1º, do Código Penal, ao qual é cominada a pena em abstrato de a 6 (seis) anos e 8 (oito)

meses de reclusão.

Nos termos do art. 109, inciso III, do Código Penal, o lapso de tempo em que se opera a prescrição da pretensão

punitiva nessa hipótese é de 12 (doze) anos.

4. Considerando a data da percepção do primeiro benefício (29/2/1996), momento de consumação do crime, e o

recebimento da denuncia, que ocorreu em 3/3/2008, já transcorreu tempo suficiente para se verificar a extinção

da punibilidade, com amparo no art.

107, IV, c/c o art. 109, III, ambos do Código Penal.

5. Habeas corpus concedido para, reconhecendo tratar-se de crime instantâneo de efeitos permanentes, declarar

extinta a punibilidade na ação penal de que aqui se cuida, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.

2004.61.81.007842-4/SP

EMBARGANTE : APARECIDA JORGE MALAVAZI

ADVOGADO : SP228929 SP228929 RUBENS OLEGARIO DA COSTA

: GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

PARTE RE' : BELMIRO RUGIERI DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP226439 SP226439 JOSÉ GOMES BARBOSA e outro
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Prejudicadas as demais alegações.(HC 135443/PA, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em

13/08/2009, DJe 08/09/2009)

PRESCRIÇÃO - APOSENTADORIA - FRAUDE PERPETRADA - CRIME INSTANTÂNEO DE RESULTADOS

PERMANENTES VERSUS CRIME PERMANENTE - DADOS FALSOS. O crime consubstanciado na concessão

de aposentadoria a partir de dados falsos é instantâneo, não o transmudando em permanente o fato de terceiro

haver sido beneficiado com a fraude de forma projetada no tempo. A óptica afasta a contagem do prazo

prescricional a partir da cessação dos efeitos - artigo 111, inciso III, do Código Penal. Precedentes: Habeas

Corpus nºs 75.053-2/SP, 79.744-0/SP e 84.998-9/RS e Recurso Ordinário em Habeas Corpus nº 83.446-9/RS, por

mim relatados perante a Segunda Turma - os dois primeiros - e a Primeira Turma - os dois últimos -, cujos

acórdãos foram publicados no Diário da Justiça de 30 de abril de 1998, 12 de abril de 2002, 16 de setembro de

2005 e 28 de novembro de 2003, respectivamente.

(STF, Pleno, HC 86467 / RS, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Julgado em 23/04/2007, DJe-042 DIVULG

21-06-2007 PUBLIC 22-06-2007)

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO COMETIDO CONTRA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO.

IMPETRANTE QUE ADULTEROU ANOTAÇÕES DA CTPS PARA QUE CO-RÉU RECEBESSE

APOSENTADORIA. CRIME INSTANTÂNEO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO

RETROATIVA. ORDEM CONCEDIDA. 1. No caso, a conduta assumida pelo impetrante, a despeito de produzir

efeitos permanentes quanto ao beneficiário da falsificação da CTPS, materializou, instantaneamente, os

elementos do tipo. Descaracterização da permanência delitiva. 2. Nos crimes instantâneos, a prescrição é de ser

computada do dia em que o delito se consumou ou do dia em que cessou a atividade criminosa (no caso de

tentativa). 3. Transcurso de lapso temporal superior ao prazo prescrional entre a data do fato e o recebimento da

denúncia. Reconhecimento da prescrição retroativa. Ordem concedida para declarar extinta a punibilidade do

impetrante.

(STF, 1ª Turma, HC 94148 / SC, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Julgado em 03/06/2008, DJe-197 DIVULG

16-10-2008 PUBLIC 17-10-2008)

AÇÃO PENAL. Prescrição da pretensão punitiva. Ocorrência. Estelionato contra a Previdência Social. Art. 171,

§ 3º, do CP. Uso de certidão falsa para percepção de benefício. Crime instantâneo de efeitos permanentes.

Diferença do crime permanente. Delito consumado com o recebimento da primeira prestação da pensão indevida.

Termo inicial de contagem do prazo prescritivo. Inaplicabilidfade do art. 111, III, do CP. HC concedido para

declaração da extinção da punibilidade. Precedentes. É crime instantâneo de efeitos permanentes o chamado

estelionato contra a Previdência Social (art. 171, § 3º, do Código Penal) e, como tal, consuma-se ao recebimento

da primeira prestação do benefício indevido, contando-se daí o prazo de prescrição da pretensão punitiva.

(STF, 2ª Turma, HC 82965 / RN, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 12/02/2008, DJe-055 DIVULG

27-03-2008 PUBLIC 28-03-2008)

 

Anote-se que o entendimento exposto nas razões recursais somente é aplicável aos casos em que o acusado é o

beneficiário da entidade de direito público, o que não é o caso dos autos. Portanto, prevalece o entendimento de

que o crime é instantâneo, conforme mencionado.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008452-22.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

2004.61.81.008452-7/SP

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : MOUNG WAHN CHANG

ADVOGADO : SP042908 NELSON GONCALVES LOPES
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DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Moung Wahn Chango, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à apelação

ministerial. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se:

 

a) descumprimento de preceito fundamental invocado incidenter tantum;

b) afronta aos artigos 155, 381, inciso III, 387 e incisos, e 617, todos do Código de Processo Penal, pois a pena-

base não deveria ter sido fixada acima do mínimo legal, considerados os bons antecedentes e a primariedade do

réu.

 

Contrarrazões, às fls. 904/917, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Primeiramente, deixo de conhecer a arguição de descumprimento de preceito fundamental incidental, tendo em

vista a inadequação da via eleita.

 

No mais, no que toca à ofensa aos artigos 155, 381, inciso III, 387 e incisos, e 617, todos do Código de Processo

Penal, observa-se que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese contrária à

sustentada pelo réu, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize ofensa ao

dispositivo legal. O mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura desta via

extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO.

RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da

defesa, fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o

crime narrado na denúncia e sua autoria. 

Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifos nossos)

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO

APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)

Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifos nossos)

 

Ademais, a pretensão de se reverter o julgado para que o réu seja absolvido, seja por não constituir o fato infração

penal, seja por insuficiência de provas, demanda o seu reexame, procedimento que não é permitido em recurso

especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que
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haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,

mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

 

Ainda que assim não fosse, o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para fins de condenar o

acusado. Verifica-se que, em última análise, o recorrente pretende novo exame do conjunto fático-probatório, o

que não se coaduna com a sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004691-86.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Rosangela Ângela Epifânio de Queiroz, com fundamento no artigo 105, inciso III,

letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou

provimento à sua apelação e à apelação do Ministério Público.

 

Alega-se, em síntese, negativa de vigência ao artigo 59 e 71 do Código Penal, porque a pena-base, bem como o

aumento em razão da continuidade delitiva, foram aplicados acima do mínimo legal de maneira injustificada.

 

 

Contrarrazões, às fls. 505/508, em que se sustenta o seu não conhecimento e, se admitido, o seu parcial

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na dosimetria das penas. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a

pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é permitida apenas nas

hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos pretendidos, demanda o

reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se os

precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

2005.61.03.004691-8/SP

RECORRIDO : Justica Publica

REQUERENTE : R A E D Q

ADVOGADO : SP184953 DIMAS JOSÉ DE MACEDO

No. ORIG. : 00046918620054036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior. 

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva. 

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada. 

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010) 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ. 

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes. 

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena,

haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000672-60.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por José Antonio Lopes Ferreira, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c",

da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento à sua apelação. 

 

Alega-se, em síntese, que o acórdão, além de violar o disposto no artigo 5º, inciso II e XXXIX da Constituição

Federal, também diverge das decisões de outros tribunais.

 

Embargos declaratórios não providos (fls. 371/373).

 

Sem contrarrazões.

 

Decido

2006.61.81.000672-0/SP

RECORRIDO : Justica Publica

RECORRENTE : J A L F

ADVOGADO : SP182653 ROGERIO BACCHI JUNIOR

No. ORIG. : 00006726020064036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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Verifico que o recurso de fls. 358/368 foi interposto, em 21.08.2013, todavia o recorrente não o ratificou após o

julgamento dos embargos declaratórios, em 10.09.2013 (fls. 371/373). Inequívoca, portanto, sua intempestividade,

verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE

DA CORTE ESPECIAL. 1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou

dos embargos infringentes opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob

pena de ser considerado intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 2. Agravo regimental não provido.

(AGA 200900379981, ELIANA CALMON, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:26/04/2010.-grifei)

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELO CORRÉU. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 1. O entendimento firmado na Corte Especial, da necessidade de

ratificação do apelo especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, se aplica ainda que o

recurso integrativo seja da outra parte, e também para os feitos criminais. Precedentes. 2. A exigência de

ratificação do apelo não é mero formalismo, pois é requisito de admissibilidade do recurso especial o

esgotamento das vias ordinárias, que só ocorre após o julgamento dos embargos declaratórios opostos, ainda

que em nada alterem o julgado. 3. Embargos declaratórios acolhidos, sem efeitos modificativos. (EDAGA

201001440927, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), STJ - SEXTA

TURMA, 06/12/2010-grifei)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

[Tab]

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000672-60.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por João Marques dos Santos de Figueiredo, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra

"a", da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que deu parcial provimento à sua apelação. Embargos

de declaração rejeitados.

 

Alega-se:

 

a) violação aos artigos 128, 458, incisos II e III e 535, todos do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão

que julgou os embargos de declaração opostos não examinou as omissões apontadas pelo recorrente; 

b) violação aos artigos 59 e 68, uma vez que as penas foram aplicadas acima do mínimo legal de forma

desmotivada.

c) divergência jurisprudencial sobre o tema.

2006.61.81.000672-0/SP

RECORRIDO : Justica Publica

RECORRENTE : J M D S D F

ADVOGADO : SP086110 JOAO ROBERTO DE NAPOLIS

No. ORIG. : 00006726020064036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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Contrarrazões, às fls. 415/422, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, seu não

provimento.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

Não há plausibilidade na ausência de fundamentação do acórdão que julgou os embargos de declaração, pois o

aresto embargado apreciou e esclareceu as omissões e contradições levantadas pelo recorrente, conforme se colhe

do voto do relator, in verbis:

 

O embargante aponta a nulidade absoluta da sentença condenatória, ao considerar a dosimetria, pois eivada de

"error in procedendo", em lugar de mero erro material, e omissão quanto à exasperação indevida da pena-base.

No que se refere ao propalado "error in procedendo", o aresto embargado foi assim fundamentado:

"Na verdade não andou bem o magistrado ao prolatar duas sentenças condenatórias, em "dois fascículos", como

menciona a defesa. Mas tal fato ocorreu em virtude de o magistrado sentenciando ter chamado o feito à

apreciação após o trânsito em julgado para a acusação, reconhecendo, na ocasião, a extinção da punibilidade

dos réus ante a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal relativa ao período anterior a 18 de

agosto de 1999, sendo remodelada a pena para o período remanescente.

Inocorrente, in casu, a nulidade aventada, pois a anulação da segunda sentença faria prevalecer a primeira

decisão, de cunho mais gravoso aos réus. Desse modo, não há qualquer prejudicialidade ao réu com a

manutenção da sentença condenatória, aplicando-se ao caso o princípio da pas de nulité sans grief".

A respeito da exasperação da pena-base, que o apelante toma por indevida, de igual sorte razão não lhe assiste,

como se pode observar:

"Não há que se falar em nulidade da sentença por pretensa ausência de análise fundamentada das circunstâncias

do artigo 59 do Código Penal, pois o Juízo de primeiro grau bem ponderou a elevação da pena-base ao verificar

a presença de uma delas (fl.254-verso):

As circunstâncias judiciais arroladas no caput do art. 59 do Código Penal brasileiro são parcialmente favoráveis

aos acusados. Com efeito, trata-se de pessoa de bons antecedentes (nos termos da Súmula nº444 do E. Superior

Tribunal de Justiça), sem que dos autos conste qualquer circunstância quanto à sua culpabilidade, antecedentes e

personalidade, ou quanto às conseqüências e aos motivos do crime. Contudo, as circunstâncias do delito são

mais gravosas, tendo em vistas as cifras milionárias que transitaram pela subconta em tela."

Foram consideradas, assim, as conseqüências deletérias do crime, que lesou os cofres públicos em milhões de

dólares, conforme aposto nos apensos."

Assim, nenhuma eiva contém o julgado embargado, já que decidiu de maneira clara e fundamentada a matéria,

exaurindo a prestação jurisdicional.

Com isso, torna-se evidente o caráter infringente dos presentes embargos declaratórios, na medida em que

pretende o embargante a mera rediscussão de temas já devidamente apreciados no julgado embargado, cabendo-

lhe o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo.

Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento, com fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, também pressupõe o

preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal.

Não tendo sido demonstrado qualquer vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser

providos os embargos declaratórios.

 

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão fixou o "quantum" de forma

individualizada e na proporção que entendeu ideal, de acordo com o seu livre convencimento motivado. Segundo

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e

individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o

reexame da questão, nos termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do

Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     224/1507



CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação

ao artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior. 

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva. 

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada. 

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010) (grifo nosso)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ. 

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes. 

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das

hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria

da pena, haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do

STJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389) (grifo nosso)

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal

de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes

requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido

(...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a

instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de

ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de

jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson

Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos arestos paradigmas

nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível para que se

evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim tem

decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS.

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido.

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência.

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010.

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EREsp 1193685/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

08/06/2011, DJe 17/06/2011) (grifo nosso)

ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA
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CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional.

3. O dissídio jurisprudencial, caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1170249/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2011,

DJe 30/05/2011) (grifo nosso)

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008015-76.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Silvio Roberto Galdino, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal que negou provimento à sua apelação.

 

Alega-se, em síntese, que ao ser fixada a pena do recorrente, não houve a sua atenuação, nos termos do artigo 65,

inciso III, alínea "d", do Código Penal. Acrescenta que a confissão é circunstância que sempre atenua a pena.

 

Contrarrazões, às fls. 378/383, nas quais se sustenta, em síntese, o não conhecimento do recurso e, caso

conhecido, requer o seu desprovimento.
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

Quanto à aplicação do artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, o recurso não merece ser admitido porque

não houve o necessário prequestionamento. O tema não foi suscitado em apelação e, em consequência, não foi

enfrentado no acórdão recorrido. Também não foram opostos embargos de declaração pelo acusado. Incide,

portanto, a súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça:

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal "a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000540-32.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Severino José da Silva (fls. 299/325), com fulcro no artigo 105, III,

alínea a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por

unanimidade, negou provimento ao recurso da acusação.

Alega-se:

a) violação do artigo 13 do Código Penal, pois o simples fato de ser proprietário do posto de gasolina não autoriza

a instauração de processo penal;

b) violação do artigo 156 do Código de Processo Penal, por inversão do ônus probatório;

c) violação dos artigos 155 e 158 do Código de Processo Penal pela inexistência de laudo produzido sob o crivo

do Judiciário;

d) violação do artigo 167 do Código de Processo Penal, porque na ausência de vestígios o laudo pericial pode ser

substituído somente pela prova testemunhal.

Contrarrazões do Parquet a fls. 340/347v pugnando pela não admissibilidade do recurso e, se admitido, pelo não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Pressupostos genéricos recursais presentes.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso em apreço,

conquanto não prime pela boa técnica, é possível extrair do recurso os dispositivos que o recorrente aponta como

pretensamente violados. Descabe, assim, o pedido feito no item 2.3 das contrarrazões.

A alegação de violação ao artigo 13 do Código Penal não guarda plausibilidade, à medida que o voto condutor do
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acórdão recorrido manifestou (fl. 292):

"Isto estabelecido, anoto que é inadmissível a hipótese de responsabilidade de funcionário subalterno, não se

concebendo deliberasse à revelia do administrador uma prática de tamanha gravidade, além do que o acusado é

o maior interessado na situação. Isto já bastaria para afastar a hipótese mas ainda avultam as circunstâncias,

conforme declarações das testemunhas, de reiteradas ocorrências de aposição de lacre por funcionário da ANP

em ato fiscalizatório e posterior violação para prosseguimento na comercialização do combustível, pelo que se

depreende tratar-se de situação rotineira, quadro que não era de qualquer suposto deslize de qualquer

funcionário mas de sistemática prática incorporada à estrutura organizacional do posto, o que só se concebe

como resultado de conduta do proprietário do negócio."

Na espécie, o tribunal, após análise das provas, decidiu que o recorrente era autor do delito, de modo que inverter-

se a conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com a

necessária reapreciação das provas, procedimento vedado pelo enunciado da súmula nº 07 do Superior Tribunal

de Justiça.

"Súmula 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, como alega o recorrente ao apontar violação ao artigo 156 do

CPP. Como deixou claro o voto condutor, a defesa não conseguiu provar as suas alegações referentes à venda do

posto de combustíveis. Por outro lado, o órgão julgador entendeu que a acusação se sustentava e desacreditava a

tese defensiva, "merecendo destaque as declarações das já referidas testemunhas Arilson Batista Souza e Vagner

Aquino Costa, a primeira afirmando que era o acusado quem comprava o combustível e a segunda declarando

que em uma das vezes em que o posto foi lacrado estava presente e que o gerente ligou para uma pessoa e depois

deslacrou o posto, sublinhando-se que embora não conste do depoimento quem era a tal pessoa para a qual foi

feita a ligação, demonstra que o gerente - na condição de funcionário - não possuía poder e autonomia nas

tomadas de decisões".

Assim, infirmar a conclusão a que chegou a E. Turma Julgadora é vedado em sede de recurso especial, nos termos

da súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Mostra-se descabido o recurso no tocante à alegada violação ao artigo 155 do CPP porque, ao contrário do que diz

o recorrente, o decreto condenatório não se baseou unicamente nas provas coligidas no inquérito policial. Da

simples leitura do voto que conduziu ao acórdão fica indene de dúvidas de que o conjunto probatório foi analisado

como um todo, com respeito às provas produzidas na fase inquisitiva e também às produzidas sob o crivo do

contraditório. Logo, não cabe a insurgência neste ponto.

No que toca à suposta violação ao artigo 158 do CPP, por falta de perícia, entende o recorrente que as perícias

extrajudiciais não surtem efeitos para embasar a materialidade do delito, sendo imprestáveis para iniciar uma ação

penal porque não observados os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

A discussão pretendida pelo recorrente não se amolda à via do recurso especial, pois evidencia-se de sua

exposição que seu único intento é o de afastar a prova juntada pela acusação e produzida pela Agência Nacional

de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, autarquia federal vinculada ao Ministério de Minas e Energia

que tem, dentre um de seus muitos objetivos, atuar na defesa dos consumidores de combustíveis.

Como ensina Rodolfo de Camargo Mancuso, "a valoração da prova se insere no campo da matéria fática,

porque para tal o juiz procede conforme seu livre convencimento, avaliando os subsídios produzidos pelas

partes" e "a matéria de fato, que fica excluída do âmbito do extraordinário, é aquela cujo conhecimento pelo STF

apenas levaria a um reexame de prova, ou seja: aqueles casos em que não se perscruta o interesse no contraste

entre o decisum recorrido e um texto constitucional; onde, na verdade, o interesse do recorrente é, pura e

simplesmente, infringir o julgado, objetivo esse adequado aos recursos de tipo comum, que já foram ou poderiam

ter sido manejados 'opportuno tempore'." (Recurso Extraordinário e Recurso Especial, RT, 12ª edição, págs. 151 e

152).

A lição supra ajusta-se perfeitamente ao caso em apreço, pois o recorrente não foi capaz de apontar falhas nas

provas produzidas, insurgindo-se unicamente contra a inexistência do laudo realizado por expert do juízo, como se

isso, por si só, fosse capaz de alterar a situação fática - existência de combustível adulterado - e,

consequentemente, a jurídica. A propósito, transcrevo trechos do inconformismo do recorrente (fl. 315):

"O delito objeto de apuração nestes autos deixa vestígios porque sua constatação depende exclusivamente de

perícia técnica e oficial, outros meios de prova não podem substituí-la para embasar a materialidade, pois,

segundo a legislação processual vigente, somente laudo produzido por peritos oficiais ou outros que prestem

compromisso, se presta a tal finalidade.

Assim, as perícias extrajudiciais não surtem efeitos para embasar a materialidade do delito, porque não foram

observados os comandos do estatuto processual penal, eis que realizado sem a observância dos princípios do

devido processo legal, contraditório e a ampla defesa.

Tal documento não pode substituir um laudo realizado por dois peritos devidamente compromissados que

respondem aos quesitos formulados pela Autoridade Policial, Judiciária, Ministério Público e Defensores,

portanto, não sendo observadas estas fórmulas legais, o documento é imprestável, realmente apócrifo à

finalidade que pretendem lhe dar, especialmente porque, a análise foi realizada por pessoa que não se sabe ao
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certo sua qualificação acadêmica e seus conhecimentos a respeito do que está sendo analisado" (sic).

Por sua vez, a E. Turma Julgadora entendeu impertinente a realização da prova pericial em virtude de todo o

conjunto probatório. Neste sentido, destaco substancioso trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal

Peixoto Junior, que conduziu ao acórdão recorrido (fls. 292v/293v):

"No caso dos autos, verifica-se que o laudo do Instituto de Pesquisas Tecnológicas foi elaborado antes de

deflagrada a persecução penal, vale dizer, fora do âmbito do inquérito policial e da ação penal.

Diante do quadro que se apresenta, reputo necessário verificar num primeiro momento se era necessária ou não

a realização de perícia oficial, convindo esclarecer que uma coisa é a existência do corpo de delito e outra a

qualificação do corpo de delito.

O corpo de delito, conforme já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal (RTJ 45/625), "é o próprio crime em

sua tipicidade" e quanto à sua existência não haveria possibilidade de válidas controvérsias, consubstanciando-

se as alegações da defesa em questionamentos atinentes à qualificação do corpo de delito na perspectiva do tipo

de prova produzido.

Cabe também observar que o nosso sistema processual penal não adotou o modelo das provas tarifadas, mas sim

o do livre convencimento motivado no qual cabe ao juiz valorar com base nas peculiaridades do caso concreto as

provas coligidas aos autos, e se é entendimento consolidado que o magistrado não está adstrito ao laudo, "a

contrario sensu" não é possível sustentar a imprescindibilidade de realização de perícia oficial.

Entendo, enfim, que é sob essa perspectiva que deve ser interpretado o artigo 158 do Código de Processo Penal,

que estabelece que "quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de delito, direto ou

indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado".

Destaco precedente da Corte de interesse na questão:

"PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE CERTIDÃO DE CASAMENTO FALSA. SENTENÇA

ABSOLUTÓRIA. FALSIDADE MATERIAL E NÃO IDEOLÓGICA DA CERTIDÃO. MATERIALIDADE

COMPROVADA. DESNECESSIDADE DE EXAME DE CORPO DE DELITO. AUTORIA COMPROVADA POR

CONFISSÃO E DEMAIS PROVAS PRODUZIDAS EM JUÍZO. AUSÊNCIA DE OITIVA EM JUÍZO DAS

TESTEMUNHAS OUVIDAS POR OCASIÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE QUE NÃO IMPEDE A

CONDENAÇÃO.

.......................................................................................................................................................................................

.....................................................

5. Não impede o reconhecimento da materialidade do delito a inexistência, nos autos, de exame de corpo de

delito. Não se deve emprestar ao artigo 158 do Código de Processo Penal interpretação de caráter absoluto, pois

a sistemática do referido código é a da liberdade dos meios de prova (artigo 155) e o do livre convencimento

motivado (artigo 157). Assim, o artigo 158, que constitui exceção, por vincular-se ao arcaico sistema das provas

legais, merece interpretação restritiva, sob pena de ofensa ao artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal de

1988. 

6. Prescindível portanto o exame do corpo de delito, caso esteja a falsidade cabalmente comprovada por outros

meios. No caso dos autos, a falsidade da certidão de casamento é comprovada pela declaração do Oficial do

Cartório. A única providência que um perito poderia tomar nesse caso seria pedir ao cartório informações de

qual seria o modelo de certidão utilizado e se ele confirma ou não a autenticidade, e isso foi feito diretamente

pelo delegado que presidiu o inquérito, sendo mais do que suficiente para a prova da materialidade do falso.

.......................................................................................................................................................................................

.................................................."

(TRF3, ACR 0007744-06.1999.4.03.6000, Primeira Turma, Relator para Acórdão: Juiz Federal Convocado

Márcio Mesquita, DJF3 DATA:23/06/2008)

Feita essa observação, desvela-se imperiosa, num segundo momento, a análise da prova produzida.

Com relação à alegação de que "o documento tratado como "laudo", na verdade é um "documento administrativo

de fiscalização", e como tal, não pode ser considerado como um exame de corpo de delito para conferir

materialidade ao delito", é necessário deixar assente que os documentos de fiscalização não foram "tratados

como laudo", uma coisa sendo os atos fiscalizatórios e outra o laudo elaborado pelo IPT (Instituto de Pesquisas

Tecnológicas).

E o que se verifica da análise dos autos é que o referido laudo foi elaborado por profissionais de áreas de

conhecimento pertinentes à questão, a saber, uma química e um engenheiro mecânico, devidamente registrados

nos respectivos conselhos de classe, destarte não se permitindo válidos questionamentos acerca da idoneidade do

trabalho realizado."

Portanto, tem-se que o questionamento pretendido pelo recorrente atine-se aos fatos provados nos autos, com o

objetivo de desconstituir aquilo que se encontra devidamente comprovado e com o que ele não concorda, sendo

incabível a via especial por força da súmula nº 07 do STJ.

O acima exposto amolda-se, ainda, à pretensa violação ao artigo 167 do código de rito, pois a insurgência do

recorrente volta-se contra a valoração da prova, como se só a testemunhal pudesse comprovar a adulteração do

combustível. Olvida-se de que o juízo utilizou o conjunto de fatos em seu desfavor, incluindo a prova testemunhal
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produzida, de modo que a sua irresignação não guarda plausibilidade.

Por oportuno, anoto que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer, não basta a mera

sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de

direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca

da interpretação das normas federais.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002295-91.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Ander Rosa da Silva (fls. 486/505), com fundamento no artigo 105,

inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

que negou provimento ao seu recurso e deu provimento ao apelo ministerial. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) violação do artigo 41 do CPP por ser demasiadamente genérica a denúncia;

b) inobservância do princípio da presunção de inocência;

c) que os crimes contra a ordem tributária apenas admitem a forma dolosa, não havendo base para a condenação.

Contrarrazões a fls. 536/541 em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

Primeiramente, não conheço do recurso especial anteriormente interposto, juntado a fls. 444/463, por ser anterior

ao julgamento dos embargos declaratórios.

Não é cabível o reclamo no tocante à alegação de violação ao artigo 41 do Código de Processo Penal. Ao não

acolher a tese de inépcia da denúncia, o acórdão concluiu que a exordial descreveu as condutas típicas de forma a

propiciar a ampla defesa do acusado. De outra parte, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, nos crimes coletivos, desde que a denúncia narre o fato delituoso de forma clara, de modo a

propiciar o exercício da ampla defesa, é dispensável a descrição minuciosa e individualizada da conduta de cada

acusado (AGRESP nº 1265623, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 22.11.2013, DJe 11.12.2013;

AGRESP nº 1388415, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 14.10.2013). Dessa forma, o

processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 da Corte Superior, a qual é aplicável também nos casos

de recursos interpostos com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional.

Quanto aos demais argumentos, a parte não especificou os dispositivos que supostamente teriam sido violados e

tampouco apontou de que modo ocorreu negativa de vigência à lei federal.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

2008.61.81.002295-3/SP

RECORRIDO : Justica Publica

RECORRENTE : A R D S

ADVOGADO : SP050384 ANTONIO CRAVEIRO SILVA

No. ORIG. : 00022959120084036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     230/1507



demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula

284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.). 

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. 

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF . 

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este 

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial , a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS. 

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda. 

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes. 

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida

ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes. 

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor

do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido

formulado no apelo nobre. 

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial , o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal. 

6. Agravos regimentais a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original. 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL . REGRA LEGAL TIDA COMO

VULNERADA. FALTA DE INDICAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE

MÁQUINAS DE JOGOS ELETRÔNICOS. ILICITUDE. 

1. É necessária a indicação precisa do dispositivo de lei federal vulnerado, não basta fazer considerações

genéricas sobre a matéria debatida nos autos. Incidência da Súmula 284/STF. 

2. A exploração de máquinas eletrônicas de concursos prognósticos, como as caça-níqueis, as de vídeopôquer e

similares, configura a prática de jogo de azar, vedada pelo ordenamento jurídico. 

Precedentes. 
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3. A aplicação do entendimento jurisprudencial ao caso concreto prescinde do reexame de prova. Primeiro,

porque a própria recorrida afirma, na peça vestibular da impetração, que "passou a operar máquinas de jogos

eletrônicos de sorteio de números, com simuladores de corridas de cavalo e de jogo de bingo eletrônico, entre

outros, modalidades de concursos de prognósticos". Depois, com base em perícia acostada à exordial, o

tribunal a quo concluiu que o equipamento de jogo eletrônico apreendido caracteriza-se pela "aleatoriedade

das vitórias e derrotas que proporciona", qualidade que, associada ao reconhecimento da parte, é suficiente

para classificar a exploração da máquina como prática de jogo de azar. 

4. recurso especial conhecido em parte e provido." 

(STJ, REsp 653020/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 24.10.2006, DJ 08.11.2006) - grifo inexistente no

original. 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim

tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL . DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS

ARESTOS PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que

restou indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011) 

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA

POPULAR DA CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL.

NATUREZA DO DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL . RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender

que estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido

os princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a

teor do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo

único, da Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou
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credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico , com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma. 

4. recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011) 

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002295-91.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Ander Rosa da Silva (fls. 506/526), com fundamento no artigo

102, III, a, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou

provimento ao seu recurso e deu provimento ao apelo ministerial. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) violação do artigo 41 do CPP por ser demasiadamente genérica a denúncia;

b) violação do artigo 5º, incisos XLVI e LVI, da Constituição Federal;

c) inobservância dos princípios da presunção de inocência, do contraditório e da ampla defesa;

d) que os crimes contra a ordem tributária apenas admitem a forma dolosa, não havendo base para a condenação.

Contrarrazões a fls. 530/535, em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c.c o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões

constitucionais discutidas no caso concreto.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 543-A, do CPC.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012896-20.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Guilherme Saraiva Furtado Leite (fls. 497/502), com fulcro no artigo

105, III, alínea a, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que

deu provimento à apelação do Ministério Público Federal para reformar sentença absolutória, condenando o réu

pela prática do crime previsto no artigo 157, § 2º, I e II do Código Penal e, na sequência, rejeitou os embargos de

declaração opostos pelo réu.

Alega-se negativa de vigência ao artigo 386, VII do Código de Processo Penal ao se reformar irrepreensível

sentença do Juízo de primeiro grau, na medida em que a condenação se mostra desarrazoada em face do

insuficiente quadro probatório produzido pela acusação e da desconsideração da prova produzida pela defesa.

Contrarrazões ministeriais, às fls. 518/522, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se conhecido, seu

não provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

Inicialmente, consigno que o acórdão recorrido foi assim ementado:

 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO CONTRA OS CORREIOS. ART. 157, § 2º, I E II, DO CÓDIGO

PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA.

1. A materialidade delitiva restou comprovada pelos depoimentos testemunhais prestados em sede policial e em

juízo pela vítima do crime, consoante o art. 167 CPP, assim como por informações fornecidas pelos Correios,

apontando a subtração de 5 (cinco) caixas de Sedex com conteúdo não identificado no valor de R$ 1.210,15 (mil,

duzentos e dez reais e quinze centavos).

2. Autoria e dolo comprovados por depoimentos testemunhais, colhidos em sede policial e em juízo.

3. Uso de arma de fogo e concurso de pessoas comprovados.

4. Apelação ministerial provida, para reformar sentença absolutória e condenar o acusado à pena de 5 (cinco)

anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 13 (treze) dias-multa, pela prática do crime

previsto no art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal.

 

O acórdão entendeu que as condutas narradas pela acusação, bem assim a autoria destas, restaram demonstradas

no curso da instrução probatória, subsumindo-se o caso dos autos ao dispositivo do artigo 157, § 2º, I e II do CP.

Assim sendo, inverter-se a conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-

probatório, com a necessária reapreciação da prova, uma vez que o tema refere-se à autoria do fato delituoso.

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AFRONTA

AO ART. 386, VII, DO CPP. ABSOLVIÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. É assente que cabe ao aplicador da lei, em instância ordinária, fazer um cotejo fático e probatório a fim de

analisar a existência de provas suficientes a embasar o decreto condenatório, ou a ensejar a absolvição,

porquanto é vedado, na via eleita, o reexame de provas, conforme disciplina o enunciado 7 da Súmula desta

Corte.

2. A não observância dos requisitos do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal

de Justiça, torna inadmissível o conhecimento do recurso com fundamento na alínea "c" do permissivo

2012.61.81.012896-5/SP

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : GUILHERME SARAIVA FURTADO LEITE

ADVOGADO : SP281876 MARCOS JOSÉ DE LIMA e outro

EXCLUIDO : RICARDO DOS SANTOS (desmembramento)

: ADRIANO OLIVEIRA SANTOS (desmembramento)
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constitucional.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 129.777/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

20/09/2012, DJe 01/10/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LESÕES CORPORAIS. VIOLAÇÃO AO

ART. 386, VII, DO CPP. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A análise quanto à inexistência de elementos probatórios suficientes para amparar o decreto condenatório,

bem como a ausência de dolo ou culpa, demandam o reexame das provas dos autos, procedimento vedado em

recurso especial a teor do enunciado n. 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 398.708/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

22/10/2013, DJe 04/11/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. CRIMES CONTRA OS COSTUMES. ART.

214 DO CP. DUPLA TITULARIDADE. PRAZO DECADENCIAL DE SEIS MESES, PARA A REPRESENTAÇÃO,

A PARTIR DA MAIORIDADE DA VÍTIMA. ACÓRDÃO A QUO EM CONSONÂNCIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. SÚMULAS 7 E 83/STJ E 594/STF.

1. Na ocorrência do delito descrito no art. 214 do Código Penal - antes da revogação pela Lei n. 12.015/2009 -, o

prazo decadencial para apresentação de queixa ou de representação é de 6 meses, após a vítima completar a

maioridade, em decorrência da dupla titularidade, lato sensu, do direito de ação (Súmula 594/STF).

2. Incidência da Súmula 83/STJ.

3. Em relação à suposta violação do art. 386, VII, do Código de Processo Penal - não existir prova suficiente

para a condenação -, não assiste razão ao agravante, porquanto entendimento contrário ao do acórdão a quo

envolve revolvimento fático-probatório, exame inadequado na via especial, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.

4. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões reunidas na insurgência são incapazes de

infirmar o entendimento assentado na decisão agravada.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1189268/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 12/06/2012,

DJe 27/06/2012)

DIREITO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 1. ROUBO MAJORADO. NEGATIVA

DE VIGÊNCIA AO ART. 386, VII, DO CPP. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. EXAME QUE DEMANDA

REVOLVIMENTO DO ARCABOUÇO CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 2.

VIOLAÇÃO AO ART. 157, § 2º, II, DO CP. QUALIFICADORA DO CONCURSO DE AGENTES.

RECONHECIMENTO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INVIABILIDADE DE DESCONSTITUIÇÃO NA VIA

ELEITA. NECESSIDADE DE INCURSÃO NOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. SÚMULA 7/STJ. 3. OFENSA AO

ART. 157, § 2º, I, DO CP. QUALIFICADORA DO EMPREGO DE ARMA. APREENSÃO E PERÍCIA.

PRESCINDIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE OUTRAS PROVAS. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. ERESP N. 961.863/RS. SÚMULA 83/STJ. 4. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. As instâncias ordinárias, soberanas no exame dos fatos e das provas, consideraram existir provas suficientes

para condenar o recorrente. Logo, a análise de eventual violação ao art. 386, inciso VII, do Código de Processo

Penal depende da desconstituição do que ficou assentado pelo Juízo a quo e pelo Tribunal de origem, não

prescindindo, portanto, do revolvimento de todos os elementos carreados aos autos, o que não é cabível em

recurso especial.

Inteligência do verbete n. 7 da Súmula desta Corte.

2. Igualmente, quanto à apontada violação ao art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal, verifica-se ter ficado

devidamente delineada, com base no contexto fático-probatório, a existência de concurso de agentes, não sendo

possível desconstituir referida conclusão na via eleita.

3. Para incidir a causa de aumento prevista no art. 157, § 2º, inciso I, do Código Penal, não é necessária a

apreensão e perícia da arma de fogo, quando atestado por meio de outras provas sua utilização na empreitada

criminosa. Entendimento pacificado no julgamento dos Embargos de Divergência n. 961.863/RS. Incidência do

enunciado n. 83 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1245906/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

04/02/2014, DJe 10/02/2014)

 

Dessarte, tendo sido apresentada fundamentação adequada e idônea a justificar a decisão condenatória, reverter a

conclusão importa análise de questões fático-probatórias, vedada em sede de recurso especial a teor do enunciado

da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial."
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Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 CAUTELAR INOMINADA Nº 0015052-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Informa o INSS, às fls. 50/75, o restabelecimento do benefício NB 067.497.629-0.

Dê-se ciência ao requerente, a quem confiro o prazo de 10 (dez) dias para manifestação, notadamente para

esclarecer se remanesce interesse no julgamento desta ação cautelar incidental.

Após, cls.

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 HABEAS CORPUS Nº 0023559-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.015052-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VICE PRESIDENTE

REQUERENTE : PEDRO SCATOLA

ADVOGADO : SP179880 LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00123947120104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.023559-7/SP

IMPETRANTE : ROBERTO DELMANTO

: FABIO MACHADO DE ALMEIDA DELMANTO

: FABIO SUARDI D ELIA

: RENATO GUIMARAES CARVALHO

PACIENTE : MARCOS ROBERTO AGOPIAN

ADVOGADO : SP019014 ROBERTO DELMANTO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

INVESTIGADO : VANDERLEI AGOPIAN

: ADRIAN ANGEL ORTEGA

: RENATA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

: LEONILSO ANTONIO SANFELICE

: RUBENS SOUSA DE OLIVEIRA

: APARECIDO MIGUEL

: JEFERSON RODRIGO PUTI
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DECISÃO

Vistos.

Recurso ordinário constitucional interposto por Marcos Roberto Agopian, com fulcro nos artigos 30 e seguintes da

Lei nº 8.038/1990, contra acórdão proferido pela Segunda Turma deste Tribunal que, à unanimidade, denegou a

ordem de habeas corpus. Embargos de declaração rejeitados.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 420.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 HABEAS CORPUS Nº 0030546-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso ordinário constitucional interposto por Claudio Luiz Ursini, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a",

da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tribunal que, à unanimidade,

denegou a ordem impetrada em favor de Vania Lozzardo.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 193.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

 

Dê-se ciência.

: PAULO CESAR DA SILVA

: EDISON CAMPOS LEITE

: MALCOLM HERSON DO NASCIMENTO

: MAURICIO ERACLITO MONTEIRO

: PAULO DE AZEVEDO SAMPAIO

: ORIDIO KANZI TUTIYA

: LAERTE MOREIRA DA SILVA

: ANDREI FRASCARELLI

: DONIZETTI DA SILVA

: MARIA ROSARIA BARAO MUCCI

: ELVIO TADEU DOMINGUES

No. ORIG. : 00043434020124036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.030546-0/SP

IMPETRANTE : CLAUDIO LUIZ URSINI

PACIENTE : VANIA LOZZARDO reu preso

ADVOGADO : SP154908 CLÁUDIO LUIZ URSINI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00056914020134036104 5 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 HABEAS CORPUS Nº 0031898-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Recurso ordinário constitucional interposto por Juliano Birelli, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal que, à unanimidade, denegou a

ordem de habeas corpus. Embargos de declaração rejeitados.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 1289.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 CAUTELAR INOMINADA Nº 0005357-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação cautelar para atribuição de efeito suspensivo a Recurso Extraordinário interposto pela

requerente.

2013.03.00.031898-3/SP

IMPETRANTE : JULIANO BIRELLI

PACIENTE : ALTAIR GONCALVES BARREIRO

ADVOGADO : SP214545 JULIANO BIRELLI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

CO-REU : JOSE DOMINGOS GIMENES

: MARCOS ALBERTO RIBEIRO BAIAO

: ANTONIO APARECIDO ZANATA

No. ORIG. : 00180221720004036102 2 Vr ARARAQUARA/SP

2014.03.00.005357-8/SP

REQUERENTE : BANCO ABC BRASIL S/A

ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 00585726519974036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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A princípio, é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal a outorga de efeito suspensivo a Recurso

Extraordinário (Reclamação 416 - Relator Ministro Celso de Mello).

 

No entanto, é patente a competência desta Vice-Presidência para a atribuição de efeito ao Recurso Extraordinário

que esteja submetido ao regime da Repercussão Geral, ainda que já tenha sido admitido, conforme precedentes do

Pretório Excelso, a saber:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO

EXTRAORDINÁRIO DEVOLVIDO À ORIGEM PARA APLICAR A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.

COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL A QUO. PRECEDENTE. FUNDAMENTO NÃO ATACADO DA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO DEFICIENTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I -

Compete ao tribunal ou turma recursal local a apreciação do pedido cautelar de efeito suspensivo quando,

reconhecida a repercussão geral da matéria constitucional, esteja o recurso extraordinário, ainda que já

admitido, sobrestado na origem para os fins previstos no art. 543-B do Código de Processo Civil. Precedentes.

II - É deficiente o agravo regimental que não ataca todos os fundamentos da decisão agravada. III - Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AC 3027 AgRg/DF - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - J. 17.12.2013)

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Nesta ação cautelar, a requerente pretende conferir efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário interposto nos

autos do Mandado de Segurança 0058572-65.1997.4.03.6100, em que pugna pela suspensão da exigibilidade do

crédito referente ao PIS, exigido nos moldes introduzidos pela EC 17/97, entre 1º de julho de 1997 e 23 de

fevereiro de 1998.

 

A repercussão geral foi reconhecida e está afetada ao Recurso Extraordinário 578.846/SP, nos termos da seguinte

ementa:

 

EMENTA REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS.

DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS DE REVISÃO 1/94, 10/96 E

17/97. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXCLUSÕES DETERMINADAS PELA MP 727/94 (REEDIÇÃO DA

MP 517/94). VALIDADE. FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA MAIOR. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E

EQUIPARADAS. ISONOMIA. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

 

Existem precedentes do Supremo Tribunal Federal em consonância com a tese defendida pela requerente, v.g.:

 

EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Contribuição ao PIS. EC nº 17/97. Anterioridade

mitigada. Irretroatividade. 1. Esta Suprema Corte entende que a solução de continuidade entre a vigência de

determinada emenda constitucional e a entrada em vigor de nova emenda que majore ou institua tributo

impede que se considere haver mera prorrogação do quanto estabelecido na emenda primitiva. O disposto na

novel emenda somente será efetivo quando decorridos noventa dias, contados de sua publicação, não sendo

possível sua retroação. Esse raciocínio jurídico, que se aplica ao presente caso, foi estabelecido no julgamento

do RE nº 587.008/SP, de minha relatoria. 2. Agravo regimental não provido, com aplicação da multa prevista

no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

(STF - Primeira Turma - AI 714.420 AgR/SP - Relator Ministro Dias Toffoli - J. 05.02.2013)

 

Nestes termos, presentes os requisitos do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora", defiro a medida cautelar

para suspender a exigibilidade do crédito referente ao PIS, exigido nos moldes introduzidos pela EC 17/97, entre

1º de julho de 1997 e 23 de fevereiro de 1998.

 

Cite-se a União Federal.

 

Int.
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28165/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002610-72.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0007842-54.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº

2002.61.03.002610-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : RENE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP160954 EURIDES MUNHOES NETO

: SP095243 EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00026107220024036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2004.61.81.007842-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : APARECIDA JORGE MALAVAZI

ADVOGADO : SP228929 RUBENS OLEGARIO DA COSTA

: GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

PARTE RE' : BELMIRO RUGIERI DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP226439 JOSÉ GOMES BARBOSA e outro
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8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Boletim de Acordão Nro 10976/2014 

 

 

 

00001 PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0001739-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIMES CONTRA A HONRA. MORTE DO QUERELANTE. AUSÊNCIA DE SUCESSORES

INTERESSADOS NO FEITO. REJEIÇÃO DA QUEIXA-CRIME. 

- Hipótese em que, ocorrido o óbito do querelante, nenhum sucessor compareceu nos autos para ratificar a queixa-

crime ou manifestar de qualquer modo interesse no feito.

- Inexigível a intimação das pessoas previstas no artigo 31 do CPP, devendo o sucessor porventura interessado no

feito apresentar-se espontaneamente em juízo.

- Afastada hipótese de extinção do feito ao fundamento de perempção, por ser fenômeno que ocorre no curso de

ação penal, que não existe sem o recebimento da queixa-crime.

- Caso em que remanesce somente a queixa-crime sem parte processual a sustentá-la e assim faltando requisito

para a existência de relação processual válida e aplicando-se o artigo 395, inciso II, primeira figura, do CPP,

dispondo sobre a rejeição da denúncia ou queixa quando "faltar pressuposto processual".

- Queixa-crime rejeitada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a queixa-crime, com fundamento no artigo 395, inciso II,

primeira figura, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10977/2014 

 

 

 

00001 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0011028-42.2013.4.03.8001/SP

2011.03.00.001739-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

REQUERENTE : PAULO MAGALHAES ARAUJO

ADVOGADO : MS010761 PAULO MAGALHAES ARAUJO

REQUERIDO : ODILON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS013061 BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     241/1507



 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. REMOÇÃO DE JUIZ FEDERAL PARA OUTRA REGIÃO.

- Regramento normativo aplicável em matéria de remoção atendido, com a satisfação de todas as exigências

necessárias ao deferimento do pleito.

- Necessidade do condicionamento da remoção. Precedente do Órgão Especial.

- Pedido deferido para autorização condicionada da remoção do magistrado para a 4ª Região.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deferir o pedido de remoção do magistrado Gustavo Brum para a

4ª Região, nos termos do voto do Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR (Relator).

Votaram os Desembargadores Federais CECÍLIA MARCONDES, MAIRAN MAIA, NERY JUNIOR, MARISA

SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, ALDA BASTO, LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES, SÉRGIO

NASCIMENTO (convocado para compor quórum), ANDRÉ NEKATSCHALOW (convocado para compor

quórum), ANTONIO CEDENHO (convocado para compor quórum), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI,

BAPTISTA PEREIRA, MARLI FERREIRA, SALETTE NASCIMENTO e FÁBIO PRIETO (Presidente).

Por maioria, condicionar o pedido nos termos do voto do Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR (Relator),

com quem votaram os Desembargadores Federais CECÍLIA MARCONDES, MARISA SANTOS, JOHONSOM

DI SALVO, ALDA BASTO, LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES, ANTONIO CEDENHO (convocado

para compor quórum), DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, MARLI FERREIRA, SALETTE

NASCIMENTO e FÁBIO PRIETO (Presidente).

Vencidos os Desembargadores Federais MAIRAN MAIA, NERY JUNIOR, SÉRGIO NASCIMENTO

(convocado para compor quórum), ANDRÉ NEKATSCHALOW (convocado para compor quórum) e MÁRCIO

MORAES que não condicionavam o pedido.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28169/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0007405-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.80.01.011028-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

REQUERENTE : GUSTAVO BRUM

REQUERIDO : Conselho da Justica Federal da 3 Regiao

No. ORIG. : 00110284220134038001 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007405-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

IMPETRANTE : MAURIZIO MARCHETTI

ADVOGADO : SP094748 MAURA MARCHETTI FORTUNA e outro

IMPETRADO :
JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO MODESTO JEUKEN TERCEIRA
TURMA

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

: ENRY DE SAINT FALBO JUNIOR

No. ORIG. : 00018502420064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DECISÃO

Vistos,

Promova o impetrante, no prazo de 48 horas, o recolhimento das custas, na forma da Resolução n° 278/07,

alterada pela Resolução nº 426/11, ambas do Conselho de Administração desta Corte, sob pena de indeferimento

da inicial.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28142/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024929-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Verifico que a parte autora foi intimada para apresentar réplica à contestação da União Federal, no entanto não

houve manifestação (vide certidão à fl. 235).

 

Verifico também que a presente ação trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, dispensada a

fase de indicação de provas e de razões finais.

 

Manifeste-se o Ministério Público Federal no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 199 do Regimento

Interno deste Tribunal Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28144/2014 

 

 

 

2013.03.00.024929-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : VASSER FERREIRA SERBETO

ADVOGADO : SP281298B CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00000236120044036118 Vr SAO PAULO/SP
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010124-08.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Certifique-se eventual trânsito em julgado da decisão de fl. 586/586v).

2. Fl. 588: Silfer Comércio, Indústria e Exportação de Artefatos de Papéis Ltda. requer vista dos autos fora de

Subsecretaria. Defiro a vista requerida pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

3. Devolvidos os autos, cumpra-se a parte final da decisão de fl. 586/586v., arquivando-se os autos, dando-se

baixa na distribuição.

4. Int. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28150/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000196-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Promova a impetrante a juntada da via original da petição inicial transmitida via fax e das peças que a

acompanharam, bem como a adequada instrução dos autos com os documentos indispensáveis à propositura da

ação, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

2009.03.00.010124-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO

RÉU/RÉ : SILFER COM/ IND/ E EXP/ DE ART DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

No. ORIG. : 2001.61.00.027074-4 26 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.000196-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : SETEMA ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA

ADVOGADO : SP163869 GENILDO CHAVES DA SILVA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00457108720094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028171-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie o autor, no prazo de 05 dias, a juntada aos autos de certidão de trânsito em julgado da decisão

rescindenda, sob pena de indeferimento da inicial. 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013600-15.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.470/490: Contestação. Diga o autor a respeito. Prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28152/2014 

 

 

 

2013.03.00.028171-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AUTOR : ARI FRANCISCO FIADI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP125369 ADALTON ABUSSAMRA R DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06540227719844036182 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013600-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR : KLEIBER DIAS FIGUEIREDO

ADVOGADO : MS002417 ARILDO GARCIA PERRUPATO e outro

: MS010187A EDER WILSON GOMES

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS004200 BERNARDO JOSE BETTINI YARZON e outro

No. ORIG. : 00022940820014036002 1 Vr DOURADOS/MS
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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003057-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo Federal suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Dispensadas informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004927-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo Federal suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Dispensadas informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28153/2014 

 

 

 

2014.03.00.003057-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : MARLENE CANUTO VIEIRA

ADVOGADO : SP252791 DANIEL RODRIGO DIAS MONTEIRO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00186880420124036100 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004927-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : TALES EDUARDO LIMA DAMIAO

ADVOGADO : SP085534 LAURO CAMARA MARCONDES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00082838820124036105 JE Vr CAMPINAS/SP
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00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0004393-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

À primeira vista, a competência para atuar no feito é do Juízo suscitado, eis que recebeu a denúncia ofertada

contra Devanir Alves Freitas em 13 de março de 2012 (fls. 04v), antes, portanto, da implantação 1ª Vara Federal

de competência mista com Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal da 37º Subseção Judiciária de

Andradina/SP, a partir do 24 de junho de 2013.

Assim, designo para a prática de atos urgentes, o juízo suscitado, a quem, ademais, solicito informações no prazo

de dez dias.

Comunique-se o teor desta deliberação ao juízo suscitante.

Com as informações do suscitado, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28154/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0021847-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Andradina/SP,

nos autos da ação penal nº 0000862-41.2012.403.6107, em face do Juízo Federal da 1ª Vara Federal de

Araçatuba/SP.

 

2014.03.00.004393-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : DEVANIR ALVES FREITAS

ADVOGADO : SP278482 FABIANE DORO GIMENES e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00039502420114036107 1 Vr ANDRADINA/SP

2013.03.00.021847-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : ERONIDES BENEVIDES FALCAO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00008624120124036107 1 Vr ANDRADINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     247/1507



Inicialmente distribuídos os autos à 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP, o Juízo Federal declinou da competência e

determinou a redistribuição do feito à 1ª Vara Federal de Andradina, sob o seguinte fundamento: "A partir de

24/06/2013, esta Vara Federal deixou de ter jurisdição sobre o município de Castilho-SP, local da ocorrência do

fato, e agora jurisdicionado à 1ª Vara Federal de Andradina-SP, de competência mista com Juizado Especial

Adjunto Cível e Criminal, 37ª Subseção Judiciária (por força do Provimento n° 386, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região)."

 

O Juízo da 1ª Vara Federal de Andradina/SP suscitou conflito negativo de competência, alegando que "cuida-se o

presente caso de hipótese de perpetuatio jurisdictionis, uma vez que, recebida a denúncia pelo Juízo competente,

superveniente criação de nova vara, ainda que ela tenha jurisdição sobre o local onde teria ocorrido o delito sob

apuração, como no caso, é absolutamente irrelevante para afastar a competência já fixada no momento da sua

propositura, qual seja, o do recebimento da denúncia(...)".

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

A Procuradoria Regional da República, no parecer, opinou pela procedência do presente conflito, reconhecendo-se

a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba (fls. 27/29).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Por primeiro, convém destacar o enunciado da Súmula nº 32 desta E. Corte que dispõe:

 

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código

de Processo Penal."

 

O presente conflito cinge-se à aplicação ao caso vertente do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

 

Com efeito, "vigora no processo penal, por aplicação analógica do artigo 87 do Código de Processo Civil

autorizada pelo artigo 3º do Código de Processo Penal, o princípio da perpetuatio jurisdictionis", conforme o

enunciado da Súmula nº 33 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Outrossim, a Primeira Seção desta E. Corte consolidou entendimento no sentido de que a perpetuação da

competência, no processo penal, não se dá com o mero oferecimento da denúncia pelo Ministério Público, mas

sim, com o seu recebimento formal pelo juiz (CJ nº 0002437-72.2012.403.0000, relator: Desembargador Federal

Nelton dos Santos, j. 15/03/2012).

 

Do exame dos autos, verifica-se que a denúncia oferecida pelo parquet federal no dia 10.10.2012 foi recebida pelo

Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP em 21.01.2013, oportunidade na qual se efetivou a perpetuatio

jurisdictionis.

 

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. INQUÉRITO POLICIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

INEXISTÊNCIA DE AÇÃO PENAL - DENÚNCIA AINDA NÃO RECEBIDA. INAPLICABILIDADE. 

1. O princípio da perpetuatio jurisdictionis de que trata o art. 87 do Código de Processo Civil é aplicável

analogicamente ao processo penal, como autorizado pelo art. 3º do Código de Processo Penal.

2. A norma processual civil, porém, exige que a ação seja instaurada para que decorram as consequências do

mencionado princípio. No processo penal, isso significa a instauração da ação penal pelo recebimento da

denúncia, obviamente excetuados os casos em que o juiz tenha-se tornado prevento ou outra hipótese de

modificação da competência.

3. Conflito improcedente."

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ART. 155, CP. CONSIDERA-SE PERPETUADA A JURISDIÇÃO NO

MOMENTO DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. PERPETUATIO JURISDICTIONIS NÃO RECONHECIDA.
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CONFLITO IMPROCEDENTE. 

I - É entendimento já sumulado por esta Corte (Súmula 33), portanto, indiscutível, que o princípio da perpetuatio

jurisdictionis tem aplicação no âmbito do processo penal.

II - Porém, esta egrégia Primeira Seção, em recentes julgados, também já firmou entendimento no sentido de que

se considera perpetuada a jurisdição no momento do recebimento da denúncia, e não no momento do seu

oferecimento.

III - No caso vertente, denúncia foi oferecida perante o Juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP, porém, ainda

não houve recebimento da mesma, com a conseqüente instauração da ação penal; portanto, não há que se falar

em perpetuatio jurisdictionis.

IV - Atualmente, a jurisdição sobre o Município de Suzano/SP, local da prática do delito de furto, pertence ao

Juízo Federal de Mogi das Cruzes/SP.

V - Conflito improcedente. Competência da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP (o suscitante) para o

processamento do feito."

(TRF 3ª Região - Conflito de Jurisdição - Processo: 2012.03.00.002438-7. Órgão Julgador: 1ª Seção. Relator:

Desembargador Federal Cotrim Guimarães. Data da Decisão: 05/07/2012. Por unanimidade - DE: 19/07/2012)

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar a competência do

Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP para processar e julgar o feito n° 0000862-41.2012.403.6107, por

aplicação subsidiária do art. 120, parágrafo único, do CPC.

 

Intimem-se.

 

Após, o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 10979/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0004671-21.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. PENAL. ESTELIONATO. BENEFÍCIÁRIO. REJEIÇÃO DE

DENÚNCIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Embargos infringentes interpostos pela defesa objetivando a prevalência de voto vencido mantendo sentença de

rejeição de denúncia ofertada contra o embargante e reconhecendo a extinção da punibilidade do delito pela

prescrição da pretensão punitiva estatal.

2. O estelionato com percepção de vantagem de trato sucessivo quando praticado por beneficiário enquadra-se

2006.61.81.004671-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : NARCIZO BARBOSA

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

EMBARGADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HELOISA DE FARIA CARDOSO CURIONE

ADVOGADO : SP027946 JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO

No. ORIG. : 00046712120064036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     249/1507



como crime permanente, segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não se vislumbrando na hipótese

a consumação do prazo prescricional de doze anos, previsto em razão da pena máxima in abstrato aplicável para o

delito.

3. Existência de justa causa para a persecução penal porquanto presentes provas da materialidade e indícios de

autoria dolosa.

4. No juízo de admissibilidade da denúncia, prevalece presunção em favor da sociedade e não do denunciado.

Precedente desta Corte.

5. Recurso desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0017637-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA

UTILIZADO COMO SUBSTITUTIVO DO RECURSO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

- Incidente de restituição de coisas apreendidas instaurado por provocação da agravante, nele sua posição sendo de

autêntica parte interessada, não se aplicando ao caso a Súmula 202 do STJ, que faculta ao terceiro a impetração de

mandado de segurança independentemente da interposição do recurso próprio, e incidindo na hipótese a Súmula

267 do STF dispondo que "não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição

".

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

2013.03.00.017637-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : RODOMA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : RS022915 ADELINO SOMAVILLA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00034013420134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28156/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023651-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira (Relator):

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP, em

face do Juízo Federal da 4ª Vara de Campinas/SP, nos autos de Ação de Consignação em Pagamento cumulada

com Ação Declaratória nº 0002953-13.2012.403.6105, proposta por Ademir Soares de Moraes e Dioisia Maria

dos Santos de Moraes, contra a Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Verifica-se às fls. 27, que o processo foi originalmente distribuído ao Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas, o

qual declinou de ofício de sua competência em favor do Juizado Especial Federal Cível de Campinas por ter sido

atribuído valor à causa inferior a sessenta salários mínimos, nos termos previstos pelo artigo 3º da Lei nº

10.259/01.

 

Redistribuída a ação, o Juizado Especial Federal Cível suscitou o presente conflito de competência, tendo em vista

a presença de massa falida no polo passivo da ação, bem como a provável necessidade de citação por edital (fls.

51/52).

.

O Juízo suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fls. 54).

 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 63/65, manifestou-se pela procedência do presente conflito,

reconhecendo-se a competência do Juízo suscitado (Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas).

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta E. Corte.

 

A questão já se encontra sedimentada pela c. 1ª Seção desta e. Corte Regional, sendo que peço vênia para

exemplificar:

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. USUCAPIÃO. MASSA

FALIDA . INCOMPETÊNCIA.

1. Segundo precedentes da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, as ações de usucapião das quais

2013.03.00.023651-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : ADEMIR SOARES DE MORAIS e outro

: DIONISIA MARIA DOS SANTOSDE MORAIS

ADVOGADO : SP085534 LAURO CAMARA MARCONDES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029531320124036105 JE Vr CAMPINAS/SP
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são parte massa falida não estão incluídas dentre aquelas sujeitas à competência dos Juizados Especiais Federais

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n. 0017957-09.2011.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Adenir Silva, j. 02.02.12;

CC n. 0023987-60.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.12.11).

2. Conflito procedente.

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n. 2011.03.00.017954-8/SP, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. DJe

11/05/2012)

 

PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. USUCAPIÃO. MASSA FALIDA . COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. CONFLITO PROCEDENTE.

1. A massa falida não pode ser parte em feitos que se processam nos Juizados Especiais Federais em face da

proibição contida no artigo 8º , da Lei 9.099/95, aplicável aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça

Federal, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/2001. 

2. A complexidade do processo de usucapião não se harmoniza com os princípios que regem os Juizados

Especiais Federais, especialmente a celeridade, a simplicidade e a informalidade, previstas no artigo 2º, da Lei nº

9.099/95.

3. conflito negativo de competência procedente. Competência do Juízo Federal suscitado declarada.

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC nº 2011.03.00.023987-9/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJe 14/12/2011)

 

No presente caso, a parte ré na ação de consignação em pagamento originária é a massa falida da empresa

BLOCOPLAN Construtora e Incorporadora Ltda.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

Conflito Negativo de Competência, para declarar competente o Juízo Suscitado (Juízo Federal da 4ª Vara de

Campinas/SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025783-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira (Relator):

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Andradina/SP, em face

do Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP, nos autos de Ação de Busca e Apreensão nº 0001917-

90.2013.403.6107, proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de Samuel Silva dos Santos.

Alega o Juízo Suscitante que a implantação da 1ª Vara Federal de Andradina/SP ocorreu apenas em 24/06/2013,

ou seja, posteriormente à propositura da ação acima referida. Deste modo, sendo a competência fixada no

2013.03.00.025783-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE RÉ : SAMUEL SILVA DOS SANTOS

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00019179020134036107 1 Vr ANDRADINA/SP
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momento da propositura da ação, nos termos do artigo 87 do CPC, é competente para o julgamento do processo

em questão a 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP.

O Juízo suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fls. 07).

O Juízo Suscitado prestou informações às fls. 11/13.

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 20/25, manifestou-se pela procedência do presente conflito,

reconhecendo-se a competência do Juízo suscitado (Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP).

Às fls. 20/28, foram juntadas aos autos cópias da petição inicial da ação originária e da decisão que determinou a

remessa dos autos ao Juízo Suscitante.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta E. Corte.

In casu, a ação originária foi ajuizada perante a 1ª Vara Federal de Araçatuba em 03/06/2013, que declinou de sua

competência para processar e julgar o feito, com base no Provimento nº 386 do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região, de 04/06/2013, que determinou a implantação da 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado

Especial Adjunto Cível e Criminal da 37ª Subseção Judiciária de Andradina.

Vale dizer que tal Provimento somente passou a produzir efeitos a partir de 24/06/2013, conforme disposto em seu

artigo 5º, in verbis:

 

"Art. 5º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24/6/2013."

 

Deste modo, considerando que a competência é fixada no momento da propositura da ação em juízo, conforme a

regra da perpetuação da competência, contida no artigo 87 do CPC, a qual excepciona apenas os casos em que há

supressão do órgão judiciário ou alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia, resta vedada a

remessa dos autos no presente caso para a 1ª Vara Federal de Andradina/SP, vez que a modificação da

competência se deu em função de critério territorial.

 

Neste sentido, é a jurisprudência do C. STJ:

 

"Processo Civil. Recurso Especial. Conflito de competência. Criação de nova vara por Lei de Organização

Judiciária. Redistribuição de processos em razão do domicílio territorial. Impossibilidade. Exceções previstas no

art. 87 do CPC. Rol taxativo.

- A criação de nova vara, em virtude de modificação da Lei de Organização Judiciária, não autoriza a

redistribuição dos processos, com fundamento no domicílio do réu.

- As exceções ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, elencadas no art. 87 do CPC, são taxativas, vedado

qualquer acréscimo judicial.

- Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, REsp 969767/GO, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 17/11/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO EM RAZÃO DO DOMICÍLIO DO

RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 87 DO CPC.

VIOLAÇÃO.

1. A criação de vara da Justiça Federal não autoriza a redistribuição de processo unicamente em função do

domicílio do réu - critério territorial -, porque o art. 87 do CPC somente excepciona o princípio da perpetuação

nas hipóteses de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), e não

relativa. Precedentes do Pretório Excelso e da Quinta Turma deste Sodalício.

2. Recurso especial provido."

(STJ, REsp 927495/GO, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 09/03/2007)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

Conflito Negativo de Competência, para declarar competente o Juízo Suscitado (Juízo Federal da 1ª Vara de

Araçatuba/SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.
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HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031983-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28161/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010897-14.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2013.03.00.031983-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : CID VALVERDE

ADVOGADO : SP135305 MARCELO RULI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00051308020084036107 1 Vr ANDRADINA/SP

2013.03.00.010897-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS NASSAR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : EDER PATROCINIO DA CRUZ

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00021451720124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato

do MM° Juiz da 2ª Vara Federal de Ponta Porã/MS que indeferiu o requerimento do parquet federal de requisição

das certidões de antecedentes criminais do réu, Éder Patrocínio da Cruz, nos autos da ação penal n° 0002145-

17.2012.403.6005.

 

O impetrante alega, em síntese, que requereu ao magistrado as certidões de antecedentes criminais do INI-SINIC,

do Instituto de Identificação do Estado de Mato Grosso do Sul e da Justiça Estadual referente ao local dos fatos e

de residência do réu, o que, todavia, foi indeferido pelo MM° Juiz.

 

Aduz, ainda, que a requisição das referidas certidões não pode ser considerada ônus probatório da acusação, mas

medida essencial à própria prestação jurisdicional; diligência que se destina a subsidiar a instrução criminal com

elementos que conduzam a uma decisão judicial (absolutória ou condenatória) pautada pela busca, o mais próximo

possível, da reconstrução histórica dos fatos.

 

O pedido de liminar foi deferido às fls. 87/88. 

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 94/96.

 

Intimada, a União requereu seu ingresso no feito, nos termos do que determina o artigo 7°, inciso II, da Lei n°

12.016/09, o que foi deferido às fls. 107.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pela concessão da segurança às fls. 99/105.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Com efeito, embora o Ministério Público Federal possa requisitar informações e documentos diretamente, nos

termos do que estabelece o artigo 8° da Lei Complementar n° 75/93, ao contrário do que afirma o magistrado de

primeiro grau, não é ônus do parquet federal providenciar as certidões de antecedentes criminais do réu, uma vez

que não constituem elemento tipicamente acusatório.

 

As informações sobre a vida pregressa do acusado interessam não apenas à acusação, mas ao próprio julgador, já

que imprescindíveis para a análise das inúmeras circunstâncias do caso concreto, como a dosimetria da pena; a

possibilidade de concessão de benefícios processuais; a suspensão condicional do processo e da pena; a análise de

eventual pedido de liberdade provisória; etc.

 

Importante observar, ainda, que a legislação prevê que o caráter sigiloso de informações constantes nas certidões

de antecedentes criminais somente será afastado por determinação judicial. Exemplo disso os artigos 709 e 748 do

Código de Processo Penal.

 

Assim, é de se reconhecer que as certidões, quando não solicitadas pela autoridade judicial, não podem apresentar

informações protegidas por sigilo, o que significa que serão apresentadas de forma incompleta, com restrições.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

TRF5 - MS 200905001125454 - Relator(a) Desembargador Federal José Maria Lucena - Primeira Turma - Data:

24/03/2010 - UNÂNIME - Ementa: PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL. INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIAS. CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS.

CERTIDÃO NARRATIVA. NECESSIDADE DE INTERMEDIAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. ORDEM

CONCEDIDA. 

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal em contrariedade a decisão

que indeferiu o requesto de emissão de certidão narrativa e colheita junto aos órgãos estaduais dos antecedentes

criminais em nome dos acusados. 
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2. A teor do art. 5º, II, da Lei 12016/09, admite-se o mandamus contra ato judicial do qual não caiba recurso com

efeito suspensivo. 

3. O Poder de Requisição do Ministério Público tem assento constitucional, nos termos do art. 129 da CF,

regulamentado, no âmbito do Ministério Público Federal, pelo art. 8º da LC nº. 75/93, facultando-lhe requisitar

documentos e informações a autoridades da Administração Pública Direta ou Indireta e a entidades privadas,

independentemente de qualquer pronunciamento judicial. 

4. Todavia, é cabível o requerimento de diligências junto ao Poder Judiciário sempre que demonstrada a

incapacidade de sua realização por meios próprios. In casu, é cediço que as certidões de antecedentes

criminais, quando não solicitadas por autoridade judicial, não podem apresentar informações protegidas por

sigilo. 

5. O direito das partes produzirem provas abrange a realização de diligências indispensáveis ao deslinde da

causa. Precedente desta Corte Regional (MSTR102368-RN, Quarta Turma, Fonte: DJ 17/04/2009).

6. Ordem concedida. 

 

É importante ressaltar que a matéria suscitada nestes autos já foi exaustivamente examinada pela Primeira Seção

desta e. Corte. Inclusive, no feito n° 2011.03.00.010148-1, observou o e. Desembargador Federal Cotrim

Guimarães que "a matéria de fundo do presente mandamus, acima enfrentada, poderia ser contornada ou

evitada, de forma a não sobrecarregar o Poder Judiciário com uma demanda que não traz, em si, grandes

indagações jurídicas, formando-se um desnecessário paralelismo com o próprio processo criminal em curso".

 

Por esses fundamentos, mantenho a decisão liminar, já devidamente cumprida pelo magistrado de primeiro grau e

concedo a segurança.

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28163/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0107366-69.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória interposta pela Caixa Economica Federal - CEF visando rescindir decisão proferida nos

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, que deu parcial provimento à sua apelação pra excluir da

condenação o pagamento de multa diária e negou seguimento ao recurso adesivo interposto pela parte contrária,

mantendo, no mais, a r.sentença "a quo" (fls. 84/91).

2006.03.00.107366-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD

RÉU/RÉ : PAULO RIBEIRO SOBRINHO espolio

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO

No. ORIG. : 2001.61.14.004359-1 Vr SAO PAULO/SP
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Requer, em juízo rescindendo, a exclusão da condenação no pagamento de indenização de 20% do valor da causa

por litigância de má fé, em razão da violação aos artigo 14, inciso III, 17, inciso I,18 e 300, todos do Código de

Processo Civil.

 

Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação (fls. 146/150).

 

Saneado o feito, sem provas a produzir, a Autarquia Previdenciária apresentou réplica (fls. 162/163).

 

O Ministério Público Federal, na pessoa de sua i.representante, Dra. Sandra Akemi Shimada Kishi, em seu parecer

de fls. 168/171, opinou pela extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV,

do Código de Processo Civil, ante o decurso do prazo decadencial previsto no artigo 495 do mesmo diploma legal.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Em que pese não ter a parte ré arguido a prejudicial de decadência, consoante artigo 495 do Código de Processo

Civil, examino a matéria preliminar aduzida pelo Ministério Público Federal, haja vista se tratar de matéria de

ordem pública.

 

A decisão rescindenda transitou em julgado em 18 de outubro de 2006 (fls. 92 e 172/173), ao passo que a presente

ação rescisória foi protocolizada em 31 de outubro de 2006.

 

Desse modo, resta evidenciado que o prazo de dois (02) anos, previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil,

para propositura da ação rescisória foi extrapolado, sendo de rigor o reconhecimento e decretação da decadência.

 

Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO. DECADÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO. DATA DA

CERTIDÃO QUE ATESTA A SUA OCORRÊNCIA. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO.

1. Pacífico o entendimento de que a data do trânsito em julgado não se confunde com a certidão que atesta a sua

ocorrência.

2. A aferição do trânsito em julgado se verifica pelo transcurso efetivo do lapso temporal para interposição do

competente recurso em face da última decisão proferida no processo e não pela data constante da certidão que

apenas atesta o seu acontecimento.

3. Mantida a decisão agravada, que reconheceu o decurso do prazo decadencial, acrescida das considerações

alinhavadas no voto.

4. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região; 3ª Seção; AR - 829; Relator Des. Fed. Fausto de Sanctis; e-DJF3 de 04/09/2013)

 

 

Diante do exposto, acolho a preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal e, por consequência, julgo

extinto o presente feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, c.c. artigo 495, ambos do

Código de Processo Civil. Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze)

por cento do valor da causa, devidamente corrigido.

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28168/2014 
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0064807-63.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 146/151: Dê-se vista à Caixa Econômica Federal.

Int.

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28029/2014 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0027140-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de revisão criminal proposta por FABIO DOS SANTOS ARAÚJO pretendendo a desconstituição do

acórdão proferido no processo nº 2000.61.81.000754-0-2, pela Quinta Turma deste Tribunal Regional Federal da

3ª Região, que o condenou pela prática do crime previsto no artigo 159, §1º, do Código Penal, à pena de 13 (treze)

anos de reclusão, em regime integral fechado.

Alega o requerente, em síntese, "que a decisão transitada em julgado é contrária à evidência dos autos, haja vista

inexistir motivação idônea para sustentar o conhecimento da autoria por parte do requerente, nem fatos provados

pela acusação". Sustenta que inexiste nos autos qualquer prova, indício ou evidência outra de autoria, senão o

2007.03.00.064807-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

RÉU/RÉ : DORIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP283077 LUIS CARLOS DA SILVA

No. ORIG. : 2003.61.14.002825-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.027140-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

REQUERENTE : FABIO DOS SANTOS ARAUJO reu preso

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA e outro

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : LEVI CUNHA

No. ORIG. : 00007540420004036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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depoimento 'por ouvir dizer' de um dos policiais que realizou a prisão; que as vítimas não o reconheceram; que

Levi, réu confesso, deixou de apontar a autoria para o requerente; que o depoimento do policial utilizado como

fundamento para condená-lo foi inteligível; que o depoimento das demais testemunhas foi contraditório. Conclui

que em caso de dúvida, deve ser absolvido.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da Procuradora Regional da República Samantha Chantal

Dobrowolsky, opinou pelo não conhecimento do pedido e, subsidiariamente, pelo improvimento (fls. 88/93).

 

É o breve relatório.

Fudamento e decido.

 

Nos termos do artigo 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência, quando se repete ação, que está em

curso".

Compulsando os autos da revisão criminal nº 0053923.77-2004.403.0000, verifico que o requerente ajuizou a

presente ação revisional pretendendo a desconstituição do mesmo acórdão condenatório, alegando os mesmos

argumentos, de modo que restou caracterizada a ocorrência da litispendência.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 267, inciso V e §3º do Código de Processo Civil, aplicado nos termos do

artigo 3º do Código de Processo Penal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.

Tralade-se cópia desta decisão para os autos da revisão criminal nº 0053923.77-2004.403.0000, desapensando-se.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28171/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003187-97.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, retifique-se a autuação a fim de que conste como Embargante a empresa S.T.A. Serviços Técnicos

Auxiliares Ltda. e Outros e como Embargada a União (Fazenda Nacional).

Trata-se de embargos infringentes interpostos por S.T.A. Serviços Técnicos Auxiliares Ltda. e Outros em face

do v. acórdão (fls. 318/327) proferido pela c. Quinta Turma desta e. Corte Regional que, nos termos do voto

médio da excelentíssima Desembargadora Federal Ramza Tartuce, deu provimento à apelação autárquica e à

remessa oficial, para acolher a preliminar de prescrição quinquenal e extinguiu o processo, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso da autora,

acompanhada pelo voto do Desembargador Federal André Nabarrete. 

2000.61.10.003187-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

EMBARGANTE : S T A SERVICOS TECNICOS AUXILIARES LTDA e outro

: M K M ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O voto vencido, cuja prevalência pretende a parte embargante, foi proferido pela eminente Desembargadora

Federal Suzana Camargo que acolhia parcialmente a arguição de prescrição para reconhecer prescritas apenas as

parcelas anteriores a agosto de 1990, dando parcial provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, bem como

dava parcial provimento ao apelo da parte autora para o fim de fixar honorários advocatícios em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação (fls. 342/357).

Sustenta a embargante que deve prevalecer, no tocante à prescrição decenal, o voto proferido pela eminente

Desembargadora Federal Suzana Camargo, o qual se encontra em consonância como o entendimento desta e.

Corte Regional e do e. Superior Tribunal de Justiça.

Admitidos os embargos (fls. 389), a parte embargada apresentou as contrarrazões (fls. 383/385).

Os autos foram redistribuídos a esta c. Primeira Seção (verso de fls. 390).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

A questão referente à prescrição nas ações de repetição de indébito ou de compensação já está pacificada no

âmbito dos Tribunais Superiores, comportando julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

O e. Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a questão sob a sistemática dos recursos repetitivos, havia firmado

entendimento no sentido de que, com a entrada em vigor da Lei Complementar n° 118/05, aplicar-se-ia a tese dos

"cinco mais cinco" apenas aos fatos geradores ocorridos antes do advento da referida lei, conforme acórdão assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido

objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio

legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não

se apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht,

vol. 22, System des deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão

também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari

maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se

deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição

legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed.,

vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede,

entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo

para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. 

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se

apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos,

autorizando uma tal consideração. 

(...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o

legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme

com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar

coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a
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chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira

interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis,

fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor

dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol.

1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs.

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano,

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e

único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem,

outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.)

reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela

própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador

declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que

suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa."

Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir

uma violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)."

(Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed.,

págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da

ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram

antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da

ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma

vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida

lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

 

Porém, posteriormente o e. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566621,

também submetido à sistemática da repercussão geral, divergiu em parte do entendimento firmado no e. STJ,

reconhecendo a aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos ajuizados após a sua entrada em

vigor, em 09 de junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Peço vênia para transcrever o

referido precedente:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente
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interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, Tribunal Pleno, RE 566621, Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, DJe 10/10/2011)

 

No mesmo sentido vem decidindo a c. Primeira Seção desta e. Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM EMBARGOS INFRIGENTES. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. TESE DOS CINCO

MAIS CINCO. LEI COMPLEMENTAR Nº118/05. EFICÁCIA PROSPECTIVA. RESERVA DE PLENÁRIO. 1. De

acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 2. Na espécie foi dado provimento aos embargos infringentes, amparada em firme

jurisprudência, de modo que cabível na hipótese a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil, como já

decidido pelo STJ. 3. A matéria objeto da divergência refere-se à prescrição do direito da parte autora de

compensar ou repetir valores que recolheu indevidamente, em relação a qual a 1ª Seção do E. Superior Tribunal

de Justiça firmou posicionamento de que o prazo prescricional qüinqüenal, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, somente se inicia após o decurso do lapso de cinco anos para a ocorrência do lançamento por

homologação tácita do pagamento, conforme se verifica no julgado no EREsp 435.835/SC. A LC Nº 118/2005, no

entanto, entrou em vigor em 09.06.2005 e dispôs expressamente que, para efeito de interpretação do inciso I do

art. 168 do CTN, a extinção do crédito tributário ocorre, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, no

momento do pagamento antecipado de que trata o §1º do art. 150 do CTN (art. 3º). 4. No que toca à

aplicabilidade da LC Nº 118/2005 ao caso em testilha, a jurisprudência da C. Corte Superior firmou-se no

sentido da irretroatividade da norma. 5. Assim, "em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição

do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada

tese dos cinco mais cinco" - REsp 1002932/SP, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

6. O Supremo Tribunal Federal, no regime do art. 543-B, do Código de Processo Civil, decidiu que é "válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". RE 566621, Relatoria da Eminente Ministra Ellen Gracie. 7. Referido

posicionamento ensejou novo pronunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na sistemática

do art. 543-C, a qual decidiu que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN". REsp

1269570/MG, de Relatoria do Eminente Ministro Mauro Campbell Marques. 8. Preliminares rejeitadas. Agravo

legal da União Federal a que se nega provimento".

(TRF3, Primeira Seção, EI 00385415319994036100, Des. Fed. Luiz Stefanini, DJe 13/08/2013)

 

Por consequência, restou superada qualquer discussão sobre o prazo prescricional para restituição de tributo

sujeito a lançamento por homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005

(no caso dos autos a ação foi ajuizada em 27/08/2000), aplica-se a prescrição decenal; e àquelas ajuizadas após a
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entrada em vigor da referida lei, aplica-se a prescrição quinquenal.

Ante o exposto, nos termos autorizados pelo artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO aos embargos infringentes para fazer prevalecer o voto vencido da excelentíssima

Desembargadora Federal Suzana Camargo quanto à incidência da prescrição decenal ao caso concreto.

Retifique-se a autuação.

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo

de origem, com as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28141/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004246-54.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS, no prazo derradeiro de 30 (trinta) dias, fornecendo os elementos necessários à citação dos

sucessores dos corréus mencionados às fls. 206/207.

 

Publique-se.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000031-14.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

1999.03.00.004246-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : GERALDO MARQUES DE MENDONCA e outros. e outros

ADVOGADO : SP059935 JOSE VICENTE TONIN

No. ORIG. : 93.03.102864-3 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.18.000031-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : MIRIAM DOS REIS SOARES e outro

: ARMANDO SOARES
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DECISÃO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (fls.

640/650), em face do v. acórdão de fls. 623/623vº, proferido pela C. Oitava Turma deste E. Tribunal que, por

maioria, deu provimento à apelação da parte autora, para determinar a elaboração de cálculos, com incidência de

juros moratórios até a data da inclusão do precatório no orçamento.

O v. acórdão embargado foi proferido nos termos do voto da Exma. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann,

com quem votou, com ressalva, o Exmo. Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Exma.

Desembargadora Federal Marianina Galante, que negava provimento à apelação da parte autora.

O ementário do v. acórdão atacado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

- A atualização dos débitos relativos a benefícios previdenciários deve ocorrer, até a data da elaboração da

conta, com a utilização de índices como o IRSM, o IPC-r, IGP-DI e o INPC, entre outros, ou fixados na sentença,

conforme orientação da Resolução nº 561/2007 - Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

- Após a data da elaboração da conta, há que se observar o reajuste monetário dos precatórios judiciários, a

partir de jan/92, pela UFIR (Lei nº 8.383/91) e, a partir de jan/2001, pelo IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em

razão da extinção da UFIR, pela MP n. 1973-67, artigo 29, § 3º.

- Inexistência de violação à coisa julgada. A indexação determinada na sentença é observada na elaboração dos

cálculos de liquidação até a inclusão do precatório, observando-se, posteriormente, as regras constitucionais e

legais relativas ao adimplemento do débito de natureza pública, judicialmente constituído.

- Os juros de mora, nos termos da orientação do E. STF, são devidos até a data da inclusão do precatório no

orçamento.

- A questão envolvendo a incidência dos juros de mora no período anterior à inclusão do precatório no

orçamento ainda não foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, pois pendente de julgamento do Recurso

Extraordinário nº 579.431-8/RS, razão pela qual mantida a sua aplicação.

- Apelação parcialmente provida para determinar a elaboração de cálculos, com aplicação, no período

compreendido entre a data da conta e a data da inclusão do precatório no orçamento, dos juros moratórios."

 

O INSS opôs embargos de declaração (fls. 625/628), os quais foram parcialmente providos em acórdão proferido

em 23/04/2012, para determinar a juntada do voto vencido.

 

A Exma. Desembargadora Federal Marianina Galante juntou aos autos o voto vencido às fls. 635/636, no qual

assenta entendimento no sentido de que, inexistindo caracterização de mora durante a tramitação do precatório,

observado o prazo constitucional, descabe a incidência de juros de mora entre o momento em que é consolidado o

débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data da inscrição do precatório ou RPV no orçamento.

 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, devendo ser afastada a incidência dos juros moratórios no

período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data da inscrição do valor do título

judicial no orçamento federal.

 

A parte embargada apresentou contrarrazões às fls. 652/660.

 

Por meio da decisão de fls. 662, os embargos infringentes foram admitidos.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

ADVOGADO : SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

SUCEDIDO : LOIDE VICENTE DOS REIS espolio

No. ORIG. : 00000311419994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC aos embargos infringentes, notadamente nos casos que envolvem a matéria objeto do presente

recurso (EI 1321179/SP, Processo nº 2002.61.26.008515-5, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J. 13/12/2012; EI

1084662/SP, Processo nº 2006.03.99.003118-4, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, D.J. 16/12/2013; e EI 1122330/SP,

Processo nº 2006.03.99.021684-6, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, D.J. 22/10/2012).

Feitas essas ponderações, passo ao exame dos embargos infringentes.

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, devendo ser afastada a incidência dos juros moratórios no

período compreendido entre a data da elaboração do cálculo (início da execução) até a data da inscrição do valor

do título judicial no orçamento federal.

Assim, a divergência cinge-se à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a

data da inclusão do precatório no orçamento.

Inclino-me pela adoção da tese adotada no voto vencido.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no período

compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, desde que ocorrido no

prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por parte do Poder

Público.

Ressalto, por oportuno, que o Pleno da Suprema Corte, resolvendo questão de ordem suscitada pelo Relator no RE

nº 591.085, em 04.12.2008 (DJe 20.02.2009), reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema. Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE

MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO

TEMA. DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO

ART. 543-B, § 3º, DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP,

MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR

PELUSO. II - Julgamento de mérito conforme precedentes. III - Recurso provido."

Decisão

O Tribunal resolveu questão de ordem suscitada pelo Relator no sentido de reconhecer a existência de

repercussão geral, ratificar o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema e denegar a distribuição dos

demais processos que versem sobre a matéria, determinando a devolução dos autos à origem para a adoção dos

procedimentos previstos no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Quanto ao mérito, por maioria, deu

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o

Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello e, licenciado,

o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 04.12.2008."

 

Ainda de acordo com o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, adotado também pelo C. Superior Tribunal

de Justiça, não incidem juros de mora entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor.

Nesta linha de exegese, destaco julgados dos Tribunais Superiores:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO OU DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não

incidem juros de mora no período compreendido entre a confecção dos cálculos de liquidação e a expedição do

precatório ou do ofício requisitório. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 1205335, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 14/12/2010, DJE DATA:02/02/2011). 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO.

MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do

Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto,

razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento

firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na

satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do

precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo

regimental improvido."
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(STF, 1ª Turma, AI nº 713551, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 23/06/2009, DJE 14/08/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA -PRECEDENTES - MUDANÇA

DE ORIENTAÇÃO - NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O STF, no RE 305.186-5/SP, inovou posicionamento no sentido de que, sendo devedor o Poder Público, não se

lhe pode imputar a mora, para fins de incidência dos respectivos juros, caso tenha sido observado o prazo

estabelecido no art. 100, § 1º, da CF para o adimplemento do precatório judicial.

2. Mudança de entendimento da Relatora em face da ratificação daquele julgado pelo Plenário do STF, no RE

298.616/SP, a partir do qual consolidou-se a jurisprudência nas duas Turmas daquele Tribunal (1ª Turma: RE's

311.642/PR, 307.351/SP e 298.974/SP e 2ª Turma: RE 370.084/RS e AI 397.588/RS).

3. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp 510115/MG, Rel. Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, j.09/12/2003, DJ 07/06/2004, p. 187)

 

Destaco, ainda, recentes julgados da E. Terceira Seção deste Tribunal Regional:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO ENTRE A

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DA INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV NO ORÇAMENTO.

PRECEDENTES.

1) No RE 298.616-SP (rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002), o Plenário do STF decidiu que no

período de tramitação do precatório (inscrição no orçamento em 1º de julho e final do exercício seguinte em 31

de dezembro) não incidem juros moratórios sobre os débitos judiciais dos entes públicos, nos termos do § 1º do

art. 100 da Constituição.

2) O STF, por meio de decisões monocráticas, vem ampliando esse período de modo a abarcar a data da

elaboração dos cálculos de liquidação até a inscrição do crédito no orçamento (no caso, até a expedição da

RPV), ao fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório"

(no caso, tramitação da RPV).

3) Conquanto o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS (Min. Ellen Gracie), tenha

reconhecido a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, o fato é

que ambas as turmas têm decidido por negar seguimento/não admitir recursos em que se pleiteia o pagamento de

juros em tal período.

4) Embargos infringentes providos."

(TRF da 3ª Região, EI 2004.03.99.026640-3, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08.08.2013, DJe

21.08.2013)

"EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE IMEDIATA DO ARTIGO 5º DA LEI Nº 11.960/2009. JUROS INDEVIDOS

APÓS A APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS DEFINITIVOS. PROVIMENTO. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu-se, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros

aplicados à caderneta de poupança. 

- Não configuração da reformatio in pejus, por se tratar de diploma legal de incidência imediata, já incorporado

ao Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal.

Precedentes da E. 3ª Seção desta Corte. 

- Acolhida a alegação do Instituto, no sentido de que não há mora da Fazenda Pública se a satisfação da dívida

ocorre no prazo constitucionalmente estabelecido, dada a premissa de que não se pode presumir o

inadimplemento por parte do Poder Público. Juros moratórios indevidos após a data da conta. Precedentes do

STF e do STJ. 

- A forma de cálculo da correção monetária deve ser realizada pela UFIR e pelo IPCA-E e, a partir de

01.07.2009, em conformidade ao artigo 5º da Lei nº 11.960/2009. 

- Embargos Infringentes conhecidos e providos."

(TRF 3ª Região, EI 835288/SP, Proc. nº 0040222-93.2002.4.03.9999, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. David

Dantas, e-DJF3 Judicial 1 26/03/2014)

 

Destarte, considerando a inexistência de mora durante a tramitação do precatório ou requisição de pequeno valor,

quando observado o prazo constitucional, não há que se falar em incidência de juros moratórios entre a elaboração

dos cálculos e a inscrição do débito no orçamento, de molde a imputar a demora ao INSS.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento aos embargos infringentes do

INSS, para que prevaleça o voto vencido.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0059777-91.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 401/405: em que pese a qualificação como solteiro de Valdomiro Ribeiro da Silva, consta de sua certidão de

nascimento (fl. 403) que este se casou em 26/06/1982 com Luzia Terezinha de Jesus da Silva. Contudo, a

respectiva certidão de casamento não acompanhou a documentação trazida aos presentes autos. 

 

Assim, intime-se a parte ré para que apresente cópia da certidão de casamento de Valdomiro, a fim de se verificar

o regime de bens matrimonial, considerando que se adotado o regime da comunhão universal de bens, sua esposa

deve integrar o polo passivo da presente demanda.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004925-83.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2000.03.00.059777-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : LOURDES EUGENIA AMADOR DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP081785 MANOEL MESSIAS BARBOSA

: SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.03.099208-2 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.00.004925-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : JOAO SPARAPANI

ADVOGADO : SP095207 JOAO BATISTA GUIMARAES

No. ORIG. : 95.03.051322-7 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Trata-se de Embargos Infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS (fls. 188/196) em face

de acórdão prolatado pela Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 137/138),

que, por unanimidade, rejeitou a preliminar suscitada e, no mérito, julgou procedente a Ação Rescisória, com

fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, e, em novo julgamento do feito subjacente,

por unanimidade, julgou parcialmente procedente a demanda para declarar que João Sparapani trabalhou como

rurícola no interregno de 01.10.1951 a 05.09.1970, tendo julgado improcedente o pedido de condenação da

autarquia federal em litigância de má-fé, bem como deixado de condenar a parte ré ao pagamento das verbas de

sucumbência por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, tendo, ao final, por maioria, condenado o ente

autárquico a expedir a competente certidão, ressalvando ao INSS a faculdade de consignar a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca.

O Instituto Nacional do Seguro Social opôs os presentes Embargos Infringentes (fls. 188/196) para que prevaleça

o voto vencido da E. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que entendeu que o tempo trabalhado pelo réu

como rurícola somente poderá ser utilizado para aposentadoria em outro regime, com base na contagem recíproca,

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias, para que seja viável a expedição da competente

certidão de tempo de serviço.

Contrarrazões apresentadas às fls. 210/212.

Admitido nos termos do artigo 260 do Regimento Interno desta Corte, os presentes Embargos Infringentes foram

redistribuídos a este relator, em observância ao disposto no § 2º do artigo supramencionado (fl. 214).

O Ministério Público Federal não apresentou manifestação (fl. 227, verso)

O julgado proferido pela Terceira Seção deste Tribunal restou ementado da seguinte forma (fls. 137/138):

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. ARGUMENTAÇÃO DE AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO AFASTADA. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DEMANDA RESCISÓRIA

PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE. PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA

AUTARQUIA EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ REJEITADO.

- Não é cabível a condenação da autarquia em litigância de má-fé, tendo em vista a necessidade de prova

contundente do dolo processual, já que a má-fé não se presume.

- A falta de prequestionamento de algum aspecto legal pela decisão rescindenda não impede a apreciação pelo

Tribunal de pedido rescisório.

- Preliminar de carência de ação fundada na inocorrência de violação literal a disposição de lei que se confunde

com o julgamento de mérito.

- Ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa apenas

sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço trabalhado na

atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de concessão de

aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição Federal (hoje,

artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.
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- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente. Pedido de condenação em litigância de

má-fé rejeitado.

 

É o breve Relatório. 

Decido.

Os presentes Embargos Infringentes não merecem ser admitidos.

Os Embargos Infringentes, a teor do que dispõe o artigo 530 do Código de Processo Civil, são cabíveis contra

acórdão não unânime que tiver julgado procedente a Ação Rescisória, estando adstritos à matéria objeto da

divergência.

Vale registrar que conforme pacífico entendimento desta Corte, o cabimento de Embargos Infringentes em sede de

Ação Rescisória somente é possível em face de divergência no juízo rescindendo.

Nesse sentido, esta 3ª Seção já decidiu que:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. DECISÃO

NÃO UNÂNIME SOMENTE EM SEDE DE JUÍZO RESCISÓRIO. SITUAÇÃO QUE NÃO SE ENQUADRA

ENTRE AS HIPÓTESES DO ART. 530 DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Incabível a oposição dos embargos infringentes quando o julgado não unânime se dá tão somente em sede

de juízo rescisório. Precedentes.

2. Restaram expressamente indicados, no aresto rescindendo, os fundamentos para aplicação de legislação

diversa daquela invocada pelo autor na ação originária, e para a concessão do benefício de aposentadoria por

idade urbana e não rural, medida que, por encontrar subsídio nas máximas iura novit curia e da mihi factum,

dabo tibi jus, não dá azo à alegação de infração do princípio dispositivo, nem configura afronta ao contraditório

e à ampla defesa.

3. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040774-43.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 11/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2013) (grifei).

No caso concreto, o acórdão julgou procedente a Ação Rescisória por violação a literal disposição de lei (artigo

485, inciso V, do Código de Processo Civil) por unanimidade. Ressalte-se que o julgado não unânime se dera

apenas em sede de juízo rescisório, hipótese que não dá ensejo ao recurso ora manejado.

Assim, não se encontra presente hipótese de cabimento dos Embargos Infringentes, conforme entendimento

consolidado da Egrégia 3ª Seção desta Corte.

Ante o exposto, nos termos do artigo 531 do Código de Processo Civil, não admito os Embargos Infringentes

opostos às fls. 188/196.

Publique-se. Intime-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0046242-27.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2002.03.00.046242-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIO VALTER MERLOTTO

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

No. ORIG. : 98.00.00098-6 3 Vr JALES/SP
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Vistos.

1. Fls. 165-166: defiro pelo prazo de 20 (vinte) dias.

2. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008399-57.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do artigo 531 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01, intime-se a parte

ré para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça contrarrazões.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0080802-87.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2004.03.00.008399-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : BENEDITO RAMOS

ADVOGADO : SP082554 PAULO MARZOLA NETO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.61.02.002245-9 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.080802-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146653 JOSE RENATO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : LEANDRO BARBOSA DIAS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outros

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 2003.03.99.013481-6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     270/1507



DESPACHO

Vistos.

Diante do pagamento do Ofício Requisitório, requeira o exequente o que de direito, no prazo de cinco dias.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0024118-11.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de impugnação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face do valor atribuído à

ação rescisória pela autora, Joana Francisca da Silva, na importância de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

Objetiva o impugnante estabelecer à ação rescisória o mesmo valor atribuído à causa originária, atualizado

monetariamente, equivalente a R$ 871,17 (oitocentos e setenta e um reais e dezessete centavos).

Intimada a se manifestar, a parte autora alegou ser descabida a pretensão do Instituto Autárquico, pelo que requer

seja julgada improcedente a presente impugnação ao valor da causa (fls. 12/13).

É a síntese do necessário. Decido.

Razão assiste ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Consoante entendimento pacífico do E. Superior Tribunal de Justiça, o valor da causa nas ações rescisórias deve

corresponder ao valor atribuído à ação em que proferida a decisão rescindenda, atualizado monetariamente até a

data do ajuizamento da nova ação.

Nesse sentido, os precedentes ora colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. MONTANTE

ATRIBUÍDO PELO AUTOR DA RESCISÓRIA. CORRESPONDÊNCIA COM PROVEITO ECONÔMICO

PRETENDIDO. INEXISTÊNCIA. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A jurisprudência desta Corte tem entendimento firmado de que o valor da causa, nas ações rescisórias, deve

corresponder ao valor da ação originária, corrigido monetariamente até a data do ajuizamento da rescisória,

salvo se o réu demonstrar que a procedência desta representaria proveito maior para seu autor.

(...)

5. Incidente de impugnação ao valor da causa julgado procedente."

(Pet 5329/PR, Rel. Des. Conv. Jane Silva, Terceira Seção, j. 08/10/2008, DJe 15/10/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO.

1. Se, por um lado, este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o valor da causa em ação

rescisória é, em regra, o valor atribuído à ação cujo acórdão se pretende desconstituir, corrigido

monetariamente, por outro, a jurisprudência deste Superior Tribunal pacificou-se, também, no sentido de que é

ônus do impugnante demonstrar com precisão o valor correto que entende devido para a ação rescisória,

instruindo a inicial da impugnação ao valor da causa com os documentos necessários à comprovação do

alegado.

2. Agravo regimental improvido."

2006.03.00.024118-0/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

IMPUGNANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138426 MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPUGNADO : JOANA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : SP171587 NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN

No. ORIG. : 2005.03.00.096885-3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     271/1507



(AgRg na Pet 4174/PR, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, j. 23/04/2008, DJe 05/08/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA. AÇÃO QUE DEU

ORIGEM AO JULGADO RESCINDENDO. EQUIVALÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Consoante entendimento pacífico desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, o valor da causa, nas ações

rescisórias, deve ser o mesmo atribuído à ação em que foi proferido o julgamento rescindendo, atualizado

monetariamente.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 83543/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Segunda Turma, j. 03/09/2002, DJ 07/10/2002)

"AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA. EM REGRA, O VALOR DA CAUSA, NA RESCISÓRIA, É O MESMO

DA AÇÃO PRINCIPAL ATUALIZADO MONETARIAMENTE.

Embargos, acolhidos, parcialmente".

(EDcl na AR 1365/SC, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, j. 12/09/2001, DJ 22/10/2001)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, CPC. INEXISTÊNCIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR

DA CAUSA. FIXAÇÃO.

(...)

5. A jurisprudência é uníssona em reconhecer que, nas ações rescisórias, o valor da causa há que ser o mesmo da

ação principal, corrigido monetariamente (STF, Pleno, RTJ 144/157 e RT 189/45; RTFR 102/13, RT 568/146,

RJTJESP 90/342 e 102/376; AR nº 568/SP, 1ª Seção, DJ de 17/12/1999; AgReg na Petição nº 08/RJ, 1ª Seção, DJ

de 10/10/1989; REsp nº 8482/SP, 3ª Turma, DJ de 27/05/1991).

6. Pedido rescisório improcedente. Agravo regimental prejudicado.

Impugnação ao valor da causa parcialmente provida, para que o valor dado à causa seja o mesmo da ação

principal, corrigido monetariamente."

(AR 818/AM, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, j. 28/03/2001, DJ 24/09/2001)

 

No mesmo sentido, precedente da Terceira Seção desta E. Corte, in verbis:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

CAUSA. FALSIDADE DE DOCUMENTO. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A FALSA PROVA

DOCUMENTAL E O RESULTADO DO JULGAMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE PARA JULGAR

IMPROCEDENTE A AÇÃO ORIGINÁRIA. 

(...) 

III - Já se consolidou em nossos tribunais o entendimento de que, nas ações rescisórias, o valor dado à causa

deve ser aquele atribuído à ação cujo julgado se pretende desconstituir, monetariamente atualizado. 

(...). 

V - Preliminares rejeitadas. 

VII - Impugnação ao valor da causa rejeitada. 

VII - Ação rescisória julgada procedente para julgar improcedente a ação originária."

(AR 2001.03.00.015008-5, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Terceira Seção, j. 09/08/2006 , DJ 18/09/2006)

 

A autora da ação subjacente pretendeu ver reconhecido o direito à aposentadoria por idade rural, dando à causa

originária o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Pelo exposto, com fulcro no art. 33, XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, ACOLHO A PRESENTE

IMPUGNAÇÃO, fixando como valor da causa da ação rescisória aquele indicado na ação originária, corrigido

monetariamente, conforme esclarecido pelo INSS em sua inicial.

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos, mantendo o apensamento ao feito principal (autos nº

2006.03.00.024118-0), tal como determinado pelo então relator às fls. 07.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por VALDO PEREIRA DE REZENDE em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à rescisão de acórdão da Nona Turma desta Corte Regional,

reproduzido às fls. 194/199, relatado pela e. Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI, que por maioria, deu

parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para reconhecer somente o tempo de serviço rural exercício no

período de 30/07/1970 a 04/06/73, que somados ao tempo de serviço laborado com registro em CTPS, restariam

insuficientes para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional do requerente.

Foram interpostos, sucessivamente, embargos de declaração (209/214), que teve seu provimento negado pelo

acórdão trazido às fls. 218/220 e; recurso especial (242/256), não admitido pela decisão de fls. 257.

Alega o requerente, em síntese, que a decisão incorreu em erro de fato (CPC, art. 485, IX), já que negou o direito

postulado, desconsiderando a prova material produzida nos autos, constante de farta documentação dando conta

do labor rurícola do autor; além de violar expressa disposição legal (CPC, art. 485, V), mais especificamente o art.

55, § 3º, art. 106 e 142, todos da Lei 8.213/91, que garantem a concessão do benefício pleiteado. Pede a rescisão

do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja acolhido o pedido

originário.

Pela decisão de fls. 265, foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, dispensando-o do

depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II do Código de Processo Civil.

O INSS apresentou contestação, alegando preliminar de carência de ação, sob o fundamento de que o autor

pretende apenas a rediscussão do quadro fático-probatório produzido na lide originária. No mérito, pugna pela

improcedência do pedido (fls. 273/276).

A réplica veio aos autos às fls. 285/303, sendo que as partes ofereceram razões finais (fls. 326/344 e 346/348).

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência da presente ação rescisória (fls. 350/356).

É o relatório.

 

Decido.

 

Dispensado o depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II do Código de Processo Civil, nos termos decisão de

fls. 265, que deferiu à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, considerando o trânsito em

julgado do acórdão rescindendo em 15/08/2007 (fls. 260) e o ajuizamento da presente ação aos 25/02/2008 (fls.

02).

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

2008.03.00.006564-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : VALDO PEREIRA DE REZENDE

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

A preliminar de carência de ação deduzida pelo INSS, sob o argumento de que o requerente pretende apenas a

rediscussão dos fatos e provas da ação originária, por se confundir com o próprio mérito da causa, com ele será

analisada.

É de se enfrentar, então, o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se estão ou não

configuradas as hipóteses estabelecidas no art. 485, incs. V, e IX do Código de Processo Civil.

 

Da violação a literal disposição de lei, assim prevista no Código de Processo Civil:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)."

 

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

Nessa esteira, considerou a decisão rescindenda, com base no exame das provas dos autos, que o autor conseguiu

comprovar apenas o labor rural desenvolvido no período de 30/07/1970 a 04/06/1973, não complementando o

período mínimo para à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Confira-se, a propósito, o

entendimento trazido na decisão que se visa desconstituir: 

 

"(...) Como início de prova material de sua condição de rurícola, o autor apresentou: a) Certidão de Casamento,

celebrado em 30/07/1970, qualificando-o como lavrador (fls. 15); b) Certidão de Nascimento de seus filhos,

ocorrido em 08/03/1973 e 12/04/1976, qualificando o autor com lavrador (fls. 16 e 17); c) Certificado de

Dispensa de Incorporação, datado de 10/08/71, onde é qualificado como lavrador (fls.19); d) ficha de filiação ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, tendo a ele se filiado em 03/11/71. Assim, da análise dos

autos verifica-se que o requerente não apresentou razoável início de prova documental de sua condição de

rurícola durante todo o período a ser comprovado (08/11/63 a 04/06/73). Embora as testemunhas ouvidas a fls.

57/59 tenham afirmado que o autor trabalhou em propriedades rurais, não lograram comprovar o efetivo labor

rural do autor no período pretendido, incidindo na espécie a vedação contida na Súmula 149 do E. Superior

Tribunal de Justiça. Assim, somente a parte de 30/07/1970 (data da Certidão de Casamento) é possível

vislumbrar início de prova material, e não a partir de 08/11/63, como pretendido. "

 

Não houve, assim, violação aos dispositivos legais citados na petição inicial desta ação (art. 55, § 3º, art. 106 e

142, todos da Lei 8.213/91). Ao contrário, deu-se aplicação aos mesmos, negando-se o benefício previdenciário a

quem não logrou, ao entendimento traçado, comprovar os fatos constitutivos de seu direito.

Importante frisar, que a reapreciação dos fatos e das provas relativos à causa originária, a pretexto de corrigir

eventual injustiça, não autoriza o manejo da ação rescisória.

Isso é assim, pois, segundo Cássio Scarpinella Bueno (In: Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo:

Editora Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como finalidade extirpar do ordenamento jurídico sentenças

ou acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado da decisão que

encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da má apreciação

das provas ou do mau enquadramento dos fatos da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais objetivos hão de ser

buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a decisão da qual se discorda,

e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória. Entendimento diverso, note-se, implicaria em transformar

a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua função dentro do ordenamento jurídico-

processual.

Nesse sentido, mais um julgado proferido por esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFICIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.
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I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a

concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, pós o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."

(AR 4807, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04.06.08).

 

Da ocorrência de erro de fato.

Assim dispõe o Código de Processo Civil, quanto à hipótese do julgado que se pretende desconstituir incidir em

erro de fato:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

 (...)

IX - fundada em erro de fato, resultante dos atos ou de documentos da causa.

§ 1º - Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido;

§ 2º - É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."[Tab]

O alegado erro de fato, por sua vez, também não resta configurado.

José Carlos Barbosa Moreira, na obra Comentários ao Código de Processo Civil (Vol. V, Rio de Janeiro: Editora

Forense, 7ª ed., 1998, p. 147/148), sistematiza o comando legal em referência (inciso IX do art. 485 do Código de

Processo Civil), apontando quatro pressupostos para que o erro de fato dê causa à rescisão do julgado:

 

"a) que a sentença seja nele fundada;

b) que o erro seja apurável mediante simples exame dos documentos existentes nos autos, sendo vedada a

produção de outras provas no bojo da própria ação rescisória;

c) que não tenha havido controvérsia sobre o fato; e

d) que não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato."

 

Os requisitos, porém, não se mostram presentes na espécie.

Sustenta a requerente que o acórdão incorreu em erro de fato, posto ter desconsiderado um fato efetivamente

ocorrido e comprovado nos autos por documentos e testemunhas, qual seja, sua condição de rurícola, demonstrada

em relação ao período 08/114/63 a 04/06/73, que não foi reconhecido pelo acórdão rescindendo, que somados ao

período que manteve registro em CTPS, perfariam tempo suficiente para a aposentadoria proporcional por tempo

de serviço.

Ocorre que o acórdão não reconheceu o tempo de serviço rurícola do autor anterior a 30/07/70, data da certidão de

casamento do autor, entendendo que as testemunhas não corroboraram esses fatos incidindo na espécie a vedação

contida na Súmula 149 do E. Superior Tribunal de Justiça.

As provas não foram desconsideradas, ao contrário, foram devidamente valoradas e sopesadas, à luz da

documentação então trazida.

Com efeito, a e. relatora, tendo em conta os depoimentos colhidos nos autos, entendeu que o autor não logrou

comprovar sua qualidade de segurado especial, nos termos da Lei 8.213/91, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário, consoante se observa do trecho da decisão acima transcrita.

Como se vê, houve pronunciamento judicial explícito sobre as provas produzidas, o que, por si só, afasta a

ocorrência do erro de fato. Além disso, não houve a admissão de um fato inexistente, nem, tampouco, se

considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido.

Na verdade, a Julgadora, após o exame das provas produzidas e valendo-se do livre convencimento motivado,

assegurado pelo art. 131 do Código de Processo Civil, houve por bem considerar não provado todo o período

exigido pela Lei 8.213/91 à concessão do benefício pretendido pelo autor (aposentadoria por tempo de serviço,

com contagem de tempo rural), não se caracterizando, aí, nenhum erro de fato.

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido

na presente ação rescisória.

Sem condenação do requerente em custas e honorários advocatícios, eis que beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.
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São Paulo, 14 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, intentada com fulcro no art. 485, V (violação a literal

disposição de lei), do CPC, pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de Izaque Alberti, visando a

desconstituição do acórdão proferido pela r. Oitava Turma desta E. Corte que deu provimento à apelação

interposta para determinar a alteração do coeficiente de aposentadoria por invalidez do beneficiário a partir da

promulgação da Lei nº 9.032/95

 

A autarquia argumenta que a decisão que se pretende rescindir, determinando a aplicação do coeficiente de 100%

ao benefício de aposentadoria por invalidez concedida anteriormente à Lei n. 9.032/95, infringiu literalmente o art.

5º, XXXVI, e art. 195, §5º, ambos da Constituição da República, além do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, porquanto

determinou a retroação dos efeitos da Lei n. 9.032/95 na ausência de previsão legal. Requer a rescisão da decisão

apontada, e a improcedência do pedido da ação subjacente. Pugna, ainda, pela restituição dos valores porventura

já recebidos por força da decisão rescindenda.

 

Foram acostados aos autos, com a exordial, os documentos de fls. 14/44.

 

A parte autora foi dispensada do depósito prévio a título de multa a que alude o artigo 488, inciso II, do Código de

Processo Civil, nos termos da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça, ao passo que a antecipação de tutela

pleiteada foi concedida às fls. 45/48, dispensando a autarquia de cumprir a decisão rescindenda (promover a

revisão administrativa do benefício e efetuar o pagamento das possíveis diferenças).

Veio aos autos à contestação de fls. 64/73, na qual a parte ré rebateu todos os argumentos expostos na inicial.

 

Foram deferidos à parte ré os benefícios da justiça gratuita (fls. 78).

 

Réplica da autarquia em fls. 85/89.

 

As partes mostraram desinteresse na produção de outras provas (fls. 96/97 e 98).

O Ministério Público Federal, através da sua ilustre representante legal, ofertou parecer nos autos pelo

conhecimento da ação e procedência do juízo rescindendo, com a desconstituição da decisão impugnada e, quanto

ao juízo rescisório, pela procedência parcial, afastando o pedido de devolução dos valores percebidos (fls.

99/102).

 

O relatório foi submetido à revisão e, em 03/04/2013, o processo foi retirado de pauta por indicação da Exma. Sra.

Desembargadora Federal Monica Nobre.
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É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que, após a retirada de pauta do presente processo, a c. 3ª Seção desta egrégia Corte firmou entendimento

acerca da matéria discutida nos autos, diante do que o feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao

relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Impende salientar que a Egrégia Terceira Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de

aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil às ações rescisórias (AR 7613, Processo:

2010.03.00.027247-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, j. 24/03/2011, DJF3 15/04/2011, pág.

30; e AR 466, Processo: 97.03.017751-4/SP, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 08/09/2011, DJF3 15/09/2011,

pág).

 

Ademais, este é o posicionamento adotado no Pretório Excelso, com o fim de otimizar a prestação jurisdicional

quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Destaco ações rescisórias

decididas monocraticamente: AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 22/03/2010; e AR 2124/ES, Rel. Min.

Ricardo Lewandowski, DJe 04/03/2010.

 

A presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que a decisão rescindenda transitou em

julgado em 08.11.2006 (fl. 40) e a inicial foi protocolada em 05.03.2008 (fl. 02).

 

Preenchidas as condições da ação e seus pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei.

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais

variadas espécies normativas, podendo ser de direito material ou processual.

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv, DLeg, etc".

 

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, inc. V, do CPC, é forçoso que a interpretação

dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua

literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que não

seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

 

O E. Supremo Tribunal Federal, inclusive, assentou entendimento no sentido de ser inadmissível o ajuizamento de
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ação rescisória com fundamento no inc. V do art. 485 do CPC quando visar rescindir pronunciamento judicial

baseado em texto legal de interpretação controvertida, cristalizado na Súmula nº 343, que transcrevo: "Não cabe

ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto

legal de interpretação controvertida nos tribunais".

 

Conclui-se ser inadmissível a desconstituição do julgado com base em mera injustiça, em interpretações

controvertidas, embora fundadas. A rescisória não se confunde com nova instância recursal. Exige-se mais, que o

posicionamento adotado desborde do razoável, que agrida a literalidade ou o propósito da norma.

 

Esse entendimento apenas é excepcionado quando a divergência é em matéria constitucional. A doutrina e a

jurisprudência são concordes de que não podem prevalecer no mundo jurídico decisões que não se amoldem ao

texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação uniforme por

todos os destinatários.

 

In casu, a alegação é de que o acórdão rescindendo incorreu em ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º,

da Constituição Federal, na medida em que a aposentadoria por invalidez, segundo os critérios definidos à época

de sua concessão, representa ato jurídico aperfeiçoado, cristalizado no tempo, que não pode ser alterado por

legislação superveniente que venha modificar os parâmetros de cálculo do benefício.

 

Inaplicável, portanto, o teor da Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, porquanto a discussão envolve não

só violação a dispositivo infraconstitucional (artigo 44 da Lei n.º 8.213/1991, mas também matéria de âmbito

constitucional.

 

Nesse passo, o egrégio Supremo Tribunal Federal e o colendo Superior Tribunal de Justiça já assentaram

entendimento, como se vê dos seguintes julgados:

"EMENTA: Recurso Extraordinário. Agravo Regimental. 2. Ação rescisória. Matéria constitucional.

Inaplicabilidade da súmula 343. 3. A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da

interpretação constitucional revela-se afrontosa à força normativa da Constituição e ao princípio da máxima

efetividade da norma constitucional. 4. Agravo regimental a que se nega provimento Origem".

(STF, 2ª Turma, REAgr 235794/SC, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14.11.2002, p. 45).

"RECURSO ESPECIAL. NORMA CONSTITUCIONAL DE INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA. SÚMULA

343/STF. AFASTAMENTO. AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. SERVIDORES PÚBLICOS. REAJUSTE. URP

DE FEVEREIRO DE 1989.INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme quanto ao cabimento da ação rescisória, com

fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil (violação literal de disposição de lei), quando

a decisão rescindenda estiver fundada em norma constitucional de interpretação controvertida, afastando, nessa

hipótese, a incidência do enunciado da súmula nº 343 do Pretório Excelso, restrita à circunstância do texto legal

haver ensejado interpretação divergente no âmbito dos tribunais.

2. Em havendo o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidido não haver direito adquirido dos servidores à

incorporação do índice de 26,05%, relativo à URP do mês de fevereiro de 1989, é de se reconhecer que a decisão

rescindenda interpretou incorretamente o disposto no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República,

ensejando a rescisão do julgado com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil.

3. Recurso conhecido e provido".

(STJ, 6ª Turma, RESP 213958/CE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/03/2003, DJ 31/03/2003, p. 276).

 

Da inicial do feito subjacente, cuja cópia se vê às fls. 16/22, extrai-se que a então parte autora ajuizou, junto à

Justiça Federal da Subseção de Santos, ação de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez,

com a majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, a partir de 28/04/1995, data da

edição da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

 

O decisum rescindendo julgou procedente o pedido quanto à aplicação do percentual de 100% do salário de

benefício a partir da vigência da Lei nº 9.032/95 (fls. 30/34).

 

A questão posta nesta via rescisória diz respeito à impossibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de

aposentaria por invalidez, em decorrência da Lei nº 9.032/1995, a benefício concedido anteriormente à sua

vigência.
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A Lei nº 8.213/91, ao dispor acerca da aposentadoria por invalidez, estabelecia em seu artigo 44:

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art.

33, consistirá numa renda mensal correspondente a:

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze)

contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; oub) 100% (cem por

cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso,

caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho.

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar:

 

Art. 44.A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta Lei.

 

A controvérsia trazida em Juízo cinge-se em saber se a majoração do percentual pela referida norma alcançaria os

benefícios de aposentadoria por invalidez concedidos sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do

ato jurídico perfeito.

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º,

XXXVI, da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das

relações jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações

jurídicas anteriores tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo.

 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito

Constitucional, é "aquele que se aperfeiçoou que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo

da Lei velha" (19ª ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220).

 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da parte em receber o benefício e não em seu

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, a jurisprudência majoritária vinha

decidindo no sentido de que, se a benesse já havia sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo

legislador ordinário, de modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria

violado, mormente tendo-se em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º

da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, in verbis:

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum".

 

Entendia-se que a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma vigente

à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entrasse em

vigor.

 

Isso também ocorreu com diversos outros benefícios, como aposentadoria especial e pensão por morte.

 

Assim, diante destas alterações legislativas, foram propostas inúmeras ação individuais com o escopo de elevar o

coeficiente de pensão por morte, benefício que também teve seu coeficiente majorado para 100% (cem por cento)

do salário-de-benefício, consoante a sistemática adotada a partir de 1995, especialmente sob o argumento de que a

norma posterior, mais benéfica, revogaria as anteriores.

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08 de fevereiro de 2007, por ocasião do julgamento dos Recursos

Extraordinários 415.454 e 416.827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), afastou, por

maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de pensão por morte em

manutenção.

 

À evidência, os fundamentos da impossibilidade de retroação da Lei nº 9.032 /95 para o fim de majorar o

coeficiente de pensão por morte concedido em tempo anterior se aplicam a outros benefícios de natureza

previdenciária, como o do caso dos autos, pois ubi eadem ratio ibi eadem legis (onde existe a mesma razão, aí se

aplica o mesmo dispositivo legal).

 

A interpretação acima foi reafirmada pelo Supremo Tribunal Federal, no acórdão proferido em 22.04.2009 na

Questão de Ordem no Recurso Extraordinário n.º 597.389/SP, julgada em regime de repercussão geral, no qual foi

reconhecida a inaplicabilidade da Lei nº. 9.032/1995 aos benefícios concedidos antes de sua vigência, a saber:
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EMENTA: Questão de ordem. Recurso extraordinário. 2. Previdência Social. Revisão de benefício

previdenciário. Pensão por morte. 3. Lei nº 9.032, de 1995. Benefícios concedidos antes de sua vigência.

Inaplicabilidade. 4. Aplicação retroativa. Ausência de autorização legal. 5. Cláusula indicativa de fonte de

custeio correspondente à majoração do benefício previdenciário. Ausência. 6. Jurisprudência pacificada na

Corte. Regime da repercussão geral. Aplicabilidade. 7. Questão de ordem acolhida para reafirmar a

jurisprudência do Tribunal e determinar a devolução aos tribunais de origem dos recursos extraordinários e

agravos de instrumento que versem sobre o mesmo tema, para adoção do procedimento legal. 8. Recurso

extraordinário a que se dá provimento.

(RE 597389 QO-RG, Relator(a): Ministro Presidente Gilmar Mendes, julgado em 22/04/2009, DJe-157 DIVULG

20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-09 PP-01969 RF v. 105, n. 404, 2009, p. 321-328 ) 

 

Desde então, as Cortes pátrias vêm decidindo a questão nos termos da orientação firmada pela Corte Suprema.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo colacionados desta Egrégia 3ª Seção:

AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343-STF - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DA PENSÃO

POR MORTE - INAPLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DAS LEIS

QUE ASSIM DISPUSERAM - VIOLAÇÃO AOS POSTULADOS DO ATO JURÍDICO PERFEITO E DA PRÉVIA

NECESSIDADE DE CUSTEIO - AÇÃO RECISÓRIA PROCEDENTE - AÇÃO ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE -

PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS POR CONTA DA DECISÃO RESCINDENDA -

IMPOSSIBILIDADE, POR DECORREREM DE DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, DA BOA-FÉ DO

JURISDICIONADO E DO PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS.

1) As normas constitucionais têm supremacia sobre todo o sistema jurídico. Por isso, não cabe falar em

"interpretação razoável" das normas constitucionais, mas, apenas, na "melhor interpretação", não se lhes

aplicando, portanto, o enunciado da Súmula 343-STF.

2) Para efeitos institucionais, "melhor interpretação" é a que provém do Supremo Tribunal Federal, pois que é o

guardião da Constituição.

3) Sujeitam-se, portanto, à ação rescisória, as sentenças/acórdãos contrários aos precedentes do STF (em

controle concentrado ou difuso), sejam eles anteriores ou posteriores ao julgado rescindendo, mesmo em matéria

constitucional não sujeita aos mecanismos de fiscalização de constitucionalidade dos preceitos normativos.

4) O Plenário do STF, apreciando casos em que as pensões previdenciárias foram concedidas antes e depois das

Leis 8213/91, 9032/95 e 9528/97, fez prevalecer a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do princípio

tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se aplicam aos

benefícios concedidos sob a sua vigência.

5) Afirmou, então, que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a benefícios concedidos antes de sua

vigência, sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam má aplicação dessa garantia,

negligenciando o princípio constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição

constitucional de que a lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso,

indicar a fonte de custeio total (art. 195, § 5º) - REs 415.454-4-SC e 416.827-8 SC.

6) Violação ao princípio da isonomia que, também, foi expressamente afastado, ao fundamento de que ele não

poderia ser analisado isoladamente sem levar em conta os demais postulados constitucionais específicos em tema

de previdência social.

7) Se eventuais pagamentos efetuados o foram por conta da decisão rescidenda, impossível é a sua restituição,

pois que decorreram de decisão transitada em julgado, da boa-fé do jurisdicionado, bem como da

irrepetibilidade dos alimentos. Precedentes do STJ.

8) Beneficiária da assistência judiciária gratuita, é de se isentar a ré do pagamento dos encargos decorrentes da

sucumbência, seguindo a orientação adotada pelo STF no sentido de que "a exclusão do ônus da sucumbência se

defere conforme a situação atual de pobreza da parte vencida", pois "ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (Ag. Reg. nos REs. 313.348-9-RS, 313.768-9-SC e 311.452-2-SC).

9) Ação rescisória procedente. Ação originária improcedente. Pedido de devolução dos valores eventualmente

pagos improcedente.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0082696-30.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

INAPLICABILIDADE. LEI Nº 9.032/95. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. NORMA POSTERIOR MAIS

BENÉFICA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE IMPROCEDENTE.

VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.

1 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto constitucional. Com efeito,

o foco principal da demanda está na análise das disposições dos arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º, da Constituição

Federal, girando a tese, portanto, sobre matéria eminentemente constitucional, ficando afastada, desta forma, a
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aplicação da Súmula nº 343 do C. STF.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O Plenário da Suprema Corte, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,

afastou, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de pensão por

morte em manutenção.

4 - A decisão que determina a majoração de coeficiente com base na Lei nº 9.032/95 para benefícios concedidos

em momento anterior ofende ao disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º, da Constituição Federal, assim como o

art. 75 da Lei nº 8.213/91, cabendo, em consequência, a sua rescisão.

5 - Tratando-se de benefícios com termos iniciais em 19.04.1991, 22.06.1990, 26.03.1994 e 02.06.1992, não há

que se falar em incidência retroativa da Lei nº 9.032/95.

6 - Indevida a devolução dos valores auferidos pelas rés em razão do benefício, haja vista seu caráter alimentar e

recebimento decorrente de decisão judicial, o que comprova boa-fé.

7 - Ação rescisória julgada procedente. Pedido de majoração de coeficiente formulado na ação subjacente e

pleito do INSS de restituição de valores improcedentes. Tutela antecipada mantida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0048352-23.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL.

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES FORMULADO EM RAZÕES FINAIS. NÃO CONHECIDO. ÔNUS

DA SUCUMBÊNCIA.

1. O objeto desta rescisória refere-se à majoração do coeficiente da pensão por morte, com fundamento em lei

posterior à data do óbito, qual seja, Lei n. 9.032/95.

2. O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal calculada de acordo com a legislação vigente à

data do óbito, ainda que sobrevenha lei posterior mais favorável. Precedentes do C. STF e do E. STJ.

3. Verifica-se, na espécie, a alegada ofensa aos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, bem

ainda ao artigo 75 da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese prevista no artigo 485, V, do CPC.

4. O artigo 264 do Código de Processo Civil é expresso ao vedar a modificação do pedido ou a causa de pedir

após a citação, salvo com o consentimento do réu e, em hipótese alguma, após o saneamento do feito, em

obediência ao princípio da estabilização da lide. 

5. Ação rescisória procedente. Pedido subjacente improcedente. Pedido de restituição de valores não conhecido.

6. Sem condenação em verbas de sucumbência, por se tratar a ré de beneficiária da Justiça Gratuita. (grifei)

(AR 2010.03.00.026970-3, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 20.04.2012)

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. REAJUSTE

DE BENEFÍCIO A CONTAR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.

IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. NECESSIDADE DE PREVISÃO DE FONTE DE CUSTEIO OU

MAJORAÇÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES EVENTUALMENTE RECEBIDOS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO

SUBJACENTE. - A ação rescisória traz na petição inicial por fundamento a literal violação a disposição de lei,

ex vi do artigo 485, V, do CPC, amparada nos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais enumerados,

quais sejam, o artigo 5º, XXXVI e artigo 195, §5º, da Constituição Federal, artigo 75 da Lei nº 8.213/91 e Lei nº

9.032/95, além do embasamento jurídico do pedido. - No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus

regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que

se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte

do segurado. Inteligência da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. - A Lei nº 8.213/91 somente pode

ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 24 de julho de 1991, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido. Igualmente, as Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, bem como 9.528, de

10 de dezembro de 1997, que modificaram a redação do artigo 75 da Lei do Plano de Benefícios da Previdência

Social. - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos

anteriormente à sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a

necessidade de previsão de fonte de custeio para criação ou majoração de valor de benefício (RREE nºs

416.827/SC e 415.454/SC). - Indeferido o pleito de devolução de valores recebidos pela requerida, já que

indiscutível que os proventos percebidos se revestem de natureza alimentar e, ademais, auferidos de boa-fé. - A ré

é isenta do pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. - Ação rescisória

procedente, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil para rescindir o julgado deste

Tribunal, nos autos da AC nº 2004.61.83.002552-8 apenas no tocante à majoração do coeficiente do benefício de

pensão por morte para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, em decorrência, julgado improcedente o

pedido da parte ré formulado na ação subjacente (Proc. º 2004.61.83.002552-8 - 1ª Vara Previdenciária de São
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Paulo), quanto a essa pretensão. (grifei)

(AR 00871591520074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 177 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Nessa linha, também tem se manifestado o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AÇÃO RESCISÓRIA.PENSÃO POR MORTE.

ELEVAÇÃO PARA 100% (CEM POR CENTO) DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA NORMA VIGENTE NO MOMENTO DO ÓBITO DO INSTITUIDOR. INAPLICABILIDADE

DA SUPERVENIENTE LEI Nº 9.032/1995. VIOLAÇÃO DO ATO JURÍDICO PERFEITO. MATÉRIA

PACIFICADA NO STF E NESTA CORTE. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a repercussão geral da matéria, afirmou que os benefícios

previdenciários devem ser regulados pela norma vigente na data em que forem concedidos, sendo indevida, em

decorrência, a aplicação da Lei 9.032/1995 aos benefícios que foram concedidos antes de sua edição, não

cabendo aplicar ao caso o critério da lei que seja mais benéfica.

2. Este Tribunal, revendo o entendimento sobre o tema, em sintonia com a orientação do Supremo Tribunal

Federal, passou a decidir a questão com o emprego de semelhante exegese, segundo a qual é incabível a

aplicação retroativa do art. 75 da Lei nº 8.213/1991, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 9.032/1995, que

elevou a pensão por morte a 100% do salário de benefício.

3. A jurisprudência iterativa desta Corte enuncia que os valores que foram pagos pelo INSS aos segurados por

força de decisão judicial transitada em julgado, a qual, posteriormente, vem a ser rescindida, não são passíveis

de devolução, ante o caráter alimentar dessa verba.

4. A vedação inscrita na Súmula 343/STF, no sentido de que "não cabe ação rescisória por ofensa a literal

dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida

nos tribunais", não se aplica ao caso em apreciação, porque a questão controversa está vinculada à

interpretação de matéria de natureza constitucional.

5. Ação rescisória julgada procedente, indeferido o pedido de devolução de valores.

(AR 3.926/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

18/09/2013)

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de pensão por morte

concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em atenção ao

princípio tempus regit actum. Precedentes.

2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, "(...) seguindo posição

adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos

termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei

n.9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal." (AR

4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 8/10/2012).

3. Ação rescisória procedente.

(AR 2.889/AL, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 13/06/2013)

 

Desta feita, considerando que o julgado rescindendo aplicou a majoração de coeficiente prevista pela Lei nº

9.032/95 para aposentadoria por invalidez concedida em data anterior a sua vigência, de rigor a rescisão do

julgado com base no art. 485, V, do CPC.

 

E pelas mesmas razões, melhor sorte não assiste à parte ré quando se passa ao juízo rescisório.

 

Deveras, no caso em apreço, considerando que o termo inicial do benefício se deu em 31.10.1994 (fls. 15), não há

que se falar na incidência da Lei nº 9.032/95, conforme os fundamentos anteriormente expendidos.

 

Por isso, de rigor a improcedência do pedido de majoração de coeficiente formulado na demanda subjacente.

 

No que tange ao pleito apresentado pelo INSS, no sentido da devolução dos valores auferidos pela parte ré em

razão do benefício, julgo-o improcedente, na esteira do entendimento predominante nesta Corte, haja vista seu

caráter alimentar e recebimento decorrente de decisão judicial, o que comprova sua boa-fé, conforme os julgados

abaixo transcritos:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. PRINCÍPIO DA

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS.

1. Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, da boa-fé da autora e da natureza alimentar do

benefício previdenciário, não há que se falar em devolução dos valores pagos acima do devido. Precedente.

2. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. (grifei)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AMS 0000787-39.2012.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013) (grifei)

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

INAPLICABILIDADE. LEI Nº 9.032/95. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. NORMA POSTERIOR MAIS

BENÉFICA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE IMPROCEDENTE.

VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.

1 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto constitucional. Com efeito,

o foco principal da demanda está na análise das disposições dos arts. 5º, XXXVI e 195, §5º, da Constituição

Federal, girando a tese, portanto, sobre matéria eminentemente constitucional, ficando afastada, desta forma, a

aplicação da Súmula nº 343 do C. STF.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O Plenário da Suprema Corte, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415.454 e 416.827,

afastou, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de pensão por

morte em manutenção.

4 - A decisão que determina a majoração de coeficiente com base na Lei nº 9.032/95 para benefício concedido em

momento anterior ofende ao disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, §5º, da Constituição Federal, assim como o art.

44 da Lei nº 8.213/91, cabendo, em consequência, a sua rescisão.

5 - Tratando-se de benefícios com termos iniciais anteriores a 28.04.1995, não há que se falar em incidência

retroativa da Lei nº 9.032/95.

6 - Indevida a devolução dos valores auferidos pela parte em razão dos benefícios, haja vista seu caráter

alimentar e recebimento decorrente de decisão judicial, o que comprova boa-fé.(grifei)

7 - Ação rescisória julgada procedente. Ação subjacente e pleito do INSS de restituição de valores improcedentes.

Tutela antecipada mantida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0047330-27.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 27/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2013) (grifei)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na presente ação para desconstituir o decisum

rescindendo na parte impugnada, com fundamento no art. 485, V, do CPC, e, em novo julgamento, julgo

improcedente o pedido da ação subjacente de majoração do coeficiente de aposentadoria por invalidez com

base na Lei nº 9.032/95 e o pleito de restituição dos valores formulado pelo INSS. Sem condenação em verbas

de sucumbência por ser a parte ré beneficiária da justiça gratuita. Mantenho a tutela concedida. 

 

Oficie-se ao MM. Juiz de Primeira Instância, comunicando-se o teor desta decisão.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ANTONIO JUNIOR ANDREOLI

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-, visando à rescisão de sentença que julgou

improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial (LOAS).

Alega a requerente, em síntese, que a decisão rescindenda incorreu em violação a literal disposição de lei (CPC,

art. 485, V), mais especificamente o art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20 da Lei 8.742/93. Aduz ainda

que obteve documentos novos (CPC, art. 485, VII), aptos a lhe assegurar a reversão do julgado, na medida em que

comprovam seu estado de miserabilidade e, por fim, alega que a sentença padece de erro de fato (CPC, art. 485,

IX), vez que contrária à prova dos autos, que comprovam o preenchimento dos requisitos para o deferimento do

benefício.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário.

O pleito de antecipação de tutela foi indeferido pela decisão de fls. 216/217.

Contestou o INSS, alegando, preliminarmente, carência de ação, sob o fundamento de que o autor pretende apenas

a rediscussão do quadro fático-probatório produzido na lide originária e a incidência da Súmula 343 do Supremo

Tribunal Federal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

O autor apresentou réplica às fls. 255/270 e 271/286, e razões finais às fls. 297/312, tendo o decorrido o prazo

para manifestação do INSS, conforme certidão de fls. 313.

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido.

É o relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando, portanto, dispensado do

depósito prévio previsto no art. 488, inc. II do Código de Processo Civil.

Cabe atestar, a seguir, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

161.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Passo ao exame da causa.

A preliminar de carência de ação, sob o fundamento de que o autor pretende apenas a rediscussão do quadro

fático-probatório produzido na lide originária, por se confundir com o próprio mérito da causa, com ele será

apreciada.

Passo, então, a analisar a alegada incidência da Súmula nº. 343 do C. Supremo Tribunal Federal ao presente caso.

O referido verbete sumular traz em seu enunciado que:

 

ADVOGADO : SP046600 LUIZ CARLOS BIGS MARTIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00020-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais".

 

Dessa forma, sempre que a controvérsia importar discussão sobre preceito infraconstitucional, não será mesmo

possível o manejo desta espécie de ação.

Ocorre que a matéria aventada na inicial se encontra fundamentada na interpretação de texto constitucional, ou

seja, discute-se se a legislação ordinária foi ou não aplicada sob o reflexo da Lei Maior. Com efeito, o foco

principal da demanda está na incidência do art. 203 da CF, os quais validariam os comandos dos dispositivos

legais, girando a tese, eminentemente, sobre matéria constitucional, ficando, portanto, afastada a aplicação da

súmula referida.

Nesse passo, esta Corte já assentou entendimento, como se vê dos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. AMPARO SOCIAL (ART. 203, INC. V,

CF/88; ART. 20, LEI 8.742/93). ART. 485, INCS. VI, VII E IX, CPC. INC. VI: INÉPCIA DA EXORDIAL. NÃO

OCORRÊNCIA ERRO DE FATO. DOCUMENTAÇÃO DITA NOVA DESSERVIÇAL À PRETENSÃO

DEDUZIDA. DECISÃO CLARA QUANTO AOS MOTIVOS PELOS QUAIS O PEDIDO DA ACTIO

RESCISSORIA FOI JULGADO IMPROCEDENTE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. - A Súmula 343 do

STF aplica-se às ações rescisórias em que se pretende a desconstituição de julgados fundamentados em

normatização meramente infraconstitucional. A contrariu sensu, para hipóteses que envolvem preceitos

constitucionais, como no caso dos autos, não possui cabimento. Precedentes. - A decisão recorrida é clara quanto

às razões pelas quais o pedido da ação rescisória foi julgado improcedente. - Não ocorrência, na espécie, de erro

de fato. - Documentação dita nova que desserve à comprovação do alegado direito ao amparo social. - Agravo

não provido."

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, AR 00121662520124030000, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJ. 05/12/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VERBA HONORÁRIA.

CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. REVELIA. EXCLUSÃO. DEMAIS

OMISSÕES E OBSCURIDADES. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO CONHECIDO E

PARCIALMENTE ACOLHIDO. - Se o vencedor, embora regularmente citado, não compareceu em Juízo,

representado por advogado devidamente constituído, tal como ocorreu na espécie, com a declaração, inclusive,

da revelia, não cabe infligir ao vencido condenação em honorários advocatícios. Aspecto invocado que está a

ensejar o acolhimento dos embargos, para o fim de excluir a condenação da autarquia, nos honorários

advocatícios. - No mais, resulta que o v. acórdão embargado apreciou o conjunto probatório dos autos,

sopesando as provas segundo o princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela inocorrência de

qualquer ofensa ao disposto no art. 20, par. 3º, da Lei nº 8.742/93, além de ter registrado que por se tratar de

matéria de divergência na jurisprudência, não poderia ser objeto da rescisão, pois, neste caso, estar-se-ia

substituindo a interpretação dos julgadores do feito subjacente pelo dos julgadores da rescisória. Súmula nº 343

do C. STF. - O Supremo Tribunal Federal já assentou que a declaração de constitucionalidade do requisito

objetivo do art. 20 da LOAS não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros

meios para aferir a miserabilidade do requerente do benefício e de sua família, exatamente para que o art. 203,

V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen

Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela

qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006). - Inexistência de omissão no julgado, tampouco afronta à cláusula da reserva do plenário, ou

mesmo ao efeito vinculante inerente ao controle concentrado de constitucionalidade, positivado no aludido art.

28, parágrafo único da Lei 9.868/99. - Não há se falar em ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, como

pretende levar a crer o embargante, na medida em que sequer houve algum reconhecimento de

inconstitucionalidade, mas, tão-somente, uma interpretação. - Inocorrência no acórdão embargado de omissão

ou obscuridade a serem sanadas na presente via recursal. - O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre

toda a matéria trazida no recurso, mormente quando apresenta fundamentação adequada e suficiente para

sustentar o decisum. - Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante. - Impossibilidade de acolhimento dos

declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos no

artigo 535 do Estatuto Processual Civil. - Embargos de declaração conhecido e acolhido, parcialmente, tão-

somente para o fim de excluir a condenação da autarquia do pagamento dos honorários advocatícios. Mantido,

no mais, o v. acórdão ora embargado."

 (TRF3, 3ª Seção, AR 001594595.2006.4.03.0000, Rel. Juíza Conv. Carla Rister, DJ 01.02.2013).

Dessa forma, inaplicável a Súmula nº. 343 do Supremo Tribunal Federal ao presente caso.
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É de se enfrentar, então, o mérito da demanda, relativo ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta primeira

etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se estão ou não configuradas as

hipóteses estabelecidas no art. 485, incisos V, VII e IX do Código de Processo Civil.

Pois bem. Assim se encontra redigido o art. 485 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei.

(...)"

 

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

Nessa esteira, considerou a decisão rescindenda, com base no exame dos autos, que o conjunto probatório era

insuficiente para o reconhecimento da hipossuficiência da ora requerente, imprescindível à concessão do benefício

almejado (LOAS).

Confira-se o trecho do julgado:

"Como é sabido, a Constituição Federal garantiu ao deficiente, no artigo 203, V, regulamentado pela Lei

8.742/93, o benefício conhecido como amparo social, estipulado em um salário mínimo mensal, desde que o

beneficiário comprove não possuir meios de prove à própria manutenção ou de tê-la mantida por sua família. As

provas produzidas pelo autor demonstram ser ele deficiente nos exatos termos da Lei. O laudo pericial, aceito

pelas partes, foi conclusivo no sentido de ser ele portador de "paralisia espástica em ambos os membros

inferiores, conseqüente a Poliomelite adquirida na infância". Entretanto, as provas também revelam que o autor

não cumpriu o artigo 20, § 3º, da Lei 8.742/93, cuja constitucionalidade já foi declarada pelo E. Supremo

Tribunal Federal, inclusive com efeito "erga omnes",conforme se vê no RE 276.854-5-SP, 1ª Turma. Relator

Ministro Moreira Alves. J.19/09/2000. O laudo de estudo social conclui que a renda familiar "per capita" é

superior a ¼ do salário mínimo. Dessa forma, revendo posicionamento anterior, não há mais como se discutir a

inconstitucionalidade daquele dispositivo, ainda que incidentalmente". 

 

Não houve, assim, violação aos dispositivos legais que versam sobre a matéria (CF, art. 203, V e art. 20 da Lei

8.742/93), uma vez que o decisório atacado não reconheceu o direito da autora a este benefício tendo em vista que

ela não se desincumbiu do ônus probatório que lhe incumbia (CPC, art. 333, I). Ao contrário, houve o respeito a

tais dispositivos legais, eis que as exigências neles estabelecidas não foram atendidas.

 

Também não resta configurada a hipótese estabelecida no art. 485, VII, do Código de Processo Civil, assim

disposto:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

(...)"

 

Com efeito, segundo Nelson Nery Junior, "[p]or documento novo deve entender-se aquele que já existia quando

da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer

uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença

rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão" (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 783).

Na mesma linha, lição de Antônio Cláudio da Costa Machado, segundo o qual "[s]eja como for, observe-se que é

condição indispensável à rescisão da sentença ou do acórdão neste caso que o documento agora apresentado

com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para alterar o resultado da demanda. Em caso

contrário, a rescisória não terá sucesso" (Código de Processo Civil Interpretado. Barueri, SP: Editora Manole,

2008, p. 584).

No presente caso, os documentos ditos "novos" se constituem em comprovantes de despesas com o pagamento de
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água, energia elétrica, relatórios médicos dos pais dos autores, e ainda comprovantes de despesas com farmácia e

pagamento de gás de cozinha.

Entretanto, tais documentos não são capazes de assegurar, por si mesmos, a reversão do julgamento de

improcedência do pedido, até porque, na ação originária, o não acolhimento do pedido se deu porque a renda

familiar do autor era superior a ¼ do salário mínimo, sendo que tais documentos não descaracterizam tal fato.

Os documentos que instruem a inicial desta rescisória, portanto, não se qualificam, juridicamente, como novos, eis

que não são capazes de modificar a conclusão a que chegou a sentença rescindenda.

Nesse sentido, recente julgado da Terceira Seção deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INCS. VII E IX, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. MATÉRIA PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO.

- Matéria preliminar que se confunde com o mérito e como tal é resolvida.

- Art. 485, inc. IX, CPC: não ocorrência. Há quatro circunstâncias que devem concorrer para rescindibilidade do

julgado, ou seja, 'a) que a sentença nele seja fundada [no erro], isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse

de ser diferente; b) que o erro seja apurável mediante o simples exame dos documentos e mais peças dos autos,

não se admitindo de modo algum, na rescisória, a produção de quaisquer outras tendentes a demonstrar que não

existia o fato admitido pelo juiz ou que ocorrera o fato por ele considerado existente; c) que 'não tenha havido

controvérsia' sobre fato (§ 2º); d) que sobre ele tampouco tenha havido 'pronunciamento judicial' (§ 2º)'.

(BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense,

1998, p. 147-148 - O decisório do qual se deseja a desconstituição em momento algum esbarrou nos ditames do

inc. IX do art. 485 em voga.

- Há imanente exame do conjunto probatório produzido - bem como respectiva valoração dos elementos

probantes ofertados, à luz da legislação de regência da espécie -, por meio do qual pretendia a parte promovente

demonstrar assistir-lhe direito.

- Justamente em função das provas amealhadas para instruir o feito houve por bem o Órgão Julgador decidir

como feito.

- O caderno probante foi considerado insuficiente à comprovação da alegada labuta campestre, nos moldes do

art. 143 da Lei 8.213/91.

- Art. 485, inc. VII, CPC: descaracterização. Juridicamente, documento novo é aquele produzido anteriormente

ao trânsito em julgado da decisão que se pretende rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem

compete o ônus de demonstrar a inviabilidade de sua utilização na instrução do processo subjacente. Deve ter

força probante suficiente para, de per se, garantir pronunciamento favorável àquele que o oferta. Ainda, infirma-

o o fato de não ter sido apresentado na ação primígena por negligência do demandante. A doutrina faz conhecer

que, semanticamente, desvincula-se o adjetivo do momento em que constituído.

- A documentação dita nova, ofertada na rescisória, desserve à desconstituição do decisório censurado.

- Sem condenação nos ônus sucumbenciais: gratuidade de Justiça. Precedentes.

- Improcedência do pedido da ação rescisória"

(AR nº 00107427920114030000, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJ 22/05/2012)

 

Esse é, também, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, como revela a ementa de acórdão abaixo:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO (CPC, ART. 485, VII).

O documento novo que autoriza a ação rescisória é aquele capaz, por si só, de assegurar pronunciamento

favorável.

Recurso especial não conhecido."

(RESP nº 222055, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 29/10/2001)

 

Passo, então, ao último argumento trazido, relativamente a ocorrência de erro de fato, assim previsto:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

 

Mais adiante, o mesmo artigo 485, em seus dois parágrafos, cuida de definir o que se deve entender por erro de

fato:

Art. 485. (...)

§ 1º Há erro , quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato.
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José Carlos Barbosa Moreira (In: Comentários ao Código de Processo Civil. Vol. V, Rio de Janeiro: Editora

Forense, 7ª edição, 1998, p. 147/148), sistematizando o comando legal, aponta quatro pressupostos para que o erro

de fato dê causa à rescisão do julgado:

a) que a sentença seja nele fundada;

b) que o erro seja apurável mediante simples exame dos documentos existentes nos autos, sendo vedada a

produção de outras provas no bojo da própria ação rescisória;

c) que não tenha havido controvérsia sobre o fato; e

d) que não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato.

Os requisitos, porém, também não se mostram presentes na espécie.

Com efeito, sustenta a requerente que a decisão rescindenda incorreu em erro de fato, posto que contrária à prova

dos autos, a qual comprovaria o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial.

Entretanto, tais provas não foram desconsideradas.

Ao contrário, foram elas expressamente valoradas e sopesadas, chegando o julgado a concluir que: " (...)

Entretanto, as provas também revelam que o autor não cumpriu o artigo 20, § 3º, da Lei 8.742/93, cuja

constitucionalidade já foi declarada pelo E. Supremo Tribunal Federal, inclusive com efeito "erga

omnes",conforme se vê no RE 276.854-5-SP, 1ª Turma. Relator Ministro Moreira Alves. J.19/09/2000. O laudo de

estudo social conclui que a renda familiar "per capita" é superior a ¼ do salário mínimo. Dessa forma, revendo

posicionamento anterior, não há mais como se discutir a inconstitucionalidade daquele dispositivo, ainda que

incidentalmente" (...)." 

Como se vê, houve pronunciamento judicial explícito sobre a prova produzida, o que, por si só, já afasta a

ocorrência do erro de fato. Além disso, não houve a admissão de um fato inexistente, nem, tampouco, se

considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, na medida em que o julgado, com fundamento no acervo

probatório, considerou não preenchido um dos requisitos legais à concessão do benefício assistencial, qual seja, a

miserabilidade jurídica (Lei 8.742/93, art. 20, § 3º).

Na verdade, o julgador, após o exame das provas produzidas e valendo-se do livre convencimento motivado

assegurado pelo art. 131 do Código de Processo Civil, houve por bem considerar não provados os requisitos legais

para o reconhecimento do direito à percepção do benefício de prestação continuada de um salário mínimo mensal,

previsto no art. 20, caput, da Lei 8.742/93, não se caracterizando, aí, nenhum erro de fato.

Importante consignar que não se desconhece o entendimento, esposado pelo Superior Tribunal de Justiça com

base no princípio pro misero, de que desconsiderada a prova constante dos autos da ação originária, resta

caracterizada a ocorrência de erro de fato, a autorizar a procedência da rescisória (veja-se, por exemplo, a AR

1276/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 01.02.10).

Ocorre que, tal como acima salientado, as provas não foram desconsideradas, mas sim avaliadas, muito embora a

conclusão tenha sido desfavorável à requerente, circunstância que não autoriza a rescisão do julgado, até porque a

ação rescisória não se presta à correção de eventual injustiça decorrente da apreciação do acervo probatório,

função que, no sistema processual, cabe precipuamente aos recursos.

Nesse sentido, aresto do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. AUSÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

- A ação rescisória não se presta a revolver o conjunto probatório, quando este já recebeu a devida valoração no

pronunciamento judicial.

- Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a

comprovação de tempo de serviço rural.

- Ação rescisória improcedente."

(AR 2100, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 06.05.08)

 

Também este Tribunal possui entendimento idêntico:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EFICÁCIA PROBATÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO POR PROVA

TESTEMUNHAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO.

INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória , a teor da Súmula n. 343 do STF.

III - É consabido que o disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 estabelece a necessidade da existência de

início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, sendo que a extensão temporal do documento
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reputado como "início de prova material" depende da valoração do conjunto probatório realizada pelo Órgão

Julgador.

IV - A r. decisão rescindenda esposou o entendimento no sentido de que o certificado de dispensa de

incorporação/declaração do Ministério da Defesa do Exército, de 1973, consubstancia razoável início de prova

material hábil ao reconhecimento do tempo de serviço prestado como lavrador, mas restrito ao interstício de

01.01.1973 a 31.12.1973, em razão da fragilidade dos depoimentos testemunhais.

V - É assente a jurisprudência no sentido de que não há necessidade de que o início de prova material do labor

rural abranja todo o período que se quer comprovar, bastando que a prova testemunhal complemente o tempo

não abrangido.

VI - A interpretação adotada pela r. decisão rescindenda mostra-se consentânea com o sentido do disposto no

art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 estabelecido pela jurisprudência, posto que considerou a possibilidade de estender

a eficácia probatória do documento reputado como início de prova material do labor rural para outros períodos,

reconhecendo, contudo, a sua limitação pelo período de um ano em razão das inconsistências dos depoimentos

testemunhais.

VII - A r. decisão rescindenda apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre

convicção motivada, tendo concluído pela comprovação do exercício de atividade rural pelo autor no período de

01.01.1973 a 31.12.1973.

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

consideradas as provas acostadas aos autos originários (anotações do sindicato, documentos em que consta a

atividade de lavrador do pai do autor, certificado de dispensa de incorporação/declaração do Ministério da

Defesa do Exército e depoimentos testemunhais), havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema

(comprovação do exercício de atividade rural).

IX - O que busca a parte autora é o reexame da matéria fática, sob o fundamento de que houve interpretação

errônea das provas coligidas nos autos, todavia esta razão não autoriza a abertura da via rescisória com

fundamento no art. 485, IX, do CPC.

X - Em face do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

XI - Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."

(AR 7690, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 11.11.2011)

Importante repetir, por fim, que a reapreciação dos fatos e das provas relativos à causa originária, a pretexto de

corrigir eventual injustiça, não autoriza o acolhimento da ação rescisória.

Isso é assim, pois, segundo Cássio Scarpinella Bueno (In: Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo:

Editora Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como finalidade extirpar do ordenamento jurídico sentenças

ou acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado da decisão que

encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da má apreciação

das provas ou do mau enquadramento dos fatos da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais objetivos hão de ser

buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a decisão da qual se discorda,

e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória. Entendimento diverso, note-se, implicaria em transformar

a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua função dentro do ordenamento jurídico-

processual.

Nesse sentido, mais um julgado proferido por esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFICIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO DE FATO . INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.

I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a

concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, após o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."

(AR 4807, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04.06.08).

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta ação rescisória.

Sem condenação do autor em custas e honorários advocatícios, eis que beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018616-23.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 19/05/2008, por MARIA JOSÉ PENARIOL MANTOVANI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à rescisão de decisão monocrática

reproduzida às fls. 176/177, que negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de

improcedência de seu pedido de aposentadoria rural por idade.

Alega a requerente, em síntese, que a decisão incorreu em erro de fato (CPC, art. 485, IX), pois não considerou as

provas existentes nos autos. Aduz, ainda, a existência de documento novo (CPC, art. 485, VII), constante de CTPS

da autora; certidão de casamento; certidões de nascimentos dos filhos; documento eleitoral; e cadastro pessoa

física junto às empresas Colchões & Cia e Da Fábrica, Bicicletaria e Loja.

Pede a rescisão parcial do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que

seja acolhido o pedido originário.

Pela decisão de fls. 185, foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, dispensando-a do

depósito prévio previsto no art. 488, inciso II, do Código de Processo Civil.

O INSS apresentou sua contestação, alegando preliminar de carência de ação, pois a autora pretende apenas a

rediscussão do quadro fático-probatório discutido na ação originária. No mérito, debate-se pela improcedência da

demanda.

A autora não apresentou réplica, deixando também de apresentar alegações finais, conforme certificado às fls. 202

e 208.

A autarquia apresentou suas alegações finais às fls. 209/210.

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência da ação rescisória (fls. 212/215).

É o relatório.

 

Decido.

 

Observo, inicialmente, que pela decisão de fls. 185, foram deferidos à autora os benefícios da assistência

judiciária gratuita, dispensando-a do pagamento do depósito prévio previsto no art. 488, inc. II, do Código de

Processo Civil.

Cabe atestar, na seqüência, a tempestividade da presente ação rescisória, eis que não ultrapassado o prazo

decadencial de 2 anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, tal como revela a certidão de fls.

180.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2008.03.00.018616-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : MARIA JOSE PENARIOL MANTOVANI
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O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Passo, assim, ao exame da causa.

A preliminar de carência de ação, por se confundir com o mérito, será com ele analisada.

Passo, então, ao exame do mérito da causa, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta primeira

etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se estão ou não configuradas as

hipóteses estabelecidas nos arts. 485, VII e IX do Código de Processo Civil, assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

(...)"

 

Com efeito, segundo Nelson Nery Junior, "[p]or documento novo deve entender-se aquele que já existia quando

da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer

uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença

rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão" (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 783).

Na mesma linha, lição de Antônio Cláudio da Costa Machado, segundo o qual "[s]eja como for, observe-se que é

condição indispensável à rescisão da sentença ou do acórdão neste caso que o documento agora apresentado

com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para alterar o resultado da demanda. Em caso

contrário, a rescisória não terá sucesso" (Código de Processo Civil Interpretado. Barueri, SP: Editora Manole,

2008, p. 584).

No presente caso, os documentos ditos "novos" se constituem em CTPS da autora, onde consta sua profissão

como faxineira; certidão de casamento; certidões de nascimentos dos filhos, onde consta a profissão de seu marido

como "lavrador"; documento eleitoral, onde se contata o domicilio rural da autora; e cadastro pessoa física junto

às empresas Colchões & Cia e Da Fábrica, Bicicletaria e Loja.

Entretanto, tais documentos não são capazes de assegurar, por si mesmos, a reversão do julgamento de

improcedência do pedido, até porque, já foram objeto de análise na ação subjacente, tratando-se de mera

reprodução da documentação ali acostada.

Confira-se o trecho do acórdão: "Embora a autora tenha colacionado aos autos cópia da Certidão de Casamento

datada de 17.5.1964 (fls. 23) e certidão de casamento de seu filho celebrado em 5.9.992, em que seu marido

encontra-se qualificado como lavrador, não restou comprovada a atividade rural do casal. Verifico que a

demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural, no período imediatamente anterior à

propositura da ação (21.11.2002), tendo em vista que da leitura de sua CTPS (fl.14/22) extrai-se que no período

compreendido entre 2.4.1990 a 29.10.1997 laborava como faxineira.Ademais, em consulta realizada junto ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (em anexo), observa-se que o esposo da requerente laborou na

Prefeitura de São Francisco no interregno compreendido entre 1.8.1974 a 7.10.1993 e a partir de 24.6.2002, até

a presente data. "

 

Os documentos que instruem a inicial desta rescisória, portanto, não se qualificam, juridicamente, como novos, eis

que já analisados na ação originária e também, pelo fato de que não são capazes de modificar a conclusão a que

chegou a sentença rescindenda.

Nesse sentido, recente julgado da Terceira Seção deste Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INCS. VII E IX, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. MATÉRIA PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO.

- Matéria preliminar que se confunde com o mérito e como tal é resolvida.
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- Art. 485, inc. IX, CPC: não ocorrência. Há quatro circunstâncias que devem concorrer para rescindibilidade do

julgado, ou seja, 'a) que a sentença nele seja fundada [no erro], isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse

de ser diferente; b) que o erro seja apurável mediante o simples exame dos documentos e mais peças dos autos,

não se admitindo de modo algum, na rescisória, a produção de quaisquer outras tendentes a demonstrar que não

existia o fato admitido pelo juiz ou que ocorrera o fato por ele considerado existente; c) que 'não tenha havido

controvérsia' sobre fato (§ 2º); d) que sobre ele tampouco tenha havido 'pronunciamento judicial' (§ 2º)'.

(BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense,

1998, p. 147-148 - O decisório do qual se deseja a desconstituição em momento algum esbarrou nos ditames do

inc. IX do art. 485 em voga.

- Há imanente exame do conjunto probatório produzido - bem como respectiva valoração dos elementos

probantes ofertados, à luz da legislação de regência da espécie -, por meio do qual pretendia a parte promovente

demonstrar assistir-lhe direito.

- Justamente em função das provas amealhadas para instruir o feito houve por bem o Órgão Julgador decidir

como feito.

- O caderno probante foi considerado insuficiente à comprovação da alegada labuta campestre, nos moldes do

art. 143 da Lei 8.213/91.

- Art. 485, inc. VII, CPC: descaracterização. Juridicamente, documento novo é aquele produzido anteriormente

ao trânsito em julgado da decisão que se pretende rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem

compete o ônus de demonstrar a inviabilidade de sua utilização na instrução do processo subjacente. Deve ter

força probante suficiente para, de per se, garantir pronunciamento favorável àquele que o oferta. Ainda, infirma-

o o fato de não ter sido apresentado na ação primígena por negligência do demandante. A doutrina faz conhecer

que, semanticamente, desvincula-se o adjetivo do momento em que constituído.

- A documentação dita nova, ofertada na rescisória, desserve à desconstituição do decisório censurado.

- Sem condenação nos ônus sucumbenciais: gratuidade de Justiça. Precedentes.

- Improcedência do pedido da ação rescisória"

(AR nº 00107427920114030000, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJ 22/05/2012)

 

Esse é, também, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, como revela a ementa de acórdão abaixo:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO (CPC, ART. 485, VII).

O documento novo que autoriza a ação rescisória é aquele capaz, por si só, de assegurar pronunciamento

favorável.

Recurso especial não conhecido."

(RESP nº 222055, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 29/10/2001)

Passo, então, ao último argumento trazido, relativamente a ocorrência de erro de fato, assim previsto:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

Mais adiante, o mesmo artigo 485, em seus dois parágrafos, cuida de definir o que se deve entender por erro de

fato:

"Art. 485. (...)

§ 1º. Há erro , quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

José Carlos Barbosa Moreira (In: Comentários ao Código de Processo Civil. Vol. V, Rio de Janeiro: Editora

Forense, 7ª edição, 1998, p. 147/148), sistematizando o comando legal, aponta quatro pressupostos para que o erro

de fato dê causa à rescisão do julgado:

a) que a sentença seja nele fundada;

b) que o erro seja apurável mediante simples exame dos documentos existentes nos autos, sendo vedada a

produção de outras provas no bojo da própria ação rescisória;

c) que não tenha havido controvérsia sobre o fato; e

d) que não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato.

 

Os requisitos, porém, também não se mostram presentes na espécie.

Com efeito, sustenta a requerente que a decisão rescindenda incorreu em erro de fato, posto que não analisou e

nem valorou a prova material existente nos autos, em consonância com ao prova testemunhal produzida.

Entretanto, tais provas não foram desconsideradas.
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Ao contrário, foram elas expressamente valoradas e sopesadas, chegando o julgado a concluir, porém, que " (...)

As testemunhas inquiridas neste feito (fl.116/117), afirmaram que conhecem a autora há pelo menos 20 anos e

que ela sempre exerceu suas atividades no meio rural, como diarista, na lavoura de café, algodão e uva.

Contudo, tais depoimentos restam fragilizados diante da prova documental colhida. (...)" 

Como se vê, houve pronunciamento judicial explícito sobre a prova produzida, o que, por si só, já afasta a

ocorrência do erro de fato. Além disso, não houve a admissão de um fato inexistente, nem, tampouco, se

considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, na medida em que o julgado, com fundamento no acervo

probatório, considerou não preenchido os requisitos legais à concessão do pedido.

Na verdade, o julgador, após o exame das provas produzidas e valendo-se do livre convencimento motivado

assegurado pelo art. 131 do Código de Processo Civil, houve por bem considerar não provados os requisitos legais

para o reconhecimento do direito à percepção da aposentadoria rural por idade pleiteada, não se caracterizando, aí,

nenhum erro de fato.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EFICÁCIA PROBATÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO POR PROVA

TESTEMUNHAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO.

INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória , a teor da Súmula n. 343 do STF.

III - É consabido que o disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 estabelece a necessidade da existência de

início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, sendo que a extensão temporal do documento

reputado como "início de prova material" depende da valoração do conjunto probatório realizada pelo Órgão

Julgador.

IV - A r. decisão rescindenda esposou o entendimento no sentido de que o certificado de dispensa de

incorporação/declaração do Ministério da Defesa do Exército, de 1973, consubstancia razoável início de prova

material hábil ao reconhecimento do tempo de serviço prestado como lavrador, mas restrito ao interstício de

01.01.1973 a 31.12.1973, em razão da fragilidade dos depoimentos testemunhais.

V - É assente a jurisprudência no sentido de que não há necessidade de que o início de prova material do labor

rural abranja todo o período que se quer comprovar, bastando que a prova testemunhal complemente o tempo

não abrangido.

VI - A interpretação adotada pela r. decisão rescindenda mostra-se consentânea com o sentido do disposto no

art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 estabelecido pela jurisprudência, posto que considerou a possibilidade de estender

a eficácia probatória do documento reputado como início de prova material do labor rural para outros períodos,

reconhecendo, contudo, a sua limitação pelo período de um ano em razão das inconsistências dos depoimentos

testemunhais.

VII - A r. decisão rescindenda apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre

convicção motivada, tendo concluído pela comprovação do exercício de atividade rural pelo autor no período de

01.01.1973 a 31.12.1973.

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

consideradas as provas acostadas aos autos originários (anotações do sindicato, documentos em que consta a

atividade de lavrador do pai do autor, certificado de dispensa de incorporação/declaração do Ministério da

Defesa do Exército e depoimentos testemunhais), havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema

(comprovação do exercício de atividade rural).

IX - O que busca a parte autora é o reexame da matéria fática, sob o fundamento de que houve interpretação

errônea das provas coligidas nos autos, todavia esta razão não autoriza a abertura da via rescisória com

fundamento no art. 485, IX, do CPC.

X - Em face do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

XI - Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."

(AR 7690, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 11.11.2011).

Importante repetir, por fim, que a reapreciação dos fatos e das provas relativos à causa originária, a pretexto de

corrigir eventual injustiça, não autoriza o acolhimento da ação rescisória.

Isso é assim, pois, segundo Cássio Scarpinella Bueno (In: Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo:

Editora Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como finalidade extirpar do ordenamento jurídico sentenças

ou acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado da decisão que

encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da má apreciação

das provas ou do mau enquadramento dos fatos da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais objetivos hão de ser

buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a decisão da qual se discorda,

e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória. Entendimento diverso, note-se, implicaria em transformar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     293/1507



a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua função dentro do ordenamento jurídico-

processual.

Nesse sentido, mais um julgado proferido por esta Corte Regional:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFICIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.

I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a

concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, após o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

(AR 4807, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04.06.08).

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado nesta ação rescisória.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, eis que a autora é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0045682-75.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 152. Defiro o pedido de dilação de prazo nos termos requeridos (30 dias).

 

Int-se. 

São Paulo, 19 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018860-15.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.045682-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : MARIA RAIMUNDA FERREIRA

ADVOGADO : SP103037 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.03.99.032038-0 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.018860-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : DOVANIR MARENA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por DOVANIR MARENA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à rescisão da decisão monocrática reproduzida às fls. 141/145, proferida pela

e. Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS junto à Nona Turma desta Corte Regional, que deu parcial

provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação autárquica para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Alega o requerente, em síntese, que a decisão incorreu em erro de fato (CPC, art. 485, IX), já que negou o direito

postulado, desconsiderando a prova material produzida nos autos, constante de farta documentação dando conta

do labor rurícola do autor; além de violar expressa disposição legal (CPC, art. 485, V), mais especificamente o art.

48, §1º da Lei 8.213/91, e inc. XXIV do art. 7º; e art. 201, inc. I, § 7º, inc. II da Constituição Federal de 1988, que

garantem a aposentadoria ao trabalhador rural que completou a idade mínima. Pede a rescisão do julgado e,

posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja acolhido o pedido originário.

Pela decisão de fls. 273, foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, dispensando-o do

depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II do Código de Processo Civil. Também foi determinada a juntada

da cópia da certidão de trânsito em julgado da decisão que pretende rescindir, juntada às fls. 155.

O INSS apresentou contestação, alegando preliminar de carência de ação, sob o fundamento de que o autor

pretende apenas a rediscussão do quadro fático-probatório produzido na lide originária. No mérito, pugna pela

improcedência do pedido (fls.163/166).

As partes ofereceram razões finais (fls. 173/175 e177/183).

Parecer do Ministério Público Federal pela extinção da presente ação sem julgamento de mérito (fls. 187/192).

É o relatório.

 

Decido.

 

Dispensado o depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II do Código de Processo Civil, nos termos decisão de

fls. 151, que deferiu à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, considerando o trânsito em

julgado do acórdão rescindendo em 13/01/2009 (fls. 155) e o ajuizamento da presente ação em 01/06/2009 (fls.

02).

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

A preliminar de carência de ação deduzida pelo INSS, sob o argumento de que o requerente pretende apenas a

rediscussão dos fatos e provas da ação originária, por se confundir com o próprio mérito da causa, com ele será

analisada.

É de se enfrentar, então, o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se estão ou não

configuradas as hipóteses estabelecidas no art. 485, incs. V, VII e IX do Código de Processo Civil.

Primeiramente, constato equívoco do autor ao indicar o inc. VII do art. 485 do CPC, relativamente a apresentação

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.003123-5 Vr SAO PAULO/SP
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de documento novo, quando em verdade, sua fundamentação foi em torno da violação a literal disposição de lei,

que será a seguir analisada.

 

Da violação a literal disposição de lei, assim prevista no Código de Processo Civil:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)."

 

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

Nessa esteira, considerou a decisão rescindenda, com base no exame das provas dos autos, que o autor não

preenchia os requisitos legais à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Confira-se, a propósito, o

entendimento trazido na decisão que se visa desconstituir: 

 

"(...) Entendo, entretanto, que embora esses documentos atendam à exigência de início razoável de prova

material, somente restou demonstrado o período rural posterior ao ano de 1981, ano em que as testemunhas

passaram a ter conhecimento dos fatos. (...). Assim, restou comprovado o efetivo exercício da atividade

campesina somente a partir do ano de 1981, estendendo-se até seu primeiro registro em CTPS como empregado

urbano, em 1987."

 

Não houve, assim, violação aos dispositivos legais citados na petição inicial desta ação (o art. 48, §1º da Lei

8.213/91, e inc. XXIV do art. 7º; e art. 201, inc. I, § 7º, inc. II da Constituição Federal de 1988). Ao contrário,

deu-se aplicação aos mesmos, negando-se o benefício previdenciário a quem não logrou, ao entendimento traçado,

comprovar os fatos constitutivos de seu direito.

Importante frisar, que a reapreciação dos fatos e das provas relativos à causa originária, a pretexto de corrigir

eventual injustiça, não autoriza o manejo da ação rescisória.

Isso é assim, pois, segundo Cássio Scarpinella Bueno (In: Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo:

Editora Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como finalidade extirpar do ordenamento jurídico sentenças

ou acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado da decisão que

encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da má apreciação

das provas ou do mau enquadramento dos fatos da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais objetivos hão de ser

buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a decisão da qual se discorda,

e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória. Entendimento diverso, note-se, implicaria em transformar

a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua função dentro do ordenamento jurídico-

processual.

Nesse sentido, mais um julgado proferido por esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFICIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.

I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a

concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, pós o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."

(AR 4807, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04.06.08).

 

Da ocorrência de erro de fato.

Assim dispõe o Código de Processo Civil, quanto à hipótese do julgado que se pretende desconstituir incidir em

erro de fato:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:
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 (...)

IX - fundada em erro de fato, resultante dos atos ou de documentos da causa.

§ 1º - Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido;

§ 2º - É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."[Tab]

José Carlos Barbosa Moreira, na obra Comentários ao Código de Processo Civil (Vol. V, Rio de Janeiro: Editora

Forense, 7ª ed., 1998, p. 147/148), sistematiza o comando legal em referência (inciso IX do art. 485 do Código de

Processo Civil), apontando quatro pressupostos para que o erro de fato dê causa à rescisão do julgado:

 

"a) que a sentença seja nele fundada;

b) que o erro seja apurável mediante simples exame dos documentos existentes nos autos, sendo vedada a

produção de outras provas no bojo da própria ação rescisória;

c) que não tenha havido controvérsia sobre o fato; e

d) que não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato."

 

Os requisitos, porém, não se mostram presentes na espécie.

Sustenta a parte requerente que o acórdão incorreu em erro de fato, posto ter desconsiderado um fato efetivamente

ocorrido e comprovado nos autos por documentos e testemunhas, qual seja, sua condição de rurícola, demonstrada

em relação ao período 1965 a 1980, inclusive com homologação de parte desse tempo pelo próprio INSS às fls.

55, que não foi reconhecido pela decisão rescindenda, que somados ao período que manteve registro em CTPS,

somaria tempo suficiente para a aposentadoria integral por tempo de serviço.

Ocorre que o acórdão não reconheceu o tempo de serviço rurícola ao autor, nos termos acima transcrito, ou seja,

anterior a 1981, entendendo que as testemunhas não corroboraram esses fatos.

As provas não foram desconsideradas, ao contrário, foram devidamente valoradas e sopesadas, à luz da

documentação então trazida.

Com efeito, a E. Relatora, tendo em conta os depoimentos colhidos nos autos, entendeu que o autor não logrou

comprovar sua qualidade de segurado especial, nos termos da Lei 8.213/91, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário, consoante se observa do trecho da decisão já transcrito na presente decisão.

Como se vê, houve pronunciamento judicial explícito sobre as provas produzidas, o que, por si só, afasta a

ocorrência do erro de fato. Além disso, não houve a admissão de um fato inexistente, nem, tampouco, se

considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido.

Na verdade, a e. julgadora, após o exame das provas produzidas e valendo-se do livre convencimento motivado,

assegurado pelo art. 131 do Código de Processo Civil, houve por bem considerar não provado todo o período

exigido pela Lei 8.213/91 à concessão do benefício pretendido pelo autor (aposentadoria por tempo de serviço,

com contagem de tempo rural), não se caracterizando, aí, nenhum erro de fato.

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido

na presente ação rescisória.

Sem condenação do requerente em custas e honorários advocatícios, eis que beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada aos 28/09/2009, por DANIEL

RODRIGUES DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à

rescisão do acórdão proferido nos autos do processo nº. 2007.03.99.048609-0, que negou seguimento ao apelo do

requerente, mantendo a sentença julgou improcedente seu pedido de concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

Alega o autor, em síntese, que a decisão rescindenda incorreu em violação a literal disposição de lei (CPC, art.

485, V), mais especificamente o art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e artigos 332 e 333, I e II do CPC, uma vez que

existe prova material para comprovação do labor rural e que esta deve prevalecer sobre a prova testemunhal.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário.

Pela decisão de fls. 161/162, deferiu-se à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, dispensando-

a do depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II do Código de Processo Civil. Nesse mesmo ato, foi

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Citado, o INSS contestou o pedido, alegando, preliminarmente, a carência de ação, por falta de interesse de agir,

visto que a autora pretende apenas a rediscussão do quadro fático-probatório produzido na ação originária. No

mérito, pugna pela improcedência do pedido.

A parte autora apresentou réplica, sendo a seguir juntadas as alegações finais do INSS.

Manifestando-se, o I Representante do Ministério Público Federal ofertou parecer pela improcedência do pedido

rescisório.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Dispensado o depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II do Código de Processo Civil, nos termos decisão de

fls. 161/162, que deferiu à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

156.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

A preliminar de carência de ação, sob o argumento de que o requerente pretende apenas a rediscussão dos fatos e

provas da ação originária, por se confundir com o próprio mérito da causa, com ele será analisada.

É de se enfrentar, então, o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se estão ou não

configuradas as hipóteses estabelecidas no art. 485, V do Código de Processo Civil, assim redigido:
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"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)."

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

A respeito do tema, leciona o mestre Humberto Theodoro Júnior:

 

"O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir

sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. 

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações. Afirma

que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a

hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público'".

(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

 

Nessa esteira, considerou a decisão rescindenda, com base no exame das provas dos autos, que a autora não

preenchia os requisitos legais à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos da Lei 8.213/91. Confira-se

o trecho da sentença:

 

 "Neste caso, não restou caracterizada a condição de lavrador do autor, uma vez que o frágil início de prova

material não foi corroborado pela oitiva das testemunhas, que prestaram depoimentos vagos e imprecisos, não

sabendo informar os nomes de quaisquer empregadores do requerente, os lugares ou os período laborados na

alegada atividade rural. Além do que, há contradição nos depoimentos testemunhais, eis que, um dos depoentes

afirma que o requerente deixou o labor há 60 (sessenta) dias e, o outro, afirma que o autor deixou de trabalhar

há um ano . Portanto, o requerente não demonstrou a qualidade de segurado especial, de forma que o direito que

persegue não merece ser reconhecido. ".

 

Não houve, assim, violação aos dispositivos legais citados na petição inicial desta ação (art. 55, § 3º da Lei

8.213/91 e artigos 332 e 333, I e II do CPC); ao contrário, deu-se aplicação aos mesmos, negando-se o benefício

previdenciário a quem, conforme entendimento trazido pela decisão rescindenda, não preenchia os requisitos

exigidos pela legislação de regência, ante a ausência da condição de segurada da autora.

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, julgo improcedente a presente ação rescisória. 

Sem condenação nas verbas da sucumbência, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita,

concedida a fls. 161/162.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 04/11/2009 por Helena da Silva, com fulcro no art. 485, VII (documentos

novos) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando rescindir

a r. decisão terminativa proferida pela Exma. Juíza Federal Convocada Noemi Martins (fls. 86/87), que deu

provimento à apelação da Autarquia, para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rural, cassando a tutela antecipada concedida na sentença de primeiro grau.

A parte autora alega, em síntese, que obteve documentos novos, dos quais não tinha conhecimento na época da

propositura da ação subjacente, que constituem início de prova material do exercício de atividade rural pelo

período de carência necessário para a concessão do benefício. Afirma também que o julgado rescindendo incorreu

em erro de fato, ao desconsiderar as provas material e testemunhal produzidas nos autos da ação originária. Por

esta razão, requer a rescisão da r. decisão terminativa, a fim de ser julgado inteiramente procedente o pedido

originário. Pleiteia, ainda, os benefícios da justiça gratuita.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 12/88.

Por meio de decisão de fls. 91, foi indeferido o pedido de tutela antecipada e determinada a citação do INSS.

Regularmente citado (fls. 96), o INSS ofereceu contestação (fls. 98/109), alegando, preliminarmente, carência de

ação por falta de interesse de agir, vez que a parte autora busca apenas a rediscussão da ação originária, não

preenchendo, assim, os requisitos para o ajuizamento da ação rescisória. No mérito, alega a inexistência de erro de

fato, vez que a autora não comprovou nos autos da ação originária o exercício de atividade rural pelo período

exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91 para a concessão da aposentadoria por idade rural. Aduz também que

os documentos apresentados não podem ser considerados novos, vez que não demonstrada a impossibilidade de

utilização dos mesmos na ação originária. Além disso, afirma que tais documentos não comprovam o exercício de

atividade rural por parte da autora pelo período de carência exigido para a concessão do benefício postulado, não

sendo capazes de alterar o resultado da r. decisão rescindenda. Alega ainda que a ação rescisória não pode ser

utilizada como sucedâneo recursal, motivo pelo qual deve ser julgada improcedente a presente demanda. Se

procedente o pedido da autora, requer a fixação do termo inicial do benefício e dos juros de mora na data da

citação desta rescisória.

Não obstante tenha sido devidamente intimada, a parte autora deixou de apresentar réplica (fls. 113).

Instadas as partes a produzir provas (fls. 114), a parte autora deixou de se manifestar no prazo legal (fls. 116). O

INSS, por sua vez, informou não ter interesse na produção de provas (fls. 117).

A parte autora e o INSS apresentaram suas razões finais às fls. 130/132 e 134/141, respectivamente.

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 143/149, manifestou-se pela improcedência da presente ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, diante da declaração de fls. 19, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Ainda de início, cumpre observar que a r. decisão rescindenda transitou em julgado em 22/05/2009, conforme

certidão de fls. 88.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 04/11/2009, conclui-se que não foi ultrapassado o
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prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS em contestação, visto que a existência ou não dos fundamentos da ação

rescisória corresponde à matéria que se confunde com o mérito, o qual será apreciado em seguida.

Pretende a parte autora a desconstituição do v. acórdão que julgou improcedente o seu pedido de concessão de

aposentadoria por idade rural, ao argumento da incidência de erro de fato, vez que havia nos autos originários

documentos e depoimentos testemunhais idôneos, que, se considerados pelo r. julgado rescindendo, implicaria a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade por ela requerida. Além disso, alega ter obtido

documentos novos que comprovam a existência dos requisitos para a concessão do referido benefício.

 

No tocante ao erro de fato, preconiza o art. 485, IX e §§ 1º e 2º, do Estatuto Processual Civil, in verbis:

 

"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1 ª. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

Destarte, para a legitimação da ação rescisória, a lei exige que o erro de fato resulte de atos ou de documentos da

causa. A decisão deverá reconhecer fato inexistente ou desconsiderar fato efetivamente ocorrido, sendo que sobre

ele não poderá haver controvérsia ou pronunciamento judicial. Ademais, deverá ser aferível pelo exame das

provas constantes dos autos da ação subjacente, não podendo ser produzidas novas provas, em sede da ação

rescisória, para demonstrá-lo.

Nessa linha de exegese, para a rescisão do julgado por erro de fato, é forçoso que esse erro tenha influenciado no

decisum rescindendo.

Confira-se nota ao art. 485, IX, do diploma processual civil, da lavra de Nelson Nery Junior e Rosa Maria

Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante (Editora Revista dos Tribunais,

10ª edição revista, 2008, p. 783), com base em julgado do Exmo. Ministro Sydney Sanches (RT 501/125): "Para

que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído decisivamente no

julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito de erro de fato; que seja entre

aquela a este um nexo de causalidade." 

Segue, ainda, os doutrinadores: "Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir

sentença por erro de fato: a) a sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido

controvérsia entre as partes; c) sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; d) que seja aferível pelo

exame das provas já constantes dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas

provas para demonstrá-lo."

Outro não é o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça. Destaco o aresto:

 

"RESCISÓRIA. RECURSO ESPECIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ERRO DE FATO. PRONUNCIAMENTO

JUDICIAL. FATO CONTROVERSO.

I - A interposição de recurso intempestivo, em regra, não impede a fluência do prazo decadencial da ação

rescisória, salvo a ocorrência de situações excepcionais, como por exemplo, o fato de a declaração de

intempestividade ter ocorrido após a fluência do prazo da ação rescisória. Precedentes.

II - O erro de fato a justificar a ação rescisória, nos termos do artigo 485, IX, do Código de Processo Civil, é

aquele relacionado a fato que, na formação da decisão, não foi objeto de controvérsia nem pronunciamento

judicial.

III - Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir sentença por erro de fato: a) a

sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido controvérsia entre as partes, nem

sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; c) que seja aferível pelo exame das provas já constantes

dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas provas para demonstrá-lo.

Recurso especial provido."

(REsp 784166/SP, Processo 2005/0158427-3, Rel. Min. CASTRO FILHO, Terceira Turma, j. 13/03/2007, DJ

23/04/2007, p. 259)

 

Verifica-se que a r. decisão rescindenda (fls. 86/87) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que lhe

foram apresentados e, reformando a r. sentença de primeiro grau, julgou improcedente a demanda, fazendo-o nos

termos seguintes:
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"(...)

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao

rurícola, sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período

exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a

respeito o verbete da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação

de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado. Vide o Recurso Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página

407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo

suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais

de nº 207425, proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de

17/11/2003, página 361, de relatoria da Ministra Laurita Vaz.

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima

em 29/05/1997.

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão

de Casamento da autora (fl. 51), celebrado em 24/10/1959, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como

lavrador.

Entretanto, o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 70/80 e 107/118) e o

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Secretaria da Receita Federal (fl. 77), demonstram que o

marido da autora é proprietário de uma lanchonete, desde 05/09/1966, inscrevendo-se como contribuinte

empresário no INSS, em 28/10/1993, com recolhimentos de contribuição no período compreendido entre 1997 e

2009.

Resta evidenciado, portanto, que o marido da autora ativou-se na prestação de serviços urbanos a partir de

setembro de 1966.

Assim, apesar de as testemunhas de fls. 44/45 relatarem sobre a atividade rural exercida pela autora, entre a

prova material considerada nestes autos, relativa a outubro de 1959 e setembro de 1966, termo inicial da

atividade de empresário de seu esposo, decorreram aproximadamente 84 (oitenta e quatro) meses.

Esse interregno é inferior ao período legalmente exigido para a hipótese sob exame: 96 (noventa e seis) meses de

labor.

Aludo-me ao ano de 1997, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do

artigo 142 da lei n.º 8.213/91.

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9;

Apelação Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência.

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a

cargo da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo "a quo". Determino seja

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do

benefício ora pleiteado (NB.: 142.976.616-3).

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluindo

da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo

da parte autora, ficando cassada a tutela jurisdicional concedida em sentença. 

Intimem-se."

 

Da análise da transcrição supra, verifica-se que a r. decisão rescindenda enfrentou todos os elementos de prova

produzidos no processo originário, concluindo pela improcedência do pedido formulado nos autos subjacentes,

inocorrendo, desta forma, a hipótese de rescisão prevista pelo art. 485, IX (erro de fato), do Código de Processo

Civil.

Com efeito, após analisar todos os elementos probatórios produzidos nos autos, a r. decisão rescindenda

considerou que os documentos trazidos pela parte autora eram insuficientes para demonstrar o seu exercício de

atividade rural pelo período de carência exigido para a concessão da aposentadoria por idade rural. Isto porque os

dados obtidos em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV revelaram que o marido da autora cadastrou-se como

"empresário" em 28/10/1993, tendo recolhido diversas contribuições previdenciárias nessa condição a partir de

1997 (fls. 66/72).

Ademais, conforme constou da r. decisão rescindenda, o marido da autora possui inscrição de empresário
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individual junto à Receita Federal desde 1966, atuando no ramo de lanchonetes (fls. 73).

Deste modo, verifica-se que a r. decisão rescindenda considerou que a autora não comprovou o exercício de

atividade rural pelo período de carência necessário à concessão da aposentadoria por idade rural, concluindo, por

conseguinte, pela improcedência do pedido, após analisar todas as provas produzidas nos autos originários, não

havendo que se falar em erro de fato.

Diante disso, não se prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, ainda que para correção de eventual

injustiça, entendo não estar configurada hipótese de rescisão do julgado rescindendo, nos termos do art. 485, IX

(erro de fato), do CPC.

Neste sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. ERRO DE FATO E VIOLAÇÃO DE

LEI. NÃO CONFIGURADOS. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. HONORÁRIOS. 

1. Os argumentos que sustentam a preliminar arguida, por tangenciarem o mérito, serão com ele analisados. 

2. A rescisão respaldada em erro de fato não admite a produção de novas provas para demonstrá-lo, pois o erro

deve ser aferido a partir de atos ou documentos da causa originária, ou, no caso de violação de lei, a eventual

ofensa deve ser constatada de plano, vedada a reabertura da instrução processual da ação subjacente. 

3. No caso, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade a rurícola, a saber:

a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido em lei. 

4. Segundo a autora, o aresto rescindendo incorreu em erro de fato, por ter ignorado a prova carreada aos autos

originários, hábil a comprovar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

previdenciário. 

5. Não se entrevê erro de fato se houve efetivo pronunciamento judicial sobre o conjunto probatório que

acompanhou a demanda originária. Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

6. A r. decisão rescindenda analisou o conjunto probatório e considerou-o insuficiente para justificar o direito

pleiteado. 

7. Alega a parte autora, ainda, ter a decisão rescindenda incorrido em violação aos artigos 55 e 143 da Lei n.

8.213/91, à vista da existência de provas idôneas a demonstrar o labor alegado e da desnecessidade do

cumprimento simultâneo dos requisitos. Argui, outrossim, a ausência de fundamentação do decisum, em

desacordo com as provas colacionadas. 

8. Consoante § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, a comprovação do tempo de serviço "só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo nas

hipóteses de força maior ou caso fortuito, conforme disposto em Regulamento." E, nos termos do artigo 143 da

mesma lei, faz jus à aposentadoria por idade o trabalhador que comprove "o exercício de atividade rural, ainda

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico

à carência do referido benefício". 

9. A valoração das provas, na hipótese, observa o princípio do livre convencimento motivado. 

10. O v. julgado rescindendo encontra-se fundamentado, tendo sido expostas as razões de decidir, com base no

exame do conjunto probatório. 

11. Ao considerar que a prova produzida na lide originária não demonstrou o exercício da atividade rural até o

atendimento do requisito etário, adotou-se uma das soluções possíveis para a situação fática apresentada, a

afastar a alegação de violação de lei. 

12. Há dissenso na jurisprudência desta Corte quanto à comprovação do trabalho rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a incidir a Súmula n. 343 do C. STF. 

13. Ressalte-se estar atualmente consolidado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da

legislação federal, que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n.

10.666/2003, conforme aresto proferido em incidente de uniformização. 

14. Não demonstrada violação à lei cometida pelo julgado. Mero inconformismo da parte não pode dar ensejo à

propositura da ação rescisória. 

15. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. 

16. Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 6040/SP, Processo nº 0010183-30.2008.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

e-DJF3 Judicial 1 11/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, I, CPC. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO DE LEI. NÃO

CONFIGURADOS. 

1 - Dos argumentos da própria peça vestibular extrai-se que a prova à qual se imputa novidade já fora

apresentada nos autos subjacentes. Logo se vê que o fundamento do pedido não é compatível com o aparecimento
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de um documento novo, aquele que, embora cronologicamente antigo, se encontrasse em lugar de difícil acesso,

de forma que a parte não tivesse podido se valer dele. 

2 - Não incorre em erro de fato o julgado que teria deixado de levar em consideração a possibilidade de extensão

da qualificação de lavradores/pecuarista dos filhos e o genro, tese defendida apenas na inicial desta causa e que

não é tranquila no âmbito desta Corte. 

3 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido.

4 - O dissenso jurisprudencial levantado pela autora está na interpretação de uma lei infraconstitucional, o que

não configura afronta à sua disposição literal, nem autoriza o reexame da questão, pela via da ação rescisória,

com o propósito de fazer prevalecer entendimento mais favorável à sua tese. 

5 - Preliminar de inépcia da inicial acolhida. Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, em relação ao

pedido formulado com enfoque no inciso VII do art. 485 do CPC. Pedido rescisório apresentado com base nos

incisos V e IX do referido dispositivo legal julgado improcedente."

(TRF 3ª Região, AR 4938/SP, Processo nº 0078170-54.2006.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR

IDADE (RURAL). AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NOS INCISOS V, VII E IX, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL.

 Rejeitada a preliminar suscitada pelo réu. A existência ou não dos fundamentos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, se confundem com o mérito. 

Não há que se falar em erro de fato, pois as provas documentais e testemunhais coletadas no feito originário

foram devidamente apreciadas e formaram o posicionamento da Turma julgadora, que no caso decidiu pela

improcedência do pedido da parte autora. 

As alegações sobre a incapacidade laborativa da autora, abordadas apenas em sede desta rescisória, são

irrelevantes ao deslinde da questão, primeiro porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação

originária e segundo porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação originária e segundo

porque, restaram prejudicadas pela ausência de prova de qualquer labor rural da autora. 

O v. acórdão não incorreu em violação de lei como sustenta a parte autora. 

A documentação dita "nova" não enseja a rescisão do v. acórdão. Indubitável que a parte autora requer a

reapreciação da causa, inadmissível em sede de ação rescisória, para obter a aposentadoria por idade. Os

documentos emitidos nos anos de 2005 e 2006 não existiam ao tempo da r. sentença e prolação do v. acórdão

rescindendo. Assim essa documentação não se presta a modificar o r. julgado. 

Improcedência da ação rescisória. Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 5257/SP, Processo nº 0025394-43.2007.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-

DJF3 Judicial 1 09/01/2012)

 

Passo à análise do pedido de rescisão com fundamento no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, o

qual assim dispõe, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgada pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;"

 

Da análise do dispositivo legal acima citado, verifica-se a existência de dois requisitos para que o documento novo

possa ser utilizado para desconstituir uma decisão transitada em julgado: 1º) deve existir ao tempo da demanda

originária, mas que, devido a uma circunstância alheia a vontade da parte, não pôde ser utilizado; 2º) deve, por si

só, ser capaz de desconstituir o julgado rescindendo.

 

Os documentos novos que acompanham a inicial são os seguintes:

 

1) notas fiscais de produtor (fls. 12/17), emitidas em nome do marido da autora entre 1999 e 2008, referentes à

comercialização de produtos agrícolas;

2) certidão expedida pela 89ª Zona Eleitora de Piedade-SP (fls. 20/21), com data de 03/08/2009, afiançando que

a autora declarou possuir a ocupação de "agricultor" por ocasião de sua inscrição eleitoral, ocorrida em

15/05/2003;

3) certificado de cadastro de imóvel rural (fls. 22), correspondente aos anos de 2003 a 2005, relativo ao imóvel
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denominado "Sítio Nossa Senhora Aparecida", com área de 5,8 hectares, pertencente ao marido da autora.

 

Neste ponto, vale dizer que, não obstante a certidão da Justiça Eleitoral tenha sido emitida em data posterior a que

foi proferida a r. decisão rescindenda, tal documento faz referência a dados constantes da inscrição eleitoral da

autora, ocorrida no ano de 2003, razão pela qual pode ser considerado como documento novo, para fins de

ajuizamento de ação rescisória.

Cumpre ressaltar também que a jurisprudência tem abrandado o rigor da norma para os trabalhadores rurais,

possibilitando a utilização de documento, ainda que não tenha sido comprovada a impossibilidade de utilização na

ação originária.

Neste sentido, seguem os seguintes arestos do C. STJ, in verbis:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO

NOVO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado

especial. Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a

juntada a posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge

(precendentes). Se se admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como

rurícola, com muito mais razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim

qualificado. A certidão de casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material

exigido por lei a corroborar a prova testemunhal.

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer

contribuição previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova

material da condição de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de

benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

3. Pedido procedente."

(STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n. 2007/0122676-7, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 18/11/2010) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTO NOVO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

I - Esta Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro

misero, entende que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do

art. 485 VII, do CPC. Precedentes.

II - Certidão de nascimento do filho da autora, em que o cônjuge desta está qualificado como lavrador, é apta à

comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. Ação rescisória procedente."

(STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n. 2006/0049966-5, Rel. Min. Felix Fischer, DJe 30/06/2008) 

 

Superada esta questão, resta verificar se os documentos trazidos aos autos, por si só, têm o condão de desconstituir

a r. decisão que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

A autora ajuizou a ação originária alegando ter exercido atividade rural, em regime de economia familiar, pelo

período de carência exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. Naquela ocasião,

instruiu a inicial com cópia da certidão de casamento (fls. 53), com assento lavrado em 24/10/1959, na qual o seu

marido aparece qualificado como "lavrador".

Neste ponto, vale dizer que os documentos novos trazidos nesta rescisória trazem a qualificação da autora como

"agricultora", bem como fazem menção à existência de propriedade rural em nome de seu marido.

Ocorre que, conforme mencionado anteriormente, a r. decisão rescindenda negou o direito da parte autora ao

benefício, em razão de ter sido constatado que o seu marido exerce atividade urbana, notadamente como

empresário do ramo de lanchonetes, desde 1966, o que contraria a alegação de que ambos exercem atividade rural

em regime de economia familiar.

Com efeito, em que pese haver documentos demonstrando a existência de pequena propriedade rural em nome do

marido da autora, restou comprovado que a renda da família não advinha exclusivamente da produção de seu sítio.

Ao contrário, segundo constatado nos autos, a família da autora possui fonte de renda autônoma, consistente na

exploração da atividade empresarial de seu marido, razão pela qual não pode ser considerada como segurada

especial, nos termos definidos pelo artigo 11, inciso VII, "c", e §1º, da Lei nº 8.213/91.

Cabe ressaltar ainda que, em consulta atualizada ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante

desta decisão, verifica-se que o marido da autora continua recolhendo contribuições previdenciárias como

empresário até a presente data.

Assim, os documentos novos trazidos pela autora nesta rescisória, não se mostram capazes de ilidir a conclusão a
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que chegou a r. decisão rescindenda.

Logo, conclui-se que os documentos novos não são hábeis a alterar, por si só, a conclusão do julgado, a

inviabilizar sua rescisão com fundamento no artigo 485, VII, do CPC.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-

SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

1. Os argumentos que dão sustentação à preliminar arguida, por tangenciar o mérito, com este serão analisados.

2. A pretensão deduzida funda-se em documento novo. Os "documentos novos" trazidos à colação, para

fundamentar o pleito desta ação, consistem em cópia da CTPS, certidão de óbito, notas fiscais de produtor, todos

em nome de seu marido, e procuração, em nome próprio.

3. Tratando-se de trabalhador rural , a prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser

considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ.

4. A certidão de óbito não se presta como documento novo, porquanto formalizada depois do trânsito em julgado.

Ademais, a certidão de óbito e a CTPS apenas apontam o local de residência; não contêm nenhum elemento

indicativo do exercício do labor rural pela parte autora.

5. A procuração, por seu turno, não lhe aproveita, pois se trata de declaração unilateral firmada com o único

propósito de ajuizamento da ação originária, encontrando-se nela afixada.

6. Já as notas fiscais, ainda que admitidas como início de prova material da atividade rural, não garantiriam a

inversão do julgado, uma vez que a improcedência da ação originária não se deu apenas pela ausência dessa

prova, mas, também, pela fragilidade da prova testemunhal.

7. Ora! Se assim é, os documentos colacionados nesta rescisória , bem como os demais já juntados na ação

originária, não se prestam à concessão do benefício almejado, por representarem mero indício de prova material,

e não prova plena da efetividade do labor rural por parte da demandante.

8. Incabível a desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC, pois

os documentos apresentados, não se revestem do requisito da novidade, tampouco garantem resultado favorável

à contenda da autora.

9. Ação rescisória improcedente.

10. Sem condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 0087964-65.2007.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, e-

DJF3 Judicial 1 17/10/2012)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO

(ART. 485, VII, DO CPC) - CASO DE INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO POR DESCARACTERIZAÇÃO DO

REGIME DE ECONOMIA FAMILAR - PROVA ORAL QUE REVELA UTILIZAÇÃO DE MEEIROS NA

PROPRIEDADE. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- Na ação rescisória com fundamento no inc. VII do art. 485 do CPC, o documento deve, em conjunto com a

prova já produzida na lide originária, dar um tal grau de certeza ao seu julgador, que torna-lhe impossível

rejeitar o pleito lá formulado. 

- Pouca valia têm os documentos trazidos pela autora a esta rescisória, pois que se resumem a revelar indícios da

condição de trabalhador rural, mas não o exercício da referida atividade em regime de economia familiar, que,

conforme confissão empreendida no feito originário, restou descaracterizado em razão da presença de meeiros

na produção da propriedade. 

- A utilização de mão-de-obra de terceiros só é permitida na produção em regime de economia familiar de forma

esporádica (art. 11, VII, da Lei 8.213/91). 

- Pretensão de reexame da causa originária, trazendo agora documentos que nada têm de novos, tentando

rediscutir o que já foi analisado na lide subjacente. 

- Ação rescisória improcedente. Não condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita." 

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 2007.03.00.052256-2, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1

5/8/2011, p. 245) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO ISOLADAMENTE INSUSCETÍVEL DE

ALTERAR A DECISÃO RESCINDENDA. IMPROCEDÊNCIA.

1. A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

2. Na presente demanda rescisória são apresentados como documentos novos as certidões de nascimento das

filhas da autora, nas quais consta a profissão de seu amásio como de lavrador nos anos de 1988 e 1989 (fls. 12 e

14) e carteira de vacinação dos rebentos com mesma característica (fls. 15). Estes documentos, em tese,

poderiam ser classificados como novos. Isto mesmo se admitindo que a parte poderia, em tese, ter deles
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conhecimento à época do ingresso com a ação subjacente, pois a jurisprudência do C. STJ se inclinou firmemente

no sentido de amainar o rigor da apreciação do requisito do desconhecimento original da prova documental nos

casos nos quais estão envolvidos rurícolas, em solução judicial "pro misero" (STJ, 3ª Seção, AR nº 1.418/SP, Rel.

Min. Felix Fischer, DJU 05.8.2002; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2003.03.00.046601-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

08.11.2006. DJU 23.02.2007, pp. 216/218).

3. Mas, mesmo assim, a decisão monocrática atacada não deve de ser rescindida. Certo que este julgado

realmente baseou o não acolhimento da apelação, em parte, na inexistência de prova do vinculo marital entre a

autora em Olívio de Morais, como se observa do terceiro parágrafo de fls. 98. Mas não foi só este o motivo da

improcedência. Em fls.98/99 consta que a decisum também improveu a apelação em razão de insuficiência da

prova oral colhida.

4. É imprescindível, portanto, que o documento novo tenha a aptidão de alterar por si só o resultado, e a decisão

monocrática que se quer rescindir deixou clara a assunção de posição no sentido de que a prova oral colhida não

comprovava o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois

as testemunhas somente atestavam conhecer a autora "há 7 ou 8 anos, tempo insuficiente para comprovar o

exercício do período mínimo de labor rural " (primeiro parágrafo de fls. 99). Como a parte autora somente

completaria 55 anos em 2007 (completude dos requisitos para concessão de aposentadoria por idade), a carência

exigida era superior a 7 ou 8 anos; a saber, era de 13 anos, 156 meses, na dicção do artigo 142 da Lei 8213/91.

5. Em hipótese, ainda que a prova material seja, com os documentos juntados, considerada plena, ainda não

teríamos o desate de procedência da demanda, em razão da existência de valoração original da prova oral, tida

como insuficiente, valoração esta que não se pode substituir por outra por parte dos julgadores da ação

rescisória

6. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 0024639-14.2010.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Leonel

Ferreira, e-DJF3 Judicial 1 19/09/2012) 

 

A par das considerações, não se concretizou a hipótese de rescisão prevista no art. 485, VII e IX, do CPC, sendo

medida de rigor a improcedência da ação rescisória.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo

improcedente a ação rescisória.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005748-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

2010.03.00.005748-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : JOAO SETSUWO MONDA

ADVOGADO : SP048658 WILMA FIORAVANTE BORGATTO MARCIANO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.020090-2 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de ação rescisória ajuizada por JOÃO SETSUWO MONDA em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando à rescisão de decisão monocrática reproduzida às fls. 82/86, que deu provimento à

apelação da autarquia para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Alega o autor, em síntese, que obteve documentos novos (CPC, art. 485, VII), capazes de lhe assegurar

pronunciamento favorável, demonstrando seu trabalho como rurícola.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa, a fim de que seja acolhido o pedido

originário (CPC, art. 488, I).

Pela decisão de fls. 133, foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, dispensando-a do

depósito prévio previsto no art. 488, inc. II do Código de Processo Civil.

Citado, contestou o réu, alegando preliminar de carência de ação, ante o caráter recursal emprestado à presente

rescisória. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência da demanda.

É o relatório.

 

Decido.

 

 

Pela decisão de fls. 133, foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, dispensando-a do

depósito prévio previsto no art. 488, inc. II, do Código de Processo Civil.

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, eis que não ultrapassado o prazo

decadencial de 2 anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, tal como revela a certidão de fls.

108.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

A preliminar de falta de interesse processual, sob o argumento de que a autora está atribuindo caráter recursal à

presente ação, por se confundir com o próprio mérito da causa, com ele será analisado.

É de se enfrentar, então, o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se está ou não

configurada a hipótese estabelecida no art. 485, VII, do Código de Processo Civil, assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de Ihe assegurar pronunciamento favorável.

(...)"

 

Com efeito, segundo Nelson Nery Junior, "[p]or documento novo deve entender-se aquele que já existia quando

da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer

uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença

rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão" (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p.

783).

Na mesma linha, lição de Antônio Cláudio da Costa Machado, segundo o qual "[s]eja como for, observe-se que é
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condição indispensável à rescisão da sentença ou do acórdão neste caso que o documento agora apresentado

com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para alterar o resultado da demanda. Em caso

contrário, a rescisória não terá sucesso" (Código de Processo Civil Interpretado. Barueri, SP: Editora Manole,

2008, p. 584).

No caso sob apreciação, os documentos ditos "novos" são:

1 - cópia da matrícula nº. 11.328 do Cartório de Registro de Imóveis de Piedade, SP, onde consta o registro

efetuado em 16/04/1992, da compra de uma gleba de terras pelo autor (fls. 114)

2 - Notas fiscais do produtor rural relativas aos anos de 1991, 1992 e 1999 (fls. 115/116 e 121);

3 - Declaração de ajuste do ano base de 1989/1990; 1992, 1993 e de 2002/2008, onde consta a profissão de

agricultor do autor (fls. 117, 119/120 e 122/127);

4 - Declaração Cadastral - Produtor, em nome do autor, relativamente ao ano de 1991 e 2006 (fls. 118 e 128/129);

É de se verificar, então, se os referidos documentos merecem receber essa qualificação.

Entendo que sim.

Acerca da qualificação jurídica dos documentos supramencionados como "novos", e atento à condição de

hipossuficiência dos trabalhadores rurais, adotou o Colendo Superior Tribunal de Justiça a denominada solução

pro misero, abrandando o rigor técnico da norma processual de regência. Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AÇÃO RESCISÓRIA.

DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO DE ÓBITO DO MARIDO DA AUTORA. QUALIFICAÇÃO COMO

LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. DOCUMENTO PREEXISTENTE À

PROPOSITURA DA AÇÃO. IRRELEVÂNCIA. SOLUÇÃO PRO MISERO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.

PEDIDO PROCEDENTE.

1. A jurisprudência dominante desta Corte Superior se orienta no sentido de que é possível o acolhimento da

ação rescisória, ante a juntada de documento novo, nas hipóteses como a dos autos, em que se pleiteia

aposentadoria rural por idade, quando apresentada, além de outras provas, certidões, como a de casamento,

nascimento ou óbito, em que se atesta o ofício de trabalhador rural do marido da demandante.

2. A Terceira Seção desta Corte Superior, levando em conta as condições desiguais pelas quais passam os

trabalhadores rurais, tem adotado a solução pro misero, entendendo irrelevante o fato de o documento

apresentado ser preexistente à propositura da ação. Dessa forma, o documento juntado aos autos é hábil à

rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, afastando-se a incidência

da Súmula 149 do STJ. Precedentes.

3. Pedido julgado procedente com o restabelecimento do acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região".

(AR 2197 / MS, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA [DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RS], DJe 13/04/2012)

 

Na espécie, o que se constata é que a rejeição do pedido originário deu-se em virtude da prova testemunhal ser

insuficiente para corroborar o início de prova material então apresentada (constante da certidão de casamento do

autor, com assento lavrado aos 27/04/1974, onde se encontra qualificado como "lavrador"), pelo período de

carência exigido, nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91, de 156 meses, já que o documento apresentado era

relativo a tempo remoto, além do fato do autor não ter apresentado nenhuma prova de atividade campesina em sua

propriedade. Aduz ainda que o extrato Dataprev, indica que o autor tem cadastro com empresário no período de

01.08.1989 a 02/92, afastando a alegada condição de rurícola a partir de então.

Confira-se, a seguir, trecho do voto em que a E. Relatora da apelação analisou o conjunto probatório para

fundamentar sua conclusão (fls. 83/84):

"(...) Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, o único documento qualificando o autor,

como lavrador, é antigo, datado de 1974, não contemporâneo ao período da atividade rural que se pretende

comprovar. Por fim, o extrato Dataprev, indica que o autor tem cadastro como

contribuinte/individual/empresário em 01.08.1989, afastando a alegada condição rurícola. (...)"

 

Assim, verificando-se que o documento trazido na ação originária foi considerado antigo e, tendo o acórdão

entendido que a prova oral era insuficiente, uma vez que não atenderia ao objetivo de provar a prestação de

serviços rurais pelo período imediatamente anterior à data do requerimento, ou do pedido judicial, nos termos da

Lei 8.213/91, que não admite prova exclusivamente testemunhal para sua comprovação, conclui-se que os

documentos apresentados são aptos a assegurar pronunciamento favorável na ação, uma vez que comprovam a

atividade laborativa rural do autor em período mais recente e também posterior à sua inscrição como empresário,

ocorrida de 01/08/1989 a 02/92, o que permite uma reanálise do conjunto probatório à luz destes novos elementos.

Fica caracterizado, então, a existência de documento novo, hipótese que rende ensejo à rescisão do julgado.

Pelo exposto, conheço da presente ação rescisória, pelo permissivo contido no artigo 485, inciso VII, do Código

de Processo Civil e, em sede de juízo rescindendo, dou-lhe provimento para rescindir o julgado de mérito

ora atacado.

Desconstituída a coisa julgada em vista do provimento do juízo rescindendo, passo, imediatamente, ao juízo
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rescisório, com o novo julgamento da lide subjacente, a teor do comando inserto no artigo 494, 1ª parte, do

Código de Processo Civil.

Conforme se verifica das cópias da ação subjacente, João Setsuwo Monda pleiteou a concessão de aposentadoria

rural por idade, pedido julgado procedente pelo magistrado singular, ensejando a oferta de recurso de apelação

pelo INSS.

Sem preliminares, passo ao exame do mérito da demanda.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou:

(...)"

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido, uma vez que o autor completou a idade aos 23/06/2007. Resta,

portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em período de carência relativo ao número de 156 meses,

conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, o autor apresenta início de prova material de sua atividade rural, consistente na certidão de seu

casamento; cópia da matrícula nº. 11.328 do Cartório de Registro de Imóveis de Piedade, SP, onde consta o

registro efetuado em 16/04/1992, da compra de uma gleba de terras pelo autor e sua esposa (fls. 114); notas fiscais

do produtor rural relativas aos anos de 1991, 1992 e 1999 (fls. 115/116 e 121); declarações de ajuste dos anos base

de 1989/1990, 1992, 1993 e de 2002/2008, onde consta a profissão de agricultor do autor (fls. 117, 119/120 e

122/127); Declarações Cadastrais - Produtor, em nome do autor, relativamente ao ano de 1991 e 2006 (fls. 118 e

128/129).

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que se provou no caso concreto, eis que o requerente comprovou que se manteve trabalhando

nesse mister na data em que completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade .

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conheceram a parte autora desde 1968 e

há vinte anos, respectivamente, sempre exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente

exigido, tendo em vista que a mesma completou o requisito da idade em 23/06/2007, ao completar sessenta anos.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

Por outro lado, observa-se que o labor urbano do autor no período de 08/1989 a 02/1992, foi efêmero, sendo

insuficiente à desqualificação do labor rural daquele por mais de trinta anos. Demais disso, observa-se que depois

desse período foram apresentados novos documentos no sentido de comprovar sua atividade rural pelo período

subsequente.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (.. )

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas."

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, julgo

procedente o pedido formulado nesta ação rescisória (juízo rescindente) para desconstituir o v. acórdão

passado em julgado e, proferindo novo julgamento, em sede de juízo rescisório, julgo procedente o pedido

deduzido na ação subjacente, determinando a imediata implantação do benefício.

Tendo em vista os termos do acolhimento da presente ação (CPC, art. 485, VII), o termo inicial do benefício deve

ser o da citação do INSS nesta ação rescisória (29.03.2010 - fls. 138), nos termos do art. 219 do Código de

Processo Civil.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº. 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº. 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contudo, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº. 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008039-78.2011.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Fls. 381/386: Entendo que procede o pedido de desentranhamento dos documentos de fls. 375/377, haja vista que

a fase instrutória já se encerrou, não demonstrando a parte autora qualquer justificativa que autorize a juntada dos

referidos documentos na atual fase processual.

Assim, determino o desentranhamento dos documentos de fls. 375/377, devendo a parte autora retirá-los em

Subsecretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010739-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta com fundamento no Art. 485, V, do CPC, em que se objetiva a

desconstituição de acórdão que deu provimento à apelação interposta pelo INSS para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte.

 

Os embargos de declaração supervenientes não foram providos.

 

O v. aresto transitou em julgado no dia 29/06/2010 (fl. 102). Esta ação foi ajuizada em 28/04/2011.

 

Alega a autora que o julgado ofendeu os Arts. 10, I, e 12 do Decreto 89.312/84, em vigor à época do óbito do

marido, ao argumento de que sua dependência econômica em relação ao de cujus é presumida.

 

Pleiteia a rescisão do julgado e, que em novo julgamento, seja reconhecido o seu direito ao benefício, a ser pago

desde a data do óbito, em 15/11/1990, haja vista que o fato gerador ocorreu antes da edição da Medida Provisória

1.596/14, de 10/11/1997, convertida na Lei 9.528/97, que conferiu nova redação ao Art. 74 da Lei 8.213/91.

2011.03.00.008039-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR : MARIA HELENA DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018802220074036124 1 Vr JALES/SP

2011.03.00.010739-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : ISAURINA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.017104-4 Vr SAO PAULO/SP
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À vista da juntada de declaração de hipossuficiência econômica, concedi-lhe os benefícios da Justiça gratuita.

 

Regularmente citado, o réu ofereceu contestação, em que argui, preliminarmente, a carência da ação, por ausência

do interesse de agir, sob a alegação de que a autora pretende apenas a rediscussão do quadro fático-probatório, e a

prescrição parcelas vencidas até o quinquênio que antecede a data de propositura da ação. No mérito, defende que

o acórdão rescindendo não incorreu em violação a literal disposição de lei.

 

A autora apresentou réplica à contestação (fls. 125-133).

 

As partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 136-137).

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer em que opina pela improcedência da ação rescisória.

 

É o relatório. Decido.

 

As preliminares suscitadas se confundem com o mérito e naquele âmbito serão analisadas.

 

Preenchidos os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do pedido de desconstituição do

julgado.

 

É assente na jurisprudência da 3ª Seção desta Corte a possibilidade de aplicação dos Arts. 285-A e 557 do CPC às

ações rescisórias, para resolução de questões de direito com interpretação já consolidada pelos tribunais ou em que

existentes precedentes do colegiado pela improcedência do pedido. Essa é a hipótese do caso em exame.

 

Verifico, pela simples leitura dos autos, que não se pode concluir pela existência do vício indicado na inicial, pelas

razões que passo a expor.

 

A decisão rescindenda, a fls. 51-52, fundou-se, em síntese, nos seguintes argumentos:

 

"A dependência econômica do cônjuge é presumida. Tal presunção, contudo, é relativa, admitindo prova dos

fatos desconstitutivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral.

Da análise das informações obtidas em consulta eletrônica, pelo CNIS, depreende-se que foi concedida à autora,

em 23.06.2003, aposentadoria por idade rural, ativa até a presente data.

Impende salientar que o recebimento de mencionado benefício não impediria a percepção concomitante de

pensão por morte instituída por seu falecido marido, uma vez que tal cumulação não é vedada pelo artigo 124 da

Lei nº 8.213/91 e não importa, em princípio, a descaracterização da dependência econômica da viúva em relação

ao de cujus.

No caso vertente, contudo, tendo decorrido mais de quatorze anos entre a data do óbito (15.11.1990) e a data do

ajuizamento da ação (18.05.2004), é de se concluir que a autora provia sua subsistência mediante outros meios,

visto que, se assim não fosse, teria com maior presteza pleiteado o recebimento da pensão.

Sendo a autora titular de benefício previdenciário e tendo ela deixado de requerer, durante mais de dez anos, o

recebimento de pensão por morte de seu marido, afastada restou a presunção de sua dependência em relação ao

falecido, a qual também não foi demonstrada por meio da prova testemunhal.

A mera afirmação de que a postulante passa por dificuldades financeiras não é suficiente, por si só, para

caracterizar sua dependência econômica.

Anoto, a propósito, que a pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação da renda, devida

a qualquer hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os

quais devem ser acudidos socialmente na ausência do provedor.

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que

não demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao de cujus, a denegação do benefício é de

rigor, sendo necessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido".

O entendimento manifesto pela turma julgadora, ainda que não o mais favorável à parte autora, se baseou na

análise do conjunto probatório, sob o crivo da persuasão racional, a partir do que se concluiu pela ausência do

requisito de dependência econômica, necessário à concessão da pensão por morte.
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Ademais, encontra respaldo na jurisprudência, tanto na época anterior como posterior ao julgado, consoante as

ementas que trago à colação.

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 1 - A presunção de

dependência econômica prevista no art. 16, I e § 4º da Lei 8.213/91 é relativa. 2 - Para fazer jus à percepção de

pensão por morte, há necessidade de comprovação de dependência econômica por parte do cônjuge do segurado

falecido quando estes se encontravam separados, tendo em vista a perda, a princípio, da condição de

dependente".(AC 200202010290507, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ/no afast. Relator, TRF2 -

PRIMEIRA TURMA, DJU - Data::16/03/2005 - Página::66.)

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHO MAIOR INVÁLIDO - PRESUNÇÃO DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RELATIVA - SUPRIDA POR PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO - REEXAME

FÁTICO-PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES. 1. O § 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91 prescreve

uma presunção relativa de dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I do mesmo dispositivo, e,

como tal, pode ser suprimida por provas em sentido contrário. Precedentes. 2. É inadmissível o recurso especial

se a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas. 3. Agravo regimental não provido". 

(AEARESP 201303098913, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:07/02/2014 ..DTPB:.)

 

Portanto, não se pode afirmar que a interpretação adotada no aresto, no sentido de que a presunção de dependência

econômica dos dependentes arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91 é relativa, e não absoluta, seja anômala a

ponto de causar afronta direta à Lei, como quer fazer crer a autora da rescisória.

 

O fato de haver precedentes que confirmam seu ponto de vista, por si só, não é suficiente para a demonstração da

hipótese indicada no Art. 485, V, do CPC.

 

Ao revés, o quadro retratado apenas torna evidente a incidência do verbete da Súmula 343/STF, que estatui que

"não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, com fulcro no Art. 285-A do CPC, julgo improcedente o

pedido de desconstituição do julgado, sem condenação da autora nos ônus sucumbenciais, por ser beneficiária da

Justiça gratuita.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013178-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta com fundamento no Art. 485, V, VII e IX do CPC, em que se objetiva a

desconstituição de acórdão proferido pelo 9ª Turma desta Corte, nos autos da Apelação Cível 2003.61.24.000088-

2011.03.00.013178-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : IRINEU MAIONE

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000887220034036124 1 Vr JALES/SP
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4, oriundos da 1ª Vara Federal de Jales/SP.

 

O v. aresto deu provimento à apelação interposta pelo INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade (fls. 44-48v).

 

O trânsito em julgado ocorreu no dia 22/05/2009 (fl. 52). Esta ação foi ajuizada em 16/05/2011.

 

Alega o autor que, com a inicial dos autos da ação originária, foi carreado o processo administrativo para

percepção de aposentadoria por idade rural sob NB 123.476.554-0, em que, conforme o documento intitulado

"RESUMO DE DOCUMENTOS PARA O CÁLCULO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO", o INSS reconheceu

seu tempo de atividade rural no período de 01/01/1990 a 25/07/2002, totalizando 151 meses.

 

Aduz que, após o trânsito em julgado do acórdão rescindendo, protocolou novo pedido, em 10/12/2009, que

recebeu o nº NB 146.558.897-0, no qual foi reconhecido tempo rural no intervalo de 04/09/1991 a 30/11/2009, o

equivalente a 217 meses, cujo "RESUMO DE DOCUMENTOS PARA O CÁLCULO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO" apresenta a título de documento novo.

 

Argumenta que, por qualquer dos documentos referidos, comprova que tinha tempo suficiente à aposentadoria

quando do preenchimento do requisito etário, em 25/07/2002. No primeiro caso, totalizava 151 meses, de

01/01/1990 a 25/07/2002; no segundo, 131 meses, de 04/09/1991 a 25/07/2002.

 

Sustenta que o acórdão rescindendo incidiu em erro de fato por não ter apreciado corretamente a cópia do

processo administrativo mediante o qual demonstrou 151 meses de trabalho no campo, tempo reconhecido pelo

próprio INSS. Afirma que houve violação literal dos Art. 48 e 142 da Lei 8.213/91 julgado, haja visto ter

preenchido todos os requisitos necessários à aposentação.

 

Pleiteia a rescisão do julgado e, que em novo julgamento, seja-lhe concedido o benefício, com início em

25/07/2002. Requer a antecipação da tutela para sua imediata implantação.

 

Indeferi o pedido de antecipação da tutela e, na mesma decisão, à vista da juntada de declaração de

hipossuficiência financeira, concedi ao autor os benefícios da Justiça gratuita (fl. 79).

 

Regularmente citado, o réu ofereceu contestação (fls. 87-105), em que argui, preliminarmente, a decadência do

direito à propositura da ação, vez que o prazo para o autor interpor recurso contra o acórdão rescindendo se

encerrou em 01/05/2009, de forma que o prazo bienal para ajuizamento da rescisória se iniciou em 04/05/2009,

findando em 05/05/2011. Argui ainda a inépcia da inicial, em razão da falta de juntada de todos os documentos

que instruíram a inicial da ação originária, e da ausência da exposição de fatos e fundamentos jurídicos do pedido

em relação à alegação de erro de fato, ou de ocorrência de violação a literal disposição de lei. Defende que o autor

é carecedor da ação, pois tenta apenas imprimir caráter recursal à demanda.

 

No mérito, refuta a existência de violação a literal disposição de lei e de erro de fato no julgado, bem como de

documento novo apto à sua desconstituição.

 

Instado a se manifestar, o autor apresentou sua réplica (fls. 109-123).

 

As partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 127 e 129).

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer em que opina pela procedência do pedido no âmbito dos juízos

rescindente e rescisório (fls. 133-136).

 

Converti o julgamento em diligência para determinar ao autor que providenciasse a juntada de cópia integral dos

autos do processo administrativo que ensejou a concessão do benefício previdenciário NB 146.558.897-0, sob

pena de indeferimento do pedido (fl. 138). A fls. 139/139v, reiterei a determinação e, na mesma oportunidade,

facultei ao INSS a produção dessa prova.
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A autarquia se manifestou no sentido de que não tinha interesse em produzi-la e requereu o prosseguimento do

feito (fl. 141).

 

Com nova vista dos autos, o MPF reiterou o parecer anteriormente ofertado (fl. 143).

 

É o relatório. Decido.

 

O trânsito em julgado do acórdão rescindendo efetivamente ocorreu em 22/05/2009, após o prazo para

interposição de quaisquer recursos pelas partes. Assim sendo, não excedeu o biênio legal a ação rescisória

proposta em 16/05/2011.

 

A inicial não é inepta, pois preenche os requisitos legais, contendo a exposição de fatos e os fundamentos

jurídicos que embasam os pedidos formulados pelo autor.

 

Para análise das demais preliminares, necessária a incursão ao mérito, motivo por que também as rejeito.

 

Preenchidos os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do pedido de desconstituição do

julgado.

 

É assente na jurisprudência da 3ª Seção desta Corte a possibilidade de aplicação dos Arts. 285-A e 557 do CPC às

ações rescisórias, para resolução de questões de direito com interpretação já consolidada pelos tribunais ou em que

existentes precedentes do colegiado pela improcedência do pedido. Essa é a hipótese do caso em exame.

 

Verifico, pela simples leitura dos autos, que não se pode inferir que o julgado comporte os vícios reportados na

inicial, pelas razões que exponho a seguir.

 

O acórdão rescindendo, a fls. 44-48v, julgou improcedente o pedido do autor, fundado, em síntese, nas seguintes

constatações:

 

"Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor.

Contudo, da documentação apresentada depreende-se que o autor possui mais de uma propriedade rural e,

portanto, não pode ser considerado trabalhador rural e sim produtor rural.

A consulta ao CNIS (fls. 210/239) confirmou que o autor é proprietário do Sítio Boa Esperança e da Chácara

Cantinho da Esperança, tendo se cadastrado como facultativo em 09/02/82 e efetuado vários recolhimentos de

1985 a 1987.

Assim, apesar da prova oral confirmar a condição de rurícola do autor, restou descaracterizado o regime de

economia familiar".

Os documentos mencionados, de fato, permitem a conclusão adotada pela turma julgadora, o que torna manifesto

que o entendimento esposado, ainda que não o mais favorável ao autor, teve por base a análise do conjunto

probatório, sob o crivo da persuasão racional. Foi a partir dessa apreciação que se concluiu pela ausência da

condição de segurado especial da Previdência, a infirmar a alegada atividade rural em regime de economia

familiar.

 

A análise assim perfeita não permite identificar qualquer mácula no julgado, oriunda de fato que, por ter sido

reputado existente ou inexistente, tenha causa incompatibilidade entre os elementos dos autos e o posterior

pronunciamento judicial.

 

Ademais, conforme já destaquei no despacho a fls. 139-139v, as cópias do processo administrativo relativo ao

primeiro benefício do autor (fls. 53-73) evidenciam que houve indeferimento em razão de constar 01 trabalhador

assalariado nos comprovantes de pagamento de ITR (fl. 59), o que o caracterizaria como empregador rural, nos

termos do parecer do agente da autarquia, a fl. 71 (verso).

 

Portanto, não é possível afirmar que o "RESUMO DE DOCUMENTOS PARA O CÁLCULO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO", copiado a fl. 18, fizesse prova cabal do tempo de trabalho do autor na qualidade de rurícola,

no período de 01/01/1990 a 25/07/2002.
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Saliente-se que, inclusive, foi lhe oportunizado que diligenciasse a juntada da íntegra do segundo processo

administrativo, para que se pudesse apurar se o deferimento do benefício NB 146.558.897-0 foi ou não motivado

pelo reconhecimento de sua atividade como segurado especial no intervalo de 04/09/1991 a 30/11/2009, sem o

que o documento novo restaria incompleto; entretanto, o autor quedou-se inerte.

 

Logo, não existe documento novo apto à desconstituição do julgado. Por outro lado, tem-se por afastado suposto

erro de fato, bem como a sustentada ofensa aos Arts. 48 e 142 da Lei 8.213/91, já que fundada no pressuposto de

que a comprovação do tempo de atividade rural do autor, em regime de economia familiar, tenha sido assegurada

no processo originário, o que efetivamente não ocorreu.

 

É certo que o extrato do sistema Plenus, a fl. 105, indica que lhe foi concedida, via "on-line", aposentadoria por

idade, na forma de filiação "segurado especial", benefício NB 146.558.897-0, com DIB em 10/12/2009.

Entretanto, à falta de prova inequívoca, inviável afirmar-se que, em face do reconhecimento administrativo do

INSS, já possuísse tempo de trabalho suficiente a essa espécie de aposentadoria quando do preenchimento do

requisito etário, em 25/07/2002, fato que é a base de toda a sua argumentação na presente ação rescisória.

 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, com fulcro no Art. 285-A do CPC, julgo improcedente o

pedido de desconstituição do julgado, sem condenação nos ônus sucumbenciais, por ser o autor beneficiário da

Justiça gratuita.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013418-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Antonio da

Rocha Assis, visando a rescisão de decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, nos autos da Apelação Cível nº 2003.03.99.028543-0/SP, de relatoria do Desembargador Federal

Nelson Bernardes (fls. 24/32).

Na ação subjacente, pleiteou-se o reconhecimento de labor rural desenvolvido sob o regime de economia familiar,

correspondente ao interregno compreendido entre 11 de dezembro de 1965 a 13 de abril de 1972 e 20 de outubro

de 1972 a 19 de maio de 1974, bem ainda a expedição da competente certidão de tempo de serviço, para fins de

contagem recíproca, tendo o Juízo de Direito da Comarca de Itaporanga/SP julgado procedente o pedido para

reconhecer o aludido período em que Antonio da Rocha Assis trabalhou como rurícola, bem como para condenar

o Instituto Nacional do Seguro Social à expedição da respectiva certidão de tempo de serviço rural (fls. 21/23).

Em sede de apelação, por decisão monocrática, foi dado parcial provimento à apelação interposta pelo ente

autárquico, tendo sido reconhecido como tempo de trabalho rural o período de 1º de janeiro de 1970 a 13 de abril

de 1972 e de 20 de outubro de 1972 a 19 de maio de 1974, bem ainda determinado ao Instituto Nacional do
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AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIO DA ROCHA ASSIS

No. ORIG. : 00285436220034039999 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     317/1507



Seguro Social - INSS a expedição da certidão de tempo de serviço pelo período mencionado, ressalvando, no

entanto, a possibilidade de a autarquia federal consignar a inexistência do recolhimento de contribuições

previdenciárias ou de indenização para fins de contagem recíproca (fls. 21/32).

O feito transitou em julgado em 21.09.2009 (fl. 33).

O Instituto Nacional de Seguridade Social ajuíza a presente demanda para ver rescindido o aludido decisum, ao

argumento de que teria ocorrido violação à coisa julgada, a teor do que dispõe os artigos 485, inciso IV, do

Código de Processo Civil. Aduz em breve síntese, que antes da propositura da ação subjacente (n.º 547/01), outra

idêntica fora ajuizada perante o Juízo de Direito da Comarca de Fartura/SP, tendo o pedido sido julgado

improcedente (n.º 1122/99), transitando em julgado em 22.02.2001, consoante se infere às fls. 08/15. Requer a

antecipação da tutela para suspender a execução do julgado, bem ainda sua rescisão. E em novo julgamento, a

extinção do feito subjacente sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V, do Código de

Processo Civil.

A Ação rescisória foi ajuizada em 18.05.2011 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 100,00 (cem

reais).

O INSS foi dispensado do depósito prévio a que se refere o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil, nos

termos do artigo 8º da Lei n.º 8.620, de 05 de janeiro de 1993 e da Súmula n.º 175 do C. Superior Tribunal de

Justiça. A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a apresentação da contestação, tendo

em vista tratar-se de medida de caráter excepcional e ante a necessidade da existência de prova inequívoca da

verossimilhança da alegação postulada na petição inicial (fl. 35).

A parte ré foi regularmente citada à fl. 58, tendo decorrido in albis o prazo para contestação à fl. 59. Não se

aplicou os efeitos materiais da revelia em razão da indisponibilidade da coisa julgada, nos termos do artigo 320,

inciso II, do Código de Processo Civil (fl. 60).

Intimadas a especificarem provas, as partes quedaram-se inertes, apesar de regularmente intimadas (fls. 62/63).

Concedida vista para o oferecimento das Razões Finais (fl. 64), houve o decurso de prazo para a manifestação das

partes (fl. 66).

O representante do Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da Ação Rescisória, por reputar

não haver violação à coisa julgada (fls. 67/79).

É o Relatório. 

Decido. 

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada.

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão

Julgador.

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.

Nessa esteira, trago à colação os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos

autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que não

demonstrou a qualidade de segurado especial da parte autora, mediante o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar. Ausência de violação de lei e erro de fato. 

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

5. Agravo legal desprovido. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040434-41.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
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LUCIA URSAIA, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012) 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder. 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamenal da dureação razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei. 

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027247-

82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, julgado em 24.03.2011,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15.04.2011). 

 

No julgamento unânime do Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 00027247-82.2010.4.03.0000/SP, o

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, fez consignar em seu voto que:

(...) Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito

legal disponha que o relator negará seguimento a "recurso" manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem

deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,
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daí porque a expressão "recurso" deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. (...). 

No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático da presente

Ação Rescisória, visto tratar-se de matéria já decidida no âmbito da Egrégia 3ª Seção desta Corte e do Superior

Tribunal de Justiça.

Feitas tais considerações, registro que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis

que o decisum rescindendo transitou em julgado em 21.09.2009 (fl. 33) e a inicial foi protocolada em 18.05.2011

(fl. 02).

Faço consignar, ainda, que a inicial, embora tenha informado precipuamente que a causa de pedir desta Ação

Rescisória estaria arrimada em violação a literal disposição de lei e em violação à coisa julgada (fl. 02), permite

verificar estar escorada tão somente em violação à coisa julgada, motivo pelo qual a análise do juízo rescindendo

será feita apenas com supedâneo no inciso IV do artigo 485 do Código de Processo Civil.

Preenchidas as demais condições da ação e seus pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

A ideia de que ninguém possa ser julgado mais de uma vez pelos mesmos fatos decorre da própria noção de

segurança jurídica, estatuída no artigo 5º, caput, da Constituição da República. Também advém da garantia da

coisa julgada (Constituição, artigo 5º, XXXVI), que traz ínsita seu minus, a vedação de litispendência.

A coisa julgada e a litispendência vêm abarcadas no âmbito infraconstitucional no artigo 301 do Código de

Processo Civil, asseverando que haverá a ocorrência de tais institutos quando for reproduzida ação anteriormente

ajuizada (parágrafo 1º). Distingue-os, no entanto, de acordo com o momento em que as ações são repetidas. Se

reproduzida ação que já está em curso, haverá a litispendência; se a repetição ocorrer após o trânsito em julgado

da outra demanda que decidiu o mérito, haverá coisa julgada, consoante dicção de seu parágrafo 3º.

Ainda, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 301 do Estatuto Processual Civil:

§ 2º Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 

Por outro lado, a proteção à coisa julgada encontra-se excepcionada pela previsão constitucional e

infraconstitucional da Ação Rescisória, instrumento destinado à rescisão de processos transitados em julgado,

obedecidas às hipóteses estampadas no artigo 485 do Código de Processo Civil.

O inciso IV do artigo 485 do Estatuto Processual Civil assim disciplina:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

(...) 

IV - ofender a coisa julgada; 

 

Acerca do tema, transcrevo os ensinamentos de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

Dada a intangibilidade da coisa julgada material, o juiz não pode rejulgar lide sobre a qual pesa a autoridade da

coisa julgada. Caso seja ajuizada ação veiculando pretensão já acobertada pela coisa julgada material, o juiz

deve, ex officio (CPC 267 §3.º) ou a requerimento da parte, extinguir o processo sem resolução do mérito

conforme determina o CPC 267 V. O autor não tem interesse processual em obter sentença de mérito sobre lide

já julgada por sentença de mérito transitada em julgado e, se ajuizar ação, o juiz também deverá extinguir o

processo sem resolução do mérito, por força do CPC 267 VI. Entretanto, se esses caminhos não forem trilhados

e sobrevier sentença de mérito que transite em julgado, haverá duas coisas julgadas sobre a mesma lide, o que

é inconciliável e inconcebível. O sistema brasileiro prevê a rescindibilidade da segunda sentença transitada

materialmente em julgado (CPC 485 IV), quer tenha sido repetido o julgamento anterior, quer tenha sido dele

diferente. 

(...) 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade

Nery; 11ª edição; p. 812/813) (grifei). 

Quanto à literalidade da coisa julgada material, o artigo 467 do Código de Processo Civil bem elucida que:

Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais

sujeita a recurso ordinário ou extraordinário. 

 

Trata-se, em suma, de garantia que visa manter a estabilidade das relações jurídicas decididas pelo Judiciário, as

quais não mais poderão ser revistas mediante recurso ordinário ou extraordinário.

No dispositivo em comento (art. 485, inciso IV, do CPC), somente é possível a rescisão em relação à coisa julgada

material, conforme definida no artigo 467 do Código de Processo Civil. Não há necessidade de que as ações sejam

rigorosamente as mesmas, bastando apenas que a relação jurídica controvertida já tenha sido discutida e julgada

em processo anterior. Assim, a coisa julgada pode ter sido produzida em processo de natureza diferente daquele
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que estaria violando este instituto.

As questões meramente prejudiciais, decididas incidentemente no processo, não fazem coisa julgada, a teor do que

determina o artigo 469, inciso III, do Diploma Processual Civil.

O fato de a questão da coisa julgada ter sido discutida e rechaçada no segundo processo não é impeditivo ao

ajuizamento da Ação Rescisória.

Processualmente, a coisa julgada é pressuposto negativo de constituição e desenvolvimento do processo. Desse

modo, não é possível o ajuizamento de outra ação quando a pretensão jurídica já tiver sido decidida em processo

anteriormente ajuizado e que já tenha transitado em julgado.

Nesse sentido, é o artigo 471 do Código de Processo Civil, que assim prescreve:

Art. 471. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo: 

I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito; caso

em que poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença; 

II - nos demais casos prescritos em lei. 

 

Assim, a sentença rescindível é aquela acobertada pela coisa julgada, que se pronunciou sobre o mérito da

demanda, sendo cabível o ajuizamento da Ação Rescisória, com fundamento no inciso IV do artigo 485 do

Código de Processo Civil, quando esta for prolatada de modo inadequado, ou seja, ofendendo coisa julgada

material de sentença anterior, independentemente de ter o julgamento coincidido com o anterior ou dele sido

diverso (conflitante).

Confira-se, a propósito, julgados do Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

AÇÃO RESCISÓRIA POR OFENSA AO ART. 485, IV DO CPC. DECADÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. COISA

JULGADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE AS AÇÕES. ACÓRDÃO RESCINDENDO PREEXISTENTE

AO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO GERADORA DA COISA JULGADA TIDA POR VIOLADA.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O prazo decadencial de 2 anos para a propositura de ação rescisória, de que cuida o art. 495 do CPC, conta-

se a partir do trânsito em julgado da última decisão proferida no processo. 

2. A desconstituição de julgado com base no art. 485, IV, do CPC pressupõe, além da identidade entre as ações

(art. 301, §§ 1º e 2º, do CPC), que o acórdão rescindendo tenha sido prolatado após o trânsito em julgado da

decisão geradora da coisa julgada tida por violada. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1051602/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/02/2010, DJe

15/03/2010) (grifei).

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ESPECIAL. TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA.

MAJORAÇÃO. PORTARIAS DNAEE 38/86 E 45/86. ILEGALIDADE QUE SOMENTE PERDUROU DURANTE

O REGIME DE CONGELAMENTO DE PREÇOS. ARTIGO 485, DO CPC. OFENSA À COISA JULGADA

MATERIAL (INCISO IV). INOCORRÊNCIA. DOCUMENTO NOVO (INCISO VII). CERTIDÃO DE TRÂNSITO

EM JULGADO. INOCUIDADE DO ARGUMENTO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI (INCISO V).

OCORRÊNCIA. IUDICIUM RESCINDENS. DESCONSTITUIÇÃO PARCIAL DO ACÓRDÃO RESCINDENDO.

IUDICIUM RESCISSORIUM. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 

1. A ação rescisória, fundada no inciso IV, do artigo 485, do CPC, exige a anterioridade da coisa julgada

supostamente ofendida por julgado ulterior. 

(...) 

(AR 3130/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2008, DJe 15/12/2008) (grifei).

 

Pois bem.

O ente autárquico invoca a ocorrência de ofensa à coisa julgada, ante o fundamento de que o decisum objurgado

apreciou matéria acobertada pelos efeitos da coisa julgada, razão pela qual postula a sua rescisão, objetivando

fazer prevalecer o julgamento de improcedência em feito idêntico anteriormente ajuizado.

A primeira ação judicial (feito n.º 1122/99) foi ajuizada por Antonio da Rocha Assis em face do INSS perante a 1ª

Vara Única da Comarca de Fartura/SP, em 21.12.1999 (fl. 09), tendo sido postulado o reconhecimento do tempo

de serviço por ele laborado na faina campesina em regime de economia familiar, atinente ao interregno

compreendido entre 11 de dezembro de 1965 a 13 de abril de 1972 e entre 20 de outubro de 1972 a 19 de maio de

1974, bem como a expedição da correspondente certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca.

Em tal oportunidade, o autor aduziu que é nascido e criado na zona rural do município de Riversul e comarca de

Fartura e que desde pequeno, em regime de economia familiar, auxiliava na lida com pequenos animais e tarefas

leves compatíveis com sua idade na propriedade de seus genitores (Sítio Furnas ou Lopes), tendo posteriormente,

já mais amadurecido, passado a laborar com maior regularidade a partir de 11 de dezembro de 1965 no cultivo de
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hortas, na lida direta com animais de médio porte e no auxílio da lavoura de cereais e cultura permanente.

Esclareceu a necessidade do reconhecimento do período trabalhado como rurícola e respectiva obtenção da

certidão por tempo de serviço para ulterior averbação em outro regime (fls. 09/12). 

O Juízo de Direito da Comarca de Fartura/SP julgou improcedente o feito, porquanto reputou que a prova

exclusivamente documental isoladamente não teria o condão de comprovar a atividade campesina, esclarecendo

que a não realização da prova testemunhal se dera pelo fato de o autor não só ter deixado de comparecer na

audiência de instrução, debates e julgamento, apesar de devidamente intimado, mas também por não ter levado as

testemunhas por ele arroladas que compareceriam independentemente de intimação.

Para melhor compreensão, colaciono trecho da r. sentença (fl. 14):

(...) 

A ação deve ser julgada improcedente. No caso em análise, essencial que fosse produzida prova testemunhal,

uma vez que os documentos acostados aos autos com a inicial não são suficientes para comprovar as alegações

do autor. A presente data, designada para ter lugar a audiência de instrução, debates e julgamento, era o

momento oportuno para a produção da prova referida. Ocorre que o autor, devidamente intimado por meio de

seu defensor (fls. 74v), não só se ausentou como deixou de apresentar justificativa para a sua ausência e de seu

Patrono nesta data, e ainda, não compareceram as testemunhas as quais compareceriam independentemente de

intimação (fls. 72/73). Assim, inarredável a conclusão de que ocorreu a preclusão. Com efeito, temos que as

alegações iniciais não restaram devidamente demonstradas como cabia ao autor, nos termos do artigo 333,

inciso I, do Código de Processo Civil (...) 

O feito transitou em julgado em 22.02.2001 (fl. 15).

Em que pese os fatos acima retratados, em 24.08.2001 (fl. 16), ou seja, após ter passado em julgado a demanda

anterior, nova ação idêntica, inclusive com petição inicial igual à da ação anterior, fora ajuizada por Antonio da

Rocha Assis em face do INSS perante a 1ª Vara Única da Comarca de Itaporanga/SP, autuada sob o n.º 547/01,

ocasião em que novamente se objetivou o reconhecimento de tempo de serviço rural atinente aos períodos de 11

de dezembro de 1965 a 13 de abril de 1972 e de 20 de outubro de 1972 a 19 de maio de 1974, cumulado com a

expedição da competente certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca.

No bojo desta petição inicial, argumentou-se que Antonio da Rocha Assis sempre laborou na lavoura em regime

de economia familiar, especificamente em sítio de propriedade de seus genitores (Sítio Furnas ou Lopes), no

município de Riversul/SP, porém com maior regularidade a partir de 11 de dezembro de 1965, esclarecendo a

necessidade de ver a totalidade de seu tempo trabalhado na propriedade rural reconhecido para posteriormente

ser devidamente averbado para futuramente valer-se deste período para contagem de sua aposentadoria (fls. 19).

 

O pedido inicial foi julgado procedente (fls. 21/23), tendo em sede de apelação sido dado parcial provimento à

apelação da autarquia federal para reconhecer o período de atividade rural, sem anotação em CTPS, no período

compreendido entre 01 de janeiro de 1970 a 13 de abril de 1972 e entre 20 de outubro de 1972 e 19 de maio de

1974, bem como determinado ao ente autárquico a expedição de certidão do referido tempo de serviço,

facultando-lhe consignar, no entanto, o não recolhimento de contribuições previdenciárias ou de indenização

referente ao período de labor rural reconhecido (fls. 24/32). O feito transitou em julgado aos 21.09.2009 (fl. 33).

Do quadro fático acima exposto, verifica-se a existência em ambos os feitos das mesmas partes, de idênticos

pedidos e das mesmas causas de pedir, tendo havido a prolação de duas decisões acerca da mesma relação

jurídica, o que configura a violação à coisa julgada, já que o decisum rescindendo ofendeu sentença anterior

transitada em julgado.

O Superior Tribunal de Justiça, na esteira desse entendimento, já pronunciou que:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DEPÓSITO PRÉVIO.

DISPENSABILIDADE. AUTARQUIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 175/STJ. OFENSA LITERAL A

DISPOSITIVO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. DOLO. DESCARACTERIZAÇÃO. FALTA DE INDICAÇÃO

EXPRESSA DO INCISO IV DO ART. 485 DO CPC. PRESCINDIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO

SUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. EXISTÊNCIA. PEDIDO

PROCEDENTE. 

1. O INSS está dispensado de depositar o percentual de cinco por cento sobre o valor da causa, a teor do verbete

da Súmula n. 175/STJ. 

2. Não se conhece do pedido de rescisão com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, dado

que a violação de lei, na rescisória fundada no citado dispositivo, deve ser aferida primo oculi e evidente, de

modo a dispensar o reexame das provas da ação originária. 

3. A ausência de indicação, de forma expressa, de violação ao inciso IV do artigo 485 da Lei Adjetiva Civil, não

obsta o julgamento da causa quando há fundamentação suficiente para se deduzir a contrariedade ao aludido

dispositivo. 

4. A ação rescisória ajuizada com base no artigo 485, IV, do Diploma Processual Civil pressupõe a existência

de duas decisões sobre a mesma relação jurídica para a configuração da ofensa à coisa julgada. 

5. Proposta nova ação com identidade de partes, de postulação e da causa de pedir, configurada está a violação
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à coisa julgada. 

6. Ausente a inequívoca prova de má-fé na conduta do réu, não há falar em dolo processual previsto no inciso III

do art. 485 do CPC. 

7. Ação rescisória procedente. 

(AR 3029/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2011, DJe 30/08/2011)

(grifei). 

Vale ressaltar que os documentos apresentados como início de prova material em ambas as ações foram idênticos

(declaração do exercício de atividade rural assinado pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores rurais, título

de propriedade rural registrado no Cartório de Imóveis, declaração de que efetivamente laborava na lide rural e

Certificado Militar), reforçando ainda mais a identidade das causas de pedir.

Saliento que mesmo que assim não fosse, ou seja, ainda que tivesse sido apresentado documento diverso em

alguma das demandas, referida circunstância não tornaria as causas de pedir distintas, já que diria respeito tão

somente aos meios de provas da atividade campesina.

Esta 3ª Seção já teve oportunidade de se pronunciar no sentido de que ainda que apresentada na segunda ação

como início de prova material documento não carreado na primeira demanda, tal fato não tem o condão de

esmaecer a tríplice identidade dos feitos, remanescendo ainda assim a mesma causa de pedir. Nesse sentido,

colaciono o seguinte julgado:

AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. AÇÕES IDÊNTICAS. CONJUNTO PROBATÓRIO

DIVERSO. IRRELEVÂNCIA. EXTINÇÃO DO SEGUNDO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

RESCISÓRIA PROCEDENTE. 

- Há identidade entre as ações ajuizadas pelo segurado em face da autarquia, tendo ambas como pedido a

concessão de aposentadoria por idade e como causa de pedir o exercício de atividade rural. 

- A mera diferença de conjunto probatório, para comprovar a mesma causa de pedir, não torna uma ação

diferente da outra. 

- O v. acórdão rescindendo, ao manter a condenação da autarquia na implantação do benefício de aposentadoria

por idade, violou, nos termos do inciso IV do artigo 485 do Código de Processo Civil, a coisa julgada constituída

pelo trânsito em julgado do v. acórdão proferido na ação anterior. 

- A ação posterior, julgada procedente, deve ser extinta sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil. 

- Ação rescisória procedente. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 1051, rel. Des. Fed. Eva Regina, v. u., DJF3 5/9/2008) (grifei). 

Também não houve qualquer inovação da segunda demanda quanto ao período laborado pela ora parte ré na lide

rural, ou seja, algum período de atividade diverso do contido na primeira ação, o que nos faria supor uma

atividade rural em continuação. Em ambos os casos, o demandante invocou que trabalhou na lide rural no mesmo

interregno.

Sob este espeque, transcrevo trecho de voto prolatado pela Desembargadora Federal Marianina Galante:

Assim, da análise dos feitos, conclui-se que, em ambas ações, há total identidade entre as partes (Florinda

Gonçalves da Costa, como autora, e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como réu); pedidos

(aposentadoria rural por idade) e causa de pedir (qualidade de segurado especial, por haver desempenhado

atividade campesina pelo período exigido pelo art. 143, da Lei nº 8.213/91), ainda que na segunda demanda a

autora tenha trazido início de prova material, ausente na demanda anterior. 

De qualquer modo, na segunda ação não há inovação alguma, que permita supor que se trata de atividade

rural em continuação, abrangendo período não contido na primeira demanda, ou provas a esse referentes. 

Logo, caracterizada está a intenção da ré, em obter um novo julgamento da ação anterior, de instrução

deficiente, utilizando-se deste segundo pleito, como substitutivo da ação rescisória, não proposta em tempo hábil.

 

Diante desse quadro, configurada ofensa a coisa julgada, é de rigor a rescisão do decisum, nos termos do artigo

485, IV, do CPC, não podendo prosperar a pretensão formulada pela demandante no feito subjacente, impondo-

se sua extinção, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0003158-73.2002.4.03.0000/SP, rel. Des. Fed. Marianina Galante DJF3

10/08/2010) (grifei).

 

Verifica-se, pois, a existência de decisões conflitantes no que tange ao reconhecimento de tempo de serviço rural

cumulado com a expedição da correspondente certidão para fins de contagem recíproca, tendo havido a

desconsideração pelo julgador da ação subjacente de decisão anteriormente proferida acerca do tema e abarcada

pela coisa julgada material, porquanto ao considerar a insuficiência da prova exclusivamente documental ao

reconhecimento do tempo de serviço campesino, diante da inviabilidade de realização de prova oral indispensável

à solução da controvérsia, restou analisado o mérito da pretensão então formulada.

Confira-se a propósito os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE PROVAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
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JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 269-I, CPC. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO. 

I - A insuficiência ou falta de provas acarreta a improcedência do pedido, não a extinção do processo sem

julgamento de mérito. 

II - Como doutrina Humberto Teodoro Júnior, "o juiz não pode eternizar a pesquisa da verdade, sob pena de

inutilizar o processo e de sonegar a Justiça postulada pelas partes". Assim, "se a parte não cuida de usar das

faculdades processuais e a verdade real não transparece no processo, culpa não cabe ao juiz de não ter feito a

Justiça pura, que, sem dúvida é a aspiração das partes e do próprio Estado. Só às partes, ou às contingências

do destino, pode ser imputada semelhante deficiência". 

III - Esta Turma, em caso que também teve seu pedido julgado improcedente por falta de provas (REsp n.

226.436-PR, DJ 04/02/2002), mas diante das suas peculiaridades (ação de estado - investigação de paternidade

etc.), entendeu pela relativação da coisa julgada. 

(REsp 330172/RJ, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em

18/12/2001, DJ 22/04/2002, p. 213) (grifei).

Portanto, a sentença de improcedência proferida na primeira ação, ancorada na insuficiência de provas, qualificou-

se como juízo de mérito acobertado pela autoridade da coisa julgada material.

Ao contrário do sustentado pelo Ministério Público Federal, a não realização da prova oral se dera em decorrência

da ausência do réu e de seu patrono na audiência, apesar de intimados, bem como em virtude de ter deixado de

levar as testemunhas que compareceriam independentemente de intimação, razão pela qual não há que se falar em

violação ao princípio do devido processo legal e em nulidade da sentença proferida nos autos n.º 1122/99.

Em resumo: o órgão julgador do feito n.º 547/01 não poderia mais julgar o que já tinha sido apreciado nos autos

n.º 1122/99. Deveria ter extinguido o feito sem o julgamento do mérito, com fulcro no inciso V do artigo 267 do

Código de Processo Civil, o que não ocorreu, tendo a segunda demanda prosseguido até a prolação de um novo

decisum definitivo.

Pretendeu, em verdade, a ora parte ré, com a propositura da segunda demanda em juízo diverso, obter novo

julgamento a seu favor, quando o correto seria a utilização da via rescisória. Reforça essa ideia o fato de que em

ambos os feitos o causídico era o mesmo.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANTERIOR. PEDIDO

JULGADO IMPROCEDENTE POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. JUÍZO DE MÉRITO. PRECEDENTES DO

STJ. AJUIZAMENTO DE NOVA E IDÊNTICA AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO COM A JUNTADA DE

DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DE COISA JULGADA MATERIAL. VIA ADEQUADA PARA

DESCONSTITUIÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, CAPUT, DO CPC. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. "Dúvida não há, portanto, de que a insuficiência ou falta de provas acarreta a improcedência do pedido, não a

extinção do processo sem julgamento do mérito. Se o autor não consegue provar o fato constitutivo de seu direito,

deverá sofrer as conseqüências da ausência ou insuficiência de provas, que invariavelmente será a

improcedência de seu pedido, nos termos do art. 269-1, CPC. Em outras palavras, não provado o direito

postulado, o julgador deve negar a pretensão, que ocorrerá com o julgamento de mérito do pedido" (REsp

330.172/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 22/4/02). 

2. A reversão de julgamento de mérito acobertado pela autoridade da coisa julgada material, nos termos da

sistemática processual civil em vigor, reclama o manejo de competente ação rescisória, actio autônoma, a teor

do art. 485, caput, do CPC. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 873884/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe

29/03/2010) (grifei).

Caracterizou-se, portanto, a ofensa à coisa julgada, sendo cabível a rescisão da decisão monocrática encartada às

fls. 24/32, nos autos da Apelação Cível n.º 2003.03.99.028543-0/SP, nos termos do inciso IV do artigo 485 do

Código de Processo Civil, tendo em vista a configuração do disposto no § 3º do artigo 301 e artigo 467, ambos do

Código de Processo Civil.

Em razão do reconhecimento da existência de coisa julgada, a ação originária nº 547/01 deve ser extinta sem

julgamento do mérito, a teor do que dispõe o artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta 3ª Seção:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INCS. III E IV, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. 

- A princípio, a matéria preliminar veiculada pela parte ré na contestação, repetida nas razões finais, resta

superada, uma vez que rechaçada no despacho saneador. 

- A parte ré propôs, em 29/7/1999, ação previdenciária para aposentadoria por idade a rurícola (processo

433/99, 2ª Vara Cível da Comarca de Iguape, São Paulo). 

- Na primeira instância, o pedido foi julgado improcedente. 

- Nesta Corte, negou-se provimento à apelação da então parte requerente, ocorrendo o trânsito em julgado em

16/6/2005. 
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- A parte ré intentou nova demanda, em 29/5/2007, também para aposentação como rurícola, feito que recebeu,

na instância originária, o número 368/07. 

- Na instância a quo o pleito foi considerado procedente, tendo sido concedida aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo. 

- Aqui no tribunal, a 9ª Turma houve por bem manter o decisório, negando seguimento à apelação do INSS, ex vi

do art. 557, CPC. 

- A teor do § 2º do art. 301 do CPC, "Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa

de pedir e o mesmo pedido." 

- No caso dos autos, observa-se igualdade de partes. 

- Há nova identificação quanto à causa de pedir: prestação de serviços no meio campestre, de modo a

possibilitar a aposentadoria pretendida. 

- Os pedidos, em ambos feitos propostos, são, também, os mesmos: aposentadoria por idade a rurícola. 

- Dolo processual do art. 485, inc. III, CPC. Dá-se quando a parte, agindo de forma maliciosa, sem observar os

deveres de probidade e lealdade processuais, induz em erro o Juízo, com a nítida finalidade de vencer o pleito. É

exigível intenção consciente do agente em praticar o evento doloso, bem como nexo de causalidade entre a trama

perpetrada mediante o engodo e o resultado alcançado na sentença. 

- In casu, a insinuação da autarquia federal de ocorrência de dolo carece de comprovação das condições

caracterizadoras do ardil. 

- Sem condenação nos ônus sucumbenciais: gratuidade de Justiça. Precedentes. 

- Procedência do pedido de rescisão. Extinção do processo originário (368/07, nesta corte 2009.03.99.016407-

0), sem resolução do mérito (art. 267, inc. V, CPC). 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0009935-59.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, julgado em 22/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2012) (grifei). 

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na presente Ação Rescisória para rescindir o decisum

proferido na ação subjacente (Apelação Cível nº 2003.03.99.028543-0), nos termos do inciso IV do artigo 485 do

Código de Processo Civil e, em novo julgamento, extinguir o processo originário nº 547/01, sem exame do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC.

Conforme entendimento da Egrégia 3ª Seção desta Corte, condeno o réu ao pagamento dos honorários

advocatícios, que arbitro em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).

Tendo em vista que os autos subjacentes n.º 547/01 tramitaram perante a 1ª Vara Única da Comarca de

Itaporanga/SP, oficie-se àquele juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

Publique-se.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017571-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta com fundamento no Art. 485, IX, do CPC, em que se objetiva a

desconstituição de decisão monocrática que negou provimento à apelação interposta contra sentença que julgou

improcedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte.

 

A decisão rescindenda transitou em julgado no dia 20/09/2010 (fl. 55). Esta ação foi ajuizada em 22/06/2011.

2011.03.00.017571-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : ANISIA CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.61.23.000934-0 Vr SAO PAULO/SP
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A autora sustenta ter comprovado nos autos a atividade rural exercida pelo falecido marido, e que o fato de ele ter

deixado de contribuir não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado. Alega ter havido erro de fato em

virtude da desconsideração dos documentos que comprovam o preenchimento dos requisitos necessários à pensão

por morte.

 

Requer a rescisão do julgado e, que em novo julgamento, seja reconhecido o seu direito ao benefício.

 

Regularmente citado, o réu ofereceu contestação, em que argui, preliminarmente, a carência da ação, por ausência

do interesse de agir, sob a alegação de que a autora pretende apenas a rediscussão do quadro fático-probatório. No

mérito, defende a inexistência de erro de fato no julgado.

 

Houve réplica à contestação (fls. 84-85).

 

Sem outras provas a produzir, os autos foram encaminhados ao ilustre representante do Ministério Público Federal

que, em seu parecer, opinou pela improcedência da ação rescisória (fls. 89-92).

 

É o relatório. Decido.

 

A preliminar de carência de ação se confunde com o mérito e naquele âmbito será analisada.

 

Preenchidos os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do pedido de desconstituição do

julgado.

 

É assente na jurisprudência da 3ª Seção desta Corte a possibilidade de aplicação dos Arts. 285-A e 557 do CPC às

ações rescisórias, para resolução de questões de direito com interpretação já consolidada pelos tribunais ou em que

existentes precedentes do colegiado pela improcedência do pedido. Essa é a hipótese dos autos.

 

Verifico que a simples leitura dos autos permite concluir pela inexistência do vício indicado na inicial, pelas

razões que passo a expor.

 

A decisão rescindenda, a fls. 51-52, fundou-se, em síntese, nos seguintes argumentos:

 

"Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte -

sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador

do benefício (óbito em 11/03/2002) e a dependência econômica da autora.

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois o cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do

disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por

meio das certidões de óbito e de casamento (fls. 14/15).

Conforme se verifica da cópia da carteira de trabalho e previdência social (fls. 07/14) e das informações do

sistema CNIS/DATAPREV, o último vínculo empregatício do falecido iniciou-se em 1º/10/1990 e findou-se em

29/12/1990.

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o De Cujus não detinha a qualidade de

segurado quando do seu falecimento.

Apesar de a pensão por morte independer de carência, consoante dispõe o artigo 26, inciso I, da lei n.º 8.213/91,

não sendo exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao

benefício, referido dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me

no disposto no artigo 15 da lei n.º 8.213/91. 

Por outro lado, o falecido recebia renda mensal vitalícia por incapacidade (fl. 22) (NB 0673543080), desde

03/05/1994.

Todavia, o referido benefício é personalíssimo e intransferível, eis que cessa com a morte do assistido ou com a

superação das causas que deram ensejo a sua concessão.

Assim, não há possibilidade de conversão de renda mensal vitalícia em pensão por morte.

(...)

Por fim, também não restou demonstrado nos autos o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à

concessão de aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do
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artigo 102 da Lei n.º 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

pensão por morte".

O processo de origem fora instruído com os seguintes documentos: cópias dos documentos pessoais da autora; da

CTPS do falecido esposo, em que consta, como data de término do último contrato de trabalho, o dia 29/12/1990;

certidão de óbito, ocorrido em 11/03/2002; certidão de casamento, com data de 08/08/1996, em que a postulante

figura na condição de agricultora, e o ex-marido, como "aposentado"; extratos do CNIS, com a informação de que

o de cujus percebeu renda mensal vitalícia de 03/05/1994 a 11/03/2002.

 

É de se observar, do excerto acima colacionado, que todas essas provas foram devidamente sopesadas pelo órgão

judicante, que, com base nelas, extraiu sua conclusão, no sentido de que o extinto não possuía a condição de

segurado da Previdência Social, nem havia preenchido os requisitos para qualquer espécie de aposentadoria.

 

A análise assim perfeita, com base no conjunto probatório e na persuasão racional do julgador, não permite

identificar qualquer mácula no julgado, oriunda de fato que, por ter sido reputado existente ou inexistente, tenha

causa incompatibilidade entre os elementos dos autos e o posterior pronunciamento judicial.

 

Oportuno salientar que justo ou injusto, é do nosso ordenamento o princípio do livre convencimento motivado do

magistrado, de sorte que, tratando-se de valoração de prova, inexiste mecanismo apto a rever tal posicionamento,

salvo na presença do denominado erro de fato, hipótese que, pelos motivos expendidos, não se confirma no caso

em apreço.

 

Ademais, é firme a jurisprudência da Egrégia 3ª Seção deste Tribunal no sentido de rejeitar o uso da ação

rescisória como mero recurso.

 

Ante o exposto, rejeito a preliminar suscitada e, no mérito, com fulcro no Art. 285-A do CPC, julgo improcedente

o pedido de desconstituição do julgado, sem condenação da autora nos ônus sucumbenciais, por ser beneficiária

da Justiça gratuita.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020455-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta, com fundamento no Art. 485, V, do CPC, visando desconstituir a coisa

julgada atribuída à sentença proferida nos autos da Execução 082.01.2004.002484-5, pelo MM. Juízo da 1ª Vara

Cível da Comarca de Boituva/SP, que extinguiu o feito nos termos do Art. 267, VIII, do CPC.

 

2011.03.00.020455-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : ARY JUNQUEIRA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110352 ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO SARUBBI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00219-1 1 Vr BOITUVA/SP
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Alega o autor violação aos Arts. 461, 14 e 268, todos do CPC e requer a rescisão do julgado e o rejulgamento da

causa subjacente, pela procedência do pedido de regularização do valor do salário de benefício, nos termos da

decisão de fls. 44-48.

 

Sustenta que a sentença de extinção da execução não faz coisa julgada material, mas apenas extingue a relação

processual executiva, e que existe possibilidade de se ajuizar nova execução sobre o mesmo título quando a causa

de extinção anterior corresponder a desistência da execução.

 

À vista da juntada de declaração de hipossuficiência econômica, concedi-lhe os benefícios da Justiça gratuita,

determinando que emendasse a inicial, sob pena de indeferimento (fl. 177), o que restou atendido a fls. 180-183.

 

Regularmente citado, o réu ofereceu contestação, em que argui as preliminares de inépcia da inicial, carência da

ação, decadência e impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, argumenta que não houve violação a literal

disposição de lei no julgado.

 

É o relatório. Decido.

 

As preliminares suscitadas se confundem com o mérito e naquele âmbito serão analisadas.

 

É assente na jurisprudência da 3ª Seção desta Corte a possibilidade de aplicação dos Arts. 285-A e 557 do CPC às

ações rescisórias, para resolução de questões de direito com interpretação já consolidada pelos tribunais ou em que

existentes precedentes do colegiado pela improcedência do pedido. Essa é a hipótese dos autos.

 

A ação rescisória foi ajuizada em 19/07/11, objetivando desconstituir a sentença que, acolhendo o pedido de

desistência do feito formulado pelo autor, extinguiu o processo, sem resolução de mérito (fl. 131).

 

O que se extrai dos autos, na realidade, é que a decisão que se pretende desconstituir tão somente acolheu o

pedido de desistência da manifestação de fl. 141, na qual o ora autor alegou que o cálculo da RMI estava

incorreto, porquanto em confronto com o valor informado pelo INSS na proposta de acordo enviada ao autor, que

tratava da revisão administrativa dos benefícios concedidos com data de início posterior a fevereiro de 1994,

mediante o recálculo do salário de benefício original, aplicando-se, sobre os salários de contribuição anteriores a

março/1994, o percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de

fevereiro/1994, nos termos da Medida Provisória nº 201, de 23/07/2004, convertida na Lei 10.999/04.

 

No comunicado, a autarquia sugeria que, após a mencionada revisão, o valor da renda mensal do benefício do

autor seria de R$ 1.226,58.

 

O documento foi anexado à inicial da ação subjacente para justificar o fato de que, por considerar prejudiciais as

condições do acordo, o beneficiário acorria à Justiça para ver o seu direito assegurado.

 

Na fase de conhecimento, o autor obteve sentença de procedência para condenar o INSS a rever a renda mensal do

seu benefício, com incidência do IRSM de 36,97% de fev/2004, e a pagar as diferenças havidas, acrescidas de

juros e correção monetária.

 

Apresentados os cálculos para execução do título judicial, a fls. 59-74, não foram opostos embargos. Diante disso,

o autor, a fls. 93-94, requereu a expedição de ofícios requisitórios no valor do débito atualizado.

 

Disponibilizada a importância requisitada para pagamento do precatório, houve o levantamento do respectivo

alvará, o que culminou com a sentença de fl. 136, que pôs fim à execução em função do pagamento.

 

Conforme bem salientado pelo ilustre representante do Ministério Público Federal, no parecer a fls. 210-212v, "tal

decisão foi publicada em 19/03/2009, sendo certo que somente em 23/04/2009, mais de um mês após a publicação

da decisão, o autor se manifestou, requerendo saber o motivo pelo qual a RMI constante do comunicado do INSS

(fl. 143 - R$ 1.226,58) era inferior à de fl. 87, no valor de 1.114,38. Esclareça-se que o prazo para o autor recorrer

da decisão que extinguiu a execução encerrou-se em 03/04/2009".
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Portanto, como se vê, a manifestação de fl. 141 é posterior ao trânsito em julgado da sentença que, em vista da

quitação do débito, julgou extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do Art. 794, I, do CPC.

 

Ademais, após os esclarecimentos da autarquia, a fls. 146-154, o autor requereu o arquivamento do feito,

consoante a cópia fora de ordem a fl. 129.

 

O fato é que foram proferidas duas sentenças no mesmo processo, sendo que a segunda (fl. 183), a qual se

pretende ver rescindida por esta via, decorreu em face da desatenção das partes e da magistrada com relação à

primeira, que se encontrava acobertada pelo manto da coisa julgada, ainda que sem certificação nos autos,

permitindo-se indevidamente a reabertura de um processo executivo extinto.

 

Nesse passo, verifica-se que o caráter substitutivo presente nos julgamentos por instâncias superiores não

ocorrera, pois a segunda sentença não substituiu a primeira, cujo trânsito em julgado já havia ocorrido.

 

Assim, ainda que se rescindisse a segunda sentença por meio da presente ação, restaria intacta a primeira, a qual

não pode mais ser rescindida, por ter se esgotado o prazo decadencial, a contar do seu trânsito em julgado.

 

Mesmo se possível fosse hipoteticamente desprezar a existência dessa sentença anterior, tem-se, de outro lado,

que a sentença que homologou o pedido de arquivamento do feito, recebendo com pedido desistência da execução

complementar e, extinguindo o feito nos termos do Art. 267, VIII, do CPC, não é provimento de mérito, passível

de ação rescisória.

 

Acrescente-se que essa segunda sentença foi publicada em 22/01/2010 (fl. 132) e que, em 30/03/2010 (fls. 158-

163), o exequente apresentou nova conta de liquidação, dessa feita, com base no valor de R$ 1.226,58 para a RMI

revista a partir de abril/2006, ao passo que no cálculo anterior, já pago, havia apurado o valor de R$ 1.061,31 para

março/2006. Na sequência, após ouvir o INSS, a magistrada determinou que se certificasse o trânsito em julgado

(relativo à segunda sentença), havido em 25/02/2010 (fl. 171).

 

Oportuno esclarecer que a tese do autor, segundo a qual o pedido de arquivamento não se equipara ao de

desistência, não extinguindo o processo executivo, que pode ser renovado pelo credor tantas vezes quantas

necessárias à satisfação integral de seu crédito, não encontra respaldo na jurisprudência, conforme a seguir

transcreve-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ARTIGO 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INÉRCIA DO

EXEQÜENTE. PRESUNÇÃO DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. ARTIGO 794, I, DO CPC. ERRO NO CÁLCULO DO

VALOR EXECUTADO (EXCLUSÃO DE PARCELA CONSTANTE DA SENTENÇA EXEQÜENDA). COISA

JULGADA. OCORRÊNCIA. ARTIGO 463, I, DO CPC. RENÚNCIA TÁCITA AO SALDO REMANESCENTE

QUE NÃO FOI OBJETO DA EXECUÇÃO. CONFIGURAÇÃO.).MANIFESTO INTUITO INFRINGENTE.

1. O inconformismo, que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum, não há como prosperar,

porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a

revisão em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do artigo 535, do CPC.

2. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, revela-se inadmissível, em sede de

embargos, quando o aresto recorrido assentou que: "1. A renúncia ao crédito exeqüendo remanescente, com a

conseqüente extinção do processo satisfativo, reclama prévia intimação, vedada a presunção de renúncia tácita.

2. A extinção da execução, ainda que por vício in judicando e uma vez transitada em julgado a respectiva

decisão, não legitima a sua abertura superveniente sob a alegação de erro de cálculo, porquanto a isso

corresponderia transformar simples petitio em ação rescisória imune ao prazo decadencial.

3. Deveras, transitada em julgado a decisão de extinção do processo de execução, com fulcro no artigo 794, I, do

CPC, é defeso reabrí-lo sob o fundamento de ter havido erro de cálculo.

4. É que, in casu: 'Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em conta a extinção

por pagamento de execução de título judicial relativo aos expurgos de poupança (com trânsito em julgado ainda

em 02.02.2005), indeferiu requerimento de cumprimento de sentença (protocolado em 02.06.2008), relativo a

juros de mora no período de jan/94 a mar/99.

Argumenta o agravante que à época da propositura da Execução de Sentença nº 94.00.00710-8/PR, por mero
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erro material foram incluídos juros só a partir de abr/99, data da citação da CEF na ACP nº 98.0016021-3/PR,

quando na verdade os juros deveriam ser cobrados desde jan/94, pois a Execução era relativa à sentença

proferida na Ação de Cobrança nº 94.00.00710-8/PR, ajuizada na referida data.

(...) A decisão recorrida não merece qualquer reforma pois, com efeito, a inexistência de manifestação acerca da

satisfação dos créditos, dando ensejo à sentença extintiva da execução, fundada na satisfação da obrigação (art.

794, I, do CPC), impossibilita a inovação da pretensão executória, sob o argumento do erro material, sob pena

de o devedor viver constantemente com a espada de Dâmocles sob sua cabeça.

Não se trata, in casu, de erro de cálculo, como argumenta o recorrente, mas de renúncia, ainda que tácita, a

eventual remanescente, pois embora os cálculos estejam corretos, houve uma restrição no período executado

relativo aos juros (por culpa exclusiva do exeqüente), questão que poderia mesmo ter sido objeto de controvérsia

em embargos. Sob este prisma, a aceitação desta inovação no objeto da execução poderia implicar, mesmo, num

indevido cerceamento de defesa do executado, que a toda hora poderia estar sendo reacionado, mormente, face

aos mais de 5 (cinco) anos que passaram entre a inicial da execução e o requerimento ora indeferido (e 3 anos do

trânsito em julgado da sentença extintiva da execução).'" 4. O acórdão embargado, tendo em vista o que restou

assente na instância ordinária e pelo próprio embargante, pugnou que a execução fora ajuizada por valor menor

que o devido, o que, por si só, configuraria renúncia expressa do exeqüente, ainda que a cobrança inferior tenha

sido motivada por suposto erro de cálculo do próprio.

5. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no REsp 1143471/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 29/06/2010, DJe

19/08/2010)

 

Recorro uma vez mais do parecer ofertado pelo membro do MPF, que, de forma muito elucidativa, fez as

seguintes ponderações sobre o caso em exame:

 

"Ora, vê-se que o próprio autor causou o imbróglio processual narrado, tendo em vista que a liquidação dos

cálculos foi apresentada por ele e, aceita pelo INSS, foi paga nos moldes em que pleiteada; que ignorou o

trânsito em julgado da sentença de extinção da execução e requereu explicações sobre o valor da RMI paga

(valor por ele mesmo apontado); que não se manifestou em tempo sobre os documentos do INSS e quando o fez,

requereu o arquivamento do feito; e que não recorreu da decisão que novamente o extinguiu sem resolução do

mérito.

Não pode agora, pela via da rescisória, pretender a rediscussão dos fatos a fim de obter um resultado mais

vantajoso. Isso transforma a rescisória em novo recurso e desconfigura sua natureza".

 

Em resumo, tem-se que, seja porque a sentença extintiva nos termos do Art. 267, VIII, do CPC não é passível de

ação rescisória; seja porque, caso se objetive a rescisão da sentença que extinguiu a execução em razão do

pagamento, o prazo decadencial foi ultrapassado, haja vista que a ação foi proposta em 19/11/2011 e o trânsito em

julgado ocorreu em 03/04/2009; seja porque não se pode acolher o intento de, sob o pretexto do vício indicado na

inicial, rediscutir-se a lide nesta sede; por fim, seja qual for a perspectiva adotada, a presente ação está

irremediavelmente fadada ao insucesso.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 285-A do CPC, julgo improcedente o pedido de desconstituição do julgado,

sem condenação do autor nos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da Justiça gratuita.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034994-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.034994-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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DESPACHO

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

 

Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199 do

Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035639-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

 

Manifeste-se o autor, em 15 (quinze) dias, quanto aos termos da contestação das fl. 208/232 e documentos a ela

acostados.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS em face de SANTINA DA ROCHA SOUZA, visando à rescisão da decisão

monocrática de fls. 172/174, que deu provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da

aposentadoria rural por idade a partir da citação.

A autarquia alega, em síntese, que a decisão rescindenda ofende a coisa julgada (CPC, art. 485, IV), bem como

resultou de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, na medida em que omitiu dados

fundamentais ao julgamento do processo, relativos à propositura de ação idêntica para obtenção do mesmo

benefício (CPC, art. 485, III). Pleiteou ainda a restituição dos valores recebidos indevidamente pela ré.

Pede a rescisão do julgado.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 185).

Citada, a parte ré contestou, sustentando que não houve ofensa à coisa julgada material, por se tratar de matéria

previdenciária de natureza alimentar, debatendo-se, no mais, pela improcedência da demanda. Pede que seja

revogada a ordem que determinou a concessão da liminar (fl. 190/240).

Réplica às fls. 244/247.

A ré ofereceu razões finais às fls. 253/261 e o INSS deixou transcorrer o prazo sem manifestação, conforme

certificado às fls. 252.

O parecer do Ministério Público Federal foi pela procedência do pedido rescindente.

É o relatório.

 

Decido.

 

O INSS, pessoa jurídica de direito público interno (autarquia), encontra-se desobrigado do depósito previsto no

art. 488, inc. II do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do referido dispositivo legal.

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, conforme certidão de fls.

176.

O caput do artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza ao relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº. 9.756/98, é de conferir

celeridade aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar

pacificado na jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo,

previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o artigo 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, cito decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Relatora: Ministra Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Relator: Ministro Ricardo

Lewandowski, DJ 04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g. AR 97.03.008352-8, Relatora:

Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJe 03.02.2010 e AR 0103067-15.2007.4.03.0000, Relator:

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJe 18.08.2011).

2012.03.00.000022-0/SP
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Passo ao exame da causa, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta primeira etapa a análise

limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se estão ou não configuradas as hipóteses

estabelecidas no art. 485, inc. III e VI, do Código de Processo Civil, assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre as partes, a fim de

fraudar a lei;

(...)."

 

No que tange ao dolo da parte vencedora em detrimento da vencida, assim se manifesta Nelson Nery Junior,

citando lição de Sérgio Rizzi:

 

"O dolo rescisório consiste na prática, pela parte vencedora, além das condutas vedadas pelo CPC 17, de ardis,

maquinações e atividades enganosas em geral, capazes de subtrair da parte contrária o direito de produzir atos e

provas no processo, reduzindo-lhe a capacidade de defesa e afastando o juiz de uma decisão de acordo com a

verdade." (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. São Paulo: Editora RT, 2010, p.

812)

 

Nesse sentido, é imprescindível à caracterização do dolo processual capaz de ensejar a rescisão do julgado, que o

requerente comprove a má-fé do seu adversário, no âmbito do processo originário, através da prática de atos

capazes de afastar o julgador da verdade dos fatos ou de reduzir a capacidade de defesa do ora demandante. É o

que preconiza a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como revela a seguinte ementa de acórdão:

 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCISO III DO ART. 485 DO CPC. DOLO PROCESSUAL.

NÃO CONFIGURAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCISO V DO ART. 485 DO

CPC. LITERAL OFENSA A DISPOSITIVO DE LEI. VIOLAÇÃO DIRETA E ABERRANTE NÃO

CONFIGURADA. INCISO IX DO ART. 485 DO CPC. ERRO DE FATO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

EXISTÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. MATÉRIA CONTROVERTIDA NA AÇÃO

ORIGINÁRIA. NECESSIDADE DE REAPRECIAÇÃO DA PROVA. DESCABIMENTO NA VIA DA

RESCISÓRIA.

1. É pressuposto do dolo processual, a ensejar o ajuizamento da ação rescisória com base no inciso III do art.

485 do CPC, a demonstração da má-fé na conduta da parte vencedora, tal como previsto no art. 17 do Diploma

Processual, ou seja, deveria o Autor comprovar a utilização de expedientes e artifícios maliciosos capazes de

influenciar o juízo dos magistrados, o que não ocorreu na hipótese.

2. É pacífico na jurisprudência e na doutrina que a ofensa a dispositivo de lei capaz de ensejar o ajuizamento da

ação rescisória é aquela evidente, direta, aberrante, observada primo oculi, não a configurando aquela que

demandaria, inclusive, o reexame das provas da ação originária.

3. O erro de fato, capaz de justificar o ajuizamento da ação rescisória, nos termos dos §§ 1º e 2º do inciso IX do

art. 485 do CPC, somente se configura quando o decisum rescindendo tenha admitido como fundamento um fato

inexistente, ou tenha considerado inexistente um fato efetivamente ocorrido; sendo indispensável que, em

qualquer hipótese, não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato.

4. A via rescisória não é adequada para a aferição da existência de injustiça do decisum rescindendo, tampouco

para corrigir interpretação equivocada dos fatos, reexaminar ou complementar as provas produzidas no processo

originário.

5. Recurso especial conhecido e desprovido.

(REsp 2004/00601824, Relatora: Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJE 15/06/2009)

 

Não é isso o que se passa, contudo, no caso concreto.

De fato, não restou comprovada a má-fé da segurada, ao ajuizar nova demanda, objetivando a concessão do

mesmo benefício que lhe fora negado anteriormente.

De outro lado, não se pode falar que tal atitude tenha influenciado na formação da convicção do magistrado ou

mesmo dificultado a atuação defensiva do INSS, de sorte que é de se rejeitar a alegação de dolo.

 

Passo, então, ao exame do segundo argumento trazido nesta ação, qual seja, a existência de coisa julgada material,

assim descrita:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:
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(...)

IV - ofender a coisa julgada;

(...)."

 

Acerca do inciso IV do artigo 485 já transcrito, assim se manifesta Antônio Cláudio da Costa Machado:

 

"A formação de coisa julgada material significa obstáculo absoluto à instauração de novo processo que verse

sobre o mesmo litígio já solucionado. Sob esse prisma é que o sistema considera a coisa julgada como

pressuposto processual objetivo negativo ao lado da litispendência e da convenção de arbitragem (art. 267, V e

VII). Muito bem, se apesar do obstáculo - que é garantia constitucional (art. 5º, XXXVI) -, outra decisão de

mérito foi proferida e transitou em julgado, esta segunda ofende a primeira, coberta pela garantia, de sorte que a

solução é a propositura de ação rescisória com vistas ao seu aniquilamento e à reestabilização das relações

jurídicas. Não proposta a rescisória, conviverão no plano jurídico duas decisões, eventualmente antagônicas,

sobre um mesmo conflito de interesses." (Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo: Editora Manole, 7ª

edição, 2008, pág. 583)

 

No mesmo sentido, lição de Nelson Nery Junior:

 

"Dada a intangibilidade da coisa julgada material, o juiz não pode rejulgar lide sobre a qual pesa a autoridade

da coisa julgada. Caso seja ajuizada ação veiculando pretensão já acobertada pela coisa julgada material, o juiz

deve, ex officio (CPC 267 § 3º) ou a requerimento da parte, extinguir o processo sem resolução do mérito,

conforme determina o CPC 267 V. O autor não tem interesse processual em obter sentença de mérito sobre lide

já julgada por sentença de mérito transitada em julgado e, se ajuizar ação, o juiz também deverá extinguir o

processo sem resolução do mérito, por força do CPC 267 VI. Entretanto, se esses caminhos não forem trilhados e

sobrevier sentença de mérito que transite em julgado, haverá duas coisas julgadas sobre a mesma lide, o que é

inconciliável e inconcebível. O sistema brasileiro prevê a rescindibilidade da segunda sentença transitada

materialmente em julgado (CPC 485 IV), quer tenha sido repetido o julgamento anterior, quer tenha sido dele

diferente." (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. São Paulo: Editora RT, 2010, p.

812)

 

Como é cediço, verifica-se a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada (CPC, art. 301, § 1º);

há coisa julgada, destarte, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso (CPC,

art. 301, § 3º).

De outro lado, uma ação é considerada idêntica à outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e

o mesmo pedido (CPC, art. 301, § 2º).

Assim, a identidade de ações, para efeito de verificação da litispendência e da coisa julgada, requer que as partes

sejam as mesmas, não importando, para esse fim, os polos ocupados nas ações sob análise; que a causa de pedir,

tanto próxima quanto remota, seja a mesma; e que o pedido, imediato e mediato, também seja o mesmo.

Pois bem.

O exame dos autos revela que a parte autora, em busca do benefício almejado, ajuizou três ações. Na primeira

ação - Processo n. 408/94 - não apresentou início razoável de prova material do alegado tempo de trabalho, sendo

o pedido julgado improcedente, nos termos do acórdão do Superior Tribunal de Justiça que deu provimento ao

recurso da autarquia, reformando a sentença de procedência do pedido da autora (fls. 93/106). Já o segundo

processo, de nº. 842/98, e que foi instruído com início prova de material fora extinto sem julgamento do mérito,

conforme acórdão reproduzido à fls. 125/128. Em relação ao terceiro processo, de nº. 646.01.2009.002272-3, os

documentos ali juntados, constante nas certidões de casamento da autora e de óbito de seu marido, onde constava

a profissão de lavrador deste, não coincide com a documentação que instruiu a petição inicial da primeira

demanda, até porque naquela demanda não foi apresentada quaisquer prova material/documental, tanto que restou

procedente o recurso autárquico, nos termos da Súmula 149/STJ (fls. 106).

Em outras palavras, a segurada trouxe, com a inicial desta terceira ação, documentos novos, nos quais constam

que a profissão de seu marido era a de lavrador.

O que se tem, portanto, a partir da juntada de novos documentos acerca da condição de trabalhadora rural da

demandante, é a alteração da própria causa de pedir da nova ação (CPC, art. 282, III), a afastar a caracterização da

objeção de coisa julgada (CPC, arts. 267, V e 301, VI).

A propósito, este Relator já teve oportunidade de se manifestar nesse mesmo sentido, em caso análogo (Ação

Rescisória nº. 2002.03.00.003157-0), de competência da Colenda Terceira Seção, como revela a declaração de

voto abaixo transcrita:
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"Em relação à coisa julgada, cuja instituição se funda no princípio da segurança jurídica, deve observar a

natureza das relações jurídicas postas a exame e julgamento pelo Poder Judiciário.

Isso não chega a constituir uma verdadeira inovação, pois o exame da coisa julgada segundo a natureza da

relação jurídica solucionada pelo Judiciário não é desconhecido em nosso sistema normativo processual, tanto

que de longa data se prevê casos de novas apreciações de lides já julgadas em seu mérito, hipóteses em que o

juízo não fica impedido de reapreciar questões já decididas anteriormente, ou seja, sem que haja ofensa à coisa

julgada (Código de Processo Civil, artigo 471).

Trata-se dos casos de 'relação jurídica continuativa', em que sobrevém modificações no estado de fato ou de

direito (inciso I) ou 'nos demais casos previstos em lei' (inciso II), sendo que a relação jurídica previdenciária

apresenta grande semelhança com as relações continuativas, só por isso podendo-se aplicar por analogia o

inciso I, mas de qualquer forma deve enquadrar-se no inciso II como será exposto adiante.

O pensamento até aqui exposto encontra fundamento no próprio art. 468 do Código de Processo Civil, que

estabelece o princípio da coisa julgada no sistema processual civil, assentado que a sentença 'tem força de lei

nos limites da lide e das questões decididas', dispositivo que deve ser compreendido não apenas pelo limite

objetivo do pedido julgado, ou ainda pelo foco do limite subjetivo, mas também, e principalmente, pela

observância da natureza da questão jurídica julgada, natureza que se extrai das características próprias de cada

relação tal qual são estabelecidas pelo sistema normativo.

No que se refere à Previdência Social, constitui-se numa instituição pública que se destina a estabelecer e manter

um seguro social, objetivando a cobertura de certos riscos da vida em sociedade que a Constituição Federal

elegeu como de maior relevância aos cidadãos, especialmente os de doença, invalidez, morte e idade avançada,

organizando-se sob caráter contributivo e de filiação obrigatória (art. 201), sendo integrante da Seguridade

Social e como tal atendendo ao princípio da universalidade da cobertura e do atendimento (art. 194, I), e

pautando-se no objetivo fundamental de assegurar o bem-estar e a justiça sociais (art. 193), tratando-se de um

sistema público de ordem social destinado a garantir os cidadãos em sua dignidade mínima como participantes

da vida em sociedade.

O Regime Geral de Previdência Social - RGPS foi criado pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, do qual se extrai que

para usufruir dos benefícios previdenciários devem os segurados satisfazer os requisitos de carência (número

mínimo de contribuições que, de regra, se perfaz pelo trabalho e contribuições vertidas por muitos anos durante

a vida dos segurados) e os demais requisitos específicos de cada benefício, requisitos que se verificam pelo

decorrer de muitos anos de trabalho dos segurados, por tudo isso podendo ser os benefícios requeridos a

qualquer tempo (eis que o direito à sua concessão deve ser aferido no momento em que preenchidos todos os

requisitos legais, ressalvada a prescrição de parcelas atrasadas), anotando a legislação previdenciária, porém,

que os requisitos legais devem ser comprovados por documentos ou supridos em justificação administrativa ou

judicial, a qual deve sempre ser baseada em início de prova documental (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 3º e art. 108;

STJ, Súmula 149).

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII - Da Ordem Social

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

Seção III

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
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conforme disposto no Regulamento.

(...)

Art. 108. Mediante justificação processada perante a Previdência Social, observado o disposto no § 3º do art. 55

e na forma estabelecida no Regulamento, poderá ser suprida a falta de documento ou provado ato do interesse de

beneficiário ou empresa, salvo no que se refere a registro público.

Diante destas características essenciais, a relação jurídica existente entre os segurados e o RGPS é

especialíssima em face de seu caráter social, o que exige a interpretação das questões controvertidas segundo a

noção de justiça social ínsita ao regime previdenciário geral.

Isto posto, considerando que o próprio sistema previdenciário exige legalmente o início de prova documental

para que seja reconhecido qualquer direito a benefício, observa-se que a prova dos requisitos legais do benefício

está intimamente ligada ao próprio reconhecimento da relação jurídica previdenciária, de tal modo que, no

âmbito administrativo, esta prova pode ser feita a qualquer tempo e, desde que um novo pedido esteja fundado em

novos elementos probatórios, a Administração Previdenciária sempre deve examinar os pedidos, sem que se

possa falar em preclusão. E isso ocorre mesmo que os novos documentos apresentados já existiam à época de

requerimento(s) anterior(es), pois os segurados podem ser impedidos de sua obtenção por diversos fatores no

plano da realidade social (por exemplo: desconhecimento de que certo documento era relevante, ex-

empregadores que se negam a registrar os vínculos, falhas na instrução por procuradores/advogados etc.). O

INSS não pode negar o mero reexame da pretensão do segurado ao fundamento único de que já fora examinado e

indeferido anteriormente o pedido de referido benefício.

Vale dizer, sempre que o segurado puder apresentar novos documentos que possam, em tese, amparar a alegação

de direito a algum benefício, poderá renovar o pedido para sua concessão e tem legitimidade e interesse a que a

Previdência profira uma decisão a respeito de seu alegado direito, sem limitação de quantidade de novas

postulações.

E isso ocorre justamente em razão da natureza especialíssima da relação jurídica previdenciária no RGPS, como

acima descrito.

Ora, se assim é na esfera administrativa, assim deve ser também no âmbito do processo judicial, sob pena de o

Poder Judiciário não cumprir sua função constitucional de prestar uma adequada prestação jurisdicional,

ofendendo o princípio do devido processo legal em sua acepção material (Constituição Federal, art. 5º, LIV).

A natureza da relação jurídica previdenciária impõe a sua observância segundo o que se verifica na realidade,

sob pena de alhear-se o Judiciário de sua missão constitucional de promover justiça social.

Em síntese, a relação previdenciária, tal como prevista no ordenamento jurídico, conforme seus princípios

constitucionais e regras legais, deve ser enquadrada no inciso II do art. 471 do Código de Processo Civil para

fins de exame da coisa julgada.

Assim, a apresentação de documentos novos que legitimariam em tese o segurado à obtenção do benefício

previdenciário, por envolver-se intimamente com a própria relação jurídica previdenciária, importa em uma

causa de pedir diversa de ações anteriormente ajuizadas e julgadas em seu mérito com o mesmo pedido, daí

decorrendo que, não havendo identidade entre os elementos das ações, não há que se falar em coisa julgada

impeditiva do ajuizamento de novos pedidos administrativos ou de novas ações judiciais e, como decorrência

lógica, não há sequer a exigência, na situação ora tratada, de que as partes precisem ajuizar ação rescisória

para revisar os julgamentos anteriores.

Basta ao segurado interessado reencaminhar sua postulação junto à própria autarquia ou ao juízo competente,

expondo na petição inicial a nova causa de pedir, o que servirá para demonstrar sua boa-fé processual e para

evitar confusão sobre a identidade das ações.

Devo observar que esse entendimento não importa em negar vigência ao art. 485, inciso VII, do Código de

Processo Civil, que prevê ação rescisória fundada em documentos novos, pois o que se expõe é que a nova ação

proposta pelo segurado apresenta uma nova causa de pedir e, assim, não há coisa julgada a respeito desta nova

ação; a coisa julgada produzida na ação anterior é limitada à causa de pedir lá consubstanciada.

Somente haverá ofensa à coisa julgada se forem ajuizadas duas ações exatamente com a mesma causa de pedir, e

isso importa em examinar as causas de pedir das duas demandas e o teor do julgado proferido na primeira.

Anote-se, ainda, que a causa de pedir de uma ação de benefício previdenciário pode variar segundo a condição

de segurado alegada ou conforme os documentos juntados em cada ação, em qualquer situação legitimando a

nova pretensão, salvo se a sentença da primeira ação assentou que o segurado não exercia qualquer atividade

sujeita à filiação obrigatória ao RGPS, caso este em que se formará coisa julgada a respeito e, aí sim, o autor

somente poderá ingressar com nova pretensão de benefício considerando período de atividades posteriores ao

considerado na primeira ação.

Por fim, mas não menos importante, importa consignar minha preocupação quanto ao fato de que, a posição no

sentido contrário (de reconhecer a coisa julgada tão somente à luz do pedido de benefício formulado e que foi

julgado improcedente) pode conduzir a uma situação que contraria frontalmente o regime previdenciário tal qual

estabelecido pela Constituição e pelas leis específicas, resultando num verdadeiro contra-senso, pois a sentença

de improcedência de um pedido de benefício (de aposentadoria por idade ou por tempo de serviço/contribuição,
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por exemplo) fundada na falta de provas suficientes do alegado vínculo laborativo importaria em impedimento a

que o segurado viesse a pleitear e obter o benefício a que faz jus com a apresentação de novos documentos que

venha a obter posteriormente, impedimento que não se limitaria a novas ações judiciais, mas também no âmbito

administrativo, na medida em que a coisa julgada faz lei entre as partes (CPC, art. 468) e a Administração

Previdenciária, por força do Princípio da Legalidade (CF, art. 37), estaria obrigada a seguir o precedente

judicial e sequer admitiria ou examinaria qualquer nova postulação do segurado quanto ao referido benefício,

com isso havendo uma substancial denegação de justiça, eis que nessa hipótese atuaria o sistema do Poder

Judiciário como óbice à percepção de direitos, e não em sua função de garantidor dos direitos dos segurados.

No caso em exame, a segurada teve julgada improcedente a primeira ação com base no entendimento do C. STJ

expresso na Súmula nº 149 (inexistência de início de prova documental do alegado trabalho rural), enquanto que

na segunda ação foram juntados documentos vários para atender a esse requisito legal, sendo então julgada

procedente a pretensão de aposentadoria por idade rural.

A situação da primeira ação poderia até ser compreendida como, propriamente, de extinção do processo sem

resolução de mérito por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI), na medida em que a existência de um

mínimo de prova documental a respeito do alegado trabalho rural é condição indispensável à propositura da

demanda, já que pela própria lei não poderia ser admitido o reconhecimento do labor rural sem o atendimento

ao citado requisito legal que foi assentado como legítimo na Súmula nº 149 do C. STJ. Nestas condições, não se

tratando, em realidade, de julgamento de mérito, não haveria a coisa julgada que impediria a propositura da

segunda ação.

De qualquer forma, mesmo para aqueles que entendem ter havido julgamento de mérito e, portanto, formador de

coisa julgada, deve-se aplicar a fundamentação supra exposta, de forma que a segunda ação apresentou uma

diversa causa de pedir, não havendo a alegada ofensa à coisa julgada resultante daquela primeira ação, pelo que

deve ser julgada improcedente a presente ação rescisória.

Estas, em síntese, são as razões do meu voto divergente.

É como voto.

 

Chega-se à conclusão, do quanto até aqui exposto, que não sendo as mesmas as causas de pedir em ambas as

demandas mencionadas nestes autos, não há falar-se de identidade de ações, nem, por conseguinte, em coisa

julgada.

Esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AÇÃO RESCISORIA. PRAZO. DEMORA NA CITAÇÃO, REALIZADA NO PERIODO DE FERIAS.

VALIDADE. OFENSA A COISA JULGADA E VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DA LEI.

INOCORRENCIA. MEDICO SEGURADO DA PREVIDENCIA SOCIAL. DUPLA APOSENTADORIA.

RESCISORIA IMPROCEDENTE.

- A demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, se para isso não concorreu o autor, não

pode resultar em seu prejuízo.

- Mesmo promovida a citação durante as férias, se o réu compareceu, discutindo inclusive o mérito da causa, não

há que se questionar sobre a validade do ato.

- Sendo as mesmas as partes, mas distintos o objeto e a causa de pedir, não se configurou a coisa julgada.

- Se o segurado, antes da unificação vinha contribuindo a base de atividades diversas, para diferentes institutos,

conquistou o direito a dupla aposentadoria, não havendo, portanto, violação a dispositivo de lei."

(AR 166/SP, Relator: Ministro Hélio Mosimann, Primeira Seção, DJ 09/09/1991)

 

Assim, resta assentado que não ocorreu ofensa à coisa julgada anteriormente produzida nos autos da AC nº

95.03.102881-7.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado nesta

ação rescisória, cassando os termos da ordem liminar deferida.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº. 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$700,00 (setecentos reais), nos

termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.
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O INSS está isento do pagamento das custas e despesas processuais, por força da Lei nº. 9.289/96.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001045-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

 

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

1. Determinado especificassem provas (fl. 300), a parte autora peticionou para produzir "depoimentos

testemunhais, cujo rol foi juntado com a exordial, ressalvando-se eventual substituição o que deverá ser feito

dentro dos prazos legais; b) - perícia; c) - requisição de documentos, caso haja impugnação, dos autos de

processo originário; d) - requer o depoimento pessoal do Requerido (...) e) - no que se refere a prova pericial,

protesta pela apresentação de quesitos, inclusive suplementares, indicação de Assistente Técnico, e

esclarecimentos em Juízo; f) - ainda, protesta por eventuais provas necessárias e que se fizerem mister no

decorrer da ação" (fl. 305).

2. Não obstante, às fls. 140-154, verificam-se documentos relacionados à alegada labuta campesina, os quais

instruíram a ação subjacente. Para além, naquele feito, a então autora apresentou rol de testemunhas (fls. 136).

Todos testigos que arrolou foram ouvidos (fls. 157 e 159-160).

3. Cuidando-se de aposentadoria por idade a rurícola, imprópria se afigura realização de perícia.

4. O depoimento pessoal da parte ré é despicienda, uma vez que, por óbvio, o representante do Instituto

desconhece a vida laboral da requerente.

5. Não bastasse, o pretendido pela parte autora no item f, a meu ver, não se conforma com a decisão de fl. 300, in

fine.

6. Indefiro, pois, as provas reclamadas.

7. Dê-se vista à parte autora e ao INSS, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões

finais, ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c. c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte.

8. Após, ao Ministério Público Federal.

9. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001046-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por IVETE DA SILVA ROCHA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando desconstituir, com fulcro no art. 485, V, VII e IX, do CPC, a r. decisão

monocrática proferida na apelação cível interposta nos autos da ação previdenciária nº 2005.61.24.000790-5, que

teve seu trâmite junto ao Juízo Federal da 24ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Jales/SP, na

qual a parte pretendia a concessão de aposentadoria por idade rural.

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da decisão de fl. 99.

O réu apresentou contestação às fls. 106/116, sustentando, preliminarmente, carência da ação, por ausência de

interesse de agir. No mérito, alegou que houve expresso pronunciamento sobre o conjunto probatório, o que afasta

a ocorrência de erro de fato e de violação a literal dispositivo de lei. Aduziu, ainda, que não há equívoco por parte

do decisum rescindendo, mas sim inconformismo da parte vencida e que os documentos trazidos nesta

oportunidade não são novos e sequer seriam capazes de alterar o resultado do julgado. Pediu, por fim, pela

extinção do feito, sem resolução do mérito ou, na eventualidade de se adentrar ao mérito, pela improcedência do

pedido formulado.

Réplica às fls. 120/123.

Dispensada a dilação probatória (fl. 125).

Ambas as partes deixar transcorrer sem manifestação o prazo para as razões finais (fls. 127 e 128).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da ação rescisória (fls. 129/130).

É a síntese do necessário.

Decido.

Esta ação, ajuizada em 19.01.2012, revela-se tempestiva, considerando-se o trânsito em julgado da r. decisão

rescindenda certificado em 28.05.2010 (fl. 91).

Considerando-se que beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica a autora dispensada do depósito prévio

estabelecido no art. 488, II, do CPC.

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação da ação

rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo idêntico

pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).
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In casu, presentes os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito das teses abordadas nesta

ação rescisória e os mesmos revelam o pronunciamento judicial no sentido da carência da ação em relação aos

incisos V e VII do art. 485 do CPC e pela improcedência da demanda, nas hipóteses do inciso IX do mesmo

dispositivo legal.

Confiram-se, a propósito, julgados de minha relatoria registrados nesta 3ª Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO

NOVO. INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, I, CPC. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO

DE LEI. NÃO CONFIGURADOS. 

1 - Dos argumentos da própria peça vestibular extrai-se que a prova à qual se imputa novidade já fora

apresentada nos autos subjacentes. Logo se vê que o fundamento do pedido não é compatível com o aparecimento

de um documento novo, aquele que, embora cronologicamente antigo, se encontrasse em lugar de difícil acesso,

de forma que a parte não tivesse podido se valer dele.

(...). 

5 - Preliminar de inépcia da inicial acolhida. Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, em relação ao

pedido formulado com enfoque no inciso VII do art. 485 do CPC. Pedido rescisório apresentado com base nos

incisos V e IX do referido dispositivo legal julgado improcedente".

(AR nº 0078170-54.2006.4.03.0000, j. 19.02.2013, DJF3 29.04.2013).

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de

pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato. 

2 - Considerando que houve pronunciamento judicial sobre todo o conjunto probatório, não há que se falar em

rescisão do julgado com fulcro no dispositivo IX do art. 485 do CPC. 

3 - Pedido rescisório formulado com base no inciso IX do art. 485 do CPC julgado improcedente".

(AR nº 0011661-44.2006.4.03.0000, j. 11.04.2013, DJF3 22.04.2013).

Em sua contestação a Autarquia Previdenciária sustenta, inicialmente, a preliminar de carência da ação por

ausência de interesse de agir e com razão, pois a autora se mostra carecedora com relação ao pedido de rescisão

formulado com base no inciso VII do art. 485 do Código de Processo Civil, o qual dispõe que a decisão de mérito,

transitada em julgado, pode ser rescindida quando, "depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja

existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso".

Conforme lição que se extrai da obra de José Carlos Barbosa Moreira, em comentário ao art. 485 do Diploma

Processual:

 

"por ´documento novo´ não se deve entender aqui o constituído posteriormente. O adjetivo ´novo´ expressa o fato

de só agora ser ele utilizado, não a ocasião em que veio a formar-se. Ao contrário: em princípio, para admitir-se

a rescisória, é preciso que o documento já existisse ao tempo do processo em que se proferiu a sentença.

Documento ´cuja existência´ a parte ignorava, é obviamente, documento que existia; documento de que ela ´não

pôde fazer uso´ é, também, documento que, noutras circunstâncias, poderia ter sido utilizado, e portanto existia".

(Comentários ao Código de Processo Civil, 13ª ed, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2006, pp. 137-139).

 

Também nesse sentido são os ensinamentos de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, conforme

observações que seguem:

 

"por documento novo entende-se aquele ´cuja existência o autor da ação rescisória ignorava ou do qual não pôde

fazer uso, no curso do processo de que resultou o aresto rescindendo´ (RTJ 158/778). Ou seja, aquele ´já

existente quando da decisão rescindenda, ignorado pelo interessado ou de impossível obtenção à época da

utilização no processo, apresentando-se bastante para alterar o resultado da causa´ (STJ-3ª Seção, AR 1.1.33-SP,

rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22.8.01, julgaram procedente, v.u., DJU 17.9.01, p. 103). No mesmo sentido:

STJ-RT 652/159, RT 675/151".

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 627).

 

Ainda pertinente o ensinamento contido na página 628 da supracitada obra:
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"Art. 485: 34. ´Documentos novos. Necessário que a inicial da rescisória explicite por que seriam capazes, por si,

de assegurar pronunciamento favorável, esclarecendo, outrossim, o que teria impedido a parte de apresentá-los

na instrução do processo em que proferida a sentença rescindenda´ (STJ-2ª Seção, AR 05-SP, rel. Min. Eduardo

Ribeiro, j. 29.11.89, v.u., DJU 5.2.90, p. 448; ´apud´ Bol. AASP 1.628/59, em .1)".

 

Para melhor compreensão, transcrevo da inicial os argumentos através dos quais a demandante invoca o

dispositivo correspondente à existência de documento novo:

 

"Assim, vale-se para demonstrar a sua condição de trabalhadora rural, de documentos em que aparecem pelo

menos a qualificação da autora pelo menos a qualificação da autora, bem como de seu marido, como

lavradores, existentes à época, mas que só vieram a ser localizados após a decisão na demanda rescindenda,

quais sejam, cópias de:- Cópia de CTPS (cf. doc. 03/09); Cópia da Certidão de Casamento qualificando o

esposo como lavrador (cf. DOC.__); Cópia Certidão junto a Secretaria Municipal de Saúde constando a

profissão da autora como lavradora (cf. Doc. 31), dentre outros documentos juntados e prova bastante à

demonstração da atividade rural, devendo ser aceito como início razoável de prova" (fl. 24).

Ocorre que todos os documentos acima relacionados já foram utilizados pela parte na ação subjacente, conforme

fls. 54/58 e, inclusive, tiveram o seu valor probatório afastado pelo decisum ora impugnado, não se constituindo,

portanto, em documentos novos.

Do mesmo modo, não supera essa fase preliminar a demanda proposta com fundamento no inciso V do art. 485 do

CPC, pois a parte autora não expôs os fatos e os fundamentos jurídicos necessários ao deslinde da causa e,

consequentemente, para a formulação da defesa.

De acordo com Antônio Cláudio da Costa Machado, "Entende-se faltar causa de pedir, contudo, não só na

hipótese de ausência de narrativa de fatos, como naquela em que o autor deixa de expor o fundamento jurídico do

pedido, ou seja, deixa de referir o necessário enquadramento jurídico dos fatos (art. 282, III, 2ª figura)" (in

Código de processo civil interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo, 6 ed. rev. e atual., Barueri, São

Paulo: Manole, 2007, p. 311).

A peça vestibular, conquanto tenha feito menção ao aludido dispositivo legal, limitou-se a transcrevê-lo, não

expondo as razões pelas quais se entende que o decisum rescindendo teria incorrido em violação a literal

dispositivo de lei.

Infringiu, dessa forma, os incisos III e IV do art. 282 do Estatuto Processual Civil no que se refere a eventual

ocorrência de ofensa à norma previdenciária, por não apresentar ao julgador qualquer argumento de sustentação

da pretensão jurídica almejada.

Assim, impõe-se a extinção do processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de rescisão do v. acórdão,

amparado no art. 485, V e VII, do Código de Processo Civil, com fulcro no art. 267, IV, c/c o § 3º, do mesmo

diploma legal.

Visando corroborar o entendimento acima exposto, trago a lume o aresto abaixo, extraído de julgamento da 3ª

Seção desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1- A parte autora não apontou, tanto na exordial como na sua emenda, qual dos vícios previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil maculam o v. acórdão atacado. Denota-se que o autor em momento algum faz menção

a qualquer dispositivo de lei que teria sido infringido e, diante desse fato, não caberia a apreciação do pedido

rescisório por subsunção ao artigo 485, inciso V, do citado codex. Não esclarece o autor se a pretensão se

fundamenta em erro de fato (art. 485, IX, CPC). Necessária a fundamentação da pretensão que permita pelas

alegações, subsumi-la (a pretensão) em um dos incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil. E no caso

específico, ausentes os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido, de modo a viabilizar a apreciação do pedido

embasado na violação literal de lei e/ou erro de fato.

2- Em nome da segurança jurídica, não se pode simplesmente rescindir uma decisão acobertada pelo manto da

coisa julgada por mero inconformismo das partes. 

3- Acolhida a preliminar de inépcia da inicial arguida pelo réu e o Ministério Público Federal. Processo extinto

sem resolução de mérito, com fulcro nos artigos 267, I e 295, I, do Código de Processo Civil. 

4 - Sem condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita".

(TRF3, 3ª Seção, AR nº 98030325051, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 13.05.2010, DJF3 12.07.2010, p. 72).

 

Por outro lado, a inicial de fls. 02/27 narra que, por ocasião da decisão rescindenda, "não houve a regular

apreciação das provas carreadas aos autos, e se houve, o foi de um rigorismo exacerbado" (fl. 07). Argumenta,

ainda, que o INSS não apresentara qualquer prova em sentido contrário ao direito postulado e "que dos autos
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constavam documentos em que é de ser admitido como início razoável de prova material - qualificação da autora

como lavradora -, houve erro de fato, o que dá ensejo à apreciação e provimento da presente ação rescisória

dando-lhe procedência" (fl. 24). Conclui, por fim que, nesse caso, teria o julgado incorrido em erro de fato.

Pelo que se depreende, ainda que com grande esforço interpretativo, o julgado rescindendo não teria considerado

os documentos constantes dos autos, os quais, segundo afirma a autora, deveriam ter sido admitidos como início

de prova material da atividade laboral alegada.

A requerente parece querer afirmar que o decisum rescindendo considerara inexistentes as provas materiais

apresentadas na demanda subjacente.

Ressalte-se, de pronto, que a efetiva apreciação das provas, ainda que com o rigor tido na visão da requerente

como excessivo, desautoriza a rescisão do julgado sob qualquer enfoque, especialmente com fundamento em erro

de fato.

Vale lembrar que a ação rescisória, para que seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485 do Código de

Processo Civil, conforme contempla o seu § 1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou

considerado inexistente aquele que efetivamente tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por

indispensável a ausência de pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato. Em uma ou noutra situação é

necessário que o erro, por si só, seja capaz de garantir o resultado que favoreça a parte contrária.

A via rescisória, portanto, não se presta para a reavaliação da prova colhida, ainda que a conclusão tirada pelo

decisum impugnado não se apresentasse da forma mais justa. O relevo que aqui se faz entre o decidido e a prova

avaliada deriva da alegada distorção dos fatos, pois, mesmo nas hipóteses em que haja expresso pronunciamento

sobre determinada questão, mas afirmando-se o contrário do existente, é, em tese, possível entender pela

ocorrência do aludido erro de fato.

Contudo, não é o caso dos autos.

É certo que o juiz não está obrigado a se manifestar a respeito de todos os documentos carreados aos autos pelas

partes. Por outro lado, essa regra sequer é reclamada na hipótese do feito subjacente, no qual não se prescinde do

esclarecimento acerca da irrelevância dos elementos probatórios colacionados para a resolução da controvérsia

segundo a persuasão racional do magistrado sentenciante.

Ocorre que, ao se pronunciar a respeito de todos os documentos examinados, a Turma Julgadora afastou

expressamente a possibilidade de aproveitá-los em favor da demandante em razão da comprovada percepção de

pensão por morte decorrente de atividade urbana (industriário). Na mesma oportunidade, deixou assentado que

não se tinha nos autos um conjunto harmônico de provas.

Dessa forma, torna-se inviável o acolhimento da pretensão de rescisão em razão da vedação contida no § 2º do art.

485.

Apesar disso, a conclusão a que chegou o decisum impugnado foi no sentido da sua insuficiência de provas.

Confira-se:

 

"Há início de prova documental: Certidão de Casamento, a qual indica a profissão de lavrador do cônjuge e o

contrato registrado na CTPS da requerente, no período de junho a outubro de 1996 (fls. 14/17).

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, observa-se que inexistem elementos comprobatórios

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período sub judice.

Cumpre ressaltar, que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS demonstram

que a requerente recebe pensão por morte do cônjuge, na qualidade de industriário, desde 1981 (fl.58).

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, foram

vagas em relação às datas, nomes de proprietários para os quais prestou serviços, empreiteiros ou pessoas

encarregadas de levá-la para os locais e a periodicidade em que se deu a faina agrária, não sendo, assim,

suficientemente circunstanciadas para se aquilatar o desenvolvimento do labor campesino pelo período exigido e

atestar soberanamente a pretensão deduzida nos autos, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art.

142 da Lei 8.213/91.

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor" (fls. 90/91).

 

Da síntese acima colacionada percebe-se que a improcedência do pedido de aposentadoria postulado na ação

subjacente decorreu do entendimento firmado pela então relatora no sentido de que, dos indícios materiais

combinados com a prova oral, não se teve a comprovação do aludido trabalho. 

Note-se, inclusive, que ao contrário do que alega a requerente, a improcedência do pedido não dependia de se

aceitar ou não a extensão da qualificação de lavrador do marido como início de prova material da sua própria

atividade, pois a mesma fora expressamente admitida. O julgado também admitiu a existência de documento em

nome da autora, como indício da sua atuação no campo.

No entanto, o fato de ser beneficiária de pensão por morte instituída por um industriário e da prova oral não ser

precisa com relação aos detalhamentos da atividade exercida, é o que levou ao decreto de improcedência do

pedido então formulado.
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Dessa forma, não se pode afirmar que o julgado tenha incorrido em erro de fato, pois não desprezou qualquer

elemento de prova acostado aos autos.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito em relação ao pedido

amparado no art. 485, V e VII, do Código de Processo Civil, com fulcro no art. 267, IV, c/c o § 3º, do mesmo

diploma legal e julgo improcedente o pedido de rescisão proposto nos termos do inciso V do art. 485 do

codex processual. Sem condenação em verbas sucumbenciais por ser a autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004173-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Fls. 177-179: dê-se vista ao INSS, a fim de que o ente público se manifeste, expressamente, acerca do que

contêm.

2. Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004791-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004173-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ARISTIDES VILA BOAS e outros

: GERALDO VILAS BOAS

: JOAO VILAS BOAS

: LOURDES VILAS BOAS

: DANIEL VILAS BOAS

: JOSE VILAS BOAS

: LUCILA VILAS BOAS CAMPOS

ADVOGADO : SP137561 SAMIRA MUSTAFA KASSAB

SUCEDIDO : BENEDITO VILAS BOAS falecido

No. ORIG. : 2008.03.99.049550-1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004791-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : MARCELO BONFETTI incapaz
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por MARCELO BONFETTI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à rescisão de sentença que julgou

improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial (LOAS).

Alega o requerente, em síntese, que obteve documentos novos (CPC, art. 485, VII), aptos a lhe assegurar a

reversão do julgado, na medida em que comprovam seu estado de miserabilidade e, por fim, alega que a sentença

padece de erro de fato (CPC, art. 485, IX), vez que contrária à prova dos autos que comprovou o preenchimento

dos requisitos para o deferimento do benefício.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário.

Pela decisão de fls. 175, foram deferidos ao autor os benefício da assistência judiciária gratuita, dispensando-o do

depósito prévio previsto no art. 488, inc. II do Código de Processo Civil.

Contestou o INSS, alegando, preliminarmente, a decadência, diante do transcurso do prazo de dois anos; a

carência de ação, sob o fundamento de que o autor pretende apenas a rediscussão do quadro fático-probatório

produzido na lide originária e a incidência da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal. No mérito, pugna pela

improcedência do pedido.

O autor apresentou réplica às fls. 212/214, e razões finais às fls. 225/227, tendo o INSS se manifestado às fls.

229/237.

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido (fls. 239/247).

É o relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, observo que pela decisão de fls. 175, foram deferidos ao autor os benefícios da assistência

judiciária gratuita, ficando, portanto, dispensado do depósito prévio previsto no art. 488, inc. II do Código de

Processo Civil.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Passo ao exame da causa.

Em sua contestação o INSS alega a ocorrência de decadência, ante a inobservância, pela autora, do prazo à

propositura desta ação, contados da data da publicação do acórdão, considerando-se também o termo final para

que dele ofertasse eventual recurso.

Entretanto, não assiste razão à autarquia ré.

Consoante disposto no art. 495, do CPC, o direito de propor a ação rescisória se extingue no prazo de 02 (dois)

anos a contar do trânsito em julgado da decisão que se visa desconstituir. Nessa esteira, conta-se o termo inicial do

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL

REPRESENTANTE : MARIA ROSA PINHEIRO BONFETTI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.61.24.000863-2 1 Vr JALES/SP
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referido prazo, a partir do dia seguinte à data do trânsito em julgado da decisão, sem necessidade de verificação do

momento em que decorreu o prazo para cada uma das partes, dela interpor eventual recurso cabível.

In casu, a sentença, cuja desconstituição a autora pretende, transitou em julgado aos 05/03/2010, conforme

documento de fls. 170-verso e a presente ação foi ajuizada em 22/02/2012 (fls. 02), observando-se, destarte, o

prazo bienal legalmente previsto.

Observo, outrossim, que embora o tempo do trânsito em julgado seja diferente para as partes, o C. Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a coisa julgada não pode ser cindida. Assim o prazo de dois anos

previsto no art. 495 do Código de Processo Civil deve ser contato a partir do momento em que não caibam mais

quaisquer recursos, nos termos da Súmula 401 do STJ.

Nessa esteira, não há que se falar em decadência.

Passo a analisar a alegada incidência da Súmula nº. 343 do C. Supremo Tribunal Federal ao presente caso.

O referido verbete sumular traz em seu enunciado que:

 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais".

 

Dessa forma, sempre que a controvérsia importar discussão sobre preceito infraconstitucional, não será mesmo

possível o manejo desta espécie de ação.

Ocorre que a matéria aventada na inicial se encontra fundamentada na interpretação de texto constitucional, ou

seja, discute-se se a legislação ordinária foi ou não aplicada sob o reflexo da Lei Maior. Com efeito, o foco

principal da demanda está na incidência do art. 203 da CF, os quais validariam os comandos dos dispositivos

legais, girando a tese, eminentemente, sobre matéria constitucional, ficando, portanto, afastada a aplicação da

súmula referida.

Nesse passo, esta Corte já assentou entendimento, como se vê dos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. AMPARO SOCIAL (ART. 203, INC. V,

CF/88; ART. 20, LEI 8.742/93). ART. 485, INCS. VI, VII E IX, CPC. INC. VI: INÉPCIA DA EXORDIAL. NÃO

OCORRÊNCIA ERRO DE FATO. DOCUMENTAÇÃO DITA NOVA DESSERVIÇAL À PRETENSÃO

DEDUZIDA. DECISÃO CLARA QUANTO AOS MOTIVOS PELOS QUAIS O PEDIDO DA ACTIO

RESCISSORIA FOI JULGADO IMPROCEDENTE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. - A Súmula 343 do

STF aplica-se às ações rescisórias em que se pretende a desconstituição de julgados fundamentados em

normatização meramente infraconstitucional. A contrariu sensu, para hipóteses que envolvem preceitos

constitucionais, como no caso dos autos, não possui cabimento. Precedentes. - A decisão recorrida é clara quanto

às razões pelas quais o pedido da ação rescisória foi julgado improcedente. - Não ocorrência, na espécie, de erro

de fato. - Documentação dita nova que desserve à comprovação do alegado direito ao amparo social. - Agravo

não provido."

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, AR 00121662520124030000, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJ. 05/12/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VERBA HONORÁRIA.

CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. REVELIA. EXCLUSÃO. DEMAIS

OMISSÕES E OBSCURIDADES. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO CONHECIDO E

PARCIALMENTE ACOLHIDO. - Se o vencedor, embora regularmente citado, não compareceu em Juízo,

representado por advogado devidamente constituído, tal como ocorreu na espécie, com a declaração, inclusive,

da revelia, não cabe infligir ao vencido condenação em honorários advocatícios. Aspecto invocado que está a

ensejar o acolhimento dos embargos, para o fim de excluir a condenação da autarquia, nos honorários

advocatícios. - No mais, resulta que o v. acórdão embargado apreciou o conjunto probatório dos autos,

sopesando as provas segundo o princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela inocorrência de

qualquer ofensa ao disposto no art. 20, par. 3º, da Lei nº 8.742/93, além de ter registrado que por se tratar de

matéria de divergência na jurisprudência, não poderia ser objeto da rescisão, pois, neste caso, estar-se-ia

substituindo a interpretação dos julgadores do feito subjacente pelo dos julgadores da rescisória. Súmula nº 343

do C. STF. - O Supremo Tribunal Federal já assentou que a declaração de constitucionalidade do requisito

objetivo do art. 20 da LOAS não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros

meios para aferir a miserabilidade do requerente do benefício e de sua família, exatamente para que o art. 203,

V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen

Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela

qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006). - Inexistência de omissão no julgado, tampouco afronta à cláusula da reserva do plenário, ou
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mesmo ao efeito vinculante inerente ao controle concentrado de constitucionalidade, positivado no aludido art.

28, parágrafo único da Lei 9.868/99. - Não há se falar em ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, como

pretende levar a crer o embargante, na medida em que sequer houve algum reconhecimento de

inconstitucionalidade, mas, tão-somente, uma interpretação. - Inocorrência no acórdão embargado de omissão

ou obscuridade a serem sanadas na presente via recursal. - O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre

toda a matéria trazida no recurso, mormente quando apresenta fundamentação adequada e suficiente para

sustentar o decisum. - Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante. - Impossibilidade de acolhimento dos

declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos no

artigo 535 do Estatuto Processual Civil. - Embargos de declaração conhecido e acolhido, parcialmente, tão-

somente para o fim de excluir a condenação da autarquia do pagamento dos honorários advocatícios. Mantido,

no mais, o v. acórdão ora embargado."

 (TRF3, 3ª Seção, AR 001594595.2006.4.03.0000, Rel. Juíza Conv. Carla Rister, DJ 01.02.2013).

Dessa forma, inaplicável a Súmula nº. 343 do Supremo Tribunal Federal ao presente caso.

Quanto a preliminar de carência de ação, sob o fundamento de que o autor pretende apenas a rediscussão do

quadro fático-probatório produzido na lide originária, observo que, por se confundir com o próprio mérito da

causa, com ele será apreciada.

É de se enfrentar, então, o mérito da demanda, relativo ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta primeira

etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se estão ou não configuradas as

hipóteses estabelecidas no art. 485, incisos VII e IX do Código de Processo Civil.

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

(...)"

 

Com efeito, segundo Nelson Nery Junior, "[p]or documento novo deve entender-se aquele que já existia quando

da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer

uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença

rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão" (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 783).

Na mesma linha, lição de Antônio Cláudio da Costa Machado, segundo o qual "[s]eja como for, observe-se que é

condição indispensável à rescisão da sentença ou do acórdão neste caso que o documento agora apresentado

com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para alterar o resultado da demanda. Em caso

contrário, a rescisória não terá sucesso" (Código de Processo Civil Interpretado. Barueri, SP: Editora Manole,

2008, p. 584).

No presente caso, o documento dito "novo" se constitui em atestado de pobreza do autor.

Entretanto, tal documento não é capaz de assegurar, por si mesmo, a reversão do julgamento de improcedência do

pedido, até porque, na ação originária, o não acolhimento do pedido se deu porque a renda familiar do autor era

superior a ¼ do salário mínimo, sendo que tal documento não descaracteriza tal fato, ante a comprovação de renda

de sua genitora.

O documento que instrui a inicial desta rescisória, portanto, não se qualifica, juridicamente, como novo, eis que

não é capaz de modificar a conclusão a que chegou a sentença rescindenda.

Nesse sentido, recente julgado da Terceira Seção deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INCS. VII E IX, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. MATÉRIA PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO.

- Matéria preliminar que se confunde com o mérito e como tal é resolvida.

- Art. 485, inc. IX, CPC: não ocorrência. Há quatro circunstâncias que devem concorrer para rescindibilidade do

julgado, ou seja, 'a) que a sentença nele seja fundada [no erro], isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse

de ser diferente; b) que o erro seja apurável mediante o simples exame dos documentos e mais peças dos autos,

não se admitindo de modo algum, na rescisória, a produção de quaisquer outras tendentes a demonstrar que não

existia o fato admitido pelo juiz ou que ocorrera o fato por ele considerado existente; c) que 'não tenha havido

controvérsia' sobre fato (§ 2º); d) que sobre ele tampouco tenha havido 'pronunciamento judicial' (§ 2º)'.

(BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense,

1998, p. 147-148 - O decisório do qual se deseja a desconstituição em momento algum esbarrou nos ditames do

inc. IX do art. 485 em voga.

- Há imanente exame do conjunto probatório produzido - bem como respectiva valoração dos elementos

probantes ofertados, à luz da legislação de regência da espécie -, por meio do qual pretendia a parte promovente

demonstrar assistir-lhe direito.
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- Justamente em função das provas amealhadas para instruir o feito houve por bem o Órgão Julgador decidir

como feito.

- O caderno probante foi considerado insuficiente à comprovação da alegada labuta campestre, nos moldes do

art. 143 da Lei 8.213/91.

- Art. 485, inc. VII, CPC: descaracterização. Juridicamente, documento novo é aquele produzido anteriormente

ao trânsito em julgado da decisão que se pretende rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem

compete o ônus de demonstrar a inviabilidade de sua utilização na instrução do processo subjacente. Deve ter

força probante suficiente para, de per se, garantir pronunciamento favorável àquele que o oferta. Ainda, infirma-

o o fato de não ter sido apresentado na ação primígena por negligência do demandante. A doutrina faz conhecer

que, semanticamente, desvincula-se o adjetivo do momento em que constituído.

- A documentação dita nova, ofertada na rescisória, desserve à desconstituição do decisório censurado.

- Sem condenação nos ônus sucumbenciais: gratuidade de Justiça. Precedentes.

- Improcedência do pedido da ação rescisória"

(AR nº 00107427920114030000, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJ 22/05/2012)

 

Esse é, também, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, como revela a ementa de acórdão abaixo:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO (CPC, ART. 485, VII).

O documento novo que autoriza a ação rescisória é aquele capaz, por si só, de assegurar pronunciamento

favorável.

Recurso especial não conhecido."

(RESP nº 222055, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 29/10/2001)

 

Passo, então, ao segundo e último argumento trazido, relativamente a ocorrência de erro de fato, assim previsto:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

 

Mais adiante, o mesmo artigo 485, em seus dois parágrafos, cuida de definir o que se deve entender por erro de

fato:

Art. 485. (...)

§ 1º Há erro , quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato.

 

José Carlos Barbosa Moreira (In: Comentários ao Código de Processo Civil. Vol. V, Rio de Janeiro: Editora

Forense, 7ª edição, 1998, p. 147/148), sistematizando o comando legal, aponta quatro pressupostos para que o erro

de fato dê causa à rescisão do julgado:

a) que a sentença seja nele fundada;

b) que o erro seja apurável mediante simples exame dos documentos existentes nos autos, sendo vedada a

produção de outras provas no bojo da própria ação rescisória;

c) que não tenha havido controvérsia sobre o fato; e

d) que não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato.

Os requisitos, porém, também não se mostram presentes na espécie.

Com efeito, sustenta a requerente que a decisão rescindenda incorreu em erro de fato, posto que contrária à prova

dos autos, a qual comprovaria o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial.

Entretanto, tais provas não foram desconsideradas.

Ao contrário, foram elas expressamente valoradas e sopesadas, chegando o julgado a concluir que: " (...) Quanto à

situação familiar, foi constatado através de estudo socioeconômico, que o autor reside em casa própria com sua

mãe e curadora, que o representa nestes autos, sra. Maria Rosa Pinheiro Bonfetti, funcionária pública municipal,

e que a renda familiar informada por ela era, na época em que foi realizado o estudo, em junho de 2007, era de

R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), que correspondia a aproximadamente a 1,25 salário-mínimo(...)". E

continua: "(...) Em face dos elementos de convicção esposados, concluo que o autor, embora leve uma vida

simples e de pouco conforto, não preenche o requisito da hipossuficiência econômica, sendo a sua manutenção

provida por sua mãe, com a dignidade imposto pela Constituição Federal(...)". 

Como se vê, houve pronunciamento judicial explícito sobre a prova produzida, o que, por si só, já afasta a

ocorrência do erro de fato. Além disso, não houve a admissão de um fato inexistente, nem, tampouco, se

considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, na medida em que o julgado, com fundamento no acervo

probatório, considerou não preenchido um dos requisitos legais à concessão do benefício assistencial, qual seja, a
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miserabilidade jurídica (Lei 8.742/93, art. 20, § 3º).

Na verdade, o julgador, após o exame das provas produzidas e valendo-se do livre convencimento motivado

assegurado pelo art. 131 do Código de Processo Civil, houve por bem considerar não provados os requisitos legais

para o reconhecimento do direito à percepção do benefício de prestação continuada de um salário mínimo mensal,

previsto no art. 20, caput, da Lei 8.742/93, não se caracterizando, aí, nenhum erro de fato.

Importante consignar que não se desconhece o entendimento, esposado pelo Superior Tribunal de Justiça com

base no princípio pro misero, de que desconsiderada a prova constante dos autos da ação originária, resta

caracterizada a ocorrência de erro de fato, a autorizar a procedência da rescisória (veja-se, por exemplo, a AR

1276/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 01.02.10).

Ocorre que, tal como acima salientado, as provas não foram desconsideradas, mas sim avaliadas, muito embora a

conclusão tenha sido desfavorável à requerente, circunstância que não autoriza a rescisão do julgado, até porque a

ação rescisória não se presta à correção de eventual injustiça decorrente da apreciação do acervo probatório,

função que, no sistema processual, cabe precipuamente aos recursos.

Nesse sentido, aresto do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. AUSÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

- A ação rescisória não se presta a revolver o conjunto probatório, quando este já recebeu a devida valoração no

pronunciamento judicial.

- Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a

comprovação de tempo de serviço rural.

- Ação rescisória improcedente."

(AR 2100, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 06.05.08)

 

Também este Tribunal possui entendimento idêntico:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EFICÁCIA PROBATÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO POR PROVA

TESTEMUNHAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO.

INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória , a teor da Súmula n. 343 do STF.

III - É consabido que o disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 estabelece a necessidade da existência de

início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, sendo que a extensão temporal do documento

reputado como "início de prova material" depende da valoração do conjunto probatório realizada pelo Órgão

Julgador.

IV - A r. decisão rescindenda esposou o entendimento no sentido de que o certificado de dispensa de

incorporação/declaração do Ministério da Defesa do Exército, de 1973, consubstancia razoável início de prova

material hábil ao reconhecimento do tempo de serviço prestado como lavrador, mas restrito ao interstício de

01.01.1973 a 31.12.1973, em razão da fragilidade dos depoimentos testemunhais.

V - É assente a jurisprudência no sentido de que não há necessidade de que o início de prova material do labor

rural abranja todo o período que se quer comprovar, bastando que a prova testemunhal complemente o tempo

não abrangido.

VI - A interpretação adotada pela r. decisão rescindenda mostra-se consentânea com o sentido do disposto no

art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 estabelecido pela jurisprudência, posto que considerou a possibilidade de estender

a eficácia probatória do documento reputado como início de prova material do labor rural para outros períodos,

reconhecendo, contudo, a sua limitação pelo período de um ano em razão das inconsistências dos depoimentos

testemunhais.

VII - A r. decisão rescindenda apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre

convicção motivada, tendo concluído pela comprovação do exercício de atividade rural pelo autor no período de

01.01.1973 a 31.12.1973.

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

consideradas as provas acostadas aos autos originários (anotações do sindicato, documentos em que consta a

atividade de lavrador do pai do autor, certificado de dispensa de incorporação/declaração do Ministério da

Defesa do Exército e depoimentos testemunhais), havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema

(comprovação do exercício de atividade rural).

IX - O que busca a parte autora é o reexame da matéria fática, sob o fundamento de que houve interpretação

errônea das provas coligidas nos autos, todavia esta razão não autoriza a abertura da via rescisória com

fundamento no art. 485, IX, do CPC.
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X - Em face do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

XI - Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."

(AR 7690, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 11.11.2011)

Importante repetir, por fim, que a reapreciação dos fatos e das provas relativos à causa originária, a pretexto de

corrigir eventual injustiça, não autoriza o acolhimento da ação rescisória.

Isso é assim, pois, segundo Cássio Scarpinella Bueno (In: Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo:

Editora Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como finalidade extirpar do ordenamento jurídico sentenças

ou acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado da decisão que

encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da má apreciação

das provas ou do mau enquadramento dos fatos da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais objetivos hão de ser

buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a decisão da qual se discorda,

e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória. Entendimento diverso, note-se, implicaria em transformar

a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua função dentro do ordenamento jurídico-

processual.

Nesse sentido, mais um julgado proferido por esta Corte Regional:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . BENEFICIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO DE FATO . INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.

I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a

concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, após o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

(AR 4807, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04.06.08).

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta ação rescisória.

Sem condenação do autor em custas e honorários advocatícios, eis que beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007161-22.2012.4.03.0000/SP
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Trata-se de ação rescisória proposta por CLAUDIA DO NASCIMENTO LOPES VENTURA em face do

2012.03.00.007161-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : CLAUDIA DO NASCIMENTO LOPES VENTURA

ADVOGADO : SP168179 JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00207182320104039999 Vr SAO PAULO/SP
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento no art. 485, V, do Código de

Processo Civil, objetivando desconstituir a r. decisão que negou provimento ao reexame necessário e à apelação

do INSS, dando provimento à apelação da parte autora, nos autos n.º 0020718-23.2010.4.03.9999, para condenar o

réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início em 31/05/2006 e renda mensal

inicial no valor de 01 (um) salário mínimo.

Sustenta a autora que houve violação a literal disposição de lei (CPC, art.485, V), mais especificamente, o art. 29,

inc. II e § 5º e art. 44, ambos da Lei 8.213/91, pois entende que nos casos de implementação de aposentadoria por

invalidez em decorrência de transformação ou conversão de auxílio-doença, deve-se aplicar referido dispositivo, e

não como fixado.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, dispensando-a do depósito prévio

previsto no art. 488, inc. II do Código de Processo Civil, sendo indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls.

64).

A ação foi contestada às fls. 72/81, instruída com documentos de fls. 82/107, sobrevindo a manifestação da autora

às fls. 111/112.

As alegações finais do INSS vieram às fls. 122/131.

Em parecer da lavra da i. Procuradora Regional da República Fátima Aparecida de Souza Borgui, o Ministério

Público Federal manifestou-se pela procedência da ação rescisória (fls. 133/135).

É o relatório.

 

Decido.

Pela decisão de fls. 64, foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, dispensando-a do

depósito prévio previsto no art. 488, inc. II do Código de Processo Civil.

Cabe atestar, na seqüência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão de

fls.16.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Do juízo rescindendo.

 

Da inicial do feito subjacente, extrai-se que a então autora Claudia do Nascimento Lopes Ventura ajuizou junto à

3ª Vara Cível da comarca de Jacareí/SP, ação de concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, nos

termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91, sendo observado que o requerente esteve em gozo de auxílio-

doença desde 18 de junho de 2003 até 31 de maio de 2006, quando teve seu benefício suspenso em razão de laudo

médico desfavorável.

A r. sentença de primeiro grau acolheu parcialmente o pedido da então requerente (fls. 22/25), julgou parcialmente

procedente o pedido e condenou o INSS a implantar o auxílio-doença, na proporção de 91% do salário-de-

benefício (art. 61 da Lei 8.213/91) a partir da cessação do benefício, ocorrido em 31/05/2006.

Em grau de apelação, a r. decisão monocrática de fls. 12/13, negou provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, dando provimento à apelação da parte autora, para condenar o réu a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, com data de início em 31/05/2006 e renda mensal inicial no valor de 01 (um) salário

mínimo.

Nesta oportunidade, pretende a Autora, com base no art. 485, V, do Código de Processo Civil, a parcial rescisão

do julgado proferido nesta Corte, no tocante a RMI do benefício que lhe foi concedido, uma vez que o mesmo

viola o disposto nos artigos 29, inc. II e §5º e 44, ambos da Lei 8.213/91.
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Dispõe o art. 485, V, do CPC, que:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a

norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

A respeito do tema, especifica o mestre Humberto Theodoro Júnior:

 

"O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir

sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações. Afirma

que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a

hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público'".

(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

 

Dentro do sistema do atual Plano de Benefícios, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, mas

sim benefício novo, com metodologia de cálculo própria.

O art. 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses".

Com o advento do diploma legal nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo critério

para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

O §5º do referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

O artigo 44 da Lei 8.213/91, por sua vez, previa que:

 

Art. 44.A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 § 1º No cálculo do acréscimo previsto na alínea a deste artigo, será considerado como período de contribuição o

tempo em que o segurado recebeu auxílio-doença ou outra aposentadoria por invalidez. (Revogado pela Lei nº

9.528, de 1997)

 § 2ºQuando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da aposentadoria por invalidez

será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao previsto neste artigo.

 

Na sua forma original, para este provento partia-se de um coeficiente fixo (80%), acrescendo 1% (um por cento)

de acordo com o tempo de serviço do segurado, nunca ultrapassando os 100%.

Entretanto, com o advento da Lei nº. 9.032/95, o percentual em questão foi majorado para 100%,

independentemente do número de recolhimentos efetuados.

Nesse sentido, confira-se precedente desta Egrégia Corte (9ª Turma, AC nº. 1999.61.03.004769-6/SP, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, DJU 17/06/2009, p.799).

De início, foi adotado entendimento no sentido de que, recebendo o segurado auxílio doença e, na sequência,
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aposentadoria por invalidez, como é o caso dos autos, o cálculo da renda mensal inicial desse último benefício

deveria obedecer aos critérios previstos no art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, vale dizer, levando-se em consideração

o período de vigência do benefício temporário.

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 21 de setembro de 2011, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário nº 583.834/SC, de Relatoria do Ministro Ayres Britto (DJ 14/02/2012), confirmou orientação em

sentido contrário, afastando, por unanimidade de votos e em sede de repercussão geral, a tese da possibilidade de

se computar o período do auxílio doença não intercalado com atividade laborativa no cálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez.

O acórdão em questão contém o seguinte teor:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº. 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº. 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

 

Logo, no caso em apreço, considerando que a decisão transitada em julgado determinou que o período do auxílio-

doença não intercalado com atividade laborativa fosse computado no cálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez, conclui-se que houve ofensa às normas previdenciárias.

Assim, de rigor a procedência do pedido de desconstituição formulado com amparo no inciso V do art. 485 do

Código de Processo Civil.

 

Do juízo rescisório.

 

Cumpre observar, assim, que contrariamente ao determinado na decisão rescindenda, deveriam ter sido utilizados

para aferição da RMI os valores que serviram de base para o cálculo do auxílio-doença, pois este não é salário-de-

contribuição.

Assim, consideradas as razões expendidas por ocasião do juízo rescindendo, o pedido formulado na demanda

subjacente deve ser julgado procedente, para que a RMI do benefício de aposentadoria por invalidez concedida a

parte autora, seja calculada de acordo com o disposto no art. 44 da Lei 8.213/91.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado nesta

ação rescisória (juízo rescindente) para desconstituir a sentença passada em julgado e, proferindo novo

julgamento, em sede de juízo rescisório, julgo procedente o pedido deduzido na ação subjacente, na forma da

fundamentação supra.

Defiro os termos da tutela antecipada requerida.

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011518-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diga o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012587-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Fls. 399: defiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido.

2. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2013.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025608-58.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.011518-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : JOSE MARIA MUNHOZ incapaz

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

REPRESENTANTE : DIVINO SALVADOR MUNHOZ

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077627220104039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012587-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA DO CONCEICAO DE PAULA

No. ORIG. : 00419807820004039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025608-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     353/1507



 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a existência de protesto para produção de provas, manifestem-se as partes sobre o eventual

interesse na sua produção, justificando e especificando-as. Int.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034250-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a existência de protesto para produção de provas, manifestem-se as partes sobre o eventual

interesse na sua produção, justificando e especificando-as. Int.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000420-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOAO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM e outros

: SP152803 JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO

No. ORIG. : 2006.03.99.019681-1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034250-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JORGE PANSERINI

ADVOGADO : SP316467 GUILHERME BOTINHÃO PANSERINI

No. ORIG. : 00179773920124039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.000420-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : DELUCIO PORTILHO DIAS
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DESPACHO

 Vistos.

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

 

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002850-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 269: intime-se a parte ré a regularizar sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, trazendo aos

autos procuração com outorga de poderes específicos para atuação na ação rescisória. Nesse sentido, o

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento das Ações Rescisórias nº 2196/SC e

2236/SC, ambas de relatoria do Ministro DIAS TOFFOLI, julgadas em 23/06/2010, acórdãos publicados no DJe-

164, em 03/09/2010.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

ADVOGADO : SP244610 FÁBIO LUIS NEVES MICHELAN

No. ORIG. : 04.00.00090-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2013.03.00.002850-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : LUIZ AUGUSTO TOFOLI

ADVOGADO : SP165736 GREICYANE RODRIGUES BRITO

: SP275763 MIRELLA CARNEIRO HIRAI

No. ORIG. : 00096701920094036114 Vr SAO PAULO/SP
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00038 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007461-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art.

493 do CPC.

 

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

 

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007508-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões

finais, ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do regimento interno desta Corte.

2. Após, ao Ministério Público Federal.

3. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

2013.03.00.007461-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : MARIA DE CASTRO TORRES

ADVOGADO : SP133196 MAURO LEANDRO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00000-5 1 Vr BIRIGUI/SP

2013.03.00.007508-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR : BEATRIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP090387 FRANCISCO HAKUJI SIOIA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00055-2 1 Vr MIRACATU/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008283-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o pedido de

Justiça gratuita formulado pela parte ré.

2. Manifeste-se o Instituto sobre a contestação (art. 327 c. c. o art. 491 do CPC).

3. Prazo: 10 (dez) dias.

4. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008288-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2013.03.00.008283-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MIGUEL FELDER

No. ORIG. : 00010248020044036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.008288-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : ILDA BATISTA DE MORAES

ADVOGADO : SP114088 ILDEU JOSE CONTE

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.03.99.062291-3 Vr SAO PAULO/SP
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00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010931-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199 do

Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010949-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória movida em face do INSS.

Foi certificado o trânsito em julgado em 11/10/2012 (fl. 184).

Não tendo se conformado com o resultado do julgado, o autor pleiteia a sua rescisão.

Requer a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de origem,

requerendo a extensão do benefício à presente ação.

 

Passo ao exame.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com custas e despesas

processuais, dispensando a parte autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC.

Sendo assim, em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de

apreciar o seu cabimento.

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil, e demais cautelas legais.

Intimem-se. 

 

2013.03.00.010931-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : MARIA ALICE FORGIA ALVES

ADVOGADO : SP269920 MARIA MARLENE FRANZONI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00470595720084039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010949-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : ORACILDES MORATI

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020484920064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013141-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Indefiro o pleito da autora pela produção de provas (Fls. 415/416).

A rescisão respaldada em erro de fato não admite a produção de novas provas para demonstrá-lo, pois o erro deve

ser aferido a partir de atos ou documentos da causa originária, e, no caso de violação de lei, a eventual ofensa deve

ser constatada de plano, vedada a reabertura da instrução processual da ação subjacente.

Nesse sentido, invoco o aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PROVAS PERICIAL E TESTEMUNHAL. FINALIDADE DE

COMPROVAR MATÉRIA RELATIVA À AÇÃO ORIGINÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Agravo retido não conhecido. Princípio da fungibilidade recursal. Recebido como agravo regimental.

2. A prova a ser produzida em ação rescisória deve relacionar-se com os pressupostos desta, uma vez que não é

possível a reabertura da instrução processual da causa originária.

3. Pedido de produção de provas pericial e testemunhal indeferido, uma vez que estas têm a finalidade de

comprovar fato relacionado à causa originária. Precedente da Segunda Seção (TRF-1ª Região, 2ª Seção, AGAR

1999.01.00.007866-0/DF, Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, unânime, DJ 19.06.2000, p. 16.)

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(TRF 1ª Região - Primeira Seção - AGRAR 200801000401005 - Agravo Regimental na Ação Rescisória -

200801000401005 - e-DJF1 data: 26/02/2010 p. 81 - rel. Juiz Federal Convocado Antônio Francisco do

Nascimento)

 

Ademais, caso acolhida a alegação de violação de lei, por cerceamento de defesa, será reaberta a fase instrutória

do processo originário, com a possibilidade de produção das provas pretendidas.

 

Dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art.

493 do CPC.

 

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2013.03.00.013141-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : LIDIA FERNANDES GUSSON (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI

: SP219493 ANDREIA CAVALCANTI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087007720084036106 Vr SAO PAULO/SP
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00045 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014147-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00046 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014812-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

2013.03.00.014147-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : REGIANE APARECIDA MAIMONI

ADVOGADO : SP319409 VINICIUS CAMARGO LEAL

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00310017120114039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014812-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : APARECIDA FRANCA DE AGUIAR

ADVOGADO : SP294230 ELEN FRAGOSO PACCA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00039-2 1 Vr IGUAPE/SP
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00047 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015196-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1 - Defiro à ré os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 (fls. 286 e 288).

Anote-se.

2 - Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 119/125, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015197-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro à parte ré os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sobre os documentos que acompanham a contestação, ouça-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016233-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.015196-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : LUARA MARAISA FARDIM

ADVOGADO : SP301959 GRAZIELE CRISTINA GUIMARAES

No. ORIG. : 00008018720114036117 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015197-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA ANTONIA DE LIMA

ADVOGADO : SP291661 LUIZ FELIPE MOREIRA D'AVILA e outro

No. ORIG. : 11.00.00013-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.00.016233-8/SP
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DESPACHO

Fls. 209. Manifeste-se o INSS.

P.I.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017027-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do

art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte. 

II - Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018499-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ANTONIO ATILIO BIAGIO

No. ORIG. : 00162808720094036183 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017027-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR : MARIA ZULEIDE MENDONCA MONTEIRO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00388081620094039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.018499-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : MANOEL GONCALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP152846 ROGERIO EDUARDO DEGASPARI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042159220084039999 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00052 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018559-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita juntem os réus, Antônio Maurício

Boaretti e Rene Neme, declaração atualizada de hipossuficiência, observado o prazo de dez dias.

II - Tendo em vista a existência de protesto para produção de provas, manifestem-se as partes sobre o eventual

interesse na sua produção, justificando e especificando-as. Int.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018560-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018559-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIO MAURICIO BOARETTI e outro

: RENE NEME

ADVOGADO : SP112781 LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE

EXCLUIDO : ORLANDO BERTONI julgado extinto

: ALVARO ZUIANI julgado extinto

: EVA APARECIDA DE LIMA BUTACCINI julgado extinto

: FRANCISCO DE LUCCA SOBRINHO julgado extinto

: NAYDE DA CONCEICAO SALGUEIRO julgado extinto

: SEBASTIAO ISIDORO RODRIGUES julgado extinto

No. ORIG. : 00376354019984039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.018560-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : PEDRA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

: SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

: SP165988 ODACYR PAFETTI JUNIOR
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DESPACHO

 

Fls. 98/109: Mantenho a decisão das fls.94/95 pelos seus próprios fundamentos, devendo o agravo regimental ser

levado a julgamento oportunamente.

 

Manifeste-se o autor, em 15 (quinze) dias, quanto aos termos da contestação das fls. 142/145 e documentos das

fls.148/171.

 

Defiro à parte ré os benefícios da Justiça gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018959-43.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a existência de protesto para produção de provas, manifestem-se as partes sobre o eventual

interesse na sua produção, justificando e especificando-as. Int.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020475-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

: SP280346 MOARA JURUCE DE MIRANDA E SILVA

: SP318861 VINICIUS DALAS CORDEIRO NOGUEIRA

No. ORIG. : 00029212920134039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.018959-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : DOMINGAS DIAS

ADVOGADO : MS007906 JAIRO PIRES MAFRA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007675420114036007 1 Vr COXIM/MS

2013.03.00.020475-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AUTOR : JOSIAS FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : SP142826 NADIA GEORGES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

 

1. Defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça.

2. Cite-se o réu para que responda aos termos da presente ação rescisória, no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Expeça-se Carta de Ordem.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00056 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020485-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Indefiro o pedido da parte autora objetivando a oitiva de testemunhas (fls. 182/183), tendo em vista que a presente

Ação Rescisória foi proposta com fundamento no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil

(documentos novos), mostrando-se desnecessária a produção de novas provas. 

Desse modo, conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que

ofereçam suas razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento

Interno deste Egrégio Tribunal.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00057 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021652-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01031-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

2013.03.00.020485-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : LUZIA TROIANI DA COSTA

ADVOGADO : SP142826 NADIA GEORGES

: SP247281 VALMIR DOS SANTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00002-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2013.03.00.021652-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : CARLOS EDUARDO FERREIRA MARTINS

ADVOGADO : SP254602 VITOR HENRIQUE DUARTE
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DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por CARLOS EDUARDO FERREIRA MARTINS em 30 de agosto de 2013

(fls. 2), em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, com fundamento no art. 485, inc.

IX, do CPC, visando rescindir a decisão monocrática de fls. 247/248, mantida pelos vv. Acórdãos de fls. 263 e

276 da E. Nona Turma deste E. Tribunal, cujo transito em julgado ocorreu em 15.09.2011 (fls. 278).

O INSS foi citado e apresentou contestação (fls. 313/342). 

A réplica foi apresentada às fls. 345/384 pelos herdeiros do autor, em data de 09.01.2014, ocasião em que veio aos

autos a notícia de seu falecimento.

Às fls. 386 deferi prazo aos sucessores para a juntada da procuração faltante e da certidão de óbito do autor, o que

foi feito às fls. 387/395.

À fls. 398/401 o INSS manifestou-se, requerendo a rejeição do pedido de habilitação formulado, extinguindo-se o

processo.

É o breve relato.

Com efeito, consoante se verifica da certidão de óbito de fls. 389, o falecimento do autor ocorreu em 25.03.2012,

ou seja, ANTES do ajuizamento desta Rescisória que se deu em 30.08.2013 (fls. 02).

Em que pese o estágio em que se encontra o processamento deste feito, impõe-se no presente momento o exame

dos pressupostos processuais relacionados à admissibilidade da ação, por tratar-se de matéria de ordem pública.

Nesse sentido, um dos pressupostos processuais subjetivos relativos às partes, diz respeito à capacidade de estar

em Juízo (art. 7º, CPC). Tem-na todos aqueles que possuem personalidade civil, a qual "começa do nascimento

com vida" (art. 2º, CC) e termina com a morte (art. 6º, CC).

Quando da propositura desta ação, a pessoa indicada como autor já havia falecido, o que resulta na total

inviabilidade de prosseguimento desta Rescisória, sendo de rigor a sua extinção.

Acerca da matéria, confiram-se os julgados assim ementados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

PEDIDO RESCISÓRIO. FALECIMENTO DA PARTE RÉ ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA

DEMANDA. ILEGITIMIDADE AD PROCESSUM. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. INCISOS I E IV

E PARÁGRAFO 3º DO ART. 267 E INCISO I DO ART. 295 DO CPC.

- Comprovado que a segurada falecera antes do ajuizamento da ação rescisória, configurada está a

impossibilidade de erigi-la à condição de parte, o quê inviabiliza a formação da tríade processual.

- Ausente relação jurídica processual válida, com fundamento no art. 295, I, do CPC cumulado com art. 267, inc.

I e IV e § 3º do CPC, há de se indeferir a petição inicial e extinguir o processo, sem resolução do mérito. (g.n)

- Petição inicial indeferida. Processo extinto sem resolução do mérito."

(AR nº 2003.03.00.017512-1/SP, Rel. Des. Federal VERA JUCOVSKY, v.u., D.E. 30/9/10)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTS. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. ÓBITO OCORRIDO ANTES DA CITAÇÃO. PERSONALIDADE JURÍDICA DA RÉ. INEXISTÊNCIA.

CARÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, IV, CPC.

1 - Falecimento das rés ocorrido em datas que antecedem o ajuizamento da presente ação rescisória. Inaplicável

a hipótese de substituição das partes por seus sucessores.

2 - Falta nesta ação a capacidade de direito do sujeito passivo ao contraditório e, portanto, os pressupostos

processuais, relacionados à capacidade de ser parte.

3 - As rés que remanesceriam no pólo passivo desta demanda faleceram após o ajuizamento da ação, mas

entraram em óbito em data anterior à concretização do ato citatório. Dessa forma, não cabe chamar aos autos

eventuais sucessores, uma vez que o instituto da habilitação pressupõe uma relação jurídica perfeitamente

constituída, com a lide estabilizada.

4 - Eventual aditamento à inicial, mesmo que visando alterar apenas o polo passivo nela indicado como no caso

dos autos, não mais seria considerado, uma vez encerrado o biênio decadencial, conforme entendimento já

firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.

5 - Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, IV, CPC. Agravo regimental

prejudicado."

(AR nº 2000.03.00.051049-8/SP, rel. Des. Federal NELSON BERNARDES, v.u., D.E. 23/9/11)

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. ÓBITO DA AUTORA OCORRIDO EM DATA ANTERIOR AO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO, VERIFICADO APÓS O PROCESSAMENTO DO FEITO. AUSÊNCIA DE

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.61.10.010654-2 Vr SAO PAULO/SP
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CAPACIDADE PROCESSUAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 267, INCISO I, E 295, INCISO II, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL.

I - As matérias de ordem pública não são acobertadas pela preclusão.

II - Inexistindo a possibilidade do falecido ser parte - quer na relação jurídica de direito material, quer na de

direito processual - e, por conseguinte, a formação de relação jurídica válida, a petição inicial deve ser

indeferida, com a extinção do feito sem a análise do mérito, ainda que a parte contrária tenha sido citada e tenha

havido manifestação sobre o meritum causae.(g.n)

III - Indeferimento da petição inicial e extinção do feito sem a resolução do mérito que se decreta, de ofício.

Inteligência dos arts. 1316, II, do antigo CC, e 682, II, do novo CC, e 295, II, e 267, I, do CPC."

(TRF - 3ª R., 3ª Seção, AR 4648, proc. 2005.03.00.096363-6, rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJF3 CJ2

5/6/2009, p. 23) 

 

Observo, entretanto, que diferente é a situação da parte que falece no curso da demanda. Nesse caso, se mostra

cabível a sucessão processual pelo espólio ou sucessores, nos termos do art. 43, do CPC, o que não é o caso dos

autos.

Assim sendo, indefiro a sucessão requerida às fls. 345/384 e 387/395.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos

artigos 295 c.c 267, inc. IV e §3º, do Código de Processo Civil.

Comunique-se o MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Sorocaba-SP.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações e cautelas de praxe.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00058 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021972-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Fls. 181-191: mantenho a decisão de fls. 175-180 por seus próprios fundamentos.

2. Nos termos do § 2º do art. 285-A do Código de Processo Civil, cite-se a parte ré.

3. Prazo: 30 (trinta) dias.

4. Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.021972-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR : ELENA DE FREITAS GIANINI

ADVOGADO : SP122965 ARMANDO DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046157220094039999 Vr SAO PAULO/SP
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00059 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022243-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022783-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 207/208.

 

Indefiro a produção de prova testemunhal e a juntada de novos documentos, uma vez que tais providências se

mostram desnecessárias para apontar suposta violação à literal disposição de lei e/ou erro de fato em que teria

incorrido a decisão rescindenda, na medida em que a improcedência do pedido fundou-se na inexistência, nos

autos da ação subjacente, de documento que pudesse ser reputado como início de prova material da alegada

condição de rurícola, devendo ser considerada, ainda, a situação fática existente no momento da propositura da

ação originária. Outrossim, em relação à hipótese de rescisão com base no inciso VII (documento novo), é

descabida a apresentação de qualquer outra prova, posto que aquela intitulada como documento novo já seria

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável.

 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2013.03.00.022243-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR : LEONTINA BUENO DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00255757820114039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022783-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : DORVALICIA XAVIER FERREIRA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00820-7 1 Vr SOCORRO/SP
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00061 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023462-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do

art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte. 

II - Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00062 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023463-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada por Josefa Francisca Trindade, para, com fundamento no artigo 485, V, do

Código de Processo Civil, desconstituir a v. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

 

 

 

Dessa forma, por tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos

necessários ao exame da ação rescisória, despicienda a produção de outras provas.

 

 

 

Como corolário, dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos

termos do art. 493 do CPC.

2013.03.00.023462-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR : MARIA DO CARMO SILVA

ADVOGADO : SP292796 KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00559-0 1 Vr CARDOSO/SP

2013.03.00.023463-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : JOSEFA FRANCISCA TRINDADE

ADVOGADO : SP292796 KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00564-0 1 Vr CARDOSO/SP
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Em seguida, ao Ministério Público Federal.

 

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00063 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024170-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes a informarem, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,

justificando-as. 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00064 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024201-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024170-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : MARIA JOSE MALAQUIAS DE MATOS

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

: SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00498973120124039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024201-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : JOAO BENI FORTES

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.03.99.034839-0 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso. 

Prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024485-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 135/137 e 142/154. Concedo ao réu os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação apresentada.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024996-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.024485-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : SEBASTIAO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : SP158049 ADRIANA SATO e outro

No. ORIG. : 00003854720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024996-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : APARECIDA DAVID DOS SANTOS

ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.036904-4 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a existência de protesto para produção de provas, manifestem-se as partes sobre o eventual

interesse na sua produção, justificando e especificando-as. Int.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025091-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A inicial desta demanda está fundamentada em violação a literal dispositivo de lei, cuja solução decorre da análise

dos elementos de prova já produzidos na ação subjacente.

Assim, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, desnecessária a dilação probatória e a abertura de prazo

para as partes apresentarem alegações finais, cuja ausência, ressalte-se, não macula o processo (TRF3, 3ª Seção,

AR nº 2003.03.00.061487-6, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 25.04.2013).

Desta feita, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00068 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026496-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação (fls. 447/472) e os documentos juntados (fls.

473/479). 

P.I.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

2013.03.00.025091-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : ANTONIO LUCIO PEREIRA

ADVOGADO : SP031538 MARIA CRISTINA OLIVA COBRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.063909-2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.026496-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR : JOSE ROBERTO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046086320114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027148-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Concedo à parte ré os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50.

 

Tendo em vista que a presente Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de

lei, mostra-se despicienda a produção de provas. 

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00070 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027503-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.027148-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : SUELY HERNANDES MELECHCO

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

No. ORIG. : 00011121120104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027503-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : PAULO CESAR DE ANDRADE FILHO

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO

: SP158294 FERNANDO FREDERICO

: SP166370 ADRIANA FERRARESI
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DESPACHO

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito (violação a literal dispositivo de lei) desnecessária a dilação

probatória e a abertura de prazo para as partes apresentarem alegações finais, cuja ausência, ressalte-se, não

macula o processo (TRF3, 3ª Seção, AR nº 2003.03.00.061487-6, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 25.04.2013).

Desta feita, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00071 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027620-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1- À vista da declaração de fls. 16, defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.

2- Cite-se o réu para resposta no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 491, do CPC, e 196, caput, do

RITRF-3ª Região.

Int.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00072 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029570-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

: SP224113 ANTONIO ALBERTO DA CRUZ NUNES

: SP320819 FABIO ROBERTO BAUER ALVES

No. ORIG. : 00067551320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027620-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : LEISSAKU MONOSSE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057230720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.029570-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR : JOSE DONIZETE FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP192013 ROSA OLIMPIA MAIA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00026454420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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1. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação do Instituto (art. 327 c.c. o art. 491, CPC).

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029896-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o autor acerca da contestação juntada às fls. 171/202, no prazo de dez (10) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00074 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029911-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ligia Aguiar Rodrigues ajuíza a presente ação rescisória com fundamento no inciso VII (documento novo) do art.

485, do Código de Processo Civil, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

desconstituição da r. decisão proferida pela e. Desembargadora Federal Vera Jucovsky que, com fulcro no art.

285-A, do CPC, julgou improcedente pedido da ação rescisória nº 2012.03.00.009863-2, afastando o alegado erro

de fato.

Colaciona documentos novos referentes ao seu trabalho como professora, no período de 01/03/1976 a 07/08/1977

que seriam suficientes a viabilizar o pronunciamento favorável à sua pretensão.

Pede a rescisão do decisum e, em novo julgamento, o reconhecimento de seu direito à aposentadoria integral,

desde a data do requerimento administrativo (21/12/1998).

2013.03.00.029896-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : IVAN SCHEROLE BRANDT

ADVOGADO : SP243613 SILVIO LUIS FERRARI PADOVAN

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00013-2 3 Vr ADAMANTINA/SP

2013.03.00.029911-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR : LIGIA AGUIAR RODRIGUES

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136621220054039999 Vr SAO PAULO/SP
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É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, ficando

dispensada do depósito prévio exigido pelo art. 488, II, do CPC.

Quanto ao mérito, tenho que o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006,

confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo já houver

decisum de total improcedência, em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando

como paradigma aquelas já prolatadas.

Esse dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo.

A técnica tem por escopo abreviar o procedimento nos casos em que a questão controvertida seja unicamente de

direito e o magistrado já tenha firmado seu convencimento, em demandas anteriores, pois "um dos notórios

objetivos das extensas reformas empreendidas nas leis processuais para debelar o que se costuma designar de

"crise da justiça" consiste na celeridade. Apesar de vulgar, a fórmula "crise da justiça" soa excessiva e

imprópria. Induz a crença que a justiça em si perdeu-se em algum escaninho burocrático. Na verdade, busca-se

nela expressar que a prestação jurisdicional prometida pelo Estado, no Brasil e alhures, tarda mais do que o

devido, frustrando as expectativas dos interessados" (Araken de Assis. Duração razoável do processo e reformas

da lei processual civil. In: Processo e Constituição. Estudos em homenagem ao Professor José Carlos Barbosa

Moreira. Coord. Luiz Fux, Nelson Nery Jr. E Tereza Arruda Alvim Wambier. São Paulo: RT, 2006. Pág. 196).

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito;

b) existam precedentes do mesmo juízo; c) haja julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido.

É a hipótese dos autos.

Antes de adentrar ao mérito da questão, faço um breve relato dos autos.

A autora propôs ação ordinária (nº 1.312/2001) pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço,

com o reconhecimento de mais de 25 anos de labor como professora, nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença de primeira instância julgou procedente o pedido.

Apreciando a Apelação Cível nº 2005.03.99.013662-7, o MM Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves,

perante à 7ª Turma desta E. Corte, entendeu que a requerente não comprovou os 25 anos de trabalho como

professora, mas convertendo os períodos laborados como professora até 1981 (EC 18/1981), deu parcial

provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91.

Esta decisão transitou em julgado em 13/05/2011.

Em 30/03/2012, a autora ajuizou a ação rescisória nº 2012.03.00.009863-2, alegando a ocorrência de erro de fato,

por não ter o julgado analisado o contrato de trabalho de 01/03/1976 a 07/08/1977, pois apesar de constar da

CTPS o cargo de auxiliar administrativo, os documentos juntados confirmavam que exerceu a função de

professora no referido período.

Por decisão monocrática, proferida nos termos do art. 285-A, do CPC, a ilustre Desembargadora Federal Vera

Jucovsky julgou improcedente o pedido da ação rescisória nº 2012.03.00.009863-2, afastando o erro de fato.

Transcrevo os fundamentos da decisão:

 

"Vistos.

Cuida-se de rescisória manejada por Lígia Aguiar Rodrigues, com pedido de tutela antecipada, de 30/3/2012 (fl.

2), fundada no art. 485, inc. IX, do Código de Processo Civil, contra decisão da 7ª Turma deste Tribunal (art.

557, caput, CPC), de parcial provimento à remessa oficial e à apelação, deferida aposentadoria por tempo de

serviço.

Refere a parte autora, em síntese, que:

"(...)

A requerente interpôs junto ao Juiz Estadual da Comarca de Rosana, Estado de São Paulo Ação Ordinária de

Conhecimento para fim de Concessão de Aposentadoria por Tempo de Serviço na Função de Magistério e

Correlatos, Cumulado com Pedido Sucessivo de Aposentadoria Proporcional, onde sustentou que durante sua

atividade profissional exerceu as seguintes funções na condição de professora:

(...)

Entendeu o Nobre Relator que a requerente exerceu a função de professora em relação aos seguintes contratos

de trabalho: de 01/03/72 à 30/12/75; de 01/03/76 à 07/08/77; de 08/08/77 à 10/03/79; de 10/03/79 à 15/02/83; de

16/02/83 à 30/04/83; de 01/05/83 à 19/12/90; de 15/08/84 à 15/11/89; de 06/05/91 à 04/03/96; de 05/03/96 à

05/12/97, que conforme consta da planilha de fls. (187), até seu último contrato de trabalho que se encerrou em

05/12/97, totaliza 23 anos, 06 meses e 28 dias.

04 - Da parte dispositiva que se pretende rescindir.
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04.1. Pretende rescindir o erro sobre o contrato de trabalho de 01/03/1976 a 07/08/1977, total de 01 ano, 05

meses e 07 dias constante da carteira profissional, fls. (11), que não foi analisado pelo Douto Relator diante dos

documentos de fls. (33 e 75), claramente questionado na inicial e demais manifestações da requerente, pois

apesar de constar da carteira profissional, fls. (11) o cargo de 'auxiliar administrativo I' os documentos de fls.

(33 e 75) fornecido pela empregadora sobre as atividades exercida, confirma que exerceu a função de professora,

diante do fato de não existir nos quadros da empregadora o cargo de professora.

Consta do citado documento:

'... 1 - a segurada exerceu atividade de professora no Centro de Educação Pré-Escolar Pingo de Gente, na Obra

da Usina Hidrelétrica de Salto Santiago - OBSS, em Laranjeiras do Sul/PR - 2 - inerentes a atividade de

Professora - 3 - Atividade habituais e permanentes'.

05. Portanto se o Nobre Relator tivesse incluído o contrato de trabalho de 01/03/1976 a 07/08/1977, total de 01

ano, 05 meses e 07 dias constante da carteira profissional, fls. (11), que diante dos documentos de fls. (33 e 75),

claramente comprovado que apesar de constar da carteira profissional, fls. (11) o cargo de 'auxiliar

administrativo I' na verdade exerceu a função de professora, que somado ao total de 23 anos, 06 meses e 28 dias,

conforme relatório de fls. 187 se chega a um total de 25 anos e 07 dias, preenchendo assim os requisitos legais,

constantes do texto primitivo do artigo 56 da Lei Federal nº 8.213/91, de 24/07/1991 e artigo 201, §§ 7º e 8º da

Constituição da República, alias citava o texto primitivo legal mencionado:

(...)."

Quer, pelos motivos supra, cumular juízos rescindes e rescissorium, a par da dispensa do depósito do art. 488,

inc. II, do compêndio de processo civil, e Justiça gratuita.

A actio rescissoria foi instruída com cópia do feito primitivo, donde há documentação relativa à labuta prestada

(fls. 28-36, 49-55, 81-115 (processo administrativo, pedido indeferido por falta de tempo de serviço, art. 52, Lei

8.213/91, fl. 109)).

Cito-a, a título explanatório:

A - Carteira de Trabalho nº 8248, série 308, emitida em 23/8/1971, com registros empregatícios para

- Hermes Macedo S/A, auxiliar de escritório, entre 6/9/1971 e 29/12/1971;

- Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL, professora, entre 1º/3/1972 e 30/12/1975;

- Centrais Elétricas do Sul do Brasil S. A. - ELETROSUL, auxiliar administrativa I, entre 1º/3/1976 e 7/8/1977;

- DM - CONSTRUTORA DE OBRAS, Coordenadora Didática Pedagógica, entre 8/8/1977 e 10/3/1979;

- Sociedade Educacional Positivo Ltda., Coordenadora Pedagógica, entre 10/3/1979 e 15/2/1983;

- PROVISÃO - Administração de Mão de Obra Ltda., auxiliar de escritório, entre 16/2/1983 e 30/4/1983;

- Sociedade Anônima Educacional Positivo, professora, entre 1º/5/1983 e 19/12/1990;

- Secretaria do Estado da Educação, professora, entre 15/8/1984 e 15/11/1989.

B - Carteira de Trabalho nº 8248, série 308, CONTINUAÇÃO, emitida em 10/2/1987, com vínculos para

- Sociedade Anônima Educacional Positivo, professora, entre 1º/5/1983 e 19/12/1990;

- Sociedade Anônima Educacional Positivo Ltda., Orientadora Educacional, entre 6/5/1991 e 4/3/1996;

- Sociedade Anônima Educacional Positivo Ltda., Orientadora Educacional, entre 5/3/1996 e 5/12/1997.

C - "SB-40", empresa COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL (fl. 32 dos autos originais e 50 da

rescisória), de que, entre 1º/3/1972 e 30/12/1975, foi professora, de modo habitual e permanente.

D - "INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS (FÍSICOS,

QUÍMICOS, BIOLÓGICOS, ETC.), PARA FINS DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE APOSENTADORIA

ESPECIAL" (de 19/4/1996, fl. 33 dos autos originais e 51 da rescisória), empresa Centrais Elétricas do Sul do

Brasil - ELETROSUL, cargo Auxiliar Administrativo I, de que, entre 1º/3/1976 e 7/8/1977, foi professora -

"Observação: Como a Empresa não dispunha, na época, do cargo de Professor, a segurada foi admitida na

Função de Auxiliar Administrativo I".

E - "INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS (FÍSICOS,

QUÍMICOS, BIOLÓGICOS, ETC.), PARA FINS DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE APOSENTADORIA

ESPECIAL" (de 1º/3/1996, fl. 34 dos autos originais e 52 da rescisória), empresa DM Construtora de Obras

Ltda., cargo Coordenadora Didática Pedagógica, entre 8/8/1977 e 10/3/1979, "COORDENADORA DIDÁTICA

PEDAGÓGICA - ESCOLA DE 1º E 2º GRAU DE SALTO SANTIAGO - MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

- PR".

F - "INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS (FÍSICOS,

QUÍMICOS, BIOLÓGICOS, ETC.), PARA FINS DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE APOSENTADORIA

ESPECIAL" (de 1º/3/1996, fl. 35 dos autos originais e 53 da rescisória), empresa SOCIEDADE ANÔNIMA

EDUCACIONAL POSITIVO, ENSINO PARTICULAR, cargo Coordenadora Pedagógica, entre 10/3/1979 e

15/2/1983, "COORDENAÇÃO ESCOLAR, COMO COORDENADORA PEDAGÓGICA".

G - "INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS (FÍSICOS,

QUÍMICOS, BIOLÓGICOS, ETC.), PARA FINS DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE APOSENTADORIA

ESPECIAL" (de 1º/3/1996, fl. 36 dos autos originais e 54 da rescisória), empresa SOCIEDADE ANÔNIMA

EDUCACIONAL POSITIVO, ENSINO PARTICULAR, cargo Professora, entre 1º/5/1993 e 19/12/1990 (sic),
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"SALA DE AULA".

H - "INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS (FÍSICOS,

QUÍMICOS, BIOLÓGICOS, ETC.), PARA FINS DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE APOSENTADORIA

ESPECIAL" (de 1º/3/1996, fl. 37 dos autos originais e 55 da rescisória), empresa SOCIEDADE ANÔNIMA

EDUCACIONAL POSITIVO LTDA., ENSINO PARTICULAR, Orientadora Educacional, entre 6/5/1991 e

4/3/1996, "ESCOLA, COMO ORIENTADORA EDUCACIONAL".

A propósito, foram ouvidas testemunhas, consoante Termo de Audiência, realizada aos 22/10/2003 (fl. 136).

MERCES ZORZI disse (fl. 137):

"A depoente conhece a autora desde 1991. A depoente conheceu a autora, quando esta trabalhava no colégio

Positivo. A autora trabalhou até 1995 no Colégio Positivo. Após isto, a autora trabalhou na Escola Norte, onde

dá aulas até o dia de hoje. No ano de 2001, a autora trabalhou concomitantemente na Escola Norte e no Colégio

Positivo. A autora trabalhou em dois períodos (...) A autora trabalhou como orientadora mas era responsável por

suprir faltas de professores. Além disso, quando professor precisava fazer ensaio ou outra atividade, a autora

ficava na classe. A função do orientador é tanto atender os pais como suprir ausências ainda que momentânea

dos professores. O coordenador pedagógico tem que ser professor e também supri ausência de eventuais

professores. O orientador e o coordenador também dão aulas de reforços e aplicam provas. Isto porque eventual

segunda chamada é feita no período contrário ao em que estuda o aluno."

SÉRGIO ANTONIO CASTALDELLI informou (fl. 138):

"O depoente é professor na escola Porto Primavera. O depoente conhece a autora desde 1992. O depoente tem

conhecimento de que a autora trabalhou no colégio Positivo desde 1992 até 1995 e no ano de 2001. A autora

exercia o cargo de coordenadora pedagógica. O coordenador pedagógico tem por função, dentre outras, suprir

ausência de professores, dando aula em seu lugar, bem como aplicando prova aos alunos de segunda chamada.

Isto porque, o aluno, quando faz prova em segunda chamada faz em horário distinto do seu de aula (...) O

orientador faz o mesmo serviço de que coordenador, no que tange a suprir ausência de professores."

LUCIA MARA RODRIGUES DE MORAIS asseverou (fl. 139):

"A depoente é professora e trabalhou junto com a autora em 1999 até 2001. A autora trabalhava como professora

na rede municipal. A depoente não trabalhou com a autora no colégio Positivo (...) O coordenador pedagógico

tem por função ajudar o professor em seu trabalho em sala de aula através de orientações. A depoente tem

conhecimento de que em alguns Municípios o coordenador entra na sala de aula para dar aula na ausência do

professor. Mas isso não acontece no Município de Rosana."

O trânsito em julgado do decisum deu-se em 13/5/2011 (fl. 213).

INTRODUÇÃO

A princípio, com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o

pedido de Justiça gratuita formulado pela parte promovente, dispensado-a do depósito do art. 488, inc. II, do

CPC.

(...)

CABIMENTO DO DISPOSITIVO NA RESCISÓRIA

No tocante ao cabimento do art. 285-A do codice processual civil em ações de competência originária dos

Tribunais, observa-se inexistir qualquer óbice legal na espécie, desde que satisfeitas todas demais exigências

pertinentes.

(...)

CASO CONCRETO

Transpostas, portanto, eventuais dissensões, relativamente à aplicação do art. 285-A do Código de Processo Civil

no caso, necessária se faz digressão acerca da hipótese aventada pela parte autora, segundo a qual diz plausível

rescindir-se o decisório da 7ª Turma (v. g., erro de fato).

ART. 485, INC. IX,CPC

A alegação de ocorrência de erro de fato no julgamento não se sustenta.

Para que se configure a circunstância prevista no inc. IX, §§ 1º e 2º, do art. 485 do Código de Processo Civil,

preleciona a doutrina que:

"Prosseguem os §§ 1º e 2º dispondo que há erro de fato quando a sentença admitir um fato inexistente ou quando

considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha

havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato.

O texto é de difícil compreensão. Se não houve pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível ter havido o

erro? O erro é exatamente o acolhimento de um fato inexistente como existente, ou o contrário. O que a lei quer

dizer, porém, é o seguinte: o erro de fato, para ensejar a rescisória, não pode ser aquele que resultou de uma

escolha ou opção do juiz diante de uma controvérsia. O erro, no caso relevante, é o que passou desapercebido

pelo juiz, o qual deu como existente um fato inexistente ou vice-versa. Se a existência ou inexistência do fato foi

ponto controvertido e o juiz optou por uma das versões, ainda que erradamente, não será a rescisória procedente.

E tal restrição tem razão de ser. Os graus de jurisdição, os recursos, têm por finalidade precípua a resolução de

fatos controvertidos, de modo que, se qualquer erro pudesse tornar a sentença rescindível, ficaria seriamente
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abalada a estabilidade propiciada pela coisa julgada. O erro de fato refere-se, apenas, a questões não resolvidas

pelo juiz. Porque também, mesmo sem ter havido controvérsia, se o juiz examinou a questão explicitamente e

concluiu que tal fato existia, ou não, a sentença permanece." (GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil

Brasileiro, 11. ed., v. II, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 426-427)

In casu, há quatro circunstâncias que devem concorrer para rescindibilidade do julgado, ou seja, "a) que a

sentença nele seja fundada [no erro], isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser diferente; b) que o

erro seja apurável mediante o simples exame dos documentos e mais peças dos autos, não se admitindo de modo

algum, na rescisória, a produção de quaisquer outras tendentes a demonstrar que não existia o fato admitido pelo

juiz ou que ocorrera o fato por ele considerado existente; c) que 'não tenha havido controvérsia' sobre fato (§ 2º);

d) que sobre ele tampouco tenha havido 'pronunciamento judicial' (§ 2º)". (BARBOSA MOREIRA, José Carlos.

Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 147-148)

No processo em estudo, sobre a análise da prova, dispôs a decisão que (fls. 202-206):

"DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria especial por tempo

de serviço, equivalente a 100% do salário-de-benefício, a partir da data do requerimento administrativo, com

correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) do valor da condenação até a data da implantação do benefício.

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o

reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

Após breve relatório, passo a decidir.

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 53.831/64, sendo

irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que

foi editada a Lei nº 9.032/95.

Para tanto, a autora apresentou anotações de contratos de trabalho em CTPS (fls. 10/18) e os formulários SB-

40 (fls. 32/37), demonstrando o exercício da profissão de professora, coordenadora didática pedagógica e

orientadora educacional, nos períodos de 01.03.1972 a 30.12.1975, 08.08.1977 a 10.03.1979, 11.03.1979 a

15.02.1983, 01.05.1983 a 19.12.1990, 06.05.1991 a 04.03.1996 e 05.03.1996 a 05.12.1997.

Cabe ressaltar que a Instrução Normativa Inss/Pres Nº 20, de 10 de Outubro de 2007, estabelece em seu artigo

130, que poderão ser computados os períodos 'em funções de administração, planejamento, orientação,

supervisão ou outras específicas dos demais especialistas em educação'.

No que tange à atividade de professor, é possível a conversão do tempo de serviço exercido até a promulgação da

Emenda Constitucional nº 18, de 30.06.1981, que excluiu esta categoria profissional do quadro anexo ao Decreto

nº 53.831/64 (código 2.1.4) para incluí-la em legislação específica. Tal dispositivo foi reproduzido na Emenda

Constitucional 20/98 que deu nova redação ao art. 201, §§7º e 8º da Constituição da República.

Nesse sentido, confira-se abaixo julgado que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - MAGISTÉRIO - ATIVIDADE ESPECIAL - CONVERSÃO

EM TEMPO COMUM - VIGÊNCIA DO DECRETO N. 53.831/64 - POSSIBILIDADE NO PERÍODO ANTERIOR

À EMENDA CONSTITUCIONAL N. 18/81 - REMESSA OFICIAL E APELO DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDOS.

(...)

- A impetrante exerceu o cargo de professora nos períodos pleiteados, atividade considerada penosa para efeito

de contagem de tempo de serviço para aposentadoria especial, nos termos do Decreto nº 53.831/64, código 2.1.4.

O período trabalhado sob a égide desse Decreto deve ser integralmente reconhecido como exercido em condição

especial com conseqüente conversão em comum, a despeito de não reunidas todas as condições legais para gozo

de aposentadoria.

- Com o advento da Emenda Constitucional nº 18/81, que dispensou tratamento previdenciário diferenciado ao

magistério, o referido Decreto não mais incide sobre essa atividade, pelo que não se pode falar em direito

adquirido à conversão do período trabalhado como professor a partir da promulgação da referida Emenda

Constitucional.

(...)

(TRF-3ª Região; MAS nº 1999.60.02.001522-2/MS; 3ª Seção; Rel. Juíza Daldice Santana, Julg. 30.10.2006; DJ

29.11.2006, pág. 491)

Em termos de atividade especial deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação dos serviços. Nesse

sentido configura-se julgado do C. STJ:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     379/1507



POSSIBILIDADE. CONTAGEM RECÍPROCA. PROFESSOR. SERVIDOR PÚBLICO.

A jurisprudência desta Corte, por intermédio das duas Turmas que integram a Eg. Terceira Seção, firmou

posicionamento no sentido de que o professor faz jus à contagem do tempo de serviço prestado em condições

perigosas e insalubres na forma da legislação vigente, à época da prestação de serviço, ou seja, com o acréscimo

previsto na legislação previdenciária de regência, considerando ter direito à conversão do tempo de serviço

exercido no magistério como atividade especial.

(Resp. 545653, rel. Min. Gilson Dipp. DJ 02.08.2004 Agravo regimental improvido).

Assim, a conversão de atividade de professor somente é possível até a véspera da Emenda Constitucional nº

18/1981, aliás, em consonância com o dispositivo constitucional nenhum dos decretos previdenciários posteriores

a edição da aludida emenda constitucional prevê a atividade de professor como passível de acréscimos relativos

à conversão.

Cumpre ressaltar que a concessão de beneficio previdenciário em que se dispensa tratamento diferenciado a

determinadas categorias profissionais, dentre elas a dos professores, assim como o era a extinta aposentadoria

dos jornalistas e jogadores de futebol, em que se exigia apenas o cumprimento do lapso temporal, sem prova da

exposição a eventuais agentes nocivos, é norma específica que prevalece sobre decreto infraconstitucional que

lhe é anterior.

Destaque-se, apenas, que ainda que se acolhesse a tese da possibilidade de conversão de atividade especial em

comum após o advento da E.C. 18/1981, restaria à parte autora comprovar o trabalho sob condições especiais,

inclusive por laudo técnico, não apresentado nos autos, mormente após 10.12.1997, advento da Lei n. 9.528/97

que passou a prever prova específica para o enquadramento de atividade especial, tendo em vista que a prova de

agentes agressivos somente é dispensada àquelas categorias profissionais em que a concessão da aposentadoria

específica exige tão-somente o cumprimento do lapso temporal de 25 anos ou 30 anos, conforme se trate,

respectivamente, de mulher e homem.

Computado o período em que exerceu a função de professora, coordenadora didática pedagógica e orientadora

educacional, pelo regime geral de previdência social (CTPS; fls. 10/18), qual seja, de 01.03.1972 a 30.12.1975,

08.08.1977 a 10.03.1979, 11.03.1979 a 15.02.1983, 01.05.1983 a 19.12.1990, 06.05.1991 a 04.03.1996 e

05.03.1996 a 05.12.1997, verifica-se tempo inferior aos 25 anos de atividade no magistério para a concessão da

aposentadoria nos termos do art. 201, §§7º e 8º da Constituição da República.

Convertendo-se o tempo de serviço especial para comum, no período de 01.03.1972 a 30.12.1975, 08.08.1977 a

10.03.1979, 11.03.1979 a 30.06.1981, o tempo de serviço da autora totalizava 27 anos, 10 meses e 21 dias, na

data do requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº

8.213/91.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (21.12.1998), o

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação

(19.11.2001) e a data do requerimento administrativo.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

Destaco que 'o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F

da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em

andamento' (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,

julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010).

Diante da sucumbência mínima, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas

até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com

o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, na forma da fundamentação.
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora LIGIA AGUIAR RODRIGUES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início -

DIB em 21.12.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o 'caput' do artigo

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas

recebidas administrativamente.

Decorrido 'in albis' o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem."

À fl. 205 (fl. 186 da demanda primeva), há um "Anexo integrante da decisão do processo nº 2005.03.99.013662-7

(subjacente):

Nele se observam relacionados os seguintes períodos: 6/9/1971 a 29/12/1971; 1º/3/1972 a 30/12/1975; 1º/3/1976

a 7/8/1977 (interregno objeto de insurgência por parte da autora); 8/8/1977 a 10/3/1979; 11/3/1979 a 30/6/1981;

16/2/1983 a 30/4/1983; 1º/5/1983 a 19/12/1990; 15/8/1984 a 15/11/1989; 6/5/1991 a 4/3/1996; 5/3/1996 a

5/12/1997; 2/3/1998 a 21/12/1998 e 1º/7/1981 a 15/2/1983.

Os interstícios considerados especiais neste documento o foram quando a parte autora ocupou-se como

professora (de 1º/3/1972 a 30/12/1975) e como coordenadora pedagógica (de 8/8/1977 a 10/3/1979 e de

11/3/1979 a 30/6/1981).

Depreende-se do decisório, portanto, o exame do conjunto probatório como um todo, ou seja, subentendido como

a somatória da prova material com a oral produzida, inclusive, no que concerne aos "SB-40", mencionados pela

parte autora.

Porém, na formação do juízo de convicção do Julgador, mencionado conjunto foi desconstituído e considerado

insuficiente à obtenção da prestação previdenciária, nos moldes em que postulada.

Extrai-se, de todo o exposto, que o motivo pelo qual a decisão deixou de deferir a benesse pretendida não se

relaciona, apenas, com a não observância de dado documento em particular.

Consoante acima ressaltado, houve indubitável manifestação a respeito de todas evidências documentais

carreadas.

Tanto assim que a remessa oficial e a apelação do Instituto restaram parcialmente providas, tendo sido

concedida aposentadoria por tempo de serviço à demandante, ainda que não exatamente como a pleiteou.

Como consequência, resulta impróprio imputar à decisão tenha admitido fato inocorrente ou olvidado daquele

que, efetivamente, aconteceu (i. e., existência de documentação não valorada).

Na verdade, foi justamente o detido estudo dos elementos de prova que motivou a concessão da prestação

previdenciária, consoante pronunciamento de fls. 202-206.

CONCLUSÃO

De todas razões expendidas, porquanto vício nenhum existiu, verifica-se que a presente ação rescisória revela, in

essentia, nítida intenção de rediscutir raciocínio externado pelo Julgador, oposto à pretensão deduzida.

Nessa direção, dentre outros, os seguintes julgados da 3ª Seção desta Casa:

(...)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido da ação

rescisória. Sem condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais. Prejudicada a antecipação da tutela."-

grifos no original

 

Desta decisão, a demandante opôs Embargos de Declaração, julgados improcedentes, nos termos do artigo 557, do

CPC, pela ilustre Relatora.

Na seqüência, a autora interpôs Recurso de Apelação, que não foi conhecido, por se tratar de erro grosseiro e não

aplicado o princípio da fungibilidade recursal, em vista de sua extemporaneidade.

Após, interpôs a requerente agravo, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, sendo que esta E. 3ª Seção, à

unanimidade, negou provimento ao recurso, em 22/11/2012.

A autora ainda interpôs Recurso Especial e desistiu do recurso, sendo homologado o pedido de desistência pela

Vice-Presidente desta C. Corte.

A ação rescisória nº 2012.03.00.009863-2 transitou em julgado em 10/07/2013 (fls. 780).

Em 13.05.2013, a demandante ajuizou a ação rescisória nº 2013.03.00.010787-0, objetivando desconstituir o

julgado proferido na ação rescisória nº 2012.03.00.009863-2, ao fundamento de existência de documento novo,

hábil a comprovar o seu trabalho como professora no período de 01/03/1976 a 08/08/1977, o que propiciaria a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço no percentual de 100% do salário de benefício.

Esta ação foi julgada extinta, sem exame do mérito, pela então Juíza Federal Convocada perante este Gabinete,

Dra. Raquel Perrini, porque ajuizada ação rescisória em face de decisum não acobertado pela coisa julgada,

restando flagrante a ausência de interesse processual no aforamento da demanda desconstitutiva.

Desta decisão não houve recurso.

A autora, então, ajuíza a presente demanda - ação rescisória nº 2013.03.00.029911-3, em 27/11/2013, distribuída

por dependência à ação anteriormente proposta (AR nº 2013.03.00.010787-0), requerendo a desconstituição do
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julgado proferido na ação rescisória nº 2012.03.00.009863-2, alegando a existência de documentos novos que

comprovam a atividade como professora no período de 01/03/1976 a 08/08/1977.

Neste caso, a pretensão da autora não pode ser provida.

O julgado proferido na ação rescisória nº 2012.03.00.009863-2, cuja decisão pretende desconstituir, não apreciou

a atividade especial alegada pela requerente. Fundamentou no sentido de que a decisão subjacente, proferida na

Apelação Cível nº 2005.03.99.013662-7, analisou todas as provas colacionadas no feito originário, afastando o

alegado erro de fato e julgando improcedente o pedido rescisório.

Portanto, incabível a presente ação rescisória, com fundamento no inciso VII (documento novo), do artigo 485, do

CPC, porque não houve a apreciação do alegado tempo especial como professora.

Esclareça-se que, mesmo que se extraísse da inicial da presente demanda o pedido de desconstituição do julgado

proferido na Apelação Cível nº 2005.03.99.013662-7, melhor sorte não teria a parte autora.

É que a presente demanda foi ajuizada em 27/11/2013, e o decisum prolatado na Apelação Cível nº

2005.03.99.013662-7, transitou em julgado em 13/05/2011.

O ajuizamento de rescisória, após o decurso de dois anos contados do trânsito em julgado da decisão que se busca

rescindir, caracteriza a decadência do direito à rescisão, na forma do art. 495, do CPC (José Frederico Marques,

"in" Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 1ª ed. atualizada, 2000, p. 418, Millenium).

Como se cuida de prazo decadencial, não sujeito a suspensão ou interrupção, a distribuição da ação após escoado

o biênio de que trata o art. 495, do CPC, caracteriza a intempestividade da presente demanda desconstitutiva.

Assim, a pretensão da autora não merece mesmo prosperar.

Por oportuno, esclareça-se que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao

Relator, em caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g, AgRg na Ação

Rescisória nº 2011.03.00.001635-0, julgado em 09.06.2011, de relatoria da Des. Federal Marisa Santos; AgRg na

Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky;

AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009; e AgRg na Ação Rescisória nº

2008.03.00.030894-5, julgado em 11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta).

Por fim, observo que esse mesmo posicionamento vem sendo adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

facultando-se ao relator, ante o manifesto descabimento da ação rescisória, indeferir in limine o pedido rescisório:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO ACÓRDÃO RESCINDENDIO. ART. 489 DO CPC.

NÃO CONFIGURAÇÃO DA RELEVÂNCIA DO DIREITO. INDEFERIMENTO LIMINAR.".

(STJ - AR 3731/PE (2007/0068524-4) - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - julg. 28.03.2007 - DJU 09.04.2007)

 

Acrescente-se que, em face deste julgado, houve a interposição de Agravo Regimental, improvido pela C.

Segunda Turma do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO. NÃO CABIMENTO.

1. É incabível ação rescisória por violação de lei (inciso V do art. 485) se, para apurar a pretensa violação, for

indispensável reexaminar matéria probatória debatida nos autos.

2. Não cabe ação rescisória para "melhor exame da prova dos autos". Seu cabimento, com base no inciso IX do

art. 485, supõe erro de fato, quando a decisão rescindenda tenha considerado existente um fato inexistente, ou

vice-versa, e que, num ou noutro caso, não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o

referido fato (art. 485, § § 1º e 2º).".

3. Agravo regimental a que se nega provimento.".

(STJ - AgRg na AR 3731/PE (reg. nº 2007/0068524-4) - rel. Min. Teori Albino Zavascki - Primeira Seção - julg.

23.05.2007 - DJU 04.06.2007, pág. 283)

 

Ante o exposto, presentes os requisitos objetivos elencados no art. 285-A, do CPC e, nos termos dos arts. 33, I, e

381, do RITRF - 3ª Região c/c o art. 34, XVIII, do RISTJ, julgo improcedente o pedido. Descabe a condenação

em honorários, ante a ausência de citação do réu (precedentes: AgRg no REsp 178780-SP, REsp 148618-SP e

REsp 170357-SP).

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

P.I.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00075 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030415-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito

prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix

Fischer, j. 27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281).

 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta

Corte, cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00076 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031117-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme entendimento desta 3ª Seção, estendo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita

concedidos na demanda subjacente e, por conseguinte, a dispenso do depósito prévio previsto no art. 488, II, do

CPC.

Cite-se o réu para responder, no prazo de 30 dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2013.03.00.030415-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : MARIA RAMOS FERREIRA

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120538120114039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031117-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : ZENITH BOTARELLI DE ARAUJO

ADVOGADO : SP279359 MARILDA TREGUES DE SOUZA SABBATINE e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00023037120104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00077 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032216-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro os benefícios da justiça gratuita e dispenso a parte autora do depósito prévio da multa a que alude o inciso

II do artigo 488 do CPC.

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00078 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032217-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Vera Lucia Buranello de Melo, com fulcro no art. 485, incisos VII

(documento novo) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando

desconstituir a r. decisão reproduzida a fls. 91/92 e fls. 133/136, da lavra da e. Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta que manteve a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria por idade rural.

Aduz a demandante a necessidade de rescisão do Julgado, eis que o julgado incorreu em erro de fato, bem como

juntou documentos novos, hábeis a comprovar sua condição de rurícola, juntamente com seu marido. Acrescenta

que os mencionados documentos apenas não foram carreados na demanda originária em virtude de sua condição

de vida e cultura, e não por negligência ou desídia.

Pede a rescisão do Julgado e, em novo julgamento, o reconhecimento de seu direito ao benefício de aposentadoria

por idade rural.

Consigno, por oportuno, inexistir requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

Concedo à demandante o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, ficando

2013.03.00.032216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR : JAIR VALERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP161814 ANA LÚCIA MONTE SIÃO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143489120114039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.032217-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR : VERA LUCIA BURANELLO DE MELO

ADVOGADO : SP161814 ANA LÚCIA MONTE SIÃO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00315902920124039999 Vr SAO PAULO/SP
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dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC.

Processe-se a ação, citando-se o réu para que a conteste, no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo

491 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00079 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032328-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 194/196. Intime-se a parte autora para que cumpra integralmente o despacho de fls. 193, especificando os

fundamentos jurídicos do pedido, notadamente quanto às hipóteses de rescisão previstas no artigo 485, do C.P.C.,

sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000302-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

DESPACHO

Defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, previsto na Lei nº 1.060/50, ficando a parte autora

isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de

Processo Civil.

2013.03.00.032328-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR : MARIA VALDENIA SANDES TULIO

ADVOGADO : MS008516 ISABEL CRISTINA DO AMARAL e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DEISE SANDES TULIO

No. ORIG. : 00010148020074036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2014.03.00.000302-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR : OLINDA MARCIO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00284-1 1 Vr ATIBAIA/SP
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Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do

Código de Processo Civil e artigo 196 do Regimento Interno deste Tribunal.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00081 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000318-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos dos artigos 491 e 327 do Código de Processo Civil, manifeste-se a autora sobre a contestação de fls.

155 e ss., no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001087-78.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, previsto na Lei nº 1.060/50, ficando a parte autora

isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do

Código de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal.

Intime-se a parte autora para esclarecer, no prazo de 10 dias, o pleito de citação de Ramona Nicácia Correa (fl.

16), estranha aos autos.

2014.03.00.000318-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado DOUGLAS GONZALES

AUTOR : HELENA MARIA PEREIRA CHAVES

ADVOGADO : SP125172 MARCIA TONCHIS DE OLIVEIRA WEDEKIN

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00211224020114039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001087-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR : IVETE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS010840 WILSON OLSEN JUNIOR e outro

CODINOME : IVETE ALVES DE OLIVEIRA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00049355120104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00083 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001526-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

Vistos.

1. Ação rescisória proposta em 27.01.2014 por Maria Galdino Gomes (art. 485, inc. IX, CPC), com pedido de

antecipação de tutela, contra decisão da 8ª Turma desta Corte (art. 557, § 1º-A, CPC), de provimento da apelação

do INSS para reformar sentença de procedência de pensão por morte, cujo trânsito em julgado deu-se aos

20.07.2012.

2. Em resumo, sustenta que:

a) dependia do salário do de cujus, filho da requerente, que "arcava com a maior parte dos pagamentos

domésticos: água, luz, despesas com alimentação e gastos com medicamentos utilizados pela autora";

b) o decisório censurado dispôs que a relação de dependência não restou comprovada, "pois na certidão de óbito

evidenciava-se que o mesmo [de cujus] residia na Rua Roberto Ivens Vieira nº 191, Vila Gomes, e que o endereço

da requerente era diferente daquele declarado na certidão de óbito, o que demonstrava que não moravam

juntos";

c) "a pretensão da Requerente é rescindir totalmente decisão (...) que julgou improcedente a referida ação de

pensão por morte. Argumenta-se que conforme declaração - TRIB 010/2013, da Prefeitura Municipal de

Campina do Monte Alegre, documento anexo, a rua Cesária Maria Calixto, nº 295, Vila Gomes, endereço dado

pela autora nos autos, faz esquina com a rua Pedro Ivens Vieira, nº 191, Vila Gomes, sendo portanto, esta rua a

testada principal do imóvel, conforme documento anexo, tratando-se do mesmo imóvel";

d) "Esclarece ainda que a requerente recebia as correspondências no endereço da Rua Cesária Maria Calixto, nº

295, por ser este um antigo ponto Comercial da família", e

e) "Tal era a sua dependência que após a morte de seu filho, a requerente não teve condições de efetuar o

pagamento das sete últimas parcelas, das 60 compromissadas, do veículo tipo automóvel, marca Chevrolet, de

propriedade do 'de cujus', o qual foi objeto de Busca e Apreensão (...) estando hoje o referido processo no

Egrégio Tribunal de Justiça, conforme cópias que seguem em anexo".

Decido.

3. A princípio, com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o

pedido de Justiça gratuita formulado pela parte autora.

4. Segundo o art. 273 do codex processual civil, antecipar-se-á a tutela, "a requerimento da parte", "total ou

parcialmente", "desde que, existindo prova inequívoca", convença-se o Juiz "da verossimilhança da alegação"

(art. 273, caput, CPC) e "haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação", ou, ainda, "fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu" (incs. I e II do comando

legal em epígrafe).

5. Em sede de juízo de cognição sumária, tenho por ausente o fundamento de direito, bem como o perigo da

demora.

6. A parte autora baseia a rescisória no erro de fato em que teria incorrido o pronunciamento judicial hostilizado.

7. Sobre a mácula em voga, discorre a doutrina que:

"Prosseguem os §§ 1º e 2º dispondo que há erro de fato quando a sentença admitir um fato inexistente ou quando

considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha

2014.03.00.001526-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR : MARIA GALDINO GOMES

ADVOGADO : SP297882 SONIA MARIA RAMOS VIEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00176578620124039999 Vr SAO PAULO/SP
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havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato.

O texto é de difícil compreensão. Se não houve pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível ter havido o

erro? O erro é exatamente o acolhimento de um fato inexistente como existente, ou o contrário. O que a lei quer

dizer, porém, é o seguinte: o erro de fato, para ensejar a rescisória, não pode ser aquele que resultou de uma

escolha ou opção do juiz diante de uma controvérsia. O erro, no caso relevante, é o que passou desapercebido

pelo juiz, o qual deu como existente um fato inexistente ou vice-versa. Se a existência ou inexistência do fato foi

ponto controvertido e o juiz optou por uma das versões, ainda que erradamente, não será a rescisória procedente

. E tal restrição tem razão de ser. Os graus de jurisdição, os recursos, têm por finalidade precípua a resolução de

fatos controvertidos, de modo que, se qualquer erro pudesse tornar a sentença rescindível, ficaria seriamente

abalada a estabilidade propiciada pela coisa julgada. O erro de fato refere-se, apenas, a questões não resolvidas

pelo juiz. Porque também, mesmo sem ter havido controvérsia, se o juiz examinou a questão explicitamente e

concluiu que tal fato existia, ou não, a sentença permanece." (VICENTE GRECO. Direito Processual Civil

Brasileiro, 11ª ed., v. II, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 426-427) (g. n.)

8. Outrossim, quatro circunstâncias devem convergir para que seja rescindido o julgado, com supedâneo no inciso

IX em questão: "que a sentença nele [erro] seja fundada, isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser

diferente; que seja aferível ictu oculi, derivado dos elementos constantes do processo subjacente; 'não tenha

havido controvérsia' sobre o fato (§ 2º); nem 'pronunciamento judicial' (§ 2º)". (BARBOSA MOREIRA, José

Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 147-148)

9. A informação trazida pela demandante, referentemente à localização do imóvel, é nova, ou seja, desconhecida

do Órgão Julgador prolator do decisório objeto desta demanda, que, àquela ocasião, fundou-se, corretamente,

diga-se, nos elementos probatórios então colacionados, permissivos à conclusão de que o de cujus e a genitora não

residiam no mesmo logradouro.

10. A pretensão presentemente deduzida assemelha-se mais com a hipótese do inc. VII do art. 485 do compêndio

processual civil, que disciplina a possibilidade de oferta de documentação nova, para fins de desconstituição da

coisa julgada. Mesmo que assim o for, ao menos nessa fase cognoscitiva inicial do processo, a iniciativa parece

esbarrar na exigência de anterioridade do documento, com relação ao decisum do qual se postula o desfazimento.

11. Não bastasse, consoante pesquisa no Sistema Único de Benefícios do Ministério da Previdência Social,

"Informações do Benefício", datada de 30.01.2014, Maria Galdino Gomes está a receber aposentadoria por idade,

espécie 41, "NB" 1404064742, a esmaecer, na espécie, o periculum in mora.

12. Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela.

13. Cite-se a parte ré para que responda esta ação rescisória. Prazo: 30 (trinta) dias.

14. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001568-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a

parte autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil.

Cite-se o réu para responder em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil).

Intime-se.

2014.03.00.001568-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : DORICA MORATO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00299047520074039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001712-15.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da declaração de fls. 11 e do requerimento de fls. 157, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

No mais, cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do

Código de Processo Civil, com as advertências e cautelas legais.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00086 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002216-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Estendo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos na ação subjacente, conforme

entendimento desta Terceira Seção e, por conseguinte, a dispenso do depósito prévio previsto no art. 488, II, do

CPC.

Cite-se o réu para responder, no prazo de 30 dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2014.03.00.001712-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : TEREZINHA OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO : SP058428 JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007734420094036003 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.002216-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : JULIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012942020094036122 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     389/1507



 

 

00087 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002267-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro os benefícios da justiça gratuita e dispenso a parte autora do depósito prévio da multa a que alude o inciso

II do artigo 488 do CPC.

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00088 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002444-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para fornecer declaração de hipossuficiência econômica, de forma a viabilizar a análise do

pedido de concessão dos benefícios de justiça gratuita.

Prazo: 10 dias[Tab]

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00089 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002899-58.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.002267-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR : ADELAIDE ZORNIO MASSOLINI

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.03.99.033722-4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.002444-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR : CARMO JOSE DOMINGUES BRANCO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.033254-9 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Geralda Gonçalves Barbosa da Silva, com fulcro no inciso VII

(documento novo), do art. 485, do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando

desconstituir a r. decisão reproduzida a fls. 113/115, da lavra da e. Desembargadora Federal Marianina Galante

que deu provimento ao apelo da Autarquia Federal para julgar improcedente o pedido de pensão pela morte de sua

filha.

Aduz a demandante a necessidade de rescisão do Julgado, em razão de documentos novos que, se utilizados no

processo originário, assegurar-lhe-ia o direito de perceber o benefício pleiteado, por comprovar sua condição de

dependente da falecida. 

Pede a desconstituição do decisum e, em novo julgamento, a procedência do pedido subjacente.

Consigno, por oportuno, inexistir requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

Concedo à demandante o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, ficando

dispensada do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC.

Processe-se a ação, citando-se o réu para que a conteste, no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo

491 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00090 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003644-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em vista da juntada de declaração de hipossuficiência econômica, concedo à parte autora os benefícios da Justiça

gratuita.

 

Cite-se o INSS para que, no prazo de 30 dias, responda aos termos da presente ação.

 

 

2014.03.00.002899-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR : GERALDA GONCALVES BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.019345-4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003644-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : JANDIRA MARIA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO : SP224821 WANESSA OLIVEIRA PINTO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111458720124039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00091 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004619-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação da tutela, proposta com fulcro no Art. 485, V, do CPC,

com o objetivo de desconstituir decisão monocrática proferida que deu parcial provimento ao recurso de apelação

do INSS, apenas para alterar os consectários, mantida a r. sentença que reconheceu o direito da parte autora à

"desaposentação", condenando a autarquia a desconstituir sua aposentadoria para implantação de uma nova, mais

favorável ao autor, cuja renda mensal inicial deverá incluir as contribuições vertidas à Previdência Social após o

primeiro benefício, sem necessidade de restituição dos valores pagos a título da aposentadoria renunciada.

 

A r. decisão transitou em julgado em 18/10/2013 (fl. 61). Esta ação foi ajuizada em 27/02/2014.

 

O INSS argui, inicialmente, a decadência do direito à renúncia do benefício, considerando-se que se passaram

mais de dez anos entre o ato de concessão e a propositura da demanda. 

 

Sustenta ainda que a utilização do tempo de serviço posterior à aposentação para a transformação de uma

aposentadoria proporcional em integral encontra vedação no ordenamento jurídico, por força do disposto no Art.

18, § 2º, da Lei 8.213/91 e por contrariar os princípios da solidariedade social, da seletividade e da

distributividade na prestação dos benefícios e serviços. 

 

Aduz que o ato jurídico perfeito não pode ser alterado unilateralmente, e que não é possível ao segurado

aposentado exigir do órgão previdenciário a revogação do ato concessório sem a devolução dos valores recebidos

como efeitos desde ato administrativo, sob pena de enriquecimento ilícito, vez que o mesmo período e salários-de-

contribuição seriam somados duas vezes, com o objetivo de majorar a renda mensal de sua aposentadoria.

 

Requer a rescisão do julgado para que outra decisão seja proferida, pleiteando a antecipação dos efeitos da tutela

para suspender a execução.

 

É o relatório. Decido.

 

Acerca da possibilidade de aplicação do Art. 285-A do CPC à ação rescisória, a jurisprudência da Egrégia 3ª

Seção desta Corte a autoriza, desde que verse a causa matéria unicamente de direito e existam precedentes do

colegiado pela improcedência do pedido.

 

O tema em discussão tem sido objeto de análise em sucessivos embargos infringentes, no âmbito da Terceira

Seção deste Tribunal.

 

Tenho me manifestado no sentido de que não se trata de revisão de ato de concessão de benefício, porém de

renúncia ao próprio benefício, razão por que não se aplica o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2014.03.00.004619-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VITORIO PARIZ

No. ORIG. : 00285223720134039999 Vr SAO PAULO/SP
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Entendo que a Previdência Social é um direito fundamental e que a pretensão do autor não se encerra na

"renúncia" a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se

conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às

garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados.

 

Cumpre observar, ainda, que o Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas

após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não

repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra,

deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência

do exercício da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado.

 

O efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

 

Por conseguinte, a aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o

princípio da dignidade da pessoa humana, razão por que dispensada a devolução dos valores recebidos.

 

Vale acrescentar que a usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial,

levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte

para o sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a

preservação do referido equilíbrio.

 

Feitas essas considerações, saliento que até recentemente a fração majoritária do órgão vinha interpretando que,

embora o benefício de aposentadoria seja de natureza patrimonial e, portanto, disponível, a legislação

previdenciária não autoriza que as contribuições vertidas e o tempo de serviço posterior àquele sejam utilizadas na

concessão de uma nova aposentação, mais vantajosa.

 

Contudo, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, em 08/05/2013, sob o regime dos recursos repetitivos, o C.

Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão, consoante acórdão cuja ementa

transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. 

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar. 

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ. 

(...) 

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013 - grifos nossos) 

 

Em decorrência do entendimento sedimentado pela Corte Superior, a E. 3ª Seção deste Tribunal passou a adotar o

mesmo posicionamento, vindo não somente a admitir a possibilidade da desaposentação, como também a

reconhecer a desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título do benefício anterior, ainda que adstrita

aos limites da divergência nos infringentes.

 

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTA-DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE
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OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. OBSERVÂNCIA DOS LIMITES

DA DIVERGÊNCIA. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

V - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o

segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Todavia, considerando os

limites da divergência, dado que o voto vencedor estabeleceu a necessidade de devolução dos valores referentes

ao benefício objeto da renúncia, bem como a vedação da reformatio in pejus, acompanho o voto vencedor, que

mais se aproxima de meu posicionamento. 

VI - Embargos infringentes interpostos pelo INSS a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0014483-06.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, Rel. p/ acórdão DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em

08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013). 

 

No mesmo sentido: EI 0007601-64.2010.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Rel. p/ acórdão Des. Fed.

Sérgio Nascimento, julg. 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 04/09/2013; EI 0005156-04.2010.4.03.6109, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, julg. 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 04/09/2013.

 

Portanto, não se demonstrou a suposta violação à literalidade da lei. Muito pelo contrário, resta claro que, a

pretexto do vício indicado na inicial, o que pretende o INSS é apenas a rediscussão da lide subjacente, o que é

vedado, sob pena de se atribuir à rescisória a finalidade de recurso. 

 

Sobre a impossibilidade de manejo de ação rescisória fundada no mero inconformismo da parte, é firme a

jurisprudência deste colegiado. Nesse sentido: AR 0015332-75.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marisa Santos,

julg. 24/01/2013, e-DJF3 22/02/2013; AR 0049770-30.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, julg.

10/05/2012, e-DJF3 21/05/2012; AR 0018516-97.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, julg.

23/02/2012, e-DJF3 06/03/2012; AR 0088493-84.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julgado em

09/02/2012, e-DJF3 27/02/2012.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 285-A do CPC, julgo improcedente o pedido rescisório.

 

Sem condenação nas verbas sucumbenciais, em face da ausência de citação.

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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00092 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004683-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado, no prazo de cinco dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

Oficie-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00093 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005295-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

2014.03.00.004683-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : NELSON PEREIRA LARANJA

ADVOGADO : SP113099 CARLOS CESAR MUNIZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00027304820084036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.005295-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : VALDECY DE SOUZA COSTA

ADVOGADO : SP226740 RENATA SAMPAIO PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00010672520124036316 JE Vr LINS/SP
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Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00094 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005843-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

I - À vista do documento de fls. 8, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da

Lei nº 1.060/50, isentando-o, ainda, do depósito a que se refere o art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se.

II - Providencie-se a juntada de instrumento de mandato que confira poderes específicos aos advogados para a

propositura de ação rescisória, ratificando-se os atos anteriormente praticados, no prazo de quinze dias. Int.

III - Após, conclusos.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006195-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 19.03.2014, por ISMAEL SILVA GREGÓRIO em face do INSTITUTO

2014.03.00.005843-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : JOAO BATISTA BUENO

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40036932320138260048 3 Vr ATIBAIA/SP

2014.03.00.006195-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : ISMAEL SILVA GREGORIO

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023060920124036302 JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à desconstituição de sentença, transitada em julgada,

exarada pelo Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, que, nos autos do processo nº 0002306-

09.2012.4.03.6302, julgou improcedente o pedido de Aposentadoria por Idade Rural (fls. 55/58).

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Cabe destacar, de início, que o objeto desta ação é desconstituir a coisa julgada oriunda dos autos nº 0002306-

09.2012.4.03.6302, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, e, em consequência,

obter novo julgamento de mérito do pedido, deduzido na ação subjacente, de Aposentadoria por Idade Rural.

Nessa esteira, vislumbra-se, desde logo, a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo, dada a incompetência absoluta deste Tribunal para apreciação desta demanda.

Deveras, assim dispõe a Constituição Federal, em seu artigo 98, inciso I:

 

"Art. 98 - A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o

julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo,

mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o

julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;

(...)."

Como se vê, a Constituição federal estabelece a competência das Turmas de Juízes de 1º grau para o julgamento

dos recursos interpostos das decisões proferidas pelos juizados especiais, órgãos integrantes de outro

microssistema, com princípios e normas específicas, previstas nas Leis nºs. 9.099/95 e 10.259/01

Nessa linha de raciocínio, competente para o exame das ações rescisórias ajuizadas perante sentenças dos juizados

especiais é o mesmo órgão que detém a atribuição de julgar os recursos em face dessas mesmas decisões, ou seja,

as turmas recursais.

Cuidando-se, outrossim, de regras específicas relativas ao funcionamento dos juizados Especiais, deverão

prevalecer sobre a regra geral, insculpida no art. 108, inc. I, alínea 'b', da Constituição federal.

Nesse sentido, os precedentes abaixo, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, respectivamente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE.

VIOL AÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM.

INCOMPETÊNCIA . IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95.

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea 'b' da

Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do juizado especial federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional federal. Na verdade, as decisões oriundas do juizado especial, por força do

sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados

Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo §1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do

artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos Juizados Especiais devem ser julgados por

Turmas Recursais.

(...)

IX - Recurso especial não conhecido".

(STJ, REsp nº 722237, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 03/05/2005, v.u., DJ 23.05.2005, pg. 345)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA CONTRA SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. ACÓRDÃO DO TRF DA 4ª REGIÃO QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA PARA A TURMA

RECURSAL. RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO CABIMENTO OU NÃO DE AÇÃO

RESCISÓRIA NÃO RESOLVIDA. MATÉRIA A SER SUBMETIDA À TURMA RECURSAL COMPETENTE.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO.

1. A Corte de origem, embora tenha feito uma breve menção ao dispositivo no art. 59, da Lei n.º 9.099/95, não
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dirimiu a controvérsia acerca do cabimento ou não de ação rescisória no sistema da Lei n.º 10.259/2001, porque,

tendo declinado da competência para a Turma Recursal, simplesmente não lhe competia fazê-lo.

2. Nesse contexto, de um lado, constata-se a inexistência de violação ao art. 535, inciso II, do CPC; e, de outro

lado, reconhecida a ausência de omissão, resta inviabilizada a análise da matéria de fundo argüida neste

recurso, qual seja, a pretensa contrariedade ao art. 1º da Lei n.º 10.259/2001, questão a ser examinada,

ordinariamente, pela Turma Recursal.

3. Recurso Especial não conhecido".

(STJ, REsp nº 747447, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 17/08/2006, v.u., DJ 02/10/2006, pg. 302)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL . INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA.

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações

rescisórias ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos Juizados Especiais Federais.

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais,

ainda que hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões,

proferidas por magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da

Justiça Comum.

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do

disposto no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizado s

singulares.

- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões.

- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento."

(TRF3R, AR nº 6119, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 28.08.2008;

DJU 24/09/2008)

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. INTERPRETAÇÃO DAS

NORMAS CONSTITUCIONAIS. 

- Pacificou-se o entendimento de que o artigo 98, I, da Lei Maior, atribuiu às Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais competência para a revisão das suas próprias decisões, incluídas as ações rescisórias de seus

julgados, por tratar-se de Justiça Especializada, com estrutura própria, criada pela Constituição e disciplinada

em lei.

- Não há ofensa ao artigo 108, I, b, da Constituição, que determina a competência dos Tribunais Regionais

Federais, para processar e julgar ações rescisórias de julgados de juízes federais, pois o mesmo Texto Magno

previu, no artigo 98, I, a existência das Turmas Recursais, para funcionarem como órgão de revisão das decisões

proferidas no âmbito dos Juizados Especiais Federais.

- A interdependência das normas constitucionais, decorrente do Princípio da Unidade da Constituição, implica

interpretação sistemática, para harmonização das normas, de forma que não sejam consideradas isoladamente,

mas integrantes de um sistema em que cada norma vige no seu campo próprio (Celso Ribeiro Bastos,

Hermenêutica e Interpretação Constitucional, Celso Basto Editor, 1997, pp. 103/104).

- Precedentes deste E. Tribunal Regional federal da Terceira Região e do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo desprovido. Decisão mantida."

(TRF3R, AR nº 8748, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, j. 11/10/2012, v.u.,

DJF3 Jud 1, 17/10/2012) 

 

Considerando, então, que a competência absoluta é pressuposto processual positivo de desenvolvimento válido e

regular do processo, consubstanciando questão de ordem pública passível de reconhecimento de ofício (CPC, art.

267, inc. IV e § 3º e art. 301, inc. II e § 4º), é de se reconhecer a incompetência funcional desta Corte para apreciar

a presente ação rescisória , determinando-se a remessa dos autos às Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais de São Paulo.

Posto isso, com fundamento no artigo 113, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal, declaro a incompetência absoluta deste Tribunal para

processar e julgar a presente Ação Rescisória .

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos para eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, encaminhem-se os autos à

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, competente para o

processamento e julgamento desta demanda.
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São Paulo, 28 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00096 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006235-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória movida em face do INSS.

Foi certificado o trânsito em julgado em 04/05/2012 (fl. 35).

Não tendo se conformado com o resultado do julgado, a autora pleiteia a sua rescisão.

Requer a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de origem,

requerendo a extensão do benefício à presente ação.

Passo ao exame.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com custas e despesas

processuais, dispensando a parte autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC.

 

Sendo assim, em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de

apreciar o seu cabimento.

 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil, e demais cautelas legais.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006339-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006235-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : BENEDITA VANILDE VIEIRA

ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00403065020094039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006339-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : ANTONIO APARECIDO SORATTO

ADVOGADO : SP199513 PAULO CESAR SORATTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP
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DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00098 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006655-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - À vista do documento de fls. 9, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da

Lei nº 1.060/50 e, consequentemente, dispenso a autora do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-

se.

II - Nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil, providencie a autora os documentos abaixo, relativos ao

processo nº 205/05, da Vara Única da Comarca de Bandeirantes/MS, no prazo de dez dias, sob pena de

indeferimento da inicial:

a) cópia integral da petição inicial e de todos os documentos que a instruíram;

b) cópia da contestação do INSS e eventuais documentos por ele juntados;

c) cópia completa do termo de audiência;

d) cópia da apelação interposta pelo INSS e, por fim,

e) cópia da certidão de trânsito em julgado. Int.

III - Não ultimadas as providências no prazo assinalado, voltem conclusos para os fins do art. 284, parágrafo

único, do CPC. Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006929-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003663020134036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.006655-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : NADIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RODRIGO BRAZ BARBOSA (Int.Pessoal)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.017990-8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006929-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : ERONIDES ALVARES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189561 FABIULA CHERICONI
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada em 25.03.2014, por ERONIDES ALVARES DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à desconstituição de sentença, transitada em

julgada, exarada pelo Juizado Especial Federal de Santo André/SP, que, nos autos do processo nº 0005359-

26.2007.4.03.6317, julgou improcedente o pedido de Revisão de Benefício Previdenciário, mantida pela E. Turma

Recursal (fls. 26/44).

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Cabe destacar, de início, que o objeto desta ação é desconstituir a coisa julgada oriunda dos autos nº 0005359-

26.2007.4.03.6317, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Santo André/SP, e, em consequência,

obter novo julgamento de mérito do pedido, deduzido na ação subjacente, de Revisão de benefício previdenciário.

Nessa esteira, vislumbra-se, desde logo, a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo, dada a incompetência absoluta deste Tribunal para apreciação desta demanda.

Deveras, assim dispõe a Constituição federal , em seu artigo 98, inciso I:

"Art. 98 - A União, no Distrito federal e nos Territórios, e os Estados criarão:

I - juizado s especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o

julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo,

mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o

julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;

(...)."

 

Como se vê, a Constituição federal estabelece a competência das Turmas de Juízes de 1º grau para o julgamento

dos recursos interpostos das decisões proferidas pelos juizados especiais, órgãos integrantes de outro

microssistema, com princípios e normas específicas, previstas nas Leis nºs. 9.099/95 e 10.259/01

Nessa linha de raciocínio, competente para o exame das ações rescisórias ajuizadas perante sentenças dos juizados

especiais é o mesmo órgão que detém a atribuição de julgar os recursos em face dessas mesmas decisões, ou seja,

as turmas recursais.

Cuidando-se, outrossim, de regras específicas relativas ao funcionamento dos Juizados Especiais, deverão

prevalecer sobre a regra geral, insculpida no art. 108, inc. I, alínea 'b', da Constituição Federal .

Nesse sentido, os precedentes abaixo, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, respectivamente:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM.

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95.

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea 'b' da

Constituição federal . Neste sentido, os juízes integrantes do juizado especial federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional federal. Na verdade, as decisões oriundas do juizado especial , por força do

sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados

Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo §1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do

artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos Juizados Especiais devem ser julgados por

Turmas Recursais.

(...)

IX - Recurso especial não conhecido".

(STJ, REsp nº 722237, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 03/05/2005, v.u., DJ 23.05.2005, pg. 345)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053592620074036317 JE Vr SANTO ANDRE/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA CONTRA SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. ACÓRDÃO DO TRF DA 4ª REGIÃO QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA PARA A TURMA

RECURSAL. RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO CABIMENTO OU NÃO DE AÇÃO

RESCISÓRIA NÃO RESOLVIDA. MATÉRIA A SER SUBMETIDA À TURMA RECURSAL COMPETENTE.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO.

1. A Corte de origem, embora tenha feito uma breve menção ao dispositivo no art. 59, da Lei n.º 9.099/95, não

dirimiu a controvérsia acerca do cabimento ou não de ação rescisória no sistema da Lei n.º 10.259/2001, porque,

tendo declinado da competência para a Turma Recursal, simplesmente não lhe competia fazê-lo.

2. Nesse contexto, de um lado, constata-se a inexistência de violação ao art. 535, inciso II, do CPC; e, de outro

lado, reconhecida a ausência de omissão, resta inviabilizada a análise da matéria de fundo argüida neste

recurso, qual seja, a pretensa contrariedade ao art. 1º da Lei n.º 10.259/2001, questão a ser examinada,

ordinariamente, pela Turma Recursal.

3. Recurso Especial não conhecido".

(STJ, REsp nº 747447, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 17/08/2006, v.u., DJ 02/10/2006, pg. 302)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA.

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações

rescisórias ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos Juizados Especiais Federais.

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais,

ainda que hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões,

proferidas por magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da

Justiça Comum.

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do

disposto no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizados

singulares.

- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões.

- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento."

(TRF3R, AR nº 6119, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 28.08.2008;

DJU 24/09/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. INTERPRETAÇÃO DAS

NORMAS CONSTITUCIONAIS. 

- Pacificou-se o entendimento de que o artigo 98, I, da Lei Maior, atribuiu às Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais competência para a revisão das suas próprias decisões, incluídas as ações rescisórias de seus

julgados, por tratar-se de Justiça Especializada, com estrutura própria, criada pela Constituição e disciplinada

em lei.

- Não há ofensa ao artigo 108, I, b, da Constituição, que determina a competência dos Tribunais Regionais

Federais, para processar e julgar ações rescisórias de julgados de juízes federais, pois o mesmo Texto Magno

previu, no artigo 98, I, a existência das Turmas Recursais, para funcionarem como órgão de revisão das decisões

proferidas no âmbito dos Juizados Especiais Federais.

- A interdependência das normas constitucionais, decorrente do Princípio da Unidade da Constituição, implica

interpretação sistemática, para harmonização das normas, de forma que não sejam consideradas isoladamente,

mas integrantes de um sistema em que cada norma vige no seu campo próprio (Celso Ribeiro Bastos,

Hermenêutica e Interpretação Constitucional, Celso Basto Editor, 1997, pp. 103/104).

- Precedentes deste E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo desprovido. Decisão mantida."

(TRF3R, AR nº 8748, Terceira Seção, Relatora Desembargadora federal Daldice Santana, j. 11/10/2012, v.u.,

DJF3 Jud 1, 17/10/2012) 

Considerando, então, que a competência absoluta é pressuposto processual positivo de desenvolvimento válido e

regular do processo, consubstanciando questão de ordem pública passível de reconhecimento de ofício (CPC, art.

267, inc. IV e § 3º e art. 301, inc. II e § 4º), é de se reconhecer a incompetência funcional desta Corte para apreciar

a presente ação rescisória, determinando-se a remessa dos autos às Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais de São Paulo.

Posto isso, com fundamento no artigo 113, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal, declaro a incompetência absoluta deste Tribunal para

processar e julgar a presente Ação rescisória .

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos para eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, encaminhem-se os autos à
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Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, competente para o

processamento e julgamento desta demanda.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00100 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007406-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, indicando o valor da causa e

fornecendo cópia para a contrafé; e a complemente, juntando aos autos cópias das peças principais da ação

originária, entre as quais, os documentos que a instruíram, a sentença, a decisão rescindenda e a certidão de

trânsito em julgado, sob pena de indeferimento.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10974/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034846-39.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

2014.03.00.007406-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : JOSE FURTUNATO DE SOUZA

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2001.03.99.047357-2 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.82.034846-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : AUTO VIACAO TABU LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 444/447

No. ORIG. : 00348463919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     403/1507



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO. LEGALIDADE.

MULTA MORATÓRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a

presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título

executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

3- Os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela

Lei nº 11.941/2009 se referem apenas aos casos em que não houve lançamento de ofício.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

5- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015113-

37.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS

2002.61.00.015113-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AUTOR : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

ADVOGADO : MARCELO CAMARGO PIRES

REU : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A TELESP

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: DANIELLA ZAGARI GONCALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RÉ : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI

: SP186236 DANIELA MATHEUS BATISTA SATO

No. ORIG. : 00151133720024036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. REEMBOLSO.

1. Honorários advocatícios, custas e demais despesas processuais, adiantadas pela autora, devidos pela União

Federal decorrentes do princípio da sucumbência, nos termos do disposto no artigo 20 do CPC.

2. Quanto ao pedido de integração do voto vencido, este já foi juntado aos autos, de modo que resta prejudicada

análise dos embargos de declaração nesta parte.

3. A União veicula seu descontentamento com o julgado pela via imprópria.

4. Não houve declaração de inconstitucionalidade da norma, a ensejar o Princípio da Reserva de Plenário ou a

aplicação de Súmula Vinculante.

5. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

6. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

7. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

8. Embargos de declaração da impetrante prejudicados quanto ao pedido de integração do voto vencido e

parcialmente providos, tão somente em relação ao dever de reembolso de custas e demais despesas processuais,

adiantadas pela autora, devidos pela União Federal. Embargos de declaração da União a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e dar por prejudicados os embargos de declaração

da autora, quanto ao pedido de integração do voto vencido, dar parcial provimento no restante, tão somente em

relação ao dever de reembolso de custas e demais despesas processuais, adiantadas pela autora, devidos pela

União Federal e negar provimento aos embargos de declaração da União, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039121-

89.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ÔNUS DO EMBARGANTE DE

DEMONSTRAR SUA SOLVÊNCIA. PETIÇÃO INICIAL FORMALMENTE EM ORDEM.

IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

2003.61.82.039121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : VALMIR VIEIRA CAVALCANTI

ADVOGADO : JOAO FULANETO

: LUIZ PAULO GRANJEIA DA SILVA

REU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA LIGIA MARINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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3- Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014381-36.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DO VENCIMENTO EM URV. CÁLCULOS DA

CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDOS.

- A alteração introduzida pela Lei nº 9.756/98 ao artigo 557 do Código de Processo Civil não viola o duplo grau

de jurisdição, mas objetivando a economia processual, permite ao relator decidir com o seu livre convencimento

motivado.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Não foram carreados aos autos documentos que sustentam o trabalho da Contadoria do Juízo. O ônus da prova

incumbe ao réu quanto "à inexistência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor" (art. 333,

II, CPC). 

- Os cálculos da Contadoria Judicial consideraram os pagamentos administrativos para fins de compensação. 

- No que diz respeito às fichas financeiras referentes aos pagamentos administrativos efetuados em dezembro de

2004, abril e dezembro de 2005, independentemente da discussão sobre a preclusão reconhecida na r. sentença

recorrida quanto a apresentação de tais documentos após 04 (anos) da interposição dos presentes embargos, não

têm o condão de amparar a pretensão da recorrente. 

- Nessas fichas financeiras estão inclusos períodos não abarcados pela Contadoria Judicial, quais sejam, dezembro

de 2001, março de 2002, maio de 2002, agosto de 2002 e dezembro de 2002. 

- O Parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e,

consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as

normas legais pertinentes ao caso concreto e os parâmetros da coisa julgada. Precedentes dos Tribunais Regionais

Federais. 

- A condenação em honorários advocatícios faz parte da sucumbência que se impõe à parte vencida, não havendo

reparos na r. sentença que fixou a verba honorária no importe de R$ 1.270,35 (mil, duzentos e setenta reais e trinta

e cinco centavos). 

- Reforça-se que em momento algum a decisão agravada perfilhou posicionamento sobre a inaplicabilidade do

artigo 397 do Código de Processo Civil, ao contrário, expressamente consigna que independentemente da

discussão sobre a preclusão reconhecida na r. sentença recorrida, os documentos apresentados posteriormente pela

2005.61.05.014381-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/242

INTERESSADO : ABANIR APARECIDO DENARDI JUNIOR e outro

: ANA CRISTINA BERNARDO GOMES

ADVOGADO : SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro

No. ORIG. : 00143813620054036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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apelante não amparam a sua pretensão. 

- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044712-61.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO.

SÚMULA N.º 248 DO EXTINTO TFR. AGRAVO DESPROVIDO.

1- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2- A prescrição é matéria de ordem pública e pode ser constatada a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se

sujeitando a preclusão, devendo ser reconhecida de ofício pelo juiz.

3- A executada ingressou em Programa de Parcelamento do Débito e assinou o Termo de Confissão de Divida

Fiscal em 26/09/1997, praticando assim ato inequívoco de reconhecimento dos débitos, que possui eficácia

interruptiva do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN.

4- Contudo, o pedido de parcelamento foi indeferido e a equipe de cobrança do INSS, em 03/08/1999,

encaminhou o débito para formalização, inscrição e envio à Procuradoria. Assim, descumprido o referido acordo,

e com o vencimento automático das demais parcelas, foi retomada a fruição do prazo prescricional qüinqüenal.

Súmula n.º 248 do extinto TFR.

5- Ainda que se considere como termo final do lapso prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal,

ocorrido em 29/11/2004, o débito se encontra prescrito pelo decurso do lapso de 5 (cinco) anos, nos termos do art.

174 do CTN, prazo este que fora reiniciado com a rescisão do acordo de parcelamento em 03/08/1999.

6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

7- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

2005.61.82.044712-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : LUMINI EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO LTDA

ADVOGADO : SP192304 RENATO SCOTT GUTFREUND e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 439/442

No. ORIG. : 00447126120054036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022183-66.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO. AFASTADA. TABELA PRICE.. CES.

TAXA REFERENCIAL - TR. INPC. TAXA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ORDEM DE

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. SEGURO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO.

- O prazo prescricional para as ações revisionais de contrato de mútuo, nas quais se pede o reconhecimento da

existência de cláusulas contratuais abusivas e consequente restituição das quantias pagas, fundadas em direito

pessoal, segue o disposto no art. 205 do Código Civil. Prescrição afastada.

- No sistema da Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período

imediatamente anterior. Sendo a prestação composta de amortização de capital e juros, ambos quitados

mensalmente, à medida que ocorre o pagamento, inexiste capitalização.

- O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste em uma taxa incidente sobre o valor do encargo mensal,

com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da prestação e do saldo

devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro.

- Sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do

referido índice (Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de

poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991).

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das

parcelas de amortização e de juros.

- A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a

períodos de incidência diferentes.

- Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação , imposição de limite da taxa

de juros.

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450.

- No reajuste da taxa do seguro devem ser respeitadas as determinações da SUSEP. É livre a contratação da

companhia seguradora para o financiamento desde que atenda as exigências do SFH. Não comprovou o mutuário

proposta de cobertura securitária por empresa diversa ou a recusa da CEF em aceitar outra companhia.

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública

previstas no CDC.

- As oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram

fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas contratualmente.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2006.61.00.022183-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ROGERIO MARIO ARIDA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 264/270 e 288/289
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003076-27.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. FURTO MEDIANTE FRAUDE. ARTIGO 155, §4º, II DO CP. INÉPCIA DA

INICIAL AUSENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. MATERIALIDADE E AUTORIA

DEMONSTRADAS. DOS DANOS. VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA. PRELIMINARES REJEITADAS.

APELO DESPROVIDO.

O réu foi denunciado por ter, supostamente, subtraído para si, por meio de pagamento fraudulento de boleto de

cobrança bancária, a importância de R$2.520,18 (dois mil, quinhentos e vinte reais e dezoito centavos) a partir de

clonagem de cartão magnético da vítima, titular de conta corrente da Caixa Econômica Federal em São José dos

Campos, efetuando o pagamento de boleto bancário referente a parcela para aquisição de imóvel em Praia Grande.

Não há qualquer mácula a inquinar a peça acusatória, que preencheu adequadamente todos os requisitos do artigo

41 do Código de Processo Penal, como a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a

qualificação dos acusados, a classificação do crime e o rol das testemunhas.

Não configura cerceamento de defesa o indeferimento da conversão do julgamento em diligência a fim de

requisitar as filmagens da realização dos saques, pois a própria instituição financeira informou a inexistência de

filmagem nos locais.

Materialidade fartamente comprovada com a prova documental colacionada aos autos.

Autoria comprovada. O réu foi a pessoa beneficiada pelo pagamento fraudulento de um boleto referente a imóvel

que seu filho adquiriu em Praia Grande. A versão trazida pelo réu está em total dissonância com as demais provas

produzidas nos autos, revelando ser fato isolado, sem qualquer respaldo probatório. O fato de estar doente não

gera a presunção de que o réu ficou impossibilitado de honrar com seus compromissos financeiros, tampouco que

tenha repassado essa incumbência a um terceiro. Certificada pela Caixa Econômica Federal a existência de

indícios de operações fraudulentas em relação ao pagamento de outros boletos referentes ao imóvel adquirido pelo

filho do réu.

Circunstâncias judiciais desfavoráveis. Culpabilidade. Maus antecedentes. Circunstâncias do crime.

Os envolvimentos penais pretéritos do apelante já foram valorados como maus antecedentes. Um mesmo fato não

pode ser valorado duplamente como maus antecedentes e como personalidade ou conduta social do agente, sob

pena de bis in idem.

A conduta do réu não implicou qualquer consequência além daquela prevista no tipo penal, qual seja, a subtração

do dinheiro da vítima.

Como o crime não foi cometido com violência ou ameaça contra a pessoa, as circunstâncias desfavoráveis não são

suficientes para afastar a regra geral inserta no art. 33, §2º alínea c do Código Penal. 

Preliminares rejeitadas. Apelação a que se nega provimento.

De ofício, afastada a fixação do mínimo para reparação civil.

Reformada, de ofício, a dosimetria da pena.

Alterado, de ofício, o regime inicial para o cumprimento da pena.

 

2006.61.03.003076-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE ROSA MELRO

ADVOGADO : SP128361 HILTON TOZETTO

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MAURICIO MARCELO SILVEIRA MELRO

No. ORIG. : 00030762720064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação e, de

ofício, reformar a dosimetria da pena, para condenar o réu à pena de 04 (quatro) anos e 03 (três) meses de

reclusão, a ser cumprida em regime semiaberto, e pagamento de 22 (vinte e dois) dias-multa, no valor de unitário

de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos; alterar o regime inicial para o cumprimento da

pena, nos termos do voto do relator; a Turma, por maioria, decidiu afastar a fixação do mínimo para reparação

civil , nos termos do voto do relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Paulo Domingues,

vencido o Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, que mantinha a fixação da reparação mínima dos danos

ocorridos em decorrência da infração penal.

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003382-27.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INCLUSÃO DE SÓCIOS. EFEITOS INFRINGENTES. IMPROVIMENTO.

1. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é

inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

2. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN,

é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

4. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o

mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com

seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

5. A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93.

6. A falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

2006.61.25.003382-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : CENTRO DE ENSINO COML/ DE OURINHOS e outro

: ROBERTO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ARTUR ZANONI

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

7. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal.

8. O que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos

infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

9. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte.

10. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020627-92.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

1- Sentença que em relação ao pedido de declaração de inconstitucionalidade do Decreto Lei nº 70/66 julgou

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil, ante o fenômeno

da coisa julgada e, em relação aos demais pedidos julgou improcedente a ação, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I do referido diploma legal. Apelação dissociada do teor da sentença. Recurso a que se negou

seguimento, porquanto suas razões se encontravam inteiramente divorciadas dos fundamentos da sentença.

2 - Agravo legal interposto em face dessa decisão monocrática, mais uma vez repetindo o lapso, sem sequer tentar

demonstrar que as razões apresentadas da apelação guardavam qualquer relação a sentença.

3 - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por

manifesta inadmissibilidade.

4 - Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2007.61.00.020627-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CEZA RIBEIRO DE LIMA e outro

: MARGARET RODRIGUES DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

ASSISTENTE : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 429/430
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São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030837-08.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. RESTITUIÇÃO DE

QUANTIAS RECOLHIDAS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE

PAGAMENTOS EFETUADOS A AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

ÔNUS DA PROVA QUE CABE AO EXECUTADO. ARTIGO 333, II, DO CPC.

A questão da inexistência de título judicial por parte das apeladas não enseja conhecimento, porquanto a matéria é

dissociada da decisão agravada e sequer foi aventada no recurso de apelação da União.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- As razões recursais se sustentam notadamente no Parecer da Equipe de Apoio Técnico à PGFN-NÚCLEO

PREVIDENCIÁRIO, que apontou a ausência de contribuições nas guias de fls. 88 e 89 dos autos principais em

apenso.

- O parecer em comento não infirma a r. sentença recorrida, porquanto meramente aponta o não recolhimento das

contribuições incidentes sobre a remuneração paga a administradores referentes às competências 09/89 e 10/89,

não explicitando porque chegou a essa conclusão, mormente porque as demais guias acostadas aos autos

principais estão preenchidas da mesma forma.

- Confrontando-se os documentos de fls. 88 e 89 (DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS - DARP) com os termos da Orientação de Serviço IAPAS nº 230/89, que regulava os

cálculos das contribuições devidas nas competências de setembro de 1989 e outubro de 1989, não se vislumbra

qualquer inexatidão no preenchimento de tais guias, que se deu em conformidade com o ANEXO II dessa

Orientação de Serviço, que trata das modificações no preenchimento da DARP.

- Nos termos desse anexo, o salário de contribuição compõe-se da soma do campo 6 (valor total da remuneração

paga ou creditada a empregados) e do campo 7 (valor total da remuneração paga ou creditada a Administradores e

Trabalhadores Autônomos), que era o valor devido à empresa (campo 11 - "Contribuição da empresa. Resultado

da aplicação de 20% sobre valores sem limite (somatório dos campos 6 e 7)."

- Não se infere na hipótese destes autos a ausência de recolhimento das contribuições incidentes sobre a

remuneração paga a administradores/autônomos nos períodos questionados.

- O ônus da prova cabe ao executado a teor do disposto no artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil.

Precedentes do C. STJ.

- Mantida a r. sentença recorrida.

- A providência pretendida pela recorrente, em verdade, é a revisão da própria razão de decidir, de modificar o

2007.61.00.030837-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103vº

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : AISIN DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA e outro

: SANYUU CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP169510 FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS

INTERESSADO : FUJITSU GENERAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS

: SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI

No. ORIG. : 00308370820074036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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entendimento do órgão julgador, que está amparado nos elementos probantes dos autos.

- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

- Agravo legal parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027942-

40.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO

1º DA LEI COMPLEMENTAR 110/2.001. NATUREZA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL.

SUJEIÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES DO CTN. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. 

1. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplicava-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

2. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9

de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o entendimento

então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido no regime

previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

3. Aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das

contribuições recolhidas no período de dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de

cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do código civil). No tocante às ações ajuizadas após a

vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de cinco anos. Na espécie, como a demanda foi proposta em

13.11.2008, as parcelas recolhidas nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2.001 a título de contribuições

previstas nos artigos 1º e 2º da LC nº 110/2001 foram fulminados pela prescrição.

2008.61.00.027942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : CIA BRASILEIRA DE LITIO

ADVOGADO : TIZIANE MARIA ONOFRE MACHADO

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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4. Embargos de declaração da CEF a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração da União Federal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006288-42.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO. LEGALIDADE.

MULTA MORATÓRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a

presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título

executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

3- Os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela

Lei nº 11.941/2009 se referem apenas aos casos em que não houve lançamento de ofício.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

5- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0016362-76.2009.4.03.6100/SP

2008.61.82.006288-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 449/452

No. ORIG. : 00062884220084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO. CPC, ART. 557. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. EMENDA À INICIAL. DESCUMPRIMENTO.

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL E EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. AGRAVO DE PETIÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A sentença, impugnada por meio de agravo de petição, indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução

do mérito fundada no não cumprimento de determinação do juízo quanto à emenda da inicial. 

- A agravante não impugna os fundamentos da decisão agravada que negou seguimento ao agravo de petição,

porquanto se limita a apresentar argumentos sobre a aplicação do princípio da fungibilidade, quando em verdade,

o cerne da questão reside no descumprimento de determinação judicial, que acarretou a extinção do processo sem

o julgamento do mérito. 

- Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026373-67.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.016362-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

AGRAVADO : PAULO ROBERTO DE ALMEIDA PIRES e outros

: ANTONIO LUIZ BALAMINUTTI

: PAULO ESTEVAO MARANGONI BORGES

ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/141vº

No. ORIG. : 00163627620094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.026373-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO :
TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO : SP200760A FELIPE RICETTI MARQUES

: SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

DEZEMBRO. LANÇAMENTO. PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE. ARTIGO 173, I DO CTN.

1. Os argumentos trazidos pela União não alteraram a convicção firmada na decisão agravada, até porque

fundamentada em julgado proferido pela Primeira Seção do STJ, no REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux,

submetido ao rito dos recursos repetitivos nos termos do art. 543-C do CPC, o que legitima a aplicação do artigo

557 do CPC ao caso em análise.

2. O STJ firmou o entendimento de que o "O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito

tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado" (REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 18/09/2009).

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002178-84.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO SOBRE PRODUÇÃO RURAL.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação

de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, como mencionei anteriormente, não

houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e

à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural

do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os

incisos I e II também ao empregador rural pessoa física".

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

No. ORIG. : 00263736720094036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.60.02.002178-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : ANTONIO BENEDITO DE PAULO

ADVOGADO : ALESSANDRO MAGNO LIMA DE ALBUQUERQUE

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00021788420104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003733-30.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROTESTO DE CHEQUE POR FALTA DE PAGAMENTO. EXERCÍCIO REGULAR

DE DIREITO DO CREDOR. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

IMPROVIDOS.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre as

interpretações e raciocínios adotados pelo julgador e os argumentos deduzidos pela parte, ou, ainda, em relação a

interpretações adotadas sobre o tema por outros órgãos julgadores, nessa linha de entendimento, destarte, não se

verificando a ocorrência de contradição na decisão.

4- Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011545-17.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.02.003733-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : LUIZ DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS NASCIMENTO

REU : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : PAULO HUGO SCHERER

No. ORIG. : 00037333020104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.05.011545-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU : PAULO PAIVA

ADVOGADO : ELCIO DOMINGUES PEREIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MILITAR. PRISÃO POR DESERÇÃO.

PROCESSO PENAL MILITAR ARQUIVADO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE DA PRISÃO.

INDENIZAÇÃO AFASTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO

ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

A condição de militar é pressuposto do crime de deserção. Após a instrução do processo na esfera castrense,

verificou-se que o então militar não poderia ter cometido o crime de deserção e o processo foi arquivado. Ocorre

que, para que pudesse chegar a essa conclusão, a Administração militar precisou instaurar o processo cabível e,

para tanto, observou os ditames do que determina a lei penal militar. Legalidade da prisão do embargante.

Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão

ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007436-15.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. AMORTIZAÇÃO.

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. SEGURIO. CDC. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI

70/66. 

- Não se conhece da matéria que inova o pedido inicial, sob pena de se violar o contraditório e a ampla defesa.

- O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização

mais rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91

prevê a atualização pela TR, que não enseja ilegalidade.

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450.

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das

No. ORIG. : 00115451720104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.19.007436-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO MARCOS e outro

: ROSEMEIRE ROSANGELA RIBEIRO MARCOS

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/284

No. ORIG. : 00074361520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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parcelas de amortização e de juros.

- A previsão contratual de taxa de juros nominal e de taxas de juros efetiva não constitui anatocismo. Essas taxas

de juros se equivalem, pois se referem a períodos de incidência diferentes, já que a taxa efetiva corresponde a taxa

anual aplicada mensalmente.

- Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de

juros.

- No reajuste da taxa do seguro devem ser respeitadas as determinações da SUSEP.

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública

previstas no CDC.

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem

nos autos.

- Agravo legal conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e na parte conhecida, negar

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010307-41.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. FGTS. APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INAPLICABILIDADE

DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. VALE TRANSPORTE EM PECUNIA. FALTAS ABONADAS OU

JUSTIFICADAS. COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A parte embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. Como já decidido pelo TST e consoante a legislação, aplicável ao caso § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, também

no âmbito o Supremo Tribunal Federal, em análise de incidência da contribuição previdenciária, em sessão do

Pleno, apreciou o RE 478410 e decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o

valor pago em pecúnia a título de vale - transporte.

5. Seja em relação à contribuição previdenciária, seja em relação à contribuição ao FGTS, não há disposição legal

na legislação que trate da contribuição previdenciária afastando as faltas abonadas/justificadas do conceito de

salário de contribuição.

2011.61.00.010307-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : JORGE ALEX CALCADOS LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00103074120114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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6. É inviável a compensação ou restituição na forma pretendida pela impetrante. A contribuição para o FGTS,

como reconhecido pelo STF (STF, RE 100.249/SP, Rel. Ministro Oscar Corrêa, DJ 01/07/1988, pp. 16903), é

prestação pecuniária de cunho trabalhista e social, não possuindo natureza tributária.

7. Embargos de declaração da impetrante a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018008-53.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. FGTS. APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INAPLICABILIDADE

DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. FÉRIAS INDENIZADAS. VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 15 DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-

DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FALTAS ABONADAS/JUSTIFICADAS.

COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A parte embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. O aviso prévio está sujeito à contribuição para o FGTS. Nesse sentido a Súmula 305 do TST: "O pagamento

relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o FGTS."

5. O artigo 28 do Decreto nº 99.684/90, que regulamenta a Lei nº 8.036/90, estabelece expressamente a

exigibilidade do FGTS para licença para tratamento de saúde de até quinze dias.

6. O pagamento a título de terço constitucional de férias assume a natureza da parcela principal, e, assim, tem

caráter salarial, nas férias gozadas ao longo do contrato. Precedentes de Corte Regional Federal e do Tribunal

Superior do Trabalho.

7. Seja em relação à contribuição previdenciária, seja em relação à contribuição ao FGTS, não há disposição legal

na legislação que trate da contribuição previdenciária afastando as faltas abonadas/justificadas do conceito de

salário de contribuição. As faltas justificadas, na forma da legislação trabalhista, constituem caso típico de

interrupção do contrato de trabalho, assegurando ao empregado o direito à remuneração e à contagem do tempo de

serviço.

8. Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 195 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do

2011.61.00.018008-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : SUPERMERCADO BARATAO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : OS MESMOS

No. ORIG. : 00180085320114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Superior do Trabalho, não incide a contribuição para o FGTS sobre as férias indenizadas

9. Como já decidido pelo TST e consoante a legislação, aplicável ao caso § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, também

no âmbito o Supremo Tribunal Federal, em análise de incidência da contribuição previdenciária, em sessão do

Pleno, apreciou o RE 478410 e decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o

valor pago em pecúnia a título de vale - transporte.

10. É inviável a compensação ou restituição na forma pretendida pela impetrante. A contribuição para o FGTS,

como reconhecido pelo STF (STF, RE 100.249/SP, Rel. Ministro Oscar Corrêa, DJ 01/07/1988, pp. 16903), é

prestação pecuniária de cunho trabalhista e social, não possuindo natureza tributária.

11. Embargos de declaração da impetrante a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018010-

23.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. FGTS. APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INAPLICABILIDADE

DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. FÉRIAS INDENIZADAS. VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 15 DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-

DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FALTAS ABONADAS/JUSTIFICADAS.

COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO.

1. Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 195 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do

Tribunal Superior do Trabalho, não incide a contribuição para o FGTS sobre as férias indenizadas.

2. Como já decidido pelo TST e consoante a legislação, aplicável ao caso § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, também

no âmbito o Supremo Tribunal Federal, em análise de incidência da contribuição previdenciária, em sessão do

Pleno, apreciou o RE 478410 e decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o

valor pago em pecúnia a título de vale - transporte.

3. A Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é pacífica no sentido de que o aviso prévio está sujeito à

contribuição para o FGTS. Nesse sentido a Súmula 305 do TST: "O pagamento relativo ao período de aviso

prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o FGTS."

4. Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ter pacificado a inexigibilidade da contribuição

previdenciária sobre os primeiros quinze dias do auxílio-doença, tal ocorre no âmbito da relação jurídica de

custeio do RGPS. Todavia, como já salientado, aqui se trata de contribuição para o FGTS, que apenas como

exceção aplica a legislação previdenciária. Na hipótese, o art. 15, 5º, da Lei nº 8.036/90 prevê que o depósito de

que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de afastamento para prestação do serviço militar obrigatório
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e licença por acidente do trabalho. Por sua vez, o artigo 28 do Decreto nº 99.684/90, que regulamenta a Lei nº

8.036/90, estabelece expressamente a exigibilidade do FGTS para licença para tratamento de saúde de até quinze

dias.

5. Em que pese na seara da contribuição previdenciária, o STJ ter pacificado o entendimento de que não incide

contribuição sobre o pagamento a título de terço constitucional de férias, ocorre diferente na contribuição relativa

ao FGTS que, como dito, tem caráter social e sendo uma percentagem incidente sobre as férias, assume a natureza

da parcela principal, e, assim, tem caráter salarial, nas férias gozadas ao longo do contrato. Precedentes de Corte

Regional Federal e do Tribunal Superior do Trabalho.

6. Seja em relação à contribuição previdenciária, seja em relação à contribuição ao FGTS, não há disposição legal

na legislação que trate da contribuição previdenciária afastando as faltas abonadas/justificadas do conceito de

salário de contribuição.

7. O artigo 473 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho prevê hipóteses que não suspendem o contrato de

trabalho e as faltas justificadas, na forma da legislação trabalhista, constituem caso típico de interrupção do

contrato de trabalho, assegurando ao empregado o direito à remuneração e à contagem do tempo de serviço.

8. O artigo 131 da CLT elenca os dias em que o trabalhador fica ausente do trabalho, justificado por atestado

médico. Tais afastamentos não podem ser considerados como faltas e, assim, não há desconto salarial. Decorre daí

que os valores pagos a esse título, possuem reconhecida natureza salarial, e, logo, remuneratória, fazendo incidir a

contribuição à Seguridade Social.

9. É inviável a compensação ou restituição na forma pretendida pela impetrante. A contribuição para o FGTS,

como reconhecido pelo STF (STF, RE 100.249/SP, Rel. Ministro Oscar Corrêa, DJ 01/07/1988, pp. 16903), é

prestação pecuniária de cunho trabalhista e social, não possuindo natureza tributária.

10. Embargos de declaração da União Federal provido. Embargos de declaração da impetrante a que se nega

provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração da União Federal

para corrigir o erro material constante do dispositivo do acórdão e negar provimento aos embargos de declaração

da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018963-84.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

FIXADOS POR EQUIDADE. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE

HONORÁRIOS CONTRATUAIS E DE SUCUMBÊNCIA. VINCULAÇÃO DO JUÍZO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que não houver condenação, os honorários serão

fixados consoante apreciação equitativa do juiz, que levará em conta grau de zelo do profissional, o lugar da

prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
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serviço.

2 - Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no §3º do referido artigo (mínimo de 10% e

máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo §4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do §3º apenas. Por

essa mesma razão, e como decorrência dela, não está o julgador obrigado a adotar como base de cálculo dos

honorários advocatícios o valor dado à causa. 

3 - Os honorários foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (ação de despejo), que

somava, em 03/10/2011, R$344.937,36, quantum que não se mostra razoável na hipótese, pelo que foi reduzido,

por equidade, para R$10.000,00.

4 - Descabida a alegação de que o decisum monocrático contraria o disposto no contrato de locação firmado entre

as partes, que prevê a cobrança de honorários advocatícios à razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa

ou da condenação, prevalecendo a maior base de cálculo.

5 - Honorários de sucumbência e honorários contratuais não se confundem. Os primeiros, nos termos do art. 20 do

Código de Processo Civil, devem ser fixados pelo juízo e pagos pela parte sucumbente. Já os honorários

contratuais são objeto de instrumento firmado entre a parte e seu patrono, sendo certo que àquela cumpre o seu

pagamento, sendo vencedora ou vencida na demanda.

6 - É possível deduzir em juízo pedido de ressarcimento do valor despendido com honorários contratuais, nos

termos do art. 395, caput, do Código Civil. No entanto, o acolhimento do pleito demanda a demonstração da

existência de um pacto firmado com o patrono, bem como prova do dispêndio, como sói acontecer em ações

ordinárias de ressarcimento.

7 - Não é o que se verifica na hipótese, na medida em que o autor não deduziu pedido de ressarcimento e

tampouco comprovou celebração de instrumento com seu causídico, prevendo o pagamento de honorários à razão

de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, quanto menos o seu efetivo pagamento.

8 - Assim, quanto aos honorários de sucumbência, objeto de reforma no julgamento monocrático do apelo, o

magistrado não se encontra vinculado senão ao disposto no art. 20 e parágrafos do Código de Processo Civil.

9 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

10 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005567-

31.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. CONTRIBUIÇÕES. FGTS

1. Embargos de declaração da impetrante não conhecidos na parte em que sustenta omissão quanto à inclusão da

União no polo passivo da lide em ação que discute restituição de indébito tributário de terceiros, pois aqui se
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discute exigibilidade de contribuição ao FGTS e não de terceiros ou revestida de caráter tributário. 

2. A Circular Caixa n° 344/2005 tem apenas o poder de estabelecer regras para aquilo que a Lei determina, nunca

criar uma possibilidade não prevista em lei, como é o caso da repetição/compensação de contribuições ao FGTS.

3. A Circular Caixa n° 344/2005 prevê apenas que a devolução ocorra na seguinte hipótese: "A remuneração do

trabalhador informada a maior e/ou a solicitação de devolução, decorrentes de recolhimentos incorretos ao

FGTS efetuados através de GFIP, GRDE, GRFC ou GRFP, deve ser realizada por meio do formulário RRD -

Anexo , preenchido conforme instruções contidas nesta Circular, observando-se as demais orientações contidas no

Manual dos Formulários Retificadores RDE, RDT, RDT COLETIVA e RRD"

4. Não há qualquer previsão na Circular Caixa n° 344/2005 quanto à devolução/compensação relativa a

contribuições reconhecidas pelo Poder Judiciários como inexigíveis e nem poderia, pois como destacado no

Acórdão embargado, a contribuição para o FGTS é prestação pecuniária de cunho trabalhista e social, não

possuindo natureza tributária.

5. É inviável a compensação ou restituição na forma pretendida pela impetrante.

6. A contribuição para o FGTS, como reconhecido pelo STF (STF, RE 100.249/SP, Rel. Ministro Oscar Corrêa,

DJ 01/07/1988, pp. 16903), é prestação pecuniária de cunho trabalhista e social, não possuindo natureza tributária.

7. Não é aplicável à contribuição para o FGTS a legislação tributária (A Súmula 353 do STJ estabelece que "As

disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS."), seja em relação a

prazo prescricional/decadencial, seja em relação aos institutos de compensação e restituição. Assim, deve ser

aplicada ao presente caso a legislação específica do FGTS (Lei nº 8.036/90 e o Decreto nº 99.684), que nada prevê

a respeito de compensação ou repetição de valores que, por se tratar de modalidade de extinção da obrigação,

depende de previsão em lei específica.

8. Diferentemente da contribuição previdenciária, arrecadada e gerida pela União, os recolhimentos a título de

FGTS ocorrem em contas vinculadas em nome dos empregados, portanto têm natureza direta do ônus decorrente

da relação de emprego. Os valores decorrentes dela são revertidos para o atendimento de interesses pessoais dos

trabalhadores, sendo as hipóteses de movimentação da conta vinculada do trabalhador encontram-se estabelecidas

no art. 20 da Lei nº 8.036.

9. A atuação do Estado se limita à fiscalização e administração do recolhimento da contribuição do FGTS, o que

não lhe confere a condição de titular do direito à contribuição. Ainda que se considerasse possível a repetição, a

impetrante deveria propor ação própria contra os titulares das contas do FGTS.

10. Embargos de declaração da União não conhecidos quanto às suas razões de que são exigíveis as contribuições

ao FGTS incidentes sobre o aviso prévio indenizado; aos quinze primeiros dias do auxílio-doença; do terço

constitucional de férias, pois isto já foi reconhecido no Acórdão embargado.

11. Não conhecidos os embargos de declaração da União relativamente à alegação de incidência da contribuição

sobre os valores pagos em dinheiro no que toca ao auxílio-alimentação, pois esta verba não foi objeto de discussão

no processo.

12. Quanto ao vale-transporte pago em dinheiro, a União veicula seu descontentamento com o julgado pela via

imprópria.

13. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

14. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

15. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

16. Embargos de declaração da impetrante e da União conhecidos parcialmente e não providos na parte conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer dos embargos de declaração da impetrante na

parte em que sustenta omissão quanto à inclusão da União no polo passivo da lide em ação que discute restituição

de indébito tributário de terceiros e, no restante, negar-lhes provimento; não conhecer dos embargos de declaração

da União quanto às suas razões de que são exigíveis as contribuições ao FGTS incidentes sobre o aviso prévio

indenizado; aos quinze primeiros dias do auxílio-doença; do terço constitucional de férias, pois isto já foi

reconhecido no Acórdão embargado e relativamente à alegação de incidência da contribuição sobre os valores

pagos em dinheiro no que toca ao auxílio-alimentação, que não é objeto de discussão nos autos e negar-lhes

provimento no restante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005906-

87.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. FGTS. APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INAPLICABILIDADE

DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 15 DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO

AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FALTAS

ABONADAS/JUSTIFICADAS. COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A parte embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. O aviso prévio está sujeito à contribuição para o FGTS. Nesse sentido a Súmula 305 do TST: "O pagamento

relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o FGTS."

5. O artigo 28 do Decreto nº 99.684/90, que regulamenta a Lei nº 8.036/90, estabelece expressamente a

exigibilidade do FGTS para licença para tratamento de saúde de até quinze dias.

6. O pagamento a título de terço constitucional de férias assume a natureza da parcela principal, e, assim, tem

caráter salarial, nas férias gozadas ao longo do contrato. Precedentes de Corte Regional Federal e do Tribunal

Superior do Trabalho.

7. Seja em relação à contribuição previdenciária, seja em relação à contribuição ao FGTS, não há disposição legal

na legislação que trate da contribuição previdenciária afastando as faltas abonadas/justificadas do conceito de

salário de contribuição. As faltas justificadas, na forma da legislação trabalhista, constituem caso típico de

interrupção do contrato de trabalho, assegurando ao empregado o direito à remuneração e à contagem do tempo de

serviço.

8. É inviável a compensação ou restituição na forma pretendida pela impetrante. A contribuição para o FGTS,

como reconhecido pelo STF (STF, RE 100.249/SP, Rel. Ministro Oscar Corrêa, DJ 01/07/1988, pp. 16903), é

prestação pecuniária de cunho trabalhista e social, não possuindo natureza tributária.

09. Embargos de declaração da impetrante a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos e declaração da impetrante, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001380-47.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E

OBSCURIDADE INEXISTENTES. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS.

DE OFÍCIO, RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO.

1. O embargante aponta a presença de contradição, pois foi reconhecida a prescrição em relação aos fatos

anteriores a junho de 2007, devendo ser decretada a extinção da punibilidade por inexistirem fatos posteriores; e

obscuridade no acórdão, que fez incidir o acréscimo de 1/3 da continuidade sobre a pena-base somada à agravante.

A embargante aponta haver contrariedade e omissão referente à prescrição, prequestiona a quebra do sigilo

bancário sem autorização judicial e o cerceamento de defesa ante o indeferimento de prova pericial.

2. Aresto que apreciou de forma clara toda a matéria posta nos autos, decidindo de maneira fundamentada,

exaurindo a prestação jurisdicional.

3. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

4. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão embargado.

5. Não tendo sido demonstrados os vícios supostamente existentes no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

6. De ofício, considerando que transcorreu lapso superior a quatro anos entre a data dos fatos e o recebimento da

denúncia, verifica-se, neste momento, como bem apontado pelo Parquet, a ocorrência da prescrição retroativa,

com a consequente extinção da punibilidade dos réus, nos termos dos art. 107, inciso IV, 109, inciso V, c.c art.

110, § 1º, todos do Código Penal, vigentes à época dos fatos

7. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos e, de ofício, extinta a punibilidade pela prescrição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, negar-lhes provimento e

reconhecer e declarar, de ofício, extinta a punibilidade dos réus, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109,

inciso V; e 110, §1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

2011.61.13.001380-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : RUBENS CINTRA

: SALVINA ALVES CINTRA

ADVOGADO : JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ

AUTOR : VERA LUCIA DE PAULA CINTRA

: LILIAN CRISTINA DE LIMA

ADVOGADO : FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI

REU : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MARIA LUCIA DE PAULA CINTRA

No. ORIG. : 00013804720114036113 3 Vr FRANCA/SP
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00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002929-97.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE. PREVISÃO CONTRATUAL E LEGAL.

CONSTITUCIONALIDADE DA MP nº 1.963-17/2000. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO.

1- Na hipótese dos autos, a capitalização de juros em periodicidade inferior à anual é permitida, pois o contrato foi

celebrado posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 reeditada sob o nº 2.170-

36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual.

2- Previsão expressa no instrumento acerca da cobrança de juros capitalizados mensalmente. 

3- A inconstitucionalidade de dispositivo legal não pode ser objeto de deliberação por órgão fracionário do

Tribunal, sob pena de violação à cláusula de reserva de plenário. 

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

5 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011939-

68.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.002929-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP238511 MARIA ELISA BARBOSA PEREIRA e outro

AGRAVANTE : ORLENE MEDINA SOUZA

ADVOGADO : MG107811 MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/128

No. ORIG. : 00029299720124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.011939-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : GEODIS GERENCIAMENTO DE FRETES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119396820124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     427/1507



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE

SEGURANÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

1. De fato, o pedido inicial da embargante foi de apenas ter o direito a restituir, sem requerer qualquer

pronunciamento do Poder Judiciário quanto aos critérios a serem utilizados, resguardando à administração o

poder-dever de estabelecer os termos e condições da compensação, caso seja essa a opção da restituição. Assim,

desnecessária a prova pré-constituída e, em decorrência, não cabe ao Poder Judiciário fixar qualquer parâmetro,

deixando a cargo da Administração conferir o procedimento adotado pela impetrante e estabelecer os parâmetros.

2. A União veicula seu descontentamento com o julgado pela via imprópria.

3. No dia 26/02/2014, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça finalizou o julgamento do Resp. 1.230.957/RS,

afetado à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC. Seguindo o voto do relator,

ministro Mauro Campbell, o colegiado decidiu que não incide a contribuição sobre o aviso prévio indenizado.

De acordo com o relator, estas verbas são de natureza indenizatória ou compensatória, por isso não é possível a

incidência da contribuição.

4. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

5. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

21. Embargos de declaração da impetrante providos. Embargos de declaração da União a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração da impetrante e

negar provimento aos embargos de declaração da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021420-55.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. RESPONSABILIDADE CIVIL. CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SAQUES INDEVIDOS. PROVA NEGATIVA. VALOR DA REPARAÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o microssistema do Código de Defesa do Consumidor.

2012.61.00.021420-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

INTERESSADO : ROSALY ESTEVES DOS SANTOS e outro

: DISNEY DIMAS MONTEIRO JUNIOR

ADVOGADO : SP070240 SERGIO CALDERAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/118

No. ORIG. : 00214205520124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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2 - Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90. O fornecedor de

serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 3 - Diante da hipossuficiência dos requerentes, aliada à complexidade inerente à prova negativa, cabe à Caixa

demonstrar a culpa exclusiva da vítima capaz de afastar a responsabilidade objetiva da instituição financeira. 

4 - Sequer se faz necessária, propriamente, a inversão do ônus da prova, bastando a regra processual ordinária da

distribuição dinâmica de tal ônus, bem como a construção doutrinário-jurisprudencial no sentido de que "há

hipóteses em que uma alegação negativa traz, inerente, uma afirmação que pode ser provada." (STJ, 3ª Turma,

REsp 422.778, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 27.08.2007).

5 - É este o caso dos autos, em que não é possível determinar à parte autora que demonstre seu direito alegado,

uma vez que fundado na ocorrência de "fato negativo", qual seja, de que não realizou os saques apontados na

exordial. 

6 - Os documentos trazidos aos autos não se prestam para infirmar as alegações autorais. Ressalte-se, inclusive,

que foram promovidas vinte e quatro operações contestadas, num período inferior a trinta dias, totalizando

R$17.690,00. Trata-se de modus operandi típico em matéria de fraude bancária, com diversos saques e

transferências diárias, em valores altos.

7 - A singular alegação de que não há fraude porque a movimentação questionada foi feita mediante de cartão de

débito não é suficiente para elidir a responsabilidade da instituição financeira.

8 - Não foi demonstrada a localização física dos diversos terminais utilizados para as movimentações contestadas,

bem como que não foram trazidas quaisquer imagens dos locais dos saques, embora a impugnação administrativa

tenha ocorrido cerca de um mês após o início da movimentação questionada.

9 - Os danos morais, na espécie, são presumidos, em razão da natureza alimentar da importância reclamada, além

da incerteza do recebimento de tais valores, não havendo falar em mero dissabor.

10- A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em

relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser

arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser

inexpressiva.

11 - A revisão do valor arbitrado pelo juízo a quo deve se limitar às hipóteses em que haja evidente exagero ou

manifesta irrisão na fixação, o que violaria os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Isto porque o

julgador, em primeira instância, diante de sua proximidade em relação às partes, detém maior possibilidade de

adequar o valor da indenização à peculiaridade fática do caso.

12 - Considerando as circunstâncias do caso, bem como a extensão do dano e a duplicidade de autores, razoável a

manutenção da verba indenizatória por danos morais arbitrada em R$10.000,00. Precedentes: STJ, 4ª Turma,

AREsp 273.350, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 19/03/2013; STJ, 3ª Turma, AgRg 1.390.098, Rel. Min.

Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 22/08/2011).

11 - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022949-12.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.022949-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MARCELO GIGLIOTTI

ADVOGADO : SP146664 ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557.

CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO

DE MÚTUO EXTINTO NO CURSO DA AÇÃO. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEGALIDADE. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- O interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito sem a

existência do mesmo. Esta condição da ação está fundada no binômio necessidade/adequação da via eleita. Em

outras palavras: para que o indivíduo possa utilizar o aparato judiciário para solucionar eventual conflito faz-se

necessário a imprescindibilidade da interferência do Estado para a satisfação do direito, bem como a aptidão do

provimento jurisdicional solicitado.

- Após inadimplência o contrato foi considerado vencido antecipadamente e iniciado o procedimento executório,

culminando com a consolidação da propriedade do imóvel pela credora.

- Ocorrida a perda da propriedade e resolvido o contrato de financiamento, com a sua extinção, não há interesse

processual em pleitear a revisão das cláusulas do contrato extinto.

- No sistema de amortização constante (SAC) as parcelas são reduzidas no decurso do prazo do financiamento, ou

podem manter-se estáveis, não trazendo prejuízo ao mutuário, ocorrendo com essa sistemática, redução do saldo

devedor, decréscimo dos juros, não havendo capitalização de juros.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005742-88.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.

EQUIPARAÇÃO DE VALORES. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO..

O pedido autoral encontra óbice ainda no artigo 37, XIII, da Constituição Federal, que veda a vinculação ou

equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público.

Ademais, a autonomia administrativa de cada Poder impõe que cada um disponha sobre os valores que entender

cabíveis ao seu pessoal, desde que situado dentro da legalidade e da sua realidade orçamentária (TRF3

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 242/244

No. ORIG. : 00229491220124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.005742-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GERALDO CESAR NOVAES MIRANDA

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057428820124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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SEGUNDA TURMA DJF3 CJ2 DATA:12/03/2009 PÁGINA: 232AI 200803000035497 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 325101 DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO).

A decisão agravada está em consonância com o entendimento adotado pelos Sodalícios Pátrios, que afastam a

pretensão de servidores públicos federais quanto à equiparação do auxílio alimentação com paradigmas do

Tribunal de Contas da União.

O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006060-71.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.

EQUIPARAÇÃO DE VALORES. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO..

O pedido autoral encontra óbice ainda no artigo 37, XIII, da Constituição Federal, que veda a vinculação ou

equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público.

Ademais, a autonomia administrativa de cada Poder impõe que cada um disponha sobre os valores que entender

cabíveis ao seu pessoal, desde que situado dentro da legalidade e da sua realidade orçamentária (TRF3

SEGUNDA TURMA DJF3 CJ2 DATA:12/03/2009 PÁGINA: 232AI 200803000035497 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 325101 DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO).

A decisão agravada está em consonância com o entendimento adotado pelos Sodalícios Pátrios, que afastam a

pretensão de servidores públicos federais quanto à equiparação do auxílio alimentação com paradigmas do

Tribunal de Contas da União.

O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

2012.61.03.006060-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JORGE ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060607120124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003516-07.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Na hipótese em análise, apesar de reconhecer em juízo o cumprimento dos requisitos para aceitação da carta de

fiança bancária, estabelecidos pela Portaria PGFN nº 644/2009, alterada pela Portaria PGFN nº 1.378/2009, a

União deve ser condenada em honorários advocatícios pelo princípio da causalidade, já que não restou outra

alternativa à requerente senão ajuizar a ação cautelar.

2. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, por meio do

oferecimento de bens em ações cautelares, até o ajuizamento da execução fiscal própria e a conversão dessa

garantia provisória e cautelar em penhora, caso assim decida o juízo da Execução Fiscal. Do contrário, o

contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele

contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente.

3. À requerente não restou outra alternativa, ante a demora da Fazenda Pública no ajuizamento da ação fiscal, se

não contratar um advogado e propor a medida cautelar, pois não tinha como tomar tal providência

administrativamente. Assim, a causa ao ajuizamento da ação foi dada pela União, ainda que não tenha resistido à

pretensão no curso do processo.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003925-

68.2012.4.03.6109/SP

 

 

2012.61.05.003516-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO : ROBERT BOSCH LTDA

ADVOGADO : SP158516 MARIANA NEVES DE VITO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035160720124036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.09.003925-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO POR ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA POSTERIORMENTE

REVOGADA. DEVOLUÇÃO.

1. A autora quer rediscutir matéria que foi amplamente debatida no Acórdão embargado.

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

3. As medidas antecipatórias, tal como é o caso da antecipação dos efeitos da tutela, são provisórias, precárias e

revogáveis a qualquer tempo, antes do trânsito em julgado da ação.

3. As partes têm ciência dessa precariedade e, nas hipóteses em que ocorre a revogação de tais medidas, devem

retornar ao estado econômico anterior, consoante a aplicação dos artigos 273, §3° e 811, I e III do CPC.

4. Ao analisar a Reclamação n° 6512/RS, o Supremo Tribunal Federal decidiu que não é possível adotar o

entendimento de que valores recebidos como conseqüência da boa-fé são irrepetíveis, sem declarar a

inconstitucionalidade do artigo 115, da Lei n° 8.213/91 e que, ao fazê-lo, viola-se a Súmula Vinculante n° 10.

5. Em julgamento realizado no dia 12/02/2014, na sistemática dos Recursos Repetitivos, nos termos do artigo 543-

C, do CPC, o Superior Tribunal de Justiça confirmou seu posicionamento, ao dar provimento ao RESP 1401560,

interposto pelo INSS em caso que trata de matéria similar à dos autos.

6. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

7. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025639-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : MILTON IGNACIO BUENO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00039256820124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.025639-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TECELAGEM SIRIUS S/A

ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI

: SP218340 RICARDO FERNANDES NADALUCCI
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO. DIRETOR-ADJUNTO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. IMPROVIMENTO.

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é

inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93.

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal.

In casu, da leitura do título executivo que embasa a ação, verifica-se que se encontra dentre os fundamentos para

sua extração o disposto no art. 30, I, "b", da Lei n.º 8.212/91, o qual se caracteriza pelo desconto das contribuições

previdenciárias dos salários dos empregados, sem o devido recolhimento dos valores aos cofres públicos pelo(s)

sócio(s) administrador. Referida conduta, configura, em tese, crime de apropriação indébita previdenciária,

prevista no art. 168-A do Código Penal e se subsume ao disposto no art. 135, III, do Código Tributário Nacional,

impondo a inclusão do sócio(s) no pólo passivo da ação.

Todavia, Valter Carlone, cuja inclusão no pólo passivo é objetivada pela União Federal, figurou na empresa

executada como diretor- adjunto e em período posterior à formação dos débitos tributários.

O diretor-adjunto é o auxiliar do diretor-geral em todas as tarefas e funções, inclusive substituindo-o na sua

ausência. É imediatamente subordinado ao diretor-geral, cuidando de funções específicas e substituindo-o em

determinadas situações ou por delegação. Poderá ter funções de gerente na ausência do titular desde que tenha

recebido poderes para exercer a gerência.

 

 

 

No caso sob estudo, não foram trazidas à colação quais as atividades exercidas pelo diretor-adjunto, ou seja, se

foram efetivamente tomadas por ele decisões de gerência. 

Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: SP183707 LUCIANA REBELLO

AGRAVADO : NEVIO CARLONE JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05509891719974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032020-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO.

LEGALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a

presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título

executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

3- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

4- Agravo regimental conhecido como legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034116-

32.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.00.032020-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : IND/ TEXTIL ALBIERI LTDA

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

No. ORIG. : 12.00.00070-2 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2013.03.99.034116-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE.

INCABIMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPROVIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Quanto à alegação de ausência de prova de que o bem penhorado consiste em bem de família, cumpre dizer que

a jurisprudência exige a presença de dois requisitos, embora não em conjunto, para caracterizar a

impenhorabilidade do bem de família, quais sejam: a) restar demonstrado ser o bem penhorado o único imóvel de

propriedade do executado; ou b) se constatado que, embora a executada possua outro imóvel, o bem oferecido à

penhora constitui a moradia da executada e de sua família.

3. À luz da jurisprudência pátria, constatado que o primeiro bem consiste na residência da executada, o que se

infere dos documentos de fls. 377/383, mesmo possuindo outros bens, é possível a alegação de sua

impenhorabilidade.

4. O que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos

infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

5. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte.

6. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001323-97.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : MADARA WYATT e outro

: EVORA REIS WYATT

ADVOGADO : GISELLE COUTINHO RIBEIRO DA COSTA

SUCEDIDO : MARIA DO CEU REIS WYATT espolio

INTERESSADO : LEVEL ELEVADORES GUARUJA LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 03.00.05625-2 A Vr GUARUJA/SP

2013.61.00.001323-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ISRAEL BITTENCOURT DE FARIA CANDIDO DE PAULA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja,

àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem

prestar o serviço militar.

Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002360-62.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja,

àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem

prestar o serviço militar.

Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013239720134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.002360-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : DANIEL ALEIXO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023606220134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001040-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. ART. 267, VI,

DO CPC. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6.º, §7.º, DA LEI N.º 11.101/2005. IMPROVIMENTO.

1. A agravante agilizou o presente recurso em face da decisão do juízo monocrático que objetiva dar cumprimento

ao julgado proferido no agravo de instrumento acima mencionado.

2. A agravante é carecedora de interesse de agir, caracterizado pelo binômio possibilidade-adequação, malferindo

o disposto no art. 267, VI, do CPC, posto que objetiva, por via transversa, modificar decisão desta Corte que

autorizou a penhora via BACEN-JUD.

3. No que tange à alegação de que empresa executada encontra-se em regime de recuperação judicial, restando

suspenso qualquer ato de penhora, arresto ou busca e apreensão, bem como toda e qualquer ação contra as

empresas recuperandas, consoante o disposto no art. 6.º, §7.º, da Lei n.º 11.101/2005, as execuções de natureza

fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento do

débito.

4. O crédito público não se submete ao concurso de credores ocorrido na recuperação judicial e nem fica a

execução fiscal correlata suspensa em razão daquela.

5. Sò se submetem à forma de pagamento prevista no Plano de Recuperação Judicial homologado aqueles

credores que aderiram ao mesmo, nos termos do art. 59 da Lei n.º 11.101/2005 e não o Fisco

6. Agravo regimental conhecido como legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer o Agravo Regimental como legal e negar-lhe provimento,

nos termos do voto do relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, vencido o Juiz

Federal Convocado Paulo Domingues, que dava provimento ao Agravo Legal, para dar provimento ao Agravo de

Instrumento e reformar a decisão que determinou a penhora "on line".

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00040 HABEAS CORPUS Nº 0003213-04.2014.4.03.0000/MS

2014.03.00.001040-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : TIGRA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033764620124036113 1 Vr FRANCA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E

CORRUPÇÃO DE MENORES. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA. EXCESSO DE

PRAZO NÃO CONFIGURADO. PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO

CAUTELAR. ORDEM DENEGADA.

1. O paciente foi preso em flagrante pela prática, em tese, dos crimes descritos no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40,

incisos I e V, ambos da Lei nº. 11.343/06 e no artigo 244-B da Lei nº 8.069/90, sob a acusação de transportar

2.718,3 kg de maconha, juntamente com o menor de idade Tito Guilherme Pasko Bueno.

2. A custódia cautelar do paciente veio devidamente fundamentada em elementos concretos de convicção quanto à

materialidade do crime, calcada ainda nos indícios de autoria.

3. As supostas condições favoráveis do paciente, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, não

constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros

elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC

40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).

4. As medidas cautelares introduzidas na ordem jurídica pela Lei nº 12.403/11 não se aplicam ao caso.

5. A instrução somente tem início no recebimento da denúncia, sendo que o excesso de prazo não é apurado

mediante cômputo aritmético, mas deve ser aferido segundo o princípio da razoabilidade, levando-se em conta as

circunstâncias excepcionais que eventualmente venham a retardar a instrução criminal. Alegação de excesso de

prazo afastada.

6. Ordem denegada.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00041 HABEAS CORPUS Nº 0003302-27.2014.4.03.0000/MS

 

 

2014.03.00.003213-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : EDSON MARTINS

PACIENTE : FABIO RODRIGUES PEREIRA reu preso

ADVOGADO : MS012328 EDSON MARTINS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00008059820134036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2014.03.00.003302-6/MS
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME PREVISTO NO ART. 171, § 3º, C.C. O ART. 14,

INCISO II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. DECURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. Paciente condenado pela prática do delito previsto no art. 171, § 3º, c.c. o art. 14, inciso II, ambos do Código

Penal.

2. A sentença condenatória transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena

concretamente aplicada ao paciente, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal.

3. Ao paciente foi imposta a pena de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, de modo que o prazo

prescricional da pretensão punitiva é de 4 (quatro) anos, ex vi do art. 109, inciso V, do Código Penal.

4. Verifica-se que entre a data dos fatos, setembro de 1998, e o recebimento da denúncia, 05 de maio de 2005, foi

ultrapassado o lapso prescricional.

5. Ordem de habeas corpus concedida para reconhecer a extinção da punibilidade, em razão do decurso do prazo

prescricional da pretensão punitiva estatal.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus para, com supedâneo no

artigo 107, inciso IV, combinado com os artigos 109, inciso V e 110, §§ 1° e 2 °, todos do código penal,

reconhecer a extinção da punibilidade do paciente, em razão do decurso do prazo prescricional da pretensão

punitiva estatal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004492-42.2002.4.03.6112/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : HILDEBRANDO CORREA BENITES

: THIAGO NASCIMENTO MOREIRA

PACIENTE : ANDREJ MENDONCA

ADVOGADO : MS005471 HILDEBRANDO CORREA BENITES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

CO-REU : GERALDO PEDRO DA SILVA

No. ORIG. : 00008368720004036002 1 Vr NAVIRAI/MS

2002.61.12.004492-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS.

DOLO CONFIGURADO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Apelação criminal interposta pela Defesa contra sentença que condenou cada o réu como incurso no artigo 289,

§1º, do Código Penal.

2. Materialidade comprovada pelos laudos periciais, conclusivos quanto à falsidade das cédulas apreendidas.

3. Autoria delitiva e dolo comprovados nos autos. A constatação do dolo, nos casos em que o agente nega o

conhecimento da falsidade, deve ser feita de acordo com as circunstâncias em que se deu a introdução da moeda

em circulação, e de sua apreensão. Precedentes.

4. O réu pouco soube explicar sobre as circunstâncias em que obteve a cédula. É de se ressaltar a disparidade entre

o valor da nota falsa (R$50,00) e o valor da compra efetuada (R$5,00), sendo que o réu ressarciu os comerciantes

na Delegacia, o que, ao que se apresenta, demonstra que possuía dinheiro trocado, mas, mesmo assim, resolveu

dar a nota de valor mais alto, visando trocá-la por cédulas verdadeiras.

5. É de se chegar à conclusão, diante da conjugação das provas, de que o réu voluntaria e conscientemente

introduziu em circulação moeda falsa.

6. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000102-16.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO JULGADO. EFEITO INFRINGENTE.

INADMISSIBILIDADE.

1. O acórdão recorrido enfrentou todas as teses que lhe foram apresentadas no recurso de apelação, sem nenhuma

omissão, obscuridade, contradição ou ambiguidade.

2. Eventual omissão no acórdão apenas ocorre quando a Turma Julgadora deixa de apreciar alguma questão

suscitada pelas partes em suas peças recursais, o que não é o caso dos autos.

3. A discordância da embargante no tocante ao posicionamento esposado pela Turma julgadora não traduz

omissão e obscuridade no julgado. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto.

Pretende a embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

4. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

2002.61.81.000102-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : THEREZA DE JESUS BUTTI ABBUD

ADVOGADO : SP124516 ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00001021620024036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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5. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração pressupõem a existência de

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não se verifica na hipótese dos autos.

6. Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011892-80.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO NA DECLARAÇÃO DA PRESCRIÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. PRESCRIÇÃO NÃO

CONSUMADA. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. Embargos de declaração opostos ao argumento de omissão na declaração da prescrição da pretensão punitiva.

2. Eventual omissão no acórdão apenas ocorre quando a Turma Julgadora deixa de apreciar alguma questão

suscitada pelas partes em suas peças recursais, o que não é o caso dos autos.

3. O embargante foi condenado à pena de 01 ano de reclusão delito tipificado no artigo 1º, da Lei n.º 2.252/1954.

Assim é de se aplicar o lapso prescricional de 04 anos, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal.

4. Considerando-se o termo inicial da contagem da prescrição e a interrupção pelo recebimento da denúncia (e o

seu aditamento), a teor do estabelecido no artigo 117, I, do Código Penal, observa-se não ter transcorrido mais de

4 anos nesse interstício.

5. De igual forma, não transcorreu o lapso prescricional entre a data do recebimento da denúncia e a publicação da

sentença, e deste marco até a presente data, razão pela qual não há que se falar em prescrição da pretensão

punitiva estatal.

6. A discordância da embargante no tocante ao posicionamento esposado pela Turma julgadora não traduz

omissão no julgado. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Na verdade, pretende

a embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável. 

7. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição. Precedentes.

8. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração pressupõem a existência de

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não se verifica na hipótese dos autos.

Precedentes.

9. Embargos de declaração improvidos.

 

 

2006.61.08.011892-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEANDRO LIGIER ANAIA

ADVOGADO : SP100253 MAGDA ISABEL CASTIGLIA ARTENCIO e outro

No. ORIG. : 00118928020064036108 3 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001124-50.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. FIES - FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ENSINO

SUPERIOR. ELEMENTOS DE PROVA SUFICIENTES AO AJUIZAMENTO DA MONITÓRIA. PROVA

PERICIAL DESNECESSÁRIA. PRELIMINAR REJEITADA VEDAÇÃO À CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a

produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem

suficientes ao exame do pedido. Matéria preliminar rejeitada.

2. Os apelantes laboram em equívoco ao se insurgir contra a incidência de comissão de permanência e correção

monetária, pois não há qualquer cláusula contratual que preveja a cobrança deste encargo.

3. O simples fato do instrumento de contrato firmado entre as partes possuir natureza adesiva não compromete a

liberdade dos aderentes em contratar, impedindo-os, apenas, de estabelecer determinadas cláusulas de seu

interesse, o que não acarreta nulidade contratual.

4. Não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de abertura de crédito para

financiamento estudantil. Precedentes.

5. Acerca da incidência do sistema de amortização da Tabela Price, a sua aplicação encontra-se prevista

contratualmente, pelo que inexiste qualquer ilegalidade na adoção que incide apenas sobre o saldo devedor.

Precedente.

6. Inexiste qualquer ilegalidade na adoção do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price, não

implicando em acréscimo do valor da dívida.

7. Em relação aos encargos moratórios e pena convencional, o contrato, na cláusula décima segunda, prevê os

encargos incidentes em caso de impontualidade, determinando a aplicação de multa de 2% sobre o valor da

obrigação, além de pena convencional de 10% sobre o valor do débito apurado na hipótese de procedimento

judicial ou extrajudicial para a cobrança do crédito.

8. Dessa forma, como o CDC não é aplicado aos contratos de FIES , a pena convencional de 10% prevista é

perfeitamente legal, não existindo qualquer vedação à estipulação de penalidade em tal percentual. Precedentes.

9. O Superior Tribunal de Justiça, em tema de recursos repetitivos, firmou o entendimento de que não é lícita a

capitalização dos juros em contratos de FIES, ao fundamento da inexistência de expressa autorização legislativa.

2006.61.23.001124-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : DANIELA CISTOLO DE BRITO e outros

: JOAO BATISTA DE BRITO

: MARLI CISTOLO DE BRITO

ADVOGADO : SP070376 CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163607 GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 296/300
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Ressalva do entendimento pessoal do Relator para o acórdão.

10. Mesmo que ocorrida na fase de amortização I, em que eram devidas prestações mensais no valor de R$ 50,00,

conforme previsto na cláusula 9.1, a capitalização de juros tem reflexos em todas as demais fases do contrato,

porque o saldo devedor de uma fase é calculado com base no saldo da fase anterior.

11. Portanto, uma vez que não se admite a capitalização de juros, é necessário o recálculo do saldo devedor do

contrato para sua exclusão, desde a sua primeira fase, pouco importando em que fase ocorreu o inadimplemento

que motivou o ajuizamento da ação monitória.

12. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, apenas

para determinar a exclusão do débito, da parcela relativa à capitalização dos juros, nos termos do voto divergente

do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal José Lunardelli,

vencido o Relator que negava provimento ao agravo legal.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Relator para o acórdão

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009608-80.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PEDIDO DE

ABSORÇÃO DO DELITO DE POSSE DE ARMA PELO ROUBO: AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. CRIME CONSUMADO. DOSIMETRIA DA PENA.

PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. INTELECÇÃO DA SÚMULA 231 DO STJ. PENA DE MULTA:

FIXAÇÃO COM OS MESMOS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de 6 anos e 8 meses de reclusão, como incurso

no artigo 157, §2º, I, do CP.

2. Não conhecida a apelação quanto ao pedido de absorção do delito de posse de arma pelo de roubo, por falta de

interesse recursal. O réu foi absolvido da imputação do crime de porte ilegal de arma de fogo, em razão do

reconhecimento da consunção.

3. A materialidade delitiva restou demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante, termo de constatação elaborado

pelos Correios, Laudos Periciais e procedimento administrativo da EBCT, que demonstram a ocorrência de um

assalto na Agência de Correios de Paraibuna/SP, sendo roubada a quantia de R$ 1.335,44. A autoria é

comprovada pelo interrogatório do réu, depoimentos da vítima e das testemunhas, que presenciaram a ação

criminosa, bem como a captura do acusado após a fuga.

4. Para a consumação do roubo não se exige a posse mansa e pacífica da coisa, bastando que o agente, cessada a

violência ou ameaça inverta a posse da coisa subtraída, ainda que esta seja recuperada logo depois em razão de

perseguição. Precedentes.

5. A grave ameaça faz parte do tipo penal e o emprego de arma configura causa de aumento de pena. As

circunstâncias em que o crime foi cometido não justificam a exasperação da pena-base. O fato de a empresa

pública figurar como vítima não justifica também o aumento da pena-base, até porque o motante subtraído foi de

pequena monta.

2007.61.03.009608-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOSE NILSON DA COSTA reu preso

ADVOGADO : SP127438 ALFREDO FRANSOL DIAS RAZUCK (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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6. Não se afigura possível a majoração da pena-base ao argumento de desfavorabilidade das circunstâncias

judiciais, conduta social e personalidade, considerados os processos criminais em andamento contra o réu.

Aplicação da Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça.

7. Com a redução da pena-base ao mínimo legal, incabível a minoração aquém do mínimo. Aplicação da Súmula

231 do Superior Tribunal de Justiça.

8. A fixação da pena de multa deve seguir os mesmos critérios utilizados para a pena privativa de liberdade.

9. Apelação conhecida em parte e parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer em parte da apelação e, na parte

conhecida, dar-lhe parcial provimento, para reduzir a pena-base e a pena de multa, fixando a pena definitiva em 

05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, no regime semiaberto, e 13 dias-multa, comunicando-se o Juízo

das Execuções Penais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003709-70.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. CAUSAS DE AUMENTO DO EMPREGO DE ARMA E DO CONCURSO DE PESSOAS:

SUFICIÊNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL. CONCURSO FORMAL DE CRIMES. REGIME

SEMIABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE

DIREITO: DESCABIMENTO.

1. Apelação da acusação contra sentença que condenou o réu Adriano à pena de 7 anos, 9 meses e 10 dias de

reclusão, em regime inicial semiaberto, como incurso no artigo 157, §2°, incisos I e II, do Código Penal e

absolveu o réu Aleksander da mesma imputação.

2. A subtração de dinheiro e cartões telefônicos da Agência dos Correios e os telefones celulares de Ivan e Regina

é inconteste nos autos, encontrando amparo no Boletim de Ocorrência e depoimentos das testemunhas.

3. Devidamente demonstrada a autoria delitiva imputada a Aleksander, que foi preso em flagrante na posse do

celular (declarado em ocasião anterior como sendo de propriedade de Adriano) que efetuou ligação telefônica

cerca de vinte minutos antes do assalto, dentro da cidade de Pirangi/SP, e conduzia o veículo apontado por

transeuntes e locais como o que deu fuga aos assaltantes.

4. As testemunhas ouvidas afirmaram que ao menos três indivíduos adentraram a agência dos Correios e

efetuaram o roubo, sendo que uma delas estava armada e revezava o uso da arma de fogo com um dos comparsas.

Para a incidência da causa de aumento pelo emprego de arma e pelo concurso de agentes no crime de roubo,

admite-se a prova oral consubstanciada nas declarações das vítimas ou testemunhas. Precedentes.

5. Nos termos da entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 443 do Superior Tribunal de Justiça, "o

aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo circunstanciado exige fundamentação concreta,

não sendo suficiente para a sua exasperação a mera indicação do número de majorantes". No caso concreto, a

2008.61.02.003709-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ADRIANO MATHEUS DE MORAES reu preso

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDO RIGATTO (Int.Pessoal)

APELADO : ALEKSANDER DOMINGUES

ADVOGADO : TIAGO CAPATTI ALVES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00037097020084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     445/1507



utilização de arma de fogo, bem como o concurso de pelo menos três pessoas (justificam o aumento acima do

mínimo legal.

6. Houve a subtração de bens de três vítimas - os Correios, Ivan Luis e Reginaldo. Dessa forma, com uma única

ação e mediante um só desígnio o acusado atingiu o patrimônio de três pessoas distintas. Nesse sentido há

concurso formal de crimes. Precedentes.

7. A violência à pessoa é elemento do tipo penal de roubo e, nesse sentido, não poderia servir para majorar a pena.

É certo, contudo, que em algumas circunstâncias em que o emprego de violência seja de tal monta severo e

desnecessário para a subtração, desbordando da ação ordinária dos assaltantes como meio para a subtração ou

garantia da posse da coisa subtraída, que justifique o aumento da pena-base. No caso dos autos, não se entrevê tal

situação.

8. Regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade semiaberto. Diretrizes do artigo 33, §2°, 'b' e

§3°, do Código Penal. A pena-base restou estabelecida no mínimo, sem desfavorabilidade das circunstâncias do

artigo 59 do Código Penal.

9. A substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito não e cabível, por desatendimento do

requisito do artigo 44, inciso I, do

10. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à

apelação para condenar o réu ALEKSANDER à pena de 06 (seis) anos, 06 (seis) meses e 12 (doze) dias de

reclusão, em regime inicial semiaberto, e 16 (dezesseis) dias-multa, como incurso nos artigos 157, §2º, I e II, e 70,

do Código Penal; e para majorar o patamar da causa de aumento dos incisos I e II, do §2º, do artigo 157 do

Código Penal, com relação ao réu ADRIANO; e de ofício reduzir a pena-base do réu ADRIANO, fixando sua

pena definitiva em 06 (seis) anos, 06 (seis) meses e 12 (doze) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 16

(dezesseis) dias-multa; comunicando-se o Juízo das Execuções Penais, e expedindo-se mandado de prisão com

relação ao réu ALEKSANDER, após o trânsito em julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte deste julgado.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003196-93.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ROUBO E PORTE ILEGAL DE ARMA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO

DA CONSUNÇÃO. INEXIGII3ILIDADE DE CONDUTA DIVERSA: DESCABIMENTO. PARTICIPAÇÃO

DE MENOR IMPORTÂNCIA: NÃO CONFIGURADA. ATENUANTES DA CONFISSÃO E MENORIDADE:

INTELECÇÃO DA SÚMULA 231 DO STJ. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVAS DE DIREITO: DESCABIMENTO. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA

2008.61.05.003196-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ROBERSON DUARTE BREJON reu preso

: WELLINGTON DIEGO APARECIDO DIAS reu preso

ADVOGADO : SP157570B TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : EDUARDO MARQUES DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DE LIBERDADE. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO IMPROVIDA. APELAÇÃO DA DEFESA

PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Apelações da Acusação e da Defesa contra sentença que condenou cada um dos réus ROBERSON e

WELLINGTON como incursos no artigo 157, §2º, I e II, do Código Penal à pena de 05 anos e 04 meses de

reclusão, no regime inicial semiaberto, e os absolveu da imputação do artigo 16, parágrafo único, IV, da Lei

10.826/2003.

2. Reconhecimento do princípio da consunção: o uso de arma de fogo não pode ser considerado como causa de

aumento de pena no roubo e, simultaneamente, como crime autônomo - porte de arma de fogo, se o crime de

roubo e o uso da arma para a ameaça são praticados no mesmo contexto fático, na mesma ocasião, e para o fim de

subtrair a coisa alheia móvel. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. Descabida a excludente de inexigibilidade de conduta diversa. Nos termos do artigo 156 do Código de Processo

Penal, cabe à defesa provar os fatos que alega. Apenas declarações dos réus em interrogatório, ainda mais quando

genéricas, não constituem prova suficiente para ter-se como cabalmente demonstrada a excludente. Ademais,

eventuais dificuldades financeiras, ainda que comprovadas, não justificam o cometimento de crime de roubo.

Precedentes.

4. Participação de menor importância do réu Robson não configurada. A atuação do réu ROBERSON foi

relevante para a consecução do crime, não sendo cabível a aplicação da minorante.

5. Aplicação das atenuantes da confissão e da menoridade não tem utilidade prática porque a pena-base restou

fixada no mínimo. Aplicação da Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça.

6. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois não há o preenchimento do

requisito do artigo 44, I, do Código Penal.

7. A sentença não considerou como desfavorável nenhuma circunstância judicial, tanto que fixou a pena-base no

mínimo legal. Incabível a fixação de regime inicial de cumprimento da pena mais gravoso que o determinado em

função da quantidade da pena. Aplicação da Súmula 440/STJ.

8. Apelação da Acusação desprovida. Apelação da Defesa parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério

Público Federal, e dar parcial provimento à apelação dos réus para fixar o regime inicial semiaberto para

cumprimento da pena privativa de liberdade, comunicando-se o Juízo das Execuções Penais, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003294-36.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO INTERROGATÓRIO POR VIDEOCONFERÊNCIA: REJEITADA. USO

2008.61.19.003294-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARTIN MUGARISI reu preso

ADVOGADO : SP257834 ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : HOVSEP TAGHLIAN reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS
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INDEVIDO DE ALGEMAS: INOCORRÊNCIA. PEDIDO PARA AGUARDAR O JULGAMENTO DO

RECURSO EM LIBERDADE PREJUDICADO. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. ERRO

DE TIPO: INOCORRÊNCIA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO. CAUSA DE AUMENTO DA

INTERNACIONALIDADE: BIS IN IDEM NÃO CONFIGURADO. DELAÇÃO PREMIADA. APLICAÇÃO NO

PATAMAR MÁXIMO: DESCABIMENTO. DELITO DO ARTIGO 36 DA LEI 11.343/2006: NÃO

CONFIGURADO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO

INCIDÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE

DIREITOS: NÃO CABIMENTO. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA: FECHADO. APELAÇÕES

PARCIALMENTE PROVIDAS.

1. Apelações interpostas pela Acusação pela Defesa contra sentença que condenou os réus como incursos nos

artigos 33 e 40, I, da Lei n° 11.343/2006, sendo o réu MARTIN à pena de 02 anos, 07 meses e 03 dias de reclusão,

e o réu HOVSEP à pena de 03 anos 10 meses e 20 dias de reclusão.

2. Rejeitada preliminar de nulidade do feito em razão da realização de audiência de interrogatório por

videoconferência. Antes da edição da Lei 11.900/2009 a Primeira Seção deste Egrégio Tribunal Regional da

Terceira Região firmou posicionamento pela legalidade da realização do interrogatório do réu por

videoconferência.

3. Com a edição da Lei 11.900/2009, que acrescentou o parágrafo 2° ao artigo 185 do Código de Processo Penal,

passou-se a prever a hipótese de realização de interrogatório do réu por videoconferência. O interrogatório através

de videoconferência atingiu a finalidade para o qual o ato fora praticado, sem que os apelantes demonstrassem

qualquer prejuízo de maneira a ensejar a nulidade, nos termos do artigo 563 do Código de Processo Penal.

4. Ainda que realizado antes da edição da Lei nº 11.900/2009, não se justifica a anulação do interrogatório por

videoconferência se não demonstrado o efetivo prejuízo. Precedentes da Primeira Seção deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

5. Rejeitada a alegação de ofensa à Súmula Vinculante 11 do Supremo Tribunal Federal. A manutenção dos réus

algemados durante a realização da audiência mostrou-se necessária e justificável, uma vez que cada um foi ouvido

trancado em sala anexa ao presídio, apenas em companhia do servidor que operava o equipamento de

videoconferência.

6. Prejudicado o pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade com o julgamento da apelação. Ainda

que assim não se entenda, os réus responderam presos ao processo e não tem direito de apelar em liberdade o réu

que, justificadamente, respondeu preso ao processo. Precedentes.

5. Materialidade delitiva comprovada pelo laudo preliminar de constatação e laudo pericial. A autoria delitiva

imputada aos réus e o dolo restaram robustamente comprovados pelo auto de prisão em flagrante e pelos

depoimentos prestados nos autos.

6. A mera alegação de desconhecimento da existência de drogas na bagagem, sem apoio em suporte probatório,

não implica em reconhecimento de erro de tipo. Precedentes.

7. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base um pouco acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida. 

8. Não procede o argumento de que constitui bis in idem a aplicação da causa de aumento da internacionalidade

porque a conduta "exportar" do artigo 33 da Lei n° 11.343/2006 já revela, de forma ínsita, a transnacionalidade do

delito. O argumento suscitado é desconexo com a denúncia e a condenação. O réu Martin foi condenado por

"transportar" cocaína. Precedentes.

9. Quanto à delação premiada, embora MARTIN tenha fornecido as informações que levaram à identificação e

prisão do corréu HOVSEP, não forneceu dados acerca da origem da droga, tampouco a indicação precisa de

demais autores do crime aliada à efetiva facilitação ao desmantelamento da estrutura criminosa. Não se justifica a

majoração da benesse.

10. Não configurado o delito do artigo 36 da Lei 11.343/2006. A aplicação do tipo previsto no artigo 36 da Lei de

Drogas tem lugar na hipótese do agente limitar-se ao fornecimento de meios de financiamento ou custeio do

tráfico, mas sem de qualquer forma participar da traficância.

11. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

12. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções especificas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

13. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou
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permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o trafico,

tipificado no artigo 35 da Lei n° 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo

33 do mesmo diploma legal.

14. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC 972556/RS, declarou a inconstitucionalidade da vedação à

substituição constante da Lei 11.343/2006. Os réus não fazem jus à substituição da pena de reclusão por penas

restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do Código Penal.

15. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia os réus.

16. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

18. Apelações parcialmente providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar; dar parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal, para afastar a incidência da causa de diminuição do artigo

33, parágrafo 4º da Lei n.º 11.343/2006; e dar parcial provimento às apelações dos réus para diminuir a pena-

base, fixando a pena definitiva do réu MARTIN em 04 anos, 03 meses e 10 dias de reclusão e 428 dias-multa, e a

do réu HOVSEP em 06 anos e 05 meses de reclusão e 641 dias-multa; comunicando-se o Juízo das Execuções

Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002367-10.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS.

VALIDADE DOS DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS DE POLICIAIS. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO

DE MAUS ANTECEDENTES. REDUÇÃO DA PENA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL EM RAZÃO DE

CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE: INVIABILIDADE. REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO DA PENA.

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Apelação do réu contra sentença que o condenou como incurso no artigo 157, §2º, inciso II, do CP à pena de 05

anos e 04 meses de reclusão.

2. Materialidade e autoria delitiva demonstradas pelo conjunto probatório coligido aos autos.

3. Os depoimentos prestados por agentes policiais têm valor probatório igual ao de qualquer outra testemunha. O

2010.61.81.002367-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : BRUCE DA SILVA MELO reu preso

ADVOGADO : SP177859 SILVIO CARLOS MARSIGLIA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00023671020104036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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fato da testemunha ser o policial que conduziu a investigação que culminou na identificação do réu não invalida

os depoimentos prestados em Juízo, porque coerentes, uníssonos e não desmentidos pelo restante da prova.

Precedentes.

4. O substrato da sentença condenatória não se cingiu às declarações do investigador de polícia, mas se amparou

em depoimentos outros, como o depoimento da vítima e os reconhecimentos fotográfico e pessoal acostados aos

autos.

5. Para que restem caracterizados os maus antecedentes, é necessário que o réu ostente condenação por fato

anterior ao que está sendo julgado, já transitada em julgado no momento da dosimetria da pena pela sentença ou

acórdão, ainda que o trânsito tenha ocorrido posteriormente à data do crime em questão. Precedentes.

6. Inviável a minoração da pena aquém do patamar mínimo, porque válido o entendimento sumulado nº 231 do

Superior Tribunal de Justiça que aduz que "a incidência da circunstância atenuante não pode coincidir à redução

da pena abaixo do mínimo legal". Precedente do Supremo Tribunal Federal.

7. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve ser o semiaberto, nos termos do artigo 33,

§2º, alínea "b" do Código Penal e do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 440 do Superior

Tribunal de Justiça.

8. Mantida a negativa desubstituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, a teor do artigo 44,

inciso I do CP.

9. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação para reduzir a

pena-base, fixando a pena definitiva em 05 anos e 04 meses de reclusão, no regime inicial semiaberto, e 13 dias-

multa, comunicando-se o Juízo das Execuções Penais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003281-74.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O

TRÁFICO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO: NECESSIDADE DE VINDA AOS AUTOS DA

AÇÃO PENAL DO INTEIRO TEOR DAS INVESTIGAÇÕES PRELIMINARES. PRELIMINAR ACOLHIDA.

1. Apelação interposta contra sentença que condenou cada um dos réus à pena de 05 anos e 10 meses de reclusão

pelo crime dos artigos 33 e 40, inciso I da Lei 11.343/2006; e 03 anos e 06 meses de reclusão, pelo crime dos

artigos 35 e 40, inciso I, da mesma lei; em concurso material, totalizando, para cada um dos réus, 09 anos e 04

meses de reclusão.

2. A preliminar de nulidade do feito, a partir do indeferimento do pedido de informações sobre o inteiro teor da

2010.61.81.003281-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARIA APARECIDA ADELINO reu preso

ADVOGADO : SP295567 CARLUSIA SOUSA BRITO e outro

APELANTE : ISAQUE JOSE DA SILVA reu preso

ADVOGADO : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00032817420104036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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notícia-crime que deu origem às investigações, formulado em sede de defesa preliminar, arguída pela Defesa, ao

argumento de violação à garantia constitucional do devido processo legal, merece acolhida.

3. Em sede de defesa prévia, a ré requereu o inteiro teor da "notitia criminis" (com todos os registros, datas, bem

como a forma de comunicação) que levaram à sua investigação e prisão em flagrante. O MM. Juiz a quo recebeu a

denúncia e indeferiu o pedido.

4. Em audiência, o Agente de Polícia Federal Francisco afirmou também que a prisão em flagrante foi decorrente

de investigação realizada perante a 9ª Vara Federal de Belo Horizonte, e que durante a investigação foram

realizados cerca de vinte flagrantes referente a determinada organização criminosa, sendo que, em três deles, a ré

MARIA estaria diretamente envolvida.

5. O Ministério Público Federal requereu fosse providenciada cópia das investigações realizadas, o que foi

deferido pelo MM. Juízo de primeiro grau. A Defesa requereu a nulidade do feito, a partir do indeferimento da

providência requerida, em face do prejuízo causado. O Magistrado deferiu o desentranhamento dos documentos,

sob o fundamento de que as informações são anteriores ao oferecimento da denúncia e, portanto, deveriam ter sido

apresentadas naquele momento processual.

6. Oferecida a denúncia contra um indivíduo, não pode o Estado sonegar informações prévias de investigações

eventualmente existentes, sob pena de comprometer o contraditório e a ampla defesa, preceitos insculpidos no

artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal. A partir da prisão em flagrante, é direito do acusado ter acesso à toda

investigação preliminar que levou à conclusão da prática do crime.

7. As informações foram ocultadas não apenas da Defesa, mas também da Acusação e do próprio Juízo, que só

tiveram conhecimento de sua existência com a oitiva do policial, seis meses após o oferecimento da denúncia.

8. Se tais elementos não pudessem vir à lume, sob pena de prejudicar a investigação de outros membros da

organização criminosa, a solução legal seria a ação controlada, à época dos fatos disciplinada pelo artigo 2º, inciso

II da Lei n.º 9.034/1995 (atualmente prevista pelo artigo 8º da Lei n.º 12.850/2013).

9. Não tendo a Autoridade policial feito uso da possibilidade de ação controlada, não se afigura admissível

sonegar do réu, do Ministério Público Federal e do Juízo Federal a informação sobre a existência de investigações

preliminares que levaram à prisão em flagrante.

10. Evidenciado o prejuízo causado à Defesa, o processo deve ser anulado, a partir do momento em que foi

indeferida a juntada do inteiro teor das investigações preliminares, devendo o Juízo de primeiro grau providenciar

a vinda de tais elementos aos autos, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

11. Em razão da anulação ora operada, resta evidenciado o excesso de prazo na instrução criminal, impondo-se a

expedição de alvará de soltura clausulado, para que os réus aguardem o julgamento em liberdade, se por outro

motivo não devam permanecer presos.

12. Preliminar de nulidade acolhida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular o feito a

partir do recebimento da denúncia, inclusive, remetendo-se os autos ao Juízo de origem para que providencie a

vinda aos autos do inteiro teor das investigações preliminares, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos;

expedindo-se alvará de soltura clausulado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009189-78.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

2011.61.81.009189-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : KAIO CESAR DE ARAUJO SITTA reu preso

ADVOGADO : SP067186 ISAO ISHI e outro
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS.

DOSIMETRIA DA PENA. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA FECHADO. RÉU REINCIDENTE.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de 5 anos e 4 meses de reclusão, em regime

inicial fechado, como incurso no artigo 157, §2º, II, do CP.

2. Materialidade comprovada: a subtração do veículo dos Correios Fiat/Fiorino, placas DPX-1830, juntamente

com algumas encomendas, restou comprovada nos autos, encontrando amparo no Boletim de Ocorrência e

depoimentos.

3. A autoria restou demonstrada pelo conjunto probatório coligido aos autos. O réu KAIO foi preso em flagrante

quando deixava o veículo roubado, cujas chaves foram encontradas em seu bolso.

4. Não prospera a alegação do réu no sentido de que a vítima estava sob forte emoção e o reconhecimento

efetuado na esfera policial e os fatos por ela narrados estariam comprometidos, uma vez que se coadunam com as

demais provas constantes dos autos, produzidas sob o crivo do contraditório e da ampla defesa.

5. Não se sustenta a nulidade alegada pela Defesa, por inobservância do procedimento previsto no artigo 226 do

Código de Processo Penal, pois o reconhecimento está amparado em robusto e idôneo conjunto probatório.

6. Caracterizada a grave ameaça, com a demonstração da intenção do apelante de intimidar a vítima, ao simular

estar portando uma, juntamente com seu comparsa.

7. O fato de as testemunhas serem os policiais que efetuaram a prisão em flagrante não invalida os depoimentos

prestados em Juízo, porque coerentes, uníssonos e não desmentidos pelo restante da prova, sendo suficientes para

embasar o decreto condenatório. Precedentes.

8. É de ser mantido o regime inicial fechado, tal como lançado na sentença, não obstante a pena inferior a oito

anos, em razão da reincidência do réu.

9. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0029859-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. USO DE DOCUMENTOS IDEOLOGICAMENTE

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00091897820114036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.029859-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

IMPETRANTE : MAURICIO REHDER CESAR

: PEDRO AFONSO KAIRUZ MANOEL

PACIENTE : PAULO SERGIO CHEDIEK

ADVOGADO : SP220833 MAURICIO REHDER CESAR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00105311620114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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FALSOS COMO MEIO PARA A PRÁTICA DE SONEGAÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

PUNITIVA ESTATAL: NÃO CONFIGURADA. RECONHECIDA A CONSUNÇÃO. IRRELEVÂNCIA DA

APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS EM MOMENTO POSTERIOR. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Habeas corpus impetrado contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Araraquara/SP, que mantém o

processamento da ação penal nº 0010531-16.2001.403.6120 ajuizada em desfavor do paciente.

2. O paciente não é maior de setenta anos, a ele não se aplica a disposição contida no artigo 115 do Código Penal.

O prazo para reconhecimento da prescrição em abstrato não decorreu.

3. A jurisprudência há muito vem rechaçando a chamada prescrição virtual ou em perspectiva, afirmando não ser

possível declarar a ocorrência de prescrição com base em pena hipotética, antes mesmo de qualquer juízo

condenatório. Aplicação da Súmula 438 do Superior Tribunal de Justiça e da Repercussão Geral no RE 602527 do

Supremo Tribunal Federal.

4. À vista do posicionamento das demais Turmas deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, retoma-se o

posicionamento pela possibilidade de reconhecimento da consunção.

5. Na própria denúncia aponta-se que a fraude empregada na sonegação fiscal foi a prestação de declaração falsa à

Receita Federal, com relação a despesas com tratamento médico e odontológico. Os documentos tidos por falsos

referem-se aos mesmos fatos objetos da declaração falsa. Ou seja, constituem o mesmo meio fraudulento

empregado para a sonegação fiscal.

6. Como as declarações de imposto de renda são apresentadas por meio eletrônico, não mais se juntam os

comprovantes de rendimentos ou despesas, que devem ser conservados pelo contribuinte, pelo prazo decadencial,

para eventual apresentação ao Fisco. 

7. Assim, não se mostra relevante o momento da apresentação, para afastar da possibilidade de consunção, já que

a declaração tida por falsa e os documentos tidos por falsos referem-se aos mesmos fatos: despesas com

tratamentos médicos e odontológicos que não teriam sido efetivamente realizadas.

8. Não há nenhuma outra potencialidade lesiva em recibos de despesas médicas e odontológicas ideologicamente

falsos. Portanto, se a falsificação e o uso do documento falso foram cometidos unicamente com a intenção de

reduzir ou suprimir tributo, deve ser absorvida pelo crime de sonegação fiscal.

9. Ordem concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem para determinar o trancamento

da ação penal nº 0010531-16.2011.403.6120 com relação ao crime dos artigos 304 c.c. 299 do Código Penal, nos

termos do voto divergente do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, acompanhado pelo voto do

Desembargador Federal José Lunardelli, vencido o Relator que revogava a liminar anteriormente concedida e

denegava a ordem de habeas corpus.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Relator para o acórdão

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0002702-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.002702-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : NARIN CHIDPLANUKOOL reu preso

ADVOGADO : SP230835 NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00107226420114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ALEGAÇÃO DE ERRO

MATERIAL NA SENTENÇA NA APLICAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO ARTIGO 40, I,

DA LEI 11.343/2006. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato da Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP, nos autos nº

0010722-64.2011.403.6119.

2. Conhece-se da impetração, posto que fundada na ocorrência de erro material na dosimetria da pena. A

ocorrência ou não do alegado erro, e a possibilidade ou não de sua correção dizem respeito ao próprio mérito do

habeas corpus.

3. Não se entrevê, da análise da sentença, inequivocamente, existência de erro material.

4. Resta apreciar a controvérsia na apelação interposta pela paciente contra a sentença proferida, mediante análise

aprofundada do conjunto fático-probatório, com o intuito de aferir-se a correção ou incorreção do percentual de

aumento de 2/3 (dois terços), aplicado em virtude da internacionalidade do tráfico de drogas, se e quando

constatada a comprovação da materialidade e autoria delitivas, bem assim a ocorrência da internacionalidade da

conduta.

5. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28156/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053227-56.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ordinária proposta por CLAUDIO ROBERTO ROSA em face do

INSS, objetivando a aplicação de correção monetária e de juros de mora às rendas mensais do benefício de

aposentadoria excepcional, concedida nos termos do artigo 150 da Lei nº 8.213/91, referente às competências

10/1988 a 05/1993, cujo pagamento foi efetivado pela ré em 10/1995, conforme extrato de fls. 09/12. Valor da

2000.03.99.053227-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO ROBERTO ROSA

ADVOGADO : SP072809 DECIO RODRIGUES DE SOUSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 97.00.00121-4 1 Vr DIADEMA/SP
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causa: R$ 3.000,00 (três mil reais).

Foi proferida sentença julgando procedente o pedido, a fim de condenar o INSS à aplicação de correção monetária

às prestações vencidas no período de 05 de outubro de 1988 a 22 de junho de 1993. Honorários advocatícios em

favor do autor, fixados em 15% sobre o valor dos atrasados. Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignada, apela o INSS pugnando pela reversão do julgado. Sustenta que a correção monetária somente pode

ser aplicada a partir do requerimento (23/06/1993), não podendo retroagir à data do início do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Em 22/01/2009 foi proferida decisão monocrática dando parcial provimento ao reexame necessário, e negando

provimento à apelação do INSS (fls. 113/114), objeto de agravo legal da autarquia (fls. 116/121), pugnando pela

nulidade do processo diante da ausência de intimação da União Federal.

Às fls. 127/131v, foi proferida decisão tornando sem efeito a decisão agravada, de fls. 113/114, haja vista a

incompetência da 3ª Seção para julgamento, e determinando a remessa dos autos para redistribuição para um dos

Gabinetes integrantes da 2ª Seção, vindo os autos conclusos a minha Relatoria.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A sentença deve ser anulada.

Compulsando os autos, verifico que a União Federal, responsável custeio da aposentadoria excepcional não foi

citada para integrar a lide juntamente com o INSS, nos termos do artigo 129 do Decreto n. 2.172/97.

A jurisprudência do STJ é pacífica quanto à nulidade do processo diante da ausência de integração da lide pela

União Federal, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO ESPECIAL. ANISTIADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N.º 284 DA SUPREMA CORTE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO.

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.

1. No tocante à alegada omissão, não foi esclarecido de maneira específica, ponto a ponto, quais questões, objeto

da irresignação recursal, não foram debatidas pela Corte de origem, incidindo, na espécie, a Súmula n.º 284 da

Suprema Corte.

2. A jurisprudência desta corte Superior de Justiça fixou-se no sentido de que é impossível afastar a integração

da União como litisconsorte passiva necessária, porquanto, a teor do art. 129 do Decreto n.º 2.172/97, esta é

responsável direta pelas despesas oriundas da concessão do benefício.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1071164/RS - Relatora Ministra LAURITA VAZ - QUINTA TURMA - j. 14/10/2008 - DJe

03/11/2008)

"Previdenciário. Pensão excepcional. Anistiado político. Litisconsórcio passivo necessário. Mandado de

segurança.

1. Por ser a União responsável direta pelas despesas advindas da concessão de aposentadoria excepcional de

anistiado (Decreto nº 2.172/97, art. 129), é indispensável sua presença no pólo passivo da relação jurídica

como litisconsorte necessária, se a lide gira em torno de revisão de pensão decorrente desse benefício.

2. Recurso especial do qual se conheceu e ao qual se deu provimento."

(REsp 669979/RJ - Relator Ministro NILSON NAVES - SEXTA TURMA - j. 21/09/2006 - DJ 23/10/2006 p. 358)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. UNIÃO. BENEFÍCIO

EXCEPCIONAL.

A União, conforme o Decreto-Lei 2.172/97, art. 129, deve também suportar os efeitos da condenação e, assim, é

necessária sua integração à lide como litisconsorte necessário.

Recurso parcialmente provido."

(REsp 667386/RJ - Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - QUINTA TURMA - j. 12/04/2005 - DJ

16/05/2005 p. 394)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC, anulo, de ofício, o processo até o r. despacho de

fls. 14, considerando-se válidos os atos praticados até a réplica de fls. 25/27, procedendo-se à necessária citação

da União Federal para integrar o polo passivo. Por conseguinte, julgo prejudicados a apelação e a remessa oficial,

bem como o agravo legal do INSS, interposto às fls. 116/121.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA
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Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025025-29.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de rito ordinário em que se pretende: a) a declaração de existência de crédito relativo aos

pagamentos indevidos da contribuição ao PIS, em virtude dos Decretos-leis nº 2.445/88 e 2.449/88; b) o

reconhecimento do direito de recolher a contribuição, na forma do art. 6º da Lei Complementar nº 7/70; c) a

compensação dos valores pagos indevidamente com PIS e COFINS, nos termos da Lei nº 9.430/96, corrigidos

pela variação da UFIR, pela taxa Selic e juros de mora a partir do trânsito em julgado. Valor atribuído à causa: R$

620.949,43. Data da propositura da ação: 31 de julho de 2000.

Guias DARF, às fls. 48/73, referem-se aos valores recolhidos de 1º de junho de 1990 a 8 de julho de 1994

(período de apuração: 5/90 a 6/94).

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer: a) serem indevidos os recolhimentos da contribuição ao

PIS, nos moldes dos Decretos-leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, remanescendo íntegra a LC nº 7/70, cujo art. 6º definia

a base de cálculo pelo faturamento do sexto mês anterior; b) o direito à compensação dos valores recolhidos a

maior, relativos ao período de 8/90 a 7/94 (prescritos os de 6/90 e 7/90), com débitos vincendos do PIS e da

COFINS, deduzindo-se os valores já compensados e razão da eficácia da tutela, que foi posteriormente cassada.

Correção monetária com base na taxa Selic, a partir de 1º de janeiro de 1996, e, em relação aos créditos, cujo

recolhimento indevido ocorreu em data anterior a 1º de janeiro de 1996, pelo Provimento nº 64/05-COGE.

Condenou a União ao ressarcimento das custas e ao pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento)

sobre o valor a ser compensado. Determinou o reexame necessário.

Em apelação, a União Federal alegou: a) preliminar de ausência de prova do crédito; b) prescrição quinquenal; c)

impossibilidade jurídica de compensação unilateral e genérica; d) possibilidade de compensação apenas com

débitos futuros de tributos da mesma espécie e destinação constitucional; e) aplicabilidade de índices oficiais na

correção monetária dos débitos; f) inaplicabilidade de juros de mora e da taxa Selic.

Com contrarrazões subiram os autos.

A egrégia Quarta Turma rejeitou a matéria preliminar e deu provimento à apelação e à remessa oficial para

reconhecer a prescrição quinquenal.

A autora interpôs recurso especial; sem contrarrazões, remeteram-se os autos à Vice-Presidência.

Devolveram-se os autos para juízo de retratação, nos termos do inciso II do § 7º do art. 543-C do Código de

Processo Civil, por não se amoldar o acórdão à orientação do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, representativo

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional.

 

É o relatório. Decido.

 

Prescrição

O Plenário do STF, no julgamento do RE 566.621/RS, com a relatoria da Ministra Ellen Gracie, reconheceu a

inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, considerando válida a aplicação

do prazo de 5 anos às ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005. Confira-se a ementa:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

2000.61.00.025025-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : COLIBRI COML/ LITOGRAFICA BRASILEIRA DE IMPRESSAO LTDA

ADVOGADO : SP170820 PAULO RODRIGUES DE MORAIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe-11-10-2011, p. 273)

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.269.570/MG, com a relatoria do Ministro Mauro

Campbell Marques, adotou a orientação do STF:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23.5.2012, DJe

4.6.2012.)

 

No caso, ajuizada a ação em 31 de julho de 2000, estão prescritos os recolhimentos efetuados anteriormente a 31

de julho de 1990, como consignado na sentença.

 

Decretos-leis nºs 2.445/88 e 2.449/88

Anoto que a preliminar alegada pela União Federal já foi apreciada pela Turma.
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Segundo o v. acórdão, a declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis nº 2.445/88 e 2.449/88 restaurou a

sistemática da LC nº 7/70, inclusive do art. 6º, parágrafo único (semestralidade), sem a incidência de correção

monetária, até a entrada em vigor da MP nº 1.212/95, a partir de março de 1996.

Oportuno transcrever os precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS. SEMESTRALIDADE. LEI COMPLEMENTAR 7/1970. EMBARGOS

À EXECUÇÃO. COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Não excede os limites da coisa julgada o decisório que se restringe a determinar a correta aplicação da

legislação de regência.

2. A decisão proferida no processo de conhecimento, ao determinar que a cobrança do PIS deve ser realizada de

acordo com a Lei Complementar 7/1970, está, por óbvio, adotando a tese da semestralidade para o cálculo da

exação, conforme se consignou no acórdão atacado. Não há, portanto, ofensa à coisa julgada.

3. Por outro lado, aplicar posicionamento distinto do proferido pelo aresto confrontado implica reexame da

matéria fático-probatória, o que é obstado pela Súmula 7/STJ: 'A pretensão de simples reexame de prova não

enseja Recurso Especial.'

4. Agravo Regimental não provido."

(proc. nº 2011/0088929-0, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 05/06/2012, DJe 15/06/2012,)

"TRIBUTÁRIO. PIS. SEMESTRALIDADE. ART. 6º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LC 7/70. NORMA QUE SE

REFERE À BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO.

1. O art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar 7/70 não se refere ao prazo para recolhimento do PIS, mas à

base de cálculo do tributo, que, sob o regime da mencionada norma, é o faturamento do sexto mês anterior ao da

ocorrência do fato gerador.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1.127.713/SP, proc. nº 2009/0045097-8, relator Ministro Herman Benjamin Primeira Seção, j. 09/08/2010,

DJe 13/09/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CAUTELAR. DEPÓSITO JUDICIAL. DESTINO. COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. LC N. 7/70.

SEMESTRALIDADE. SÚMULA N. 83 DO STJ. APLICAÇÃO EM RECURSO FUNDADO NA ALÍNEA "A".

1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida

integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-

se despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos

pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes

ao desate da lide.

2. Não é cabível a esta instância reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, sob pena de ensejar violação

ao disposto na Súmula n. 7 desta Corte.

3. A contribuição para o PIS estabelecida na Lei Complementar n.7/70 tem como fato gerador o faturamento

mensal, não sendo cabível a correção monetária anteriormente à sua ocorrência. Sendo a base de cálculo do PIS

o faturamento de seis meses anteriores à ocorrência do fato gerador, não é cabível a correção monetária no

regime da semestralidade. Precedentes. Incidência da Súmula n. 83 do STJ.

4. É assente o entendimento nesta Corte de que a Súmula n. 83 do STJ também é aplicável às hipóteses de

especial fundado na alínea "a" do permissivo constitucional. Precedentes.

5. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1013417/RS, proc. nº 2007/0292706-9, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j.

17/08/2010, DJe 20/09/2010)

 

Cito ainda a Súmula 468:

"A base de cálculo do PIS, até a edição da MP n. 1.212/1995, era o faturamento ocorrido no sexto mês anterior

ao do fato gerador." (STJ, Primeira Seção, julgado em 13/10/2010, DJe 25/10/2010)

 

Compensação

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.137.738/SP pela sistemática prevista no art.

543-C do CPC (recursos repetitivos) e na Resolução STJ nº 08/2008, entendeu que nos casos de compensação de

tributos, a lei aplicável é aquela vigente à época do ajuizamento da ação, não podendo ser julgada a causa à luz do

direito superveniente. Confira-se a ementa:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO
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SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária, a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

(...)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 1.2.2010)

 

Proposta a ação em 31 de julho de 2000, a compensação deverá ser realizada nos termos da Lei nº 9.430/96.

Acerca da aplicabilidade do art. 170-A do CTN, "A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp

1.164.452/MG, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), reafirmou

o entendimento de que, em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, não se aplica

às demandas ajuizadas anteriormente à vigência da LC 104/2001, de 10.1.2001, o disposto no art. 170-A do CTN,

que veda a compensação antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial"(EDcl nos EDcl no AgRg no

REsp 1130446/DF, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 04/02/2011).
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Correção monetária e juros

A correção monetária é mera atualização do valor da dívida e os juros legais integram o pedido principal,

conforme expressa determinação legal constante do artigo 293 do Código de Processo Civil. Ambos são matérias

de ordem pública e podem ser examinados de ofício pelo julgador (REsp 1112524/DF, relator Ministro Luiz Fux,

Corte Especial, j. 01/09/2010, DJe 30/09/2010, submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008).

Na repetição de indébito os juros e a correção monetária serão calculados na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações

da Resolução CJF nº 267/2013.

A correção monetária dos valores pagos a maior abrange os seguintes índices inflacionários: janeiro (42,72%) e

fevereiro (10,14%) de 1989; março (84,32%), abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990; fevereiro de 1991

(21,87%); INPC no período de fevereiro a dezembro e 1991, e UFIR de janeiro de 1992 a dezembro de 1995.

Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença

(Súmula 188/STJ), ressaltando-se, ainda, que a partir de 1° de janeiro de 1996 incide tão somente a Taxa Selic,

não cumulável com correção monetária e juros. Eis os precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS.

RECOLHIMENTO INDEVIDO. REPETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

(...)

2. No cálculo da correção monetária, deve ser aplicado o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal, aprovado na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que determina os

indexadores e expurgos inflacionários a serem aplicados na repetição de indébito. São eles: (a) a ORTN, de 1964

a janeiro de 1986; (b) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (c) a OTN, de

março de 1986 a dezembro de 1988; (d) o IPC, de janeiro de 1989 e fevereiro de 1989; (e) a BTN, de março de

1989 a fevereiro de 1990; (f) o IPC, de março de 1990 a fevereiro de 1991; (g) o INPC, de março de 1991 a

novembro de 1991; (h) o IPCA, série especial, em dezembro de 1991; (i) a UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro

de 1995; (j) a Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1171912/MG, proc. nº 2009/0243415-6, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma,

j. 03/05/2012, DJe 10/05/2012)

 

"RECURSOS ESPECIAIS. MANDADO DE SEGURANÇA. DIFERENÇA DO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE

DOS DECRETOS-LEIS 2.445/1988 E 2.449/1988. REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. COMPENSAÇÃO COM OUTROS

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSAS DO PIS. LEI APLICÁVEL.

(...)

3. Na repetição/compensação de tributos pagos indevidamente, deve-se observar os expurgos inflacionários. Com

isso, a correção monetária dos valores pagos a maior deverá abranger, também, os seguintes índices

inflacionários: janeiro (42,72%) e fevereiro (10,14%) de 1989; março (84,32%), abril (44,80%) e maio (7,87%)

de 1990; fevereiro de 1991 (21,87%); INPC no período de fevereiro a dezembro de 1991, e UFIR de janeiro de

1992 a dezembro de 1995. Precedentes.

4. "Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da

sentença" (Súmula 188/STJ), ressaltando-se, ainda, que, a partir de 1°.1.1996, incide tão somente a Taxa Selic,

não cumulável com correção monetária e juros. Jurisprudência desta Corte.

(...)

6. Recurso especial da União provido para afastar a multa de 1% sobre o valor da causa, aplicada no julgamento

dos embargos de declaração. Recurso especial da impetrante provido em parte para que a correção monetária

abranja os expurgos inflacionários requeridos."

(REsp 1073102/S, proc. nº 2008/0148032-7, relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 15/08/2013, DJe

22/08/2013)

 

Honorários advocatícios

O art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil é expresso ao estabelecer que, nas causas em que for vencida a

Fazenda Pública, o magistrado deve arbitrar os honorários advocatícios conforme sua apreciação equitativa,

observados os contornos inscritos no § 3º do referido dispositivo legal, que estabelece que a fixação da verba

honorária deverá atender ao grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a
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importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Neste caso, a verba honorária pode ser fixada em percentual inferior àquele mínimo indicado no § 3º do art. 20 do

Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º do citado artigo, porquanto esse dispositivo processual não

faz referência ao limite a que se deve restringir o julgador quando do arbitramento.

Ao contrário, o mencionado dispositivo legal determina que, "nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas

das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". A fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo

previsto no § 3º do citado dispositivo processual encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida.

Deste modo, ao condenar a Fazenda Pública em honorários, o julgador não está adstrito a adotar os limites

percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º, devendo considerar o grau de zelo profissional, o lugar da prestação

do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,

consoante o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, o qual se reporta às alíneas do § 3º, e não a seu caput.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À

COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, § § 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE

EQUIDADE. 

1.Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4o.,

do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.

2.Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de

cálculo, os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.

3.Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4.Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já

que o procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser

fixados os honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa

ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente

declaratória.

5.Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp. 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJe 06.04.2010).

 

A autora atribuiu à causa o valor de R$ 620.949,43, em julho de 2000 (fl. 35), que atualizado em março de

2014atinge o valor de R$ 1.506.993,19.

Sendo exorbitantes os honorários fixados em 10% na sentença, considero razoável fixá-los em R$ 15.000,00

(quinze mil reais), conforme entendimento da Turma e precedentes do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no

REsp 1373469/PR; AgRg no REsp 1341021/RS).

 

Dispositivo

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, c.c. art. 557, ambos do Código de Processo Civil, exerço o juízo

de retratação para aplicar a prescrição de dez anos; por conseguinte, nego provimento à apelação (art. 557, caput,

CPC); e dou parcial provimento à remessa oficial para estabelecer o critério de juros e correção monetária e fixar

os honorários advocatícios em R$ 15.000,00 (art. 557, § 1º-A, CPC).

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação de rito ordinário, na qual se pretende: a) a compensação dos valores indevidamente recolhidos a

título de contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) com base nos Decretos-Leis nº 2.445/88 e nº

2.449/88, na parte que exceda o valor devido na forma da Lei Complementar nº 7/70 e alterações posteriores,

relativamente ao período de outubro de 1.988 a março de 1.996, a ser efetuada com tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, vincendos, devendo ser observada a base de cálculo da exação, nos moldes do

parágrafo único do art. 6º da citada lei complementar, sem correção monetária; b) a correção integral dos valores,

com a inclusão dos índices expurgados, bem como o acréscimo de juros moratórios de 1% ao mês a contar do

recolhimento, sendo, contudo, calculados pela variação da SELIC a partir de janeiro de 1.996. De forma

sucessiva, objetiva-se a repetição do indébito, corrigido e acrescido de juros, nos moldes acima. Data da

propositura da ação: 15 de outubro de 2.002. Valor da causa: R$ 161.444,07.

Guias DARF acostadas aos autos, com competência relativa ao período de janeiro de 1.993 a novembro de 1.995,

foram recolhidos entre 19/2/1993 e 4/9/1996.

A sentença julgou procedente o pedido para: a) declarar o direito de a parte autora compensar, após o trânsito em

julgado, os valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS com base nos Decretos-Leis nºs

2.445/88 e 2.449/88, no que exceder ao valor devido na forma da Lei Complementar nº 7/70 e legislação

posterior, em especial quanto à base de cálculo prevista no parágrafo único do art. 6º da citada lei complementar,

conforme guias acostadas aos autos (competência de fevereiro/93 a fevereiro/95), a ser procedida com parcelas

vincendas de contribuições e tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal; b) determinar a incidência

de correção nos moldes do Provimento nº 26/01 da CGJF-3ª Região, juros de mora a partir de janeiro de 1.996, na

forma do § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor corrigido da causa. Submeteu a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório (.

Acolheram-se os embargos de declaração opostos pela autora, para, sanando omissão, explicitar que deve ser

observada a base de cálculo na forma do § 4º do art. 39 da Lei Complementar nº 7/70, sem correção monetária.

A União, em razões de apelação, sustenta a prescrição qüinqüenal a contar do recolhimento e a impossibilidade de

compensação. Subsidiariamente, requer seja autorizada a compensação somente com parcelas futuras do próprio

PIS, bem como seja observado o disposto no art. 170-A do CTN (compensação após o trânsito em julgado).

Insurge-se ainda contra a aplicação da base de cálculo na forma do parágrafo único do art. 6º da Lei

Complementar nº 7/70, a inclusão de índices expurgados na correção monetária e a aplicação de juros moratórios

e da SELIC.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos.

A egrégia Quarta Turma conheceu parcialmente do apelo da União e, na parte conhecida, deu parcial provimento 

e à remessa oficial para decretar a prescrição das parcelas recolhidas anteriormente a cinco anos da data da

propositura da ação, determinar a aplicação exclusiva da SELIC a partir de janeiro de 1.996, afastando-se

quaisquer índices de correção no período, e aplicar o disposto no caput do art. 21 do CPC. Rejeitou os embargos

de declaração da autora.

A autora interpôs recurso especial; com contrarrazões, remeteram-se os autos à Vice-Presidência.

Devolveram-se os autos para juízo de retratação, nos termos do inciso II do § 7º do art. 543-C do Código de

Processo Civil, por não se amoldar o acórdão à orientação do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, representativo

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional.

É o relatório. Decido.

O Plenário do STF, no julgamento do RE 566.621/RS, com a relatoria da Ministra Ellen Gracie, reconheceu a

inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, considerando válida a aplicação

do prazo de 5 anos às ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005. Confira-se a ementa:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : EDIFICARTE CONSTRUCAO E COM/ DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP203615 CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO

SUCEDIDO : TELESISA SISTEMAS EM TELECOMUNICACOES LTDA e filia(l)(is)

: TELESISA SISTEMAS EM TELECOMUNICACOES LTDA filial

SUCEDIDO : TELESISA SISTEMAS EM TELECOMUNICACOES LTDA filial

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe-11-10-2011, p. 273)

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.269.570/MG, com a relatoria do Ministro Mauro

Campbell Marques, adotou a orientação do STF:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23.5.2012, DJe

4.6.2012.)

 

No caso, ajuizada a ação em 15 de outubro de 2002, o prazo para reaver os valores pagos indevidamente é de dez

anos.
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Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, e art. 557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, exerço o

juízo de retratação para dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, em menor extensão, a fim de que

seja observado o prazo decenal para a compensação do indébito. Mantido no mais o acórdão.

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 MEDIDA CAUTELAR Nº 0058598-83.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.221/224 e fls. 231.

1. Oficie-se à Caixa Econômica Federal - PAB TRF 3ª Região/SP para que comprove a transferência dos

depósitos efetuados nestes autos (MC nº 2004.03.00.058598-4) para os autos do Mandado de Segurança nº

2004.61.00.006898-1, nos termos da parte final da decisão de fls. 205/206.

2. Os referidos depósitos deverão ficar à disposição do Juízo da 9ª Vara Federal de São Paulo/SP, o qual caberá

apreciar os pedidos de fls. 221/224. Realizada a providência, informe a Caixa Econômica Federal a este juízo,

bem como ao juízo a quo. Instrua o ofício com cópias de fls. 205/206, 221/224, bem como do presente despacho.

3. Com a resposta ao ofício e confirmada a vinculação, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011487-24.2004.4.03.6105/SP

2004.03.00.058598-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COM/ e outros

: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: SANTA ELISA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: TURQUESA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

: VIVABEM COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA

: BRASPLAN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: BRASPLAN FACTORING S/C LTDA

:
BRASPLAN COML/ CONSULTORIA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
LTDA

: CASA GRANDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

: W A COM/ E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

: JOAO CAETANO COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 2004.61.00.006898-1 9 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação de rito ordinário em que Soft Consult Processamentos de Dados Ltda pretende: a) que se declare

a inexigibilidade da contribuição ao PIS-Repique, imposta pelos Decretos-leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, pela

Medida Provisória nº 1.212/95 e Lei nº 9.715/98; b) recolher a referida contribuição nos termos da Lei

Complementar nº 7/70 (semestralidade da base de cálculo); c) compensar nos termos do art. 66 da Lei nº 8.383/91,

c.c. Decreto nº 2.137/97, arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430/96 art. 49 da Medida Provisória nº 66/02, convertida na Lei

nº 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei nº 9.430/96. Valor da causa: R$ 53.705,17. Data da

propositura da ação: 13 de setembro de 2004.

Guias DARF, às fls. 67/126, referem-se aos valores recolhidos de 8 de julho de 1994 a 15 de junho de 2004

(período de apuração: jun/1994 a mai/2004).

A sentença, consignando a inexigibilidade da contribuição ao PIS, nos termos dos Decretos-leis nºs 2.445/88 e

2.449/88, e da Medida Provisória nº 1.212/95, esta até fevereiro de 1996, julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial, com fulcro no art. 269, I e IV, do CPC, por reconhecer a prescrição dos recolhimentos

realizados anteriormente a 13 de setembro de 1999. Condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.

Em apelação, a autora requereu a reforma da sentença para afastar a prescrição, julgando-se procedente a ação nos

moldes postulados na inicial.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este e. Tribunal.

A egrégia Quarta Turma negou provimento à apelação.

A autora interpôs recurso especial; com contrarrazões remeteram-se os autos à Vice-Presidência.

Devolveram-se os autos para juízo de retratação, nos termos do inciso II do § 7º do art. 543-C do Código de

Processo Civil, por não se amoldar o acórdão à orientação do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, representativo

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional.

É o relatório. Decido.

 

Prescrição

O Plenário do STF, no julgamento do RE 566.621/RS, com a relatoria da Ministra Ellen Gracie, reconheceu a

inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, considerando válida a aplicação

do prazo de 5 anos às ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005. Confira-se a ementa:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

2004.61.05.011487-1/SP

APELANTE : SOFT CONSULT PROCESSAMENTOS DE DADOS LTDA

ADVOGADO : SP105416 LUIZ CARLOS GOMES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe-11-10-2011, p. 273)

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.269.570/MG, com a relatoria do Ministro Mauro

Campbell Marques, adotou a orientação do STF:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

23.5.2012, DJe 4.6.2012.)

 

No caso, ajuizada a ação em 13 de setembro de 2004, estão prescritos os recolhimentos efetuados anteriormente a

13 de setembro de 1994.

 

Decretos-leis nºs 2.445/88 e 2.449/88 e Medida Provisória nº 1.212/95

Segundo o v. acórdão, a declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis nº 2.445/88 e 2.449/88 restaurou a

sistemática da LC nº 7/70, inclusive do art. 6º, parágrafo único (semestralidade), sem a incidência de correção

monetária, até a entrada em vigor da MP nº 1.212/95, a partir de março de 1996.

Oportuno transcrever os precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS. SEMESTRALIDADE. LEI COMPLEMENTAR 7/1970. EMBARGOS

À EXECUÇÃO. COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Não excede os limites da coisa julgada o decisório que se restringe a determinar a correta aplicação da

legislação de regência.

2. A decisão proferida no processo de conhecimento, ao determinar que a cobrança do PIS deve ser realizada de

acordo com a Lei Complementar 7/1970, está, por óbvio, adotando a tese da semestralidade para o cálculo da

exação, conforme se consignou no acórdão atacado. Não há, portanto, ofensa à coisa julgada.

3. Por outro lado, aplicar posicionamento distinto do proferido pelo aresto confrontado implica reexame da

matéria fático-probatória, o que é obstado pela Súmula 7/STJ: 'A pretensão de simples reexame de prova não
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enseja Recurso Especial.'

4. Agravo Regimental não provido."

(proc. nº 2011/0088929-0, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 05/06/2012, DJe 15/06/2012,)

 

"TRIBUTÁRIO. PIS. SEMESTRALIDADE. ART. 6º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LC 7/70. NORMA QUE SE

REFERE À BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO.

1. O art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar 7/70 não se refere ao prazo para recolhimento do PIS, mas à

base de cálculo do tributo, que, sob o regime da mencionada norma, é o faturamento do sexto mês anterior ao da

ocorrência do fato gerador.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1.127.713/SP, proc. nº 2009/0045097-8, relator Ministro Herman Benjamin Primeira Seção, j. 09/08/2010,

DJe 13/09/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CAUTELAR. DEPÓSITO JUDICIAL. DESTINO. COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. LC N. 7/70.

SEMESTRALIDADE. SÚMULA N. 83 DO STJ. APLICAÇÃO EM RECURSO FUNDADO NA ALÍNEA "A".

1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida

integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-

se despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos

pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes

ao desate da lide.

2. Não é cabível a esta instância reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, sob pena de ensejar violação

ao disposto na Súmula n. 7 desta Corte.

3. A contribuição para o PIS estabelecida na Lei Complementar n.7/70 tem como fato gerador o faturamento

mensal, não sendo cabível a correção monetária anteriormente à sua ocorrência. Sendo a base de cálculo do PIS

o faturamento de seis meses anteriores à ocorrência do fato gerador, não é cabível a correção monetária no

regime da semestralidade. Precedentes. Incidência da Súmula n. 83 do STJ.

4. É assente o entendimento nesta Corte de que a Súmula n. 83 do STJ também é aplicável às hipóteses de

especial fundado na alínea "a" do permissivo constitucional. Precedentes.

5. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1013417/RS, proc. nº 2007/0292706-9, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j.

17/08/2010, DJe 20/09/2010)

 

Cito ainda a Súmula 468:

"A base de cálculo do PIS, até a edição da MP n. 1.212/1995, era o faturamento ocorrido no sexto mês anterior

ao do fato gerador." (STJ, Primeira Seção, julgado em 13/10/2010, DJe 25/10/2010)

 

Compensação

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.137.738/SP pela sistemática prevista no art.

543-C do CPC (recursos repetitivos) e na Resolução STJ nº 08/2008, entendeu que nos casos de compensação de

tributos, a lei aplicável é aquela vigente à época do ajuizamento da ação, não podendo ser julgada a causa à luz do

direito superveniente. Confira-se a ementa:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos
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serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária, a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

(...)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 1.2.2010)

 

Proposta a ação em 13 de setembro de 2004, possível a compensação tributária, independentemente do destino de

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos, na forma da Lei nº 10.637/02.

 

Correção monetária e juros

A correção monetária é mera atualização do valor da dívida e os juros legais integram o pedido principal,

conforme expressa determinação legal constante do artigo 293 do Código de Processo Civil. Ambos são matérias

de ordem pública e podem ser examinados de ofício pelo julgador (REsp 1112524/DF, relator Ministro Luiz Fux,

Corte Especial, j. 01/09/2010, DJe 30/09/2010, submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008).

Na repetição de indébito os juros e a correção monetária serão calculados na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações

da Resolução CJF nº 267/2013.

A correção monetária dos valores pagos a maior abrange os seguintes índices inflacionários: janeiro (42,72%) e

fevereiro (10,14%) de 1989; março (84,32%), abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990; fevereiro de 1991

(21,87%); INPC no período de fevereiro a dezembro e 1991, e UFIR de janeiro de 1992 a dezembro de 1995.

Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença

(Súmula 188/STJ), ressaltando-se, ainda, que a partir de 1° de janeiro de 1996 incide tão somente a Taxa Selic,

não cumulável com correção monetária e juros. Eis os precedentes:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS.

RECOLHIMENTO INDEVIDO. REPETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

(...)

2. No cálculo da correção monetária, deve ser aplicado o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal, aprovado na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que determina os

indexadores e expurgos inflacionários a serem aplicados na repetição de indébito. São eles: (a) a ORTN, de 1964

a janeiro de 1986; (b) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (c) a OTN, de

março de 1986 a dezembro de 1988; (d) o IPC, de janeiro de 1989 e fevereiro de 1989; (e) a BTN, de março de

1989 a fevereiro de 1990; (f) o IPC, de março de 1990 a fevereiro de 1991; (g) o INPC, de março de 1991 a

novembro de 1991; (h) o IPCA, série especial, em dezembro de 1991; (i) a UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro

de 1995; (j) a Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1171912/MG, proc. nº 2009/0243415-6, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma,

j. 03/05/2012, DJe 10/05/2012)

 

"RECURSOS ESPECIAIS. MANDADO DE SEGURANÇA. DIFERENÇA DO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE

DOS DECRETOS-LEIS 2.445/1988 E 2.449/1988. REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. MULTA DE1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. COMPENSAÇÃO COM OUTROS

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSAS DO PIS. LEI APLICÁVEL.

(...)

3. Na repetição/compensação de tributos pagos indevidamente, deve-se observar os expurgos inflacionários. Com

isso, a correção monetária dos valores pagos a maior deverá abranger, também, os seguintes índices

inflacionários: janeiro (42,72%) e fevereiro (10,14%) de 1989; março (84,32%), abril (44,80%) e maio (7,87%)

de 1990; fevereiro de 1991 (21,87%); INPC no período de fevereiro a dezembro de 1991, e UFIR de janeiro de

1992 a dezembro de 1995. Precedentes.

4. "Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da

sentença" (Súmula 188/STJ), ressaltando-se, ainda, que, a partir de 1°.1.1996, incide tão somente a Taxa Selic,

não cumulável com correção monetária e juros. Jurisprudência desta Corte.

(...)

6. Recurso especial da União provido para afastar a multa de 1% sobre o valor da causa, aplicada no julgamento

dos embargos de declaração. Recurso especial da impetrante provido em parte para que a correção monetária

abranja os expurgos inflacionários requeridos."

(REsp 1073102/S, proc. nº 2008/0148032-7, relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 15/08/2013, DJe

22/08/2013)

 

Ônus da sucumbência

Consoante o art. 21, caput, do CPC, "se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas".

 

Dispositivo

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, c.c. art. 557, ambos do Código de Processo Civil, exerço o juízo

de retratação para aplicar a prescrição de dez anos; por conseguinte, dou parcial provimento à apelação para

consignar o direito à compensação nos termos da Lei nº 10.637/02 (art. 557, § 1º-A, CPC); e estabeleço, de ofício,

(a) o critério de juros e correção monetária e (b) a sucumbência recíproca.

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Os presentes autos vieram a esta Corte para julgamento de apelação e de remessa oficial em ação ordinária

declaratória de inexistência de relação jurídica tributária. Foi proferida decisão monocrática em 17/12/2012 (fls.

511/512v), objeto de agravo legal interposto pelas autoras (fls. 518/540).

As autoras requereram a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (fls. 542/556), além da juntada de

documentos, a fim de comprovar as alterações societárias (fls. 557/662).

Somente após o julgamento do agravo legal, na sessão de 19/12/2013, as autoras, às 17h42, manifestaram-se pela

desistência do recurso interposto (fls. 675/678), renunciando ao direito em que se funda a ação, a fim de se

valerem da prerrogativa prevista na Lei nº 11.941/09, cujo prazo foi reaberto pela Lei nº 12.865/2013.

A Lei nº 11.941/2009, que permitiu o parcelamento em até 180 meses dos débitos de tributos federais

administrados pela SRFB e pela PGFN, desde que observadas as condições por ela estipuladas, dispôs o que

segue:

 

"Art. 5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos

débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor

os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869,

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei."

 

Outrossim, a renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa

e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença.

Considerando que o pedido de renúncia foi protocolizado antes do trânsito em julgado do v. acórdão proferido em

sede de agravo legal, não há óbice à homologação daquele pleito.

Quanto à verba honorária, dispõe o artigo 6º, §1º da Lei nº 11.941/2009, verbis:

 

"Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º

e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renuncia r a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.

§ 1º Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."

 

Verifica-se que a referida Lei foi regulamentada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22.07.2009, dispondo

nos artigos 13, caput e §1º e 32, caput e §4º, a qual apenas reiterou a necessidade do sujeito passivo desistir da
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ação judicial, sem fazer ressalva quanto aos honorários advocatícios.

Forçoso concluir, pois, que conquanto a desistência com a renúncia ao direito em que se funda a ação seja

condição para o aproveitamento dos benefícios da Lei nº 11.941/2009, referida norma só isentou do pagamento de

honorária advocatícia o sujeito passivo que desistir da ação judicial na qual pleiteie o "restabelecimento de sua

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos", hipótese inocorrente à espécie, por se tratar de ação

declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária.

Aplica-se, pois, ao caso o disposto no artigo 26 do CPC, segundo o qual: "se o processo terminar por desistência

ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu".

Nesse sentido, trago à colação precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO PARA

FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE.

1. Não verificando quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC, e tendo em vista o princípio da fungibilidade

recursal, recebo os presentes Embargos como Agravo Regimental.

2. A adesão a programa especial de parcelamento representa confissão do débito. Nesses casos, a extinção dos

Embargos do Devedor, decorrente do pagamento dentro do programa, implica condenação em honorários

advocatícios. Precedentes do STJ.

3. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que, consoante o art. 6º,

§ 1º, da Lei 11.941, de 2009, só é dispensado dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação

judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos'.

4. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código

de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que

desistiu do feito.

5. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão constitucional em Recurso Especial,

ainda que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário.

6. Agravo Regimental não provido."

(EDcl no AgRg no REsp 1359772/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 26/06/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.941/09.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26 DO CPC.

1. O §1º do art.6º da Lei nº 11.941/09 prevê expressamente a dispensa dos honorários apenas para os casos em

que há desistência de ação judicial, na qual o sujeito passivo requer o restabelecimento de sua opção ou

reinclusão em outros parcelamentos. A hipótese dos autos trata de pedido de aproveitamento de créditos

tributários, não se enquadrando, portanto, na previsão do dispositivo legal mencionado.

2.Regular aplicação do artigo 26 do Código de Processo Civil.

3.Agravo regimental desprovido".

(AgRg nos Edcl na Desis no Ag nº 1.105.849/SP - STJ - Rel.Min.ELIANA CALMON - DJe de 23.11.2009)

"Processo Civil. Recurso Especial. Ação de compensação por danos morais. Fase de cumprimento de sentença.

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. honorários advocatícios devidos pelo autor.

-Hipótese em que o autor renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do CPC,

em fase recursal.

-A renúncia ocasiona julgamento favorável ao réu, cujo efeito equivale à improcedência do pedido formulado

pelo autor, de modo que este deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios.

Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 1104392/MG - STJ - Rel.Min. NANCY ANDRIGHI - DJe de 26.11.2009)

 

E ainda: Edcl na DESIS no REsp nº 509349 - Rel. Min. ARI PARGENDLER - DJe de 15.03.2010.

Cada parte renunciante arcará proporcionalmente com os ônus sucumbenciais, fixados em 10% sobre o valor

atribuído à causa atualizado.

Assim, não possuindo mais as autoras interesse processual quanto ao pedido formulado na inicial, pois

reconhecida a legitimidade do direito de seu credor, o que equivale à improcedência com eficácia de coisa julgada

material, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda a ação, e declaro extinto o processo com

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

Por fim, julgo prejudicados os embargos de declaração de fls. 680/685.

Os pedidos de conversão em renda dos depósitos judiciais e de levantamento de eventual excedente devem ser

apreciados pelo Juiz a quo.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.
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São Paulo, 02 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021878-19.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA em face da r. sentença

monocrática que julgou improcedente ação anulatória, ajuizada com o objetivo de ver declarada a inexistência de

crédito tributário relativo à contribuição social sobre o lucro líquido, sob a alegação de extinção por pagamento,

nos termos da Medida Provisória nº 38/2002. Em consequência, condenou a autora nas custas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

Sustenta a apelante em síntese que, nada obstante tenha quitado o débito excutido, nos termos da anistia trazida

pela MP nº 38, de 14.05.2002 e ainda desistido da ação judicial (Processo nº 90.0005271-8), a Receita Federal do

Brasil continuou com a cobrança daquele, à míngua de preenchimento de mera formalidade administrativa,

obrigando-a a ajuizar a presente ação anulatória.

 

Em contrarrazões, reconhece a União Federal (Fazenda Nacional) a quitação do débito, em 23.03.2007, com base

na anistia concedida pela MP nº 38/2002, entendendo pela perda superveniente da pretensão da autora.

 

Requer, portanto, não seja condenada nos ônus da sucumbência, sob o argumento de que a autora foi quem deu

causa ao ajuizamento da demanda.

 

À fl. 333, sobreveio petição da União Federal (Fazenda Nacional), colacionando cópia da decisão administrativa

que reconheceu a quitação integral do débito em discussão, tendo sido efetuado o pagamento nos termos da

referida Medida Provisória.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

 

Cingiu-se a controvérsia quanto à quitação de débito de CSLL, objeto do Processo Administrativo nº

13804.002.632/2005-17, pago na forma da MP nº 38/2002, que concedeu anistia com relação às multas e juros.

 

Nada obstante tenha a União Federal (Fazenda Nacional) sustentado na contestação a improcedência do pedido,

posteriormente a própria Administração reviu o posicionamento para reconhecer a quitação do débito, nos

seguintes termos: "(...) Sendo assim, revendo nosso posicionamento, verificamos que a adesão não se deu apenas

por mera formalidade administrativa, o que não trouxe nenhum prejuízo financeiro ao erário. Conforme cálculos

(fls.78 e 79) devidamente conferidos, o contribuinte efetuou os pagamentos corretamente de acordo com a

2005.61.00.021878-8/SP
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legislação alegada. Propomos encerramento do processo por quitação integral com base na anistia concedida no

art.11 da MP 38 de 14/05/2002." (fl.336)

 

Forçoso concluir pois, que a revisão do ato administrativo para reconhecer a quitação do débito, na forma da

anistia regulada pela MP nº 38/2002 importa em reconhecimento do pedido e não perda de objeto, como quer

fazer crer a União Federal (Fazenda Nacional).

 

Com efeito, no momento da propositura da ação, a pretensão tinha fundamento e existia legítimo interesse de agir,

e somente no curso do processo, é que a Fazenda Pública reconheceu o pagamento da dívida, caracterizando

verdadeiro reconhecimento do pedido, nos termos do artigo 269, II do CPC.

 

Outrossim, nos termos do art. 26, do Código de Processo Civil, "se o processo terminar por desistência ou

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu."

 

Deveras, o princípio da causalidade atribui àquele que deu causa à propositura da demanda ou à instauração de

incidente processual a responsabilidade pelas despesas processuais decorrentes, uma vez que processo não pode

reverter em prejuízo de quem tinha razão para sua instauração.

 

Esse princípio mostra-se relevante frente à insuficiência do princípio da sucumbência para solucionar certas

questões acerca da condenação ao pagamento das despesas processuais, como no caso de extinção do feito sem

resolução de mérito, onde caberá decidir sobre quem perderia a demanda se houvesse decisão acerca da matéria de

fundo.

 

Sendo assim, tendo a União Federal (Fazenda Nacional) dado causa às despesas, pois obrigou a apelante a

ingressar em juízo para se defender, não há como eximi-la da condenação em honorários advocatícios, por força

do princípio da causalidade.

 

Neste sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. ART. 26 DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.

1. Estabelece o art. 26 do Código de Processo Civil que, 'Se o processo terminar por desistência ou

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu'.

2. Na espécie, os recorrentes reconheceram e concordaram com os termos apresentados nos embargos à

execução da parte adversa, os quais foram acolhidos por sentença com a consequente extinção da execução,

razão pela qual devem suportar os ônus sucumbenciais.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1171920/SC, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO

TJ/SE), DJe 09/08/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. INTERESSE DE AGIR EXISTENTE NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA

AÇÃO. COBRANÇA ADMINISTRATIVA. EXIGIBILIDADE. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA

ADMINISTRAÇÃO. HIPÓTESE QUE EQUIVALE AO RECONHECIMENTO DO PEDIDO.

1. A demanda foi proposta com a finalidade de 'suspender de imediato os Processos Administrativos nºs 2007-

0.035.957-1 e 2007-0.270.463-2' e, ao final, de obter declaração de que a autora (agravante) tem o direito 'de

não efetuar a devolução dos valores exigidos pela Administração Municipal referentes ao período de 12.11.93 a

15.05.07' (fl. 32).

2. Conforme explicitado pelo Tribunal a quo, 'no decorrer deste processo, a Administração encerrou os

procedimentos administrativos, concluindo que não havia embasamento para prosseguir na cobrança dos valores

recebidos pela autora, considerando que o acúmulo de cargos ocorreu de boa-fé, e o serviço foi efetivamente

prestado' (fl. 389),

motivo pelo qual o feito foi extinto sem resolução de mérito por falta de interesse de agir superveniente.

3. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. In

casu, o Tribunal de origem consignou expressamente que os processos administrativos apenas se encerraram no

curso do presente feito e que a conclusão foi pela não devolução dos valores, de modo que não há falar em
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omissão a respeito.

4. O acórdão recorrido é explícito quanto à conclusão de que apenas 'no decorrer deste processo, a

Administração encerrou os procedimentos administrativos' (fl. 389). A revisão dessa assertiva, com a finalidade

de comprovar que a demanda teria sido proposta após o término dos processos administrativos, exige

revolvimento fático-probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ.

5. No tocante aos honorários, a solução há que ser pautada pelo princípio da causalidade, segundo o qual quem

deu causa à instauração da relação processual deve arcar com as custas e honorários de sucumbência (AgRg no

AREsp 156.090/DF, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 15/08/2012; AgRg no REsp

798.225/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11/03/2009; REsp 1.061.998/SP, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 21/10/2008).

6. In casu, foi o Município que deu causa ao ajuizamento da ação, porquanto o ato administrativo que

reconheceu a existência da obrigação de restituir, já em fase de cobrança na esfera da Administração, gozava do

atributo da exigibilidade, de modo que se fazia presente, em princípio, o interesse de agir.

7. A mudança de entendimento do agravado, no curso do presente processo, quando decidiu que não mais

prosseguiria com a cobrança, equivale, por via oblíqua, ao reconhecimento da procedência do pedido da autora.

8. Agravo Regimental parcialmente provido para reconhecer o direito à inversão dos ônus sucumbenciais.

Honorários devidos à agravante na forma fixada pelas instâncias ordinárias."

(AgRg no AREsp 157078/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 18/12/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. BEM DE FAMÍLIA.

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. RESPONSABILIDADE PELOS ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA. PARTE QUE DEU CAUSA À DEMANDA.

1. A Corte local apreciou a lide, discutindo e dirimindo as questões fáticas e jurídicas que lhe foram submetidas.

O teor do acórdão recorrido resulta de exercício lógico, estando mantida a pertinência entre os fundamentos e a

conclusão.

2. A finalidade da Lei n. 8.009/90 não é proteger o devedor contra suas dívidas, tornando seus bens

impenhoráveis, mas sim abrigar a família, evitando a sua desarticulação. Por isso, ainda que a penhora tenha

recaído tão somente sobre a metade do bem pertencente ao executado, tem ele legitimidade para manejar

embargos de devedor, visando à desconstituí-la sobre a totalidade do imóvel constrito, uma vez que a insurgência

está calcada na impenhorabilidade do bem de família, imóvel onde reside sua ex-mulher e filha. Precedentes.

3. O entendimento perfilhado por esta Corte, caso haja extinção do processo por reconhecimento do pedido, tal

como ficou estabelecido pelo acórdão recorrido, é no sentido de que os honorários de sucumbência serão

imputados à parte que deu causa à instauração da lide, na forma do art. 26 do CPC.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido."

(REsp 831553/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 26/05/2011)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação da autora para julgar procedente o

pedido, invertendo os ônus da sucumbência.

 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

 

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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Renúncia

A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser indispensável aos que pretendem

aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS) desistirem da ação judicial que

discute o crédito bem como renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação.

 

Às fls. 195/197, nos termos e para os fins da anistia concedida pela citada lei, o apelante informou que desiste da

ação e que renuncia às alegações de direito que fundamentam a mesma.

 

Frente ao exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para extingui-la com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021959-31.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança em que Lojas Besni Center Ltda pretende: a) afastar a exigibilidade de débitos

referentes aos procedimentos administrativos nºs 10880.720960/2006-89 e 10880721055/2006-46; b) a anulação

de decisões administrativas proferidas nos referidos procedimentos, as quais não admitiram as compensações

realizadas nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, por não haver trânsito em julgado das decisões judiciais

proferidas em mandados de segurança nºs 2000.61.00017663-2/SP e 2000.61.00017661-9/SP que autorizou o

procedimento.

Concedeu-se a liminar para: a) determinar que a autoridade fiscal desse regular andamento ao pleito de

compensação; b) afastar o óbice decorrente de exigência de trânsito em julgado em julgado dos processos judiciais

referidos.

A autoridade impetrada informou: a) ter ocorrido a prescrição, pois as declarações de compensação vinculadas aos

supostos créditos de Finsocial (ação nº 2000.61.00.017663-2 reconheceu o direito de compensar parcelas

tributáveis excedentes de 0,5%), foram apresentados à SRF em 18/9/2003 e em 24/11/2004; referido tributo

deixou de ser cobrado em fevereiro de 1992, portanto o lapso temporal entre a existência do tributo e os pedidos

de compensação foi há mais de dez anos; b) em relação ao PIS (ação nº 2000.61.00.017661-9 afastou o

recolhimento do PIS com base nos Decretos-leis nºs 2.445/88 e 2.449/88), ter o contribuinte ingressado com 13

DCOMPs no intervalo entre 22/5/2003 e 15/2/2005, há mais de cinco anos após a retirada dos referidos decretos-

leis do ordenamento jurídico.

A sentença julgou procedente o pedido para: a) determinar que a autoridade coatora desse seguimento ao pleito de

compensação sob condição resolutória; b) considerar como não ocorrida a prescrição; c) afastar o óbice de

necessidade de comprovação do trânsito em julgado dos feitos em que autorizada essa providência; d) que a

impetrada se abstivesse de exigir o tributo, até o advento da homologação final do pleito que deveria ocorrer

apenas após o trânsito em julgado dos processos que autorizaram as compensações tributárias; e) reputar extintos
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os débitos, nos termos da IN/SRF 600/2005. Sem condenação em honorários advocatícios. Não determinou o

reexame necessário.

Em apelação, a União Federal alegou que: a) a tese do "cinco mais cinco" foi superada pelo art. 3º da LC nº

118/05, requerendo sua aplicação aos fatos e atos pretéritos, ou seja, aos processos em andamento, nos moldes do

art. 106, I, do CTN; b) o contribuinte ajuizou pedidos de compensação (PERDCOMP) em 24/11/2004 (Finsocial)

e 22/5/2003 (PIS), relativos a créditos obtidos nos autos de dois mandados de segurança, sem contudo observar o

art. 170-A do CTN, regra processual de aplicação imediata.

Com contrarrazões subiram os autos.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Reexame necessário

Não obstante a omissão quanto a sujeição da sentença ao reexame necessário, examino o processo também por

este ângulo, por força de disposição contida no art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.

Assim, dou por interposta a remessa oficial.

Prescrição 

O Plenário do STF, no julgamento do RE 566.621/RS, com a relatoria da Ministra Ellen Gracie, reconheceu a

inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, considerando válida a aplicação

do prazo de 5 anos às ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005. Confira-se a ementa:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe-11-10-2011, p. 273)

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.269.570/MG, com a relatoria do Ministro Mauro

Campbell Marques, adotou a orientação do STF:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos
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efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23.5.2012, DJe

4.6.2012.)

 

Realizou-se pesquisa nos sistemas informatizados deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça sobre a

situação dos mandados de segurança nºs 2000.61.00017663-2/SP e 2000.61.00017661-9/SP.

Em relação aos autos nº 2000.61.00.017663-2 (protocolado em 31/5/2000), a egrégia Quarta Turma, em

27/8/2003, por maioria, decidiu que a prescrição era de dez anos, nestes termos:

"Da conjugação de todos estes dispositivos da legislação tributária conclui-se que o prazo para o contribuinte

reclamar repetição ou compensação é de dez anos.

Desta forma, a propositura da ação pelo contribuinte fica submissa ao término do prazo qüinqüenal da

homologação, tácita ou expressa, da autoridade administrativa.

(...)

À luz do acima exposto, e na forma dos documentos acostados, afasta-se qualquer argumento sobre ocorrência de

decadência ou prescrição, tendo em vista os pagamentos terem sido efetuados nos dez anos anteriores à

protocolização do feito (31.05.2000)."

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça proferiu a decisão:

"RE nos EDcl no AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 830.981 - SP(2006/0242134-3)

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL

PROCURADORES: FLÁVIO LUIZ WENCESLAU BIRIBA DOS SANTOS E OUTRO(S)

RAQUEL VIEIRA MENDES

RECORRIDO: LOJAS BESNI CENTER LTDA

ADVOGADO: EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL E OUTRO(S)

DECISÃO

No julgamento do RE n.º 566.621/RS (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11/10/2011), submetido ao

regime da repercussão geral, o e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º,

segunda parte, da Lei Complementar 118/05, considerando válida a aplicação do novo prazo de 5 (cinco) anos

tão somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de

2005, nos termos da seguinte ementa:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário
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estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido."

In casu, o v. acórdão recorrido está em conformidade com o entendimento firmado pela e. Corte Suprema, razão

pela qual julgo prejudicado o recurso extraordinário,

nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

P. e I.

Brasília (DF), 02 de abril de 2012.

MINISTRO FELIX FISCHER

Vice-Presidente"(grifo no original)

 

Referida decisão transitou em julgado em 17/5/2012.

No tocante aos autos nº 2000.61.00.017661-9 (protocolado em 31/5/2000), a egrégia Sexta Turma, em 11/3/2010,

por unanimidade, decidiu nestes termos:

"Passo, assim, à análise do prazo prescricional.

Muito embora o art. 3.º, da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, não

entendo dessa forma.

Observo que a norma em questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do

art. 168, I, do CTN.

A regra até então existente determina que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

extinção do crédito dá-se com o pagamento antecipado pelo obrigado, porém sob condição resolutória da

ulterior homologação do lançamento.

De acordo com o art. 3.º, da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção

do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1.º, do CTN),

independentemente de homologação.

Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à

vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso.

(...)

Dessa forma, encontram-se prescritas as parcelas recolhidas no período anterior ao decênio que precedeu o

ajuizamento da ação.

No caso vertente, proposta a ação em 31/05/2000, não transcorreu, na espécie, o lapso prescricional decenal em

relação aos recolhimentos efetuados pela impetrante e comprovados nos autos." (grifo no original)

Os autos estão na assessoria judiciária da Vice-Presidência, desde 9/12/2013.

Nesse contexto, o prazo para reaver o indébito tributário é de dez anos.

Art. 170-A do CTN

Os acórdãos proferidos nos autos nº 2000.61.00.017663-2 e 2000.61.00.017661-9 não apreciaram expressamente

a questão.

No julgamento do REsp nº 1.164.452, MG, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, processado sob o regime do

art. 543-C do Código de Processo Civil, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização 'antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial', conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC
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104/2001. Precedentes.

Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(DJe de 02.09.2010).

No caso, ajuizadas as ações em data anterior à vigência da Lei Complementar nº 104, de 2001, não se aplica a

vedação do art. 170-A do Código Tributário Nacional.

Dispositivo

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial tida por interposta.

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008155-78.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal interposta por ASSECAM ASSESSORIA

EMPRESARIAL CAMPINAS S/C LTDA. em face de sentença que julgou improcedente o pedido e extintos os

embargos, com julgamento de mérito. Sem condenação em honorários, tendo em vista que o encargo legal

previsto no Decreto nº 1025/69 substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula 168

do extinto TFR e do artigo 3º do Decreto-Lei nº 1645/78.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal, a ação a que se

refere os presentes embargos (execução fiscal nº 2002.61.05.009744-0) já foi decidida em primeiro grau, tendo

transitado em julgado em 02/09/2010, com baixa definitiva ao arquivo em 18/03/2011. Eis o dispositivo da

sentença:

 

"... Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei

nº 6.830, de 22.9.1980. Determino o levantamento da penhora do(s) bem(s) descrito(s) no auto de penhora e

depósito que compõe a folha 78 destes autos. Comunique-se a extinção do presente feito ao DD. Desembargador

Federal Fabio Pietro, 4ª Turma, relator dos embargos à execução fiscal de nº 2006.61.05.008156-4 e

2006.61.05.008155-2. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

Disponibilização D. Eletrônico de sentença em 13/07/2010."

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a sentença atacada, os embargos

perderam inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo extintos os embargos à execução, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação da embargante, nos termos do artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o

encargo legal previsto no Decreto nº 1025/69.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

2006.61.05.008155-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : ASSECAM ASSESSORIA EMPRESARIAL CAMPINAS S/C LTDA

ADVOGADO : SP028813 NELSON SAMPAIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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São Paulo, 28 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008156-63.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal interposta por NELSON SAMPAIO em face de

sentença que julgou improcedente o pedido e extintos os embargos, com julgamento de mérito. Sem condenação

em honorários, tendo em vista que o encargo legal previsto no Decreto nº 1025/69 substitui a condenação do

devedor na verba honorária, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR e do artigo 3º do Decreto-Lei nº 1645/78.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal, a ação a que se

refere os presentes embargos (execução fiscal nº 2002.61.05.009744-0) já foi decidida em primeiro grau, tendo

transitado em julgado em 02/09/2010, com baixa definitiva ao arquivo em 18/03/2011. Eis o dispositivo da

sentença:

 

"... Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei

nº 6.830, de 22.9.1980. Determino o levantamento da penhora do(s) bem(s) descrito(s) no auto de penhora e

depósito que compõe a folha 78 destes autos. Comunique-se a extinção do presente feito ao DD. Desembargador

Federal Fabio Pietro, 4ª Turma, relator dos embargos à execução fiscal de nº 2006.61.05.008156-4 e

2006.61.05.008155-2. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

Disponibilização D. Eletrônico de sentença em 13/07/2010."

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a sentença atacada, os embargos

perderam inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo extintos os embargos à execução, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação do embargante, nos termos do artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o

encargo legal previsto no Decreto nº 1025/69.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003941-20.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

2006.61.05.008156-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : NELSON SAMPAIO

ADVOGADO : SP028813 NELSON SAMPAIO e outro

INTERESSADO : ASSECAM ASSESSORIA EMPRESARIAL CAMPINAS S/C LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2006.61.13.003941-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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DECISÃO

Apelação interposta por Informáquinas Tratores e Implementos LTDA. (fls. 54/58) contra sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução fiscal (fls. 37/49).

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, verificou-se, em consulta ao sistema informatizado da

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (e-CAC), que a CDA foi extinta pelo pagamento (fls. 78/82). Intimadas,

a União confirmou a informação, mas requereu a manutenção da improcedência (fls. 84/90) e a embargante não se

manifestou. Todavia, com o desaparecimento do título que embasou a ação executiva, impõe-se a resolução destes

embargos, ante a superveniente perda do objeto.

 

À vista do exposto, julgo extintos os embargos à execução, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Prejudicada a apelação do embargante, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta corte. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios ante a suficiência dos encargos

previstos no Decreto-Lei n.º 1.025/69.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as devidas cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001059-46.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A execução fiscal embargada objetiva a cobrança de contribuições previdenciárias (segurados - empregados,

trabalhadores, temporários e avulsos).

De plano, verifico que a questão de fundo não está inserida na competência desta 2ª Seção, conforme artigo 10, §

2º, do Regimento Interno desta Corte.

Sendo assim, os autos devem ser encaminhados à UFOR para a devida redistribuição dos autos a uma das Turmas

competentes para o julgamento.

Int.

APELANTE : INFORMAQUINAS TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP042679 JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2006.61.26.001059-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP141323 VANESSA BERGAMO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MODELACAO SN LTDA e outro

: FRANCISCO CARLOS GONSALES
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081546-14.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Antônio Chiarizzi Junior, Renato Chiarizzi

Vinagre e José da Costa Vinagre contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu exceção de pré-

executividade, ao fundamento de que têm legitimidade passiva ad causam e que houve a dissolução irregular da

sociedade, o que implica responsabilização pela dívida tributária, a teor do artigo 135, inciso III, do CTN (fls.

12/18).

 

Sustentam, em síntese, que se retiraram da empresa executada e que, no momento da saída, o débito estava

parcelado no REFIS e garantido por imóvel com escritura pública, de maneira que não têm responsabilidade

tributária, na forma dos artigos 133 e 135, inciso III, do CTN.

 

Os agravantes foram intimados a procederem à complementação do instrumento, no prazo de cinco dias, sob pena

de não conhecimento do recurso, por meio da juntada de cópia dos autos atinentes: a) às diligências para citação

da executada; b) à discriminação dos débitos que acompanham as certidões de dívida ativa; e c) à ficha cadastral

da JUCESP, para demonstrar a data de sua retirada da sociedade e a situação que ostentavam perante ela (fl. 88).

No prazo assinalado peticionaram para requerer a suspensão temporária do feito, nos termos do artigo 265, inciso

IV, a, do CPC até o trânsito em julgado de recurso especial interposto pela União nos autos n.º

2008.61.00.011148-0 (fls. 90/92).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Os recorrentes pretendem o provimento do recurso, a fim de que a exceção de pré-executividade seja acolhida,

para que haja o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva. A decisão agravada a rejeitou, ao fundamento de

que: a) os dirigentes têm responsabilidade pelo período em que o débito em cobrança foi constituído; b) a

responsabilidade tributária, nos termos do inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional, está

caracterizada, pois durante a tentativa de citação verificou-se que a executada não estava em regular operação em

seu domicílio fiscal ou em outro local. À vista dessa motivação, determinei que complementassem o instrumento,

mediante a juntada de cópia dos autos atinentes: a) às diligências para citação da executada; b) à discriminação

dos débitos que acompanham as certidões de dívida ativa; e c) à ficha cadastral da JUCESP, para demonstrar a

data de sua retirada da sociedade e a situação que ostentavam perante ela, eis que essenciais para o deslinde da

questão (fl. 88), nos termos do entendimento do Superior Tribunal de Justiça proferido em sede de recurso

representativo de controvérsia, segundo o qual deve ser oportunizada ao agravante a mencionada

2007.03.00.081546-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ANTONIO CHIARIZZI JUNIOR e outro

: RENATO CHIARIZZI VINAGRE

ADVOGADO : SP014060 JOSE DA COSTA VINAGRE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : CABOMAR S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.045887-4 6F Vr SAO PAULO/SP
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complementação, verbis:

 

RECURSO ESPECIAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - MULTA APLICADA EM SEDE DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AFASTAMENTO - NECESSIDADE - ENUNCIADO 98 DA SÚMULA/ STJ -

MATÉRIA AFETADA COMO REPRESENTATIVA DA CONTROVÉRSIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO

ARTIGO 522 DO CPC - PEÇAS NECESSÁRIAS PARA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA -

OPORTUNIDADE PARA REGULARIZAÇÃO DO INSTRUMENTO - NECESSIDADE - RECURSO

PROVIDO.

1. Os embargos de declaração consubstanciam-se no instrumento processual destinado à eliminação, do julgado

embargado, de contradição, obscuridade ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pelo Tribunal,

não verificados, in casu.

2. Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório.

3. Para fins do artigo 543-C do CPC, consolida-se a tese de que: no agravo do artigo 522 do CPC, entendendo

o Julgador ausente peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá ser indicado quais são elas,

para que o recorrente complemente o instrumento.

4. Recurso provido.

(REsp 1102467/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/05/2012, DJe

29/08/2012 - ressaltei)

 

Destaco outro julgado daquela corte que aplica o precedente anteriormente transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PEÇAS NÃO OBRIGATÓRIAS MAS CONSIDERADAS INDISPENSÁVEIS PARA JULGAMENTO DO

RECURSO. NÃO CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PRÉVIA DILIGÊNCIA

OU DETERMINAÇÃO PARA QUE O RECORRENTE COMPLEMENTE A INSTRUÇÃO. INTELIGÊNCIA

DO ART. 525. PRECEDENTE UNIFORMIZADOR DA CORTE ESPECIAL DO STJ.

1. "A Corte, ao rever seu posicionamento - sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ -, firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento, ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a

inadmissão liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do

instrumento". (REsp 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda).

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no REsp 1288627/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA,

julgado em 04/09/2012, DJe 11/09/2012 - ressaltei)

 

A recorrente, intimada, no lugar de juntar os aludidos documentos, pleiteou a suspensão do feito, nos termos do

artigo 265, inciso IV, a, do CPC, até o trânsito em julgado dos autos nº 2008.61.00.011148-0 (fls. 90/92). Assim, à

vista de que tiveram a oportunidade de complementar o instrumento e não o fizeram, aplica-se ao caso concreto a

jurisprudência do STJ, segundo a qual a falta de peça essencial enseja o não conhecimento do agravo de

instrumento, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO

DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA CÓPIA DO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO PROFERIDO NOS EMBARGOS

INFRINGENTES E DOS EMBARGOS DECLARAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.

1. A Corte já pacificou o entendimento de que o conhecimento do agravo de instrumento pressupõe não só a

juntada das peças de caráter obrigatório, mas também daquelas consideradas essenciais à compreensão da

controvérsia, requisito esse que deve estar preenchido no momento da interposição do recurso.

2. A falta de qualquer uma das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento ou seu traslado

incompleto, bem como das indispensáveis à compreensão da controvérsia, enseja o não conhecimento do recurso.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1386519/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 28/08/2012, DJe 03/09/2012 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO

DA CONTROVÉRSIA. GRU. DESCUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO STJ N. 01/2008. ART. 544, § 1º, DO CPC.

1. Em observância ao disposto no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo cujo

instrumento não contém todas as peças obrigatórias e as essenciais à compreensão da controvérsia. 2. É

essencial à comprovação do preparo a juntada da guia de recolhimento da União (GRU), juntamente com o

comprovante de pagamento, no ato da interposição do especial, em conformidade com a Resolução n. 1, de 16 de
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janeiro de 2008, vigente à época. 3. Não é suficiente a simples alegação de extravio de peça, cabendo à parte

comprovar tal afirmação, assim como não se admite a juntada posterior das peças obrigatórias ou das

necessárias, uma vez que o agravo deve ser instrumentado, de forma completa, na Corte de origem, sob pena de

preclusão consumativa. Precedentes. 4. Agravo regimental não provido.

(AGA 201001819063, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2011

- ressaltei)

 

O recurso, portanto, não pode ser conhecido. Prejudicado, em consequência, o pleito de sua suspensão.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1505573-82.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença que extinguiu os embargos à execução fiscal sem resolução do mérito,

nos termos do art. 267, VI do CPC, em face do cancelamento da inscrição da dívida ativa, com condenação da

União Federal em honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor dado à causa.

As partes não apresentaram recursos, conquanto intimadas (fls. 38 e 39), sendo certificado o trânsito em julgado

em 13/11/2001 (fls. 43), e posterior remessa ao arquivo em 19/11/2001 (fls. 45).

A embargante, em 15/05/2002, requereu a execução da verba honorária (fls. 47/50) e citada (fls. 54verso), a União

Federal ofereceu embargos à execução nº 2002.61.14.004651-1, distribuídos por dependência a esse feito, no qual

foram julgados improcedentes (fls. 58/60).

Após, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou extinto sem julgamento do mérito, por perda

superveniente de interesse de agir, os embargos execução fiscal nº 98.1505573-9, em face da extinção da

execução fiscal, por cancelamento da inscrição da dívida ativa.

Assim, no que diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, no caso de perda superveniente de

interesse processual, em face da extinção da execução fiscal, verifica-se que, a executada teve que efetuar

despesas e constituir advogado para se defender da execução indevida, por meio destes Embargos, o que impõe o

2007.03.99.038613-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : MERCANTIL IMPORTADORA GENUINA DE PECAS LTDA

ADVOGADO : SP079543 MARCELO BRAZ FABIANO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 98.15.05573-9 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ressarcimento das quantias despendidas.

Dessa forma, cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele

decorrentes.

A jurisprudência já firmou entendimento no sentido do cabimento da verba honorária, quando da superveniente

perda do interesse processual. Nesse sentido, destaco precedentes dos Tribunal Regionais Federais:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. 

1- O art. 29, I, do Decreto-lei nº 2.303/86 é claro no sentido de determinar o cancelamento dos débitos cujos

valores são definidos no mesmo, de modo que houve remissão da dívida. No caso, essa remissão foi confirmada

pela União Federal/Fazenda Nacional. 

2- A remissão da dívida constitui-se em fato superveniente que deve ser levado em conta pelo julgador, com base

na autorização contida no artigo 462 do Código de Processo Civil, de rigor concluir pela ausência superveniente

de interesse de agir. 

3- No que se refere aos honorários advocatícios, constata-se que quem deu causa a esta ação foi a Fazenda

Nacional, ao exigir o pagamento de tributo que inscrevera em dívida ativa. Isso exigiu que a autora viesse a

juízo se defender, pois a remissão da dívida ocorreu quando esta ação já estava tramitando. Desse modo, com

base no princípio da causalidade, deve a União responder pelo pagamento da verba honorária, que ora fixo em

R$ 1.000,00 (um mil reais). 

4- Embargos de declaração providos. Processo extinto, sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VI, do

CPC.(AC 9002191480, Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, TRF2 - QUARTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::17/12/2010 - Página::126.)

PROCESSUAL CIVIL - ATENDIMENTO DO PLEITO AUTORAL NA ESFERA ADMINISTRATIVA -

SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

- CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - RECURSO

E REMESSA DESPROVIDOS.

 1 - Trata-se de apelação cível e de remessa necessária de sentença (fls. 684/685) que, em sede de ação de

conhecimento, pelo rito ordinário, extinguiu o processo, sem resolução de mérito, ante a perda superveniente do

interesse processual do demandante, condenando a União Federal ao pagamento da verba honorária fixada em

5% do valor atualizado da causa, com fundamento no artigo 20, § 4º do CPC. 

2 - Com efeito, o atendimento do pleito autoral na esfera administrativa - cancelamento da inscrição do débito da

autora na dívida ativa, já que restou comprovado, pela declaração retificadora do imposto de renda de pessoa

jurídica que o valor do débito já estava pago (fls. 474/537) - exclui o interesse superveniente na composição

judicial da lide, ocasionando, via de conseqüência, a extinção do processo, sem resolução de mérito, ante a

ausência superveniente de interesse processual. 

3 - À luz do princípio da causalidade, as verbas sucumbenciais devem ser suportadas pela parte que deu causa

à extinção do processo sem julgamento do mérito ou pela que seria perdedora caso magistrado julgasse o

mérito da causa. 

4 - In casu, afere-se que a União Federal deu causa à instauração do processo, circunstância esta que

recomenda a manutenção da sentença. 5 - Recurso e remessa desprovidos.(AC 200451014900893,

Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, TRF2 - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU -

Data::21/10/2009 - Página::77.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO POSTERIOR NO

EXECUTIVO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

1. Extinta a execução fiscal em virtude do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa, os embargos

devem ser extintos por ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

2. Verifica-se, pelas alegações tecidas na inicial, que o crédito em cobro na execução fiscal - COFINS - carece de

exigibilidade, vez que, em sede de Mandado de Segurança - 2003.61.08.003450-2 - foi concedido ao embargante

o direito de não recolher o referido tributo, ainda, repetir o indébito em 10 (dez) anos, compensando-o com

demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. Juntou documentos que comprovam sua

alegação a fls. 20/38. 

3. Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, constata-se que a Procuradoria da Fazenda

Nacional teve ciência do Acórdão proferido no Mandado de Segurança em 21/07/2006 - decisão que obsta o

prosseguimento e cobrança dos valores inscritos em Dívida Ativa -, data anterior, portanto, ao ajuizamento da

Execução Fiscal, cuja distribuição deu-se em 19/03/2007.

 4. Outrossim, pelo demonstrativo das fases processuais constante no Sistema Informatizado, observa-se que a

execução fiscal foi extinta com fulcro no art. 26 da Lei 6.830/80, sem condenação da exeqüente/embargada em

honorários advocatícios. A referida sentença foi publicada no Diário Oficial em 17/07/2007, p. 79/83, e transitou

em julgado em 23/01/2008. 

5. Considerando a ausência de arbitramento de honorários advocatícios no executivo fiscal, a manutenção dos

termos da sentença vergastada é medida que se impõe. 
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6. Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no

ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Súmula 153/STJ. 

7. Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do

crédito tributário sem condenação em honorários advocatícios, impõe-se à exeqüente/embargada a condenação

no ônus da sucumbência neste feito, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à embargante, na medida

em que esta teve despesas para se defender.

8. A verba honorária foi fixada de forma moderada, em consonância com o § 4º, do artigo 20 do Código de

Processo Civil. 9. Improvimento da Apelação.(AC 00012456220074036117, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 DATA:02/12/2008 PÁGINA: 426

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Dessa forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida. Na

espécie, com fulcro no princípio da causalidade, devida a condenação da União Federal ao pagamento de

honorários advocatícios.

Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, "vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou

mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade", in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ARBITRAMENTO POR EQUIDADE. FAZENDA PÚBLICA SUCUMBENTE. PRETENSÃO DE MAJORAR O

VALOR FIXADO NA ORIGEM. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese em foco, a Fazenda Nacional, em face do acolhimento da exceção de pré-executividade, foi

condenada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.500,00, levando-se em conta a análise dos

critérios estipulados no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que: "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade. (Recurso Especial 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 6/4/2010, julgado sob o rito do art.

543-C, do CPC).

3. A revisão da verba honorária fixada pela origem, com base no critério de equidade, encontra óbice na Súmula

7 do STJ. (REsp 1.186.053/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 12/5/2010).

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 216.958/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/10/2012, DJe 08/10/2012)

 

Assim, o Juízo a quo ao arbitrar a verba honorária em 10% do valor dado à causa (fls. 38) observou o

entendimento jurisprudencial, pelo que deve ser mantida.

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nos termos da

fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001687-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.001687-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : PROPACK IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal

com resolução do mérito, sem condenação em honorários advocatícios, em razão do encargo de 20% previsto no

Decreto-lei 1025/69, apenas em custas processuais.

Alega, em síntese, nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, uma vez que o MM. Juiz "a quo" deixou de

apreciar o pedido de prova pericial. No mérito, afirma ser indevida a cobrança de multa de mora, pois tratam-se de

débitos confessados, bem como aduz pela redução do percentual aplicado. Por fim, sustenta a ilegalidade da

aplicação do DL 1025/69. Pede a nulidade da r. sentença.

Apresentada as contrarrazões, o recurso de apelação foi julgado deserto (fls. 422), no qual a apelante interpôs

agravo de instrumento, que restou provido (fls. 424/432 e 482/484). Citado agravo encontra-se apensado aos

presentes autos e pendente de julgamento, haja vista a apresentação de recurso especial pela embargada.

Subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Afasto a preliminar de cerceamento de defesa, por não apreciação do pedido de realização de perícia contábil, uma

vez que a embargante inova em sede recursal ao sustentar o pagamento parcial dos débitos exeqüendos.

Na inicial desta ação, insurge-se a Embargante sobre a constituição da CDA, em razão da ausência dos requisitos

essenciais; aduz que a multa e os juros de mora são abusivos e ser indevida atualização monetária, bem como se

insurge quanto a avaliação do bem penhorado (fls. 09).

Assim, restou deferida nova avaliação da penhora por perito (fls. 391), no qual a Embargante reiterou seu pedido

de perícia contábil (fls. 392/393), indeferido às fls. 394, e que restou inatacado pela embargante.

Nos termos do §2º do art. 16 da Lei n. 6.830/80, cumpre ao executado, no prazo dos embargos, alegar toda a

matéria útil à defesa, bem como juntar os documentos que, a seu critério, são necessários à comprovação.

Destarte, a Embargante somente em réplica (fls. 43), aduziu a existência de parcelamento da dívida, matéria essa

não deduzida na inicial tampouco decidida pela sentença, cuja análise é vedada neste momento, em face da

preclusão.

Nesse sentido, trago os arestos desta Corte, que acerca da matéria assim decidiu:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS. ART. 24 DA LEI Nº 3.820/1960. AUSÊNCIA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO PERANTE O CRF. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA.

CDA. NULIDADE. AUSÊNCIA. 

1. Não conhecimento do apelo quanto à alegação concernente ao cerceamento do direito ao contraditório e à

ampla defesa, por não ter sido a embargante cientificada dos autos de infração e da imposição das multas em

cobrança, bem como quanto à arguição relacionada aos valores constantes das CDA's nº 19760/00 e 19761/00,

fundamentados no artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 3.820/1960, por configurarem inovação em sede

recursal, visto que tais questões não foram suscitadas na exordial e, por conseguinte, não foram objeto da

sentença. 

2. O Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos

de acordo com o disposto no art. 24, da Lei n. 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de

Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei n. 5991/1973 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 

3. Rejeitada a alegação de nulidade das Certidões de Dívida Ativa, porquanto trazem em seu bojo o número da

Notificação para Recolhimento da Multa, os valores da multa, dos juros e da correção monetária e o fundamento

legal embasador da penalidade aplicada, conferindo à executada meios para identificar a origem do débito e

impugnar sua cobrança.

 4. Não merece prosperar o argumento de que CDA é nula por não mencionar o nome do corresponsável pelo

débito, pois a execução foi proposta contra a pessoa jurídica, sendo que a inclusão de sócio somente é possível

nos casos previstos em lei. 

5. À época das autuações realizadas pelo embargado, não dispunha a embargante de responsável técnico

farmacêutico devidamente registrado perante o Conselho Regional de Farmácia. Dessa maneira, não há como se

afastar a cobrança das multas aplicadas com fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/1960, considerando que o

CRF tem o poder-dever de autuar e aplicar sanções ao estabelecimento, não podendo dele se escusar, sob pena

de descumprimento de dever legal. 

6. Apelação não provida.(AC 00312988320084039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES,

TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2013.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. NÃO JUNTADA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (ART. 41

ADVOGADO : SP033399 ROBERTA GONCALVES PONSO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.00.00095-5 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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DA LEI N.º 6.830/80). CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. MULTA DE 75% (ART. 44 DA

LEI N.º 9.430/96). EFEITO CONFISCATÓRIO. REDUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. 1.Não se conhece de apelação na parte que apresenta pedido inovador, qual seja, no tocante ao

cerceamento de defesa pela não juntada aos autos do procedimento administrativo, bem como a afirmação de

que não houve constituição regular do débito por sua ausência, uma vez que tais tópicos constituem inovação

recursal, não integraram o pedido inicial e não foram objeto de análise pelo r. juízo de primeiro grau.

2.A falta do procedimento administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art.

41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou

certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes

desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002,

p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002,

p. 244. 

3.Esta C. Sexta Turma tem entendido que, a despeito da previsão insculpida no art. 44, I da Lei n.º 9430/96, que

estabelece a aplicação da multa no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), considerando-se o efeito

confiscatório que se revela na incidência, o patamar deve ser reduzido a 50% (cinquenta por cento). 

4.Precedetentes: TRF3, 6ª Turma, AC 2003.03.99.008324-9, Rel. Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j.

25.06.2009, DJF3 CJ1 17.08.2009,p. 425; , 6ª Turma, AC n.º00171679820114039999, Rel. Des. Federal Regina

Costa, j. 01.09.2011, e-DJF3 Judicial 1 08.09.2011, p. 589 5.Sendo os litigantes vencedor e vencido, em parte,

correta a r. sentença ao fixar os honorários advocatícios em sucumbência recíproca (art. 21, caput do Código de

Processo Civil). 

6.Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida.(AC 00156755220064036182,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA.

MOTIVAÇÃO CONCISA, PORÉM SUFICIENTE. NULIDADE DA CDA E EXCESSO NA PENHORA. MATÉRIA

NÃO DEBATIDA. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. NECESSIDADE NÃO COMPROVADA. 

Não há falar-se em cerceamento de defesa, quando o magistrado oportuniza prazo para que as partes

especifiquem as provas que pretendem produzir e elas se mantêm silentes. Demais disso, a matéria discutida nos

autos é unicamente de direito, sendo desnecessária a produção de provas, situação que autoriza o julgamento

antecipado da lide. Não se deve confundir concisão com ausência de motivação. A fundamentação da sentença

recorrida é concisa, mas dela é possível extrair as razões que levaram o MM. Juiz a quo a decidir naquele

sentido, o que afasta a alegação de nulidade do decisum por ausência de fundamentação.

 A inovação na causa de pedir contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi

objeto de discussão e decisão no juízo a quo, sob pena de supressão de instância. A questão relativa à nulidade

da CDA e ao excesso da penhora são temas que não foram levados ao conhecimento do magistrado de primeiro

grau. 

Inocorreu a prescrição, uma vez que da data da notificação da decisão final do processo administrativo fiscal,

20.04.2001, até o ajuizamento da execução fiscal, 14.12.2001, não decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos.

"Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais" (Súmula 481 do C. STJ), porém, cumpre à parte

postulante provar de forma clara a situação excepcional para o deferimento do benefício. Apelação a que se nega

provimento.

(AC 00372057320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ademais, revela-se indevida a produção de prova pericial no caso em que a matéria discutida nos autos é

unicamente de direito, sendo adequado o julgamento antecipado da lide. Deveras, é cediço no E. STJ que inocorre

cerceamento de defesa quando desnecessária a produção da prova pretendida (REsp 226064/CE, Rel. Ministro

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julgado em 24.06.2003, DJ 29.09.2003 )

 

Assim sendo, passo ao exame do mérito.

Trata-se o crédito exeqüendo de IRRF pertinente ao ano-base de 1995, constituídos em 1995 e 1996 (fls.

156/168), quando da entrega, pela empresa Embargante, da DCTF - declaração de débitos e crédito tributários

federais.

Assim, a alegação de denúncia espontânea, com fundamento no art. 138 do Código Tributário Nacional, não

merece acolhimento, em face da falta de pagamento integral do débito (TFR, Súmula n. 208 e Súmula 360/STJ).

Nesse sentido, segue o entendimento do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DEPÓSITO JUDICIAL. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA (ART. 138 DO CTN). NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DO PAGAMENTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     488/1507



INTEGRAL.

1. Recurso especial no qual se discute se a realização do depósito judicial integral do débito tributário

eventualmente devido, antes de qualquer procedimento do Fisco tendente à sua exigência, configura denúncia

espontânea, em face do que dispõe a Lei 9.703/98, que vincula os valores depositados à Conta Única do Tesouro

Nacional.

2. A jurisprudência desta Corte já se pacificou no sentido de que apenas o pagamento integral do débito que

segue à sua confissão é apto a dar ensejo à denúncia espontânea. Precedentes: REsp 895.961/MS, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 20/09/2010; AgRg no AREsp 13.884/RS, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 08/09/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1167745/SC, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 24/05/2011.

3. É pressuposto da denúncia espontânea a consolidação definitiva da relação jurídica tributária mediante

confissão do contribuinte e imediato pagamento de sua dívida fiscal. Em face disso, não é possível conceder os

mesmos benefícios da denúncia espontânea ao débito garantido por depósito judicial, pois, por meio dele subsiste

a controvérsia sobre a obrigação tributária, retirando, dessa forma, o efeito desejado pela norma de mitigar as

discussões administrativas ou judiciais a esse respeito.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1131090/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/02/2013, DJe

19/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM

AGRAVO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TRIBUTO DECLARADO, MAS

PAGO A DESTEMPO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURAÇÃO. ACÓRDÃO EMBARGADO EM

SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 168/STJ. REEXAME DAS PREMISSAS FÁTICAS

CONSIDERADAS NO JULGAMENTO DO APELO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente os embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ).

2. O aresto paradigma indicado pela embargante (REsp 1.149.022/SP, Rel. Min. Luiz Fux), prolatado em sede de

recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), consolidou o entendimento da Primeira Seção acerca do

instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN). Nesse julgado, foram identificadas as circunstâncias fáticas

que ensejam a aplicação, ou não, desse instituto, quais sejam: a) se o contribuinte declara e paga a menor, mas

retifica o valor da declaração e realiza, concomitantemente, o pagamento integral do valor retificado, deve ser

reconhecida a denúncia espontânea; b) se contribuinte declara, mas não paga o tributo na mesma oportunidade,

não deve ser reconhecida a denúncia espontânea (Súmula 360/STJ).

3. No caso dos autos, o acórdão embargado partiu da premissa fática de que o pagamento posterior decorreu de

crédito já previamente declarado pela contribuinte, razão por que é devida a multa moratória. O acórdão

embargado, portanto, não diverge da orientação sedimentada no julgamento do aludido recurso repetitivo no

sentido de que não deve ser reconhecida a denúncia espontânea nos casos em que o tributo é declarado

regularmente, mas pago a destempo. Incide, pois, a Súmula 168/STJ.

4. Em verdade, a irresignação da recorrente não diz respeito à tese jurídica adotada, mas, sim, ao suporte fático

da demanda que, supostamente, fora erroneamente identificado pelo acórdão embargado, já que, no seu caso,

não teria havido pagamento extemporâneo de tributo já declarado, mas retificação do crédito que fora informado

e pago a menor e com imediata quitação do valor retificado. No entanto, os embargos de divergência não servem

para corrigir eventual erro de julgamento do recurso especial, decorrente de adoção de suposta premissa fática

equivocada, como se fosse um novo recurso ordinário. Em face disso, não é possível pela via estreita deste

recurso revisar eventual desacerto do acórdão embargado na aplicação da tese jurídica adotada à realidade do

caso concreto.

Nesse sentido: AgRg nos EREsp 1.126.442/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, julgado

em 07/05/2012, DJe 18/05/2012; EREsp 908.790/RN, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe

03/09/2012; EREsp 1.045.978/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 13/10/2010.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EAg 1371722/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

24/10/2012, DJe 30/10/2012)

Destarte, no que tange a multa moratória, os créditos vencidos em 1995 tiveram a incidência de multa de mora no

percentual de 30%, ex vi da Lei nº 8.981/95 (art. 84, inciso II, "c"), não assistindo razão à Embargante quanto à

aplicação retroativa da Lei nº 9.430, de 27/12/1996.

Destaca-se a natureza de penalidade pecuniária aplicada por infração à legislação fiscal, com o fito de punir o

contribuinte inadimplente com suas obrigações tributárias e, com isso, inibi-lo de tornar a incorrer em mora. Não

vislumbro, por conseguinte, qualquer finalidade confiscatória da multa no percentual expressamente previsto em

Lei, sendo, pois, deveras indevida confundir relação tributária com relação de consumo. Neste sentido os

seguintes precedentes do STJ, "in verbis":
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - INSUFICIÊNCIA DE PROVA - INDEFERIMENTO. LEGITIMIDADE DA

COBRANÇA - ACRÉSCIMOS DEVIDOS - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

NÃO CABIMENTO - SUFICIÊNCIA DO ENCARGO LEGAL.

1. Indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita, visto que não foi juntado qualquer documento a

demonstrar, de forma inequívoca, a insuficiência de recursos para suportar os encargos processuais na presente

lide. A concessão de benefício da justiça gratuita às pessoas jurídicas exige prova concreta da impossibilidade

financeira. Precedentes: STJ, Segunda Turma, REsp 1.075.767/MG, Rel. Ministro Carlos Meira, j. 25.11.2008,

DJe 18.12.2008; TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG 298.139/SP, Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto,

21.02.2008, DJU 14.04.2008, p. 235; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 265.989/SP, Rel. Desembargadora

Federal Cecília Marcondes, j. 06.06.2007, DJU 27.06.2007.

2. A dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos

previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80.

3. Os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um

uma finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o

credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela

inflação.

4. A cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal,

encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade.

5. A cobrança de multa moratória, aplicada no percentual de 20%, conforme CDA acostada nos autos, tem

previsão na Lei nº. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou

exclusão, sob pena de ofensa direta à lei.

6. A cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-

se este a relação de consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois

decorre do simples inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte.

7. Não se pode olvidar que a cobrança do referido acréscimo regularmente previsto em lei, imposto aos

contribuintes em atraso com o cumprimento de suas obrigações, não tem caráter confiscatório, como defende a

embargante. Confiscatório é uma qualidade que se atribui a um tributo, não se tratando de adjetivo aplicável aos

consectários do débito. Confira o seguinte precedente desta Corte: TRF3, 2ª Turma, Juiz Fed. Conv. Silva Neto,

APELREE 2007.61.00.005875-7, j. 06.07.2010, DJE 19.08.2010.

8. Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União, o

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador

fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional.

9. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês.

10. Os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art.

13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de

liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência.

11. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal.

12. Não há cobrança cumulada a título de juros, mas apenas a utilização da taxa SELIC com o fim de computá-

los. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo

legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 1ª Turma, RESP 577379,

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ 10/05/2004, p. 190.

13. Para que não haja "bis in idem", cumpre esclarecer ser incabível, no caso em tela, a condenação do devedor

em honorários advocatícios, em virtude de tal condenação ser substituída pelo encargo de 20% do Decreto-Lei

nº. 1.025/69. Inteligência da Súmula 168 do extinto TFR.

14. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000553-61.2010.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)

 

No que diz respeito ao Decreto Lei nº 1025/69, consoante a orientação jurisprudencial consolidada no C. STJ,

aplica-se a Súmula nº 168 do extinto TFR, no sentido de que referidos encargos, nas execuções fiscais da União

Federal, são sempre devidos e substituem a condenação do devedor em honorários advocatícios.

A respeito, segue o seguintes julgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTO

INATACADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. COMPENSAÇÃO. ALEGAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL.

SOMENTE SE JÁ REALIZADA. EXIGÊNCIA DO ENCARGO LEGAL DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI

1.025/69. LEGALIDADE.
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1. A agravante deixou de combater fundamento do Tribunal a quo suficiente para manter o acórdão recorrido -

de que não há, nos autos, elementos que permitam a aferição do montante compensável ou se o mesmo já foi

utilizado ou não para o adimplemento de outras contribuições.

2. Ainda que se superasse o óbice da Súmula 283/STF, o entendimento do acórdão impugnado se alinha à

jurisprudência desta Corte, de que, no âmbito de embargos à execução, só é possível alegar-se compensação se

esta foi realizada anteriormente à constituição do crédito pelo fisco, para fins de extinção do crédito tributário.

Precedente julgado pela sistemática dos recursos repetitivos de que trata o artigo 543-C do CPC.

3. É legítima a cobrança do encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, o qual se refere às despesas de

administração, fiscalização e cobrança do crédito tributário da União, incluindo os honorários sucumbenciais.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1277971/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe

11/10/2013)

TRIBUTÁRIO. DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. EXECUÇÃO FISCAL PELA

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL. ENCARGO DE 20%. LEGITIMIDADE. SÚMULA

83/STJ.

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.143.320/RS, relatoria do Min. Luiz Fux, reiterou entendimento no

sentido de que nos feitos executivos promovidos pela Fazenda Nacional é indevida a fixação de honorários

advocatícios, uma vez que estes já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69.

2. Com o advento da Lei n. 11.457/2007, a representação judicial na cobrança de créditos de qualquer natureza

inscritos em dívida ativa da União passou a ser da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (art. 23 da Lei em

comento), o que torna compatível a incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 sobre os

débitos devidos, independente de sua origem (tributário, previdenciário ou não tributário), pois se o crédito é

titularizado pela União (Fazenda Pública Nacional), não há como não atribuir à Fazenda Nacional sua

cobrança.

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida." (Súmula 83/STJ).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1345935/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012,

DJe 28/11/2012)

 

Isto posto, não conheço em parte da apelação e, na parte conhecida, nego seguimento, com fulcro no art. 557,

caput, do CPC, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos de Agravo de Instrumento nº 1999.03.00.047920-7.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007400-86.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2008.61.04.007400-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : GRUMONT EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP220580 LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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Trata-se de apelação cível em mandado de segurança que busca afastar a cobrança dos créditos tributários

vinculados ao processo administrativo nº 11128.003525/2001/76 e viabilizar a manutenção deles no Parcelamento

Especial -PAES.

A r. sentença acolheu o pedido para conceder a segurança e manter o crédito vinculado ao processo administrativo

no PAES. A União Federal interpôs apelação, que foi recebida apenas no efeito devolutivo.

Ocorre que, às fls. 519/521, o apelado noticiou que quitou os débitos em discussão nestes autos. A informação foi

confirmada pelo apelante. Dessa forma, resta prejudicada a pretensão recural pela manifesta perda de seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no artigo 33, XII, do Regimento Interno

desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030057-64.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal, a ação a que se

refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. Eis a sentença:

 

"Vistos etc.

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.

No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição

do débito.

É o breve relatório. Decido.

Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII do

Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.

Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário liberado de seu encargo.

Ante a apresentação de exceção de pré-executividade e não comprovação pela exequente de que a execução foi

proposta em virtude de erro atribuível ao executado, condeno a exequente ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais são fixados em R$ 1.000,00 (mil reais); em consonância com a disposição contida no 4º do

artigo 20 do CPC.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I."

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

2009.03.00.030057-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.099298-8 9F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031413-70.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta por Fema Indústria e Comércio LTDA. contra sentença que julgou improcedentes os

embargos à execução para determinar o prosseguimento da execução fiscal (fls. 556/559).

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, verificou-se, em consulta ao sistema informatizado da

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (e-CAC), que a CDA foi extinta pelo pagamento (fls. 677/682).

Intimadas, a União confirmou a informação (fl. 684) e a apelante não se manifestou. Assim, com o

desaparecimento do título que embasou a ação executiva, impõe-se a resolução destes embargos, ante a

superveniente perda do objeto.

 

À vista do exposto, julgo extintos os embargos à execução, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios ante a suficiência dos

encargos previstos no Decreto-Lei n.º 1.025/69.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as devidas cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2009.03.99.031413-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : FEMA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP142811 IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 03.00.00157-4 1 Vr IPAUCU/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006683-34.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta por Alfeu Crozato Mozaquatro contra sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução para determinar o prosseguimento da execução fiscal (fls. 163/165).

 

Enquanto se aguardava o julgamento da presente, o juiz "a quo" encaminhou a esta corte cópia da sentença que

extinguiu a execução fiscal nº 0003047-12.1999.403.6106 (fls. 305/307), ao reconhecer a prescrição intercorrente

para a responsabilização dos coobrigados, inclusive do apelante, julgado lastreado na decisão proferida no agravo

de instrumento nº 2008.03.00.024099-8, examinado por este Tribunal. 

 

Instado a se manifestar, o recorrente manteve-se inerte (fl.309).

 

Assim, considerada a impossibilidade de se prosseguir na cobrança contra o apelante, impõe-se a resolução destes

embargos, ante a superveniente perda do objeto.

 

À vista do exposto, julgo extintos os embargos à execução, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte. 

 

Deixo de me manifestar acerca dos honorários advocatícios ante a condenação na ação original.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as devidas cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000287-14.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

2009.61.06.006683-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : A C M

ADVOGADO : SP185902 JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO

APELADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00066833420094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.15.000287-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

ADVOGADO : SP225362 THIAGO ANTONIO SUMEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Município de Pirassununga da sentença que julgou procedente o pedido dos

embargos à execução fiscal.

É o breve relatório. Decido.

 

Inicialmente, deve-se examinar se o valor da causa à época do ajuizamento do executivo fiscal superava o valor de

50 ORTNs, o que tornaria cabível, na hipótese, a apelação.

 

Neste sentido, o artigo 34, § 1º, da Lei 6830/80, estabelece que:

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de

declaração. § 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e

acrescido de multa e juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

A ORTN foi instituída como indexador financeiro pelo Decreto-Lei 2.284/86 e extinta pela Lei nº 7.730/89.

 

Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº 7.784/91, o próprio texto legal determinou a proporção entre os

valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de seu quantum, o que se deu da mesma maneira

com os demais indexadores que se seguiram.

 

Com o histórico de tantos indexadores existentes na ordem econômica do País, não se pode afirmar que a

substituição ou extinção de qualquer deles impossibilite a aferição do real valor objeto de correção, tamanha seria

a insegurança jurídica e econômica causadas.

 

A exemplo disso, tem-se o artigo 34, da Lei nº 6.830/80, que preconiza serem cabíveis - como medida recursal das

decisões de 1ª instância proferidas em sede de execução fiscal - apenas embargos infringentes e de declaração, em

se tratando de execuções cujo valor seja inferior ou igual a 50 ORTN.

 

Esta é a orientação do STJ, conforme se infere do aresto a seguir:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS

EM QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN"S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN ="" 50

OTN ="" 308,50 BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO

IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que

o seu valor excede, na data da propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional

- ORTN, à luz do disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 2. A ratio essendi da norma

é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos expressivos, admitindo-

se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo prolator da sentença,

e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da

ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o

substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda

corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN =""

308,50 UFIR ="" R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001,

quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". (REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag

965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008;

AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008

p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ

27/03/2006 p. 161. 5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no

sentido de que "extinta a UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei

10.552/2002, o índice substitutivo utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a

Fazenda passa a ser o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça

Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p.

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00002871420094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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208) 6. A doutrina do tema corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de

então pois servia de parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto

correção como juros". (PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito

Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis

mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$

328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001,

valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução. 8. In casu, a demanda executiva fiscal,

objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta centavos), foi ajuizada em dezembro de

2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica que o índice de correção, pelo

IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, R$ 328,27 (trezentos e

vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, conclui-se que o

valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e vinte e

dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 9. Recurso especial

conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (RESP

1.168.625, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 01/07/2010) 

 

Assim igualmente tem decidido esta Turma, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI

6.830/80) SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES. 1. Somente é cabível o

recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do

Tesouro Nacional - ORTN. 2. Valor de alçada superior ao débito exequendo. 3. Cabíveis os embargos

infringentes. 4. Apelação não conhecida. (TRF3, Rel. Des. MARLI FERREIRA, DJE 12/05/2011)." 

 

No REsp 1168625/MG, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o STJ assentou que, para a aplicação do art.

34, §1º, da LEF, se adota como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor

de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da

propositura da execução.

 

Vale notar, ainda, ser pacífico no âmbito da doutrina e jurisprudência o supratranscrito artigo 34 da LEF não deter

aplicabilidade adstrita à ação executiva fiscal, valendo igualmente para eventuais embargos à execução interpostos

(STJ, AGAREsp 77635, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, v.u., DJe 13/02/2012; TRF3, AC

00004217020114036115, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, Sexta Turma, v.u., DJe 14/06/2013.

 

No presente caso, o valor da execução era de R$ 131,31 em dezembro de 2004, conforme consta da inicial da

execução.

 

De acordo com o entendimento consolidado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgado acima

mencionado, o valor da alçada para dezembro de 2004 era de R$ 490,99.

 

Logo, sendo o débito inferior ao valor de alçada à época do ajuizamento, o recurso interposto pela parte

embargante não deveria ter sido recebido como apelação.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, e determino o

retorno dos autos à Vara de origem para apreciação do recurso como embargos infringentes.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029340-81.2011.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal, a ação a que se

refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. Eis o dispositivo da sentença:

 

"(...).

DispositivoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE e CONCEDO A SEGURANÇA para

reconhecer o direito líquido e certo de a impetrante incluir os débitos discutidos nos processos administrativos nº

10880.920.775/2011-50, 10880.920.772/2011-16, 10880.931.800/2011-21, 10880.920.773/2011-61,

10880.920.776/2011-02 e 10880.931.799/2011-34 no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09.Custas na

forma da lei.Sem condenação em honorários por força do que dispõe o artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula

105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Transitada em julgado, arquive-se.P. R.

I. e cumpra-se."

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030695-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.029340-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET

: SP200760A FELIPE RICETTI MARQUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157991420114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.030695-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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DESPACHO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MURILLO RODRIGUES ALVES em face de decisão que, em

sede de execução fiscal, condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$

1.000,00 (mil reais).

Alega o agravante, em síntese, que faz jus à majoração da verba honorária em 10% do valor atribuído à causa.

Não houve pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimada, a União Federal apresentou contraminuta.

É o relatório.

De início, esclarece-se que embora instruído o presente recurso com os documentos tidos por essenciais, de

acordo com o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, observa-se, no entanto, ausentes os documentos

necessários para correta apreciação da questão.

Consoante o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, nos

termos do art. 543-C, §1º do Código de Processo Civil, "no agravo do artigo 522 do CPC, entendendo o Julgador

ausente peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá ser indicado quais são elas, para que o

recorrente complemente o instrumento". (REsp nº 1.102.467-RJ-2008/0262602-8.

Desta feita, deve ser dado ao agravante oportunidade para complementação do instrumento, trazendo aos autos as

peças necessárias à apreciação da controvérsia.

No caso, a questão controvertida diz respeito à fixação da verba honorária e, para apreciação da decisão agravada,

faz-se necessária a juntada a estes autos, dos documentos indispensáveis à apreciação do presente recurso, tais

como a Certidão de Dívida Ativa, a peça inicial da exceção de pré-executividade e a manifestação da União

Federal, a decisão de 1º grau proferida em sede de exceção de pré-executividade e a decisão proferida no Agravo

de Instrumento que reconheceu ser cabível a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, entre

outras que a parte entender necessárias.

Ante o exposto, determino a intimação do recorrente para que traga aos autos as peças necessárias para instrução

do agravo de instrumento, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 525, inciso II, do Código de Processo

Civil, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

AGRAVANTE : MURILO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO : SP119380 EDIVALDO PERDOMO ORRIGO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00322227020064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.60.06.001070-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : IVANIR JORGE POLTRONIERI

ADVOGADO : RS031482 MARCIA CATAPAN POMATTI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00010707120114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Trata-se de apelação cível em mandado de segurança em que Ivanir Jorge Poltronieri busca reaver seu caminhão

trator apreendido pela Receita Federal em Mundo Novo/MS (processo administrativo fiscal nº10142002193/2011-

33).

A r. sentença (fls. 177/182) denegou a segurança, revogando a liminar anteriormente concedida. O autor interpôs

apelação, recebida apenas no efeito devolutivo.

Todavia, conforme informação juntada aos autos à fl. 311, o proprietário do bem ingressou com a Ação Ordinária

nº. 5003387-94.2012.404.7104, na qual efetuou depósito judicial do valor da multa como forma de não efetuar a

devolução do bem. Afirma que a sentença foi favorável à União, determinando a conversão em renda do valor

depositado em juízo.

Dessa forma, como o valor da multa foi convertido em renda, estando o crédito tributário extinto, e o veículo já se

encontra em poder do autor, resta prejudicada a pretensão recursal pela manifesta perda de seu objeto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no artigo 33, XII, do Regimento Interno

desta Corte.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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Decisão

Fls. 192/201: reconsidero a decisão de fls. 190/190v. Verifico que a razão de decidir da r. decisão recorrida verte

exclusivamente sobre a intercorrência da preclusão da questão referente ao redirecionamento deferido em

06/01/2006 (fls. 80/81), sendo certo que a exceção de pré-executividade foi manuseada apenas 2009. Observou,

ainda, a decisão recorrida, que da inclusão do sócio não foi interposto o recurso cabível.

Assim sendo, o objeto do presente agravo de instrumento somente pode versar quanto ao acerto ou desacerto da r.

decisão que atestou a existência da preclusão e não conheceu da exceção.

Em sendo assim, inviabiliza o pleito do autor quanto à ausência de requisitos para o redirecionamento, neste

momento processual, sob pena de indevida supressão de instância. A hipótese, por conseguinte, é de não

conhecimento do agravo nesse ponto.

Já quanto a não ocorrência de preclusão, assiste razão ao agravante.

De fato, consoante iterativa jurisprudência do E. STJ não há falar em preclusão temporal na seara da exceção de

pré-executividade em face de sua peculiar natureza jurídica. É sabido que a exceção de pré-executividade foi

concebida pela doutrina pátria exatamente como palco onde se argúem as questões de ordem pública, que é

infensa ao fenômeno da preclusão temporal.

2012.03.00.010633-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : DEVANIR OSVALDO PEREIRA

ADVOGADO : SP199609 ANDRÉ RICARDO DUARTE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : CALDMAN ELETROMECANICA LTDA e outro

: JOSE ROBERTO PEREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 07.00.00650-2 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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A propósito,

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - REQUISITOS - DISCUSSÃO DE QUESTÕES DE

ORDEM PÚBLICA E DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - CONHECIMENTO EM QUALQUER

TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA

CONHECIDOS E PROVIDOS. 

1. Hipótese. Ação de execução de título extrajudicial ajuizada pela casa bancária julgada extinta pelo Tribunal

de origem que, no bojo de exceção de pré-executividade, entendeu nulo o título executivo porque ausente

assinatura de 2 (duas) testemunhas. Decisão reformada pela eg. Terceira Turma, sob entendimento da ocorrência

de preclusão porquanto a exceção de pré-executividade foi ajuizada após a penhora de bem imóvel. 

2. Mérito. A orientação assente da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça caminha no sentido de que a

exceção de pré-executividade é cabível em qualquer tempo e grau de jurisdição, quando a matéria nela

invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória. 

3. Embargos de Divergência conhecidos e providos. 

(EREsp 905.416/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/10/2013, DJe

20/11/2013). 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO RECONHECIDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. 

- Verifica-se a existência de omissão no acórdão em relação à preclusão da exceção de pré-executividade. 

- Deve-se atentar para a natureza dessa exceção. Discute-se no âmbito da pré-executividade questões relativas à

ausência de condições da ação ou de pressupostos processuais para o desenvolvimento regular do processo

executivo. 

- Tais matérias, verificáveis ex officio pelo Juiz da execução, não podem ficar limitadas ao prazo de oposição

dos embargos à execução como defende a recorrente. 

- Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão apontada, mantendo-se inalterado o resultado do

julgamento. 

(AC 200271040004390, VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, DJ 23/08/2006 PÁGINA:

1173.) 

 

 

Ante o exposto, não conheço de parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, dou provimento ao recurso

para afastar a preclusão, nos termos do art. 557, do CPC.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

2012.03.00.014252-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : DOW BRASIL S/A

ADVOGADO : SP182381 BRUNA PELLEGRINO GENTILE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066072320124036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi julgado em primeira instância (fls. 192/194). Eis a sentença:

 

"Vistos etc., Dow Brasil S/A move ação em face da União Federal, objetivando a declaração de inexistência de

relação jurídica tributária em relação a multa decorrente da aplicação da denúncia espontânea. Alega, em suma,

a autora que, em 30/09/2011, apurou em DCTF e recolheu o valor de R$ 82.643,08, a título de IRRF. Aduz que,

porém, vindo a verificar ter havido erro nessa apuração, constatando que o valor correto seria de R$

1.044.909,14, procedeu, em 16/12/2011, ao recolhimento da diferença, no valor de R$ 962.266,06, apresentando,

em 02/01/2012, DCTF retificadora. Assevera que, não obstante tenha apresentado DCTF original,

posteriormente recolheu a diferença e apresentou DCTF retificadora, sem que tivesse havido qualquer início de

fiscalização. Aventa, assim, que, com tal proceder, restou caracterizada a denúncia espontânea, de modo que

indevida é a imposição de multa.Pediu a antecipação dos efeitos da tutela.O pedido de antecipação dos efeitos da

tutela foi indeferido a fls. 54/55, sendo da decisão interposto o recurso de agravo de instrumento, ao qual foi

negado seguimento (fls. 102/108). A União, citada, ofertou contestação a fls. 84/95, sustentando, em síntese, que,

tendo havido o pagamento a destempo, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação,

descabida era a observância ao instituto da denúncia espontânea. Aventa, outrossim, que, ainda que houvesse

hipótese de denúncia espontânea, apenas estaria afastada a multa punitiva, mas, não a multa de mora.A autora

apresentou réplica a fls. 109/114.Embora tenha a ré apresentado resistência à pretensão, em ofício enviado a

este juízo, informa que reconheceu a ocorrência de denúncia espontânea (fls. 122).É o relatório. Passo a

decidir.Denoto do ofício de fls. 122 que a ré veio, agora, a reconhecer administrativamente a denúncia

espontânea, com o cancelamento da multa, do que se deflui, então, a falta de interesse de agir superveniente. Por

conseguinte, deve o processo ser extinto sem a resolução do mérito. De outra parte, considerando que havia o

interesse processual ao tempo da propositura da ação e que, inclusive, a ré, citada, resistiu à pretensão deduzida,

apenas posteriormente relatando o cancelamento da multa, dimana-se que a ré deu causa à demanda e, assim, na

linha da jurisprudência do C. STJ, diante da causalidade, deve responder pelo pagamento de honorários

advocatícios.Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI,

do Código de Processo Civil.Condeno, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, os quais, atento ao

que dispõe o art. 20, 4º, do CPC, fixo em R$ 7.000,00.Comunique-se ao Exmo. Relator do Agravo noticiado nos

autos.Custas ex lege.P.R.I."

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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2012.03.00.020862-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face

de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios LINO MARTINS PINTO, MARIA

NAZARETH MARTINS PINTO e CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA no pólo passivo da ação.

Alega a agravante, em síntese, que a executada encerrou irregularmente suas atividades sem o prévio pagamento

dos tributos devidos à União e que não foram encontrados bens, em nome da executada, que pudessem ser

utilizados para a satisfação do crédito fazendário. Pede, assim, a antecipação dos efeitos da tutela para que os

sócios sejam incluídos no pólo passivo da ação de execução.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

É o relatório.

Decido:

Com efeito, conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal,

a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de

caráter excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO . SÓCIO -GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio -gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio -gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de

localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular. 2. Entendeu o Tribunal,

com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócio s não-inscritos na CDA respondem apenas pelos tributos

devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta somente

contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve comprovar a

infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de mover a execução

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BENFICA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA -EPP

ADVOGADO : DF012330 MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00037224120014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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contra o sócio , pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a ausência de bens

penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento . 4. A mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:03/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIO S DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócio s".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio -gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO . REDIRECIONAMENTO . RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. - Primeiramente, o instituto da exceção de pré-

executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos

casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como o

pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível

discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o

redirecionamento da execução aos sócio s, notadamente quando o nome do co-responsável não consta da CDA. -

A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a

configuração da dissolução ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que

o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a configuração da responsabilidade

delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a comprovação de

que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era gerente ao tempo do

vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior. (...) - Agravo de instrumento

provido.(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ). 

 

Na hipótese dos autos, foi determinada pelo MM. Juiz "a quo" a expedição de carta precatória para penhora de

10% (dez por cento) do faturamento da executada (fls. 409), entretanto, conforme se verifica da certidão de fls.

419vº, não foi possível dar cumprimento a tal determinação visto que a executada não mais desenvolve atividades

no último endereço cadastrado junto à Receita Federal (fls. 406).

Em que pese a informação prestada pela moradora do local, a mudança de endereço deveria ter sido informada

tanto à Junta Comercial local quanto à Receita Federal. Assim, não havendo prova alguma acerca de tal alteração,

restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.

Noutro passo, a ficha cadastral da executada junto à JUCESP (fls. 432/441) demonstra que os diretores LINO

MARTINS PINTO, MARIA NAZARETH MARTINS PINTO e CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA detinham

poderes de gestão, tanto quando do advento do fato gerador (fls. 20/21), como no momento da dissolução

irregular.

Isso posto, presentes os requisitos para a concessão da providência pleiteada, pelo que defiro a antecipação dos

efeitos da tutela recursal pleiteada, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intimem-se os Agravados LINO MARTINS PINTO, MARIA NAZARETH MARTINS PINTO e CLEUCY

MEIRELES DE OLIVEIRA, nos endereços consignados às fls. 429/431, nos termos e para os efeitos do art. 527,
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V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00028 CAUTELAR INOMINADA Nº 0024407-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de medida cautelar incidental, com pedido de liminar, ajuizada por Namour Incorporação e Construção

Ltda em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando suspender a eficácia do Ato Declaratório Executivo que a

excluiu do Parcelamento Especial - PAEX 130, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito

tributário parcelado, até o julgamento do recurso de apelação interposto nos autos do Mandado de Segurança nº

0008312-56.2012.4.03.6100.

A inicial fora indeferida, cuja decisão restou mantida em sede de Agravo Regimental interposto pela autora. Desse

acórdão, interpôs a autora Embargos de Declaração.

Após o julgamento do recurso de embargos de declaração interposto pela autora, cujo acórdão foi julgado em

19.12.2013, e publicado em 30.01.2014 (fl.285), a autora manifestou, em 09.01.2014 (fl.281/282), sua renúncia ao

direito em que se funda a ação, a fim de valer-se da prerrogativa prevista na Lei nº 11.941/09, cujo prazo foi

reaberto pela Lei nº 12.865/2013.

A Lei nº 11.941/2009, que permitiu o parcelamento em até 180 meses dos débitos de tributos federais

administrados pela SRFB e pela PGFN, desde que observadas as condições por ela estipuladas, dispôs o que

segue:

 

"Art. 5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos

débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor

os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869,

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei."

Outrossim, a renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa

e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença.

Considerando que o pedido de renúncia foi protocolizado antes do trânsito em julgado do v. acórdão proferido em

sede de embargos de declaração, 03.04.2014 (fl.286), não há óbice à homologação daquele pleito.

Logo, não possuindo mais a autora interesse processual quanto ao pedido formulado na inicial, homologo o

pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda a ação, e declaro extinto o processo com resolução do mérito,

com fundamento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

2012.03.00.024407-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

REQUERENTE : NAMOUR INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP121495 HUMBERTO GOUVEIA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00083125620124036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029262-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal, a ação a que se

refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. Eis o dispositivo da sentença:

 

"(...).

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para anular os créditos tributários referentes aos Processos

Administrativos n.ºs 19515.004134/2010-16 e 19515.00413 5/2010-52, a que se referem as inscrições na Dívida

Ativa n.ºs 80111000994-07 e 80111001711-08, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do CPC.Mantenho a tutela antecipada concedida nos autos. Custas ex lege, devidas pela Ré em

reembolso. Honorários advocatícios também devidos pela ré, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Oficie-se conforme requerido às fls. 575/577.Informe o teor desta

sentença ao Eminente Relator do AI 0029262.-53.2012.4.03.0000/SP.P.R.I."

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032639-32.2012.4.03.0000/MS

2012.03.00.029262-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : U F ( N

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : M J F e o

: A N P

ADVOGADO : SP120686 NELSON TROMBINI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00148825820124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo agravante, em face da r. decisão monocrática que, nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que indeferiu a liberação de valores bloqueados pelo sistema Bacenjud.

O embargante alega, em síntese, que a decisão recorrida incorreu em omissão, porquanto não se pronunciou

acerca do princípio que norteia a execução, a teor do artigo 620 do CPC. Sustenta negativa de vigência ao

dispositivo mencionado, bem como ao artigo 541, parágrafo único, do CPC e 105, inciso III, "c" da CF.

 

É o relatório.

 

Assiste razão em parte ao embargante apenas no que diz respeito à ausência de manifestação acerca do artigo 620

do CPC, eis que a decisão ora embargada realmente não tratou da matéria.

Todavia, da leitura da decisão agravada (fl. 110, disponibilizada no diário eletrônico da Justiça Federal em

19/10/2012), constata-se que o tema ora posto não foi objeto daquela decisão.

Na verdade, a alegação de que a execução deva ocorrer de forma menos gravosa ao devedor foi refutada pelo

juízo a quo em outra decisão, a fl. 76, disponibilizada no diário eletrônico da Justiça Federal em 27/07/2012 (fl.

76 vº), sendo inviável o conhecimento nesta fase processual, à vista da preclusão.

Por fim, ainda que se verifique a intenção de prequestionamento, sob a alegação de negativa de vigência dos

artigos 541, parágrafo único, e artigo 105, inciso III, "c", da CF, os quais versam sobre os recursos, especial e

extraordinário, deve o embargante evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC, não

tendo ele, porém, se desincumbido de tal ônus em relação aos dispositivos legais invocados.

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração opostos para sanar a omissão apontada, sem

efeitos infringentes.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035620-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032639-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ACIR KAUAS

ADVOGADO : MS009304 PEDRO PAULO MEZA BONFIETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00015858620094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.03.00.035620-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LAMBERTI BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : SP251766 ALITT HILDA FRANSLEY BASSO PRADO BALAGUER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE NOVA ODESSA SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, aceitou a fiança bancária como garantia e suspendeu o curso da execução.

Alega a agravante, em síntese, que a carta de fiança oferecida pela executada está em desacordo com as regras

contidas na Portaria PGFN 644/2009 e alterações introduzidas pela Portaria PGFN 1378/2009, notadamente a

ausência de garantia integral do crédito tributário, o foro de eleição entre fiador e afiançado diverso da sede da

Justiça Federal e apresentação da carta posteriormente à decisão judicial que determinou a penhora em dinheiro.

Assim, requer a reforma da r. decisão agravada para que seja determinado o imediato bloqueio através de

bacenjud sobre ativos financeiros. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Decido.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que, em sede de execução fiscal, a garantia do Juízo far-se-á com

observância ao disposto no artigo 11 da Lei 6.830/80, dispositivo legal em que se estabelece ordem de preferência

dos bens suscetíveis de penhora, tendo por parâmetro a liquidez dos bens lá elencados. Desse modo, não obstante

o princípio da menor onerosidade ao devedor, se confere ao exequente o direito de escolher o bem que melhor e

mais rapidamente irá permitir a satisfação de seu crédito.

Nesse sentido, confira-se o julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM IMÓVEL. RECUSA, PELA FAZENDA NACIONAL, POR NÃO

PREENCHER REQUISITOS LEGAIS. SUBSTITUIÇÃO PELA PENHORA ON LINE. POSSIBILIDADE.

DISCUSSÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, ASSIM COMO DE

SEU VALOR. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE DA VIA ELEITA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

NÃO PROVIDO.

1. O entendimento firmado no acórdão recorrido - no sentido da possibilidade de a Fazenda Nacional recusar o

bem ofertado à penhora, quando este não cumprir os requisitos legais, bem como a possibilidade de penhora do

ativo financeiro, ante a ausência de outros bens penhoráveis - está de acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça.

2. Reconhecida a ausência de outros bens passíveis de penhora, discutir tal fundamento, bem como a afronta aos

arts. 655 e 655-A do CPC e 185-A do CTN, acarretaria a reapreciação de aspectos fático-probatórios, o que é

inadmissível por meio de recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova

não enseja recurso especial".

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 38.953/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/04/2012, DJe 02/05/2012)

 

Com efeito. A fiança bancária tem a finalidade de assegurar a satisfação do crédito exequendo e, nos termos do §

3º do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, produz os mesmos efeitos da penhora. Em que pese ser possível o oferecimento

de fiança bancária para a garantia do Juízo, sua aceitação exige o cumprimento de requisitos previstos na Portaria

PGFN 644/2009 e alterações introduzidas pela Portaria PGFN 1378/2009, in verbis:

 

"Art. 2º A carta de fiança bancária, deverá conter, no mínimo, os seguintes requisitos:

I - cláusula de atualização de seu valor pelos mesmos índices de atualização do débito inscrito em dívida ativa da

União;

II - cláusula de renúncia ao benefício de ordem instituído pelo art. 827 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de

2002. Código Civil;

III - cláusula estabelecendo prazo de validade até a extinção das obrigações do afiançado devedor, devendo

constar, neste caso, expressa renúncia aos termos do art. 835 da Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil),

observado o disposto nos §§ 3º e 6º;

IV - cláusula com a eleição de foro, para dirimir questões entre fiadora e credora (União) referentes à fiança

bancária, da Seção Judiciária, ou da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com jurisdição

sobre a unidade da Procuradoria da Fazenda Nacional competente para a cobrança do débito inscrito em Dívida

Ativa da União;

V - cláusula de renúncia, por parte da instituição financeira fiadora, do estipulado no inciso I do art. 838 do

Código Civil;

VI - declaração da instituição financeira de que a carta fiança é concedida em conformidade com o disposto no

art. 34 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, nos termos do art. 2º da Resolução CMN nº 2.325, de 1996,

do Conselho Monetário Nacional.

No. ORIG. : 09.00.00041-0 A Vr NOVA ODESSA/SP
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§ 1º O subscritor da carta de fiança bancária deverá comprovar poderes para atendimento às exigências contidas

nos incisos II a VI deste artigo.

§ 2º A carta de fiança bancária deverá ser emitida por instituição financeira idônea e devidamente autorizada a

funcionar no Brasil, nos termos da legislação própria.

§ 3º Alternativamente ao disposto no inciso III deste artigo, o prazo de validade da fiança bancária poderá ser

de, no mínimo, dois anos, desde que cláusula contratual estabeleça a obrigatoriedade da instituição financeira

fiadora em honrar a fiança se o devedor afiançado não adotar uma das providências previstas no § 4º.

§ 4º Na hipótese do § 3º, o devedor afiançado deverá, até o vencimento da carta de fiança:

I - depositar o valor da garantia em dinheiro;

II - oferecer nova carta fiança que atenda aos requisitos desta Portaria; ou

III - apresentar apólice de seguro garantia que atenda aos requisitos da Portaria PGFN nº 1.153, de 13 de agosto

de 2009.

§ 5º Caso o devedor afiançado não atenda ao disposto no § 4º, a instituição financeira fiadora deverá efetuar

depósito em dinheiro do valor afiançado em até 15 dias da sua intimação ou notificação, conforme cláusula

contratual referida no § 3º.

§ 6º Os depósitos referidos nos §§ 3º a 5º serão efetuados judicialmente, no caso da carta de fiança garantir

débito objeto de execução fiscal, ou administrativamente, no caso da carta de fiança garantir débito objeto de

parcelamento administrativo.

Art. 3º A carta de fiança bancária somente poderá ser aceita se sua apresentação ocorrer antes de depósito ou de

decisão judicial que determine a penhora de dinheiro.

Art. 4º É admissível a aceitação de carta de fiança bancária em valor inferior à dívida atualizada.

Parágrafo único. A aceitação de carta de fiança bancária nos termos do caput:

I - não permite a emissão de certidão positiva com efeito de negativa de débitos; e

II - não afasta a adoção de providências com vistas à cobrança da dívida ou à complementação da garantia."

 

Compulsando os autos, observo que a executada apresentou carta de fiança em 18/08/2009 (fls. 26/36) que, após

recusa justificada da Fazenda Nacional (fls. 60/63 e 73/76), restou declarada ineficaz para garantir a execução (fls.

77).

Apresentado o cálculo atualizado do débito (fls. 79), o Juízo a quo deferiu o bloqueio on line das contas da

empresa executada em 02/06/2011 (fls. 83).

Em 03/08/2011 a executada apresentou nova carta de fiança para garantir a execução (fls. 84/85 e 117) que, não

obstante a recusa da Fazenda Nacional (fls. 97/107) foi aceita pelo magistrado, sendo suspensa a execução até o

julgamento definitivo dos embargos.

Contudo, em que pese a carta de fiança apresentada ser suficiente para a garantia do crédito tributário e da eleição

do foro da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP para dirimir as questões oriundas da garantia, conforme primeiro

termo de aditamento na carta de fiança (fls. 117), verifico que a carta de fiança de fls. 84/85 e 117 foi apresentada

após a decisão judicial que determinou a penhora de dinheiro (fls. 83), em contrariedade ao artigo 3º da Portaria

PGFN 644/2009.

Assim, não tendo sido atendidos todos os requisitos da Portaria da PGFN 644/2009 e alterações, não há que se

falar em garantia da execução fiscal.

Nesse sentido, trago julgado desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CARTA DE FIANÇA

BANCÁRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PORTARIA PGFN nº 644/09. RECURSO DESPROVIDO.

1. É admissível a prestação de fiança bancária objetivando a garantia da execução fiscal, sendo necessário,

porém, proceder a uma análise pormenorizada de seu conteúdo, considerando-se o prazo de vigência, valor,

abrangência da garantia, dentre outros requisitos de validade, para que ela possa ser aceita, viabilizando, se for

o caso, a garantia da execução.

2. No presente caso, contudo, verifica-se que, não obstante a carta de fiança apresentada contenha a renúncia

aos artigos 827, 835 e 838, I, CC, como determina a Portaria PGFN nº 644 /09, não restou comprovado que seus

signatários possuam poderes para tanto, conforme se infere da procuração acostada.

3. Logo, não tendo sido atendidos todos os requisitos da Portaria nº 644, de 01 de abril de 2009, da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, não há que se falar em garantia da execução fiscal.

4. Necessário, portanto, a regularização da procuração para que seja a carta de fiança efetivamente aceita para

a integral garantia do juízo.

5. Agravo a que se nega provimento.

(AI 00250346920114030000, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/02/2012)
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Ante o exposto, defiro, em parte, a antecipação da tutela recursal, a fim de determinar o prosseguimento da

execução fiscal, nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011815-85.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

 

A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser indispensável aos que pretendem

aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS) desistirem da ação judicial que

discute o crédito bem como renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação.

 

Às fls. 356/357, nos termos e para os fins da anistia concedida pela citada lei, o impetrante informou que desiste

do mandando de segurança e que renuncia às alegações de direito que fundamentam a mesma. O impetrado

concordou com a renúncia. Prejudicado o reexame necessário.

 

Frente ao exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para extingui-la com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005758-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

2012.61.00.011815-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : NAMOUR INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP121495 HUMBERTO GOUVEIA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00118158520124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005758-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo a quo, a ação a que se refere o presente

agravo já foi decidida em primeiro grau (fls. 923/924). Eis a sentença:

 

"Vistos, etc.,

Tendo ocorrido o previsto no art. 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com

fulcro no art. 795 do mesmo diploma legal.

Expeça-se alvará de levantamento em favor de Rizatti & Cia. Ltda. do valor total depositado na conta judicial nº.

3995.635.7572-8 (fls. 563 e 875) do PAB da Caixa Econômica Federal - CEF - agência 3995.

Face à interposição de recursos de Agravo de Instrumento (nº.s 2013.03.00.001183-0 e 2013.03.00.005758-0),

comunique-se a 4ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca da prolação de sentença.

Proceda-se o levantamento de eventual penhora, bem como a baixa na distribuição, arquivando-se os autos,

observadas as formalidades legais.

P.R.I."

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012027-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : RIZATTI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002390820024036113 2 Vr FRANCA/SP

2013.03.00.012027-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : POLIMEC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi julgado em primeira instância (fls. 297/299). Eis o dispositivo da sentença:

 

"(...).

Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido e denego a segurança

postulada, julgando extinto o processo, com resolução do mérito, com base no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Sem condenação honorária de acordo com o artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas ns.

512/STF e 105/STJ.Oportunamente, comunique-se ao eminente Relator do agra-vo de instrumento interposto a

prolação desta sentença, oferecendo-lhe cópia.Custa na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014264-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Consoante se constata em consulta processual à página deste E. Tribunal na internet, no mandado de segurança nº

00043447220134036103 foi proferida decisão declarando a incompetência absoluta do Juízo para processar e

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042831120134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.014264-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JULIANA GREGORIO DE AVELAR

ADVOGADO : SP277346 RODRIGO TURRI NEVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00043447220134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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julgar a ação, sendo determinada a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal de Brasília-DF. Eis a

decisão:

 

"BAIXA EM DILIGÊNCIA.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento

jurisdicional que autorize a impetrante a ter sua prova de redação do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM

2012 novamente corrigida, com o consequente remanejamento, a possibilitar a sua reclassificação e aprovação

no curso de Medicina em Universidade Federal.Alega a impetrante ter obtido nota baixa na referida prova,

aduzindo falta de motivação para a nota recebida. Afirma que com a nota obtida não pôde concorrer a uma das

vagas desejadas no ensino superior. A inicial foi instruída com documentos. Concedidos o benefício da Lei de

Assistência Judiciária e indeferido o pedido de liminar.A União manifestou interesse e requereu sua inclusão no

polo passivo do presente mandamus. Em preliminar, aventou ser parte ilegítima para compor a lide e requereu

seja acolhida a preliminar com a extinção do processo, sem resolução do mérito.A autoridade impetrada prestou

informações, pugnando pela denegação da segurança. O Ministério Público Federal afirmou não haver interesse

público que justifique sua intervenção no presente processo.Vieram os autos conclusos para sentença.Essa é a

síntese da petição inicial. DECIDO.No caso em tela, a impetrante pleiteia provimento jurisdicional a que autorize

a ter nova correção de sua prova de redação do ENEM 2012 e, eventualmente, a sua reclassificação e aprovação

no curso de Medicina em Universidade Federal.Conquanto tenham os autos vindo à conclusão para sentença,

verifico que este Juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.A autoridade

apontada como coatora no presente mandamus é o presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais - INEP, cuja sede funcional está localizada no SRTVS, Quadra 701, Bloco M, Edifício Sede do

INEP, CEP 70340-909, Brasília - DF, conforme se depreende de fls. 35 e 87.Consabido que a competência para

processar e julgar o mandado de segurança é regida em função da autoridade apontada como coatora, sendo

certo que no caso em apreço, a competência é da Justiça Federal do Distrito Federal.Nesse sentido, o julgado

coletado:..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

AUTORIDADE IMPETRADA. A competência para julgamento de mandado de segurança é definida de acordo

com a categoria e a sede funcional da autoridade impetrada, tratando-se, nestes termos, de competência absoluta

e, como tal, improrrogável. Recurso conhecido e provido. ..EMEN:STJ - RECURSO ESPECIAL -

257556QUINTA TURMA, MIN RELATOR FELIX FISCHER, DJ DATA:08/10/2001 PG:00239 ..DTPB:Diante do

exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO para processar e julgar o presente feito e

determino a remessa dos autos à uma das Varas da Justiça Federal de Brasília - DF, observadas as formalidades

legais.Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. Disponibilização D. Eletrônico de sentença em 21/01/2014, pág.

645/657."

 

Dessa forma, encaminhem-se estes autos ao D. Juízo Federal competente de uma das Varas da Justiça Federal de

Brasília-DF.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021243-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.021243-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AES TIETÊ S/A contra decisão proferida em ação civil pública

e vazada nos seguintes termos (fls. 25/26):

 

"Trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de antecipação de tutela jurisdicional, ajuizada pelo Ministério

Público Federal - MPF em face do(s) rancheiros(s), da AES - Tietê S/A, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do Município de Mira Estrela/SP e União Federal, visando a

tutela do meio ambiente. Em sede de cognição sumária, foram deferidas em parte as medidas pleiteadas pelo

autor (fls. 18/21). Posteriormente, a União e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA foram incluídos no polo ativo da demanda (fls. 39 e 47). Regularmente citados, os réus

apresentaram as suas contestações. Os autores, por sua vez, ofereceram réplica pugnando pela rejeição de todas

as preliminares levantadas e pela procedência do pedido contido na inicial. Resta-nos, portanto, neste momento,

somente apreciar as preliminares levantadas pelo rancheiro, AES Tietê S/A e Mira Estrela/SP. É o relatório.

DECIDO.

...

Afasto também as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante à existência de conexão desta

ação com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo Federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

De outro lado, vejo que a ré é parte legítima para figurar no polo passivo do feito, pois, de acordo com a inicial,

'a concessionária não adotou as medidas que estavam ao seu alcance para preservar e recuperar as áreas de

proteção permanente situadas no redor do reservatório de Água Vermelha. Pelo contrário, firmou contrato com

particulares (concessão de uso) permitindo que eles se utilizassem da faixa de segurança da represa em total

desconformidade com os preceitos ambientais'. Assim, na medida em que a inicial atribui à AES TIETÊ parcela

da responsabilidade pelo dano ambiental junto ao reservatório de Água Vermelha, patente é sua legitimidade

passiva. Ademais, a questão atinente à ausência de responsabilidade refere-se ao mérito da ação, a ser

enfrentada por ocasião da prolação de sentença.

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado.

...

Face ao exposto e, em prosseguimento ao feito, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelos autores.

..."

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que deve ser reconhecida a conexão entre os feitos intentados pelo

Ministério Público Federal, referentes à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, cujo objeto e causa de

pedir são idênticos ao feito originário.

 

Esclarece que, em todas as ações mencionadas, o MPF fundamenta sua pretensão na suposta omissão (da

recorrente) frente às ocupações dos rancheiros na parte da APP da UHE Água Vermelha.

 

Da mesma forma, aduz que, em todas as ações, o MPF requer a sua responsabilização pelos danos ambientais

decorrentes da alegada omissão, bem como pugna pela a revisão do seu contrato de concessão com a União.

 

Explica que a própria decisão agravada declarou que a única diferença entre os casos é a identificação de cada um

dos ocupantes.

 

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR

PARTE RE' : REINALDO RAIMUNDO CORREIA

ADVOGADO : SP051515 JURANDY PESSUTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012603920094036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     513/1507



Assevera que o Ministério Público Federal padece de interesse processual no que diz respeito à imputação de

responsabilização pelos supostos danos ao meio ambiente, visto que está obrigada, pelo contrato de concessão, a

ceder para os terceiros (rancheiros) o uso das áreas marginais aos reservatórios.

 

Atesta que, ao celebrar o contrato de concessão de uso das áreas com os terceiros, exigiu destes (terceiros) todos

os requisitos estipulados no contrato e na legislação ambiental.

 

Atenta para o fato que, como medida de controle, requer dos terceiros, periodicamente (na vistoria), a

apresentação do respectivo licenciamento ambiental.

 

Dessa forma, argumenta que não existe a omissão alegada pelo Ministério Público Federal.

 

Consigna que falta interesse processual do Ministério Público Federal quanto ao pedido de alteração do contrato

de concessão pela União, uma vez que a Cláusula Nona e Subcláusula Quarta do contrato de concessão já

preveem a imposição de sanção à agravante no caso de descumprimento contratual, de forma mais abrangente que

aquela postulada pelo MPF.

 

Salienta que o pedido do ora agravado é desnecessário, não só pela existência da aludida previsão contratual,

como pelo fato de que a própria legislação ambiental estabelece infrações aos concessionários (Resolução

Normativa ANEEL nº 63/04).

 

Às fls. 180/184, foi concedido o pedido de efeito suspensivo, para determinar a conexão das ações e acolher a

alegação de ausência de interesse processual do Ministério Público Federal (da ação), ora agravado, em relação à

eventual omissão de atuação e mais ainda em relação à eventual modificação das cláusulas contratuais e

aplicações de sanções, tudo à vista das provas coligidas nos autos, extinguindo o processo em relação à AES Tietê

S/A (agravante).

 

Às fls. 187/190, o IBAMA apresentou pedido de reconsideração. No referido pleito alegou que a constatação ou

não de responsabilidade ambiental da AES Tietê S/A por danos ambientais ocorridas às margens de reservatório

por ela administrado é matéria atinente ao mérito da causa, não se tratando de questão jurídica passível de ser

apreciada em preliminar de falta de interesse de agir.

 

Dessa forma, aduz que, somente após a adequada dilação probatória, será possível dizer se a agravada é

responsável ou não pelos danos ambientais perpetrados, caso em que a demanda será julgada procedente ou não

em face da concessionária.

 

Ademais, afirma que a responsabilidade ambiental da agravante restou demonstrada na exordial do Ministério

Público Federal, visto que, no contrato de concessão, além de outras obrigações legais, foi atribuída à

concessionária a obrigação de "cumprir a legislação ambiental e de recursos hídricos, atendendo às exigências

contidas nas licenças já obtidas e providenciando os licenciamentos complementares necessários, respondendo

pelas eventuais consequências do cumprimento da legislação pertinente."

 

Afirma que não pode a concessionária permitir que terceiros utilizem a área desapropriada que dá ligação com o

reservatório artificial, impedindo que haja a regeneração natural da vegetação nativa.

 

Contraminuta do IBAMA acostada às fls. 191/192.

 

Contraminuta do MPF juntada às fls. 195/207.

 

Às fls. 208/225, o Ministério Público Federal protocolizou pedido de reconsideração, no qual atesta que o agravo

deveria ter sido recebido apenas no efeito devolutivo (retido). Aduz que não é cabível a conexão, visto que cada

ação civil pública cuida de diferentes contratos de cessão de uso, referentes a lote específico e cada qual ligado a

uma própria diversidade de réus, não havendo, assim, coincidência da causa de pedir próxima.

 

Alerta para o fato que a Subseção Judiciária de Jales possui vara única, o que, na prática já enseja o julgamento

das ações por um único juízo.
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Sustenta que possui interesse processual no tocante ao pedido de responsabilização da AES Tietê S/A pelos danos

ambientais, em virtude deste ter firmado os contratos com terceiros de concessão de direito de uso das áreas

utilizadas como faixa de segurança dos reservatórios e remanescentes com autorização da Portaria nº 170/1987 do

Ministério das Minas e Energia.

 

Alega que a responsabilidade civil em matéria ambiental está alicerçada na teoria do risco integral, não admitidas

excludentes, bastando provar apenas o nexo causal entre a ação ou omissão do agente e o dano.

 

Ressalta que a alegação de ilegitimidade passiva desconsidera que o exame das condições da ação deve ser

realizado de forma abstrata, sob pena de se confundir com o meritum causae.

 

Assinala que só se poderia falar em ilegitimidade passiva da AES Tietê S/A se fosse possível afastar, de plano, sua

relação com o objeto da demanda, o que não ocorre no caso, já que é titular da área desapropriada, no qual foram

praticados atos danosos ao meio ambiente.

 

Pontua que, não obstante autorizada a contratação com terceiros, são impostas diversas restrições para tal e estas

não foram respeitadas no presente caso.

 

Destaca que a omissão da AES Tietê S/A em realizar uma efetiva fiscalização, que impedisse a degradação da

área de preservação permanente, também viola a mencionada portaria e o disposto na Lei nº 8.171/91 (art. 24).

 

Salienta que, no tocante ao pedido de alteração do contrato de concessão pela União, tal pedido foi formulado de

forma condicional, restando prejudicado caso não se verifique a situação descrita, qual seja, ausência de previsão

contratual impondo a cominação de sanção e dissolução do contrato por descumprimento da avença.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, destaco que fui alertada acerca da distribuição de outros agravos de instrumento, da mesma matéria,

para diversos Desembargadores Federais desta Corte que decidiram de maneira diversa ao meu entendimento

tanto em relação à conexão, quanto em relação à manutenção da AES Tietê S/A no polo passivo das ações civis

públicas, razão pela qual revejo o meu posicionamento, para que não haja decisões conflitantes.

 

Há notícia de que foram ajuizadas cerca de 200 ações civis públicas para apurar eventual dano ambiental na área

referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo

passivo.

 

Assim, melhor analisando a questão, verifico nas razões invocadas pelo Ministério Público Federal que há

necessidade de ampla dilação probatória para se apurar se houve ou não omissão de fiscalização da AES Tietê

S/A, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo passivo.

 

Acresça-se que no iter do processo deve ser sempre evitado o tumulto processual bem como prestigiado o

princípio da celeridade e o da segurança jurídica, revelando-se, assim, a reforma do decisum de fls. 180/184.

 

Em decorrência visando ao princípio da celeridade processual e para evitar tumulto processual declaro a

inexistência de conexão entre as ações citadas e mantenho a AES Tietê S/A no polo passivo da ação, em razão da

questão da omissão de fiscalização alegada demandar produção de provas, reformada, in totum, a decisão de fls.

180/184.

 

Intimem-se.

 

Após, voltem para julgamento do recurso.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo agravado.
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Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AES TIETÊ S/A contra decisão proferida em ação civil pública

e vazada nos seguintes termos (fls. 25/26):

 

"Trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de antecipação de tutela jurisdicional, ajuizada pelo Ministério

Público Federal - MPF em face do(s) rancheiros(s), da AES - Tietê S/A, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do Município de Mira Estrela/SP e União Federal, visando a

tutela do meio ambiente. Em sede de cognição sumária, foram deferidas em parte as medidas pleiteadas pelo

autor (fls. 18/21). Posteriormente, a União e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA foram incluídos no polo ativo da demanda (fls. 38 e 46). Regularmente citados, os réus

apresentaram as suas contestações. Os autores, por sua vez, ofereceram réplica pugnando pela rejeição de todas

as preliminares levantadas e pela procedência do pedido contido na inicial. Resta-nos, portanto, neste momento,

somente apreciar as preliminares levantadas pelo rancheiro, AES - Tietê S/A e Município de Mira Estrela /SP. É

o relatório. DECIDO.

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, em virtude da alienação do imóvel em que verificado o dano

ambiental. As condições da ação, entre as quais insere a legitimidade ad causam, devem, de acordo com a teoria

da asserção, ser verificadas com base no que afirmado pelo autor.

Por outro lado, em se tratando de dano ambiental, a responsabilidade é objetiva e solidária entre causador do

dano e ao atual proprietário do imóvel. Nesse sentido:

...

Afasto também as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante à existência de conexão desta

ação com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo Federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

2013.03.00.021255-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RE' : THATIANA PESSUTTO PIVA

ADVOGADO : SP183905 MARCELO DONIZETE BORGES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013747520094036124 1 Vr JALES/SP
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De outro lado, vejo que a ré é parte legítima para figurar no polo passivo do feito, pois, de acordo com a inicial,

'a concessionária não adotou as medidas que estavam ao seu alcance para preservar e recuperar as áreas de

proteção permanente situadas no redor do reservatório de Água Vermelha. Pelo contrário, firmou contrato com

particulares (concessão de uso) permitindo que eles se utilizassem da faixa de segurança da represa em total

desconformidade com os preceitos ambientais'. Assim, na medida em que a inicial atribui à AES TIETÊ parcela

da responsabilidade pelo dano ambiental junto ao reservatório de Água Vermelha, patente é sua legitimidade

passiva. Ademais, a questão atinente à ausência de responsabilidade refere-se ao mérito da ação, a ser

enfrentada por ocasião da prolação da sentença.

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado.

Afasto, igualmente, as preliminares levantadas pelo réu MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA/SP. Saliento que a

Justiça Federal é competente para o processamento e julgamento da causa, já que o dano ambiental discutido

nos autos atinge reservatório artificial construído ao longo de rio que banha mais de um Estado da Federação

(STJ, CC 45154/SP, 3ª s., Gilson Dipp, DJ 8.9.04).

Por fim, a alegação de impossibilidade de alteração do polo passivo pela União e IBAMA não pode ser acolhida

em face da existência de previsão legal desta permissão (v. art. 5º, 2º da Lei nº 7.147/1985 e art. 6º, 3º da Lei nº

4.717/1965).

Face ao exposto e, em prosseguimento ao feito, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelos autores.

..."

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que deve ser reconhecida a conexão entre os feitos intentados pelo

Ministério Público Federal, referentes à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, cujo objeto e causa de

pedir são idênticos ao feito originário.

 

Esclarece que, em todas as ações mencionadas, o MPF fundamenta sua pretensão na suposta omissão (da

recorrente) frente às ocupações dos rancheiros na parte da APP da UHE Água Vermelha.

 

Da mesma forma, aduz que, em todas as ações, o MPF requer a sua responsabilização pelos danos ambientais

decorrentes da alegada omissão, bem como pugna pela revisão do contrato de concessão firmado com a União.

 

Explica que a própria decisão agravada declarou que a única diferença entre os casos é a identificação de cada um

dos ocupantes.

 

Assevera que o Ministério Público Federal padece de interesse processual no que diz respeito à imputação de

responsabilização pelos supostos danos ao meio ambiente, visto que está obrigada, pelo contrato de concessão, a

ceder para os terceiros (rancheiros) o uso das áreas marginais aos reservatórios.

 

Atesta que, ao celebrar o contrato de concessão de uso das áreas com os terceiros, exigiu destes (terceiros) todos

os requisitos estipulados no contrato e na legislação ambiental.

 

Atenta para o fato que, como medida de controle, requer dos terceiros, periodicamente (na vistoria), a

apresentação do respectivo licenciamento ambiental.

 

Dessa forma, argumenta que não existe a omissão alegada pelo Ministério Público Federal.

 

Consigna que falta interesse processual do Ministério Público Federal quanto ao pedido de alteração do contrato

de concessão pela União, uma vez que a Cláusula Nona e Subcláusula Quarta do contrato de concessão já

prevêem a imposição de sanção à agravante no caso de descumprimento contratual, de forma mais abrangente que

aquela postulada pelo MPF.

 

Salienta que o pedido de revisão de contrato é desnecessário, não só pela existência da aludida previsão contratual

como pelo fato de que a própria legislação ambiental estabelece infrações aos concessionários (Resolução

Normativa ANEEL nº 63/04).
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Às fls. 184/188, foi concedido o pedido de efeito suspensivo, para determinar a conexão das ações e acolher a

alegação de ausência de interesse processual do Ministério Público Federal (da ação), ora agravado, em relação à

eventual omissão de atuação e mais ainda em relação à eventual modificação das cláusulas contratuais e

aplicações de sanções, tudo à vista das provas coligidas nos autos, extinguindo o processo em relação à AES Tietê

S/A (agravante).

 

Contraminuta do IBAMA acostada às fls. 190/191.

 

Às fls. 193/206, a União Federal protocolizou contraminuta, na qual alega que não deve ser conhecido o recurso

com relação ao pedido de conexão, visto que não discrimina os processos nos quais deve ser declarada a alegada

conexão, bem como não apresenta cópia das petições iniciais, inviabilizando a análise da pretensão.

 

No mérito, aduz que a coincidência de causa ou objeto entre duas demandas não determina, obrigatoriamente, a

reunião dos processos.

 

Expõe que os feitos declarados conexos, na verdade, possuem particularidades, visto que cada um dos lotes

ocupados (causa de pedir remota) difere em pequena ou grande medida da dos demais.

 

Argumenta que a agravante trouxe aos autos unicamente cópia do contrato de concessão nº 92/99 - ANEEL e a

cópia das matrículas dos imóveis em questão, não sendo tais documentos suficientes para afastar o interesse

processual do parquet.

 

Quanto ao pedido de aditamento do contrato, sustenta que o recurso da agravante não poderia ser conhecido, visto

que não foi devidamente instruído.

 

Alerta que a AES Tietê interpôs vários agravos de instrumento nesta Corte e estes foram distribuídos a diversos

Desembargadores Federais e, na maioria deles, as decisões proferidas de algum modo afastaram a pretensão da

AES Tietê.

 

Às fls. 264/279, a União Federal opôs embargos de declaração à decisão de fls. 184/188.

 

Aduz a ocorrência de contradição na decisão agravada, visto que esta afirmou expressamente que concedeu o

efeito suspensivo, tal como requerido (para que seja suspensa a eficácia da r. decisão agravada e o processo até

final decisão da Turma julgadora), mas, no entanto, deferiu desde logo, a pretensão recursal definitiva (pedido não

postulado).

 

Alega que o decisum é obscuro, na medida em que extinguiu o processo em relação à agravante, sob o argumento

de ausência de interesse processual do MPF em relação à eventual omissão da AES Tietê S/A (art. 267, VI, do

CPC) e ao mesmo tempo acolheu o pedido de conexão das ações.

 

Afirma que a decisão incorreu em omissão, uma vez que reconheceu a conexão, porém, não indicou quais ações

deveriam ser abarcadas por ela (conexão).

 

Alerta que, com relação à mesma matéria, houve a distribuição de outros recursos a diversos Desembargadores

Federais, que decidiram de maneira diversa acerca da conexão.

 

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

Com razão a embargante.
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Inicialmente, destaco que fui alertada acerca da distribuição de outros agravos de instrumentos, da mesma matéria,

para diversos Desembargadores Federais desta Corte, que decidiram de maneira diversa ao meu entendimento

tanto em relação à conexão, quanto em relação à manutenção da AES Tietê S/A no polo passivo das ações civis

públicas, razão pela qual revejo o meu posicionamento, para que não haja decisões conflitantes.

 

Constato que há notícia de que foram ajuizadas cerca de 200 ações civis públicas para apurar eventual dano

ambiental na área referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha.

 

Assim, melhor analisando a questão, verifico nas razões invocadas pelo Ministério Público Federal que há

necessidade de ampla dilação probatória para se apurar se houve ou não omissão de fiscalização da AES Tietê

S/A, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo passivo.

 

Acresça-se que no iter do processo deve ser sempre evitado o tumulto processual, bem como prestigiado o

princípio da celeridade e do segurança jurídica, revelando-se, assim, a reforma do decisum de fls. 184/188.

 

Em decorrência visando ao princípio da celeridade processual e para evitar o tumulto processual, acolho os

embargos de declaração e, assim, declaro a inexistência de conexão entre as ações citadas e mantenho a AES Tietê

S/A no polo passivo da ação, em razão da questão da omissão de fiscalização alegada demandar produção de

provas.

 

Intimem-se.

 

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

2013.03.00.021258-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RE' : ROSELI VISCARDI ESTRELA

ADVOGADO : SP202166 PAULO ROBERTO MINARI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013929620094036124 1 Vr JALES/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AES TIETÊ S/A contra decisão proferida em ação civil pública

e vazada nos seguintes termos (fls. 25 e verso):

 

"Trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de antecipação de tutela jurisdicional, ajuizada pelo Ministério

Público Federal - MPF em face do(s) rancheiros(s), da AES - Tietê S/A, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do Município de Mira Estrela/SP e União Federal, visando a

tutela do meio ambiente. Em sede de cognição sumária, foram deferidas em parte as medidas pleiteadas pelo

autor. Posteriormente, a União e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA foram incluídos no polo ativo da demanda. Regularmente citados, os réus apresentaram as suas

contestações. Os autores, por sua vez, ofereceram réplica pugnando pela rejeição de todas as preliminares

levantadas e pela procedência do pedido contido na inicial. Resta-nos, portanto, neste momento, somente

apreciar as preliminares levantadas pelos AES - Tietê S/A e Município de Mira Estrela S/A. É o relatório.

DECIDO.

Afasto as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante à existência de conexão desta ação

com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo Federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

De outro lado, vejo que a ré é parte legítima para figurar no polo passivo do feito, pois, de acordo com a inicial,

'a concessionária não adotou as medidas que estavam ao seu alcance para preservar e recuperar as áreas de

proteção permanente situadas no redor do reservatório de Água Vermelha. Pelo contrário, firmou contrato com

particulares (concessão de uso) permitindo que eles se utilizassem da faixa de segurança da represa em total

desconformidade com os preceitos ambientais'. Assim, na medida em que a inicial atribui à AES TIETÊ parcela

da responsabilidade pelo dano ambiental junto ao reservatório de Água Vermelha, patente é sua legitimidade

passiva. Ademais, a questão atinente à ausência de responsabilidade refere-se ao mérito da ação, a ser

enfrentada por ocasião da prolação de sentença.

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado.

...

Face ao exposto e, em prosseguimento ao feito, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelos autores.

..."

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que deve ser reconhecida a conexão entre os feitos intentados pelo

Ministério Público Federal, referentes à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, cujo objeto e causa de

pedir são idênticos ao feito originário.

 

Esclarece que, em todas as ações mencionadas, o MPF fundamenta sua pretensão na suposta omissão (da

recorrente) frente às ocupações dos rancheiros na parte da APP da UHE Água Vermelha.

 

Da mesma forma, aduz que, em todas as ações, o MPF requer a sua responsabilização pelos danos ambientais

decorrentes da alegada omissão, bem como pugna pela a revisão do seu contrato de concessão firmado com a

União.

 

Explica que a própria decisão agravada declarou que a única diferença entre os casos é a identificação de cada um

dos ocupantes.

 

Assevera que o Ministério Público Federal padece de interesse processual no que diz respeito à imputação de

responsabilização pelos supostos danos ao meio ambiente, visto que está obrigada, pelo contrato de concessão, a

ceder para os terceiros (rancheiros) o uso das áreas marginais aos reservatórios.

 

Atesta que, ao celebrar o contrato de concessão de uso das áreas com os terceiros, exigiu destes (terceiros) todos

os requisitos estipulados no contrato e na legislação ambiental.

 

Atenta para o fato que, como medida de controle, requer dos terceiros, periodicamente (na vistoria), a

apresentação do respectivo licenciamento ambiental.
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Dessa forma, argumenta que não existe a omissão alegada pelo Ministério Público Federal.

 

Consigna que falta interesse processual do Ministério Público Federal quanto ao pedido de alteração do contrato

de concessão pela União, uma vez que a Cláusula Nona e Subcláusula Quarta do contrato de concessão já

prevêem a imposição de sanção à agravante no caso de descumprimento contratual, de forma mais abrangente que

aquela postulada pelo MPF.

 

Salienta que o pedido do ora agravado é desnecessário, não só pela existência da aludida previsão contratual,

como pelo fato de que a própria legislação ambiental estabelece infrações aos concessionários (Resolução

Normativa ANEEL nº 63/04).

 

Às fls. 174/178, foi concedido o pedido de efeito suspensivo, para determinar a conexão das ações e acolher a

alegação de ausência de interesse processual do Ministério Público Federal (da ação), ora agravado, em relação à

eventual omissão de atuação e mais ainda em relação à eventual modificação das cláusulas contratuais e

aplicações de sanções, tudo à vista das provas coligidas nos autos, extinguindo o processo em relação à AES Tietê

S/A (agravante).

 

Às fls. 181/184, o IBAMA apresentou pedido de reconsideração. No referido pleito alegou que a constatação ou

não de responsabilidade ambiental da AES Tietê S/A por danos ambientais ocorridas às margens de reservatório

por ela administrado é matéria atinente ao mérito da causa, não se tratando de questão jurídica passível de ser

apreciada em preliminar de falta de interesse de agir.

 

Dessa forma, aduz que, somente após a adequada dilação probatória, será possível dizer se a agravada é

responsável ou não pelos danos ambientais perpetrados, caso em que a demanda será julgada procedente ou não

em face da concessionária.

 

Ademais, afirma que a responsabilidade ambiental da agravante restou demonstrada na exordial do Ministério

Público Federal, visto que, no contrato de concessão, além de outras obrigações legais, foi atribuída à

concessionária a obrigação de "cumprir a legislação ambiental e de recursos hídricos, atendendo às exigências

contidas nas licenças já obtidas e providenciando os licenciamentos complementares necessários, respondendo

pelas eventuais consequências do cumprimento da legislação pertinente."

 

Afirma que não pode a concessionária permitir que terceiros utilizem a área desapropriada que dá ligação com o

reservatório artificial, impedindo que haja a regeneração natural da vegetação nativa.

 

Contraminuta do IBAMA acostada às fls. 185/186.

 

Contraminuta do MPF juntada às fls. 189/201.

 

Às fls. 202/219, o Ministério Público Federal protocolizou pedido de reconsideração, no qual atesta que o agravo

deveria ter sido recebido apenas no efeito devolutivo (retido). Aduz que não é cabível a conexão, visto que cada

ação civil pública cuida de diferentes contratos de cessão de uso, referentes a lote específico e cada qual ligado a

uma própria diversidade de réus, não havendo, assim, coincidência da causa de pedir próxima.

 

Alerta para o fato que a Subseção Judiciária de Jales possui vara única, o que, na prática já enseja o julgamento

das ações por um único juízo.

 

Sustenta que possui interesse processual no tocante ao pedido de responsabilização da AES Tietê S/A pelos danos

ambientais, em virtude deste ter firmado os contratos com terceiros de concessão de direito de uso das áreas

utilizadas como faixa de segurança dos reservatórios e remanescentes com autorização da Portaria nº 170/1987 do

Ministério das Minas e Energia.

 

Alega que a responsabilidade civil em matéria ambiental está alicerçada na teoria do risco integral, não admitidas

excludentes, bastando provar apenas o nexo causal entre a ação ou omissão do agente e o dano.
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Ressalta que a alegação de ilegitimidade passiva desconsidera que o exame das condições da ação deve ser

realizado de forma abstrata, sob pena de se confundir com o meritum causae.

 

Assinala que só se poderia falar em ilegitimidade passiva da AES Tietê S/A se fosse possível afastar, de plano, sua

relação como objeto da demanda, o que não ocorre no caso, já que é titular da área desapropriada, no qual foram

praticados atos danosos ao meio ambiente.

 

Pontua que, não obstante autorizada a contratação com terceiros, são impostas diversas restrições para tal e as

quais não foram respeitadas no presente caso.

 

Destaca que a omissão da AES Tietê S/A em realizar uma efetiva fiscalização que impedisse a degradação da área

de preservação permanente, também viola a mencionada portaria e o disposto na Lei nº 8.171/91 (art. 24).

 

Salienta que, no tocante ao pedido de alteração do contrato de concessão pela União, tal pedido foi formulado de

forma condicional, restando prejudicado caso não se verifique a situação descrita, qual seja, ausência de previsão

contratual impondo a cominação de sanção e dissolução do contrato por descumprimento da avença.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, destaco que fui alertada acerca da distribuição de outros agravos de instrumento, da mesma matéria,

para diversos Desembargadores Federais desta Corte que decidiram de maneira diversa ao meu entendimento

tanto em relação à conexão, quanto em relação à manutenção da AES Tietê S/A no polo passivo das ações civis

públicas, razão pela qual revejo o meu posicionamento, para que não haja decisões conflitantes.

 

Há notícia de que foram ajuizadas cerca de 200 ações civis públicas para apurar eventual dano ambiental na área

referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo

passivo.

 

Assim, melhor analisando a questão, verifico nas razões invocadas pelo Ministério Público Federal que há

necessidade de ampla dilação probatória para se apurar se houve ou não omissão de fiscalização da AES Tietê

S/A, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo passivo.

 

Acresça-se que no iter do processo deve ser sempre evitado o tumulto processual bem como prestigiado o

princípio da celeridade e o da segurança jurídica, revelando-se, assim, a reforma do decisum de fls. 174/178.

 

Em decorrência visando ao princípio da celeridade processual e para evitar tumulto processual declaro a

inexistência de conexão entre as ações citadas e mantenho a AES Tietê S/A no polo passivo da ação, em razão da

questão da omissão de fiscalização alegada demandar produção de provas, reformada, in totum, a decisão de fls.

174/178.

 

Intimem-se.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo agravado.

 

Após, voltem os autos para julgamento do recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AES TIETÊ S/A contra decisão proferida em ação civil pública

e vazada nos seguintes termos (fls. 25 e verso):

"Trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de antecipação de tutela jurisdicional, ajuizada pelo Ministério

Público Federal - MPF em face do(s) rancheiros(s), da AES - Tietê S/A, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do Município de Mira Estrela/SP e União Federal, visando a

tutela do meio ambiente. Em sede de cognição sumária, foram deferidas em parte as medidas pleiteadas pelo

autor (fls. 22/24). Posteriormente, a União e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA foram incluídos no polo ativo da demanda (fl. 44). Regularmente citados, os réus

apresentaram as suas contestações. Os autores, por sua vez, ofereceram réplica pugnando pela rejeição de todas

as preliminares levantadas e pela procedência do pedido contido na inicial. Resta-nos, portanto, neste momento,

somente apreciar as preliminares levantadas pelos réus. É o relatório. DECIDO.

...

Rejeito, outrossim, as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante à existência de conexão

desta ação com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo Federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

De outro lado, vejo que a ré é parte legítima para figurar no polo passivo do feito, pois, de acordo com a inicial,

'a concessionária não adotou as medidas que estavam ao seu alcance para preservar e recuperar as áreas de

proteção permanente situadas no redor do reservatório de Água Vermelha. Pelo contrário, firmou contrato com

particulares (concessão de uso) permitindo que eles se utilizassem da faixa de segurança da represa em total

desconformidade com os preceitos ambientais'. Assim, na medida em que a inicial atribui à AES TIETÊ parcela

da responsabilidade pelo dano ambiental junto ao reservatório de Água Vermelha, patente é sua legitimidade

passiva. Assinalo, no ponto, que a questão atinente à ausência de responsabilidade refere-se ao mérito da ação, a

ser enfrentada por ocasião da prolação de sentença.

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado.

...

Face ao exposto e, em prosseguimento ao feito, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelos autores.

..."

2013.03.00.021262-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RE' : NORBERTO COELHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA FERNANDES e outro
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Em suas razões recursais, a agravante alega que deve ser reconhecida a conexão entre os feitos intentados pelo

Ministério Público Federal, referentes à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, cujo objeto e causa de

pedir são idênticos ao feito originário.

 

Esclarece que, em todas as ações mencionadas, o MPF fundamenta sua pretensão na suposta omissão (da

recorrente) frente às ocupações dos rancheiros na parte da APP da UHE Água Vermelha.

Da mesma forma, aduz que, em todas as ações, o MPF requer a sua responsabilização pelos danos ambientais

decorrentes da alegada omissão, bem como pugna pela revisão do seu contrato de concessão firmado com a

União.

 

Explica que a própria decisão agravada declarou que a única diferença entre os casos é a identificação de cada um

dos ocupantes.

 

Assevera que o Ministério Público Federal padece de interesse processual no que diz respeito à imputação de

responsabilização pelos supostos danos ao meio ambiente, visto que está obrigada, pelo contrato de concessão, a

ceder para os terceiros (rancheiros) o uso das áreas marginais aos reservatórios.

 

Atesta que, ao celebrar o contrato de concessão de uso das áreas com os terceiros, exigiu destes (terceiros) todos

os requisitos estipulados no contrato e na legislação ambiental.

 

Atenta para o fato que, como medida de controle, requer dos terceiros, periodicamente (na vistoria), a

apresentação do respectivo licenciamento ambiental.

 

Dessa forma, argumenta que não existe a omissão alegada pelo Ministério Público Federal.

 

Consigna que falta interesse processual do Ministério Público Federal quanto ao pedido de alteração do contrato

de concessão pela União, uma vez que a Cláusula Nona e Subcláusula Quarta do contrato de concessão já

prevêem a imposição de sanção à agravante no caso de descumprimento contratual, de forma mais abrangente que

aquela postulada pelo MPF.

 

Salienta que o pedido do ora agravado é desnecessário, não só pela existência da aludida previsão contratual,

como pelo fato de que a própria legislação ambiental estabelece infrações aos concessionários (Resolução

Normativa ANEEL nº 63/04).

 

Às fls. 187/191, foi concedido o pedido de efeito suspensivo, para determinar a conexão das ações e acolher a

alegação de ausência de interesse processual do Ministério Público Federal (da ação), ora agravado, em relação à

eventual omissão de atuação e mais ainda em relação à eventual modificação das cláusulas contratuais e

aplicações de sanções, tudo à vista das provas coligidas nos autos, extinguindo o processo em relação à AES Tietê

S/A (agravante).

 

Às fls. 194/200, o IBAMA apresentou pedido de reconsideração. No referido pleito alegou que a constatação ou

não de responsabilidade ambiental da AES Tietê S/A por danos ambientais ocorridas às margens de reservatório

por ela administrado é matéria atinente ao mérito da causa, não se tratando de questão jurídica passível de ser

apreciada em preliminar de falta de interesse de agir.

 

Dessa forma, aduz que, somente após a adequada dilação probatória, será possível dizer se a agravada é

responsável ou não pelos danos ambientais perpetrados, caso em que a demanda será julgada procedente ou não

em face da concessionária.

 

Ademais, afirma que a responsabilidade ambiental da agravante restou demonstrada na exordial do Ministério

Público Federal, visto que no contrato de concessão, além de outras obrigações legais, foi atribuída à

concessionária a obrigação de "cumprir a legislação ambiental e de recursos hídricos, atendendo às exigências

contidas nas licenças já obtidas e providenciando os licenciamentos complementares necessários, respondendo

pelas eventuais consequências do cumprimento da legislação pertinente."
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Afirma que não pode a concessionária permitir que terceiros utilizem a área desapropriada que dá ligação com o

reservatório artificial, impedindo que haja a regeneração natural da vegetação nativa.

 

Contraminuta do IBAMA acostada às fls. 201/202.

 

Contraminuta da União Federal juntada às fls. 204/211.

 

Às fls. 212/240, a União Federal opôs embargos de declaração à decisão de fls. 187/191.

 

Aduz a ocorrência de contradição na decisão agravada, visto que esta afirma expressamente que concedeu o efeito

suspensivo, tal como requerido (para que seja suspensa a eficácia da r. decisão agravada e o processo até final

decisão da Turma julgadora), mas, no entanto, deferiu desde logo, a pretensão recursal definitiva (pedido não

postulado).

 

Alega que o decisum é obscuro, na medida em que extinguiu o processo em relação à agravante, sob o argumento

de ausência de interesse processual do MPF em relação à eventual omissão da AES Tietê S/A (art. 267, VI, do

CPC) e ao mesmo tempo acolheu o pedido de conexão das ações.

 

Afirma que a decisão incorreu em omissão, uma vez que reconheceu a conexão, porém, não indicou quais ações

deveriam ser abarcadas por ela (conexão).

 

Alerta que, com relação à mesma matéria, houve a distribuição de outros recursos a diversos Desembargadores

Federais que decidiram de maneira diversa acerca da conexão.

 

Às fls. 242/249, o Ministério Público Federal protocolizou sua contraminuta.

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

Com razão a embargante.

 

Inicialmente, destaco que fui alertada acerca da distribuição de outros agravos de instrumentos, da mesma matéria,

para diversos Desembargadores Federais desta Corte, que decidiram de maneira diversa ao meu entendimento

tanto em relação à conexão, quanto em relação à manutenção da AES Tietê S/A no polo passivo das ações civis

públicas, razão pela qual revejo o meu posicionamento, para que não haja decisões conflitantes.

 

Constato que há notícia de que foram ajuizadas cerca de 200 ações civis públicas para apurar eventual dano

ambiental na área referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha.

 

Assim, melhor analisando a questão, verifico nas razões invocadas pelo Ministério Público Federal que há

necessidade de ampla dilação probatória para se apurar se houve ou não omissão de fiscalização da AES Tietê

S/A, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo passivo.

 

Acresça-se que no iter do processo deve ser sempre evitado o tumulto processual, bem como prestigiado o

princípio da celeridade e do segurança jurídica, revelando-se, assim, a reforma do decisum de fls. 187/191.

 

Em decorrência visando ao princípio da celeridade processual e para evitar tumulto processual, acolho os

embargos de declaração e, assim, declaro a inexistência de conexão entre as ações citadas e mantenho a AES Tietê

S/A no polo passivo da ação, em razão da questão da omissão de fiscalização alegada demandar produção de

provas.
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Intimem-se.

 

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AES TIETÊ S/A contra decisão proferida em ação civil pública

e vazada nos seguintes termos (fls. 25/26):

 

"Trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de antecipação de tutela jurisdicional, ajuizada pelo Ministério

Público Federal - MPF em face do(s) rancheiros(s), da AES - Tietê S/A, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do Município de Mira Estrela/SP e União Federal, visando a

tutela do meio ambiente. Em sede de cognição sumária, foram deferidas em parte as medidas pleiteadas pelo

autor (fls. 21/23). Posteriormente, a União e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA foram incluídos no polo ativo da demanda (fls. 40 e 48). Regularmente citados, os réus

apresentaram as suas contestações. Os autores, por sua vez, ofereceram réplica pugnando pela rejeição de todas

as preliminares levantadas e pela procedência do pedido contido na inicial. Resta-nos, portanto, neste momento,

somente apreciar as preliminares levantadas pelos rancheiros, AES - Tietê S/A e Município de Mira Estrela/SP. É

o relatório. DECIDO.

...

Rejeito, outrossim, as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante à existência de conexão

desta ação com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo Federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

2013.03.00.021276-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RE' : CARLOS BEPPU e outros

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA FERNANDES e outro

PARTE RE' : JOSE ANGELO

: MARIA CELIA RANIERO ANGELO

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA FERNANDES
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...

De outro lado, vejo que a ré é parte legítima para figurar no polo passivo do feito, pois, de acordo com a inicial,

'a concessionária não adotou as medidas que estavam ao seu alcance para preservar e recuperar as áreas de

proteção permanente situadas no redor do reservatório de Água Vermelha. Pelo contrário, firmou contrato com

particulares (concessão de uso) permitindo que eles se utilizassem da faixa de segurança da represa em total

desconformidade com os preceitos ambientais'. Assim, na medida em que a inicial atribui à AES TIETÊ parcela

da responsabilidade pelo dano ambiental junto ao reservatório de Água Vermelha, patente é sua legitimidade

passiva. Ademais, a questão atinente à ausência de responsabilidade refere-se ao mérito da ação, a ser

enfrentada por ocasião da prolação de sentença.

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado.

...

Face ao exposto e, em prosseguimento ao feito, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelos autores.

..."

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que deve ser reconhecida a conexão entre os feitos intentados pelo

Ministério Público Federal, referentes à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, cujo objeto e causa de

pedir são idênticos ao feito originário.

 

Esclarece que, em todas as ações mencionadas, o MPF fundamenta sua pretensão na suposta omissão (da

recorrente) frente às ocupações dos rancheiros na parte da APP da UHE Água Vermelha.

 

Da mesma forma, aduz que, em todas as ações, o MPF requer a sua responsabilização pelos danos ambientais

decorrentes da alegada omissão, bem como pugna pela revisão do seu contrato de concessão firmado com a

União.

 

Explica que a própria decisão agravada declarou que a única diferença entre os casos é a identificação de cada um

dos ocupantes.

 

Assevera que o Ministério Público Federal padece de interesse processual no que diz respeito à imputação de

responsabilização pelos supostos danos ao meio ambiente, visto que está obrigada, pelo contrato de concessão, a

ceder para os terceiros (rancheiros) o uso das áreas marginais aos reservatórios.

 

Atesta que, ao celebrar o contrato de concessão de uso das áreas com os terceiros, exigiu destes (terceiros) todos

os requisitos estipulados no contrato e na legislação ambiental.

 

Atenta para o fato que, como medida de controle, requer dos terceiros, periodicamente (na vistoria), a

apresentação do respectivo licenciamento ambiental.

 

Dessa forma, argumenta que não existe a omissão alegada pelo Ministério Público Federal.

 

Consigna que falta interesse processual do Ministério Público Federal quanto ao pedido de alteração do contrato

de concessão pela União, uma vez que a Cláusula Nona e Subcláusula Quarta do contrato de concessão já

preveem a imposição de sanção à agravante no caso de descumprimento contratual, de forma mais abrangente que

aquela postulada pelo MPF.

 

Salienta que o pedido do ora agravado é desnecessário, não só pela existência da aludida previsão contratual,

como pelo fato de que a própria legislação ambiental estabelece infrações aos concessionários (Resolução

Normativa ANEEL nº 63/04).

 

Às fls. 177/181, foi concedido o pedido de efeito suspensivo, para determinar a conexão das ações e acolher a

alegação de ausência de interesse processual do Ministério Público Federal (da ação), ora agravado, em relação à

eventual omissão de atuação e mais ainda em relação à eventual modificação das cláusulas contratuais e

aplicações de sanções, tudo à vista das provas coligidas nos autos, extinguindo o processo em relação à AES Tietê
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S/A (agravante).

 

Às fls. 184/187, o IBAMA apresentou pedido de reconsideração. No referido pleito alegou que a constatação ou

não de responsabilidade ambiental da AES Tietê S/A por danos ambientais ocorridas às margens de reservatório

por ela administrado é matéria atinente ao mérito da causa, não se tratando de questão jurídica passível de ser

apreciada em preliminar de falta de interesse de agir.

 

Dessa forma, aduz que, somente após a adequada dilação probatória, será possível dizer se a agravada é

responsável ou não pelos danos ambientais perpetrados, caso em que a demanda será julgada procedente ou não

em face da concessionária.

 

Ademais, afirma que a responsabilidade ambiental da agravante restou demonstrada na exordial do Ministério

Público Federal, visto que, no contrato de concessão, além de outras obrigações legais, foi atribuída à

concessionária a obrigação de "cumprir a legislação ambiental e de recursos hídricos, atendendo às exigências

contidas nas licenças já obtidas e providenciando os licenciamentos complementares necessários, respondendo

pelas eventuais consequências do cumprimento da legislação pertinente."

 

Afirma que não pode a concessionária permitir que terceiros utilizem a área desapropriada que dá ligação com o

reservatório artificial, impedindo que haja a regeneração natural da vegetação nativa.

 

Contraminuta do IBAMA acostada às fls. 188/189.

 

Às fls. 191/196, o Ministério Público Federal protocolizou sua contraminuta, na qual argumenta que, devido à

multiplicidade de relações jurídicas, é de rigor o reconhecimento da ausência de litisconsórcio necessário ou

unitário entre os particulares, que promoveram as modificações antrópicas na APP de Água Vermelha.

 

Ressalta que seu interesse processual no feito está presente, visto que busca evitar a ocorrência de um prejuízo.

 

 

DECIDO.

 

Inicialmente, destaco que fui alertada acerca da distribuição de outros agravos de instrumento, da mesma matéria,

para diversos Desembargadores Federais desta Corte que decidiram de maneira diversa ao meu entendimento

tanto em relação à conexão, quanto em relação à manutenção da AES Tietê S/A no polo passivo das ações civis

públicas, razão pela qual revejo o meu posicionamento, para que não haja decisões conflitantes.

 

Há notícia de que foram ajuizadas cerca de 200 ações civis públicas para apurar eventual dano ambiental na área

referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo

passivo.

 

Assim, melhor analisando a questão, verifico nas razões invocadas pelo Ministério Público Federal que há

necessidade de ampla dilação probatória para se apurar se houve ou não omissão de fiscalização da AES Tietê

S/A, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo passivo.

 

Acresça-se que no iter do processo deve ser sempre evitado o tumulto processual bem como prestigiado o

princípio da celeridade e o da segurança jurídica, revelando-se, assim, a reforma do decisum de fls. 177/181.

 

Em decorrência visando ao princípio da celeridade processual e para evitar tumulto processual declaro a

inexistência de conexão entre as ações citadas e mantenho a AES Tietê S/A no polo passivo da ação, em razão da

questão da omissão de fiscalização alegada demandar produção de provas, reformada, in totum, a decisão de fls.

177/181.

 

Intimem-se.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo agravado.
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Após, voltem para julgamento para do recurso.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021280-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AES TIETÊ S/A contra decisão proferida em ação civil pública

e vazada nos seguintes termos (fls. 25 e verso):

 

"Trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de antecipação de tutela jurisdicional, ajuizada pelo Ministério

Público Federal - MPF em face do(s) rancheiros(s), da AES - Tietê S/A, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do Município de Mira Estrela/SP e União Federal, visando a

tutela do meio ambiente. Em sede de cognição sumária, foram deferidas em parte as medidas pleiteadas pelo

autor (fls. 21/23). Posteriormente, a União e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA foram incluídos no polo ativo da demanda (fls. 40 e 48). Regularmente citados, os réus

apresentaram as suas contestações. Os autores, por sua vez, ofereceram réplica pugnando pela rejeição de todas

as preliminares levantadas e pela procedência do pedido contido na inicial. Resta-nos, portanto, neste momento,

somente apreciar as preliminares levantadas pelos réus. É o relatório. DECIDO.

...

Rejeito, outrossim, as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante à existência de conexão

desta ação com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo Federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

De outro lado, vejo que a ré é parte legítima para figurar no polo passivo do feito, pois, de acordo com a inicial,

'a concessionária não adotou as medidas que estavam ao seu alcance para preservar e recuperar as áreas de

proteção permanente situadas no redor do reservatório de Água Vermelha. Pelo contrário, firmou contrato com

particulares (concessão de uso) permitindo que eles se utilizassem da faixa de segurança da represa em total

desconformidade com os preceitos ambientais'. Assim, na medida em que a inicial atribui à AES TIETÊ parcela

da responsabilidade pelo dano ambiental junto ao reservatório de Água Vermelha, patente é sua legitimidade
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passiva. Assinalo, no ponto, que a questão atinente à ausência de responsabilidade refere-se ao mérito da ação, a

ser enfrentada por ocasião da prolação de sentença.

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado.

...

Face ao exposto e, em prosseguimento ao feito, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelos autores.

..."

Em suas razões recursais, a agravante alega que deve ser reconhecida a conexão entre os feitos intentados pelo

Ministério Público Federal, referentes à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, cujo objeto e causa de

pedir são idênticos ao feito originário.

 

Esclarece que, em todas as ações mencionadas, o MPF fundamenta sua pretensão na suposta omissão (da

recorrente) frente às ocupações dos rancheiros na parte da APP da UHE Água Vermelha.

 

Da mesma forma, aduz que, em todas as ações, o MPF requer a sua responsabilização pelos danos ambientais

decorrentes da alegada omissão, bem como pugna pela revisão do seu contrato de concessão firmado com a

União.

 

Explica que a própria decisão agravada declarou que a única diferença entre os casos é a identificação de cada um

dos ocupantes.

 

Assevera que o Ministério Público Federal padece de interesse processual no que diz respeito à imputação de

responsabilização pelos supostos danos ao meio ambiente, visto que está obrigada, pelo contrato de concessão, a

ceder para os terceiros (rancheiros) o uso das áreas marginais aos reservatórios.

 

Atesta que, ao celebrar o contrato de concessão de uso das áreas com os terceiros, exigiu destes (terceiros) todos

os requisitos estipulados no contrato e na legislação ambiental.

 

Atenta para o fato que, como medida de controle, requer dos terceiros, periodicamente (na vistoria), a

apresentação do respectivo licenciamento ambiental.

 

Dessa forma, argumenta que não existe a omissão alegada pelo Ministério Público Federal.

 

Consigna que falta interesse processual do Ministério Público Federal quanto ao pedido de alteração do contrato

de concessão pela União, uma vez que a Cláusula Nona e Subcláusula Quarta do contrato de concessão já

preveem a imposição de sanção à agravante no caso de descumprimento contratual, de forma mais abrangente que

aquela postulada pelo MPF.

 

Salienta que o pedido do ora agravado é desnecessário, não só pela existência da aludida previsão contratual,

como pelo fato de que a própria legislação ambiental estabelece infrações aos concessionários (Resolução

Normativa ANEEL nº 63/04).

 

Às fls. 180/184, foi concedido o pedido de efeito suspensivo para determinar a conexão das ações e acolher a

alegação de ausência de interesse processual do Ministério Público Federal (da ação), ora agravado, em relação à

eventual omissão de atuação e mais ainda em relação à eventual modificação das cláusulas contratuais e

aplicações de sanções, tudo à vista das provas coligidas nos autos, extinguindo o processo em relação à AES Tietê

S/A (agravante).

Às fls. 187/190, o IBAMA apresentou pedido de reconsideração. No referido pleito alegou que a constatação ou

não de responsabilidade ambiental da AES Tietê S/A por danos ambientais ocorridas às margens de reservatório

por ela administrado é matéria atinente ao mérito da causa, não se tratando de questão jurídica passível de ser

apreciada em preliminar de falta de interesse de agir.

 

Dessa forma, aduz que, somente após a adequada dilação probatória, será possível dizer se a agravada é

responsável ou não pelos danos ambientais perpetrados, caso em que a demanda será julgada procedente ou não
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em face da concessionária.

 

Ademais, afirma que a responsabilidade ambiental da agravante restou demonstrada na exordial do Ministério

Público Federal, visto que, no contrato de concessão, além de outras obrigações legais, foi atribuída à

concessionária a obrigação de "cumprir a legislação ambiental e de recursos hídricos, atendendo às exigências

contidas nas licenças já obtidas e providenciando os licenciamentos complementares necessários, respondendo

pelas eventuais consequências do cumprimento da legislação pertinente."

 

Afirma que não pode a concessionária permitir que terceiros utilizem a área desapropriada que dá ligação com o

reservatório artificial, impedindo que haja a regeneração natural da vegetação nativa.

 

Contraminuta do IBAMA acostada às fls. 191/192.

 

Contraminuta do MPF juntada às fls. 195/203.

 

Às fls. 205/212, o Ministério Público Federal protocolizou pedido de reconsideração, no qual argumenta que o

agravo não deveria ter sido conhecido, mas sim ser convertido em retido, visto que não se encontram presentes

quaisquer das condições que ensejam o processamento do recurso na forma de instrumento.

 

Além disso, afirma que a Subseção Judiciária de Jales/SP é composta de uma vara única. Desse modo, todas as

ações apontadas pela agravante como conexas à ação civil pública nº 2009.61.24.000962-2 já estão reunidas no

mesmo juízo, de modo que não há qualquer risco de decisões contraditórias.

 

Sustenta que a AES Tietê não apresentou qualquer documento que permita aferir a alegação de conexão e sequer

indicou o número ou qualquer outro dado que permita identificar quais seriam as ações conexas.

 

No mérito, afirma que a manutenção do meio ambiente equilibrado constitui-se em direito difuso, gerando

diversos deveres ao Poder Público e à coletividade, nos termos do artigo 225, da CF. Desse modo, é evidente a

legitimidade da concessionária para figurar no polo passivo da ação, já que lhe é imputada omissão de

fiscalização.

 

Destaca que não dispõe de instrumentos próprios para compelir à AES Tietê a promover a fiscalização da área de

preservação permanente em análise nos autos subjacentes, ou a responder pelos danos decorrentes de sua omissão

a não ser pela via judicial.

 

Argumenta que deve ser revisto o contrato firmado com a agravante, visto que já admitido o ingresso da União

Federal no polo ativo da demanda.

 

Às fls. 230/236, foi acostada a contraminuta da União Federal.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, destaco que fui alertada acerca da distribuição de outros agravos de instrumento, da mesma matéria,

para diversos Desembargadores Federais desta Corte que decidiram de maneira diversa ao meu entendimento

tanto em relação à conexão, quanto em relação à manutenção da AES Tietê S/A no polo passivo das ações civis

públicas, razão pela qual revejo o meu posicionamento, para que não haja decisões conflitantes.

 

Há notícia de que foram ajuizadas cerca de 200 ações civis públicas para apurar eventual dano ambiental na área

referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo

passivo.

 

Assim, melhor analisando a questão, verifico nas razões invocadas pelo Ministério Público Federal que há

necessidade de ampla dilação probatória para se apurar se houve ou não omissão de fiscalização da AES Tietê

S/A, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo passivo.
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Acresça-se que no iter do processo deve ser sempre evitado o tumulto processual bem como prestigiado o

princípio da celeridade e o da segurança jurídica, revelando-se, assim, a reforma do decisum de fls. 180/184.

 

Em decorrência visando ao princípio da celeridade processual e para evitar tumulto processual, declaro a

inexistência de conexão entre as ações citadas e mantenho a AES Tietê S/A no polo passivo da ação, em razão da

questão da omissão de fiscalização alegada demandar produção de provas, reformada, in totum, a decisão de fls.

180/184.

 

Intimem-se.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo agravado.

 

Após, voltem para julgamento do recurso.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021290-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AES TIETÊ S/A contra decisão proferida em ação civil pública

e vazada nos seguintes termos (fls. 25/26):

 

"Trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de antecipação de tutela jurisdicional, ajuizada pelo Ministério

Público Federal - MPF em face do(s) rancheiros(s), da AES - Tietê S/A, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do Município de Mira Estrela/SP e União Federal, visando a

tutela do meio ambiente. Em sede de cognição sumária, foram deferidas em parte as medidas pleiteadas pelo

autor. Posteriormente, a União e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA foram incluídos no polo ativo da demanda. Regularmente citados, os réus apresentaram as suas

contestações. Os autores, por sua vez, ofereceram réplica pugnando pela rejeição de todas as preliminares

levantadas e pela procedência do pedido contido na inicial. Resta-nos, portanto, neste momento, somente

apreciar as preliminares levantadas pelo(s) rancheiro(s), AES - Tietê S/A e Município de Mira Estrela /SP. É o
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relatório. DECIDO.

Rejeito, outrossim, as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante à existência de conexão

desta ação com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

De outro lado, vejo que a ré é parte legítima para figurar no polo passivo do feito, pois, de acordo com a inicial,

'a concessionária não adotou as medidas que estavam ao seu alcance para preservar e recuperar as áreas de

proteção permanente situadas no redor do reservatório de Água Vermelha. Pelo contrário, firmou contrato com

particulares (concessão de uso) permitindo que eles e utilizassem da faixa de segurança da represa em total

desconformidade com os preceitos ambientais'. Assim, na medida em que a inicial atribui à AES TIETÊ parcela

da responsabilidade pelo dano ambiental junto ao reservatório de Água Vermelha, patente é sua legitimidade

passiva. Assinalo, no ponto, que a questão atinente à ausência de responsabilidade refere-se ao mérito da ação, a

ser enfrentada por ocasião da prolação da sentença.

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado.

...

Face ao exposto e, em prosseguimento ao feito, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelos autores.

..."

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que deve ser reconhecida a conexão entre os feitos intentados pelo

Ministério Público Federal, referentes à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, cujo objeto e causa de

pedir são idênticos ao feito originário.

 

Esclarece que, em todas as ações mencionadas, o MPF fundamenta sua pretensão na suposta omissão (da

recorrente) frente às ocupações dos rancheiros na parte da APP da UHE Água Vermelha.

 

Da mesma forma, aduz que, em todas as ações, o MPF requer a sua responsabilização pelos danos ambientais

decorrentes da alegada omissão, bem como pugna pela a revisão do seu contrato de concessão com a União.

 

Explica que a própria decisão agravada declarou que a única diferença entre os casos é a identificação de cada um

dos ocupantes.

 

Assevera que o Ministério Público Federal padece de interesse processual no que diz respeito à imputação de

responsabilização pelos supostos danos ao meio ambiente, visto que está obrigada, pelo contrato de concessão, a

ceder para os terceiros (rancheiros) o uso das áreas marginais aos reservatórios.

 

Atesta que, ao celebrar o contrato de concessão de uso das áreas com os terceiros, exigiu destes (terceiros) todos

os requisitos estipulados no contrato e na legislação ambiental.

 

Atenta para o fato que, como medida de controle, requer dos terceiros, periodicamente (na vistoria), a

apresentação do respectivo licenciamento ambiental.

 

Dessa forma, argumenta que não existe a omissão alegada pelo Ministério Público Federal.

 

Consigna que falta interesse processual do Ministério Público Federal quanto ao pedido de alteração do contrato

de concessão pela União, uma vez que a Cláusula Nona e Subcláusula Quarta do contrato de concessão já

preveem a imposição de sanção à agravante no caso de descumprimento contratual, de forma mais abrangente que

aquela postulada pelo MPF.

 

Salienta que o pedido do ora agravado é desnecessário, não só pela existência da aludida previsão contratual,

como pelo fato de que a própria legislação ambiental estabelece infrações aos concessionários (Resolução

Normativa ANEEL nº 63/04).
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Às fls. 180/184, foi concedido o pedido de efeito suspensivo, para determinar a conexão das ações e acolher a

alegação de ausência de interesse processual do Ministério Público Federal (da ação), ora agravado, em relação à

eventual omissão de atuação e mais ainda em relação à eventual modificação das cláusulas contratuais e

aplicações de sanções, tudo à vista das provas coligidas nos autos, extinguindo o processo em relação à AES Tietê

S/A (agravante).

 

Contraminuta do IBAMA acostada às fls. 186/187.

 

Às fls. 188/193, o IBAMA apresentou pedido de reconsideração. No referido pleito alegou que a constatação ou

não de responsabilidade ambiental da AES Tietê S/A por danos ambientais ocorridas às margens de reservatório

por ela administrado é matéria atinente ao mérito da causa, não se tratando de questão jurídica passível de ser

apreciada em preliminar de falta de interesse de agir.

 

Dessa forma, aduz que somente, após a adequada dilação probatória, será possível dizer se a agravada é

responsável ou não pelos danos ambientais perpetrados, caso em que a demanda será julgada procedente ou não

em face da concessionária.

 

Ademais, afirma que a responsabilidade ambiental da agravante restou demonstrada na exordial do Ministério

Público Federal, visto que, no contrato de concessão, além de outras obrigações legais, foi atribuída à

concessionária a obrigação de "cumprir a legislação ambiental e de recursos hídricos, atendendo às exigências

contidas nas licenças já obtidas e providenciando os licenciamentos complementares necessários, respondendo

pelas eventuais consequências do cumprimento da legislação pertinente."

 

Afirma que não pode a concessionária permitir que terceiros utilizem a área desapropriada que dá ligação com o

reservatório artificial, impedindo que haja a regeneração natural da vegetação nativa.

 

Às fls. 197/214, o Ministério Público Federal protocolizou pedido de reconsideração, no qual atesta que o agravo

deveria ter sido recebido apenas no efeito devolutivo (retido). Aduz que não é cabível a conexão, visto que cada

ação civil pública cuida de diferentes contratos de cessão de uso, referentes a lote específico e cada qual ligado a

uma própria diversidade de réus, não havendo, assim, coincidência da causa de pedir próxima.

 

Alerta para o fato que a Subseção Judiciária de Jales possui vara única, o que, na prática já enseja o julgamento

das ações por um único juízo.

 

Sustenta que possui interesse processual no tocante ao pedido de responsabilização da AES Tietê S/A pelos danos

ambientais, em virtude deste ter firmado os contratos com terceiros de concessão de direito de uso das áreas

utilizadas como faixa de segurança dos reservatórios e remanescentes com autorização da Portaria nº 170/1987 do

Ministério das Minas e Energia.

 

Alega que a responsabilidade civil em matéria ambiental está alicerçada na teoria do risco integral, não admitidas

excludentes, bastando provar apenas o nexo causal entre a ação ou omissão do agente e o dano.

 

Ressalta que a alegação de ilegitimidade passiva desconsidera que o exame das condições da ação deve ser

realizado de forma abstrata, sob pena de se confundir com o meritum causae.

 

Assinala que só se poderia falar em ilegitimidade passiva da AES Tietê S/A se fosse possível afastar, de plano, sua

relação com o objeto da demanda, o que não ocorre no caso, já que é titular da área desapropriada, no qual foram

praticados atos danosos ao meio ambiente.

 

Pontua que, não obstante autorizada a contratação com terceiros, são impostas diversas restrições para tal e estas

não foram respeitadas no presente caso.

 

Destaca que a omissão da AES Tietê S/A em realizar uma efetiva fiscalização, que impedisse a degradação da

área de preservação permanente, também viola a mencionada portaria e o disposto na Lei nº 8.171/91 (art. 24).
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Salienta que, no tocante ao pedido de alteração do contrato de concessão pela União, tal pedido foi formulado de

forma condicional, restando prejudicado caso não se verifique a situação descrita, qual seja, ausência de previsão

contratual impondo a cominação de sanção e dissolução do contrato por descumprimento da avença.

 

Contraminuta do MPF juntada às fls. 224/238.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, destaco que fui alertada acerca da distribuição de outros agravos de instrumento, da mesma matéria,

para diversos Desembargadores Federais desta Corte que decidiram de maneira diversa ao meu entendimento

tanto em relação à conexão, quanto em relação à manutenção da AES Tietê S/A no polo passivo das ações civis

públicas, razão pela qual revejo o meu posicionamento, para que não haja decisões conflitantes.

 

Há notícia de que foram ajuizadas cerca de 200 ações civis públicas para apurar eventual dano ambiental na área

referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo

passivo.

 

Assim, melhor analisando a questão, verifico nas razões invocadas pelo Ministério Público Federal que há

necessidade de ampla dilação probatória para se apurar se houve ou não omissão de fiscalização da AES Tietê

S/A, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo passivo.

 

Acresça-se que no iter do processo deve ser sempre evitado o tumulto processual bem como prestigiado o

princípio da celeridade e o da segurança jurídica, revelando-se, assim, a reforma do decisum de fls. 180/184.

 

Em decorrência visando ao princípio da celeridade processual e para evitar tumulto processual declaro a

inexistência de conexão entre as ações citadas e mantenho a AES Tietê S/A no polo passivo da ação, em razão da

questão da omissão de fiscalização alegada demandar produção de provas, reformada, in totum, a decisão de fls.

180/184.

 

Intimem-se.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo agravado.

 

Após, voltem para julgamento do recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AES TIETÊ S/A contra decisão proferida em ação civil pública

e vazada nos seguintes termos (fls. 25 e verso):

 

"Trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de antecipação de tutela jurisdicional, ajuizada pelo Ministério

Público Federal - MPF em face do(s) rancheiros(s), da AES - Tietê S/A, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do Município de Mira Estrela/SP e União Federal, visando a

tutela do meio ambiente. Em sede de cognição sumária, foram deferidas em parte as medidas pleiteadas pelo

autor (fls. 18/21). Posteriormente, a União e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA foram incluídos no polo ativo da demanda (fls. 38 e 46). Regularmente citados, os réus

apresentaram as suas contestações. Os autores, por sua vez, ofereceram réplica pugnando pela rejeição de todas

as preliminares levantadas e pela procedência do pedido contido na inicial. Resta-nos, portanto, neste momento,

somente apreciar as preliminares levantadas pelos réus. É o relatório. DECIDO.

...

Rejeito, outrossim, as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante à existência de conexão

desta ação com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo Federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

De outro lado, vejo que a ré é parte legítima para figurar no polo passivo do feito, pois, de acordo com a inicial,

'a concessionária não adotou as medidas que estavam ao seu alcance para preservar e recuperar as áreas de

proteção permanente situadas no redor do reservatório de Água Vermelha. Pelo contrário, firmou contrato com

particulares (concessão de uso) permitindo que eles se utilizassem da faixa de segurança da represa em total

desconformidade com os preceitos ambientais'. Assim, na medida em que a inicial atribui à AES TIETÊ parcela

da responsabilidade pelo dano ambiental junto ao reservatório de Água Vermelha, patente é sua legitimidade

passiva.

Assinalo, no ponto, que a questão atinente à ausência de responsabilidade refere-se ao mérito da ação, a ser

enfrentada por ocasião da prolação de sentença.

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado.

...

Face ao exposto e, em prosseguimento ao feito, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelos autores.

..."

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que deve ser reconhecida a conexão entre os feitos intentados pelo

Ministério Público Federal, referentes à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, cujo objeto e causa de

pedir são idênticos ao feito originário.

 

Esclarece que, em todas as ações mencionadas, o MPF fundamenta sua pretensão na suposta omissão (da

recorrente) frente às ocupações dos rancheiros na parte da APP da UHE Água Vermelha.

 

Da mesma forma, aduz que, em todas as ações, o MPF requer a sua responsabilização pelos danos ambientais

decorrentes da alegada omissão, bem como pugna pela revisão do contrato de concessão firmado com a União.

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
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Explica que a própria decisão agravada declarou que a única diferença entre os casos é a identificação de cada um

dos ocupantes.

 

Assevera que o Ministério Público Federal padece de interesse processual no que diz respeito à imputação de

responsabilização pelos supostos danos ao meio ambiente, visto que está obrigada, pelo contrato de concessão, a

ceder para os terceiros (rancheiros) o uso das áreas marginais aos reservatórios.

 

Atesta que, ao celebrar o contrato de concessão de uso das áreas com os terceiros, exigiu destes (terceiros) todos

os requisitos estipulados no contrato e na legislação ambiental.

 

Atenta para o fato que, como medida de controle, requer dos terceiros, periodicamente (na vistoria), a

apresentação do respectivo licenciamento ambiental.

 

Dessa forma, argumenta que não existe a omissão alegada pelo Ministério Público Federal.

 

Consigna que falta interesse processual do Ministério Público Federal quanto ao pedido de alteração do contrato

de concessão pela União, uma vez que a Cláusula Nona e Subcláusula Quarta do contrato de concessão já

prevêem a imposição de sanção à agravante no caso de descumprimento contratual, de forma mais abrangente que

aquela postulada pelo MPF.

 

Salienta que o pedido de revisão de contrato é desnecessário, não só pela existência da aludida previsão contratual

como pelo fato de que a própria legislação ambiental estabelece infrações aos concessionários (Resolução

Normativa ANEEL nº 63/04).

 

Às fls. 178/182, foi concedido o pedido de efeito suspensivo, para determinar a conexão das ações e acolher a

alegação de ausência de interesse processual do Ministério Público Federal (da ação), ora agravado, em relação à

eventual omissão de atuação e mais ainda em relação à eventual modificação das cláusulas contratuais e

aplicações de sanções, tudo à vista das provas coligidas nos autos, extinguindo o processo em relação à AES Tietê

S/A (agravante).

Às fls. 186/192, o IBAMA apresentou pedido de reconsideração. No referido pleito alegou que a constatação ou

não de responsabilidade ambiental da AES Tietê S/A por danos ambientais ocorridas às margens de reservatório

por ela administrado é matéria atinente ao mérito da causa, não se tratando de questão jurídica passível de ser

apreciada em preliminar de falta de interesse de agir.

 

Dessa forma, aduz que, somente após a adequada dilação probatória, será possível dizer se a agravada é

responsável ou não pelos danos ambientais perpetrados, caso em que a demanda será julgada procedente ou não

em face da concessionária.

 

Ademais, afirma que a responsabilidade ambiental da agravante restou demonstrada na exordial do Ministério

Público Federal, visto que, no contrato de concessão, além de outras obrigações legais, foi atribuída à

concessionária a obrigação de "cumprir a legislação ambiental e de recursos hídricos, atendendo às exigências

contidas nas licenças já obtidas e providenciando os licenciamentos complementares necessários, respondendo

pelas eventuais consequências do cumprimento da legislação pertinente."

 

Destaca que não pode a concessionária permitir que terceiros utilizem a área desapropriada que dá ligação com o

reservatório artificial, impedindo que haja a regeneração natural da vegetação nativa.

 

Contraminuta do IBAMA acostada às fls. 193/195.

 

Às fls. 196/227, a União Federal opôs embargos de declaração à decisão de fls. 178/182.

 

Aduz a ocorrência de contradição na decisão agravada, visto que esta afirmou expressamente que concedeu o

efeito suspensivo, tal como requerido (para que seja suspensa a eficácia da r. decisão agravada e o processo até

final decisão da Turma julgadora), mas, no entanto, deferiu desde logo, a pretensão recursal definitiva (pedido não

postulado).
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Alega que o decisum é obscuro, na medida em que extinguiu o processo em relação à agravante, sob o argumento

de ausência de interesse processual do MPF em relação à eventual omissão da AES Tietê S/A (art. 267, VI, do

CPC) e ao mesmo tempo acolheu o pedido de conexão das ações.

 

Afirma que a decisão incorreu em omissão, uma vez que reconheceu a conexão, porém, não indicou quais ações

deveriam ser abarcadas por ela (conexão).

 

Alerta que, com relação à mesma matéria, houve a distribuição de outros recursos a diversos Desembargadores

Federais, que decidiram de maneira diversa acerca da conexão.

 

Contraminuta do MPF juntada às fls. 238/253.

 

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

Com razão a embargante.

 

Inicialmente, destaco que fui alertada acerca da distribuição de outros agravos de instrumentos, da mesma matéria,

para diversos Desembargadores Federais desta Corte, que decidiram de maneira diversa ao meu entendimento

tanto em relação à conexão, quanto em relação à manutenção da AES Tietê S/A no polo passivo das ações civis

públicas, razão pela qual revejo o meu posicionamento, para que não haja decisões conflitantes.

 

Constato que há notícia de que foram ajuizadas cerca de 200 ações civis públicas para apurar eventual dano

ambiental na área referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha.

 

Assim, melhor analisando a questão, verifico nas razões invocadas pelo Ministério Público Federal que há

necessidade de ampla dilação probatória para se apurar se houve ou não omissão de fiscalização da AES Tietê

S/A, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo passivo.

 

Acresça-se que no iter do processo deve ser sempre evitado o tumulto processual, bem como prestigiado o

princípio da celeridade e do segurança jurídica, revelando-se, assim, a reforma do decisum de fls. 178/182.

 

Em decorrência visando ao princípio da celeridade processual e para evitar tumulto processual, acolho os

embargos de declaração e, assim, declaro a inexistência de conexão entre as ações citadas e mantenho a AES Tietê

S/A no polo passivo da ação, em razão da questão da omissão de fiscalização alegada demandar produção de

provas.

 

Intimem-se.

 

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AES TIETÊ S/A contra decisão proferida em ação civil pública

e vazada nos seguintes termos (fls. 25 e verso):

 

"Trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de antecipação de tutela jurisdicional, ajuizada pelo Ministério

Público Federal - MPF em face do(s) rancheiros(s), da AES - Tietê S/A, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do Município de Mira Estrela/SP e União Federal, visando a

tutela do meio ambiente. Em sede de cognição sumária, foram deferidas em parte as medidas pleiteadas pelo

autor (fls. 18/21). Posteriormente, a União e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA foram incluídos no polo ativo da demanda (fls. 47 e 55). Regularmente citados, os réus

apresentaram as suas contestações. Os autores, por sua vez, ofereceram réplica pugnando pela rejeição de todas

as preliminares levantadas e pela procedência do pedido contido na inicial. Resta-nos, portanto, neste momento,

somente apreciar as preliminares levantadas pelos réus. É o relatório. DECIDO.

...

Rejeito, outrossim, as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante à existência de conexão

desta ação com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo Federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

De outro lado, vejo que a ré é parte legítima para figurar no polo passivo do feito, pois, de acordo com a inicial,

'a concessionária não adotou as medidas que estavam ao seu alcance para preservar e recuperar as áreas de

proteção permanente situadas no redor do reservatório de Água Vermelha. Pelo contrário, firmou contrato com

particulares (concessão de uso) permitindo que eles se utilizassem da faixa de segurança da represa em total

desconformidade com os preceitos ambientais'. Assim, na medida em que a inicial atribui à AES TIETÊ parcela

da responsabilidade pelo dano ambiental junto ao reservatório de Água Vermelha, patente é sua legitimidade

passiva. Assinalo, no ponto, que a questão atinente à ausência de responsabilidade refere-se ao mérito da ação, a

ser enfrentada por ocasião da prolação de sentença.

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado.

...

Face ao exposto e, em prosseguimento ao feito, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelos autores.

..."

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que deve ser reconhecida a conexão entre os feitos intentados pelo
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Ministério Público Federal, referentes à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, cujo objeto e causa de

pedir são idênticos ao feito originário.

 

Esclarece que, em todas as ações mencionadas, o MPF fundamenta sua pretensão na suposta omissão (da

recorrente) frente às ocupações dos rancheiros na parte da APP da UHE Água Vermelha.

 

Da mesma forma, aduz que, em todas as ações, o MPF requer a sua responsabilização pelos danos ambientais

decorrentes da alegada omissão, bem como pugna pela revisão do seu contrato de concessão firmado a União.

 

Explica que a própria decisão agravada declarou que a única diferença entre os casos é a identificação de cada um

dos ocupantes.

 

Assevera que o Ministério Público Federal padece de interesse processual no que diz respeito à imputação de

responsabilização pelos supostos danos ao meio ambiente, visto que está obrigada, pelo contrato de concessão, a

ceder para os terceiros (rancheiros) o uso das áreas marginais aos reservatórios.

 

Atesta que, ao celebrar o contrato de concessão de uso das áreas com os terceiros, exigiu destes (terceiros) todos

os requisitos estipulados no contrato e na legislação ambiental.

 

Atenta para o fato que, como medida de controle, requer dos terceiros, periodicamente (na vistoria), a

apresentação do respectivo licenciamento ambiental.

 

Dessa forma, argumenta que não existe a omissão alegada pelo Ministério Público Federal.

 

Consigna que falta interesse processual do Ministério Público Federal quanto ao pedido de alteração do contrato

de concessão pela União, uma vez que a Cláusula Nona e Subcláusula Quarta do contrato de concessão já

prevêem a imposição de sanção à agravante no caso de descumprimento contratual, de forma mais abrangente que

aquela postulada pelo MPF.

 

Salienta que o pedido do ora agravado é desnecessário, não só pela existência da aludida previsão contratual,

como pelo fato de que a própria legislação ambiental estabelece infrações aos concessionários (Resolução

Normativa ANEEL nº 63/04).

 

Às fls. 164/168, foi concedido o pedido de efeito suspensivo; para determinar a conexão das ações e acolher a

alegação de ausência de interesse processual do Ministério Público Federal (da ação), ora agravado, em relação à

eventual omissão de atuação e mais ainda em relação à eventual modificação das cláusulas contratuais e

aplicações de sanções, tudo à vista das provas coligidas nos autos, extinguindo o processo em relação à AES Tietê

S/A (agravante).

 

Às fls. 171/174, o IBAMA apresentou pedido de reconsideração. No referido pleito alegou que a constatação ou

não de responsabilidade ambiental da AES Tietê S/A por danos ambientais ocorridas às margens de reservatório

por ela administrado é matéria atinente ao mérito da causa, não se tratando de questão jurídica passível de ser

apreciada em preliminar de falta de interesse de agir.

 

Dessa forma, aduz que, somente após a adequada dilação probatória, será possível dizer se a agravada é

responsável ou não pelos danos ambientais perpetrados, caso em que a demanda será julgada procedente ou não

em face da concessionária.

 

Ademais, afirma que a responsabilidade ambiental da agravante restou demonstrada na exordial do Ministério

Público Federal, visto que, no contrato de concessão, além de outras obrigações legais, foi atribuída à

concessionária a obrigação de "cumprir a legislação ambiental e de recursos hídricos, atendendo às exigências

contidas nas licenças já obtidas e providenciando os licenciamentos complementares necessários, respondendo

pelas eventuais consequências do cumprimento da legislação pertinente."

 

Afirma que não pode a concessionária permitir que terceiros utilizem a área desapropriada que dá ligação com o

reservatório artificial, impedindo que haja a regeneração natural da vegetação nativa.
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Contraminuta do IBAMA acostada às fls. 175/177.

 

Às fls. 179/184, o Ministério Público Federal protocolizou sua contraminuta, na qual argumenta que devido à

multiplicidade de relações jurídicas, é de rigor o reconhecimento da ausência de litisconsórcio necessário ou

unitário entre os particulares, que promoveram as modificações antrópicas na APP de Água Vermelha.

 

Ressalta que seu interesse processual no feito está presente, visto que busca evitar a ocorrência de um prejuízo.

 

Às fls. 186/191, a União Federal opôs embargos de declaração à decisão de fls. 164/168.

 

Aduz a ocorrência de contradição na decisão agravada, visto que esta afirma expressamente que concedeu o efeito

suspensivo, tal como requerido (para que seja suspensa a eficácia da r. decisão agravada e o processo até final

decisão da Turma julgadora), mas, no entanto, deferiu desde logo, a pretensão recursal definitiva (pedido não

postulado).

 

Alega que o decisum é obscuro, na medida em que extinguiu o processo em relação à agravante, sob o argumento

de ausência de interesse processual do MPF em relação à eventual omissão da AES Tietê S/A (art. 267, VI, do

CPC) e ao mesmo tempo acolheu o pedido de conexão das ações.

 

Afirma que a decisão incorreu em omissão, uma vez que reconheceu a conexão, porém, não indicou quais ações

deveriam ser abarcadas por ela (conexão).

 

Alerta que, com relação à mesma matéria, houve a distribuição de outros recursos a diversos Desembargadores

Federais que decidiram de maneira diversa acerca da conexão.

 

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

Com razão a embargante.

 

Inicialmente, destaco que fui alertada acerca da distribuição de outros agravos de instrumentos, da mesma matéria,

para diversos Desembargadores Federais desta Corte, que decidiram de maneira diversa ao meu entendimento

tanto em relação à conexão, quanto em relação à manutenção da AES Tietê S/A no polo passivo das ações civis

públicas, razão pela qual revejo o meu posicionamento, para que não haja decisões conflitantes.

 

Constato que há notícia de que foram ajuizadas cerca de 200 ações civis públicas para apurar eventual dano

ambiental na área referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha.

 

Assim, melhor analisando a questão, verifico nas razões invocadas pelo Ministério Público Federal que há

necessidade de ampla dilação probatória para se apurar se houve ou não omissão de fiscalização da AES Tietê

S/A, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo passivo.

 

Acresça-se que no iter do processo deve ser sempre evitado o tumulto processual, bem como prestigiado o

princípio da celeridade e do segurança jurídica, revelando-se, assim, a reforma do decisum de fls. 164/168.

 

Em decorrência visando ao princípio da celeridade processual e para evitar tumulto processual, acolho os

embargos de declaração e, assim, declaro a inexistência de conexão entre as ações citadas e mantenho a AES Tietê

S/A no polo passivo da ação, em razão da questão da omissão de fiscalização alegada demandar produção de

provas.
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Intimem-se.

 

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que indeferiu a expedição de

ofício à Receita Federal, haja vista que não compete ao juízo realizar diligências atribuídas as partes.

Alega a agravante que o pedido de quebra de sigilo fiscal é uma última tentativa de encontrar bens aptos a

satisfazer a execução fiscal, pois já foram realizadas diversas diligências frustradas.

Assevera que a pesquisa de bens penhoráveis efetuadas junto ao INFOSEG indicou não ser o executado

proprietário de veículo ou imóvel rural.

Sustenta que, citado o devedor, este informou não ser titular de bens passíveis de penhora.

Adverte que o Oficial de Justiça também atestou não haver bens no domicílio do réu que pudessem sofrer a

constrição.

Anota que o BACEN JUD restou infrutífero.

Registra que não logrou êxito em relação à pesquisa junto aos Cartórios de Registro de Imóveis em nome do

executado.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

A jurisprudência encontrava-se consolidada no sentido de que não cabe ao Juízo substituir-se à parte nas

diligências que lhe competem para localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o

esgotamento razoável das tentativas neste sentido.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIO A REPARTIÇÕES PÚBLICAS PARA CONSULTA SOBRE BENS DO DEVEDOR. SIGILO FISCAL E

BANCÁRIO. 1. A quebra do sigilo bancário e fiscal é medida excepcional que depende da presença de relevantes

motivos os quais, inexistindo, conspiram pelo indeferimento da diligência. 2. É cediço que somente em hipóteses

extremas está o juiz autorizado a quebrar o sigilo fiscal e buscar, pelas declarações de renda, junto à Receita

Federal, bens do devedor para garantir a execução. 3. Precedentes do STJ: RESP 466138/ES, Relator Ministro

Aldir Passarinho Júnior, DJ de 31.03.2003; RESP 509.383/SC, desta relatoria, DJ de 20.06.2003; RESP

206963/ES, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ de 28.06.1999 e RESP 204329/MG, Relator Ministro Franciulli

Netto, DJ de 19.06.2000. 4. In casu, a despeito de a Fazenda Estadual envidar esforços no sentido de localizar

bens para fazer face ao crédito tributário, suas tentativas restaram infrutíferas, consoante se infere do voto-

condutor do acórdão hostilizado. 5. Agravo Regimental improvido."

2013.03.00.022226-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : TERESINHA DO CARMO ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00222058520104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, AGRESP 200400812710, Relator Ministro LUIZ FUX, julgamento em 21/06/2005, publicado no DJ de

01/08/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA

LOCALIZAÇÃO DE BENS. INDEFERIMENTO. ACÓRDÃO HARMÔNICO COM O ENTENDIMENTO DO STJ.

SÚMULA N. 83. INCIDÊNCIA. I. Não merece trânsito recurso especial que discute questão já superada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, qual seja, a impossibilidade de quebra de sigilo fiscal como forma de

possibilitar, no interesse exclusivo da instituição credora e não da Justiça, a expedição de ofício à Receita

Federal, ou entidade privada, para obtenção de dados acerca de bens em nome do devedor passíveis de penhora

pela exeqüente. II. Aplicação da Súmula n. 83 do STJ. III. Agravo desprovido."

(STJ, AGRESP 200301489827, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, julgamento em 14/09/2004, publicado

no DJ de 14/02/2005)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONSULTA AO RENAJUD E INFOJUD. INEXISTÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS NA BUSCA

DE BENS PENHORÁVEIS. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. - A decisão está em absoluta

consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - Não

demonstrado o esgotamento das diligências que pode ser efetuada diretamente pela exequente na busca de bens

penhoráveis, forçoso concluir pela ausência da excepcionalidade justificadora da intervenção do Judiciário para

a localização de veículos de propriedade do devedor. - Agravo legal improvido."

(TRF -3ª Região, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0033126-02.2012.4.03.0000, julgamento em

05/03/2013, publicado no DJ de 14/03/2013)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

DEVEDOR. INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS PELO

CREDOR. 1. A localização do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os

meios para tanto, é possível a requisição de informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à

Receita Federal. Entendimento jurisprudencial. 2. Não demonstrado o esgotamento das instâncias ordinárias,

afastada está a excepcionalidade justificadora da intervenção judicial na busca de bens penhoráveis. 3. Agravo

legal não provido."

(TRF -3ª Região, AI 00318292820104030000, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, julgamento em

11/10/2011, publicado no DJ de 21/10/2011)

"AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - INFOJUD - ESGOTAMENTO DE DELIGÊNCIAS -

NECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 1. Não obstante a localização do devedor e de

seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição desse para satisfazer o crédito exeqüendo, entre

eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD, o qual, segundo recente

jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido de localização de bens passíveis de

penhora, de titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006. 2. Todavia, o Superior Tribunal de

Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de informações sobre a declaração de bens e

endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando esgotados pelo credor todos os meios para sua

localização. 3. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens de

propriedade da executada, não podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual." 4.

Ademais, eventual encerramento alegado pela parte não configura o esgotamento de buscas no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de modo que resta mantida a decisão recorrida. 5. Agravo inominado

improvido."

(TRF-3ª Região, AI 00102586420114030000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR,

julgamento em 24/11/2011, publicado no DJ de 13/12/2011)

Considerando que a União Federal demonstrou ter esgotado todas as demais possibilidades para localizar os bens

do executado, entendo que deve ser expedido ofício à Receita Federal.

Ante o exposto, defiro a tutela recursal pleiteada.

Comunique-se ao juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMATIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO contra decisão que indeferiu a expedição de

ofício ao DETRAN e determinou a suspensão da execução.

Alega o agravante que o juiz no "decisum" asseverou que o veículo que consta na declaração de bens do

contribuinte está financiado e que, por isto, não integra o patrimônio do devedor e que deve ser suspensa a

execução já que não foram localizados bens para garantir a execução.

Aduz que o veículo não deve mais se encontrar financiado, conforme consta da declaração de Imposto de Renda

juntada às fls. 62, não pesando sobre o referido bem qualquer restrição.

Assevera que a simples quitação da dívida com a instituição financeira e sua comunicação ao DETRAN

(obrigação do Banco) não produz de imediato a baixa do registro de alienação fiduciária, embora a instituição

financeira não tenha mais qualquer direito sobre o bem e o DETRAN já tenha sido informado de tal fato.

Esclarece que, mesmo nos casos em que o financiamento está vigente, existe a possibilidade de penhora do

veículo, já que, em caso de resolução da propriedade, parte dos valores já pagos a título de amortização deve ser,

obrigatoriamente, devolvido ao comprador expropriado.

Registra que a alienação judicial de bem sujeito à gravame real não é inviável, visto que o produto da arrematação

equivalente ao valor que lhe é devido será entregue à instituição financeira e a diferença entre o valor da

arrematação e o devido à instituição financeira será utilizado para o pagamento da dívida exequenda.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Consta da Declaração de Imposto de Renda exercício 2012 do executado (fls. 62) que a dívida do veículo em

questão pode já ter sido quitada.

Por esta razão, entendo que o exequente inicialmente precisaria diligenciar junto à instituição financeira para

verificar a real situação do bem móvel e caso comprove que a instituição, no caso Banco do Brasil, se negou a

prestar informações quanto à quitação do financiamento, o juízo deve determinar a expedição de ofício, para que

seja prestada a respectiva informação.

Neste sentido, a jurisprudência já se manifestou:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE VEÍCULO. PEDIDO DE INFORMAÇÃO

À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. NEGATIVA. SITUAÇÃO FÁTICA PECULIAR. NECESSIDADE DE ORDEM

JUDICIAL. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. No caso particular, o veículo que se pretende penhorar é do ano

de 2006, ou seja, com mais seis anos de uso, sendo razoável concluir que o contrato de financiamento para a sua

aquisição já esteja por terminar ou, quiçá, quitado. 2. Embora seja verdade que no sítio oficial do DETRAN é

possível obter a informação acerca da liberação da alienação fiduciária, não é menos verdadeiro que o gravame,

quando a liquidação do contrato não é informada diligentemente, pode se manter além do adimplemento

contratual, inviabilizando indevidamente a penhora do veículo, sendo razoável que se oficie à instituição

financeira para informar acerca da liquidação, ou não, do contrato, já que o Banco condicionou o fornecimento

da informação à existência de ordem judicial e há indícios razoáveis de liquidação do contrato. 3. Provimento do

agravo de instrumento." 

(TRF 5ª Região, AG 00015933420134050000, Relator Desembargador Federal Francisco Barros Dias,

julgamento em 02/04/2013, publicado no DJ de 04/04/2013) 

De qualquer forma, não deve a execução fiscal ser suspensa, já que a executada é possuidora do veículo Fiat

Siena.

Conforme consta do Imposto de Renda o veículo foi adquirido por meio de financiamento junto ao Banco do

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

AGRAVADO : JUCEMAR ALMEIDA ARNAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00003311320114036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     544/1507



Brasil, que, no entanto, ao que parece, já foi quitado, devendo, por isto, mesmo se verificar junto ao DETRAN a

situação dele.

Caso o financiamento efetivado ainda não tenha sido quitado, entendo possível a realização da constrição sobre os

direitos do executado relativo à eventual contrato de alienação fiduciária, ainda que futuro o crédito, nos termos

do art. 11, VIII, da Lei nº 6.830/80.

Assim, deve ser expedido ofício ao DETRAN, como requerido pelo agravante, para que o órgão informe a real

situação do veículo e se consta anotação para, após ser realizada a penhora sobre os direitos incidentes sobre o

bem alienado, e desse modo alertar eventuais terceiros de boa-fé sobre o ônus da garantia do executivo.

Desta forma, a jurisprudência vem se posicionando, "in verbis":

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

DIREITOS DO DEVEDOR FIDUCIANTE. PENHORA. POSSIBILIDADE. 1. Não é viável a penhora sobre bens

garantidos por alienação fiduciária, já que não pertencem ao devedor-executado, que é apenas possuidor, com

responsabilidade de depositário, mas à instituição financeira que realizou a operação de financiamento.

Entretanto é possível recair a constrição executiva sobre os direitos detidos pelo executado no respectivo

contrato. Precedentes. 2. O devedor fiduciante possui expectativa do direito à futura reversão do bem alienado,

em caso de pagamento da totalidade da dívida, ou à parte do valor já quitado, em caso de mora e excussão por

parte do credor, que é passível de penhora, nos termos do art. 11, VIII, da Lei das Execuções Fiscais (Lei nº

6.830/80), que permite a constrição de "direitos e ações". (REsp 795.635/PB, de minha relatoria, DJU de

07.08.06). 3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp 910207, Relator Ministro Castro Meira, julgamento em 09.10.2007, publicado no DJ de 25.10.2007)

"ADMINISTRATIVO. PENHORA. BEM SOB ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. - A jurisprudência tem

admitido que os direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato sejam constritos, resguardado o próprio bem

alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor (Súmula 242, do extinto TFR)".

(TRF 4ª Região, AG 200304010036983, Desembargador Luiz Carlos De Castro Lugon, julgamento em

09/03/2004, publicado no DJ de 31/03/2004)

"PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. DIREITOS. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 1. O bem alienado

fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora. Nada impede,

contudo, que os direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato sejam constritos. 2. Agravo de instrumento

conhecido e provido. Agravo regimental prejudicado."

(TRF 4ª Região, AG 200304010304000, Desembargador Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, julgamento em

07/10/2003, publicado no DJ de 22/10/2003)

Conclui-se que não poderia o juiz monocrático determinar a suspensão da execução, configurando, assim, a

relevância de fundamentação.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AES TIETÊ S/A contra decisão proferida em ação civil pública

e vazada nos seguintes termos (fls. 24/25):

 

"Trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de antecipação de tutela jurisdicional, ajuizada pelo Ministério

Público Federal - MPF em face do(s) rancheiros(s), da AES - Tietê S/A, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do Município de Mira Estrela/SP e União Federal, visando a

tutela do meio ambiente. Em sede de cognição sumária, foram deferidas em parte as medidas pleiteadas pelo

autor (fls. 30/33). Posteriormente, a União e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA foram incluídos no polo ativo da demanda (fls. 48 e 56). Regularmente citados, os réus

apresentaram as suas contestações. Os autores, por sua vez, ofereceram réplica pugnando pela rejeição de todas

as preliminares levantadas e pela procedência do pedido contido na inicial. Resta-nos, portanto, neste momento,

somente apreciar as preliminares levantadas pelos rancheiro, AES Tietê S/A e Mira Estrela S/A. É o relatório.

DECIDO.

...

Afasto também as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante à existência de conexão desta

ação com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo Federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

De outro lado, vejo que a ré é parte legítima para figurar no polo passivo do feito, pois, de acordo com a inicial,

'a concessionária não adotou as medidas que estavam ao seu alcance para preservar e recuperar as áreas de

proteção permanente situadas no redor do reservatório de Água Vermelha. Pelo contrário, firmou contrato com

particulares (concessão de uso) permitindo que eles se utilizassem da faixa de segurança da represa em total

desconformidade com os preceitos ambientais'. Assim, na medida em que a inicial atribui à AES TIETÊ parcela

da responsabilidade pelo dano ambiental junto ao reservatório de Água Vermelha, patente é sua legitimidade

passiva. Ademais, a questão atinente à ausência de responsabilidade refere-se ao mérito da ação, a ser

enfrentada por ocasião da prolação de sentença.

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado.

...

Face ao exposto e, em prosseguimento ao feito, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelos autores.

..."

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que deve ser reconhecida a conexão entre os feitos intentados pelo

Ministério Público Federal, referentes à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, cujo objeto e causa de

pedir são idênticos ao feito originário.

Esclarece que, em todas as ações mencionadas, o MPF fundamenta sua pretensão na suposta omissão (da

recorrente) frente às ocupações dos rancheiros na parte da APP da UHE Água Vermelha.

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA
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Da mesma forma, aduz que, em todas as ações, o MPF requer a sua responsabilização pelos danos ambientais

decorrentes da alegada omissão, bem como pugna pela revisão do seu contrato de concessão firmado com a

União.

 

Explica que a própria decisão agravada declarou que a única diferença entre os casos é a identificação de cada um

dos ocupantes.

 

Assevera que o Ministério Público Federal padece de interesse processual no que diz respeito à imputação de

responsabilização pelos supostos danos ao meio ambiente, visto que está obrigada, pelo contrato de concessão, a

ceder para os terceiros (rancheiros) o uso das áreas marginais aos reservatórios.

 

Atesta que, ao celebrar o contrato de concessão de uso das áreas com os terceiros, exigiu destes (terceiros) todos

os requisitos estipulados no contrato e na legislação ambiental.

 

Atenta para o fato que, como medida de controle, requer dos terceiros, periodicamente (na vistoria), a

apresentação do respectivo licenciamento ambiental.

 

Dessa forma, argumenta que não existe a omissão alegada pelo Ministério Público Federal.

 

Consigna que falta interesse processual do Ministério Público Federal quanto ao pedido de alteração do contrato

de concessão pela União, uma vez que a Cláusula Nona e Subcláusula Quarta do contrato de concessão já

prevêem a imposição de sanção à agravante no caso de descumprimento contratual, de forma mais abrangente que

aquela postulada pelo MPF.

 

Salienta que o pedido do ora agravado é desnecessário, não só pela existência da aludida previsão contratual,

como pelo fato de que a própria legislação ambiental estabelece infrações aos concessionários (Resolução

Normativa ANEEL nº 63/04).

 

Às fls. 167/171, foi concedido o pedido de efeito suspensivo, para determinar a conexão das ações e acolher a

alegação de ausência de interesse processual do Ministério Público Federal (da ação), ora agravado, em relação à

eventual omissão de atuação e mais ainda em relação à eventual modificação das cláusulas contratuais e

aplicações de sanções, tudo à vista das provas coligidas nos autos, extinguindo o processo em relação à AES Tietê

S/A (agravante).

 

Às fls. 174/179, o IBAMA apresentou pedido de reconsideração. No referido pleito alegou que a constatação ou

não de responsabilidade ambiental da AES Tietê S/A por danos ambientais ocorridas às margens de reservatório

por ela administrado é matéria atinente ao mérito da causa, não se tratando de questão jurídica passível de ser

apreciada em preliminar de falta de interesse de agir.

 

Dessa forma, aduz que, somente após a adequada dilação probatória, será possível dizer se a agravada é

responsável ou não pelos danos ambientais perpetrados, caso em que a demanda será julgada procedente ou não

em face da concessionária.

 

Ademais, afirma que a responsabilidade ambiental da agravante restou demonstrada na exordial do Ministério

Público Federal, visto que no contrato de concessão, além de outras obrigações legais, foi atribuída à

concessionária a obrigação de "cumprir a legislação ambiental e de recursos hídricos, atendendo às exigências

contidas nas licenças já obtidas e providenciando os licenciamentos complementares necessários, respondendo

pelas eventuais consequências do cumprimento da legislação pertinente."

 

Afirma que não pode a concessionária permitir que terceiros utilizem a área desapropriada que dá ligação com o

reservatório artificial, impedindo que haja a regeneração natural da vegetação nativa.

 

Contraminuta do IBAMA acostada às fls. 178/179.
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Às fls. 181/183, o Ministério Público Federal protocolizou sua contraminuta, na qual argumenta que, devido à

multiplicidade de relações jurídicas, é de rigor o reconhecimento da ausência de litisconsórcio necessário ou

unitário entre os particulares, que promoveram as modificações antrópicas na APP de Água Vermelha.

 

Ressalta que seu interesse processual no feito está presente, visto que busca evitar a ocorrência de um prejuízo.

 

Às fls. 184/193, o MPF opôs embargos de declaração à decisão de fls. 167/171.

 

Aduz a ocorrência de omissão, obscuridade e contradição no decisum.

 

Atesta que a decisão é obscura, visto que determinou a conexão das ações. No entanto, afirma que a Subseção

Judiciária de Jales possui apenas uma vara federal e que, provavelmente, todas as demandas já estão tramitando

perante o mesmo juízo.

 

Sustenta que o decisum é omisso, visto que deixou de listar quais os processos que deverão ser aglutinados e de

fundamentar o porquê da formação de um litisconsórcio multitudinário, com mais de 185 réus, traria mais

economia ao processo do que a tramitação em separado.

 

Anota que há contradição, uma vez que a AES Tietê interpôs outros agravos do mesmo teor, mas que foram

distribuídos a outros Desembargadores Federais que decidiram de maneira diversa no que concerne a questão da

conexão.

 

Alega que a decisão também é omissa em relação ao dever das concessionárias de energia elétrica de recuperar o

meio ambiente, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.171/91.

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

Com razão a embargante.

 

Inicialmente, destaco que fui alertada acerca da distribuição de outros agravos de instrumentos, da mesma matéria,

para diversos Desembargadores Federais desta Corte, que decidiram de maneira diversa ao meu entendimento

tanto em relação à conexão, quanto em relação à manutenção da AES Tietê S/A no polo passivo das ações civis

públicas, razão pela qual revejo o meu posicionamento, para que não haja decisões conflitantes.

 

Constato que há notícia de que foram ajuizadas cerca de 200 ações civis públicas para apurar eventual dano

ambiental na área referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha.

 

Assim, melhor analisando a questão, verifico nas razões invocadas pelo Ministério Público Federal que há

necessidade de ampla dilação probatória para se apurar se houve ou não omissão de fiscalização da AES Tietê

S/A, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo passivo.

 

Acresça-se que no iter do processo deve ser sempre evitado o tumulto processual, bem como prestigiado o

princípio da celeridade e do segurança jurídica, revelando-se, assim, a reforma do decisum de fls. 167/171.

 

Em decorrência visando ao princípio da celeridade processual e para evitar tumulto procesual, acolho os embargos

de declaração e, assim, declaro a inexistência de conexão entre as ações citadas e mantenho a AES Tietê S/A no

polo passivo da ação, em razão da questão da omissão de fiscalização alegada demandar produção de provas.

 

Intimem-se.

 

Após, voltem-me conclusos para julgamento.
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AES TIETÊ S/A contra decisão proferida em ação civil pública

e vazada nos seguintes termos (fls. 25 e verso):

 

"Trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de antecipação de tutela jurisdicional, ajuizada pelo Ministério

Público Federal - MPF em face do(s) rancheiros(s), da AES - Tietê S/A, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do Município de Mira Estrela/SP e União Federal, visando a

tutela do meio ambiente. Em sede de cognição sumária, foram deferidas em parte as medidas pleiteadas pelo

autor (fls. 18/21). Posteriormente, a União e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA foram incluídos no polo ativo da demanda. Regularmente citados, os réus apresentaram as

suas contestações. Os autores, por sua vez, ofereceram réplica pugnando pela rejeição de todas as preliminares

levantadas e pela procedência do pedido contido na inicial. Resta-nos, portanto, neste momento, somente

apreciar as preliminares levantadas pelo rancheiro, AES-Tietê S/A e Município de Mira Estrela/SP. É o relatório.

DECIDO.

...

Afasto as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante à existência de conexão desta ação

com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo Federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

De outro lado, vejo que a ré é parte legítima para figurar no polo passivo do feito, pois, de acordo com a inicial,

'a concessionária não adotou as medidas que estavam ao seu alcance para preservar e recuperar as áreas de

proteção permanente situadas no redor do reservatório de Água Vermelha. Pelo contrário, firmou contrato com

particulares (concessão de uso) permitindo que eles se utilizassem da faixa de segurança da represa em total

desconformidade com os preceitos ambientais'. Assim, na medida em que a inicial atribui à AES TIETÊ parcela

da responsabilidade pelo dano ambiental junto ao reservatório de Água Vermelha, patente é sua legitimidade

passiva.

2013.03.00.023355-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA e outro

PARTE RE' : EUGENIO JURANDIR ROSSATO

ADVOGADO : SP023102 ANTONINO SERGIO GUIMARAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009624720094036124 1 Vr JALES/SP
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Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado.

...

Face ao exposto e, em prosseguimento ao feito, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelos autores.

..."

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que deve ser reconhecida a conexão entre os feitos intentados pelo

Ministério Público Federal, referentes à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, cujo objeto e causa de

pedir são idênticos ao feito originário.

 

Esclarece que, em todas as ações mencionadas, o MPF fundamenta sua pretensão na suposta omissão (da

recorrente) frente às ocupações dos rancheiros na parte da APP da UHE Água Vermelha.

 

Da mesma forma, aduz que, em todas as ações, o MPF requer a sua responsabilização pelos danos ambientais

decorrentes da alegada omissão, bem como pugna pela revisão do contrato de concessão firmado com a União.

Explica que a própria decisão agravada declarou que a única diferença entre os casos é a identificação de cada um

dos ocupantes.

 

Assevera que o Ministério Público Federal padece de interesse processual no que diz respeito à imputação de

responsabilização pelos supostos danos ao meio ambiente, visto que está obrigada, pelo contrato de concessão, a

ceder para os terceiros (rancheiros) o uso das áreas marginais aos reservatórios.

 

Atesta que, ao celebrar o contrato de concessão de uso das áreas com os terceiros, exigiu destes (terceiros) todos

os requisitos estipulados no contrato e na legislação ambiental.

 

Atenta para o fato que, como medida de controle, requer dos terceiros, periodicamente (na vistoria), a

apresentação do respectivo licenciamento ambiental.

 

Dessa forma, argumenta que não existe a omissão alegada pelo Ministério Público Federal.

 

Consigna que falta interesse processual do Ministério Público Federal quanto ao pedido de alteração do contrato

de concessão pela União, uma vez que a Cláusula Nona e Subcláusula Quarta do contrato de concessão já

prevêem a imposição de sanção à agravante no caso de descumprimento contratual, de forma mais abrangente que

aquela postulada pelo MPF.

 

Salienta que o pedido do ora agravado é desnecessário, não só pela existência da aludida previsão contratual,

como pelo fato de que a própria legislação ambiental estabelece infrações aos concessionários (Resolução

Normativa ANEEL nº 63/04).

 

Às fls. 164/168, foi concedido o pedido de efeito suspensivo, para determinar a conexão das ações e acolher a

alegação de ausência de interesse processual do Ministério Público Federal (da ação), ora agravado, em relação à

eventual omissão de atuação e mais ainda em relação à eventual modificação das cláusulas contratuais e

aplicações de sanções, tudo à vista das provas coligidas nos autos, extinguindo o processo em relação à AES Tietê

S/A (agravante).

 

Às fls. 171/174, o IBAMA apresentou pedido de reconsideração. No referido pleito alegou que a constatação ou

não de responsabilidade ambiental da AES Tietê S/A por danos ambientais ocorridas às margens de reservatório

por ela administrado é matéria atinente ao mérito da causa, não se tratando de questão jurídica passível de ser

apreciada em preliminar de falta de interesse de agir.

 

Dessa forma, aduz que, somente após a adequada dilação probatória, será possível dizer se a agravada é

responsável ou não pelos danos ambientais perpetrados, caso em que a demanda será julgada procedente ou não

em face da concessionária.
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Ademais, afirma que a responsabilidade ambiental da agravante restou demonstrada na exordial do Ministério

Público Federal, visto que, no contrato de concessão, além de outras obrigações legais, foi atribuída à

concessionária a obrigação de "cumprir a legislação ambiental e de recursos hídricos, atendendo às exigências

contidas nas licenças já obtidas e providenciando os licenciamentos complementares necessários, respondendo

pelas eventuais consequências do cumprimento da legislação pertinente."

 

Afirma que não pode a concessionária permitir que terceiros utilizem a área desapropriada que dá ligação com o

reservatório artificial, impedindo que haja a regeneração natural da vegetação nativa.

 

Contraminuta do IBAMA acostada às fls. 175/176.

 

Às fls. 179/187, o Ministério Público Federal protocolizou sua contraminuta, na qual argumenta que o agravo não

deveria ter sido conhecido, mas sim ser convertido em retido, visto que não se encontram presentes quaisquer das

condições que ensejam o processamento do recurso na forma de instrumento.

 

Além disso, afirma que a Subseção Judiciária de Jales/SP é composta de uma vara única. Desse modo, todas as

ações apontadas pela agravante como conexas à ação civil pública nº 2009.61.24.000962-2 já estão reunidas no

mesmo juízo, de modo que não há qualquer risco de decisões contraditórias.

 

Sustenta que a AES Tietê não apresentou qualquer documento que permita aferir a alegação de conexão e sequer

indicou o número ou qualquer outro dado que permita identificar quais seriam as ações conexas.

 

No mérito, afirma que a manutenção do meio ambiente equilibrado constitui-se em direito difuso, gerando

diversos deveres ao Poder Público e à coletividade, nos termos do artigo 225, da CF. Desse modo, é evidente a

legitimidade da concessionária para figurar no polo passivo da ação, já que lhe é imputada omissão de

fiscalização.

 

Destaca que não dispõe de instrumentos próprios para compelir à AES Tietê a promover a fiscalização da área de

preservação permanente em análise nos autos subjacentes, ou a responder pelos danos decorrentes de sua omissão

a não ser pela via judicial.

 

Argumenta que deve ser revisto o contrato firmado com a agravante, visto que já admitido o ingresso da União

Federal no polo ativo da demanda.

 

Às fls. 242/247, a União Federal opôs embargos de declaração à decisão de fls. 164/168.

 

Aduz a ocorrência de contradição na decisão agravada, visto que esta afirmou expressamente que concedeu o

efeito suspensivo, tal como requerido (para que seja suspensa a eficácia da r. decisão agravada e o processo até

final decisão da Turma julgadora), mas, no entanto, deferiu desde logo, a pretensão recursal definitiva (pedido não

postulado).

 

Alega que o decisum é obscuro, na medida em que extinguiu o processo em relação à agravante, sob o argumento

de ausência de interesse processual do MPF em relação à eventual omissão da AES Tietê S/A (art. 267, VI, do

CPC) e ao mesmo tempo acolheu o pedido de conexão das ações.

 

Afirma que a decisão incorreu em omissão, uma vez que reconheceu a conexão, porém, não indicou quais ações

deveriam ser abarcadas por ela (conexão).

 

Alerta que, com relação à mesma matéria, houve a distribuição de outros recursos a diversos Desembargadores

Federais, que decidiram de maneira diversa acerca da conexão.

 

 

DECIDO.
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Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

Com razão a embargante.

 

Inicialmente, destaco que fui alertada acerca da distribuição de outros agravos de instrumentos, da mesma matéria,

para diversos Desembargadores Federais desta Corte, que decidiram de maneira diversa ao meu entendimento

tanto em relação à conexão, quanto em relação à manutenção da AES Tietê S/A no polo passivo das ações civis

públicas, razão pela qual revejo o meu posicionamento, para que não haja decisões conflitantes.

 

Constato que há notícia de que foram ajuizadas cerca de 200 ações civis públicas para apurar eventual dano

ambiental na área referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha.

 

Assim, melhor analisando a questão, verifico nas razões invocadas pelo Ministério Público Federal que há

necessidade de ampla dilação probatória para se apurar se houve ou não omissão de fiscalização da AES Tietê

S/A, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo passivo.

 

Acresça-se que no iter do processo deve ser sempre evitado o tumulto processual, bem como prestigiado o

princípio da celeridade e do segurança jurídica, revelando-se, assim, a reforma do decisum de fls. 164/168.

 

Em decorrência visando ao princípio da celeridade processual epara evitar tumulto processual, acolho os

embargos de declaração e, assim, declaro a inexistência de conexão entre as ações citadas e mantenho a AES Tietê

S/A no polo passivo da ação, em razão da questão da omissão de fiscalização alegada demandar produção de

provas.

 

Intimem-se.

 

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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2013.03.00.023371-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA e outro

PARTE RE' : LUPERCIO MANOEL GONCALVES

ADVOGADO : SP096814 DEONISIO JOSE LAURENTI e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AES TIETÊ S/A contra decisão proferida em ação civil pública

e vazada nos seguintes termos (fls. 25 e verso):

 

"Trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de antecipação de tutela jurisdicional, ajuizada pelo Ministério

Público Federal - MPF em face do(s) rancheiros(s), da AES - Tietê S/A, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do Município de Mira Estrela/SP e União Federal, visando a

tutela do meio ambiente. Em sede de cognição sumária, foram deferidas em parte as medidas pleiteadas pelo

autor (fls. 18/21). Posteriormente, a União e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA foram incluídos no polo ativo da demanda (fls. 38 e 46). Regularmente citados, os réus

apresentaram as suas contestações. Os autores, por sua vez, ofereceram réplica pugnando pela rejeição de todas

as preliminares levantadas e pela procedência do pedido contido na inicial. Resta-nos, portanto, neste momento,

somente apreciar as preliminares levantadas pelo rancheiro, AES - Tietê S/A e Município de Mira Estrela /SP. É

o relatório. DECIDO.

Afasto também as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante à existência de conexão desta

ação com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo Federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

De outro lado, vejo que a ré é parte legítima para figurar no polo passivo do feito, pois, de acordo com a inicial,

'a concessionária não adotou as medidas que estavam ao seu alcance para preservar e recuperar as áreas de

proteção permanente situadas no redor do reservatório de Água Vermelha. Pelo contrário, firmou contrato com

particulares (concessão de uso) permitindo que eles se utilizassem da faixa de segurança da represa em total

desconformidade com os preceitos ambientais'. Assim, na medida em que a inicial atribui à AES TIETÊ parcela

da responsabilidade pelo dano ambiental junto ao reservatório de Água Vermelha, patente é sua legitimidade

passiva. Ademais, a questão atinente à ausência de responsabilidade refere-se ao mérito da ação, a ser

enfrentada por ocasião da prolação da sentença.

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado.

...

Face ao exposto e, em prosseguimento ao feito, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelos autores.

..."

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que deve ser reconhecida a conexão entre os feitos intentados pelo

Ministério Público Federal, referentes à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, cujo objeto e causa de

pedir são idênticos ao feito originário.

 

Esclarece que, em todas as ações mencionadas, o MPF fundamenta sua pretensão na suposta omissão (da

recorrente) frente às ocupações dos rancheiros na parte da APP da UHE Água Vermelha.

 

Da mesma forma, aduz que, em todas as ações, o MPF requer a sua responsabilização pelos danos ambientais

decorrentes da alegada omissão, bem como pugna pela revisão do contrato de concessão firmado com a União.

 

Explica que a própria decisão agravada declarou que a única diferença entre os casos é a identificação de cada um

dos ocupantes.

 

Assevera que o Ministério Público Federal padece de interesse processual no que diz respeito à imputação de

responsabilização pelos supostos danos ao meio ambiente, visto que está obrigada, pelo contrato de concessão, a

ceder para os terceiros (rancheiros) o uso das áreas marginais aos reservatórios.

 

Atesta que, ao celebrar o contrato de concessão de uso das áreas com os terceiros, exigiu destes (terceiros) todos

os requisitos estipulados no contrato e na legislação ambiental.
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Atenta para o fato que, como medida de controle, requer dos terceiros, periodicamente (na vistoria), a

apresentação do respectivo licenciamento ambiental.

 

Dessa forma, argumenta que não existe a omissão alegada pelo Ministério Público Federal.

 

Consigna que falta interesse processual do Ministério Público Federal quanto ao pedido de alteração do contrato

de concessão pela União, uma vez que a Cláusula Nona e Subcláusula Quarta do contrato de concessão já

prevêem a imposição de sanção à agravante no caso de descumprimento contratual, de forma mais abrangente que

aquela postulada pelo MPF.

 

Salienta que o pedido de revisão de contrato é desnecessário, não só pela existência da aludida previsão contratual

como pelo fato de que a própria legislação ambiental estabelece infrações aos concessionários (Resolução

Normativa ANEEL nº 63/04).

 

Às fls. 160/164, foi concedido o pedido de efeito suspensivo, para determinar a conexão das ações e acolher a

alegação de ausência de interesse processual do Ministério Público Federal (da ação), ora agravado, em relação à

eventual omissão de atuação e mais ainda em relação à eventual modificação das cláusulas contratuais e

aplicações de sanções, tudo à vista das provas coligidas nos autos, extinguindo o processo em relação à AES Tietê

S/A (agravante).

 

Contraminuta do IBAMA acostada às fls. 166/167.

 

Às fls. 168/174, o IBAMA apresentou pedido de reconsideração. No referido pleito alegou que a constatação ou

não de responsabilidade ambiental da AES Tietê S/A por danos ambientais ocorridas às margens de reservatório

por ela administrado é matéria atinente ao mérito da causa, não se tratando de questão jurídica passível de ser

apreciada em preliminar de falta de interesse de agir.

 

Dessa forma, aduz que, somente após a adequada dilação probatória, será possível dizer se a agravada é

responsável ou não pelos danos ambientais perpetrados, caso em que a demanda será julgada procedente ou não

em face da concessionária.

 

Ademais, afirma que a responsabilidade ambiental da agravante restou demonstrada na exordial do Ministério

Público Federal, visto que, no contrato de concessão, além de outras obrigações legais, foi atribuída à

concessionária a obrigação de "cumprir a legislação ambiental e de recursos hídricos, atendendo às exigências

contidas nas licenças já obtidas e providenciando os licenciamentos complementares necessários, respondendo

pelas eventuais consequências do cumprimento da legislação pertinente."

 

Às fls. 177/194, o Ministério Público Federal protocolizou pedido de reconsideração, no qual atesta que o agravo

deveria ter sido recebido apenas no efeito devolutivo (retido). Aduz que não é cabível a conexão, visto que cada

ação civil pública cuida de diferentes contratos de cessão de uso, referentes a lote específico e cada qual ligado a

uma própria diversidade de réus, não havendo, assim, coincidência da causa de pedir próxima.

 

Alerta para o fato que a Subseção Judiciária de Jales possui vara única, o que, na prática já enseja o julgamento

das ações por um único juízo.

 

Sustenta que possui interesse processual no tocante ao pedido de responsabilização da AES Tietê S/A pelos danos

ambientais, em virtude deste ter firmado os contratos com terceiros de concessão de direito de uso das áreas

utilizadas como faixa de segurança dos reservatórios e remanescentes com autorização da Portaria nº 170/1987 do

Ministério das Minas e Energia.

 

Alega que a responsabilidade civil em matéria ambiental está alicerçada na teoria do risco integral, não admitidas

excludentes, bastando provar apenas o nexo causal entre a ação ou omissão do agente e o dano.

 

Ressalta que a alegação de ilegitimidade passiva desconsidera que o exame das condições da ação deve ser

realizado de forma abstrata, sob pena de se confundir com o meritum causae.
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Assinala que só se poderia falar em ilegitimidade passiva da AES Tietê S/A se fosse possível afastar, de plano, sua

relação com o objeto da demanda, o que não ocorre no caso, já que é titular da área desapropriada, no qual foram

praticados atos danosos ao meio ambiente.

 

Pontua que, não obstante autorizada a contratação com terceiros, são impostas diversas restrições para tal e estas

não foram respeitadas no presente caso.

 

Destaca que a omissão da AES Tietê S/A em realizar uma efetiva fiscalização, que impedisse a degradação da

área de preservação permanente, também viola a mencionada portaria e o disposto na Lei nº 8.171/91 (art. 24).

 

Salienta que, no tocante ao pedido de alteração do contrato de concessão pela União, tal pedido foi formulado de

forma condicional, restando prejudicado caso não se verifique a situação descrita, qual seja, ausência de previsão

contratual impondo a cominação de sanção e dissolução do contrato por descumprimento da avença.

 

Contraminuta do MPF juntada às fls. 204/218.

 

Às fls. 220/226, a União Federal protocolizou contraminuta.

 

Às fls. 227/229, a União Federal opôs embargos de declaração à decisão de fls. 160/164.

 

Aduz a ocorrência de contradição na decisão agravada, visto que esta afirmou expressamente que concedeu o

efeito suspensivo, tal como requerido (para que seja suspensa a eficácia da r. decisão agravada e o processo até

final decisão da Turma julgadora), mas, no entanto, deferiu desde logo, a pretensão recursal definitiva (pedido não

postulado).

 

Alega que o decisum é obscuro, na medida em que extinguiu o processo em relação à agravante, sob o argumento

de ausência de interesse processual do MPF em relação à eventual omissão da AES Tietê S/A (art. 267, VI, do

CPC) e ao mesmo tempo acolheu o pedido de conexão das ações.

 

Afirma que a decisão incorreu em omissão, uma vez que reconheceu a conexão, porém, não indicou quais ações

deveriam ser abarcadas por ela (conexão).

 

Alerta que, com relação à mesma matéria, houve a distribuição de outros recursos a diversos Desembargadores

Federais, que decidiram de maneira diversa acerca da conexão.

 

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

Com razão a embargante.

 

Inicialmente, destaco que fui alertada acerca da distribuição de outros agravos de instrumentos, da mesma matéria,

para diversos Desembargadores Federais desta Corte, que decidiram de maneira diversa ao meu entendimento

tanto em relação à conexão, quanto em relação à manutenção da AES Tietê S/A no polo passivo das ações civis

públicas, razão pela qual revejo o meu posicionamento, para que não haja decisões conflitantes.

 

Constato que há notícia de que foram ajuizadas cerca de 200 ações civis públicas para apurar eventual dano

ambiental na área referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha.

 

Assim, melhor analisando a questão, verifico nas razões invocadas pelo Ministério Público Federal acerca da

necessidade de ampla dilação probatória para se apurar se houve ou não omissão de fiscalização da AES Tietê
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S/A, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo passivo.

 

Acresça-se que no iter do processo deve ser sempre evitado o tumulto processual, bem como prestigiado o

princípio da celeridade e do segurança jurídica, revelando-se, assim, a reforma do decisum de fls. 160/164.

 

Em decorrência visando ao princípio da celeridade processual e para evitar tumulto processual, acolho os

embargos de declaração e, assim, declaro a inexistência de conexão entre as ações citadas e mantenho a AES Tietê

S/A no polo passivo da ação, em razão da questão da omissão de fiscalização alegada demandar produção de

provas.

 

Intimem-se.

 

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023782-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 241 que, em ação de

conhecimento, reconsiderou a decisão de fls. 199/200 na qual havia sido deferida a compensação do crédito

constituído naqueles autos com os débitos da empresa GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A.

Alega a agravante, em síntese, que as decisões liminares proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.

4357, 4372 e 4400 e 4425, as quais declararam a inconstitucionalidade dos parágrafos possuem eficácia ex nunc,

não se aplicando a ação ordinária originária deste agravo. Aduz, ainda, que nos termos do art. 471 do Código de

Processo Civil, uma vez deferida a compensação houve preclusão pro judicato contra o r. juízo que não poderia

ter reconsiderado a decisão. Pede, de plano, a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao juízo "a quo".

É o relatório.

DECIDO.

Com efeito, a controvérsia cinge-se à inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição

Federal de 1988, incluídos pela Emenda Constitucional nº 62/2009, in verbis:

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adi cionais abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

...

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido,

a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e
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constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em

até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as

condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de

2009).

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, em sessão realizada em 14.03.13, por maioria, julgou

parcialmente procedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADI s n. 4357 e 4425 para declarar a

inconstitucionalidade de parte da Emenda Constitucional n. 62/2009, que instituiu o novo regime especial de

pagamento de precatórios. Assim, com a decisão, foram declarados inconstitucionais dispositivos do artigo 100 da

Constituição Federal, que institui regras gerais para precatórios, e declarado integralmente inconstitucional o

artigo 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, que cria o regime especial de pagamento.

Verifica-se que quanto ao artigo 100, os ministros julgaram inconstitucionais em parte os parágrafos 2º, 9º, 10 e

12, acompanhando o voto do ministro-relator (Min. Ayres Britto - aposentado). Os parágrafos 9º e 10 foram

declarados inconstitucionais, por maioria de votos, sob a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Os

dispositivos instituem a regra da compensação, no momento do pagamento dos precatórios, dos débitos que o

credor privado tem com o poder público. A regra foi considerada inconstitucional porque acrescenta uma

prerrogativa ao Estado de encontro de contas entre créditos e débitos, o que não é assegurada ao entre privado.

Acrescente-se que não há qualquer impedimento para que a Fazenda Nacional requeira a penhora desses valores

objeto desse precatório, perante o Juízo competente para processar e julgar a execução fiscal.

Destaque-se alguns precedentes desta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - PRECATÓRIO - COMPENSAÇÃO COM

DÉBITOS FISCAIS DO BENEFICIÁRIO - INCONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

62/09. 1. A exigência da compensação de precatório com eventuais débitos do beneficiário consubstancia forma

indireta de coação para a quitação de débitos, os quais não guardam relação com os valores referentes ao

precatório a ser expedido. O Poder Público dispõe de meios legais para a cobrança de seus créditos, com

observância de rito procedimental próprio, que impede a fixação de sanção prévia e direta. Observe-se o

entendimento do Supremo Tribunal Federal, estampado nas Súmulas n.° 70, 323 e 547, quanto a ser vedada a

utilização de expedientes como o aqui discutido para o fim de satisfação de débitos tributários. 2. A questão

discutida no presente recurso foi objeto de recente pronunciamento do C. STF na ADI 4425 que, por maioria,

declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, conforme sessão

de julgamento ocorrida nos dias 07, 13 e 14 de março de 2013. Nesse sentido, ausente a plausibilidade do direito,

o pedido formulado deve ser indeferido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 00300053420104030000, Rel. Juiz Conv. Herbert de Bruyn, j. 23.05.13)

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPENSAÇÃO -

EC 62/09 - PRECATÓRIO - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou, recentemente, a ADI n.

4357 , declarando a inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, que tratavam da

compensação de precatórios com créditos líquidos e certos da Fazenda. 2. Diante dos efeitos que emanam das

decisões proferidas em sede de ação direta de inconstitucionalidade, há de ser desprovido o agravo. 3. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI 00210666520104030000, Rel. Juiz Conv. Rubens Calixto, j. 16.05.13)

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPENSAÇÃO -

EC 62/09 - PRECATÓRIO - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou, recentemente, a ADI nº

4357 , declarando a inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, que tratavam da

compensação de precatórios com créditos líquidos e certos da Fazenda. 2. Diante dos efeitos que emanam das

decisões proferidas em sede de ação direta de inconstitucionalidade, há de ser provido o agravo. 3. Agravo de

instrumento provido.

(TRF da 3ª Região, AI 00123585520124030000, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 21.03.13)

 

No que se refere à modulação de efeitos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (Lei n. 9.868/99, art.

11, caput, § 1º), não prospera a objeção de que, na espécie dos autos, observar o entendimento sufragado por

aquela Corte dependeria da publicação do julgado, para somente então tolher a vigência dos §§ 9º e 10º do art. 100

da Constituição da República, incluídos pela Emenda Constitucional n. 62/09.

À época da reconsideração da decisão que havia determinado a compensação, ainda não havia sido expedido o

precatório para pagamento, não se tratando, portanto, de situação juridicamente consolidada a consubstanciar

direito adquirido, pois a decisão que havia deferido a compensação dos valores indicados pela União depende,
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para produzir efeitos extraprocessuais, do cumprimento do ofício precatório, hipótese não verificada.

É certo que o art. 471 do Código de Processo Civil impede que o juiz decida novamente as questões já decididas,

relativas à mesma lide, como é próprio da coisa julgada, por cujo intermédio tornam-se imutáveis os efeitos da

decisão que julga o mérito da ação.

Entretanto, a decisão de fl. 241 não consiste em decisão de mérito e sim em autorização para que a parte devedora

se valha da faculdade de compensar determinados créditos oponíveis à parte credora. O mérito da ação na qual foi

proferida a decisão agravada perpassava por outras questões as quais foram apreciadas pela sentença de fls. 43/48.

Ademais, uma decisão que confronta entendimento jurisprudencial dominante no STF e/ou STJ seria reformada

em momento posterior, pelas vias recursais, conforme estabelece o art. 557 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a agravada GLOBO COMUNICAÇÃO E PATICIPAÇÕES S/A, por meio de seu advogado constituído

às fls. 228 e 240, para apresentar contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, V, do Código de Processo

Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026341-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Digiarte Áudio e Vídeo Ltda. (fls. 02/19)

contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de desconstituição da penhora sobre o

faturamento, ao fundamento de que os argumentos lançados são típicos de embargos à execução e não podem ser

objeto de exceção de pré-executividade (fls. 116/118).

 

Sustenta o agravante, preliminarmente, a ocorrência da prescrição do crédito tributário, eis que entre a

constituição do crédito tributário e o despacho que ordenou a citação passaram-se mais de cinco anos, a teor do

artigo 174, caput, do CTN. No mais, aduz, em síntese, que:

 

a) é cabível a exceção de pré-executividade, uma vez que a insurgência diz respeito à onerosidade da penhora

sobre o faturamento, a teor do artigo 620 do CPC, que deve ser afastada;

 

b) a multa aplicada tem caráter confiscatório;
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c) as CDA são nulas, porquanto ausentes os requisitos dos artigos 161, §1º, e 202, inciso II, do CTN e 2º, §5º, da

Lei n.º 6.830/80;

 

d) não existe norma, que determine a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária, além de

afrontar o princípio contido no artigo 620 do CPC.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, à vista do exposto, bem como, em razão do periculum in

mora decorrente do cerceamento de defesa causado pelo indeferimento da exceção de pré-executividade, além de

se encontrar sob a ameaça de ser privada de valores necessários para a manutenção de suas atividades

empresariais.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, não se verifica a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada. Estabelece o artigo 527, inciso III, do CPC:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

O efeito suspensivo, destarte, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o que

estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de difícil

reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, o aduzido perigo de lesão não

é atual, nem presente. A alegação de que: " Por fim, cumpre ressaltar a necessidade de que seja concedido efeito

suspensivo ao presente recurso, para o fim de suspender o processo executivo movido pela Fazenda Pública

contra a agravada até o julgamento do mérito do recurso, nos termos dos artigos 527, III e 558 do Código de

Processo Civil, eis que a agravante se encontra sob ameaça de ser privada de valores necessários para a

manutenção de suas atividades empresariais. A decisão censurada deve ser suspensa, sob pena de gerar lesão

grave e de difícil reparação à agravante, diante do cerceamento de defesa. O art. 527, III, do Código de Processo

Civil autoriza o relator a conceder efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, assim destaque-se aqui

a importância da concessão do efeito suspensivo sob pena de gerar lesão grave e de difícil reparação à

agravante." não atende a tais requisitos, uma vez que não se funda em dano concreto, iminente. Não houve,

portanto, a demonstração de dano irreparável ou de difícil reparação iminente a justificar a concessão da medida,

nos termos do artigo 558 anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027383-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FABIO JOSE CAVANHA GAIA em face de decisão que, em

execução fiscal, indeferiu pedido de liberação da constrição efetuada sobre ações (fls. 405 e 473/474).

Relata que os valores bloqueados via Bacenjud não corresponderam em "dinheiro em espécie", mas sim a ações

com cotação na Bolsa de Valores, motivo pelo qual a referida ordem de transferência somente seria possível após

a venda das ações no mercado, ou seja, mediante a realização dos referidos investimentos.

Sustenta ser evidente que o processamento do bloqueio via Bacenjud encontra-se irregular, provocando sérias

confusões e graves prejuízos.

Alega que foram opostos embargos à execução, ainda pendente de julgamento, o que impede a alienação das

ações.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

A matéria posta a exame consiste na desconstituição da constrição de ações.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir

sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros,

custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620

do Código de Processo Civil que a execução deve ser promovida pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo,

o dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver

realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

Acompanho a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - BENS INDICADOS À PENHORA - ALEGADA VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II DO CPC - A FAZENDA PODE REQUERER EM QUALQUER FASE DA EXECUÇÃO O REFORÇO

OU A SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. 

1. Não se ressente dos vícios a que alude o art. 535 do CPC a decisão que contenha argumentos suficientes para

justificar a conclusão adotada. 

2. Se o bem ofertado pela executada à penhora não atendeu à ordem de nomeação estabelecida no art. 11 da Lei

n. 6.830/80 ou o valor da execução, tem a credora o direito à substituição do bem oferecido à penhora ou o seu

reforço em qualquer fase da execução, o que afasta o alegado cerceamento de defesa. Agravo regimental

improvido". 

(AgRg no REsp 863.808/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.05.2008,

DJ 15.05.2008 p. 1). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante. 

2013.03.00.027383-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FABIO JOSE CAVANHA GAIA

ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : SOFTCORP COM/ E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA e outros

: CARLOS ALBERTO HEREDIA PEREIRA

: ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO

: LUIZ CARLOS MARQUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11064304819974036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora,

tendo em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem

de difícil alienação. 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar

está o dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da

nomeação à penhora dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado.

Precedentes. 

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias

Turmas deste Sodalício. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 511367/MG, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2003, v.u., DJU 01/12/2003). 

 

No caso dos autos, verifica-se que a execução fiscal não está integralmente garantida, o que não justifica a

desconstituição da penhora, visto que remanesce mais de R$ 170.000,00 a serem adimplidos pelos executados,

como restou consignado na r. decisão agravada.

De outra parte, consultando o sistema informatizado desta Corte, cumpre salientar, que os embargos à execução

opostos foram extintos sem resolução de mérito, o que não obsta o prosseguimento do feito originário deste

recurso.

Assim, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028683-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AES TIETÊ S/A contra decisão proferida em ação civil pública

e vazada nos seguintes termos (fls. 25/verso):

2013.03.00.028683-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA

PROCURADOR : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA e outro

PARTE RE' : ANTONIO JOSE ZAPAROLI e outro

: AMELIA ANDRE ZAPAROLI

ADVOGADO : SP228573 EDNA EVANI SILVA PESSUTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015976220084036124 1 Vr JALES/SP
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"Trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de antecipação de tutela jurisdicional, ajuizada pelo Ministério

Público Federal - MPF em face do(s) rancheiros(s), da AES - Tietê S/A, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do Município de Mira Estrela/SP e União Federal, visando a

tutela do meio ambiente. Em sede de cognição sumária, foram deferidas em parte as medidas pleiteadas pelo

autor (fls. 28/31). Posteriormente, a União e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA foram incluídos no polo ativo da demanda( fls. 46 e 54). Regularmente citados, os réus

apresentaram as suas contestações (fls. 63/91, 348/71 e 395/426). Os autores, por sua vez, ofereceram réplica

pugnando pela rejeição de todas as preliminares levantadas e pela procedência do pedido contido na inicial.

Resta-nos, portanto, neste momento, somente apreciar as preliminares levantadas pelo rancheiro, AES-Tietê S/A

e Município de Mira Estrela/SP. É o relatório. DECIDO.

...

Rejeito, outrossim, as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante à existência de conexão

desta ação com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo Federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

De outro lado, vejo que a ré é parte legítima para figurar no polo passivo do feito, pois, de acordo com a inicial,

'a concessionária não adotou as medidas que estavam ao seu alcance para preservar e recuperar as áreas de

proteção permanente situadas no redor do reservatório de Água Vermelha. Pelo contrário, firmou contrato com

particulares (concessão de uso) permitindo que eles se utilizassem da faixa de segurança da represa em total

desconformidade com os preceitos ambientais'. Assim, na medida em que a inicial atribui à AES TIETÊ parcela

da responsabilidade pelo dano ambiental junto ao reservatório de Água Vermelha, patente é sua legitimidade

passiva. Assinalo, no ponto, que a questão atinente à ausência de responsabilidade refere-se ao mérito da ação, a

ser enfrentada por ocasião da prolação de sentença.

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado.

..."

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que deve ser reconhecida a conexão entre os feitos intentados pelo

Ministério Público Federal, referentes à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha, cujo objeto e causa de

pedir são idênticos ao feito originário.

 

Esclarece que, em todas as ações mencionadas, o MPF fundamenta sua pretensão na suposta omissão (da

recorrente) frente às ocupações dos rancheiros na parte da APP da UHE Água Vermelha.

 

Da mesma forma, aduz que, em todas as ações, o MPF requer a sua responsabilização pelos danos ambientais

decorrentes da alegada omissão, bem como pugna pela revisão do contrato de concessão firmado com a União.

 

Explica que a própria decisão agravada declarou que a única diferença entre os casos é a identificação de cada um

dos ocupantes.

 

Assevera que o Ministério Público Federal padece de interesse processual no que diz respeito à imputação de

responsabilização pelos supostos danos ao meio ambiente, visto que está obrigada, pelo contrato de concessão, a

ceder para os terceiros (rancheiros) o uso das áreas marginais aos reservatórios.

 

Atesta que, ao celebrar o contrato de concessão de uso das áreas com os terceiros, exigiu destes (terceiros) todos

os requisitos estipulados no contrato e na legislação ambiental.

 

Atenta para o fato que, como medida de controle, requer dos terceiros, periodicamente (na vistoria), a

apresentação do respectivo licenciamento ambiental.

 

Dessa forma, argumenta que não existe a omissão alegada pelo Ministério Público Federal.

 

Consigna que falta interesse processual do Ministério Público Federal quanto ao pedido de alteração do contrato
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de concessão pela União, uma vez que a Cláusula Nona e Subcláusula Quarta do contrato de concessão já

prevêem a imposição de sanção à agravante no caso de descumprimento contratual, de forma mais abrangente que

aquela postulada pelo MPF.

 

Salienta que o pedido do ora agravado é desnecessário, não só pela existência da aludida previsão contratual,

como pelo fato de que a própria legislação ambiental estabelece infrações aos concessionários (Resolução

Normativa ANEEL nº 63/04).

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, esclareço que embora em outros agravos de instrumento que cuidavam da mesma matéria tenha

reconhecido da necessidade de conexão dos feitos, bem como a ausência de responsabilidade da ora agravante,

melhor analisando a questão, entendo que não procedem as alegações da ora agravante.

 

Destaco que fui alertada acerca da distribuição de outros agravos de instrumentos, da mesma matéria, para

diversos Desembargadores Federais desta Corte, que decidiram de maneira diversa ao meu entendimento tanto em

relação à conexão, quanto em relação à manutenção da AES Tietê S/A no polo passivo das ações civis públicas,

razão pela qual revejo o meu posicionamento, para que não haja decisões conflitantes.

 

Constato que há notícia de que foram ajuizadas cerca de 200 ações civis públicas para apurar eventual dano

ambiental na área referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha.

 

Assim, melhor analisando a questão, verifico nas razões invocadas pelo Ministério Público Federal, na ação civil

pública, que há necessidade de ampla dilação probatória para se apurar se houve ou não omissão de fiscalização

da AES Tietê S/A, devendo, por isto, a concessionária permanecer no polo passivo.

 

É indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da

relevância da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação

caso não seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

 

Como já asseverado, não vislumbro, neste momento, a relevância na fundamentação da ora recorrente.

 

Desse modo, deve ser preservada a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às

soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz

poderá analisar todas as questões trazidas.

 

Com essas considerações, indefiro o efeito suspensivo requerido.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029136-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.029136-9/SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão indeferitória de liminar, em mandado de segurança

impetrado com o fito de obter provimento jurisdicional para determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos

tributários descritos na inicial, relativos ao IRPF, exigidos no Processo Administrativo nº 10830.720461/2013-14.

A teor de informações de fls. 280/283, a ação principal foi sentenciada, tornando esvaído o objeto deste agravo de

instrumento, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas se encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029455-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SESAMO REAL IND/ E COM/ DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA. contra decisão que, em sede de ação cautelar, indeferiu a liminar, cujo objeto era

prestação de caução consistente nos direitos creditórios oriundos da ação de desapropriação nº 0020165-

39.1987.403.6100, em trâmite perante o Juízo da 21ª Vara Federal de São Paulo, com o fito de que a exigibilidade

do crédito tributário ficasse suspensa.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : GUILHERME PANTAROTTO COELHO

ADVOGADO : SP201123 RODRIGO FERREIRA PIANEZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00103170220134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.029455-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SESAMO REAL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP167400 DANIELA COSTA ZANOTTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00140021720134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030091-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União (fls. 02/05) contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu

a inclusão de sócios no polo passivo da ação, ao fundamento de que se passaram mais de cinco anos entre o

ajuizamento do feito e o requerimento de citação dos administradores, bem como não ocorreu hipótese de

suspensão do crédito em cobrança (fls. 105/107).

 

Alega a agravante, sem síntese, que foi constatada a dissolução irregular da executada por oficial de justiça, em

12.09.2008, e somente a partir dessa data é que nasceu a pretensão de se pedir o redirecionamento do feito contra

os sócios (princípio da actio nata), o que foi feito, em 29.11.2012, ou seja, antes de se verificar o lustro

prescricional.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A pretensão da exequente de satisfazer seu crédito, ainda que por meio de pagamento pelo responsável tributário,

nasce com o inadimplemento da dívida tributária, depois de regularmente constituída. Assim, não há que se falar

em prazos prescricionais distintos entre o contribuinte e o responsável do artigo 135, inciso III, do CTN, para fins

de extinção do crédito tributário (artigo 156, inciso V, do CTN). Ambos têm origem no inadimplemento da dívida

e se interrompem pelas causas previstas nos incisos I, II, III e IV do parágrafo único do artigo 174 do CTN, o que

afasta a tese de que, pela teoria da actio nata, a prescrição quanto aos sócios só teria início a partir do surgimento

de causa para o redirecionamento da execução fiscal, como por exemplo, a dissolução irregular da sociedade

(Súmula 435 do STJ) cumulada com a insolvência. Nessa linha, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal

de Justiça de que a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra os administradores da

executada se verifica quando decorridos mais de cinco anos da sua citação, sem que haja qualquer ato direcionado

aos co-responsáveis. Pacificou, também, ser possível sua decretação mesmo quando não ficar caracterizada a

inércia da devedora, uma vez que inaplicável o artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as

hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido, verbis:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535, II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

2013.03.00.030091-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LANCHONETE LINDEMBERG LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00064946120054036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999.

O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada.

(STJ - EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 - Relator Luiz Fux - Primeira Turma - DJE DATA:14/12/2010)

(grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos

a contar da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do

CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as

Turmas de Direito Público do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de

redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa

jurídica. 3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi

requerido porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta

dissolução irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena

de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da

segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 4. Recurso especial não provido.

(STJ - RESP 200902046030 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163220 - Relator: Castro Meira - Segunda Turma

- DJE DATA:26/08/2010) (grifei)

 

Interrompido o prazo prescricional, volta a correr e as diligências requeridas pelo exequente, para se buscar a

garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou suspendê-lo. Somente causa dessa

natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei complementar, poderia validamente o fazer, sob pena

de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é indiferente a inércia ou não do credor.

 

No caso dos autos, o lustro prescricional do crédito tributário foi interrompido, nos termos do artigo 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, com redação da LC 118/05, com o despacho que ordenou a citação da

executada, em 25.07.2005 (fl. 58), data da interrupção da prescrição para todos. O pedido de redirecionamento do

feito contra os sócios ocorreu, em 29.11.2012 (fl. 79), de maneira que, em princípio, estaria configurada a

prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito, conforme os precedentes colacionados. Porém, observa-

se a demora considerável do Judiciário na promoção dos atos processuais destinados à citação e constrição de bens

da devedora. Nesse sentido, determinada a citação, em 25.06.2005 (fl. 58), a diligência que restou negativa foi

realizada, em 10.08.2005. No entanto, a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação, determinada no

despacho citatório, em 25.06.2005, somente foi cumprido mais de dois anos depois, em 28.11.2007 (fl. 60), com

abertura de vista à exequente apenas, em 12.09.2008 (fl. 64). Posteriormente, pleiteada a citação da devedora na

pessoa de seu representante legal, em 10.09.2009 (fl. 66), o pedido somente foi apreciado mais de um ano depois,

em 22.09.2010 (fl. 71). Dessa forma, evidente que houve injustificada demora na promoção dos atos processuais

pelo judiciário, que certamente contribuíram para o transcurso do lustro prescricional, o que dá ensejo à aplicação

da Súmula 106 do STJ e afasta o reconhecimento da prescrição. Nesse sentido, destaco o entendimento desta

corte:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA 106 DO STJ.

IMPROVIMENTO. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito

tributado para cobrar judicialmente o débito. Diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, o prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário

Nacional. Proposta a ação de execução fiscal e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar n.º 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição

intercorrente. É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o

qual o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, em conformidade com o art. 174 do Código Tributário Nacional. Do estudo dos períodos e
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requerimentos constata-se que não se operou o lustro prescricional. Aliás, a análise dos autos indica que a

exequente não permaneceu inerte no feito originário, diligenciando no sentido de localizar o devedor e bens da

sociedade para saldar o débito. Deste modo, aplicável à espécie o teor da Súmula 106 do Superior Tribunal de

Justiça. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3 - AI 00208812220134030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 512297 - DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI - PRIMEIRA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/01/2014) (grifei).

 

Afastada a prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução, deve o juízo a quo apreciar o pedido de

inclusão dos administradores no polo passivo da ação, o que é vedado a esta corte, neste momento, sob pena de

supressão de um grau de jurisdição.

 

Por fim, à vista de este recurso cuidar de matéria prescricional, por força da qual não foram os agravados incluídos

no pólo passivo do feito originário, inviável sua intimação para apresentação de contraminuta, nos termos do

REsp nº 1.148.296/SP, representativo da controvérsia.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para afastar a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão e, oportunamente, desçam os autos

para apensamento ao principal.

 

Remetam-se os autos à SEDI para retificação da autuação, a fim de constar como agravados Lindemberg Silva

Ribeiro, José Antônio dos Santos e Aguinaldo Morais no lugar de Lanchonete Linbemberg Ltda.

 

Intime-se.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030249-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO em face de decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela por meio do qual pretendia a exclusão da inscrição do seu nome no Cadin,

caso confirmada sua inclusão, com relação ao Auto de Infração nº 472/2009-3260740, gerador do Processo

Administrativo nº 25759-424211/2009-08.

Sustenta a agravante, em síntese, que ajuizou ação anulatória com depósito judicial do débito para evitar a

inscrição da dívida no Cadin, vez que referida inscrição ocasionará prejuízo a sua atividade estatal, nos termos do

2013.03.00.030249-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00081012620134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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artigo 7º, inciso I e II, da Lei nº 10.522/02. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

Para concessão do efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, é indispensável à presença da

verossimilhança da fundamentação em conjunto com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação,

caso deferida a medida, nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional devolve ao órgão julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais

ensejadores da concessão.

Na hipótese, a despeito dos argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, por ora, a presença dos

elementos necessários ao deferimento do pedido. Ao sustentar a urgência e o perigo de grave lesão e de difícil

reparação, afirma a agravante, in verbis:

"(...).

A documentação que instrui a ação foi composta pela totalidade da (sic) dos documentos extraídos do processo

administrativo, em especial da Notificação da Agravada que reportando-se ao débito 13729 cientificou a

Agravante que, no cso de não pagamento do débito adotaria as seguintes providências:

a) Inscrição do devedor no Cadastro Informativo de Crédito não quitado do setor público federal (CADIN), o que

inviabilizará a abertura de contas, concessão de créditos, emissão de talão de cheques, nos termos da Lei nº

10.522/2.002 e suas alterações.

b) A peça vestibular noticiou ao MM. Juízo "a quo" que, por força da concessão do Aeroporto Internacional de

São Paulo/Guarulhos à iniciativa privada a INFRAERO recebe aportes da União para investimentos, sendo certo

que, no caso de inscrição do débito no Cadin, tais aportes não poderão ser feitos, implicando, por consequência,

prejuízos à INFRAERO.(...) - (fls. 05)"

 

Em resumo, a recorrente assevera que caso ocorresse sua inscrição no CADIN estaria impedida de abrir contas, de

obter concessão de créditos, talões de cheque e aportes da União para investimentos.

Ocorre que, o dano a justificar a concessão da tutela antecipada precisa ser atual, presente e concreto, o que não se

verifica na situação, uma vez que não há notícia de que houve inscrição da dívida ativa ou no CADIN, bem como

não há documentos nos autos que comprovem a iminência da concessão dos créditos e dos aportes mencionados e

que confirmem a concretude do risco alegado, de sorte que as circunstâncias apontadas apresentam-se futuras e

incertas.

Esse, inclusive, o fundamento adotado pela r. decisão agravada, a qual adoto e transcrevo:

 

"Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que se pretende a

exclusão da inscrição da INFRAERO no CADIN, caso confirmada, com relação ao Auto de Infração nº 472/2009-

3260740, gerador do Processo Administrativo nº 25759-424211/2009-08. Requer a autora, ainda, seja ao final

confirmada a tutela antecipada devendo o pedido ser julgado procedente, anulando-se o Auto de Infração.A

petição inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 15/69).É a síntese do necessário.DECIDO. Com

relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, entendo que não estão presentes os requisitos

autorizadores para a concessão da medida. No presente caso, a autora alega que se encontra "na iminência de

sofrer dano irreparável com a inscrição do seu nome no CADIN" (fl. 11-v) e, por outro lado, requer a sua

exclusão no CADIN, "caso confirmada", com relação ao Auto de Infração nº 472/2009-3260740, gerador do

Processo Administrativo nº 25759-424211/2009-08.Nada obstante, vê-se que não foi apresentado nenhum

documento hábil a demonstrar que o nome da autora tenha sido efetivamente lançado no CADIN, elemento este

que poderia, se o caso, ensejar a consubstanciação do periculum damnum irreparabile.Ademais, quanto à

plausibilidade do direito invocado, tem-se que este requisito também não se encontra presente, tendo em vista que

o depósito judicial de fls. 105 não tem o condão de caracterizar o fumus boni iuris, pois há necessidade de se

oportunizar à ré o regular contraditório para que esta se manifeste, inclusive, acerca integralidade e

regularidade do valor depositado.Por estas razões, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem

prejuízo, se o caso, do reexame da postulação por ocasião da sentença.CITE-SE.Int."

 

Desse modo, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento,

especialmente neste momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não

demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".
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São Paulo, 25 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030467-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo a quo, a ação a que se refere o presente

agravo já foi decidida em primeiro grau (fls. 78). Eis a sentença:

 

"Recebo a conclusão retro.

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de MEDLEY INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA LTDA., na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa.

A executada requereu a extinção do feito, tendo em vista o paga-mento do débito com os benefícios da Lei

11.941/2009, bem como o levantamento do valor remanescente depositado judicialmente.

Intimada a cumprir a decisão de fl. 422, a exequente peticionou à fl. 425, informando o cancelamento da

inscrição.

É o relatório do essencial. Decido.

Ocorrido o pagamento com os benefícios da Lei 11.941/2009, impõe-se extinguir a execução por meio de

sentença.

Ante declaro extinta a presente execução, nos termos do 794, I e 795 do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege".

Determino o levantamento do valor remanescente do depósito judi-cial de fl. 182, em favor da executada.

Comunique-se a extinção do presente feito a(o) DD(a). Desembar-gador(a) Federal da 4ª Turma, relator(a) do

agravo de instrumento nº 2013.03.00.030467-4.

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

2013.03.00.030467-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MEDLEY S/A IND/ FARMACEUTICA

ADVOGADO : SP196385 VIRGINIA CORREIA RABELO TAVARES

: SP258908B MAURICIO RICARDO PINHEIRO DA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00103523520084036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030766-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GS SERVIÇOS DE REPUXO LTDA. contra a decisão que, em

sede de execução fiscal promovida pela União Federal, indeferiu a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário.

Decido.

O presente recurso foi interposto contra decisão proferida por Juiz Estadual, investido de competência federal

delegada, em execução fiscal de dívida ativa, inicialmente protocolizado no Tribunal de Justiça de São Paulo.

Em razão do errôneo protocolo, o Tribunal de Justiça de São Paulo não conheceu do agravo de instrumento e

determinou a remessa dos autos a este Tribunal (fls. 112/114).

Nesta Corte o recurso foi protocolado em 05/12/2013 (fls. 2), considerando que a decisão agravada foi

disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 12/06/2013 (fls. 101), o agravo é intempestivo.

Não obstante a competência da Justiça Federal para julgar tal questão, o presente agravo de instrumento foi

endereçado erroneamente ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o que enseja, desde logo, o não

conhecimento do recurso, ante sua intempestividade. Não há que se falar, ainda, na aplicação do princípio da

fungibilidade ao caso em tela, considerando que tal equívoco caracteriza erro grosseiro.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal

incompetente. Precedentes do STJ.

2. A intempestividade do recurso na origem prejudica a análise da matéria de fundo, ante a ocorrência de

preclusão.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1393874/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/11/2013,

DJe 05/12/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. A decisão agravada foi publicada no dia 5.12.2012, tendo sido o agravo regimental protocolizado neste

Superior Tribunal de Justiça em 18.12.12. Observo que o fato de a petição ter sido encaminhada

originariamente ao Supremo Tribunal Federal não é capaz de afastar a sua intempestividade, ante a

ocorrência de erro grosseiro. Neste sentido, os seguintes precedentes: AgRg no REsp 1124440/RJ, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 26/11/2012; AgRg no Ag.

327.262/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 24.09.2001, REsp. 1.024.598/RS, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2008 e AgRg no Ag. 1.159.366/SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe

2013.03.00.030766-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : GS SERVICOS DE REPUXO LTDA

ADVOGADO : SP303253 ROBERY BUENO DA SILVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 00014162120128260248 A Vr INDAIATUBA/SP
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14.05.2010.

2. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no REsp 1271353/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/02/2013, DJe 26/02/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do Agravo Regimental interposto fora do prazo estabelecido pelo art. 545 do CPC e 258 do

RISTJ.

2. Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente

em tribunal incompetente (AgRg no Ag. 327.262/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ

24.09.2001, REsp. 1.024.598/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2008 e AgRg no Ag. 1.159.366/SC,

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 14.05.2010 ).

3. Agravo Regimental do Município do Rio de Janeiro não conhecido.

(AgRg no REsp 1124440/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/11/2012, DJe 26/11/2012)

É também o entendimento desta E. Quarta Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO

EQUIVOCADO. JUSTIÇA ESTADUAL. PROTOCOLO INTEGRADO. INEXISTÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE.

RECURSO NÃO PROVIDO.

- Não se constata a colisão com os incisos XXXV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, tampouco a

incompatibilidade com os artigos 244 e 250 do Código de Processo Civil, na medida em que não se está a excluir

da apreciação pelo poder judiciário de lesão ou ameaça a direito do agravante, assim como não se declara

nulidade de atos praticados.

- Uma vez que o feito principal tramita em vara da Justiça estadual por delegação federal, o tribunal competente

para processar e julgar a irresignação é, in casu, este Tribunal Regional Federal, para onde o recorrente deveria

ter dirigido seu inconformismo.

- O protocolo equivocado no TJSP não pode ser considerado para efeito de verificação da tempestividade, ante

a inexistência do serviço de protocolo integrado entre esta corte e os fóruns da Justiça estadual.

- A ausência de qualquer informação que justifique a interposição em outro tribunal resulta na falta

intransponível de um dos pressupostos de admissibilidade recursal, qual seja, a tempestividade.

- Inalterada a situação fática, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão

recorrida por seus próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

(TRF-3ª Região, AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0012515-91.2013.4.03.0000/SP, Quarta Turma,

Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, julgado em 06/09/2013, D.E. 16/09/2013)

 

Assim, ante a intempestividade, o recurso interposto é inadmissível.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : CIPA INDL/ DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIPA INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA.

em face de decisão de fls. 90 e 99/100, que recebeu os embargos à execução fiscal (0002043-64.2013.403.6003)

para discussão, sem atribuir efeito suspensivo, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil.

Alega a agravante, em síntese, estarem presentes os requisitos do § 1º, do artigo 739-A do CPC, quais sejam:

relevância da fundamentação, risco manifesto de dano grave de incerta ou difícil reparação e garantia da

execução, bem assim, quanto à impossibilidade de levantamento do depósito judicial antes do trânsito em julgado,

nos termos do artigo 32, § 2º, da Lei nº 6.830/80 e do efeito suspensivo implícito contido nos artigos 18 e 19 da

LEF. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão posta nos presentes autos, verte sobre a possibilidade de se conferir efeito suspensivo aos embargos à

execução. Assevera a agravante, para fazer valer o seu intento, que o caso posto reúne os requisitos necessários

para a concessão, não subsistindo razão para a negativa na r. decisão agravada.

Com efeito, consoante entendimento consagrado na jurisprudência de nossos tribunais, o artigo 739-A do Código

de Processo Civil tem aplicação nos executivos fiscais, por força do artigo 1º, da Lei 6.830/80.

É certo, pois, que o aludido dispositivo surgiu para compensar a novel regra que no diploma processual ordinário

dispensou o executado da garantia do juízo para fins de oposição dos embargos à execução. Também é certo, que

a despeito da superveniência da referida regra que abranda os requisitos para a oposição dos embargos, sobreveio

aquela que impõe requisitos mínimos para a concessão do efeito suspensivo, antes tomado como regra geral. São

eles: requerimento expresso do efeito suspensivo; garantia do juízo, relevância dos fundamentos defensivos e

fundado receio de que o prosseguimento da execução gere grave dano de difícil ou incerta reparação.

Na hipótese, a agravante não logrou desincumbir-se de seu mister. Em que pese o alegado depósito integral do

montante cobrado, a singela declaração de que o prosseguimento da execução fiscal acarretará expropriação

indevida de patrimônio, não configura idônea para o fim de expressar a relevância dos fundamentos defensivos.

Tampouco demonstrou em que consiste o receio do grave dano, não sendo suficiente, à evidência, a mera

probabilidade de que a arrematação dos bens penhorados possa comprometer suas atividades.

Em outras palavras, o receio de grave lesão não é representado pela mera continuidade dos atos de excussão. Há

necessidade de comprovar que a penhora (e futura alienação) envolvam bens de tal natureza que a reparação

posterior, em pecúnia, revele-se inócua.

Em síntese, a lesão de grave reparação, requisito autônomo do efeito suspensivo em matéria de embargos -

inclusive os opostos em face de execução fiscal - não foi corretamente demonstrado, nem em primeiro grau, nem

perante esta instância recursal.

Correta, portanto, a decisão agravada que não conferiu, automaticamente, efeito suspensivo aos embargos à

execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso

representativo:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00020436420134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUPERMERCADOS CAETANO LTDA. contra decisão que,

em ação mandamental, indeferiu a liminar, cujo objeto era suspender a exigibilidade do crédito tributário

consubstanciado na CDA 80 6 09 254794-41 - PA nº 10830 003743/2001-10 e a expedição de certidão negativa

com efeito positivo.

Às fls. 299/302, deferi o efeito suspensivo.

A União Federal opôs embargos de declaração, alegando contradição já que a decisão atacada apresentou razões

para o indeferimento da medida pleiteada, mas a deferiu.

DECIDO

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

Constato a ocorrência de erro material na decisão que analisou o pedido de efeito suspensivo

Com efeito, ao apreciar o pedido de efeito suspensivo, constou que o débito relativo ao Processo Administrativo

nº 10830.003743/2001-10 foi objeto de compensação, mas que havia restado um débito remanescente, o que

impedia a expedição da certidão pleiteada e, por conseguinte, impunha o indeferimento do pedido suspensivo.

Entretanto, na parte dispositiva ficou consignado, por equívoco, o deferimento do efeito suspensivo, quando na

verdade era caso de indeferimento.

Assim, acolho os embargos de declaração, para constar o indeferimento do pedido de efeito suspensivo, mantendo

no mais o "decisum" de fls. 299/302.

Comunique-se ao Juízo monocrático o teor desta decisão.

Intimem-se.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Z.M. Catrólio - EPP (fls. 02/10) contra

decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, ao fundamento de que não

ocorreram as alegadas decadência e prescrição do crédito tributário (fls. 70/74).

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS CAETANO LTDA

ADVOGADO : SP125374 BRENO APIO BEZERRA FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00136895620134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.031452-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Z M CATROLIO -EPP

ADVOGADO : SP094916 MARCO ANTONIO DELATORRE BARBOSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 11.00.04630-0 A Vr MOGI MIRIM/SP
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Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) em que pese às informações contidas na própria CDA, de que o lançamento foi efetuado por declaração e

constituído definitivamente pela notificação pessoal do sujeito passivo, observa-se que jamais ocorreu, uma vez

que à época dos fatos geradores, as empresas optantes pelo SIMPLES nacional não praticavam ato declaratório, de

maneira que a agravada não tinha instrumento hábil e suficiente para a exigência de tributos e contribuições.

 

b) à vista da não existência de lançamento, não houve a constituição definitiva do crédito tributário, de maneira

que não existe título executivo (CDA);

 

c) se não houve lançamento, não há que se falar em constituição do crédito tributário de maneira que a exequente

decaiu do direito de cobrar o crédito, a teor dos artigos 142 e 173, inciso I, do CTN, uma vez que entre a

ocorrência dos fatos geradores das obrigações tributárias e a inscrição em dívida ativa passaram-se mais de cinco

anos;

 

d) a agravada deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que são cabíveis no âmbito de

exceção de pré-executividade.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, à vista do exposto, bem como, em razão do periculum in

mora decorrente do prosseguimento da execução, o que causará danos irreparáveis e de difícil reparação, haja

vista futura penhora de bens, leilões, BACEN etc.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, não se verifica a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada. Estabelece o artigo 527, inciso III, do CPC:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

O efeito suspensivo, destarte, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o que

estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de difícil

reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, o aduzido perigo de lesão não

é atual, nem presente. A alegação de que: "No presente caso é notório que o prosseguimento da execução causará

danos irreparáveis e de difícil reparação para a agravante, haja vista futura penhora de bens, leilões, BACEN,

etc..." (fl. 02, verso) não atende a tais requisitos, uma vez que não se funda em dano concreto, iminente. Não

houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou de difícil reparação iminente a justificar a concessão da

medida, nos termos do artigo 558 anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.
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São Paulo, 02 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 248/255 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é

incabível a interposição de agravo regimental.

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031617-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031496-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : S M SISTEMAS MODULARES LTDA

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00025588020064036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.03.00.031617-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JOAQUIM CARLOS ALVES COSTA e outros

: REGINA CELI TAUMATURGO

: YIP SIU LING

: VIRGILIO CESAR VICINO

: NEWTON PRINCIPE SAMPAIO

: ADHEMAR ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR

: WELLINGTON ROCHA LISBOA

: WILLIAM ALABI

: EDITORA E LIVRARIA SEFER LTDA

: ROSANGELA GIOIA MARQUES

ADVOGADO : MS009299 RENATO FARIA BRITO e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00267008020074036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por YIP SIU LING e OUTROS em face de decisão que deixou de

receber a apelação interposta pelos devedores, uma vez que o recurso cabível da decisão de liquidação é o agravo

de instrumento, nos termos do artigo 475-H do Código de Processo Civil e deferiu a penhora on line requerida

pelo Banco Central.

Alega a agravante, em síntese, que na hipótese incide o princípio da fungibilidade dos recursos, a fim de assegurar

o exercício dos direitos e garantias individuais, afastando, assim, a ofensa ao artigo 126 do CPC. Pede, de plano, a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A controvérsia gira em torno da definição do recurso cabível contra decisão proferida em liquidação de sentença,

após a vigência do artigo 475-H do CPC.

Analisando casos semelhantes o E. Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento de que constitui erro

grosseiro a interposição de apelação contra decisão em liquidação de sentença proferida após a vigência do artigo

475-H do CPC e, por consequência, não é admissível a aplicação do princípio da fungibilidade.

Nesse sentido, trago os julgados:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO EM LIQUIDAÇÃO DE

SENTENÇA. ART. 475-H DO CPC. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE

APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta eg. Corte já sedimentou entendimento de que constitui erro grosseiro a interposição de apelação contra

decisão em liquidação de sentença proferida após a vigência do art. 475-H do CPC e, por consequência, é

inaplicável o princípio da fungibilidade para receber o recurso apelatório como agravo de instrumento.

Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1044447/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 07/11/2013, DJe

11/12/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 475-H DO

CPC. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 162, § 1º, E

513 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o recurso cabível contra decisão proferida em sede de

liquidação de sentença é o agravo de instrumento (art. 475-H do CPC).

2. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 282 do STF quando a questão infraconstitucional suscitada no recurso

especial não foi enfocada no acórdão recorrido, nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração.

3. Não merece conhecimento recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial ante a não realização do

devido cotejo analítico e a conseqüente ausência de demonstração de similitude fático-jurídica entre o acórdão

recorrido e o paradigma.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 196.202/CE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em

20/08/2013, DJe 29/08/2013)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNGIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. SÚMULA 284/STF.

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO.

1. Incide a Súmula 284/STF se as razões de recurso especial não indicam o artigo de lei a respeito de cuja

interpretação divergiu o acórdão recorrido.

2. Contra decisão de liquidação de sentença publicada na vigência da Lei nº 11.232/2005, o recurso cabível é o

agravo de instrumento, nos termos do art. 475-H. A interposição de apelação constitui erro grosseiro, sendo, por

isso, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento.

(EDcl no AREsp 257.973/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

07/02/2013, DJe 26/02/2013)

 

Isso posto, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031780-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA DE CALÇADOS SOBERANO LTDA. contra

decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava a revisão dos débitos apresentados na

consolidação referente ao parcelamento criado pela Lei nº 11.941/09 e, em especial, quanto aos equívocos

ocorridos junto as modalidades "saldo remanescente dos Programas PAES, PAEX e Parcelamentos Ordinários".

Às fls. 210/211 v, indeferi o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006181-

74.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2013.03.00.031780-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : IND/ DE CALCADOS SOBERANO LTDA

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029543720134036113 2 Vr FRANCA/SP

2013.61.00.006181-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : MAPFRE VIDA S/A

ADVOGADO : SP208452 GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.841/841 Vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00061817420134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de Declaração interpostos pela MAPFRE VIDA S/A tão somente para retificar erro material

ocorrido na decisão que homologou o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda ação formulado pela ora

embargante.

 

É a síntese do necessário.

 

DECIDO.

 

Assiste razão à embargante.

 

Com efeito, na decisão de fls.841/841 vº, constou que o pedido de renúncia formulado pela embargante estaria

embasado na Lei nº 11.941/2009, reaberto pela Lei nº 12.865/2013.

 

Todavia, a renúncia postulada embasou-se, na verdade, no artigo 39, inciso I da Lei nº 12.865/2013, modalidade

específica para instituições financeiras e companhias seguradoras relativamente ao PIS e à COFINS.

 

Assim, acolho o presente recurso, para corrigir o erro material apontado, para que a r.decisão embargada seja

prolatada nos seguintes termos:

 

"Às fls.827/828 a impetrante atravessa petição nos autos, pleiteando a renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação, face à anistia prevista pelo artigo 39 da Lei nº 12.865/2013 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 08/2013.

D E C I D O.

Verifica-se que não tem mais a impetrante interesse processual no conhecimento e julgamento do recurso, pois

reconheceu legitimidade ao direito de seu credor, devendo ser extinto o processo com conhecimento de seu

mérito, a teor do artigo 269, V do CPC.

Ressalto que a peça vem subscrita por advogado credenciado mediante procuração, dos quais constam, dentre

outros, poderes para renunciar.

Logo, não possuindo mais a impetrante interesse processual no conhecimento e julgamento dos recursos, pois

reconheceu a legitimidade do direito de seu credor, o que equivale à improcedência com eficácia de coisa

julgada material, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda a ação, e declaro extinto o

processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil.

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Int."

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000063-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.000063-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MAX ATACADISTA DE BATERIAS COMPONENTES LTDA

ADVOGADO : SP132023 ALESSANDRO BIEM CUNHA CARVALHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : JOSE ALVES DE ARAGAO

ADVOGADO : SP129449 FRANCISCO CELSO SERRANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAX ATACADISTA DE BATERIAS E COMPONENTES

LTDA em face de decisão que, nos autos da execução fiscal, indeferiu o pedido de nulidade da arrematação do

imóvel.

Sustenta a agravante, em síntese, o feito executivo fiscal padece de nulidade, uma vez que, embora exista

advogado constituído nos autos, não foi intimado de todos os atos processuais; o edital de publicação do leilão não

foi divulgado em jornal de ampla circulação; ausência de intimação do cônjuge do leilão designado; ilegalidade na

intimação do credor hipotecário; inexistência de intimação da avaliação do bem penhorado. Por fim, ressaltou que

a execução fiscal deve ser operada de modo menos gravoso ao executado. Por fim, prequestiona a matéria para

fins recursais. Pede, de plano, a antecipação da tutela recursal.

Decido.

 

Inicialmente, verifica-se a ausência de legitimidade ativa da agravante em invocar nulidade da arrematação, em

razão da ausência de intimação do credor hipotecário (Banco General Motors S.A. e General Motors do Brasil

Ltda) acerca dos leilões designados nos autos da execução fiscal.

Assim, somente o credor com ônus reais pode requerer tal nulidade, na medida em que seria o prejudicado pela

deficiência formal do processo. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 698 DO CPC. PREÇO VIL. NULIDADE DA

ARREMATAÇÃO. NÃO CONFIGURADOS. 

1. A falta de intimação do credor hipotecário só pode ser invocada pelo próprio interessado e desde que

demonstrado prejuízo. 

2. Nos termos do entendimento já consagrado na jurisprudência, é nos autos da execução fiscal que a

impugnação à avaliação deve ser deduzida, nos termos do § 1º do art. 13 da LEF. 3. Apelações providas.(AC

200504010349520, JORGE LUIZ LEDUR BRITO, TRF4 - 1ª TURMA, D.E. 10/11/2009.)

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS. PROSSEGUIMENTO.

INTIMAÇÃO DO CREDOR HIPOTECÁRIO DA PENHORA. 

1 - Mesmo que a desistência dos embargos à execução tenha sido motivada pela adesão ao PAES, com a exclusão

da executada do programa, nada impede o regular prosseguimento da execução. 

2 - No tocante à falta de intimação do credor hipotecário acerca da penhora, restou suprida pela sua posterior

ciência sobre a realização do leilão. Não se verifica, portanto, e tampouco foi alegado por aquele, qualquer

prejuízo resultante da falta de intimação. 

3 - Agravo de instrumento improvido.(AG 200604000071252, JOEL ILAN PACIORNIK, TRF4 - 1ª TURMA, DJ

24/05/2006 PÁGINA: 607.)

Já, no que concernem as alegadas nulidades ocorridas no feito executivo fiscal, neste juízo sumário de cognição,

rejeito pelos seguintes fundamentos.

Conforme bem salientou a decisão agravada, dá conta de que "tendo se defendido por meio de embargos, os quais

restaram rejeitados, por intempestivos, o representante legal da devedora, no decorrer da presente execução, se viu

pessoalmente intimado tanto da penhora sobre o bem levado a hasta, quanto das datas para alienação judicial."

(fls. 201 e verso). Dessa maneira, verifico que a empresa executada restou pessoalmente intimada da decisão que

designou as datas do leilão, e por tal motivo, afasto a arguição de qualquer nulidade quanto à sua intimação, pois

demonstra que tinha pleno conhecimento do ato de alienação do bem constrito.

Assinala-se, outrossim, que a alegação de nulidade da arrematação, ante a ausência de intimação da executada da

reavaliação do imóvel penhorado, também não subsiste.

No caso, a penhora, em substituição, foi realizada em outubro de 2010 (fls. 131) e, em fevereiro de 2011 (fls.

139), nomeou-se depositário o representante legal da empresa Executada, intimando-o de tal ato, sendo em

21/02/2011 realizada a avaliação do imóvel (fl. 140).

Embora inexista regular intimação tanto da avaliação (fls. 140), quanto da reavaliação da penhora (fls. 147/148),

dispõe a Lei nº 6.830/90, que o Executado pode impugnar a avaliação até antes de publicado o edital de leilão, nos

termos do artigo 13, §1º.

Desse modo, intimado o representante legal da empresa executada em 31/07/2013 (fls. 152), do 1º e 2º leilão

designados para os dias 24/09/2013 e 08/10/2013 (fls. 149), e publicado o edital do leilão em 26/08/2013 (fls.

150), não ofereceu a impugnação prevista pelo artigo 13, §1°, Lei n° 6.830/1980.

Apenas em 24/10/2013 (fls. 186), insurge-se a executada em face da arrematação ocorrida em 2º leilão, cuja

decisão é objeto deste agravo, de modo que a ausência de intimação da agravante configura nulidade relativa, que

se exige a demonstração de prejuízo não demonstrada nos autos.

Desse modo, entendo correta a decisão agravada, não havendo que se falar em nulidade. Na esteira desse

No. ORIG. : 13000737119974036108 2 Vr BAURU/SP
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entendimento, trago à colação os seguintes arestos desta Corte Regional:

PIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO.

FALTA DE INTIMAÇÃO DA AVALIAÇÃO DA PENHORA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. MULTA. INCIDÊNCIA

LEGÍTIMA. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69. 

1. Preliminar rejeitada, para negar provimento ao gravo retido interposto pela empresa apelante no curso do

processo, isso porque a falta de intimação da avaliação do bem penhorado representa mera irregularidade

formal, que não se constitui, a teor do que dispõe o §1º do artigo 13 da Lei n. 6.830/80, em óbice

instransponível ao exercício do direito de defesa e do contraditório por qualquer das partes, porquanto, até que

se publique o edital de leilão, tem lugar a impugnação do referido ato. Tratando-se de medida que pode ser

adotada pela empresa nos autos da execução, não há falar-se em prejuízo, e, como tal, em nulidade, atentos à

máxima "pas nullite sans grief", e ao §1º do artigo 249 do CPC. Nem mesmo a ausência de avaliação do bem

constrito gera nulidade, como vem decidindo o E. STJ (REsp 337004/RS, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.11.2001, DJ 25.02.2002 p. 234)

2. Incidência legítima da multa de 20% a que alude a União Federal em sua impugnação, por se tratar de pena

pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, encontra previsão em lei, e o seu percentual

não representa confisco ao patrimônio particular. 3. Honorários arbitrados na sentença mantidos, à míngua de

impugnação, vencido o Relator que os afastava de ofício, diante encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, que compõe

a dívida ativa (LEF, artigo 2º, §2º). 4. Apelação improvida.(AC 00048745819994036106, DESEMBARGADOR

FEDERAL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - AVALIAÇÃO DO BEM PENHORA DO -

IMPUGNAÇÃO - PRECLUSÃO.

1. O artigo 13 da Lei nº 6.830/80 prevê ser a avaliação passível de impugnação antes de publicado o edital de

leilão.

2. Verificada a intimação pessoal da publicação do edital do leilão, mostra-se descabida a alegação de nulidade

processual a partir da intimação da avaliação .

3. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF- 3ª Região, 6ª T., AG - 287191, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 20.06.07, DJ 06.08.07, p. 302).

No que tange à insurgência quanto à ausência de publicação do edital de leilão em jornal de ampla circulação,

trata-se de exigência não prevista no artigo 22 da LEF, que, diante do caráter especial, prevalece sobre o Código

de Processo Civil, sendo, no presente caso, satisfatória a publicação apenas em órgão oficial.

Quanto à ausência de intimação do cônjuge do executado sobre a realização de hasta pública, o Colendo Superior

Tribunal de Justiça já expressou entendimento no sentido de que o art. 687, § 5º, do Código de Processo Civil

somente exige a intimação do devedor executado, não se exigindo, para a validade do ato, a intimação do cônjuge.

Dessa forma, torna-se desnecessária a intimação dos condôminos da data da realização da hasta pública. Ademais,

o representante legal da executada e seu cônjuge foram regularmente intimados da penhora do imóvel (fls. 139).

Confiram-se, a respeito, o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSÍDIO PRETORIANO.

INEXISTÊNCIA. COTEJO ANALÍTICO. MOLDURA FÁTICA. SIMILITUDE. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO.

PENHORA DE IMÓVEL. ALIENAÇÃO JUDICIAL. INTIMAÇÃO DO CÔNJUGE DO EXECUTADO.

PRESCINDIBILIDADE. ART. 687, § 5º, DO CPC.

1. Não comprovando a divergência jurisprudencial nos moldes legais e regimentais, pois a recorrente não

conseguiu demonstrar a similitude fática entre os julgados tidos como dissidentes, o que impede o conhecimento

do recurso pela alínea "c".

2. É firme neste Tribunal Superior o entendimento de que o § 5º do art. 687 do CPC exige a intimação pessoal da

realização da hasta publica apenas em relação ao devedor-executado, e não ao seu cônjuge, sendo suficiente a

intimação desse sobre a penhora.

3. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 723.176/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/09/2005, DJ 03/10/2005,

p. 216)

 

Registra-se, outrossim, que o prosseguimento da execução pelo modo menos gravoso ao devedor não pode ir ao

ponto de inviabilizar a satisfação do crédito (art. 620 e 612, CPC).

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".
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São Paulo, 24 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000448-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por WRA Projetos Mecânicos e Assessoria

S/C Ltda. e Wilson Roberto Amschilinger contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de

pré-executividade, ao fundamento de que o distrato social não torna regular a dissolução perante o fisco quando

remanesce tributo a recolher e que não ocorreu a prescrição do crédito tributário. Em consequência, deferiu pedido

de bloqueio em contas bancárias do executado (fl. 70). Pleiteada a nulidade a partir desse decisum, em virtude da

não abertura de vista dos documentos novos juntados pela parte adversa (art. 398 do CPC - fls.74/75), sobreveio

indeferimento, à vista de que a ausência do contraditório não implica nulidade, a teor do artigo 250, parágrafo

único, do CPC, eis que os documentos acostados pela exequente trazem notícia da data da entrega da DCTF, ato

que é do conhecimento dos executados, porquanto por eles praticado (fl. 76).

 

Alegam os agravantes, em síntese, que:

 

a) o distrato devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas afasta a dissolução irregular da

sociedade, de maneira que não é possível o redirecionamento do feito contra o sócio recorrente, que, assim, deve

ser excluído do polo passivo da execução fiscal;

 

b) houve nulidade pela falta de oportunidade para impugnação do documento apresentado pela parte contrária, a

teor do artigo 398 do CPC, eis que sempre que uma das partes requerer a juntada de documentos aos autos, o juiz

deve ouvir, a seu respeito, a outra, no prazo de cinco dias, a despeito de o documento ser ou não de seu

conhecimento anteriormente, em atenção ao princípio do contraditório.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do fumus boni iuris, conforme explicitado e do periculum in

mora decorrente da iminência da transferência da quantia bloqueada para depósito judicial na CEF.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão parcial

da providência pleiteada.

 

Estabelece o artigo 527, inciso III, do CPC:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

2014.03.00.000448-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : WRA PROJETOS MECANICOS E ASSESSORIA S/C LTDA e outro

: WILSON ROBERTO AMSCHLINGER

ADVOGADO : SP075682 ANTONIO CARLOS MARTINS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00286207120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

O efeito suspensivo, destarte, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o que

estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de difícil

reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, o aduzido perigo de lesão não

é atual, nem presente. A alegação de que está: "(...) diante da iminência em se transferir o bloqueio de numerário

realizado, conforme xerocópia inclusa; a constituir, assim, o dano de difícil reparação." não atende a tais

requisitos, uma vez que a transferência da quantia bloqueada para conta de depósito judicial não caracteriza dano

concreto, porquanto, caso seja vencedor na demanda, poderá levantar os valores atualizados monetariamente. Não

houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou de difícil reparação iminente a justificar a concessão da

medida, nos termos do artigo 558 anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000739-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL

2014.03.00.000739-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA

AGRAVADO : MUNICIPIO DE JULIO MESQUITA SP

ADVOGADO : SP150425 RONAN FIGUEIRA DAUN e outro

PARTE RE' : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048450220134036111 3 Vr MARILIA/SP
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contra decisão que, em ação de rito ordinário, deferiu antecipação de tutela a fim de desobrigar o autor, Município

de JÚLIO MESQUIDA, do cumprimento do disposto no art. 218 da Resolução Normativa nº 414/10, com redação

dada pela Resolução Normativa nº 479/12, ambas da ANEEL, nos seguintes termos:

"Cuida-se de ação de rito ordinário por meio da qual o MUNICÍPIO DE JÚLIO MESQUITA pleiteia, em sede de

tutela antecipada, não ser obrigado a cumprir o que foi estabelecido no artigo 218 da Instrução Normativa nº

414, com a redação que lhe foi dada pela Instrução Normativa nº 479, ambas exaradas pela AGÊNCIA

NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA (ANEEL), a lhe impor obrigação de fazer, consistente em receber o

sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço (AIS) provindo de concessionária

de energia elétrica (no caso, a corré COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL). Aduz o município

autor, em suma, que é absolutamente ilegal e inconstitucional a ANEEL pretender, por meio de mera resolução,

obrigar a municipalidade a receber e incorporar bens particulares aos de seu domínio, bem como,

posteriormente, despender e remanejar recursos operacionais, humanos e financeiros para a operacionalização e

manutenção do sistema de iluminação pública, que não tem o vezo de manejar, em desrespeito a vários

mandamentos constitucionais. Com a inicial, vieram procuração e documentos (fls. 02/330).

Breve resumo do necessário, DECIDO:

Resolução da ANEEL, sempre que transcenda o poder regulamentar a que está cometida, não tem o condão de

obrigar.

No caso, não é só que falta lei, embora de fato falte, insultando o princípio da legalidade (art. 5º, II, da CF).

O problema é ainda maior. É o ato administrativo hostilizado interferir na liberdade de contratar. Mesmo para

os que admitem os "contratos coativos" ou "necessários", com vistas a conformá-los a fins de desenvolvimento e

justiça social, não se pode impor, pela via de Resolução, que a concessionária doe ao Município autor e este

aceite bens particulares, em atentado à autonomia concedida a tais pessoas morais para estabelecer negócios

jurídicos bilaterais, ou mesmo de optar por não realizá-los, caso recusem o entabular do vínculo.

Resolução não é fonte de obrigação; não introverte lei, nem se aproxima de contrato.

Pode haver, admite-se, heterolimitação legal ou judicial à esfera de liberdade mencionada, nos moldes do art.

421 do Código Civil, seja para proibir determinada contratação, seja para obrigar, de forma excepcionalíssima,

a pessoa (mas não ambas) a celebrar um contrato.

Todavia, o aniquilamento da vontade do contratante deve obter compensações que a boa-fé objetiva e a função

social oportunizam; nunca gerar maiores ônus à parte que deve suportar o contrato, como se narra irá acontecer

no caso.

A técnica dos contratos coativos não importa jamais a substituição da vontade das partes pela vontade imposta

pela lei (que sempre deve haver, mas que aqui não há); o que neles há é a substituição da vontade "de uma das

partes" pela vontade da lei.

Mas, na espécie, força notar, não se está diante de contrato coativo, porquanto não se objetiva fomentar setor de

atividade, debelar discriminação assegurando direito fundamental, proteger a vida de pessoas ou regular

atividade econômica prestada em regime de monopólio.

O que se exige, via ucasse, não é o mesmo que obrigar um banco comercial a aplicar parte de seus recursos em

determinado segmento da economia, os proprietários de veículos a contratar DPVAT, um médico a socorrer

pacientes em casos de extrema urgência, o estabelecimento comercial a vender bens essenciais à vida das

pessoas ou proibir as concessionárias de negar o serviço público delegado ou de escolher o usuário com quem

contrata.

Assim, porque Resolução da ANEEL lei não é e não pode ferir a liberdade de contratar nem se sobrepor à

legislação federal que regulamenta os serviços de energia elétrica (Decreto nº 41.019/57, art. 5º, §2º), DEFIRO A

TUTELA DE URGÊNCIA POSTULADA, dada a verossimilhança da alegação e a inequivocidade da situação

fática estabelecida, adjungidas ao fundado receio de dado irreparável ou de difícil reparação que a medida

provocaria, a fim de desobrigar o Município autor de cumprir o estabelecido no art. 218 da Instrução Normativa

nº 414, com a redação dada pela Instrução Normativa nº 479, ambas da ANEEL, a lhe impingir a obrigação de

receber o sistema de iluminação pública registrado como ativo imobilizado em serviço - AIS, da CPFL.

Citem-se as rés, intimando-as da presente decisão."

Inconformada, sustenta a corré ANEEL, ora agravante, que a competência para a prestação de serviço público de

iluminação pública sempre foi do Município, fazendo parte dos serviços públicos de interesse local, conforme

dispõem atualmente os artigos 30, inciso V, e 149-A, da Constituição Federal.

Afirma que historicamente as concessionárias de distribuição, em muitos casos, exerceram a atribuição que

deveria ter sido realizada pelos Municípios, através da implantação das instalações de iluminação pública, bem

como da operação e manutenção dos sistemas, situação que pode ser atribuída às dificuldades apontadas pelos

Municípios relacionadas à falta de recursos para pagamento dos serviços de iluminação pública.

Assevera que, com a edição da Resolução Normativa nº 456/2000, as concessionárias de distribuição passaram a

ser impedidas de realizar serviços de iluminação pública.

Tecendo argumentos jurídicos de sua convicção, aduz que: a) a Resolução Normativa da ANEEL n.º 414/2010

alterada pela Resolução nº 479/2012, na parte em que determina a transferência dos ativos de iluminação pública
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das distribuidoras para os Municípios, se encontra em plena harmonia com o disposto no § 2º do artigo 5º do

Decreto n.º 41.019/41; b) o conteúdo veiculado na Resolução não configura usurpação de competência regulatória

por parte da ANEEL, que agiu no estrito cumprimento de seu dever institucional, na forma dos artigos 2º e 3º da

Lei nº 9.427/96, regulamentando a composição da base de ativos da distribuidora e, excluindo, por força do

comando constitucional, os ativos de iluminação pública, dado que estes fazem parte dos serviços de interesse

local; c) a prestação dos serviços de iluminação publica de competência exclusiva dos Municípios art. 30, V, da

CF, deve ser custeada através da Contribuição para os Serviços de Iluminação Pública - COSIP (art. 149-A da

CF); d) não há como se afirmar que, com a transferência dos ativos, o custo será maior do que o atualmente

praticado; e) no momento em que os ativos de iluminação pública forem retirados da base de ativos da

distribuidora, haverá uma diminuição de 10% na tarifa de consumo de energia paga pelo seu fornecimento para a

iluminação pública, em razão da desoneração da distribuidora das obrigações de manutenção e operação do

sistema; f) inexiste violação ao princípio da autonomia municipal, até porque remanesce a possibilidade de a

distribuidora ser contratada pelo Poder Público Municipal para prestar o serviço de iluminação pública, alternativa

que resta expressa no artigo 21, § 1º, da Resolução n.º 414/2010 e, g) a concessão da tutela antecipada abre

margem para que ocorra a indevida interferência na competência da Agência Reguladora, notadamente quanto ao

exercício do seu poder regulamentar, ocasionando grave insegurança jurídica no setor.

Requer a agravante concessão do efeito suspensivo.

Decido.

O art. 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do art. 527, ambos do Código de Processo Civil, dispõem

que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da tutela

recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua

manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Tratando-se de hipótese excepcional, somente a conjugação destes dois requisitos justificam o atendimento

liminar a pedido de providência urgente, à margem dos quais não se pode relegar o contraditório,

constitucionalmente garantido.

Compulsando os autos, constato que o Município autor impugna na ação ordinária as exigências trazidas na norma

infralegal editada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, através da Resolução Normativa nº

414/2010, com redação dada pela Resolução Normativa nº 479/2012, a qual impôs ao ente municipal a obrigação

de receber o sistema de iluminação registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, nas concessionárias de

distribuição de energia elétrica.

Deferida a tutela requerida em primeiro grau, busca a agravante nesta via recursal a reversão da decisão

impugnada.

Todavia, do exame do presente recurso, não verifico de pronto a plausibilidade de direito nas alegações da

agravante a justificar o deferimento da providência requerida.

Isto porque a atuação da ANEEL veio disciplinada em ato normativo (Resolução Normativa nº 414/2010, com as

alterações dadas pela Resolução Normativa nº. 479/2012), de forma a criar obrigações à Municipalidade, restringir

direitos e impor limites às atividades econômicas das concessionárias distribuidoras de energia elétrica e, em

assim sendo, ante o principio da legalidade, será necessário se debruçar detidamente sobre a regulamentação da

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia federal, vinculada ao Ministério de Minas e Energia,

nos termos da Lei nº 9.427/96, foi criada para "regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e

comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal".

Dentro de seu poder normativo a ANEEL editou a Resolução Normativa nº 414/2010, alterada pela Resolução

Normativa nº. 479/2012, a qual, dispondo sobre as condições gerais de fornecimento de energia elétrica,

estabeleceu em seu art. 218, §1º e §3º, que:

"...Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica."

Omissis.

§3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

janeiro de 2014..."

Por sua vez, o Decreto nº 41.019/57 que regulamenta os serviços de energia elétrica dispôs em seu artigo 5º, §1º,

"a" e "b" e, §2º, que:

"Art 5º. O serviço de distribuição de energia elétrica consiste no fornecimento de energia a consumidores em

média e baixa tensão. 

§ 1º. Êste serviço poderá ser realizado: 

a) diretamente, a partir dos sistemas geradores ou das subestações de distribuição primária, por circuitos de

distribuição primária, a consumidores em tensão média; 
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b) através de transformadores, por circuitos de distribuição secundária, a consumidores em baixa tensão. 

§ 2º. Os circuitos de iluminação e os alimentadores para tração elétrica até a subestação conversora,

pertencentes a concessionários de serviços de energia elétrica, serão considerados parte integrante de seus

sistemas de distribuição."

Outrossim, a Constituição Federal ao art. 30, V, e art. 149-A, Parágrafo Único, menciona a prestação pelos de

serviços públicos pelos Municípios, diretamente ou, por concessão ou permissão, não se vislumbrando obrigações

outras, mesmo porque o art. 5º, II, da Carta Constitucional prevê "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de

fazer alguma coisa senão em virtude de lei".

Confira-se:

"...Art. 30. Compete aos Municípios:

Omissis.

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse

local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial..."

E,

"...Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis,

para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III. 

Parágrafo Único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de consumo de

energia elétrica..." 

Ainda se pode mencionar o artigo 175, da Carta Constitucional, que a prestação de serviços públicos deve ser feita

nos termos da lei, verbis:

"...Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão,

sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu

contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou

permissão;

II - os direitos dos usuários;

III - política tarifária;

IV - a obrigação de manter serviço adequado."

Assim, neste juízo provisório, não se infere da leitura dos textos legais referidos a presença da plausibilidade de

direito em favor do agravante, mormente se ato administrativo cria obrigações da qual resultam despesas sem

previsão orçamentária antecedente porque disto resulta graves prejuízos ao agravado, quiçá irreversíveis, tolhendo

inclusive o direito de defesa dado a antecipação de tutela pretendida.

Pode-se até mencionar a título de despesas à Municipalidade os custos relativos aos reparos a serem realizados na

rede de energia elétrica (troca de lâmpadas, luminárias, reatores, relês, entre outros, manutenção e ampliação da

capacidade ou reforma de subestações já existentes), além da contratação de pessoal especializado para a

realização do trabalho, tudo a ser repassado aos munícipes.

Desta forma, a decisão agravada deve ser mantida, porquanto o caso não autoriza a antecipação dos resultados do

processo principal, sem o devido exercício do devido processo legal pelo Município. O principio da razoabilidade

recomenda a manutenção da situação de fato e, nenhum dano acarreta à agravante à medida que irá discutir na lide

principal a matéria posta em discussão, via instrução probatória onde melhor poderá ser abalizada suas razões de

pedir.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o art. 527, V, do CPC.

Oportunamente, apensem-se aos autos do agravo de instrumento nº 0002855-39.2014.4.03.0000.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001013-24.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.001013-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Luiz Pedro Gomes

Soares, assistido por seu genitor Luiz de Campos Soares, contra decisão que, em sede de mandado de segurança,

indeferiu a liminar pleiteada, que objetivava a expedição pela agravada de certificado de conclusão de ensino

médio ou documento substitutivo antecipado para viabilizar sua matrícula no curso de educação física na

Universidade Católica Dom Bosco, ao fundamento de que (fls. 43/46):

 

a) a exigência de certificado de conclusão para ingresso em curso de nível superior não se afigura ilegal ou

arbitrária, à vista do que dispõem os artigos 3º da Portaria nº 144/2012 e 38 da Lei n.º 9.394/96;

 

b) o impetrante iniciou o ano letivo no 3º ano do ensino médio, o que vai de encontro à excepcionalidade prevista

para o afastamento da norma insculpida no artigo 44, inciso II, da Lei n.º 9.394/96;

 

c) o ingresso no ensino superior está condicionado ao cumprimento de requisitos quando da matrícula e não

contempla reserva de vagas para posterior preenchimento; e

 

d) o deferimento do pedido implicaria violação à isonomia e impede que aqueles que já preencheram os requisitos

legais à época da matrícula tenham acesso à universidade.

 

O agravante alega, em síntese, que:

 

a) a negativa de expedição de certificado substitutivo de conclusão do ensino médio se deu exclusivamente em

razão da idade, que não pode ser obstáculo para matrícula na universidade;

 

b) a decisão agravada é dissociada da matéria posta em juízo, bem como das provas produzidas nos autos, ou seja,

extra petita, pois analisou fatos que não foram mencionados na ação e no pedido;

 

c) a questão da avaliação foi superada quando a própria universidade procedeu-a por meio das notas do ENEM e

não guarda relação com a idade do agravante, de maneira que não subsiste a fundamento de que não preencheu o

requisito do artigo 3º da Portaria nº 144/2012;

 

d) está inscrito no curso de educação física, depois de ter suas notas do ENEM recepcionadas pela universidade;

 

e) não foi atendida a capacitação intelectual do agravante, conforme prescreve o artigo 208, inciso V, da CF/88,

que confere o direito de cursar níveis mais elevados, diante de sua desenvoltura intelectual, que constitui direito

líquido e certo.

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, na medida em que estão presentes o fumus boni iuris,

consoante exposto, e o periculum in mora, à vista de que deixará de iniciar sua vida universitária, quando tem

plenas condições para tanto.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, não verifico, em princípio, os requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada, notadamente a relevância da fundamentação.

 

Inicialmente, afasto a alegação de vício na decisão agravada (extra petita), uma vez que a questão da idade do

agravante para o ingresso no ensino superior foi expressamente analisada à luz dos argumentos lançados na inicial

do mandamus, conforme trecho, que destaco:

AGRAVANTE : LUIZ PEDRO GOMES SOARES

ADVOGADO : MS005661 HELDER LUIZ DE CAMPOS SOUZA

AGRAVADO : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00002211520144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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"(...)

Da leitura dos dispositivos acima, infere-se que a apresentação de certificado de conclusão do ensino médio,

para efeito de matrícula em curso superior, não constitui exigência ilegal ou arbitrária. Impende ressaltar que a

estipulação de idade de 18 anos como fator de discrímen é prevista em lei e atende à política de estimulo à

educação de jovens e adultos prevista na Constituição Federal, no art. 208, inciso I.

Lado outro, não desconheço parcela da jurisprudência pátria no sentido de que o ingresso no Ensino Superior

não se deve ater à idade, mas à capacidade intelectual, em uma interpretação do art. 208, inciso V da CF/88,

prestigiando os candidatos que precocemente logram êxito em certames vestibulares em razão de distinta

condição intelectual de aprendizagem. No entanto, o fato de haver alcançado a pontuação suficiente para

ingressar em uma universidade, por si só, não evidencia uma distinção intelectual de aprendizagem apta a

permitir o ingresso do impetrante em uma instituição de ensino superior, sem que tenha preenchido os requisitos

legalmente exigidos. Não há nos autos sequer cópia do seu histórico escolar, por exemplo, a fim de comprovar

seu excelente rendimento durante a vida escolar.

(...)"

 

No mais, estabelecem os artigos 35, caput, e 44, inciso II, parágrafo único, da Lei n.º 9.394/96, verbis:

 

"Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três anos, terá como

finalidades:

(...)"

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 

(...)

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido

classificados em processo seletivo;

(...)

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo serão tornados

públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a divulgação da relação nominal dos

classificados, a respectiva ordem de classificação, bem como do cronograma das chamadas para matrícula, de

acordo com os critérios para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital" (grifei).

 

Destarte, é requisito legal para o ingresso no curso de graduação da educação superior a conclusão do ensino

médio ou equivalente, que tem duração mínima de três anos. No caso dos autos, conforme ressaltado pelo juízo a

quo, o documento de fl. 34 comprova que o agravante não preencheu essa condição, eis que é aluno devidamente

matriculado no 3º ano do ensino médio, no ano letivo de 2014. Assim, não obstante a idade não seja um fator

impeditivo para se cursar uma universidade, por si só, também, não o autoriza. Há outros requisitos legais, como o

explicitado anteriormente que deve ser observado. Ademais, saliente-se que o recorrente, ao participar do ENEM,

manifestou sua concordância com todas as regras estabelecidas, entre as quais a necessidade da conclusão do

ensino médio para o ingresso na universidade, tanto que a instituição de ensino superior não pôde realizar sua

matrícula sem a observância dessa condição. Tinha a possibilidade de pleitear antecipadamente a certificação de

conclusão do ensino médio junto ao Conselho Estadual de Educação, considerada sua alegada capacidade

intelectual acima da média, em consonância com os preceitos dos artigos 208, inciso V, da CF/88, 54, inciso V, do

Estatuto da Criança e do Adolescente e 4º, inciso V, da Lei n.º 9.394/96, que garantem o acesso aos níveis mais

elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um. Todavia, somente depois

de ter suas notas do ENEM recepcionadas pela universidade e negada a matrícula é que buscou a obtenção de

documento nesse sentido. Dessa forma, permitir sua matrícula no curso para o qual foi aprovado, sem a

observância das exigências previstas implicaria a concessão de um privilégio violador do princípio da isonomia

prevista no artigo 5º, caput, da Constituição Federal de 1988, uma vez que agiria em detrimento dos demais

candidatos classificados em seguida, que observaram estritamente as normas postas e que ficariam privados das

vagas no curso. As questões relativas ao grau de inteligência e à maturidade emocional do recorrente são

irrelevantes, in casu, uma vez que não integram objetivamente a lei e o regime do certame realizado, para fins de

matrícula em curso de educação superior.

 

Por fim, desnecessária a análise do periculum in mora, uma vez que, por si só, não justifica a concessão da medida

pleiteada.

 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.
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Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001100-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Park Planejamento de Jardins

Ltda.-ME contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, ao fundamento da ausência

de possibilidade de ineficácia da medida, que afasta a urgência necessária para a concessão da liminar (fls. 96/99).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) a Lei n.º 9.784/99 determina que o prazo para a análise administrativa de pedido de restituição é de 30 dias,

prorrogáveis por mais 30, desde que motivados, o que não foi observado pela agravada, que está inerte desde

23.09.2013, quando o requerimento foi protocolado;

 

b) o objeto do mandamus não é a pretensão de julgamento dos pedidos de restituição, mas, sim, assegurar o direito

líquido e certo de que sejam apreciados no prazo previsto em lei;

 

c) a atitude da agravada viola o princípio da eficiência dos serviços públicos (artigo 37, da CF/88) e o direito de

petição, da celeridade e da razoável duração do processo (artigo 5º, incisos XXXIV, a, e LXXVIII, da CF/88);

 

c) o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação está caracterizado em razão de que sofrerá enormes

prejuízos econômicos, eis que fica privada de utilizar seu crédito.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Art. 527. Recebido o agravo

de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

2014.03.00.001100-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : PARK PLANEJAMENTO DE JARDINS LTDA -ME

ADVOGADO : SP198821 MEIRE MARQUES MICONI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00219165020134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito. In casu, não

há qualquer argumento que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foi aduzido que sofrerá enormes

prejuízos econômicos, em razão da privação de seu crédito. O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que

não ocorre no caso em análise. A alegação de que terá grande prejuízo de ordem econômica não satisfaz essa

condição, eis que se funda em mera possibilidade, o que não constitui um ato danoso iminente. Desse modo,

ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a

providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001297-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da demanda por entender que se operou

a prescrição intercorrente, no que se refere aos sócios da executada, vez que o pedido de inclusão dista mais de 05

(cinco) anos do despacho que ordenou a citação da empresa executada.

Alega, em síntese, a agravante, que não ocorreu a prescrição, visto que não houve inércia da exeqüente, a justificar

a fluência da prescrição intercorrente. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal e prequestiona a

matéria para fins recursais.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

 

Verifica-se que a r. decisão agravada apontou como razão de decidir, para afastar o pedido de inclusão dos sócios,

2014.03.00.001297-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ALUMINIO RODOS IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 00096704120038260072 A Vr BEBEDOURO/SP
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a ocorrência de prescrição intercorrente. Entendeu-se, na hipótese, que haviam transcorrido mais de 05 anos entre

o despacho que determinou a citação da executada e o pedido de redirecionamento da execução fiscal.

Neste juízo sumário de cognição, observa-se que, consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da

prescrição dá-se com o despacho de citação, que, regra geral, retroage à data da propositura. É lídimo afirmar,

com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, a interrupção da

prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125, III, do CTN.

Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exeqüente. Isso

evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, protetivo da confiança no tráfego jurídico.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido". (STJ; Proc. AgRg nos EREsp 761488 / SC; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO; DJe 07/12/2009).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355). 

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada".

(STJ; Proc. EDcl no AgRg no Ag 1272349 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 14/12/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa há

de ser apurada no juízo universal da falência e, apenas se constatada sua existência, será possível a inclusão no

pólo passivo.

III. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os

sócios, há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça.

IV. Agravo desprovido.

(TRF3; Proc. AI 00229189020114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:13/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO
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PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCIDÊNCIA.

1. Restou pacificado o entendimento pelo e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução.

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada. (Precedentes: REsp 1163220/MG, AgRg

nos EREsp 761488/SC, REsp 790034/SP, AgRg no Ag 1157069/SP e AgRg no Ag 1226200/SP ).

2. Apelação a que se dá provimento".

(TRF3; Proc. AC 00118218420054036182; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA; CJ1:12/12/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE SE PLEITEAVA O

RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO COEXECUTADO - RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da

citação da empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo de instrumento provido".

(TRF3; Proc. AI 00210065820114030000; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO; CJ1:02/03/2012).

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. 5

(CINCO) ANOS. AUSÊNCIA DE PODERES DE GESTÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - De acordo com o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, o Fisco tem 5 (cinco) anos para promover

o redirecionamento da execução da dívida da empresa para os seus sócios, independentemente de eventual

morosidade da Justiça, até porque o artigo 40, da Lei nº 6.830/80, se refere ao devedor, e não ao responsável

tributário - no caso, o sócio -, o que significa dizer que o crédito executado nos autos de origem está prescrito

com relação ao sócio Miguel Elias. Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a 1ª

Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, cabe a ressalva, adota esse entendimento de maneira

uniforme: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO . PEDIDO.

REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA.

INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em

vista sua nítida pretensão infringente.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005).

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição 

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do

feito foi formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 5. A aplicação da

Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que

sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária..

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007

p. 355)

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." (STJ - EDAGA

1272920 - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª Turma - j. 05/10/10 - v.u. - DJe 18/10/10) II - Em outro giro, a execução

fiscal foi proposta para cobrança de dívida gerada pela empresa no período de maio/91 a maio/92. Segundo

consta da Ficha Cadastral da devedora fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, o

excipiente Miguel Elias era sócio da empresa executada no período de constituição da dívida, entretanto, não era

o responsável pela administração da sociedade, o que significa dizer que o seu patrimônio pessoal não deve ser

atingido pela execução. III - Agravo improvido".

(TRF3; Proc. AI 00321754220114030000; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO; CJ1: 16/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO. ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça firmou a orientação de que, "não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a

prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há

prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos

sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (STJ, 1ª Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em REsp

n. 761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09).

3. Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa

tese inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa

jurídica ocorreu após o transcurso do quinquênio legal (STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n.

1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10; 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10).

4. Essa orientação sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser exercida impreterivelmente nos cinco

anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não sofrendo influência dos eventos ocorridos durante o curso da

execução fiscal.

5. No caso específico da suspensão da execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica,

esta Quinta Turma já se pronunciou no sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que

seja requerida a citação dos sócios, de modo que nesse interregno está a fluir o prazo prescricional (TRF da 3ª

Região, AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09). 6. No caso dos autos, a

empresa executada foi citada em 01.03.99, o pedido de parcelamento do débito foi indeferido pela Portaria do

Comitê Gestor do refis n. 55, de 29.10.01, e a citação dos sócios foi requerida pela União somente em 01.10.09,

ou seja, após o decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante

n. 8).

7. Agravo legal não provido".

(TRF3; Proc. AI 00195368920114030000; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW;

CJ1:29/02/2012).

 

Verifica-se que, no caso em tela, a citação da empresa executada foi realizada em 28/11/2003 (fls. 24), tendo a

exequente formulado o pedido de redirecionamento apenas em 02/10/2013 (fls. 48/56). 

Contudo, torna-se inaplicável o entendimento referenciado, uma vez que no caso dos autos há causa de suspensão

do prazo prescricional, vale dizer, a empresa executada ofereceu embargos à execução em 01/03/2004 (autos nº

072.01.2003.009670-4/000001-000-fls. 134/136), os quais foram julgados improcedentes (fls. 188/189), com

trânsito em julgado em 10/03/2010 (fls. 195).

Neste sentido, com a oposição dos referidos embargos suspendeu-se o feito, retomando a demanda seu regular

andamento em 10/03/2010, com o trânsito em julgado da decisão em sede de recurso. A partir de então, voltou a

fluir o prazo prescricional para os fins de redirecionamento até a data do protocolo da petição requerendo tal

providência, datada de 02/10/2013, tendo decorrido, tão somente, 3 anos e 7 meses entre tais datas.

Desta feita, ainda que somados os lapsos em que a demanda teve seu curso normal, não restou ultrapassado o

prazo legal a configurar a prescrição intercorrente.

Sobre o tema já se pronunciou o C. Supremo Tribunal Federal. Veja-se:

"Suspensa a execução pela ação de cognição, que é a natureza jurídica dos embargos do devedor, não há que se

pretender que aquela - a execução suspensa - sofra efeitos da prescrição intercorrente pela demora desta, em que

o autor é executado embargante e o réu o exeqüente, ou de prática de ato judicial." (STF, 2.ª T., RE 101.094-1,

Rel. Min. Moreira Alves. ADCOAS, 1985, nº. 101.182, p. 111)

 

No mesmo sentido está a jurisprudência desta E. Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -EXCLUSÃO DA SÓCIA DO POLO PASSIVO DO

FEITO - AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A execução fiscal foi ajuizada em 13/12/1995, datando o despacho citatório de 15/12/1995. A executada foi

citada em 03/01/1996, e, em 19/04/1996, opôs embargos à execução, os quais deram ensejo à suspensão da

execução fiscal. 

2. Após o trânsito em julgado do acórdão que confirmou a sentença de improcedência dos embargos, a exequente

imediatamente pleiteou o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, o que foi deferido pelo Juízo

da causa em 25/10/2005. 

3. A coexecutada Maria Pia Esmeralda Matarazzo opôs exceção de pré-executividade alegando, em síntese,

prescrição intercorrente. O Juízo a quo, reconheceu a prescrição do crédito tributário em face da coexecutada,

excluindo-a do polo passivo do feito. 

4. Cumpre ressaltar ter sido o pedido de redirecionamento da execução fiscal formulado pela exequente na

primeira oportunidade em que teve vista dos autos após o trânsito em julgado da decisão proferida nos
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embargos opostos pela executada "Indústrias Matarazzo de Artefatos de Cerâmica Ltda" (termo final da

suspensão do processo executivo), circunstância que afasta a ocorrência da prescrição quinquenal prevista no

art. 174 do CTN. 

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.(AI 00321546620114030000, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DEPOSITÁRIO INFIEL - PENHORA ON LINE -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇAO INTERCORRENTE

- AGRAVO PROVIDO PARCIALMENTE.

1. Plausível o requerimento do ente público, porquanto, nos termos do artigo 150 do Código de Processo Civil e

do artigo 11, inciso I, da Lei nº 6830/80, cabível, nos autos onde foi constituído o encargo, a penhora on line em

desfavor do depositário infiel, que não foi suficientemente diligente na guarda e conservação dos bens sob sua

responsabilidade. 

2. Entre a citação da empresa e a oposição dos embargos do devedor transcorreu um período superior a 1 ano e

2 meses. Considerada a suspensão do feito decorrente dos embargos do devedor, a demanda retomou o seu

andamento regular em 16/02/2006, com o trânsito em julgado do aresto que apreciou o recurso contra a

sentença de julgamento dos embargos à execução. Em consequência, o prazo prescricional suspenso, a partir

de então, voltou a fluir pelo período restante, até a protocolização do requerimento do ente público para

inclusão dos sócios (27.07.2010). Passaram-se, portanto, mais de 4 anos e 5 meses. Assim, à vista do artigo 174

do CTN e da causa suspensiva acima delineada, constata-se que, somados ambos os períodos em que a

demanda teve seu transcurso normal, restou ultrapassado o prazo de cinco anos para o redirecionamento da

execução aos sócios-gerentes. 

3. O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais

de cinco anos entre a citação da empresa e o pedido de responsabilização dos sócios. Inadequada, em

consequência, a aplicação do artigo 125, inciso III, do CTN, na forma pretendida pela fazenda, pois não obstante

o ato válido em relação à pessoa jurídica interrompa a prescrição também em relação aos demais responsáveis

tributários, esta volta a fluir após sua ruptura, de modo a não tornar imprescritível o débito fiscal. 

4. Tutela recursal cassada e agravo de instrumento provido parcialmente. (AI 00168485720114030000, JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Intimem-se os agravados (fls. 51/54), nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo

Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001373-56.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.001373-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : RENAN RODRIGUES MEDEIROS incapaz

ADVOGADO : MS013715 FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA e outro

REPRESENTANTE : MARISOL RODRIGUES LEITE

AGRAVADO :
Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS e
outro

:
REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL IFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00002879220144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Renan Rodrigues

Medeiros, assistido por sua genitora Marisol Rodrigues Leite, contra decisão que, em sede de mandado de

segurança, indeferiu a liminar pleiteada, que objetivava a expedição pela agravada de certificado provisório de

conclusão de ensino médio para viabilizar sua matrícula no curso de engenharia mecânica na Universidade

Católica Dom Bosco, ao fundamento de que (fls. 43/46):

 

a) não há qualquer ilegalidade na negativa de expedição da certidão de conclusão de ensino médio, nos termos da

Portaria nº 144/2012 do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP, que é calara ao

estabelecer que o interessado em se submeter ao ENEM, com o intuito de obter esse certificado, deverá, além de

obter a pontuação mínima, ter a idade mínima de dezoito anos na data da realização da primeira prova, requisito

este não preenchido pelo impetrante;

 

b) essa exigência não viola os direitos fundamentais previstos na Constituição Federal, uma vez que a verdadeira

igualdade consiste em tratar os iguais de maneira igual e os desiguais de maneira desigual, a fim de que exista um

maior equilíbrio entre os que se encontram em situações distintas.

 

O agravante alega, em síntese, que:

 

a) a Portaria nº 144/2012 do INEP é inconstitucional, porquanto afronta os princípios da razoabilidade e da

igualdade, bem como o direito ao acesso à educação (artigos 205, 206 e 208 da CF/88), ao impedir que uma

pessoa menor de dezoito anos, mas que demonstrou um nível de conhecimento superior à média, tenha expedido

certificado de conclusão de ensino médio a seu favor para o ingresso na universidade;

 

b) as notas acima da média obtidas pelo agravante no ENEM demonstram sua capacidade intelectual e maturidade

para ingressar no ensino superior, de maneira que o critério da idade não pode ser obstativo;

 

c) a concessão da segurança decorre da aplicação do princípio da razoabilidade, eis que promove a educação e dá

valor a um jovem estudioso, que passou sua adolescência nos estudos, com a finalidade de uma vida melhor para

sua família.

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, na medida em que estão presentes o fumus boni iuris,

consoante exposto, e o periculum in mora, à vista de que a matrícula na universidade deve ser realizada em janeiro

de 2014, o que não é possível sem o certificado de conclusão do ensino médio.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, não verifico, em princípio, os requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada, notadamente a relevância da fundamentação.

 

Estabelecem os artigos 35, caput, e 44, inciso II, parágrafo único, da Lei n.º 9.394/96, verbis:

 

"Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três anos, terá como

finalidades:

(...)"

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 

(...)

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido

classificados em processo seletivo;

(...)

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo serão tornados

públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a divulgação da relação nominal dos

classificados, a respectiva ordem de classificação, bem como do cronograma das chamadas para matrícula, de

acordo com os critérios para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital" (grifei).

 

Destarte, é requisito legal para o ingresso no curso de graduação da educação superior a conclusão do ensino
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médio ou equivalente, que tem duração mínima de três anos. No caso dos autos, o agravante confessa que não

preencheu essa condição, eis que prestou o ENEM enquanto cursava o segundo ano do ensino médio em 2013 (fl.

04). Assim, não obstante a idade não seja um fator impeditivo para se cursar uma universidade, há outros

requisitos legais, como o explicitado anteriormente que deve ser observados. Ademais, saliente-se que o

recorrente, ao participar do ENEM, manifestou sua concordância com todas as regras estabelecidas na Portaria nº

144/2012 do INEP, entre as quais a necessidade da conclusão do ensino médio para o ingresso na universidade

(artigo 1º da mencionada portaria), tanto que a instituição de ensino superior não pôde realizar sua matrícula sem a

observância dessa condição. Tinha a possibilidade de pleitear antecipadamente a certificação de conclusão do

ensino médio junto ao Conselho Estadual de Educação, considerada sua alegada capacidade intelectual acima da

média, em consonância com os preceitos dos artigos 205, 206 e 208, inciso V, da CF/88, 54, inciso V, do Estatuto

da Criança e do Adolescente e 4º, inciso V, da Lei n.º 9.394/96, que garantem o acesso aos níveis mais elevados

do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um. Todavia, somente depois de ter

suas notas do ENEM recepcionadas pela universidade e negada a matrícula é que buscou a obtenção de

documento nesse sentido. Dessa forma, permitir sua matrícula no curso para o qual foi qualificado, sem a

observância das exigências previstas, implicaria a concessão de um privilégio violador do princípio da isonomia

prevista no artigo 5º, caput, da Constituição Federal de 1988 e da razoabilidade, uma vez que agiria em detrimento

dos demais candidatos classificados em seguida, que observaram estritamente as normas postas e que ficariam

privados das vagas no curso. As questões relativas ao grau de inteligência e à maturidade emocional do recorrente

são irrelevantes, in casu, uma vez que não integram objetivamente a lei e o regime do certame realizado, para fins

de matrícula em curso de educação superior.

 

Por fim, desnecessária a análise do periculum in mora, uma vez que, por si só, não justifica a concessão da medida

pleiteada.

 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001472-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União (fls. 02/04) contra decisão que, em sede de execução fiscal,

reconheceu a prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios gestores, eis

que se passaram mais de cinco anos entre a citação da executada e o pedido de inclusão no polo passivo (fls.

120/121).

2014.03.00.001472-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : EMPREITEIRA CONSTRUMEC S/C LTDA -ME

ADVOGADO : SP111979 MARLI BARBOSA DA LUZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00169401219998260152 A Vr COTIA/SP
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Alega-se, em síntese, que:

 

a) além do decurso de cinco anos, deve também ser caracterizada a inércia da exequente, o que não ocorreu no

caso dos autos;

 

b) somente depois de verificada a dissolução irregular da executada, em 07.05.2009, é que se abriu a via do

redirecionamento contra os sócios (teoria da actio nata), razão pela qual o prazo de cinco anos para se incluir os

administradores no polo passivo da ação se inicia a partir de então.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A pretensão da exequente de satisfazer seu crédito, ainda que por meio de pagamento pelo responsável tributário,

nasce com o inadimplemento da dívida tributária, depois de regularmente constituída. Assim, não há que se falar

em prazos prescricionais distintos entre o contribuinte e o responsável do artigo 135, inciso III, do CTN, para fins

de extinção do crédito tributário (artigo 156, inciso V, do CTN). Ambos têm origem no inadimplemento da dívida

e se interrompem pelas causas previstas nos incisos I, II, III e IV do parágrafo único do artigo 174 do CTN, o que

afasta a tese de que, pela teoria da actio nata, a prescrição quanto aos sócios só teria início a partir do surgimento

de causa para o redirecionamento da execução fiscal, como por exemplo, a dissolução irregular da sociedade

(Súmula 435 do STJ) cumulada com a insolvência. Nessa linha, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal

de Justiça de que a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra os administradores da

executada se verifica quando decorridos mais de cinco anos da sua citação, sem que haja qualquer ato direcionado

aos co-responsáveis. Pacificou, também, ser possível sua decretação mesmo quando não ficar caracterizada a

inércia da devedora, uma vez que inaplicável o artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as

hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido, verbis:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535, II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999.

O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada.

(STJ - EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 - Relator Luiz Fux - Primeira Turma - DJE DATA:14/12/2010)

(grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos

a contar da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do
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CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as

Turmas de Direito Público do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de

redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa

jurídica. 3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi

requerido porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta

dissolução irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena

de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da

segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 4. Recurso especial não provido.

(STJ - RESP 200902046030 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163220 - Relator: Castro Meira - Segunda Turma

- DJE DATA:26/08/2010) (grifei)

 

Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei complementar,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é

indiferente a inércia ou não do credor. No caso dos autos, a citação da empresa executada se deu em 24.09.2004

(fl. 18), data da interrupção da prescrição para todos. O pedido de redirecionamento ocorreu em 13.08.2013 (fls.

114/115). Assim, nos termos dos precedentes colacionados, transcorridos mais de cinco anos entre a citação da

executada e o pedido de redirecionamento do feito contra o administrador, sem qualquer causa suspensiva ou

interruptiva do lustro, está configurada a prescrição intercorrente, o que, em consequência, justifica a manutenção

da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001603-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União (fls. 02/07) contra decisão que, em sede de execução fiscal,

reconheceu a prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios gestores, eis

que se passaram mais de cinco anos entre o despacho que determinou a citação executada e o pedido de inclusão

no polo passivo (fls. 65/66).

 

Alega-se, em síntese, que:

2014.03.00.001603-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MEGATOOLS SOLUCOES E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00057910920058260152 A Vr COTIA/SP
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a) além do decurso de cinco anos, deve também ser caracterizada a inércia da exequente, o que não ocorreu no

caso dos autos;

 

b) somente depois de verificada a dissolução irregular da executada, em 26.10.2010, é que se abriu a via do

redirecionamento contra os sócios (teoria da actio nata), razão pela qual o prazo de cinco anos para se incluir os

administradores no polo passivo da ação se inicia a partir de então.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A pretensão da exequente de satisfazer seu crédito, ainda que por meio de pagamento pelo responsável tributário,

nasce com o inadimplemento da dívida tributária, depois de regularmente constituída. Assim, não há que se falar

em prazos prescricionais distintos entre o contribuinte e o responsável do artigo 135, inciso III, do CTN, para fins

de extinção do crédito tributário (artigo 156, inciso V, do CTN). Ambos têm origem no inadimplemento da dívida

e se interrompem pelas causas previstas nos incisos I, II, III e IV do parágrafo único do artigo 174 do CTN, o que

afasta a tese de que, pela teoria da actio nata, a prescrição quanto aos sócios só teria início a partir do surgimento

de causa para o redirecionamento da execução fiscal, como por exemplo, a dissolução irregular da sociedade

(Súmula 435 do STJ) cumulada com a insolvência. Nessa linha, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal

de Justiça de que a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra os administradores da

executada se verifica quando decorridos mais de cinco anos da sua citação (se antes das alterações da LC 118/05)

ou do despacho de citação (se posterior à LC 118/05), sem que haja qualquer ato direcionado aos co-responsáveis.

Pacificou, também, ser possível sua decretação mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da devedora, uma

vez que inaplicável o artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174

do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido, verbis:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535, II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999.

O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada.

(STJ - EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 - Relator Luiz Fux - Primeira Turma - DJE DATA:14/12/2010)

(grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos

a contar da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do

CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as
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Turmas de Direito Público do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de

redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa

jurídica. 3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi

requerido porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta

dissolução irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena

de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da

segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 4. Recurso especial não provido.

(STJ - RESP 200902046030 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163220 - Relator: Castro Meira - Segunda Turma

- DJE DATA:26/08/2010) (grifei)

 

Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei complementar,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é

indiferente a inércia ou não do credor. No caso dos autos, o despacho que determinou a citação da empresa

executada se deu em 23.05.2005 (fl. 66), data da interrupção da prescrição para todos. O pedido de

redirecionamento ocorreu em 09.09.2013 (fl. 55). Assim, nos termos dos precedentes colacionados, transcorridos

mais de cinco anos entre o despacho de citação da executada e o pedido de redirecionamento do feito contra o

administrador, sem qualquer causa suspensiva ou interruptiva do lustro, está configurada a prescrição

intercorrente, o que, em consequência, justifica a manutenção da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001664-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Irmãos Bornia Indústria de Máquinas

Ltda. - EPP (fls. 02/49) contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, ao

fundamento de que o título executivo não padece de nulidade, bem como não se verificou a prescrição do crédito

tributário (fls. 56/54).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

2014.03.00.001664-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : IRMAOS BORNIA IND/ DE MAQUINAS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP111997 ANTONIO GERALDO BETHIOL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00082395420124036110 3 Vr SOROCABA/SP
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a) é cabível a exceção de pré-executividade no caso dos autos de maneira que sua rejeição fere o direito de defesa

e do contraditório;

 

b) o crédito tributário está prescrito, eis que entre o vencimento do último suposto débito, em 14.12.2007, e sua

inscrição em dívida ativa, em 19.10.2012, passaram-se mais de cinco anos;

 

c) a planilha acostada pela exequente não se refere exclusivamente a tributo que depende de lançamento exclusivo

do contribuinte;

 

d) o título executivo representado pela CDA é nulo, eis que: i) a dívida foi irregularmente lançada, sem

observância do artigo 142 do CTN; ii) ausente a notificação pessoal de alteração do credor e do vencimento da

dívida, conforme determinado pelo artigo 1º da Portaria MF 202/2004; e iii) não há a discriminação

pormenorizada dos valores consolidados com a demonstração da taxa de juros incidental e a demonstração

adequada do fato gerador da cobrança, com a prática ilegal de capitalização de juros e do anatocismo.

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, não conheço da questão relativa ao cabimento da exceção de pré-executividade, uma vez que, in

casu, o magistrado a quo a conheceu, porém a rejeitou, em razão de entender não demonstrada a nulidade do título

executivo, bem como a não ocorrência de prescrição do crédito tributário. 

 

I - Da Nulidade da CDA

 

Consoante entendimento do STJ, a exceção de pré-executividade somente é cabível nas situações em que

observados concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. Nesse sentido, destaco a Súmula

393 do STJ e o posicionamento dessa corte superior, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP,

representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil,

verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade

assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. (grifei)

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009,

DJe 04/05/2009)(grifei)

 

É certo que a nulidade da CDA é questão de ordem pública, reconhecível de ofício, desde que comprovado de

plano sua causa. Sob esse aspecto, não há como avaliar as alegações de que: i) não foi notificado após o

lançamento na forma do artigo 142 do CTN, de maneira que não poderia o débito ser inscrito em dívida ativa; ii)

ausente a notificação pessoal de alteração do credor e do vencimento da dívida, conforme determinado pelo artigo

1º da Portaria MF 202/2004; e iii) há a prática ilegal de capitalização de juros e do anatocismo, uma vez que

dependem de dilação probatória, possível apenas em sede de embargos do devedor. Porém, quanto à alegação de
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violação aos artigos 142 e 202 do CTN, os documentos acostados são suficientes. Nesse sentido, estabelecem os

artigos 2º e 3º, caput, e parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80, 201 e 202 do CTN, verbis:

 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº

4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.

§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado

Dívida Ativa da Fazenda Pública.

§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização

monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato.

§ 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão

competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de

direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

§ 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

 I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de

outros;

 II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

 III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

 IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

 V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

 VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente.

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo

manual, mecânico ou eletrônico.

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída,

assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da

Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960."

"Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

 Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite."

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará

obrigatoriamente:

 I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a

residência de um e de outros;

 II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

 III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

 IV - a data em que foi inscrita;

 V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

 

No caso dos autos, verifica-se às fls. 65/71 que os elementos exigidos nas normas anteriormente explicitadas

foram observados, vale dizer, o nome do devedor seu domicílio, a quantia devida e a maneira de calcular os juros

de mora acrescidos, a origem e natureza do crédito, com a disposição da lei em que é fundado, atualização

monetária, respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data em que foi inscrita e o número do

processo administrativo de que se originar o crédito. Não há, nos autos, elementos pré-constituídos que infirmem

a presunção de certeza e liquidez, de maneira que a alegada nulidade da CDA deve ser afastada. Nesse sentido,

destaco entendimento desta corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES PARCIALMENTE DISSOCIADAS. NÃO

CONHECIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DE

JUNTADA PELA EXEQUENTE. PRESSUPOSTO DA CDA. PREENCHIMENTO. INDICAÇÃO DE BENS À

PENHORA. PEDRAS PRECIOSAS. POSSIBILIDADE DE RECUSA. - Inicialmente, no que tange à discussão

sobre a nulidade do processo administrativo, em decorrência da falta de atendimento ao que determinam o artigo
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196, caput e parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os artigos 2º, parágrafo único, incisos I e XIII, e

46 da Lei nº 9.784/1999 e os artigos 5º, incisos II e LV, e 37, caput, da Lei Maior, verifica-se claramente que os

fundamentos do decisum impugnado são distintos dos da pretensão recursal apresentada. De um lado o juiz

entendeu que a matéria não podia ser apreciada por não prescindir de dilação probatória (fls. 82/84). O agravo

em análise, entretanto, apresenta discussão quanto à própria nulidade (fls. 14/20). Assim, a agravante apresentou

razões de recurso parcialmente dissociadas da fundamentação do decisum recorrido, o que impede o respectivo

conhecimento. - No que tange à nulidade do processo administrativo, sua análise não é possível em sede de

exceção de pré-executividade, que somente pode ser utilizada nas situações em que observados

concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de conhecimento de

ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. Esse o entendimento do Superior Tribunal de

Justiça proferido no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP. Evidencia-se, portanto, que a questão

referente à nulidade do processo administrativo não se enquadra nessas situações específicas que podem ser

objeto de exceção de pré-executividade por não haver nos autos cópia dos respectivos autos, com o que é

necessária dilação probatória - A apresentação de cópia do processo administrativo pela exequente para o

ajuizamento de execução fiscal é desnecessária. A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez e

certeza, que pode ser ilidida por prova cujo ônus incumbe ao executado. Nesse sentido o entendimento pacífico

do Superior Tribunal de Justiça. - Os requisitos essenciais da certidão de dívida ativa estão descritos no artigo

202 do Código Tributário Nacional e no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980. No caso concreto, verifica-se que

as certidões de dívida ativa que embasam a execução fiscal, bem como sua inicial, atendem a todos esses

pressupostos. - A agravante ofereceu à penhora um lote de esmeraldas (fl. 79). Apesar de constar do rol descrito

no artigo 11 da Lei nº 6.830/1980 (pedras preciosas - inciso III), é legítima a recusa fundada na dificuldade de

alienação e no receio sobre sua autenticidade. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 953.977/DF,

REsp 912.887/SP e REsp 644.486/MG). - Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida,

desprovido. (TRF3 - AI 00309871920084030000, JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO,

TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifei)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DO

TÍTULO EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. No tocante aos requisitos formais do

título executivo e regularidade da execução proposta, tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal

qual a que instruiu a execução fiscal, que não procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de

sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito

executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do

vencimento e da inscrição, número do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação,

"quantum debeatur", termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente

válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ da LEF, para efeito de viabilizar a

execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de

consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão

ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão

do teor da execução, tanto que opôs a exceção de pré-executividade com ampla discussão visando à

desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da ampla defesa, nem de

iliquidez, incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do pedido. 2. Agravo

inominado desprovido. 

(TRF3 - AC 00461634820104036182, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifei)

 

 

II - Da Prescrição do Crédito Tributário

 

Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como no caso dos autos (fls. 65/72), na forma

dos artigos 149 e 150, caput, e §4º, do CTN, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais

- DCTF, conforme disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito

fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco." Uma vez

constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixar o

termo a quo do prazo prescricional o dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária declarada e não paga ou a

entrega da declaração, o que ocorrer por último. Nesse sentido, especificamente, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
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CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF , GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - dctf , de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010). 

 

A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional,

pelo despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só

entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp

999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

(...)

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 999901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009, destaquei).
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In casu, o marco inicial da contagem do lustro prescricional é a data da entrega da declaração, em 30.06.2008 (fl.

129), posterior ao vencimento do tributo mais recente (14.12.2007 - fl. 70). O despacho que determinou a citação

ocorreu em 16.01.2013 (fls. 74/75), quando houve a interrupção do prazo, a teor do artigo 174, parágrafo único,

inciso I, do CTN, com redação da LC 118/05. Destarte, não se constata a ocorrência da prescrição do crédito

tributário, eis que de sua constituição definitiva até o despacho citatório não se passaram mais de cinco anos

(artigo 174, caput, do CTN).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

ISNTRUMENTO.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001897-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por José Augusto Bellini (fls. 02/21) contra

decisões que, em sede de embargos do devedor, recebeu a apelação no duplo efeito e rejeitaram três embargos de

declaração, ao fundamento de que intempestivos e, posteriormente, manifestamente protelatórios, o que resultou

na aplicação de multa de 10% do valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único do CPC (fls. 153, 173,

179 e183).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) as omissões, contradições e obscuridades apontadas nos embargos de declaração opostos tempestivamente não

foram sanadas e sequer enfrentadas na decisão agravada, o que implica afronta aos artigos 535 do CPC, 5º, incisos

LIV e LV, e 93, inciso IX, da CF/88;

 

b) os embargos de declaração não são protelatórios, uma vez que o embargante venceu a demanda e, assim, não

tem interesse em prolongar o feito;

 

c) não há fundamento legal para a aplicação da pena máxima de 10%, uma vez que o parágrafo único do artigo

538 do CPC menciona a hipótese de reiteração e, inicialmente, a multa não pode exceder a 1%;

 

2014.03.00.001897-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : JOSE AUGUSTO BELLINI

ADVOGADO : SP264176 ELIANE REGINA MARCELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00198476620084036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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d) não foi intimado da sentença por meio da imprensa oficial e, assim, teve cerceado seu direito de recorrer.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, à vista do exposto, bem como, em razão do periculum in

mora decorrente do desembolso de valores a que não deu causa e das decisões carentes de motivação, sem jamais

ter tido a oportunidade de impugná-las.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, não se verifica a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada. Estabelece o artigo 527, inciso III, do CPC:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

O efeito suspensivo, destarte, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o que

estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de difícil

reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, o aduzido perigo de lesão não

é atual, nem presente. A alegação de que: "Dessas constatações resulta inexoravelmente a conclusão de que, a

subsistir a ordem proferida pelo MM. Juízo "a quo", o agravante padecerá dano irreparável, eis que

desembolsará valores dos quais não dera causa, e devida a decisões ausentes de fundamentação, sem jamais ter

tido a oportunidade de se insurgir contra aquela r. decisão aqui guerreada." não atende a tais requisitos, uma

vez que não se funda em dano concreto, iminente. Não houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou de

difícil reparação iminente a justificar a concessão da medida, nos termos do artigo 558 anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001916-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.001916-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
BATAGIN REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E BEBIDAS
LTDA
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal, após prévia manifestação da

exeqüente, acolheu a exceção de pré-executividade para excluir a excipiente PERALTA COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA do pólo passivo do executivo fiscal, sob o fundamento de não haver provas da alegada

sucessão de empresas no âmbito tributário, nos seguintes termos: 

"Trata-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional em face de SUPERMERCADOS BATAGIN

LTDA, visando a satisfação de crédito inscrito em dívida ativa.Em razão de requerimento da exequente, foi

deferida em decisão de fls. 74 a inclusão da ora excipiente "PERALTA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA" no

polo passivo da demanda, ao argumento de ter ocorrido sucessão de empresas nos moldes do artigo 133, inciso

II, do CTN.Citada para figurar no polo passivo da presente execução fiscal, a empresa retrocitada opôs exceção

de pré-executividade com pedido liminar, postulando, em síntese, que não é sucessora da empresa executada,

carreando documentos que demonstram ter apenas alugado imóvel pertencente ao primeiro demandado e que

este se encontra com a situação ativa junto à Receita Federal (fls. 174). Liminarmente requereu a suspensão da

execução até o julgamento.A Fazenda Nacional manifestou-se e alegou, preliminarmente, a inadequação da via

eleita, pugnando pela rejeição liminar da presente exceção. No mérito, sustentou a legitimidade da excipiente

enquanto sucessora tributária da executada. Argumenta que a lei tributária, ao tratar da aquisição do fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, valeu-se da expressão "a qualquer título" justamente para abranger

quaisquer operações comerciais entre empresas. Pauta-se ainda no fato de da excipiente atuar no mesmo ramo

de atividade da executada. Por fim, afasta a ocorrência de prescrição.DECIDO.Após acalorados debates,

doutrina e jurisprudência pátrias elaboraram as vigas mestras da teoria do que se convencionaria chamar,

grosso modo, de exceção de pré-executividade.Divergiu-se, é verdade, quanto ao objetivo (para uns, a exceção de

pré-executividade visa a impedir a penhora; para outros, a própria execução), quanto à oportunidade (a exceção

de pré-executividade poderia, para uns, ser oposta a qualquer momento, e, para outros, somente antes da

penhora), quanto à matéria a abarcar (para alguns, aquelas que geram nulidade do processo de execução; para

outros, aquelas que independem de cava indagação) e quanto à natureza jurídica desse instrumento, que alguns

vêem como objeção ao passo que outros nele enxergam exceção. Deixou-se assente, no entanto, entendimento no

sentido de que: a) inexiste previsão legal a escorar tal instrumento; b) a exceção de pré-executividade tem a

natureza de defesa do executado e c) somente podem ser arguidas por meio da exceção de pré-executividade

matérias de ordem pública, bem assim causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente,

imediatamente perceptíveis, como, por exemplo, pagamento, prescrição, decadência etc.Assim, pacificou-se

posicionamento de que é possível a arguição das causas acima apontadas, a infirmar o título ou o próprio

processo, independentemente do oferecimento de embargos e de prévia segurança do juízo, porquanto tal

matéria, de ordem pública, dispensa provocação da parte e a qualquer tempo pode ser apreciada pelo juiz.De

outro modo, em virtude da natureza satisfativa de que se reveste o processo de execução, pacificou-se em nossa

jurisprudência e melhor doutrina que a admissibilidade da exceção de pré-executividade está condicionada ao

fato de basear-se em prova inequívoca pré-constituída. Deve versar sobre matérias de ordem pública, tais como a

falta de condições da ação executiva ou dos pressupostos de desenvolvimento regular do processo, alegáveis nos

próprios autos da execução fiscal. No caso dos autos, deve ser afastada a preliminar da União de inadequação

da via eleita, porquanto a excipiente suscita matéria de ordem pública, qual seja, sua legitimidade para figurar

no pólo passivo da presente execução. No mais, carreou aos autos farta prova documental, dispensando a

necessidade de dilação probatória. Veja-se, nesse sentido, a jurisprudência:EMEN: PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. DECISÃO QUE

DETERMINOU A INCLUSÃO DA IMPETRANTE NO FEITO EXECUTIVO FISCAL POR CONSIDERAR

CONFIGURADA HIPÓTESE DE SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. DEFESA VIA IMPUGNAÇÃO OU EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE INSUBSTITUÍVEL PELO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DA SÚMULA

267/STF. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA. RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO, CASSANDO-SE A

LIMINAR CONCEDIDA NA MC 19.559/RS. 1. O redirecionamento da execução fiscal, incluindo no pólo passivo

da relação processual empresa sucessora, pode ser afastado pela impugnação prevista em lei própria ou em

exceção de pré-executividade acaso não haja necessidade de dilação probatória. 2. O Mandado de Segurança

contra ato judicial somente se mostra admissível em hipóteses excepcionalíssimas em que a decisão seja

visivelmente teratológica. (...) (STJ - PRIMEIRA TURMA - ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 38721 - NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - DATA: 18/12/2012). (grifo nosso).No mérito, razão

assiste à excipiente, vez que pelos documentos carreados aos autos (fls. 79/351) não restou demonstrada a

alegada sucessão de empresas no âmbito tributário. Ao revés, sobejam elementos para afastar sua inclusão como

devedora do débito aqui executado.Com efeito, verifica-se pelos documentos trazidos que a excipiente apenas

locou imóveis em que a executada mantinha seu estabelecimento, nos quais a demandada sequer figurava como

: PERALTA COM/ E IND/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007513920134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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locadora (fls. 249/297). Não há qualquer prova por parte da excepta da efetiva aquisição do fundo de comércio

apta a respaldar seu pedido de sucessão.Veja-se o entendimento da jurisprudência:TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 133 DO CTN. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO DA

AQUISIÇÃO DO FUNDO DE COMÉRCIO. NÃO EVIDENCIADA A RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS

EMPRESAS 1. Nos termos do entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte

Regional, conquanto não se exija a formalização da aquisição do fundo de comércio, para fins de efetivação da

responsabilidade tributária por sucessão (art. 133 do CTN), a mera sucessão imobiliária não constitui, por si só,

causa determinante do ônus previsto no comando normativo. É necessário aferir, diante dos demais elementos

constantes no caso concreto, se há relação empresarial entre as pessoas jurídicas envolvidas 2. No caso dos

autos, não há qualquer elemento capaz de atestar a formalização da aquisição do fundo de comércio. Além disso,

o exame dos instrumentos de contrato social (e respectivas alterações) colacionados aos autos revela que a

empresa embargante foi constituída em 26/1/1995, estabelecendo-se na Rua Pedro Celestino, 196-D, Centro,

Cuiabá/MT (fls. 8-12), endereço no qual funcionou a JP Carimbos, Papelaria, Comércio e Representações Ltda.

até 13/4/1995. De igual modo, ambas estão em atividade, estando plenamente evidenciada a inexistência de

identidade de sócios, desde a constituição até as últimas alterações contratuais das pessoas jurídicas. 3.

Precedentes do STJ e do TRF1: STJ, RESP 199600603391, Segunda Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ

de12/04/1999, p. 111; TRF1, AC 200401990255843, 5ª Turma Suplementar, Relator Juiz Federal Grigório

Carlos dos Santos, e-DJF1 de 25/05/2012, p. 772. 4. Remessa oficial e apelação não providas. (TRF-1 - AC: 8814

MT 2001.36.00.008814-2, Relator: JUIZ FEDERAL FAUSTO MENDANHA GONZAGA, Data de Julgamento:

18/03/2013, 6ª TURMA SUPLEMENTAR, Data de Publicação: e-DJF1 p.285 de 03/04/2013). (ênfases apostas).

No mesmo sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA NA CONDIÇÃO DE SUCESSORA NÃO CONFIGURADA. ARTIGO 133 DO

CTN. 1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-

se de decisão proferida em execução fiscal. 2.Não havendo nos autos documentos que comprovem, efetivamente,

a aquisição de fundo de comércio ou estabelecimento comercial por sociedade empresária, não se há falar na

responsabilidade que trata o artigo 133 do CTN. 3.Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF-3 - AI:

22267 SP 2008.03.00.022267-4, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, Data de

Julgamento: 21/05/2009). (grifo nosso).Note-se ainda que conforme consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ, de fls. 174 anexado pela excipiente, consulta essa que foi refeita por esse Juízo conforme extrato

anexo, a executada até a data da presente sentença mantém sua situação cadastral como ATIVA.No mais, a

excipiente colaciona várias decisões no âmbito da justiça comum e trabalhista nas quais teve afastada sua

qualidade de sucessora em relação à executada (fls. 118/173), o que corrobora a assertiva de suas alegações.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 74 e acolho a exceção de pré-executividade para afastar do polo

passivo da presente execução a excipiente PERALTA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, prosseguindo-se o feito

quanto aos demais executados. Oficie-se ao CADIN/SCPC/SERASA a fim de que sejam tomadas as medidas

necessárias para que exclua em seus registros (eletrônicos ou não) informações sobre a presente execução

fiscal.Expeça-se o necessário.Incabível a condenação em honorários advocatícios, vez que a exceção ora

proposta tem natureza de incidente processual. Intimem-se." 

Inconformada, reiterando os argumentos deduzidos em primeiro grau acerca da ocorrência de sucessão

empresarial, já reconhecida no agravo de instrumento nº 0035028-58.2010.4.03.0000 - extraído da execução fiscal

nº 99.00.00254-9 - entre as mesmas partes, em 02 de dezembro de 2010 pela Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, bem como em diversas ações trabalhistas que tramitaram na Justiça do Trabalho de America e no

TRT da 15ª Região e ser a executada originária grande devedora da Fazenda Pública, com débitos inscritos da

Divida Ativa da União no montante de R$ 87.383.680,48, requer a exequente, ora agravante, antecipação da tutela

recursal para que a empresa PERALTA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA seja mantida no pólo passivo da

ação.

Decido. 

Infere-se que o executivo fiscal, proposto em 12/03/1999 contra SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA, objetiva

o recebimento da quantia de R$ 16.771,52, concernente a Contribuição Social, tendo a executada se dado por

citada ao ingressar espontaneamente nos autos em setembro de 2006 apresentando exceção de pré-executividade

sob a alegação de prescrição do débito (fls. 59/63), rejeitada pelo magistrado de primeiro grau, decisão mantida

nos autos do anterior agravo de instrumento nº 0030778-79.2010.4.03.0000. 

O feito se encontrava em regular tramitação quando sobreveio pedido da exeqüente pleiteando o reconhecimento

de sucessão tributária entre a executada originária e a empresa PERALTA IND/ E COM/ LTDA, e sua inclusão no

pólo passivo da execução fiscal com a penhora dos ativos financeiros da co-executada (fls. 92/96), via

BACENJUD, pedido inicialmente deferido em primeiro grau.

Após a regular citação a co-executada PERALTA INDUSTRIA E COMÉRCIO atravessou nos autos exceção de

pré-executividade alegando a) inexistência de sucessão tributária entre as empresas vez que não adquiriu da

BATAGIN estabelecimento empresarial ou fundo de comércio, nem deu prosseguimento às suas atividades, de
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modo que ausente os requisitos insertos no art. 133, II, do CTN; b) que a executada originária continua exercendo

suas atividades empresariais regularmente; c) apenas locava os imóveis onde anteriormente funcionava a

executada, sendo que os prédios onde foram instaladas suas filiais estavam desocupados na ocasião; d) a

prescrição dos créditos tributários exigidos; e) sua ilegitimidade passiva; f) que o débito se encontra garantido por

depósitos judiciais acostados aos autos, não havendo motivo para o redirecionamento da execução fiscal; g) não

haver identidade de sócios e administradores, etc., razão pela qual a excipiente não deveria ser incluída do pólo

passivo da lide. Sobreveio, então, a decisão impugnada e o presente recurso.

Com razão a agravante.

Na hipótese, embora não se tenha qualquer notícia acerca das diligências na tentativa de se localizar bens da

devedora originária, a manifestação da exeqüente somada à documentação colacionada aos autos é essencial para

averiguação do contexto que gerou o enquadramento da agravada PERALTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA como sucessora da executada BATAGIN REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA.

Evidentemente a comprovação de sucessão de empresas depende exclusivamente de provas. Fala-se ter havido

dissolução irregular da empresa executada mas, há precariedade na documentação quanto a este aspecto. 

Quanto à sucessão, os fatos narrados pela exeqüente em relação à empresa PERALTA IND/ E COM/ LTDA:

coincidência de exploração da mesma atividade nos mesmos endereços onde anteriormente estava estabelecida a

devedora originária; que a filial de Rio Claro foi aberta antes do encerramento das atividades da sucedida; o

contrato de locação do imóvel se deu dois meses após a abertura da filial; bem como que o início das atividades da

sucedida se deu na mesma data do encerramento da filial da executada, somados à não localização de bens para

garantia da execução e, a notícia da existência de débitos inscritos na Dívida Ativa da União, de mais de R$

87.383.680,48 em nome da executada originária, neste primeiro juízo de apreciação é sintomático e, não pode ser

ignorado. 

Consta dos autos informação de que a sucessão tributária restou reconhecida em diversas Reclamações

Trabalhistas que tramitaram na Justiça do Trabalho de Americana/SP (processos nºs 413/2006-9, 7600-

44.2002.5.15.0007) e no TRT da 15º Região, fato que culminou com a responsabilização da sucessora PERALTA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA pelos débitos trabalhistas devido pelo executado SUPERMERCADOS

BATAGIN LTDA. 

Muito embora, para configuração da responsabilidade tributária prevista no art. 133 do Código Tributário

Nacional seja necessário a comprovação de transferência, a qualquer título, de fundo de comércio ou

estabelecimento comercial, industrial ou profissional: "(...) Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito

privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou

profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome

individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato...",

 in casu verifico a presença de fortes indícios a apontar, num primeiro exame, à conclusão da alegada sucessão

tributária, haja vista que a cada filial encerrada do Supermercado Batagin era aberta uma filial da Peralta, no

mesmo endereço utilizado anteriormente pelo executado e para a exploração da mesma atividade econômica.

Não bastasse isso, a alegada sucessão tributária foi reconhecida em diversas ações trabalhistas envolvendo as

mesmas partes, tendo a magistrada da 2ª Vara do Trabalho de Americana, nos autos do processo nº 413/2006-9

(antigo 680/2004) assim consignado: "...In casu", não há dúvida de que a empresa PERALTA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA tenha sucedido SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA, já que é do conhecimento deste Juízo,

convicção esta formada pela análise de vários processos desta Vara, e inclusive, deste Fórum Trabalhista, a

transferência do estabelecimento comercial e a continuidade da mesma atividade empresarial..." (fl. 201) e,

ainda, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0007600.44.2002.5.15.00007 (fls. 404/405), apreciando os

embargos da executada Peralta destacou que: "(...a segunda embargante é sucessora da primeira reclamada. É de

conhecimento deste Juízo que a segunda embargante, que possui nome fantasia de "O Paulistão", veio a suceder

a primeira embargante em suas filiais nesta cidade e em outras...)" e "...As atitudes realizadas nas audiências

indicam que houve a preocupação da segunda embargante em tentar demonstrar ao Juízo que não teria relação

qualquer com a primeira embargante para não caracterizar a na sucessão ora atacada. Mas na verdade tal

procedimento apenas corrobora ao fato de realmente ter havido a sucessão, eis que sempre na oportunidade em

que a segunda embargante via-se obrigada a satisfazer alguma reclamação trabalhista, a primeira embargante

aparecia nos autos, espontaneamente, com acordo já firmado...). 

De outra banda, a sucessão tributária foi reconhecida em diversas ações executivas, sendo mantidas nesta Corte

Regional nos autos dos Agravos de Instrumento nºs. 0003533-25.2012.4.03.0000, 0034903-90.2010.4.03.0000,

0007762-62.2011.4.03.0000. 

Conquanto não tenha havido sucessão formal e, em que pese sejam distintos os sócios, o fato da empresa

PERALTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA se estabelecer nos locais onde anteriormente funcionava a

devedora originária - dissolvida irregularmente - explorando o mesmo ramo de atividade, se utilizando, inclusive,

de empregados vinculados outrora à executada, somado aos fatos narrados pela exequente de que a cada filial

encerrada do Supermercado Batagin era aberta uma filial da Peralta, indica a existência da sucessão comercial,
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sendo razoável a inclusão da empresa PERALTA no pólo passivo da ação, a qual poderá, com a regular citação e

garantia do juízo, alegar toda a matéria pertinente à sua defesa, inclusive no tocante à sua ausência de

responsabilidade pela dívida, na via própria dos embargos a execução, processo de conhecimento onde se permite

amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações das partes.

Disto decorre que somente em sede de Embargos do Devedor será dado ao executado desconstituir o presente

reconhecimento.

Por esses fundamentos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para manter no polo passivo da

execução a sociedade Peralta Indústria e Comércio Ltda.

Comunique-se a presente decisão ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002009-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Bauru Administradora de Consórcios Ltda.

(fls. 02/29) contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, ao fundamento

de que as razões invocadas pelo excipiente não se prestam à demonstração inequívoca da ausência flagrante de

título executivo, mas, ao contrário, niticia que há ação rescisória, que modificou o julgado originário e declarou a

exigibilidade dos valores executados (fls. 125/129). Opostos embargos de declaração (fls. 131/137), foram

rejeitados (fls. 139/140).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) é cabível a exceção de pré-executividade, para a análise de decadência e prescrição do crédito tributário;

 

b) a exequente decaiu do direito de cobrar o crédito, a teor dos artigos 142 e 173, inciso I, do CTN e 5º da LC

70/91, uma vez que entre a ocorrência dos fatos geradores das obrigações tributárias e a inscrição em dívida ativa

passaram-se mais de cinco anos;

 

c) também se verificou a prescrição, nos termos do artigo 174, caput, do CTN, uma vez que entre a constituição

do crédito tributário, em 01.12.1993, pela entrega da DCTF, e a propositura da execução fiscal, em 21.05.2013,

passaram-se mais de cinco anos;

 

d) seja pela decadência, seja pela prescrição, o crédito tributário deve ser extinto, consoante o artigo 156, inciso V,

do CTN.

 

2014.03.00.002009-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : BAURU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022954320134036108 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     610/1507



Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, à vista do exposto, bem como, em razão do periculum in

mora decorrente da possibilidade de vir a sofrer gravames em seu cotidiano, ante eventuais penhoras que poderão

recair sobre o seu patrimônio, o que gerará sérias dificuldades financeiras, inclusive com a possibilidade de se

causar danos a terceiros.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, não se verifica a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada. Estabelece o artigo 527, inciso III, do CPC:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

O efeito suspensivo, destarte, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o que

estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de difícil

reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, o aduzido perigo de lesão não

é atual, nem presente. A alegação de que: "Uma vez que, não sendo atribuído o efeito suspensivo, a Agravante

poderá vir a sofrer sérios gravames em seu cotidiano, ante eventuais penhoras que poderão recair em seu

patrimônio, visto que o valor exeqüendo é de R$ 133.047,45 (cento e trinta e três mil, quarenta e sete reais e

quarenta e cinco centavos), gerando sérias dificuldades financeiras, podendo, inclusive gerareventuais prejuízos

a terceiros, sendo tais valores essenciais para o desenvolvimento da atividade da Agravante." (fls. 27/28) não

atende a tais requisitos, uma vez que não se funda em dano concreto, iminente. Não houve, portanto, a

demonstração de dano irreparável ou de difícil reparação iminente a justificar a concessão da medida, nos termos

do artigo 558 anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002230-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.002230-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CLAUDIO BERGAMO DOS SANTOS e outros

: MARTIM PRADO MATTOS
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, concedeu liminar para suspender os efeitos dos termos de arrolamento de bens lavrados

em face dos impetrantes, ao fundamento de que o patrimônio das pessoas jurídicas envolvidas na autuação é

plenamente suficiente à quitação do débito apurado (fls. 814/815).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) o arrolamento de bens é procedimento previsto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97 e será utilizado sempre que o

valor dos créditos tributários for superior a 30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido do devedor, para

dívida superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), valor aumentado pela Instrução Normativa SRF n.º

1.197/11 para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

 

b) os artigos 183 e 144 do CTN conferem garantia ao crédito tributário à época do fato gerador para garantir a

satisfação à dívida, cuja medida não impede a livre disposição de bens, tampouco ofende a princípios

constitucionais. 

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do fumus boni iuris, pelas razões explicitadas, e do periculum in

mora decorrente da possibilidade de lesão ao crédito tributário, que ficaria sem a garantia prevista em lei e

dificultaria a sua cobrança.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Quanto ao pedido de atribuição de efeito suspensivo, nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada

a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, quanto ao dano que a

manutenção do decisum pode ocasionar, afirma a agravante que (fl. 8vº - ressaltei):

 

[...]

Pretende a agravante seja dado efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento, face ao grave prejuízo que

a r. decisão combatida pode importar ao erário público.

Todavia, o aduzido perigo de lesão não é atual, presente, tampouco concreto. A sobreposição do interesse público

sobre o particular não evidencia que a manutenção do decisum acarreta prejuízo à União. Ademais, sequer foi

demonstrado que o eventual dano seria dificilmente reparado ou irreversível, porquanto sequer atacou a

fundamentação da decisão agravada, como estabelece o artigo 558 anteriormente transcrito.

: CARLOS ROBERTO SCORSI

: ALEXANDRE AUGUSTO OLIVIERI

ADVOGADO : SP081665 ROBERTO BARRIEU e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00225877320134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Desse modo, ausente o risco de lesão grave e de difícil reparação, desnecessário o exame da relevância da

fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002491-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, indeferiu pedido de

indisponibilidade de bens.

Decido.

Infere-se que o executivo fiscal, proposto em 12/12/2011, objetiva o recebimento do valor originário de

R$47.661,70, estando ainda apensado à execução 0004374-11.2012.403.6114, proposta em 18/06/2012, com valor

originário de R$54.622,26.

A citação foi efetivada por oficial de justiça, tendo o executado ofertado bens móveis consubstanciados em quatro

carretas sem reboque fechadas, de propriedade da empresa Transportes Furlong do Brasil S/A e da qual o

executado seria acionista/titular e diretor, sendo, então, formalizados os respectivos termos de penhora às fls. 38 e

70 dos autos principais, ante a exibição de termos de anuência para nomeação de bens à penhora firmados pela

referida empresa.

Com efeito, pelo artigo 185-A do CTN, quando o devedor tributário, após devidamente citado, não pagar o débito

nem apresentar bens à penhora, bem como não forem localizados bens penhoráveis, o magistrado determinará a

indisponibilidade dos bens e de direitos, até o valor do débito exigível, comunicando por meios eletrônicos aos

órgãos e entidades respectivas (cartórios, instituições bancárias...).

Diante disto, infere-se como condições antecedentes ao decreto de indisponibilidade:

1) a citação do executado, por Oficial de Justiça ou por edital;

2) a ausência de pagamento, não indicação de bens à penhora pelo devedor e;

3) não localização de bens penhoráveis, junto aos Cartórios de Imóveis e no DETRAN, devidamente comprovadas

pela exeqüente.

No caso em comento, tendo o executado indicado bem à penhora, tenho que se revela prematura a providência

postulada pela agravante, notadamente, em virtude da natureza excepcional da medida.

Saliento, contudo, em havendo alteração da situação fática, que não há óbice à exeqüente renovar o pleito em

outra oportunidade.

Com relação ao tema, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE

2014.03.00.002491-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CARLOS JORGE FURLONG

ADVOGADO : SP124176 GILBERTO ALONSO JUNIOR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00096168220114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PATRIMONIAL. ARTIGO 185-A DO CTN.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a

citação do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens

penhoráveis.

3. Presentes os requisitos autorizadores.

4. Agravo de instrumento provido."

(AI 00121572920134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART.

185-A, CTN - PENHORA ELETRÔNICA - MEDIDA INTEGRALMENTE CUMPRIDA - DESNECESSIDADE DE

NOVA CONSTRIÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial.

2. Na hipótese dos autos, presentes os requisitos legais (art. 185-A, CTN), o que autorizaria o deferimento da

medida requerida. Entretanto, compulsando os autos, verifica-se penhora de ativos financeiros, integralmente

cumprida (fl. 178 dos presentes autos, fl. 173 dos autos originários), garantindo a execução na totalidade, não

justificando a implementação de nova constrição.

3. Inexiste interesse em recorrer, porquanto a execução já se encontra integralmente garantida.

4. Agravo de instrumento não conhecido."

(AI 00108539720104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002620-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por FCB Food Concepts Brasil Ltda. (fls.

02/12) contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava a suspensão da

exigibilidade do crédito relativo ao PIS e à COFINS que tenham em sua base de cálculo a inclusão do ICMS, ao

fundamento de que ausente o fumus boni iuris, uma vez que se aplica o entendimento jurisprudencial consolidado

nas Súmulas 68 e 94 do STJ e 258 do extinto TFR, no sentido de que as parcelas relativas ao ISS e ao ICMS

devem integrar a base de cálculo da COFINS e do PIS.

 

2014.03.00.002620-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : FCB FOOD CONCEPTS BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP166261 SÉRGIO IRINEU VIEIRA DE ALCÂNTARA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00054274220134036130 1 Vr OSASCO/SP
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Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) a maioria dos Ministros do STF já decidiram pela inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de

cálculo do PIS e da COFINS;

 

b) se receita é o ingresso de valores financeiros na sociedade capazes de produzir alteração patrimonial e os

valores do ICMS na hipótese vertente "não passam a integrar o patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer

de serviço", é certo que esses valores não só não compõem o faturamento da pessoa jurídica como também não

são contemplados no conceito de receita, razão pela qual representam valores alheios à incidência não só da

COFINS, mas também da contribuição ao PIS, tanto sob a égide da Lei n.º 9.718/98 quanto sob o império das Leis

n.º 10.637/02 e 10.833/03.

 

c) o ICMS destacado nas notas fiscais de vendas de mercadorias praticadas pela impetrante sobre o qual incidem

indevidamente a contribuição ao PIS e à COFINS conforma receita do Estado e não do contribuinte, razão pela

qual não está contemplado na hipótese de incidência delineada no artigo 195, inciso I, b, da CF/88.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 525 do Código de Processo Civil assim dispõe:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; [grifei]

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 

 

A recorrente aduz que tomou conhecimento dessa decisão por meio de sua disponibilização no diário eletrônico,

em 30.01.2014. Porém, verifica-se que não há cópia da certidão dessa intimação. A decisão agravada foi proferida

em 20.01.2014 e o recurso foi apresentado somente em 10.02.2014. Frise-se que não há nos autos outro meio que

possibilite a aferição da tempestividade. Saliente-se que não há como se considerar a cópia da carga dos autos

realizada, em 02.04.2014, para essa finalidade, uma vez que a folha não está numerada e, assim, não há como se

ter certeza de sua sequência nos autos. Assim, não foi cumprido o requisito essencial previsto no inciso I do

dispositivo anteriormente indicado, hipótese em que o agravo não pode ser conhecido. Nesse sentido já decidiu o

Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PEÇA

OBRIGATÓRIA (CPC, ART. 525, I). DECISÃO AGRAVADA E CERTIDÃO DE SUA INTIMAÇÃO.

AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. OUTROS MEIOS.

PRECEDENTES.

1. O acórdão recorrido foi proferido em consonância com a jurisprudência desta Corte, segundo a qual o

agravo de instrumento previsto no art. 522 do CPC pressupõe a juntada das peças obrigatórias (CPC, art. 525,

I), de modo que a ausência de quaisquer delas obsta o conhecimento do agravo.

2. In casu, o acórdão estadual assenta a ausência da juntada da cópia completa da decisão agravada, bem como

da respectiva certidão de intimação.

3. A juntada da certidão de intimação da decisão agravada tem por finalidade a verificação da tempestividade

recursal, de modo que a obrigatoriedade de seu traslado pode ser dispensada quando, por outros meios, seja

possível a análise do referido pressuposto recursal, o que não ocorre no caso dos autos. Precedentes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 191.293/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe

25/09/2012 - grifei)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CÓPIA DA CERTIDÃO

DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO NO PROCEDIMENTO

DE DIGITALIZAÇÃO. COMPROVAÇÃO POR CERTIDÃO DA CORTE DE ORIGEM.

I - Cabe ao agravante fiscalizar a formação do instrumento, instruindo o recurso com as cópias das peças

obrigatórias e necessárias ao seu julgamento, sendo inadmissível a juntada extemporânea da referida
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documentação.

II - Somente com a apresentação de certidão do Tribunal de origem atestando a presença nos autos físicos do

documento faltante, é que se poderiam cogitar dúvidas quanto à qualidade do processo de digitalização, eis que

tal procedimento processual goza de presunção de idoneidade. Precedentes: AgRg no Ag nº 1.136.995/SP, Rel.

Min. VASCO DELLA GIUSTINA, DJe de 25/04/2011; AgRg no Ag nº 1.348.633/MS, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

DJe de 10/12/2010.

III - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1423503/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/03/2012, DJe 30/03/2012 - grifei)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO

SEGUIMENTO AO RECLAMO, ANTE A FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO - 1. RESPONSABILIDADE DO RECORRENTE EM AFERIR E FISCALIZAR A CORRETA

INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2. INVIABILIDADE DA AFERIÇÃO DA

TEMPESTIVIDADE RECURSAL POR OUTROS MEIOS, FACE À AUSÊNCIA DE CÓPIA DO PRÓPRIO

ARESTO VERGASTADO, DENOTANDO A CARÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS À ADEQUADA

COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - 3. RECURSO DESPROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.

(AgRg no Ag 1406806/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 06/12/2011, DJe

14/12/2011 - grifei)

 

Ressalte-se que não se configura caso de juntada posterior, já que, com a interposição do recurso, operou-se a

preclusão consumativa.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002698-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RJ CONFECÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.,

em face de decisão que, em ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação de tutela formulado para que fosse

determinada a exclusão do nome da parte autora, ora agravante, dos bancos de dados do SERASA.

Decido.

Inadmissível o presente agravo, não tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, que dispõe que a

inicial deverá ser, obrigatoriamente, instruída com a cópia da r. decisão agravada, da certidão da sua respectiva

2014.03.00.002698-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : RJ CONFECCAO EXP/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : SP201842 ROGÉRIO FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067767320134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

Compulsando-se os autos, verifica-se que o agravante deixou de instruir os autos com documentos obrigatórios

dos autos originários. Dessarte, configura-se não atendido o requisito constante do artigo 525, I, do Código de

Processo Civil, visto que ausentes peças essenciais à interposição do presente recurso, quais sejam, a cópia da r.

decisão agravada e da certidão de sua intimação, não se prestando para tanto o documento não extraído do feito de

origem, juntado à fl.06, dado que desprovido de fé pública.

Anoto, ainda, que dos elementos constantes dos autos não é possível aferir a tempestividade do recurso.

Assim, o não conhecimento do agravo de instrumento é medida que se impõe.

Nessa esteira, é o entendimento firmado, em casos similares, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, INCISO I, DO CPC. CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO POR "INFORMATIVO JUDICIAL".

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

I - Não supre a ausência de certidão de intimação, peça obrigatória do agravo de instrumento, a teor do art. 525,

inciso I, do CPC, a juntada de boletim ou serviço de "informativo judicial", contendo recorte do Diário da

Justiça, nem se admite a posterior complementação do recurso, por dever de observância ao aspecto formal e

incidência da preclusão consumativa. 

II - Recurso a que se nega provimento.

(STJ, REsp 205475, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do

Julgamento 15/08/2000, Data da Publicação/Fonte DJ 11/09/2000 PG: 00241)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO

ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA. ARTIGO 525, I, DO CPC.

INTERNET. CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM. AUSÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. A ausência de peça obrigatória, nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, impede o

conhecimento do agravo de instrumento. 

2. Necessária a certificação de origem, sem a qual não têm validade cópias retiradas da internet. Precedentes. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, EDcl no AREsp 243885/SC, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Órgão Julgador: Quarta

Turma, Data do Julgamento 27/11/2012, Data da Publicação/Fonte DJe 04/12/2012)

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA

INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo

na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública.

2 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1198521/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, Órgão Julgador: Quarta Turma,

Data do Julgamento 09/02/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 01/03/2010)

 

No mesmo sentido, tem sido o entendimento adotado por esta Corte Regional:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA EXTRAÍDA DA

INTERNET. NÃO ACEITAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

1. A agravante não trasladou cópia da certidão de intimação. Tratando-se de peça obrigatória, impõe-se o não

seguimento do recurso.

2. Não se pode aceitar cópias extraídas da internet sem a devida certificação de sua origem. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo desprovido.

(TRF/3ª Região, AI - 518465, Processo: 0028085-20.2013.4.03.0000/ SP, Relatora Juíza Convocada ELIANA

MARCELO, Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do Julgamento: 16/01/2014, Data da Publicação/Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA: 24/01/2014)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557, DO CPC. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR CÓPIA DO DIÁRIO

DA JUSTIÇA ELETRÔNICO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso
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manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. O único documento apto a comprovar a tempestividade da interposição do agravo de instrumento é a certidão

de intimação nos autos do próprio feito, não sendo suficiente para tanto, a cópia da decisão publicada na

internet.

III. A decisão agravada está fundamentada em vários acórdãos proferidos pelos C. STF e STJ, sem razão,

portanto, a agravante ao se insurgir contra a decisão sob fundamento de que esta não está fundamentada em

jurisprudência dominante para a incidência do disposto no § 1º-A, do artigo 557, do CPC.

IV. Agravo desprovido.

(TRF/3ª Região, AI - 488442, Processo: 0029691-20.2012.4.03.0000/ SP, Relatora Desembargadora Federal

ALDA BASTO, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data do Julgamento: 17/05/2013, Data da Publicação/Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 03/06/2013)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002936-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por CIA BRASILEIRA DE MATERIAIS

COBRAÇO e outros contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo que indeferiu o pedido

de levantamento de valores remanescentes referentes à correção monetária de depósitos judiciais feitos no Banco

do Brasil para fins de suspensão da exigibilidade de crédito tributário, em razão de dúvida a respeito da

autenticidade de determinadas guias de depósito judicial.

 

Sustentam as agravantes que detêm o direito ao levantamento dos valores questionados, independentemente da

autenticidade das guias questionadas e da conclusão da perícia grafotécnica, posto que juntaram aos autos todos os

cheques microfilmados, cruzados em preto, nominais ao banco depositário, bem como os respectivos extratos

confirmatórios dos descontos efetivados pela instituição financeira depositária, documentos estes que, segundo

alegam, atestam que os depósitos judiciais aconteceram.

 

2014.03.00.002936-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE MATERIAIS COBRACO e outros

: MOTO CHAPLIN LTDA

: CIA SANTO AMARO DE AUTOMOVEIS LTDA

: ENGERAUTO ENGENHARIA E COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA

: DISTRIBUIDORA SANTO AMARO DE PECAS LTDA

: SANTO AMARO RENT A CAR

: SANTO AMARO IND/ E COM/

ADVOGADO : SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

RECORRIDO : Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00389669519904036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Pedem, portanto, seja concedida a antecipação da tutela recursal, determinando-se o levantamento dos valores

depositados pelo Banco do Brasil em favor das ora Agravantes, no valor de R$1.541.912,66 (um milhão,

quinhentos e quarenta e um mil, novecentos e doze reais e sessenta e seis centavos), corrigido até março de 2009.

 

D E C I D O.

 

Tenho que a r. decisão agravada merece ser mantida, tal como proferida, nos seguintes termos:

 

"Cinge-se a controvérsia acerca de valores remanescentes referentes à correção monetária de depósitos judiciais

feitos no Banco do Brasil efetuados para suspensão da exigibilidade do PIS nos termos dos Decretos-leis nºs

2.445 e 2.449/88.

Oficiado o Banco do Brasil informou a existência de divergência nos valores consignados nas guias de depósito

apresentadas pelos autores em relação às guias que estavam em seu poder (fls.729).

Em razão da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0025116-03.2011.403.0000 foi proferida

decisão anulando o processo a partir de fls.1165/1167 e determinada a realização de perícia grafotécnica para

apuração da autenticidade das guias de depósito nºs 6660, 6663, 6669, 9734, 9375, 9764, 9765 e 9769 (fls.1960).

O laudo pericial grafotécnico concluiu, após minucioso exame, que as autenticações das guias apresentadas

pelos autores ('Peças de Exame'), embora tenham sido preenchidas pela mesma máquina de escrever, em

oportunidades distintas, não se identificam com as autenticações mecânicas das guias utilizadas como

paradigmas produzidas pela Instituição Financeira ('Padrão de Confronto'), ou seja, não partiram dos terminais

de caixa nºs 01995 e 02699 da agência 0712 do respectivo Banco. Consta, ainda, que os cheques especificados

emitidos pela requerente, para o pagamento dos depósitos, foram liquidados pelo Banco do Brasil e debitados

nas contas correntes dos Bancos América do Sul e Credireal. Em resposta a um dos quesitos apresentados pela

parte autora, informa, também, que não há identificação quanto ao número do Banco Depositário, bem como

número do cheque destinado à efetivação do depósito judicial nas guias apresentadas pelo Banco do Brasil como

paradigmas (fls.2083/2126).

Intimadas as partes a se manifestarem acerca do laudo pericial grafotécnico o autor reiterou pedido para que o

Banco do Brasil se pronuncie acerca de todos os cheques por ele sacados, cujos valores coincidem com os

apontados nas guias 'Peças de Exame' (fls.2185/2238).

O Assistente Técnico do Banco do Brasil apresentou laudo concordante (fls.2240/2255) e consignou a

apresentação incompleta dos extratos mensais dos bancos sacados relativos aos meses em que os cheques foram

compensados, sendo desconhecido se em datas subsequentes ocorreram os estornos desses valores.

Intimada a União Federal requereu fossem apresentadas as originais das guias de depósito e das fitas detalhe

contemporâneas às datas das guias de depósito questionadas para que a análise fosse feita pela Polícia Federal.

Oficiado o Banco do Brasil apresentou as guias de fls.2310/2454, e informou que as fitas já foram expurgadas,

posto que decorrido o prazo de 05(cinco) anos do seu arquivamento. Intimada, novamente, a União Federal

aceitou como válida a conclusão do Perito Judicial. Requereu a intimação da Receita Federal para lançamento

das quantias indevidamente levantadas. Intimação do Banco Brasil para que informe os valores constantes nos

depósitos, bem como seja oficiado o Ministério Público Federal a respeito da fraude nas guias de depósito.

O autor requereu a manifestação do Banco do Brasil acerca dos cheques cruzados em preto, nominal e

descontados por ele. Intimado o Banco do Brasil quedou-se inerte.

DECIDO.

A perícia grafotécnica teve por escopo a verificação da autenticidade das guias de depósito judicial. Verifico que

o laudo foi elaborado de acordo com as normas técnicas para o caso em exame e apontou claramente as

discrepâncias entre as guias apresentadas pelos requerentes ('Peças de Exame') as guias usadas como paradigma

('Padrão de confronto'). A questão quanto à destinação dos cheques emitidos para o pagamento das guias, não

restou comprovada, e é questão intrínseca à apuração da fraude detectada, de modo que extrapola a competência

deste Juízo devendo, portanto, ser discutida no âmbito criminal garantido o contraditório e a ampla defesa.

Remanesce, contudo, a questão quanto à correção monetária dos depósitos judiciais reconhecidos como válidos,

cuja perícia foi anulada (fls.1988/2000), dada a ausência de intimação do Banco do Brasil, bem como a

destinação de eventual valor apurado.

Assim, intime-se o Banco do Brasil para que, querendo, indique assistente técnico e apresente quesitos no prazo

de 10(dez) dias.

Após, intime-se o Perito Contábil para que retifique o laudo apresentado devendo ser excluída do cálculo os

valores das guias fraudadas.

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para extração das cópias necessárias e providências

cabíveis.Comunique-se ao relator do Agravo de Instrumento nº 0025116-03.2011.403.0000 o teor da presente

decisão.

Int."
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Como relatado, cinge-se a controvérsia acerca da autenticidade das guias de depósito de nºs 6660, 6663, 6669,

9374, 9375, 0764, 0765 e 9769, cujos valores faciais não coincidem com as que estão em poder da instituição

financeira depositária. Defendem as agravantes, contudo, que há saldo remanescente em seu favor, posto que,

conforme documentos outros que juntaram aos autos, o valor facial constante nas guias em poder das agravantes é

o que deve ser considerado, razão pela qual há saldo remanescente em seu favor.

 

Realizada perícia grafotécnica, concluiu o Sr. Perito "Após avaliar as características apresentadas tanto nas

'autenticações' questionadas 'PEÇAS DE EXAME', quanto nos espécimes das autenticações mecânicas autênticas

utilizadas como 'PADRÕES DE CONFRONTO', o signatário procedeu aos devidos confrontos entre elas, a fim de

estabelecer se as referidas expressões contestadas tiveram, ou não, origem de máquina autenticadora do Banco

do Brasil. Estabelecidos os respectivos cotejos entre as 'autenticações' contestadas e as autenticações legítimas

efetuadas por Terminais de Caixa do Banco do Brasil, disponibilizadas como 'padrões de confronto', o perito

judicial constatou expressivas divergências. As discrepâncias recaem de plano no tocante aos Elementos de

Natureza Genérica. Assim sendo, incidem quanto à forma (formato, aspecto dos caracteres), calibre (tamanho

dos caracteres), espacejamento (espaços entre os caracteres) e, ainda, distribuição dos caracteres que constituem

as autenticações ora cotejadas." (fl.259)

 

Portanto, diante da perícia realizada, com a qual concordou o Banco do Brasil, e das alegações das agravantes (cf.

fls.13/14), resta incontroverso nos autos, que há divergência entre as guias apresentadas pelas agravantes e as de

posse do Banco do Brasil.

 

No ponto, mister transcrever trecho das razões de agravo "(...) Perante o resultado da perícia grafotécnica

(fls.2083/2126), observou-se que havia algo instigante. Percebeu-se que as guias (tanto as apresentadas pelo

Banco do Brasil (Padrão de Confronto) como as das Agravantes (Peças de Exame), foram preenchidas pela

mesma máquina datilográfica, em momentos distintos, com a diferença de que as guias apresentadas pelo Banco

do Brasil não possuíam, como as demais, os dados pertinentes ao nº do cheque depositado e tampouco o nº do

Banco sacado (fls.2100/2124), além de conter 3 (três) casas de milhar a menor. 39. Quanto a isso, há que se

relembrar que normalmente tais guias eram preenchidas pelo próprio pessoal do Cartório. Em relação à Caixa

Econômica Federal tal assertiva é fácil de comprovar, conforme atestam as fls.59/62 da Cautelar, aliás, tal fato

pode ser considerado um excelente ponto de partida na investigação criminal. 40. No entanto, independentemente

de buscarmos saber quem preencheu as guias das Agravantes e do Banco do Brasil, o relevante na questão é

saber qual das guias corresponde ao valor efetivamente depositado, cuja resposta remete aos valores constantes

nas guias das Recorrentes. 41. A questão requer uma auditoria interna na Instituição bancária, mas não deve se

furtar de devolver os valores por ela abrigados e que pertencem às Agravantes."

 

Portanto, justamente em razão da dúvida sobre qual valor fora efetivamente depositado, é que o levantamento não

pode ser deferido.

 

Como asseverado no Agravo de Instrumento nº 0025116-03.2011.4.03.0000, que também tratou desta questão,

não é demais lembrar que o depósito judicial não cria entre o depositante e o depositário nenhum tipo de relação

jurídica de caráter privado, é relação essencialmente pública, posto que constitui ato judicial e não contratual,

diferentemente dos depósitos bancários comuns, depósitos de poupança e afins.

 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça entende que "a relação jurídica instituída pelo depósito decorrente

de ordem judicial é de um ato administrativo de nomeação para o exercício eventual de uma função pública"

(REsp 650.808/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi DJ 06/09/2004).

 

Nesse raciocínio, vale lembrar que as instituições bancárias, no caso, são meras acolhedoras dos depósitos

judiciais efetivados na conta do Juízo, atuando como auxiliares da Justiça, conforme artigo 148 do Código de

Processo Civil.

 

A propósito, em decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, citando decisão de lavra do então

Desembargador e atual Ministro Sidnei Beneti, destacou-se que o banco, em situação semelhante, sequer figura

como terceiro, assinalando que "o Banco depositário não é terceiro na relação jurídica processual. Liga-se a ela

em relação de subordinação ao Juízo, mas dela não participa de modo autônomo. Cumpre encargos judiciais no

caso, como se fosse o próprio Juízo que ficasse com o dinheiro no Cartório Judicial correspondente, vale dizer, o
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banco depositário equivale a dependência do próprio Juízo, no tocante ao depósito. O Banco depositário é

terceiro no tocante aos demais negócios em que se envolva e que eventualmente tangenciem o processo, mas não

com relação ao encargo judicial que assume (Agravo de Instrumento n.° 580.645-3, Rel. Des. Sidnei Beneti)" (in

REsp. n.° 1185830-SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 10/05/2010).

 

Portanto, pairando fundada suspeita defalsidadesobre as guias em apreço,estabelecendo-se uma situação

conflituosa entre a parte e a instituição financeira depositária, a solução judicial só deve e só pode ser a proferida

pelo MM. Juiz a quo, ou seja, remeter a questão ao âmbito criminal.

 

Ressalte-se, por outro lado, que para a concessão do efeito suspensivo, é indispensável a presença da relevância da

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caso não seja

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do CPC.

 

À espécie, não vislumbro a presença de tais requisitos. Não se trata de verba alimentar e, uma vez constatada a

veracidade das guias apresentadas pelas agravantes, o Banco do Brasil, na qualidade de depositário judicial terá a

obrigação de reparar os danos e recompor os valores.

 

Por fim, é dever do Poder Judiciário zelar pela segurança dos valores em depósito judicial junto às entidades

financeiras credenciadas, razão pela qual, ante a manifesta discrepância de valores, seria temerário autorizar de

imediato, o levantamento pretendido pelas agravantes.

 

Ante o exposto, não tendo as agravantes logrado demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão

da medida liminar pleiteada, nego o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Retifique-se a autuação para fazer constar o Banco do Brasil S/A como interessado.

 

Intime-se a agravada e o interessado, por ofício, para os fins do artigo 527, V do CPC.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003631-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que acolheu

parcialmente a exceção de pré-executividade oposta por Empresa Bebedourense de Transportes Urbanos Ltda.,

julgando extinta a execução em relação aos créditos tributários constituídos até o exercício de janeiro de 2002.

Considerando a sucumbência recíproca, aplicou a regra do artigo 21, "caput", do CPC, de forma que a verba

honorária de cada advogado deverá ser suportada por seus respectivos constituintes (fls. 155/156).

2014.03.00.003631-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : EMPRESA BEBEDOURENSE DE TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : SP120279 ANTONIA MACHADO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 12.00.00044-5 1 Vr BEBEDOURO/SP
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Relata que os débitos exequendos referentes aos anos de 2001 a 2005 foram constituídos pelo próprio contribuinte

quando da entrega de declarações de compensação, entre 30.11.2005 a 29.01.2007.

Expõe que referidas declarações foram analisadas pela Receita Federal e não foram homologadas, na data de

10.10.2011.

Assevera que, em 17.10.2011, o executado foi devidamente notificado para pagar os valores glosados no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de ajuizamento de execução fiscal.

Aduz que o marco inicial da contagem da prescrição é outubro de 2011.

Requer a atribuição de efeito suspensivo.

DECIDO.

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva."

 

Na forma da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito

tributário.

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art.

150 do Código Tributário Nacional.

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal:

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221).

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o

vencimento, desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de

vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega.

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela

ementa colacionada:

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
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I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis:

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do

prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que

se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor,

consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     623/1507



da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição .

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.'

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do

direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente

reconhecido pelo juiz no ato da citação.

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo

exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se

irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in

"Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei).

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a

legislação tributária, com omissões ou inexatidões.

Nesse contexto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que

poderá ser a data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação

da decisão final do processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do

inadimplemento do acordo firmado.

A execução fiscal foi ajuizada em 15.10.2012 (fl. 05) e determinada a citação em 16.10.2012 (fl. 66).

O débito em execução é relativo ao período de 2001 a 2005 (fls. 08/65).

Ocorre que, no interstício de 30.11.2005 a 29.01.2007, o contribuinte apresentou declarações de compensação (fl.

123 v.).

A autoridade fiscal, por sua vez, não homologou a compensação requerida (fl. 124), conforme atesta a decisão

administrativa notificada ao executado em 17.10.2011 (fl. 133 v.), devendo-se contar daí o prazo prescricional,

uma vez que somente a partir da referida data a Fazenda Nacional pôde promover a cobrança da exação.

Nesse sentido, colho o seguinte precedente deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - INOCORRÊNCIA - AGRAVO

DESPROVIDO. 

I - Admite-se a discussão sobre a execução nos próprios autos desta ação, independentemente da oposição de

embargos e de prestação de garantia do Juízo, através de exceção de pré-executividade, quando as questões

jurídicas suscitadas referirem-se às condições da ação ou aos pressupostos processuais e a outras matérias de

ordem pública que competem ao juiz conhecer de ofício, desde que não dependam de produção de provas. 

II - Caso em que a exceção de pré-executividade oposta invoca questões relacionadas à prescrição do crédito

tributário, sendo, pois, admissível. 

III - Esta Colenda 3ª Turma tem posicionamento assente no sentido de que, em se tratando de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, a declaração apresentada pelo contribuinte constitui o crédito fiscal, já não se

podendo falar em decadência, correndo o prazo qüinqüenal de prescrição, em princípio, a partir do vencimento

dos tributos declarados e não pagos, sendo que nas execuções ajuizadas antes da Lei Complementar nº 118/2005

(DOU 09.02.2005) a prescrição é interrompida com a citação do executado, que retroage à data do ajuizamento

da execução (sumula 106 do STJ), e nas execuções posteriormente ajuizadas tal interrupção ocorre com o

despacho que ordena a citação. 

IV - No caso em exame, os débitos objeto da Execução Fiscal nº 2005.61.82.010544-1 referem-se ao período de

março a julho de 1999, tendo a agravante promovido a entrega das DCTF"s em 13/05/99; 11/08/99 e 11/11/1999,
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datas de constituição dos créditos tributários, iniciando, a partir daí, a contagem do prazo prescricional. 

V - Ocorre que os débitos em questão foram objeto de pedidos de compensação, tendo a autoridade fiscal

promovido lançamento complementar após a análise de tais pedidos, uma vez que concluiu por ainda haver saldo

devedor. Das decisões administrativas em questão, foi a agravante intimada em 22/08/03 e em 01/12/03, daí

passando a contar novamente o prazo prescricional. 

VI - O pedido de compensação na esfera administrativa tem o efeito suspensivo da exigibilidade do crédito

fiscal declarado e que se pretendia ver extinto pela compensação, até a decisão definitiva, inclusive na

pendência de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de Contribuintes, conforme art. 74, § 11,

da Lei nº 9.430/96. 

VII - Ajuizada a execução fiscal aos 18/01/2005, anteriormente à edição da LC nº 118/05, a prescrição foi

interrompida com a citação do executado, que retroage à data do ajuizamento da execução (Súmula 106 do STJ),

daí não se falar em ocorrência da prescrição no caso concreto. 

VIII - Exceção de pré-executividade corretamente rejeitada. Agravo desprovido." 

(AI n. 0047652-13.2008.4.03.0000, Terceira Turma, Relator Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO, julgado

em 25.03.2010, DJ de 06.04.2010, destaquei) 

 

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do

CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à

determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da intimação da executada da decisão que não homologou

a compensação, 17.10.2011, até o ajuizamento da ação, 15.10.2012, não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos.

Ante o exposto, defiro efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Global - Serviços Empresariais e Mão de

Obra Temporária (fls. 02/32) contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade, ao fundamento de que não ocorreu a alegada prescrição do crédito tributário, que a questão da

compensação deve ser objeto de embargos à execução e que a multa moratória deve ser mantida, conforme

cálculos da exequente (fls. 276/280).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) os débitos em cobrança foram alcançados pela decadência, nos termos da Súmula Vinculante n.º 8 do STF e do

artigo 173 do CTN, eis que inscritos em 08.11.2011 e, assim, o lançamento é nulo;

2014.03.00.003659-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE :
GLOBAL SERVICOS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA TEMPORARIA
LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00104703220124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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b) é legal a compensação prevista no artigo 66 da Lei n.º 8.383/91;

 

c) ante a inexistência das exações em cobrança, resta evidente a impossibilidade de manutenção da sanção

cominada.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, à vista do exposto, bem como em razão do periculum in

mora decorrente do prejuízo irreparável na hipótese de prosseguimento do feito executivo.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, não se verifica a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada. Estabelece o artigo 527, inciso III, do CPC:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

O efeito suspensivo, destarte, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o que

estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de difícil

reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, o aduzido perigo de lesão não

é atual, nem presente. A alegação de que: "Evidentemente, o periculum in mora encontra-se presente neste debate,

justificando o provimento requerido, posto que se não for concedido o efeito suspensivo pretendido, com a

consequente suspensão da execução promovida pela Agravada, estará a Agravante sendo prejudicada de forma

irreparável." (fl. 31) não atende a tais requisitos, uma vez que não se funda em dano concreto, iminente. Não

houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou de difícil reparação iminente a justificar a concessão da

medida, nos termos do artigo 558 anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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2014.03.00.003861-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : CIPA INDL/ DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIPA INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA.

em face de decisão de fls. 69 e 77/79, que recebeu os embargos à execução fiscal para discussão (0002481-

90.2013.403.6003), sem atribuir efeito suspensivo, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil.

Alega a agravante, em síntese, estarem presentes os requisitos do § 1º, do artigo 739-A do CPC, quais sejam:

relevância da fundamentação, risco manifesto de dano grave de incerta ou difícil reparação e garantia da

execução, bem assim, quanto à impossibilidade de levantamento do depósito judicial antes do trânsito em julgado,

nos termos do artigo 32, § 2º, da Lei nº 6.830/80 e do efeito suspensivo implícito contido nos artigos 18 e 19 da

LEF. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão posta nos presentes autos, verte sobre a possibilidade de se conferir efeito suspensivo aos embargos à

execução. Assevera a agravante, para fazer valer o seu intento, que o caso posto reúne os requisitos necessários

para a concessão, não subsistindo razão para a negativa na r. decisão agravada.

Com efeito, consoante entendimento consagrado na jurisprudência de nossos tribunais, o artigo 739-A do Código

de Processo Civil tem aplicação nos executivos fiscais, por força do artigo 1º, da Lei 6.830/80.

É certo, pois, que o aludido dispositivo surgiu para compensar a novel regra que no diploma processual ordinário

dispensou o executado da garantia do juízo para fins de oposição dos embargos à execução. Também é certo, que

a despeito da superveniência da referida regra que abranda os requisitos para a oposição dos embargos, sobreveio

aquela que impõe requisitos mínimos para a concessão do efeito suspensivo, antes tomado como regra geral. São

eles: requerimento expresso do efeito suspensivo; garantia do juízo, relevância dos fundamentos defensivos e

fundado receio de que o prosseguimento da execução gere grave dano de difícil ou incerta reparação.

Na hipótese, a agravante não logrou desincumbir-se de seu mister. Em que pese o alegado depósito integral do

montante cobrado, a singela declaração de que o prosseguimento da execução fiscal acarretará expropriação

indevida de patrimônio, não configura idônea para o fim de expressar a relevância dos fundamentos defensivos.

Tampouco demonstrou em que consiste o receio do grave dano, não sendo suficiente, à evidência, a mera

probabilidade de que a arrematação dos bens penhorados possa comprometer suas atividades.

Em outras palavras, o receio de grave lesão não é representado pela mera continuidade dos atos de excussão. Há

necessidade de comprovar que a penhora (e futura alienação) envolvam bens de tal natureza que a reparação

posterior, em pecúnia, revele-se inócua.

Em síntese, a lesão de grave reparação, requisito autônomo do efeito suspensivo em matéria de embargos -

inclusive os opostos em face de execução fiscal - não foi corretamente demonstrado, nem em primeiro grau, nem

perante esta instância recursal.

Correta, portanto, a decisão agravada que não conferiu, automaticamente, efeito suspensivo aos embargos à

execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso

representativo:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : MS011446 FERNANDO CARLOS SIGARINI DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00024819020134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em sede de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios GIOVANI ZONARO PEREIRA DOS SANTOS no polo passivo

da lide, ao fundamento de não podem os sócios responder por débitos das pessoas jurídicas, ainda que encerradas,

de fato ou pela falência, as atividades da empresa.

Alega a agravante, em síntese, que o encerramento irregular, configura infração à lei, que enseja a

responsabilização pessoal do administrador da sociedade, nos termos do artigo 135 do CTN. Argumenta,

outrossim que o encerramento de fato é uma forma de encerramento irregular da empresa. Pede, de plano, a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

Com efeito. Conforme dispõe o artigo. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução

fiscal, a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a

medida de caráter excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por oportuno, faz-se referência a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples inadimplemento

(Enunciado Sumular 430 do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só,

a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de

localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular. 2. Entendeu o Tribunal,

com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas pelos tributos

devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas
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fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta

somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve

comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de

mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a

ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 4. A mera devolução do aviso de

recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente

dissolvida. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. - Primeiramente, o instituto da exceção de pré-

executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos

casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como o

pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível

discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o

redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do corresponsável não consta da CDA. -

A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso

III, do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível

se comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda,

na hipótese de encerramento irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que

para a configuração da dissolução ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é

indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a configuração da

responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a

comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era

gerente ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior. (...) - Agravo

de instrumento provido.(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,

TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ). 

 

Na hipótese dos autos, foi determinado pelo MM. Juiz "a quo" a expedição do mandado penhora e avaliação da

executada, entretanto, conforme se verifica da certidão de f. 54, não foi possível dar cumprimento a tal

determinação, visto que endereço cadastrado junto à JUCESP "...é o residencial, a empresa está inativa e o 2º CRI

informou que não há bens imóveis registrados em nome da empresa...."

Dessa feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.

Noutro passo, a ficha cadastral da executada na JUCESP (fs. 62/63) demonstra que o sócio administrador

GIOVANI ZONARO PEREIRA DOS SANTOS detinha poderes de gestão, tanto quando do advento do fato

gerador (fs. 15/37), quanto no momento da dissolução irregular.

Ante o exposto, presentes os requisitos para a concessão da providência pleiteada, pelo que defiro a antecipação

dos efeitos da tutela recursal pleiteada, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se o agravado GIOVANI ZONARO PEREIRA DOS SANTOS, no endereço consignado a fs. 62/63, nos

termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.
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Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004500-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRREWAY SERVIÇOS DE COBRANÇAS S/S LTDA ME E

OUTROS em face de decisão que, em sede de execução fiscal, decretou a indisponibilidade dos bens dos

executados.

Alegam os agravantes, em síntese, que tal medida só tem lugar quando o executado não é localizado pelo Oficial

de Justiça e que a indisponibilidade afetará a subsistência dos mesmos, impedindo a realização de atividades

mínimas e indispensáveis. Pedem, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Decido.

Com efeito, são requisitos para a decretação da indisponibilidade de bens, forte no artigo 185-A, do CTN, a

citação do executado, o não pagamento e a não localização de bens passíveis de penhora, revestindo-se a medida

de caráter excepcional.

No caso dos autos, o MM. Juízo a quo verificou a plausibilidade do direito invocado pela agravante,

consubstanciado no fato de que a não decretação da indisponibilidade dos bens da parte agravada inviabilizaria a

própria execução, tendo em vista a não localização de bens passíveis de constrição, conforme fartamente

comprovado nos autos.

A jurisprudência pacificada nos tribunais superiores, acerca da matéria, tem firmado o entendimento de que, é

necessário o exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio

do credor na identificação do patrimônio do devedor, o que ocorreu no caso em tela.

Nesse sentido, trago o aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que acerca da matéria assim decidiu:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que, para a determinação de

indisponibilidade de bens e direitos, prevista no art. 185-A do CTN, é necessária a comprovação do

esgotamento de diligências para a localização de bens do devedor.

2. "O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de

dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC

(redação conferida pela Lei 11.382/2006)". (AgRg no Ag 1164948/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 02/02/2011).

3. No caso concreto, a Corte de origem afirmou não ter sido demonstrado um dos requisitos necessários à

permissão da indisponibilidade dos bens, qual seja, a inexistência de bens penhoráveis. A revisão de tal

conclusão encontra óbice na Súmula 7/STJ. Precedente: AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 15/05/2012.
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4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 10/08/2012)

No mesmo sentido vem decidindo esta C. Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDISPONIBILIDADE DE BENS DE SÓCIO. COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS DE REGISTRO. NECESSIDADE

DE PERTINÊNCIA E UTILIDADE. NÃO DEMONSTRADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. A indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia da execução fiscal, com comunicação eletrônica

da medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional,

somente é possível, sem prejuízo do que disposto no artigo 655-A do Código de Processo Civil, em casos

excepcionais, uma vez que, comprovadamente, esgotadas as possibilidades de garantia da execução fiscal por

outros meios.

2. Restou objetivamente comprovada a existência de situação excepcional motivadora, seja a partir do

esgotamento dos meios para a localização de outros bens, da efetiva ausência deles ou de sua insuficiência, o que

torna viável a aplicação da medida.

3. Cabe apenas a comunicação ao BACEN à Corregedoria dos Cartórios Extrajudiciais de São Paulo para

garantir, portanto, que recursos no sistema financeiro, veículos, imóveis e ações ou títulos negociados no

mercado de valores possam ser atingidos pela medida de indisponibilidade. Em relação à comunicação a outros

órgãos, essencial que se prove que possuem função de registro de transferência de bens, que sua comunicação

não esteja abrangida em comunicação feita a outro órgão superior ou nacional, e que haja mínima demonstração

de pertinência e utilidade da comunicação em face da natureza do bem considerada a natureza da atividade da

empresa ou seu histórico patrimonial. Desta forma, não restou demonstrada que a comunicação da medida ao

elenco de órgãos esteja legitimada, considerando as circunstâncias do caso concreto, pelo artigo 185-A do

Código Tributário Nacional, sendo genérico o protesto da agravante que, assim, não demonstra o prejuízo efetivo

que esteja a lhe causar a decisão agravada. 4. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de

aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que o

agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento

monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada. 5. Agravo inominado desprovido.

(AI 00162053120134030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 508241, 3ª Turma, Relator Desembargador

Federal CARLOS MUTA, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 30/08/2013)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 185-A DO CTN. POSSIBILIDADE.

I. Nos termos do artigo 185-A do CTN, o magistrado determinará a indisponibilidade de bens e direitos, até o

valor do montante exequendo, na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar o débito nem

apresentar bens à penhora, bem como quando não forem localizados bens penhoráveis.

II. In casu, devidamente citados a sociedade executada e os sócios e preenchidos os demais requisitos legalmente

estabelecidos, de rigor o deferimento do pedido de indisponibilidade de bens, a ser efetivado preferencialmente

por meio eletrônico.

III. Agravo de instrumento provido.

(AI 00044590620124030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 466561, 4ª Turma, Relator Desembargadora

Federal ALDA BASTO, julgado em 19/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 29/07/2013)

 

No caso dos autos, os executados foram devidamente citados (fls. 50, 145 e 149), não tendo havido pagamento ou

apresentação de bens à penhora após a saída da sociedade executada do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS

(Lei n. 9.964/00). Além disso, restou negativa a tentativa de penhora via sistema BACENJUD (fls. 170/171 e

195/197) e a União comprovou ter diligenciado na busca de bens imóveis junto a cartórios de imóveis, veículos

junto ao DENATRAN, entre outros (fls. 108/112, 119, 157, 187/188), não logrando êxito na localização de bens

passíveis e/ou suficientes de penhora.

Assim, verifico estarem presentes os requisitos autorizadores da medida, quais sejam: citação do executado, não

pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal e não localização de bens penhoráveis, justificando,

portanto, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos das partes agravantes.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação.

Intimem-se a UNIÃO FEDERAL, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 31 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que em apreciação aos

embargos de declaração opostos em ação de rito ordinário em cumprimento de sentença, indeferiu o pedido de

suspensão da expedição do RPV por 90 (noventa) dias, até a decisão final do Supremo Tribunal Federal acerca da

modulação dos efeitos da declaração parcial da inconstitucionalidade da EC nº 62/2009 (fl. 371).

 

Em suas razões recursais, a agravante relata que não desconhece que restou reconhecida a inconstitucionalidade

sistemática de precatórios introduzida pela EC nº 62/09, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 4.357e

4.425.

 

No entanto, pondera que, até o presente momento, as referidas decisões não foram publicadas na forma

determinada pelo artigo 11, caput, da Lei nº 9.868/1999.

 

Conclui que ainda se encontram plenamente vigentes os §§9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal.

 

Menciona que a liminar proferida na ADI dispõe de efeitos ex nunc, nos termos do §1º do artigo 11 da Lei nº

9.868/99 e pode afetar somente os precatórios a serem expedidos após a publicação da decisão, não os anteriores.

 

Ressalta que o Ministro Luiz Fux, em decisão monocrática, proferida no pedido do Conselho Federal da Ordem

dos Advogados do Brasil, determinou a expedição de Ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça de todos os

Estados do país para que dêem continuidade aos pagamentos dos precatórios, da forma que já vinham realizando

até a decisão proferida por aquela Suprema Corte em 14.03.2013, ou seja, nos termos então previstos na legislação

constitucional em comento.

 

Frisa que são graves as consequências da decisão de inconstitucionalidade, de forma que, antes de definitivamente

fixado o alcance do que decidido nas ADIN's nº 4357 e 4425, não pode ser ela imposto o ônus de ter que retornar

à posição de devedora de precatório, bem como de correr o risco de não ter mais os seus créditos satisfeitos.

 

Ressalta que o agravado é devedor da União, com débitos que ultrapassam a quantia de R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais).

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.
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DECIDO.

 

Não assiste razão à agravante.

 

Sobre o tema, recentemente, o Supremo Tribunal Federal julgou as Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs

4.357, 4.372, 4.400 e 4.425.

 

No julgamento das ações acima mencionadas, em conclusão, o Plenário, por maioria, declarou inconstitucionais

os parágrafos 9º e 10 do artigo 100, da Constituição Federal, sob a alegação de ofensa ao princípio da isonomia.

 

Nesse sentido, calha transcrever trecho do informativo STF nº 698, de 11 a 15 de março de 2013, in verbis:

 

" Precatório : Regime Especial e EC 62/2009 - 22

Quanto aos §§9º e 10 do art. 100, da CF ('§9º No momento dos precatórios independentemente de

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e

certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora,

incluída parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de

contestação administrativa ou judicial. § 10 Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda

Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação

sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no §9º, para os fins nele previstos'), apontou-se

configurar compensação obrigatória de crédito a ser inscrito em precatório com débitos perante a Fazenda

Pública. Aduziu-se que os dispositivos consagrariam superioridade processual da parte pública - no que

concerne aos créditos privados reconhecidos em decisão judicial com trânsito em julgado - sem que considerada

a garantia do devido processo legal e de seus principais desdobramentos: o contraditório e a ampla defesa.

Reiterou-se que esse tipo unilateral e automático de compensação de valores embaraçaria a efetividade da

jurisdição, desrespeitaria a coisa julgada e afetaria o princípio da separação dos Poderes. Enfatizou-se que a

Fazenda Pública disporia de outros meios igualmente eficazes para a cobrança de seus créditos tributários e

não-tributários. Assim, também se reputou afrontando o princípio constitucional da isonomia, uma vez que o ente

estatal, ao cobrar crédito de que titular, não estaria obrigado a compensá-lo com eventual débito seu em face do

credor contribuinte. Pelos mesmos motivos, assentou-se a inconstitucional idade da frase 'permitida por iniciativa

do Poder Executivo a compensação com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos

contra o devedor originário pela Fazenda Pública devedora até a data da expedição do precatório, ressalvados

aqueles cuja exigibilidade esteja suspensa... nos termos do §9º do art. 100 da Constituição Federal', contida no

inciso II do §9º do ADCT." 

Da mesma forma, não prospera também a alegação da União Federal de que houve orientação para que se cumpra

o antigo entendimento pela constitucionalidade da compensação, em razão de possível modulação dos efeitos.

 

Ora, a inconstitucionalidade foi reconhecida e sobre ela não há dúvidas, ou seja, a compensação não pode ser

realizada na forma anteriormente prevista.

 

Aliás, sobre o tema, o próprio e. Superior Tribunal de Justiça já manifestou que "a modulação da eficácia da

decisão proferida na mencionada ADI diz respeito ao pagamento parcelado dos precatórios, não interferindo na

questão relativa à compensação débitos, cujos dispositivos foram declarados inconstitucionais" (AEXEMS 7387,

relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 05.03.2013)

 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a agravada nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004561-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS FORNAZIERO

LTDA. em face de decisão que, em sede de ação ordinária ajuizada com o fim de anular e/ou afastar os créditos

tributários tratados no processo administrativo nº 10830.007987/97-80 e determinar o desfazimento das I.D.A.U

nº 80.3.13.000967-40 e 80.6.13.021148-61, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada com vistas a

suspender a exigibilidade dos débitos de IPI, impedindo que os órgãos administrativos competentes pratiquem

qualquer ato tendente a cobrá-lo.

Alega a agravante, em síntese, ter adquirido matéria-prima da empresa Atlas Comércio e Representação de

Produtos Químicos Ltda. e, pela sistemática não cumulativa do IPI, haver escriturado os respectivos créditos.

Aduz que, posteriormente, em decorrência de súmula de documentação tributariamente ineficaz, os documentos

fiscais emitidos pela fornecedora foram considerados inidôneos, gerando a lavratura de auto de infração, sendo os

créditos glosados e inscritos em Dívida Ativa da União sob nºs 80.3.13.000967-40 e 80.6.13.021148-61.

Sustenta que as operações de aquisição de matéria-prima ocorreram e, por conseguinte, geraram créditos idôneos

de IPI. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Decido.

Para concessão do efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, é indispensável à presença da

verossimilhança da fundamentação em conjunto com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação,

caso deferida a medida, nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional devolve ao órgão julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais

ensejadores da concessão.

Na hipótese, a despeito dos argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, por ora, a presença dos

elementos necessários ao deferimento do pedido.

Nesse sentido, merece destaque a fundamentação da decisão impugnada, mantida pelos próprios fundamentos,

porquanto condizente com o entendimento desta relatora:

"Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada por Indústria e Comércio de Bebidas Fornaziero Ltda. - EPP, CNPJ

nº 62.423.439/0001-84, em face da União Federal. Visa à suspensão da exigibilidade dos débitos objeto do

processo administrativo fiscal nº 10830.007987/97-80 (CDAs ns. 80.3.13.000967-40 e 80.6.13.021148-61) e, ao

final, a declaração de sua nulidade e a condenação da ré ao cancelamento de sua inscrição em Dívida Ativa da

União.

Relata a autora haver adquirido matéria-prima de Atlas Comércio e Representação de Produtos Químicos Ltda.,

no período de 1º/11/1995 a 15/05/1996, e, pela sistemática não cumulativa do IPI, haver escriturado os

respectivos créditos do imposto. Expõe que, posteriormente, em decorrência de súmula de documentação

tributariamente ineficaz, que considerou inidôneos os documentos fiscais emitidos pela referida fornecedora,

sofreu a lavratura do auto de infração que deu origem ao processo administrativo fiscal nº 10830.007987/97-80.

Aduz que, por meio do referido auto, o Fisco Federal operou a glosa dos créditos de IPI vinculados às

mencionadas aquisições de matéria-prima e lançou de ofício os débitos do imposto, atualmente inscritos em

Dívida Ativa da União sob os ns. 80.3.13.000967-40 e 80.6.13.021148-61. Alega, contudo, que as operações de

aquisição de matéria-prima em questão de fato ocorreram e, por conseguinte, geraram créditos idôneos de IPI.
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Sustenta que o agente fiscal responsável por diligência determinada nos autos do processo administrativo em

questão concluiu pela efetiva realização das operações com a empresa fornecedora. Afirma, ainda, que a súmula

de documentação tributariamente ineficaz, editada em 31/10/1996, não poderia ter sido aplicada às suas

operações, realizadas entre 1º/11/1995 e 15/05/1996. Refere que essas alegações, invocadas por meio de um

aditamento ao recurso interposto nos autos do processo administrativo fiscal nº 10830.007987/97-80, dirigido à

segunda instância administrativa, não foram acolhidas em razão de preclusão. Sustenta que a preclusão, não

obstante, é óbice superável pelo princípio da verdade material que rege a Administração Pública.

Instrui a inicial com instrumento de procuração ad judicia e documentos (ff. 15/1745).

O despacho de f. 1748 remeteu o exame do pleito antecipatório para depois da vinda da contestação.

A União apresentou contestação e documentos. Afirmou que, ao alegar que o agente fiscal responsável pela

auditoria de produção não teria apontado quaisquer inconsistências nas operações em questão, a parte autora

pretendeu induzir o julgador em erro. Aduziu que, embora de fato tenha sido reconhecida a entrada de

aguardente no estabelecimento da parte autora, não restou comprovado que essa matéria-prima tenha sido

fornecida por Atlas Comércio e Representação de Produtos Químicos Ltda. Sustentou, outrossim, que a única

questão não apreciada nos autos do processo administrativo fiscal em razão da preclusão foi a da

inaplicabilidade da súmula de documentação tributariamente ineficaz ao caso em exame. Alegou que a finalidade

da súmula, editada em procedimento administrativo instaurado para a apuração da reiteração de infrações da

mesma natureza por um mesmo sujeito passivo, é evitar a repetição de investigações para cada procedimento

administrativo fiscal relativo ao mesmo contribuinte. Aduziu que, embora seja polêmica a possibilidade de

aplicação retroativa da súmula, a jurisprudência se pacificou no sentido de que, provada a inexistência de fato

da fornecedora, sua documentação fiscal pode ser afastada independentemente da declaração oficial de

inaptidão. Afirmou que, no caso dos autos, a súmula apenas veio a corroborar o que já havia sido constatado

pelo agente fiscal e que a parte autora não comprovou o recebimento da aguardente nas operações glosadas.

Juntou documentos.

Vieram os autos à conclusão.

Decido.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, ademais de

observado o disposto nos seus incisos I e II. A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência da

procedência do direito não basta e que a verossimilhança exigida é mais rígida do que o fumus boni iuris com o

qual se satisfaz o órgão jurisdicional ao conceder a tutela processual cautelar. À antecipação de tutela deve estar

presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a sentença; ou,

em outros termos, que o conjunto probatório constante dos autos evidencie uma quase-verdade concluída em

favor do requerente, apurável ainda que pela análise sob cognição sumária própria da tutela antecipatória

almejada.

Para o caso dos autos, que exige análise criteriosa e profunda das alegações e dos numerosos documentos

colacionados aos autos, não há falar em verossimilhança da alegação, nem tampouco em prova inequívoca do

preenchimento dos requisitos indispensáveis à suspensão da exigibilidade dos créditos adversados.

Por certo que tal conclusão poderá advir da fase instrutória do feito, em que, sob vista analítica e mediante

cognição exauriente, poderá restar certa a irregularidade das exigências tributárias conforme defendido pela

requerente.

Assim, indefiro a antecipação da tutela.

Autorizo a requerente, ao seu interesse, o depósito do valor integral do débito em conta vinculada a este Juízo e a

este processo, de modo a acautelar a suspensão da exigibilidade dos débitos, nos termos do artigo 151, inciso II,

do Código Tributário Nacional. Tal valor ficará vinculado ao feito até a formação da coisa julgada, sendo o

destino da verba vinculado ao resultado da ação.

Manifeste-se a requerente sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias, observando a limitação objetiva

referida nos artigos 326 e 327 do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo e no mesmo prazo, manifestem-se as partes se existem outras provas a produzir, justificando a

necessidade e pertinência para a solução da ação, indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar.

Intimem-se." (fls. 1800/1801)

 

Por outro lado, assim dispõe o artigo 151 do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;
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VI - o parcelamento".

 

Com efeito, a ação anulatória de crédito tributário já constituído, desacompanhada do depósito integral, não enseja

a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem impede o Fisco de ajuizar a execução fiscal.

Nesse sentido são os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. ART. 265 DO CPC. INVIABILIDADE. AUSENTES OS REQUISITOS

PARA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E A GARANTIA DO JUÍZO. PREMISSAS FÁTICAS ASSENTADAS PELO

ACÓRDÃO RECORRIDO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR 7/STJ.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento acerca da impossibilidade de ser

deferida a suspensão do executivo fiscal apenas ante o ajuizamento de ação anulatória, sem que estejam

presentes os pressupostos para o deferimento de tutela antecipada ou esteja garantido o juízo ou, ainda, ausente

o depósito do montante integral do débito como preconizado pelo art. 151 do CTN. Precedentes" (AgRg no

AREsp 80.987/SP, Primeira Turma, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 21/2/2013).

2. A inversão do julgado, nos termos propostos pelo agravante, demandaria o reexame do conjunto fático-

probatório, procedimento vedado em recurso especial, nos termos do enunciado sumular 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 298.798/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/02/2014, DJe 11/02/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 108 DO CTN. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. NÃO

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA.

INVIABILIDADE DA SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL CONSOANTE EXEGESE DO ART. 265, IV, A DO

CPC. GARANTIA DO JUÍZO NÃO EFETIVADA. SÚMULA 83/STJ. SENTENÇA DE MÉRITO DOS EMBARGOS

DO DEVEDOR TRANSITADA EM JULGADO. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA MATERIAL.

INADMISSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO DA DISCUSSÃO EM AÇÃO ANULATÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. É inviável a análise de questões que não foram enfrentadas pelo acórdão impugnado, sequer opostos

Embargos Declaratórios para sanar eventual omissão. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.

2. Afirmado pelo Tribunal a quo que dos elementos dos autos não se extrai que a execução esteja sendo realizada

pelo meio mais gravoso à executada (art. 620 do CPC), a revisão desse entendimento, à mingua de argumentação

plausível, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento acerca da impossibilidade de ser

deferida a suspensão do executivo fiscal apenas ante o ajuizamento de ação anulatória, sem que estejam

presentes os pressupostos para o deferimento de tutela antecipada ou esteja garantido o juízo ou, ainda, ausente

o depósito do montante integral do débito como preconizado pelo art. 151 do CTN. Precedentes: AgRg no Ag.

1.160.085/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 19.09.2011 e AgRg no Ag. 1.306.060/SP, Rel.

Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 03.09.2010.

4. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 80.987/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

07/02/2013, DJe 21/02/2013)

 

Por fim, a questão posta diz respeito ao mérito da demanda e enseja a produção de provas em contraditório, de

sorte que, apenas com os argumentos e documentos trazidos no presente recurso, torna-se inviável a suspensão da

decisão impugnada.

Desse modo, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento,

especialmente neste momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não

demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004591-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União (fls. 02/04) contra decisão que, em

sede de execução fiscal, indeferiu pedido de penhora sobre o faturamento, ao fundamento de que a exequente não

comprovou a viabilidade econômica da empresa ou a existência de faturamento (fl. 503).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) foram realizadas inúmeras tentativas para a satisfação do crédito fiscal, entre as quais a penhora de maquinário

ou de seus produtos, que se afigura inviável, devido à dificuldade de alienação, de maneira que deve ser realizada

a penhora sobre o faturamento;

 

b) a prévia constatação da ausência de bens penhoráveis não pode ser tido como absoluto e instransponível.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, à vista do exposto, bem como, em razão do periculum in

mora decorrente da grave e irreparável lesão à defesa do crédito da União, o que viola a lei e a Constituição

Federal e repercute diretamente sobre todos os cidadãos.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, não se verifica a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada. Estabelece o artigo 527, inciso III, do CPC:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

O efeito suspensivo, destarte, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o que

estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de difícil

reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, o aduzido perigo de lesão não

é atual, nem presente. A alegação de que: "Assim, a manutenção da decisão atacada importa, portanto, em

GRAVE E IRREPARÁVEL LESÃO À DEFESA DO CRÉDITO DA UNIÃO, violando a lei e a Constituição. Como

o dano irreparável que aqui se esboça afeta a atuação estatal, o que repercute diretamente sobre todos os

cidadãos, a manutenção da decisão ora agravada agride a Magna Carta nas disposições constitucionais que

consagram a SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO." (fl. 04) não atende a tais requisitos, uma vez que não

se funda em dano concreto, iminente. Não houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou de difícil
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reparação iminente a justificar a concessão da medida, nos termos do artigo 558 anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Instituto de Pagamentos Especiais de São

Paulo - IPESP contra decisão que, em sede de mandado de segurança, recebeu a apelação somente no efeito

devolutivo (fl. 357).

 

A agravante sustenta que interpôs apelação, que deve ser recebida no efeito suspensivo, nos termos do artigo 558

do Código de Processo Civil, eis que:

 

a) o fumus boni iuris está presente, na medida em que as competências deliberativas conferidas ao Conselho da

Carteira de Previdência dos Advogados pelo regimento interno são ilegais, pois contrariam o artigo 2º, §1º, da Lei

Estadual nº 13.549/2009, que atribui apenas ao liquidante a administração da carteira;

 

b) o periculum in mora decorre da possibilidade de o Estado ser responsabilizado em caso de desequilíbrio

financeiro da Carteira de Previdência dos Advogados, de maneira que as decisões tomadas no Conselho da

Carteira de Previdência dos Advogados podem causar grande impacto negativo ao erário.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista dos motivos expostos.
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É o relatório.

 

Decido.

 

Dispõe o § 3º do artigo 14 da Lei nº 12.016/12:

 

Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.

[...]

§ 3o A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em

que for vedada a concessão da medida liminar.

 

Nesse contexto, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o apelo interposto em sede

de mandado de segurança possui efeito apenas devolutivo, salvo a situação em que presente o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação. A respeito, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA CAUTELAR QUE VISA

OBTER EFEITO SUSPENSIVO. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. IMPOSSIBILIDADE DE

APRECIAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A apelação em mandado de segurança, em regra, é dotada apenas de efeito devolutivo. Excepcionalmente,

admite-se seja impresso ao recurso o efeito suspensivo, desde que presente o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação.

[...]

Recurso especial conhecido em parte e improvido. 

(REsp 1273527/MT, 2011/0141758-3, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, Julg.: 12/06/2012, v.u., DJe

18/06/2012 - ressaltei)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

RECEBIMENTO. EFEITO DEVOLUTIVO. MEDIDA EXCEPCIONAL. EFEITO SUSPENSIVO. REEXAME

DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. VERBETE N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Esta Corte Superior pacificou o entendimento de que a apelação em mandado de segurança possui efeito

devolutivo, sendo concedido, apenas excepcionalmente, eventual efeito suspensivo, na hipótese de risco de

dano irreparável ou de difícil reparação.

- É inadmissível o recurso especial quando a apreciação da matéria nele suscitada demanda o reexame do

substrato fático-probatório dos autos, o que é vedado na via eleita, a teor do verbete n. 7 da Súmula desta Corte.

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1316482/SP, 2010/0101829-1, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, 2ª Turma, Julg.: 03/05/2012,

v.u., DJe 18/05/2012 - ressaltei)

 

Tal entendimento coaduna-se com o que preceitua o artigo 558 do Código de Processo Civil, o qual prevê a

hipótese de suspensão de decisões até pronunciamento definitivo, nas situações que possam gerar lesão grave e de

difícil reparação e em que há fundamentação relevante, nos seguintes termos:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipótese do art. 520. 

 

Dessa maneira, a atribuição do efeito suspensivo desejado é excepcional e depende da caracterização dos

requisitos mencionados. Nesse sentido precedente deste tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA.

NÃO CABIMENTO.

I - A apelação de sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo,

uma vez que o recebimento no efeito suspensivo é incompatível com o seu caráter auto-executório e com a

celeridade do rito mandamental. 
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II - A pretensão de recebimento do apelo em ambos os efeitos não encontra amparo na lei que, ao contrário,

autoriza a execução provisória da sentença concessiva da segurança (§ 3º, art. 14, Lei nº 12.016/2009). 

III - A hipótese dos autos não se reveste do caráter de excepcionalidade que justifique o recebimento da apelação

no efeito suspensivo. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V - Não ocorrência, in casu, de

fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação (art. 558, do CPC). 

VI - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 467673, Rel. Des. Federal REGINA COSTA. 6ª Turma, Julg.:

26/07/2012, v.u., e-DJF Judicial 1 DATA:02/08/2012 - ressaltei)

 

In casu, quanto à lesão grave e de difícil reparação que a agravante poderia sofrer com a atribuição apenas do

efeito devolutivo ao seu apelo, foi aduzido que as decisões tomadas no Conselho da Carteira de Previdência dos

Advogados podem causar grande impacto negativo ao erário, uma vez que o Estado pode ser responsabilizado em

caso de desequilíbrio financeiro da carteira.

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise. As alegações no sentido de que

as decisões do conselho podem causar grande impacto negativo ao erário, eis que o Estado pode ser

responsabilizado não atendem a tais requisitos e, assim, não foi demonstrada de que maneira lesão seria grave e de

difícil reparação, como exige o artigo 558 anteriormente citado. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o

exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004882-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIC LOGÍSTICA LTDA. contra decisão proferida pelo juiz a

quo que rejeitou a exceção de pré-executividade.

Aduz a agravante que a União Federal inscreveu o crédito tributário em Dívida Ativa e procedeu ao ajuizamento

da execução fiscal antes do término do processo administrativo nº 13888.720930/2013-10.

Pondera que na esfera administrativa havia impugnação pendente de julgamento, que foi recebida aos 10/06/2013

pela ARF de Americana/SP.

Alega que, se tratando de DCTF acompanhada de Declaração de Compensação, o crédito tributário só poderá ser

2014.03.00.004882-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : VIC LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP067568 LAERCIO MONTEIRO DIAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00145270920134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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constituído após o trânsito em julgado do Processo Administrativo, o que pressupõe o julgamento de todos os

recursos e impugnações e a devida notificação do sujeito passivo.

Aduz que a não observância do devido processo legal na esfera administrativa implica na nulidade da Certidão de

Dívida Ativa e do respectivo processo executivo.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na exceção de pré-executividade a ora agravante alegou que a CDA é nula.

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar garantia

do juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de

admissibilidade "prova inequívoca dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos

embargos, que lhe ensejarão ampla dilação probatória.

Entretanto, há possibilidade de serem arguidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito

do exequente, inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja

de plano, por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução.

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à

execução.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

No presente caso, as alegações não são verificadas de plano, demandando dilação probatória, devendo ser, por

isto, discutidas nos embargos à execução.

Ora, a simples alegação de que é inexigível a Certidão da Dívida Ativa não é suficiente para afastar sua presunção

de certeza e liquidez.

 

Merece transcrição a bem lançada decisão guerreada:

"...

A parte excipiente, por meio das petições de fls. 51/57 e 67/73, postula a extinção do executivo com o consequente

desbloqueio de numerário apreendido pelo sistema BACENJUD, argumentando, em síntese, que a exigibilidade

do crédito exequendo está suspensa, dada a existência de processo administrativo ainda em andamento. 

...

Conforme assentado na súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, 'a exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória'.

Conheço da exceção, presente a discussão em torno da legitimidade do título executivo.

 No mérito, contudo, improcede a pretensão.

Não se patenteia a causa de suspensão do crédito tributário prevista no artigo 151, III, do Código Tributário

Nacional.

A Fazenda demonstrou que o próprio contribuinte apresentou DCTF, aperfeiçoando a constituição do crédito.

Nesse caso, não há campo para a apresentação de reclamações e recursos. 

A expressão 'em andamento' lançada no documento de fls. 58 não é suficiente para ensejar a conclusão contrária.

Nesse sentido, tem-se precedente ilustrativo do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL - PRINCIPIO DA FUNGIBILIDADE -

RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUIDO MEDIANTE ENTREGA DE DCTF. PEDIDO COMPENSAÇÃO

EFETUADO APÓS INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE NÃO

CONFIGURADA. HIGIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Em que pese constar que os processos

administrativos que originaram as CDAs em cobro estão com a situação "em andamento" - o que levaria a crer

que o crédito tributário ainda não estaria definitivamente constituído em razão da discussão na seara

administrativa -, o crédito tributário em cobro foi constituído por meio de declaração de rendimentos, entregue

em sua DCTF. 2. As inscrições em dívida ativa ocorreram em 11/12/2008, anteriormente, portanto, ao Pedido de

Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa, que data de 28/01/2009. Desta feita, a discussão administrativa

que a parte executada afirma existir nada mais é do que a análise da alegada compensação formulada após a

regular inscrição do débito em dívida ativa por intermédio do pedido de revisão. 3. Diferentemente do quanto

afirmado pelo contribuinte e acatado pelo d. magistrado, não há que se falar em título ilíquido ou inexigível, visto

que o crédito foi regular e tempestivamente inscrito em dívida ativa. Ademais, a insurgência da parte executada
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mediante Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa não tem o condão de afastar os atributos do

crédito tributário devidamente inscrito em dívida ativa, tampouco de suspender sua exigibilidade, como defende o

excipiente. Nesse sentido é o entendimento já consolidado do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

STJ, RESP 200900259817, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/10/2010; AI

00697976820054030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:02/12/2011. 4. Prosseguimento da execução fiscal. 5. Agravo legal a que se nega provimento. (AC

00285971320124039999, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, e-DJF3:

26/10/2012)

Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade

..."

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Int.

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004994-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 117/118 que

concedeu a ré o pagamento dos débitos em cobrança mediante o aproveitamento do montante depositado nos

autos, fruto de arrematação, aplicando-se a este as reduções previstas na Lei n. 11.941/09.

 

Alega a agravante, em síntese, que os descontos previstos na referida Lei somente incidem nas circunstâncias

também expressas por texto legal, não podendo ser estendidos ao contribuinte que não realizou o pagamento

voluntariamente, mormente em casos de depósito oriundo de arrematação judicial.

 

Dispensada, na hipótese a requisição de informações ao Juízo "a quo".

É o relatório. 

 

Decido:

 

Consoante disposição do art. 10 da Lei 12.020/09 "os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos

ou parcelados nos termos desta Lei serão automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das

reduções para pagamento à vista ou parcelamento".

 

2014.03.00.004994-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PREMOTOR PRESIDENTE PRUDENTE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP077458 JULIO BONETTI FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADO : OSWALDO FERREIRA

ADVOGADO : SP086111 TERUO TAGUCHI MIYASHIRO e outro

No. ORIG. : 12019542919984036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Uma apreciação precipitada da referida previsão legal poderia levar a crer que a mesma é válida para várias

hipóteses de depósitos judiciais e com esteio em tal interpretação aplicar-se-iam as reduções legais ainda que na

hipótese de depósito oriundo de arrematação judicial.

 

No entanto, por força do princípio da legalidade estrita (art. 150, I, §6.º, da Constituição Federal), os benefícios

legais devem estar expressamente previstos em lei, o que não se verifica na hipótese em causa, bem como a sua

concessão deve ser feita de forma restritiva.

 

Ademais, ainda que possível, em tese, a aplicação da analogia prevista no art. 108, I, do Código Tributário

Nacional, por meio da interpretação sistematizada, observa-se que o legislador premia uma atitude positiva do

devedor que colabora voluntariamente para o adimplemento da dívida, benefício cujo alcance não se justifica ser

estendido ao devedor que resiste à solvência.

 

Referida conclusão pode ser observada na regra do art. 6.º da Lei n.º 11.941/2009, segundo a qual o sujeito

passivo que optar pelo parcelamento dos débitos deve desistir das ações em curso para se valer das prerrogativas

aos art. 1º, 2º e 3º da Lei.

 

Ora, no caso sob exame, não ocorreu voluntariedade do executado quanto ao pagamento do débito, tanto que o

bem objeto de penhora foi objeto de arrematação.

 

Acrescente-se que, de acordo com o caput do art. 10 da Lei n.º 11.941/2009, só terão direito às reduções os

contribuintes que realizarem depósitos ou parcelamentos "nos termos desta Lei", ou seja, a hipótese não se refere a

todo tipo de depósito, mas tão somente àqueles realizados na forma prevista na lei sob estudo.

 

Portanto, assiste sorte à União Federal ao sustentar que as reduções previstas no diploma legal acima mencionado

não se aplicam ao depósito judicial fruto de arrematação.

 

Ante o exposto, defiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a agravada PREMOTOR PRESIDENTE PRUDENTE VEÍCULOS LTDA, por meio do advogado, para

que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005121-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.005121-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO : SP242420 RENATA GOMES REGIS BANDEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : SUPERMERCADO GENERAL JARDIM LTDA

: SUPERMERCADO CASPER LIBERO LTDA

: SUPERMERCADO SAVANA LTDA
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Futurama Supermercado Ltda. contra decisão que, em sede de execução

fiscal: a) rejeitou a exceção de pré-executividade, uma vez que as alegações dependiam de dilação probatória; e b)

indeferiu a penhora sobre os bens ofertados, à vista da recusa da exequente, e determinou o bloqueio de valores

em conta bancária por meio do sistema BACENJUD (fl. 669).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) o bloqueio de valores constantes na conta corrente dos executados é medida extrema, pois recai sobre o capital

de giro, que é necessário para o desempenho diário de suas atividades;

 

b) cumpriram o disposto nos artigos 8º e 9º, inciso III, da LEF, eis que buscaram garantir a execução;

 

c) a ordem estabelecida no artigo 11 da LEF não é rígida e deve-se ater às peculiaridades do caso concreto e em

atenção ao princípio da menor onerosidade ao devedor, estabelecido no artigo 620 do CPC.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Dispõem os artigos 620 e 655, inciso I, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo

menos gravoso para o devedor."

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos."

 

Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora: 

I - se não obedecer à ordem legal; 

II - se não incidir sobre os bens designados em lei, contrato ou ato judicial para o pagamento; 

III - se, havendo bens no foro da execução, outros houverem sido penhorados; 

IV - se, havendo bens livres, a penhora houver recaído sobre bens já penhorados ou objeto de gravame; 

V - se incidir sobre bens de baixa liquidez; 

VI - se fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou 

VII - se o devedor não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das indicações a que se referem os incisos I a

IV do parágrafo único do art. 668 desta Lei. 

 

O artigo 11 da Lei n.º 6.830 estabelece:

 

Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

: SUPERMERCADO FARIA LIMA LTDA

: SUPERMERCADO SANTO AMARO LTDA

: SUPERMERCADO GUAICURUS LTDA

: SUPERMERCADO ANGELICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00699071920034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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I - dinheiro;

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;

III - pedras e metais preciosos;

IV - imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - veículos;

VII - móveis ou semoventes; e

VIII - direitos e ações.

§ 1º - Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem

como em plantações ou edifícios em construção.

§ 2º - A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o inciso I do artigo 9º.

§ 3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, particular ou da Fazenda Pública

exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do processo.

 

Não obstante tenham sido ofertados bens da agravante (artigos 8º e 9º, inciso III, da LEF), é certo que à exequente

existe a possibilidade de recusá-los (fls. 617/619) por qualquer das causas previstas nos artigos 656 do Código de

Processo Civil ou nos artigos 11 da Lei n.º 6.830/80 e 655 do Código de Processo Civil, anteriormente

explicitados, sem que seja violada a regra da menor onerosidade para o devedor (artigo 620 do Código de

Processo Civil), uma vez que a execução se opera em favor do exequente e tem por finalidade a satisfação de seu

crédito. Nesse sentido é o recente posicionamento do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. RECUSA DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. ART. 11 DA

LEF. PRIORIDADE NA ORDEM DA PENHORA DO DINHEIRO AOS BENS MÓVEIS.

1. Cuidam os autos da recusa pela Fazenda de bem nomeado à penhora tanto por não atender à ordem de

prioridade inserta no art. 11 da LEF quanto por sua difícil alienação.

2. Aduz a agravante que a recusa se faria válida se os bens ofertados para a penhora não fossem aptos a garantir

o pagamento dos débitos executados, "prova essa que cabe única e exclusivamente ao fisco".

3. A execução se opera em prol do exequente e visa a recolocar o credor em situação de satisfatoriedade que se

encontrava antes do inadimplemento. A penhora de bens móveis figura em penúltimo lugar do rol do referido

artigo, não se equiparando a dinheiro ou fiança bancária.

4. O entendimento hodierno deste Tribunal confere à Fazenda a possibilidade de recusar penhora ofertada por

quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da LEF.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag 1301180 / GO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

2010/0073789-2 - Ministro BENEDITO GONÇALVES - T1 - PRIMEIRA TURMA - DJ: 28/09/2010 - DJe

07/10/2010)(grifei)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEF. PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de

estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização

do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 22/10/2013, DJe 04/11/2013)

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.
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Intime-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005125-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Supermercado Angélica Ltda.,

Supermercado General Jardim Ltda., Supermercado Casper Líbero Ltda., Supermercado Savana Ltda.,

Supermercado Faria Lima Ltda., Supermercado Guaicurus Ltda. e Supermercado Santo Amaro Ltda. (fls. 02/47)

contra decisão que, em sede de execução fiscal (fl. 641):

 

a) indeferiu a penhora dos bens ofertados pelas executadas, à vista da recusa da exequente, a teor do artigo 612 do

CPC;

 

b) rejeitou exceção de pré-executividade, ao fundamento de que as questões suscitadas dependiam de dilação

probatória e, assim, devem ser deduzidas em embargos do devedor;

 

c) deferiu o pedido da exequente e determinou o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome das executadas por meio do sistema BACENJUD;

 

d) afastou a litigância de má-fé sustentada pela exequente, eis que não há nos autos comprovação de atuação da

parte adversa com dolo.

 

Sustentam as agravantes, em síntese, que:

 

a) a inclusão das recorrentes no polo passivo deve ser cancelada, uma vez que foi requerida pela agravada depois

do conhecimento de informações obtidas junto a instituições financeiras e administradoras de cartão de crédito e

débito referentes aos estabelecimentos, que são protegidas pelo sigilo de dados, na forma da LC 105/2001 e da

Constituição Federal, sem prévio processo administrativo;

 

b) o bloqueio de valores constantes na conta corrente dos executados é medida extrema, pois recai sobre o capital

de giro, que é necessário para o desempenho diário de suas atividades;

2014.03.00.005125-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SUPERMERCADO GENERAL JARDIM LTDA e outros

: SUPERMERCADO CASPER LIBERO LTDA

: SUPERMERCADO SAVANA LTDA

: SUPERMERCADO FARIA LIMA LTDA

: SUPERMERCADO SANTO AMARO LTDA

: SUPERMERCADO GUAICURUS LTDA

: SUPERMERCADO ANGELICA LTDA

ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00699071920034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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c) cumpriram o disposto nos artigos 8º e 9º, inciso III, da LEF, eis que buscaram garantir a execução;

 

d) a ordem estabelecida no artigo 11 da LEF não é rígida e deve-se ater às peculiaridades do caso concreto e em

atenção ao princípio da menor onerosidade ao devedor, estabelecido no artigo 620 do CPC.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, à vista do exposto, bem como, em razão do periculum in

mora decorrente do levantamento dos valores bloqueados pela exequente.

 

I - Da Inclusão no Polo Passivo

 

Consoante entendimento do STJ, a exceção de pré-executividade somente é cabível nas situações em que

observados concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. Nesse sentido, destaco a Súmula

393 do STJ e o posicionamento dessa corte superior, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP,

representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil,

verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade

assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. (grifei)

(STJ - REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22/04/2009, DJe 04/05/2009)(grifei)

 

No caso dos autos, é incontroverso que há a exploração da mesma atividade das filiais da executada original, no

mesmo endereço, com o mesmo nome fantasia e, assim, a conclusão acerca da verificação ou não da sucessão

empresarial (artigo 133 do CTN) demanda dilação probatória, inviável no âmbito da exceção de pré-executividade

, eis que necessário se demonstrar a existência de mera coincidência do objeto, local e a cessão do uso da marca

"FUTURAMA" conforme aduzido pelas recorrentes ou se houve a aquisição do fundo de comércio ou do

estabelecimento, com benefício da estrutura organizacional anterior e da clientela. Saliente-se que a questão

atinente à alegada quebra de sigilo bancário (artigos 5º, incisos X, XII, XXXIII, LV, LVI, 60, §4º, inciso IV, e

145, §1º, da CF/88, 332 do CPC, 1º, caput, §1º, inciso VI, §3º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9º da LC 105/2001, 2º, §5º, 4º

e parágrafos do Decreto nº 3.724/01, 7º do Decreto nº 70.235/72) não induz, por si só, à exclusão das agravantes

do polo passivo da ação, uma vez que a inclusão decorreu da verificação das características da sucessão

empresarial anteriormente explicitadas, que foram verificadas em documentos distintos (ficha cadastral da

JUCESP e consultas no cadastro do CNPJ) dos que teriam violado o alegado direito ao sigilo bancário.

 

 

II - Da Penhora Por Meio do Sistema BACENJUD

 

Dispõem os artigos 620 e 655, inciso I, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo

menos gravoso para o devedor."
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"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos."

Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora: 

I - se não obedecer à ordem legal; 

II - se não incidir sobre os bens designados em lei, contrato ou ato judicial para o pagamento; 

III - se, havendo bens no foro da execução, outros houverem sido penhorados; 

IV - se, havendo bens livres, a penhora houver recaído sobre bens já penhorados ou objeto de gravame; 

V - se incidir sobre bens de baixa liquidez; 

VI - se fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou 

VII - se o devedor não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das indicações a que se referem os incisos I a

IV do parágrafo único do art. 668 desta Lei. 

 

O artigo 11 da Lei n.º 6.830 estabelece:

 

Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

I - dinheiro;

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;

III - pedras e metais preciosos;

IV - imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - veículos;

VII - móveis ou semoventes; e

VIII - direitos e ações.

§ 1º - Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem

como em plantações ou edifícios em construção.

§ 2º - A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o inciso I do artigo 9º.

§ 3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, particular ou da Fazenda Pública

exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do processo.

 

Não obstante tenham sido ofertados bens à penhora (artigos 8º e 9º, inciso III, da LEF), é certo que à exequente

existe a possibilidade de recusá-los (fls. 617/619) por qualquer das causas previstas nos artigos 656 do Código de

Processo Civil ou nos artigos 11 da Lei n.º 6.830/80 e 655 do Código de Processo Civil, anteriormente

explicitados, sem que seja violada a regra da menor onerosidade para o devedor (artigo 620 do Código de

Processo Civil), uma vez que a execução se opera em favor do exequente e tem por finalidade a satisfação de seu

crédito. Nesse sentido é o recente posicionamento do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. RECUSA DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. ART. 11 DA

LEF. PRIORIDADE NA ORDEM DA PENHORA DO DINHEIRO AOS BENS MÓVEIS.

1. Cuidam os autos da recusa pela Fazenda de bem nomeado à penhora tanto por não atender à ordem de

prioridade inserta no art. 11 da LEF quanto por sua difícil alienação.

2. Aduz a agravante que a recusa se faria válida se os bens ofertados para a penhora não fossem aptos a garantir

o pagamento dos débitos executados, "prova essa que cabe única e exclusivamente ao fisco".

3. A execução se opera em prol do exequente e visa a recolocar o credor em situação de satisfatoriedade que se

encontrava antes do inadimplemento. A penhora de bens móveis figura em penúltimo lugar do rol do referido

artigo, não se equiparando a dinheiro ou fiança bancária.

4. O entendimento hodierno deste Tribunal confere à Fazenda a possibilidade de recusar penhora ofertada por

quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da LEF.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag 1301180 / GO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
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2010/0073789-2 - Ministro BENEDITO GONÇALVES - T1 - PRIMEIRA TURMA - DJ: 28/09/2010 - DJe

07/10/2010)(grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEF. PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de

estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização

do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 22/10/2013, DJe 04/11/2013)

 

Assim, a decisão agravada deve ser mantida, eis que em consonância com a jurisprudência dominante sobre as

matérias, conforme explicitado.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005242-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão

do sócio da executada no pólo passivo da ação, ao fundamento de que a empresa foi regularmente dissolvida,

conforme Distrato Social devidamente registrado na Junta Comercial.

Em suas razões de inconformismo sustenta a agravante que a empresa executada encerrou suas atividades

empresariais - fato devidamente comprovado pelo Distrato Social - sem a devida liquidação, razão pela qual resta

caracterizado a dissolução irregular da sociedade apta a ensejar a hipótese de responsabilização pessoal do sócio-

gerente pelos débitos tributários, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Requer a reforma da decisão impugnada.

Decido.

2014.03.00.005242-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : OUBRAS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00066738220114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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A responsabilização pessoal dos sócios pelos débitos tributários da pessoa jurídica pressupõe conduta prevista no

art. 135, III, do CTN, para a qual se exige a demonstração da ocorrência de infração à lei, do contrato ou estatuto

social da empresa, ou, ainda, da prática de atos com excesso de poderes por parte do sócio dirigente.

Nesse aspecto, é certo que o mero inadimplemento da obrigação tributária e a ausência de bens aptos ao

oferecimento da garantida do crédito tributário não caracterizam, por si, hipóteses de infração à lei; entretanto, a

dissolução irregular da sociedade, ou seja, o encerramento das atividades sem a devida baixa no órgão

competente, a teor da firme jurisprudência do C. STJ, caracterizaria violação ao contrato social a autorizar o

redirecionamento do executivo fiscal aos sócios-gerentes.

Este é o entendimento cristalizado na súmula n. 435 do C. STJ, n verbis:

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

Na hipótese verifica-se que, em cumprimento ao mandado de citação, penhora e avaliação certificou o Senhor

Oficial de Justiça que a empresa executada não foi localizada em seu domicílio fiscal (fl. 46), fato que culminou

com o pedido de inclusão do "suposto" responsável tributário no pólo passivo da execução, pedido indeferido pelo

magistrado de primeiro grau.

A União recorre da decisão, buscando sua reversão.

Mantenho a decisão agravada.

A inclusão dos sócios tem sido reconhecida neste juízo quando houve a citação da executada sem o devido

pagamento do débito ou indicação de bens suficientes para garantia da execução. É medida preventiva com o fito

de viabilizar a execução fiscal, contudo, não se discute a responsabilidade e, portanto, fica sua discussão

postergada para "eventual" embargos à execução. 

No caso em exame, verifico que a empresa executada foi dissolvida por meio de Distrato Social datado de

31/07/2003, regularmente registrado na Junta Comercial em 31/08/2004 sob nº 398.552/04-6, conforme se infere

da Ficha Cadastral da JUCESP colacionada às folhas 60/62, ou seja, antes do ajuizamento da execução fiscal

ocorrido em 18/01/2011.

É cediço que o Distrato Social é modalidade regular de dissolução da sociedade, em face da qual não se imputa

conduta prevista no art. 135, III, do CTN aos administradores. Além disso, não há prova indicativa nos autos de

que os sócios gerentes praticaram ato contrário à lei ou ao estatuto a justificar sua responsabilização pessoal pelo

débito em cobrança. 

Nesse sentido, o entendimento da Quarta Turma desta Corte: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE

SÓCIOS NO POLO PASSIVO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO COMPROVAÇÃO. INCABIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Com efeito, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a

prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de

caráter excepcional. 

- Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão. 

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular. 

- Assim, ao perfilhar do entendimento consignado em iterativa jurisprudência, mister se faz, em cada caso,

examinar a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução sob pena de

lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário. 

- Nesse passo, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía

poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso

porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto

imputá-la a quem não deu causa. - Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do

redirecionamento da execução pelo simples inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ). 

- Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça em diligência realizada em abril

de 2009 (fls. 80) há informação de que e executada não se encontra mais em atividade. Noutro passo, a ficha

cadastral (fls. 43/40) demonstra que o sócio da executada detinha poderes de gestão, quando do advento do fato

gerador (fls. 12/22), bem assim por todo o período de atividade da empresa. 

- Contudo, às fls. 44 consta Ficha Cadastral que informa a existência do distrato social, apontando para a

dissolução regular da empresa executada. Desse modo, nos termos adrede ressaltados, não se vislumbra possível

o redirecionamento ao sócio que apenas ficou responsabilizado pela guarda de livros e documentos, ante a

inocorrência das hipóteses do aludido art. 135, III, do CTN. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido.

(TRF3, AI 484518, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1: 13/06/2013)."

"EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

distrato SOCIAL QUE CONFERE DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE. REQUISITOS AUSENTES. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. In casu, a dissolução ocorreu de forma regular, haja vista que houve distrato social datado de 01/01/1999,

conforme ficha cadastral da JUCESP (fls. 41/44). Portanto, não se configura a presunção de dissolução irregular

da empresa apta a ensejar a inclusão dos sócios no pólo passivo da lide. 

3. Apelação improvida.

(TRF3, APELREEX 1605791, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1:

27/05/2013)."

Anote-se que a jurisprudência pátria entende que a conduta prevista no art. 135 do CTN a ensejar a

responsabilização pessoal dos sócios-gerentes refere-se à dissolução irregular da sociedade, ou seja, o

encerramento das atividades sem que tenha sido lavrado o respectivo Distrato e registrado no órgão competente

(Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil), uma vez que o inadimplemento da obrigação tributária, por si só,

não justifica a imputação de responsabilidade pessoal do sócio-gerente por este débito.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido liminar feito em autos de agravo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a agravada, aguarde-se o julgamento.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face

de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios ANA MARIA DE FREITAS

PEDROSA e LONVETAR DOMINGUES PEDROSA no pólo passivo da ação.

Alega, em síntese, a agravante, que a executada encerrou irregularmente suas atividades sem o prévio pagamento

dos tributos devidos à União e que não foram encontrados bens, em nome da executada, que pudessem ser

utilizados para a satisfação do crédito fazendário.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

É o relatório.

Decido:

Com efeito, conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal,

a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de

caráter excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

2014.03.00.005250-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO . SÓCIO -GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio -gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio -gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de

localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular. 2. Entendeu o Tribunal,

com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócio s não-inscritos na CDA respondem apenas pelos tributos

devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta somente

contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve comprovar a

infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de mover a execução

contra o sócio , pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a ausência de bens

penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento . 4. A mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:03/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIO S DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócio s".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio -gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.
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SÓCIO . REDIRECIONAMENTO . RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. - Primeiramente, o instituto da exceção de pré-

executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos

casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como o

pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível

discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o

redirecionamento da execução aos sócio s, notadamente quando o nome do co-responsável não consta da CDA. -

A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a

configuração da dissolução ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que

o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a configuração da responsabilidade

delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a comprovação de

que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era gerente ao tempo do

vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior. (...) - Agravo de instrumento

provido.(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ). 

 

Na hipótese dos autos, foi determinado pelo MM. Juiz "a quo" a expedição do mandado de citação, penhora e

avaliação da executada, entretanto, conforme se verifica da certidão de fls. 111, não foi possível dar cumprimento

a tal determinação visto que a empresa não foi encontrada no endereço cadastrado junto à JUCESP.

Desta feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.

Noutro passo, a ficha cadastral da executada junto à JUCESP (fls. 128/129) demonstra que os sócios

administradores ANA MARIA DE FREITAS PEDROSA e LONTEVAR DOMINGUES PEDROSA detinham

poderes de gestão, tanto quando do advento do fato gerador (fls. 24/105), quando do momento da dissolução

irregular.

Isso posto, presentes os requisitos para a concessão da providência pleiteada, pelo que defiro a antecipação dos

efeitos da tutela recursal pleiteada, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intimem-se os Agravados ANA MARIA DE FREITAS PEDROSA e LONTEVAR DOMINGUES PEDROSA,

nos endereços consignados às fls. 117 e 120, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela IND/ E COM/ VIDRONOVO IMP/ E EXP/ LTDA, em face da
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r. decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a penhora dos bens nomeados pela executada por entender

que não foi obedecida a ordem legal.

Alega a agravante, em síntese, que os bens nomeados garantem suficientemente os créditos executados e atende

ao princípio da menor onerosidade estatuído no art. 620, do CPC. Aduz, ainda, que não possui numerário ou

imóveis disponíveis, sendo o maquinário a única possibilidade de garantia a ser ofertada. Pede, de plano, a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

Ressalto, de início, que a execução se orienta pelo princípio da menor onerosidade (art. 620, do CPC), sem perder

de vista, outrossim, o outro princípio reitor, no sentido de que a execução se realiza no interesse do credor (art.

612, do CPC), sendo destacada, em cada caso, a técnica da ponderação dos princípios para se aferir aquele que

deva prevalecer. Em outras palavras, não há falar em menor gravame sem eficiência da execução. Prejudicada

esta, aquele perde o sentido, porque não haveria execução alguma. De modo breve, a execução não pode ser

indolor ou inócua - não é esse o sentido do art. 620/CPC.

Traçando as balizas para a matéria ora tratada, o artigo 655 do CPC estabelece uma ordem preferencial para a

realização da penhora. Em caso de execução fiscal, especificamente, a Lei 6.830/80 (art. 11) estabelece uma

ordem para a nomeação de bens à penhora, sendo certo que, malgrado não conste o termo "preferencial",

estabelece em seguida (art. 15, I) a possibilidade de a exeqüente pleitear, a qualquer tempo, a substituição dos

bens independentemente da ordem em que se apresentar.

Extrai-se do preceituado nos artigos em tela que a exeqüente não se encontra obrigada a aceitar a nomeação de

bens que, a despeito de figurarem hospedados em melhor localização no elenco do art. 11 citado, não ostentem a

necessária liquidez.

Nessa quadra, existindo bens outros livres e desembaraçados, é de rigor o acatamento da recusa pela exeqüente

daqueles nomeados pela executada, o que se faz em harmonia com o comando do artigo 612 do CPC.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA

DOS BENS NOMEADOS À PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE.

POSSIBILIDADE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO.

1. A debênture é título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, I) emitida por sociedades por ações, sendo título

representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente, passível de garantia da execução fiscal.

2. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens visa favorecer o

credor/exequente, porquanto a nomeação pelo executado somente é válida e eficaz se obedecer à ordem legal e

houver concordância daquele.

3. A nomeação dos bens à penhora realizada pelo devedor, quando desobedecida a ordem prevista no art. 655 do

CPC ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa liquidação, pode ser indeferida pelo Juízo. Precedentes: EDcl

no REsp 913.240/RS, DJ de 19.11.2007; REsp 885.062/RS, DJ de 29.03.2007; AgRg no Ag 667.905/SP, DJ de

29.08.2005; AgRg no Ag 459.671/RS, DJ de 28.06.2004.

4. Em sede de execução fiscal, demonstrado que o bem nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo

impugnação do credor, a jurisprudência desta Corte tem se firmado no sentido de determinar a substituição do

bem penhorado, por outros livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa

à expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo".

5. Agravo Regimental desprovido".

(STJ. Proc. AgRg no REsp 1203358 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 16/11/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA. IN

CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO DE RECUSA.

ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente

de mercado especialíssimo a expropriação necessária.

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora,

livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da

Lei nº 6.830/80, podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se

verifique sejam eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente

e não do executado.

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP

Relator Ministro JOSÉ DELGADO DJ 8.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ
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4.10.2005; REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 3.05.2005)

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, ara dar provimento ao recurso especial de

fls.58/69"

(STJ; Proc. EDcl no AgRg no REsp 732788 / MG; 2ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJ 28/09/2006). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS

DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. BLOQUEIO ELETRÔNICO DE VALORES.

PENHORA SOBRE IMÓVEIS. EXCESSO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

1. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre prensa hidráulica, tornos, retífica,

balança, prensa de fricção, entre outros equipamentos, de interesse e uso na atividade industrial da executada,

mas cuja alienação judicial não se revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do

mais, tais bens sujeitam-se à natural depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da

atividade industrial, a revelar que o próprio valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a

tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem

legal de preferência (inciso VII).

2. A jurisprudência, destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais

condições, seja afastada em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a

eficácia da prestação jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor

onerosidade. Portanto, encontra-se amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação

(artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da jurisprudência superior consolidada.

3. Encontra-se, por outro lado, consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores

financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a

partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria

possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

4. Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma

de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

5. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo,

portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio

eletrônico. O bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre

dinheiro, foi adotado para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do

credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da

efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação

jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição

quanto à eficácia do novo procedimento.

6. Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária

do sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a

aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o

próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público

indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros

créditos (artigo 186, CTN).

7. Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, em reiterados precedentes (RESP nº 1.100.228, Rel.

Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09; RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09;

AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09; AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE

ARRUDA, DJE 09.02.09; EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 17.12.08; AGRESP nº 1.012.401, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08; RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08;

entre outros).

8. Válida, portanto, a substituição de bens de difícil alienação, por bloqueio eletrônico, a partir da vigência da

Lei nº 11.386/2006, até o limite da execução, de valores de titularidade da executada, existentes em depósitos ou

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.
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9. Válida, pois, a decisão agravada, no que deferiu a substituição da penhora de maquinários pelo bloqueio

eletrônico de valores, não se cogitando de ofensa, como alegado, aos artigos 9º e 11 da Lei nº 6.830/80, artigos

620 e 659 do CPC e artigo 5º, XXII e LIV, da CF. Todavia, revela-se, por ora, indevida e excessiva a constrição

adicional de imóveis, diante do que penhorado nos autos, o que não impede que, na eventualidade de frustração

no bloqueio de valores, possa ser discutida a substituição da penhora de maquinários por imóveis.

10. Agravo de instrumento parcialmente provido".

(TRF3; Proc. AI 200903000046402; 3ª Turma; Rel. Dês. Fed. CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 DATA:15/12/2009).

 

Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação de tutela pleiteada.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL, para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005411-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ALVES DA SILVA contra decisão que indeferiu a

concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução opostos.

Alega o agravante, em síntese, que a execução já está garantida mediante penhora de bem imóvel e que o

prosseguimento da mesma irá causar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pede, de plano, a concessão de efeito

suspensivo ao presente recurso.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao juízo "a quo".

Decido.

A execução fiscal fundada em título extrajudicial é sempre definitiva, podendo, todavia, ser provisoriamente

suspensa pela oposição de embargos do executado enquanto não proferida sentença nesta ação, cuja

improcedência autoriza o imediato prosseguimento da execução, vez que eventual apelação nessa hipótese

possuirá apenas efeito devolutivo.

Anteriormente à Lei nº 11.382/2006, que introduziu o art. 739-A do CPC, a regra era a atribuição de eficácia

suspensiva aos embargos à execução, como decorrência automática do seu mero recebimento.

No entanto, a partir do advento da Lei nº 11.382/2006, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento, ao julgar o REsp 1272827/PE, de acordo com o regime de recurso repetitivo que trata o art. 543-C

do CPC, no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao disposto no artigo 739-A do Código de Processo

Civil e que a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução é possível apenas em situações

excepcionais, quando houver requerimento expresso do embargante e, a par disso, forem preenchidos de forma

conjugada os requisitos previstos no § 1º do referido dispositivo, quais sejam, a relevância da fundamentação, o

risco de grave dano de difícil ou incerta reparação e a garantia integral do juízo, encontrando-se assim revogada a

sistemática anterior, que fazia derivar do simples ajuizamento dos embargos a sua eficácia suspensiva, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

2014.03.00.005411-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP318830 SUELY APARECIDA PLACIDO DOS SANTOS AGUDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00000078620134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791. 

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda 

Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman

Benjamin, DJe de 19.12.2008. 

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008." 

(REsp 1272827 / PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 22/05/2013, DJe

31/05/2013) 

Confiram-se, a esse respeito, os julgados a seguir:
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"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO . ART. 739-A, § 1º, DO CPC. APLICAÇÃO ÀS

EXECUÇÕES FISCAIS. REQUISITOS DA SUSPENSÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

(...)

2. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.830/80, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções

fiscais. Os embargos à execução só serão recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos

determinados no art. 739-A do CPC. (...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1317256/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 19.06.2012, DJe 22.06.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO . LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS.

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do Devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A atribuição de efeito suspensivo aos embargos do Devedor deixou de ser decorrência automática de seu

simples ajuizamento.

(...)

4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp nº 121809/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 03.05.2012, DJe 22.05.2012.)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 739-A DO CPC.

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as disposições do art. 739-A do CPC

aplicam-se, efetivamente, às execuções fiscais.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag nº 1381229/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 15.12.2011, DJe 02.02.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EFEITO SUSPENSIVO . INCIDÊNCIA DO

ART. 739-A DO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ. INEXISTÊNCIA DE REQUISITO PARA A

SUSPENSÃO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que a regra contida

no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006) é aplicável em sede de execução fiscal.

2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2008,

RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234). Incidência da Súmula 83/STJ.

(...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag nº 1389866/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 15.09.2011, DJe

21.09.2011.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO . ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que se aplica o Código de Processo Civil, com as

alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, subsidiariamente ao processo de execução fiscal, inclusive

quanto à concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução (artigo 739-A).

(...)

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1225406/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, j. 15.02.2011, DJe 24.02.2011.)

 

Ainda, não é demais lembrar que o efeito suspensivo que deriva da oferta de embargos à execução fiscal com

garantia, a par de firmemente estabelecido na doutrina e jurisprudência, não consta de forma direta e explícita da

LEF (da qual consta, expressamente, a aplicação subsidiária do CPC, em seu artigo 1º). A norma do CPC, trazida

pela Lei 11382/2006 não é incompatível, de forma flagrante ou direta, com a Lei de Execuções Fiscais. Não há

motivos, portanto, para não se a aplicar aos executivos fiscais, já que há possibilidade de convivência entre as

disciplinas geral (do CPC) e específica (da LEF) e, "em um mesmo sistema jurídico, há um "diálogo das fontes"

especiais e gerais, aplicando-se ao mesmo caso concreto" (Manual de Direito do Consumidor. Cláudia Lima

Marques, Leonardo Roscoe Bessa e Antonio Herman V. Benjamin. São Paulo: ed. RT, 2013, pág. 136), de acordo
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com a teoria do diálogo das fontes, segundo a qual, pois, a busca do entendimento da "prevalência" desta ou de

outra lei perde importância em favor da aplicação "simultânea, coerente e coordenada das plúrimas fontes

legislativas, leis especiais (como o CDC, a lei do seguro- saúde) e gerais (como o CC/2202) em campos de

aplicação convergentes, mas não mais iguais" (Opus cit., pág. 122).

Portanto, nos termos do art. 739-A, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, os embargos à execução só poderão

ser dotados de efeito suspensivo a pedido do embargante e quando, devidamente garantido o juízo, os

fundamentos apresentados forem relevantes e o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao

executado lesão grave de difícil ou incerta reparação.

O escopo das alterações introduzidas no CPC pelo legislador foi o de conferir mais efetividade à execução, dando

primazia ao interesse do credor e restringindo a possibilidade de se suspender o curso do processo executivo.

Atualmente, não sendo recebidos os embargos com efeito suspensivo, por falta de preenchimento cumulativo de

todos os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, pode a execução prosseguir desde logo com todos os seus atos,

até mesmo a realização de leilão dos bens penhorados, não mais se fazendo necessária a prévia prolação de

sentença nos embargos do devedor.

Assim, as conseqüências inerentes a todo processo de execução, incluindo a expropriação de bens do devedor, que

no regime anterior advinham em regra apenas depois da sentença de improcedência dos embargos à execução,

podem agora concretizar-se a partir do momento em que decidida a questão da presença dos requisitos legais

previstos no art. 739-A do CPC, por ocasião do recebimento dos embargos.

Na hipótese em tela, a parte agravante ingressou com embargos à execução, alegando a ocorrência de decadência

e em razão disso a nulidade do título executivo.

Vale dizer também que a execução está garantida por penhora de bem imóvel conforme certidão de fls. 23. 

Entretanto, não há elementos nos presentes autos que permitam concluir que o prosseguimento da execução

poderá causar lesão grave de difícil ou incerta reparação ao executado. A inicial se limita a citar uma possível

lesão, mas não explica de que tipo seria e nem demonstra porque é urgente e necessário que a execução seja

paralisada.

Nesse sentido cumpre salientar que, para preenchimento do requisito da demonstração do risco de dano grave não

basta a mera referência ao risco genérico inerente à execução.

Acerca da matéria colaciono, a orientação da jurisprudência, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REFORMAS PROCESSUAIS. ART. 739-A, § 1º,

DO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO, DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO NÃO COMPROVADA. EFEITO SUSPENSIVO NÃO CONCEDIDO. REEXAME PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ALEGADA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO, APESAR DA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APLICAÇÃO DAS

SÚMULAS 282/STF E 211/STJ.

1. A interposição de embargos à execução fiscal não tem efeito suspensivo e depende de garantia idônea e

suficiente à satisfação dos créditos tributários, a teor do art. 16, §1º, da Lei 6.830/80.

2. Deveras, após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à

execução, conforme se depreende do art. 739-A e seu § 1º, do CPC, depende de requerimento do embargante e

comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que o prosseguimento da execução possa causar ao

executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

3. In casu, o Tribunal a quo, com a ampla cognição fático-probatória que lhe incumbe, assentou que: "(...) na

espécie, não restou demonstrado que o prosseguimento do processo executivo acarretará grave dano de difícil

ou incerta reparação para a agravante." (fl.

e-STJ 20).

(...)

9. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag nº 1337891/SC, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 16.11.2010, DJe 30.11.2010.) grifei

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO DÉBITO, BEM COMO DE RISCO

DE LESÃO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO.

I - Face à aludida complementaridade dos sistemas de execução civil por título extrajudicial e fiscal vigentes,

impende concluir-se pela possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde

que comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a)

requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade;

c) relevância dos fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade de o prosseguimento da execução causar grave

dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo, no valor integral do débito, com bens suficientes

para esse fim.

II - No caso em tela, a Agravante não logrou comprovar a ocorrência concomitante dos requisitos acima,

especialmente a existência de garantia integral do débito exequendo, e o risco de grave dano de difícil ou incerta
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reparação, limitando-se a aduzir situações que são consequência lógica do prosseguimento do feito de natureza

executiva, de modo que a decisão agravada merece ser mantida.

III - Agravo improvido."

(TRF3, AI nº 481413/SP, Relª. Desª. Federal Regina Costa, 6ª Turma, j. 04.10.2012, e-DJF3 11.10.2012.) grifei

"AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - RECEBIMENTO

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL SEM EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-A, § 1º, CPC - REQUISITOS

CUMULATIVOS - AUSÊNCIA - GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA - REPARAÇÃO - ALEGAÇÃO

GENÉRICA - RECURSO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência já se manifestou a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito

suspensivo, afirmando que o art. 739-A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei

específica, nº 6.830/80, não disciplinou o tema.

2. Os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo ser deferido somente nas hipóteses

descritas no § 1º do art. 739A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda

Turma) e deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal

Vesna Kolmar; AI 343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida; e AG 319743, processo 200703001010674, de relatoria do Desembargor Federal Nery Júnior).

3. Dispõe o § 1º do art. 739A do Código de Processo Civil: "O juiz poderá, a requerimento do embargante,

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o pros seguimento da

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes."

4. Para que os embargos recebam efeito suspensivo, então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do

embargante nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos: garantia suficiente da execução;

relevância dos fundamentos dos embargos; e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta

reparação.

5. Exige-se, portanto, a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A , §1º, CPC, para que sejam

dotados de efeito suspensivo os embargos à execução .

6. Na hipótese dos autos, não obstante haja o requerimento expresso para o recebimento dos embargos com

efeito suspensivo, bem como garantia integral da execução, não há comprovação de que o prosseguimento da

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

7. A alegação genérica da recorrente de que a execução fiscal poderá prosseguir e o bem poderá ser expropriado

não configura um grave dano manifesto de difícil ou incerta reparação. De outra forma, considerando que toda

execução fiscal caminha para a expropriação de bens do devedor para satisfação do interesse do credor, a regra

geral deveria permanecer como sendo a de se atribuir efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal.

8. Não configurado o grave dano de difícil ou incerta reparação, a justificar a aplicação do art. 739-A , § 1º,

CPC.

(...)

10. Agravo inominado improvido."

(TRF3, AI nº 474049/SP, Rel. Des. Federal Nery Junior, 3ª Turma, j. 20.09.2012, e-DJF3 28.09.2012.)

 

Assim, não se verifica, no caso concreto, o cumprimento da exigência de presença concomitante de todos os

requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, para fins de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução,

razão pela qual não pode ser suspenso o curso da ação executiva fiscal.

Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao juízo "a quo"

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005470-02.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão que acolheu os cálculos

elaborados pela Contadoria às fls. 300/304 e determinou a expedição de ofício precatório.

Alega a agravante, em síntese, que tais cálculos não podem ser aceitos visto que neles foi aplicada a incidência de

juros de mora a partir da conta aceita correspondente ao período de 09/98 até 05/13. Aduz, ainda, que não houve

mora do Poder Público entre a data da elaboração dos cálculos e a definitividade da condenação, não havendo

justificativa para onerar a Fazenda Pública com o pagamento de tais juros, os quais deverão incidir apenas até a

elaboração da conta do precatório. Pede, de plano, a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao juízo "a quo".

É o relatório.

Decido.

Adoto a recente orientação pretoriana no sentido de que incabível a incidência de juros moratórios em precatório

no período compreendido entre a data da elaboração da conta e sua expedição.

Esse posicionamento foi reafirmado no julgamento do RE 591.085, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, no

qual se reconheceu também a repercussão geral sobre a matéria, verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE

MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO

TEMA. DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO

ART. 543-B, § 3º, DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP,

MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR

PELUSO. II - Julgamento de mérito conforme precedentes. III - Recurso provido" (DJe-035 DIVULG 19-02-2009

PUBLIC 20-02-2009).

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : VERA REGINA CASARI BOCCATO e outros

: OLGA MONTEIRO CASARI

: VILMA TEREZINHA CASARI

: NEREU MESQUITA GARCIA

: BERTHOLD BERNARDO VERHALEN

: TOMI YAMASHITA

: SERGIO FRENKIEL

: JOSE MIGUEL GREINER

: AYRTON SYDNEY GUARALDO

: ILIANA RITA CERON GUARALDO

: JAYME ROCCO

: PEDRO PISTORI FILHO

: GELSON ARANTES LIMA

: BENEDITO DE PAULA COSTA

: MURILLO SILVA TUPY JUNIOR

: CLAUDIO EDMAR SEIBEL

: ROLAND ULRICH VON RAUTENFELD

: GETULIO SABURO NAKANISHI

: HILDA NICOLINA ALARIO

: WANDERLEY SEGARRA AQUILA

ADVOGADO : SP142206 ANDREA LAZZARINI SALAZAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00398384219924036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Foi, ainda, editada a Súmula Vinculante 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

De outro lado, o julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, concluiu no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. A

respectiva ementa assim foi expressa:

 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º

de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do

exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso

extraordinário provido." (DJ 03-10-2003 PP-00010 EMENT VOL-02126-02 PP-00429)

 

Trago, a propósito, mais precedentes do E. STF:

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO .

MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito

com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a

manutenção da decisão ora atacada.

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do

efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório.

III - Agravo regimental improvido.

(STF - AI 713551 AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-

152, PUBLIC 14-08-2009)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição

do Brasil.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - RE-AgR 561800 - Rel. Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 04.12.2007).

 

No mesmo sentido, recentes julgados do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO

DO CÁLCULO E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELA CORTE ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 1. A Corte Especial deste Tribunal, em

julgamento de recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o

entendimento de que, no lapso compreendido entre a homologação da conta de liquidação e a expedição do

precatório, não há mora da Fazenda Pública que determine a incidência de juros. 2. Segundo entendimento

firmado em recurso representativo da controvérsia, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração

da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo

constitucional para seu cumprimento. 3. O reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja

o sobrestamento do julgamento dos recursos especiais que tramitam neste Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. 4. Agravo regimental improvido."

(STJ - 5ª Turma - AGRESP 113204 - Rel.: Jorge Mussi - v.u. - DJE 15/03/20100)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

A ELABORAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. 

1. É indevida a aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos

e a data da expedição do precatório. Precedentes.

2. A Corte Especial, em aresto proferido nos autos do RESP 1143.677/RS, Rel. min. Luis Fux (Dje 04.02.10),

assinalou que os " juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo

pagamento do precatórios , desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE
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298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 Agr, Rel.

Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006 e RE 496.703 ED, Rel. Min.

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, Dje-206 Divulg 30.10.2008 Pubic 31.10.2008)".

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - AGRESP 1134465 - 200901570700 - Rel. Min. Castro Meira - DJE 28/10/2010).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO

RECURSO ESPECIAL. INCABÍVEL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO.

MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. (...) omissis.

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.143.677/RS, sob o rito do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento de que os juros moratórios não incidem entre a

data da elaboração do conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no

prazo constitucional.

3. Para o período compreendido entre a elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório também

é incabível a incidência de juros de mora. Precedentes.

4. Agravo Regimental improvido.

(STJ - AGRESP 1190616 - 201000727846, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 23.11.2010).

 

Ainda no mesmo sentido, decisão proferida pelo E. Desembargador Federal Fábio Prieto, nos termos do art. 557,

caput, do CPC (AC Nº 0006479-67.1993.4.03.6100 (96.03.038596-4), publ. DJE 17.01.2011).

Assim, descabida a incidência dos juros de mora a partir da elaboração dos cálculos, pelo que cabível o presente

agravo de instrumento.

Ante o exposto, defiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se o juízo "a quo".

Intimem-se os agravados nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005485-68.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO contra decisão que indeferiu o pedido de pesquisa no INFOJUD,

ao argumento de que na declaração de imposto de renda de pessoa jurídica não há declaração de bens, e

determinou a suspensão da execução fiscal.

Alega o agravante que o Sistema de Informações ao Judiciário dá acesso aos juízes a informações referentes à

renda e ao patrimônio dos réus dos processos judiciais, disponibilizando dados cadastrais de pessoas físicas e

jurídicas, bem como declarações de Imposto de Renda, de Imposto Territorial Rural (ITR) e de Operações

2014.03.00.005485-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

PROCURADOR : RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

AGRAVADO :
E S COM/ E REPRESENTACOES DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA -
ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00030287020124036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Imobiliárias (DOI).

Assevera que, havendo aquisição de bens imóveis pela pessoa jurídica, a Receita Federal será informada, em

tempo real, através das Declarações de Operações Imobiliárias, emitidas pelos Serventuários da Justiça e que estes

dados poderão ser posteriormente acessados por meio do sistema INFOJUD, proporcionando amplo conhecimento

da situação financeira, cadastral e imobiliária dos devedores, pessoas físicas e jurídicas.

Sustenta que a utilidade do INFOJUD para identificação de bens do devedor é inquestionável.

Destaca que, ao vedar o acesso ao INFOJUD, a decisão atacada usurpa do exequente uma das ferramentas de

maior eficiência na satisfação de seu crédito e contrapõe-se a modernização do Poder Judiciário.

Salienta que, ao indeferir o INFOJUD, determinou a suspensão da execução fiscal pelo prazo de 1 ano, por não

terem sido localizados bens em nome do devedor.

Afirma que deveria ter sido determinada a penhora de bens do estabelecimento comercial, ou mesmo de seu

faturamento, a fim de que fosse satisfeito o crédito exequendo.

Adverte que também pode haver o redirecionamento da execução fiscal, incidindo a penhora sobre o patrimônio

do sócio.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

A jurisprudência encontrava-se consolidada no sentido de que não cabe ao Juízo substituir-se à parte nas

diligências que lhe competem para localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o

esgotamento razoável das tentativas neste sentido.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIO A REPARTIÇÕES PÚBLICAS PARA CONSULTA SOBRE BENS DO DEVEDOR. SIGILO FISCAL E

BANCÁRIO. 1. A quebra do sigilo bancário e fiscal é medida excepcional que depende da presença de relevantes

motivos os quais, inexistindo, conspiram pelo indeferimento da diligência. 2. É cediço que somente em hipóteses

extremas está o juiz autorizado a quebrar o sigilo fiscal e buscar, pelas declarações de renda, junto à Receita

Federal, bens do devedor para garantir a execução. 3. Precedentes do STJ: RESP 466138/ES, Relator Ministro

Aldir Passarinho Júnior, DJ de 31.03.2003; RESP 509.383/SC, desta relatoria, DJ de 20.06.2003; RESP

206963/ES, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ de 28.06.1999 e RESP 204329/MG, Relator Ministro Franciulli

Netto, DJ de 19.06.2000. 4. In casu, a despeito de a Fazenda Estadual envidar esforços no sentido de localizar

bens para fazer face ao crédito tributário, suas tentativas restaram infrutíferas, consoante se infere do voto-

condutor do acórdão hostilizado. 5. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AGRESP 200400812710, Relator Ministro LUIZ FUX, julgamento em 21/06/2005, publicado no DJ de

01/08/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA

LOCALIZAÇÃO DE BENS. INDEFERIMENTO. ACÓRDÃO HARMÔNICO COM O ENTENDIMENTO DO STJ.

SÚMULA N. 83. INCIDÊNCIA. I. Não merece trânsito recurso especial que discute questão já superada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, qual seja, a impossibilidade de quebra de sigilo fiscal como forma de

possibilitar, no interesse exclusivo da instituição credora e não da Justiça, a expedição de ofício à Receita

Federal, ou entidade privada, para obtenção de dados acerca de bens em nome do devedor passíveis de penhora

pela exeqüente. II. Aplicação da Súmula n. 83 do STJ. III. Agravo desprovido."

(STJ, AGRESP 200301489827, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, julgamento em 14/09/2004, publicado

no DJ de 14/02/2005)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONSULTA AO RENAJUD E INFOJUD. INEXISTÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS NA BUSCA

DE BENS PENHORÁVEIS. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. - A decisão está em absoluta

consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - Não

demonstrado o esgotamento das diligências que pode ser efetuada diretamente pela exequente na busca de bens

penhoráveis, forçoso concluir pela ausência da excepcionalidade justificadora da intervenção do Judiciário para

a localização de veículos de propriedade do devedor. - Agravo legal improvido."

(TRF -3ª Região, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0033126-02.2012.4.03.0000, julgamento em

05/03/2013, publicado no DJ de 14/03/2013)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

DEVEDOR. INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS PELO

CREDOR. 1. A localização do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os

meios para tanto, é possível a requisição de informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à

Receita Federal. Entendimento jurisprudencial. 2. Não demonstrado o esgotamento das instâncias ordinárias,
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afastada está a excepcionalidade justificadora da intervenção judicial na busca de bens penhoráveis. 3. Agravo

legal não provido."

(TRF -3ª Região, AI 00318292820104030000, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, julgamento em

11/10/2011, publicado no DJ de 21/10/2011)

"AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - INFOJUD - ESGOTAMENTO DE DELIGÊNCIAS -

NECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 1. Não obstante a localização do devedor e de

seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição desse para satisfazer o crédito exeqüendo, entre

eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD, o qual, segundo recente

jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido de localização de bens passíveis de

penhora, de titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006. 2. Todavia, o Superior Tribunal de

Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de informações sobre a declaração de bens e

endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando esgotados pelo credor todos os meios para sua

localização. 3. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens de

propriedade da executada, não podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual." 4.

Ademais, eventual encerramento alegado pela parte não configura o esgotamento de buscas no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de modo que resta mantida a decisão recorrida. 5. Agravo inominado

improvido."

(TRF-3ª Região, AI 00102586420114030000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR,

julgamento em 24/11/2011, publicado no DJ de 13/12/2011)

 

No caso em tela, foi deferida a penhora "on line", que restou infrutífera, conforme documento de fls. 32 destes

autos.

Depreende-se da dicção da certidão de fls. 24 destes autos que o mandado foi devolvido em razão da informação

da executada de que iria procurar a autarquia para acertar o débito, o que, obviamente, não ocorreu, frustrada,

assim, a persecução dos bens.

Desse modo, considerando que não foi determinada a penhora de bens existentes na empresa ou sobre o seu

faturamento, não cabe, neste momento processual, a suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº

6.830/80.

Ante o exposto, defiro em parte a tutela recursal pleiteada, para determinar a expedição do mandado de penhora a

ser cumprido na referida empresa.

Comunique-se ao juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de março de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005502-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União (fls. 02/16) contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu

pedido de inclusão de sócio no polo passivo da ação, ao fundamento de que a situação não representa abuso de

personalidade jurídica, tampouco confusão patrimonial, na forma do artigo 50 do CC (fl. 705).

2014.03.00.005502-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP195877 ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00397621819924036100 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Sustenta o agravante, em síntese, que a responsabilidade do administrador está fundada nos artigos 50 e 1.011,

1.016, 1.036 do CC e 10 do Decreto-Lei n.º 3.708/19, em virtude da constatação da dissolução irregular da

empresa, na forma da Súmula 435 do STJ.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, não conheço das questões relativas aos artigos 1.011, 1.016, 1.036 do CC e 10 do Decreto-Lei n.º

3.708/19, uma vez que não integraram o pedido formulado ao juízo a quo (fls. 697/699) que, assim, não as

enfrentou (fl. 705). Sua análise por esta corte implicaria evidente supressão de instância, o que não se admite.

 

 

No mais, verifica-se que o débito objeto da execução fiscal não tem natureza tributária, de maneira que, para fins

de redirecionamento da ação contra os sócios-gestores não se aplicam as regras do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO

NÃO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias, por

isso que multas administrativas não ensejam o pedido de redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN

(Precedentes: AgRg no REsp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 22.11.2007; AgRg no REsp n.º

800.192/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp n.º 408.618/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU

de 16.08.2004; e REsp n.º 638.580/MG, Rel. 

Min. Franciulli Netto, DJU 01.02.2005).

2. O aresto exarado em sede de embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não

enseja recurso especial pela violação do art. 535, II, do CPC.

3. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AgRg no REsp 1198952 / RJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2010/0110544-9 -

Min. Luiz Fux - Primeira Turma - DJ: 26/10/2010 - DJe 16/11/2010)(grifei).

 

Nos termos do artigo 50 do Novo Código Civil, admite-se a desconsideração da personalidade jurídica quando

configurada a confusão patrimonial ou o mau uso da sociedade pelo sócio-administrador, que empreende meios de

desviar-se das finalidades empresariais e fazer da pessoa jurídica instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de

obrigação definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiro. Nesse sentido é

o entendimento consolidado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que destaco:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COBRANÇA DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Cinge-se a

controvérsia acerca da possibilidade de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução de sentença

(cumprimento de sentença) movida pelo INSS em face da empresa LMC REPRESENTAÇÕES S/C LTDA para fins

de cobrança de honorários advocatícios. Extrai-se dos autos que a exequente busca satisfazer o crédito relativo

aos honorários advocatícios de sucumbência arbitrados na ação de embargos à execução fiscal ajuizada pela

sociedade empresária. Como a empresa executada não foi encontrada no endereço indicado (fl. 52), requer a

desconsideração da personalidade jurídica por dissolução irregular das atividades e o redirecionamento da

execução em relação aos sócios. 2. Na espécie, contudo, não há que se falar em redirecionamento da execução,

por tratar-se de cumprimento de sentença, somente no tocante à cobrança dos honorários advocatícios fixados

nos embargos, ação autônoma. 3. Os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado (CTN, art. 135, III) são sujeitos passivos da obrigação tributária, na qualidade de responsáveis por

substituição, mas não pelo pagamento de parcela honorária em processo conexo. 4. Para a aplicação da teoria

da desconsideração da personalidade jurídica deve haver prova da utilização fraudulenta da pessoa jurídica a

fim de causar danos a terceiros ou seus credores (CC, art. 50). De fato, na diligência do Oficial de Justiça, foi

certificado o encerramento das atividades empresárias no endereço de fl. 50. Contudo, apenas tal fato não é
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suficiente a ensejar a inclusão dos sócios no polo passivo. 5. Agravo de instrumento não provido."

(TRF3ª Região - AI 200503000892010 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 252953 - DESEMBARGADOR

FEDERAL LUIZ STEFANINI - Quinta Turma - DJ: 11/05/2011 - DJF3 CJ1 DATA:11/05/2011 PÁGINA: 221)

(grifei)

 

No caso dos autos, a alegada dissolução irregular da executada, em razão de não ter sido encontrada em seu

endereço por oficial de justiça (Súmula 435 do STJ - fls. 700/704), conquanto indique a prática de infração à lei

(dever de manter atualizados os dados cadastrais), por si só, não é suficiente para comprovar o abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial exigidos pelo artigo 50 do

CC. Portanto, nos termos do precedente colacionado, à míngua de outros elementos que comprovem os requisitos

estabelecidos no dispositivo anteriormente explicitado, descabido o acolhimento do pleito da agravante, o que

justifica a manutenção da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005579-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu pedido de indisponibilidade de bens, em

executivo fiscal, nos seguintes termos:

"Analisando melhor estes autos, em razão do novo entendimento deste juízo quanto à disciplina a ser conferida

no que tange à aplicabilidade do artigo 185-A, do CTN, anoto que a última determinação exarada encontra-se

superada, razão pela qual torno sem efeito o despacho proferido às fls., a fim de reapreciar o pleito formulado

pela exeqüente, nos seguintes termos.

Fls. 116/127 Trata-se de pedido de declaração de indisponibilidade dos bens do executado, formulado pela

União Federal nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional.

(...)

Observo que no caso estão implementados os requisitos legais permissivos da providência invocada pela União

Federal: a-) houve citação regular da parte executada; b-) houve decurso do prazo legal para pagamento, c-)

não houve oferecimento de bens à penhora e d-) tampouco foram localizados bens penhoráveis.

(...)

Em assim sendo, decreto a indisponibilidade dos bens do(s) executado(s) PAULO MANNA, CPF 323.568.118-34,

2014.03.00.005579-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PAULO MANNA

ADVOGADO : SP110991 AIRTON JOSE FRANCHIN e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00057663520024036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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conforme requerido pela União Federal, porque preenchidos os requisitos previstos no artigo 185-A do CTN.

No desiderato de promover a concretização do provimento jurisdicional em questão, diligencie a Secretaria por

intermédio das ferramentas eletrônicas disponíveis neste Juízo (BACENJUD, RENAJUD e ARISP), vasculhando

bens do(s) executado(s), exceto se já houver resposta negativa nos autos.

No que diz respeito aos demais órgãos e entidades responsáveis pelo registro de manutenção e transferência de

bens (INPI, CVM, Capitania dos Portos, etc..), à míngua de prova nestes autos sobre a existência de bens que

estejam a eles confiados, desnecessária a expedição de ofícios (Nesse sentido: STJ - RESP 1.028.166 - 2ª Turma -

Relator: Ministra Eliana Calmon e TRF2 - AG 227076 - 4ª Turma - Relator: Desembargador Federal Luiz

Antônio Soares). 

Entretanto, fica autorizada a União Federal comunicar os órgãos e entidades em questão, valendo-se de cópia

deste "decisum". Incumbirá a União Federal comunicar este Juízo de eventuais bens localizados, observado o

prazo de 40 (quarenta) dias.

A experiência tem demonstrado que é extremamente infrutífera a expedição indiscriminada de ofícios a órgãos e

entidades responsáveis pelo registro de manutenção e transferência de bens. O número de respostas positivas é

ínfimo.

Anoto, ademais, que a expedição a esmo de ofícios gera um acréscimo considerável no volume de trabalho da

Secretaria deste Juízo, eis que por feito são expedidos, em média, 05 (cinco) ofícios em 03 (três) vias, o que

implica confecção de 15 (quinze) documentos. Isso sem contabilizar as diligências realizadas pelas ferramentas

eletrônicas.

Considerando que este Juízo - único especializado em Execução Fiscal nesta Subseção Judiciária - possui

algumas dezenas de milhares de feitos, resta hialino o impacto da expedição dessa quantidade de ofícios no ritmo

dos trabalhos da Secretaria, sem qualquer resultado prático significativo.

Incumbe ao magistrado promover interpretação razoável do artigo 185-A do CTN, evitando a prática de atos

processuais inúteis que apenas retardem a prestação da tutela jurisdicional.

(...)"

Inconformada, pugnando pela aplicação plena do artigo 185-A do CTN, requer a exeqüente, ora agravante,

concessão do efeito suspensivo a fim de ser determinada a comunicação de todos os órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens.

Decido.

Infere-se que o executivo fiscal, proposto em 26/11/2002, objetiva o recebimento da quantia de R$ 167.006,13 -

valor originário - estando o feito apensado ainda a duas outras execuções fiscais, com valores em cobro de

R$16.404,09 e R$56.729,49.

Como salientado pela agravante, o executado não pagou o débito, encontrando-se a execução destituída de

garantia, fato que culminou com o pedido de indisponibilidade de bens.

Com efeito, pelo artigo 185-A do CTN, quando o devedor tributário, após devidamente citado, não pagar o débito

nem apresentar bens à penhora, bem como não forem localizados bens penhoráveis, o magistrado determinará a

indisponibilidade dos bens e de direitos, até o valor do débito exigível, comunicando por meios eletrônicos aos

órgãos e entidades respectivas (cartórios, instituições bancárias...) para fins de registro das indisponibilidades,

para que terceiros não aleguem desconhecimento.

(......)

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido..."

Pela leitura do dispositivo legal acima citado, fácil inferir que a comunicação da indisponibilidade dos bens do

devedor aos órgãos responsáveis pelos registros de transferência de bens, deve ser efetivada pelo juízo

monocrático, pois somente por ordem judicial é possível se registrar nos cartórios, anotar nas instituições

financeiras, no órgão de trânsito etc, ante a norma constitucional de proteção ao direito de propriedade. Daí

porque expressamente prevista no art. 185-A do CTN, sendo certo que a determinação automática pelo juiz é

dever de oficio. 

No caso dos autos, comprovado o esgotamento das diligências em busca de bens do devedor executado, razoável

se mostra a decretação da indisponibilidade de seus bens, nos termos do artigo 185-A do CTN, com a

comunicação pelo juiz monocrático da decisão aos órgãos e entidades respectivos, para fique registrada a

indisponibilidade de bens para ciência de terceiros quanto aos bens indisponibilizados.
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Neste sentido, os precedentes jurisprudenciais, verbis:

"EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. É ineficaz, em relação a possibilidade do devedor possuir ou vir a possuir outros bens, a decisão que

determina a indisponibilidade de bens e direitos, mas nega a comunicação aos órgãos e entidades de registro de

propriedade e transferência de bens e direitos. 

2. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AI 2010.03.00.008927-0, rel. Des. Fed. Fabio Prieto, 4ª Turma, j. 04.11.2010, publ. DJF3 23.11.2010,

v.u.)."

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DECRETOU A

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DOS EXECUTADOS, MAS SEM COMUNICAÇÃO AOS

ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM O REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS - AGRAVO

PROVIDO.

1. Nos termos do art. 185-A do CTN, decretada a indisponibilidade de bens e direitos dos executados, compete ao

juiz comunicar a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro

de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais.

2. E, cumprida a ordem judicial pelos referidos órgãos e entidades, no âmbito de suas atribuições, deverão

comunicar ao Juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido,

cabendo ao Juiz determinar, se for o caso, o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem o valor total exigível.

3. Não é suficiente, portanto, a requisição de informações sobre a existência de bens e direitos em nome dos

executados, para dar cumprimento ao decreto de indisponibilidade, mas é necessário que a decisão seja

comunicada pelo Juízo aos órgãos e entidades que promovem registro de transferência de bens. Tal

comunicação, nos termos da lei, cabe ao juiz, e deverá ser realizada por meio eletrônico, preferencialmente, o

que não impede que seja feita por outros meios.

4. Ainda que se faculte, à exeqüente, apresentar, aos órgãos e entidades que promovem registro de transferência

de bens, cópia da decisão que decreta a indisponibilidade de bens e direitos, tal não exime o Juízo do seu dever

de lhes comunicar a referida decisão.

5. Agravo provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0027174-47.2009.4.03.0000, Rel. DES. FEDERAL RAMZA TARTUCE,

DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2010 PÁGINA: 868)."

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

COMUNICAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DIREITOS DOS DEVEDORES AOS ÓRGÃOS

RESPONSÁVEIS PELA TRANSFERÊNCIA DE BENS. ATO A SER EFETIVADO PELO R. JUÍZO A QUO. art.

185-A, CTN. POSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185-A, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

2. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica que citada, não pagou o

débito, informando que havia celebrado parcelamento junto à exequente (fls. 18/20); posteriormente, em

cumprimento a mandado de penhora e avaliação, o Oficial de Justiça não logrou localizar a empresa (fls. 22);

redirecionado o feito para o sócio, não foram localizados bens de sua propriedade aptos a garantir o débito (fls.

35); nesse passo, esgotados todos os meios para localizar bens dos devedores, a ora agravante pugnou pela

decretação de indisponibilidade de bens e direitos da empresa e seu sócio, bem como a comunicação aos órgãos

de registro de patrimônio, quais sejam: CVM, ANAC, CBLC, Capitania dos Portos, DENATRAN, Registro Geral

de Imóveis (RGI), BACEN, BOVESPA e INPI (fls. 39/40). 

3. O d. magistrado de origem acolheu o pedido de indisponibilidade de bens, indeferindo, contudo, a

comunicação aos órgãos responsáveis pela transferência de patrimônio; limitando-se a franquear o uso da cópia

da decisão guerreada, de sorte que a própria agravante promova referida comunicação. 

4. Ora, a comunicação da indisponibilidade dos bens do devedor aos órgãos responsáveis pela transferência de

patrimônio, a ser efetivada pelo Juízo encontra-se expressamente previsto no art. 185-A, do CTN, e, sua ausência

não atende à finalidade do disposto em mencionado artigo, pois não atribui efetividade à medida tampouco dá

publicidade ao ato. 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2009.03.00040972-9, Rel. Dês. Federal CONSUELO YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1
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DATA:08/03/2010, página: 446)." 

Portanto, a aplicação de indisponibilidade de bens prevista no artigo 185-A do CTN é medida que se impõe,

cabendo ao magistrado, preferencialmente por meio eletrônico, comunicar todos os órgãos que promovem

registros de transferência de bens sobre o decreto de indisponibilidade de bens dos executados, nos termos do

artigo 185-A do CTN, juntando aos autos a cópia da comunicação para todos os efeitos legais.

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005675-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de indisponibilidade de bens da parte executada previsto no artigo 185-A do

Código Tributário Nacional, por considerar de total inutilidade a providência requerida (fls. 41/43).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) após a regular citação da agravada foi determinada a expedição de mandado de penhora, o qual não logrou

êxito, como certificado nos autos. Deferido o pleito de bloqueio de ativos financeiros (BACENJUD), restou

negativa a diligência, o que ensejou o pedido de indisponibilidade de bens (art. 185-A do CTN);

 

b) o dispositivo citado autoriza a decretação, pelo órgão julgador, da indisponibilidade de bens e direitos do

devedor que não paga nem apresenta bens à penhora e cujo patrimônio eventualmente existente não é localizado.

Foram indicados alguns órgãos que deveriam ser comunicados acerca da medida, como BACEN, CVM, Cartórios

de Registro de Imóveis, DETRAN;

 

c) a ausência de comunicação retiraria a eficácia da providência prevista no art. 185-A do CTN, conforme iterativa

jurisprudência.

 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo, haja vista o risco de grave e irreparável lesão e a plausibilidade do

direito invocado, para que se reverta a decisão agravada, com a decretação da indisponibilidade, nos termos do

artigo 185-A do CTN.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional:

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

2014.03.00.005675-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MARIA APARECIDA GARIBALDI FONTENELI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00621197020114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) [grifei]

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

 

Verifica-se, assim, que para a decretação da indisponibilidade em questão é necessário que a dívida seja tributária,

seja o devedor devidamente citado e não apresente bens à penhora. Ademais, é imprescindível o prévio

esgotamento dos meios de localização de bens penhoráveis a ele pertencentes, conforme já decidiu o Superior

Tribunal de Justiça, verbis:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS E

DIREITOS. ART. 185-A DO CTN. REQUISITO. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE

BENS DO DEVEDOR. PRECEDENTES DO STJ.

- Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, para a determinação de indisponibilidade de bens e direitos,

prevista no art. 185-A do CTN, é necessária à comprovação do esgotamento de diligências para a localização de

bens do devedor.

Agravo regimental improvido. (grifei)

(AgRg no REsp 1230835/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 30/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA - RECUSA PELO

CREDOR - POSSIBILIDADE - BENS DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO - PRECEDENTES - SISTEMA

"BACEN JUD" - QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO OU FISCAL - PENHORA DE PARTE DO FATURAMENTO

DA EMPRESA - EXCEPCIONALIDADE.

(...)

4. Em situações excepcionais, em que esgotados todos os meios disponíveis para localização de bens suficientes

para garantir a execução, esta Corte tem admitido a adoção das providências previstas no art. 185-A do CTN e

até a penhora sobre parte do faturamento da empresa.

5. Agravo regimental não provido. (grifei)

(AgRg no Ag 1074820/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe

13/05/2009)

 

In casu, constata-se que a dívida é tributária (fls. 10/15), houve citação da parte executada (fl. 18), não houve

pagamento ou oferecimento de bens à penhora, bem como restou demonstrado que, durante a execução fiscal

iniciada em 2011 (fl. 10), foram realizados, com o objetivo de localizar bens da parte devedora, procedimentos

mediante os quais não se obteve êxito, tais como: busca pelo oficial de justiça (fl. 23), pesquisas na declaração

sobre operações imobiliárias DOI (fl. 38), tentativa de penhora on line via BACENJUD (fls. 29/32), pesquisa

junto ao DETRAN (fl. 39) e outras diligências (fl. 40 - consulta precatório). Desse modo, é possível o deferimento

da medida pleiteada, à vista de que foram atendidos os pressupostos que lhe são essenciais.

 

Outrossim, nos termos do citado artigo 185-A do CTN, cabe também ao juiz realizar a comunicação da decisão

que determinar a indisponibilidade de bens e direitos aos órgãos e entidades que promovem registros de

transferência de bens. Nesse sentido, trago à colação precedente desta corte regional:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DECRETOU A

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DOS EXECUTADOS, MAS SEM COMUNICAÇÃO AOS

ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM O REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS - AGRAVO

PROVIDO.

1. Nos termos do art. 185-A do CTN, decretada a indisponibilidade de bens e direitos dos executados, compete

ao juiz comunicar a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registro de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do
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mercado bancário e do mercado de capitais. 

2. E, cumprida a ordem judicial pelos referidos órgãos e entidades, no âmbito de suas atribuições, deverão

comunicar ao Juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido,

cabendo ao Juiz determinar, se for o caso, o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem o valor total exigível.

3. Não é suficiente, portanto, a requisição de informações sobre a existência de bens e direitos em nome dos

executados, para dar cumprimento ao decreto de indisponibilidade, mas é necessário que a decisão seja

comunicada pelo Juízo aos órgãos e entidades que promovem registro de transferência de bens. Tal

comunicação, nos termos da lei, cabe ao juiz , e deverá ser realizada por meio eletrônico, preferencialmente, o

que não impede que seja feita por outros meios.

4. Ainda que se faculte, à exeqüente, apresentar, aos órgãos e entidades que promovem registro de

transferência de bens, cópia da decisão que decreta a indisponibilidade de bens e direitos, tal não exime o Juízo

do seu dever de lhes comunicar a referida decisão.

5. Agravo provido.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 380565 - 2009.03.00.027174-4 - DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE - QUINTA TURMA - 22/03/2010 - DJF3 CJ1 DATA:13/04/2010 PÁGINA: 868 - grifei)

 

Por fim, deixo de aplicar o entendimento assentado pelo STJ no REsp 1.148.296, relativamente à intimação da

parte agravada, porquanto não está representada no feito originário.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

decretar a indisponibilidade de bens e direitos de MARIA APARECIDA GARIBALDI FONTENELI (CPF n.º

58635149815) e para determinar que o juízo a quo proceda à comunicação da decretação de indisponibilidade, na

forma do artigo 185-A do CTN.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005753-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BURGER S/A IND/ E COM/ contra decisão proferida pelo juiz

a quo que rejeitou a exceção de pré-executividade.

Alega que na Certidão da Dívida Ativa nº 80 3 11 003911-02 consta que foram inscritos os tributos denominados

"demais produtos", cuja natureza da dívida é imposto.

Assevera que a certidão limitou-se a registrar dezenas de leis e normas, o que lhe retira os requisitos essenciais

estabelecidos no artigo 202 e seus incisos II e III do CTN.

2014.03.00.005753-5/SP
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Aduz a nulidade das CDA's, haja vista que o Procurador da Fazenda Nacional não possui competência para

expedi-las, por entender que a competência é da autoridade administrativa, vinculada à Secretaria da Receita

Federal.

Sustenta, ainda, que por essa razão o título é nulo, devendo a execução ser extinta.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na exceção de pré-executividade a ora agravante requereu a extinção da execução fiscal, por entender que a CDA

é nula.

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar garantia

do juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de

admissibilidade "prova inequívoca dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos

embargos, que lhe ensejarão ampla dilação probatória.

Entretanto, há possibilidade de serem arguidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito

do exequente, inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja

de plano, por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução.

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à

execução.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

No presente caso, a alegação de nulidade da CDA não restou demonstrada, devendo ser discutida a questão nos

embargos à execução, após a garantia do juízo.

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do

processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Transcrevo a bem lançada decisão guerreada, "in verbis":

 

"Em que pesem as alegações referentes ao título executivo, pondero que a Certidão de Dívida Ativa não

apresenta qualquer mácula a ser repelida por este Juízo.

Há alusão expressa ao valor histórico da dívida (fls. 02/20 campo "valor total inscrito em moeda originária"). A

origem do débito expressamente consta dos anexos nº 1 de fls. 04/11, relativamente a cada CDA.

Os termos iniciais dos juros de mora e da correção monetária encontram-se igualmente previstos nos anexos

mencionados. Os respectivos índices derivam de previsão legal, cujos dispositivos encontram-se descritos no

corpo da Certidão em testilha.

Conforme alhures relatado, insurge-se a excipiente contra a legalidade da CDA que embasa a cobrança

efetuada. Entretanto, não traz aos autos qualquer prova no sentido de suas alegações. Desta forma, não logrou a

afastar a presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa.

No entanto, não se contrapõe ao débito em cobro, o que indica a sua exigibilidade e certeza.

Ora, a Certidão de Dívida Ativa consubstancia-se em prova pré-constituída, gozando de presunção de certeza e

liquidez (artigo 3o, "caput", Lei n. 6.830/80). Ainda, prevê o parágrafo 1º do artigo 6º da lei em comento que a

petição inicial de execução fiscal será instruída tão somente com o título executivo.

Malgrado o que entende a excipiente não restou provado que haveria no rol de legislações apontadas pela

excepta leis não aplicáveis ao caso em tela.

A utilização, como juros moratórios na obrigação tributária em atraso, da Taxa SELIC, cujos percentuais

eventualmente superam o de 1% (um por cento) ao mês, não encontra óbice em nosso ordenamento, atendendo ao

princípio da legalidade, sendo inclusive utilizada em outras hipóteses de incidência de juros, como no caso das

Leis 9.065/95, 9.250/95 e 8.981/95, que impõem idêntica incidência da Taxa SELIC não apenas no caso de

inadimplência do contribuinte, mas também nos casos de compensação e restituição de tributos pagos a maior ou

indevidamente, o que demonstra o atendimento ao princípio da isonomia.

Assim, representando os juros moratórios uma indenização pela utilização de capital alheio decorrente do

descumprimento de uma obrigação no prazo estipulado, é possível concluir-se que os juros para a hipótese

tratada caracterizam-se como moratórios.

Consequentemente, os juros que eram de 1% ao mês passaram a ser SELIC, na conformidade com a autorização

do parágrafo único do artigo 161, do Código tributário Nacional, que não exclui a capitalização dos juros de

mora em matéria tributária (TRF4, 1ª Turma, AC 0416281, relator: Juiz Gilson Langaro Dipp, jun/1996). Vale
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ressaltar que a SELIC contém atualização monetária e juros moratórios, ambos em sintonia com o ordenamento

jurídico, pois substituíram a UFIR e os juros de 1% ao mês.

Destarte, o plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ação direta de inconstitucionalidade n.º 4-

7/DF, declarou a não aplicabilidade imediata do parágrafo terceiro do artigo 192, da Constituição Federal. Em

conseqüência, não são inconstitucionais os atos normativos que estabelecem taxa de juros reais acima de 12% ao

ano até a edição da futura lei complementar, nem se aplica os juros determinados no antigo Código Civil (6%

a.a.), pela regulação dos "juros tributários" em legislação específica (art. 406 do Código Civil/2002).

De outro lado, não constituindo aumento de tributo, a Taxa SELIC, que não tem natureza tributária e sim

econômico-financeira, possui aplicabilidade imediata, não se sujeitando ao princípio da anterioridade previsto

na Constituição da República, em relação à lei instituidora. A taxa referencial em questão simplesmente

substituiu a indexação monetária.

Em conclusão, é viável a inclusão da Taxa SELIC e, por conseguinte, de juros eventualmente superiores ao

patamar de 1% (um por cento) ao mês na cobrança dos débitos sob análise.

Não há vedação à cumulação de juros de mora e correção monetária, pois esta última tem a mera função de

proteger o poder aquisitivo da moeda, não representando ônus ao contribuinte. O mesmo pode ser dito com

relação à multa moratória.

De outra banda, cumpre esclarecer que, a PGFN, dentre as suas principais atribuições estão à apuração,

inscrição e cobrança dos créditos devidos à Fazenda Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 73/1993,

Decreto-Lei n.º 147/1967, Lei n.º 4.320/1964, Lei n.º 6.830/1980 e Lei n.º 11.457/2007.

Em outras palavras, o Procurador da Fazenda tem a função de apurar a certeza, liquidez e exigibilidade dos

créditos devidos à Fazenda Nacional, sejam eles tributários ou não tributários e, uma vez constatados os

requisitos acima, inscrever os referidos créditos na Dívida Ativa da União.

 Por fim, realizada a inscrição em Dívida Ativa da União - DAU, tem a função de efetuar a cobrança de tais

créditos, que pode ser realizada pela via administrativa ou por meio do Poder Judiciário, através da Execução

Fiscal.

 Destarte, rejeito a presente exceção."

Isto posto, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intimem-se.

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005877-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSPORTADORA E

COM/ DE COMBUSTÍVEIS LTDA, contra a decisão que, em execução fiscal, deixou de apreciar a exceção de

pré-executividade por eles ofertada por considerá-la intempestiva.

Alega a agravante, em síntese, que a exceção de pré-executividade somente pode ser utilizada para arguir as

matérias de ordem pública, reconhecíveis de ofício pelo Magistrado a qualquer tempo e grau de jurisdição, não

sendo, portanto, possível delimitar o prazo para apresentação da referida exceção. Pede, de plano, a concessão de

2014.03.00.005877-1/SP
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AGRAVANTE :
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efeito suspensivo ao presente recurso para que seja conhecida a exceção de pré-executividade.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao juízo "a quo". 

Decido.

Por se tratar de uma construção doutrinária e jurisprudencial, não existe previsão normativa quanto à

aplicabilidade da exceção de pré-executividade.

Não obstante, serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré - executividade, nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

Esse, inclusive é o entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: "a exceção de pré -

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória".

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTROVÉRSIA

SOBRE O FATO GERADOR DA COBRANÇA DE PREÇO PÚBLICO PELA OBTENÇÃO DO DIREITO DE USO

DE RADIOFREQUÊNCIA. AUTORIZAÇÃO DA ANATEL. DESNECESSIDADE DA EFETIVA UTILIZAÇÃO DA

FAIXA DE RADIOFREQUÊNCIA.

1. Está sedimentado no âmbito do STJ o entendimento de que, "malgrado serem os embargos à execução o meio

de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré

- executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam

ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a

decadência, a prescrição, entre outras" (REsp 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, DJe

01/04/2009).

2. A cobrança do preço público pelo direito de uso de radiofrequência é possível a partir da autorização da

Anatel, a qual permite sua utilização, de forma continua e ininterrupta, não estando vinculada, por isso, à efetiva

utilização pela autorizatária.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1232657/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe

25/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA RECONHECIDA NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO - SÚMULA

7/STJ.

1. Inviável análise de pretensão que demanda revolvimento da matéria fático-probatória. Incidência da Súmula

7/STJ.

2. "A exceção de pré - executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 176988/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe

24/09/2013)

 

Nos termos do art. 618 do Código de Processo Civil:

Art. 618. É nula a execução:

I - se o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação certa, líquida e exigível (art. 586); (Redação

dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

II - se o devedor não for regularmente citado;

III - se instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrido o termo, nos casos do art. 572.

 

Desse modo, não poderá subsistir a ação de execução se não verificadas tais condições.

Consta dos autos que a recorrente ofereceu exceção de pré-executividade aduzindo nulidade absoluta da certidão

de dívida ativa por vício de conteúdo, pelo que cabível o manejo da exceção.

O cerne do presente recurso, no entanto, versa sobre a existência de prazo para a oposição do mencionado

incidente processual.

No caso, tenho que, neste exame preliminar, não há que se falar em prazo, tendo em vista a natureza jurídica deste

instituto.

Com efeito, como as matérias passíveis de apreciação na exceção de pré-executividade restringem-se usualmente

às de ordem pública, o Magistrado pode - e deve - conhecê-las ex officio a qualquer tempo e grau de jurisdição.

Logo, a princípio, não haveria prazo para apreciá-la.
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Sobre o tema, ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

"Objeção de pré-executividade. Prazo para arguição. Pode ser oposta a partir do ajuizamento da execução. (...)

Como seu conteúdo são as matérias de ordem pública, que não são alcançáveis pela preclusão, a objeção pode

ser oposta enquanto pendente a execução (...)."

 (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 13ª edição, São Paulo, Editora RT, 2013,

nota 15, pg. 1286)

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte Federal:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRAZO PARA

INTERPOSIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA QUE PODE SER ALEGADA A QUALQUER TEMPO.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. Inexistindo previsão legal para o instituto, não há prazo determinado para sua oposição, sendo ideal que seja

oposta antes da penhora. Porém, em se tratando de matéria de ordem pública, ou seja, aquelas relacionadas

aos pressupostos processuais (jurisdição, citação, capacidade postulatória, competência, etc) ou condições da

ação (legitimidade ad causam, possibilidade jurídica do pedido e interesse processual) podem ser arguidas em

qualquer fase do processo, nos termos do disposto no art. 267, §3º, do Código de Processo Civil. 

4. Precedente do E. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 818453).

(...)"

(AI 0105597-26.2006.4.03.0000, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j.

9/12/2010, e-DJF3 Judicial 1 de 15/12/2010)

 

Saliento, ademais, que o Superior Tribunal de Justiça também já analisou o tema, decidindo, por meio de sua

Corte Especial, ser viável a apresentação de exceção de pré-executividade ainda que esgotado o prazo para a

oposição de embargos à execução:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC.

VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. INOCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO

OFERECIMENTO DE EMBARGOS. REALIZAÇÃO DE PENHORA E INDICAÇÃO DE LEILOEIRO. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS QUE

DISCIPLINAVAM AS EXAÇÕES ENSEJADORAS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EXEQUENDO.

(...)

2. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo

juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação

executiva.

(...)

6. A exceção de pré-executividade é passível de dedução, ainda que esgotado o prazo para a oposição de

embargos à execução, quando a alegação do executado refere-se a vício do processo de execução ou do título

executivo relativo à matéria cognoscível ex officio pelo julgador.

7. Isto porque, não se encontrando findo o processo de execução, é lícito ao executado argüir nulidades de

natureza absoluta, que porventura maculem o respectivo título exequendo, posto configurarem matéria de

ordem pública, não se operando sobre elas a preclusão (Precedentes: REsp 419376/MS, DJ 19.08.2002 ; REsp

220100/RJ, DJ 25.10.1999; REsp 160107/ES, DJ 03.05.1999).

8. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 977.769/RJ, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, j. 3/2/2010, DJe de 25/2/2010, grifos

nossos)"

 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para que seja apreciada a exceção de pré-executividade

oposta pelos agravantes.

Comunique-se o MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Intime-se a AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, para

que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 31 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 1462 que indeferiu

o pedido de compensação formulado, tendo em vista o julgamento da ADI 4.357 pelo Supremo Tribunal Federal,

o qual declarou inconstitucionais os parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal.

Alega a agravante, em síntese, que após a determinação pelo próprio juízo monocrático de que a União

apresentasse os débitos da Autora, compensáveis com seu crédito, nos termos do art. 100 §§ 9º e 10, da

Constituição Federal, decidiu o juízo pela inconstitucionalidade dos referidos parágrafos. Aduz que após dado

início ao incidente de compensação, e sem que tenha havido qualquer alteração no campo normativo, resta ao MM

Juízo concluir o incidente. Pede, de plano, a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao juízo "a quo".

É o relatório.

DECIDO.

Com efeito, a controvérsia cinge-se à inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição

Federal de 1988, incluídos pela Emenda Constitucional nº 62/2009, in verbis:

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adi cionais abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

...

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido,

a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em

até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as

condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de

2009).

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, em sessão realizada em 14.03.13, por maioria, julgou

parcialmente procedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADI s n. 4357 e 4425 para declarar a

inconstitucionalidade de parte da Emenda Constitucional n. 62/2009, que instituiu o novo regime especial de

pagamento de precatórios. Assim, com a decisão, foram declarados inconstitucionais dispositivos do artigo 100 da

2014.03.00.005989-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : HAMBURG SUD BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP018275 FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00611968719974036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Constituição Federal, que institui regras gerais para precatórios, e declarado integralmente inconstitucional o

artigo 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, que cria o regime especial de pagamento.

Verifica-se que quanto ao artigo 100, os ministros julgaram inconstitucionais em parte os parágrafos 2º, 9º, 10 e

12, acompanhando o voto do ministro-relator (Min. Ayres Britto - aposentado). Os parágrafos 9º e 10 foram

declarados inconstitucionais, por maioria de votos, sob a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Os

dispositivos instituem a regra da compensação, no momento do pagamento dos precatórios, dos débitos que o

credor privado tem com o poder público. A regra foi considerada inconstitucional porque acrescenta uma

prerrogativa ao Estado de encontro de contas entre créditos e débitos, o que não é assegurada ao entre privado.

Acrescente-se que não há qualquer impedimento para que a Fazenda Nacional requeira a penhora desses valores

objeto desse precatório, perante o Juízo competente para processar e julgar a execução fiscal.

Destaque-se alguns precedentes desta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - PRECATÓRIO - COMPENSAÇÃO COM

DÉBITOS FISCAIS DO BENEFICIÁRIO - INCONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

62/09. 1. A exigência da compensação de precatório com eventuais débitos do beneficiário consubstancia forma

indireta de coação para a quitação de débitos, os quais não guardam relação com os valores referentes ao

precatório a ser expedido. O Poder Público dispõe de meios legais para a cobrança de seus créditos, com

observância de rito procedimental próprio, que impede a fixação de sanção prévia e direta. Observe-se o

entendimento do Supremo Tribunal Federal, estampado nas Súmulas n.° 70, 323 e 547, quanto a ser vedada a

utilização de expedientes como o aqui discutido para o fim de satisfação de débitos tributários. 2. A questão

discutida no presente recurso foi objeto de recente pronunciamento do C. STF na ADI 4425 que, por maioria,

declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, conforme sessão

de julgamento ocorrida nos dias 07, 13 e 14 de março de 2013. Nesse sentido, ausente a plausibilidade do direito,

o pedido formulado deve ser indeferido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 00300053420104030000, Rel. Juiz Conv. Herbert de Bruyn, j. 23.05.13)

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPENSAÇÃO -

EC 62/09 - PRECATÓRIO - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou, recentemente, a ADI n.

4357 , declarando a inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, que tratavam da

compensação de precatórios com créditos líquidos e certos da Fazenda. 2. Diante dos efeitos que emanam das

decisões proferidas em sede de ação direta de inconstitucionalidade, há de ser desprovido o agravo. 3. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI 00210666520104030000, Rel. Juiz Conv. Rubens Calixto, j. 16.05.13)

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPENSAÇÃO -

EC 62/09 - PRECATÓRIO - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou, recentemente, a ADI nº

4357 , declarando a inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, que tratavam da

compensação de precatórios com créditos líquidos e certos da Fazenda. 2. Diante dos efeitos que emanam das

decisões proferidas em sede de ação direta de inconstitucionalidade, há de ser provido o agravo. 3. Agravo de

instrumento provido.

(TRF da 3ª Região, AI 00123585520124030000, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 21.03.13)

 

No que se refere à modulação de efeitos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (Lei n. 9.868/99, art.

11, caput, § 1º), não prospera a objeção de que, na espécie dos autos, observar o entendimento sufragado por

aquela Corte dependeria da publicação do julgado, para somente então tolher a vigência dos §§ 9º e 10º do art. 100

da Constituição da República, incluídos pela Emenda Constitucional n. 62/09.

À época da decisão que indeferiu a compensação, ainda não havia sido expedido o precatório para pagamento, não

se tratando, portanto, de situação juridicamente consolidada a consubstanciar direito adquirido, pois a decisão que

havia iniciado o incidente de compensação dos valores indicados pela União depende, para produzir efeitos

extraprocessuais, do cumprimento do ofício precatório, hipótese não verificada.

Ademais, uma decisão que confronta entendimento jurisprudencial dominante no STF e/ou STJ seria reformada

em momento posterior, pelas vias recursais, conforme estabelece o art. 557 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a agravada HAMBURG SUD BRASIL LTDA, para apresentar contraminuta, nos termos do disposto no

artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 31 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Tendo em vista que não foi requerida a tutela recursal, intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar

contraminuta nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ROCAL ELETRÔNICA LTDA contra decisão que recebeu os

2014.03.00.006039-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : W L BASTOS DE OLIVEIRA -ME

ADVOGADO : SP200438 FABIO GARCIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : WASHINGTON LUIZ BASTOS DE OLIVEIRA espolio e outros

ADVOGADO : SP200438 FABIO GARCIA

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP200438 FABIO GARCIA

PARTE RE' : ALEXANDRA ALVES DE OLIVEIRA

: WASHINGTON LUIZ BASTOS DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP200438 FABIO GARCIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 00102004020108260156 3 Vr CRUZEIRO/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ROCAL ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP084362 EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00007282820144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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embargos à execução apenas no efeito devolutivo.

Alega a agravante que os embargos à execução devem ser sempre recebidos em ambos os efeitos.

Requer a concessão do efeito suspensivo

DECIDO

Nos termos do artigo 588 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Com efeito, dispõe o art. 1º da Lei nº 6.830/80 que a execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União,

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

Nesse sentido, tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado

na LEF, a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre a matéria, sendo certo que

tais disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais.

Assim sendo, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de

execução, instituiu o art. 739-A, cujo "caput" possui a seguinte redação:

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo."

 

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes."

Nesse sentido, persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e

decorrência automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da

execução, mas também o requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo

magistrado, além do risco de grave dano de difícil ou incerta reparação.

"In casu", os embargos à execução foram opostos visando a exclusão da condenação das parcelas correspondentes

à multa de 20%, aos juros e aos honorários advocatícios, bem como a declaração de inconstitucionalidade da Lei

Complementar nº 70/91. Naqueles autos, também pleiteou a juntada do processo administrativo que comprovasse

a origem da dívida em cobro.

Desse modo, denota-se não terem sido preenchidos, "a priori", os requisitos legais a ensejar a suspensão da

execução fiscal, porquanto não há relevância de fundamentação, nem existência de grave dano de difícil

reparação.

Com efeito, a alienação dos bens penhorados não configura perigo de grave dano ao executado, pois a execução

visa à expropriação destes bens.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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2014.03.00.006083-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CHOCO CHIC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP102301 RUBENS APARECIDO BOZZA e outro

AGRAVADO : JURANDIR PARRA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, indeferiu pedido de novo

bloqueio dos ativos financeiros, via sistema BACENJUD, porventura encontrados no nome dos executados.

Inconformada, assevera a exequente, ora agravante, que a anterior diligência fora realizada há mais de dois anos,

não tendo sido localizados ainda bens passíveis de penhora, donde entende ser cabível nova tentativa de bloqueio.

Decido.

Restando frustrada a primeira tentativa de bloqueio, nada obsta que o magistrado determine nova ordem de

penhora de valores pelo sistema BANCEJUD.

Tal possibilidade, inclusive, vem expressa no artigo 12, § 1º, do Regulamento BACENJUD 2.0 do BANCO

CENTRAL DO BRASIL, que disciplina a utilização e operacionalização do sistema de comunicação eletrônica

entre o Poder Judiciário e as instituições financeiras.

Destarte, não há impedimento legal ao deferimento do pleito formulado pela exeqüente, no sentido de se proceder

a novo bloqueio, mormente nos casos como o presente onde a anterior tentativa não foi cumprida.

Portanto, merece acolhida o pleito da agravante, a fim de ser determinada nova ordem de bloqueio - via Bancejud

- para localização de ativos financeiros em nome dos executados.

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intimem-se os agravados nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006526-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ordinária, manteve a decisão de fl. 80,

determinando que a agravante apresente as procurações em via original.

Decido.

De se examinar, de permeio, o cabimento, ou não, da suspensão dos efeitos da decisão agravada, na forma do art.

527, inc. III, do CPC.

Infere-se dos autos que a magistrada de primeiro grau, na antecedente decisão proferida à fl. 80, já havia

determinado que a autora juntasse aos autos as Procurações de fl. 22 e fls. 23/24 em vias originais. 

Cientificada da decisão em 31/01/2014, a agravante atravessou petição nos autos em data de 06/02/2014, aduzindo

que a autenticação feita por Tabelião de Notas confere às cópias a mesma validade do original, oportunidade em

que pleiteou a juntada das cópias autenticada das procurações, pedido esse não acolhido pelo MM. Juiz natural da

causa, o que ensejou a interposição do presente recurso.

A nova decisão de fl. 109 (folha 92 dos autos principais) cinge-se a reiterar o cumprimento do r. decisum anterior

de folha 80 (fl. 97 do presente recurso), nada inovando, nesse tópico, quanto à decisão anterior.

Assim, tenho que o ato judicial, ora atacado, é mera reiteração do decisum precedente, razão pela qual entendo

: APARECIDO VENDRAME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021973920054036108 1 Vr BAURU/SP

2014.03.00.006526-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : SP266894A GUSTAVO GONÇALVES GOMES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO e outro

: Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002895320144036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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estar preclusa a oportunidade de impugnação.

Por este fundamento, nego seguimento ao agravo, por manifestamente inadmissível, com base no que dispõe o

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Publique-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006537-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra o indeferimento de liminar, em mandado de segurança

impetrado com o fito de obter a desunitização e liberação de unidades de carga/contêiner MSKU5465665,

MSKU9646419, MSKU5566974, PONU7427962, MIEU0019139, MRKU2416325 e PONU7887715.

Inconformada, assevera a impetrante, ora agravante, ter apresentado à Alfândega requerimento para desunitização

de carga e devolução de contêiner, todavia, sem resultado.

Considera ilegal e abusivo a retenção de contêiner, porquanto a responsabilidade pelo transporte cessou com a

entrega da mercadoria na entidade portuária, tendo sido ultrapassado o prazo previsto no Regulamento Aduaneiro,

desde o desembarque da carga.

Requer antecipação da tutela recursal a fim de ser determinada a desunitização e devolução dos contêineres, bem

como para que seja mantida a ECOPORTO SANTOS S/A no polo passivo da ação.

Decido.

É iterativa a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o contêiner não é acessório

da mercadoria importada e, verificado o abandono ou a perda da carga por infração aduaneira, não se justifica sua

manutenção no recinto alfandegado.

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório da mercadoria

transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela.

Precedentes.

2. Recurso especial não provido".

(REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe

14/09/2009)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ABANDONO DE CARGA. PERDIMENTO. APREENSÃO DO CONTAINER .

DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO. ANÁLISE DA LEI Nº 9.611/98 EM CONJUNTO COM OUTRAS.

PRECEDENTE.

I - O abandono da carga por seu dono é fato sujeito a procedimento administrativo fiscal com vistas à aplicação

2014.03.00.006537-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA

ADVOGADO : SP275650 CESAR LOUZADA e outro

AGRAVADO : ECOPORTO SANTOS S/A

ADVOGADO : SP127883 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005917020144036104 1 Vr SANTOS/SP
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da pena de perdimento da respectiva mercadoria, mas não induz à apreensão do container que a embalou, uma

vez que este tem existência concreta para atingir sua finalidade, conforme se depreende da análise conjunta da

Lei nº 9.611/98, com o artigo 92, do Código Civil/02 e artigo 3º, da Lei nº 6.288/75. Precedente: REsp nº

526.767/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 19/09/05.

II - Recurso especial improvido."

(STJ RESP - 914700/SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, v.u., DJ 07/05/2007, pág.298) 

 

"ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE CARGA ABANDONADA. RETENÇÃO DE CONTAINER . LEIS NºS

6.288/75 E 9.611/98.

1. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os containers constituem-se em equipamentos que permitem a reunião ou

unitização de mercadorias a ser transportadas, não podendo ser confundidos com embalagem ou acessório da

mercadoria transportada.

2. Inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, os quais, pela sua natureza, não se confundem com a

própria mercadoria transportada.

3. Recurso especial improvido."

(STJ RESP - 908890/SP, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, v.u., DJ 23/04/2007, pág. 249).

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

PERDIMENTO DE MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA

VIOLAÇÃO DO ART. 24, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE RELAÇÃO

DE ACESSORIEDADE ENTRE O CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA. EXEGESE DO

ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A questão controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da

mercadoria nele transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria

apreendida por abandono.

2. O Tribunal 'a quo' entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele transportada, razão pela

qual considerou ilícita sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da carga. A recorrente, em

vista disso, pretende seja reconhecido o contêiner como acessório da carga transportada, aplicando-se-lhe a

regra de que o acessório segue o principal.

3. 'Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do

principal' (CC/02, art. 92).

4. Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem

transportadas e não se constituindo embalagem da carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner

tem existência concreta, destinado a uma função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir

essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como principal.

5. Assim, a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o

entendimento da recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou

seja, que sua existência depende desta. Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou

perdimento porque decretada a perda da carga.

6. Recurso especial conhecido e desprovido."(STJ - RESP - 526767/PR, 1ª Turma, v.u., Rel. Min. DENISE

ARRUDA, DJ 19/09/2005, pág.186).

O fato de o Poder Público não possuir condições para o adequado armazenamento da mercadoria não pode

acarretar privação de bens particulares, a não ser que expressamente autorizado por lei.

Com efeito, é de exclusiva responsabilidade do importador o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada,

não se podendo imputar ao transportador ônus decorrente de sua omissão ou das limitações físicas de espaço da

agravada em comportar as mercadorias importadas, mesmo porque o artigo 3º do Decreto-Lei nº 116/67 evidencia

que "a responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a

bordo e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do

navio".

Ademais, pontuo que o responsável pela manutenção e guarda da mercadoria é o recinto alfandegado - o qual

inclusive é remunerado para tanto - e não a transportadora, donde tenho por prematura a exclusão do Gerente

Geral do Terminal depositário do polo passivo da ação. A desunitização no interior do recinto alfandegado em

nada prejudica eventual procedimento administrativo.

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intimem-se os agravados, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

ALDA BASTO
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006643-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto neste Tribunal por MARCIO TIDEMANN DUARTE e outro contra

decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais, que, em ação de embargos à

execução, recebeu a apelação somente no efeito devolutivo.

DECISÃO

A questão ventilada neste recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 "caput" do CPC.

A ação de execução fiscal é regida pela Lei nº 6830/80, sendo aplicável apenas subsidiariamente as disposições

contidas no Código de Processo Civil, conforme a regra consignada no artigo 1º da referida Lei Especial.

A certidão da dívida ativa da Fazenda Pública da União é, de conformidade com o artigo 585, VI, da Lei

Processual vigente, título executivo extrajudicial.

Ora, dispõe o artigo 587 do CPC que a execução é definitiva, quando fundada em sentença transitada em julgado

ou em título extrajudicial.

Na ação originária deste agravo, os embargos à execução foram julgados improcedentes, sendo a apelação

interposta recebida apenas no efeito devolutivo, em atenção a norma expressa no artigo 520 do Código de

Processo Civil.

Por essa razão, a execução fiscal deverá prosseguir, inclusive com a realização do praceamento dos bens

penhorados, uma vez que se trata de execução definitiva.

Nesse sentido, a jurisprudência dos Tribunais Superiores vem se manifestando, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NATUREZA DEFINITIVA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DE QUANTIA DEPOSITADA,

MESMO SEM O TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTES EMBARGOS À

EXECUÇÃO. SÚMULA 317/STJ. NA HIPÓTESE JÁ OCORREU O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO

PRINCIPAL. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INFUNDADO. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. 1.

É definitiva a execução quando pendente recurso interposto contra sentença de improcedência dos embargos à

execução opostos pelo executado. Súmula 317/STJ. (Precedentes: EREsp 243.245/SP, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 06/08/2008, DJe 13/10/2008; AgRg no Ag 1042640/SP, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 13/10/2008; REsp 794.959/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 08/06/2006; AGRESP

182.986/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ: 18/03/2002; RESP 178.412/RS, Rel. Min. MILTON LUIZ

PEREIRA, DJ: 04/03/2002) 2. A recorrente não traz, no presente arrazoado, a atual situação em que se encontra

a ação principal (embargos à execução). Não que fosse obrigado, mas, na hipótese, conveniente seria comprovar

que a ação de embargos ainda está pendente de julgamento. Entretanto, não houve a demonstração da suposta

pendência do julgamento da ação principal, uma vez que já ocorreu o trânsito em julgado da ação principal.

Através de consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso verifica-se existência de julgamento

na ação principal (embargos à execução) em primeira e segunda instâncias, bem como por este eg. Superior

Tribunal de Justiça. 3. Não é crível que os patronos da recorrente não estejam cientes do trânsito em julgado,

desde 2005, do agravo de instrumento (Ag 611.968/MT) interposto para fazer subir o recurso especial que atacou

o acórdão exarado na apelação promovida nos autos dos embargos à execução(ação principal), em que foram

feitos os depósitos os quais agora pretende o Estado levantar. 4. Em razão da longevidade da ocorrência o citado

2014.03.00.006643-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MARCIO TIDEMANN DUARTE e outro

: VERA LUCIA MARCONDES DUARTE

ADVOGADO : SP182298B REINALDO DANELON JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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fato (trânsito em julgado da ação principal), tem-se, aqui, caso em que o recurso especial tem nítido propósito

protelatório, o que atrai a aplicação do artigo 557, § 2º do CPC. 5. Manifestamente infundado o agravo, condeno

a parte agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor corrigido da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 6. Agravo regimental não

provido."

(AGRESP 200502061925AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 803682, relator

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgamento em 17/12/2009, publicado no DJE De 04/02/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR PENDENTES DE JULGAMENTO

EM GRAU DE APELAÇÃO - DUPLO EFEITO - JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ - SÚMULA

317/STJ. 1. Cinge-se a controvérsia ao cabimento de efeito suspensivo à apelação contra sentença que julga

improcedentes os embargos de devedor em Execução Fiscal. 2. A análise de que a não-concessão do efeito

suspensivo pelo Tribunal a quo pode gerar lesão grave e de difícil reparação encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3.

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido, reiteradamente, que "a aferição da existência dos requisitos

necessários à concessão do efeito suspensivo almejado pelo agravante, consoante dispõe o art. 558, parágrafo

único, do CPC, implica reexame de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ." (AgRg no

AgRg no Ag 633.059/PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 3.4.2007, DJ 7.5.2007 p. 353). 4.

Incidência da Súmula 317/STJ: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação

contra sentença que julgue improcedentes os embargos". Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200900242658AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1122316, Ministro

HUMBERTO MARTINS, julgamento em 15/09/2009, publicado no DJU de 25/09/2009)

 

A excepcionalidade, consubstanciada no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a autorizar a

atribuição de efeito suspensivo ao recurso, não restou demonstrada. O risco com a paralisação da execução, no

caso, é do credor, pois amparado em título executivo, onde inclusive já se discutiu sua regularidade/exigibilidade

em regular processo de embargos, que resultou em improcedência do(s) pedido(s).

O STJ possui entendimento pacificado, consubstanciado na Súmula 317, que assim afirma:

 

"É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue

improcedentes os embargos".

 

Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 "caput" do CPC.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28166/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037084-31.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

1999.61.82.037084-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MERONI FECHADURAS LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro
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DESPACHO

 

À vista da renúncia ao mandato (fls. 544/552), intime-se o representante legal da empresa executada, por oficial

de justiça, para, no prazo de 20 (vinte) dias, regularizar a representação processual, mediante a constituição de um

novo advogado, sob pena de extinção do feito.

 

Exclua-se da capa dos autos o nome do advogado renunciante.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008339-59.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.008339-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CILO BUCHMANN FILHO e outros

: NAIDE PESTANA PRADO

: OSCAR COSTA DE CASTRO

: CLEIDE REGINA MOTTA

: NELMA DA SILVA GOMES

: ALZIRA MARCIANO FRANCO

: JOSE GARCIA PINTO

ADVOGADO : SP025326 ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

APELANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP224395 IONE MARIA BARRETO LEÃO e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : SP122221 SIDNEY GRACIANO FRANZE e outro

APELADO(A) : BANCO DE TOKYO MITSUBISHI BRASIL S/A

ADVOGADO : SP130928 CLAUDIO DE ABREU e outro

APELADO(A) : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP049557 IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP155563 RODRIGO FERREIRA ZIDAN

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP183422 LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA

: SP131737 ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

APELADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP149740 MAURICIO APARECIDO CRESOSTOMO e outro

APELADO(A) : BRB BANCO DE BRASILIA S/A

ADVOGADO : SP027633 DACIO ANTONIO GOMES DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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DESPACHO

Defiro o pedido de vista formulado pelo Itaú Unibanco S.A., a fl. 1153, pelo prazo de cinco dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0094400-65.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido pela executada (fls.

544/567).

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009724-18.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.82.094400-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : SALCAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP246617 ANGEL ARDANAZ

No. ORIG. : 00944006520004036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.001213-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO

: SP180737 RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP014640 ULYSSES DE PAULA EDUARDO JUNIOR

: SP207094 JOSE DE PAULA EDUARDO NETO

APELANTE : BANCO BANORTE S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP021544 LUIZ FERNANDO HOFLING e outro

APELADO(A) : CARLOS EDUAR DE OLIVEIRA e outros

: ERMELINDA GUERRA DE OLIVEIRA
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DESPACHO

 

Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido pelo Banco Bamerindus

do Brasil S/A, à fl. 912.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512535-70.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se pessoalmente a apelante Sames Center Serviçoes Automotivos LTDA. para que se manifeste sobre o

despacho e os documentos de fls. 150/156 e da petição da fazenda de fls. 158/160, no prazo de 05 (cinco) dias.

Silente, tornem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026349-73.2008.4.03.6100/SP

 

: FABIO GRICIUNAS

: HELOISA HELENA DE OLIVEIRA GRICIUNAS

: CLESIO BRAJATO

: ABEL DE CASTRO

: LEA VARUZZA CASTRO

: INAIA HELOISA VILLARES BURKART

: MARIA MADALENA BRAJATO

ADVOGADO : SP032086 CARLOS EDUAR DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP025463 MAURO RUSSO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.09724-9 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.039429-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : SAMES CENTER SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP177611 MARCELO BIAZON e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 94.05.12535-4 3F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.026349-7/SP
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Desistência

À fl.359, a impetrante requer a desistência do mandado de segurança.

O advogado subscritor da presente petição trouxe aos autos procuração com poderes especiais para desistir.

DECIDO.

Consoante reiterada jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal a desistência do Mandado de Segurança

pode se dar a qualquer tempo, independentemente de consentimento do impetrado, não se aplicando, portanto, o

que dispõe o art. 267, §4º, do Código de Processo Civil

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE

DESISTÊNCIA . AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da possibilidade de homologação, a qualquer tempo, de pedido

de desistência de mandado de segurança, ainda que tenha sido proferida decisão de mérito".

(RE nº 231.509 AgR-AgR/SP - Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - DJe de 12.11.2009)

 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO E ANTES DE SUA

PUBLICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA: POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE VERBA

HONORÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA: IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF 512. 1. A jurisprudência

desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante pode desistir da ação mandamental em qualquer tempo

e grau de jurisdição, mesmo em sede extraordinária e sem anuência da outra parte. Precedentes. 2. Entendimento

que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do recurso

extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedentes. 3. "Não cabe condenação em honorários de advogado

na ação de mandado de segurança": Súmula STF 512. 4. Agravo regimental da União improvido. Provimento do

agravo regimental da FIPECQ".

(RE nº 231671 AgR-AgR/DF - Rel. Min. ELLEN GRACIE - DJe de 22.05.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA . HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. mandado de Segurança.

desistência . Possibilidade de sua ocorrência, a qualquer tempo, independentemente da anuência do impetrado.

Precedente do Tribunal Pleno. Dissensão jurisprudencial superada. Agravo regimental em embargos de

divergência não provido."

(RE 165.712-ED-EDv-AgR, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 22.2.2002).

"A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a desistência do mandado de segurança, sem anuência da

parte contrária, mesmo quando já proferida a decisão de mérito. Embargos conhecidos, mas rejeitados" (RE

167.263-ED-EDv, Redator para o acórdão o Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 10.12.2004).

 

Acresça-se que a possibilidade de desistência de mandado de segurança, independentemente da concordância da

parte adversa e mesmo após a decisão de mérito, foi recentemente reiterada em decisão do Plenário do STF no

julgamento do RE 669367, julgado no dia 02 de maio de 2013.

Assim considerando, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o processo com fundamento no

artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SUL AMERICA SERVICOS DE SAUDE S/A

ADVOGADO : RJ071477 LUCIANA CONSTAN CAMPOS DE ANDRADE MELO e outro

APELADO(A) : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP

ADVOGADO : SP120139 ROSANA MARTINS KIRSCHKE
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009084-69.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da petição e documentos de fls. 169/187, manifeste-se a União.

 

Prazo: 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010596-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2010.61.06.009084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : DEBORA CRISTINA LOPES RIBEIRO EMBALAGENS -EPP

ADVOGADO : SP301119 JULIANA ALVES PORTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00090846920104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.00.010596-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ADILSON MARIANO

ADVOGADO : SP152594 ANA PAULA FERREIRA GAMA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

ASSISTENTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : GILSON CARLOS BARGIERI e outros

: ANGELA CRISTINA MARINHO PUORRO

: JORGE A GONCALVES

: ESTRELA COM/ E REPRESENTACAO LTDA

: LAURECI ALVES COUTINHO

: ELISANGELA PEREIRA DO AMARAL

: SERGIO FIRMINO DA SILVA

: ANTONIO DE JESUS VIUDES CARRASCO

: CHIVAS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

: MARCIA TEIXEIRA VASQUES

: ODIL COCOZZA VASQUES JUNIOR

: ODIL COCOZZA VASQUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00059568120094036104 4 Vr SANTOS/SP
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DESPACHO

Diante da argumentação apresentada nos embargos de declaração, verifico, em exame preliminar, a possibilidade

de atribuição de efeito infringente ao recurso.

Por esta razão, determino a intimação da parte contrária. Neste sentido, confira-se:

 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV).

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe

tenha sido favorável: precedentes."

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004).

 

Publique-se, intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002006-42.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimado do acórdão, o exequente acostou a manifestação de fls. 36/38, protocolizada em 10.03.2014, para

requerer a extinção do feito, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil,

à vista do pagamento da dívida. Inviável, todavia, a apreciação do pedido, porquanto apresentado após o

julgamento colegiado da apelação cível, ocorrido em 13.02.2014. Assim, certifique-se eventual trânsito em

julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002577-95.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.21.002006-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP207694 MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO(A) : ALEXANDRE CUNHA DE CAMPOS

No. ORIG. : 00020064220114036121 2 Vr TAUBATE/SP

2011.61.26.002577-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : J R CAMPESTRE COML/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP258723 GABRIEL CAJANO PITASSI e outro
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DESPACHO

 

Consulta de fl. 319 sobre como proceder para intimação da impetrante, uma vez que, conforme certidão do oficial

de justiça (fl. 316), a diligência restou negativa.

 

Ante o informado, intime-se o representante legal da empresa no endereço indicado à fl. 308, in fine, para que

regularize a representação processual, sob pena de extinção do feito.

 

Prazo: 20 (vinte) dias.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012647-21.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

A Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser indispensável aos que pretendem

aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS) desistirem da ação judicial que

discute o crédito bem como renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação.

Assim, esclareça o agravante, conclusivamente, acerca do pedido de fl. 518

 

Concedo para tanto, o prazo de 05 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023450-93.2013.4.03.0000/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00025779520114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.00.012647-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : MINERACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA

ADVOGADO : SP181175 BIANCA FELSKE AVILA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00126472120124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Consoante se constata em consulta processual à página deste E. Tribunal na internet, no mandado de segurança nº

0016064-45.2013.4.03.6100 foi proferida decisão declinando da competência para o processamento da ação,

sendo determinada a remessa dos autos a uma das Varas Federais da Seção de Brasília-DF. Eis a decisão:

 

"Vistos em decisão. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ALFA TURISMO

LTDA-EPP contra ato do Senhor DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO E CONTROLE

DE OPERAÇÕES DO CRÉDITO RURAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, objetivando a suspensão dos

efeitos da decisão proferida pela autoridade impetrada, noticiada à impetrante no Ofício 05765/2013-BCB. A

Sra. Oficial de Justiça certificou, à fl. 215, que o ofício de notificação não poderia ser recebido no endereço

indicado na inicial, na cidade de São Paulo, uma vez que a autoridade coatora tem como domicílio a cidade de

Brasília. Outrossim, consulta efetuada no site do BACEN, à fl. 222, também indica que a autoridade impetrada

situa-se em Brasília. DECIDO. Na esteira do entendimento de que "o juízo competente para processar e julgar

mandado de segurança é o da sede da autoridade coatora" (RTFR 132/259), bem como de que "a competência

para apreciar o mandamus define-se pela autoridade apontada como coatora" (STJ-1º Seção, MS 591-DF, rel.

Min. Pedro Acioli, DJU 4.3.91, p. 1959), entendo que falece competência a este Juízo para apreciar o presente

mandamus. Dessa forma, declino da competência, para determinar a remessa do presente mandamus a uma das

Varas Federais da Seção de BRASÍLIA-DF, observadas as formalidades legais. Intime-se.Disponibilização D.

Eletrônico de despacho em 11/12/2013, pág. 2/4."

 

Dessa forma, encaminhem-se estes autos ao D. Juízo Federal competente na Seção Judiciária de Brasília-DF.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027889-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023450-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ALFA TURISMO LTDA -EPP

ADVOGADO : SP021832 EDUARDO TELLES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00160644520134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027889-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : JOSE ABELARDO GUIMARAES CAMARINHA

ADVOGADO : SP148760 CRISTIANO DE SOUZA MAZETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro

PARTE RE' : ELCIO SENO

ADVOGADO : SP034157 ELCIO SENO e outro

PARTE RE' : JOSE LUIS DATILO
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por José Abelardo Guimarães Camarinha (fls.

02/09) contra decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu a liminar pleiteada para determinar a

indisponibilidade de bens dos requeridos, a fim de garantir o ressarcimento dos danos materiais causados, nos

termos dos artigos 7º, parágrafo único, e 12, incisos I e III, da Lei n.º 8.429/92, ao fundamento de que presente o

fumus boni iuris (fls. 309/380).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) a produção técnica realizada de forma unilateral pelo setor técnico do MPF não tem crédito para dar suporte ao

fumus boni iuris;

 

b) não há provas de que esteja promovendo a dilapidação de seu patrimônio, requisito essencial, para a concessão

da medida;

 

c) a indisponibilidade dos bens não pode recair sobre todos eles, mas somente sobre os que geraram eventual

acréscimo patrimonial e adquiridos posteriormente à data dos os atos averiguados, sob pena de violação dos

artigos 7º, parágrafo único, e 16, §1º, da Lei n.º 8.429/92.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, à vista do exposto, bem como, em razão do periculum in

mora decorrente da indiscriminada indisponibilidade de seus bens, o que inviabiliza qualquer possibilidade de

manejo na vida social e econômica.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, não se verifica a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada. Estabelece o artigo 527, inciso III, do CPC:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

O efeito suspensivo, destarte, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o que

estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de difícil

reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, o aduzido perigo de lesão não

é atual, nem presente. A alegação de que: "O dano de difícil reparação é presente quando a funesta medida

indisponibiliza, de forma indiscriminada, todos os bens do agravante, tolhendo qualquer possibilidade de manejo

na vida social e econômica" não atende a tais requisitos, uma vez que não se funda em dano concreto, iminente.

Não houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou de difícil reparação iminente a justificar a concessão

da medida, nos termos do artigo 558 anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068824120094036111 2 Vr MARILIA/SP
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028836-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão de fl. 33 que, nos autos da ação civil pública

ajuizada pelo Ministério Público Federal contra a União, a fim de declarar a nulidade de 111 (cento e onze)

contratações temporárias efetuadas pelo INPE, decorrentes dos Editais nºs 02/2010, 03/2010 e 06/2010; declarar a

nulidade das normas contidas no Edital nº 01/2010, que estabeleçam pontuação por "experiência profissional

específica" e determinar a recontagem da pontuação e reclassificação de todos os candidatos e anulação das

contratações temporárias realizadas em favor de candidatos que não tenham obtido a classificação necessária,

recebeu o recurso de apelação somente no efeito devolutivo.

Alega-se, em síntese, que se impõe a concessão de efeito suspensivo ao recurso, no tocante à antecipação da tutela

concedida na sentença.

Informações do juiz a quo, às fls. 158/159, na qual se consignou a homologação do termo de ajustamento de

conduta e extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, a deliberação

de tornar sem efeito a sentença, bem como a revogação das decisões que admitiram os apelos, inclusive o dos

agravantes. 

É o relatório.

O Ministério Público Federal requer o não conhecimento do agravo, em virtude de perda de objeto. 

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC.

No caso, a decisão agravada foi revogada pelo magistrado a quo (fl. 169).

Pois bem, à vista da situação descrita, o presente agravo de instrumento encontra-se prejudicado pela perda

superveniente do objeto.

Diante do exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente

agravo de instrumento.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Vara de Origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARRUA UCHO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. em face

da r. decisão de fl. 62, proferida nos seguintes termos:

 

"À fl. 55, foi determinado aos agravantes que regularizassem o pagamento do porte de remessa e retorno na

agência bancária da Caixa Econômica Federal, devendo constar como unidade favorecida o Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, bem como o respectivo código da unidade de gestão, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de ser negado seguimento ao recurso.

Entretanto, a parte recorrente deixou de cumprir referida determinação na forma estabelecida. Na Guia de

Recolhimento da União juntada aos autos (fl. 60), consta como unidade favorecida "Justiça Federal de Primeiro

Grau-SP". 

O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua

ausência implica em seu não conhecimento.

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º, do CPC."

 

Em síntese, aduz que a r. decisão embargada foi proferida com excesso de rigor.

DECIDO.

Inicialmente, importa observar que os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão

obscuridade, contradição ou omissão, conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil.

Destaque-se, por oportuno, que o juiz, ao prolatar a decisão, não está obrigado a examinar todos os fundamentos

de fato e de direito trazidos à discussão, podendo conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da atribuída pelas

partes, não se encontrando, pois, obrigado a responder a todas as suas alegações, nem mencionar o dispositivo

legal em que fundamentou sua decisão, cumprindo a ele entregar a prestação jurisdicional, levando em

consideração as teses discutidas no processo, enquanto necessárias ao julgamento da causa. Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA TERCEIRA VEZ NA

AÇÃO RESCISÓRIA. COFINS. LEGITIMIDADE DA REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO PELA LEI 9.430/96.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO A ARGUMENTOS CONCERNENTES

AO NÃO CABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. VÍCIO NÃO EVIDENCIADO. ACLARATÓRIOS

PROTELATÓRIOS. MULTA PROCESSUAL MANTIDA. 

1. Terceiros aclaratórios pelos quais a contribuinte insiste em asseverar que o acórdão impugnado continua

omisso no que tange à alegação de que não caberia o ajuizamento da presente ação rescisória, porquanto, na

data da sua propositura, ainda estava em vigor a Súmula 276/STJ e o STF não havia reconhecido a

constitucionalidade do art. 56 da Lei 9.430/96. 2. É cediço que o julgador, desde que fundamente suficientemente

sua decisão, não está obrigado a responder todas as alegações das partes, a ater-se aos fundamentos por elas

apresentados nem a rebater um a um todos os argumentos levantados, de tal sorte que a insatisfação quanto ao

deslinde da causa não oportuniza a oposição de embargos de declaração. No caso concreto, importa repetir que

o acórdão embargado, respaldado na jurisprudência do STJ, afastou o enunciado 343/STF e admitiu a ação

rescisória por entender que o acórdão rescindendo apreciou equivocadamente matéria de índole constitucional.

3. Os argumentos ventilados pela embargante não dizem respeito a vício de integração do julgado, mas a esforço

meramente infringente tendente a respaldar tese que não foi acolhida, o que não é admitido na via dos

aclaratórios. Ainda assim, caso a embargante entenda que não foi prestada a jurisdição, caberá a ela intentar a

anulação do julgado mediante a interposição de recurso próprio. 4. A presente ação rescisória foi julgada em

14/4/2010 e até o momento a entrega da efetiva prestação jurisdicional vem sendo retardada pela parte
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sucumbente em razão de repetidos embargos de declaração pelos quais ela busca, tão somente, a modificação do

resultado que lhe foi desfavorável. A constatação do caráter protelatório dos aclaratórios justifica a manutenção

da multa processual de 1% sobre o valor da causa (art. 538, parágrafo único, do CPC). 5. embargos de

declaração rejeitados." 

(EDcl nos EDcl nos EDcl na AR 3788 PE 2007/0144084-2, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe

02/03/2011) 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. ASSISTENTE JURÍDICO APOSENTADO. TRANSPOSIÇÃO/APOSTILAMENTO PARA A

CARREIRA DA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. MATÉRIA CONSOLIDADA NO ÂMBITO DO STJ E STF.

VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. É ressabido que os embargos de declaração, ainda que para fins de prequestionamento, são cabíveis quando o

provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art. 535, I e II, do CPC,

bem como para sanar a ocorrência de erro material. 2. Decisão clara, suficiente e fundamentada, no sentido de

que a Primeira Seção deste STJ já definiu que, em razão da isonomia constitucional, os servidores públicos

aposentados, em carreira modificada por lei superveniente, possuem direito líquido e certo à transposição e ao

apostilamento, incidente sobre os ativos, caso preenchidos os requisitos contidos nos artigos 19 e 19-A, da Lei n.

9.028/95. 3. A insurgência da embargante não diz respeito a eventual vício de integração do acórdão impugnado,

mas à interpretação que lhe foi desfavorável, motivação essa que não se enquadra nas hipóteses de cabimento

dos aclaratórios. 4. A apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais afigura-se inviável, ainda que a título

de prequestionamento, uma vez que não cabe a esta Corte o exame de matéria constitucional, cuja competência é

reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Carta Magna. 5. Embargos declaratórios

rejeitados."

(EDcl no MS 15800/DF 2010 0185277-3, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 20/03/2012)

 

Na verdade, pretende a Embargante, simplesmente, que esta Relatora proceda à reapreciação da matéria, o que

não se admite em sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente

decidido.

Destaco, ainda, que deverão os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, observar os lindes

traçados no art. 535 do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Este é inclusive o entendimento da jurisprudência dominante do C. STJ, conforme transcrição abaixo:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

INEXISTÊNCIA. RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando presente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. A contradição que autoriza os embargos de declaração é aquela interna ao acórdão, imanente ao próprio

conteúdo do julgamento.

3. A reiterada oposição de embargos de declaração, à míngua de efetiva obscuridade, omissão, contradição ou

erro material, evidencia o caráter manifestamente procrastinatório do recurso, o que autoriza a imposição da

multa prevista no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está consolidada no sentido de que os embargos

declaratórios, mesmo quando opostos com o intuito de prequestionamento visando à interposição do apelo

extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistirem os vícios previstos no art. 535 do Código de

Processo Civil.

5. embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa (art. 538, parágrafo único, do CPC)."

(EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg nos EREsp nº 440110/SP - Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR - Terceira

Seção - julgado em 23.05.2012 - publicado no DJe em 04.06.2012)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se a parte embargante.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000250-21.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ordinária proposta pela ASSOCIAÇÃO DE

PRÓPRIETÁRIOS DO RESIDENCIAL TERRAS DE SANTA CRUZ em face da Empresa Brasileira de Correios

e Telégrafos - ECT, objetivando a entrega das correspondências e objetos postais junto à Portaria da requerente,

devidamente identificada e possuidora de Código de Endereçamento Postal - CEF. Valor da causa: R$ 1.000,00

(mil reais).

Foi proferida sentença julgando procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para determinar à ECT

que proceda à entrega das correspondências e objetos postais junto à Portaria do Loteamento Terras de Santa

Cruz, sob pena de multa diária de R$ 100,00. Honorários em favor da autora no montante de R$ 2.000,00 (dois

mil reais).

Irresignada, apela a ré (fls. 226/282), pugnando, preliminarmente, pela ilegitimidade ativa, falta de interesse de

agir, e, no mérito, pela reversão do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente rejeito a alegação de ilegitimidade ativa, haja vista que a autora congrega o interesse de todos os

titulares, compromissários-compradores, cessionários ou compromissários-cessionários de direitos sobre o

loteamento Residencial Terras de Santa Cruz, possuindo expressa autorização, nos termos do artigo 3º do Estatuto

Associativo (fls. 18/31).

Em relação à eventual ausência de interesse de agir da autora, conforme disposto no artigo 5º da Portaria do

Ministério das Comunicações n. 567, de 29 de dezembro de 2011, verifico que as alegações da ECT confundem-

se com o mérito, ocasião em que serão oportunamente analisadas.

Passo à análise do mérito recursal.

A sentença não merece reforma, justamente porque assegura o direito da autora, albergado no artigo 5º da Portaria

nº 567, de 29 de dezembro de 2011, in verbis:

 

"Art. 5º. A entrega postal dos objetos endereçados a coletividades residenciais com restrições de acesso e

trânsito de pessoas, bem como a todas as coletividades não residenciais, será feita por meio de uma caixa

receptora única de correspondências, instalada na área térrea de acesso à coletividade, ou entregue ao porteiro,

administrador, zelador ou pessoa designada para esse fim.

§ 1º. Para efeito deste artigo, são consideradas coletividades:

I - residenciais: condomínio residencial e edifício residencial com mais de um pavimento; e

II - não residenciais: condomínio comercial, edifício comercial, centro comercial, repartição pública, hotel,

pensão, quartel, hospital, asilo, prisão, escritório, empresa ou companhia comercial ou industrial, embaixada,

legação, consulado, associação, estabelecimentosde ensino, estabelecimento religioso e estabelecimento

bancário, dentre outros estabelecimentos comerciais.

§ 2º. Nas coletividades previstas neste artigo, que não disponham de caixa receptora única de correspondências,

nem de pessoa designada para receber os objetos, havendo solicitação da coletividade, a ECT efetuará a entrega

postal em caixas receptoras individuais, instaladas na entrada da coletividade, desde que haja acesso público

para depósito das correspondências." (destaquei)

 

Uma vez demonstrado o direito de a autora receber as correspondências, no caso dos autos, mostra-se inviável a
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comprovação de que não as recebe na Portaria do "loteamento".

Tratando-se, portanto, de prova negativa, entendo que compete exclusivamente à ECT, nos termos do artigo 333,

II, do CPC, demonstrar que já efetua as entregas de correspondências e objetos postais diretamente na Portaria da

autora, mediante apresentação dos competentes recibos, o que não foi feito.

Destarte, não há justificativa que afaste a atribuição legal e contratual da ré, de modo que as correspondências e

objeto postais devem, nos exatos termos em que requeridos na inicial, ser entregues pela ECT na Portaria do

Residencial Terras de Santa Cruz, pois situado em rua que dispõe de livre acesso e Código de Endereçamento

Postal - CEP.

Sem descuidar do limite objetivo estabelecido pelo pedido da autora, ressalto que a jurisprudência desta Corte,

com maior amplitude, é firme no sentido de que a ECT deve proceder à efetiva entrega de correspondência ao

domicílio que dispõe de acesso livre e Código de Endereçamento Postal - CEP, in verbis: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT. PRIVILÉGIO POSTAL. LEI Nº 6.538/78. ENTREGA DOMICILIAR DE

CORRESPONDÊNCIA EM CONDOMÍNIO FECHADO. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS RESIDÊNCIAS.

ATRIBUIÇÃO DA ECT.

As residências, ainda que localizadas em loteamento fechado, possuem condições de acesso e segurança para os

empregados da ECT, ruas com denominação própria e casas numeradas, sendo perfeitamente possível a entrega

individualizada das correspondências aos seus destinatários, nos termos do artigo 4º da Portaria nº 311, de 18 de

dezembro de 1998, do Ministério das Comunicações. Precedentes desta Corte.

Apelação parcialmente provida, com inversão dos ônus da sucumbência."

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010980-92.2006.4.03.6105/SP - Relator Juiz Federal Convocado PAULO SARNO - 4ª

Turma - j. 24/01/2013 - Data 01/02/2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. ECT. CONDOMÍNIO. DISTRIBUIÇÃO POSTAL DOMICILIAR DIRETA E

INDIVIDUALIZADA. DIREITO DO DESTINATÁRIO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a

jurisprudência no sentido de que a Empresa Brasileira de correios e Telégrafos - ECT, mesmo nos casos de

condomínio, desde que as ruas estejam devidamente identificadas, como ocorre no caso concreto, deve promover

entrega direta aos destinatários, conforme endereço de postagem, e não valer-se de entrega indireta, com

cumprimento parcial de obrigação contratual e legal. 2. Portaria ministerial não pode restringir ou frustrar

cumprimento pleno de obrigação de tal natureza. Restrições de acesso e trânsito de pessoas, adotadas na

segurança de condôminos, autorizaram a entrega indireta, arcando os interessados com o ônus de não serem

atendidos com entrega direta, quando seja proibida a prestação do serviço com entrada do carteiro. Todavia, se

embora seja fechado o condomínio, houver não proibição, mas mero controle de acesso, com registro de entrada,

insusceptível de criar impedimento objetivo à prestação plena e individualizada do serviço postal, que presume a

regra da entrega direta, cabe a ECT não invocar direito à entrega indireta, mas cumprir sua obrigação

contratual e legal de efetuar a entrega da correspondência do remetente ao destinatário, no endereço que tenha

sido identificado, e não na portaria ou em caixa de coleta coletiva. 3. A regra da restrição de acesso e trânsito é

feita no interesse dos que vivem em condomínio, mas não suprime direitos específicos, dentre os quais o de

receber serviços públicos de forma plena, inclusive os postais, nem cria à ECT o direito de cumprir de forma

parcial ou diversa as responsabilidades que decorrem do monopólio estatal que exerce. 4. Agravo inominado

desprovido."

(AC 00087109620094036103 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA - Terceira Turma -

Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/07/2012)

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. MONOPÓLIO POSTAL. ENTREGA DE

CORRESPONDÊNCIAS NO INTERIOR DE CONDOMÍNIO OU CONJUNTO FECHADO. POSSIBILIDADE.

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. Nos termos do artigo 523, caput e inciso I, do Código de Processo Civil, não se

conhece do agravo retido se a parte não pedir expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua

apreciação pela Corte. 2. Não é admitido formular pedido de reforma da sentença em sede de contra-razões,

pois, não lançando mão o interessado do recurso adequado para insurgir-se contra as questões decididas restou

preclusa a oportunidade, carecendo a parte de interesse recursal. 3. Compete à União Federal manter o serviço

postal, conforme previsto no artigo 21, inciso X, da Constituição Federal de 1988, e, para a consecução desta

atribuição constitucional foi criada a Empresa Brasileira de correios e Telégrafos - ECT, por meio do Decreto-

Lei nº. 509, de 20 de março de 1969, o qual dispôs sobre a transformação do antigo Departamento dos correios e

Telégrafos em empresa pública, com a finalidade de executar e controlar, em regime de monopólio, os serviços

postais em todo o território nacional. 4. No caso dos autos, os carteiros da ECT entregam a correspondência dos

residentes no parque residencial na portaria da Associação de Moradores e esta se desincumbe da entrega em

cada uma das casas. Ora, trata-se de loteamento fechado, com condições de acesso e segurança para os

empregados da ECT, ruas com denominação própria e casas numeradas, sendo perfeitamente possível a entrega
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individualizada da correspondência aos seus destinatários. 5. O disposto no artigo 6º da Portaria nº 311/68, não

se aplica aos loteamentos ou condomínios horizontais, compostos de imóveis residenciais ou mistos e

identificados por número próprio e quase sempre localizados em logradouros nominados e pavimentados, não

oferecendo dificuldade para que a ECT desempenhe a atividade de entrega da correspondência, aliás, atribuição

que lhe é própria, sendo inadequado transferi-la para ser cumprida por empregado do condomínio. 6. O simples

ato de identificação de quem entra no condomínio não enseja qualquer prejuízo à ECT, mesmo no caso de rodízio

de empregados ou contratação de novos, devendo a empresa fazer a entrega individualizada da correspondência

em cumprimento ao contido no princípio da eficiência e por se tratar de dever legal. 7. Agravo retido não

conhecido, apelação e remessa oficial, tida por submetida, a que se nega provimento.

(AC 00140024620064036110 - Relator JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS - Terceira Turma - Fonte:

e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2009 PÁGINA: 119)

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT. MONOPÓLIO POSTAL. ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS NO INTERIOR DE

CONDOMÍNIO OU CONJUNTO FECHADO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. Compete à

União Federal manter o serviço postal, conforme previsto no artigo 21, inciso X, da Constituição Federal de

1988, e, para a consecução desta atribuição constitucional foi criada a Empresa Brasileira de correios e

Telégrafos - ECT, por meio do Decreto-Lei nº. 509, de 20 de março de 1969, o qual dispôs sobre a transformação

do antigo Departamento dos correios e Telégrafos em empresa pública, com a finalidade de executar e controlar,

em regime de monopólio, os serviços postais em todo o território nacional. 2. No caso dos autos, os carteiros da

ECT entregam a correspondência dos residentes no parque residencial na portaria da Associação de Moradores

e esta se desincumbe da entrega em cada uma das casas. Ora, trata-se de loteamento fechado, com condições de

acesso e segurança para os empregados da ECT, ruas com denominação própria e casas numeradas, sendo

perfeitamente possível a entrega individualizada da correspondência aos seus destinatários. 3. O disposto no

artigo 6º da Portaria nº 311/68, não se aplica aos loteamentos ou condomínios horizontais, compostos de imóveis

residenciais ou mistos e identificados por número próprio e quase sempre localizados em logradouros nominados

e pavimentados, não oferecendo dificuldade para que a ECT desempenhe a atividade de entrega da

correspondência, aliás, atribuição que lhe é própria, sendo inadequado transferi-la para ser cumprida por

empregado ou office-boy de associação de moradores. 4. Ademais, o simples ato de identificação de quem entra

no condomínio não enseja qualquer prejuízo à ECT, mesmo no caso de rodízio de empregados ou contratação de

novos, devendo a empresa fazer a entrega individualizada da correspondência em cumprimento ao contido no

princípio da eficiência e por se tratar de dever legal. 5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento.

(APELREEX 00032089120054036112 - Relator JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS - Terceira Turma

- Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2009 PÁGINA: 45)

In casu, observo que não pode a ECT simplesmente transferir sua atribuição à autora, descuidando de entregar na

Portaria as correspondências endereças dos moradores do Residencial Terras de Santa Cruz, afinal compete

exclusivamente à ré a integral prestação do serviço público, como já ocorre em condomínios com as mesmas

características, conforme disposto pelo artigo 5º da Portaria nº 567, de 29 de dezembro de 2011.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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2014.03.00.000539-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS

PROCURADOR : MS006144 MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA RODRIGUES e outro

AGRAVADO : SUELI HIGA

PROCURADOR : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE e outro

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Município de Campo Grande contra

decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação de tutela, para determinar o fornecimento do

medicamento teriparatida (Forteo), na dosagem de 20mcg subcutânea ao dia, pelo prazo de dois anos (fls.

103/104).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, na forma do artigo 273, incisos I e II, do

CPC;

 

b) o tratamento para a doença em questão é disponibilizado pelo SUS por meio de um protocolo clínico e

diretrizes terapêuticas, com acompanhamento médico e fornecimento de medicamentos, cuja responsabilidade é

do Estado do Mato Grosso do Sul;

 

c) a Teriparatida (princípio ativo do Forteo) não é considerado o tratamento de primeira escolha para osteoporose

e prevenção de fraturas e não apresenta diferenças em relação aos medicamentos fornecidos pelo SUS para a

mesma finalidade. Esse medicamento, portanto, somente é indicado depois de esgotados os meios disponíveis ou

em caso de refratariedade ao tratamento convencional;

 

d) não se demonstrou a real necessidade da utilização do medicamento pretendido, bem como urgência, risco para

a vida da agravada, que não autorize o tratamento oferecido gratuitamente pelo SUS;

 

e) o documento expedido pelo médico da recorrida não pode servir de parâmetro para qualquer decisão, eis que

traz informações unilaterais, sem notícias acerca da doença e do paciente, da inexistência de qualquer outro

tratamento para a doença;

 

f) ainda que a Constituição Federal imponha ao Estado o dever de garantir a saúde a todos os cidadãos, não há

dúvidas de que o legislador visou algo maior, no sentido de que a assistência à saúde gratuita socorra aquelas

pessoas desprovidas de recursos;

 

g) deve-se atentar ao princípio da proporcionalidade, a fim de se evitarem gastos injustificados de recursos

públicos, que poderiam ser utilizados no amparo da coletividade;

 

h) não cabe a alegação da agravada de que lhe foi negado tratamento pela simples informação de que o fármaco

pretendido não é disponibilizado ou padronizado, sem que haja a demonstração da real necessidade de seu uso, o

que somente será possível depois de prova técnica.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, à vista do exposto, bem como, em razão do periculum in

mora decorrente da formação de jurisprudência que viola a Constituição Federal e o princípio da legalidade, pois

permite que milhões de brasileiros solicitem em juízo o mesmo direito.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, na se verifica a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada. Estabelece o artigo 527, inciso III, do CPC:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00132394020134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, o aduzido perigo de

lesão não é atual, nem presente. A alegação de que: "O dano, portanto, advém da formação de uma

jurisprudência que viola a Constituição Federal, e o Princípio da Legalidade, pois permite milhões de brasileiros

a solicitar em juízo o mesmo direito." não atende a tais requisitos, uma vez que não se funda em dano concreto.

Não houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou de difícil reparação iminente a justificar a concessão

da medida, nos termos do artigo 558 anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001783-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Caixa Econômica Federal (fls. 2/15)

contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, ao fundamento de que, na

qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, como descrito no § 3º do artigo 2º da Lei nº 10.188/01, é, também,

contribuinte dos impostos incidentes nos termos do artigo 34 do Código Tributário Nacional, bem como de

eventuais taxas (fls. 56/58).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) é parte ilegítima, uma vez que, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 10.188/01, apenas operacionaliza programa

imobiliário (PAR - Programa de Arrendamento Residencial), ao passo que à União cabe a propriedade dos

imóveis;

2014.03.00.001783-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001933120114036104 7 Vr SANTOS/SP
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b) a União tem imunidade sobre o tributo cobrado, nos termos do artigo 150, inciso VI, alínea a, da CF/88;

 

c) o artigo 2º da Lei nº 10.188/01 estabelece que os bens e direitos, em especial os imóveis, a que se refere o

programa, não se comunicam nem integram o seu patrimônio;

 

d) há decisões recentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declararam nulidade da CDA ante a

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal;

 

e) a finalidade do programa PAR é a erradicação de favelas e submoradias, em apoio às políticas municipais de

habitação, nos exatos termos do artigo 30, inciso VIII, da CF.

 

Pleiteia o efeito suspensivo da decisão agravada, à vista do fumus boni iuris , conforme as razões expostas, bem

como o periculum in mora, em virtude da iminência de sofrer constrição e alienação de seu patrimônio por débito

indevido.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada.

 

Nos autos originários foi apresentada exceção de pré-executividade, na qual a empresa pública alega ilegitimidade

para figurar no polo passivo da execução fiscal de IPTU - imposto predial e territorial urbano, coleta e remoção de

lixo e taxa de sinistro, bem como imunidade, nos termos do artigo 150, inciso VI, da CF/88 (fls. 33/36). A decisão

impugnada a rejeitou, ao fundamento de que a CEF é proprietária fiduciária do imóvel, como descrito no § 3º do

artigo 2º da Lei nº 10.188/01 e, em consequência, é contribuinte dos impostos incidentes nos termos do artigo 34

do Código Tributário Nacional, bem como de eventuais taxas (fls. 56/58).

 

I - Da Possibilidade Jurídica do Pedido e da Legitimidade Passiva da CEF

 

Inicialmente, ressalte-se que a possibilidade jurídica do pedido, condição da ação, decorre de formulação de

pretensão existente no ordenamento jurídico. Dessa forma, considerado que a ação originária é um executivo

fiscal por meio do qual se busca a cobrança de IPTU, coleta e remoção de lixo, bem como taxa de sinistro, resta

evidente que não prospera a alegada impossibilidade jurídica do pedido.

 

No mais, estabelece a Lei nº 10.188/2001, que criou o programa de arrendamento residencial, instituiu o

arrendamento residencial e deu outras providências, verbis:

 

Art. 1o Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento da necessidade de moradia da

população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada pela

Lei nº 11.474, de 2007)

§ 1o A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica

Federal - CEF. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 2o Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato conjunto, a remuneração da CEF pelas

atividades exercidas no âmbito do Programa. (Incluído pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 3o Fica facultada a alienação, sem prévio arrendamento, ou a cessão de direitos dos imóveis adquiridos no

âmbito do Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art.2oPara a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, fica a CEF autorizada a criar um fundo

financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao Programa.(Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§1oO fundo a que se refere o caput ficará subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua

contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF. 

§2ºO patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído: (Redação dada pela Mediada Provisória nº

561, de 2012)

I-pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e (Incluído pela

Mediada Provisória nº 561, de 2012)

II-pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§3oOs bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis
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mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o

patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:

I-não integram o ativo da CEF;

II-não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;

III-não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV-não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V-não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI-não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.

§4oNo título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem

adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§5oNo registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no parágrafo anterior.

§6oA CEF fica dispensada da apresentação de certidão negativa de débitos, expedida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, e da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições administradas pela Secretaria da

Receita Federal, quando alienar imóveis integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§ 7o A alienação dos imóveis pertencentes ao patrimônio do fundo a que se refere o caput deste artigo será

efetivada diretamente pela CEF, constituindo o instrumento de alienação documento hábil para cancelamento,

perante o Cartório de Registro de Imóveis, das averbações pertinentes às restrições e ao destaque de que tratam

os §§ 3o e 4o deste artigo, observando-se: (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007)

I - o decurso do prazo contratual do Arrendamento Residencial; ou (Incluído pela Lei nº 11.474, de 2007)

II - a critério do gestor do Fundo, o processo de desimobilização do fundo financeiro de que trata o caput deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.474, de 2007)

§ 8º Cabe à CEF a gestão do fundo a que se refere o caput e a proposição de seu regulamento para a aprovação

da assembleia de cotistas. (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

Art.2º-A.A integralização de cotas pela União poderá ser realizada, a critério do Ministério da Fazenda:

(Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

I-em moeda corrente; (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

II-em títulos públicos; (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

III-por meio de suas participações minoritárias; ou (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

IV-por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao necessário para manutenção de

seu controle acionário. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§1oA representação da União na assembleia de cotistas ocorrerá na forma do inciso V do caput do art. 10 do

Decreto-Lei no 147, de 3 de fevereiro de 1967. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§2oO Fundo de Arrendamento Residencial-FAR, de que trata o inciso II do caput do art. 2o da Lei no 11.977,

de 7 de julho de 2009, terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu patrimônio, não

respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que

subscreverem. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

[...]

Art. 3º-A.O FAR não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do setor público e responderá

por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio. (Incluído pela Mediada

Provisória nº 561, de 2012)

Art.4oCompete à CEF:

I-criar o fundo financeiro a que se refere o art. 2o;

II-alocar os recursos previstos no art. 3o, inciso II, responsabilizando-se pelo retorno dos recursos ao FGTS, na

forma do § 1o do art. 9o da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990;

III-expedir os atos necessários à operacionalização do Programa;

IV - definir os critérios técnicos a serem observados na aquisição, alienação e no arrendamento com opção de

compra dos imóveis destinados ao Programa; (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007)

V-assegurar que os resultados das aplicações sejam revertidos para o fundo e que as operações de aquisição de

imóveis sujeitar-se-ão aos critérios técnicos definidos para o Programa;

VI-representar o arrendador ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

VII-promover, em nome do arrendador, o registro dos imóveis adquiridos.

VIII - observar as restrições a pessoas jurídicas e físicas, no que se refere a impedimentos à atuação em

programas habitacionais, subsidiando a atualização dos cadastros existentes, inclusive os do Sistema Financeiro

da Habitação - SFH. (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007) [grifei]

 

Resta claro, destarte, que o programa destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma de

arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001. Sua gestão

compete ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal, que está autorizada a

criar um fundo destinado à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários a ele

destinados.
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Os §§ 3º e 4º do artigo 2º da Lei nº 10.188/2001 são claros quanto à propriedade dos bens adquiridos ser desse

fundo financeiro (caput do artigo 2º), o qual, segundo o § 2º do artigo 2º-A, terá direitos e obrigações próprias e,

conforme os artigos 3º-A e 4º, inciso VI, responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos

integrantes de seu patrimônio e é representado pela agravante. O fundo de arrendamento residencial (FAR),

portanto, confia seus bens à CEF, que o representa, a fim de viabilizar a operacionalização do programa e o

patrimônio de ambas não se comunicam (§ 3º do artigo 2º da Lei n.º 10.188/01), eis que, ratifique-se, a empresa

pública agirá em nome do fundo, que tem direitos e obrigações próprias. Esclareça-se que a denominação de

proprietária fiduciária conferida à recorrente, na relação que mantém com o fundo, é imprópria e não tem

nenhuma ligação com os artigos 23 da Lei n.º 9.514/97 e 1.245 do CC. No caso dos autos, sequer mesmo foi

demonstrado que o imóvel foi arrendado.

 

Na linha dos fundamentos anteriormente explicitados, é a certidão de registro de imóvel, acostada à fl. 39, ao

dispor expressamente "que o imóvel objeto desta matrícula compõe o patrimônio do fundo financeiro a que se

refere a Lei 10.188/01, que instituiu o PAR-PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, sendo que o

imóvel adquirido, bem como seus títulos e rendimentos serão mantidos sob a propriedade fiduciária da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL-CEF e não se comunicam com o patrimônio desta (...)" (grifei). Portanto, o próprio

fundo é responsável pelos compromissos advindos dos bens que lhe pertencem e a recorrente, na qualidade de sua

representante, deve figurar no polo passivo das ações que os envolvam, pois a lei expressamente assim determina

(inciso VI do artigo 4º da Lei n.º 10.188/01). Destaque-se o seguinte precedente da 4ª Turma deste tribunal que

reconhece a legitimidade passiva da mencionada instituição em situações como a dos autos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL AFETO AO

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. CEF. IPTU. IMUNIDADE. TAXA DE LIXO. DEVIDA. I.

Legitimidade da Caixa Econômica Federal reconhecida. II. Da análise da Lei n. 10.188/01, infere-se que o

Ministério das Cidades, Órgão desconcentrado do Poder Executivo Federal, é o gestor do Programa de

Arrendamento Residencial. Além disso, os bens imóveis afetos ao Programa integram o patrimônio da União.

III. Os bens e direitos da União são insuscetíves de tributação, sendo esse o regramento aplicável quanto a tais

recursos, ainda que revertidos na aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF, uma vez em nenhum

momento haver seu destacamento do patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação

reguladora do tema. IV. Portanto, os imóveis destinados ao PAR constituem patrimônio da União, apenas

destacado para afetação à finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01, sendo ilegítima a

cobrança posta quanto ao IPTU, face à imunidade prevista no artigo 150, VI, "a", da CF/88. V. Quanto à

cobrança da taxa de lixo no Município de Poá, deve prosseguir a execução, porquanto é legítima sua cobrança.

VI. À vista da sucumbência recíproca das partes, os honorários advocatícios fixados devem ser compensados

(CPC, art. 21). VII. Apelação parcialmente provida para que a execução prossiga, unicamente em relação à

cobrança das taxas.

(TRF3 - AC 00352862020084036182 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1750462 - DESEMBARGADORA

FEDERAL ALDA BASTO - QUARTA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2012)(grifei).

 

Outrossim, a afirmação de que o escopo do programa em referência é a erradicação de favelas e submoradias, em

apoio às políticas municipais de habitação, nos termos do artigo 30, inciso VIII, da Constituição Federal, não tem

o condão de justificar a alegada ilegitimidade passiva da empresa pública. Ressalte-se que este dispositivo

constitucional é norma geral, segundo a qual compete aos municípios promover, no que couber, adequado

ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo

urbano, e não possui relação com o PAR, cuja lei de regência não prevê a participação dos municípios na sua

consecução.

 

Assim, não procedem as alegações de impossibilidade jurídica do pedido e ilegitimidade passiva ad causam, o que

justifica a manutenção da decisão agravada, sob esse aspecto.

 

II - Da responsabilidade tributária relativa ao IPTU

 

Reconhecida a legitimidade passiva da agravante, passo à análise de da responsabilidade tributária relativamente

ao IPTU.

 

A Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, conceitua fundo especial no artigo 71:
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"Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que, por lei, se vinculam à realização de

determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação."

 

Dizem José Teixeira Machado Junior e Heraldo da Costa Reis in "A Lei 4320 comentada e a Lei de

Responsabilidade Fiscal, Ibam, 31ª edição, pp. 159/160" que:

 

"... o fundo especial caracteriza-se pelas restrições determinadas por regulamentos internos da entidade sobre

certos Ativos Financeiros. Na administração pública essas restrições são determinadas por lei específica sobre

receitas especificadas para a constituição de caixas ou fundos especiais. Estas receitas podem ser originadas das

atividades próprias, como as que provêm de mandamentos constitucionais, de negociações e os convênios ou de

transferências voluntárias.

[...]

São características dos fundos financeiros especiais, de acordo com o estabelecido no presente artigo:

[...]

vinculação a determinado órgão da Administração. Esta vinculação é necessária, porque é através dela que se

identificará a destinação das disponibilidades desta caixa especial "

 

Em conclusão, os bens adquiridos no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial (PAR) pertencem ao

Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), o qual, nos termos da Lei nº 4.320/1964, é um fundo especial que

está indissociavelmente ligado a um órgão da administração, in casu, o Ministério das Cidades.

 

Das características anteriormente explicitadas decorre a consequência, relativamente ao IPTU, cuja exigibilidade

ora se questiona, de que sofre as limitações decorrentes da garantia da imunidade tributária recíproca, que é

caracterizada pela igualdade político-jurídica dos entes que a compõe. Assim, é vedada a instituição de impostos

sobre o patrimônio, a renda e os serviços uns dos outros, como assegura o artigo 150, inciso VI, alínea "a", da

Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

"a" patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;"

 

No caso dos autos, por serem os imóveis do Fundo de Arrendamento Residencial patrimônio da União, inegável

que incide a regra imunizante prevista no citado dispositivo constitucional. Cabe destacar o ensinamento de Roque

Antonio Carrazza, verbis:

 

"Aprofundando o assunto, as empresas estatais, quando delegatárias de serviços públicos ou de atos de polícia -

e que, portanto, não exploram atividades econômicos -, não se sujeitam à tributação por meio de impostos,

justamente porque são a 'longa manus' das pessoas políticas que por meio de lei, as criam e lhes apontam os

objetivos públicos a alcançar.

A circunstância de serem revestidas da natureza de 'empresa pública' ou de sociedade de economia mista' não

lhes retira a condição de 'pessoas administrativas', que agem em nome do Estado, par a consecução do bem

comum.

[...]

Muito bem, as pessoas administrativas delegatárias de serviços públicos, que lhes dão grande cópia de

prerrogativas, inclusive no que concerne à tributação, a elas se aplicando, por inteiro, a imunidade do art. 150,

VI, 'a', da CF.

Sendo mais específicos, tais pessoas, enquanto, no exercício de suas funções típicas, auferem rendimentos, são

imunes ao IR e aos tributos que incidem sobre lucros, receitas, rendimentos etc.; enquanto proprietárias dos

imóveis que lhes dão 'base material' para o desempenho de suas atividades típicas, são imunes ao IPTU;

enquanto proprietárias dos serviços públicos ou na prática de atos de polícia, são imunes ao IPVA; e assim

avante.

Remarque-se que a circunstância de estas pessoas terem personalidade de direito privado não impede recebam

especial proteção tributária, justamente pra possibilitar a prestação de serviços públicos ou a prática de atos de

polícia.

[...]
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Neste sentido, enquanto atuam como se pessoas políticas fossem, as empresas públicas e as sociedades de

economia mista não podem ser embaraçadas ou anulada sua ação pública por meio de impostos. Esta é a

conseqüência de uma interpretação sistemática do art. 150, VI, 'a', da CF.

(in Curso de Direito Constitucional Tributário, 22ª Edição, Editora Malheiros, 2006, pp. 706/709)

 

Na mesma linha, Regina Helena Costa assevera:

 

"Inicialmente, analisemos a situação da empresa estatal - empresa pública ou sociedade de economia mista - que

recebeu a outorga, por meio de lei, da prestação de serviço público cuja competência pertence à pessoa política

que a criou.

[...]

Recebendo tais entes o encargo de prestar serviço público - consoante a noção exposta -, o regime de sua

atividade é o de Direito Público, o que inclui, dentre outras prerrogativas, o direito à imunidade fiscal.

O raciocínio resume-se no seguinte: se o serviço público for prestado diretamente pela pessoa política estará,

indubitavelmente, imune à tributação por via de impostos. Ora a mera delegação da execução desse serviço

público, pela pessoa que é titular da competência para prestá-lo à coletividade, por meio de lei, a uma empresa

por ela instituída - empresa pública ou sociedade de economia mista -, que se torna delegatária do serviço, não

pode, portanto, alterar o regime jurídico - inclusive tributário - que incide sobre a mesma prestação."

(in Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros Editores, 2ª ed.,

2006, pp. 143/144)(grifei).

 

O Supremo Tribunal Federal também já se manifestou sobre o tema:

 

INFRAERO - EMPRESA PÚBLICA FEDERAL VOCACIONADA A EXECUTAR, COMO ATIVIDADE-FIM, EM

FUNÇÃO DE SUA ESPECÍFICA DESTINAÇÃO INSTITUCIONAL, SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - MATÉRIA SOB RESERVA CONSTITUCIONAL DE MONOPÓLIO ESTATAL (CF, ART. 21,

XII, "C") - POSSIBILIDADE DE A UNIÃO FEDERAL OUTORGAR, POR LEI, A UMA EMPRESA

GOVERNAMENTAL, O EXERCÍCIO DESSE ENCARGO, SEM QUE ESTE PERCA O ATRIBUTO DE

ESTATALIDADE QUE LHE É PRÓPRIO - OPÇÃO CONSTITUCIONALMENTE LEGÍTIMA - CRIAÇÃO DA

INFRAERO COMO INSTRUMENTALIDADE ADMINISTRATIVA DA UNIÃO FEDERAL, INCUMBIDA, NESSA

CONDIÇÃO INSTITUCIONAL, DE EXECUTAR TÍPICO SERVIÇO PÚBLICO (LEI Nº 5.862/1972) -

CONSEQÜENTE EXTENSÃO, A ESSA EMPRESA PÚBLICA, EM MATÉRIA DE IMPOSTOS, DA PROTEÇÃO

CONSTITUCIONAL FUNDADA NA GARANTIA DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (CF, ART. 150,

VI, "A") - O ALTO SIGNIFICADO POLÍTICO-JURÍDICO DESSA GARANTIA CONSTITUCIONAL, QUE

TRADUZ UMA DAS PROJEÇÕES CONCRETIZADORAS DO POSTULADO DA FEDERAÇÃO - IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA DA INFRAERO, EM FACE DO ISS, QUANTO ÀS ATIVIDADES EXECUTADAS NO

DESEMPENHO DO ENCARGO, QUE, A ELA OUTORGADO, FOI DEFERIDO, CONSTITUCIONALMENTE, À

UNIÃO FEDERAL - DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - AGRAVO IMPROVIDO. 

- A INFRAERO, que é empresa pública, executa, como atividade-fim, em regime de monopólio, serviços de infra-

estrutura aeroportuária constitucionalmente outorgados à União Federal, qualificando-se, em razão de sua

específica destinação institucional, como entidade delegatária dos serviços públicos a que se refere o art. 21,

inciso XII, alínea "c", da Lei Fundamental, o que exclui essa empresa governamental, em matéria de impostos,

por efeito da imunidade tributária recíproca (CF, art. 150, VI, "a"), do poder de tributar dos entes políticos em

geral.

Conseqüente inexigibilidade, por parte do Município tributante, do ISS referente às atividades executadas pela

INFRAERO na prestação dos serviços públicos de infra-estrutura aeroportuária e daquelas necessárias à

realização dessa atividade-fim. 

O ALTO SIGNIFICADO POLÍTICO-JURÍDICO DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA, QUE

REPRESENTA VERDADEIRA GARANTIA INSTITUCIONAL DE PRESERVAÇÃO DO SISTEMA FEDERATIVO.

DOUTRINA. PRECEDENTES DO STF. INAPLICABILIDADE, À INFRAERO, DA REGRA INSCRITA NO ART.

150, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO.

- A submissão ao regime jurídico das empresas do setor privado, inclusive quanto aos direitos e obrigações

tributárias, somente se justifica, como consectário natural do postulado da livre concorrência (CF, art. 170, IV),

se e quando as empresas governamentais explorarem atividade econômica em sentido estrito, não se aplicando,

por isso mesmo, a disciplina prevista no art. 173, § 1º, da Constituição, às empresas públicas (caso da

INFRAERO), às sociedades de economia mista e às suas subsidiárias que se qualifiquem como delegatárias de

serviços públicos. 

(AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 363.412-7/BA, Rel. Ministro Celso de Mello, Data do Julgamento
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07/08/2007)(grifei).

 

O entendimento da 4ª Turma desta corte não destoa:

 

EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE IPTU PELO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO EM

FACE DA CEF. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VIA PROCESSUAL ADEQUADA. ILEGITIMIDADE

DA CEF AFASTADA. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PÚBLICO PELA EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- A orientação do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade, nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras. Súmula nº 393 do STJ. O reconhecimento de imunidade tributária é tema passível de ser

examinado pela via da exceção de pré-executividade. - No tocante à questão da legitimidade da Caixa Econômica

Federal para figurar no polo passivo da lide, assiste razão à apelante. - O Programa de Arrendamento

Residencial-PAR destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento

residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001. - A gestão do programa

está a cargo do Ministério das Cidades, e a operacionalização é destinada à CEF, sendo-lhe autorizada a

criação e a administração de fundo financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil

dos haveres financeiros e imobiliários (artigos 1º, § 1º, 2º, caput e § 8º). Os bens e direitos integrantes do

patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não se comunicam com o patrimônio da Caixa

Econômica Federal - CEF, mas são mantidos sob a propriedade fiduciária da instituição, a qual também compete

efetivar, diretamente, a alienação dos referidos bens (artigo 2º, § 3º). - Outro dispositivo que reconhece a

legitimidade passiva da empresa pública é o artigo 4º, incisos IV, VI e VII, ao definir que compete à CEF "definir

os critérios técnicos a serem observados na aquisição, alienação e no arrendamento; representar o arrendador

ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; e promover, em nome do arrendador, o registro dos imóveis

adquiridos". - A Caixa Econômica Federal detém a propriedade dos imóveis, em nome da União Federal, ainda

não alienados nos termos da Lei nº 10.188/2001. Esse entendimento foi firmado pela E. Quarta Turma

relativamente à preliminar em comento, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 0035286-

20.2008.4.03.6182, na sessão de 16/08/2012. - Cuida, a hipótese, de saber se a imunidade recíproca alcança a

cobrança de IPTU face à vinculação do bem ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela

Lei nº 10.188/01. - A Constituição Federal estabelece no artigo 150 algumas limitações ao poder de tributar,

que representam verdadeiras cláusulas pétreas. Ainda que a imunidade recíproca seja exclusiva, segundo a

Constituição Federal, aos entes políticos, autarquias e fundações, é possível estender esse benefício às

empresas públicas, quando no exercício de prestação de serviço público. - Além da exploração da atividade

econômica (artigo 173 da CF), as empresas públicas também se prestam à realização de serviços públicos e,

neste caso, a sujeição será ao regime jurídico de direito público. - E é o que ocorre na espécie. No Programa de

Arrendamento Residencial, criado pela Lei nº 10.188/2001, a Caixa Econômica Federal operacionaliza o

cumprimento de direito social garantido pela Constituição no artigo 6º. Para tanto, ao instituir referido

programa, a União destacou recursos próprios, especializando-os a um Fundo Financeiro Privado, com fim

exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários (artigo 2º, caput),

destinando a operacionalização de todo o sistema à CEF, cuja atuação equipara-se à de gestora de negócios.

Tanto que, "o saldo positivo existente ao final do Programa é integralmente revertido à União" (artigo 3º, §

4º). - Considerando que a atuação da instituição financeira no Programa de Arrendamento Residencial - PAR

não trata, evidentemente, de operação comercial de compra e venda de imóveis em geral, como se participasse

efetivamente de atividade econômica de direito privado ao responder pela operacionalização do programa, é de

se reconhecer presente a prestação do serviço público, com a extensão dos efeitos da imunidade recíproca. - A

propósito, o Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que as empresas públicas e

sociedades de economia delegatárias de serviços públicos de prestação obrigatória e exclusiva do Estado são

abrangidas pela imunidade tributária recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, "a", da Constituição Federal.

Precedentes. - Desse modo, resta ilegítima a cobrança do IPTU, em razão da imunidade recíproca, nos termos

do artigo 150, inciso VI, "a", da Constituição Federal. - Mantenho a verba honorária nos termos em que fixada

na sentença. - Recurso de Apelação parcialmente provido, a fim de reconhecer a legitimidade da CEF para

figurar no polo passivo da execução fiscal.

(TRF3 - AC 00488726120074036182 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1738451 - JUIZ CONVOCADO DAVID

DINIZ - QUARTA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/11/2012)(grifei)

 

Demonstrada a incidência da imunidade recíproca, entendo que a decisão que determinou a responsabilização da

recorrente, nos termos do artigo 34 do CTN, deve ser suspensa nesse sentido.
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Por fim, presente o periculum in mora, uma vez está na iminência de sofrer constrição e alienação de seu

patrimônio com a continuidade do feito.

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, unicamente para suspender a decisão impugnada até o

julgamento definitivo deste recurso.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001812-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do

Estado de São Paulo - CRF/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, apreciou o recurso de apelação

interposto como embargos infringentes, e deixou de recebê-los, sob o fundamento da intempestividade (fls.

15/16).

 

Relata o agravante que o juízo a quo entendeu que deveria ser aplicado no caso o artigo 34 da LEF, que preconiza

o cabimento dos embargos infringentes e não apelação contra as sentenças proferidas em 1ª instância cujo valor

seja igual ou inferior a 50 ORTN, o que não se verifica na situação presente, e acabou, sob o princípio da

fungibilidade, por apreciar o recurso de apelação como embargos infringentes.

 

Sustenta, em síntese, que:

 

a) à vista de que a unidade monetária prevista na lei (50 OTN) encontra-se desatualizada, há que se efetuar a sua

conversão em termos atuais e existem duas correntes para a referida atualização. Para a primeira corrente o valor

previsto na norma legal como sendo 50 ORTN representaria, em termos atuais, 308,50 UFIR, já a segunda

corrente aponta o referido valor como de 283,43 UFIR;

 

b) o importante é notar que, tanto numa quanto noutra, o valor de alçada é inferior ao da presente execução, o

qual, na data da propositura da ação originária equivalia a R$ 816,02 (1.742,36 UFIR), portanto, superior ao limite

previsto no referido artigo 34, de forma a ensejar a possibilidade de apreciação do recurso de apelação perante a

superior instância;

 

c) a diferença entre o valor apontado pela doutrina e jurisprudência como o matematicamente correto para

2014.03.00.001812-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY e outro

AGRAVADO : MARCOS HENRIQUE FIGUEIRA DE ALVARENGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047082220114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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substituir os 50 ORTN encontra-se muito distante do valor da presente execução. Deve considerar-se ainda a

aplicação do disposto no artigo 34 da Lei n.º 3.820/60 às sentenças proferidas nas ações de execução fiscal, visto

que, salvo melhor entendimento, aplicar-se-ia somente àquelas proferidas em embargos à execução.

 

d) necessária a reforma da decisão agravada para que o recurso de apelação seja recebido, pois, caso assim não

ocorra, o recorrente sofrerá grave lesão ao seu direito constitucional de fazer uso do duplo grau de jurisdição.

 

Requer seja recebido e processado o presente agravo de instrumento, para reformar a decisão proferida na

execução fiscal originária, bem como a concessão do efeito suspensivo, a fim de evitar lesão irreparável ao seu

direito.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, quanto ao dano que a

manutenção do decisum pode ocasionar, afirma a agravante que (fl. 08 - ressaltei):

 

(...)

Requer ainda, a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso a fim de evitar lesão irreparável ao direito

do agravante.

 

 

Todavia, o aduzido perigo de lesão não é atual, presente, tampouco concreto. A argumentação apresentada para

justificar a concessão do efeito suspensivo, qual seja, a fim de evitar lesão irreparável ao direito do agravante,

remete à relevância da fundamentação. Não houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou de difícil

reparação iminente para a análise por esta corte da configuração do periculum in mora, o que impossibilita o

deferimento da medida pleiteada, nos termos do artigo 558 anteriormente mencionado. Desse modo, desnecessária

a apreciação do fumus boni juris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002980-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TECELETRI PROJETOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO

ELÉTRICA LTDA. em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

Em síntese, sustenta a ocorrência da prescrição.

Relata que, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 2, de 31.10.2002, o parcelamento estará

automaticamente rescindido nas hipóteses de falta de pagamento de duas prestações, consecutivas ou não.

Narra que, após aderir ao parcelamento, pagou apenas duas parcelas, sendo a primeiro em 31.07.2007, e a segunda

em 10.09.2007, a qual já havia vencido em 31.08.2007. Desta feita, conclui que o parcelamento foi

automaticamente rescindido no mês 10/2007, já que a segunda parcela foi paga fora do prazo.

Requer a atribuição de efeito suspensivo.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva."

 

Na forma da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito

tributário.

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art.

150 do Código Tributário Nacional.

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal:

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221).

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o

vencimento, desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de

vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega.

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela

ementa colacionada:

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

2014.03.00.002980-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : TECELETRI PROJETOS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

ADVOGADO : SP280963 MARIA MADALENA TAVORA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115117120124036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis:

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos
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tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do

prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que

se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor,

consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição .

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.'

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do

direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente

reconhecido pelo juiz no ato da citação.

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo

exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se

irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in

"Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei).

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a

legislação tributária, com omissões ou inexatidões.

Nesse contexto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que

poderá ser a data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação

da decisão final do processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do

inadimplemento do acordo firmado.

A execução fiscal foi ajuizada em 03.09.2012 (fl. 172) e determinada a citação em 26.12.2012 (fl. 172).

O débito em execução é relativo ao período de apuração ano base/exercício de 1999/2000, 2000/2001 e 2001/2002

(fls. 28/114).

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do

CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à

determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Ademais, houve interrupção do curso do prazo prescricional por conta de adesão ao parcelamento.
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O E. Superior Tribunal de Justiça entende que "interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do

débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a

fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento", confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. PARCELAMENTO DO DÉBITO

TRIBUTÁRIO. INADIMPLÊNCIA. CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN.

1. Hipótese em que se discute o termo inicial do prazo prescricional para a exigência dos tributos sujeitos ao

regime do REFIS (se na data do inadimplemento do parcelamento, ou na data da exclusão do contribuinte).

2. O entendimento do acórdão recorrido se encontra em consonância com a orientação pacificada nesta Corte de

que, uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento

por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do

inadimplemento do parcelamento. Precedentes: (AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 20/11/2008, DJe 15/12/2008; REsp 762.935/MG, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 9.12.2008, Dje 17.12.2008; AgRg no Ag 976.652/RS, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 3/9/2009, DJe 14/9/2009).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1222267/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 28/09/2010, DJe 07/10/2010)

 

Logo, considerando o período de apuração mais remoto, até a adesão ao parcelamento, em 03.09.2003 (fl. 126),

não transcorreu lapso temporal superior a cinco anos.

A exclusão do parcelamento ocorreu em 07.04.2005 (fl. 126).

Posteriormente, em 2007 (fl. 140), a agravante aderiu novamente a parcelamento, com data de exclusão em

17.02.2012 (fl. 140).

De outra parte, em suas razões recursais, a recorrente assevera que este novo parcelamento foi automaticamente

rescindido no mês de 10/2007.

No entanto, não fez prova constitutiva do alegado.

Ainda assim, vale ressaltar que, mesmo se levarmos em conta o mês de outubro de 2007 como termo inicial do

prazo prescricional, não ocorreu a prescrição, visto que a execução fiscal foi proposta em 03.09.2012, vale

ressalta, antes de escoado o prazo prescricional de cinco anos.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravante.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004349-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a recorrida, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

2014.03.00.004349-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : PLATINUM S/A

ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00183960620084036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005380-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (fls. 02/09)

contra decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu pedido de antecipação da tutela recursal, para que (fls.

502/503):

 

a) a recorrente se abstivesse de executar a pena ético-disciplinar imposta ao autor no processo n.º F00128/2011;

 

b) desobrigar o autor de depositar sua carteira de identificação profissional;

 

c) a recorrente se abstivesse de enviar qualquer condenação aos clientes do autor ou de inscrever seu nome no

registro de apenados ou de veicular por qualquer meio de comunicação, inclusive diário oficial, jornais ou internet

qualquer menção ou referência às penalidades impostas ao autor.

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) o agravado pretende a revisão de mérito de ato administrativo pelo Judiciário, o que é vedado pelo ordenamento

jurídico;

 

b) a teor do artigo 5º. Inciso XIII, da CF/88, a liberdade do exercício profissional não é irrestrita, mas, sim,

condicionada a parâmetros fixados em lei, que no caso dos contabilistas se dá pelo Decreto-Lei n.º 9.295/46;

 

c) somente o agravante tem legitimidade para verificar a ocorrência de infração à legislação contábil e aplicar as

penalidades decorrentes, de maneira que a lide é temerária e o pedido é juridicamente impossível, razão pela qual

o feito deve ser extinto sem resolução de mérito e a antecipação de tutela deferida revogada.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

2014.03.00.005380-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro

AGRAVADO : JOSE BARBOSA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP092360 LEONEL AFFONSO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006593220144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, não foram

desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à agravante, que se

limitou a requerer na petição de interposição do recurso e no pedido (fls. 02 e 09) a concessão de efeito

suspensivo, sem apontar quais os eventuais danos que a manutenção do decisum agravado poderia ocasionar-lhe

para a análise por esta corte da configuração do perigo da demora. Desse modo, desnecessária a apreciação do

fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006732-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.006732-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ENGENHO VELHO IND/ DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : MG067310 GREYCIELLE DE FATIMA PERES AMARAL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 00000822119968260180 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006794-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Promova a parte agravante à juntada das Guias de Recolhimento da União - GRU Judicial originais referentes as

custas de preparo e do porte de remessa e retorno, a teor da Resolução nº 426/2011 do Conselho de

Administração/TRF 3ª Região, de 14/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao

recurso.

Int. 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006825-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Promova a parte agravante à juntada das Guias de Recolhimento da União - GRU Judicial originais referentes as

custas de preparo e do porte de remessa e retorno, a teor da Resolução nº 426/2011 do Conselho de

Administração/TRF 3ª Região, de 14/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao

recurso.

Int. 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007064-51.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.006794-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : TECNOPLASTIC ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA

: DSI BRASIL IND/ QUIMICA E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP242377 LUIZ HENRIQUE BRITO PRESCENDO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00054447820134036130 2 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.006825-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BUCATER E FUJIWARA LTDA e outros

: NELSON DE LIMA BUCATER

: ANA PAULA FUJIWARA

ADVOGADO : SP155388 JEAN DORNELAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00026844420074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão em

sede de execução fiscal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 525 do Código de Processo Civil assim dispõe:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (grifei)

 

Verifica-se que a certidão de intimação, no caso, a juntada do AR, encontra-se ilegível, de forma que não se pode

identificar a data da juntada, informação obrigatória para a verificação da tempestividade, bem como para o

seguimento do recurso. Deste modo, não foi cumprido o requisito essencial previsto no inciso I do dispositivo

mencionado, razão pela qual o agravo não pode ser conhecido. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA ILEGÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

1. "Cabe à parte zelar pela correta formação do agravo de instrumento, ante a impossibilidade de corrigir

eventuais desacertos nesta instância especial. Sendo ilegível a data da certidão de publicação da decisão que

negou seguimento ao apelo especial, requisito essencial para aferir a tempestividade do agravo, a inexistência de

outro meio hábil a aferir a tempestividade do apelo dirigido a esta instância impede o conhecimento deste."

(AgRg no Ag 982.756/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 30/5/2008, DJe

23/6/2008)

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(AgRg no AI n.° 1.189.921, Sexta Turma do STJ, Relator Ministro Og Fernandes, julgado em 30/06/2010, DJE de

02/08/2010)

 

O entendimento desta corte não destoa:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, I, DO CPC. PRECEDENTES.

I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão agravada é documento de instrução

obrigatória do recurso. Precedentes do STJ e STF.

II. À agravante incumbe o ônus de instruir o recurso com cópia dos documentos obrigatórios.

III. Agravo desprovido. (grifei)

(Agravo de Instrumento n.° 2008.03.00.013537-6, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma

do TRF3, julgado em 03/07/2008, DJe em 25/11/2008)

2014.03.00.007064-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP030787 THIRSO MAROLLA e outro

AGRAVADO : DROG CINCO DE SETEMBRO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032229620104036113 3 Vr FRANCA/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. FALTA DE DOCUMENTO DE

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO CPC.

PRECEDENTES. 

I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, I, a certidão de intimação da decisão agravada é documento de

instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ.

II. Agravo desprovido. (grifei)

(AI n.° 98.03.095410-5, Quarta Turma do TRF3, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, julgado em

27/11/2008, DJF3 de 26/02/2009)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28170/2014 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006725-77.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SANTOS E FORMARIZ ESPECIALISTAS NA ÁREA DE

ESCRITÓRIOS S/C LTDA, objetivando a obtenção de provimento jurisdicional para que seja determinada à

autoridade impetrada que conclua a análise dos pedidos de restituição e compensação dos créditos tributários

formulados no âmbito administrativo nos anos de 1999 e 2004 e conseqüente cancelamento dos débitos em

questão.

 

A r. sentença concedeu, em parte, a segurança para determinar à autoridade impetrada que "analise o processo

administrativo da impetrante, cadastrado sob o nº 13804.004218/99-89, que acarretou o protocolo do pedido de

revisão de débito inscrito em dívida ativa da União. Sem condenação em honorários advocatícios.

 

Submetido o "decisum" ao reexame necessário.

 

O Ministério Público Federal, em parecer emitido às fls. 129/131, opina pelo não provimento do reexame

2004.61.00.006725-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA :
SANTOS E FORMARIZ ESPECIALISTAS NA AREA DE ESCRITORIOS S/C
LTDA

ADVOGADO : SP190388 CATIUCIA ALVES HESSLER HÖNNICKE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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necessário.

 

Às fls. 113/121, foi juntado aos autos ofício expedido pela Delegacia da Receita Federal de Administração

Tributária em São Paulo, informando a finalização da análise do pedido administrativo em questão, acompanhado

dos documentos respectivos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A remessa oficial não merece provimento.

 

Com efeito, a impetrante apresentou pedidos administrativos de restituição e compensação, datados de 23 de

novembro de 1999 (fls. 50/51), bem como pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa da União, datado

em 21/01/04 (fls. 55/56) e que até a propositura da ação (11/03/04) não haviam sido analisados.

 

O ordenamento jurídico garante ao contribuinte o direito a um serviço público eficiente e contínuo, não podendo a

ineficiência desse serviço causar prejuízos aos interesses dos particulares, mormente quando já decorrido prazo

mais que razoável para a autoridade impetrada apreciar o pedido administrativo, a teor do que reza o artigo 24 da

Lei n.º 11.457/2007 (in verbis), aplicável na espécie:

 

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) 

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

Ademais, verifico que o decisum encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, em sede de julgamento de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), conforme segue:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: 

"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação." 

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 

[...]

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: 

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do
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protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1.138.206/RS, Relator Ministro LUIZ FUX, Órgão Julgador: Primeira Seção, Data do Julgamento

09/08/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 01/09/2010)

 

No mesmo sentido, tem sido o posicionamento adotado por esta Corte Regional:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24

DA LEI 11.457/07. INCIDÊNCIA.

A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, Dje 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).

Consoante dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa

no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos

do art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10, submetido ao

regime do art. 543-C do Código de Processo Civil).

Remessa oficial a que se nega provimento.

(TRF/3ª Região, REOMS - 348898, Processo: 0007502-47.2013.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora

Federal MARLI FERREIRA, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data do Julgamento: 06/03/2014, Data da

Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/03/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à remessa oficial,

mantendo-se, integralmente, a r. sentença recorrida.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017883-95.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.017883-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança no qual foi concedida a ordem requerida por Rhodia

Poliamida e Especialidades Ltda. para o fim de determinar à autoridade impetrada que expeça certidão positiva de

débito fiscal com efeito de negativa, salvo se verificada a existência de outros débitos pelo órgão fazendário.

 

O pedido liminar foi deferido para determinar a expedição de certidão positiva com efeito de negativas.

 

O órgão ministerial manifestou-se, em parecer a fls. 589/591, pelo desprovimento da remessa oficial.

 

Em razão do exame necessário, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Cabível na espécie o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

O direito à certidão encontra-se assegurado no artigo 5º, XXXIII, "b" da Constituição Federal. Tal direito importa

na obtenção de documento expedido por funcionário público que atesta a existência ou inexistência de ato ou a

ocorrência de fato que tenha conhecimento em razão do ofício. Em sede de direito tributário, o direito à certidão é

regido pelo disposto nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional.

 

Da simples leitura dos dispositivos acima citados, constata-se que a expedição de certidão negativa de débito, nos

termos do artigo 205 do CTN, fica atrelada à verificação de efetiva inexistência de qualquer débito fiscal em nome

do contribuinte na repartição pública sob responsabilidade do emissor.

 

É cabível a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa desde que, nos exatos termos do art. 206 do

CTN, o contribuinte tiver débitos ainda não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa (g.n.).

 

Compulsando os autos, verifico a ocorrência das hipóteses previstas no artigo 206 do Código Tributário Nacional,

tendo em vista a presença de prova inequívoca a relevar o direito líquido e certo à concessão da segurança

requerida.

 

Não obstante a impetrante possuir débitos fiscais com a Fazenda Nacional, restou demonstrado nos autos

(documentos de fls. 52/126) que tais débitos estão com a exigibilidade suspensa por conta do oferecimento de

garantias nos autos das respectivas execuções fiscais, ou foram extintos pelo pagamento. 

 

Outrossim, no tocante ao débitos consubstanciados nas execuções fiscais 2003.61.82.008223-7 e

2004.61.26.005286-9 que, segundo informações da Autoridade Impetrada, obstariam o direito da impetrante à

expedição da certidão requerida, como bem ressaltou a magistrada na sentença (fls. 576/578), em "relação ao

processo n. 2003.61.82.008223-7 a impetrante acostou aos autos (fls. 61/87) cópia dos embargos à execução, o

que pressupõe ter havido penhora nos referidos autos (...) quanto ao processo 2004.61.26.005286-9, a impetrante

acostou aos autos (fls. 495/551) os documentos que comprovam o alegado depósito judicial, suspendendo a

exigibilidade do crédito nele discutido." . 

 

À propósito, sobre a possibilidade de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, apresentam-se os

arestos abaixo transcritos:

 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND - DÉBITOS - QUITAÇÃO - DEMONSTRADA -

ÓBICE À EXPEDIÇÃO - AFASTADA.

1. O direito á "obtenção de certidões, em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de

situações de interesse de pessoa", nos moldes do art. 5º, XXXIV, "b", da Constituição Federal, é assegurado a

todos, independentemente do pagamento de taxa.

2. Especificamente no que tange à Certidão Negativa de Débitos - CND, cabível para as hipóteses em que não se

constate débito algum em nome do contribuinte, sua previsão encontra-se no artigo 205 do CTN.

3. De outro modo, nas situações em que "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança
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executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa", por uma das causas

versadas no art. 151 do CTN, expede-se a Certidão Positiva com Efeito de Negativa, prevista no artigo 206 do

mesmo Código. 

4. Documentos acostados aos autos demonstraram a quitação dos débitos, portanto, não há óbice à expedição da

CND.

5. Não obstante a inscrição em dívida ativa possua presunção de veracidade, ela não é absoluta, podendo ser

elidida por prova em contrário. Foi o que fez a impetrante, ora apelada, ao juntar documentos aos autos.

6. Nada verificado em desfavor do contribuinte, a União deve emitir a certidão adequada à situação, nos moldes

e prazos estipulados pela legislação. Tudo, conforme o "devido processo legal". Caso venha a constatar, porém,

antes de operada a decadência, alguma falta, incumbe-lhe, por dever de ofício, cobrar a diferença - a ser

devidamente apontada em certidão positiva - e adotar as demais medidas previstas em lei, inclusive, se for o

caso, na esfera penal.

7. Não podem os débitos em questão, servir de óbice à emissão da CND e inclusão da apelada no SIMPLES.

(TRF 3ª Região, Apel/Reex nº 0022322-81.2007.403.6100, Sexta Turma, Relator Juiz Federal Convocado Herbert

de Bruyn, j. 04/10/2012, D.E. 15/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS

DE NEGATIVA. ARTIGO 206, DO CTN.

I - O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN,

pressupondo a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela

presença de qualquer da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal.

II - Possibilidade de obtenção da certidão negativa de débitos no endereço eletrônico da Receita Federal, a

apontar a inexistência de impedimentos à sua expedição. 

III - O interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional persiste ainda que a liminar concedida em

primeiro grau tenha caráter satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos produzidos pela emissão da CND, inclusive

com relação a terceiros.

IV - Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, processo nº 0003013-62.2007.403.6104, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal Alda

Basto, j. 28/06/2012, D.E. 01/08/2012)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE

NEGATIVA - DÉBITO SUSPENSO POR FORÇA DE DEPÓSITO JUDICIAL (ARTIGO 151, II, CTN) -

POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO - ARTIGO 206 CTN - DESTINAÇÃO DO DEPÓSITO

JUDICIAL - NECESSIDADE DE AGUARDAR DECISÃO ADMINISTRATIVA SOBRE OS RECURSOS

INTERPOSTOS.

I - Quando a lei menciona direito líquido e certo para a impetração do mandado de segurança está a exigir que

esse direito se apresente com todos os requisitos para o seu reconhecimento e exercício no momento da

impetração, sendo que, se depender de produção de provas, não será líquido e muito menos certo. Caso em que o

direito postulado não exige dilação probatória, encontrando-se cabalmente demonstrado pela documentação

acostada aos autos pelas partes.

II - O Código Tributário Nacional permite a expedição de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa,

caso o contribuinte possua débitos com a exigibilidade suspensa.

III - O depósito judicial do montante integral da dívida suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151,

II, CTN) e permite a expedição da certidão (art. 206, CTN).

IV - Pende de análise pela Administração Pública os recursos interpostos pelo contribuinte nos procedimentos

administrativos nºs 10880.721.724/2008/41, 10880.721.773/2008/84, 10880.721.771/2008/95 e

10880.721.683/2008/93. A União não demonstrou ter havido pronunciamento administrativo definitivo sobre

esses casos, o que constitui óbice à conversão em renda do depósito judicial.

V - Precedente desta E. Corte.

VI - Apelação da União e remessa oficial improvidas. Provido recurso do impetrante."

(TRF 3ª Região, Apel/Reex 0002749-86.2009.403.6100, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 19/12/2013, D.E 13/01/2014)

 

Assim, restando evidenciada a suspensão da exigibilidade, ou extinção, dos débitos fiscais discutidos, não há

óbice à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, condicionada a expedição, contudo, a inexistência

de outros débitos fiscais além dos discutidos no presente mandamus. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, par. 1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento à remessa

oficial
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Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009557-44.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) contra sentença que julgou parcialmente

procedente os embargos à execução, para excluir da conta de liquidação o valor relativo aos honorários

advocatícios, acolhendo, no mais, os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Não houve condenação em

honorários advocatícios.

 

A União alega, em síntese, que, não obstante concordar com parte da decisão apelada no tocante à exclusão da

condenação da verba sucumbencial, os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial extrapolam os limites da

execução, requerendo seja acolhida sua conta apresentada na inicial dos embargos à execução.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

No caso em exame, a União alega excesso de execução, na medida em que alguns dos autores pleiteiam a

execução de valor superior ao efetivamente determinado na decisão exequenda, em ofensa à coisa julgada.

 

Tendo em vista a divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, foi determinada a remessa dos autos à

Contadoria Judicial, que se manifestou apresentando planilhas de cálculos (fls. 83/107).

 

Pois bem. Não procede a alegação da União.

2008.61.00.009557-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ADEMAR ACOSTA CORROCHANO e outros

: ANA REGINA GUILHERMINO

: DILERMANDO FERNANDES

: DURVAL GONCALVES ROSA JUNIOR

: EUNICE REZENDE DOS SANTOS

: FRANCISCO GARCIA DE MATTOS

: GERALDO NEWTON DE ARRUDA MENDES

: NIVEA DE CAMARGO BRANDT MATSUMOTO

: JOSE BATISTA DE MELO

: MASSATOSHI TANE

ADVOGADO : SP113857 FLORIANO ROZANSKI e outro

No. ORIG. : 00095574420084036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Os cálculos da Contadoria Judicial apresentam-se em conformidade com o título executivo judicial, não se

vislumbrando ofensa ao trânsito em julgado da sentença da fase de conhecimento, na medida em que foram

rigorosamente obedecidos os parâmetros lá definidos.

 

À propósito, os arestos abaixo transcritos:

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EXCESSO DA EXECUÇÃO -

INOCORRÊNCIA - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. A conta de liquidação deve obedecer os parâmetros traçados no julgado, não podendo haver novação na fase

de execução, sob pena de violação da coisa julgada.

2. No caso, a decisão exequenda determinou que os valores a serem devolvidos devem ser atualizados, desde o

recolhimento indevido, com aplicação (1) do IPC de janeiro de 1989 a fevereiro de 1989, (2) do INPC da edição

da Lei nº 8177/91 até dezembro de 1991, (3) IPC de março de 1990 a fevereiro de 1991, (4) da UFIR de janeiro

de 1992 a dezembro de 1995 e, (5) a partir de janeiro de 1996, da taxa SELIC, que não poderá ser cumulada com

outros índices de juros e correção monetária (fls. 49/57) e fixou os honorários advocatícios devidos pela ré em

R$ 10.000,00 (dez mil reais) (fl. 32).

3. Ante a divergência entre os cálculos apresentados pela autora-embargada e pela ré-embargante, às quais,

para 03/2007, chegaram aos valores de R$ 116.335,14 (cento e dezesseis mil, trezentos e trinta e cinco reais e

catorze centavos) e R$ 75.707,79 (setenta de cinco mil, setecentos e sete reais e setenta e nove centavos),

respectivamente, o Juízo "a quo" encaminhou os autos à contadoria judicial, a qual concluiu, às fls. 84/87, que o

montante devido correspondia, em 03/2007, a R$ 114.806,29 (cento e catorze mil, oitocentos e seis reais e vinte e

nove centavos).

4. Considerando que o cálculo da contadoria judicial é o que melhor traduz o determinado na decisão

exequenda, deve ser mantida a sentença que julgou improcedentes os embargos e adotou o cálculo elaborado

pela contadoria do Juízo.

5. Apelo improvido. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, AC 0009205-08.2007.4.03.6105, Segunda Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília

Mello, j. 05/02/2013, e-DJF 14/02/2013) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE AFRONTA À

COISA JULGADA.

I. Estando os cálculos de liquidação em conformidade com os termos constantes do título executivo judicial, não

há que se falar em excesso de execução ou ofensa à coisa julgada, sendo de rigor a manutenção do quantum

apresentado pela Contadoria Judicial, bem como o teor da decisão agravada.

 II. Prejudicada a análise dos embargos de declaração.

 III. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, AI 0000475-14.2012.403.0000, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, j.

30/08/2012, e-DJF 14/09/2012)

 

Desse modo, tendo em vista que a conta apresentada pela Contadoria Judicial é a que melhor traduz o determinado

na decisão exequenda, o decisum apelado deve ser integralmente mantido, pois resguarda o exato cumprimento da

sentença transitada em julgado.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, mantendo-se,

integralmente, a r. sentença recorrida.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003275-49.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista à requerente pelo prazo de 05 (cinco) dias, consoante o artigo 40, inciso II, do CPC, se em termos,

conforme pedido de fl. 421.

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006070-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.003275-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : MARILENE RODRIGUES CHANG e outros

ADVOGADO : MS003512 NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO

: MS008270 LUCIANA VERISSIMO GONCALVES

AGRAVANTE : PAULO CESAR DE FORENZO

: RILDO LEITE RIBEIRO

ADVOGADO : MS003512 NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SILVIO PEREIRA AMORIM

PARTE RE' :
MACROMED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
LABORATORIAIS LTDA e outro

: CEL LAB COM/ E EQUIPAMENTOS DE LABORATORIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00114949820084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.006070-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CLOVIS ARNALDO SPROESSER e outros

: MARIO AMADOR BRANDAO GOES

: RADAMES ASSAD

: PERSIO DE BARROS TOLEDO

: JOAO ROMITI

: JAIME SALESI

: ROBERTO PARENTE

: RENATO VOLPE

: WILSON DE PAIVA GUISOLPHE

: OSCAR COELHO CARVALHO

: ALVARO DE ALMEIDA LEME FILHO

ADVOGADO : SP018550 JORGE ZAIDEN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00619988519974036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra r. decisão de fl. 49,

que indeferiu seu pedido de levantamento dos valores depositados em Juízo, relativos ao imposto de renda pessoa

física, determinando o levantamento em favor do Estado de São Paulo.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a questão do levantamento dos valores depositados em Juízo não foi

definitivamente decidida em anterior agravo de instrumento. Aduz também que, no caso em questão os valores

discutidos, referentes à incidência ou não de imposto de renda pessoa física, não foram retidos na fonte pelo

Estado de São Paulo e sim depositados em Juízo e, muito embora a destinação seja do ente federativo, mister

transformar os depósitos em renda da União para imputá-los e depois ser realizado o repasse. Requer a concessão

do efeito suspensivo da decisão.

 

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que manifesta a improcedência da pretensão.

 

Inicialmente, impende anotar que esta Desembargadora não ignora o entendimento pacificado da jurisprudência

dos Tribunais Superiores no sentido da incompetência da Justiça Federal para análise das questões discutidas na

ação subjacente. No entanto, tendo em vista o trânsito em julgado da ação subjacente, certificado nos respectivos

autos em 10/08/2008, segundo depreende-se do extrato de movimentação processual extraído no sítio eletrônico

desta Corte Regional, deixo de declarar a incompetência absoluta para julgamento deste recurso, em observância

aos princípios da segurança jurídica e celeridade processual.

 

Nesse sentido, os julgados a seguir:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COISA JULGADA. SENTENÇA DE MÉRITO COM TRÂNSITO

EM JULGADO PROFERIDA PELO JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DA

EXECUÇÃO DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 575, II, E 584, III C/C 449 DO CPC.

I - Presente a coisa julgada, esta prevalece sobre a declaração de incompetência, ainda que absoluta, em

observância aos princípios da coisa julgada, segurança jurídica, economia e celeridade processual.

II - É competente para processar e julgar a execução de título judicial o Juízo que proferiu a sentença de

conhecimento, conforme o disposto nos arts. 575, II, e 584, III c/c 449 do CPC.

Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Suscitado (1ª Vara Cível de Barra

Mansa/RJ).

(STJ, CC 200701459236, Segunda Seção, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 09/04/2008, DJE 18/04/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CONTAGEM DO TEMPO DE

SERVIÇO CELETISTA PARA FINS DE ANUÊNIO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1 . Compete à Justiça Federal processar e julgar as causas propostas por servidor público federal, buscando a

contagem do tempo de serviço prestado anteriormente sob o regime celetista (antes do advento da Lei n°

8.112/90) para fins de percepção do anuênio. Precedentes.

2. Ainda que não fosse, não obstante o comando do CPC, art. 113, determinando a declaração 'ex officio' da

incompetência absoluta em qualquer tempo e grau de jurisdição, fica limitada tal atuação ao trânsito em

julgado da respectiva decisão; cabe à parte interessada, em Ação Rescisória, pedir expressamente o seu

reconhecimento. Impropriedade dos embargos à execução.

3 .Recurso não conhecido.

(STJ, RESP 200000452211, Quinta Turma, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 21/11/2000, DJ 18/12/2000)

 

Outrossim, trata-se de mandado de segurança interposto por servidores públicos estaduais em face da União

Federal e do Estado de São Paulo, com vistas a manter a imunidade tributária relativamente ao imposto de renda

sobre seus proventos por apresentarem a qualidade de aposentados maiores de sessenta e cinco anos e, por

consequência, seja suspensa a exigibilidade de referido imposto no exercício de 1997 e demais que o sucederam.

 

Foi concedida a liminar e determinado que os valores relativos ao imposto de renda fossem depositados em conta
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bancária à disposição do Juízo.

 

A r. sentença de 1º grau concedeu a segurança. Em razão da remessa oficial e da interposição de apelações, os

autos subiram a esta E. Corte, que reformou a sentença, por entender que os aposentados maiores de sessenta e

cinco anos não possuem direito adquirido a não tributação de imposto de renda sobre seus proventos.

 

Ao retornarem os autos para a 1ª instância, a decisão ora agravada indeferiu o pedido da União de levantamento

dos valores depositados em Juízo, determinando o levantamento em favor do Estado de São Paulo.

 

Nos termos do artigo 157, inciso I, da CF/88:

 

"Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na

fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e

mantiverem:

(...)".

 

Da análise do indicado preceito constitucional, verifica-se que o produto correspondente à arrecadação do imposto

de renda pessoa física, retido na fonte, devido pelos servidores dos Estados, destina-se aos entes federados. Tanto

é assim, que a jurisprudência dos Tribunais Superiores se firmou no sentido da ilegitimidade passiva da União nas

ações ajuizadas pelos servidores públicos estaduais, distritais e municipais com vistas ao reconhecimento de

isenção e restituição do imposto de renda incidente sobre os proventos e retido na fonte pelo órgão público.

 

À propósito, os arestos abaixo transcrito:

 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. RESTITUIÇÃO. IMPOSTO DE RENDA

RETIDO NA FONTE. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DA FEDERAÇÃO. REPARTIÇÃO DA RECEITA

TRIBUTÁRIA.

1. Os Estados da Federação são partes legítimas para figurar no pólo passivo das ações propostas por servidores

públicos estaduais, que visam o reconhecimento do direito à isenção ou à repetição do indébito relativo ao

imposto de renda retido na fonte. Precedentes: AgRg no REsp 1045709/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 818709/RO, Rel. Ministro

Herman Benjamin, DJe 11/03/2009; AgRg no Ag 430959/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 15/05/2008;

REsp 694087/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 21/08/2007; REsp 874759/SE, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2006, DJ 23/11/2006; REsp n. 477.520/MG, rel.

Min. Franciulli Netto, DJ de 21.03.2005; REsp n. 594.689/MG, rel. Min. Castro Meira, DJ de 5.9.2005.

2. "O imposto de renda devido pelos servidores públicos da Administração direta e indireta, bem como de todos

os pagamentos feitos pelos Estados e pelo Distrito Federal, retidos na fonte, irão para os cofres da unidade

arrecadadora, e não para os cofres da União, já que, por determinação constitucional "pertencem aos Estados

e ao Distrito Federal." (José Cretella Júnior, in Comentários à Constituição Brasileira de 1988, Forense

Universitária, 2ª edição, vol. VII, arts. 145 a 169, p. 3714).

3. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Resp 989419-RS, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, v.u., julgado 25/11/2009, 18/12/2009).

 

Isso posto, sendo manifesta a improcedência das razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos

do art. 557 do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 07 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28147/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012459-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 14.04.2014, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista.

Int.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008436-06.2012.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.012459-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP089700 JOAO LINCOLN VIOL e outro

PARTE RE' : ARLINDO FERREIRA BATISTA e outros

: MARIO FERREIRA BATISTA

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08042218819974036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2012.03.00.008436-0/SP
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DESPACHO

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 14.04.2014, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista.

Int.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27832/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011178-71.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 280/283 e 285/290: Manifestem-se as embargadas, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : LABORATORIO CLIMAX S/A

ADVOGADO : SP161016 MARIO CELSO IZZO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

PARTE RE' : ARGRAFICA IND/ E COM/ DE ARTES GRAFICAS E CARTONAGENS LTDA

ADVOGADO : SP078646 ROBERTO CARDOSO BARSCH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 07457151119854036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.011178-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ACADEMIA DE GINASTICA E SAUDE KLABIN LTDA

ADVOGADO : SP204648 MONICA CARPINELLI ROTH

: SP115449 LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00111787120114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     731/1507



 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007202-75.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de recursos de apelação contra a r. sentença de parcial procedência proferida em

ação ordinária movida pela COOP COOPERATIVA DE CONSUMO e filia(l)(is) e outros, com o objetivo de

afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias,

bem como reconhecer o direito à restituição das quantias recolhidas indevidamente.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para afastar a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional de férias apenas com relação à matriz e filial situadas na Subseção Judiciária de Santo

André/SP, bem como para reconhecer o direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos nos últimos

cinco anos retroativos ao ajuizamento da ação, corrigidos monetariamente pela Taxa Selic, com a incidência de

juros de mora fixados em 1% ao mês, devidos a partir do trânsito em julgado. Os honorários advocatícios foram

fixados em 10% sobre o valor da condenação.

A União Federal apela, para requer a improcedência do pedido inicial, tendo em vista que o terço constitucional

de férias refere-se à verba remuneratória.

Já a Cooperativa apela requerendo, preliminarmente, a extensão da presente sentença às autoras situadas fora da

Subseção Judiciária de Santo André, uma vez que existe entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior

Tribunal de Justiça sobre o tema. Requer, outrossim, que o pedido seja analisado em relação a estes litisconsortes

à luz do artigo 515, § 3º, do CPC, julgando-se procedente a demanda ao final.

As contrarrazões de apelação da autora foram apresentadas.

A União Federal deixou de apresentar contrarrazões ao recurso de apelação dos contribuintes, tendo em vista a

dispensa legal relativa à fixação da competência para julgamento de litisconsórcio ativo facultativo, nos termos da

jurisprudência firmada pelo STF e STJ.

Peticiona a autora às fls. 511/519, requerendo a antecipação da tutela, nos termos do artigo 273, do Código de

Processo Civil, para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional

de férias, em razão da pacificada jurisprudência (fumus boni iuris), bem como da iminente lesão patrimonial a ser

suportada pelos seus cooperados e o perigo de autuação fiscal (periculum in mora) a ser acrescida dos encargos

legais.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, reputo presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela.

Além da reiterada jurisprudência desta corte, bem como das cortes superiores, foi recentemente publicado o

acórdão do Resp nº1230957/RS, julgado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no regime do artigo 543-C,

do CPC, consubstanciando a presença do fumus boni iuris. In verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

2011.61.26.007202-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO e outros. e filia(l)(is) e outros

ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00072027520114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.
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535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

 

De outra parte, verifico o perigo de grave lesão de difícil reparação bem como do periculum in mora, uma vez que

a ausência tal pronunciamento judicial in casu, poderia prejudicar um numero significativo de empresas,

deixando-as sujeitas ao crivo da autoridade fiscal.

 

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias a todos os autores da presente demanda.

 

Passo à análise dos recursos de apelação e do reexame necessário.

 

A r. sentença de 1º Grau deve ser reformada em relação ao tema da competência para ajuizar demanda contra a
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União no caso de litisconsórcio ativo facultativo. O entendimento já foi fixado pelas cortes superiores, que

permite a propositura da demanda na subseção judiciária do domicilio de quaisquer dos litisconsortes ativos

facultativos. Peço vênia para colacionar os seguintes arestos:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. AÇÃO INTENTADA CONTRA A UNIÃO E SUAS AUTARQUIAS.

AUTORES DOMICILIADOS EM ESTADOS-MEMBROS DIVERSOS.

ESCOLHA DO FORO. POSSIBILIDADE.

 1. Nos casos de litisconsórcio ativo facultativo, com autores domiciliados em diferentes Estados-Membros, em

ação intentada contra a União e suas autarquias, é possível o ajuizamento em qualquer um desses, hipótese em

que a competência se estende a todos os seus integrantes. Precedentes.

 2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1038265/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe

13/04/2009)

RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA CONTRA UNIÃO, INSS E RFFSA.

AUTORES COM DOMICÍLIO EM ESTADOS DIFERENTES.

LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. ELEIÇÃO DOS DEMANDANTES.

 1. Proposta ação em face da União, a Constituição Federal (art.

109, § 2º) possibilita à parte autora o ajuizamento no foro de seu domicílio.

 2. Havendo litisconsórcio ativo facultativo, em que os autores são domiciliados em Estados diversos, faz-se

necessária a aplicação análoga e inversa da regra de competência expressa no art. 94, § 4º, do CPC, de sorte a

possibilitar a demanda no foro de qualquer um deles, hipótese em que competência se estende a todos os

integrantes do litisconsórcio.

 3. Recurso especial provido.

(REsp 942185/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 03/08/2009)

PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA - AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA CONTRA A UNIÃO - AUTORES COM

DOMICÍLIO EM ESTADOS DIFERENTES - LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO - ELEIÇÃO DOS

AUTORES - ENTENDIMENTO DO STF.

1. Em litisconsórcio ativo facultativo contra a União, é possível aos demandantes escolher o foro do domicílio de

qualquer deles para se intentar ação.

2. Segundo entendimento do STF :" Os litisconsortes, nas ações contra a União, podem optar pela propositura da

ação no domicílio de qualquer deles. Precedentes à luz da Constituição Federal de 1988 " (RE 484235, Rel. Min.

Ellen Gracie, julgado em 25.8.2009, DJe 18.9.2009).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 591074/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2009,

DJe 19/10/2009)

São outros Precedentes: RE 353.992, RE 484.235, RE, 234.059, RE 344.396. RE 353.985, RE 473.172, RE

453.967, RE 353.969, todos do Supremo Tribunal Federal.

Portanto, os efeitos do presente julgado serão estendidos a todos os litisconsortes ativos facultativos elencados na

presente ação.

Tratando-se de matéria unicamente de direito, deve ser aplicado ao caso concreto o disposto no artigo 515, § 3º,

do Código de Processo Civil, o qual permite a análise da matéria de fundo quando a causa estiver madura.

Passo à análise do mérito em relação aos litisconsortes excluídos pela r. sentença recorrida:

É preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada

atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como

necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será
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estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não

referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

Assentadas tais premissas, cumpre verificar se há incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas: adicional de férias de 1/3.

O Terço Constitucional de Férias

 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra.

Desta feita, entendo que os valores recebidos a título de terço constitucional de férias não integram a base de

cálculo das contribuições sociais.

Como conseqüência, reconhece-se à autora o direito à restituição dos valores recolhidos indevidamente.

Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen

Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil,
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declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118 /2005, e fixou que é válida a aplicação do

prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a

partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

Confira-se a ementa do julgado:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118 /2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118 /05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118

/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10

anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa

que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à

autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como

qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo

e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de

imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata

às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de

transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de

garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia

da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis,

conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio

legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que

ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois,

não havendo lacuna na LC 118 /08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível,

descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118 /05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.)

 

Considerando que a ação foi movida em 29/11/2011, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento, ou seja, são restituíveis os valores recolhidos posteriormente a

29/11/2006.

A Seção, ao julgar recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Resolução n. 8/2008-STJ) reiterou

aplicar-se a taxa Selic a partir de 1º/1/1996 (vigência da Lei n. 9.250/1995) na atualização monetária do indébito

tributário, não podendo a Taxa Selic ser acumulada com outro índice, já que o seu cálculo abrange, além dos

juros, a inflação do período. Observou-se, também, que, se os pagamentos forem efetuados após 1º/1/1996, o

termo inicial para a incidência da Taxa Selic será a data do pagamento indevido. No entanto, se houver

pagamentos anteriores à data da vigência da mencionada lei, a Taxa Selic terá como termo inicial da data de

1º/1/1996. Precedentes citados: EREsp 291.257-SC, DJ 6/9/2004; EREsp 399.497-SC, DJ 7/3/2005; EREsp

425.709-SP, DJ 7/3/2005; REsp 431.755-RS, DJ 5/3/2004; REsp 462.710-PR, DJ 9/6/2003; REsp 397.556-RJ, DJ

15/12/2003, e REsp 524.143-MG, DJ 15/9/2003. REsp 1.111.175-SP, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em

10/6/2009 (ver Informativo n. 394).

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Nestes termos, defiro a antecipação da tutela, nos termos do artigo 273, do Código De Processo Civil, para

suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias.

Julgo monocraticamente o feito, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, para NEGAR

SEGUIMENTO ao recurso de apelação da União (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, e DAR

PROVIMENTO à apelação dos contribuintes, para estender os efeitos do julgado para todos os litisconsortes
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ativos facultativos elencados na presente demanda, afastando a incidência da contribuição previdenciária sobre o

terço constitucional de férias e declarando do direito à restituição dos valores recolhidos indevidamente, nos cinco

anos anteriores ao ajuizamento da ação, com correção monetária pela Taxa Selic.

 

Publique-se e Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002626-73.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelações e remessa oficial interpostas contra sentença que julgou parcialmente

procedente o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André,

impetrado com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias sobre

a) os 15 (quinze) primeiros dias de auxílio-doença ou acidente; b) salário-maternidade; c) férias e adicional de 1/3

de férias, bem como para reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos

10 (dez) anos devidamente corrigidos com a aplicação da Taxa Selic.

 

A sentença concedeu em parte a segurança para declarar a inexigibilidade de contribuição previdenciária sobre os

15 (quinze) primeiros dias de auxílio-doença e auxílio-acidente e adicional de 1/3 sobre férias inclusive para

pagamentos futuros, facultada a compensação dos valores já recolhidos, nos termos do artigo 74 da Lei nº

9.430/96 c/c art. 170-A CTN, consoante fundamentação. Sem honorários (Súmula nº 512 do E. STF e 105 do E.

STJ). Custas ex lege.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança e

para que seja reconhecido o direito da Apelante de não ser compelida ao recolhimento da contribuição social

previdenciária a título de férias e salário-maternidade. Também apela para que tenha direito à compensação dos

valores recolhidos nos últimos dez anos.

 

A União Federal por sua vez alegou preliminarmente a ocorrência da decadência do direito à restituição do

suposto indébito. No mérito aduziu que o pagamento efetuado pela empresa referente ao terço constitucional de

férias é parcela retributiva para o empregado e, consequentemente, constitui elemento remuneratório do trabalho.

Também requer a exigibilidade sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento por motivo de doença ou

acidente (fls. 331/353).

 

2010.61.26.002626-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VITOPEL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00026267320104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento das apelações.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

O adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representa verba indenizatória conforme posição firmada no

Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito
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de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS.

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial.

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes.

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j.

16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide

contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW
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CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e

sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é o entendimento

quanto às férias indenizadas.

(...)."

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal.

2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

3. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi

ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição.

6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-incidência da contribuição

sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da petição inicial, que foi

impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se, na verdade, de erro de

fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o Egrégio STJ (EDcl no

AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 23/06/2010; EDcl nos EDcl

nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 25/02/2010). Assim, devem

ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo que a contribuição

previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas.

7. Os pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com

o entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise
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Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº

8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos."

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Em relação ao salário-maternidade a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as

remunerações pagas na constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença

maternidade, integravam o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal.

Todavia, pertine salientar que tal decisão está suspensa temporariamente. O Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu temporariamente a decisão da Primeira Seção

que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do salário-maternidade e de férias gozadas

pelo empregado até o julgamento definitivo dos Embargos de Declaração do Resp 1.230.957/RS, devendo, dessa

forma ser mantida a douta decisão de primeiro grau.

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada,
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que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

23/11/06 e REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus
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empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar os valores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento.

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso
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temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino
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Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 07.06.2010, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade
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de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro
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de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias".

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).
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Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com
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a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que
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ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que

inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como fator

de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"
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Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.
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Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO
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REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

 

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 07.06.2010, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento às apelações e dou parcial provimento à

remessa oficial para não permitir a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária

(art. 26, Lei 11.457/2007), na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008416-02.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de r. sentença que julgou procedente o presente Mandado de Segurança impetrado por

servidor público municipal, a fim de autorizar o levantamento pelo impetrante da importância depositada a título

de FGTS.

 

Alega o impetrante que após a mudança de regime do serviço público celetista para estatutário implicou na

rescisão do contrato de trabalho, mesmo que de forma indireta, uma vez que o ente público, por conveniência

impediu a continuação do vínculo contratual. Ainda, aduziu que tal entendimento encontra-se pacificado no

âmbito dos tribunais superiores.

 

Por força da remessa oficial subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

2013.61.04.008416-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : FABIO LUIS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP208702 ROQUE JURANDY DE ANDRADE JÚNIOR e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00084160220134036104 1 Vr SANTOS/SP
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A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

O cerne da questão apresentada versa sobre o direito à liberação do saldo de conta vinculada ao FGTS, em face da

conversão do regime jurídico.

 

Da análise do documento acostado à fl. 08, verifica-se que o Autor teve alterado o regime jurídico de celetista para

estatutário com o advento da Lei Municipal 135/2012.

 

A conversão do regime de trabalho de celetista para o regime jurídico único autoriza o saque das importâncias

depositadas no FGTS, nos termos da Súmula nº 178 do extinto TFR, verbis:

 

"Resolvido o contrato de trabalho, com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta do FGTS."

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS

ARTS. 29-C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO

ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO EXTINTO TFR.

JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC.

1. A ausência de prequestionamento dos arts. 29-C, da Lei 8.036/90, 21, 303, II, e 301, X, do CPC, atrai o óbice

das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF).

3. "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS" (Súmula 178/TFR). 4. A

Primeira Turma desta Corte, na assentada do dia 5 de dezembro de 2006, ao julgar o REsp 864.620/RN, sob a

relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou que "os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de

expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação (...) à base de 0,5%

(meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de

então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional

(art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei 9.250/95".

5. Considerando a função institucional precípua do Superior Tribunal de Justiça, de uniformização da

interpretação da legislação federal infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento pessoal desta Relatora,

passa-se a adotar a orientação predominante.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, desprovido.

(RESP 820.887/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ

29/10/2007 p. 185)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO.PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME

DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90.SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido. (REsp 907.724/ES, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha DJ de 18.4.2007)

FGTS - LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS - mudança de Regime DE TRABALHO - ARTIGO 20

DA LEI N. 8036/90 - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Com a transferência de regime de trabalho há a dissolução do vínculo empregatício e a investidura na função

estatutária, que equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20, da Lei n. 8.036/90, e não

o inciso VIII. Aplica-se o enunciado 178 da súmula do extinto TFR. Precedentes desta Corte.

2. Não foi demonstrada a divergência jurisprudencial necessária para o reconhecimento da alínea, "c", do artigo

105, da Constituição Federal. Ademais o acórdão recorrido está em consonância com o posicionamento deste
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Tribunal. Incide o enunciado 83 do STJ. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 724.930/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 18.9.2006)"

 

Correta a solução dada à demanda, conforme orientação da jurisprudência declarando efeitos de dissolução do

vinculo empregatício na situação de transferência do servidor do regime celetista para o estatutário.

 

Configura-se, destarte, hipótese legal de levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS e a sentença deve ser

mantida pelos seus próprios fundamentos.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação

acima.

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006789-51.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ALONSO DE OLIVEIRA em face de sentença proferida pelo MM. Juiz da 4ª

Vara Cível da Subseção Judiciária de Santos/SP, que, em fase de cumprimento de julgado, extinguiu a execução,

com fulcro no art. 794, I, e art. 795, ambos do CPC.

Em sede preliminar, a apelante reitera o agravo retido interposto a fls. 280/288, no qual se insurge em face dos

cálculos de liquidação elaborados pela CEF e pela Contadoria Judicial, pleiteando, por consequência, o

acolhimento da impugnação por ele ofertada.

No mérito, aduz, em síntese, que não ocorreu a integral satisfação da obrigação, uma vez que a correção monetária

não deve ser calculada pela TR, mas sim pelo IPC, não prosperando, portanto, os critérios adotados nos cálculos

da Contadoria do Juízo.

Sustenta que, consoante jurisprudência do STJ, são devidos, para fins de correção monetária dos saldos do FGTS,

os percentuais dos expurgos inflacionários.

No tocante aos juros moratórios, aduz que a sua incidência deve ocorrer a partir da citação, e não apenas a partir

do trânsito em julgado, como equivocadamente realizado pela ré.

Quanto à taxa de juros moratórios, alega que, após a entrada em vigor do Código Civil de 2002, deve ser aplicada

a taxa de juros prevista no seu art. 406.

Pleiteia, desse modo, o provimento do presente recurso, para o fim de afastar a extinção da execução, intimando-

se a ré para o cumprimento integral da condenação judicial.

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto pelo apelante, pois presente o requisito de sua

admissibilidade, nos termos do art. 523, §1º, do CPC.

Observo, contudo, que as razões e pedido formulados no referido recurso confundem-se com o mérito da presente

apelação, razão pela qual serão com ela analisadas.

1999.61.04.006789-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ALONSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro
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Da correção monetária

 

No caso, observo que o título judicial foi omisso quanto aos indexadores que devem ser adotados para a

atualização do montante devido.

A esse respeito, verifica-se que a sentença de 1º grau apenas ressalvou a incidência da correção monetária sobre os

novos saldos do FGTS, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente, inexistindo, contudo,

disposição expressa acerca dos critérios de correção monetária incidentes sobre as diferenças apuradas.

Em precedente de lavra do Desembargador Federal André Nekatschalow, o relator explica, com propriedade, que

"a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça distingue os casos em que o título executivo judicial, transitado

em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser usado, das hipóteses em que não se fez tal previsão.

Na hipótese de expressa indicação do critério de correção monetária a ser utilizado, entende-se inaplicáveis os

expurgos inflacionários não adotados no título executivo na fase de liquidação, sob pena de violação da coisa

julgada (STJ, AGA n. 1.301.206, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19.08.10 e STJ, AgREsp n. 706.968,

Rel. Min. Jorge Mussi, j. 15.12.09).

Por outro lado, omisso o título executivo quanto aos índices de correção monetária a serem empregados e

pleiteada a incidência dos expurgos na execução, entende-se que a sua inclusão não viola a coisa julgada, ainda

que não discutidos no processo de conhecimento (STJ, AgREsp n. 1.130.535, Rel. Min. Celso Limongi, Des.

Conv. TJSP, j. 30.06.10 e STJ, AgRg no RE n. 1.118.042, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17.08.10)".

Desse modo, considerando, in casu, a omissão do título judicial, prospera a substituição da TR, índice próprio da

remuneração das contas vinculadas ao FGTS, para aplicação dos IPC´s, na forma prevista no Manual de

Orientação e Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, o qual contempla os expurgos inflacionários

pleiteados.

Esclareça-se que, no caso, inexiste óbice para inclusão de todos os índices expurgados, porquanto em face da

decisão homologatória dos cálculos, o apelante manejou agravo retido, razão pela qual não há se falar na

ocorrência de seu trânsito em julgado.

Elucidando esse entendimento, os seguintes precedentes:

 

 PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - DESAPROPRIAÇÃO - JUSTA INDENIZAÇÃO -AUSÊNCIA DE

CRITÉRIO DE LIQUIDAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DO PROVIMENTO 24/97 DO CGJF DA

3ª REGIÃO POSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - NECESSIDADE. I - A

finalidade da correção monetária é manter o poder aquisitivo da moeda e, em desapropriação, a justa

indenização expropriatória. II - Omisso a sentença quanto à forma de liquidação e de aplicação da correção

monetária, fez-se necessário determinar à contadoria judicial que liquidasse o título em conformidade com os

critérios do Provimento 24/97 do CGJF da 3ª Região, por espelhar a realidade monetária e inflacionária, o qual

contempla os expurgos inflacionários devidos. III - Por envolver a questão critérios técnicos, o laudo pericial

deve ser considerado pelo juiz, até porque é elaborado de forma eqüidistante das partes. IV - Se a aplicação do

Provimento 24/97 está em conformidade com o título, o contrário não foi demonstrado nos autos. V - Em sede de

desapropriação, conforme a jurisprudência do STJ, é necessário que a indenização expropriatória seja

atualizada pelos expurgos inflacionários, sob pena de infringir ao princípio da justa indenização. VI -Agravo

legal improvido.(AC 00020902919994036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça distingue os casos

em que o título executivo judicial, transitado em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser usado,

das hipóteses em que não se fez tal previsão. Na hipótese de expressa indicação do critério de correção

monetária a ser utilizado, entende-se inaplicáveis os expurgos inflacionários não adotados no título executivo na

fase de liquidação, sob pena de violação da coisa julgada (STJ, AGA n. 1.301.206, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, j. 19.08.10 e STJ, AgREsp n. 706.968, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 15.12.09). Por outro lado, omisso o

título executivo quanto aos índices de correção monetária a serem empregados e pleiteada a incidência dos

expurgos na execução, entende-se que a sua inclusão não viola a coisa julgada, ainda que não discutidos no

processo de conhecimento (STJ, AgREsp n. 1.130.535, Rel. Min. Celso Limongi, Des. Conv. TJSP, j. 30.06.10 e

STJ, AgRg no RE n. 1.118.042, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17.08.10). Ressalve-se que se pretendida a

inclusão dos expurgos na execução e tratando-se de hipótese em que já homologados os cálculos de liquidação

por sentença transitada em julgado, firmou-se no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de ser imutável o

critério de atualização judicialmente reconhecido para inclusão de índices expurgados relativos a períodos

anteriores à prolação da sentença de liquidação. No entanto, admite-se a inclusão de índices de períodos

posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória de cálculos (STJ, REsp n. 1.120.267, Rel. Min.
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Luiz Fux, j. 17.08.10). 2. No caso, o título exequendo não dispôs acerca dos critérios de correção monetária da

repetição de indébito, razão pela qual devem ser aplicados os expurgos inflacionários incluídos pela Contadoria

Judicial (IPC dos meses de 01.89 e 03.90). 3. Apelação não provida.(AC 00202633819984036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dos juros de mora 

 

De início, cumpre observar que, contrariamente ao alegado pelo apelante, os cálculos da Contadoria Judicial

demonstram que houve a inclusão de juros de mora, a partir de 04/2000, qual seja, data da citação da ré (fls. 38),

não prosperando, portanto, a alegação recursal de que sua incidência teria ocorrido, tão somente, a partir do

trânsito em julgado.

A respeito da irresignação quanto à taxa de juros de mora aplicável, observa-se que, na hipótese, a sentença,

proferida sob a égide do Código Civil anterior, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré ao

pagamento dos expurgos relativos a janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991, sendo expressa ao

determinar que os juros de mora incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos

aplicados aos saldos da conta do FGTS do período (...) (fls. 77/82)

Em sede recursal, a decisão monocrática do relator, prolatada em 23/03/2001, deu parcial provimento ao recurso

da CEF, reformando, dentre outros aspectos, a determinação da sentença de 1º grau no tocante aos juros de mora,

tendo sido expressa ao determinar a sua incidência, à taxa de 6% ao ano, a contar da citação, nos termos do art.

1062 do Código Civil c.c. art. 219 do CPC (fls. 117/122).

Trata-se de comando que não sofreu alterações supervenientes, tendo transitado em julgado em 24/04/2001,

consoante certificado a fls. 124.

A respeito da modificação dos critérios dos juros de mora fixados no título judicial e da violação, em tese, à coisa

julgada, impende dizer que a questão já se encontra sedimentada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, sob a

sistemática dos recursos repetitivos, vislumbrando-se a existência de quatro situações distintas, a saber: "(a) se a

sentença foi proferida antes do CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor

do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao

ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano,

também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a

determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é

posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de

janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao

ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte".

Faço transcrever o precedente da Egrégia Corte Superior:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do

CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de

6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código

Civil, fixado juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de

juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC,

conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa julgada.

4. 'Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     759/1507



por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de

20/11/08)' (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação).

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do

Novo Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pela sentença e mantido pelo acórdão

recorrido.

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ."

(REsp 1112743/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe

31/08/2009) (grifos meus)

Na hipótese, o título judicial foi expresso ao determinar a incidência dos juros de mora à taxa de 0,5% ao mês, ou

seja, de 6% ao ano, tendo sido exarado à época da vigência do Código Civil de 1916, que estabelecia em seu

artigo 1062, in verbis:

"A taxa dos juros moratórios, quando não convencionada (art. 1.262), será de 6% (seis por cento) ao ano"

 

Nos termos do precedente acima transcrito, considerando que o título que ora se executa, proferido antes da

vigência do Novo Código Civil, foi expresso ao consignar a incidência dos juros de mora à taxa de 6% ao ano,

não viola a coisa julgada a determinação de incidência desta taxa (6% ao ano) até 11 de janeiro de 2003, e, a partir

de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo Código Civil, em virtude da aplicação do princípio do tempus

regit actum. 

Consoante entendimento desta Corte, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser aplicados os indexadores de

correção monetária e juros de mora previstos no Capítulo 4 - Liquidação de Sentença - item 4.2 - Ações

Condenatórias em Geral, do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

atualmente aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, devendo, em conformidade com o referido manual,

ser aplicada a taxa Selic, a partir da vigência do novo Código Civil.

Sobre a aplicação da taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo, nos termos do art.

543-C do CPC, decidiu, com amparo em precedente de sua Corte Especial, que "atualmente, a taxa dos juros

moratórios a que se refere o referido dispositivo (art. 406 do CC/2002) é a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da

Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)".

Nesse sentido, o REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 06/04/2009.

Ademais, conforme entendimento do STJ, "A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria

bis in idem. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp - EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de

24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ

12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08)".

Nos termos acima explanados, os seguintes precedentes:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS. JUROS

PROGRESSIVOS. ATUALIZAÇÃO DAS DIFERENÇAS. JUROS DE MORA. I - O agravo em exame não reúne

condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos

autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto

contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma

da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a

agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada

em jurisprudência dominante. III - A CEF foi condenada ao pagamento de juros progressivos nos termos da Lei

5107/66; atualização das diferenças nos termos do Provimento nº 26/2001 e juros de mora no percentual de 1%

(um por cento) ao mês, resultantes da combinação entre o artigo 406 do novo Código Civil e o artigo 161, §1º, do

Código Tributário Nacional. IV - O laudo da Contadoria Judicial foi elaborado nos estritos termos do acórdão

transitado em julgado (aplicação da tabela progressiva de juros, correção monetária nos termos do Provimento

nº 26/2001 e juros de mora de 1%). V - Não houve condenação à aplicação dos índices expurgados. VI - Os juros

de mora foram devidamente recalculados no percentual de 1% ao mês. VII - A pretensão concernente a juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS.

VIII - Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a atualização da quantia devida deve ser feita de acordo

com Capítulo V do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo

Provimento 26/2001, para os cálculos de liquidação nas ações condenatórias em geral (STJ, 2ª Turma, REsp nº

629.517 - BA, relatora Ministra Eliana Calmon, votação unânime, j. 05.05.05, publicado no DJ de 13.06.05, p.

250) IX - Os critérios de correção monetária previstos no Capítulo III (outros tributos), item 3, devem ser

aplicados somente nos casos de débitos relativos ao não recolhimento do FGTS. X - Agravo improvido.(AI
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00226997720114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, no tocante aos juros de mora devidos a partir da citação, deve ser dado parcial provimento à

apelação, para determinar a incidência isolada da taxa Selic, a partir da vigência do Código Civil de 2002, sem a

cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, conforme fundamentação acima.

 

Posto isso, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao agravo retido e à apelação do autor, para, reformando a sentença extintiva da execução, determinar o seu

prosseguimento, a fim de que sejam elaborados novos cálculos, observando-se para tanto: a) a utilização dos

IPC´s na correção monetária das diferenças apuradas, na forma prevista no Manual de Orientação e

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, no Capítulo das Ações Condenatórias em geral; e b)

relativamente aos juros de mora devidos a partir da citação, deverá ser aplicada, a partir da vigência do Código

Civil de 2002, a taxa SELIC, sem a cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, nos termos da

fundamentação acima.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002036-80.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por NADIR ALVARENGA CAMPOS ALMEIDA em face de sentença proferida

pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível da Subseção Judiciária de Santos/SP, que, em fase de cumprimento de julgado,

extinguiu a execução, com fulcro no art. 794, I, e art. 795, ambos do CPC.

Em sede preliminar, a apelante reitera o agravo retido interposto a fls. 330/337, no qual se insurge em face dos

cálculos de liquidação elaborados pela CEF e pela Contadoria Judicial, pleiteando, por consequência, o

acolhimento da impugnação por ele ofertada.

No mérito, aduz, em síntese, que não ocorreu a integral satisfação da obrigação, uma vez que a correção monetária

não deve ser calculada pela TR, mas sim pelo IPC, não prosperando, portanto, os critérios adotados nos cálculos

da Contadoria do Juízo.

Sustenta que, consoante jurisprudência do STJ, são devidos, para fins de correção monetária dos saldos do FGTS,

os percentuais dos expurgos inflacionários.

No tocante aos juros moratórios, aduz que a sua incidência deve ocorrer a partir da citação, e não apenas a partir

do trânsito em julgado, como equivocadamente realizado pela ré.

Quanto à taxa de juros moratórios, alega que, após a entrada em vigor do Código Civil de 2002, deve ser aplicada

a taxa de juros prevista no seu art. 406.

Pleiteia, desse modo, o provimento do presente recurso, para o fim de afastar a extinção da execução, intimando-

se a ré para o cumprimento integral da condenação judicial.

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2001.61.04.002036-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : NADIR ALVARENGA CAMPOS ALMEIDA

ADVOGADO : SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208928 TALITA CAR VIDOTTO e outro
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Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto pelo apelante, pois presente o requisito de sua

admissibilidade, nos termos do art. 523, §1º, do CPC.

Observo, contudo, que as razões e pedido formulados no referido recurso confundem-se com o mérito da presente

apelação, razão pela qual serão com ela analisadas.

 

Da correção monetária

 

No caso, observo que o título judicial foi omisso quanto aos indexadores que devem ser adotados para a

atualização do montante devido.

A esse respeito, verifica-se que a sentença de 1º grau apenas ressalvou a incidência dos juros contratuais, cujos

critérios serão os mesmos aplicados aos saldos da conta do FGTS do período, inexistindo, contudo, disposição

expressa acerca dos critérios de correção monetária incidentes sobre as diferenças apuradas.

Em precedente de lavra do Desembargador Federal André Nekatschalow, o relator explica, com propriedade, que

"a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça distingue os casos em que o título executivo judicial, transitado

em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser usado, das hipóteses em que não se fez tal previsão.

Na hipótese de expressa indicação do critério de correção monetária a ser utilizado, entende-se inaplicáveis os

expurgos inflacionários não adotados no título executivo na fase de liquidação, sob pena de violação da coisa

julgada (STJ, AGA n. 1.301.206, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19.08.10 e STJ, AgREsp n. 706.968,

Rel. Min. Jorge Mussi, j. 15.12.09).

Por outro lado, omisso o título executivo quanto aos índices de correção monetária a serem empregados e

pleiteada a incidência dos expurgos na execução, entende-se que a sua inclusão não viola a coisa julgada, ainda

que não discutidos no processo de conhecimento (STJ, AgREsp n. 1.130.535, Rel. Min. Celso Limongi, Des.

Conv. TJSP, j. 30.06.10 e STJ, AgRg no RE n. 1.118.042, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17.08.10)".

Desse modo, considerando, in casu, a omissão do título judicial, prospera a substituição da TR, índice próprio da

remuneração das contas vinculadas ao FGTS, para aplicação dos IPC´s, na forma prevista no Manual de

Orientação e Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, o qual contempla os expurgos inflacionários

pleiteados.

É certo que a aplicação de tais indexadores não exclui a incidência dos juros remuneratórios, na forma prevista no

título judicial.

Esclareça-se que, no caso, inexiste óbice para inclusão de todos os índices expurgados, porquanto em face da

decisão homologatória dos cálculos, o apelante manejou agravo retido, razão pela qual não há se falar na

ocorrência de seu trânsito em julgado.

Elucidando esse entendimento, os seguintes precedentes:

 

 PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - DESAPROPRIAÇÃO - JUSTA INDENIZAÇÃO -AUSÊNCIA DE

CRITÉRIO DE LIQUIDAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DO PROVIMENTO 24/97 DO CGJF DA

3ª REGIÃO POSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - NECESSIDADE. I - A

finalidade da correção monetária é manter o poder aquisitivo da moeda e, em desapropriação, a justa

indenização expropriatória. II - Omisso a sentença quanto à forma de liquidação e de aplicação da correção

monetária, fez-se necessário determinar à contadoria judicial que liquidasse o título em conformidade com os

critérios do Provimento 24/97 do CGJF da 3ª Região, por espelhar a realidade monetária e inflacionária, o qual

contempla os expurgos inflacionários devidos. III - Por envolver a questão critérios técnicos, o laudo pericial

deve ser considerado pelo juiz, até porque é elaborado de forma eqüidistante das partes. IV - Se a aplicação do

Provimento 24/97 está em conformidade com o título, o contrário não foi demonstrado nos autos. V - Em sede de

desapropriação, conforme a jurisprudência do STJ, é necessário que a indenização expropriatória seja

atualizada pelos expurgos inflacionários, sob pena de infringir ao princípio da justa indenização. VI -Agravo

legal improvido.(AC 00020902919994036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça distingue os casos

em que o título executivo judicial, transitado em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser usado,

das hipóteses em que não se fez tal previsão. Na hipótese de expressa indicação do critério de correção

monetária a ser utilizado, entende-se inaplicáveis os expurgos inflacionários não adotados no título executivo na

fase de liquidação, sob pena de violação da coisa julgada (STJ, AGA n. 1.301.206, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, j. 19.08.10 e STJ, AgREsp n. 706.968, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 15.12.09). Por outro lado, omisso o

título executivo quanto aos índices de correção monetária a serem empregados e pleiteada a incidência dos

expurgos na execução, entende-se que a sua inclusão não viola a coisa julgada, ainda que não discutidos no

processo de conhecimento (STJ, AgREsp n. 1.130.535, Rel. Min. Celso Limongi, Des. Conv. TJSP, j. 30.06.10 e
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STJ, AgRg no RE n. 1.118.042, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17.08.10). Ressalve-se que se pretendida a

inclusão dos expurgos na execução e tratando-se de hipótese em que já homologados os cálculos de liquidação

por sentença transitada em julgado, firmou-se no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de ser imutável o

critério de atualização judicialmente reconhecido para inclusão de índices expurgados relativos a períodos

anteriores à prolação da sentença de liquidação. No entanto, admite-se a inclusão de índices de períodos

posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória de cálculos (STJ, REsp n. 1.120.267, Rel. Min.

Luiz Fux, j. 17.08.10). 2. No caso, o título exequendo não dispôs acerca dos critérios de correção monetária da

repetição de indébito, razão pela qual devem ser aplicados os expurgos inflacionários incluídos pela Contadoria

Judicial (IPC dos meses de 01.89 e 03.90). 3. Apelação não provida.(AC 00202633819984036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dos juros de mora 

 

De início, cumpre observar que, contrariamente ao alegado pelo apelante, os cálculos da Contadoria Judicial

demonstram que houve a inclusão de juros de mora, a partir de 05/2001, qual seja, data da citação da ré, não

prosperando, portanto, a alegação recursal de que sua incidência teria ocorrido, tão somente, a partir do trânsito

em julgado.

A respeito da irresignação quanto à taxa de juros de mora aplicável, observa-se que, na hipótese, a sentença,

proferida sob a égide do Código Civil anterior, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré ao

pagamento dos expurgos relativos a janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo expressa ao determinar a incidência de

juros, a partir da citação, à taxa de 0,5% ao mês (fls. 79/84)

Em sede recursal, o v. acórdão, prolatado em 08/04/2002, negou provimento ao recurso da CEF e deu parcial

provimento ao recurso adesivo da autora, mantendo, contudo, a incidência dos juros moratórios à taxa de 6% ao

ano (fls. 120/125).

Trata-se de comando que não sofreu alterações supervenientes, tendo transitado em julgado em 13/03/2003,

consoante certificado a fls. 150.

A respeito da modificação dos critérios dos juros de mora fixados no título judicial e da violação, em tese, à coisa

julgada, impende dizer que a questão já se encontra sedimentada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, sob a

sistemática dos recursos repetitivos, vislumbrando-se a existência de quatro situações distintas, a saber: "(a) se a

sentença foi proferida antes do CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor

do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao

ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano,

também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a

determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é

posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de

janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao

ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte".

Faço transcrever o precedente da Egrégia Corte Superior:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do

CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de

6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código

Civil, fixado juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de
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juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC,

conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa julgada.

4. 'Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de

20/11/08)' (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação).

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do

Novo Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pela sentença e mantido pelo acórdão

recorrido.

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ."

(REsp 1112743/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe

31/08/2009) (grifos meus)

Na hipótese, o título judicial foi expresso ao determinar a incidência dos juros de mora à taxa de 0,5% ao mês, ou

seja, de 6% ao ano, tendo sido exarado à época da vigência do Código Civil de 1916, que estabelecia em seu

artigo 1062, in verbis:

"A taxa dos juros moratórios, quando não convencionada (art. 1.262), será de 6% (seis por cento) ao ano"

 

Nos termos do precedente acima transcrito, considerando que o título que ora se executa, proferido antes da

vigência do Novo Código Civil, foi expresso ao consignar a incidência dos juros de mora à taxa de 6% ao ano,

não viola a coisa julgada a determinação de incidência desta taxa (6% ao ano) até 11 de janeiro de 2003, e, a partir

de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo Código Civil, em virtude da aplicação do princípio do tempus

regit actum. 

Consoante entendimento desta Corte, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser aplicados os indexadores de

correção monetária e juros de mora previstos no Capítulo 4 - Liquidação de Sentença - item 4.2 - Ações

Condenatórias em Geral, do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

atualmente aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, devendo, em conformidade com o referido manual,

ser aplicada a taxa Selic, a partir da vigência do novo Código Civil.

Sobre a aplicação da taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo, nos termos do art.

543-C do CPC, decidiu, com amparo em precedente de sua Corte Especial, que "atualmente, a taxa dos juros

moratórios a que se refere o referido dispositivo (art. 406 do CC/2002) é a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da

Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)".

Nesse sentido, o REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 06/04/2009.

Ademais, conforme entendimento do STJ, "A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria

bis in idem. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp - EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de

24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ

12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08)".

Nos termos acima explanados, os seguintes precedentes:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS. JUROS

PROGRESSIVOS. ATUALIZAÇÃO DAS DIFERENÇAS. JUROS DE MORA. I - O agravo em exame não reúne

condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos

autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto

contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma

da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a

agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada

em jurisprudência dominante. III - A CEF foi condenada ao pagamento de juros progressivos nos termos da Lei

5107/66; atualização das diferenças nos termos do Provimento nº 26/2001 e juros de mora no percentual de 1%

(um por cento) ao mês, resultantes da combinação entre o artigo 406 do novo Código Civil e o artigo 161, §1º, do

Código Tributário Nacional. IV - O laudo da Contadoria Judicial foi elaborado nos estritos termos do acórdão

transitado em julgado (aplicação da tabela progressiva de juros, correção monetária nos termos do Provimento

nº 26/2001 e juros de mora de 1%). V - Não houve condenação à aplicação dos índices expurgados. VI - Os juros

de mora foram devidamente recalculados no percentual de 1% ao mês. VII - A pretensão concernente a juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS.

VIII - Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a atualização da quantia devida deve ser feita de acordo

com Capítulo V do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo
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Provimento 26/2001, para os cálculos de liquidação nas ações condenatórias em geral (STJ, 2ª Turma, REsp nº

629.517 - BA, relatora Ministra Eliana Calmon, votação unânime, j. 05.05.05, publicado no DJ de 13.06.05, p.

250) IX - Os critérios de correção monetária previstos no Capítulo III (outros tributos), item 3, devem ser

aplicados somente nos casos de débitos relativos ao não recolhimento do FGTS. X - Agravo improvido.(AI

00226997720114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, no tocante aos juros de mora, deve ser dado parcial provimento à apelação, tão somente, para

determinar a incidência isolada da taxa Selic, a partir da vigência do Código Civil de 2002, sem a cumulação com

qualquer outro índice de correção monetária e juros remuneratórios, conforme fundamentação acima.

 

Posto isso, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao agravo retido e à apelação do autor, para, reformando a sentença extintiva da execução, determinar o seu

prosseguimento, a fim de que sejam elaborados novos cálculos, observando-se para tanto: a) a utilização dos

IPC´s na correção monetária das diferenças apuradas, na forma prevista no Manual de Orientação e

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, no Capítulo das Ações Condenatórias em geral, sem prejuízo da

incidência dos juros remuneratórios, na forma determinada no título executivo; e b) relativamente aos juros de

mora devidos a partir da citação, deverá ser aplicada, a partir da vigência do Código Civil de 2002, a taxa SELIC,

sem a cumulação com qualquer outro índice de correção monetária e juros remuneratórios, nos termos da

fundamentação acima.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015627-38.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e de recursos de apelação em mandado de segurança impetrado por PECUÁRIA

SERRAMAR LTDA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, objetivando a decretação da inexigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, auxílio-

doença e auxílio-acidente (15 primeiros dias), férias gozadas e salário-maternidade, bem como o reconhecimento

ao direito de compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 5 anos, com quaisquer

tributos e sem limitações.

 

A r. sentença de fls. 141/146vº concedeu parcialmente a segurança para reconhecer a inexigibilidade da

2012.61.00.015627-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : PECUARIA SERRAMAR LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156273820124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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contribuição previdenciária incidente sobre o auxílio-doença/auxílio acidente (primeiros 15 dias de afastamento) e

terço constitucional de férias, bem como para assegurar o direito à compensação das quantias indevidamente

recolhidas a tais títulos nos 5 anos anteriores à propositura da ação, de acordo com o nela fundamentado.

A parte impetrante interpôs recurso de apelação às fls. 165/187, pugnando pela reforma da sentença, a fim de: a)

afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de salário-maternidade e férias;

b) efetuar a compensação, independentemente de autorização ou processo administrativo, com a incidência de

juros de mora de 1% e da Taxa SELIC, com quaisquer tributos, vencidos ou vincendos, sem as limitações do

artigo 170-A do CN, e sem restrições legais; c) afastar quaisquer restrições, autuações fiscais, negativas de

expedição de CND, imposições de multas, penalidades, ou inscrições em órgãos de controle.

 

Por sua vez, a União Federal apresentou recurso de apelação às fls. 189/193vº, alegando a legalidade da incidência

da contribuição social sobre o auxílio-doença/auxílio acidente (primeiros 15 dias de afastamento) e sobre o terço

constitucional de férias.

 

Com contrarrazões às fls. 194/202vº e 204/219.

 

O DD. Representante do Ministério Público Federal deixou de ofertar parecer, em razão da ausência de interesse

público primário (fls. 222/223).

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integram (§ 9º).

 

Passemos, a seguir, a analisar a legislação e a jurisprudência pertinentes a cada um dos itens acima referidos,

sobre os quais versa a presente irresignação.

 

ADICIONAL DE FÉRIAS:

 

O adicional de férias previsto no artigo 7º, inciso XVII da Constituição Federal, constitui vantagem transitória que

não se incorpora aos proventos e, por isso, não deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária,

conforme entendimento firmado no Excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AI-AgR 603537, Relator Ministro EROS GRAU)

No mesmo sentido, tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 3. Agravo Regimental não provido. (AGA

1358108, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE de 11/02/2011)

 

Assim, o adicional de férias não deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária.

SALÁRIO-MATERNIDADE e FÉRIAS GOZADAS:

 

Quanto aos valores pagos aos empregados a título de férias usufruídas e salário-maternidade, entendo que tais

exações têm natureza salarial, estando sujeitos à incidência da contribuição previdenciária.

 

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art.

28, § 2º). Precedentes. 

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min.

Luiz Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 

(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. APELO

DA EMPRESA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS E ABONO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. APELO DA UNIÃO: CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OS VALORES PAGOS PELO EMPREGADOR AO

EMPREGADO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CARTA MAGNA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONTRARIEDADE AO ART.

195, I, A, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO NESTA INSTÂNCIA SUPERIOR. AGRAVOS

REGIMENTAIS DESPROVIDOS. 

1. Esta Corte já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos

pela empresa a seus empregados a título de férias e abono constitucional, bem como de salário-maternidade,

tendo em vista o caráter remuneratório de tais verbas. 2. Precedentes: REsp 731.132/PE, 1ª Seção, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 20.10.2008; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008; AgRg no EDcl no REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.12.2008;

AgRg no REsp 1.039.260/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 15.12.2008; AgRg no REsp 1.081.881/SC, 1ª

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 10.12.2008. 3. Relativamente aos valores percebidos pelo empregado

nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de doença (auxílio-doença), não é devido o

recolhimento por parte da empresa de contribuição previdenciária, tendo em vista o posicionamento consolidado

deste Tribunal acerca da sua natureza não-salarial. 4. Precedentes: REsp 1.078.772/SC, 1ª Turma, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJe de 19.12.2008; AgRg nos EDcl no REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira,

DJe de 16.12.2008; AgRg no REsp 746.540/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de

6.11.2008; REsp 891.602/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008. 5. Conforme já

proclamou a Quinta Turma desta Corte, ao julgar os EDcl no REsp 622.724/SC (REVJMG, vol.. 174, p. 385),

"não há que se falar em violação ao princípio constitucional da reserva de plenário (art. 97 da Lex

Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a inconstitucionalidade de qualquer lei". 6.

Reconhecida a não-incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, pago pelo empregador aos

seus empregados, nos primeiros quinze dias de afastamento, será necessário o devido pronunciamento da

instância a quo sobre as matérias que efetivamente deixou de apreciar, ao negar provimento ao apelo da

empresa, sob pena de supressão de instância. 7. Quanto à alegada contrariedade ao art. 195, I, a, da Carta

Magna, considerando o disposto no art. 102, III, da Constituição Federal, o Superior Tribunal de Justiça não é

competente para, em sede de recurso especial, se manifestar sobre suposta violação de dispositivo constitucional

(art. 93, IX, da Constituição Federal), sob pena de usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal
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Federal. 8. Agravos regimentais desprovidos. ..EMEN: (Grifei)

(AGRESP 1024826, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:15/04/2009 ..DTPB:.)

 

 

Em que pese o julgamento do RESP 1.322.945 do E. Superior Tribunal de Justiça, de Relatoria do Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, ocasião em que afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas, ocorre que, diante da oposição dos embargos de declaração, com pedido

de efeito modificativo, e em razão da matéria tratada, foi deferido o pedido liminar para suspender o acórdão até o

seu julgamento.

PAGAMENTOS EFETUADOS NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO DOENTE OU ACIDENTE ANTES DA OBTENÇÃO DA AUXÍLIO-DOENÇA:

 

Os pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes

da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO -

MATERNIDADE . PRECEDENTES.

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário , mas apenas

uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros quinze dias. A descaracterização

da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.

2. "O salário - maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas.

Precedentes" (REsp 1.049.417/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3.6.2008, DJ

16.6.2008 p. 1).

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, RESP 899942, SEGUNDA TURMA, DJE de 13/10/2008, Relator Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO - MATERNIDADE . INCIDÊNCIA.

REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA LEI

8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

1. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário - maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp

762.172/SC, Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005; REsp 486.697/PR, Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; e

REsp 641.227/SC, Min. Luiz Fux, DJ de 29/11/2004.

2. É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração

de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes:

RESP 768.255/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 16.05.2006; RESP 824.292/RD, 1ª T., Min. José Delgado,

DJ de 08.06.2006; RESP 916.388/SC, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 26.04.2007; RESP 854.079/SC, 1ª T., Min.

Denise Arruda, DJ de 11.06.2007.

3. "Omissis"

6. Recurso especial a que se dá parcial provimento.

(STJ, RESP 891602, PRIMEIRA TURMA, DJE de 21/08/2008, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI)

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes.

(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009)

O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez

que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR,

Rel. Ministro José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007"

(AgRg no REsp 1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008).

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009)

 

Neste sentido, já decidiu a Quinta Turma desta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA.
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no

art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é

caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Precedentes do STJ. 2. A União interpõe o recurso previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil,

afirmando, em síntese, não ser aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, ofensa aos arts. 520 e 558 do

Código de Processo Civil e natureza salarial de valores pagos durante os 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento decorrentes de doença ou acidente, bem como férias indenizadas , adicional de férias e aviso prévio

indenizado. 3. As alegações da recorrente, contudo, não subsistem diante da jurisprudência dos Tribunais

Superiores e deste Tribunal, no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre as verbas acima

referidas. 4. Agravo legal não provido.

(AI 00341405520114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - RECURSO IMPROVIDO - ERRO

MATERIAL DA PARTE DISPOSTIVA DA DECISÃO AGRAVADA CORRIGIDO, DE OFÍCIO. 1. Houve equívoco

na parte dispositiva da decisão agravada, na parte em que suspende a exigibilidade das contribuições sociais

previdenciárias e a terceiros sobre pagamentos decorrentes de reflexos do décimo terceiro salário . Trata-se,

pois, de erro material da parte dispositiva da decisão agravada, que pode ser corrigido, de ofício. 2. Conforme

constou, do fundamento daquela decisão, "é legítima a incidência da contribuição social previdenciária sobre o

décimo terceiro salário , de acordo com o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal,

expresso na sua Súmula nº 668, sendo certo, por outro lado, que o seu pagamento proporcional ao aviso prévio

indenizado não descaracteriza a sua natureza remuneratória", em conforrmidade com os julgados desta Egrégia

Corte Regional (AI nº 2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia,

DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 47; AMS nº 2008.61.00.017558-4, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal

Lazarano Neto, DJF3 CJ1 07/08/2009, pág. 763; AMS nº 2006.61.00.022497-5, 4ª Turma, Relator

Desembargador Federal Roberto Haddad, DJF3 CJ2 03/02/2009, pág. 392; AMS nº 2003.61.00l006811-3, 3ª

Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DJU 15/12/2004, pág. 288). 3. Para a utilização do agravo

previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou

seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 4. Decisão que, nos

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o entendimento

pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que as contribuições previdenciárias e a

terceiros não podem incidir sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado

doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág.

207) e a título de aviso prévio indenizado (REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe

04/10/2010). 5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada,

esta deve ser mantida. 6. Recurso improvido. Erro material da parte dispositiva da decisão agravada corrigido,

de ofício. (Grifei)

(AI 00388900320114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Nestes termos, resta claro que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador nos

15 (quinze) primeiros dias de afastamento anteriores à concessão do auxílio-doença.

Superada a análise de mérito, apurada a inexigibilidade das contribuições previdenciárias, resta perquirir, então,

sobre os critérios de prescrição e compensação.

 

No que tange à prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005,

aplica-se o entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo

prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados

da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco

mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09

de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.
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Do quanto narrado, emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que

vier a ser acostada aos autos em fase de execução ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de

compensação viabilizado na via administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do

E.STJ, REsp 1111003/PR, Rel. Min. Humberto Martins, julgado segundo o art. 543-C do CPC, DJe 25/05/2009).

Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de

Cálculos da Justiça Federal.

 

A compensação ocorrerá nos termos dos arts. 170 e 170-A, do Código Tributário Nacional, conforme a lei vigente

ao tempo em que proposta a ação (Resp 1.137.738/SP, Primeira Seção do E.STJ Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:

01.02.2010).

 

Nestes termos, cumpre assinalar que o E.STJ, 1ª Seção, EREsp 919373 , Rel. Min. Luiz Fux, DJe 26/04/2011,

definiu a aplicação dos limites à compensação contidos no art. 89 da Lei 8.212/1991 (na redação dada pela Lei

9.032/1995 e pela Lei 9.129/1995) para as ações ajuizadas antes da edição da MP 449/2008, convertida na Lei

11.941/2009, que extinguiu tais limitações.

 

A parte-autora somente poderá compensar seus créditos ora reconhecidos com contribuições previdenciárias

vincendas após o trânsito em julgado, observada a restrição contida na Súmula 460 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Por fim, não é cabível a regra do art. 166 do CTN já que as contribuições previdenciárias não são tributos

indiretos ou não-cumulativos, dado que inexiste transferência econômica e jurídica da exação a exemplo do que

ocorre com o IPI e o ICMS e com algumas modalidades de PIS e de COFINS.

 

Sem honorários advocatícios, tratando-se de mandado de segurança. Custas ex lege.

 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial e aos recursos de apelação, conforme a fundamentação.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0073870-54.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra sentença

proferida nos autos de execução fiscal ajuizada em face de MARIA SALOMÉ FERREIRA DA CONCEICÃO,

para cobrança de dívida de natureza não previdenciária (fl. 04), objeto da Certidão da Dívida Ativa que instrui o

feito.

2011.61.82.073870-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SALOME FERREIRA DA CONCEICAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00738705420114036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Através da sentença de fls. 31/34, o MM Juiz "a quo" julgou extinta a execução fiscal sem resolução do mérito em

razão da nulidade da CDA e da não executividade do crédito pretendido. Sem custas e sem honorários.

 

Em razões recursais, requer a reforma da r. sentença combatida que julgou extinto o feito, para que se reconheça

liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo e a adequação de sua cobrança por meio do processo de

execução fiscal, determinando-se, em conseqüência o regular prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

Compulsados os autos, verifica-se tratar-se de execução fiscal para a cobrança de dívida não tributária proveniente

de crédito pago indevidamente por erro administrativo, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não

tributária por ausência de certeza do crédito, razão pela qual inadequada a via eleita à sua cobrança.

 

Nesse sentido, a Primeira Seção do E. STJ, em 12 de junho de 2013, no julgamento do REsp 1.350.804/PR,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recurso repetitivo), reafirmou o entendimento de que o ressarcimento

dos benefícios previdenciário recebidos indevidamente não pode ocorrer através de ação de execução fiscal .

 

O acórdão assim foi redigido em sua ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II,

DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI

EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL .

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. 1. Não cabe agravo regimental

de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de previsão legal. Caso em

que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do julgamento

do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão

colegiado. 2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os

valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91

que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008;

REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no

AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.

252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009. 3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF

defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário indevidamente recebido por

particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n.

8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à

restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se

referem a enriquecimento ilícito. 4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante

ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n.

3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra

amparo legal. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008.(RESP 201201852531, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE
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DATA:28/06/2013 ..DTPB:.)

No mesmo sentido, esta E. Corte assim se pronunciou:

 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA DECORRENTE DE

RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA - APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO - RECURSO

IMPROVIDO.

I - A CDA que embasa a presente cobrança indica a origem do débito de natureza não previdenciária, advindo de

benefícios recebidos indevidamente.

II - A Lei de Execuções Fiscais permite a cobrança de dívidas não-tributárias, pelas pessoas jurídicas

especificadas em seu artigo 2º e § 2º. Contudo, o conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não

permite à Fazenda Pública inscrever em dívida todo e qualquer crédito a seu favor. O critério fundamental para

que se estabeleça uma restrição ao conceito de dívida ativa não-tributária é o da natureza da dívida, assim deve

ser verificada se a dívida deriva efetivamente de uma atividade típica de direito público ou, se, ao invés disso,

decorre de outro evento qualquer, desvinculado da atividade estatal própria da pessoa jurídica que se diz

credora, conquanto o crédito possa ser considerado receita pública.

III - No caso em tela, a natureza do crédito não autoriza a sua inclusão na dívida ativa, uma vez que o crédito

exigido não se trata de contribuições previdenciárias, mas sim de valores percebidos pelo beneficiário

indevidamente da Previdência Social.

IV - Induvidosamente, o INSS tem direito de ser ressarcido dos danos materiais que sofreu em razão de fraude no

recebimento de benefício e que a executada deve responder pela reparação desses prejuízos causados. No

entanto, a questão deve ser debatida nas vias judiciais próprias, em conformidade com os princípios da ampla

defesa e do contraditório, devendo ser reservada a ação executiva para uma fase posterior.

V - Destarte, a responsabilidade do beneficiário somente poderia ser apurada em processo judicial, para assim,

se constituir o título executivo.

VI - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0004292-57.2010.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 25/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL . BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte ( AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

3. Descabe inscrição de dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de reaver valores pagos em decorrência de

benefício previdenciário indevido. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de

20/05/2002.

4. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0002466-65.2011.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 17/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012)

 

Esta é a orientação dominante na jurisprudência, revelando-se inadequada a via executória, eventual ressarcimento

pelos créditos pagos indevidamente devendo ser objeto de processo judicial de conhecimento.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Antonio Cedenho
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Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002131-10.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por João Antonio da Silva, inconformado com a sentença que, julgou

improcedente demanda ordinária de anulação da consolidação da propriedade, nos moldes da lei nº. 9.514 /97,

ação esta aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Em seu recurso, o apelante alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, por ausência de prova e no mérito,

sustenta a ilegalidade da execução realizada nos termos da lei nº. 9.514 /97 e que não foram observadas as

formalidades do procedimento executivo extrajudicial, nos termos da norma prevista na mesma lei (fls. 198/203).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, ressalto que a presente ação tem como objeto apenas a declaração de nulidade da execução

extrajudicial, sob a alegação de que o procedimento seria inconstitucional. Assim, desnecessária a realização de

perícia contábil, pois tal medida não relação com o mérito do processo.

 

No mais, trata-se de execução extrajudicial de dívida, nos moldes da lei nº. 9.514 /97.

 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de

que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas.

 

Do mesmo modo, não há qualquer inconstitucionalidade na lei nº. 9.514 /97, vez que, ao se posicionar pela

constitucionalidade do Decreto- lei nº. 70/66, o Pretório Excelso, na verdade, manteve a possibilidade de o agente

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo

as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução

extrajudicial.

 

Veja-se o que restou decidido no Recurso Extraordinário nº. 223075/ DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em

23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis":

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO- LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

2010.61.00.002131-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOAO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 00021311020104036100 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO- LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se

falar em inconstitucionalidade da lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas

mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto- lei nº

70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas

sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da lei n. 9.514

/97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012

FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela lei n. 9.514

/97, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto- lei 70/66 de há muito

declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa espécie de

propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação

pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de financiamento foi

firmado nos moldes do artigo 38 da lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de

satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A

impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no vencimento antecipado

da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art.

26, da lei 9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento

da parte controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente lei lão do imóvel enquanto se

discutem judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º,

garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida.

VII - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, lei n.º 10.931/2004) ou obter

do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei . VIII - O procedimento de execução do

mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao

devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX - Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 00106746520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, em face da inadimplência em que se encontrava a parte autora, é garantido o direito de consolidação da

propriedade do imóvel (garantia do contrato de empréstimo) em favor da credora fiduciária, nos termos da norma

prevista no artigo 26, § 7º, da lei nº. 9.514 /97, consequência que à parte autora não é dado ignorar, vez que

prevista no contrato de mútuo.

 

Desse modo, não há qualquer irregularidade na forma utilizada para a satisfação do direito da instituição

financeira em dispor do bem móvel, sendo possível, assim, promover os atos expropriatórios nos termos do artigo

27 da lei nº. 9.514 /97, observadas as formalidades do artigo 26 do mesmo diploma legal.

 

Quanto à alegada inobservância das formalidades do processo da execução extrajudicial, os elementos presentes

nos autos não permitem concluir pela apontada nulidade, tendo em vista que as intimações dos devedores

fiduciantes estão em conformidade com o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 26 da lei nº. 9.514 /97, não se podendo,

por isso, falar em título destituído dos requisitos indispensáveis para execução. E a prova de eventual

irregularidade ocorrida na execução é fato constitutivo do direito da parte autora, de sorte que a ela incumbia o

ônus da prova.
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Além do mais, a teor do documento de fls. 92/97, foi registrada a consolidação da propriedade do imóvel em

nome da CEF em 04.09.2009, ou seja, antes do ajuizamento desta ação (02/02/10), cuidando-se, portanto, de

situação inalterável, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extinguiu com a

transferência do bem.

 

Neste sentido já decidiu esta Corte Regional:

 

"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. REVISÃO DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. LEI Nº 9.514

/97. CONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 620, CPC. INAPLICABILIDADE. OBJETO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL . LIQUIDEZ. CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. INCLUSÃO DO NOME DO

MUTUÁRIO NO CADIN. POSSIBILIDADE. EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO E

IMPROVIDO. 1. O contrato de financiamento firmado pelas partes revela que o imóvel descrito na petição

inicial foi alienado fiduciariamente, na forma da lei n. 9.514 /97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de coisa

imóvel. Não há que se falar em inconstitucionalidade da lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação

da propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. Estando

consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor do bem, que é

conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da lei n. 9.514

/97. 2. O dispositivo processual suscitado pelo autor refere-se ao processo de execução judicial e, portanto, não

há como ser aplicado no procedimento determinado pela lei nº 9.514 /97, que prevê a consolidação da

propriedade do bem imóvel em favor do credor fiduciário bem como sua alienação por procedimento

extrajudicial . As partes pactuaram expressamente que, em caso de inadimplemento do devedor, seria utilizado o

procedimento da lei 9.514 /97, que constitui norma especial em relação ao art. 620 do Código de Processo Civil.

A controvérsia é solucionada pelo princípio da especialidade, o qual também fundamenta a ausência de

derrogação do Decreto- lei 70/66 pelo mesmo dispositivo da lei processual civil. 3. Diante do inadimplemento

dos autores e de sua inércia quando intimados para purgar a mora, a propriedade fiduciária foi consolidada nos

termos do art. 26 da lei 9.514 /97, legitimando o credor a promover a venda extrajudicial do imóvel. Há um

débito líquido e certo a ser cobrado na execução extrajudicial, o qual independe de ação de conhecimento para

ser reconhecido, já que decorre diretamente do descumprimento de normas contratuais. O contrato celebrado

entre as partes constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil,

sendo que a fixação do valor depende de mera operação aritmética. 4. Não há qualquer ilegalidade ou abuso na

cláusula mandato prevista no contrato celebrado entre as partes. Os poderes concedidos ao agente financeiro

visam a resguardar a garantia do mútuo habitacional, facilitando o exercício de um direito que lhe é legalmente

consagrado. 5. Os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da lei n° 8.078/90. O

simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o requerente obtido decisão

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por

parte da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do

inadimplente nos serviços de proteção ao crédito. 6. Houve a consolidação da propriedade do imóvel objeto do

contrato celebrado entre as partes em nome da ré, conforme certidão de matrícula do imóvel juntada aos autos.

Consolidada a propriedade do bem imóvel em favor da credora, com a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não podem mais os mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação

obrigacional decorrente do referido contrato se extinguiu com a transferência do bem. 7. Agravo interno

parcialmente conhecido e improvido."

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC - 1516824, Rel. Juíza Convocada Silvia Rocha, J. 27.09.2011, DJ.

21.10.2011).

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE

DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE

CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 -

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel

garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela lei nº 9.514

/97; não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso análogo.

2. Ainda, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação originária

deste recurso, cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de tutela recursal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(Proc. nº 00366391220114030000, AI nº 460311/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom di Salvo, e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012)
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DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. sfi . LEI N. 9.514 /97.

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE.

1. Contrato de financiamento firmado na forma da lei n. 9.514 /97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de

coisa imóvel.

2. Não há que se falar em inconstitucionalidade da lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da

propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário.

3. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo

habitacional, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma concreta onde o mutuário

efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da

obrigação pactuada.

Não conseguiu o apelante demonstrar que o procedimento previsto na lei 9.514 /97 é abusivo, violando as

normas previstas no CDC.

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor do bem,

que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da lei n.

9.514 /97.

5. Nos termos do artigo 252 da lei nº 6.015/73 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos

legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o

cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250,

inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida lei de registros públicos prevê, para a hipótese dos autos,

o registro da existência da ação, na forma do artigo art. 67, I, 21, para conhecimento de terceiros da

possibilidade de anulação do registro.

6. Agravo legal improvido.

(Proc. nº 0007747-48.2010.4.03.6105, AC nº 1637911/SP, Primeira Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Silvia

Rocha, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2011, pág. 227)

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar, e no mérito, nego seguimento ao recurso da parte autora, com fulcro

no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, mantendo integralmente a sentença de primeiro grau,

nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004580-52.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Renúncia

 

 

Fls. 92: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação efetuado pela Caixa Econômica Federal - CEF,

2012.61.05.004580-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : GUILHERME GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP306839 JULIANA ARAUJO BERTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro

No. ORIG. : 00045805220124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode ser requerido em qualquer fase processual,

inclusive após a sentença e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor abdica ao seu direito material

disponível que invocou quando da propositura da ação , eliminando o seu direito de ação .

 

Desse modo, considerando que a parte autora renunciou ao direito sobre que se funda a ação, julgo extinto o

presente feito, a teor do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso

interposto às fls. 71/77.

 

Quanto a fixação da sucumbência, deixo de condenar a parte autora no pagamento das despesas processuais e

honorários advocatícios tendo em vista que as partes compuseram que tais verbas serão pagas na via

administrativa, não sendo o caso de imposição de sucumbência.

 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017847-77.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

O presente "mandamus" foi impetrado por Valmir Henrique e Rosana Alves Henrique, em que pleiteiam em

síntese, seja concluído o Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de titularidade do imóvel,

inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel.

 

Em decisão de fls. 49/51, foi deferida a medida liminar.

 

A decisão de fls. 76/77 deu pela procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

 

2010.61.00.017847-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : VALMIR HENRIQUE e outro

: ROSANA ALVES HENRIQUE

ADVOGADO : SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00178477720104036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde o DD. Representante do Ministério

Público Federal, às fls. 101/103, opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior". Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de

explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de

sua competência, ao passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de

processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por

igual período expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem

ceder espaço para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o

parágrafo único do art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser

expedidas no prazo de 10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade

de sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3. O processo

administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -,

o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a

aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, §

2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide
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Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o

sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos

demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos

I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro

ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido

dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos

administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei

11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é

de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se

o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente

provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreiro responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a

segurança ser mantido.
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a

jurisprudência desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021933-57.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O presente "mandamus" foi impetrado por Levi Correia, em que pleiteia em síntese, a análise do processo

administrativo nº 13896.005035/2008/13.

 

Aduz, em síntese, que apresentou, em 18.12.2008, pedido de ressarcimento de contribuições previdenciárias

retidas indevidamente no período de 2004 a 2008, e que até a data da impetração a autoridade impetrada não havia

proferido decisão.

 

Em decisão de fls. 31/34, foi deferida a medida liminar.

 

A decisão de fls. 52/53 deu pela procedência do "mandamus", apenas para confirmar a liminar que determinou à

autoridade impetrada que procedesse à análise do pedido de restituição nº. 13896.005035/2008-13, no prazo de 30

(trinta) dias.

 

Não houve recurso voluntário.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de
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força maior". Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de

explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de

sua competência, ao passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de

processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por

igual período expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem

ceder espaço para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o

parágrafo único do art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser

expedidas no prazo de 10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº. 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade

de sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3. O processo

administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -,

o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a

aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, §

2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide

Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o

sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos

demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos

I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro

ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido

dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos
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administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei

11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é

de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se

o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente

provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE

PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa

em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07.

Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo. III - Hipótese dos autos em que não foi observado o

cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer justificativa para a demora na finalização dos

processos administrativos designados. IV - Agravo retido não conhecido. remessa oficial desprovida."

 

Contudo, o pleito formulado pelo impetrante junto à Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoas da Receita

Federal - COGEP não assume contornos tributários, pois trata-se de pedido de ressarcimento a título de

contribuições previdenciárias.

 

Inexistindo regra específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei

9.784/1999, firmando o prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução

de processo administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial firmado nesta Corte de que a demora injustificada na

tramitação e decisão dos procedimentos administrativos - em casos como o da hipótese dos autos, em que

decorridos vários meses sem qualquer manifestação do ente público - configura lesão a direito subjetivo

individual, reparável pelo Poder Judiciário, que pode determinar a fixação de prazo razoável para fazê-lo, à luz do

disposto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta Constitucional e na Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DURAÇÃO

RAZOÁVEL. 1. A partir de 2007, fixou o legislador prazo para a conclusão de litígios envolvendo a Fazenda

Pública e o contribuinte na esfera administrativa, determinando o desfecho do processo administrativo fiscal no

prazo de 360 dias a contar do protocolo do pedido (art. 24 da Lei nº 11.457/07). 2. Tal norma foi editada para

concretizar o disposto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF, segundo o qual "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação". 3. Portanto, a demora excessiva na análise do pedido do administrado implica afronta aos primados

da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, consagrados na Constituição Federal e pelos quais deve a
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Administração Pública se pautar, dentro da estrutura de Estado Democrático de Direito em que se encontra. 4.

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(AMS 00023048520114036104, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse o procedimento

administrativo nº 13896.005035/2008/13, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a segurança ser

mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a

jurisprudência desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003842-55.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 250/254) que, em medida cautelar preparatória proposta em face da Caixa

Econômica Federal, julgou improcedente o pedido.

A Caixa Econômica Federal peticiona (fls. 288/293) juntando o termo de acordo celebrado entre as partes, sendo

que a parte autora renuncia expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação.

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação.

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos

prejudicados, como aqui ocorre.

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos

termos do artigo 269, III e V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso de apelação.

Honorários advocatícios respectivos a cargo da parte renunciante pagos diretamente à ré.

Expeça-se o necessário.

Publique-se.

Baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

2007.61.00.003842-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DANIEL TADEU GREGORIO e outro

: PRISCILLA DE PAULA GREGORIO

ADVOGADO : SP156702 MARIA APARECIDA GREGÓRIO SILVESTRE

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00038425520074036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008355-33.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação em mandado de segurança impetrado por UNITED AUTO

NAGOYA COM DE VEÍCULOS LTDA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

GUARULHOS/SP, objetivando a decretação da inexigibilidade da contribuição previdenciária, bem como

contribuições destinadas a outras entidades (Salário-educação, SESC, SENAC, INCRA e SEBRAE), incidentes

sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, bem como o

reconhecimento ao direito de compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 5 anos.

 

A r. sentença de fls. 114/119 e fls. 158/158vº concedeu a segurança para determinar à autoridade coatora que se

abstenha da prática de qualquer ato tendente à exigência de crédito tributário relativo à contribuição previdenciária

e às de terceiros (salário-educação, SESC, SENAC, INCRA e SEBRAE) incidentes sobre os valores pagos a título

de terço constitucional de férias e aviso prévio, bem como para assegurar o direito à compensação dos mesmos

valores, após o trânsito em julgado (artigo 170-A do CTN), sujeita a controle posterior pelo Fisco, observada a

prescrição quinquenal, e ainda, a dispensa do dever de informar em Guia de Recolhimento do FGTS e

Informações à Previdência Social as referidas verbas indenizatórias.

 

A União Federal apresentou recurso de apelação às fls. 169/180. Requer a reforma da decisão, sustentando, em

síntese, a legalidade da incidência da contribuição social sobre a totalidade das verbas em discussão.

Subsidiariamente, requer que eventual direito de compensação seja limitado aos recolhimentos efetuados após a

impetração.

 

Contrarrazões às fls. 183/195.

 

O DD. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação e do

reexame necessário (fls. 198/202).

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

2012.61.19.008355-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : UNITED AUTO NAGOYA COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00083553320124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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empregado (artigo 458, "caput").

 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integram (§ 9º).

 

Passemos, a seguir, a analisar a legislação e a jurisprudência pertinentes a cada um dos itens acima referidos,

sobre os quais versa a presente irresignação.

 

ADICIONAL DE FÉRIAS:

 

O adicional de férias previsto no artigo 7º, inciso XVII da Constituição Federal, constitui vantagem transitória que

não se incorpora aos proventos e, por isso, não deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária,

conforme entendimento firmado no Excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AI-AgR 603537, Relator Ministro EROS GRAU)

No mesmo sentido, tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 3. Agravo Regimental não provido. (AGA

1358108, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE de 11/02/2011)

 

Assim, o adicional de férias não deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária.

 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO:

 

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do

Trabalho:

 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

 

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo

do aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba.

 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei

nº 8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não

integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre

os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária.

 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado

não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que

o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária.
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A respeito, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio

indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização

imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso , sobre ela não podendo incidir a

contribuição previdenciária.

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220)

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

19/06/2008)

 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso , o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do referido prazo

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3

13/06/2008)

 

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO INCIDÊNCIA,

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR -

PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR PROVIMENTO.

(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 - BASE

DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO

INCIDÊNCIA.

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial.

3. Recurso especial não provido.

(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010)

 

Assim, verifica-se que em relação ao aviso prévio indenizado não deve incidir a contribuição previdenciária.

 

Superada a análise de mérito, apurada a inexigibilidade das contribuições previdenciárias, resta perquirir, então,

sobre os critérios de prescrição e compensação.

 

No que tange à prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005,

aplica-se o entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo

prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados

da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco

mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09

de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

 

Do quanto narrado, emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que

vier a ser acostada aos autos em fase de execução ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de

compensação viabilizado na via administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do

E.STJ, REsp 1111003/PR, Rel. Min. Humberto Martins, julgado segundo o art. 543-C do CPC, DJe 25/05/2009).

Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de

Cálculos da Justiça Federal.

 

A compensação ocorrerá nos termos dos arts. 170 e 170-A, do Código Tributário Nacional, conforme a lei vigente

ao tempo em que proposta a ação (Resp 1.137.738/SP, Primeira Seção do E.STJ Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
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01.02.2010).

 

Nestes termos, cumpre assinalar que o E.STJ, 1ª Seção, EREsp 919373 , Rel. Min. Luiz Fux, DJe 26/04/2011,

definiu a aplicação dos limites à compensação contidos no art. 89 da Lei 8.212/1991 (na redação dada pela Lei

9.032/1995 e pela Lei 9.129/1995) para as ações ajuizadas antes da edição da MP 449/2008, convertida na Lei

11.941/2009, que extinguiu tais limitações.

 

A parte-autora somente poderá compensar seus créditos ora reconhecidos com contribuições previdenciárias

vincendas após o trânsito em julgado, observada a restrição contida na Súmula 460 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Por fim, não é cabível a regra do art. 166 do CTN já que as contribuições previdenciárias não são tributos

indiretos ou não-cumulativos, dado que inexiste transferência econômica e jurídica da exação a exemplo do que

ocorre com o IPI e o ICMS e com algumas modalidades de PIS e de COFINS.

 

Sem honorários advocatícios, tratando-se de mandado de segurança. Custas ex lege.

 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial e ao recurso de apelação da UNIÃO, conforme a fundamentação.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006220-32.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União Federal - MEX contra sentença de fls.100/105 que,

"antecipando os efeitos da tutela", julgou procedente a ação movida por HELIO DE JESUS SANTOS JUNIOR,

para o fim de reintegrá-lo "às fileiras do Exército e, consequentemente, promover sua reforma desde a data do

licenciamento (28.02.2003), com proventos equivalentes ao posto que ocupava, pagando-se todos os soldos e

vantagens a partir dessa data", acrescidos de correção monetária e juros de mora desde a citação no percentual de

0,5% ao mês. Sem custas, condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor da condenação.

Em sua apelação (fls. 109/123), a União Federal pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, no mérito,

a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido.

Aduz que o acidente não tem relação de causa e efeito com o serviço e que a prova pericial concluiu que o apelado

não estava impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho, já que inclusive trabalhava como

servente de pedreiro.

Ainda, argumenta que o desligamento do apelado foi legítimo, na medida em que a legislação militar determina o

licenciamento do militar temporário por término do tempo de serviço ao qual se obrigou, tratando-se de poder

discricionário.

2003.60.00.006220-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : HELIO DE JESUS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : MS006213 ELIODORO BERNARDO FRETES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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Por fim, alega que o apelado não possui direito à reforma, carecendo de suporte jurídico o pedido de reintegração

e reforma.

Se mantida a sentença de procedência, requer a redução dos honorários advocatícios, em atenção à equidade que

deve ser observada no caso.

A fl. 124, sobreveio decisão do juízo a quo recebendo a apelação no duplo efeito, com a ressalva de que "o efeito

suspensivo não atingirá o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela concedido".

Às fls. 125/128, por meio de ofício do Comandante do 20º Regimento de Cavalaria Blindado, foi comunicada a

reintegração do autor às fileiras do Exército e que estavam sendo tomadas as medidas administrativas cabíveis a

fim que fosse reformado.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O autor ajuizou a presente ação visando a reintegração aos quadros do Exército Brasileiro, como adido, e que

fosse concedida a reforma na graduação de Terceiro-Sargento.

Alegou que, em 01.03.2002, ingressou no Exército para a prestação do serviço militar obrigatório, incorporando-

se no Quartel do 20º Regimento de Cavalaria Blindado da Capital de Mato Grosso do Sul, e que, em 15.12.2002,

em dia de folga, aproximadamente às 20 horas, sofreu grave acidente. Relata que foi socorrido e levado à Santa

Casa, e que permaneceu em coma no hospital por vários dias.

Narra que já tinha feito exame médico, e fora considerado apto a permanecer como engajado no serviço militar,

situação alterada para incapaz, após o acidente.

Sustenta que seu estado de saúde exige permanente observação médico-hospitalar, além de medicação, e que não

pode mais exercer nenhum esforço físico. Destaca que necessita uso contínuo de anticonvulsionantes por longo

prazo e permanece impedido de exercer atividade profissional desde o acidente e por período indeterminado.

Por fim, ressalta que foi desligado das forças armadas sem que tivesse adequado tratamento médico.

O quadro normativo referente à reforma do militar é previsto na Lei 6.880/80. O que mais importa ao caso em tela

é reproduzido abaixo:

 

"Art. 104. A passagem do militar à situação de inatividade, mediante reforma, se efetua:

I - a pedido; e

II - ex officio.

Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:

(...)

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;

Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:

(...)

III - acidente em serviço;

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições

inerentes ao serviço;

(...)

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço.

Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do item VI do art. 108

será reformado:

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada; e

II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, desde que, com qualquer

tempo de serviço, seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer

trabalho."

 

Também cabe transcrever o art. 140, § 2º, do Decreto 57.654/66, que assim dispõe:

 

"Art. 140. A desincorporação ocorrerá:

(...)

2) por moléstia ou acidente que torne o incorporado definitivamente incapaz para o serviço militar;

(...)

§ 2º. No caso do nº 2, deste artigo, quer durante, quer depois da prestação do serviço militar inicial, o

incapacitado será desincorporado, excluído e considerado isento do serviço militar, por incapacidade física

definitiva. Quando baixado a hospital ou enfermaria, neles será mantido até a efetivação da alta, embora já

excluído; se necessário, será entregue à família ou encaminhado a estabelecimento hospitalar civil, mediante

entendimentos prévios. Caso tenha direito ao amparo do Estado, não será desincorporado; após a exclusão, será
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mantido adido, aguardando reforma."

 

O Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que o militar, temporário ou de carreira, faz jus à

reforma quando acometido de doença incapacitante durante o período de prestação de serviço militar, sem

necessidade de comprovação da existência de nexo causal entre a doença e a atividade desenvolvida.

É o que demonstram os seguintes arestos, abaixo colacionados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR DO EXÉRCITO.

LICENCIAMENTO. ECLOSÃO DA DOENÇA MENTAL DURANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. ALEGADA

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR. NECESSIDADE DE REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que faz jus à reintegração como adido

para tratamento médico-hospitalar, a fim de se recuperar da incapacidade temporária, o militar temporário ou

de carreira, no caso de debilidade física ou mental acometida durante o exercício de atividades castrenses.

2. Tendo o acórdão regional decidido que no caso dos autos estão configurados os requisitos para a reintegração

como adido, especialmente pela incapacidade temporária para qualquer trabalho, não há como acolher

entendimento em sentido contrário sem reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado pela Súmula

7/STJ.

3. Agravo regimental não provido." - Grifei.

(STJ - AgRg no REsp 1420113/RS - 2ª Turma - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 06/02/2014, v.u.,

DJe 11/02/2014)

"ADMINISTRATIVO. MILITAR. DIREITO À REFORMA. COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE DEFINITIVA.

LAUDO TÉCNICO HÁBIL. NECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. AFASTAMENTO NO

CASO CONCRETO. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS. VEDAÇÃO.

1. A decisão agravada afastou a incidência da Súmula 7/STJ ao caso em exame por inobservância da prova

técnica constante dos autos, hábil a comprovar a incapacidade definitiva alegada.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica ao reconhecer que o militar, temporário ou de carreira, faz jus à

reforma quando acometido de doença incapacitante durante o período de prestação de serviço militar, sem

necessidade de comprovação da existência de nexo causal entre a doença e a atividade desenvolvida.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental.

Agravo regimental improvido." - Grifei.

(STJ - AgRg no REsp 1376937/CE - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 04/06/2013, v.u., DJe

10/06/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. MILITAR LICENCIADO. REINTEGRAÇÃO COMO ADIDO PELO PERÍODO NECESSÁRIO À

CONCLUSÃO DE TRATAMENTO MÉDICO DE MOLÉSTIA SURGIDA QUANDO EM ATIVIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte possui o entendimento de que o militar temporário ou de carreira, em se tratando

de debilidade física acometida, não pode ser licenciado, fazendo jus o servidor militar à reintegração aos

quadros militares para tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, sendo-lhe

assegurada a percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias desde a data do indevido licenciamento.

Precedentes: AgRg no AREsp 7.478/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 13/10/2011;

AgRg no Ag 1.340.068/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 17/2/2012; REsp

1.276.927/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/2/2012.

2. Agravo regimental não provido." - Grifei.

(STJ - AgRg no AREsp 231271/PE - 1ª Turma - rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, j. 02/05/2013, v.u., DJe

08/05/2013)

Na hipótese dos autos, verifica-se que o apelante pretende ver-se reintegrado às Forças Armadas, aduzindo para

tanto a ilegalidade do ato de seu licenciamento a partir de 28.02.2003, uma vez que se encontrava em recuperação

do acidente sofrido em 15.12.2002, durante o período em que prestava serviço militar.

Os documentos que instruíram a inicial, fls. 06/28, revelam que no próprio âmbito militar foi reconhecido que o

apelante necessitaria de tratamento neurológico e ingestão de anticonvulsionantes por cerca de um a dois anos,

tratando-se de avaliação realizada em 17.02.2003 (fl. 20).

É certo que o apelante, em inspeção de saúde realizada "para fins de: Prorrogação de Tempo de Serviço" e

poucos dias antes do acidente, em 03.12.2002, foi considerado apto (fl. 41).

Ainda, o laudo pericial (fls. 88/94) indica que o autor apresentava seqüelas neurológicas do traumatismo craniano,

bem como apresentava quadro depressivo, e que necessitava de tratamento psiquiátrico. Além disso, em resposta a

quesitos do autor, em relação a atividades escolares e físicas, anotou que poderia vir a se recuperar com

tratamento adequado - psiquiátrico e neurológico.

Embora o laudo judicial não tenha considerado o apelante incapaz para o trabalho, aponta restrições às atividades
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normais e a necessidade de tratamento.

O documento emitido pelo próprio Exército, quando da reintegração do autor ao serviço militar, por determinação

da sentença (antecipação da tutela), consiste em inspeção de saúde que o considerou definitivamente incapacitado

para o serviço do exército, com anotação de que não era inválido, e com a seguinte observação: "Foram esgotados

todos os recursos da medicina especializada e observados os prazos constantes de legislações específicas, para a

recuperação da doenças e/ou lesão da qual o inspecionado é portador" - (fl. 128).

Assim, em conclusão, importa salientar que a incapacidade que acomete o apelado originou-se durante o período

de vida militar, o que afasta a possibilidade de seu licenciamento, nos termos da jurisprudência da Corte Superior

acima transcrita.

A Egrégia Quinta Turma já proferiu julgamento nesse sentido, em processo de minha Relatoria, Apelação Cível nº

2002.60.00.005694-3, julgada em 23.09.2013, por unanimidade.

De sorte que o apelante não deveria ter sido desligado à época, até que recebesse o tratamento médico adequado, o

que não foi observado. Assim, a conclusão no sentido de restabelecer o status quo ante determina que deveria ter

sido reintegrado aos quadros militares, para receber tratamento médico, a fim de se restabelecer, ou ser reformado

do serviço ativo, nos exatos termos em que proferida a sentença.

Por fim, cabe prover em parte o apelo da União, no que se refere aos honorários advocatícios, uma vez que não

restou observado o § 4º do art. 20 do CPC, ao serem fixados em 10% sobre o valor da condenação. E na esteira de

entendimento já consolidado na Turma, considero que é caso de fixar os honorários em R$ 2.000,00 (dois mil

reais).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, eis que a sentença está em

consonância com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, dou provimento parcial à apelação e à

remessa oficial apenas para reduzir os honorários advocatícios para R$ 2.000,00.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065394-08.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença proferida pelo Juízo de Direito de Cachoeira Paulista-

SP, que julgou improcedente a ação ajuizada para revisão de pensão deixada por seu falecido marido, maquinista

da Rede Ferroviária Federal, requerendo a reclassificação de nível do cargo por ele exercido, com o pagamento

dos atrasados.

Vieram os autos a este E. Tribunal (conforme indicado a fl. 58) e foram distribuídos, em 19.10.2000, à relatoria da

Des. Fed. Ramza Tartuce, vinculada à 5ª Turma desta Corte.

Em 01.07.2003 os autos foram redistribuídos ao relator Juiz Convocado Marcus Orione, vinculado à 10ª Turma,

em razão da alteração do Regimento Interno que instituiu a 3ª Seção nesta Corte, conforme Emenda Regimental nº

10, que transcrevo no que pertinente ao caso:

"EMENDA REGIMENTAL Nº 10, DE 17 DE MARÇO DE 2003

O Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

decidido na sessão administrativa do Órgão Especial, realizada em 17 de março de 2003, resolve baixar a

seguinte emenda regimental:

I - Os artigos abaixo relacionados passam a vigorar com a seguinte redação:

2000.03.99.065394-6/SP

APELANTE : MARGARIDA SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP044648 FELICIANO JOSE DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP037524 ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00017-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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"(...)

Art. 2º - (...)

§ 3º - Há, no Tribunal, três Seções, integradas, cada uma, pelos componentes das Turmas das respectivas áreas

de especialização (art. 8º e 10). As Seções são presididas pelo Vice-Presidente.

§ 4º - Há, no Tribunal, dez Turmas constituídas, cada uma, de quatro Desembargadores Federais, compondo,

três a três, a Primeira e a Segunda Seção, respectivamente, e de quatro Turmas, a 3ª Seção. O Presidente da

Turma terá mandato bienal e será escolhido em rodízio, por antigüidade, na Turma, começando-se pelo

Desembargador Federal mais antigo, observado o interstício de dois anos de exercício no Tribunal, salvo se não

houver, na Turma, quem preencha esse requisito, observado mais, o disposto na parte final do § 1º do artigo 18.

(...)

Art. 8º - Há, no Tribunal, três áreas de especialização, estabelecidas em razão da matéria.

Art. 10 - (...)

§ 1º - (...)

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

§ 2º - À Segunda Seção cabe o processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão

Especial, da Primeira e Terceira Seções;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

§ 3º- À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a

competência da Primeira Seção.

Art. 15A - À Turma de Férias compete exercer a atividade jurisdicional própria e de competência de todas as

Turmas permanentes e das três Seções do Tribunal."

II - A Primeira Seção exercerá a competência a que se refere o artigo 10 § 3º enquanto a Terceira Seção não for

instalada."

Em 03.05.2005 foi anotada a sucessão da relatoria do feito à Des. Fed. Anna Maria Pimentel (fl. 59) e,

posteriormente, a redistribuição por sucessão ao Des. Fed. Walter do Amaral, em 08.07.2010 (fl. 59 verso).

Sobreveio, então, a decisão de fls. 60/61, declinando da competência e determinando a redistribuição do feito a

uma das Turmas da 1ª do Tribunal, por entender o relator, Juiz Federal em Auxílio Nilson Lopes, que o caso se

tratava de benefício regido pelo regime estatutário.

Assim, conforme se verifica de fl. 63, retornaram os autos à distribuição anterior, vinculada à 5ª Turma, em

31.10.2012, destinados à relatoria da Des. Fed. Ramza Tartuce, já aposentada, a quem sucedi.

Verifica-se da inicial, que o pedido é de reajuste do benefício previdenciário.

Ainda, verifica-se dos autos que a RFFSA informou a fl. 38 que o ex-empregado "foi admitido na extinta EFCB

em 13/06/49 e desligado por acordo em 20/10/81" e que a autora "recebe pensão complementada a conta da

União, Lei 8186/91, desde 12/09/95".

A matéria, portanto, vincula-se ao Direito Previdenciário.

Este é o teor de julgamento ocorrido perante o Órgão Especial desta Corte Regional, proferido posteriormente à

decisão que reconheceu a incompetência da 3ª Seção para o julgamento:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS. EX-FUNCIONÁRIA

DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA. LEIS Nº 8.186/91 E 10.478/02. COMPETÊNCIA DAS

VARAS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.

A ação na qual se pleiteia pagamento de complementação de proventos de aposentadoria e pensão por morte

instituída por ex-empregado da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, de modo a equipará-los aos vencimentos

do pessoal da ativa, nos termos das Leis nºs 8.186/91 e 10.478/02, possui caráter previdenciário.

Dispondo o art. 1º da Lei nº 8.186/91 que é na forma prevista na LOPS (Lei Orgânica da Previdência Social) que

a referida complementação deve ser paga, evidente que a matéria de fundo é de natureza previdenciária.

Nada obstante os recursos financeiros destinados aos ex-funcionários sejam oriundos da União Federal, incumbe

ao INSS a realização dos pagamentos de tais benefícios, na forma das regras estabelecidas na legislação

previdenciária.

Assim considerando, as questões alusivas a possíveis reajustes, complementações ou pagamento de

aposentadoria ou outros benefícios devem ser dirimidas perante vara especializada em matéria previdenciária,

conforme entendimento já firmado neste Regional, inclusive perante este Egrégio Órgão Especial, quando tratou

da complementação de aposentadoria de ex-ferroviário da antiga Estrada de Ferro Central do Brasil,

incorporada pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA.

Conflito negativo de competência improcedente." - Grifei

(TRF3 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 15100 (Proc. 00062463620134030000) - Órgão Especial - rel. Des.

Fed. MARLI FERREIRA, j. 29/05/2013, por maioria, e-DJF3 Judicial 1 10/06/2013)

Destaco trecho do voto proferido pela relatora naquele feito, esclarecedor acerca do entendimento adotado:
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A partir da leitura dos autos, a ação ajuizada, que originou o presente conflito de competência, postula a

complementação de aposentadoria, correspondente à diferença entre os proventos recebidos do INSS e a

remuneração total percebida por empregado em atividade na CPTM que detenha a mesma situação funcional da

autora quando na ativa, em conformidade com as Leis nºs 8.186/1991 e 10.478/2002.

Destaca-se da Lei n.º 8.186/91 - que dispõe sobre a complementação da aposentadoria de ferroviários e dá

outras providências - os seguintes artigos, litteris :

"Art. 1º. É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei orgânica da Previdência Social

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA),

constituída ex-vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e

subsidiárias.

Art. 2° Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente

igualdade entre eles.

(...)"

(...)

Dispondo o art. 1º da Lei nº 8.186/1991 que é na forma prevista na LOPS (Lei Orgânica da Previdência Social)

que a referida complementação deve ser paga, é evidente que a matéria de fundo é de natureza previdenciária.

Portanto, nada obstante os recursos financeiros destinados aos ex-funcionários sejam oriundos da União

Federal, incumbe ao INSS a realização dos pagamentos de tais benefícios, na forma das regras estabelecidas na

legislação previdenciária.

Assim considerando, as questões alusivas a possíveis reajustes, complementações ou pagamento de

aposentadoria ou outros benefícios devem ser dirimidas perante vara especializada em matéria previdenciária,

conforme entendimento já firmado neste Regional, inclusive perante este Egrégio Órgão Especial, quando tratou

da complementação de aposentadoria de ex-ferroviário da antiga Estrada de Ferro Central do Brasil,

incorporada pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA:"

Assim, a competência para conhecer e julgar este recurso é da Colenda Terceira Seção, nos termos do § 3º do

artigo 10 do Regimento Interno desta Corte Regional.

Destarte, à redistribuição anterior, ressaltando que, se assim não entender o E. Desembargador Federal, estas

são as razões de conflito negativo de competência, se por ele suscitado.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002162-07.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, apelação interposta pela União Federal - MEX, e recurso adesivo do autor PEDRO

MARCELINO DE SOUZA contra sentença de fls. 318/327 que, julgou "parcialmente procedente o pedido, para

condenar a União a proceder à reincorporação do autor e, em seguida, a reformá-lo na graduação ocupada na

data de seu licenciamento, com o pagamento dos proventos daí decorrentes, obedecida a prescrição qüinqüenal,

nos termos do novel § 5º, do artigo 219, do Código de Processo Civil". Determinou que a correção monetária dos

1999.61.03.002162-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : PEDRO MARCELINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP112920 MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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valores pagos em atraso deveriam ser calculadas de acordo com os critérios do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF 242/2001, e que os juros de mora incidissem à ordem de 6% ao ano, a

contar da citação e de 1% ao mês, a partir de 11.01.2003, por força do art. 406 do Novo Código Civil, combinado

com o art. 161, § 1º, do CTN. Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividiriam as

custas processuais e arcariam com os honorários dos respectivos advogados.

A União apelou (fls. 332/343) buscando a reforma da sentença para julgar improcedente a ação.

Alega que o ato de licenciamento do apelado reveste-se de absoluta legalidade e legitimidade, pois se trata de ato

discricionário da Administração Pública, cujo mérito foge ao exame do Poder Judiciário, bem como não subsistem

os pedidos de danos materiais e morais.

Sustenta que não há qualquer afirmação nos autos de que o apelado seria incapaz para o serviço ativo nas Forças

Armadas, e que ele não pode ser considerado incapaz para o serviço público ou privado, ou mesmo inválido, a

ponto de não poder exercer qualquer atividade econômica e assim viabilizar sua reforma.

Afirma que o motivo gerador da exclusão sem direito à reforma não teria sido a ocorrência da enfermidade, e que

a hipótese restou afastada "tanto pela inexistência de liame entre o evento danoso e o serviço Militar, como

também pela Notificação de Resultados de Inspeção de Saúde declarou o auto "Apto"", de modo que não haveria

"qualquer nulidade no licenciamento a autorizar a sua reintegração" - fl. 339.

Subsidiariamente, caso não acolhido o pedido de improcedência da ação, pleiteia que a contagem dos juros

obedeça ao contido na Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/01, ou seja, na base de 6% ao ano, a partir de

27.08.2001, nos moldes de decisão do STF.

Ainda, requereu o "prequestionamento explícito", com "manifestação expressa no acórdão que dirimir a lide no

que tange à ofensa vislumbrada às Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93; arts. 37, X (na redação anterior a EC 19/98), 2º

e 60, § 4º, III (princípio da tripartição de poderes), da Constituição Federal" - fl. 343.

O autor recorreu adesivamente (fls. 352/355) pleiteando a reforma da sentença para determinar o pagamento da

verba pecuniária referente ao dano moral, já que houve efetivamente a perda de sua acuidade auditiva, causando-

lhe consequências que serão sentidas por toda a sua vida, ademais da mágoa imensa com seu desligamento da

instituição militar prematuramente e com problemas de saúde, o que não pode ser considerado como mero

dissabor, cabendo indenização, conforme entendimento dos tribunais superiores.

Ofertadas contrarrazões por ambas as partes, subiram os autos a este E. Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Os recursos comportam julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Relata o autor, na inicial, que foi admitido no serviço militar em 13.02.89 e desincorporado em 13.10.93,

injustamente, pois deveria ter sido reformado e enviado para a reserva remunerada, em virtude das lesões

decorrentes da participação de "exercícios de tiro real das armas de Ap. do Btl, na fazenda do meio (Engesa),

atuando como Cmt da 1ª Pç/Pel Can 106mm SRec" - fl. 02, entre os meses de julho/92 a 1993.

Relatou que as lesões o impossibilitavam de exercer a função que desempenhava no Exército, de modo que seria

incontroverso seu direito à reforma remunerada.

Ainda, afirma que ficou impossibilitado de prover seu sustento e de sua família, pois não lograva aprovação em

exames médicos aplicados pelas indústrias e demais locais em que procurou emprego.

Aduz que o procedimento administrativo foi repleto de erros, faltando a sequência exigida pelas disposições legais

e internas da corporação, o que, além das lesões propriamente, enseja a reparação, mediante indenização pelos

danos sofridos desde então.

O quadro normativo referente à reforma do militar é previsto na Lei 6.880/80. O que mais importa ao caso em tela

é reproduzido abaixo:

 

"Art. 104. A passagem do militar à situação de inatividade, mediante reforma, se efetua:

I - a pedido; e

II - ex officio.

Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:

(...)

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;

Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:

(...)

III - acidente em serviço;

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições

inerentes ao serviço;

(...)

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço.

Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do item VI do art. 108

será reformado:
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I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada; e

II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, desde que, com qualquer

tempo de serviço, seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer

trabalho."

 

Também cabe transcrever o art. 140, § 2º, do Decreto 57.654/66, que assim dispõe:

 

"Art. 140. A desincorporação ocorrerá:

(...)

2) por moléstia ou acidente que torne o incorporado definitivamente incapaz para o serviço militar;

(...)

§ 2º. No caso do nº 2, deste artigo, quer durante, quer depois da prestação do serviço militar inicial, o

incapacitado será desincorporado, excluído e considerado isento do serviço militar, por incapacidade física

definitiva. Quando baixado a hospital ou enfermaria, neles será mantido até a efetivação da alta, embora já

excluído; se necessário, será entregue à família ou encaminhado a estabelecimento hospitalar civil, mediante

entendimentos prévios. Caso tenha direito ao amparo do Estado, não será desincorporado; após a exclusão, será

mantido adido, aguardando reforma."

 

O Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que o militar, temporário ou de carreira, faz jus à

reforma quando acometido de doença incapacitante durante o período de prestação de serviço militar, sem

necessidade de comprovação da existência de nexo causal entre a doença e a atividade desenvolvida.

É o que demonstram os seguintes arestos, abaixo colacionados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR DO EXÉRCITO.

LICENCIAMENTO. ECLOSÃO DA DOENÇA MENTAL DURANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. ALEGADA

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR. NECESSIDADE DE REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que faz jus à reintegração como adido

para tratamento médico-hospitalar, a fim de se recuperar da incapacidade temporária, o militar temporário ou

de carreira, no caso de debilidade física ou mental acometida durante o exercício de atividades castrenses.

2. Tendo o acórdão regional decidido que no caso dos autos estão configurados os requisitos para a reintegração

como adido, especialmente pela incapacidade temporária para qualquer trabalho, não há como acolher

entendimento em sentido contrário sem reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado pela Súmula

7/STJ.

3. Agravo regimental não provido." - Grifei.

(STJ - AgRg no REsp 1420113/RS - 2ª Turma - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 06/02/2014, v.u.,

DJe 11/02/2014)

"ADMINISTRATIVO. MILITAR. DIREITO À REFORMA. COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE DEFINITIVA.

LAUDO TÉCNICO HÁBIL. NECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. AFASTAMENTO NO

CASO CONCRETO. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS. VEDAÇÃO.

1. A decisão agravada afastou a incidência da Súmula 7/STJ ao caso em exame por inobservância da prova

técnica constante dos autos, hábil a comprovar a incapacidade definitiva alegada.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica ao reconhecer que o militar, temporário ou de carreira, faz jus à

reforma quando acometido de doença incapacitante durante o período de prestação de serviço militar, sem

necessidade de comprovação da existência de nexo causal entre a doença e a atividade desenvolvida.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental.

Agravo regimental improvido." - Grifei.

(STJ - AgRg no REsp 1376937/CE - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 04/06/2013, v.u., DJe

10/06/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. MILITAR LICENCIADO. REINTEGRAÇÃO COMO ADIDO PELO PERÍODO NECESSÁRIO À

CONCLUSÃO DE TRATAMENTO MÉDICO DE MOLÉSTIA SURGIDA QUANDO EM ATIVIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte possui o entendimento de que o militar temporário ou de carreira, em se tratando

de debilidade física acometida, não pode ser licenciado, fazendo jus o servidor militar à reintegração aos

quadros militares para tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, sendo-lhe

assegurada a percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias desde a data do indevido licenciamento.

Precedentes: AgRg no AREsp 7.478/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 13/10/2011;

AgRg no Ag 1.340.068/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 17/2/2012; REsp
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1.276.927/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/2/2012.

2. Agravo regimental não provido." - Grifei.

(STJ - AgRg no AREsp 231271/PE - 1ª Turma - rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, j. 02/05/2013, v.u., DJe

08/05/2013)

Na hipótese dos autos, verifica-se que o apelante pretende ver-se reintegrado às Forças Armadas, aduzindo para

tanto a ilegalidade do ato de seu licenciamento por tempo de serviço, em 13.10.1993.

Pretende a reforma do serviço ativo, bem como os soldos em atraso, devidamente atualizados.

Alega que, entre julho/92 e 1993, no exercício de tiro (de canhões), ou seja, durante o exercício de serviço militar,

sofreu lesão auditiva, com consequente perda auditiva irrecuperável.

Com a contestação, a União trouxe documentos produzidos no âmbito militar (fls. 80/158), produzidos

anteriormente à desincorporação do autor, que acusavam diagnóstico de Otosclerose, e com observações:

"Inspecionado para Fins de VAF, conforme BI nº 039 de 03/03/93 do HGeSP. Convém realizar controle

ambulatorial de Otorrinolaringologia no HGeSP. Convém realizar Audiometria e Impendanciometria", datado de

03.03.1993 (fl. 155), e "Inspecionado para Fins de LTSP, conforme BI nº 064 de 07/03/93 do HGeSP. Convém

baixar ao HGeSP para tratamento especializado", datado de 07.04.1993 (fl. 156), o que revela não só a existência

da lesão, como seu afastamento para tratamento de saúde.

Ainda, o parecer em que consta observação: "Inspecionado para Fins de Licenciamento, conforme BI nº 189 de

08/10/93 do HGeSP. Parecer baseado nos laudos de Otorrino do HGeSP", datado de 08.10.1993 (fl. 158), consta

o diagnóstico "Disacusia mista bilateral", o que revela a ciência do problema de saúde do autor e mesmo

acusando a incapacidade definitiva para o serviço do Exército, culminou com seu desligamento das Forças

Armadas.

Documentos médicos correspondentes ao mesmo período, dão conta da gravidade da perda auditiva, conforme

consta de relatório datado de 02.02.93: "apresenta audiograma que mostra queda apreciável na condução do som

no ouvido D e discreta queda à E. (...) Deverá usar proteção adequada contra ruídos" - fl. 50, e ciência do órgão

militar, conforme relatório médico de 10.02.1993 (fl. 49 verso).

O laudo pericial, fls. 192/195 indica que o autor apresenta "perda moderada de audição em ouvido direito e leve

em ouvido esquerdo, sendo o trauma acústico a origem mais provável", o que restou corroborado pela prova

testemunhal que dá conta da participação do autor em exercícios de tiro, e que não era fornecido qualquer

equipamento de proteção.

Embora o laudo judicial não tenha considerado o apelante incapaz para o trabalho, aponta que aquela perda

auditiva "lhe confere incapacidade parcial moderada, definitiva, para exercer atividades que necessitem de

audição" - fl. 195, o que significa dizer, corroborou a alegação do autor de que foi desligado das Forças Armadas,

em que foi considerado incapaz para as atividades militares.

Ademais, ainda que a perícia judicial tenha apontado que a origem do problema é de difícil confirmação técnica,

inequívoco que a doença que sofre se não se originou dos exercícios de tiro, ao menos foi agravada com os

estampidos de canhão, conforme exemplos apontados pelo próprio perito: "Existe ainda a modalidade aguda do

trauma acústico, produzido por exposição a sons de curta duração, tais como explosões e acidentes com fogos de

artifícios." - fl. 195.

Em conclusão, importa salientar que a incapacidade que acomete atualmente o apelante originou-se durante o

período de vida militar, o que afasta a possibilidade de seu licenciamento, nos termos da jurisprudência da Corte

Superior acima transcrita.

A Egrégia Quinta Turma já proferiu julgamento nesse sentido, em processo de minha Relatoria, Apelação Cível nº

2002.60.00.005694-3, julgada em 23.09.2013, por unanimidade.

De sorte que o apelante deve ser reformado do serviço ativo, nos termos fixados na sentença.

Os soldos em atraso são devidos a partir do momento do indevido licenciamento, corrigidos nos termos

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão monocrática proferida

recentemente apontando aponta os precedentes pacíficos lá adotados, que transcrevo:

 

"DECISÃO

A UNIÃO interpõe recurso especial com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional, contra acórdão

do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado:

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LESÃO DECORRENTE DE ATIVIDADES FÍSICAS DESENVOLVIDAS

DURANTE O PERÍODO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR. LICENCIAMENTO EX OFFICIO.

ILEGALIDADE. DIREITO A TRATAMENTO MÉDICO. MANUTENÇÃO COMO AGREGADO DA MARINHA

ATÉ COMPLETA RECUPERAÇÃO. DIREITO À PERCEPÇÃO DO SOLDO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO

DE REFORMA. CONCESSÃO DE TRATAMENTO MÉDICO. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

ABRANGÊNCIA DO PEDIDO. INTERESSE DE AGIR. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE.

1. O exaurimento da via administrativa não é pressuposto para a configuração do interesse de agir, que se tem

como presente diante da resistência oferecida pela parte ré à pretensão do autor.
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2. Tendo sido o militar acometido de moléstia decorrente de lesão pela prática de atividades físicas na prestação

do serviço militar, ilegal o seu licenciamento ex officio, fundado no exercício de competência discricionária da

Administração Militar.

3. Não exorbita do pedido de reforma por incapacidade a decisão que, afastando a alegação de incapacidade

definitiva, reconhece o direito à assistência médica para fins de reabilitação do militar lesionado, determinando

a sua permanência na Marinha, na condição de agregado, até a completa recuperação.

4. Constatada a incapacidade, deve o militar ser mantido na Armada, na condição de adido, para fins de

tratamento médico, até a recuperação da higidez física que lhe fora atestada quando da inspeção médica inicial.

5. O militar mantido na condição de agregado, para tratamento de saúde, faz jus à percepção do soldo

equivalente à graduação que possuía na ativa, desde o desligamento até a efetiva reabilitação.

6. Apelação e remessa oficial improvidas.

Opostos embargos de declaração, foram acolhidos apenas para fins de prequestionamento.

De início, a recorrente aponta violação dos arts. 128 e 460 do CPC, alegando ter ocorrido julgamento extra

petita, visto que "jamais foi requerida a manutenção do autor na condição de agregado, tampouco formalizado

pedido de recuperação da moléstia mediante a realização de cirurgia, mas, sim, a anulação do ato de dispensa

do SAM e a consequente reforma em razão de sua invalidez definitiva, com o pagamento de remuneração

retroativa à data da dispensa" (fl. 288).

Na sequência, indica contrariedade aos arts. 82, 106, II, 108, IV, 109, 110, § 1º, e 111 da Lei n. 6.880/80 e 140

do Decreto n. 57.654/66, sustentando que não houve o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da

reforma, tampouco para a permanência do autor da condição de agregado, notadamenete no que se refere à

averiguação de sua capacidade definitiva para o exercício de quaisquer funções. Ainda nesse tópico, aduz que,

configurada a incapacidade temporária do autor, este não tem direito à condição de adido, tampouco direito ao

pagamento de remuneração, por não ser estável e não estar incapacitado totalmente para o trabalho civil.

Sustenta, ainda, ofensa ao art. 20, § 4º, do CPC, sob o argumento de que, vencida a Fazenda Pública, não se

limitam os honorários advocatícios aos percentuais de 10% e 20%, a que se refere o § 3º do mesmo dispositivo

legal, pelo que requer a redução da verba honorária.

Por fim, invocando as normas contidas nos arts 1.062 do Código Civil, 3º do Decreto-Lei n. 2.322/87 e 1º-A da

Lei n. 9.494/97, acrescentado pela MP n. 2.180-35/2001, defende a redução dos juros moratórios ao patamar de

seis por cento ao ano.

Sem contrarrazões (fl. 316), com prévio juízo de admissibilidade positivo (fls. 317-318).

Os autos foram atribuídos à minha relatoria em 30.8.2013.

Decido.

Inicialmente, "não ocorre julgamento ultra petita se o Tribunal local decide questão que é reflexo do pedido na

exordial. O pleito inicial deve ser interpretado em consonância com a pretensão deduzida na exordial como um

todo, sendo certo que o acolhimento da pretensão extraída da interpretação lógico-sistemática da peça inicial

não implica julgamento extra petita" (AgRg no AREsp 322.510/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2ªT, DJe

25/6/2013).

No caso, o reconhecimento do direito de permanecer o autor na Marinha, na condição de agregado, até o

completo restabelecimento de sua saúde, é consectário lógico do acolhimento do pedido principal, consistente na

na anulação da portaria que o licenciou do Serviço Ativo da Marinha - SAM.

Demais disso, consoante registrado no acórdão recorrido, "consta expressamente na inicial o pedido de

condenação da União a arcar com tratamento fisioterápico, material ortopédico ou cirurgias" (fl. 250), não se

podendo falar, pois, em julgamento extra petita.

É despropositada a alegação de que a parte autora não preenche os requisitos legais para a concessão de

reforma, seguida da indicação de infringência a dispositivos definidores de tais requisitos, visto que, em momento

algum, foi assegurado ao autor o direito à reforma remunerada, justamente por entenderem as instâncias

ordinárias que não foi comprovada sua incapacidade definitiva.

No ponto, as razões do recurso especial estão absolutamente dissociadas das questões decididas no acórdão

recorrido, mostrando-se deficiente a fundamentação do recurso por inobservância ao princípio da dialeticidade

recursal.

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

(...)

Por fim, assiste razão à recorrente no tocante ao percentual dos juros moratórios.

No julgamento do REsp n. 1.205.946/SP, a Corte Especial deste Superior Tribunal pacificou o entendimento de

que o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela MP n. 2.180-35/2001, tem aplicação imediata aos

processos em curso, por ser consectário da condenação e, portanto, possuir natureza processual.

O acórdão respectivo está assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO
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IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Corte Especial, DJe 2/2/2012) 

Pela mesma razão, a nova redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, dada pela Lei n. 11.960/2009, também deve

ter aplicação imediata aos processos em curso, mas somente no que diz respeito aos juros de mora.

Isso porque o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI n. 4.357/DF, declarou inconstitucional a

aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme

determinava o art. 5º da Lei n. 11.960/2009, que deu a nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Tal fato, todavia, não afeta a compreensão quanto ao critério para a fixação dos juros moratórios após a

vigência da Lei n. 11.960/2009, na medida em que o reconhecimento da aludida inconstitucionalidade diz

respeito apenas à adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança

para fins de atualização monetária, por não refletir a inflação acumulada no período.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FAZENDA PÚBLICA. CONDENAÇÃO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. JUROS MORATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 6% AO ANO, NOS TERMOS DO ART. 1º-F DA

LEI No 9.494/1997, ACRESCIDO PELA MEDIDA PROVISÓRIA No 2.180-35/2001. NORMA DE NATUREZA

PROCESSUAL, POR ISSO MESMO APLICÁVEL ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DO INÍCIO DA SUA

VIGÊNCIA. ORIENTAÇÃO REAFIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO

AI No 842.063/RS. PRECEDENTE EM QUE RECONHECIDA A REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA. JUÍZO

DE RETRATAÇÃO. NOVA REDAÇÃO CONFERIDA AO ART. 1º-F PELA LEI No 11.960/2009. CRITÉRIOS

APLICADOS À CADERNETA DE POUPANÇA. INCIDÊNCIA SOBRE AS AÇÕES EM ANDAMENTO.

ENTENDIMENTO FIRMADO PELA CORTE ESPECIAL NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO No 1.205.946/SP.

1. No julgamento do AI no 842.063/RS, o Supremo Tribunal Federal, reconhecendo a repercussão geral da

matéria, reafirmou o entendimento segundo o qual o art. 1º-F da Lei no 9.494/1997, acrescido pela Medida

Provisória no 2.180-35/2001, que limitava em 6% ao ano os juros moratórios incidentes nas condenações

impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, é

aplicável às ações propostas antes de sua entrada em vigor.

2. Nos termos da nova redação conferida ao art. 1º-F pela Lei nº 11.960/2009, nas condenações impostas à

Fazenda Pública atinentes a diferenças remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, incidirão,

relativamente aos juros moratórios, os mesmos critérios aplicados à caderneta de poupança. Tal norma, em

virtude da sua natureza processual, tem incidência também nas ações cujo ajuizamento antecedeu o início da sua

vigência, conforme decidido pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso

Especial Repetitivo no 1.205.946/SP.
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3. Caso em que até 26/8/2001, os juros deverão ser calculados à base de 1% ao mês; a partir de 27/8/2001, data

em que entrou em vigor a Medida Provisória nº 2.180-35, incidirão juros mensais de 0,5%, aplicando-se, de

30/6/2009 em diante, exclusivamente quanto aos juros, os critérios definidos pela Lei nº 11.960/2009.

4. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1151459/RJ, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, 5ªT, DJe

25/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ART. 5º DA

LEI N. 11.960/2009. DECLARAÇÃO PARCIAL DE INCONSTITUCIONALIDADE, QUANTO AOS CRITÉRIOS

DE CORREÇÃO MONETÁRIA (ADI 4.357/DF). APLICAÇÃO DA NORMA APENAS QUANTO AOS JUROS DE

MORA. PLEITO DE SUSPENSÃO DO FEITO. INDEFERIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. No julgamento da ADI n. 4.357/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade parcial, por

arrastamento, do art. 5º da Lei n. 11.960/2009, no que diz respeito à correção monetária.

2. O dispositivo em tela, contudo, permanece eficaz quanto aos juros de mora, exceto se a dívida ostentar

natureza tributária, conforme decidido por esta Corte no REsp 1.270.439/PR, julgado sob o rito do art. 543-C do

CPC.

3. Na espécie, a condenação imposta ao agravante não é de natureza tributária. Assim, na esteira dos aludidos

julgados, procede o pleito do agravante pertinente à aplicação da Lei n. 11.960/2009, mas apenas quanto aos

juros de mora.

4. "A pendência de publicação do acórdão proferido na ADI 4.357/DF não impede que esta Corte, desde logo,

afaste parcialmente a aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/2009, tampouco determina o sobrestamento do

presente feito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.312.057/SP, 1ª Turma, Rel. Min.

Sergio Kukina. No mesmo sentido: AgRg nos EDcl no REsp 1.264.384/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon.

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 1263652/SC, Rel. Ministra Marilza Maynard

(Desembargadora Convocada), 6ªT, DJe 20/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI

9.494/97, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.690/2009. JUROS DE MORA CONFORME JUROS

APLICADOS À CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA COM BASE NO IPCA. 

1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.270.439/PR (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2.8.2013 recurso

submetido ao regime previsto no art. 543-C do CPC), levando em consideração o entendimento firmado no

julgamento da ADI 4.357/DF (acórdão pendente de publicação), pacificou entendimento no sentido de que, em se

tratando de condenação imposta à Fazenda Pública, de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser

calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos

termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, no que concerne ao período

posterior à sua vigência; já a correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do

art. 5º da Lei 11.960/09 (ADI 4357/DF), deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a

inflação acumulada do período.

2. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1401718/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 2ªT,

DJe 24/10/2013)

À vista do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

recurso especial, apenas no tocante à fixação do percentual dos juros moratórios, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se." - Grifei.

(STJ - REsp 760636/SC (Proc. 2005/0101559-5) - rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ, j. 27.02.2014, DJe

07/03/2014)

Quanto ao pedido de condenação em danos morais, seu cabimento é reconhecido pelo Superior Tribunal de

Justiça, de forma pacífica, consoante precedentes que transcrevo:

"RECURSOS ESPECIAIS. UNIÃO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. RECURSO DA MILITAR.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. ALIENAÇÃO MENTAL. REFORMA. COMPENSAÇÃO

DANOS MORAIS E VALORES ATRASADOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE.

1. A Corte de origem dirimiu a controvérsia de forma clara e fundamentada, embora de maneira desfavorável à

pretensão do recorrente. Não é possível se falar, assim, em maltrato ao art. 535, II, do Código de Processo Civil.

2. Não é possível a compensação de reparação por danos morais com o pagamento de parcelas remuneratórias

atrasadas, por tratarem-se de verbas com natureza jurídica distinta. Precedentes.

3. Desistência do recurso especial da União homologada. Recurso de Aline Jaciara Barbosa parcialmente

provido." - Grifei.

(STJ - REsp 1269008/RS - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 08/10/2013, v.u., DJe 18/10/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.

SERVIÇO MILITAR. ACIDENTE. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

- Nos termos dos precedentes desta Corte, é possível a cumulação de indenização por dano moral com os

proventos da reforma de servidor militar, como ocorre no caso.

- Pacífico o entendimento de que há responsabilidade do Estado pelos danos causados em decorrência de

acidente sofrido durante as atividades militares.
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Agravo regimental improvido." - Grifei.

(STJ - AgRg no Ag 1424456/DF - 2ª Turma - rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, j. 08/05/2012, v.u., DJe

18/05/2012)

Também nesta Corte é reconhecida a possibilidade de condenação em danos morais, conforme precedentes que

anoto:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

ACIDENTE EM SERVIÇO. ILEGALIDADE DO ATO QUE DISPENSOU O MILITAR DO EXÉRCITO

BRASILEIRO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NEXO CAUSAL ENTRE O PROBLEMA DE SAÚDE E O

SERVIÇO MILITAR. DANOS MATERIAIS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. BAIXA COMPLEXIDADE. REDUÇÃO. 

1. Conjunto probatório extraído dos autos que demonstra a relação de causa e efeito entre o acidente sofrido,

referente à torção do joelho direito, e as condições mórbidas atuais do autor militar, havendo vestígios

anatômicos e funcionais do acidente, limitadoras de atividades como dirigir veículo, montar cavalo, praticar

esporte, caminhar, dirigir máquina agrícola, permanecer sentado etc. 

2. Tratando-se de acidente em serviço, faz jus à reforma o militar temporário julgado incapaz definitivamente

para o serviço ativo da Forças Armadas, não exigindo a lei, para a reforma do militar acidentado em serviço, a

caracterização da incapacidade total e permanente para toda e qualquer atividade laboral. 

3. Requisito somente necessário para a reforma com base no inciso VI do art. 108 da Lei 6.880/80, ou seja,

quando não há relação de causa e efeito entre a doença e o serviço militar, consoante leitura do art. 111, II do

mesmo diploma legal. 

4. Remuneração, com base no posto hierárquico superior ao que ocupava, somente devida aos militares que

sofreram acidente em serviço e foram julgados inválidos para todo e qualquer trabalho, consoante depreende-se

do artigo 110 e § 1º extraídos do Estatuto dos Militares. 

5. Para a aferição da responsabilidade civil do Estado e o consequente reconhecimento do direito à reparação, é

suficiente que se prove o dano sofrido e o nexo de causalidade entre a conduta atribuível ao Poder Público, ou

aos que agem em seu nome, por delegação, e o aludido dano. 

6. Afigura-se nítida a configuração do dano moral sofrido pelo autor, em virtude do acidente no ambiente militar,

com redução de sua capacidade que lhe acarretará desgostos e constrangimentos perante seus semelhantes, não

restando dúvidas de que o dano moral sofrido pelo autor está plenamente configurado, devendo a administração

Pública, responsável pelos danos causados por seus agentes no exercício do serviço público, proceder à devida

indenização. 

7. Não procede o pedido de indenização por danos materiais no importe de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos

reais), porquanto não apresentados quaisquer documentos comprobatórios dos alegados gastos com tratamentos

médicos, razão pela qual não há se falar em indenização. 

8. Quanto ao valor da verba honorária, cabe referir que o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe

que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação,

atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. É fato, no entanto, que o § 4º do

referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados

consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c, do parágrafo anterior. 

9. Cerne da controvérsia que envolve o direito à indenização por danos materiais e morais decorrentes da

ilegalidade do ato que dispensou o autor do Exército Brasileiro, não se tratando de caso de grande

complexidade. Em adoção ao entendimento prevalente nesta Colenda Quinta Turma, é caso de fixar a verba

honorária em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

10. Agravo legal a que se dá parcial provimento, a fim de fixar a verba honorária em R$ 2.000,00." - Grifei.

(TRF3 - APELREEX 836616 (Proc. 00032218219984036000) - 5ª Turma - rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, j.

15/07/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 26/07/2013)

Assim, entendo que restou demonstrado o desligamento prematuro do autor, sem a devida valoração da perda da

acuidade auditiva, causada ou agravada pela participação em exercício de tiro na instituição militar, de modo que

cabe a condenação da União ao pagamento de dano moral.

E para a valoração do valor deste dano, não cabe o cálculo apresentado pelo autor, a fim de apurar o valor da

causa, a fls. 55/62, pois utilizou parâmetros relativos a condenação penal em dias-multa, alcançando valor por

demais elevado, de R$ 733.400,00, o que representaria verdadeiro enriquecimento ilícito.

Em precedente julgado pelo Superior Tribunal de Justiça relativo a perda de acuidade auditiva parcial e não

progressiva, mas irreversível, foi fixado o valor do dano moral em R$ 30.000,00, que utilizarei como parâmetro

por se tratar de causa muito similar a este feito:

"RECURSO ESPECIAL. DOENÇA PROFISSIONAL OU ACIDENTE DO TRABALHO, ANTERIORES A 1988.

CULPA LEVE SUFICIENTE. APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉCIE. REDUÇÃO DA CAPACIDADE

AUDITIVA. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA INEXISTENTE.
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LUCROS CESSANTES E PENSIONAMENTO IMPROCEDENTES. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO.

1. Depois da Lei 6.367/76, basta comprovação de culpa leve para responsabilizar o empregador por acidente do

trabalho ou doença profissional. Precedentes.

2. A correção de error in iudicando não autoriza a cassação do acórdão recorrido. Por isso, compete ao Superior

Tribunal de Justiça, aplicando o direito à espécie (Súmula 456/STF e Art. 257 do RISTJ), vasculhar os autos em

busca de elementos de convicção que levem ao acolhimento ou à rejeição dos pedidos do autor, sob o prisma da

orientação jurídica correta.

3. São improcedentes os pedidos baseados em perda de capacidade laborativa não comprovada.

4. Déficit auditivo, causado por ambiente de trabalho ruidoso, autoriza a condenação do empregador por danos

morais, ainda que não haja perda ou redução da capacidade laborativa do empregado.

5. Havendo sucumbência recíproca, deve ser permitida a compensação dos honorários advocatícios, ainda que

uma das partes seja beneficiária de assistência judiciária gratuita. Precedentes." - Grifei

(STJ - REsp 972791/SP - 3ª Turma - rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 24/03/2008, v.u., DJe

13/05/2008)

 

A fim de não restarem dúvidas acerca do assunto, transcrevo integralmente o voto proferido pelo relator naquele

feito:

"VOTO

MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS (Relator): O acórdão recorrido partiu de premissa juridicamente

equivocada, porque contrária à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, para declarar improcedentes os

pedidos indenizatórios formulados pelo autor, ora recorrente. Confira-se:

"(...) Consoante firme orientação jurisprudencial da Corte, com o advento da Lei nº 6.367/76, não mais

prevalecem as disposições da Súmula 229/STF, que exigia culpa grave do empregador para ensejar direito

reparatório decorrente de acidente do trabalho, sendo suficiente a sua concorrência com culpa, em qualquer

grau, ainda que leve, para a responsabilização (...)" (REsp 541.274/CASTRO FILHO)

No mesmo sentido: AgRg no Ag 432063/NANCY, REsp 89.261/BARROS MONTEIRO, REsp 226.325/EDUARDO,

REsp 12.648/SÁLVIO, REsp 19.338/ATHOS, dentre vários.

O caso, entretanto, não é de error in procedendo, que permite a cassação do acórdão recorrido e a determinação

para que outro seja proferido, contentando-se com a demonstração de culpa grave.

Daí porque compete ao Superior Tribunal de Justiça corrigir o error in iudicando e, aplicando o direito à espécie

(Súmula 456/STF e Art. 257 do RISTJ), vasculhar os autos em busca de elementos de convicção que levem ao

acolhimento ou à rejeição dos pedidos do autor, sob o prisma da orientação jurídica correta.

É o que passo a fazer.

O autor informa que sofre de redução da capacidade auditiva e de transtornos neuropsíquicos. Imputa

responsabilidade à ré pelos infortúnios narrados.

Pede condenação da ré ao pagamento de pensão mensal e lucros cessantes, decorrentes da perda da capacidade

laborativa (fl. 18). Pede, ainda, danos morais em razão do déficit auditivo.

O perito do juízo foi suficientemente claro na conclusão de que o autor não perdeu a capacidade de trabalhar (fl.

820):

"As alterações detectadas não são geradoras de incapacidade laborativa. Poderá desenvolver sua atividade

profissional, mesmo em ambiente ruidoso, desde que seguidas as normas que regulamentam a atividade em

ambiente ruidoso."

Nada nos autos - exceto as alegações do autor e as conclusões de seu assistente técnico - conduzem ao descrédito

da afirmação do perito oficial.

São improcedentes, portanto, os pedidos de pensionamento e lucros cessantes, que se basearam em alegada

perda da capacidade laborativa.

O laudo pericial não deixa dúvida quanto à existência de redução da capacidade auditiva, mas é inconclusivo

quanto à responsabilidade da ré pelo déficit (fl. 819).

A despeito disso, não há controvérsia nos autos a respeito da alegação do autor de que, já em 1987, antes de

deixar o emprego na empresa-ré, já apresentava redução da capacidade auditiva. São audiometrias da própria ré

que conduzem a essa conclusão.

Os autos dão conta de que até aquele ano o único local ruidoso em que o autor trabalhou foi na empresa-ré.

Por isso, ela é responsável - ainda que parcial - pelo déficit auditivo sofrido pelo autor (que, repito, não gerou

incapacidade laborativa).

O pedido de indenização por danos morais tem como base, exatamente, o referido déficit, que ficou comprovado.

É procedente, portanto.

O autor pediu, ainda, condenação da ré no custeio de plano de saúde para tratamento da redução da capacidade

auditiva.

A perícia foi clara, entretanto, ao afirmar que referida redução é irreversível, embora não seja progressiva. Para

o que é irreversível, evidentemente, não há tratamento. O custeio do plano de saúde não tem causa.
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Ademais, pelo que consta da inicial, trata-se de benefício decorrente do contrato de trabalho que o autor manteve

com a ré. Rompido o pacto, a ré não tem obrigação de manter o pagamento do plano de saúde. É improcedente o

pedido (item c, fl. 19).

Dou parcial provimento ao recurso especial para julgar procedente o pedido de indenização por danos morais,

que fixo em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Os demais pedidos são improcedentes.

Diante da sucumbência recíproca, o autor pagará 3/4 das custas processuais (ressalvado o Art. 12 da Lei

1.060/50) e a ré arcará com o restante.

Os honorários, em favor do autor, são regidos pelo Art. 20, § 3º, do CPC. Fixo a verba, portanto, em 15% da

condenação.

Em face da derrota parcial (três, dos quatro pedidos), o autor pagará à ré honorários de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), fixados com base no Art. 20, § 4º, do CPC.

Permitida a compensação (Súmula 306), apesar da assistência judiciária gratuita concedida ao autor (REsp

868.081/NANCY)." - Grifei.

Todos os valores deverão ser corrigidos monetariamente e aplicados os juros de mora, conforme previsto no

Manual de Cálculos da Justiça Federal, nos termos da Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, pois

representa a consolidação dos entendimentos firmados a respeito da matéria, conforme anotado na introdução que

transcrevo:

"RESOLUÇÃO N. 134, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010.

APRESENTAÇÃO

A atualização do manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal exige permanente

acompanhamento, dada a dinâmica das questões envolvidas e o seu tratamento na legislação e jurisprudência.

(...)

A finalidade primordial do manual é orientar os setores de cálculos da Justiça Federal quanto aos pormenores

técnicos envolvidos na realização de cálculos no interesse da instrução processual ou das execuções. (...)

Aos magistrados, o manual oferece inestimável auxílio nas decisões de questões relacionadas a cálculos, por

compilar, de forma sistematizada, a legislação e a jurisprudência sobre os temas nele tratados. (...)"

Tendo em vista o provimento do pedido de dano moral, entendo que a sucumbência do autor restou mínima e, por

este motivo, afasto a sucumbência recíproca para condenar a União ao pagamento das custas e da verba honorária

no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Por fim, cabe afastar o pedido da União para que haja manifestação expressa acerca de determinados artigos de lei

e da Constituição Federal, por suposta ofensa àquelas normas, uma vez que o julgador não está obrigado a

examinar todas as normas legais citadas e todos os argumentos deduzidos pela parte, mas somente aqueles que

julgar pertinentes para lastrear sua decisão, o que restou observado.

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

DÍVIDA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. NOME NA CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. TEMA

SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. SÚMULA 83 DO STJ. RESP 1.104.900/ES.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. INEXISTÊNCIA DE PROVA. CONCLUSÃO PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. SÚMULA 7/STJ. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. É possível receber os embargos de declaração como agravo regimental, em homenagem à fungibilidade

recursal e à economia processual, quando nítido o seu caráter infringente. Precedente: EDcl na Rcl 5.932/SP,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 29.5.2012.

(...)

8. É sabido que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou

motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, e improvido." - Grifei.

(STJ - EDcl nos EDcl no AREsp 290381/PE - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 25/06/2013, v.u.,

DJe 01/08/2013)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, em consonância com a

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e das Cortes Regionais, dou provimento ao recurso adesivo do

autor para condenar a União ao pagamento de dano moral, que fixo no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),

restando afastada a sucumbência recíproca, condenando a União ao pagamento das custas e da verba honorária no

montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), e dou provimento parcial à apelação da União e à remessa oficial para

determinar que a correção monetária e juros de mora sobre os valores da condenação observem a previsão do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, nos termos da Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015285-95.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

O presente "mandamus" foi impetrado por Tayguara Helou e outra, em que pleiteiam em síntese, a análise do

requerimento administrativo nº 04977.006596/2010-55 (RIP 7047.000147-75), relativo ao REDARF e alocação

de parcela relativa ao laudêmio recolhido em 14/07/2008.

 

Em decisão de fls. 29/30, foi deferida a medida liminar.

 

A decisão de fls. 52/53 deu pela procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior". Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de

explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de

sua competência, ao passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de

processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por

igual período expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem

ceder espaço para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o

parágrafo único do art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser

expedidas no prazo de 10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

2010.61.00.015285-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : TAYGUARA HELOU e outro

: FABIOLA DE LA LASTRA HELOU

ADVOGADO : SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00152859520104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade

de sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3. O processo

administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -,

o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a

aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, §

2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide

Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o

sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos

demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos

I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro

ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido

dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos

administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei

11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é

de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se

o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente

provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
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No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA . REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO

DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão

administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo máximo de 360 dias prevista na Lei nº

11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo. III - Hipótese dos autos em que não foi

observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer justificativa para a demora na

finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não conhecido. remessa oficial

desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas.

 

Inexistindo regra específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei

9.784/1999, firmando o prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução

de processo administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Anoto precedente desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

relativos ao REDARF e alocação de parcela relativa ao laudêmio recolhido, deve o r. decisum de primeiro grau

que concedeu a segurança ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a

jurisprudência desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

e MARIA CARMELITA BORGES contra sentença proferida em ação ordinária ajuizada por esta em face da

autarquia previdenciária, pleiteando a inexigibilidade da restituição de valores pagos indevidamente pela autarquia

a título de benefício previdenciário, em virtude de decisão judicial concessiva posteriormente reformada.

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido, especialmente diante do restabelecimento do benefício por

decisão judicial proferida pela 1ª Vara Cível de Jacareí/SP, processo nº 0007924-16.2010.8.26.0292. 

A autarquia previdenciária foi condenada em verba honorária no patamar de 5% sobre o valor da causa.

Recorre o INSS, requerendo a reforma da sentença, unicamente para que sejam afastados os honorários

advocatícios, visto que já teria sofrido condenação nas verbas sucumbenciais na demanda que correu perante o

juízo estadual.

A parte autora também recorreu, pleiteando a majoração da verba honorária ao patamar de 10% sobre o valor da

causa.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Conforme entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Egrégia Corte Regional, é da 1ª Seção a competência

para julgar recurso interposto em execução fiscal na qual se cobra dívida inscrita decorrente de valores pagos

indevidamente a título de benefício previdenciário (CC nº 2007.03.00.084959-9 / SP, Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, DJF3 CJ2 18/12/2008, pág. 75). O mesmo entendimento deve ser aplicado ao caso

dos autos.

Os recursos comportam julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em primeiro lugar, registro não ser caso de reexame necessário, em face do valor da causa inferior a sessenta

salários mínimos, nos termos do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

No mérito, não procede a irresignação contida em ambos os apelos. 

A insurgência se restringe à condenação em honorários advocatícios. 

Não se pode aceitar a alegação do INSS para que sejam afastados os honorários advocatícios, visto que já teria

sofrido condenação nas verbas sucumbenciais na demanda que correu perante o juízo estadual, onde foi

restabelecido o benefício previdenciário anteriormente tido como "indevido".

Tem-se duas demandas diversas e, nos presentes autos, independentemente do que restou decidido no juízo

estadual, o segurado igualmente se viu obrigado ao ônus de contratação de advogado, a fim de obstar a cobrança

da restituição de benefício previdenciário por parte da autarquia previdenciária.

Diante da aplicação do princípio da causalidade, deve permanecer a condenação do INSS na verba honorária.

Não cabe, contudo, majorá-la, conforme pretensão recursal da parte autora.

Os critérios de fixação da verba honorária, no entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, de que os julgados

abaixo são exemplificativos, devem corresponder às particularidades do caso concreto, atendidos os elementos

previstos no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO APLICAÇÃO. EXECUÇÃO

DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA. SÚMULA

284/STF. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO . POSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. (...)5.

2013.61.03.005569-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARIA CARMELITA BORGES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP194806 ALESSANDRA DOS SANTOS NASCIMENTO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00055693020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     805/1507



No tocante à verba honorária , não há falar em existência de contradição no julgado, diante das peculiaridades

do caso em exame, pela relativa simplicidade da causa e da natureza pública do ente a suportar o ônus

sucumbencial em contraponto à sua importância, expressão econômica e ao tempo exigido para o seu deslinde. 6.

Embargos de declaração ambos rejeitados."

(EDRESP 201001283965, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/02/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL PARA FINS DE

REFORMA AGRÁRIA. FAZENDA ARAGUAIA. AÇÃO PROPOSTA COM FUNDAMENTO NO ART. 485,

INCISO VI, PRIMEIRA PARTE, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LAUDOS PRODUZIDOS. ANÁLISE DOS

DADOS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE CONSIGNOU SER IMPOSSÍVEL A AVALIAÇÃO DA ALEGADA

FALSIDADE, DIANTE DE INTENSA ATIVIDADE ANTRÓPICA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

HONORÁRIOS. FIXAÇÃO. REDUÇÃO . (...) 8. No que tange à fixação dos honorários, a regra aplicável ao caso

é aquela versada no § 4º do art. 20 do CPC, que preceitua que, se condenada a Fazenda Pública, a verba

honorária será fixada tomando por base critérios equitativos, e não a base de no mínimo 10% e no máximo 20%,

e com vistas no posicionamento do Superior Tribunal de Justiça na linha de que a revisão dos honorários, nas

hipóteses de condenações irrisórias ou excessivas, pode ser revista - não tendo incidência o teor da Súmula

07/STJ - entendo razoável a sua redução para R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme pleiteado pelo recorrente.

9. Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal não conhecido, em razão da incidência do

enunciado sumular n. 7/STJ. 10. Recurso especial interposto pelo INCRA parcialmente conhecido e, nessa

extensão, provido, apenas para reduzir o valor da condenação em honorários advocatícios."

(RESP 201000220103, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2012 ..DTPB:.)

 

No caso concreto, trata-se de ação ordinária pleiteando a inexigibilidade da restituição de valores pagos

indevidamente pela autarquia a título de benefício previdenciário, em virtude de decisão judicial concessiva

posteriormente reformada.

A verba honorária foi fixada na sentença em 5% sobre o valor da causa, que é de aproximadamente R$ 22.000,00

(vinte e dois mil reais), correspondendo, assim, a cerca de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais). 

Diante da singeleza da presente demanda, a inexistência de maiores diligências processuais e o pouco tempo de

tramitação, verifica-se que os honorários sucumbenciais correspondem aos parâmetros previstos no art. 20, § 4º,

do Código de Processo Civil. 

Assim, o decisum recorrido deve prosperar, vez que em consonância com a jurisprudência firme do Superior

Tribunal de Justiça.

Diante de todo o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial e NEGO seguimento a ambos os recursos de

apelação, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, eis que em confronto com a

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007387-33.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.09.007387-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : ANTONIO DE MELLO

ADVOGADO : SP249004 ANA PAULA FOLSTER MARTINS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00073873320124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário relativo a sentença proferida em ação ordinária ajuizada por JOSÉ APARECIDO

DE OLIVEIRA em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando a inexigibilidade da restituição

de valores pagos indevidamente pela autarquia a título de benefício previdenciário, em virtude de decisão judicial

concessiva posteriormente reformada.

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido, submetendo a decisão ao reexame necessário, nos termos do art.

475, I, do Código de Processo Civil.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a este E. Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Conforme entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Egrégia Corte Regional, é da 1ª Seção a competência

para julgar recurso interposto em execução fiscal na qual se cobra dívida inscrita decorrente de valores pagos

indevidamente a título de benefício previdenciário (CC nº 2007.03.00.084959-9 / SP, Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, DJF3 CJ2 18/12/2008, pág. 75). O mesmo entendimento deve ser aplicado ao caso

dos autos.

O reexame necessário comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No mérito, não procede a irresignação da autarquia previdenciária.

De fato, o art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além

do devido. No entanto, tal interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício

previdenciário.

Observa-se que não restou demonstrado nos autos qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no

recebimento do benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos por antecipação de

tutela posteriormente revogada.

Não obstante o INSS tenha o direito de ser ressarcido pelo pagamento indevido de benefício previdenciário ou de

assistência social, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nos casos de

recebimento de benefício por força de decisão que antecipou os efeitos da tutela, posteriormente revogada, os

valores recebidos são irrepetíveis, ante a sua natureza alimentar e tendo em conta, ainda, a boa-fé do beneficiário:

Confiram-se os seguintes julgados:

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que, em se tratando de verbas de

natureza alimentar, como as decorrentes de benefícios previdenciários, os valores pagos pela Administração

Pública, por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, não devem ser restituídos. Incide a

Súmula 83 / STJ. Precedentes.

(AgRg no AREsp nº 10706 / PR, 6ª Turma, Relator Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do

TJ / RS), DJe 28/11/2011)

Aquele que recebe verbas dos cofres públicos com base em título judicial interino e precário sabe da fragilidade

e provisoriedade da tutela concedida. - 4. No entanto, o STJ tem adotado o posicionamento de que não deve

haver o ressarcimento de verbas de natureza alimentar, como as decorrentes de benefícios previdenciários,

recebidas a título de antecipação de tutela, posteriormente revogada, ante o princípio da irrepetibilidade das

prestações de caráter alimentício e em face da boa-fé da parte que recebeu a referida verba por força de

decisão judicial (Precedentes: AgRg no AREsp 12844 / SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe 2/9/2011; REsp

1255921 / RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 15/8/2011; AgRg no Ag 1352339 / PR, Rel.

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 3/8/2011; REsp 950382 / DF, Rel. p/ Acórdão Ministro Hamilton

Carvalhido, DJe 10/5/2011; AgRg no REsp 1159080/SC, Rel. Ministro Adilson Vieira Macabu

(Desembargador convocado do TJ/RJ), DJe 12/5/2011) 

(AgRg no REsp nº 1259828 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamim, DJe 19/09/2011)

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que, em se tratando de verbas de

natureza alimentar, como as decorrentes de benefícios previdenciários, os valores pagos pela Administração

Pública, por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, não devem ser restituídos. Incide a

Súmula 83 / STJ.

(AgRg no Ag nº 1249809 / RS, 5ª Turma, Relator Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do

TJ / RJ), DJe 04/04/2011)

 

Diante de todo o exposto, NEGO seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput do Código

de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.
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PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044099-02.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão terminativa de fls. 168/173.

O recurso não deve ser conhecido.

Com efeito, a peça recursal de fls. 175/177 não se encontra assinada, faltando-lhe requisito essencial.

Esse é o entendimento prevalecente neste Tribunal, de que fazem exemplo os seguintes arestos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. PREPARO NÃO RECOLHIDO OPORTUNAMENTE E AUSÊNCIA DE ASSINATURA

NA PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. (...) 4. Além do mais, a

petição de interposição do recurso encontra-se apócrifa. É requisito da existência do recurso a assinatura do

advogado que o interpôs, assim, a irresignação recursal apresentada sem a assinatura do advogado é

considerado recurso inexistente, não podendo ser conhecido por este Tribunal, sendo o recurso

manifestamente inadmissível. 5. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00239665020124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO APÓCRIFO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 1 - A falta de aposição da assinatura do patrono na petição recursal constitui

irregularidade formal que enseja o não conhecimento do recurso, ante a ausência de pressuposto de

admissibilidade. (...) 3 - Embargos de declaração rejeitados.

(AMS 00025634720054036183, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:12/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO APÓCRIFA. IMPROVIMENTO. A ausência de assinatura do

procurador do recorrente na petição do recurso acarreta a sua inexistência. Agravo legal a que se nega

provimento.

(AI 00401257320094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2010 PÁGINA: 176 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, não admito os embargos de declaração de fls. 175/177.

Após as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005158-85.2003.4.03.6119/SP

2009.61.82.044099-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA EMILIA C SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANNA FERREIRA DE MORAIS MOLINA

ADVOGADO : SP220769 RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00440990220094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     808/1507



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Adilson Aparecido de Souza e outro contra sentença de improcedência do

pedido formulado em ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF pedindo nulidade de execução

extrajudicial cumulada com revisão de contrato de financiamento imobiliário.

 

Em seu recurso, a parte apelante sustenta, em síntese, que: não é correta a aplicação do art. 285 do CPC no caso

concreto; é inconstitucional a execução extrajudicial estabelecida pelo Decreto-lei 70/1966; houve cerceamento de

defesa devido a não-produção de prova pericial contábil; as prestações devem ser reajustadas pelo Plano de

Equivalência Salarial - PES; o contrato firmado está sujeito às normas do Código de Defesa do Consumidor;

houve a cobrança de juros sobre juros (anatocismo); a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o

pagamento da prestação, ao invés de primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo; a Tabela Price enseja a

cobrança de juros sobre juros (anatocismo); o Decreto-lei 70/1966 foi derrogado pelo art. 620 do Código de

Processo Civil; o agente fiduciário foi escolhido unilateralmente pela credora, infringindo o contrato; a imposição

de cláusula mandato contraria o Código de Defesa do Consumidor; o seguro contratado configura venda casada;

houve desrespeito a função social dos contratos; e que não devem ter seus nomes incluídos em cadastro de

inadimplentes (fls. 115/154).

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

Com o advento do Programa de Conciliação, foi designada audiência de tentativa de conciliação que restou

prejudicada diante da ausência de interesse das partes na composição, tendo sido, então, devolvidos os autos para

julgamento.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente verifico a possibilidade de julgamento do presente feito nos moldes do art. 557 do CPC, uma vez que

o tema ventilado encontra respaldo em jurisprudência pacificada.

 

Com efeito, in casu cumpre reconhecer a inexistência de interesse processual da parte autora, uma vez que o

imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional foi arrematado pela Caixa Econômica Federal em 12/08/2003.

Quando do ajuizamento desta demanda em 03/09/03, a arrematação já havia se consumado.

 

Desse modo, há perda superveniente do interesse de agir, caracterizado pelo binômio necessidade/utilidade do

processo, uma vez que a parte autora visava com a presente ação obter a revisão das prestações contratuais, o que

não é mais possível, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extinguiu com a

transferência do imóvel.

 

Na esteira do que aqui se decide encontra-se o posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça e da Quinta

Turma deste Egrégio Tribunal, podendo ser colacionados os seguintes acórdãos:

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.

2003.61.19.005158-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ADILSON APARECIDO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELANTE : ODILON DE SOUZA

: MARIA APARECIDA SANTOS DE SOUZA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro
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MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 1. Após a adjudicação do bem,

com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do imóvel. 2. Ausência de interesse

em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto. 3. Precedentes específicos desta

Corte. 4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 5. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.EMEN:(AGA 201001878906, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA:15/03/2012 RIOBDCPC VOL.:00077 PG:00127 ..DTPB:.)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO

ANTIGO MUTUÁRIO NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse

de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS,

4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, DJ de 25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg

no REsp 1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial

provido, para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do

CPC, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais. EMEN:(RESP 200801027009, DENISE ARRUDA,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/11/2009 .DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH.

ADJUDICAÇÃO. 1. A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que

inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2.

Agravo regimental desprovido. "

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL.

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. IIII - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial

com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do

contrato de financiamento. IV - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do

imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a

maior. V - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de

Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a

transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas

contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. VI - É válida a execução extrajudicial regida

pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o Poder Judiciário, em

ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado VII - Ademais, o

Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante

devido, a diferença final será entregue ao devedor. VIII - Agravo legal não provido. (AC

00241718820074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2011 PÁGINA: 1087 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Em que

pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por vezes subordinam o reajuste das

prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie quando, nos casos de

contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os fatos puderem ser

provados por outros meios. 3. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos contratos do Sistema
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Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 4.380, de

21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do

cumprimento do contrato. 4. Encerrada a execução extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação

do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional, dada a

transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de revisão de cláusulas

contratuais. 5. Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em mora e realizado o leilão, observados os

pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em irregularidade. 6. Agravo legal não provido.

(AC 00174829120084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2011 PÁGINA: 473 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, com a regular arrematação do imóvel, através da execução extrajudicial, comprovada mediante registro

imobiliário da respectiva carta, o contrato financeiro em questão restou extinto, não mais existindo a relação

jurídica objeto do pleito autoral.

 

Desse modo, fica prejudicada a análise de todos os pedidos relacionados à revisão contratual formulados pela

apelante.

 

Desse modo, declaro de ofício ser a parte autora carecedora de ação, com relação à revisão contratual, por

ausência de interesse processual.

 

A apelante sustenta, também, que o Decreto-lei 70/1966 não foi recepcionado pela Constituição Federal. O C.

Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial

previsto no Decreto-lei nº 70/1966, não havendo mais nenhuma divergência a respeito do tema, conforme os

seguintes julgados:

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. (RE 223075, ILMAR GALVÃO, STF.)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser

incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque

de violação do princípio da dignidade da pessoa hum ana . Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por

estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela

Constituição de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 312004, JOAQUIM BARBOSA,

STF.)

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI

N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37. CONSTITUCIONALIDADE. DEPÓSITOS. OBRIGAÇÕES

CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 1. Assentada a premissa da

constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos Tribunais Superiores

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23.06.98, DJ 06.11.98, p. 22, RE n. 287.453-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18.09.01, p. 63; STJ REsp. n. 49.771-RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, j.

20.03.01, DJ 25.06.01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei n. 70, de 21.11.66. 2.

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em

sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e

legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário

não pode elidir sua exigência. 3. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, para excluir o nome do

devedor de cadastro de inadimplentes, é necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração
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de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao

prudente arbítrio do magistrado. 4. Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare consumidor na defesa de

seus direitos, não se presta a perpetuar a inadimplência. 5. Agravo de instrumento desprovido. (AI

00925201320074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 373.FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelo apelante.

 

No que diz respeito ao princípio da menor onerosidade para o devedor, previsto no artigo 620 do Código de

Processo Civil, é mister salientar que não resulta na derrogação do sistema extrajudicial da execução desenhado

pelo Decreto-lei 70/ 1966, isso porque esse decreto-lei é norma especial e não poderia ser derrogado por norma

geral do Código de Processo Civil. Nesse sentido, a jurisprudência dominante neste Tribunal. Veja-se:

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - NÃO

CUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES LEGAIS - DL70/66 - EMBARGOS PROVIDOS. 1. O v. acórdão

embargado deixou de se pronunciar acerca da denunciação da lide, e quanto à alegação de que não foram

obedecidas as formalidades legais para a execução extrajudicial. Evidenciada, pois, a omissão apontadas, é de se

declarar o acórdão. 2. Em relação à denunciação da lide, muito embora a ação originária se refira à suspensão

de carta de arrematação do imóvel em decorrência da inobservância de normas no procedimento da venda, não

há contrato que obrigue o agente fiduciário a recompor prejuízos em ação regressiva, na forma prevista no

artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil. 3. Isso equivale a dizer que o agente fiduciário é mero executor

do procedimento de execução extrajudicial, agindo no interesse do credor, o único legitimado passivo para a

causa. 4. Quanto ao alegado descumprimento das formalidades, note-se que, quando o Pretório Excelso se

posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na verdade manteve a possibilidade de o agente

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria,

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da

execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução

do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a

execução judicial. 5. E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no

Sistema Financeiro da Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como

sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 6. Na verdade, a regra contida no artigo

30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial

deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no

Sistema Financeiro da Habitação. 7. Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº

70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

8953/94. 8. Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva

o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o

devedor da sua realização, como se vê de seu artigo 32. 9. E a mera alegação no sentido de que os editais não

foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter o condão de invalidar o procedimento

administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei nº

70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 10. Embargos providos para declarar o

acórdão. Mantido o improvimento do agravo.(AI 00386035520024030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/05/2010 PÁGINA: 553

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Com relação a escolha do agente fiduciário, o C. Superior Tribunal de Justiça entende que, em condições como a

dos autos, não há ilegalidade na ausência de participação do devedor na escolha do agente fiduciário. Nesse

sentido: 

 

EMEN: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUDIÊNCIA

PRÉVIA DE CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA

DO AGENTE FIDUCIÁRIO. 1. A omissão do magistrado em realizar a audiência prévia de conciliação não

induz a nulidade do processo, na hipótese de o caso comportar o julgamento antecipadamente da lide por se

tratar de matéria de direito. Situação que se amolda à hipótese prevista no art. 330, inciso I, do CPC, que

possibilita ao magistrado desprezar a realização do ato. 2. O julgamento antecipado da lide não importa

cerceamento de defesa, quando a própria litigante manisfesta-se sobre a inexistência de provas a produzir. 3.
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Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF),

por isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei

70/66 com os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do

STF para exame de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade

definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de

que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo

legal. 4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para

constituição do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento

de execução extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66

prevê que a escolha do agente fiduciário entre "as instituições financeiras inclusive sociedades de crédito

imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que o Conselho

Monetário Nacional, venha a autorizar", e prossegue afirmando, em seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as

instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação -

BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que

prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer

circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes

de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. ..EMEN:(RESP 200201221489, TEORI ALBINO

ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:18/04/2005 PG:00214 ..DTPB:.)

Desse modo, razão não assiste aos apelantes.

 

Ainda, a apelante alega que, por estar a quantia devida sendo discutida judicialmente, não deve ter o seu nome

incluído em cadastros de inadimplência. A inadimplência dos mutuários devedores é que pode ocasionar a

inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao crédito.

 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência seguida pela Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 1. Constitucionalidade da

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66 já declarada pelo E. STF e supostas irregularidades dos

reajustes que não se apresentam caracterizadas no caso dos autos, conforme consignado no voto da relatora. 2.

É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para

o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que

compõe a questão principal. 3. Agravo de instrumento provido. (AI 01012691920074030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 2

DATA:03/02/2009 PÁGINA: 702 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, são improcedentes as alegações formuladas pela apelante.

 

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencido a parte-autora, não há

condenação em sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e

despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DECLARO DE OFÍCIO ser a autora

carecedora de ação com relação à revisão contratual, por ausência de interesse processual e, destarte, julgo

extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil;

no mais, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora no que tange aos demais pedidos.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.
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PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28008/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003814-82.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 433: sobre o cumprimento da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, manifeste-se a União.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005215-14.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Rodolfo Ipolito Meneguette e outro em face de decisão

monocrática que deu provimento à apelação interposta pelo Embargante contra a r. sentença que julgou

improcedente o pedido para a concessão do benefício do auxílio-transporte para o custeio do trajeto residência-

trabalho residência por meio de veículo próprio ou o pagamento do valor correspondente à utilização de transporte

coletivo ao impetrante.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese o impetrante que a função do auxílio-transporte é de indenizar as

2010.61.00.003814-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PAULO WLADIMIR CARNEIRO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP250821 JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038148220104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.005215-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RODOLFO IPOLITO MENEGUETTE e outro

: WELINGTON RICARDO COELHO

ADVOGADO : SP246900 GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

PROCURADOR : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK

No. ORIG. : 00052151420134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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despesas de deslocamento, por isso, os valores pagos a esse título não se incorporam à remuneração do servidor

público e tampouco são considerados para fins previdenciários e de imposto de renda. Aduz que, conforme os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade os servidores que utilizam veículos próprios também têm

direito ao benefício do auxílio-transporte, bem como que esse valor deve corresponder aos valores efetivamente

gastos (fls. 167/182).

 

A seu turno, a parte Autora interpôs os presentes embargos apontando dúvida na referida decisão para saber se a

r. decisão acolheu o primeiro pedido referente ao quantum devido (valor efetivamento gasto) ou se foi o

segundo (valor que o impetrado pagaria caso o impetrante se utilizasse transporte coletivo).

 

É o relatório.

 

Segundo o embargante, há dúvida na r. decisão para saber se a r. decisão acolheu o primeiro pedido referente ao

quantum devido (valor efetivamento gasto) ou se foi o segundo (valor que o impetrado pagaria caso o impetrante

se utilizasse transporte coletivo).

 

Todavia, realmente ocorreu omissão no julgado, uma vez que é devido o auxílio-transporte mesmo ao servidor

que utiliza meio próprio para locomoção ao local de trabalho.

 

Para uma análise precisa a respeito da matéria, passo a analisar os dispositivos legais pertinentes. Os artigos 1º, 2º

e 6º da Medida Provisória nº 1.783, de 14/12/98 assim dispunham:

"Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória,

destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou

interestadual pelos servidores e empregados públicos da administração federal direta, autárquica e fundacional

da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas

realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e

aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais. 

Art. 2º O valor mensal do Auxílio-Transporte será apurado a partir da diferença entre as despesas realizadas

com transporte coletivo, nos termos do artigo anterior, e o desconto de seis por cento do: 

I - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado, ainda que ocupante de cargo

em comissão ou de natureza especial; 

II - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar de servidor ou empregado que

não ocupe cargo efetivo ou emprego. 

§ 1º Para fins do desconto, considerar-se-á com base de cálculo o valor do vencimento proporcional a vinte e

dois dias. 

§ 2º O valor do Auxílio-Transporte não poderá ser inferior ao valor mensal da despesa efetivamente realizada

com o transporte, nem superior àquele resultante do seu enquadramento em tabela definida na forma do disposto

no art. 8º. 

§ 3º Não fará jus ao Auxílio-Transporte o servidor ou empregado que realizar despesas com transporte coletivo

igual ou inferior ao percentual previsto neste artigo. 

(...)

Art. 6º A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo servidor ou empregado na

qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1º. 

§ 1º Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo

da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal. 

§ 2º A declaração deverá ser atualizada pelo servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das

circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício. 

(...)

Art. 8º A concessão do Auxílio-Transporte dar-se-á conforme o disposto em regulamento, que estabelecerá,

ainda, o prazo máximo para a substituição do Vale-Transporte pelo Auxílio-Transporte em pecúnia,

condicionado seu pagamento inicial à apresentação da declaração de que trata o art. 6º." 

Regulamentando esta Medida Provisória, foi editado o Decreto nº 2.880, em 15/12/98, assim dispondo em seus

artigos 1º, 2º, 4º e 5º:

 

"Art. 1º O Auxílio-Transporte, de natureza jurídica indenizatória, e concedido em pecúnia pela União, será

processado pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE e destina-se ao custeio

parcial de despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos

servidores ou empregados públicos da administração federal direta, autárquica e fundacional do Poder
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Executivo, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas

realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e

aquelas efetuadas com transporte seletivos ou especiais. 

Art. 2º O valor do Auxilio-Transporte resultará da correspondência estabelecida entre o valor diário total da

despesa realizada com transporte coletivo e o idêntico ou, na sua ausência, o imediatamente superior encontrado

em tabela do Auxílio-Transporte, escalonada a partir de R$ 1,00 (um real) em intervalos progressivos de R$ 0,20

(vinte centavos), multiplicada por vinte e dois dias, observado o desconto de seis por cento do: 

I - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado, ainda que ocupante de cargo

em comissão ou de natureza especial; 

II - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar, de servidor ou empregado que

não ocupe cargo efetivo ou emprego. 

§ 1º Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cálculo o valor do vencimento proporcional a vinte e

dois dias. 

§ 2º O valor do Auxílio-Transporte não poderá ser inferior ao valor mensal da despesa efetivamente realizada

com o transporte, nem superior àquele resultante da multiplicação da correspondência estabelecida na tabela

escalonada a que se refere este artigo. 

(...)

Art. 4º Para a concessão do Auxílio-Transporte, o servidor ou empregado deverá apresentar ao órgão ou à

entidade responsável pelo pagamento declaração contendo: 

I - valor diário da despesa realizada com transporte coletivo, nos termos do art. 1º; 

II - endereço residencial; 

III - percursos e meios de transportes mais adequados ao seu deslocamento residência-trabalho e vice-versa; 

§ 1º A declaração deverá ser atualizada pelo servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das

circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício. 

Art. 5º No prazo máximo de noventa dias, a contar da publicação deste Decreto, os órgãos e as entidades da

administração pública e fundacional deverão promover o pagamento do Auxílio-Transporte em pecúnia. 

Parágrafo único. Observado o prazo estabelecido neste artigo, o pagamento inicial do Auxílio-Transporte em

pecúnia somente será efetuado após a apresentação da declaração de que trata o artigo anterior." 

 

Com a edição da MP nº 2.165-36, de 23/08/2001, atualmente em vigor, o benefício assim passou a ser tratado:

 

"Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória,

destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou

interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e

fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas

aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de

trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais. 

Art. 2º O valor mensal do Auxílio-Transporte será apurado a partir da diferença entre as despesas realizadas

com transporte coletivo, nos termos do art. 1º, e o desconto de seis por cento do: 

I - soldo do militar; 

II - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado, ainda que ocupante de cargo

em comissão ou de natureza especial; 

III - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar de servidor ou empregado que

não ocupe cargo efetivo ou emprego. 

§ 1º Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cálculo o valor do soldo ou vencimento proporcional a

vinte e dois dias. 

§ 2º O valor do Auxílio-Transporte não poderá ser inferior ao valor mensal da despesa efetivamente realizada

com o transporte, nem superior àquele resultante do seu enquadramento em tabela definida na forma do disposto

no art. 8º. 

§ 3º Não fará jus ao Auxílio-Transporte o militar, o servidor ou empregado que realizar despesas com transporte

coletivo igual ou inferior ao percentual previsto neste artigo.

(...)

Art. 6º A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou

empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1º. 

§ 1º Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo

da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal. 

§ 2º A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das

circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício.

(...)

Art. 8º A concessão do Auxílio-Transporte dar-se-á conforme o disposto em regulamento, que estabelecerá,
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ainda, o prazo máximo para a substituição do Vale-Transporte pelo Auxílio-Transporte em pecúnia,

condicionado seu pagamento inicial à apresentação da declaração de que trata o art. 6º."

 

Diante disso e dada a natureza indenizatória do benefício, expressamente reconhecida no artigo 1º da MP 2.165-

36/2001, não há óbice ao pagamento do auxílio-transporte também àqueles que se utilizam de veículo próprio,

porém não obstante tal posicionamento, verifico que o quantum a ser pago deve ser o mesmo valor que caberia ao

impetrante caso o mesmo se valesse do transporte coletivo.

Tal determinação, ao contrário do quanto afirmado pelo mesmo, encontra-se em total consonância com o princípio

da razoabilidade. Ademais, o impetrante possui interesse recursal no que tange a tal questão, afinal, ele mesmo

formulou pedido alternativo, em sua exordial.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA ACLARAR A

OMISSÃO NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006366-79.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas pela União Federal contra a r. sentença concessiva em sede de

Mandado de Segurança impetrado para assegurar a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição do

impetrante, recalculando-a conforme a nova certidão de tempo de serviço laborado em condições especiais

expedida pelo INSS.

 

Alega o impetrante que trabalhava na Prefeitura Municipal de São José dos Campos na função de médico e no

Centro Técnico Aeroespacial da Aeronáutica da mesma cidade, inicialmente sob o regime da CLT e,

posteriormente passou para o regime estatutário. Dessa forma moveu ação em face do INSS para obtenção de

certidão de tempo de serviço e, de posse dessa certidão, pleiteou à PMSJC e ao CTA a revisão de seus proventos

de aposentadoria. Sustenta que somente a PMSJC aceitou a certidão e já efetuou a revisão pleiteada, mas o CTA

não aceitou o pedido, violando o direito do impetrante.

 

O MM. Juiz julgou procedente a ação.

 

Em razões recursais, a União interpôs apelação argüindo ilegitimidade passiva da autoridade impetrada. Alega que

o Diretor da Administração do Pessoal do CTA não pode cumprir a decisão judicial, por não ter sido apontado

como autoridade impetrada (fl. 132).

 

Com contrarrazões.

2008.61.03.006366-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : NELSON MAGALHAES KARAM

ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso da União e da remessa

oficial, para a manutenção da r. sentença de primeiro grau.

 

Cumpre decidir.

 

Primeiramente convém rejeitar a preliminar argüida pela apelante. O presente mandamus foi impetrado contra ato

do Ilmo. Senhor Diretor de Administração de Pessoal do CTA - Centro Técnico Aeroespacial de São José dos

Campos, conforme se observa à fl. 02.

 

Em relação ao reexame necessário cumpre salientar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional

que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de

autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

Observa-se que pretende o impetrante obter a revisão de sua aposentadoria concedida pelo Centro Técnico

Aeroespacial da Aeronáutica, recalculando-se o valor dos proventos com base na nova certidão de tempo de

serviço especial expedida pelo INSS, relativo ao período laborado na iniciativa privada.

 

A certidão de tempo de serviço expedida pelo INSS, com a conversão do tempo laborado em condições especiais

deve ser aceita pela autoridade impetrada uma vez que tem fé pública e goza de todos os direitos garantidos pela

Constituição Federal na contagem recíproca do tempo de contribuição. Portanto, não há qualquer justificação

plausível por parte da autoridade para a demora na análise do processo administrativo, em ofensa aos princípios

constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e razoabilidade.

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma

pertinente. Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma

estabelece que ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante,

assim se deve entender, menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio.

Quando a norma limita-se a fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão

administrativa, há que se perquirir, em cada caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado

jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe

compete. Quando não houver prazo legal, regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um

tempo razoável a manifestação da autoridade ou do órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da

Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via judicial adequada, que tanto pode ser ação

ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito Administrativo Brasileiro, 14a. Edição, Ed.

RT, págs. 93/94).

 

Não há que se olvidar, em especial, seja respeitado o princípio da eficiência, introduzido no ordenamento jurídico

pela Emenda Constitucional nº 19/98, que representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente

à função pública, preconizando que a atividade administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo.

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII

(acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do

princípios do devido processo legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do

artigo 5º da Constituição Federal.

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte

Impetrante confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do
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Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e, no mérito nego provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos da fundamentação acima.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005931-21.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

Renúncia

A parte autora peticiona (fls. 220/222) manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requerendo

a extinção do processo, com fulcro no Art. 269, V, CPC.

 

Considerando que a procuração constante nos autos expressamente dá poderes para renunciar (fl. 230),

HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação e declaro extinto o processo nos termos do

artigo 269, V c.c. o artigo 329, do CPC.

 

Sem condenação no presente mandamus conforme a Súmula nº 512 do STF e 105 do STJ.

 

Expeça-se o necessário.

 

Publique-se.

 

Baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006105-66.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2007.61.10.005931-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP225919 VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA e outro

APELADO(A) : SCHAEFFLER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.19.006105-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO,

diante da sentença que concedeu a segurança, "para o fim de assegurar ao impetrante a investidura no cargo de

Cadastro Reserva Cargos Operacionais (CRCO) em que foi aprovado através de concurso público realizado pela

INFRAERO, conforme dados constantes da inicial".

Em razões recursais, alega, preliminarmente, o não cabimento do mandado de segurança, porquanto as pessoas

jurídicas privadas que atuam com participação governamental no sistema econômico devem seguir a Lei das

Licitações, não se podendo considerar tais atos como de autoridade e sim de gestão do próprio patrimônio; a

ilegitimidade passiva, pois o edital do concurso foi realizado e organizado pelo Diretor de Administração da

Infraero, porém, como o concurso foi de âmbito nacional, a competência para dirimir qualquer conflito referente

ao edital seria de Brasília e contra ato do Diretor de Administração da INFRAERO; a impossibilidade jurídica do

pedido, tendo em vista que o próprio apelado confessou a ausência de comunicação do novo endereço junto ao

cadastro da INFRAERO.

No mérito, sustenta que o impetrante deixou de alterar seus dados pessoais perante a INFRAERO após a

homologação do concurso, inexistindo, portanto, irregularidade no ato de convocação procedido pela empresa de

acordo com o antigo endereço. Assinala, outrossim, que agiu de acordo o edital, que não prevê as convocações

através de email. Alega, por fim, que o candidato contratado não teve ciência do processo, havendo, dessa forma,

nulidade. 

Contrarrazões às fls. 153/155. 

Em parecer de fls. 158/161, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso de apelação, para

que seja declarada a nulidade do processo desde a sua origem.

Decido.

O impetrante visa à convocação para investidura no cargo operacional junto a INFRAERO, tendo em vista a

habilitação em concurso público destinado à formação de cadastro de reserva para cargos operacionais nos termos

do edital nº 01.1/2003.01, de 29 de dezembro de 2003. Alega ter mudado de endereço sem comunicar, contudo, à

autoridade impetrada, razão pela qual jamais recebeu o telegrama de convocação.

Ao exame, inicialmente, das preliminares aduzidas pela autoridade impetrada.

A alegação de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito. Por outro lado, a inadequação da via

eleita não se sustenta, tendo em vista que o ato impugnado diz respeito a concurso público, de natureza pública,

não se podendo, desse modo, inquinar o ato praticado como de gestão e sim como de caráter administrativo,

afigurando-se cabível o mandado de segurança.

Nessa esteira de entendimento, o seguinte aresto:

 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. INFRAERO. EMPRESA PÚBLICA. ADMISSÃO DE

EMPREGADO. REPROVAÇÃO EM EXAME MÉDICO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE GESTÃO.

DECISÃO PROFERIDA EM SEGUNDO GRAU. AGRAVO REGIMENTAL. MODIFICAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO. PROFISSIONAL DE SERVIÇOS

AEROPORTUÁRIOS - PSA. DEFICIÊNCIA AUDITIVA. DIREITO À NOMEAÇÃO. POSSIBILIDADE DE

LOTAÇÃO DO CANDIDATO EM ÁREA DE PRESESERVAÇÃO AUDITIVA. 1. HIPÓTESE EM QUE

FORA DEFERIDA A ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A DESPACHO MONOCRÁTICO QUE,

LIMINARMENTE, DETERMINARA A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO AO CARGO DE PROFISSIONAL

DE SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS - PSA A DESPEITO DE RESTRIÇÃO AUDITIVA; 2. DECISÃO EM

SEGUNDO GRAU QUE CONSIDEROU O ATO ADMINISTRATIVO ORA VERGASTADO DE MERA

GESTÃO, NÃO SENDO CABÍVEL CONTRA O MESMO IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE

SEGURANÇA; 3. TENDO O ATO RECORRIDO PARTIDO DE EMPRESA PÚBLICA, INTEGRANTE DA

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, FUNDADO EM EMINENTE INTERESSE PÚBLICO, IN CASU, SELEÇÃO,

MEDIANTE CONCURSO, DE PESSOAL ESPECIALIZADO, NÃO HÁ COMO COGITAR-SE SER O

MESMO DE MERA GESTÃO; 4. SENDO TAL ATO DE CARÁTER ADMINISTRATIVO, CABÍVEL A

INTERPOSIÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA; 5. CANDIDATO APROVADO EM 1º LUGAR PARA

O CARGO DE PROFISSIONAL DE SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS - PSA, PERTENCENTE À

INFRAERO, EM CUJO EXAME MÉDICO APONTOU-SE A EXISTÊNCIA DE DEFICIÊNCIA AUDITIVA;

6. OBSERVANDO-SE AS DIVERSAS ÁREAS DE ATUAÇÃO INTEGRANTES DO REFERIDO CARGO,

INEXISTENTE QUALQUER IMPEDIMENTO PARA QUE O CANDIDATO SEJA LOTADO EM ÁREA QUE

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP139307 REGINA CELIA LOURENCO BLAZ e outro

APELADO(A) : ALEXANDRE MALZONI TEIXEIRA

ADVOGADO : SP027252 WALTER FONSECA TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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NÃO SÓ LHE OFEREÇA PRESERVAÇÃO AUDITIVA, BEM COMO RESPEITE SUA LIMITAÇÃO FÍSICA;

7. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO; 8. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO."

(AGA 200005000358371, Desembargador Federal Petrucio Ferreira, TRF5 - Segunda Turma, DJ -

Data::05/10/2001 - Página::887.)

 

Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva, importa salientar que a autoridade coatora deve ser aquela que

praticou ou deixou de praticar o ato impugnado, detendo poderes, outrossim, para corrigir a ilegalidade. In casu,

conforme se depreende dos autos, o ato de convocação dos aprovados deu-se por parte do Superintendente

Regional da INFRAERO, evidenciando, portanto, a legitimidade para figurar no pólo passivo da ação.

Por derradeiro, cumpre analisar a preliminar de litisconsórcio passivo necessário.

Em se tratando do tema do concurso público, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido

de não ser o caso de formação de litisconsórcio passivo necessário entre os candidatos aprovados no certame

impugnado por um dos concorrentes, haja vista possuírem apenas expectativa de direito à nomeação. Situação

distinta, contudo, aventa-se no caso de candidatos já nomeados, tendo em vista que eventual concessão da ordem

poderá afetar seus interesses.

In casu, a eventual concessão da segurança importará, em tese, na investidura do impetrante no cargo de

"Cadastro Reserva Cargos Operacionais (CRCO)", e, por conseguinte, na reordenação da classificação do

concurso público e exclusão do candidato nomeado para o cargo em posição abaixo na lista.

Cito precedentes:

 

"..EMEN: CONCURSO PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E REGISTRO. QUESTÃO DE

ORDEM PARA SUSPENSÃO DO JULGAMENTO PARA AGUARDAR DECISÃO DO STF. PETIÇÃO

PARA INGRESSO DE LITISCONSORTES. CANDIDATOS QUE RECEBERAM AS OUTORGAS

QUESTIONADAS. PEDIDO DEFERIDO. AGRAVO REGIMENTAL. I - A matéria de piso diz respeito ao

mandado de segurança que questiona a regularidade do concurso público para outorga de serventias extrajudiciais

no Estado de São Paulo. II - Na decisão impugnada foi deferido o litisconsórcio formulado por candidatos que

receberam as outorgas de serventias extrajudiciais referentes ao concurso entelado. III - A simples expectativa de

direito transmudou-se em verdadeiro exercício de direito patrimonial, podendo o resultado da ação interferir

diretamente na esfera jurídica dos requerentes. Em face da nova condição jurídica dos peticionários, faz-se de

rigor a integração na demanda destes como litisconsortes passivos necessários. Precedente: RMS nº 20.780/RJ,

Rel. Min. FELIX FICHER, DJ de 17/09/2007. IV - Os candidatos que foram aprovados e devidamente nomeados

em concurso público são litisconsortes necessários na ação em que se busca a anulação do certame, pelo que há

necessidade de sua citação para integrar a lide (RMS nº 19.448/MG, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ

de 01/08/2006). V - Agravo regimental improvido. ..EMEN:"

(AROMS 200702511613, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:18/03/2009

..DTPB:.)

 

"..EMEN: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA

CITAÇÃO DO LITISCONSORTE. ANULAÇÃO. ART. 47, CPC. I - Necessidade de que os candidatos

nomeados no certame em decorrência da nova classificação sejam citados para integrar a lide, posto que a

eventual concessão da segurança implicará necessariamente invasão da esfera jurídica destes. Litisconsórcio

necessário. (Precedentes). II - Tal aspecto decorre de imposição legal (art. 47, CPC), cuja inobservância conduz à

nulidade absoluta. Recurso ordinário parcialmente provido para, anulando-se o processo a partir das informações,

determinar a intimação do impetrante a fim de que promova a citação dos litisconsortes passivos necessários.

..EMEN:"

(ROMS 200501615507, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:17/09/2007 PG:00307 ..DTPB:.)

 

É caso, portanto, de anular os atos do processo desde a origem, por se afigurar devida a citação do litisconsórcio

necessário, qual seja, o candidato nomeado e em exercício no cargo em posição abaixo do impetrante na ordem de

classificação do certame. Na hipótese de mais de um candidato em posição abaixo da lista de classificação ter sido

nomeado para o cargo, deve apenas o último ser citado, pois ele sofrerá os efeitos da eventual concessão da ordem

no presente writ.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso de apelação, a fim de reconhecer a ausência de citação do litisconsórcio passivo

necessário, devendo, por conseguinte, ser anulado o processo desde a origem, a fim de que seja efetivada a

citação, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     821/1507



 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025837-37.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Manoel Cirilo dos Santos contra a sentença, proferida em execução

de título judicial, que, em razão da transação noticiada nos autos, nos termos da Lei Complementar 110/01, julgou

extinta a execução com amparo no art. 794, II, do CPC.

Alega o apelante, em síntese, a necessidade de reforma da sentença, pois homologou o acordo firmado nos moldes

da LC 110/01, sem, contudo, ter trazido a CEF documento comprobatório da adesão (fls. 103/106).

Contrarrazões de apelação às fls. 112/114.

É o relatório.

 

DECIDO.

Sobre a matéria impugnada, a Lei Complementar 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas

contas vinculadas do FGTS, os complementos de atualização monetária em decorrência dos Planos Econômicos

implantados entre 01.12.1988 e 28.02.1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta

vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a CEF disponibilizou a todos os interessados,

trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais para cobrança das

diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo de transação e adesão do

trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001".

A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que:

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001.

 

Por sua vez, o Decreto nº 3.913/2001, responsável por regulamentar a LC 110/2001, conferiu, em seu art. 3º, § 1º,

a possibilidade de os titulares das contas vinculadas ao FGTS formalizarem a adesão ao acordo previsto na

mencionada lei, por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento.

Em conformidade com o entendimento firmado pela 1ª Seção desta Corte, a adesão do titular da conta fundiária,

quando feita por meio da rede mundial de computadores, não é instrumentalizada por um formulário ou outro

documento físico, de sorte que sua comprovação só é possível pelos extratos demonstrando o creditamento dos

valores na conta vinculada em nome do titular (EI 00249642720074036100, Desembargador Federal Antonio

Cedenho, TRF3 - Primeira Seção, e-DJF3, Judicial 1, Data:14/03/2012. Fonte: Republicação). 

Ademais, segundo entendimento jurisprudencial dominante, o acordo firmado entre as partes, nos termos da LC

110/2001, reputa-se válido e eficaz, sendo dispensada, por ocasião da transação, a anuência do advogado,

porquanto, em razão de sua autonomia da vontade, a parte pode transigir livremente sobre os seus direitos, dada a

sua natureza disponível.

Conforme expressamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, "as condições estabelecidas no termo de

2001.61.00.025837-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MANOEL CIRILO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro
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adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou

invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato", tratando-se de

situações que não se constata no caso dos autos.

Outrossim, cabe elucidar que a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei

Complementar nº 110/01, é válido e eficaz acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do

FGTS, seja em formulário azul ou branco, sendo certo que, mesmo que este último não seja apropriado aos casos

de andamento de ação judicial, tal fato não pode constituir óbice ao reconhecimento da manifestação de vontade

nele expressa.

Elucidando o entendimento acima, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do

CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido.

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07,

p.228)

EMBARGOS INFRINGENTES - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001 - VALIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO CELEBRADA SEM A PARTICIPAÇÃO DOS

PATRONOS DE AMBAS AS PARTES - EMBARGOS PROVIDOS.

1. Nada obstante a ausência do voto-vencido, nos autos, não há óbice para o conhecimento dos presentes

embargos infringentes, na medida em que o tema tratado em sede de recurso de apelação, o qual, agora, se

submete à reapreciação, há muito vem sendo debatido por esta Corte Regional, de modo que é de perfeita

dedução o sentido do voto minoritário proferido.

2. A Lei Complementar nº 110/2001 permite que o titular de conta vinculada ao FGTS firme acordo com a CEF

para percepção dos índices que foram expurgados da inflação, à época do Plano Verão (janeiro de 1989 -

42,72%) e do Plano Collor (abril de 1990 - 44,80%).

3. A fl. 186, a CEF comprovou a adesão do apelante, via assinatura do termo de adesão ao acordo previsto na

LC nº 110/01.

4. Assim, no caso dos autos, não há que se falar em nulidade da decisão homologatória, por ausência da

anuência dos procuradores das partes, na medida em que tal condição não está prevista ou elencada como

pressuposto para a validade do acordo já citado.

5. Aliás, no caso, se trata de acordo firmado via termo de adesão , o qual, segundo entendimento que prevalece

em nossas Cortes de Justiça, produz efeitos nos autos, sendo admitido como válido e eficaz, dispensando-se a

anuência dos advogados das partes, até porque podem elas dispor sobre seu direito na forma como melhor lhes

aprouver.

6. A não participação dos patronos de ambas as partes na celebração do acordo extrajudicial firmado nos termo

s da LC 110/2001, por si só, não enseja a sua nulidade. E, por via de consequência, a ausência de anuência dos

advogados antes de sua homologação via judicial não tem o condão de anular a decisão.

7. O Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 01, dispondo em seu enunciado: Ofende a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar

110/2001.

8. Vale dizer, pois, que, a par de o advogado ser indispensável à administração da justiça, sua participação e

anuência por ocasião do acordo extrajudicial e de sua homologação em juízo é de todo dispensável, de modo que

sua falta não obsta seja prolatada decisão de extinção do feito, nos termo s do artigo 269, inciso III do Código de

Processo Civil. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional.

9. Estando, pois, o v. acórdão em confronto com o reiterado entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte Regional, deve prevalecer o voto vencido proferido pelo Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

que manteve a decisão de primeiro grau, negando provimento à apelação da parte autora.

10. Embargos infringentes providos.
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(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EI 0009166-92.1999.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 17/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. TERMOS DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01.

HOMOLOGAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCS DE JUNHO DE 1987

(26,06%.), MAIO DE 1990 (7,87%) E FEVEREIRO DE 1991 (21,87%.). PEDIDO IMPROCEDENTE,

CONFORME JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. I - A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que,

nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz acordo extrajudicial firmado entre a Caixa

Econômica Federal - CEF e os titulares das contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, seja em

formulário azul ou branco, que mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode

constituir óbice ao reconhecimento da manifestação de vontade nele expressa. II - Na linha de pacífica

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, este E. Tribunal tem decidido que a ausência de participação de

advogado no acordo extrajudicial, porquanto prescindível, não é suficiente para invalidar o acordo firmado

extrajudicialmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que resulta de manifestação autônoma da vontade

das partes, que podem transigir livremente sobre direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou

sem trânsito em julgado. III - Exsurge dos autos que NORBERTO ALOISIO CORAZZA firmou termo de adesão,

nos termos da Lei Complementar n. 110/2001, em 19.06.2002 (fls. 159), após, portanto, a propositura da ação,

ajuizada em 17.02.1999. O referido autor não demonstrou, de modo explícito e objetivo, prejuízo que infirmasse o

acordo celebrado, que decorre de disposição legal. Ao revés, intimado a se manifestar, quedou-se silente (fls.

159). Impõe-se, pois, a homologação do acordo firmado, extinguindo-se o processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, III, do CPC. Prejudicado, com relação ele, o agravo legal interposto. IV - Observa-se que o

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

V - Consoante entendimento jurisprudencial dominante, não são devidos os IPCs de junho de 1987 (26,06%.),

maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%.), que almejam os autores ver reconhecidos. VI - Agravo legal

que se julga prejudicado em relação ao autor NORBERTO ALOISIO CORAZZA e ao qual se nega provimento

quanto aos demais autores.(AC 00009485119994036112, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO

CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Na hipótese, os documentos de fls. 95/96 comprovam que o autor aderiu ao acordo previsto na LC 110/01 por

meio eletrônico, via internet, não apenas tendo recebido as respectivas parcelas do crédito, como também sacado

tais valores.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

apelação.

Dê-se ciência.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013372-39.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

2005.61.05.013372-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS GUIDOTTI ANGELINI e outros

: MARINICE MARTINES DO NASCIMENTO ORTIZ

: MARISA REGINA RIBEIRO DO NASCIMENTO

: MARIA INES BRAGA PINHEIRO
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DECISÃO

Fls. 654/655: o advogado Carlos Jorge Martins Simões, antigo patrono dos autores, ora embargados, requer o

direito ao pagamento de honorários advocatícios, sob o fundamento de ter atuado na fase de conhecimento e de ter

promovido a execução, tendo renunciado ao mandato apenas em 06.03.2011, "em decorrência da rescisão do

contrato de prestação de serviços advocatícios que mantinha com o Sindicato dos Trabalhadores da Justiça do

Trabalho da 15ª Região, por iniciativa desta entidade, sendo certo que tal patrocínio, por outros procuradores, veio

a restabelecer-se desde 06/2011". 

É questão a ser oportunamente apreciada pelo juízo a quo após o julgamento da apelação nos presentes embargos

à execução. 

Aguarde-se, pois, o julgamento.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001764-80.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a União acerca da petição e documentos juntados pelo impetrante à fl. (544/573), no prazo de 15

(quinze) dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

: MARIA JOSE COMIS WAGNER

: PEDRO LUIZ BORGES JUNIOR

: TANIA ASSIONI ZANATTA

: WILSON ROBERTO CASADO

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL e outro

EXCLUIDO : WALKIRIA ALVES OLIVEIRA CARVALHO DE FREITAS e outro

: RITA DE CASSIA SCURO PINKE MATTOS

No. ORIG. : 00133723920054036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.14.001764-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : REDE D OR SAO LUIZ S/A

ADVOGADO : SP231657 MÔNICA PEREIRA COELHO DE VASCONCELLOS

SUCEDIDO : HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041936-24.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de fls. 425/432.

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012380-97.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da sentença

que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, tendo em vista que os sócios não são parte legítima

para figurar no pólo passivo da execução fiscal (fl. 179), mantendo decisão anteriormente proferida no despacho

saneador de fl. 155-157, a qual fora objeto de agravo retido. Honorários advocatícios reciprocamente

1999.03.99.047150-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE INACIO CAVALCANTE e outros

: ANTONIO DE JESUS MARTINS ALBERTO

: JOAO ALBERTO FILHO

: DIRCEU ATAMANCHUCK

: EDSON MENDES DO NASCIMENTO

: DOMINGOS FRANCISCO DOS SANTOS

: ARLY DE OLIVEIRA RODRIGUES

: MARIA LUCENA DE ALMEIDA

: JOSE JOAQUIM ALVES

: FRANCISCO PEDROSO

ADVOGADO : SP131564 RENE ALEJANDRO ENRIQUE FARIAS FRANCO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO

No. ORIG. : 97.00.41936-3 8 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.02.012380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : EBE PEZZUTTO E CIA/ LTDA

ADVOGADO : SP197625 CAROLINA ABDO PÓPOLI e outro

APELADO(A) : EBE PEZZUTTO

: DOMINGOS LUCILLO PEZZUTTO

ADVOGADO : SP041599 JOSE RICARDO ISOLA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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compensados.

Inicialmente, requer a autarquia a apreciação do agravo retido interposto à fl. 161-165, para que os sócios

permaneçam na execução fiscal, fundamentando-se no art. 135, do Código Tributário Nacional e art. 13 da Lei

8.620/93.

Requer ainda o provimento do apelo, para que a parte contrária seja condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, nos termos dos arts. 20, §3º, e 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, ante a sucumbência

mínima - apenas no tocante à preliminar de ilegitimidade de sócio.

Com contrarrazões (fls. 193-196) subiram os autos.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

No tocante à responsabilidade de terceiros, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do

redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da

Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de

poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista

que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência

de responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à

execução.

Merece registro, outrossim, que a Primeira Seção da Corte Superior reiterou o referido entendimento no

julgamento do REsp n. 1.182.462/AM, cujo acórdão está assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA

PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO

EXECUTADO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. CO-RESPONSÁVEL REDIRECIONAMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART.

543-C, DO CPC. (RESP 1.104.900/ES, DJE 01.04.2009) RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 1. A responsabilidade

patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do Egrégio STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento

da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa. 2. No julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º

702.232/RS, da relatoria do E. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, a Primeira Seção desta

Corte Superior assentou que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN; b) quando reste demonstrado que este agiu com excesso

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; c) constando o

nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na Certidão de Dívida Ativa - CDA cabe a ele o ônus de

provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra

a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80. 3.

Consectariamente, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp. 1.104.900/ES, representativo da

controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou referido entendimento, no

sentido de que, "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA,

a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135

do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos'." (Rel. Min. Denise Arruda, DJe 01.04.2009). 4. Recurso especial desprovido.

(RESP 201000321007, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/12/2010.)

 

No caso em questão, os nomes dos sócios constam da CDA de fl. 22. Tratando-se de documento que goza da

presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam dos sócios, aos quais

competem o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária, nos

termos do artigo 204, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80.

Verifica-se que os apelados - sócios gerentes da pessoa jurídica executada - embora afirmem na petição inicial que

"não há nos autos qualquer prova da prática de atos em excesso de poder e em infração à lei" razão pela qual não

podem ser pessoalmente responsabilizados pelo débito, nada comprovaram acerca da regularidade na

administração da executada principal.

Ao contrario, intimados para especificação das provas que pretendiam produzir requereram somente "perícia

técnica contábil com base no processo administrativo juntado aos autos pela autarquia embargada, a fim de

comprovar a ilegalidade dos lançamentos contidos na CDA, em especial levando-se em conta as parcelas pagas,

referentes ao parcelamento do débito requerido antes do ajuizamento do feito" - fl. 53.
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De se salientar que a referida prova restou preclusa, uma vez que, devidamente intimados, os apelados

(embargantes) não efetuaram o depósito pericial, motivo pelo qual o Juízo concluiu que não foram trazidos

quaisquer elementos de provas para infirmar a presunção de liquidez da dívida ativa, e ainda, sobre o alegado

pagamento de algumas parcelas do débito.

Em face da total improcedência dos embargos à execução, cabível a condenação dos embargantes ao pagamento

dos honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao reexame necessário tido por interposto e ao agravo retido, para julgar improcedentes os embargos à execução e

ao recurso de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social, condenando os apelados ao pagamento de

honorários de advogado fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002136-12.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face da decisão de fls. 151/152 que, acolheu a

preliminar de intempestividade recursal, suscitada pela CEF em contrarrazões, e não conheceu da apelação do

autor, e negou provimento à apelação da CEF.

Alega o embargante que o recurso de apelação é tempestivo, posto que interposto por fax em 07/10/2008 e

protocolado em 10/10/2008.

Contrarrazões da CEF à fl. 170.

É o relatório.

 

Decido.

Assiste razão ao recorrente. Conforme se verifica de fls. 138/142, a apelação foi interposta em 06/10/2008, por

fax, estando, portanto, dentro do prazo recursal, que se escoava em 07/10/2008.

Assim, conheço do recurso de apelação do autor, ao que passo a sua análise.

Sustenta o recorrente que a demanda foi originariamente ajuizada no Distrito Federal, tendo a CEF sido citada em

02/08/2005, oportunidade em que apresentou contestação e exceção de competência territorial, que, acolhida,

determinou a remessa dos autos à Seção Judiciária de Campo Grande/MS.

2008.60.00.002136-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro

APELANTE : DELECRUZ LIBORIO ARRAES

ADVOGADO : SP062114 MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE AUTORA : ANTONIO LONGHI e outros

: ANTONIO RUBEM DE ALMEIDA BARROS

: ARMINDO MARCILIO

: BENEDICTO GONCALVES LEITE

: BENEDITO JOSE DA SILVA

: CARLOS ALBERTO VALLE EVANGELISTA

: CARLOS RUBENS PINTO CERQUEIRA

: CLEIDE PEREIRA CARDOZO

: DAYRTON DAROS
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Aduz, dessa forma, que os juros de mora devem incidir a partir da citação no Distrito Federal, pois, nos termos do

artigo 219 do CPC, a citação válida, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor.

Alega, por fim, que a ré deve ser condenada nas custas adiantadas pelo autor.

 

Juros de mora. Incidência a partir da citação.

A sentença recorrida determinou a incidência dos juros de mora a partir da citação (fl. 115), estando em

conformidade com o que pleiteado pelo autor. Carece, assim, de interesse recursal nessa parte.

Resta consignar, contudo, que a citação se deu quando o processo tramitava na Justiça do Distrito Federal. Houve,

naturalmente, apenas uma única citação da ré, que apresentou contestação e exceção de competência, devendo ser

observada a data da citação para cômputo dos juros de mora.

Ocorre que, na fase de cumprimento de julgado, caberá ao autor demonstrar a data efetiva da citação, posto que no

desmembramento do processo não se trouxe para estes autos cópia do ato. 

 

Custas processuais. Isenção.

Por força do parágrafo único do art. 24-A da Lei n. 9.028/95, a Caixa Econômica Federal - CEF, nas ações em que

represente o FGTS, está isenta do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias. Nesse sentido:

RESP 201100036577, Min. Mauro Campbell Marques, STJ - Segunda Turma, DJE 16/02/2011.

No entanto, tal isenção não a exime de reembolsar as custas processuais adiantadas pela parte autora, conforme

disciplina do art. 4º, parágrafo único, da Lei 9.289/96.

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. RECURSO ESPECIAL. ISENÇÃO PREVISTA NO ART. 24-A

DA LEI 9.028/95. RESSARCIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS ADIANTADAS PELOS AUTORES.

PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

SOBRE A MULTA INDENIZATÓRIA DE 40% DO FGTS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

1. A isenção prevista no art. 24-A da Lei 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, não

abrange as custas processuais pagas antecipadamente, quando do ajuizamento da ação, no que exceder o limite

da sucumbência experimentada pelos autores. 

(...)

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RESP 839377, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 15/05/2007, DJ 31/05/2007)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO aos embargos

de declaração para conhecer em parte da apelação do autor, e, na parte conhecida, DOU PROVIMENTO à sua

apelação para condenar a ré a reembolsá-lo pelas despesas judiciais antecipadas.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204899-64.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o apelante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de fls. 262/265.

1999.03.99.025940-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE EUSTAQUIO DE ASSIS

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA

No. ORIG. : 97.02.04899-0 2 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 27 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023803-16.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Face o lapso temporal transcorrido entre o requerido à fl. 540 e a presente data, manifeste-se a Caixa Econômica

Federal sobre o pedido de fl. 527, no prazo de 5 dias.

 

Após, conclusos.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000744-68.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2006.61.00.023803-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELANTE : SEBASTIAO BUENO NAVARRO espolio e outro

ADVOGADO : SP259254 PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : MARIA DA SILVEIRA NAVARRO

ADVOGADO : SP104658 ROSANE PEREZ FRAGOSO e outro

APELADO(A) : ANA LUISA SILVERA NAVARRO

ADVOGADO : SP080781 HELENA MARIA DINIZ e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00238031620064036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.27.000744-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : BENEDITO DE PAULA VIEIRA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro
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DESPACHO

Intime-se a advogada Carla Santos Sanjad (OAB/SP 220.257) subscritora do recurso de fls. 94/99 para proceder à

sua regularização, assinando-o.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010708-25.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra sentença

proferida nos autos de execução fiscal ajuizada em face de ROSEMEIRE LAUKAITIS, para cobrança de dívida

de natureza não previdenciária (fl. 04), objeto da Certidão da Dívida Ativa que instrui o feito.

 

Através da sentença de fls. 61/62, o MM Juiz "a quo" indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, em razão da impossibilidade

jurídica do pedido pelo meio processual utilizado.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, que a origem do crédito como sendo objeto de responsabilidade civil em

nada afasta sua natureza de crédito público, passível de ser apurado em sua existência e liquidez por servidores

públicos de carreira, por meio de atividade plenamente vinculada.

 

Alega que não se trata de reparação de dano moral ou prejuízos incertos experimentados pela autarquia, mas de

simples restituição de valores efetivamente pagos ao segurado em decorrência de fraude ou irregularidades.

 

Desta forma, sustenta em síntese que a r. decisão contrariou o disposto nos artis. 2º da Lei nº 6.830/80 (LEF) e 39

§2º da Lei nº 4.320/64 (LGO), seja por negar executoriedade aos atos administrativos, seja por impor um rito

extremamente menos eficaz à recuperação dos créditos públicos, em prejuízo à própria situação do Poder

Judiciário.

 

Sem contrarrazões subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

 

: SP220257 CARLA SANTOS SANJAD

No. ORIG. : 00007446820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.05.010708-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232940 CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSEMEIRE LAUKAITIS

ADVOGADO : SP129347 MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00107082520114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

Compulsados os autos, verifica-se tratar-se de execução fiscal para a cobrança de dívida não tributária proveniente

de crédito pago indevidamente por erro administrativo, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não

tributária por ausência de certeza do crédito, razão pela qual inadequada a via eleita à sua cobrança.

 

Nesse sentido, a Primeira Seção do E. STJ, em 12 de junho de 2013, no julgamento do REsp 1.350.804/PR,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recurso repetitivo), reafirmou o entendimento de que o ressarcimento

dos benefícios previdenciário recebidos indevidamente não pode ocorrer através de ação de execução fiscal .

 

O acórdão assim foi redigido em sua ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II,

DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI

EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL .

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. 1. Não cabe agravo regimental

de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de previsão legal. Caso em

que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do julgamento

do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão

colegiado. 2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os

valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91

que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008;

REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no

AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.

252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009. 3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF

defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário indevidamente recebido por

particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n.

8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à

restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se

referem a enriquecimento ilícito. 4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante

ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n.

3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra

amparo legal. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008."

(RESP 201201852531, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:28/06/2013

..DTPB:.)

 

No mesmo sentido, esta E. Corte assim se pronunciou:

 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA DECORRENTE DE

RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA - APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO - RECURSO

IMPROVIDO.

I - A CDA que embasa a presente cobrança indica a origem do débito de natureza não previdenciária, advindo de
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benefícios recebidos indevidamente.

II - A Lei de Execuções Fiscais permite a cobrança de dívidas não-tributárias, pelas pessoas jurídicas

especificadas em seu artigo 2º e § 2º. Contudo, o conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não

permite à Fazenda Pública inscrever em dívida todo e qualquer crédito a seu favor. O critério fundamental para

que se estabeleça uma restrição ao conceito de dívida ativa não-tributária é o da natureza da dívida, assim deve

ser verificada se a dívida deriva efetivamente de uma atividade típica de direito público ou, se, ao invés disso,

decorre de outro evento qualquer, desvinculado da atividade estatal própria da pessoa jurídica que se diz

credora, conquanto o crédito possa ser considerado receita pública.

III - No caso em tela, a natureza do crédito não autoriza a sua inclusão na dívida ativa, uma vez que o crédito

exigido não se trata de contribuições previdenciárias, mas sim de valores percebidos pelo beneficiário

indevidamente da Previdência Social.

IV - Induvidosamente, o INSS tem direito de ser ressarcido dos danos materiais que sofreu em razão de fraude no

recebimento de benefício e que a executada deve responder pela reparação desses prejuízos causados. No

entanto, a questão deve ser debatida nas vias judiciais próprias, em conformidade com os princípios da ampla

defesa e do contraditório, devendo ser reservada a ação executiva para uma fase posterior.

V - Destarte, a responsabilidade do beneficiário somente poderia ser apurada em processo judicial, para assim,

se constituir o título executivo.

VI - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0004292-57.2010.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 25/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL . BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte ( AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

3. Descabe inscrição de dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de reaver valores pagos em decorrência de

benefício previdenciário indevido. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de

20/05/2002.

4. Agravo legal não provido."

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0002466-65.2011.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 17/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012)

Esta é a orientação dominante na jurisprudência, revelando-se inadequada a via executória, eventual ressarcimento

pelos créditos pagos indevidamente devendo ser objeto de processo judicial de conhecimento.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013311-16.2007.4.03.6104/SP

 

 

2007.61.04.013311-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra sentença

proferida nos autos de execução fiscal ajuizada em face de MONICA APARECIDA ALMEIDA MAGALHAES,

para cobrança de dívida de natureza não previdenciária (fl. 04), objeto da Certidão da Dívida Ativa que instrui o

feito.

 

Através da sentença de fls. 85/88, o MM Juiz "a quo" indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, por entender o julgador

monocrático que a Certidão da Dívida Ativa, que embasa a inicial, supostamente não preenche os requisitos

legais, supostamente por não indicar o fundamento legal do qual originou o débito.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, que a CDA é bastante e suficiente - título executivo extrajudicial é certo

líquido e exigível - preenchendo devidamente todos os requisitos estatuídos pelo artigo 2º e seus parágrafos da

LEF, na medida em que se encontram bem delineados a data da inscrição, o período da dívida cobrada,

fundamentação legal e os valores atualizados.

 

Desta forma, sustenta em síntese que a r. decisão contrariou o disposto no artigo 39 §2º da Lei nº 4.320/64 (LGO),

seja por negar executoriedade aos atos administrativos, seja por impor um rito extremamente menos eficaz à

recuperação dos créditos públicos, em prejuízo à própria situação do Poder Judiciário.

 

Sem contrarrazões subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

Compulsados os autos, verifica-se tratar-se de exceção de pré-executividade oposta por Mônica Aparecida

Almeida Magalhães em que alega sua ilegitimidade para integrar o pólo passivo da presente execução fiscal, haja

vista que apenas representava suas filhas menores, reais beneficiárias da pensão.

 

Alega ainda a inexigibilidade do título por ausência dos requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade, uma vez

que não esclarece o motivo da cobrança, além do valor apontado como devido ser diverso do valor da causa. 

 

Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em dívida ativa é necessário que tenha como

atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Ora, sem a presença, na CDA, dos dados corretos e facilmente

inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla defesa.

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BIANCA LIZ DE OLIVEIRA FUZETTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MONICA APARECIDA ALMEIDA MAGALHAES

ADVOGADO : SP185155 ANA LIZANDRA BEVILAQUA ALVES DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : JORGE PIKINSKENI e outro

: JULIA INES GALVAO EUFRASIO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00133111620074036104 7 Vr SANTOS/SP
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Na ausência desses requisitos, imperioso se faz o ajuizamento de uma ação própria pela Fazenda Pública, por

meio de um processo de conhecimento, buscando a formação de um título executivo judicial.

 

No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que tange à natureza e à origem da

dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza 'não previdenciária',

acrescentando ser sua origem decorrente de origem não fraudulenta.

 

Nessa hipótese, a jurisprudência pátria tem firmado posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por

meio de título executivo extrajudicial, sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação

de título executivo hábil a aparelhar posterior execução.

 

Nesse sentido, a Primeira Seção do E. STJ, em 12 de junho de 2013, no julgamento do REsp 1.350.804/PR,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recurso repetitivo), reafirmou o entendimento de que o ressarcimento

dos benefícios previdenciário recebidos indevidamente não pode ocorrer através de ação de execução fiscal .

 

O acórdão assim foi redigido em sua ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II,

DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI

EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL .

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. 1. Não cabe agravo regimental

de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de previsão legal. Caso em

que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do julgamento

do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão

colegiado. 2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os

valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91

que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008;

REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no

AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.

252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009. 3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF

defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário indevidamente recebido por

particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n.

8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à

restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se

referem a enriquecimento ilícito. 4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante

ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n.

3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra

amparo legal. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008."

(RESP 201201852531, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:28/06/2013

..DTPB:.)

No mesmo sentido, esta E. Corte assim se pronunciou:

 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA DECORRENTE DE

RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA - APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO - RECURSO

IMPROVIDO.

I - A CDA que embasa a presente cobrança indica a origem do débito de natureza não previdenciária, advindo de

benefícios recebidos indevidamente.

II - A Lei de Execuções Fiscais permite a cobrança de dívidas não-tributárias, pelas pessoas jurídicas

especificadas em seu artigo 2º e § 2º. Contudo, o conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não

permite à Fazenda Pública inscrever em dívida todo e qualquer crédito a seu favor. O critério fundamental para
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que se estabeleça uma restrição ao conceito de dívida ativa não-tributária é o da natureza da dívida, assim deve

ser verificada se a dívida deriva efetivamente de uma atividade típica de direito público ou, se, ao invés disso,

decorre de outro evento qualquer, desvinculado da atividade estatal própria da pessoa jurídica que se diz

credora, conquanto o crédito possa ser considerado receita pública.

III - No caso em tela, a natureza do crédito não autoriza a sua inclusão na dívida ativa, uma vez que o crédito

exigido não se trata de contribuições previdenciárias, mas sim de valores percebidos pelo beneficiário

indevidamente da Previdência Social.

IV - Induvidosamente, o INSS tem direito de ser ressarcido dos danos materiais que sofreu em razão de fraude no

recebimento de benefício e que a executada deve responder pela reparação desses prejuízos causados. No

entanto, a questão deve ser debatida nas vias judiciais próprias, em conformidade com os princípios da ampla

defesa e do contraditório, devendo ser reservada a ação executiva para uma fase posterior.

V - Destarte, a responsabilidade do beneficiário somente poderia ser apurada em processo judicial, para assim,

se constituir o título executivo.

VI - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0004292-57.2010.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 25/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL . BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte ( AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

3. Descabe inscrição de dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de reaver valores pagos em decorrência de

benefício previdenciário indevido. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de

20/05/2002.

4. Agravo legal não provido."

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0002466-65.2011.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 17/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012)

 

Esta é a orientação dominante na jurisprudência, revelando-se inadequada a via executória, eventual ressarcimento

pelos créditos pagos indevidamente devendo ser objeto de processo judicial de conhecimento.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por CLAUDETE RODRIGUES e outros contra a r. sentença proferida em ação

de execução de sentença relativa à condenação da parte ré ao pagamento das diferenças da correção monetária

realizada na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

A sentença proferida no feito executivo extinguiu a execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, 795, ambos do

Código de Processo Civil.

 

Em suas razões de apelo, sustentam os exeqüentes a incorreção nos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial

e pela parte executada, ao argumento de que a reconstrução do saldo do FGTS impõe a aplicação de juros de

capital previstos na Lei n. 8.360/93 sobre as diferenças dos expurgos. Argumenta a parte exeqüente que o saldo da

diferença agregada aos juros do capital forma o principal, e sobre este cabem juros de mora.

 

Afirmam os exequentes que o parecer do Contador Judicial fez incidir juros de mora apenas sobre parte do valor

principal apurado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, a r. sentença julgou parcialmente a pretensão da parte autora para condenar a CEF a pagar a correção

monetária no valor do IPC referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990 e

março de 1991 sobre o saldo existente na conta vinculada ao FGTS dos autores Claudete Rodrigues Ahad,

Dulcelina Maria Correia Salgado, Lourdes Márcia Mello Villela Petersen, Luzia Márcia do Nascimento Martins e

Osmar Alves dos Santos. Em relação ao autor Hilves Rubo, consignou-se a correção apenas nos períodos de junho

de 1987, abril de 1990, maio de 1990 e março de 1991. Determinou, ainda, a correção da quantia apurada até o

efetivo pagamento, com pagamento de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o recurso extraordinário interposto pela CEF, manteve a condenação

apenas no tocante ao pagamento das diferenças de correção monetária relativa aos meses de janeiro de 1989 e

abril de 1990 (fls.393).

 

Iniciada a fase executiva, a CEF apresentou os cálculos (fls.413/456 e 459/503), os quais foram impugnados

apenas em relação aos exequentes Claudete Rodrigues Ahad, Lourdes Márcia Mello Villela Petersen e Osmar

Alves dos Santos (fls.513/548).

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CLAUDETE RODRIGUES AHAD e outros

: LOURDES MARCIA MELLO VILLELA PETERSEN

: LUZIA MARCIA DO NASCIMENTO MARTINS

: OSMAR ALVES DOS SANTOS

: HILVES RUBO

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA

PARTE AUTORA : DULCELINA MARIA CORREA SALGADO

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

No. ORIG. : 96.02.01107-6 2 Vr SANTOS/SP
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Remetidos os autos à Contadoria Judicial, ante a divergência das contas apresentadas pelas partes. Em seu parecer

técnico (fls.575/597 e 667/673), a Contadoria Judicial apurou que os exequentes ao elaborarem os cálculos

fizeram incidir os juros de mora não apenas sobre a diferença de correção monetária, objeto da presente demanda,

mas também sobre os juros legais, excedendo, assim, os limites da coisa julgada.

 

Com efeito, o título executivo diz respeito à condenação da executada ao pagamento da correção monetária devida

aos saldos mantidos em conta vinculado do FGTS nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, com acréscimo

de juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano. Assim, muito embora seja discutível a incidência dos juros

previstos no artigo 13 da Lei n. 8.036/90 na conta de liquidação, não é possível computar os juros moratórios

sobre aqueles, sob pena de exceder aos limites da coisa julgada.

 

Dessa forma, verifica-se que os cálculos da Contadoria judicial observaram os preceitos do julgado ao calcular os

juros de mora apenas sobre a diferença dos expurgos devida pela executada naqueles períodos, não sobre aos juros

legais também, motivo pelo qual deve ser mantido o parecer técnico do auxiliar do Juízo.

 

Nesse sentido, confira-se o julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CÁLCULO

ELABORADO PELA CEF EM CONFORMIDADE COM A DECISÃO JUDICIAL - RECURSO DESPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. O cálculo do débito judicial deve obedecer aos parâmetros traçados na decisão exeqüenda, não podendo haver

inovação na fase de execução, sob pena de violação da coisa julgada.

2. No caso concreto, o cálculo elaborado pela CEF foi acostado a fls. 328/331 e 333/336 (memória de cálculo),

tendo demonstrado, ainda, o depósito do montante devido, como se vê de fls. 378 (R$ 167,07 + R$51,79 = R$

218,86) e fl. 380 (R$25,15 + R$7,79 = R$ 32,94). Por outro lado, a contadoria judicial, examinando o cálculo da

CEF, concluiu pelo pagamento integral do débito, como se vê das informações prestadas às fls. 348/350.

 3. Restando demonstrado que os cálculos dos valores devidos ao autor EDUARDO MAMED ABDALLA foram

realizados pela CEF em conformidade com a decisão exeqüenda e que o montante devido já foi depositado nas

respectivas contas vinculadas ao FGTS, fica mantida a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 4. Recurso desprovido. Sentença mantida."

(TRF3 - AC nº 0301329-84.1997.4.03.6102/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 17/06/2013, DJF3

24/06/2013)

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS DE MORA. ART. 406, CC. CALCULOS DA

CONTADORIA JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. HONORARIOS ADVOCATICIOS. COMPLEMENTAÇÃO.

ADESÃO AOS TERMOS DA LC 110/01.

1. A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou nos cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial. O parecer do contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das

partes e, conseqüentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que

observou as normas legais pertinentes ao caso concreto.

(...)".

(TRF3 - AC nº 0008139-96.1993.4.03.6100/SP - 1ª Turma - Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 28/08/2012, DJF3

10/09/2012)

 

Por fim, cabe destacar que os cálculos da Contadoria Judicial foram elaborados com observância às regras do

Código Civil de 2002.

 

Diante de todo o exposto, NEGO provimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, mantendo a r. sentença.

 

Int.

 

Após as formalidades legais arquivem os autos.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

PAULO FONTES
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Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007784-63.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União, contra a sentença que, em ação de rito ordinário,

julgou procedente o pedido, para reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias, restringindo a compensação aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda, e

condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa.

Alega a União, em síntese, a incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, bem

como se excessiva a verba honorária arbitrada.

Contrarrazões às fls. 294/301.

É o relatório.

 

Decido.

A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de

uma função de interesse público.

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

2011.61.30.007784-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ACOTECNICA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO e outro

No. ORIG. : 00077846320114036130 2 Vr OSASCO/SP
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fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

Terço constitucional de férias 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra.

 

Da prescrição

Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen

Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil,

declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do

prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a

partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

Confira-se a ementa do julgado:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118 /2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118 /05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118
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/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10

anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa

que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à

autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como

qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo

e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de

imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata

às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de

transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de

garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia

da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis,

conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio

legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que

ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois,

não havendo lacuna na LC 118 /08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível,

descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118 /05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.)

 

Considerando que a ação foi movida em 17/05/2011, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas anteriores a 17/05/2006.

 

 

Da compensação

Como conseqüência, reconhece-se à autora o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente.

Referentes aos critérios a serem observados na compensação, a legislação que rege o instituto sofreu alterações ao

longo dos anos: Leis nºs 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e

11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs 210/2002 e 460/2004, Lei nº 11.457/07 e IN nº 900/2008 e Lei

nº 11.491/2009.

Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação

tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade
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de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário ." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009) 

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008
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(STJ, 1ª Seção, Resp nº 1.137.738 - SP, Relator Ministro LUIZ FUX, v. u., DJe: 01/02/2010)

 

Da compensação de contribuições previdenciárias

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a compensação de contribuições previdenciárias

deve ser feita com tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74, da Lei nº 9430/96,

que prevê a compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, 2ª Turma, Resp nº 1.235.348 - PR, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., Dje: 02/05/2011)(Grifei)

 

Da compensação após o trânsito em julgado

Com relação à regra contida no art. 170-A do Código de Processo Civil, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou

o entendimento de que:

 

...quando a propositura da ação ocorrer antes da vigência da Lei Complementar nº 104/01, que introduziu no

Código Tributário o artigo 170-A, ou seja, antes de 10.01.01, a compensação tributária prescinde da espera do

trânsito em julgado da decisão que a autorizou, porquanto este diploma legal não possui natureza processual, o

que faz com que se aplique ao tempo dos fatos. (RESP 200700848962, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA

TURMA, 25/09/2007) 

 

Da mesma forma, segue aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A DO CTN. APLICAÇÃO ÀS DEMANDAS AJUIZADAS NA SUA VIGÊNCIA.

1. A revisão da verba honorária implica, como regra, reexame da matéria fático-probatória, vedado em Recurso

Especial (Súmula 7/STJ). Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou exorbitante, o que não se

configura neste caso.

2. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recursos submetidos ao rito do art. 543-C do CPC, pacificou o

entendimento de que a limitação imposta pelo art. 170-A do CTN deve ser aplicada às causas iniciadas

posteriormente à sua vigência, inclusive naquelas em que houver reconhecida inconstitucionalidade do tributo

indevidamente recolhido (REsps. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF).

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1380803/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 18/04/2011) (Grifei)

 

No caso dos autos, a demanda foi ajuizada em 17/05/2011; posterior, portanto, à vigência do citado comando
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legal, que deve ser aplicado.

 

Da limitação à compensação

As limitações percentuais previstas pelo artigo 89, da Lei nº 8212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 9.032/95

e 9.129/95, devem ser obedecidas, considerando-se a data do ajuizamento da ação para a incidência do regime

jurídico referente à compensação tributária. No mais, após a edição da Lei nº 11.941/2009, que dei nova redação

ao referido artigo, tais limitações foram extintas. É assim a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de

Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA

284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEI N. 9.129/95. LEGALIDADE.

1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil sem explicitar os pontos em que teria

sido omisso o acórdão recorrido atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 

2. A não realização do necessário cotejo analítico, bem como a não apresentação adequada do dissídio

jurisprudencial, não obstante a transcrição de ementas, impedem a demonstração das circunstâncias

identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma.

3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

4. Na hipótese, como a presente ação foi ajuizada em 12.3.1990, antes da alteração introduzida pela Medida

Provisória n. 449/2008, deve ser respeitado o limite de 30% (trinta por cento) estabelecido no art. 89, § 3º, da Lei

n. 8.212/9, pois, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à

época do ajuizamento da demanda.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp 136006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 14/09/2012) (Grifei)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8.212/91. LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

APLICAÇÃO.

1. Pacificou-se, na Primeira Seção desta Corte, entendimento no sentido de serem obrigatórios os limites à

compensação tributária (introduzidos pelas ns. Leis 9.032/95 e 9.129/92), ainda que em relação a tributos

declarados inconstitucionais.

2. Precedentes: EREsp 919373/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 26.4.2011; REsp 1110310/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 1.7.2011; e REsp 709658/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira

Turma, DJe 3.3.2011.

3. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma , REsp 1270989 , Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/11/2011) (grifei)

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEIS 7.787/89 E 8.212/91.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8.212/91. LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS

9.032/95 E 9.129/95. APLICAÇÃO.

1. Os limites à compensação tributária (introduzidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/92, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no artigo 89, § 3º, da Lei 8.212/91) são de observância obrigatória, mercê da inexistência

de declaração de inconstitucionalidade (em sede de controle difuso ou concentrado) dos aludidos diplomas

normativos.

2. É que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão

pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da

exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida modalidade extintiva do

crédito tributário (Precedente da Primeira Seção: REsp 796.064/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção,

julgado em 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

3. Embargos de divergência providos.

(STJ, 1ª Seção, EREsp 919373 , Relator Ministro LUIZ FUX, DJe 26/04/2011) (grifei)
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Destarte, como a ação foi ajuizada em 17/05/2011, deve ser aplicado a ela o regime jurídico em vigor na época, ou

seja, o art. 89 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, bem como a IN RFB nº 900/2008.

 

Da correção monetária 

Deverá ser aplicada nos termos da jurisprudência colacionada a seguir:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ.

1. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo

que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito,

mas um minus que se evita.

2. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

liquidação de sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário:

(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; 

(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988,

substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e

(xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996.

3. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em

fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987

(expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário,

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7,87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em

substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição

à BTN do mês); (ix) de 12,92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do

mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de

12,76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês);

(xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de

15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de 18,30%

em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91% em

janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês).

4. In casu, o período objeto da insurgência refere-se aos meses de outubro a dezembro de 1989, sobre o qual deve

incidir o BTN, que abrange o período de março de 1989 a fevereiro de 1990.

5. Embargos de divergência providos.

(STJ, 1ª Seção, Eresp 913.201 - RJ, Ministro Luiz Fux, v. u., Dje: 10/11/2008)

 

Honorários advocatícios

Quanto à fixação dos honorários, dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: 
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a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

§ 5o Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação será a soma das prestações

vencidas com o capital necessário a produzir a renda correspondente às prestações vincendas (art. 602),

podendo estas ser pagas, também mensalmente, na forma do § 2o do referido art. 602, inclusive em consignação

na folha de pagamentos do devedor."

 

O arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade,

devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.

No julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça

que "nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior

ao mínimo indicado no § 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado

artigo, porquanto este dispositivo processual não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento."

Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade

profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de

modo eqüitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).

Assim, devem os honorários advocatícios ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), em obediência ao § 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para determinar que a compensação seja efetuada apenas com contribuições

previdenciárias, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da União tão-somente para fixar os honorários

advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007334-33.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Santos/SP, que, em sede de mandado de segurança impetrado por Ana Cristina Torres Meira de Azevedo contra

ato do Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal em Santos/SP, concedeu a segurança pleiteada para

determinar o levantamento dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS da impetrante.

Alegava a impetrante que, em 01/02/2001, foi admitida para o cargo de recepcionista do Município de Guarujá,

após aprovação em concurso público, com contrato de trabalho regido inicialmente pela Consolidação das Leis do

2013.61.04.007334-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : ANA CRISTINA TORRES MEIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP208702 ROQUE JURANDY DE ANDRADE JÚNIOR e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00073343320134036104 1 Vr SANTOS/SP
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Trabalho, anotação do vínculo em CTPS, sujeição ao regime jurídico do FGTS e submissão ao Regime Geral de

Previdência Social

Ocorre que, em 01/01/2003, houve alteração de seu regime jurídico, de celetista para estatutário, e, tratando-se de

extinção imotivada do contrato de trabalho, tem direito líquido e certo ao levantamento dos valores depositados

em sua conta vinculada ao FGTS, consoante entendimento amplamente reconhecido pelo STJ.

Parecer do Ministério Público Federal opinando pela manutenção da sentença (fls. 88/93).

É o relatório.

 

DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

No caso vertente, a impetrante, servidora pública do Município de Guarujá, pleiteia a concessão do direito ao

levantamento dos saldos de sua conta vinculada ao FGTS, fundamentando-se na conversão do regime jurídico ao

qual está submetido, de celetista para estatutário.

A Lei Complementar Municipal de Guarujá nº 135/2012 instituiu o regime jurídico estatutário para os servidores

integrantes do quadro funcional da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de

Guarujá, tendo transformado em cargo público o emprego público, com a conseqüente extinção do contrato de

trabalho do impetrante, a partir de 01/01/2003, consoante se extrai da anotação realizada em sua CTPS (fl. 25),

bem como da cópia da legislação acostada aos autos (fls. 27/31).

Por sua vez, o registro em CTPS e extratos da conta fundiária (fls. 24 e 26) atestam que a impetrante é servidora

do Município de Guarujá, bem como que sua admissão ocorreu, inicialmente, pelo regime da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Desse modo, por se enquadrar na hipótese prevista nas disposições acima destacadas, a impetrante teve

transferido, de forma automática, seu regime jurídico, de celetista para estatutário.

Com efeito, é faculdade do empregado celetista, que tem alterado o seu regime para estatutário, a movimentação

da sua conta vinculada ao FGTS, sem que se configure ofensa ao disposto no art. 20 da Lei nº 8.036/90. Isso

porque a mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista,

por ato unilateral do empregador e sem justa causa, o que equivale à despedida sem justa causa elencada no inciso

I do art. 20 da Lei 8.036/90.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), nas situações em que ocorrer mudança de regime

jurídico, consoante elucida a ementa a seguir transcrita:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido. (REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 20/03/2007, DJ 18/04/2007 p. 236)

Esse também é o entendimento desta Corte, in verbis:

 

LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE

REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA. PRECEDENTES.

1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação de contas, a CEF é integralmente

responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda.

2. Também não é caso de impossibilidade jurídica do pedido, pois o pretensão de movimentar os valores

depositados não pode ser repelida em tese, sem que a situação dos autores seja convenientemente examinada.

3. Os titulares das contas fundiárias lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao

levantamento pretendido.

4. Os elementos constantes nas cópias das CTPS (existência dos vínculos) e nos extratos de contas vinculadas

(saldos disponíveis) indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação dos valores.

5. Precedentes do C. STJ reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para estatutário) equivale à

dispensa sem justa causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90.

6. Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.

(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, AC 0311964-90.1998.4.03.6102, Rel. JUIZ CONVOCADO

CESAR SABBAG, julgado em 25/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353)
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Desse modo, comprovada a presença do direito líquido e certo da impetrante de levantar o saldo de sua conta

fundiária, de natureza eminentemente alimentar, impõe-se a manutenção da sentença, nos termos da

fundamentação acima.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

remessa oficial.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000743-69.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por BRASWEY S.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, em face da decisão que julgou

improcedentes os embargos à execução fiscal opostos.

À fl. 58 foi determinada a intimação da apelante, na pessoa de seu representante legal, para que regularizasse a

representação processual, haja vista a renúncia ao mandato noticiada às fls. 37-39 dos autos em apenso.

Consta à fl. 62 certidão dando conta de que a apelante não foi localizada na diligência para intimação.

Nos termos do artigo 45, do Código de Processo Civil, incumbe ao advogado, e não ao Juízo, cientificar o

mandante da renúncia do mandato, continuando a representá-lo durante dez dias.

Extrai-se dos autos que os advogados da agravante comunicaram a renúncia ao mandato, comprovando a ciência

do mandante.

Não há, assim, necessidade de nova intimação, agora pelo Juízo, para regularização da representação processual.

A capacidade postulatória é pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, não podendo o autor ou

o réu nele prosseguir sem procurador.

Destarte, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do recurso.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO MANDATO APÓS A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INÉRCIA DO

RECORRENTE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL CARACTERIZADA. I - Os pressupostos

processuais devem estar presentes ao longo de toda a marcha processual, inclusive na fase recursal. II -

Desatendido o pressuposto da representação processual após a interposição do recurso, em virtude de renúncia

ao mandato , cabe ao recorrente nomear outro advogado, sob pena de não conhecimento do recurso. III - Agravo

regimental não conhecido.(AGA 200700851695, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA,

15/09/2010)

 

É firme, inclusive nesta Corte Regional, a orientação no sentido de que, a parte, após a renúncia de seu advogado,

e tendo ciência inequívoca desta, não demonstrando interesse em nomear outro, resta sobejamente caracterizada a

superveniente irregularidade da representação processual, o que leva ao não conhecimento do recurso por falta de

pressuposto processual. Confiram-se os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RENÚNCIA DE ADVOGADO - IRREGULARIDADE NA

97.03.000743-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : BRASWEY S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP075718 PAULO AUGUSTO DE C TEIXEIRA DA SILVA e outros

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR

No. ORIG. : 96.00.00068-9 1 Vr MIRASSOL/SP
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REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NÃO SANADA - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE

RECURSAL - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 1. A representação da parte por advogado legalmente habilitado

é pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, de acordo com o disposto no artigo 36 do Código

de Processo Civil, que dispõe: "a parte será representada em Juízo por advogado legalmente habilitado". 2. Os

advogados renunciaram aos poderes que lhes foram outorgados, após a interposição do recurso. Determinou-se

a intimação pessoal da apelante para que regularizasse a representação processual, contudo o mandado foi

devolvido sem cumprimento pelo oficial de justiça, que certificou não tê-la encontrado no endereço indicado nos

autos. 3. A falta de regularização processual não impõe a extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez

que na data da prolação da sentença a impetrante estava devidamente representada, mas conduz ao não

conhecimento do recurso de apelação, por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal. 4. Apelação não

conhecida.

(AMS 00112839220044036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - RENÚNCIA DE

ADVOGADO - IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NÃO SANADA - AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA - PRESCRIÇÃO -

COFINS/PIS - LEI N° 9.718/98 - INCONSTITUCIONALIDADE DA BASE DE CÁLCULO - COMPENSAÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO. 1. Havendo renúncia

dos poderes outorgados por meio do mandato, após a interposição do recurso, e não tendo a apelante impetrante

constituído novo procurador para regularizar sua representação processual, porquanto não foi localizada no

endereço constante dos autos, não deve ser conhecido o recurso por falta de pressuposto de admissibilidade

recursal. 2. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando

atingidas pela prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura

da ação, nos termos do art 168, I do CTN. 3. No que diz respeito ao alargamento da base de cálculo das

contribuições do PIS e da COFINS, a matéria não comporta maiores discussões, porquanto já foi objeto de

exame pelo Plenário do E. STF, que, ao julgar os Recursos Extraordinários nºs 346.084, 357.950, 358.273 e

390.840, em 9/11/2005, DJ de 1/9/2006 (RE 346.084) e DJ de 15/8/2006 (REs nºs 390.840, 357.950, 358.273),

deu-lhes parcial provimento para declarar a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 4. A

questão voltou a ser apreciada pela excelsa Corte, que, por unanimidade, reconheceu a repercussão geral da

questão constitucional, reafirmando a jurisprudência do Tribunal acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do art.

3º, da Lei nº 9.718/98, e, por maioria, aprovou proposta do Relator para edição de súmula vinculante sobre o

tema (STF, RE 585.235 QO-RG/MG, relator Ministro Cezar Peluso, Julgamento 10/9/2008, DJe-227, Divulg 27-

11-2008, Public 28-11-2008, Ement Vol-02343-10, PP-02009.). 5. Pacificada no âmbito do C. Supremo Tribunal

Federal a questão da inconstitucionalidade do art. 3°, §1º, da Lei 9.718/98, subsiste a exigibilidade de

recolhimento do PIS e da COFINS, com a base de cálculo estabelecida na forma da lei anterior, até a entrada em

vigor da Medida Provisória nº 66/02 (a partir de 1º/12/02), convertida na Lei nº 10.637/02, e da Medida

Provisória nº 135/03 (a partir de 1º/2/04), convertida na Lei nº 10.833/03. 6. Descabida a pretensão atinente à

compensação dos créditos, porquanto não se comprovou o recolhimento indevido mediante apresentação das

guias DARF.

(AMS 00028433920064036100, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:19/08/2011 PÁGINA: 872 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE ADVOGADO

CONSTITUÍDO PARA A CAUSA - PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO -RECURSO NÃO

CONHECIDO. 1. No caso dos autos, não se trata de ausência de pressuposto de constituição do processo, mas de

pressuposto relativo à sua continuidade, visto que a renúncia ao mandato realizada pelo patrono da embargante

só ocorreu após a interposição do recurso de apelação. 2. Se há um vício, decorrente de superveniente ausência

de pressuposto de conhecimento, não pode ele contaminar ato que dele não dependa. No caso, é de se considerar

que, quando da prolação da sentença, a embargante estava regularmente representada, não se podendo falar em

desenvolvimento inválido ou irregular do processo. 3. Não é o caso de extinção do processo, com fulcro no art.

267, IV, do CPC, mas de não conhecimento do recurso, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade

recursal, vez que a embargante deixou de constituir novo advogado para a causa, não obstante tenha sido

intimada para tanto. 4. Recurso não conhecido.

(AC 199903991072928, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU

DATA:25/09/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação.

Proceda-se à juntada da petição de fls. 37-39, dos autos em apenso, nos presentes embargos. Determino,

outrossim, a juntada de cópia desta decisão nos autos da execução fiscal. 

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009872-73.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação em mandado de segurança impetrado por W ZANONI E CIA

LTDA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, objetivando a

decretação da inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso

prévio indenizado, bem como o reconhecimento ao direito de compensação dos valores indevidamente recolhidos

a tal título.

 

A r. sentença de fls. 100/108vº concedeu a segurança pleiteada para determinar à autoridade coatora que se

abstenha da prática de qualquer ato tendente à exigência de crédito tributário relativo à contribuição previdenciária

incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, bem como para reconhecer o direito à

compensação dos valores recolhidos indevidamente, observando-se os seguintes balizamentos: a) observância da

prescrição quinquenal; b) incidência das limitações temporais do artigo 170 - A, do Código Tributário Nacional;

c) os valores, objeto da compensação, deverão ser destinados ao abatimento dos débitos fiscais do impetrante

(débitos próprios, portanto), alusivos a montantes devidos pelo impetrante ao erário a título de contribuições

sociais destinadas ao custeio da seguridade social; d) deverá ser observado o comando normativo advindo do

artigo 74 da Lei 9.430, com a redação que lhe atribuiu a Lei 10.637 de 2002; e) a partir de 04 de dezembro de

2008, fica afastada toda e qualquer limitação à compensação de valores recolhidos indevidamente ao erário e

alusivos a contribuições previdenciárias, devendo, portanto, a compensação autorizada ser efetivada plenamente;

f) sobre o montante das verbas a serem compensadas deverá ser computado, pelo erário, a correção monetária,

desde os recolhimentos indevidos, em decorrência da Súmula 162 do STJ, e os índices de juros instituídos, ambos,

por lei. A taxa SELIC será aplicável somente a partir de 1º de janeiro de 1.996, excluindo-se qualquer índice de

correção monetária ou juros de mora (artigo 39, 4º, da Lei 9250/95).

 

A União Federal apresentou recurso de apelação às fls. 121/138, sustentando a não incidência da contribuição

previdenciária sobre a verba em discussão, bem como a impossibilidade de compensação na forma do artigo 74 da

Lei 9.430/96, com as alterações da Lei 10.637/02.

 

Contrarrazões às fls. 141/154.

 

O DD. Representante do Ministério Público Federal entendeu pela inexistência de interesse público a justificar

manifestação quanto ao mérito da lide, pugnando pelo prosseguimento do feito (fls. 157/159).

 

É o relatório.

 

2012.61.19.009872-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : W ZANONI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP189988 EDUARDO BEZERRA GALVÃO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00098727320124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECIDO.

 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integram (§ 9º).

 

Passemos, a seguir, a analisar a legislação e a jurisprudência pertinente ao item sobre o qual versa a presente

irresignação.

 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO:

 

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do

Trabalho:

 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

 

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo

do aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba.

 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei

nº 8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não

integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre

os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária.

 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado

não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que

o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária.

 

A respeito, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio

indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização

imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso , sobre ela não podendo incidir a

contribuição previdenciária.

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220)

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

19/06/2008)
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Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso , o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do referido prazo

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3

13/06/2008)

 

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO INCIDÊNCIA,

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR -

PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR PROVIMENTO.

(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 - BASE

DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO

INCIDÊNCIA.

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial.

3. Recurso especial não provido.

(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010)

 

Assim, verifica-se que em relação ao aviso prévio indenizado não deve incidir a contribuição previdenciária.

 

Superada a análise de mérito, apurada a inexigibilidade das contribuições previdenciárias, resta perquirir, então,

sobre os critérios de prescrição e compensação.

 

No que tange à prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005,

aplica-se o entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo

prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados

da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco

mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09

de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

 

Do quanto narrado, emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que

vier a ser acostada aos autos em fase de execução ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de

compensação viabilizado na via administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do

E.STJ, REsp 1111003/PR, Rel. Min. Humberto Martins, julgado segundo o art. 543-C do CPC, DJe 25/05/2009).

Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de

Cálculos da Justiça Federal.

 

A compensação ocorrerá nos termos dos arts. 170 e 170-A, do Código Tributário Nacional, conforme a lei vigente

ao tempo em que proposta a ação (Resp 1.137.738/SP, Primeira Seção do E.STJ Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:

01.02.2010).

 

Nestes termos, cumpre assinalar que o E.STJ, 1ª Seção, EREsp 919373 , Rel. Min. Luiz Fux, DJe 26/04/2011,

definiu a aplicação dos limites à compensação contidos no art. 89 da Lei 8.212/1991 (na redação dada pela Lei

9.032/1995 e pela Lei 9.129/1995) para as ações ajuizadas antes da edição da MP 449/2008, convertida na Lei

11.941/2009, que extinguiu tais limitações.

 

A parte-autora somente poderá compensar seus créditos ora reconhecidos com contribuições previdenciárias

vincendas após o trânsito em julgado, observada a restrição contida na Súmula 460 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Por fim, não é cabível a regra do art. 166 do CTN já que as contribuições previdenciárias não são tributos
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indiretos ou não-cumulativos, dado que inexiste transferência econômica e jurídica da exação a exemplo do que

ocorre com o IPI e o ICMS e com algumas modalidades de PIS e de COFINS.

 

Sem honorários advocatícios, tratando-se de mandado de segurança. Custas ex lege.

 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, DAR PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação da UNIÃO para fixar que a compensação dos créditos

ora reconhecidos deverá ser efetivada apenas com contribuições previdenciárias, conforme a fundamentação.

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003445-96.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e de recursos de apelação em mandado de segurança impetrado pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE BRAUNA/SP contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA/SP,

objetivando a decretação da inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a

título de horas extras, terço constitucional de férias, auxílio-doença e auxílio-acidente (15 primeiros dias), bem

como a determinação para que a autoridade impetrada se abstenha de impor-lhe multa sobre o período

compreendido entre 2007 a 2012, referente ao qual já está sendo realizada a compensação administrativa, e se

abstenha de impedir o fornecimento de CND referente a tais verbas.

 

A r. sentença de fls. 135/137 julgou parcialmente procedente o pedido, para o fim de declarar a inexistência da

relação jurídica tributária que obrigue ao recolhimento das contribuições previdenciárias referentes ao auxílio-

doença e auxílio-acidente (primeiros 15 dias de afastamento) e ao terço constitucional de férias.

 

A parte impetrante interpôs recurso de apelação às fls. 140/149, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a

não incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de horas extras.

 

Por sua vez, a União Federal apresentou recurso de apelação às fls. 159/166, sustentando a legalidade da

incidência da contribuição social sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias e auxílio-

doença/acidente (15 primeiros dias). Busca o prequestionamento da matéria.

 

Contrarrazões às fls. 155/158 e 168/186.

2012.61.07.003445-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAUNA SP

ADVOGADO : SP175388 MARCELO ZOLA PERES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00034459620124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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O DD. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento dos recursos de apelação e do

reexame necessário (fls. 188/193).

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integram (§ 9º).

 

Passemos, a seguir, a analisar a legislação e a jurisprudência pertinentes a cada um dos itens acima referidos,

sobre os quais versa a presente irresignação.

 

ADICIONAL DE FÉRIAS:

 

O adicional de férias previsto no artigo 7º, inciso XVII da Constituição Federal, constitui vantagem transitória que

não se incorpora aos proventos e, por isso, não deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária,

conforme entendimento firmado no Excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AI-AgR 603537, Relator Ministro EROS GRAU)

No mesmo sentido, tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 3. Agravo Regimental não provido. (AGA

1358108, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE de 11/02/2011)

 

Assim, o adicional de férias não deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária.

 

 

PAGAMENTOS EFETUADOS NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO DOENTE OU ACIDENTE ANTES DA OBTENÇÃO DA AUXÍLIO-DOENÇA:
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Os pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes

da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO -

MATERNIDADE . PRECEDENTES.

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário , mas apenas

uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros quinze dias. A descaracterização

da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.

2. "O salário - maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas.

Precedentes" (REsp 1.049.417/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3.6.2008, DJ

16.6.2008 p. 1).

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, RESP 899942, SEGUNDA TURMA, DJE de 13/10/2008, Relator Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO - MATERNIDADE . INCIDÊNCIA.

REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA LEI

8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

1. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário - maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp

762.172/SC, Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005; REsp 486.697/PR, Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; e

REsp 641.227/SC, Min. Luiz Fux, DJ de 29/11/2004.

2. É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração

de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes:

RESP 768.255/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 16.05.2006; RESP 824.292/RD, 1ª T., Min. José Delgado,

DJ de 08.06.2006; RESP 916.388/SC, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 26.04.2007; RESP 854.079/SC, 1ª T., Min.

Denise Arruda, DJ de 11.06.2007.

3. "Omissis"

6. Recurso especial a que se dá parcial provimento.

(STJ, RESP 891602, PRIMEIRA TURMA, DJE de 21/08/2008, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI)

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes.

(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009)

O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez

que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR,

Rel. Ministro José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007"

(AgRg no REsp 1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008).

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009)

 

 

Neste sentido, já decidiu a Quinta Turma desta Corte Regional:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no

art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é

caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Precedentes do STJ. 2. A União interpõe o recurso previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil,

afirmando, em síntese, não ser aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, ofensa aos arts. 520 e 558 do

Código de Processo Civil e natureza salarial de valores pagos durante os 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento decorrentes de doença ou acidente, bem como férias indenizadas , adicional de férias e aviso prévio
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indenizado. 3. As alegações da recorrente, contudo, não subsistem diante da jurisprudência dos Tribunais

Superiores e deste Tribunal, no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre as verbas acima

referidas. 4. Agravo legal não provido.

(AI 00341405520114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - RECURSO IMPROVIDO - ERRO

MATERIAL DA PARTE DISPOSTIVA DA DECISÃO AGRAVADA CORRIGIDO, DE OFÍCIO. 1. Houve equívoco

na parte dispositiva da decisão agravada, na parte em que suspende a exigibilidade das contribuições sociais

previdenciárias e a terceiros sobre pagamentos decorrentes de reflexos do décimo terceiro salário . Trata-se,

pois, de erro material da parte dispositiva da decisão agravada, que pode ser corrigido, de ofício. 2. Conforme

constou, do fundamento daquela decisão, "é legítima a incidência da contribuição social previdenciária sobre o

décimo terceiro salário , de acordo com o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal,

expresso na sua Súmula nº 668, sendo certo, por outro lado, que o seu pagamento proporcional ao aviso prévio

indenizado não descaracteriza a sua natureza remuneratória", em conforrmidade com os julgados desta Egrégia

Corte Regional (AI nº 2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia,

DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 47; AMS nº 2008.61.00.017558-4, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal

Lazarano Neto, DJF3 CJ1 07/08/2009, pág. 763; AMS nº 2006.61.00.022497-5, 4ª Turma, Relator

Desembargador Federal Roberto Haddad, DJF3 CJ2 03/02/2009, pág. 392; AMS nº 2003.61.00l006811-3, 3ª

Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DJU 15/12/2004, pág. 288). 3. Para a utilização do agravo

previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou

seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 4. Decisão que, nos

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o entendimento

pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que as contribuições previdenciárias e a

terceiros não podem incidir sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado

doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág.

207) e a título de aviso prévio indenizado (REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe

04/10/2010). 5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada,

esta deve ser mantida. 6. Recurso improvido. Erro material da parte dispositiva da decisão agravada corrigido,

de ofício. (Grifei)

(AI 00388900320114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Nestes termos, resta claro que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador nos

15 (quinze) primeiros dias de afastamento anteriores à concessão do auxílio-doença.

 

 

HORAS EXTRAS:

 

Integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos

efetuados a título de horas extraordinárias (REsp nº 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe

11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006, pág. 364).

 

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, os seguintes julgados da Egrégia Corte Superior:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO-

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - INCIDÊNCIA.

1. ............................................................................................................

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos.

(AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
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INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS - POSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO.

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória,

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº

731132 / PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010).

 

 

Quanto ao requerimento de manifestação expressa acerca da aplicação de dispositivos legais e constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado sob todos os aspectos relevantes ao deslinde da controvérsia submetida a

julgamento, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial e aos recursos de apelação, conforme a fundamentação.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011276-73.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de r. sentença que julgou procedente o presente Mandado de Segurança impetrado por

servidora pública municipal, a fim de autorizar o levantamento pela impetrante da importância depositada a título

de FGTS.

 

Alega a impetrante que após a mudança de regime do serviço público celetista para estatutário implicou na

rescisão do contrato de trabalho, mesmo que de forma indireta, uma vez que o ente público, por conveniência

impediu a continuação do vínculo contratual. Ainda, aduziu que tal entendimento encontra-se pacificado no

âmbito dos tribunais superiores.

 

Por força da remessa oficial subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

2013.61.04.011276-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : CATIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP315782 VANESSA DA SILVA GUIMARAES SANTOS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00112767320134036104 3 Vr SANTOS/SP
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

O cerne da questão apresentada versa sobre o direito à liberação do saldo de conta vinculada ao FGTS, em face da

conversão do regime jurídico.

 

Da análise do documento acostado à fl. 19, verifica-se que a Autora teve alterado o regime jurídico de celetista

para estatutário com o advento da Lei Municipal 135/2012.

 

A conversão do regime de trabalho de celetista para o regime jurídico único autoriza o saque das importâncias

depositadas no FGTS, nos termos da Súmula nº 178 do extinto TFR, verbis:

 

"Resolvido o contrato de trabalho, com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta do FGTS."

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS

ARTS. 29-C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO

ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO EXTINTO TFR.

JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC.

1. A ausência de prequestionamento dos arts. 29-C, da Lei 8.036/90, 21, 303, II, e 301, X, do CPC, atrai o óbice

das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF).

3. "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS" (Súmula 178/TFR). 4. A

Primeira Turma desta Corte, na assentada do dia 5 de dezembro de 2006, ao julgar o REsp 864.620/RN, sob a

relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou que "os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de

expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação (...) à base de 0,5%

(meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de

então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional
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(art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei 9.250/95".

5. Considerando a função institucional precípua do Superior Tribunal de Justiça, de uniformização da

interpretação da legislação federal infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento pessoal desta Relatora,

passa-se a adotar a orientação predominante.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, desprovido.

(RESP 820.887/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ

29/10/2007 p. 185)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO.PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME

DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90.SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido. (REsp 907.724/ES, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha DJ de 18.4.2007)

FGTS - LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS - mudança de Regime DE TRABALHO - ARTIGO 20

DA LEI N. 8036/90 - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Com a transferência de regime de trabalho há a dissolução do vínculo empregatício e a investidura na função

estatutária, que equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20, da Lei n. 8.036/90, e não

o inciso VIII. Aplica-se o enunciado 178 da súmula do extinto TFR. Precedentes desta Corte.

2. Não foi demonstrada a divergência jurisprudencial necessária para o reconhecimento da alínea, "c", do artigo

105, da Constituição Federal. Ademais o acórdão recorrido está em consonância com o posicionamento deste

Tribunal. Incide o enunciado 83 do STJ. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 724.930/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 18.9.2006)"

 

Correta a solução dada à demanda, conforme orientação da jurisprudência declarando efeitos de dissolução do

vinculo empregatício na situação de transferência do servidor do regime celetista para o estatutário.

 

Configura-se, destarte, hipótese legal de levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS e a sentença deve ser

mantida pelos seus próprios fundamentos.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação

acima.

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000598-30.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2012.61.05.000598-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CONSTRUTORA SEPOL LTDA

ADVOGADO : SP203853 ALEXANDRE DIAS DE ANDRADE FURTADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
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DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação em mandado de segurança impetrado por CONSTRUTORA

SEPOL LTDA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ/SP,

objetivando a decretação da inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a

título de aviso prévio indenizado, auxílio-doença e auxílio-acidente (15 primeiros dias) e terço constitucional de

férias, bem como o reconhecimento ao direito de compensação dos valores indevidamente recolhidos, ao direito

de não ter seu nome incluído no CADIN e ao fornecimento da CND quanto às contribuições sobre as referidas

verbas.

 

A r. sentença de fls. 105/107vº concedeu a segurança para o fim de declarar a inexigibilidade das contribuições

previdenciárias sobre o montante pago a título de aviso prévio indenizado, auxílio-doença e auxílio-acidente

(primeiros 15 dias de afastamento), e terço constitucional de férias, devendo a autoridade impetrada abster-se de

incluir o nome da impetrante em qualquer órgão restritivo e de inadimplentes, fornecendo CND, condicionada à

inexistência de outros óbices à sua emissão, bem como reconhecer o direito da impetrante em compensar os

valores recolhidos indevidamente, nos últimos 5 anos anteriores ao ajuizamento deste feito, comprovados nestes

autos, devidamente corrigidos e após o trânsito em julgado, ressalvando o direito da Autoridade Fazendária em

promover as diligências necessárias a fim de verificar a regularidade da operação.

A União Federal apresentou recurso de apelação às fls. 115/135, postulando a reforma da sentença para que seja

julgado improcedente o pedido e denegada a segurança. Subsidiariamente, requer que eventuais créditos relativos

a valores recolhidos indevidamente sejam compensados apenas com contribuições previdenciárias, observando-se

os termos dos arts. 170 e 170-A do CTN, art. 66 da Lei 8.383/91, art. 89 da Lei 8.212/91 e IN SRF 900/2008, bem

como, que sobre os valores a serem repetidos incidam uma única vez e até o efetivo pagamento os índices de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º F da Lei nº 9.494/97, com

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

 

Contrarrazões às fls. 138/163.

 

O DD. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 165/172vº).

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integram (§ 9º).

 

Passemos, a seguir, a analisar a legislação e a jurisprudência pertinentes a cada um dos itens acima referidos,

sobre os quais versa a presente irresignação.

 

ADICIONAL DE FÉRIAS:
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O adicional de férias previsto no artigo 7º, inciso XVII da Constituição Federal, constitui vantagem transitória que

não se incorpora aos proventos e, por isso, não deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária,

conforme entendimento firmado no Excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AI-AgR 603537, Relator Ministro EROS GRAU)

No mesmo sentido, tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 3. Agravo Regimental não provido. (AGA

1358108, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE de 11/02/2011)

 

Assim, o adicional de férias não deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária.

 

PAGAMENTOS EFETUADOS NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO DOENTE OU ACIDENTE ANTES DA OBTENÇÃO DA AUXÍLIO-DOENÇA:

 

Os pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes

da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO -

MATERNIDADE . PRECEDENTES.

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário , mas apenas

uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros quinze dias. A descaracterização

da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.

2. "O salário - maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas.

Precedentes" (REsp 1.049.417/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3.6.2008, DJ

16.6.2008 p. 1).

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, RESP 899942, SEGUNDA TURMA, DJE de 13/10/2008, Relator Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO - MATERNIDADE . INCIDÊNCIA.

REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA LEI

8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

1. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário - maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp

762.172/SC, Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005; REsp 486.697/PR, Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; e

REsp 641.227/SC, Min. Luiz Fux, DJ de 29/11/2004.

2. É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração

de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes:

RESP 768.255/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 16.05.2006; RESP 824.292/RD, 1ª T., Min. José Delgado,

DJ de 08.06.2006; RESP 916.388/SC, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 26.04.2007; RESP 854.079/SC, 1ª T., Min.

Denise Arruda, DJ de 11.06.2007.

3. "Omissis"

6. Recurso especial a que se dá parcial provimento.

(STJ, RESP 891602, PRIMEIRA TURMA, DJE de 21/08/2008, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI)
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Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes.

(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009)

O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez

que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR,

Rel. Ministro José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007"

(AgRg no REsp 1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008).

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009)

 

Neste sentido, já decidiu a Quinta Turma desta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no

art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é

caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Precedentes do STJ. 2. A União interpõe o recurso previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil,

afirmando, em síntese, não ser aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, ofensa aos arts. 520 e 558 do

Código de Processo Civil e natureza salarial de valores pagos durante os 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento decorrentes de doença ou acidente, bem como férias indenizadas , adicional de férias e aviso prévio

indenizado. 3. As alegações da recorrente, contudo, não subsistem diante da jurisprudência dos Tribunais

Superiores e deste Tribunal, no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre as verbas acima

referidas. 4. Agravo legal não provido.

(AI 00341405520114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - RECURSO IMPROVIDO - ERRO

MATERIAL DA PARTE DISPOSTIVA DA DECISÃO AGRAVADA CORRIGIDO, DE OFÍCIO. 1. Houve equívoco

na parte dispositiva da decisão agravada, na parte em que suspende a exigibilidade das contribuições sociais

previdenciárias e a terceiros sobre pagamentos decorrentes de reflexos do décimo terceiro salário. Trata-se, pois,

de erro material da parte dispositiva da decisão agravada, que pode ser corrigido, de ofício. 2. Conforme

constou, do fundamento daquela decisão, "é legítima a incidência da contribuição social previdenciária sobre o

décimo terceiro salário, de acordo com o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal,

expresso na sua Súmula nº 668, sendo certo, por outro lado, que o seu pagamento proporcional ao aviso prévio

indenizado não descaracteriza a sua natureza remuneratória", em conforrmidade com os julgados desta Egrégia

Corte Regional (AI nº 2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia,

DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 47; AMS nº 2008.61.00.017558-4, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal

Lazarano Neto, DJF3 CJ1 07/08/2009, pág. 763; AMS nº 2006.61.00.022497-5, 4ª Turma, Relator

Desembargador Federal Roberto Haddad, DJF3 CJ2 03/02/2009, pág. 392; AMS nº 2003.61.00l006811-3, 3ª

Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DJU 15/12/2004, pág. 288). 3. Para a utilização do agravo

previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou

seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 4. Decisão que, nos

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o entendimento

pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que as contribuições previdenciárias e a

terceiros não podem incidir sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado

doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág.

207) e a título de aviso prévio indenizado (REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe

04/10/2010). 5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada,

esta deve ser mantida. 6. Recurso improvido. Erro material da parte dispositiva da decisão agravada corrigido,

de ofício. (Grifei)

(AI 00388900320114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     862/1507



Nestes termos, resta claro que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador nos

15 (quinze) primeiros dias de afastamento anteriores à concessão do auxílio-doença.

 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO:

 

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do

Trabalho:

 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

 

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo

do aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba.

 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei

nº 8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não

integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre

os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária.

 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado

não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que

o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária.

 

A respeito, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio

indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização

imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso , sobre ela não podendo incidir a

contribuição previdenciária.

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220)

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

19/06/2008)

 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso , o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do referido prazo

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3

13/06/2008)

 

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO INCIDÊNCIA,

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR -

PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR PROVIMENTO.

(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 - BASE

DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO

INCIDÊNCIA.

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial.

3. Recurso especial não provido.
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(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010)

 

Assim, verifica-se que em relação ao aviso prévio indenizado não deve incidir a contribuição previdenciária.

 

Superada a análise de mérito, apurada a inexigibilidade das contribuições previdenciárias, resta perquirir, então,

sobre os critérios de prescrição e compensação.

 

No que tange à prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005,

aplica-se o entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo

prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados

da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco

mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09

de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

 

Do quanto narrado, emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que

vier a ser acostada aos autos em fase de execução ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de

compensação viabilizado na via administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do

E.STJ, REsp 1111003/PR, Rel. Min. Humberto Martins, julgado segundo o art. 543-C do CPC, DJe 25/05/2009).

Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de

Cálculos da Justiça Federal.

 

A compensação ocorrerá nos termos dos arts. 170 e 170-A, do Código Tributário Nacional, conforme a lei vigente

ao tempo em que proposta a ação (Resp 1.137.738/SP, Primeira Seção do E.STJ Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:

01.02.2010).

 

Nestes termos, cumpre assinalar que o E.STJ, 1ª Seção, EREsp 919373 , Rel. Min. Luiz Fux, DJe 26/04/2011,

definiu a aplicação dos limites à compensação contidos no art. 89 da Lei 8.212/1991 (na redação dada pela Lei

9.032/1995 e pela Lei 9.129/1995) para as ações ajuizadas antes da edição da MP 449/2008, convertida na Lei

11.941/2009, que extinguiu tais limitações.

 

A parte-autora somente poderá compensar seus créditos ora reconhecidos com contribuições previdenciárias

vincendas após o trânsito em julgado, observada a restrição contida na Súmula 460 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Por fim, não é cabível a regra do art. 166 do CTN já que as contribuições previdenciárias não são tributos

indiretos ou não-cumulativos, dado que inexiste transferência econômica e jurídica da exação a exemplo do que

ocorre com o IPI e o ICMS e com algumas modalidades de PIS e de COFINS.

 

Sem honorários advocatícios, tratando-se de mandado de segurança. Custas ex lege.

 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação da UNIÃO, para fixar a compensação apenas com

contribuições previdenciárias e para determinar a aplicação da correção monetária e dos juros conforme os

critérios indicados no Manual de Cálculos da Justiça Federal, conforme a fundamentação.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação que a CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF interpõe em face da sentença

proferida nos autos do processo da ação ordinária de indenização por danos materiais e morais que lhe foi ajuizada

por NESTOR DOS SANTOS.

A r. sentença de fls. 140/144, complementada pelas decisões de fls. 149/150 e 165/166, julgou procedente o

pedido e extinguiu o feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando a CEF ao

pagamento de danos materiais no valor de R$6.410,00, acrescidos de juros e correção monetária e, com relação

aos danos morais, arbitrou a condenação em 10 (dez) salários mínimos. Por fim, fixou os honorários advocatícios

em 10%(dez por cento) do valor da condenação, determinando, ainda, que a correção monetária dos valores

devidos seja calculada na forma do Provimento 64/2005, artigo 454 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal

da 3ª Região, a contar da efetivação do saque na conta do autor e os juros de mora fixados em 6% ao ano,

contados a partir da citação, até o advento do Novo Código Civil, quando deverão ser calculados em 1% ao ano,

nos termos do artigo 406 da referida Lei Substantiva Civil.

Em razões de apelação de fls.165/166, pugna a CEF pela ausência de responsabilidade pela ocorrência do evento

danoso, na medida em que o autor agiu com negligência ao divulgar a senha pessoal a estranhos, bem como

sustenta que inexiste determinação legal para que a recorrente exigisse a identificação do sacador para saques de

até R$1.000,00 (um mil reais).

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Este recurso comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Consta dos autos que em 06.05.2004, o autor recebeu em sua residência um individuo que se identificou como

sendo funcionário da ré, ora apelante.

Afirma o autor que o suposto funcionário solicitou-lhe o cartão magnético e, após, fazer algumas anotações pediu

a este que digitasse a senha em uma máquina, informando-lhe que estava invalidando aquele cartão e que em

breve seria enviado um novo.

Argumenta que compareceu no dia seguinte na agência da CEF, ocasião em que tomou conhecimento dos saques

efetuados em sua conta, perfazendo um total de R$6.410,00 (seis mil, quatrocentos e dez reais).

Ao argumento de falha na prestação do serviço, na medida em que a instituição bancária permitiu que o

estelionatário pudesse efetuar saques em valor superior ao limite diário, pretende o autor a indenização por danos

materiais e morais.

Seus argumentos não merecem guarida.

Em preâmbulo, não há mais controvérsia que as instituições financeiras estão sujeitas ao regime de proteção ao

consumidor, cujo plexo normativo está organizado segundo a Lei Federal 8.078, de 1990.

Aliás, esse é o teor do enunciado da Súmula n.º 297 do Superior Tribunal de Justiça:

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras" (Súmula 297, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 12/05/2004, DJ 09/09/2004 p. 149). 

Nesse contexto, a responsabilidade contratual da instituição bancária é objetiva, porquanto, nos termos do artigo

14 do Código de Defesa do Consumidor, responde o fornecedor pelo defeito na prestação do serviço,

independentemente da existência de culpa, ou seja, mesmo que a instituição financeira não tenha colaborado

diretamente para a ocorrência do evento danoso, responderá pelo dano daí advindo, a não ser que comprove a

culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro (artigo 14, §3º, inciso II do CDC).

No caso, observa-se que os danos sofridos pelo autor são originários de sua própria conduta, que agiu com

negligência, descurando-se do seu dever de guarda e sigilo ao entregar o cartão magnético e revelar a senha à

pessoa desconhecida que, com o seu consentimento, adentrou sua residência, ou seja, fora do âmbito de vigilância

da parte ré.

Além disso, concorreu o autor para o dano, na medida em que deixou de comunicar de imediato o ocorrido,

somente o fazendo no dia seguinte, ocasião em que o cartão foi bloqueado.

Frise-se, ainda, que a prova testemunhal produzida pelo autor (fl. 114), afirma que não há limite para saque ou

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro

APELADO(A) : NESTOR DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP180830 AILTON BACON e outro
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transferência diretamente nos caixas das agências das CEF, sendo possível a movimentação de qualquer quantia

mediante cartão magnético e a senha. Informou que, somente nos caixas eletrônicos, há limitação de R$1.000,00

para saque, R$1.000,00 para transferência e R$3.000,00 para doc.

No caso, percebe-se que, do total reclamado pelo autor, a movimentação da conta poupança ocorreu dentro dos

limites diários estabelecidos para operações realizadas nos caixas eletrônicos. No caixa localizado no interior da

agência, como não havia limite diário, o saque totalizou a quantia de R$4.410,00, efetuado em cinco operações de

valores inferiores a R$1.000,00.

Ressalte-se, ainda, que não há, nos autos, nenhuma prova de que o operador de caixa da CEF estaria obrigado a

liberar o saque mediante a apresentação do documento de identidade do portador do cartão magnético que portava

a senha pessoal.

Nesse contexto, não é possível dizer que houve falha na prestação do serviço bancário a justificar o dever de

indenizar. Na verdade, há de ser reconhecida a excludente de responsabilidade por culpa exclusiva do autor, que

admitiu ter revelado sua senha pessoal a terceira pessoa, de modo a afastar qualquer indenização, quer por danos

morais, quer por danos materiais.

Sobre o tema, já decidiram o E. Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional, verbis:

RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS

MATERIAIS - SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART.

14, § 3º DO CDC - IMPROCEDÊNCIA.

 1 - Conforme precedentes desta Corte, em relação ao uso do serviço de conta-corrente fornecido pelas

instituições bancárias, cabe ao correntista cuidar pessoalmente da guarda de seu cartão magnético e sigilo de

sua senha pessoal no momento em que deles faz uso. Não pode ceder o cartão a quem quer que seja, muito

menos fornecer sua senha a terceiros. Ao agir dessa forma, passa a assumir os riscos de sua conduta, que

contribui, à toda evidência, para que seja vítima de fraudadores e estelionatários. (RESP 602680/BA, Rel. Min.

FERNANDO GONÇALVES, DJU de 16.11.2004; RESP 417835/AL, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO

JÚNIOR, DJU de 19.08.2002). 2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos casos em que

o fornecedor de serviços comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é exclusiva do

consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º do CDC). 3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a r.

sentença.

(RESP 200301701037, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:14/11/2005 PG:00328

..DTPB:.);

 CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. O cliente que dá a terceiro, acesso à senha do cartão que movimenta

sua conta bancária não pode atribuir à instituição financeira a responsabilidade pelos saques subseqüentes.

Agravo regimental não provido. ..EMEN:

(AGA 200702578790, ARI PARGENDLER, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:22/08/2008 ..DTPB:.);

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES INDEVIDOS. FRAUDE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PROVA NEGATIVA. INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO.

CONFIGURADA EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. SENHA

ANOTADA. ACESSO DE TERCEIROS À SENHA E AO CARTÃO. APELO DESPROVIDO. 1- Inicialmente,

de rigor o não conhecimento do agravo retido interposto pela CEF, por não reiterado em razões ou

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 2- O dever de indenizar,

previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou culpa na conduta

perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma relação

caracterizada como de consumo, aplica-se o microssistema do Código de Defesa do Consumidor, que prescreve

a responsabilidade objetiva dos bancos, como prestadores de serviços (Teoria do Risco do Negócio), conforme

previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90. 3- Por outro lado, diante da hipossuficiência do requerente, aliada à

complexidade inerente à prova negativa, cabe à instituição financeira demonstrar a culpa exclusiva da vítima

capaz de afastar a responsabilidade objetiva da instituição financeira. 4- Não cuida a hipótese, propriamente,

de inversão do ônus da prova, mas da regra processual ordinária da distribuição dinâmica de tal ônus, bem

como da construção doutrinário-jurisprudencial no sentido de que "há hipóteses em que uma alegação

negativa traz, inerente, uma afirmação que pode ser provada." (STJ, 3ª Turma, REsp 422.778, Rel. Min.

Nancy Andrighi, DJU 27.08.2007). 5- Diante do conjunto probatório coligido aos autos, que revela a anotação

da senha e o acesso de terceiro à senha e ao cartão, de rigor o acolhimento da tese de defesa, no sentido de que

os prejuízos eventualmente experimentados pelo autor decorreram de sua própria conduta, nos termos do

inciso II, §3º, do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, eis que deixou de atuar com o devido zelo no

que se refere às operações bancárias.6- Apelo desprovido.

(AC 00001312520104036104, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de |Processo Civil, dou provimento ao
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recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pleito, isentando o autor do pagamento da verba honorária

em razão da concessão da gratuidade da justiça.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029571-64.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração de fls.

117/118.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011326-04.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da r. sentença de mérito que

denegou a segurança impetrada a fim de obter a ordem para imediata transferência de veículo financiado com

garantia de alienação fiduciária, à impetrante ou a quem ela indicar, diante da morte do fiduciário.

 

Em razões recursais sustenta em síntese a Caixa Econômica Federal - CEF que o veículo Ford Fusion 2.3,

ano/modelo 2008/2009, cor preta, placa EIF 1729, foi financiado pelo valor de R$ 71.689,84, por César Aparecido

Ribeirto da Silva em 09.03.2009. O contrato foi firmado em 60 prestações mensais e consecutivas, sendo a

primeira parcela de R$ 1.797,13 com vencimento para 1º.04.2009.

 

Relata que o mutuário faleceu em 2009, tendo deixado viúva a Sra. Renata Thomaz Gentile Ribeiro, além de 02

(dois) filhos menores e absolutamente incapazes.

1999.61.00.029571-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOAO LEITE BEZERRA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

2010.61.05.011326-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP126537 HEITOR TEIXEIRA PENTEADO e outro

No. ORIG. : 00113260420104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Com contrarrazões.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela anulação da sentença e a remessa dos autos à

Justiça Estadual de Jundiaí, para seu regular processamento.

 

Cumpre decidir.

 

Em exame da causa, verifica-se que, em verdade, a Justiça Federal é incompetente para processar e julgar o

mandado de segurança em questão, no sentido de que a competência, em casos que tais, é da Justiça Estadual.

O fato de uma Autarquia Federal figurar no pólo ativo do mandado de segurança não tem o condão de deslocar a

competência para a Justiça Federal, pois em mandado de segurança, a competência é absoluta e definida pela

autoridade impetrada.

 

Estabelece o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 109 - (...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

No sentido exposto, as seguintes ementas:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR AUTARQUIA FEDERAL CONTRA ATO DE JUIZ DE

DIREITO. COMPETÊNCIA. Em princípio, qualquer ação proposta pelos entes relacionados no inc. I do art. 109

da Constituição é de competência da Justiça Federal. Tratando-se, entretanto, de mandado de segurança, que,

em nosso sistema jurídico-processual, se rege também pelo princípio da hierarquia, prevê o inc. VIII do mesmo

dispositivo a competência dos tribunais federais, obviamente, em razão do respectivo grau hierárquico. Em

relação aos juízes federais, a competência é dos tribunais regionais federais (art. 108, I, c, da Carta da

República), regra que, por simetria, é de aplicar-se aos juízes de direito. Acórdão que, por encontrar-se

orientado no sentido exposto, não merece reparo. Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 176881/RS, STF, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Relator p/ Acórdão: Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06-03-

1998) 

"CONFLITO DE JURISDIÇÃO. NO MANDADO DE SEGURANÇA A COMPETÊNCIA SE DEFINE PELA

NATUREZA E HIERARQUIA DA AUTORIDADE COATORA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA

PROCESSAR E JULGAR MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA SUPERINTENDENTE

REGIONAL DA R.F.F.S.A. (SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA), QUANDO NÃO INTERVIER NA CAUSA A

UNIÃO FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CJ CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O MM.

JUIZ SUSCITADO." 

(CJ 6857/PE, SF, Relator Min. CELIO BORJA, DJ 10-03-1989 PP-03010) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DIRIGENTES DE

CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO (CIRETRAN) E DE COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E

URBANIZAÇÃO (CONURB). AUTORIDADES ESTADUAL E MUNICIPAL, RESPECTIVAMENTE.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. MATÉRIA DE MÉRITO. SÚMULA 510/STF. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Em mandado de segurança, a competência é estabelecida em função da natureza da autoridade impetrada

(ratione auctoritatis): somente será da competência federal quando a autoridade indicada como coatora for

federal (CF, art. 109, VIII). 

2. Por outro lado, não se pode confundir competência com legitimidade ou com o mérito da causa. O juízo sobre

competência para a causa se estabelece levando em consideração os termos da demanda. Para efeito de

mandado de segurança, o que se considera é a autoridade impetrada indicada na petição inicial. Saber se tal

autoridade é legítima, ou se o ato por ela praticado é realmente de sua competência, ou se é ato decorrente de

delegação, ou se é ato de autoridade ou de simples gestão particular, são questões relacionadas com o próprio

juízo sobre o cabimento da impetração ou o mérito da causa, a serem resolvidas em fase posterior (depois de

definida a competência), pelo juiz considerado competente, e não em sede de conflito de competência. 

3. No caso, as autoridades impetradas, indicadas na inicial, são o chefe da 2ª Circunscrição Regional de Trânsito

- CIRETRAN de Joinville (autoridade estadual) e o Presidente da Companhia de Desenvolvimento e Urbanização
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- CONURB (autoridade municipal), que condicionaram o licenciamento do veículo de propriedade da impetrante

ao pagamento prévio de multas de trânsito, o que evidencia a competência da Justiça Estadual (a suscitante). 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca

de Joinville - SC, o suscitante." 

(CC 92209/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 31/03/2008) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. LICENCIAMENTO DE VEÍCULO.

PAGAMENTO PRÉVIO DE MULTA DE TRÂNSITO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

1. Conflito de competência entre os Juizos Federal e de Direito, em ação mandamental impetrada contra o

impedimento ao licenciamento de veículo sem o prévio pagamento das multas de trânsito. 

2. O impetrante insurge-se contra ato devidamente conectado à autoridade coatora apontada, o Delegado de

Polícia Chefe da 2ª Circunscrição Regional de Trânsito da Comarca de Joinville, autoridade estadual sujeita à

jurisdição da Justiça Estadual da Comarca de Joinville - SC. 

3. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública de Joinville

- SC." 

(CC 91284/SC - STJ - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - DJ de 25/02/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMÓVEIS CONTRA ATO DE ATUORIDADE ESTADUAL - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. 

I - O STF, no julgamento da ADI nº 1.717-6/DF, reconheceu que os conselhos regionais de classe profissional

têm natureza jurídica de autarquia federal. Por conseguinte, não se discute, nestes autos, a natureza jurídica dos

conselhos profissionais. 

II - O ponto nodal a ser desatado reside na competência para processamento de mandado de segurança

impetrado por autarquia federal contra ato emanado de autoridade estadual. Nos termos do artigo 109, VIII, CF,

aos juízes federais compete processar e julgar os mandado de segurança impetrados contra ato de autoridade

federal. Assim, em regra, a competência para o julgamento de mandado de segurança se firma em razão da

qualidade da autoridade apontada como coatora ("ratione loci et muneris"). É a lição ministrada pelo saudoso

professor Hely Lopes Meirelles. 

III - Consequentemente, tendo sido apontado como coator o Diretor do Departamento Estadual de Trânsito do

Estado de São Paulo (DETRAN/SP), exsurge cristalina a competência da Justiça Estadual para conhecer do

pedido. Precedentes. 

IV - Não se pode perder de vista, ademais, que a questão tratada na ação mandamental tem cunho eminentemente

estadual, vez que se pretende ver assegurado suposto direito líquido e certo da impetrante de não ter seus

veículos apreendidos pelo uso de placas oficiais, bem como não sujeitá-los ao pagamento de IPVA, questão não

atinente à Justiça Federal. 

V - Agravo de instrumento improvido." 

(AG n.2006.03.00.082488-4 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. CECÍLIA MARCONDES - DJ de 21.03.2007) 

 

"AMS 0001089-12.1999.4.03.6002, Rel. Juiz Convocado SILVA NETO, e-DJF3 29/03/2010: MANDADO DE

SEGURANÇA EM FACE DO DIRETOR DA CIRETRAN EM DOURADOS/MS, A DISCUTIR LICENCIAMENTO

SEM QUE PAGAS MULTAS DE TRÂNSITO, IMPOSTAS EM ESFERA ESTADUAL E FEDERAL -

INCOMPETÊNCIA JURISDICIONAL FEDERAL - PRECEDENTES ESTJ - PREJUDICADO APELO

INTERPOSTO. 

1. Impetração em razão de multa de trânsito, com o fito da autorização judicial para licenciamento veicular, sem

prévia paga daquela sanção, em pólo passivo situado o diretor da CIRETRAN em Dourados/MS, a rigor envoltas,

consoante os autos, reprimendas pecuniárias tanto estaduais quanto federais, estas por atuação da Polícia

Rodoviária Federal, constata-se assistir razão ao r. parecer ministerial, sabiamente assim a se alinhar ao quanto

pacificado pelo E. STJ. 

2. Em substância debate inerente ao licenciamento de trânsito, pena tipicamente estadual também para a espécie,

consagra aquela C. Corte pertencer o litígio à E. Justiça Comum Estadual, a qual dotada de jurisdicional

atribuição competencial para dirimir o núcleo da demanda, inclusive naturalmente em torno (ou não) da

incidência do sumulamento 127, do mesmo E. STJ. Precedentes. 

3. Ausente competência da Justiça Comum Federal ao tema, seja sob o ângulo do inciso I, como o do inciso VIII,

do art. 109, Lei Maior, nulos se põem os r. atos decisórios praticados ao longo do feito (§ 2º do art. 113, CPC),

oportunamente rumando o feito para a E. Justiça Comum Estadual distribuidora em Dourados/MS, para seu

regular processamento. 

4. Declaração de incompetência, prejudicadas apelação e remessa oficial.

AMS 0000100-84.2001.4.03.6115, Rel. Juiz Convocado PAULO SARNO, e-DJF3: 07/02/2011:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR FUNDAÇÃO

PÚBLICA FEDERAL. MULTA DE TRÂNSITO. AUTORIDADE ESTADUAL. COMPETENCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. ARTIGO 109, VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Ainda que se trate de Mandado de Segurança
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impetrado por fundação pública federal contra ato praticado por Diretor da Circunscrição Regional de Trânsito

( CIRETRAN ), a competência para julgá-lo é da Justiça Estadual, por força da qualidade da autoridade coatora.

Inteligência do artigo 109, inciso VIII da Constituição Federal. Sentença anulada, com a remessa dos autos à d.

Justiça Estadual. Apelação e remessa oficial prejudicadas.

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, acolho o parecer do ilustre

Representante do Ministério Público Federal para anular a r. sentença e remeter os autos à Justiça Estadual de

Jundiaí, para seu regular prosseguimento, restando prejudicada a análise da apelação.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013302-87.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIO COUVERT PALHARES & CIA LTDA e pela UNIÃO

FEDERAL, em face da decisão de fls. 235-236, que condenou a primeira embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, ante a homologação da

renúncia ao direito sobre que se funda a ação nestes autos.

Aduz a primeira embargante que em momento algum peticionou desistindo do feito, ou do recurso de apelação,

até mesmo porque o recurso era da União, parte sucumbente nos autos, ante a sentença que julgou procedentes os

embargos à execução fiscal.

Por sua vez, recorre a União, sob o fundamento de que o art. 6º, §1º, da Lei 11.941/09, que embasa a condenação

em honorários, não estabelece o seu percentual, e o valor fixado em 1% sobre o débito consolidado não reflete

situação de equanimidade entre as partes do processo. Requer o reexame da questão, nos termos do art. 20, §§ 3º e

4º do Código de Processo Civil e do referido art. 6º, §1º, da Lei 11.941/2009, para fins de prequestionar a matéria.

É o relatório.

Decido.

À fl. 222, MC Palhares Distribuidora Ltda. informou e comprovou (fls. 224-225) que aderiu ao parcelamento, nos

termos da Lei n.º 11.941/09, e requereu a intimação do INSS (apelante) "quanto ao referido acordo e consequente

renúncia ao presente recurso nos termos da referida lei".

A r. decisão de fl. 227 homologou o pedido como renúncia ao direito sobre que se funda a ação, extinguindo o

feito, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC.

Não obstante falta de clareza do pedido, certo é que a opção pelo parcelamento implica confissão irrevogável e

irretratável do débito, reconhecendo, assim, a procedência da cobrança fiscal, bem como a certeza, liquidez e

exigibilidade do título. 

Da decisão, oportuno argumentar, não recorreu a empresa ora embargante, mas, apenas a União requereu a

fixação de honorários advocatícios, pois sua dispensa está condicionada à demonstração de que a parte possui

ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em outros parcelamentos

1999.03.99.013302-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MC PALHARES DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : SP027909 DECIO RAFAEL DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00132-2 1 Vr JUNDIAI/SP
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(art. 6º, §1º, da Lei 11.941/09) - hipótese diversa dos presentes autos.

Diante disso, a decisão monocrática ora impugnada pelas partes, atribuiu a primeira embargante, o pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 1% sobre o valor do débito consolidado.

Com base nestes assentamentos, ambos os embargos de declaração não prosperam. 

Vejamos:

 

MC Palhares Distribuidora Ltda., em suas razões recursais, afirma que "V. Exa. houve por bem reconsiderar o

despacho que homologou e extinguiu o feito sem condenação às partes de qualquer honorários, o que, "data

vênia" estava corretíssimo, já que se alguém perdeu com essa decisão foi a ora apelada que havia ganho a ação e

aguardava confirmação da sentença de primeira instância para receber os honorários pela sucumbência."

[Tab][Tab]Consoante se verifica, o julgado não padece de omissão, obscuridade ou contradição, porquanto, ao

aderir ao parcelamento, o contribuinte necessariamente confessa o débito, impondo-se a automática e geral

renúncia ao direito sobreque se funda a ação, para que seja efetivado. 

A empresa embargante não contesta a renúncia anteriormente homologada, de forma que o presente recurso visa

somente elidir o pagamento dos honorários advocatícios, o que não se admite.

De acordo com o art. 26 do CPC:

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu.

§ 1o Sendo parcial a desistência ou o reconhecimento, a responsabilidade pelas despesas e honorários será

proporcional à parte de que se desistiu ou que se reconheceu.

§ 2o Havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas serão divididas igualmente."

 

Por outro lado a União, em seus embargos, se insurge contra o percentual fixado, pretendendo discutir o mérito da

decisão recorrida, o que é inviável nesta via, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535, do CPC.

Ressalta-se que a decisão impugnada é clara, discorrendo inclusive sobre os dispositivos prequestionados pela

embargante, além de mencionar que a utilização do percentual indicado (1% sobre o valor do débito consolidado),

diante de renúncia em razão de parcelamento, se mostra razoável. Nesse sentido, aliás, a recente decisão do E.

Superior Tribunal de Justiça. 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

PELO INSS. NÃO INCLUSÃO DO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI 1.025/1969. PARCELAMENTO. LEI

11.941/2009. RENÚNCIA. LEGALIDADE DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ARBITRAMENTO EM 1%

SOBRE O VALOR CONSOLIDADO DO DÉBITO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DO ART. 4°, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI 10.826/2003. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SEGUNDA TURMA.

1. Ao julgar o REsp 1.353.826/SP, de minha relatoria, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, a Primeira

Seção do STJ ratificou o entendimento de que "O artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941, de 2009, só dispensou dos

honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação ou renunciar ao direito em demanda na qual se

requer 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos'. Nos demais casos, à

míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se a regra geral do artigo 26 do CPC" (pendente de

publicação).

2. A determinação da Súmula 168/TFR não pode ser ampliada, pois tem incidência específica nas hipóteses de

Embargos à Execução Fiscal da União, em que o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/1969 compõe a dívida

(Resp 1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010, submetido ao rito do art. 543-C do

CPC).

3. O presente Recurso Especial decorre de controvérsia surgida em Embargos à Execução Fiscal para a

cobrança de valores inscritos em Dívida Ativa pelo INSS, razão pela qual se afigura legítima a condenação em

honorários de sucumbência.

4. Por outro lado, a Fazenda Nacional busca majorar a condenação em honorários advocatícios arbitrados em

R$ 10.000,00 (dez mil reais), pois alega que se afiguram irrisórios em demanda na qual o valor atribuído à causa

é de R$ 2.580.686,22 (dois milhões, quinhentos e oitenta mil, seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e dois

centavos).

5. A Segunda Turma do STJ, ao seguir orientação jurisprudencial defendida inicialmente pelo eminente

Ministro Castro Meira, passou a consignar ser aplicável, por analogia, a essas situações de adesão a

parcelamento a norma do art. 4º da Lei 10.684/2003, o qual atinge os débitos com a Previdência Social. De

acordo com tal preceito, "o valor da verba de sucumbência será de um por cento do valor do débito consolidado

decorrente da desistência da respectiva ação judicial".

6. Ressalvo meu ponto de vista, pois, a meu sentir, se ao instituir um regime de parcelamento o legislador nada

dispõe sobre honorários, devem ser utilizadas as regras previstas no CPC, e não dispositivo específico de outro

regime de pagamento favorecido do crédito tributário.
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7. Contudo, no julgamento do Resp 1.247.620/RS, de minha relatoria, deixei expresso que estava realinhando

meu posicionamento para acompanhar a maioria dos integrantes deste Colegiado.

8. Como o STJ tem a missão de uniformizar a jurisprudência infraconstitucional, entendo que deve ser adotada a

tese predominante pela incidência, por analogia, do art. 4°, parágrafo único, da Lei 10.684/2003, o que, no

presente caso, importa em aumento no valor dos honorários.

9. Recurso Especial de Mottola Mineração e Construção Ltda. não provido. Recurso Especial da Fazenda

Nacional provido.

(REsp 1392607/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe

22/10/2013)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO aos embargos

declaratórios.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União (Fazenda Nacional), representada pela Caixa Econômica Federal -

CEF, contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos

relativos à contribuição ao FGTS, determinando, conforme a Súmula 353 do STJ, a exclusão do sócio Edson

Ávila (único embargante) do polo passivo da demanda, estendendo-se tal exclusão aos demais sócios João

Roberto Prinzon Neto, José Prinzon Neto e Milton Prinzon.

Alega a agravante que os embargos à execução deveriam ter sido rejeitados liminarmente, por ausência de

documentos indispensáveis ao seu ajuizamento, tais quais, cópia da petição inicial da execução fiscal e cópia da

certidão de dívida ativa.

Informa que a sentença merece ser anulada, porque houve julgamento ultra petita, sendo que os embargos à

execução foram opostos apenas por Edson Ávila, porém houve extensão aos demais sócios da executada principal,

sem qualquer requerimento nesse sentido.

Acrescenta que o embargante consta expressamente do título executivo e, assim sendo, é parte legítima para

figurar no pólo passivo da execução fiscal, não havendo que se confundir legitimidade com responsabilidade.

Sustenta que, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Lei nº 8.036/90, a falta do recolhimento do FGTS

configura infração à lei, o que conduz à responsabilização pessoal dos sócios e, ainda que não se admita aplicação

do art. 135 do CTN (hipótese que admite apenas por argumentação), são aplicáveis à espécie o ar. 10, do Decreto

nº 3.708/19 c.c. art. 47, I e V do Decreto n.º 99.684/90 e arts. 2º, caput, e §§1º, 2º e 5º, I, 3º e 4º, V, §§2º e 3º da

LEF.

Aduz que cabe ao embargante fazer prova em contrário de sua responsabilidade, uma vez constar da CDA (Resp

1.104.900/ES), e o embargante não comprovou eventual retirada da empresa anteriormente à data dos débitos -

período entre 06/1999 e 09/1999.

2004.61.26.002171-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS

APELADO(A) : EDSON AVILA

ADVOGADO : SP103383 ROGERIO DERLI PIPINO e outro

No. ORIG. : 00021712120044036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Requer, por fim, a reforma da sentença na parte em que houve a condenação em honorários - MP n.º 2.164-41,

que incluiu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90.

Não houve apresentação de contraminuta.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Merece registro que o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que as contribuições ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não possuem natureza tributária, mas trabalhista e social, sendo

inaplicáveis as disposições contidas no Código Tributário Nacional, dentre as quais as hipóteses de

responsabilidade de terceiros previstas no art. 135, do CTN. Precedentes: REsp 383.885/PR (DJ de 10.06.2002);

REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de 30.08.2006).

Nesse sentido, o enunciado nº 353 da Súmula do STJ, que expressa: "As disposições do Código Tributário

Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

Destarte, a responsabilidade do administrador da sociedade limitada fica submetida às disposições contidas no

Decreto nº 3.708/19 e no artigo 1.016, do Código Civil de 2002, não havendo que se falar em redirecionamento da

execução fiscal quando não for comprovado o excesso de mandato ou a prática de atos com violação à lei.

Não obstante, a teor do artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, a execução abrange, passivamente, tanto o

devedor como os corresponsáveis que figurem na Certidão da Dívida Ativa - CDA.

Nesse caso, se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e o sócio-administrador, a este compete o ônus da

prova, já que a CDA goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 204, do CTN, e artigo 3º, da

Lei nº 6.830/80.

Logo, a inclusão do nome do corresponsável na CDA implica inversão do ônus da prova, pois há presunção

relativa de que a sua responsabilidade foi apurada e comprovada na esfera administrativa.

Na hipótese, o nome do apelado, bem como dos demais sócios indicados, constam expressamente da certidão de

dívida inscrita como corresponsáveis pelo débito, o que faz com que seja lícito elencá-los no pólo passivo da

execução fiscal.

Nesse ponto, é oportuno consignar que a Corte Superior, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da

controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra

pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a

prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Por outro lado, não há prova suficiente da ausência de responsabilidade do embargante, pelo débito, tampouco dos

demais sócios aos quais houve a extensão do provimento judicial. 

Ao contrário, o contrato social, datado de 02.08.1982, à fl. 12, indica que o "uso da firma será exercido por todos

os sócios, sendo que o sócio João Roberto Prizon poderá assinar separadamente e os demais sempre em conjunto

de dois, para a movimentação dos negócios sociais." 

Os documentos juntados com a inicial não demonstram que o embargante tenha se retirado da sociedade

anteriormente ao período da dívida e também não foram produzidas outras provas, pois, embora intimada, a defesa

não se manifestou sobre o despacho que determinou a especificação de provas - fl. 39. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao reexame necessário tida por interposto e ao recurso de apelação da Fazenda Nacional para, reformando

totalmente a sentença, julgar improcedentes os embargos à execução fiscal propostos por Edson Ávila,

condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Dê-se ciência.

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : GISELE CORREIA LEMOS

ADVOGADO : SP271612 TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação que a Defensoria Pública da União, no exercício da curadoria especial em defesa

de GISELE CORREIA LEMOS, interpõe em face da sentença proferida nos autos da ação monitória ajuizada

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com o objetivo de cobrar a dívida oriunda do Contrato Particular

de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos

(Construcard).

A r. sentença rejeitou os embargos monitórios e determinou o prosseguimento da execução pelo valor apresentado

na inicial, até a data da elaboração da conta, em 26.05.2010, corrigido exclusivamente após a data da elaboração

da conta nos termos do Provimento 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 24.06.2005 e

Resolução 134/2010.do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 1% ao mês a partir da citação. Por

fim, arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa atualizado (fls.189/195).

Em razões de apelação de fls.199/220, aduz a recorrente, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento

de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, ao argumento de não ter sido oportunizada a produção da

prova pericial contábil. No mérito, defende a aplicação do Código de Defesa do Código de Defesa do

Consumidor, com a conseqüente inversão do ônus da prova. No mais, sustenta a ilegalidade da capitalização

mensal dos juros remuneratórios, bem como alega que a utilização da tabela price prevista na cláusula décima e a

incorporação dos juros ao saldo devedor na fase de utilização (cláusulas oitava e nona) evidenciam a prática do

anatocismo. Pugna, também, pela declaração de nulidade das cláusulas contratuais consideradas abusivas: 1)

cláusula décima nona que estabelece em prol instituição financeira uma prerrogativa de autotutela e; 2) cláusula

décima sétima que prevê a cobrança de despesas processuais e honorários advocatícios. Por fim, requer a exclusão

do IOF do cálculo da dívida.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Este recurso comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre afastar a preliminar de cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, ao

argumento de não ter sido oportunizada a produção da perícia contábil.

O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a

produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem

suficientes ao exame do pedido.

E o artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da

prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova pericial contábil

fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização,

independentemente de requerimento.

Além disso, não é demais ponderar que o Excelso Pretório também já se posicionou no sentido de que a

necessidade da produção de prova há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique

cerceamento de defesa. A antecipação é legítima se os aspectos decisivos estão suficientemente líquidos para

embasar o convencimento do Magistrado (RE nº 101.171-8/SP, Rel. Min. Francisco Rezek).

No caso, os valores, índices e taxas que incidiram sobre a dívida estão bem especificados nos autos e, além disso,

a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos é matéria exclusivamente de direito, porquanto basta mera

interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as eventuais ilegalidades apontadas,

razão pela qual não vislumbro a necessidade de se anular o feito para a produção de prova pericial contábil.

Nesse sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da Quarta Região, verbis:

"CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. PROVA PERICIAL. 

A existência ou não de abusividade e descumprimento de cláusulas contratuais, é questão de direito e pode ser

aferida e constatada sem a realização de perícia. 

(AG - 200504010344194/RS - TRF - 4ª Região - rel. Des. Fed Vânia Hack de Almeida - j. 03.10.05 - j. 26.10.05

- p. 527 - vu);

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO BANCÁRIO. TAA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO. SÚMULA 121 DO

STF. PACTA SUNT SERVANDA. PROVA PERICIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MULTA.

1. A regra é respeitar o princípio do pacta sunt servanda, não retirando a força vinculante da contratação,

tendo presente a especial natureza jurídica dos contratos como fonte obrigacional. Assim a revisão pretendida

por qualquer das partes, só se legitima em ferimento aos princípios informadores do Direito e à regra geral.

2. Conforme os documentos juntados ao processo a contratação foi eletiva, ajustando-se um comprometimento

para utilização do crédito. Não restou clara a demonstração de necessidade de produção de prova pericial; a

matéria posta nos autos é essencialmente de direito, mostrando-se desnecessária a perícia técnica para

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00137616320104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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examinar o que foi ajustado; o que foi descumprido e verificação de eventual excesso na correção da

inadimplência.

3. (...)

4. (...)

5. Sentença parcialmente reformada."

(AC-200370030074128/PR - TRF-4ª Região - Terceira Turma - rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - j.

23.01.06 - DJU 22.03.2006 - p. 638 - vu)

Por outro lado, cabe ressaltar que não há mais controvérsia acerca da aplicabilidade dos dispositivos do Código de

Defesa do Consumidor às instituições financeiras, conforme disposto no enunciado da súmula 297 do Superior

Tribunal de Justiça e posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF.

No caso, não vislumbro qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais pactuadas, visto que o

contrato, embora de adesão, foi redigido de forma clara a possibilitar a identificação de prazos, valores

negociados, taxa de juros, encargos a incidir no caso de inadimplência, e demais condições, conforme preconiza o

§3º do artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor, que diz:

Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de

modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor" 

A par disso, embora inegável a relação de consumo existente entre os litigantes, a aplicação do Código de Defesa

do Consumidor, não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à

espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado.

No tocante à inversão do ônus da prova, entendo que desnecessária, pois o artigo 6.º, inciso VIII, do CDC, tem

por finalidade a facilitação da defesa dos direitos do consumidor em Juízo e, no caso, os autos estão devidamente

instruídos e não apresentam obstáculos à defesa dos direitos da parte ré.

Superadas as questões iniciais, incumbe analisar os encargos incidentes sobre a contratação, impugnados pela

parte ré em suas razões de recurso.

No que diz respeito à capitalização de juros vale ressaltar que, diante da vedação contida no artigo 4º do Decreto

nº 22.626, de 07 de abril de 1.933, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 121 que assim preconiza:

"É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada".

Adotando o mesmo entendimento, o E. Superior Tribunal de Justiça se posicionou, por reiteradas vezes, pela

vedação da capitalização mensal dos juros, mesmo que convencionada, sob o fundamento de que subsiste o

preceito do art. 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº

4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei, entre eles as cédulas e

notas de créditos rurais, industriais e comerciais, mas não para o contrato de mútuo bancário. (Resp.

150992/RS - STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Waldemar Zveiter, Terceira Turma - j. 05.05.98 - DJU 08.06.98

- vu).

Com a edição Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/082001), a

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, acompanhando a evolução legislativa, assentou o entendimento

no sentido de que é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP

2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." (REsp 973827/RS, submetido ao rito dos recursos

repetitivos (artigo. 543-C do CPC) Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA

ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012).

Na hipótese dos autos, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios, pois além de expressamente

avençada pelas partes conforme previsão contratual (parágrafo primeiro da cláusula décima quarta), o aludido

contrato foi celebrado em data posterior à edição de aludida medida provisória.

Ademais, não obstante o trâmite no Supremo Tribunal Federal da ADI nº 2316-1/DF, na qual se discute a

constitucionalidade da Medida Provisória 2.170-36, em consulta ao banco de dados informatizados daquela Corte

Superior, constatei que até o momento, ainda não foi concluído o julgamento do pedido cautelar formulado no

bojo da aludida ADI, razão pela qual não se encontra suspensa a eficácia do artigo 5º da Medida Provisória 2.170-

36/2001. 

Portanto, considerando que não há qualquer ilegalidade na capitalização de juros com periodicidade inferior a um

ano, resta prejudicada as afirmações da apelante acerca da prática do anatocismo em razão da adoção da tabela

price e também acerca da incorporação dos juros ao saldo devedor na fase de utilização do crédito.

Por outro lado, não vislumbro qualquer resultado prático que possa a recorrente obter com a declaração de

nulidade da cláusula contratual que autoriza a CEF a utilizar o saldo de qualquer conta, aplicação ou financeira

e/ou crédito para liquidação ou amortização das obrigações assumidas, na medida em que não há prova, nos autos,

que a instituição financeira tenha adotado administrativamente esta prerrogativa contratual.

Do mesmo modo, embora haja previsão contratual (cláusula décima sétima), a CEF não está cobrando multa

contratual de 2%, despesas processuais e honorários advocatícios, razão pela qual inócuo qualquer

pronunciamento acerca da nulidade de aludida cláusula nesse feito.

Ademais, sem fundamento a alegação de cobrança indevida do IOF, pois a cláusula décima primeira do contrato
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assegura a isenção de aludida tributação no crédito concedido pela utilização do cartão Construcard.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso de

apelação, mantendo a r. sentença em seu inteiro teor.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015262-52.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação que a Defensoria Pública da União, no exercício da curadoria especial em defesa

de ROSELI APARECIDA DE SOUZA, interpõe em face da sentença que rejeitou os embargos e julgou

procedente o pedido formulado na petição inicial da ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL-CEF, com o objetivo de cobrar a dívida oriunda do Contrato Particular de Abertura de Crédito à

Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos (Construcard).

Em razões de apelação de fls. 312/316, aduz a recorrente, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento

de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, ao argumento de não ter sido oportunizada a produção da

prova pericial contábil. No mérito, defende a aplicação do Código de Defesa do Código de Defesa do

Consumidor, com a conseqüente inversão do ônus da prova, bem como se insurge contra a capitalização mensal

dos juros remuneratórios argumentando que a eficácia do artigo 5º da Medida Provisória nº 2170-36, que

autorizou a capitalização dos juros pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional,

encontra-se suspensa por decisão liminar concedida pelo STF na ADI nº 2316-1/DF. Aduz também que a

utilização da tabela price prevista na cláusula décima e a incorporação dos juros ao saldo devedor na fase de

utilização (cláusulas oitava e nona) evidenciam a prática do anatocismo.

No mais, pugna pela inexistência da mora em razão da cobrança de valores indevidos, bem como requer, com

fundamento no artigo 940 do Código Civil a condenação da apelada à indenização correspondente ao equivalente

do valor indevidamente cobrado nesta ação. Por fim, pleiteia a retirada ou abstenção de inclusão do nome da

apelante em cadastros de restrição ao crédito.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Este recurso comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre afastar a preliminar de cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, ao

argumento de não ter sido oportunizada a produção da perícia contábil.

O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a

produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem

suficientes ao exame do pedido.

E o artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da

prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova pericial contábil

fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização,

independentemente de requerimento.

Além disso, não é demais ponderar que o Excelso Pretório também já se posicionou no sentido de que a

necessidade da produção de prova há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique
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cerceamento de defesa. A antecipação é legítima se os aspectos decisivos estão suficientemente líquidos para

embasar o convencimento do Magistrado (RE nº 101.171-8/SP, Rel. Min. Francisco Rezek).

No caso, os valores, índices e taxas que incidiram sobre a dívida estão bem especificados nos autos e, além disso,

a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos é matéria exclusivamente de direito, porquanto basta mera

interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as eventuais ilegalidades apontadas,

razão pela qual não vislumbro a necessidade de se anular o feito para a produção de prova pericial contábil.

Nesse sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da Quarta Região, verbis:

 

"CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. PROVA PERICIAL. 

A existência ou não de abusividade e descumprimento de cláusulas contratuais, é questão de direito e pode ser

aferida e constatada sem a realização de perícia. 

(AG - 200504010344194/RS - TRF - 4ª Região - rel. Des. Fed Vânia Hack de Almeida - j. 03.10.05 - j. 26.10.05

- p. 527 - vu);

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO BANCÁRIO. TAA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO. SÚMULA 121 DO

STF. PACTA SUNT SERVANDA. PROVA PERICIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MULTA.

1. A regra é respeitar o princípio do pacta sunt servanda, não retirando a força vinculante da contratação,

tendo presente a especial natureza jurídica dos contratos como fonte obrigacional. Assim a revisão pretendida

por qualquer das partes, só se legitima em ferimento aos princípios informadores do Direito e à regra geral.

2. Conforme os documentos juntados ao processo a contratação foi eletiva, ajustando-se um comprometimento

para utilização do crédito. Não restou clara a demonstração de necessidade de produção de prova pericial; a

matéria posta nos autos é essencialmente de direito, mostrando-se desnecessária a perícia técnica para

examinar o que foi ajustado; o que foi descumprido e verificação de eventual excesso na correção da

inadimplência.

3. (...)

4. (...)

5. Sentença parcialmente reformada."

(AC-200370030074128/PR - TRF-4ª Região - Terceira Turma - rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - j.

23.01.06 - DJU 22.03.2006 - p. 638 - vu)

Por outro lado, cabe ressaltar que não há mais controvérsia acerca da aplicabilidade dos dispositivos do Código de

Defesa do Consumidor às instituições financeiras, conforme disposto no enunciado da súmula 297 do Superior

Tribunal de Justiça e posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF.

No caso, não vislumbro qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais pactuadas, visto que o

contrato, embora de adesão, foi redigido de forma clara a possibilitar a identificação de prazos, valores

negociados, taxa de juros, encargos a incidir no caso de inadimplência, e demais condições, conforme preconiza o

§3º do artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor, que diz:

Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de

modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor" 

A par disso, embora inegável a relação de consumo existente entre os litigantes, a aplicação do Código de Defesa

do Consumidor, não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à

espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado.

 

No tocante à inversão do ônus da prova, entendo que desnecessária, pois o artigo 6.º, inciso VIII, do CDC, tem

por finalidade a facilitação da defesa dos direitos do consumidor em Juízo e, no caso, os autos estão devidamente

instruídos e não apresentam obstáculos à defesa dos direitos da parte ré.

Superadas as questões iniciais, incumbe analisar os encargos incidentes sobre a contratação, impugnados pela

parte ré em suas razões de recurso.

No que diz respeito à capitalização de juros vale ressaltar que, diante da vedação contida no artigo 4º do Decreto

nº 22.626, de 07 de abril de 1.933, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 121 que assim preconiza:

"É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada".

Adotando o mesmo entendimento, o E. Superior Tribunal de Justiça se posicionou, por reiteradas vezes, pela

vedação da capitalização mensal dos juros, mesmo que convencionada, sob o fundamento de que subsiste o

preceito do art. 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº

4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei, entre eles as cédulas e

notas de créditos rurais, industriais e comerciais, mas não para o contrato de mútuo bancário. (Resp.

150992/RS - STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Waldemar Zveiter, Terceira Turma - j. 05.05.98 - DJU 08.06.98

- vu).

Com a edição Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/082001), a

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, acompanhando a evolução legislativa, assentou o entendimento

no sentido de que é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP
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2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." (REsp 973827/RS, submetido ao rito dos recursos

repetitivos (artigo. 543-C do CPC) Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA

ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012).

Desse modo, no caso dos autos, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios, pois além de

expressamente avençada pelas partes conforme previsto no parágrafo primeiro da cláusula décima quinta, o

contrato foi celebrado em data posterior à edição de aludida medida provisória.

Ademais, não obstante o trâmite no Supremo Tribunal Federal da ADI nº 2316-1/DF, na qual se discute a

constitucionalidade da Medida Provisória 2.170-36, em consulta ao banco de dados informatizados daquela Corte

Superior, constatei que até o momento, ainda não foi concluído o julgamento do pedido cautelar formulado no

bojo da aludida ADI, razão pela qual não se encontra suspensa a eficácia do artigo 5º da Medida Provisória 2.170-

36/2001. 

Portanto, considerando que não há qualquer ilegalidade na capitalização de juros com periodicidade inferior a um

ano, resta prejudicada as afirmações da apelante acerca da prática do anatocismo em razão da adoção da tabela

price e também acerca da incorporação dos juros ao saldo devedor na fase de utilização do crédito.

Quanto à alegação de inexistência da mora, anoto que no julgamento do recurso repetitivo nº 1.061.530/RS rel.

Ministra Nancy Andrighi - DJE 10.03.2009, ficou decidido que o reconhecimento da abusividade nos encargos

exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora.

Contudo, na hipótese, são devidos os acréscimos decorrentes da mora em razão da inadimplência pelo fato de que

não há cobrança de valores indevidos pela exigência de encargos ilegais.

A par disso, inaplicável também o disposto no artigo 940 do Código Civil, atual artigo 1231 do novo Código

Civil, na medida em que a CEF não está a pedir mais do que o devido.

Por fim, o E. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento no sentido de que a simples discussão judicial

da dívida não é suficiente para obstaculizar ou remover a negativação do devedor nos bancos de dados, a qual

depende da presença concomitante dos seguintes requisitos: a) ação proposta pelo devedor contestando a

existência integral ou parcial do débito; b) efetiva demonstração de que a pretensão se funda na aparência do

bom direito; e c) depósito ou prestação de caução idônea do valor referente à parcela incontroversa, para o caso

de a contestação ser apenas de parte do débito. (REsp 1148179/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe 05/03/2013)

Ora, a recorrente não trouxe aos autos qualquer prova no sentido de que efetuou o pagamento ou depositou o valor

da dívida, ou então, que prestou caução, para fins de excluir ou evitar a inclusão de seu nome nos órgão de

proteção ao crédito.

Desse modo, descabe autorizar a retirada ou impedir a inclusão do nome da apelante dos órgãos de restrição ao

crédito, pois o nosso ordenamento jurídico não impede a pratica de tal procedimento.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso de

apelação para manter integralmente a sentença.

Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação que a Defensoria Pública da União, no exercício da curadoria especial em defesa
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de VANDELEIA ALMEIDA LIMA, interpõe em face da sentença proferida nos autos da ação monitória

ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com o objetivo de cobrar a dívida oriunda do Contrato

Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos

(Construcard).

A r. sentença julgou improcedente o pedido dos embargos monitórios nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, ressalvando, no

entanto, que sejam observados os termos da Lei n 1.060/50, por ser a embargante beneficiária da Justiça Gratuita

(fls.153/157).

Em razões de apelação de fls. 161/169, aduz a recorrente, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento

de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, ao argumento de não ter sido oportunizada a produção da

prova pericial contábil. No mérito, defende a aplicação do Código de Defesa do Código de Defesa do

Consumidor, com a conseqüente inversão do ônus da prova. No mais, sustenta a ilegalidade da capitalização

mensal dos juros remuneratórios, bem como alega que a utilização da tabela price prevista na cláusula décima e a

incorporação dos juros ao saldo devedor na fase de utilização (cláusulas oitava e nona) evidenciam a prática do

anatocismo. Pugna, também, pela declaração de nulidade das cláusulas contratuais consideradas abusivas: 1)

cláusula décima nona que estabelece em prol instituição financeira uma prerrogativa de autotutela e; 2) cláusula

décima sétima que prevê a cobrança de despesas processuais e honorários advocatícios. Por fim, requer a exclusão

do IOF do cálculo da dívida.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Este recurso comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre afastar a preliminar de cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, ao

argumento de não ter sido oportunizada a produção da perícia contábil.

O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a

produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem

suficientes ao exame do pedido.

E o artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da

prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova pericial contábil

fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização,

independentemente de requerimento.

Além disso, não é demais ponderar que o Excelso Pretório também já se posicionou no sentido de que a

necessidade da produção de prova há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique

cerceamento de defesa. A antecipação é legítima se os aspectos decisivos estão suficientemente líquidos para

embasar o convencimento do Magistrado (RE nº 101.171-8/SP, Rel. Min. Francisco Rezek).

No caso, os valores, índices e taxas que incidiram sobre a dívida estão bem especificados nos autos e, além disso,

a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos é matéria exclusivamente de direito, porquanto basta mera

interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as eventuais ilegalidades apontadas,

razão pela qual não vislumbro a necessidade de se anular o feito para a produção de prova pericial contábil.

Nesse sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da Quarta Região, verbis:

"CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. PROVA PERICIAL. 

A existência ou não de abusividade e descumprimento de cláusulas contratuais, é questão de direito e pode ser

aferida e constatada sem a realização de perícia. 

(AG - 200504010344194/RS - TRF - 4ª Região - rel. Des. Fed Vânia Hack de Almeida - j. 03.10.05 - j. 26.10.05

- p. 527 - vu);

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO BANCÁRIO. TAA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO. SÚMULA 121 DO

STF. PACTA SUNT SERVANDA. PROVA PERICIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MULTA.

1. A regra é respeitar o princípio do pacta sunt servanda, não retirando a força vinculante da contratação,

tendo presente a especial natureza jurídica dos contratos como fonte obrigacional. Assim a revisão pretendida

por qualquer das partes, só se legitima em ferimento aos princípios informadores do Direito e à regra geral.

2. Conforme os documentos juntados ao processo a contratação foi eletiva, ajustando-se um comprometimento

para utilização do crédito. Não restou clara a demonstração de necessidade de produção de prova pericial; a

matéria posta nos autos é essencialmente de direito, mostrando-se desnecessária a perícia técnica para

examinar o que foi ajustado; o que foi descumprido e verificação de eventual excesso na correção da

inadimplência.

3. (...)

4. (...)

5. Sentença parcialmente reformada."

(AC-200370030074128/PR - TRF-4ª Região - Terceira Turma - rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - j.

23.01.06 - DJU 22.03.2006 - p. 638 - vu)
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Por outro lado, cabe ressaltar que não há mais controvérsia acerca da aplicabilidade dos dispositivos do Código de

Defesa do Consumidor às instituições financeiras, conforme disposto no enunciado da súmula 297 do Superior

Tribunal de Justiça e posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF.

No caso, não vislumbro qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais pactuadas, visto que o

contrato, embora de adesão, foi redigido de forma clara a possibilitar a identificação de prazos, valores

negociados, taxa de juros, encargos a incidir no caso de inadimplência, e demais condições, conforme preconiza o

§3º do artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor, que diz:

Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de

modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor" 

A par disso, embora inegável a relação de consumo existente entre os litigantes, a aplicação do Código de Defesa

do Consumidor, não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à

espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado.

No tocante à inversão do ônus da prova, entendo que desnecessária, pois o artigo 6.º, inciso VIII, do CDC, tem

por finalidade a facilitação da defesa dos direitos do consumidor em Juízo e, no caso, os autos estão devidamente

instruídos e não apresentam obstáculos à defesa dos direitos da parte ré.

 

 

Superadas as questões iniciais, incumbe analisar os encargos incidentes sobre a contratação, impugnados pela

parte ré em suas razões de recurso.

No que diz respeito à capitalização de juros vale ressaltar que, diante da vedação contida no artigo 4º do Decreto

nº 22.626, de 07 de abril de 1.933, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 121 que assim preconiza:

"É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada".

Adotando o mesmo entendimento, o E. Superior Tribunal de Justiça se posicionou, por reiteradas vezes, pela

vedação da capitalização mensal dos juros, mesmo que convencionada, sob o fundamento de que subsiste o

preceito do art. 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº

4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei, entre eles as cédulas e

notas de créditos rurais, industriais e comerciais, mas não para o contrato de mútuo bancário. (Resp.

150992/RS - STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Waldemar Zveiter, Terceira Turma - j. 05.05.98 - DJU 08.06.98

- vu).

Com a edição Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/082001), a

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, acompanhando a evolução legislativa, assentou o entendimento

no sentido de que é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP

2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." (REsp 973827/RS, submetido ao rito dos recursos

repetitivos (artigo. 543-C do CPC) Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA

ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012).

Na hipótese dos autos, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios, pois além de expressamente

avençada pelas partes conforme previsão contratual (parágrafo primeiro da cláusula décima quarta), o aludido

contrato foi celebrado em data posterior à edição de aludida medida provisória.

Portanto, considerando que não há qualquer ilegalidade na capitalização de juros com periodicidade inferior a um

ano, resta prejudicada as afirmações da apelante acerca da prática do anatocismo em razão da adoção da tabela

price e também acerca da incorporação dos juros ao saldo devedor na fase de utilização do crédito.

Por outro lado, não vislumbro qualquer resultado prático que possa a recorrente obter com a declaração de

nulidade da cláusula contratual que autoriza a CEF a utilizar o saldo de qualquer conta, aplicação ou financeira

e/ou crédito para liquidação ou amortização das obrigações assumidas, na medida em que não há prova, nos autos,

que a instituição financeira tenha adotado administrativamente esta prerrogativa contratual.

Do mesmo modo, embora haja previsão contratual (cláusula décima sétima), a CEF não está cobrando multa

contratual de 2%, despesas processuais e honorários advocatícios, razão pela qual inócuo qualquer

pronunciamento acerca da nulidade de aludida cláusula nesse feito.

Ademais, sem fundamento a alegação de cobrança indevida do IOF, pois a cláusula décima primeira do contrato

assegura a isenção de aludida tributação no crédito concedido pela utilização do cartão Construcard.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso de

apelação, mantendo a r. sentença em seu inteiro teor.

Int.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002349-03.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Aparecida Silva Gennari nos autos da ação de conhecimento, sob rito

ordinário, na qual se postula a condenação da ré ao pagamento de correção monetária incidente sobre os depósitos

mantidos em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) nos meses de junho/87,

janeiro/89, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, bem como a capitalização de juros progressivos.

 

A r. sentença indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo

295, inciso III, c/c artigo 267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora requereu a atualização monetária do saldo do FGTS nos meses de

junho/87, maio/90 e fevereiro/91 pelos índices 18,02%, 5,38% e 7%, respectivamente, assim como capitalização

de juros progressivos.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

De início, cabe destacar que muito embora a r. sentença tenha se omitido quanto ao pedido de juros progressivos,

o que em tese ensejaria a decretação de nulidade e, por conseqüência, o retorno dos autos do processo ao Juízo a

quo para novo julgamento, o seu questionamento nas razões de apelo legitima a sua apreciação por este órgão

julgador.

 

Confira o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. SENTENÇA EXTRA PETITA. APELAÇÃO.

RECONHECIMENTO DO VÍCIO. ANULAÇÃO DA DECISÃO E JULGAMENTO DO MÉRITO PELO

TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC.

POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE APELO VOLUNTÁRIO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE DOS

RECURSOS. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA EDITALÍCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO

ESPOSADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. PRECEDENTES.

1. Mandado de segurança impetrado pela CLÍNICA DE ENDOCRINOLOGIA, DIABETES E MEDICINA

NUCLEAR DO MARANHÃO contra ato do SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS/MA, em

que se discute a adjudicação parcial do objeto de licitação promovida pelo ente público.

Afirma-se na exordial que a impetrante atingiu a totalidade da pontuação e, ainda assim, não obteve a

integralidade dos serviços licitados. Sentença concedendo parcialmente a segurança, declarando nulos os

resultados do certame e reconhecendo a impetrante como vencedora da licitação. Interposta apelação pela

NUCLEAR MEDICAL IMAGE LTDA., o TJMA negou-lhe provimento por entender que a sentença foi extra

petita, sendo, portanto, nula. Asseverou o acórdão que, face ao disposto no art. 515, § 3º, do CPC, o Tribunal tem

o dever de enfrentar o mérito da causa, quando configurados os requisitos legais para tanto. A Administração, ao
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dar interpretação diversa à norma do edital, alterou seus critérios, considerando vencedores licitantes

classificados em segundo e terceiro lugar, com base em análise subjetiva dos itens do edital. Recurso especial do

MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS apontando violação dos arts. 128 e 460 do CPC e 24 da Lei nº 8.080/90, em razão de

julgamento extra petita e da possibilidade de se dividir o objeto da licitação em até cinco empresas, conforme

previsto no item 8.3.5 do edital. Recurso especial apresentado pela NUCLEAR MEDICAL IMAGE LTDA., alega-

se negativa de vigência dos arts. 128, 248, 460 e 515 do CPC, 1º da Lei nº 1.533/51 e 40 e 41 da Lei nº 8.666/93,

em razão da necessidade de retorno dos autos ao juízo monocrático após o reconhecimento da nulidade da

sentença. O Administrador seguiu de forma devida os ditames do edital, que não foi impugnado no prazo previsto

no art. 41 da Lei de Licitações. Contra-razões apresentadas por ambas as partes.

2. Ausência de pronunciamento do acórdão recorrido quanto aos arts. 1º da Lei nº 1.533/51, 40 e 41 da Lei nº

8.666/93 e 24 da Lei nº 8.080/90. Súmula nº 282/STF.

3. O acórdão recorrido resolveu adequadamente a questão. Inicialmente anulou a sentença, que havia

extrapolado os limites do pedido. Em seguida, usando da faculdade concedida pelo legislador, prevista no art.

515, § 3º, do CPC, considerou a causa madura para julgamento e adentrou no mérito da questão.

4. A matéria foi inteiramente devolvida ao Tribunal a quo através da apelação. A forma utilizada pelo julgador

para apreciar as questões a ele submetidos não é critério adequado para se concluir se houve nulidade do

acórdão. É o desbordamento da matéria devolvida a julgamento que determina a ocorrência de julgamento extra

petita, citra petita ou ultra petita, e não a forma como aquela foi abordada pelo julgado.

5. Tendo a parte requerido o pronunciamento do Tribunal sobre as questões meritórias, devolvendo-lhe o exame

de tais pontos, o órgão julgador de segundo grau ficou legitimado para apreciar o meritum causae. Não cabe à

empresa que explicitamente requereu o pronunciamento jurisdicional a respeito de determinada questão alegar,

após o não-provimento de seu apelo, que tal jurisdição não poderia ser prestada pelo órgão judiciário.

(...)

(STJ, REsp 796296 /MA, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, j. 04/05/2006, DJ 29/05/2006 p.

195).

 

O recurso comporta apreciação na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, depreende-se da documentação carreada à fls.59 ter a parte autora celebrado acordo extrajudicial nos

termos prescritos no artigo 4º da Lei Complementar n.º 110/2001 para o fim receber a complementação da

correção monetária devida aos saldos das contas vinculadas do FGTS, mantidas no período de 1º de dezembro de

1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990.

 

A jurisprudência consolidou o entendimento de que referida composição firmada por agentes capazes é válida e

produz efeitos entre as partes.

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TRANSAÇÃO. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. É válido o acordo celebrado entre as partes com base na Lei Complementar nº 110/2001, pois o negócio

jurídico da transação é legal e já produziu os seus efeitos. Processo extinto, com julgamento do mérito. (g/n)

2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, RESP 200501617463, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 2ª Turma, DJ 12/12/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS

5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÃO AO REGIME DO FGTS NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. AUSÊNCIA

DO REQUISITO DE PERMANÊNCIA MÍNIMA NA MESMA EMPRESA. OPÇÕES POSTERIORES. VÍNCULOS

EMPREGATÍCIOS INICIADOS APÓS LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS MOLDES DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. APLICAÇÃO

DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF. TERMO DE ADESÃO ASSINADO PELO AUTOR

ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR RELATIVAMENTE AOS

ÍNDICES PLEITEADOS NO PERÍODO DE JUNHO DE 1987 A FEVEREIRO DE 1991. EXPURGO DE MARÇO

DE 1991. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

(...)

No tocante aos índices de correção monetária pleiteados na inicial, a Lei Complementar 110/2001 autorizou a

Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do FGTS, os complementos de atualização monetária

sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o

mês de abril de 1990, desde que o titular da conta vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

7. A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do
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caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001".

8. Conforme termo de adesão trazido aos autos pela apelada, antes do ajuizamento da presente demanda, o autor

assinou o acordo extrajudicial, nos termos previstos na Lei Complementar nº 110/2001. No acordo firmado entre

as partes, nos moldes da LC nº 110/2001, consta expressa renúncia da parte autora quanto aos complementos de

atualização monetária decorrentes de planos econômicos compreendidos no período de junho/87 a fevereiro/91,

o que inviabiliza, portanto, a pretensão de cobrança dos demais índices pleiteados, a saber: junho de 1987

(18,02%), fevereiro de 1989 (10,14%), maio de 1990 (5,38%), junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (10,79%) e

janeiro de 1991 (13,69%). 9. Tendo em vista que o acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da

demanda, configura-se a carência da ação, por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

(g/n)

10. De todos os índices pleiteados na inicial, apenas o referente a março de 1991 não está abrangido pelo

mencionado acordo. Contudo, trata-se de índice que não é devido, pois não contemplado no entendimento

consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, em sua Súmula 252.

11. Agravo legal a que se nega provimento".

(TF3, AC n.º 0003738-87.2012.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, 5ª Turma, j.

10/02/2014, DJF3 18/02/2014).

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - ADMISSÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

5107/66 - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - ÍNDICES EXPURGADOS - TERMO DE ADESÃO - LC 110/01 -

ÔNUS DA PROVA - PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NO QUE DIZ

RESPEITO A TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM

PARTE.

(...)

3. Agiu com acerto a MM Juíza "a qua", no que se refere à aplicação dos índices expurgados na conta vinculada

do FGTS da autora, tendo em vista que esta aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110, de 29 de

junho de 2001, juntando o Termo de Adesão (fl.66), evidenciando, pois, a concordância com a extinção do

presente feito. (g/n)

4. Não procede o argumento de que o ônus da prova caberia à ré, nos termos do artigo 333, inciso II do Código

de Processo Civil, na medida em que o princípio do interesse é que leva a lei a distribuir o ônus da prova, pois

que o reconhecimento dos fatos constitutivos aproveitará ao autor e o dos demais, ao réu; sem prova daqueles, a

demanda inicial é julgada improcedente e, sem prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos,

provavelmente a defesa do réu não obterá sucesso (in Instituições de Direito Processual Civil, Cândido Rangel

Dinamarco, volume 3, 3ª edição, Malheiros Editores, página 73). 

5.Recurso improvido.

6. De ofício, reconhecida a ausência de interesse de agir por parte da autora e julgado extinto o processo, sem

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, quanto a taxa

progressiva de juros".

(TRF3, AC 0004755-66.2009.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal RAMZA TARTUCE, 5ª Turma, j.

17/10/1011, DJF3 25/10/2011).

"FGTS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A

EXECUÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. VALIDADE DO TERMO DE

ADESÃO. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE

DESISTÊNCIA UNILATERAL. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO.

1. Agravo Retido não conhecido á falta de pedido no recurso de apelação.

2. Não ocorrência de vício de consentimento que enseje a anulação do acordo. O termo de transação e adesão

contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei

Complementar nº 110/2001.

3. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão que implica na aceitação, pela trabalhadora,

das condições de crédito estabelecidas na lei. (g/n)

4. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. 5. Após a

edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida acerca da

validade do acordo em questão.

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida".

(TRF 3ª AC 02086139519984036104, Rel. Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, 1ª Turma, DJF3

02/12/2009, p. 60)

A adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/01 também implicou renúncia do titular da conta

vinculada do FGTS ao direito de ingressar em Juízo para discutir os complementos de atualização relativos aos

períodos de junho de 1987, 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de

1991 (art. 6º, inciso III, da LC n.º 110/2001).
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Dessa forma, tendo em vista a transação extrajudicial firmada entre as partes para recebimento de correção

monetária dos saldos mantidos nas contas vinculadas do FGTS pelos índices apontados na inicial, falta à parte

autora interesse de agir.

 

Dos juros progressivos:

 

No tocante aos juros progressivos, cabe destacar os enunciados das Súmulas 210 e 398 do Superior Tribunal de

Justiça, in verbis:

"Súmula 210. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos".

"Súmula 398 . A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas".

 

Verifica-se da análise dos enunciados que a prescrição não atinge o direito em si, mas apenas a pretensão do

titular da conta do FGTS de postular o cumprimento das obrigações vencidas nos trinta anos que antecedem o

ajuizamento da ação.

 

O reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas dos juros progressivos não impede, de início, o exame do

pedido da parte autora.

 

A Lei n. 5.107/1966 em seu artigo 4º assegurou aos optantes do FGTS a capitalização dos juros, de acordo com o

período permanência na mesma empresa, pelos seguintes índices:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte propensão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quarto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

Com o advento da Lei n. 5.705/71, extinguiu-se a progressividade prevista no referido diploma legal, fixando a

taxa única de 3% (três por cento) para os empregados admitidos a partir de 21/09/1971, mantendo, todavia, a

progressividade para aqueles que procederam à opção na vigência da Lei n. 5.107/1966.

 

Posteriormente, a Lei n. º 5.958/1973 assegurou aos empregados que mantinha relação empregatícia na vigência

da 5.107/1966 o direito de optar retroativamente pelo regime do FGTS, especialmente no tocante à aplicação dos

juros progressivos.

 

No presente caso, as anotações constantes da CTPS da parte autora apontam início de vínculo empregatício em

17/11/1983 (fls.36), com opção em 17/11/1984 (fls.44). Logo, não prospera a pretensão da autora no tocante à

capitalização dos juros progressivos, tendo em vista que sua situação não se enquadra nas hipóteses previstas na

Lei n. 5.107/66 ou na forma da Lei n.º 5.958/73.

 

Nesse sentido é entendimento da Quinta Turma desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. FGTS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUNHO DE 1987 (LBC DE 18,02%). ÍNDICE JÁ APLICADO NO PERÍODO

RESPECTIVO. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E

5.958/73. VÍNCULO EMPREGATÍCIO INICIADO APÓS O ADVENTO DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA

DA PRETENSÃO.

(...)

4. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

5. No caso vertente, os registros em CTPS colacionados aos autos informam que o primeiro vínculo empregatício
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do autor iniciou-se em 18/07/1973, ocasião também que se verifica a sua opção pelo regime fundiário. Trata-se,

portanto, de vínculo empregatício iniciado quando já estava em vigor a Lei 5.075/71, que extinguiu a

progressividade dos juros no tempo e determinou a aplicação da taxa fixa de 3% ao ano. Outrossim, também não

é o caso de aplicação da retroatividade prevista na Lei 5.958/73, pois, para tanto, é indispensável que o vínculo

empregatício tenha se iniciado antes da vigência da Lei 5.075/71. Assim sendo, a pretensão autoral de

capitalização dos juros de forma progressiva é improcedente, por tratar-se de contrato de trabalho iniciado após

a Lei 5.707/71, caracterizando-se a ausência de requisito indispensável para percepção do direito pleiteado.

6. Agravo regimental conhecido como legal. Agravo legal a que se nega provimento". (g/n)

(TF3, AC n. 0004863-61.2010.4.03.6100, QUINTA TURMA, Rel. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, j.

10/02/2014, DJF3 19/02/2014).

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 4º DA LEI 5107/66 E ARTIGO 2º LEI

5705/71.

(...)

III - É devida a taxa de juros progressivos aos empregados que tenham optado pelo regime do FGTS instituído

pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, à época do citado diploma legal até a data de publicação da Lei nº

5.705, de 21 de setembro de 1971 (art. 1º), a qual adotou a taxa de juros fixa - 3% (três por cento) ao ano. IV - O

artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser

feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo

legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano.

V - Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n.

5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a

opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os

trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros

progressivos. 

VI - No caso em tela, a parte autora manteve vínculo empregatício com datas de opção em 06/11/72, 25/09/74 (fl.

26, 36), sem efeitos retroativos. No entanto, verifica-se pelo documento que ela optou pelo FGTS após a vigência

da Lei n. 5.705/71, que afastou a aplicação da taxa progressiva de juros. Dessa forma, não se vislumbra o

preenchimento dos requisitos legais para a percepção da taxa progressiva de juros.

VII - Agravo legal improvido".(g/n)

(TF3, AC n. 0024888-95.2010.4.03.6100, QUINTA TURMA, Rel. Desembargador Federal ANTONIO

CEDENHO, j. 04/06/2012, DJF3 15/06/2012).

No tocante ao pedido de inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal, não prospera a

pretensão da parte autora, tendo em vista que a documentação juntada aos autos é suficiente para solucionar a

controvérsia.

Diante de todo o exposto, NEGO seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante.

 

Publique-se e Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de r. sentença que julgou procedente o presente Mandado de Segurança impetrado por

servidor público municipal, a fim de autorizar o levantamento pelo impetrante da importância depositada a título

de FGTS.

Alega o impetrante que após a mudança de regime do serviço público celetista para estatutário implicou na

rescisão do contrato de trabalho, mesmo que de forma indireta, uma vez que o ente público, por conveniência

impediu a continuação do vínculo contratual. Ainda, aduziu que tal entendimento encontra-se pacificado no

âmbito dos tribunais superiores.

 

Por força da remessa oficial subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

O cerne da questão apresentada versa sobre o direito à liberação do saldo de conta vinculada ao FGTS, em face da

conversão do regime jurídico.

 

Da análise do documento acostado à fl. 24, verifica-se que o Autor teve alterado o regime jurídico de celetista para

estatutário com o advento da Lei Municipal 135/2012.

 

A conversão do regime de trabalho de celetista para o regime jurídico único autoriza o saque das importâncias

depositadas no FGTS, nos termos da Súmula nº 178 do extinto TFR, verbis:

"Resolvido o contrato de trabalho, com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta do FGTS."
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No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS

ARTS. 29-C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO

ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO EXTINTO TFR.

JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC.

1. A ausência de prequestionamento dos arts. 29-C, da Lei 8.036/90, 21, 303, II, e 301, X, do CPC, atrai o óbice

das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF).

3. "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS" (Súmula 178/TFR). 4. A

Primeira Turma desta Corte, na assentada do dia 5 de dezembro de 2006, ao julgar o REsp 864.620/RN, sob a

relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou que "os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de

expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação (...) à base de 0,5%

(meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de

então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional

(art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei 9.250/95".

5. Considerando a função institucional precípua do Superior Tribunal de Justiça, de uniformização da

interpretação da legislação federal infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento pessoal desta Relatora,

passa-se a adotar a orientação predominante.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, desprovido.

(RESP 820.887/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ

29/10/2007 p. 185)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO.PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME

DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90.SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido."

 (REsp 907.724/ES, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha DJ de 18.4.2007)

"FGTS - LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS - mudança de Regime DE TRABALHO - ARTIGO 20

DA LEI N. 8036/90 - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Com a transferência de regime de trabalho há a dissolução do vínculo empregatício e a investidura na função

estatutária, que equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20, da Lei n. 8.036/90, e não

o inciso VIII. Aplica-se o enunciado 178 da súmula do extinto TFR. Precedentes desta Corte.

2. Não foi demonstrada a divergência jurisprudencial necessária para o reconhecimento da alínea, "c", do artigo

105, da Constituição Federal. Ademais o acórdão recorrido está em consonância com o posicionamento deste

Tribunal. Incide o enunciado 83 do STJ. Recurso especial conhecido em parte e improvido."

(REsp 724.930/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 18.9.2006)"

 

Correta a solução dada à demanda, conforme orientação da jurisprudência declarando efeitos de dissolução do

vinculo empregatício na situação de transferência do servidor do regime celetista para o estatutário.

 

Configura-se, destarte, hipótese legal de levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS e a sentença deve ser

mantida pelos seus próprios fundamentos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 31 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Josefa Ana Cardoso da Silva nos autos da ação de conhecimento, sob rito

ordinário, na qual se postula a condenação da ré ao pagamento de correção monetária incidente sobre os depósitos

mantidos em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) nos meses de junho/87,

janeiro/89, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, bem como a capitalização de juros progressivos.

 

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, no tocante ao pedido de pagamento das diferenças de correção monetária incidente sobre os

depósitos das contas vinculadas do FGTS nos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90 e fevereiro/91.

Outrossim, julgou improcedente o pedido de capitalização progressiva dos juros.

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora requereu a atualização monetária do saldo do FGTS nos meses de

junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90 e fevereiro/91 pelos índices 18,02%, 42,72%, 44,80%, 5,38% e 7%,

respectivamente, assim como capitalização de juros progressivos.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O recurso comporta apreciação na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, depreende-se da documentação carreada à fls.187/196 ter a parte autora celebrado acordo extrajudicial

nos termos prescritos no artigo 4º da Lei Complementar n.º 110/2001 para o fim receber a complementação da

correção monetária devida aos saldos das contas vinculadas do FGTS, mantidas no período de 1º de dezembro de

1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990.

 

A jurisprudência consolidou o entendimento de que referida composição firmada por agentes capazes é válida e

produz efeitos entre as partes.

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TRANSAÇÃO. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. É válido o acordo celebrado entre as partes com base na Lei Complementar nº 110/2001, pois o negócio

jurídico da transação é legal e já produziu os seus efeitos. Processo extinto, com julgamento do mérito. (g/n)

2009.61.00.019128-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOSEFA ANA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

SUCEDIDO : JOSE CARLOS DA SILVA falecido

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00191280520094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, RESP 200501617463, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 2ª Turma, DJ 12/12/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS

5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÃO AO REGIME DO FGTS NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. AUSÊNCIA

DO REQUISITO DE PERMANÊNCIA MÍNIMA NA MESMA EMPRESA. OPÇÕES POSTERIORES. VÍNCULOS

EMPREGATÍCIOS INICIADOS APÓS LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS MOLDES DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. APLICAÇÃO

DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF. TERMO DE ADESÃO ASSINADO PELO AUTOR

ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR RELATIVAMENTE AOS

ÍNDICES PLEITEADOS NO PERÍODO DE JUNHO DE 1987 A FEVEREIRO DE 1991. EXPURGO DE MARÇO

DE 1991. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

(...)

No tocante aos índices de correção monetária pleiteados na inicial, a Lei Complementar 110/2001 autorizou a

Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do FGTS, os complementos de atualização monetária

sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o

mês de abril de 1990, desde que o titular da conta vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

7. A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001".

8. Conforme termo de adesão trazido aos autos pela apelada, antes do ajuizamento da presente demanda, o autor

assinou o acordo extrajudicial, nos termos previstos na Lei Complementar nº 110/2001. No acordo firmado entre

as partes, nos moldes da LC nº 110/2001, consta expressa renúncia da parte autora quanto aos complementos de

atualização monetária decorrentes de planos econômicos compreendidos no período de junho/87 a fevereiro/91,

o que inviabiliza, portanto, a pretensão de cobrança dos demais índices pleiteados, a saber: junho de 1987

(18,02%), fevereiro de 1989 (10,14%), maio de 1990 (5,38%), junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (10,79%) e

janeiro de 1991 (13,69%). 9. Tendo em vista que o acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da

demanda, configura-se a carência da ação, por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

(g/n)

10. De todos os índices pleiteados na inicial, apenas o referente a março de 1991 não está abrangido pelo

mencionado acordo. Contudo, trata-se de índice que não é devido, pois não contemplado no entendimento

consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, em sua Súmula 252.

11. Agravo legal a que se nega provimento".

(TF3, AC n.º 0003738-87.2012.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, 5ª Turma, j.

10/02/2014, DJF3 18/02/2014).

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - ADMISSÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

5107/66 - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - ÍNDICES EXPURGADOS - TERMO DE ADESÃO - LC 110/01 -

ÔNUS DA PROVA - PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NO QUE DIZ

RESPEITO A TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM

PARTE.

(...)

3. Agiu com acerto a MM Juíza "a qua", no que se refere à aplicação dos índices expurgados na conta vinculada

do FGTS da autora, tendo em vista que esta aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110, de 29 de

junho de 2001, juntando o Termo de Adesão (fl.66), evidenciando, pois, a concordância com a extinção do

presente feito. (g/n)

4. Não procede o argumento de que o ônus da prova caberia à ré, nos termos do artigo 333, inciso II do Código

de Processo Civil, na medida em que o princípio do interesse é que leva a lei a distribuir o ônus da prova, pois

que o reconhecimento dos fatos constitutivos aproveitará ao autor e o dos demais, ao réu; sem prova daqueles, a

demanda inicial é julgada improcedente e, sem prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos,

provavelmente a defesa do réu não obterá sucesso (in Instituições de Direito Processual Civil, Cândido Rangel

Dinamarco, volume 3, 3ª edição, Malheiros Editores, página 73). 

5.Recurso improvido.

6. De ofício, reconhecida a ausência de interesse de agir por parte da autora e julgado extinto o processo, sem

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, quanto a taxa

progressiva de juros".

(TRF3, AC 0004755-66.2009.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal RAMZA TARTUCE, 5ª Turma, j.

17/10/1011, DJF3 25/10/2011).

"FGTS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A
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EXECUÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. VALIDADE DO TERMO DE

ADESÃO. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE

DESISTÊNCIA UNILATERAL. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO.

1. Agravo Retido não conhecido á falta de pedido no recurso de apelação.

2. Não ocorrência de vício de consentimento que enseje a anulação do acordo. O termo de transação e adesão

contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei

Complementar nº 110/2001.

3. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão que implica na aceitação, pela trabalhadora,

das condições de crédito estabelecidas na lei. (g/n)

4. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. 5. Após a

edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida acerca da

validade do acordo em questão.

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida".

(TRF 3ª AC 02086139519984036104, Rel. Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, 1ª Turma, DJF3

02/12/2009, p. 60)

A adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/01 também implicou renúncia do titular da conta

vinculada do FGTS ao direito de ingressar em Juízo para discutir os complementos de atualização relativos aos

períodos de junho de 1987, 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de

1991 (art. 6º, inciso III, da LC n.º 110/2001).

 

Dessa forma, tendo em vista a transação extrajudicial firmada entre as partes para recebimento de correção

monetária dos saldos mantidos nas contas vinculadas do FGTS pelos índices apontados na inicial, falta à parte

autora interesse de agir.

 

Dos juros progressivos:

 

No tocante aos juros progressivos, cabe destacar os enunciados das Súmulas 210 e 398 do Superior Tribunal de

Justiça, in verbis:

"Súmula 210. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos".

"Súmula 398 . A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas".

 

Verifica-se da análise dos enunciados que a prescrição não atinge o direito em si, mas apenas a pretensão do

titular da conta do FGTS de postular o cumprimento das obrigações vencidas nos trinta anos que antecedem o

ajuizamento da ação.

 

O reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas dos juros progressivos não impede, de início, o exame do

pedido da parte autora.

 

A Lei n. 5.107/1966 em seu artigo 4º assegurou aos optantes do FGTS a capitalização dos juros, de acordo com o

período permanência na mesma empresa, pelos seguintes índices:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte propensão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quarto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

Com o advento da Lei n. 5.705/71, extinguiu-se a progressividade prevista no referido diploma legal, fixando a

taxa única de 3% (três por cento) para os empregados admitidos a partir de 21/09/1971, mantendo, todavia, a

progressividade para aqueles que procederam à opção na vigência da Lei n. 5.107/1966.

 

Posteriormente, a Lei n. º 5.958/1973 assegurou aos empregados que mantinham relação empregatícia na vigência

da 5.107/1966 o direito de optar retroativamente pelo regime do FGTS, especialmente no tocante à aplicação dos

juros progressivos.

 

No presente caso, as anotações constantes da CTPS do de cujus da parte autora apontam início de vínculo
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empregatício em 01/03/1985 (fls.35), com opção na mesma data (fls.45). Logo, não prospera a pretensão da autora

no tocante à capitalização dos juros progressivos, tendo em vista que sua situação não se enquadra nas hipóteses

previstas na Lei n. 5.107/66 ou na forma da Lei n.º 5.958/73.

 

Nesse sentido é entendimento da Quinta Turma desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. FGTS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUNHO DE 1987 (LBC DE 18,02%). ÍNDICE JÁ APLICADO NO PERÍODO

RESPECTIVO. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E

5.958/73. VÍNCULO EMPREGATÍCIO INICIADO APÓS O ADVENTO DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA

DA PRETENSÃO.

(...)

4. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

5. No caso vertente, os registros em CTPS colacionados aos autos informam que o primeiro vínculo empregatício

do autor iniciou-se em 18/07/1973, ocasião também que se verifica a sua opção pelo regime fundiário. Trata-se,

portanto, de vínculo empregatício iniciado quando já estava em vigor a Lei 5.075/71, que extinguiu a

progressividade dos juros no tempo e determinou a aplicação da taxa fixa de 3% ao ano. Outrossim, também não

é o caso de aplicação da retroatividade prevista na Lei 5.958/73, pois, para tanto, é indispensável que o vínculo

empregatício tenha se iniciado antes da vigência da Lei 5.075/71. Assim sendo, a pretensão autoral de

capitalização dos juros de forma progressiva é improcedente, por tratar-se de contrato de trabalho iniciado após

a Lei 5.707/71, caracterizando-se a ausência de requisito indispensável para percepção do direito pleiteado.

6. Agravo regimental conhecido como legal. Agravo legal a que se nega provimento". (g/n)

(TF3, AC n. 0004863-61.2010.4.03.6100, QUINTA TURMA, Rel. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, j.

10/02/2014, DJF3 19/02/2014).

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 4º DA LEI 5107/66 E ARTIGO 2º LEI

5705/71.

(...)

III - É devida a taxa de juros progressivos aos empregados que tenham optado pelo regime do FGTS instituído

pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, à época do citado diploma legal até a data de publicação da Lei nº

5.705, de 21 de setembro de 1971 (art. 1º), a qual adotou a taxa de juros fixa - 3% (três por cento) ao ano. IV - O

artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser

feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo

legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano.

V - Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n.

5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a

opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os

trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros

progressivos. 

VI - No caso em tela, a parte autora manteve vínculo empregatício com datas de opção em 06/11/72, 25/09/74 (fl.

26, 36), sem efeitos retroativos. No entanto, verifica-se pelo documento que ela optou pelo FGTS após a vigência

da Lei n. 5.705/71, que afastou a aplicação da taxa progressiva de juros. Dessa forma, não se vislumbra o

preenchimento dos requisitos legais para a percepção da taxa progressiva de juros.

VII - Agravo legal improvido".(g/n)

(TF3, AC n. 0024888-95.2010.4.03.6100, QUINTA TURMA, Rel. Desembargador Federal ANTONIO

CEDENHO, j. 04/06/2012, DJF3 15/06/2012).

No tocante ao pedido de inversão do ônus da prova em relação à Caixa Econômica Federal, não prospera a

pretensão da parte autora, tendo em vista que a documentação juntada aos autos é suficiente para solucionar a

controvérsia.

Diante de todo o exposto, NEGO seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante.

 

Publique-se e Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 01 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008597-03.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de r. sentença que julgou procedente o presente Mandado de Segurança impetrado por

servidor público municipal, a fim de autorizar o levantamento pelo impetrante da importância depositada a título

de FGTS.

Alega o impetrante que após a mudança de regime do serviço público celetista para estatutário implicou na

rescisão do contrato de trabalho, mesmo que de forma indireta, uma vez que o ente público, por conveniência

impediu a continuação do vínculo contratual. Ainda, aduziu que tal entendimento encontra-se pacificado no

âmbito dos tribunais superiores.

 

Por força da remessa oficial subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no
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exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

O cerne da questão apresentada versa sobre o direito à liberação do saldo de conta vinculada ao FGTS, em face da

conversão do regime jurídico.

 

Da análise do documento acostado à fl. 24, verifica-se que o Autor teve alterado o regime jurídico de celetista para

estatutário com o advento da Lei Municipal 135/2012.

 

A conversão do regime de trabalho de celetista para o regime jurídico único autoriza o saque das importâncias

depositadas no FGTS, nos termos da Súmula nº 178 do extinto TFR, verbis:

"Resolvido o contrato de trabalho, com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta do FGTS."

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS

ARTS. 29-C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO

ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO EXTINTO TFR.

JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC.

1. A ausência de prequestionamento dos arts. 29-C, da Lei 8.036/90, 21, 303, II, e 301, X, do CPC, atrai o óbice

das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF).

3. "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS" (Súmula 178/TFR). 4. A

Primeira Turma desta Corte, na assentada do dia 5 de dezembro de 2006, ao julgar o REsp 864.620/RN, sob a

relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou que "os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de

expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação (...) à base de 0,5%

(meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de

então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional

(art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei 9.250/95".

5. Considerando a função institucional precípua do Superior Tribunal de Justiça, de uniformização da

interpretação da legislação federal infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento pessoal desta Relatora,

passa-se a adotar a orientação predominante.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, desprovido."

(RESP 820.887/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ

29/10/2007 p. 185)

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO.PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90.SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido."

 (REsp 907.724/ES, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha DJ de 18.4.2007)

"FGTS - LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS - mudança de Regime DE TRABALHO - ARTIGO 20

DA LEI N. 8036/90 - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Com a transferência de regime de trabalho há a dissolução do vínculo empregatício e a investidura na função

estatutária, que equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20, da Lei n. 8.036/90, e não
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o inciso VIII. Aplica-se o enunciado 178 da súmula do extinto TFR. Precedentes desta Corte.

2. Não foi demonstrada a divergência jurisprudencial necessária para o reconhecimento da alínea, "c", do artigo

105, da Constituição Federal. Ademais o acórdão recorrido está em consonância com o posicionamento deste

Tribunal. Incide o enunciado 83 do STJ. Recurso especial conhecido em parte e improvido."

(REsp 724.930/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 18.9.2006)"

 

Correta a solução dada à demanda, conforme orientação da jurisprudência declarando efeitos de dissolução do

vinculo empregatício na situação de transferência do servidor do regime celetista para o estatutário.

 

Configura-se, destarte, hipótese legal de levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS e a sentença deve ser

mantida pelos seus próprios fundamentos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008668-05.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de r. sentença que julgou procedente o presente Mandado de Segurança impetrado por

servidora pública municipal, a fim de autorizar o levantamento pela impetrante da importância depositada a título

de FGTS.

 

Alega a impetrante que após a mudança de regime do serviço público celetista para estatutário implicou na

rescisão do contrato de trabalho, mesmo que de forma indireta, uma vez que o ente público, por conveniência

impediu a continuação do vínculo contratual. Ainda, aduziu que tal entendimento encontra-se pacificado no

âmbito dos tribunais superiores.

 

Por força da remessa oficial subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,
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de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

O cerne da questão apresentada versa sobre o direito à liberação do saldo de conta vinculada ao FGTS, em face da

conversão do regime jurídico.

 

Da análise do documento acostado à fl. 19, verifica-se que a Autora teve alterado o regime jurídico de celetista

para estatutário com o advento da Lei Municipal 135/2012.

 

 

 

A conversão do regime de trabalho de celetista para o regime jurídico único autoriza o saque das importâncias

depositadas no FGTS, nos termos da Súmula nº 178 do extinto TFR, verbis:

"Resolvido o contrato de trabalho, com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta do FGTS."

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS

ARTS. 29-C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO

ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO EXTINTO TFR.

JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC.

1. A ausência de prequestionamento dos arts. 29-C, da Lei 8.036/90, 21, 303, II, e 301, X, do CPC, atrai o óbice

das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF).

3. "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em
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decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS" (Súmula 178/TFR). 4. A

Primeira Turma desta Corte, na assentada do dia 5 de dezembro de 2006, ao julgar o REsp 864.620/RN, sob a

relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou que "os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de

expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação (...) à base de 0,5%

(meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de

então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional

(art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei 9.250/95".

5. Considerando a função institucional precípua do Superior Tribunal de Justiça, de uniformização da

interpretação da legislação federal infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento pessoal desta Relatora,

passa-se a adotar a orientação predominante.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, desprovido.

(RESP 820.887/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ

29/10/2007 p. 185)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO.PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME

DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90.SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido. (REsp 907.724/ES, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha DJ de 18.4.2007)

FGTS - LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS - mudança de Regime DE TRABALHO - ARTIGO 20

DA LEI N. 8036/90 - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Com a transferência de regime de trabalho há a dissolução do vínculo empregatício e a investidura na função

estatutária, que equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20, da Lei n. 8.036/90, e não

o inciso VIII. Aplica-se o enunciado 178 da súmula do extinto TFR. Precedentes desta Corte.

2. Não foi demonstrada a divergência jurisprudencial necessária para o reconhecimento da alínea, "c", do artigo

105, da Constituição Federal. Ademais o acórdão recorrido está em consonância com o posicionamento deste

Tribunal. Incide o enunciado 83 do STJ. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 724.930/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 18.9.2006)"

 

Correta a solução dada à demanda, conforme orientação da jurisprudência declarando efeitos de dissolução do

vinculo empregatício na situação de transferência do servidor do regime celetista para o estatutário.

 

Configura-se, destarte, hipótese legal de levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS e a sentença deve ser

mantida pelos seus próprios fundamentos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28005/2014 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001654-84.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e reexame necessário interposto pela União Federal contra a r. sentença de procedência

proferida em sede de mandado de segurança impetrado com a finalidade de obter a declaração de imunidade da

Obra Assistencial Jesus Menino em relação às contribuições previdenciárias, nos moldes do artigo 195, § 7º, da

Constituição Federal, tendo em vista o preenchimento de todos os requisitos legais exigidos.

A liminar foi deferida para suspender a exigibilidade do tributo, por entender que a entidade preenche as

condições previstas pelo artigo 55, da Lei nº 8212/91 para o gozo da imunidade tributária, inviabilizando qualquer

procedimento da autoridade fiscal que implique em cobrança da exação em comento, bem como impedindo

qualquer restrição de direitos no que pertine ao tema em discussão.

A r. sentença concedeu a ordem, confirmando a liminar deferida.

A União Federal apresentou apelação, recebida apenas em seu efeito devolutivo, refutando o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão da benesse constitucional.

Às fls. 1077/1081, a impetrante informa que a Receita Federal do Brasil enviou-lhe Carta de Cobrança DCG nº

44.242.705-0, no valor de R$ 938.821,22 (novecentos e trinta e oito mil oitocentos e vinte e um reais e vinte e

dois centavos), referente às contribuições previdenciárias apuradas nas competências de setembro de 2010 a

outrobro de 2011. Alega, ainda, que desde a competência de setembro de 2010 deposita judicialmente os valores

eventualmente devidos, acrescidos, ainda, da parcela relativa à incidência das contribuições devidas às terceiras

entidades. Pede a conversão em renda dos valores depositados.

Instada a se manifestar (fls.1082), quedou-se inerte a União Federal.

Peticiona novamente a impetrante (fls. 1084/1105), requerendo, desta vez, o cumprimento da decisão judicial

proferida nestes autos, que suspendeu a exigibilidade das contribuições previdenciárias, e foi confirmada por

sentença de mérito, não suspensa em sede recursal.

Sustenta, dentre os demais argumentos que repete em seu petitório anterior, o fato de que, além de decisão judicial

favorável, existem depósitos suficientes para a manutenção da suspensividade postulada, nos termos do artigo

151, inciso II, do Código Tributário Nacional.

Noticia, ainda, o ajuizamento de Ação Anulatória de Débito Fiscal, autuada sob nº 0003374-47.2014.403.6100,

que foi extinta sem a resolução do mérito, por entender o MM. Juízo a quo que houve inadequação da via eleita

uma vez que existe discussão sobre o tema nos presentes autos.

Pleiteia, portanto, a manutenção da suspensão da exigibilidade, ordenando-se à Receita Federal o cumprimento

das decisões judiciais proferidas neste mandamus, impedindo-se, pois, a cobrança da DCG nº 44.242.705-0.

É o relatório.

DECIDO

 

O pedido deve ser deferido.

 

A cobrança nº DCG nº 44.242.705-0 deve ser imediatamente suspensa, tendo em vista que constituiu

descumprimento de ordem judicial, nos termos do artigo 14, do Código de Processo Civil

 

A impetrante possui em seu favor 2 (dois) requisitos previstos no artigo 151, do Código Tributário Nacional, que

trata da suspensão da exigibilidade de tributo, quais sejam (grifados):

 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

2010.61.00.001654-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OBRA ASSISTENCIAL JESUS MENINO

ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016548420104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis

reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em

outras espécies de ação judicial;

VI - o parcelamento.

 

A concessão da liminar nos presentes autos foi convalidada pela r. sentença de mérito, que concedeu a segurança

em favor da impetrante. O recurso de apelação interposto pela União Federal contra tal provimento jurisdicional

foi recebido apenas em seu efeito devolutivo, mantendo-se intactos os efeitos da liminar concedida.

 

Ademais, a entidade comprova o depósito judicial do montante supostamente devido no período a que se refere a

carta de cobrança expedida pela Receita Federal.

 

Entretanto, cabe ressaltar que a suspensão da exigibilidade de tributo impede a cobrança do mesmo, mas não os

atos da Fazenda destinados a constituir o crédito, a fim e evitar a ocorrência da decadência: Precedentes: REsp

1129450/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 28.2.2011; AgRg no REsp 1183538/RJ, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 24.8.2010; REsp 1168226/AL, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe de 25.5.2010" (REsp 1259346/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2011, DJe 13/12/2011).

 

Vale transcrever o v. aresto do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. AÇÃO ANTIEXACIONAL ANTERIOR À EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO INTEGRAL DO

DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, II, DO CTN). ÓBICE À

PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL, QUE, ACASO AJUIZADA, DEVERÁ SER EXTINTA.

1. O depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a

exigibilidade do crédito tributário, impedindo o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública.

(Precedentes: REsp 885.246/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 22/06/2010, DJe 06/08/2010; REsp 1074506/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/08/2009, DJe 21/09/2009; AgRg nos EDcl no REsp 1108852/RJ, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 10/09/2009; AgRg

no REsp 774.180/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe

29/06/2009; REsp 807.685/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/04/2006, DJ 08/05/2006; REsp 789.920/MA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 16/02/2006, DJ 06/03/2006; REsp 601.432/CE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2005, DJ 28/11/2005; REsp 255.701/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI

NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 09/08/2004; REsp 174.000/RJ, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2001, DJ 25/06/2001; REsp 62.767/PE, Rel.

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/1997, DJ 28/04/1997; REsp

4.089/SP, Rel. Ministro GERALDO SOBRAL, Rel. p/ Acórdão MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 27/02/1991, DJ 29/04/1991; AgRg no Ag 4.664/CE, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/08/1990, DJ 24/09/1990) 2. É que as causas suspensivas da exigibilidade do

crédito tributário (art. 151 do CTN) impedem a realização, pelo Fisco, de atos de cobrança, os quais têm início

em momento posterior ao lançamento, com a lavratura do auto de infração.

3. O processo de cobrança do crédito tributário encarta as seguintes etapas, visando ao efetivo recebimento do

referido crédito: a) a cobrança administrativa, que ocorrerá mediante a lavratura do auto de infração e

aplicação de multa: exigibilidade-autuação ;

b) a inscrição em dívida ativa: exigibilidade-inscrição;

c) a cobrança judicial, via execução fiscal: exigibilidade-execução.

4. Os efeitos da suspensão da exigibilidade pela realização do depósito integral do crédito exequendo, quer no

bojo de ação anulatória, quer no de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária, ou mesmo

no de mandado de segurança, desde que ajuizados anteriormente à execução fiscal, têm o condão de impedir a

lavratura do auto de infração, assim como de coibir o ato de inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da

execução fiscal, a qual, acaso proposta, deverá ser extinta.

5. A improcedência da ação antiexacional (precedida do depósito do montante integral) acarreta a conversão do

depósito em renda em favor da Fazenda Pública, extinguindo o crédito tributário, consoante o comando do art.
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156, VI, do CTN, na esteira dos ensinamentos de abalizada doutrina, verbis: "Depois da constituição definitiva

do crédito, o depósito, quer tenha sido prévio ou posterior, tem o mérito de impedir a propositura da ação de

cobrança, vale dizer, da execução fiscal, porquanto fica suspensa a exigibilidade do crédito.

(...) Ao promover a ação anulatória de lançamento, ou a declaratória de inexistência de relação tributária, ou

mesmo o mandado de segurança, o autor fará a prova do depósito e pedirá ao Juiz que mande cientificar a

Fazenda Pública, para os fins do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. Se pretender a suspensão da

exigibilidade antes da propositura da ação, poderá fazer o depósito e, em seguida, juntando o respectivo

comprovante, pedir ao Juiz que mande notificar a Fazenda Pública. Terá então o prazo de 30 dias para promover

a ação. Julgada a ação procedente, o depósito deve ser devolvido ao contribuinte, e se improcedente, convertido

em renda da Fazenda Pública, desde que a sentença de mérito tenha transitado em julgado" (MACHADO, Hugo

de Brito. Curso de Direito Tributário. 27ª ed., p.

205/206).

6. In casu, o Tribunal a quo, ao conceder a liminar pleiteada no bojo do presente agravo de instrumento,

consignou a integralidade do depósito efetuado, às fls. 77/78: "A verossimilhança do pedido é manifesta, pois

houve o depósito dos valores reclamados em execução, o que acarreta a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, de forma que concedo a liminar pleiteada para o fim de suspender a execução até o julgamento do

mandado de segurança ou julgamento deste pela Turma Julgadora." 7. A ocorrência do depósito integral do

montante devido restou ratificada no aresto recorrido, consoante dessume-se do seguinte excerto do voto

condutor, in verbis: "O depósito do valor do débito impede o ajuizamento de ação executiva até o trânsito em

julgado da ação.

Consta que foi efetuado o depósito nos autos do Mandado de Segurança impetrado pela agravante, o qual

encontra-se em andamento, de forma que a exigibilidade do tributo permanece suspensa até solução definitiva.

Assim sendo, a Municipalidade não está autorizada a proceder à cobrança de tributo cuja legalidade está sendo

discutida judicialmente." 8. In casu, o Município recorrente alegou violação do art. 151, II, do CTN, ao

argumento de que o depósito efetuado não seria integral, posto não coincidir com o valor constante da CDA, por

isso que inapto a garantir a execução, determinar sua suspensão ou extinção, tese insindicável pelo STJ, mercê

de a questão remanescer quanto aos efeitos do depósito servirem à fixação da tese repetitiva.

9. Destarte, ante a ocorrência do depósito do montante integral do débito exequendo, no bojo de ação

antiexacional proposta em momento anterior ao ajuizamento da execução, a extinção do executivo fiscal é

medida que se impõe, porquanto suspensa a exigibilidade do referido crédito tributário.

10. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1140956/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

Ressalto, outrossim, que a autoridade fazendária não pode impedir a expedição de certidão de regularidade fiscal,

bem como a inscrever o nome da impetrante no Cadastro Informativo de Débitos Não Quitador de órgãos e

Entidades Federais - CADIN, em virtude da presente decisão.

Nestes termos, defiro o pedido da impetrante, para sustar a cobrança da DCG nº 44.242.705-0, sob pena de

aplicação do § único, do artigo 14, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

Oficie-se com urgência a Procuradoria da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Após, conclusos para a análise do recurso fazendário.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005396-76.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

1999.61.09.005396-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : USINA PALMEIRAS S/A ACUCAR E ALCOOL
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

'

Trata-se de embargos de declaração opostos por USINA PALMEIRA S/A AÇÚCAR E ALCOOL, em face da r.

decisão de fls. 114/117 que negou seguimento à apelação da Unia Federal e deu provimento à apelação da

empresa-embargada, para determinar a inclusão dos índices de abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e

fevereiro de 1991 (21,87%) e, portanto, a realização de novo cálculo judicial

Sustenta a embargante que houve omissão do julgado no tocante à ausência de manifestação quanto à fixação da

verba honorária.

Pleiteia, ao final, seja conhecido e provido o presente recurso.

DECIDO.

 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença, acórdão

ou decisão embargada, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

juiz ou tribunal, ou, por construção jurisprudencial, diante da existência de erro material.

Nota-se que os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão

embargada, entre outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar

os fundamentos da decisão recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316156/DF, DJ 16/9/02), além do que o "magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a finalidade

da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais

enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

Desse modo, mostra-se relevante sublinhar, por pertinente, que a omissão apta a ensejar os embargos é aquela

advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante,

ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

Analisando a decisão recorrida, vejo configurada a alegada omissão, relativamente à fixação da verba honorária.

Passo a integrar o julgado mos seguintes termos:

 

Quanto à fixação dos honorários, dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

§ 5o Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação será a soma das prestações

vencidas com o capital necessário a produzir a renda correspondente às prestações vincendas (art. 602),

podendo estas ser pagas, também mensalmente, na forma do § 2o do referido art. 602, inclusive em consignação

na folha de pagamentos do devedor"

 

O arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade,

devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.

No julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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que "nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior

ao mínimo indicado no § 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado

artigo, porquanto este dispositivo processual não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento."

Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade

profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de

modo eqüitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC). Assim, afigura-se fixação dos honorários em R$ 2000,00, em

obediência ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração, para integrar o julgado

embargado e fixar a verba honorária em R$ 2000,00 (dois mil reais) em favor do contribuinte.

 

Publique-se e Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001821-31.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de remessa oficial e de recursos de apelação em mandado de segurança impetrado pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE/SP, objetivando a decretação da inexigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas e em

pecúnia, salário-educação, auxílio-creche, abono assiduidade, abono único anual, vale-transporte, adicionais

noturno, de periculosidade e insalubridade, auxílio-doença e auxílio-acidente (15 primeiros dias).

 

A r. sentença de fls. 762/776vº concedeu parcialmente a segurança para o fim de afastar a incidência da

contribuição social sobre o aviso prévio indenizado, férias indenizadas e em pecúnia, salário-educação, auxílio-

creche, abono assiduidade, abono único anual, vale-transporte e auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros 15

dias de afastamento), produzindo efeitos em relação às contribuições referentes às competências posteriores à

impetração.

2011.61.12.001821-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
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A parte impetrante interpôs recurso de apelação às fls. 780/810, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a

não incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de adicional de periculosidade, de

insalubridade e noturno. Busca o prequestionamento da matéria.

 

Por sua vez, a União Federal apresentou recurso de apelação às fls. 822/830, sustentando a legalidade da

incidência da contribuição social sobre as verbas em discussão.

 

Contrarrazões às fls. 814/821vº.

 

O DD. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 864/873).

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integram (§ 9º).

 

Passemos, a seguir, a analisar a legislação e a jurisprudência pertinentes a cada um dos itens acima referidos,

sobre os quais versa a presente irresignação.

 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO:

 

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do

Trabalho:

 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

 

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo

do aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba.

 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei

nº 8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não

integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre

os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária.
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Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado

não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que

o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária.

 

A respeito, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio

indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização

imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso , sobre ela não podendo incidir a

contribuição previdenciária.

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220)

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

19/06/2008)

 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso , o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do referido prazo

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3

13/06/2008)

 

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO INCIDÊNCIA,

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR -

PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR PROVIMENTO.

(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 - BASE

DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO

INCIDÊNCIA.

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial.

3. Recurso especial não provido.

(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010)

 

Assim, verifica-se que em relação ao aviso prévio indenizado não deve incidir a contribuição previdenciária.

 

 

VALE-TRANSPORTE EM PECÚNIA:

 

Quanto aos valores pagos pela empresa a título de vale - transporte em pecúnia, adoto o atual posicionamento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - vale - transporte -

PAGAMENTO EM pecúnia - NÃO-INCIDÊNCIA - PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -

JURISPRUDÊNCIA DO STJ - REVISÃO - NECESSIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10/03/2003, em caso análogo (RE 478410 / SP, Rel. Min. Eros

Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale - transporte pago

em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória.

Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal.

2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária

na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95247/87 expressamente proibira

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     903/1507



o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro.

3. Embargos de divergência providos. (Grifei)

(EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011)

 

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de vale-

transporte em pecúnia, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 478410 / SP,

Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010).

 

 

FÉRIAS EM PECÚNIA:

 

Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas ou férias não gozadas, em

face do disposto no artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8212/91.

Nesse sentido, a Egrégia Corte Superior firmou entendimento no sentido de que os valores pagos a título de

conversão em pecúnia de férias não gozadas ou de férias proporcionais, em virtude de rescisão de contrato, têm

natureza indenizatória (REsp nº 782646 / PR, 1ª Turma, Relator Teori Albino Zavascki, DJ 06/12/2005, pág. 251;

AgRg no REsp nº 1018422 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 13/05/2009), sendo

indevida, portanto, a incidência da contribuição previdenciária.

 

 

AUXÍLIO-CRECHE:

 

No tocante ao auxílio- creche, dispõe o parágrafo 1º do artigo 398 da Consolidação das Leis do Trabalho:

 

Os estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade,

terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no

período de amamentação. 

 

Tal exigência pode ser substituída pelo reembolso-creche, desde que estipulado em acordo ou convenção coletiva,

nos termos da Portaria nº 3296/86, do Ministério do Trabalho:

 

Art. 1º - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de reembolso- creche , em

substituição à exigência contida no parágrafo 1º do artigo 389 da CLT, desde que obedeçam as seguintes

exigências: 

I - o reembolso- creche deverá cobrir, integralmente, as despesas efetuadas com pagamento da creche de livre

escolha da empregada-mãe, pelo menos até 6 (seis) meses de idade da criança; 

.................................................................................................................. 

IV - o reembolso- creche deverá ser efetuado até o 3º (terceiro) dia útil da entrega do comprovante das despesas

efetuadas, pela empregada-mãe, com mensalidade da creche . 

Art. 2º - A implantação do sistema de reembolso- creche dependerá de prévia estipulação em acordo ou

convenção coletiva. 

 

O auxílio-creche, pago nos termos da lei, não é remuneração, mas constitui uma indenização, por não manter a

empresa uma creche em seu estabelecimento, como determina o artigo 398, parágrafo 1º, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, expresso na Súmula nº 310:

[Tab]

O Auxílio- creche não integra o salário-de-contribuição. 

 

Confiram-se, ainda, os julgados daquela Egrégia Corte Superior:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-CRECHE . NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. O auxílio-creche possui caráter indenizatório, pelo fato de a empresa não manter em funcionamento uma

creche em seu próprio estabelecimento, e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, em razão

de sua natureza.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     904/1507



2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp nº 1079212/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009)

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-CRECHE - VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO

CONTRIBUIÇÃO - SÚMULA 310 / STJ - EXISTÊNCIA DE ACORDO COLETIVO E AUTORIZAÇÃO - NÃO-

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. "O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição." (Súmula 310 / STJ)

2. O auxílio-creche é indenização, e não remuneração. Ele indeniza em razão de se privar a empregada de um

direito inerente à sua própria condição; é necessário que pague alguém para cuidar de seu filho durante a

jornada de trabalho em razão da falta da creche que o empregador está obrigado a manter, nos termos do art.

389, § 1°, da CLT. Assim, tal verba não integra o salário-de-contribuição.

3. A Primeira Seção, ao analisar o tema, asseverou que o reembolso de despesas com creche não é salário

utilidade, auferido por liberalidade patronal, mas sim um direito do empregado e um dever do patrão a

manutenção de creche ou a terceirização do serviço, e que o único requisito para o benefício estruturar-se como

direito é a previsão em convenção coletiva e autorização da Delegacia do Trabalho, o que ocorre na hipótese dos

autos.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 986284 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 12/12/2008)

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA.

1. O reembolso de despesas com creche, chamado de AUXÍLIO-CRECHE , não é salário utilidade, auferido por

liberalidade patronal.

2. É um direito do empregado e um dever do patrão a manutenção de creche ou a terceirização do serviço (art.

389, § 1º, da CLT).

3. O benefício, para estruturar-se como direito, deverá estar previsto em convenção coletiva e autorizado pela

Delegacia do Trabalho (Portaria do Ministério do Trabalho 3296, de 3/9/86).

4. Em se tratando de direito, funciona o auxílio-creche como indenização, não integrando o salário-de-

contribuição para a Previdência (EREsp 413222/RS)

5. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 394530 / PR, 1ª Seção, Relatora, Ministra Eliana Calmon, DJ 28/10/2003, pág. 185)

Ocorre, no entanto, que, para não integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, não é suficiente que o

auxílio-creche esteja previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho, sendo imprescindível a comprovação

das despesas realizadas com o pagamento de creche, nos termos dos incisos I e IV do artigo 1º da Portaria nº

3296/86, do Ministério do Trabalho.

 

A reforçar tal entendimento, a Lei nº 9528, de 10 de dezembro de 1997, introduziu ao parágrafo 9º do artigo 28 da

Lei nº 8212/91 a seguinte hipótese:

 

§ 9º - Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

(...) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso-creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas. 

 

 

Apesar de, em decisões passadas, ter expressado o entendimento de que a empresa deveria comprovar que as

despesas com auxílio-creche são feitas de acordo com a legislação trabalhista, revejo tal entendimento, por

conceber doravante que tal concordância deve ser aferida pela fiscalização tributária, que pode agir diante de

eventual desconformidade.

 

 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO:

 

A jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tal pagamento não

remunera o trabalhador, mas constitui um investimento na qualificação de empregados, sobre ela não podendo

incidir a contribuição previdenciária:

 

Os valores despendidos pelo empregador para prestar auxílio escolar aos empregados da empresa não integram

o salário-de-contribuição, tendo natureza tipicamente indenizatória, sendo indevida a inclusão de tal verba na

base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 371088 / PR, Rel. Ministro Humberto
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Martins, DJ de 25/08/2006; REsp nº 365398 / RS, Rel. Ministro José Delgado, DJ de 18/03/2002; Resp nº 324178

/ PR, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 17/12/2004. 

(REsp nº 1057010 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 04/09/2008) 

..EMEN: RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-

EDUCAÇÃO (BOLSA DE ESTUDO) - NÃO-INCIDÊNCIA - NATUREZA NÃO SALARIAL - ALÍNEA "T" DO § 9º

DO ART. 28 DA LEI N. 8.212/91, ACRESCENTADA PELA LEI N. 9.258/97 - PRECEDENTES. O entendimento

da Primeira Seção já se consolidou no sentido de que os valores despendidos pelo empregador com a educação

do empregado não integram o salário-de-contribuição e, portanto, não compõem a base de cálculo da

contribuição previdenciária mesmo antes do advento da Lei n. 9.528/97. Recurso especial improvido. ..EMEN:

(RESP 371088, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:25/08/2006 PG:00318 ..DTPB:.)

 

 

ABONO-ASSIDUIDADE:

 

Não incide sobre o abono-assiduidade a contribuição social previdenciária, de acordo com o entendimento

pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo em conta a sua natureza indenizatória:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ABONO-ASSIDUIDADE - FOLGAS NÃO GOZADAS -

NÃO-INCIDÊNCIA - PRAZO DE RECOLHIMENTO - MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE TRABALHADO -

FATO GERADOR - RELAÇÃO LABORAL.

1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por

dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre

remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês

seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento.

3. Recursos Especiais não providos.

(REsp nº 712185 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 08/09/2009) (grifei)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ABONO-

ASSIDUIDADE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - NÃO INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza

salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não

faltando ao trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito.

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do

abono-assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o

salário-de-contribuição. Precedentes: REsp 496408 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 06

de dezembro de 2004 e REsp 389007 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, 15 de abril de 2002.

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando

esta referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações.

Precedentes: AgRg no AG 782700 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 16 de

maio de 2005; ERESP 438152 / BA, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 25 de fevereiro de 2004.

4. Recurso especial provido.

(REsp nº 749467 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 27/03/2006, pág. 202) (grifei)

 

 

ABONO ÚNICO:

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não pode incidir a contribuição

social previdenciária sobre valores pagos a título de abono único previsto em convenção coletiva de trabalho, por

se tratar de pagamento eventual e desvinculado do salário:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ABONO ÚNICO PREVISTO

EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - EVENTUALIDADE E DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO -

NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O abono único não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 9º, da Lei

8212/1991. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial provido para anular o acórdão de origem, restabelecendo a ordem concedida no 1º Grau.
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(REsp nº 1155095 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 21/06/2010)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FGTS - ABONO ÚNICO

PREVISTO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - ART. 28, § 9º, "E", ITEM "7", DA LEI 8212/91 -

EVENTUALIDADE E DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO, NO CASO - NÃO INCIDÊNCIA - PRECEDENTES DE

AMBAS AS TURMAS DA 1ª SEÇÃO - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

(REsp nº 819552 / BA, 1ª Turma, Relator para Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 18/05/2009)

Ocorre que, para não integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, é necessário de que o abono seja

desvinculado do salário por força de lei, nos termos do § 1º do artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho:

 

§1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador.

A reforçar tal entendimento, dispõe o artigo 28, § 9º, e, 7, da Lei nº 8212/91:

 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para fins desta Lei, exclusivamente:

e) as importâncias:

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.

 

 

No caso, no entanto, não há, nos autos, qualquer prova no sentido de que o pagamento de abono único está

previsto em acordo coletivo de trabalho, não restando, pois, caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por

parte da autoridade impetrada, não podendo ser afastada a incidência da contribuição social previdenciária.

 

Neste sentido, já decidiu esta Corte Regional:

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E AO FGTS. ABONO ÚNICO. NÃO INCIDÊNCIA. CONVENÇÃO

COLETIVA DE TRABALHO. PROVIMENTO. 1. O art. 557 do Código de Processo Civil menciona que o relator

poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda, dar provimento ao recurso

quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior. 2. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em

sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada

pelo relator. 3. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento acerca da não incidência da contribuição

previdenciária e do FGTS sobre as importâncias recebidas a título de "abono único", previstas em Convenção

Coletiva de Trabalho, por entender que o referido abono não integra a base de cálculo do salário de

contribuição, à medida que o seu pagamento não é habitual e não tem vinculação ao salário. 4. Agravo legal a

que se dá provimento. (Grifei)

(AMS 00309067920034036100, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:18/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. ABONO ÚNICO. CONVENÇÃO COLETIVA. CONTRIBUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

HABITUALIDADE. 

1. O artigo 28 da Lei n° 8.212/91, § 9º, prevê que não integram o salário-de-contribuição as parcelas recebidas a

título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário. 2. Ressalvado o posicionamento

do relator, de que embora as Convenções Coletivas de Trabalho operem efeito entre as partes (art. 611, CLT) e

não se sobrepõem à Lei, não vinculando a Fazenda Pública, bem como que a natureza remuneratória,

indenizatória ou de mera liberalidade do empregador são aferidas pelas condições em que o pagamento é

realizado e não segundo a denominação dada, o Superior Tribunal de Justiça alterou posicionamento anterior em

julgamento que envolveu caso semelhante ao analisado nestes autos. 3. A partir do julgamento daquela Corte

superior, é possível concluir que o referido abono não integra a base de cálculo do salário de contribuição, já

que o seu pagamento não é habitual - observe-se que, na hipótese, a previsão de pagamento é única, o que revela

a eventualidade da verba, sem vinculação ao salário, pois, no caso, o benefício tem valor fixo para todos os

empregados e não representa contraprestação por serviços, tendo em vista a possibilidade dos empregados

afastados do trabalho também receberem a importância. Nesse contexto, é indevida a incidência da contribuição

previdenciária sobre as importâncias recebidas a título de "abono único" previstas na cláusula acima referida. 4.

Apelação e Remessa Oficial a que se nega provimento.

(AMS 00304737520034036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO ÚNICO

PREVISTO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. VERBA EVENTUAL. NÃO INTEGRAÇÃO AO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 28, § 9º, ALÍNEA E, ITEM 7, DA LEI 8.212/91. I - O Superior Tribunal de

Justiça sedimentou entendimento no sentido de que, por expressa determinação legal contida no artigo 28, § 9º,

da Lei nº 8212/91, letra "e", item 7 (com as redações trazidas pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98), o abono único não

integra a base de cálculo do salário-de-contribuição. Precedentes. II - In casu, a leitura da cláusula

quadragésima sexta da Convenção Coletiva de Trabalho 2002/2003 permite concluir pela eventualidade da verba

paga pelo empregador sob título "abono único", enquadrando-se a hipótese em apreço no disposto no artigo 28,

§ 9º, "e", item 7, da Lei 8.212/91. III - Apelação a que dá provimento. (Grifei) 

(AMS 00249830920024036100, JUIZ CONVOCADO NELSON PORFÍRIO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA B, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/10/2011 PÁGINA: 210 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, DE TERCEIROS E AO FGTS. ABONO ÚNICO. NÃO INCIDÊNCIA.

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. PROVIMENTO. 1. O art. 557 do Código de Processo Civil

menciona que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda, dar

provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 2. A referência à jurisprudência dominante revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 3. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento

acerca da não incidência da contribuição previdenciária, de terceiro e do FGTS sobre as importâncias recebidas

a título de "abono único", previstas em Convenção Coletiva de Trabalho, por entender que o referido abono não

integra a base de cálculo do salário de contribuição, à medida que o seu pagamento não é habitual e não tem

vinculação ao salário. 4. Agravo legal a que se dá provimento.

(AMS 00222957420024036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - APELOS E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. Os pagamentos efetuados pela empresa a título (a) de horas extras (AgRg no

REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp nº

1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010; REsp nº 972451 / DF, 1ª

Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão

Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006, pág. 364) e (b) de adicionais noturno, de periculosidade e de insalubridade

(STJ, REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 /

PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são de natureza remuneratória, sobre

eles devendo incidir a contribuição social previdenciária. 2. A contribuição previdenciária não deve incidir sobre

pagamentos efetuados a título (a) de terço constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção,

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-

038 27/02/2009) e de (b) vale-transporte pagos em pecúnia (STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Turma, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; STF, RE nº 478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau,

DJe 14/05/2010), ressalvado o entendimento desta Relatora em sentido contrário, manifestado em decisões

anteriormente proferidas. 3. Em relação aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento

do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio STJ já firmou entendimento

no sentido de que não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição

previdenciária (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg

no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª

Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207). 4. Mesmo após a vigência da Lei 9528/97

e do Dec. 6727/2009, o aviso prévio indenizado deve ser considerado verba de natureza indenizatória, sobre ele

não incidindo a contribuição previdenciária (STJ, REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques,

DJe 04/10/2010). 5. O auxílio-creche, pago nos termos da Portaria nº 3286/86, do Ministério do Trabalho, não é

remuneração, mas constitui uma indenização, por não manter a empresa uma creche em seu estabecimento, como

determina o art. 398, § 1º, da CLT, não constituindo, desse modo, base de cálculo da contribuição previdenciária,

nos termos da Súmula nº 310 do Egrégio STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp nº 1079212/SP, 2ª Turma, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 986284 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto

Martins, DJe 12/12/2008; EREsp nº 394530 / PR, 1ª Seção, Relatora, Ministra Eliana Calmon, DJ 28/10/2003,

pág. 185. 6. Não incide a contribuição social previdenciária sobre abono-assiduidade (STJ, REsp nº 712185 / RS,

2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 08/09/2009; REsp nº 749467 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Fux, DJ 27/03/2006, pág. 202). 7. O abono único previsto em convenção coletiva de trabalho não integra a
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base de cálculo do salário-de-contribuição, nos termos do artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91. No caso, no

entanto, não há, nos autos, qualquer prova no sentido de que o pagamento de abono único está previsto em

acordo coletivo de trabalho, não restando, pois, caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por parte da

autoridade impetrada. 8. Apelos e remessa oficial parcialmente providos. (Grifei)

(AMS 00116245920114036105, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e ADICIONAL DE PERICULOSIDADE:

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os

valores pagos aos empregados a título de adicionais noturno, de periculosidade, de insalubridade, estando sujeitos

à incidência da contribuição previdenciária:

 

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado

60 do TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado nº 60). - 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e

é a regra matriz da incidência tributária. - 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei nº 8212/91, enumera no art.

28, § 9º, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se

encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, periculosidade e de insalubridade. 

(REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420)

 

 

PAGAMENTOS EFETUADOS NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO DOENTE OU ACIDENTE ANTES DA OBTENÇÃO DA AUXÍLIO-DOENÇA:

 

Os pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes

da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO -

MATERNIDADE . PRECEDENTES.

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário , mas apenas

uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros quinze dias. A descaracterização

da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.

2. "O salário - maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas.

Precedentes" (REsp 1.049.417/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3.6.2008, DJ

16.6.2008 p. 1).

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, RESP 899942, SEGUNDA TURMA, DJE de 13/10/2008, Relator Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO - MATERNIDADE . INCIDÊNCIA.

REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA LEI

8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

1. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário - maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp

762.172/SC, Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005; REsp 486.697/PR, Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; e

REsp 641.227/SC, Min. Luiz Fux, DJ de 29/11/2004.

2. É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração

de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes:

RESP 768.255/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 16.05.2006; RESP 824.292/RD, 1ª T., Min. José Delgado,

DJ de 08.06.2006; RESP 916.388/SC, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 26.04.2007; RESP 854.079/SC, 1ª T., Min.

Denise Arruda, DJ de 11.06.2007.

3. "Omissis"
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6. Recurso especial a que se dá parcial provimento.

(STJ, RESP 891602, PRIMEIRA TURMA, DJE de 21/08/2008, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI)

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes.

(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009)

O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez

que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR,

Rel. Ministro José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007"

(AgRg no REsp 1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008).

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009)

 

 

Neste sentido, já decidiu a Quinta Turma desta Corte Regional:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no

art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é

caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Precedentes do STJ. 2. A União interpõe o recurso previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil,

afirmando, em síntese, não ser aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, ofensa aos arts. 520 e 558 do

Código de Processo Civil e natureza salarial de valores pagos durante os 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento decorrentes de doença ou acidente, bem como férias indenizadas , adicional de férias e aviso prévio

indenizado. 3. As alegações da recorrente, contudo, não subsistem diante da jurisprudência dos Tribunais

Superiores e deste Tribunal, no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre as verbas acima

referidas. 4. Agravo legal não provido.

(AI 00341405520114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - RECURSO IMPROVIDO - ERRO

MATERIAL DA PARTE DISPOSTIVA DA DECISÃO AGRAVADA CORRIGIDO, DE OFÍCIO. 1. Houve equívoco

na parte dispositiva da decisão agravada, na parte em que suspende a exigibilidade das contribuições sociais

previdenciárias e a terceiros sobre pagamentos decorrentes de reflexos do décimo terceiro salário . Trata-se,

pois, de erro material da parte dispositiva da decisão agravada, que pode ser corrigido, de ofício. 2. Conforme

constou, do fundamento daquela decisão, "é legítima a incidência da contribuição social previdenciária sobre o

décimo terceiro salário , de acordo com o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal,

expresso na sua Súmula nº 668, sendo certo, por outro lado, que o seu pagamento proporcional ao aviso prévio

indenizado não descaracteriza a sua natureza remuneratória", em conforrmidade com os julgados desta Egrégia

Corte Regional (AI nº 2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia,

DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 47; AMS nº 2008.61.00.017558-4, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal

Lazarano Neto, DJF3 CJ1 07/08/2009, pág. 763; AMS nº 2006.61.00.022497-5, 4ª Turma, Relator

Desembargador Federal Roberto Haddad, DJF3 CJ2 03/02/2009, pág. 392; AMS nº 2003.61.00l006811-3, 3ª

Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DJU 15/12/2004, pág. 288). 3. Para a utilização do agravo

previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou

seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 4. Decisão que, nos

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o entendimento

pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que as contribuições previdenciárias e a

terceiros não podem incidir sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado

doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág.

207) e a título de aviso prévio indenizado (REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe

04/10/2010). 5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada,

esta deve ser mantida. 6. Recurso improvido. Erro material da parte dispositiva da decisão agravada corrigido,
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de ofício. (Grifei)

(AI 00388900320114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Nestes termos, resta claro que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador nos

15 (quinze) primeiros dias de afastamento anteriores à concessão do auxílio-doença.

 

Quanto ao requerimento de manifestação expressa acerca da aplicação de dispositivos legais e constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado sob todos os aspectos relevantes ao deslinde da controvérsia submetida a

julgamento, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial e aos recursos de apelação, conforme a fundamentação.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003865-59.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Posto Arco-Íris de Aparecida Ltda., Posto Arco Íris de Lorena

Ltda., Posto Arco Íris de Roseira Ltda e Restaurante Arco Íris de Roseira Ltda., em face de decisão monocrática

que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos autos do mandado de segurança impetrado visando

à suspensão da exigibilidade das contribuições patronais cujas bases de cálculo incidem sobre as verbas pagas aos

empregados a título de Aviso prévio indenizado, auxílio-doença e acidente e terço constitucional de férias.

 

Além do pedido principal as embargantes também requerem a restituição dos valores indevidamente recolhidos,

no prazo decadencial de cinco anos da impetração originária, mediante compensação de débitos vincendos,

conforme legislação vigente.

 

Alega a embargante omissão no julgado em relação a existência de fato superveniente, consistente na nova

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta, instituída pela Lei 12.546/2011 e alterações

subseqüentes (Lei 12.715, de 17.09.2012; Medida Provisória 601, de 28.12.2012; Medida Provisória 612, de

02.04. 2013, e Lei 12.844, de 19.07.2013).

2012.61.21.003865-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : POSTO ARCO IRIS DE APARECIDA LTDA e outros

: POSTO ARCO IRIS DE LORENA LTDA

: POSTO ARCO IRIS DE ROSEIRA LTDA

: RESTAURANTE ARCO IRIS DE ROSEIRA LTDA

ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00038655920124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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A seu turno, a parte Autora interpôs os presentes embargos apontando a omissão na referida decisão ao não

apreciar nem mencionar os pagamentos (fls. 18/23) e o pagamento em duplicidade do mês 06/2008 (fl. 55), que

deveria ter sido compensado e não o foi; não considerou a informação de que tão somente os meses de 03/2008 e

04/2008, é que estavam em aberto.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Sem razão a parte Embargante. Não se vislumbra a referida omissão na decisão embargada.

 

Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas na r. decisão embargada.

 

Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais este Relator manteve a decisão de

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

Também estão expressas as razões de direito para a manutenção da r. sentença.

 

Ademais, o tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente - não aplicável ao caso.

Portanto, não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

A atenta leitura da decisão embargada combatida, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia,

inquestionavelmente, que aquilo que se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a

ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a parte dos presentes, portanto, para expressar sua

irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros recursos mediante um

rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que o julgador reanalise as questões postas, proferindo nova decisão que

lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria

ter sido alcançada, conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição

ou omissão, segundo o exigido pelo legislador neste recurso impróprio. É a decisão clara, tendo-se nela apreciado

e decidido todas as matérias em relação às quais estava o julgador obrigado a pronunciar-se, segundo seu

convencimento.

Cumpre relembrar, também, que embargos declaratórios não se prestam a revisão do julgado, porque tenha este, à

óptica do recorrente, trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como

corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas

acostadas.

 

Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que,

in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja o embargante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.No artigo 535, incisos I e II, do Código

de Processo Civil, com efeito, está prescrito que cabem embargos de declaração quando houver na sentença ou

acórdão contradição, obscuridade ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou o

tribunal.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000767-32.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de recurso de apelação interposto por Instituto Educacional Seminário Paulopolitano em face da r.

sentença de improcedência proferida em sede de ação ordinária proposta para declarar a imunidade da referida

entidade em relação às contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 195,§7º, da Constituição Federal.

A apelante comunica, às fls. 567/579, que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, em relação aos

débitos tributários com vencimento até 30 de novembro de 2008. Diante deste contexto, requer a renuncia parcial

ao direito ao qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, e a extinção

parcial da demanda com a resolução do mérito.

Decido

 

Cabe frisar, inicialmente, que a renúncia ao direito sobre que funda a ação é ato unilateral, que independe da

anuência da parte adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da

sentença

O pedido deve ser homologado, nos termos em que requerido, para extinguir o processo, com o julgamento do

mérito, em relação dos débitos vencidos até 30/11/2008.

Ressalte-se, por oportuno, que os honorários advocatícios devem ser fixados:

O § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e

o máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de

prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço.

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das

alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior.

A fixação dos honorários, mediante apreciação eqüitativa, não autoriza, contudo, sejam eles arbitrados em valor

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Por sua vez, a fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do artigo 20

encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida, posto que a norma não faz qualquer referência ao limite a

que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se afigure excessivo ou aviltante.

Não há como atentar para o primado legal na hipótese dos autos, mormente em se considerando que houve pedido

de renúncia, em razão de parcelamento , podendo ser aplicado, por analogia, o histórico legislativo do REFIS que

demonstra a utilização do percentual de 1% (um por cento) como incentivo ao acordo, e que a fixação dos

honorários faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, bem como a natureza,

importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, computado o tempo exigido para o serviço.

Desse modo, é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários,

arbitro-os em 1% (um por cento) do valor do débito atualizado, nos termos do artigo 20, §4º do Código de

Processo Civil, atendendo-se à equidade.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE

O QUAL SE FUNDA A AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 1% SOBRE O VALOR DO

DÉBITO CONSOLIDADO - MP 303/2006, ART. 1º, § 4º.

1. O Superior Tribunal Justiça entende que a opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por

2012.61.00.000767-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : INSTITUTO EDUCACIONAL SEMINARIO PAULOPOLITANO

ADVOGADO : SP166213 ERIC OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00007673220124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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meio da inscrição no Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda

a ação e à desistência dos recursos interpostos, não desobriga o contribuinte do pagamento da verba honorária

(EREsp 509367/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJU 11/09/06 ).

2. Destarte, a inscrição no Programa de Recuperação Fiscal é uma faculdade posta a disposição do contribuinte

e não uma obrigação imposta pelo fisco, dessa forma, quando adere ao programa de recuperação, a pessoa

jurídica sujeita-se a confissão do débito e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a

desistência dos recursos interpostos.

3. Deve o contribuinte, portanto, arcar com os honorários advocatícios de 1% (um por cento) sobre o valor do

débito consolidado, nos termos do art. 1°, § 4°, da Medida Provisória n° 303/2006.

4. Agravo regimental não-provido. (AgRg no REsp nº 640792 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 08/02/2010)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS

AÇÕES JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na

desistência das ações judiciais para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a

Primeira Seção concluiu: a) o art. 13, § 3º, da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida

poderia ser objeto de parcelamento , como as demais parcelas do débito tributário; b) quando devida a verba

honorária, seu valor não poderá ultrapassar o montante do débito consolidado; c) deve-se analisar caso a caso,

distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando formulado pedido de desistência: - em se tratando de mandado de

segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se

tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos

honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que

não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC, mas não

poderá exceder o limite de 1% (um por cento) do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º, da

Lei 10.189/2001. 2. Fixação da verba honorária em 1% (um por cento) do débito consolidado, nos termos do art.

26, caput, do CPC c/c art. 5º, § 3º da Lei 10.189/01. 3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido.(RESp

657576 - Ministra Eliana Calmon - Segunda Turma - DJU 22/05/2006, pág. 182)

 

Deste modo, HOMOLOGO o pedido parcial de renúncia ao direito em que se funda a ação e julgo extinto o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, em relação aos

débitos vencidos até 30 de novembro de 2008. Fixo os honorários advocatícios, em favor da União Federal, em

1% (um por cento) sobre o valor desse débito consolidado.

Prossiga-se a ação em relação aos débitos cujos vencimentos sejam posteriores a 30/11/2008.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, retornem os autos para o julgamento do recurso.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017082-48.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.017082-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FUNDACAO VISCONDE DE PORTO SEGURO

ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro

APELADO(A) : Banco do Brasil S/A
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DESPACHO

Fls. 755: Manifeste-se a Apelada Fundação Visconde de Porto Seguro, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a

concordância ao pedido de renúncia, enunciado pela União Federal.

Publique-se e Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27836/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005390-61.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 131/132: Manifeste-se a embargada, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002479-37.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2011.61.05.005390-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TOP BRIGHT ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP190281 MARCOS AURÉLIO ALBERTO e outro

No. ORIG. : 00053906120114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2010.60.00.002479-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : LOREMIO VIAN

ADVOGADO : MS010759 ALAN CARLOS AVILA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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DESPACHO

Informação de fls. 148: Desnecessária, neste momento processual, a juntada tardia da aludida peça protocolada

pela União Federal e classificada como Agravo Retido, uma vez que, após a distribuição destes autos ao gabinete,

foi proferida apenas uma decisão monocrática terminativa. Não sendo este o recurso cabível contra a referida

decisão, verifico que não se configura prejuízo à parte a sua desconsideração.

Tendo em vista a interposição de Recurso Extraordinário, fls. 151/179, remetam-se os autos à Subsecretaria dos

Feitos da Vice-Presidência para processamento.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006199-03.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação cível interposta por Icarros LTDA. contra a r. sentença de improcedência proferida em ação

ordinária que objetiva o afastamento dos critérios de cálculo e apuração do multiplicador denominado Fator

Acidentário de Prevenção (FAP), utilizado no cálculo do SAT - Seguro de Acidentes do Trabalho.

É a síntese.

Decido

Peticiona a empresa autora ás fls. 200, requerendo a desistência da ação, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do

CPC, bem como a intimação da União para manifestação acerca do pleito.

A União Federal manifestou-se pela homologação da desistência apenas do recurso, tendo em vista que veiculado

após a prolação de sentença de mérito.

Razão lhe assiste.

Nestes termos, homologo a desistência do recurso de apelação manifestada por Icarro Ltda., para que produza

seus efeitos legais e jurídicos, nos termos dos artigos 501 do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, e, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação de fls.

148/181

Publique-se e intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem para as providencias cabíveis.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

No. ORIG. : 00024793720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.00.006199-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ICARROS LTDA

ADVOGADO : SP299007A CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00061990320104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022152-52.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 42/45, que julgou

procedente o pedido para determinar o levantamento da penhora do imóvel descrito na inicial e extinguiu o

processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando cada

parte a arcar com as custas e honorários advocatícios de seus patronos ante a sucumbência recíproca.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a propriedade imóvel só se transfere mediante o registro do ato no Registro de Imóveis competente;

b) prequestiona-se os art. 1.245 e parágrafos e art. 1.227, ambos do Código Civil, art. 583 do Código de Processo

Civil e art. 185 do Código Tributário Nacional (fls. 50/54).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 60/62).

Decido.

Embargos de terceiro. Título não registrado. Admissibilidade. A Súmula n. 621 do Supremo Tribunal Federal,

segundo a qual a promessa de compra e venda não inscrita no Registro de Imóveis não enseja embargos de

terceiro, restou superada pela superveniência da Súmula n. 84 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente

permite a oposição de embargos de terceiro pelo possuidor que não disponha de título translativo da propriedade

devidamente registrado:

 

É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro.

 

Note-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem aplicado a Súmula n. 84 por analogia em casos

diversos dos de "compromisso de compra e venda", como sucede por exemplo com a doação ou a cessão de

direitos:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DOAÇÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA ESCRITURA NO

CARTÓRIO DE IMÓVEIS. APLICAÇÃO POR ANALOGIA DA SÚMULA N. 84 DO STJ.

1. Não se configura fraude à execução quando a doação por escritura pública, ainda que desprovida de registro

em cartório, tenha sido realizada em momento anterior à propositura do executivo fiscal. Aplicação analógica da

Súmula n. 84/STJ.

2. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n. 264788, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 06.12.05)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA.

ALIENAÇÃO DE BENS ANTES DO EXECUTIVO E DA CITAÇÃO DO DEVEDOR. INTERPRETAÇÃO DOS

ARTS. 185 DO CTN E 593, II, DO CPC. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que proveu o recurso especial dos agravados.

2. O acórdão a quo, apreciando embargos de terceiro, considerou a ocorrência de fraude à execução a alienação

ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo.

3. "O CTN nem o CPC, em face da execução, não estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de

constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de execução, por si, não constitui ônus 'erga omnes',

efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a demonstração do 'consilium fraudis' não basta o

ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé pressupõe ato de efetiva citação ou de constrição judicial ou de

atos repersecutórios vinculados a imóvel, para que as modificações na ordem patrimonial configurem a fraude.

2007.03.99.022152-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

APELADO(A) : EDMUR FRAZATTO

ADVOGADO : SP115683 NOEL FRANCISCO JUNQUEIRA

INTERESSADO : AUTO MECANICA BIRIDIESEL LTDA

No. ORIG. : 05.00.00061-0 A Vr BIRIGUI/SP
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Validade da alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de constrição já que nenhum ônus foi

dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não consideram fraude de execução a alienação ocorrida antes

da citação do executado alienante. (EREsp nº 31321/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 16/11/1999)

4. É indiscutível não se poder aceitar a caracterização de alienação em fraude contra execução fiscal quando o

devedor não foi regularmente citado para responder pela dívida em juízo. Comprovado nos autos que o contrato

de cessão e transferência de direitos contratuais foi firmado antes da citação do devedor.

5. Precedentes da 1ª Seção e de todas as Turmas desta Corte Superior.

6. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 661779, Rel. Min. José Delgado, j. 18.11.04)

EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS. AUSÊNCIA DE AVERBAÇÃO EM

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. CONTRATO CELEBRADO ANTERIORMENTE À PROPOSITURA

DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. PRECEDENTES. ENUNCIADO N.

84 DA SÚMULA DO STJ.

Cumpre esclarecer, desde logo, que as execuções fiscais foram propostas em meados de 1993, o que ensejou a

expedição de mandado de penhora em 06.12.93 (fl. 06). Ocorre, todavia, que o negócio jurídico foi celebrado em

09 de setembro de 1987, ou seja, cerca de seis anos antes do ajuizamento da execução fiscal. No particular, por

mais que o aludido contrato não esteja averbado no registro de imóveis, ou seja, "a despeito da obrigatoriedade

do registro da compra e venda no Cartório de Registro de Imóveis, para que se possa atribuir eficácia erga

omnes ao negócio jurídico realizado, permanece vigente o enunciado 84 da Súmula desta Corte, que faculta a

oposição de embargos de terceiro ao adquirente de boa-fé. (REsp 500.934/SP; Rel. Min. Castro Filho, DJ

25.02.2004, p. 169; AGREsp 07.767/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 20.10.2003,p. 212).

Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 293997, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 10.08.04)

Com efeito, o art. 1.046, § 1º, do Código de Processo Civil permite a oposição de embargos de terceiro não

somente pelo senhor e possuidor, mas também ao que seja apenas possuidor. Por essa razão, cumpre reconhecer

legitimidade e adequação dos embargos na hipótese em que o terceiro, posto não ter título registrado, tenha de

qualquer modo adquirido a posse do bem, seja por instrumento público, seja por instrumento particular.

Não há dúvida de que a propriedade imóvel adquire-se pelo registro do título no Registro de Imóveis (NCC, art.

1.245; CC/16, arts. 531, 536, 856, I e III), sendo certo também que esse registro é imprescindível para a validade e

eficácia erga omnes do negócio subjacente ao título (Lei n. 6.015/73, arts. 167, 169, 172). Como visto, porém, os

embargos de terceiro abrangem também a posse adquirida por meio de título não registrado (CPC, art. 1.046, § 1º,

in fine; STJ, Súmula n. 84), a qual pode ser protegida por essa via processual.

Assentada a admissibilidade dos embargos de terceiro opostos pelo possuidor desprovido de título translativo de

domínio devidamente registrado, cumpre verificar, caso a caso, se o bem responde ou não pelo cumprimento das

obrigações exigidas pelo credor (CPC, arts. 501 e seguintes).

Do caso dos autos. Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls.

42/45, que julgou procedente o pedido para determinar o levantamento da penhora do imóvel descrito na inicial e

extinguiu o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando cada parte a arcar com as custas e honorários advocatícios de seus patronos ante a sucumbência

recíproca.

O recurso não merece provimento.

O imóvel foi adquirido pelo embargante por Instrumento Particular de Compra e Venda de Estabelecimento

Comercial, Separação de Sociedade Comercial e Outras Avenças em 01.11.90, levado a registro no Cartório de

Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Birigui (SP) em 16.09.92 (fls. 14/17v.), antes da propositura da

Execução Fiscal n. 768/01 em face de Auto Mecânica Biridiesel Ltda. (fl. 23).

Assim, restando demonstrado que o embargante adquiriu o bem em questão antes da propositura da execução,

deve ser resguardado seu direito a despeito de não ter registrado o título.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Taiana Diniz de Oliveira contra a sentença de fls. 203/204, que julgou extinto

o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não há coisa julgada, ainda que se trate de pedidos idênticos;

b) violação do disposto no art. 53 do Código de Defesa do Consumidor;

c) requer a anulação dos leilões e seus efeitos;

d) requer tutela jurisdicional para discutir os valore em débito com a CEF, uma vez que não conseguiu

administrativamente;

e) a execução extrajudicial disposta na Lei n. 9.514/97 é inconstitucional (fls. 206/213).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 219/225).

Decido.

Litispendência (CPC, art. 301, V, §§ 1º, 2º e 3º). A litispendência é instituto processual que enseja a extinção do

processo sem julgamento do mérito, pois não há necessidade de dois provimentos jurisdicionais sobre o mesmo

conflito. Por isso é condicionada à coincidência dos elementos identificadores da ação (causa de pedir, pedido e

partes) e, variando qualquer desses elementos, conclui-se serem diversas as demandas e, portanto, subsiste a

necessidade de apreciação jurisdicional de ambas as ações em cotejo. Esse instituto, ademais, é de certa forma

ligado à coisa julgada, cuja eficácia preclusiva impede a alegação em outra demanda de questões que deveriam ter

sido suscitadas na ação já transitada em julgado (STJ, REsp n. 32026, n. 88354 e n. 33165).

Do caso dos autos. A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, em face da ocorrência de

litispendência, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil.

O recurso merece provimento.

Verifica-se que não há total identidade entre as demandas. No Processo n. 2011.61.00.011098-9, foi deduzido

pedido alternativo de devolução dos valores pagos e de devolução em dobro dos valores pagos a maior (fl. 81), os

quais não foram deduzidos nesta demanda. Desse modo, não está caracterizada a litispendência em relação a essas

pretensões.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do

feito, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : TAIANA DINIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00169611020124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.82.019719-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : JORGE NUNES

ADVOGADO : RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA

: MICHELLE VALERIA MECEDO SILVA

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário a que se sujeita a sentença que julgou procedentes os embargos opostos por Jorge

Antunes, em face da execução ajuizada para a cobrança de créditos do FGTS, havendo acolhimento da alegação de

ilegitimidade para compor o pólo passivo da execução fiscal, determinando-se a desconstituição da penhora.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

A sentença está devidamente fundamentada:

 

"(...) conforme documentação juntada pela própria embargada, comprovação suficiente nos autos de que o

embargante foi sócio da empresa de CNPJ n. 42.527.184/0001-92 (fls. 07 e 47), enquanto a executada é a

empresa de CNPJ n. 61.293.353/0001-11 (fls. 16, 17 e 46). Nesse caso, o embargante é parte ilegítima para

compor o pólo passivo da execução, uma vez que nunca foi sócio da executada, não podendo responder pelos

seus débitos." (grifamos) 

Não houve condenação em honorários.

Consoante ressaltou o Juízo, o embargante não possui responsabilidade sobre a dívida, pois não poderia praticar

qualquer ato em nome da executada principal.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao reexame necessário.

Dê-se ciência.

Cumpra-se o final da decisão de fl. 71, que determinou o desapensamento dos autos da execução fiscal,

encaminhando-se à origem.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os presentes autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 46/47, que julgou "PROCEDENTE o pedido, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para conceder a segurança a fim de determinar a liberação imediata do

saldo existente na conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da parte impetrante referente ao vínculo de

emprego com o Município de Guarujá - SP".

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fl. 54/54v.).

Decido.

FGTS. Movimentação. Regime jurídico. Mudança. Admissibilidade. É possível a movimentação da conta

vinculada do FGTS quando houver mudança de regime jurídico de servidor público, de celetista para estatuário:

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO : ORIENTE MATERIAIS CONTRA INCENDIO LTDA -ME

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2013.61.04.009203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179407 JÚLIO CÉSAR GONÇALVES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00092033120134036104 1 Vr SANTOS/SP
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ADMINISTRATIVO. FGTS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. MUDANÇA

DE REGIME. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº

178/TFR. 1. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o

tribunal de origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. 2.É faculdade do empregado

celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta vinculada ao FGTS, sem que

configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece harmônico com o teor da Súmula nº

178, do TFR. 3. A investidura na função estatutária implica a dissolução do vínculo trabalhista.

Conseqüentemente, transferido o servidor do regime da CLT para o Regime Jurídico Único, em decorrência de

lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS. 4. Recurso especial a que se nega

provimento.

(STJ, REsp n. 650477, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21.09.04)

TRIBUTÁRIO. FGTS. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO DE REGIME. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. SÚMULA

178/TFR. 1. Ao ser revogado pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93 o artigo 6º, § 1º, da Lei nº 8.162/91, que vedava o

saque pela conversão de regime, não mais prospera a tese de que se deve aguardar o decurso do triênio para o

levantamento dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. 2. "Resolvido o contrato de trabalho com a

transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculada do FGTS" (Súmula 178/TFR). 3. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 826384, Rel. Min. Castro Meira, j. 26.09.06)

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90.

VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. 1. Mandado de segurança objetivando a

concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata liberação do saldo da conta

do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de

Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por força de lei, do regime celetista para o

estatutário. 2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à

movimentação das contas vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público

(in casu, do celetista para o estatutário). 3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para

estatutário a movimentação da sua conta vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da

Lei nº 8.036/90, que permanece harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min.

LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ 25.10.2004 p. 261). 4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção

da relação contratual de caráter celetista por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis

mutandis, equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90. 5.

Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe

o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS". 6. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, RESp n. 692569, Rel. Min. José Delgado, j. 17.02.05)

PROCESSUAL CIVIL - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO -

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS - PRELIMINAR

ARGUIDA PELO MP ACOLHIDA - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA PARA EXCLUIR DA

LIDE A UNIÃO - RECURSO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Somente a CEF, na qualidade

de gestora do FGTS, é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 2. Considerando que o art. 20,

VIII, da Lei nº 8.036, de 11-5-90, alterado pelo art. 4º da Lei nº 8.678, de 13-07-93, autorizou a movimentação da

conta vinculada quando o trabalhador permanecer por três anos ininterruptos, a partir de 01-06-90, fora do

regime do FGTS, é de ser improvido o recurso da CEF. 3. Preliminar de ilegitimidade de parte da União

acolhida. Determinada sua exclusão da lide. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da CEF improvido.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 92030793224, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.02.05)

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA

ESTATUTÁRIO. I - Hipótese de transferência do trabalhador optante do regime da CLT para o estatutário.

Contrato de trabalho extinto. Direito de movimentação da conta do FGTS que se reconhece. II - Recurso e

remessa oficial tida por interposta, desprovidos.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 200761000280727, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

Do caso dos autos. O reexame necessário não merece provimento. Verifico que o impetrante teve seu contrato de

trabalho encerrado por força do disposto na Lei Complementar n. 135/12, do Município de Guarujá (SP), que

promoveu a alteração do regime da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT para o estatutário (fls. 16/17). Tem

a impetrante, portanto, direito à movimentação de sua conta vinculada ao FGTS, conforme entendimento

consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Artefatos de Borracha de Jacareí

e São José dos Campos contra a sentença de fls. 140/144, que julgou extinto o processo sem resolução de mérito e

indeferiu a liminar, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não é carecedor da ação, pois "não há na Lei n. 8.078/90 qualquer vedação quanto ao que pode ser pedido na

via da ação civil coletiva para defesa de interesses individuais homogêneos";

b) a legitimidade do Sindicato decorre da Constituição da República em seu art. 8°, inciso III;

c) a ação coletiva difere da ação civil pública, e pode ser usada para além das lides de consumo (fls. 146/161).

Decido.

Ação civil pública. FGTS. Atualização monetária. Cabimento. Precedentes jurisprudenciais sinalizam para o

cabimento da ação civil pública por entidade sindical para postular diferenças de atualização monetária de saldos

de contas vinculadas do FGTS de trabalhadores integrantes da respectiva categoria profissional:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL COLETIVA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO

MONETÁRIA DE CONTAS DO FGTS. LEGITIMAÇÃO ATIVA DAS ENTIDADES SINDICAIS.

DISPENSABILIDADE DE AUTORIZAÇÃO DOS FILIADOS.

1. As entidades sindicais têm legitimidade ativa para demandar em juízo a tutela de direitos subjetivos individuais

dos integrantes da categoria, independentemente de autorização dos filiados, só exigível, se for o caso, na fase de

cumprimento da sentença condenatória genérica. Precedentes: REsp 624.340, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ

de 27.09.04; REsp 487.202/RJ, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24.05.2004; REsp 637837, 1ª Turma,

Min. Luiz Fux, DJ de 28.03.2005; AgRg no REsp 794019, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 31.08.06.

2. Recurso especial a que se dá provimento.

(STJ, REsp n. 838353, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 24.10.06)

 

Confira-se a fundamentação do voto-condutor desse precedente, a qual dá conta do entendimento jurisprudencial

existente no Superior Tribunal de Justiça quanto a matéria:

 

1. Sobre o tema objeto do recurso, a jurisprudência do STJ tem orientação que pode ser assim sumariada: (a) as

entidades sindicais têm legitimidade ativa para demandar em juízo a tutela de direitos subjetivos individuais dos

integrantes da categoria, desde que se tratem de direitos homogêneos e que guardem pertinência com os fins

institucionais do sindicato demandante; (b) o exercício judicial da ação, com base em tal legitimação, se opera

em regime de substituição processual, visando a obter sentença condenatória de caráter genérico, nos moldes da

prevista no art. 95 da Lei n. 8078/90, sem qualquer juízo a respeito da situação particular dos substituídos; (c) o

ajuizamento da demanda cognitiva, nesses limites, dispensa a autorização individual dos substituídos; (d) a

individualização da situação particular, bem assim a correspondente liquidação e execução dos valores devidos a

2013.61.00.019032-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE :
SINDICATO TRABALHADORES INDUSTRIA ARTEFATOS BORRACHA
JACAREI E SAO JOSE DOS CAMPOS

ADVOGADO : SP336163A ANTÔNIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00190324820134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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cada um dos substituídos, se não compostas espontaneamente, serão objeto de ação própria, a ser promovida

pelos interessados, ou pelo Sindicato, aqui em regime de representação. São nesse sentido, entre outros, os

seguintes precedentes, colhidos da jurisprudência desta 1ª Turma: REsp 624.340, Min. José Delgado, DJ de

27.09.04; REsp 637837, Min. Luiz Fux, DJ de 28.03.2005; AgRg no REsp 794019, Min. Francisco Falcão, DJ de

31.08.06; REsp 487.202/RJ, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24.05.2004, este com a seguinte ementa:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL COLETIVA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO

MONETÁRIA DE CONTAS DO FGTS. LEGITIMAÇÃO ATIVA DAS ENTIDADES SINDICAIS. NATUREZA E

LIMITES. PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO AFIRMADO E DOCUMENTO ESSENCIAL À

PROPOSITURA DA DEMANDA. DISTINÇÕES. 

1. As entidades sindicais têm legitimidade ativa para demandar em juízo a tutela de direitos subjetivos individuais

dos integrantes da categoria, desde que se tratem de direitos homogêneos e que guardem relação de

pertencialidade com os fins institucionais do Sindicato demandante.

2. A legitimação ativa, nesses casos, se opera em regime de substituição processual, visando a obter sentença

condenatória de caráter genérico, nos moldes da prevista no art. 95 da Lei n. 8078/90, sem qualquer juízo a

respeito da situação particular dos substituídos, dispensando, nesses limites, a autorização individual dos

substituídos. 

3. A individualização da situação particular, bem assim a correspondente liquidação e execução dos valores

devidos a cada um dos substituídos, se não compostas espontaneamente, serão objeto de ação própria (ação de

cumprimento da sentença condenatória genérica), a ser promovida pelos interessados, ou pelo Sindicato, aqui em

regime de representação.

4. Não se pode confundir "documento essencial à propositura da ação" com "ônus da prova do fato constitutivo

do direito". Ao autor cumpre provar os fatos que dão sustento ao direito afirmado na petição inicial, mas isso não

significa dizer que deve fazê-lo mediante apresentação de prova pré-constituída e já por ocasião do ajuizamento

da demanda. Nada impede que o faça na instrução processual e pelos meios de prova regulares.

5. Em se tratando de ação coletiva para tutela de direitos individuais homogêneos, que visa a uma sentença

condenatória genérica, a prova do fato constitutivo do direito subjetivo individual deverá ser produzida por

ocasião da ação de cumprimento, oportunidade em que se fará o exame das situações particulares dos

substituídos, visando a identificar e mensurar cada um dos direitos subjetivos genericamente reconhecidos na

sentença de procedência.

6. Recurso especial a que se nega provimento."

2. Convém observar que, no caso, a exigência da autorização dos filiados, constante do acórdão recorrido, é

para a fase da atividade cognitiva, não para a de cumprimento. 

3. Por fim, alerte-se que atualmente há norma estabelecendo proibição para o ajuizamento de "ação civil pública

para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente

determinados" (art. 1º, parágrafo único da Lei 7.347/85 pela MP 2.180-35/2001). Todavia, tal proibição não

alcança o caso dos autos, já que, em tema de legitimação ativa, o que se deve considerar é a lei vigente à época

da propositura da demanda, que foi em 1995.

4. Pelo exposto, dou provimento ao recurso especial para, afirmada a legitimidade ativa, determinar o retorno

dos autos ao Tribunal de origem para apreciar as demais questões a ele submetidas em grau de apelação. É o

voto.

 

A jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, do mesmo modo, admite o emprego da ação civil

pública por entidade sindical para cobrança de diferenças de correção monetária do FGTS:

 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICADOS A CONTAS

DE FGTS. I - É admissível a cobrança dos índices inflacionários do FGTS através de ação civil pública, vez que

se trata, na espécie, de interesse coletivo da categoria profissional que o Sindicato autor representa, ou, mesmo,

interesse individual homogêneo da categoria. II - Agravo improvido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 04035045619974036103, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 13.09.11)

FGTS. LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

CABIMENTO. 1. O art. 8.º, III, da Constituição Federal dispõe que "ao sindicato cabe a defesa dos direitos e

interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas". Outrossim, o

art. 8.º da Lei n.º 7.788/89 prevê que as entidades sindicais poderão atuar como substitutas processuais da

categoria que representam, e a Lei n.º 8.036/90, em seu art. 25, estabelece ao sindicato acionar diretamente a

empresa para que efetue o depósito das importâncias devidas ao FGTS. 2. Ademais, é cabível a ação civil pública

para a cobrança da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, haja

vista que a questão versa sobre interesse coletivo da categoria profissional que a parte autora representa, ou

mesmo, interesse individual homogêneo da categoria, conforme estabelece o art. 5.º, II, da Lei n.º 7.347/85, com

nova redação atribuída pela Lei n.º 8.078/90. 3. Descabida a alegação de que o requerente não possui
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legitimidade ativa ad causam para propor ação civil pública. 4. Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 00012194719954036000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 07.02.06)

FGTS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS. IPC.

JUNHO DE 1987. INAPLICABILIDADE. VERBA HONORÁRIA. I - Afastadas preliminares de descabimento da

via eleita e de ilegitimidade ativa de parte. II- A legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda em que se

discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS é exclusiva da Caixa Econômica

Federal. III- É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo do FGTS. IV -Indeferido o pleito

de correção nos meses de junho de 1987 e fevereiro de 1991. Precedente do E. STF. V - Verba honorária fixada

em 10% sobre o valor da causa. VI -Preliminares da CEF rejeitadas. VII -Recurso da CEF provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 06030716219974036105, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 05.04.05)

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDDE ATIVA

DO SINDICATO - ART.5, II DA LEI 7347/85 COM NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 8078/90 - RECURSO

PROVIDO. 1 - O SINDICATO TEM DIREITO DE REPRESENTAÇÃO, QUANDO DEVIDAMENTE

AUTORIZADO, PARA AGIR COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL DE SEUS FILIADOS, COMO NA

HIPÓTESE (AUTORIZAÇÃO - FLS.151). 2 - CABE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA A COBRANÇA DA

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS DO FGTS, VEZ QUE A QUESTÃO VERSA SOBRE INTERESSE

COLETIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL QUE O AUTOR REPRESENTA, OU, MESMO, INTERESSE

INDIVIDUAL HOMOGÊNEO DA CATEGORIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 5, II DA LEI 7347/85, COM NOVA

REDAÇÃO DADA PELA LEI 8078/90. 3 - A JURISPRUDÊNCIA VEM SE POSICIONANDO NO SENTIDO DE

QUE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA TEM NATUREZA DE AÇÃO COLETIVA, SEMELHANTE AO DISSÍDIO

COLETIVO, OU SEJA, HÁ UMA REUNIÃO DE INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, QUE POR SER

EXAMINADO DE UMA FORMA COLETIVA. 4 - RECURSO DO SINDICATO PROVIDO.

(TRF da 3ª Região, AC n. 97030208479, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.05.98)

 

Do caso dos autos. A sentença extinguiu o processo sem resolução de mérito por entender ser o autor carecedor

de legitimidade.

O recurso merece provimento.

O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Artefatos de Borracha de Jacareí e São José dos Campos intenta

discutir correção monetária dos depósitos do FGTS feitos em nome dos trabalhadores da sua categoria, sendo

admissível, uma vez que tem legitimidade para pleitear tal cobrança, conforme precedentes.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do

feito, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008021-10.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 53/54, que julgou "PROCEDENTE o pedido, nos termos do

2013.61.04.008021-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : SANDRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP208702 ROQUE JURANDY DE ANDRADE JÚNIOR e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080211020134036104 1 Vr SANTOS/SP
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artigo 269, I, do Código de Processo Civil (CPC), para conceder a segurança a fim de determinar a liberação

imediata do saldo existente na conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da impetrante referente ao

vínculo de emprego com o Município de Guarujá - SP".

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa e denegação da segurança (fls. 61/63).

Decido.

FGTS. Movimentação. Regime jurídico. Mudança. Admissibilidade. É possível a movimentação da conta

vinculada do FGTS quando houver mudança de regime jurídico de servidor público, de celetista para estatuário:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. MUDANÇA

DE REGIME. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº

178/TFR. 1. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o

tribunal de origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. 2.É faculdade do empregado

celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta vinculada ao FGTS, sem que

configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece harmônico com o teor da Súmula nº

178, do TFR. 3. A investidura na função estatutária implica a dissolução do vínculo trabalhista.

Conseqüentemente, transferido o servidor do regime da CLT para o Regime Jurídico Único, em decorrência de

lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS. 4. Recurso especial a que se nega

provimento.

(STJ, REsp n. 650477, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21.09.04)

TRIBUTÁRIO. FGTS. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO DE REGIME. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. SÚMULA

178/TFR. 1. Ao ser revogado pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93 o artigo 6º, § 1º, da Lei nº 8.162/91, que vedava o

saque pela conversão de regime, não mais prospera a tese de que se deve aguardar o decurso do triênio para o

levantamento dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. 2. "Resolvido o contrato de trabalho com a

transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculada do FGTS" (Súmula 178/TFR). 3. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 826384, Rel. Min. Castro Meira, j. 26.09.06)

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90.

VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. 1. Mandado de segurança objetivando a

concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata liberação do saldo da conta

do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de

Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por força de lei, do regime celetista para o

estatutário. 2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à

movimentação das contas vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público

(in casu, do celetista para o estatutário). 3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para

estatutário a movimentação da sua conta vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da

Lei nº 8.036/90, que permanece harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min.

LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ 25.10.2004 p. 261). 4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção

da relação contratual de caráter celetista por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis

mutandis, equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90. 5.

Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe

o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS". 6. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, RESp n. 692569, Rel. Min. José Delgado, j. 17.02.05)

PROCESSUAL CIVIL - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO -

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS - PRELIMINAR

ARGUIDA PELO MP ACOLHIDA - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA PARA EXCLUIR DA

LIDE A UNIÃO - RECURSO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Somente a CEF, na qualidade

de gestora do FGTS, é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 2. Considerando que o art. 20,

VIII, da Lei nº 8.036, de 11-5-90, alterado pelo art. 4º da Lei nº 8.678, de 13-07-93, autorizou a movimentação da

conta vinculada quando o trabalhador permanecer por três anos ininterruptos, a partir de 01-06-90, fora do

regime do FGTS, é de ser improvido o recurso da CEF. 3. Preliminar de ilegitimidade de parte da União

acolhida. Determinada sua exclusão da lide. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da CEF improvido.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 92030793224, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.02.05)

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA

ESTATUTÁRIO. I - Hipótese de transferência do trabalhador optante do regime da CLT para o estatutário.

Contrato de trabalho extinto. Direito de movimentação da conta do FGTS que se reconhece. II - Recurso e

remessa oficial tida por interposta, desprovidos.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 200761000280727, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

Do caso dos autos. O reexame necessário não merece provimento. Verifico que o impetrante teve seu contrato de

trabalho encerrado por força do disposto na Lei Complementar n. 135/12, do Município de Guarujá (SP), que
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promoveu a alteração do regime da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT para o estatutário (fls. 23/24). Tem

a impetrante, portanto, direito à movimentação de sua conta vinculada ao FGTS, conforme entendimento

consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, independente do decurso do prazo de 3 (três anos).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033944-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Eduardo Violin contra a sentença de fls. 68/72, proferida em embargos à

penhora, que julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e

condenou o embargante e sua advogada de forma solidária por litigância de má-fé, ao pagamento a parte contrária,

a título de indenização, a quantia de 20% sobre o valor atualizado do débito e ainda fixou honorários advocatícios

em 10% sobre o valor da causa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "as matrículas 6094, 6298, 2766 e 6767 formam um único imóvel residencial";

b) os outros imóveis que José tem parte por herança, são utilizados como residência dos demais herdeiros;

c) restando dúvidas quanto à probidade processual, deveria o nobre julgador ter observado as razões do apelante

quanto às matrículas dos terrenos;

d) seja aceita a penhora de 53.200 fardos de água, no valor de R$ 5,65 (cinco reais e cinqüenta e seis centavos);

e) "seja reformada a litigância de má-fé do apelante e desta subscritora porque não é perfil profissional de ambos"

(fls. 75/81).

O apelante apresentou cópia da matrícula unificada e averbada do imóvel que alega ser sua residência (fls.

102/111).

Decido.

Bem de família. Caracterização. Comprovação. Ônus do devedor. Art. 333, I, do Código de Processo Civil.

A impenhorabilidade do bem de família, conforme disposto na Lei n. 8.009/90, depende de comprovação. Não

basta a mera alegação de que se trata de residência familiar e, portanto, impenhorável. Deve o devedor fazer a

prova do direito alegado (CPC, art. 333, I), apresentando documentação necessária que demonstre a adequação do

imóvel às exigências legais:

 

PROCESSO CIVIL - PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - LEI N. 8.009/90 - REEXAME DE PROVA - SÚMULA

7/STJ - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Esta Corte Superior assentou entendimento de que é possível a afetação da impenhorabilidade do imóvel em

2010.03.99.033944-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE EDUARDO VIOLIN

ADVOGADO : SP108560 ALICIA BIANCHINI BORDUQUE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : TAIAMA AGUAS MINERAIS LTDA

No. ORIG. : 07.00.01511-0 1 Vr LEME/SP
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razão da Lei n. 8.009/90, ainda que o imóvel esteja locado a terceiros. 

2. Todavia, in casu, o Tribunal de origem destacou que o agravante 'não demonstra que utilize efetivamente a

renda de seu imóvel, locado para fins comerciais, para pagamento de seu aluguel residencial. Incumbia-lhe, além

do ônus da alegação do fato na petição inicial, o ônus da prova de sua veracidade'. 

3. Documento comprobatório da situação jurídica do imóvel (contrato de locação) juntado aos autos apenas por

ocasião da interposição do recurso especial, operando-se a preclusão temporal. 

4. Aferir a destinação dada ao imóvel demanda a reanálise do contexto fático-probatório dos autos, o que é

defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial (...).

(STJ, AgREsp n. 200701805786, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27.11.07)

LOCAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

BEM DE FAMÍLIA NÃO RECONHECIDO PELO TRIBUNAL A QUO (...).

(...)

2. Não restando prontamente demonstrada a caracterização do imóvel como bem de família, o devedor tem o

ônus de fazer esta prova, para que o imóvel penhorado possa ser alvo da proteção da na Lei n.º 8.009/90.

Precedentes. 

(...).

(STJ, AGA n. 200701580419, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. LEI

8.009/90. COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO PELO RECORRENTE.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO (...).

2. Se o recorrente sustenta que o imóvel sobre o qual recaiu a penhora é bem de família por ser o único que

possui em Curitiba, seu domicílio, apresentando documentação necessária, fez prova constitutiva do seu direito

nos termos do artigo 333, I do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 1º da Lei 8009/90 "Art. 1º O

imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo

de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei." 

3. Recurso especial provido.

(STJ, Resp n. 200600858651, Rel. Min. José Delgado, j. 21.09.06)

 

Litigância de má-fé. Exercício do jus sperniandi. Ao considerar a hipótese de litigância de má-fé (CPC, art. 17),

deve o juiz ponderar se a parte, concretamente, agiu com dolo no sentido de incidir nas sanções cominadas pelo

ordenamento processual. Em linha de princípio, o exercício das faculdades inerentes ao contraditório e à ampla

defesa, por meio dos recursos existentes em lei (CR, art. 5.º, LIV e LV), não configura, por si só, má-fé

processual. É aceitável que a parte exerça o seu jus sperniandi mais ou menos com o vigor de sua individualidade.

Não se deve permitir, isso sim, que a parte atue com plena consciência da ilegalidade de sua pretensão ou defesa,

da falsidade de suas afirmações, dos fins ilícitos a serem alcançados por meio do processo ou, também, que ela

retarde o andamento deste de modo intolerável, por meio de expedientes temerários, incidentes infundados e

recursos evidentemente procrastinatórios. A caracterização de condutas semelhantes, para render ensejo à

penalização pela litigância de má-fé, deve ser suficientemente clara, de modo a não frustrar o direito à defesa sob

a especiosa urgência na distribuição de justiça:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA.

ACUMULAÇÃO. ART. 86, § 2º DA LEI 8.231/91. ARGÜIÇÃO INOPORTUNA. TEMA NÃO APRECIADO PELA

DECISÃO RESCINDENDA. SÚMULA

515/STF. INCIDÊNCIA. OFENSA LITERAL DE LEI (ART. 485, V). INOCORRÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

MULTA. ARTIGO 18 DO CPC. INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

(...)

VI - A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça tem entendido, que a condenação ao pagamento de

indenização, nos termos do artigo 18, § 2º do Código de Processo Civil, pressupõe a existência de algum

elemento subjetivo apto a evidenciar o intuito desleal ou malicioso da parte. O simples fato de recorrer contra

decisão desfavorável não incita à presunção da litigância de má-fé.

VII - Ação rescisória improcedente.

(STJ, AR n. 2837-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 28.06.06)

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. LIMITES PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE. RESSALVA

DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. JUROS.

1. A condenação por litigância de má-fé pressupõe a ocorrência de alguma das hipóteses previstas em lei (art. 17

do CPC) e configuradoras do dano processual. Não há de ser aplicada a multa processual se ausente a

comprovação nos autos do inequívoco abuso e da conduta maliciosa da parte em prejuízo do normal trâmite do

processo.
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(...)

4. Recurso especial da demandante a que se dá parcial provimento.

5. Recurso especial do demandado a que se nega provimento.

(STJ, REsp n. 731197-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 19.05.05)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -

INOCORRÊNCIA.

(...)

VIII - A condenação em litigância de má-fé exige decisão judicial fundamentada com circunstâncias concretas

que evidenciem enquadrar-se o caso em alguma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 17 do CPC, quando

a parte abusa do direito de defesa de seus interesses com evidente intuito de protelar o andamento do processo e

prejudicar a parte adversa.

IX - Não pode ser reconhecida litigância de má-fé quando a parte utiliza os meios e recursos processuais

adequados à sua defesa, com fundamentação jurídica razoável, ainda que sucinta ou improcedente, sem que

ocorra alguma circunstância concreta que demonstre a deslealdade processual e o dano à parte contrária.

X - No caso dos autos, as circunstâncias dos autos não importam na condenação da União Federal em litigância

de má-fé, por não estar manifestamente caracterizado o abuso no exercício de seu direito de defesa.

XI - Remessa oficial desprovida. Apelação da União Federal não conhecida. Prejudicado o recurso adesivo.

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.107245-0-SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 04.09.08)

 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, e condenou o embargante e sua advogada de forma solidária por litigância de má-fé ao pagamento

a parte contrária, a título de indenização, à quantia de 20% sobre o valor atualizado do débito e ainda fixou

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa.

O apelante sustenta que sua residência é construída sobre 4 terrenos e os demais imóveis são residências dos

demais herdeiros, não havendo litigância de má-fé.

O recurso merece parcial provimento.

A mera alegação de que se trata de bem de família, por si só não basta para que a penhora seja desconstituída. É

preciso comprovar que nos terrenos realmente existe uma construção e que se trata efetivamente da residência do

apelante.

O apelante limitou-se a juntar documentos que comprovam somente a unificação das matrículas, realizada em

2009. De outro lado, verifica-se que nas certidões juntadas o imóvel consta como "lote de terreno sem

benfeitorias" (fls. 90/111). Além disso, a parte é proprietária de diversos bens imóveis.

O juiz a quo condenou o apelante e sua advogada por litigância de má-fé, afirmando que de acordo com o

princípio da probidade administrativa constitui dever das partes e de seus procuradores agir com lealdade e boa-fé.

No entanto, das medidas adotadas pela parte não se infere a litigância de má-fé.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a condenação por litigância de má-fé,

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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1983.61.82.508186-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FUNDICAO DE CAMISAS E PISTOES SELETA LTDA

No. ORIG. : 05081861019834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União contra a decisão de fls. 154/155v., que negou

provimento à sua apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) erro material em razão do não encerramento do feito falimentar e falta de reexame necessário;

b) omissão quanto à natureza da contribuição para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e toda

legislação aplicável ao presente caso, conforme disposto nos arts. 5º, XXII e LIV, e 7º, III, da Constituição da

Republica, art. 4º, V e § 2º, da Lei n. 6.830/80 que só podem ser afastados se declarados inconstitucionais, com

observância do rito previsto no art. 97 da Constituição da República em consonância com a Súmula Vinculante n.

10 do STF;

c) omissão em relação da possibilidade de prosseguimento do feito executivo em face dos responsáveis por se

tratar de direito social trabalhista;

d) erro material na extinção do feito em virtude da ausência do processo falimentar (fls. 158/160).

Decido.

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de

Processo Civil.

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006. (...).

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

(...) 3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de

mérito consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. (...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. (...)

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá

margem à parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal,

bastando que a matéria haja sido tratada na decisão:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum.

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e

interpostos e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência

especial, não tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. (...)

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.
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DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA

CORTE SUPERIOR.

(...) IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria

impugnada no apelo excepcional. Precedentes.

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do

CPC).

Agravo Regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05)

 

Do caso dos autos. Os embargos de declaração não merecem provimento.

A falência da executada foi noticiada pela própria União (fls. 122/126) antes da prolação da sentença, que

considerou essa ocorrência como certa (fls. 133/134), e ratificada nas suas razões de apelação (fls. 136/151). 

Caso tenha se equivocado, não se trata de mero erro material passível de correção por meio de embargos de

declaração, pois se refere à situação de fato da devedora.

Não há reexame necessário nas execuções para a cobrança do FGTS. O argumento é que não seria o ente público

que suportaria o prejuízo, mas sim o próprio Fundo. Este seria um direito do trabalhador, não dívida ativa da

União.

Quanto as demais alegações, decisão embargada tratou da matéria, bem como esclareceu, em suas

fundamentações, o não provimento do recurso:

 

A apelante sustenta que a execução deve continuar em face dos sócios-gerentes, visto que houve infração à lei ao

não recolher o FGTS.

Foi informado o encerramento da falência da empresa executada (fls. 99/100), sem a satisfação da dívida (fl.

122). A sentença extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por entender que estavam ausentes as condições da

ação, uma vez que face ao encerramento do processo falimentar, a execução perde seu objeto e que os sócios não

têm legitimidade passiva, considerando que a falência é forma de dissolução regular da sociedade.

Em que pese as alegações da apelante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a

mera inadimplência das contribuições devidas ao FGTS não autoriza o redirecionamento da execução fiscal

contra o sócio na hipótese, de maneira que deve ser mantida a decisão (fl.155v.).

Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição destes

recursos para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo específico.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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2004.61.82.014054-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LICEU CAMILO CASTELO BRANCO DE ITAQUERA LTDA

ADVOGADO : SP154209 FABIO LUIS AMBROSIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     930/1507



DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Liceu Camilo Castelo Branco de Itaquera Ltda. contra a sentença de fls. 50/51

e 60/61, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, c. c. o art. 739 do Código de

Processo Civil, sem custas e honorários advocatícios.

[Tab]Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) ter aderido ao PAES, requerendo a reformulação da sentença proferida, por desconsiderar tal ocorrido;

b) houve, nos embargos à execução fiscal, observância do prazo, levando-se em consideração o fato de o processo

ter sido suspenso (fls. 64/68).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 72/95).

Decido.

Embargos. Suspensão. Refis. O fato de a embargante ter aderido ao Refis não suspende os embargos, mas sim a

execução fiscal, e apenas na hipótese de o executado ter renunciado ao direito sobre o qual se funda os embargos

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, AC n. 2001.61.26.005342-3, j. 30.08.04).

Do caso dos autos. A sentença proferida indeferiu os embargos à execução em razão da sua intempestividade.

O apelante sustenta que não correu o prazo para propor embargos no período em que a execução fiscal estava

suspensa.

O recurso não merece provimento.

A 5º Turma entende que a adesão a programa de regularização da dívida fiscal suspende apenas a execução do

débito, não obstando o curso dos embargos à execução.

Nessa linha de entendimento, a paralização do andamento da execução fiscal em razão do parcelamento do débito

não importa em suspensão do prazo para a propositura dos embargos do devedor, haja vista que constitui processo

autônomo. Desse modo, a sentença impugnada deve ser mantida.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF contra a sentença de fl. 43/43v., que julgou

extinta a execução, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a execução é feita com base em cédula de crédito bancário, que constitui um novo título de crédito disciplinado

pela Lei n. 10.931/04;

b) foram juntados documentos necessários para conferir liquidez, certeza e exigibilidade ao título, que não se

confunde com o contrato de abertura de crédito (cheque especial) (fls. 45/66).

Decido.

Cédula de crédito bancário. Título executivo extrajudicial. Caracterização. O art. 28 da Lei n. 10.931/04, que

disciplina a Cédula de Crédito Bancário, define-a como título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e

exigibilidade, tanto pela soma indicada na cártula, quanto pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo

elaborada pelo credor ou em extratos da conta corrente a ela relacionada:

2013.61.27.003545-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

APELADO(A) : ANTONIO SUANNO TRANSPORTES -ME e outro

: ANTONIO SUANNO

No. ORIG. : 00035455420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.

 

Conforme o entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, não perde a liquidez a cédula de crédito

bancário oriunda de contrato de abertura de crédito em conta corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde

que contenha os elementos imprescindíveis para que se identifique o valor a ser cobrado em execução:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004.

1. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato

de abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa,

por força do disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, n. AgRg no REsp n. 1038215/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 26.10.10).

AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ.

INAPLICABILIDADE.

1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n.

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam

obrigação líquida e certa.

2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título,

desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante

execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se

aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante

cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de

pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações

executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou

que não seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a

cédula de crédito bancário.

4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial.

5 . Recurso especial provido.

(STJ, AgRg no REsp n. 599.609/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de

Noronha, j. 15.12.09).

 

Nesse sentido, também tem se pronunciado este Tribunal:

EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA LASTREADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTIGOS 585, VII C.C ARTIGO 28 DA LEI 10.931/04 -

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO -

PLANILHA DISCRIMINADA DO DÉBITO - INÉPCIA DA EXECUÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS -

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO E

ABUSIVIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A ação de execução está lastreada em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título

executivo extrajudicial,conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004. 

2. A Cédula de Crédito Bancário ostenta os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo-se em

título executivo extrajudicial, (artigo 585, incisos VII do Código de Processo Civil c.c. artigo 28 da Lei nº

10.931/2004), passível de embasar a presente execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

(...)

(TRF da 3ª Região, AC n. 200761020116507, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 29.09.09).

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL : CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO - CONFIGURAÇÃO (ARTIGO 585, VIII, CPC) - LEI 10.931/2004 - PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

(...)

3. De inconteste aplicação mencionado inciso da Lei Processual Civil, tendo-se em vista expressa redação

contida no artigo 28, da Lei 10.931/2004, salientando-se que a CEF carreou ao feito os extratos bancários, bem

como planilha de evolução da dívida. 

4. Diversa se põe a situação em foco, da previsão contida na Súmula 233, E. STJ, esta a pacificar o não-

cabimento da almejada execução, assim a cabalmente elucidar a v. jurisprudência. Precedente. 
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5. Amoldando-se a cristalina previsão legal acerca da natureza de título executivo extrajudicial das Cédulas de

Crédito Bancário, indiscutivelmente se revela de rigor a reforma da r. sentença, para prosseguimento perante o

E. Juízo a quo. 

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento do feito perante o E. Juízo a quo,

ausente reflexo sucumbencial ao momento processual. (TRF da 3ª Região, AC n. 200861000242901, Rel. Juiz

Convocado Silva Neto, 19.08.10).

 

Do caso dos autos. A sentença extinguiu a execução, visto que não foram preenchidos os requisitos necessários

para se constituir o título executivo.

A apelante sustenta que os documentos juntados bastam para comprovar a liquidez, certeza e exigibilidade da

Cédula de Crédito Bancário.

O recurso merece provimento.

Não perde liquidez as Cédulas de Crédito Bancário por ser oriundas de contrato de abertura de crédito em conta

corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde que acompanhada de elementos que permitam identificar o

valor a ser cobrado em execução: extrato da conta corrente (fl. 26), demonstrativo do débito (fls. 27 e 36) e

planilha de evolução da dívida (fls. 28 e 37).

Trata-se de Cédulas de Crédito Bancário, portanto, título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e

exigibilidade, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.291.575, Rel. Min. Luiz Felipe

Salomão, j. 14.08.13).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da

execução, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039118-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Neusa Aparecida dos Santos Pugliesi contra a sentença de fls. 61/63, proferida

em embargos de terceiros, que julgou improcedentes os embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil e condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor

do crédito.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o débito gerado com a constrição do imóvel não foi devidamente adimplido em decorrência de dificuldades

financeiras do casal;

b) o imóvel foi indicado como objeto de penhora (05.01), que foi efetivada em 2002, ficando a execução suspensa

até 2010;

c) o imóvel é o único bem de propriedade da embargante e do seu esposo, sendo sua residência desde 1994;

2012.03.99.039118-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : NEUSA APARECIDA DOS SANTOS PUGLIESI

ADVOGADO : SP136479 MARCELO TADEU NETTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO PUGLIESI

No. ORIG. : 10.00.00013-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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d) as provas juntadas nos autos são aptas a comprovar a propriedade da apelante sobre o bem penhorado;

e) "não há amparo legal para corroborar as alegações despendidas pelo juiz sentenciante, sendo certo que as

contribuições previdenciárias não se encaixam no artigo 3º, inciso IV, da Lei n. 8009-90" (fls. 71/76).

Decido.

Bem de família. Caracterização. Comprovação. Ônus do devedor. Art. 333, I, do Código de Processo Civil.

A impenhorabilidade do bem de família, conforme disposto na Lei n. 8.009/90, depende de comprovação. Não

basta a mera alegação de que se trata de residência familiar e, portanto, impenhorável. Deve o devedor fazer a

prova do direito alegado (CPC, art. 333, I), apresentando documentação necessária que demonstre a adequação do

imóvel às exigências legais:

 

PROCESSO CIVIL - PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - LEI N. 8.009/90 - REEXAME DE PROVA - SÚMULA

7/STJ - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Esta Corte Superior assentou entendimento de que é possível a afetação da impenhorabilidade do imóvel em

razão da Lei n. 8.009/90, ainda que o imóvel esteja locado a terceiros. 

2. Todavia, in casu, o Tribunal de origem destacou que o agravante 'não demonstra que utilize efetivamente a

renda de seu imóvel, locado para fins comerciais, para pagamento de seu aluguel residencial. Incumbia-lhe, além

do ônus da alegação do fato na petição inicial, o ônus da prova de sua veracidade'. 

3. Documento comprobatório da situação jurídica do imóvel (contrato de locação) juntado aos autos apenas por

ocasião da interposição do recurso especial, operando-se a preclusão temporal. 

4. Aferir a destinação dada ao imóvel demanda a reanálise do contexto fático-probatório dos autos, o que é

defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial (...).

(STJ, AgREsp n. 200701805786, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27.11.07)

LOCAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

BEM DE FAMÍLIA NÃO RECONHECIDO PELO TRIBUNAL A QUO (...).

(...)

2. Não restando prontamente demonstrada a caracterização do imóvel como bem de família, o devedor tem o

ônus de fazer esta prova, para que o imóvel penhorado possa ser alvo da proteção da na Lei n.º 8.009/90.

Precedentes. 

(...).

(STJ, AGA n. 200701580419, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. LEI

8.009/90. COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO PELO RECORRENTE.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO (...).

2. Se o recorrente sustenta que o imóvel sobre o qual recaiu a penhora é bem de família por ser o único que

possui em Curitiba, seu domicílio, apresentando documentação necessária, fez prova constitutiva do seu direito

nos termos do artigo 333, I do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 1º da Lei 8009/90 "Art. 1º O

imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo

de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei." 

3. Recurso especial provido.

(STJ, Resp n. 200600858651, Rel. Min. José Delgado, j. 21.09.06)

 

Bem de família. Impenhorabilidade. Exceções. Mão de obra empregada na construção do imóvel. Não

caracterização. O bem de família não pode ser penhorado para pagamento de contribuições sociais devidas em

função da mão de obra empregada na construção do imóvel, uma vez que não estão abrangidas pela

excepcionalidade do inciso I do art. 3o da Lei n. 8.009/90, que trata especificamente das contribuições relativas

aos empregados domésticos. Precedentes do STJ (REsp n. 200400289480, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

20.10.05) e do TRF da 3ª Região (AG n. 200603000066588, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 26.09.06 e AG

n. 200603000080858, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 29.05.06).

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedentes os embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil e condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor

do crédito.

A sentença merece reforma.

A mera alegação de que se trata de bem de família, por si só não basta para que a penhora seja desconstituída. É

preciso comprovar que se trata efetivamente da residência do apelante.

As cópias dos documentos juntados aos autos do processo (fl. 29 e fls. 37/42) comprovam ser o bem de

propriedade do cônjuge da apelante, por sua vez, a certidão do Oficial de Justiça (fl. 33) confirma que se trata de

residência do casal.

Ademais, a execução fiscal tem por objeto a cobrança de contribuição social devida em função de mão de obra
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realizada na construção do imóvel (fl. 59).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedentes os embargos de

terceiro, desconstituindo a penhora sobre o imóvel descrito nos autos, extingo o processo com resolução do mérito

e condeno a União a pagar os honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento

no art. 269, I, e no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004936-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Waldir de Arribamar e Neusa Guerra de Arribamar contra a sentença de fls.

92/94, que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, extinguiu o processo com resolução do mérito,

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou os embargantes a pagar os honorários

advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a decisão proferida no agravo de instrumento não impede que seja analisada a impenhorabilidade em sede de

embargos à execução;

b) o imóvel objeto de penhora era o único de sua propriedade no qual residia com sua família, sendo beneficiada

pela impenhorabilidade prevista na Lei n. 8.009/90 até sua alienação em 04.05.06;

c) a venda do bem de família presume-se feita em benefício do sustento da família, o que não torna a aquisição

ilícita, nem se trata de perda patrimonial do credor (fls. 99/111).

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 160/165).

Decido.

Bem de família. Caracterização. Comprovação. Ônus do devedor. Art. 333, I, do Código de Processo Civil.

A impenhorabilidade do bem de família, conforme disposto na Lei n. 8.009/90, depende de comprovação. Não

basta a mera alegação de que se trata de residência familiar e, portanto, impenhorável. Deve o devedor fazer a

prova do direito alegado (CPC, art. 333, I), apresentando documentação necessária que demonstre a adequação do

imóvel às exigências legais:

 

PROCESSO CIVIL - PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - LEI N. 8.009/90 - REEXAME DE PROVA - SÚMULA

7/STJ - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Esta Corte Superior assentou entendimento de que é possível a afetação da impenhorabilidade do imóvel em

razão da Lei n. 8.009/90, ainda que o imóvel esteja locado a terceiros. 

2. Todavia, in casu, o Tribunal de origem destacou que o agravante 'não demonstra que utilize efetivamente a

2014.03.99.004936-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : WALDIR DE ARRIBAMAR e outro

: NEUSA MARIA GUERRA DE ARRIBAMAR

ADVOGADO : SP104148 WILIANS MARCELO PERES GONCALVES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUCELIA TEXTIL MALHARIA LTDA e outro

: NEUZA MATIAS GARCIA

No. ORIG. : 12.00.00014-0 1 Vr LUCELIA/SP
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renda de seu imóvel, locado para fins comerciais, para pagamento de seu aluguel residencial. Incumbia-lhe, além

do ônus da alegação do fato na petição inicial, o ônus da prova de sua veracidade'. 

3. Documento comprobatório da situação jurídica do imóvel (contrato de locação) juntado aos autos apenas por

ocasião da interposição do recurso especial, operando-se a preclusão temporal. 

4. Aferir a destinação dada ao imóvel demanda a reanálise do contexto fático-probatório dos autos, o que é

defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial (...).

(STJ, AgREsp n. 200701805786, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27.11.07)

LOCAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

BEM DE FAMÍLIA NÃO RECONHECIDO PELO TRIBUNAL A QUO (...).

(...)

2. Não restando prontamente demonstrada a caracterização do imóvel como bem de família, o devedor tem o

ônus de fazer esta prova, para que o imóvel penhorado possa ser alvo da proteção da na Lei n.º 8.009/90.

Precedentes. 

(...).

(STJ, AGA n. 200701580419, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. LEI

8.009/90. COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO PELO RECORRENTE.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO (...).

2. Se o recorrente sustenta que o imóvel sobre o qual recaiu a penhora é bem de família por ser o único que

possui em Curitiba, seu domicílio, apresentando documentação necessária, fez prova constitutiva do seu direito

nos termos do artigo 333, I do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 1º da Lei 8009/90 "Art. 1º O

imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo

de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei." 

3. Recurso especial provido.

(STJ, Resp n. 200600858651, Rel. Min. José Delgado, j. 21.09.06)

 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, extinguiu o processo com

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou os embargantes a

pagar os honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

A sentença não merece reforma.

Foi reconhecida a fraude à execução no Agravo de Instrumento n. 0016579-81.20124.03.0000 em relação à

alienação do imóvel de Matrícula n. 3.765 e do imóvel objeto destes embargos de Matrícula n. 2.012 (fls. 83/87).

Conforme a jurisprudência, o negócio jurídico realizado em fraude à execução afasta a proteção legal da

impenhorabilidade do bem de família, sob pena de prestigiar-se a má-fé dos executados (STJ, REsp

n.200100744670 e REsp n. 200801916477).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018025-26.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.018025-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : GATES DO BRASIL S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP173773 JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     936/1507



 

DESPACHO

Fls. 284/294: Manifeste-se a embargada, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se e intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018690-71.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 367/369: Após a prolação de sentença não cabe extinção por desistência da ação, mas apenas desistência do

recurso ou renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, devendo este ser expresso. Assim, intime-se o

apelante para que esclareça o pedido deduzido na petição assinalada, no prazo de 10 (dez) dias.

Outrossim, comprove o subscritor da petição referida poderes para desistir ou renunciar.

Após a manifestação da apelante, dê-se vista à União Federal (Fazenda Nacional), pelo prazo de 10 (dez) dias,

tornando os autos conclusos para apreciação dos pedidos.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005328-73.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

No. ORIG. : 00180252620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.018690-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : COLEGIO ORLANDO GARCIA DA SILVEIRA S/C LTDA

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00186907120124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.60.02.005328-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CIA COLORADO DE AGRONEGOCIOS

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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Desistência

Fls. 289/301: Homologo a desistência do recurso de apelação manifestada por Cia Colorado de Agronegócios, 

para que produza seus efeitos legais e jurídicos, nos termos dos artigos 501 do Código de Processo Civil e 33,

inciso VI, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, e, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à

apelação de fls. 250/257.

Publique e Intimem-se.

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006896-83.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls.

93/93v., que negou provimento à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) necessidade de prequestionamento para viabilizar a via recursal extraordinária;

b) a sentença confundiu interesse processual com interesse comum, pois o feito deveria ter sido extinto por

abandono (CPC, art. 267, III);

c) tem interesse processual para haver os valores devidos pelos réus (fls. 101/103).

Decido.

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de

Processo Civil.

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07)

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE (...).

No. ORIG. : 00053287320104036002 1 Vr DOURADOS/MS

2008.61.03.006896-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO(A) : AUTO POSTO TRES ERRES SJCAMPOS LTDA -ME e outros

: SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA

: MARISETE APARECIDA ARRUDA

No. ORIG. : 00068968320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.

(STJ, EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie (...).

(STJ, EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá

margem à parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal,

bastando que a matéria haja sido tratada na decisão:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum.

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e

interpostos e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência

especial, não tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.

(...)

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DISPOSITIVOS

LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA.

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR (...).

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria

impugnada no apelo excepcional. Precedentes.

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do

CPC).

Agravo Regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGREsp n. 760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05)

Do caso dos autos. Os embargos não merecem provimento. A decisão embargada tratou expressamente da

matéria discutida nos autos.

A esse respeito, ficou consignado que:

A sentença julgou extinto o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

A apelante sustenta que não foram realizados os devidos procedimentos para se extinguir o processo como a

intimação pessoal e o prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ocorre, no entanto, que a sentença não extinguiu o processo pelas hipóteses de abandono da causa (CPC, art.

267, III), logo, inaplicável o disposto no § 1º do art. 267 do Código de Processo Civil, que determina a intimação

pessoal da parte nessas situações.

Foi concedido à CEF um prazo de 60 (sessenta) dias para regularizar o processo (fl. 66), e novamente por 60

(sessenta) dias (fl. 70), sob pena de indeferimento da inicial, que não foram atendidas. De fato, sem o correto

endereço do réu não há como dar regular prosseguimento ao feito. (fl. 93v.)

Não havendo contradição, omissão ou obscuridade na decisão recorrida, não é admissível a oposição de embargos

de declaração para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de

um ou outro dispositivo legal específico.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000877-58.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela parte autora, OURICAR - OURINHOS VEÍCULOS E

PEÇAS LTDA (Matriz e Filial), e pela ré, UNIÃO FEDERAL, contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal

da 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP, que julgou parcialmente procedentes os pedidos, resolvendo o mérito com

fulcro no art. 269, I, do CPC, para declarar a não incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas

indenizatórias denominadas auxílio-creche, férias indenizadas e respectivo adicional constitucional.

 

Diante da sucumbência mínima, a parte autora foi condenada a suportar as custas processuais e a pagar, em rateio,

os honorários advocatícios da União Federal, no valor fixado em 10% (dez por cento) do valor atualizado da

causa.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em seu apelo, a parte autora alega que a ré, em flagrante desrespeito ao art. 195 da Constituição Federal, impõe a

incidência da contribuição previdenciária sobre verbas de caráter indenizatório. Pugna pela reforma da sentença,

para que seja afastada a incidência da contribuição em tela sobre o auxílio-doença (os primeiros quinze dias) e

auxílio-acidente, aviso prévio indenizado, o adicional noturno, de insalubridade, de periculosidade, de horas

extras, os prêmios e abonos, a ajuda de custa e diárias de viagem, comissões e demais parcelas pagas

habitualmente e horas extras.

 

Por sua vez, a União Federal apela da sentença, pugnando pela total improcedência da ação. Afirma que a regra

geral é de que a totalidade do recebido pelo empregado constitui a base de cálculo da contribuição, de modo que

as exceções estão taxativamente previstas no art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91. Aduz que as verbas questionadas

pela autora não estão arroladas nas exceções do art. 28, § 9º, constituindo, portanto, base de cálculo da

contribuição previdenciária.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

2009.61.25.000877-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : OURICAR OURINHOS VEICULOS E PECAS LTDA e filia(l)(is)

: OURICAR OURINHOS VEICULOS E PECAS LTDA filial

ADVOGADO : SP221204 GILBERTO ANDRADE JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008775820094036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     940/1507



Cuida-se de ação ajuizada sob o rito ordinário em que a parte autora pretende obter declaração judicial de

inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas aos seus empregados a título de

auxílio-doença, auxílio-acidente, aviso prévio indenizado, férias e adicional de férias de 1/3 (um terço), auxílio-

creche, adicional noturno, de insalubridade, de periculosidade, de férias, de horas extraordinárias, prêmios,

abonos, ajudas de custo, diárias de viagem, comissões, outras parcelas pagas habitualmente e horas-extras.

 

A Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195,

I, "a" e art. 201, § 11º:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (redação de acordo com a Emenda Constitucional nº 20/98)

Art. 201. ...

§ 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

(reenumerado pela EC 20/98, grifo nosso)

 

Assim, para fins de recolhimento de contribuição previdenciária, a Constituição Federal ampliou o conceito

salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.

 

Nesse sentido orientou-se a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 28, define salário-de-contribuição:

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (destaque nosso).

 

A própria redação da CLT enquadra esta verba no conceito de salário:

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado para todos os efeitos legais, além do salário devido e

pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

§ 1º. Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador.

 

Em contrapartida, assim, dispõe o §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 28. (...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro

de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

e) as importâncias: 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão;

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 
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7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984;

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho

do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos

termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado

contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério

do Trabalho; 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei

nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico

ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a

cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados

no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades

desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;.

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de

idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT." 

 

Desta forma, resta claro que somente as verbas com caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da

incidência, pois não se enquadram nos conceitos de "folha de salários" ou "demais rendimentos do trabalho".

 

Passo a analisar as verbas discutidas nos autos.

 

O empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta serviço e, por conseguinte, não recebe

remuneração salarial, mas tão somente uma verba de natureza previdenciária de seu empregador nos primeiros 15

(quinze) dias que antecedem o gozo do benefício "auxílio-doença". Logo, como a verba tem nítido caráter

previdenciário, não incide a contribuição, na medida em que a remuneração paga ao empregado refere-se a um

período de inatividade temporária.

 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.
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ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada,

que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

23/11/06 e REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Quanto ao auxílio-creche, conforme o enunciado nº 310: "O auxílio-creche não integra o salário de contribuição".

 

A jurisprudência assim se pronunciou:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada,

que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

23/11/06 e REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.
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Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

As férias indenizadas e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) também representam verbas indenizatórias,

conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA. contribuição

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:
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"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS.

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial.

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes.

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j.

16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide

contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

4. Não integram o salário-de- contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas , tendo em

vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que

têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas,

bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta

Corte.

5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da

contribuição previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

 

Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir, devendo afastar-se a exigência de

recolhimento da contribuição previdenciária em questão.

 

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."
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(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011). 

 

No mesmo sentido, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido."

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de- contribuição. No

entanto, dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social.

4. Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088 

 

As horas extras são pagas ao trabalhador que exceder a duração normal da jornada do trabalho e não a compensar,

tratando-se, portanto, de contraprestação ao serviço prestado. Tal instituto encontra-se disciplinado no artigo 7º,

inciso XVI, da Constituição da República e artigo 59 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho,

estipulando-se, inclusive, remuneração superior à normalmente paga, integrando o salário do trabalhador. Em

decorrência, inclui-se na base de cálculo das contribuições sociais, não importando se tal situação ocorrer de

forma eventual ou mesmo rotineira.

 

Tal incidência, prevista no artigo 195, inciso I, alínea "a", da Constituição da República, encontra sustento no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, "sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer

título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
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utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

 

As verbas recebidas como horas extras, assim como as pagas a título de adicionais noturnos, de periculosidade, de

insalubridade, têm natureza retributiva (remuneratória) e, portanto, integram o salário de contribuição. O

pagamento de tais verbas possui caráter de retribuição pelo trabalho e não de indenização.

 

Nesse sentido, pronunciou-se o C. Superior Tribunal de Justiça: "Os adicionais noturnos, de periculosidade, de

insalubridade e referente à prestação de horas extras, quando pagos com habitualidade, incorporam-se ao

salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária" (STJ, RESP 200901342774, RESP - RECURSO

ESPECIAL - 1149071, ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 22/09/2010).

 

No que se refere aos prêmios, abonos, ajuda de custo, comissões e outras parcelas pagas habitualmente, observo

que o pedido inicial é genérico, não esclarecendo em que situações e condições tais verbas são pagas aos

empregados, o que impede um pronunciamento deste Egrégio Tribunal acerca da sua natureza, imprescindível

para aferir se integram, ou não, a base de cálculo da contribuição social previdenciária.

 

Cabe à autora, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil, o ônus da prova quanto ao fato constitutivo

do seu direito e, no presente caso, não restou demonstrado nos autos se havia ou não a habitualidade alegada pela

autora, de modo que, em momento próprio para a produção de provas, isso deveria ser demonstrado pela via

material, pericial ou testemunhal.

 

Dos documentos acostados aos autos, a autora limitou-se a juntar folhas de pagamento e guias de recolhimento,

que só demonstram que houve contribuição à Previdência Social, sem comprovação da natureza das verbas.

 

Reconhece-se, portanto, a não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos quinze

primeiros dias de auxílio-doença e auxílio-acidente, auxílio-creche, aviso prévio indenizado, férias indenizadas e

respectivo adicional constitucional de 1/3 (um terço).

 

Ante as razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado

e sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de auxílio-doença e auxílio-acidente, E NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Luiz Fernando Alves de Oliveira e outro em face de decisão

monocrática que negou provimento à apelação interposta pelo embargante, contra a r. sentença que denegou a

segurança requerida. A r. decisão monocrática manteve a r. sentença, ao argumento de que a inconstitucionalidade

contida no caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 restou superada pelo advento da Lei nº 10.256/01.

 

A parte embargante aduz que não houve qualquer análise acerca da inconstitucionalidade da Lei nº 10.256/01, não

tendo sido enfrentada a questão de dita Lei ter sido editada após o advento da EC nº 20/1998 e que não existia à

época qualquer permissão constitucional que legitimasse a substituição total ou parcial da contribuição ordinária.

 

Alega ainda omissões em relação aos artigos 195, II, 195, §§4º, 8º, 12 e 13, com as modificações introduzidas pela

Lei nº 10.256/2001, art. 25, caput, da Lei nº 8.212/91, alterado pela Lei nº 10.256/2001, EC 20/98 e EC 42/2003.

Prequestiona finalmente a matéria.

 

É o relatório.

 

Sem razão a parte Embargante. Não se vislumbra a referida omissão na decisão embargada.

 

Basta uma leitura atenta aos fundamentos do respectivo voto para constatar que o decisum pronunciou-se sobre

todas as questões suscitadas. O artigo 535 do Código de Processo Civil impede que as partes venham rediscutir a

matéria contida nos autos, consoante se verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07)

"PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. Os embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos."

(STJ, EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

(...)

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...)."

(STJ, EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

 

Do caso dos autos.

 

ADVOGADO : SP250484 MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00007052920114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Ao contrário do afirmado pela embargante, todas as questões reputadas omissas foram analisadas pelo acórdão

embargado.

 

A questão já foi por mim enfrentada no Agravo de Instrumento nº 0013311-53.2011.4.03.0000/MS. O Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o argumento de que não

havia previsão constitucional a que as pessoas físicas consideradas empregadoras rurais pagassem contribuição

sobre o produto da comercialização rural. Pela conclusão do acórdão, observa-se nitidamente que a

impossibilidade de cobrança de tributos nesses moldes subsistiria até que houvesse a outorga de competência

tributária pela Constituição Federal, o que ocorreria por intermédio do exercício do Poder Constituinte Derivado

Reformador.

 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/1998, passou a existir referência para o exercício da competência

tributária, já que ela inseriu, no artigo 195, I, b, da Constituição Federal, a expressão "receita" em conjunto com o

faturamento. Sobreveio, então, a Lei n° 10.256/2001, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora

rural a obrigação de recolher contribuição incidente sobre a receita oriunda da comercialização de produção

rural.A partir da vigência da nova lei, a contribuição ora em exame é plenamente exigível, sem violar princípio da

isonomia, conforme as lúcidas ponderações do MM. Juiz de primeiro grau.

 

Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, não cabe a oposição deste

recurso para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo legal específico.

 

Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que,

in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja o embargante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios. No artigo 535, incisos I e II, do Código

de Processo Civil, com efeito, está prescrito que cabem embargos de declaração quando houver na sentença ou

acórdão contradição, obscuridade ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou o

tribunal.

 

A atenta leitura da decisão embargada combatida, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia,

inquestionavelmente, que aquilo que se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a

ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a parte dos presentes, portanto, para expressar sua

irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros recursos mediante um

rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que o julgador reanalise as questões postas, proferindo nova decisão que

lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria

ter sido alcançada, conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição

ou omissão, segundo o exigido pelo legislador neste recurso impróprio. É a decisão clara, tendo-se nela apreciado

e decidido todas as matérias em relação às quais estava o julgador obrigado a pronunciar-se, segundo seu

convencimento.

 

Ademais não houve omissões em relação aos artigos 195, II, 195, §§4º, 8º, 12 e 13, com as modificações

introduzidas pela Lei nº 10.256/2001, art. 25, caput, da Lei nº 8.212/91, alterado pela Lei nº 10.256/2001, EC

20/98 e EC 42/2003.

Cumpre relembrar, também, que embargos declaratórios não se prestam a revisão do julgado, porque tenha este, à

óptica do recorrente, trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como

corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas

acostadas.

 

Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 31 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0564654-03.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 268-279: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, firmado pela agravante, nos

termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, por adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09,

cujo prazo foi reaberto pela Lei nº 12.865/13.

DECIDO.

Cabe frisar, inicialmente, que a renúncia ao direito sobre que funda a ação é ato unilateral, que independe da

anuência da parte adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da

sentença.

Contudo, o autor não está isento dos ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas processuais e

honorários advocatícios, como prescreve o art. 26, do Código de Processo Civil.

A Lei nº 11.941/09, ao dispor sobre a alteração da legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário

de débitos tributários e conceder remissão nos casos em que especifica, previu, no artigo 6º, e parágrafo 1º:

 

Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a

sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o

e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1º Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. 

 

Vê-se que, nos termos do § 1º, do artigo 6º, da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos honorários advocatícios

abrange tão somente os casos de renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso em questão em hipótese diversa.

Logo, deve a renunciante arcar com o pagamento de tal verba.

A esse respeito, vale referir, já teve oportunidade de se manifestar o Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando

do julgamento do AgRg nos Edcl nos EDcl no RE nos Edcl no AgRg no RESP nº 1.009.559. Confira-se:

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS.

2000.03.99.014495-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A

ADVOGADO : SP109098A HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO

: SP234237 CRISTIANE RAMOS DE AZEVEDO

SUCEDIDO : BIO CIENCIA LAVOISIER ANALISES CLINICAS S/C LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.05.64654-6 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     950/1507



O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos".

 

Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, "caput", do

Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do

feito.

Dessa forma, não é o caso de se dispensar o pagamento de honorários advocatícios com base no artigo 6º, §1º, da

Lei nº 11.941/09.

Neste ponto, a questão que se coloca refere-se aos patamares em que deverão ser fixados os honorários

advocatícios.

O § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e

o máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de

prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço.

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das

alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior.

A fixação dos honorários mediante apreciação equitativa não autoriza, contudo, sejam eles arbitrados em valor

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Por sua vez, a fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do artigo 20

encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida, posto que a norma não faz qualquer referência ao limite a

que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se afigure excessivo ou aviltante.

Não há como atentar para o primado legal na hipótese dos autos, mormente em se considerando que houve pedido

de renúncia, em razão de parcelamento, cujo histórico legislativo demonstra a utilização do percentual de 1% (um

por cento) como incentivo ao programa, e que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do

profissional, o lugar da prestação do serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado

pelo advogado, computado o tempo exigido para o serviço.

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, arbitro-os

em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil,

atendendo-se à equidade.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE

O QUAL SE FUNDA A AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 1% SOBRE O VALOR DO

DÉBITO CONSOLIDADO - MP 303/2006, ART. 1º, § 4º.

1. O Superior Tribunal Justiça entende que a opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por

meio da inscrição no Programa de Recuperação fiscal , condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda

a ação e à desistência dos recursos interpostos, não desobriga o contribuinte do pagamento da verba honorária

(EREsp 509367/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJU 11/09/06 ).

2. Destarte, a inscrição no Programa de Recuperação fiscal é uma faculdade posta a disposição do contribuinte e

não uma obrigação imposta pelo fisco, dessa forma, quando adere ao programa de recuperação, a pessoa

jurídica sujeita-se a confissão do débito e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a

desistência dos recursos interpostos.

3. Deve o contribuinte, portanto, arcar com os honorários advocatícios de 1% ( um por cento ) sobre o valor do

débito consolidado , nos termos do art. 1°, § 4°, da Medida Provisória n° 303/2006.

4. Agravo regimental não-provido. (AgRg no REsp nº 640792 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 08/02/2010)

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS

AÇÕES JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na

desistência das ações judiciais para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a

Primeira Seção concluiu: a) o art. 13, § 3º, da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida

poderia ser objeto de parcelamento, como as demais parcelas do débito tributário; b) quando devida a verba

honorária, seu valor não poderá ultrapassar o montante do débito consolidado ; c) deve-se analisar caso a caso,

distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando formulado pedido de desistência: - em se tratando de mandado de

segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se
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tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos

honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que

não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC, mas não

poderá exceder o limite de 1% ( um por cento ) do débito consolidado , por expressa disposição do art. 5º, § 3º,

da Lei 10.189/2001. 2. Fixação da verba honorária em 1% ( um por cento ) do débito consolidado , nos termos do

art. 26, caput, do CPC c/c art. 5º, § 3º da Lei 10.189/01. 3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte,

provido.(RESp 657576 - Ministra Eliana Calmon - Segunda Turma - DJU 22/05/2006, pág. 182)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a

RENÚNCIA e condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 1% (um por

cento) do valor do débito consolidado.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0516177-17.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 258-271: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, firmado pela apelante, nos

termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, por adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09,

cujo prazo foi reaberto pela Lei nº 12.865/13.

DECIDO.

Cabe frisar, inicialmente, que a renúncia ao direito sobre que funda a ação é ato unilateral, que independe da

anuência da parte adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da

sentença.

Contudo, o autor não está isento dos ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas processuais e

honorários advocatícios, como prescreve o art. 26, do Código de Processo Civil.

A Lei nº 11.941/09, ao dispor sobre a alteração da legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário

de débitos tributários e conceder remissão nos casos em que especifica, previu, no artigo 6º, e parágrafo 1º:

 

Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a

sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o

e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

2000.03.99.014494-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : BIO CIENCIA LAVOISIER ANALISES CLINICAS S/C LTDA

ADVOGADO : SP109098A HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO

: SP195351 JAMIL ABID JUNIOR

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.05.16177-8 5F Vr SAO PAULO/SP
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do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1º Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. 

 

Vê-se que, nos termos do § 1º, do artigo 6º, da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos honorários advocatícios

abrange tão somente os casos de renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso em questão em hipótese diversa.

Logo, deve a renunciante arcar com o pagamento de tal verba.

A esse respeito, vale referir, já teve oportunidade de se manifestar o Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando

do julgamento do AgRg nos Edcl nos EDcl no RE nos Edcl no AgRg no RESP nº 1.009.559. Confira-se:

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS.

O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos".

 

Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, "caput", do

Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do

feito.

Dessa forma, não é o caso de se dispensar o pagamento de honorários advocatícios com base no artigo 6º, §1º, da

Lei nº 11.941/09.

Neste ponto, a questão que se coloca refere-se aos patamares em que deverão ser fixados os honorários

advocatícios.

O § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e

o máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de

prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço.

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das

alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior.

A fixação dos honorários mediante apreciação equitativa não autoriza, contudo, sejam eles arbitrados em valor

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Por sua vez, a fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do artigo 20

encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida, posto que a norma não faz qualquer referência ao limite a

que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se afigure excessivo ou aviltante.

Não há como atentar para o primado legal na hipótese dos autos, mormente em se considerando que houve pedido

de renúncia, em razão de parcelamento, cujo histórico legislativo demonstra a utilização do percentual de 1% (um

por cento) como incentivo ao programa, e que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do

profissional, o lugar da prestação do serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado

pelo advogado, computado o tempo exigido para o serviço.

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, arbitro-os

em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil,

atendendo-se à equidade.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE

O QUAL SE FUNDA A AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 1% SOBRE O VALOR DO

DÉBITO CONSOLIDADO - MP 303/2006, ART. 1º, § 4º.

1. O Superior Tribunal Justiça entende que a opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por

meio da inscrição no Programa de Recuperação fiscal , condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda

a ação e à desistência dos recursos interpostos, não desobriga o contribuinte do pagamento da verba honorária

(EREsp 509367/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJU 11/09/06 ).

2. Destarte, a inscrição no Programa de Recuperação fiscal é uma faculdade posta a disposição do contribuinte e

não uma obrigação imposta pelo fisco, dessa forma, quando adere ao programa de recuperação, a pessoa

jurídica sujeita-se a confissão do débito e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a

desistência dos recursos interpostos.

3. Deve o contribuinte, portanto, arcar com os honorários advocatícios de 1% ( um por cento ) sobre o valor do

débito consolidado , nos termos do art. 1°, § 4°, da Medida Provisória n° 303/2006.
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4. Agravo regimental não-provido. (AgRg no REsp nº 640792 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 08/02/2010)

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS

AÇÕES JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na

desistência das ações judiciais para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a

Primeira Seção concluiu: a) o art. 13, § 3º, da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida

poderia ser objeto de parcelamento, como as demais parcelas do débito tributário; b) quando devida a verba

honorária, seu valor não poderá ultrapassar o montante do débito consolidado ; c) deve-se analisar caso a caso,

distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando formulado pedido de desistência: - em se tratando de mandado de

segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se

tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos

honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que

não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC, mas não

poderá exceder o limite de 1% ( um por cento ) do débito consolidado , por expressa disposição do art. 5º, § 3º,

da Lei 10.189/2001. 2. Fixação da verba honorária em 1% ( um por cento ) do débito consolidado , nos termos do

art. 26, caput, do CPC c/c art. 5º, § 3º da Lei 10.189/01. 3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte,

provido.(RESp 657576 - Ministra Eliana Calmon - Segunda Turma - DJU 22/05/2006, pág. 182)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a

RENÚNCIA e condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 1% (um por

cento) do valor do débito consolidado.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009177-71.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela parte ré, UNIÃO FEDERAL, contra sentença proferida pelo

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido "para

declarar a ausência de relação de jurídico-tributária que obrigue as empresas autoras a recolher contribuições

2011.61.14.009177-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : HOSPITAL IFOR S/C LTDA

ADVOGADO : SP248728 ERIKA REGINA MARQUIS FERRACIOLLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00091777120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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sociais sobre as verbas pagas a seus empregados a título de terço constitucional de férias e aviso prévio

indenizado e para condenar a União a compensar o montante indevidamente recolhido a tal título, observada a

prescrição quinquenal e a regra positivada no artigo 170-A, do CTN", fl. 184.

 

Na r. sentença recorrida, consignou-se que a quantia a ser restituída será acrescida de juros equivalentes à taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para tributos federais, a partir da data do

recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Houve a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, na forma do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em seu apelo, a União Federal afirma que o adicional de um terço de férias possui, a princípio, natureza salarial,

de modo que só apresenta caráter indenizatório, quando estiver sendo pago a destempo. Aduz que as férias

integram o salário de contribuição, incluindo-se aí o terço constitucional e eventual pagamento. Alega que o aviso

prévio indenizado não tem natureza indenizatória, pois o fato de o empregado não trabalhar naquele período é

mera faculdade do empregador, que prefere vê-lo afastado de suas atividades. Pugna pela reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Cuida-se de ação ajuizada sob o rito ordinário em que a parte autora pretende obter declaração judicial de

inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas aos seus empregados a título de

terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado.

 

A Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195,

I, "a" e art. 201, § 11º:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (redação de acordo com a Emenda Constitucional nº 20/98)

Art. 201. ...

§ 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

(reenumerado pela EC 20/98, grifo nosso)

 

Assim, para fins de recolhimento de contribuição previdenciária, a Constituição Federal ampliou o conceito

salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.

 

Nesse sentido orientou-se a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 28, define salário-de-contribuição:

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (destaque nosso).
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A própria redação da CLT enquadra esta verba no conceito de salário:

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado para todos os efeitos legais, além do salário devido e

pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

§ 1º. Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador.

 

Em contrapartida, assim, dispõe o §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 28. (...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro

de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

e) as importâncias: 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão;

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984;

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho

do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos

termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado

contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério

do Trabalho; 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei

nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico

ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a

cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados

no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades

desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     956/1507



u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de

idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT." 

 

Desta forma, resta claro que somente as verbas com caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da

incidência, pois não se enquadram nos conceitos de "folha de salários" ou "demais rendimentos do trabalho".

 

Passo a analisar as verbas discutidas nos autos.

 

O adicional constitucional de 1/3 (um terço) representa verba indenizatória, conforme posição firmada no Superior

Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA. contribuição

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS.

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial.

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de
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acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes.

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j.

16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide

contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

4. Não integram o salário-de- contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas , tendo em

vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que

têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas,

bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta

Corte.

5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Do mesmo modo, o aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de

cálculo da contribuição previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em

conta o seu caráter indenizatório.

 

Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir, devendo afastar-se a exigência de

recolhimento da contribuição previdenciária em questão.

 

Em relação ao aviso prévio indenizado o STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária

sobre a verba paga ao trabalhador.

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011). 

 

No mesmo sentido, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina
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a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido."

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de- contribuição. No

entanto, dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social.

4. Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088 

 

Portanto, correta a sentença de primeiro grau que reconheceu o direito à compensação dos valores recolhidos

indevidamente a título de contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias e aviso

prévio indenizado.

 

No tocante à compensação, a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.
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3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Desse modo, não é possível a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

Por fim, em relação à verba honorária, verifica-se que a sentença de primeiro grau condenou a União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

 

Contudo, em consonância com os critérios enumerados no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC e com os padrões usualmente

aceitos pela jurisprudência (STJ, AEDSREsp n. 1.171.858, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 23.11.10; AGA n.

1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ADREsp n. 952.454, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

06.12.07; TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27.02.12), os

honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Ante as razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO

FEDERAL e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para 

 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre os

valores pagos a título de décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, para o fim de restringir a

compensação a exações da mesma espécie e reduzir a verba honorária, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposta pela União Federal contra sentença prolatada nos autos que julgou

extinta a Execução Fiscal com fundamento no artigo 173 do Código Tributário Nacional, considerando o prazo

decadencial de 5 (cinco) anos.

 

Em razões recursais sustenta em síntese a União a reforma da r. decisão uma vez que o prazo decadencial para

constituição dos créditos referentes à taxa de ocupação é de 10 (dez) anos, conforme determina o artigo 47 da Lei

nº 9.636/98 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

In casu, com efeito, não assiste razão ao apelante, uma vez que adoto entendimento de que tanto o foro e o

laudêmio, quanto a taxa de ocupação, não possuem natureza tributária, mas sim civil e administrativa, à medida

que remuneram o uso de bem público da União.

 

Contudo, até a entrada em vigor da Lei n. 9.636, de 18 de maio de 1998, que veio disciplinar as receitas

patrimoniais da União, não existia norma específica a regulamentar a decadência dos débitos dessa natureza, pelo

que se utilizava para tanto a regra do artigo 177, do Código Civil de 1916.

 

A partir de tal data, porém, restou instituído pelo artigo 47, da referida lei que o prazo prescricional para a

cobrança desses débitos seria de cinco anos, verbis:

 

"Art. 47. Prescrevem em cinco anos os débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes de receitas

patrimoniais.

Parágrafo único. Para efeito da caducidade de que trata o art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, serão

considerados também os débitos alcançados pela prescrição.

§ 1o O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser

constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das

circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco

anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento.

§ 2o Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados apenas para o efeito da

caracterização da ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único com a redação dada pelo art. 32

desta Lei."

A Lei nº 9.821, de 24 de agosto de 1999, por sua vez, deu nova redação ao supramencionado artigo 47, fixando o
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prazo decadencial de cinco anos para a constituição dos créditos oriundos das receitas patrimoniais, o que veio a

ser novamente alterado em 2004 pela Lei n. 10.852, que conferiu a atual redação ao dispositivo, aumentando o

prazo decadencial para 10 (dez) anos, como segue:

 

"Art.47. Fica sujeita ao prazo de decadência de cinco anos a constituição, mediante lançamento, de créditos

originados em receitas patrimoniais, que se submeterão ao prazo prescricional de cinco anos para a sua

exigência. (Redação dada pela Lei nº 9.821, de 1999)"

"Art.47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos: (Redação dada pela Lei

nº 10.852, de 2004)

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004)

II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. (Incluído pela Lei nº 10.852, de

2004)"

No entendimento da Fazenda, à decadência aplica-se a nova redação dada ao artigo 47, da Lei 9.636/98, pelo art.

1º, da Lei 10.852/04, em razão da qual o prazo qüinqüenal da decadência foi alargado para 10 (dez) anos.

 

Todavia, em face do princípio da irretroatividade das leis, a regra atinente à decadência, no caso da cobrança do

laudêmio dos períodos envolvidos, incide a regra primitiva do aludido dispositivo: "Fica sujeita ao prazo de

decadência de cinco anos a constituição, mediante lançamento, de créditos originados em receitas patrimoniais,

que se submeterão ao prazo prescricional de cinco anos para sua exigência."

 

Prossegue o §1º, do mesmo dispositivo: "o prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o

respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do

interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando

limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento."

 

Essa Egrégia Corte decidiu nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Inexiste dúvida acerca do prazo decadencial de cinco anos para a constituição de créditos previdenciários,

independentemente do período em que ocorrido o fato gerador.

2. Embora em relação ao prazo prescricional das contribuições previdenciárias haja discussão sobre a

necessidade de se observar a data da ocorrência do fato gerador da exação, a fim de se verificar a legislação e o

prazo a serem aplicados ao caso concreto, diferente é a situação do prazo decadencial, o qual não sofreu

alterações, permanecendo quinquenal.

3. Na hipótese, o lançamento dos créditos tributários ocorreu em 18/04/1995 (fl. 05), relativamente aos períodos

de 04/1986 a 12/1987; 04/1990 a 07/1993 e 08/1993 a 06/1994.

4. Em decorrência, nos termos do art. 173, I do CTN e da Súmula Vinculante n° 08 do STF, foram atingidos pela

decadência os débitos no período compreendido entre 04/1986 e 11/1989.

5. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributado para

cobrar judicialmente o débito.

6. Diante da constatação da decadência dos débitos do período compreendido entre 04/1986 e 11/1989, restaram

para análise da prescrição apenas os débitos dos períodos de 04/1990 a 07/1993 e 08/1993 a 06/1994.

7. A constituição do crédito ocorreu em 18/04/1995 e a execução fiscal só foi proposta em 04/07/2005. O

despacho que ordenou a citação ocorreu em 21/07/2005, ou seja, após da entrada em vigor da LC 118/2005.

Assim, deve prevalecer a regra atual do art. 174 do CTN, que considera o despacho de citação como causa

interruptiva da prescrição.

8. Considerando que entre a constituição do crédito e o despacho que determinou a citação do executado

transcorreu prazo superior a 05 (cinco) anos, cabível, portanto, o reconhecimento da prescrição.

9. Agravo a que se nega provimento."

(AL REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.82.038879-7 Des. Fed. José Lunardelli j. em 19.02.2013 P. em

26.02.2013)

 

Assim, a jurisprudência e doutrina passaram a aplicar regras de direito intertemporal para regular a decadência e a

prescrição para os débitos constituídos na vigência do Código Civil de 1916. O Ministro Teori Albino Zavascki ao

relatar o Recurso Especial n. 841.689-AL, fundamento seu voto assim:

 

(...) A questão em torno da aplicação do direito intertemporal quando em consideração a prescrição e a decadência
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deve ser enfrentada e decidida com base no princípio de sobredireito decorrente da Constituição, que estabelece

limites à aplicação da lei nova, resguardando de seu campo de incidência o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). Considerando tal princípio, não há como dar aplicação retroativa a

leis que fixem ou reduzam prazo prescricional ou decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode

inovar, no plano normativo, conferindo eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente

a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação

do novo regime normativo (que reduz prazo) sobre período de tempo já passado, significaria, na prática, permitir

que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com

eficácia retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito. E isso, é

dispensável enfatizar, seria absolutamente inconstitucional. Portanto, se antes do advento de lei instituidora de

prazo decadencial a Administração detinha o direito de, a qualquer tempo, promover a constituição, mediante

lançamento, de créditos originados em receitas patrimoniais, é certo que a superveniente lei que criou prazo

decadencial somente poderá incidir sobre o tempo futuro, jamais sobre o passado, pena de ofensa ao direito

adquirido (ainda não exercido). Portanto, a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode

ser uma: relativamente aos atos anteriores à nova lei, o prazo decadencial de cinco anos tem como termo inicial o

da vigência da norma que o estabeleceu.

 

O Superior Tribunal de Justiça nesse sentido assim decidiu:

 

"ADMINISTRATIVO. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CRÉDITOS PATRIMONIAIS DA FAZENDA. TAXA DE

OCUPAÇÃO DE TERRENO DA MARINHA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. IRRETROATIVIDADE DA LEI

9.636/98.

1. Anteriormente à vigência do art. 47 da Lei 9636/98 (18.05.98), em sua redação original, a cobrança da taxa de

ocupação de terreno da marinha sujeitava-se, enquanto preço público, apenas ao prazo prescricional vintenário

previsto no código civil de 1916, então vigente. Em 18.05.98, entrou em vigor a Lei 9.636/98, que dispõe sobre a

regularização, administração, aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da União, cujo artigo 47

instituiu a prescrição qüinqüenal para a cobrança. Em 1999 foi publicada a Lei 9.821/99, em vigor desde

24.08.99, que novamente modificou o artigo 47 da Lei 9.636/98, de modo que a taxa de ocupação passou a

sujeitar-se também ao prazo decadencial de cinco anos para sua constituição, mediante lançamento, ficando

mantido o prazo prescricional qüinqüenal para a exigência do crédito. Posteriormente, adveio a Lei 10.852, de

2004, que novamente alterou o art. 47. Desde sua vigência, o prazo decadencial foi majorado para dez anos,

mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento.

2. Não há como dar aplicação retroativa a leis que fixem ou reduzam prazo prescricional ou decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode inovar, no plano normativo, conferindo eficácia atual a fato

ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do

direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo (que reduz prazo) sobre

período de tempo já passado, significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo,

a possibilidade de exercício do direito, o que equivale à eliminação do próprio direito.

3. A solução para o problema de direito intertemporal só pode ser uma: relativamente aos anteriores à nova lei, o

prazo decadencial tem como termo inicial o da vigência da norma que o estabeleceu. Precedentes do STJ e do

STF.

4. No caso concreto, em que a União pretende o recebimento das taxas anuais de ocupação de terrenos de

marinha referentes aos anos de 1990 a 2001, tendo procedido à notificação em 17.11.2002, não há se falar em

decurso do lapso decadencial, pois o prazo qüinqüenal previsto no art. 47 da Lei 9.636/98, quanto aos anos de

1990 a 1999, de acordo com o entendimento acima, só teve início em 24.08.99, data de início da vigência da Lei

9821/99, e só findaria, portanto, em 24.08.2004, após a realização da notificação.

5. A pretensão não foi, igualmente, atingida pela prescrição. É que, quanto às anuidades referentes ao período

compreendido entre 1990 e 1998, quando do início da vigência da Lei 9.636/98, que implementou o prazo

prescricional de cinco anos para cobrança dos débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes de receitas

patrimoniais, reduzindo-o, portanto, não havia transcorrido nem a metade do lapso temporal de vinte anos

disciplinado no código civil de 1916. Assim, o prazo prescricional qüinqüenal previsto na Lei 9.636/98,

independentemente de prazo decadencial, passou a disciplinar a matéria desde 18.05.1998, quando então a

Administração passou a ter cinco anos para ajuizar ação visando à condenação do recorrido ao adimplemento

da obrigação. Entretanto, antes do decurso do prazo previsto na redação originária da Lei 9636/98, que findaria

em 18.05.2003, sobreveio inovação legislativa que culminou na majoração do prazo total para cobrança, pois o

lapso temporal prescricional passou a ser contado da constituição do crédito mediante lançamento. Assim, a

rigor, sem contar o período de suspensão do crédito determinado pelo juiz de 1º grau e considerando a

realização do lançamento em 17.11.02, a pretensão só estará prescrita em 17.11.2007.

6. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ. REsp 841689 / ALRECURSO ESPECIAL. 2006/0110565-1. Ministro Teori Albino Zavascki. Primeira
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Turma. 06/03/2007)

 

Por fim, entendo que se operou a decadência, como já entendeu a Segunda Turma do C. Superior do Tribunal de

Justiça em julgado assim ementado:

 

"PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - TERRENOS DE MARINHA - COBRANÇA DA TAXA DE

OCUPAÇÃO - PRAZO PRESCRICIONAL - APLICAÇÃO DO DECRETO-LEI 20.910/32.

1. Os terrenos de marinha são bens públicos que se destinarem historicamente à defesa territorial e atualmente à

proteção do meio ambiente costeiro.

2. Permite-se a ocupação por particulares, mediante o pagamento de taxa de ocupação e de laudêmio quando da

transferência, em relação eminentemente pública, regida pelas regras do direito administrativo.

3. Fixada a natureza jurídica da relação, prazos para cobrança das obrigações dela oriundas seguem as regras

da decadência e da prescrição previstos no Direito Público (...).

4. Inexistindo regra própria até o advento da Lei n. 9.363/98, aplica-se a regra geral do art. 1º do Decreto-lei n.

20.910/32, ou seja, o prazo quinquenal, em interpretação analógica, sendo inaplicável o Código Civil.

5. Recurso especial provido em parte.

(REsp 1044105 PE. Recurso Especial 2008/0069059-6. Relatora Ministra Eliana Calmon. Segunda Turma.

Julgado: 25/08/2009)

À vista do referido, nos termos do artigo 557 caput do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação

acima.

Decorrido o prazo legal e cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.

P. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002834-52.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por SINCLAIR FARIA FERNANDES contra decisão que acolheu a

impugnação à concessão da justiça gratuita.

 

Em razões recursais, sustenta o direito à concessão da gratuidade mediante a simples declaração de

hipossuficiência. Afirma que é pessoa de idade avançada, enferma e desempregada, sobrevivendo tão só com a

prestação mensal de R$ 1.206,00, advinda do seu beneficiário acidentário, incapaz de fazer frente aos seus gastos

para trato com a saúde. Aduz que em nenhum momento ficou comprovada a alegada suficiência de recursos para

arcar com as despesas e custas processuais. 

2013.61.26.002834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SINCLAIR FARIA FERNANDES

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028345220134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Com contrarrazões ao recurso de apelação à fl. 36.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A discussão do presente recurso versa sobre o deferimento do pedido de gratuidade de justiça.

 

Dispõe o art. 4º da Lei nº 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 

 

O citado dispositivo limita o poder do magistrado para indeferir o benefício, o que só poderá ser feito diante de

"fundadas razões" (art. 5º). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na

providência. 

 

No caso em tela, o MM. Juiz a quo revogou os benefícios da justiça gratuita, considerando que há nos autos

elementos probantes da capacidade econômica do autor em arcar com as despesas judiciais, inclusive com os

honorários advocatícios. 

 

Do compulsar dos autos principais, verifico que o apelante recebeu a quantia de R$ 189.625,70 (cento e oitenta e

nove mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta centavos) em decorrência de ação promovida contra o INSS,

objetivando o recebimento de prestações vencidas de auxílio-acidente.

 

Ora, o recebimento de valores acumulados referentes à concessão de benefício previdenciário não afasta o direito

ao benefício de gratuidade da justiça, tampouco demonstra mudança patrimonial, principalmente se a verba

recebida tem natureza alimentar. O simples fato de ao hipossuficiente ter sido assegurado o direito a um crédito

não faz prova contra ele. 

 

Em momento algum a legislação vigente a respeito da assistência judiciária considera como parâmetro à aferição

desse direito o montante recebido ou que se tem a receber em decorrência de provimento jurisdicional buscado.

Leva-se em conta, exclusivamente, os normais rendimentos, isto é, o que se aufere, regularmente, a título de renda

mensal. 

 

É de se ressaltar que o benefício da assistência judiciária não está atrelado a uma situação de miserabilidade, ou

seja, basta que o indivíduo não tenha condições de arcar com o próprio sustento e/ou de sua família com sua

remuneração mensal.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AÇÃO DE COBRANÇA -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CADERNETA DE POUPANÇA - LEI Nº 1.060/50 - APLICAÇÃO - RECURSO

PROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no

qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a

assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes

permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado

precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a

declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu

sustento e de sua família. Todavia, essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de

provar o contrário do alegado. 4. O fato do requerente possuir conta-poupança e pretender reaver diferenças

quanto à correção monetária nela aplicada não caracteriza, necessariamente, a suficiência de recursos para

recolhimento das custas processuais, sem que afete a sua subsistência e de sua família. 5. Agravo de instrumento
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provido.(TRF 3, Rel. Juiz Fed. Rubens Calixto, TERCEIRA TURMA, julgado em 30/08/2010, DJF3 CJ1

DATA:30/08/2010 PÁGINA: 332)

 

O C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária, é

suficiente a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo

de seu sustento e de sua família.

 

A esse respeito, confira-se este julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ÔNUS DA PARTE

ADVERSA. 1. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do

interessado de que não está em condições de pagar as custas do processo e, se for o caso, os honorários de

advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. 2. A declaração prestada na forma da lei firma em

favor do requerente a presunção juris tantum de pobreza, cabendo à parte adversa o ônus de provar a

inexistência ou o desaparecimento do estado de miserabilidade. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, Rel Min.

Castro Meira, Primeira Seção, DJE DATA:02/09/2010)

 

 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de

apelação para conceder os benefícios da justiça gratuita ao autor. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000223-38.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ELISEU APARECIDO ANDRADE JUNIOR em face da

sentença que julgou improcedente o pedido dos embargos monitórios opostos nos autos do processo da ação

monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com o objetivo de cobrar a dívida oriunda do

Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e

Outros Pactos (Construcard).

Em razões de apelação de fls.76/86, aduz o recorrente, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento de

defesa em razão do julgamento antecipado da lide, ao argumento de não ter sido oportunizada a produção da prova

pericial contábil. No mérito, defende a aplicação do Código de Defesa do Código de Defesa do Consumidor, com

2012.61.02.000223-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ELISEU APARECIDO ANDRADE JUNIOR

ADVOGADO : SP163230 EDILON VOLPI PERES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro

No. ORIG. : 00002233820124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     966/1507



a conseqüente inversão do ônus da prova, bem como se insurge contra a capitalização mensal dos juros

remuneratórios argumentando que a eficácia do artigo 5º da Medida Provisória nº 2170-36, que autorizou a

capitalização dos juros pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, encontra-se

suspensa por decisão liminar concedida pelo STF na ADI nº 2316-1/DF. Aduz também que a utilização da tabela

price prevista na cláusula décima e a incorporação dos juros ao saldo devedor na fase de utilização (cláusulas

oitava e nona) evidenciam a prática do anatocismo.

No mais, pugna pela inexistência da mora em razão da cobrança de valores indevidos, bem como requer, com

fundamento no artigo 940 do Código Civil a condenação da apelada à indenização correspondente ao equivalente

do valor indevidamente cobrado nesta ação. Por fim, pleiteia a exclusão do IOF do cálculo da dívida e a

declaração de nulidade das cláusulas contratuais consideradas abusivas: 1) cláusula décima nona que estabelece

em prol instituição financeira uma prerrogativa de autotutela e; 2) cláusula décima sétima que prevê a cobrança de

despesas processuais e honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Este recurso comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre afastar a preliminar de cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, ao

argumento de não ter sido oportunizada a produção da perícia contábil.

O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a

produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem

suficientes ao exame do pedido.

E o artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da

prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova pericial contábil

fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização,

independentemente de requerimento.

Além disso, não é demais ponderar que o Excelso Pretório também já se posicionou no sentido de que a

necessidade da produção de prova há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique

cerceamento de defesa. A antecipação é legítima se os aspectos decisivos estão suficientemente líquidos para

embasar o convencimento do Magistrado (RE nº 101.171-8/SP, Rel. Min. Francisco Rezek).

No caso, os valores, índices e taxas que incidiram sobre a dívida estão bem especificados nos autos e, além disso,

a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos é matéria exclusivamente de direito, porquanto basta mera

interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as eventuais ilegalidades apontadas,

razão pela qual não vislumbro a necessidade de se anular o feito para a produção de prova pericial contábil.

Nesse sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da Quarta Região, verbis:

"CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. PROVA PERICIAL. 

A existência ou não de abusividade e descumprimento de cláusulas contratuais, é questão de direito e pode ser

aferida e constatada sem a realização de perícia. 

(AG - 200504010344194/RS - TRF - 4ª Região - rel. Des. Fed Vânia Hack de Almeida - j. 03.10.05 - j. 26.10.05

- p. 527 - vu);

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO BANCÁRIO. TAA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO. SÚMULA 121 DO

STF. PACTA SUNT SERVANDA. PROVA PERICIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MULTA.

1. A regra é respeitar o princípio do pacta sunt servanda, não retirando a força vinculante da contratação,

tendo presente a especial natureza jurídica dos contratos como fonte obrigacional. Assim a revisão pretendida

por qualquer das partes, só se legitima em ferimento aos princípios informadores do Direito e à regra geral.

2. Conforme os documentos juntados ao processo a contratação foi eletiva, ajustando-se um comprometimento

para utilização do crédito. Não restou clara a demonstração de necessidade de produção de prova pericial; a

matéria posta nos autos é essencialmente de direito, mostrando-se desnecessária a perícia técnica para

examinar o que foi ajustado; o que foi descumprido e verificação de eventual excesso na correção da

inadimplência.

3. (...)

4. (...)

5. Sentença parcialmente reformada."

(AC-200370030074128/PR - TRF-4ª Região - Terceira Turma - rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - j.

23.01.06 - DJU 22.03.2006 - p. 638 - vu)

Por outro lado, cabe ressaltar que não há mais controvérsia acerca da aplicabilidade dos dispositivos do Código de

Defesa do Consumidor às instituições financeiras, conforme disposto no enunciado da súmula 297 do Superior

Tribunal de Justiça e posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF.

No caso, não vislumbro qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais pactuadas, visto que o

contrato, embora de adesão, foi redigido de forma clara a possibilitar a identificação de prazos, valores

negociados, taxa de juros, encargos a incidir no caso de inadimplência, e demais condições, conforme preconiza o
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§3º do artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor, que diz:

Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de

modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor" 

A par disso, embora inegável a relação de consumo existente entre os litigantes, a aplicação do Código de Defesa

do Consumidor, não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à

espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado.

No tocante à inversão do ônus da prova, entendo que desnecessária, pois o artigo 6.º, inciso VIII, do CDC, tem

por finalidade a facilitação da defesa dos direitos do consumidor em Juízo e, no caso, os autos estão devidamente

instruídos e não apresentam obstáculos à defesa dos direitos da parte ré.

Superadas as questões iniciais, incumbe analisar os encargos incidentes sobre a contratação, impugnados pela

parte ré em suas razões de recurso.

No que diz respeito à capitalização de juros vale ressaltar que, diante da vedação contida no artigo 4º do Decreto

nº 22.626, de 07 de abril de 1.933, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 121 que assim preconiza:

"É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada".

Adotando o mesmo entendimento, o E. Superior Tribunal de Justiça se posicionou, por reiteradas vezes, pela

vedação da capitalização mensal dos juros, mesmo que convencionada, sob o fundamento de que subsiste o

preceito do art. 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº

4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei, entre eles as cédulas e

notas de créditos rurais, industriais e comerciais, mas não para o contrato de mútuo bancário. (Resp.

150992/RS - STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Waldemar Zveiter, Terceira Turma - j. 05.05.98 - DJU 08.06.98

- vu).

Com a edição Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/082001), a

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, acompanhando a evolução legislativa, assentou o entendimento

no sentido de que é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP

2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." (REsp 973827/RS, submetido ao rito dos recursos

repetitivos (artigo. 543-C do CPC) Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA

ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012).

Desse modo, no caso dos autos, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios, pois além de

expressamente avençada pelas partes conforme previsto no parágrafo primeiro da cláusula décima quinta, o

contrato foi celebrado em data posterior à edição de aludida medida provisória.

Ademais, não obstante o trâmite no Supremo Tribunal Federal da ADI nº 2316-1/DF, na qual se discute a

constitucionalidade da Medida Provisória 2.170-36, em consulta ao banco de dados informatizados daquela Corte

Superior, constatei que até o momento, ainda não foi concluído o julgamento do pedido cautelar formulado no

bojo da aludida ADI, razão pela qual não se encontra suspensa a eficácia do artigo 5º da Medida Provisória 2.170-

36/2001. 

Portanto, considerando que não há qualquer ilegalidade na capitalização de juros com periodicidade inferior a um

ano, resta prejudicada as afirmações da apelante acerca da prática do anatocismo em razão da adoção da tabela

price e também acerca da incorporação dos juros ao saldo devedor na fase de utilização do crédito.

Quanto à alegação de inexistência da mora, anoto que no julgamento do recurso repetitivo nº 1.061.530/RS rel.

Ministra Nancy Andrighi - DJE 10.03.2009, ficou decidido que o reconhecimento da abusividade nos encargos

exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora.

Contudo, na hipótese, são devidos os acréscimos decorrentes da mora em razão da inadimplência pelo fato de que

não há cobrança de valores indevidos pela exigência de encargos ilegais.

A par disso, inaplicável também o disposto no artigo 940 do Código Civil, atual artigo 1231 do novo Código

Civil, na medida em que a CEF não está a pedir mais do que o devido.

Por outro lado, não vislumbro qualquer resultado prático que possa a recorrente obter com a declaração de

nulidade da cláusula contratual que autoriza a CEF a utilizar o saldo de qualquer conta, aplicação ou financeira

e/ou crédito para liquidação ou amortização das obrigações assumidas, na medida em que não há prova, nos autos,

que a instituição financeira tenha adotado administrativamente esta prerrogativa contratual.

Do mesmo modo, embora haja previsão contratual (cláusula décima sétima), a CEF não está cobrando multa

contratual de 2%, despesas processuais e honorários advocatícios, razão pela qual inócuo qualquer

pronunciamento acerca da nulidade de aludida cláusula nesse feito.

Ademais, sem fundamento a alegação de cobrança indevida do IOF, pois a cláusula décima primeira do contrato

assegura a isenção de aludida tributação no crédito concedido pela utilização do cartão Construcard.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso de

apelação para manter integralmente a sentença.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.
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PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015061-81.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença que extinguiu execução fiscal, com fundamento no artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil.

Decido.

A sentença que extingue o processo executivo não se submete ao reexame necessário, posto que o artigo 475, II,

do Código de Processo Civil, refere-se ao julgamento de procedência, no todo ou em parte, dos embargos opostos

à execução.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SUBMETIDA AO REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO DA REMESSA OFICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A sentença proferida

nos autos da execução fiscal, muito embora seja desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, não se

encontra condicionada ao reexame necessário para que possa apresentar plena eficácia. 2. Essa conclusão

advém da aplicação da norma contida no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi

dada pela Lei n.º 10.352/2001, que determina que está sujeita ao duplo grau de jurisdição somente a sentença

que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, não

cabendo o reexame necessário dessas sentenças se proferidas em execução fiscal. 3. Agravo legal não provido.

(REO 12025739519944036112, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 16/03/2012)

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do reexame necessário, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO, nos termos do

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005846-94.2000.4.03.6105/SP

 

2005.61.82.015061-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MAZAL IND/ E COM/ DE COLCHOES LTDA e outros

: CARLOS FLOR

: MIRIAM GOLDBERG FLOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2000.61.05.005846-1/SP
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DECISÃO

1. Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal - CEF não tem mais interesse processual no prosseguimento da

sua demanda (fls. 347/362) e os apelantes não se manifestaram sobre o interesse no prosseguimento do feito (fl.

364), JULGO PREJUDICADA à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.062986-1/SP

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por CMTO - Companhia Municipal de Transportes de Osasco contra a sentença de

fls. 449/450, que julgou extinta a execução, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil, em virtude da

ocorrência de prescrição.

Sustenta-se, em síntese, o seguinte:

a) a liquidação de sentença faz parte do processo de conhecimento, não ocorrendo prescrição da execução em

razão da ausência de liquidação do título judicial, pois ainda não havia o que ser executado;

b) a liquidação de sentença está prevista no art. 475-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.

11.232/05;

c) a liquidação de sentença se inicia com a intimação do devedor, na pessoa de seu advogado, para que se

manifeste sobre o requerimento de liquidação, fato que não ocorreu nos autos;

d) o processo de conhecimento transcorreu, em sua maior parte, na vigência da legislação anterior, que não previa

a prescrição no processo de conhecimento, de modo que, se a execução prescreve no mesmo prazo da ação, não há

que se falar em prescrição no caso dos autos (fls. 452/457).

Com contrarrazões (fls. 462/465), vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

Execução. Ação. "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação" (STF, Súmula n. 150).

Fazenda Pública. Ações indenizatórias. Prescrição quinquenal. Decreto n. 20.910, de 06.01.32.

Aplicabilidade. Prescrição trienal. Art. 206, § 3º, V, do Código Civil. Inaplicabilidade. O prazo prescricional

a que se submete a Fazenda Pública é o quinquenal, que se encontra previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910, de

06.01.32, não sendo aplicada a prescrição trienal, prevista no art. 206, § 3º, V, do Código Civil, dada a natureza

especial do Decreto n. 20.910/32 (STJ, REsp n. 1.251.993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.12.12, para

os fins do art. 543-C do Código de Processo Civil).

Execução contra a Fazenda Pública. Prescrição quinquenal. Termo inicial. Trânsito em julgado. Demora

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FLAVIO PANGONI e outro

: MARIA CRISTINA BERNARDES PANGONI

ADVOGADO : SP089765 MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : C M T O CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE OSASCO

ADVOGADO : SP135824 MAURICIO CESAR PUSCHEL

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.02224-2 14 Vr SAO PAULO/SP
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na obtenção de dados para elaborar cálculos. Inocorrência de suspensão ou interrupção. O prazo

prescricional para a propositura de execução contra a Fazenda Pública é de 5 (cinco) anos, contados a partir do

trânsito em julgado da sentença proferida na ação de conhecimento. Confira-se que a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça é no sentido de que simples alegação de demora na obtenção de dados (para elaborar de

cálculos de liquidação) não interrompe ou suspende o prazo (STJ, REsp n. 1251447, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

17.10.13; AgRg no AREsp n. 378427, Rel. Min. Humberto Martins, j. 08.10.13; AGREsp n. 1159215, Rel. Min.

Marco Aurélio Bellizze, j. 09.10.12; AGREsp n. 1135460, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 17.04.12; TRF da 3ª Região

AC n. 0059865-70.1997.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 09.12.13).

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial transitado em julgado (cfr. fl. 328) que, reconhecendo a

inexistência de relação jurídica que sujeitasse a autora ao pagamento da contribuição previdenciária incidente

sobre a remuneração de autônomos e administradores, instituída pelo art. 3º, I, da Lei n. 7.787/89 e prevista no art.

22, I, da Lei n. 8.212/91, condenou o INSS a reconhecer o direito da autora à compensação das quantias

recolhidas indevidamente a esse título (fls. 126/136). A certidão de trânsito em julgado foi lavrada em 14.09.05

(fl. 328).

Em 09.02.06, o Juízo da execução determinou que fosse dada "ciência às partes do retorno dos autos" àquele Juízo

e, especificamente ao credor, para que ele requeresse "o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias, providenciando

as pecas necessárias para a instrução do mandado de citação (...), bem como a planilha de cálculo com os valores

atualizados, nos termos do art. 604, do CPC" (fl. 329).

A autora deu início à execução apenas da verba honorária e do reembolso das custas em 24.08.06 (fls. 330/332),

cujos valores foram pagos por meio de requisição de pequeno valor (fls. 358/360). Em 27.02.09, o Juízo da

execução proferiu sentença de extinção dessa execução, nos termos dos arts. 794, I, e 795 do Código de Processo

Civil (fl. 362). Sem interposição de recurso, os autos foram arquivados em 12.05.09 (fl. 363v.).

Em 25.11.11, a autora protocolou pedido de liquidação dos valores deferidos pela sentença condenatória,

especificamente no tocante à pretensão de repetição de indébito / compensação deferida no título judicial,

juntando memória discriminada e atualizada de cálculo (fls. 364/379).

Foi proferida nova sentença pelo Juízo da execução, que julgou extinta essa segunda execução, nos termos do art.

795 do Código de Processo Civil, em virtude da ocorrência da prescrição (fls. 449/450).

A apelante sustenta o seguinte:

a) a liquidação de sentença faz parte do processo de conhecimento, não ocorrendo prescrição da execução em

razão da ausência de liquidação do título judicial, pois ainda não havia o que ser executado;

b) a liquidação de sentença deveria ter se iniciado com a intimação do devedor, na pessoa de seu advogado, para

que se manifestasse sobre o requerimento de liquidação (CPC, art. 475-A, § 1º), fato que não ocorreu nos autos; e

c) o processo de conhecimento transcorreu, em sua maior parte, na vigência da legislação anterior, que não previa

a prescrição no processo de conhecimento, de modo que não há que se falar em prescrição no caso dos autos, pois

a execução prescreve no mesmo prazo da ação (fls. 452/457).

O recurso não merece provimento.

A prescrição a que se submete a Fazenda Pública, cujo prazo é quinquenal, foi regulada pelo Decreto n. 20.910, de

06.01.32, norma que teve vigência durante todo o curso deste processo, inclusive na fase de conhecimento.

A execução por quantia certa contra a Fazenda Pública está sujeita ao rito previsto no art. 730 do Código de

Processo Civil, aplicando-se supletivamente os arts. 475-A e seguintes do mesmo Código.

A orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o termo inicial da prescrição da

pretensão executória é a data do trânsito em julgado do processo de conhecimento, especialmente nos casos de

execução por quantia certa e quando a liquidação do título judicial é feita por meio de meros cálculos aritméticos.

Não se incluem nessa conclusão as hipóteses de execução de título judicial que dependam, por exemplo, de prévia

liquidação por arbitramento ou por artigos. Nem o fato da elaboração da memória de cálculo na execução por

quantia certa, que deve instruir a petição que dá início à pretensão executória, depender de dados existentes em

poder do devedor ou de terceiro é fundamento interruptivo ou suspensivo capaz de alterar o início do prazo

prescricional.

Assentado, portanto, que a execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação, que a prescrição contra a

Fazenda Pública é quinquenal, que o termo inicial da prescrição da pretensão executória é a data do trânsito em

julgado da sentença proferida no processo de conhecimento, que transcorreram mais de 5 (cinco) anos entre a data

do trânsito em julgado e o início da execução da condenação fixada no título judicial e, ainda, que não existe

motivo que justifique um procedimento diverso de liquidação do julgado nos autos e que seja capaz de

interromper ou suspender o prazo prescricional, entendo estar configurada a prescrição no caso dos autos. Dessa

forma, a sentença de extinção da execução deve ser mantida.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 31 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000419-86.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal - MEX contra sentença que concedeu a segurança

nos autos de mandado de segurança impetrado por Erick Tiago de Jesus Assunção com a pretensão de dispensa

do serviço militar obrigatório, na qualidade de médico, com base na prévia dispensa de incorporação obtida por

excesso de contingente. 

 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

 

Em seu recurso de apelação, a União Federal argumenta que pode convocar, nos termos da Lei nº 5.292/67,

aqueles formados em medicina que obtiveram o adiamento da prestação do serviço militar.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Parecer ministerial pelo provimento do recurso e da remessa oficial (fls. 108/112).

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

 

O impetrante, médico, pretende afastar a obrigatoriedade de se incorporar ao serviço militar para prestação de

serviços de Medicina, com fundamento no fato de haver sido dispensado, anteriormente, por excesso de

contingente.

 

Em primeiro lugar, observo que a Lei nº 5.292/67 foi alterada pela Lei nº 12.336/2010, de 26 de outubro de 2010,

que assim dispõe:

 

Art. 4º Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alínea "a" do parágrafo único do art. 3º, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação.

 

2013.60.00.000419-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ERICK TIAGO DE JESUS ASSUNCAO

ADVOGADO : MT009098 RODRIGO GERALDO RIBEIRO DE ARAUJO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00004198620134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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A alteração promovida pela Lei 12.336/2010 na Lei nº 5.292/67 não pode incidir no caso dos autos, tendo em

vista que ofenderia a garantia constitucional do ato jurídico perfeito, somente podendo ser aplicada às dispensas

posteriores ao advento da referida lei.

 

A teor do art. 4º da Lei nº 5.292/67, legislação anterior e aplicável ao caso em tela, os estudantes de Medicina que

tinham obtido adiamento da incorporação deveriam prestar o serviço militar inicial obrigatório no ano seguinte ao

do término do curso.

 

Porém, o impetrante não se insere nos termos de tal legislação, pois à data em que completou dezoito anos e se

apresentou para a prestação do serviço militar obrigatório, foi dispensado por excesso de contingente, em

10/05/2006, conforme certificado de dispensa de incorporação (fl. 18).

 

Ausente previsão legal, não se pode conferir ao Comando Militar o poder de convocar, arbitrariamente, aqueles

que foram dispensados do serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, e que posteriormente iniciaram

o curso de Medicina.

 

Neste mesmo sentido, confira-se o seguinte aresto, lavrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de

recurso repetitivo:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe

29/04/2011)

 

Em idêntico sentido já decidiu a Quinta Turma desta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E

VETERINÁRIOS. MFDV. INAPLICABILIDADE DO ART. 4º, § 2º, DA LEI N. 5.292/67. LEI N. 12.336/10.

INAPLICABILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do

CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Não há como se aplicar o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação a médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários (MFDV), aos que são dispensados do serviço militar por excesso de

contingente. Precedentes do STJ. 3. A edição da Lei n. 12.336/10 é posterior à data da dispensa do agravante,

devendo ser observados os princípios do tempus regit actum e da irretroatividade das leis, insubsistentes,

portanto, as alegações da União. 4. Agravo legal não provido.

(AI 00106422720114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:02/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, pois em manifesto confronto com a jurisprudência dos

Tribunais Superiores.

 

Publique-se e intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 26 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009095-02.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marli da Silva objetivando a liberação dos valores depositados

em conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em razão da mudança de regime jurídico de '

celetista ' para estatutário (fls. 02/11).

 

A MM. Juíza "a quo" concedeu a segurança pleiteada. Custas na forma da lei. Sem condenação em verba

honorária (fls. 38/40).

 

Sem que houvesse interposição de recurso voluntário, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a

esse Relator.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 38/40).

 

DECIDO.

 

As hipóteses de movimentação dos saldos das contas vinculadas do FGTS estão previstas numerus clausus no art.

20 da Lei nº. 8.036/90, invocando a impetrante o direito líquido e certo à liberação dos saldos das contas, após a

alteração do regime jurídico funcional celetista para estatutário.

 

A matéria não demanda maiores questionamentos e já se encontra consolidado no âmbito do colendo Superior

Tribunal de Justiça o entendimento de que a mudança de regime jurídico do servidor, de celetista para estatutário,

imposta na extinção do vínculo laboral antecedente, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, com base na

Súmula nº. 178 do extinto TFR, do seguinte teor:

 

"Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

 

Nesse sentido os julgados seguintes:

 

EMEN: ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1.

Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

2013.61.04.009095-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : MARLI DA SILVA

ADVOGADO : SP315782 VANESSA DA SILVA GUIMARAES SANTOS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00090950220134036104 3 Vr SANTOS/SP
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celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR. 2. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 201001508741, MAURO CAMPBELL MARQUES -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2011 ..DTPB:.)

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA

LEI 8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de ser possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na

hipótese de alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique

ofensa ao art. 20 da Lei 8.036/1990.

2. Incidência da Súmula 178/TFR: "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime

da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do

FGTS".

3. Recurso Especial provido."

(REsp 1203300/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe

02/02/2011)

EMEN: ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº

8.036/90. VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. 1. mandado de segurança

objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata liberação do

saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o advento da Lei nº 3.808/02 do Estado

do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por força de lei, do regime celetista para o

estatutário. 2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à

movimentação das contas vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público

(in casu, do celetista para o estatutário). 3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para

estatutário a movimentação da sua conta vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da

Lei nº 8.036/90, que permanece harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min.

LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ 25.10.2004 p. 261). 4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção

da relação contratual de caráter celetista por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis

mutandis, equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90. 5.

Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe

o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS". 6. Recurso especial a que se nega provimento.

..EMEN:(RESP 200401412923, JOSÉ DELGADO - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:18/04/2005 PG:00235

..DTPB:.)

 

Na esteira de tal orientação, a jurisprudência deste E. TRF 3ª Região vem perfilhando o entendimento de que a

migração de regime funcional importa na rescisão do vínculo originário, de modo a autorizar a movimentação da

conta vinculada de FGTS:

 

MANDADO DE SEGURANÇA . FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA

ESTATUTÁRIO. I - Hipótese de transferência do trabalhador optante do regime da CLT para o estatutário.

Contrato de trabalho extinto. Direito de movimentação da conta do FGTS que se reconhece. II - Remessa oficial

desprovida. (REOMS 00120741520114036133, JUIZ CONVOCADO BATISTA GONÇALVES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"MANDADO DE SEGURANÇA . FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA

ESTATUTÁRIO.

I - Hipótese de transferência do trabalhador optante do regime da CLT para o estatutário. Contrato de trabalho

extinto. Direito de movimentação da conta do FGTS que se reconhece.

II - Remessa oficial desprovida."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, REOMS 0003560-39.2012.4.03.6133, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

PEIXOTO JUNIOR, julgado em 21/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2013)

LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES 

MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE REGIME JURÍDICO ( CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO

EQUIVALENTE À DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PRECEDENTES. 1. Na condição de gestora do sistema,

sujeita a regime público e à prestação de contas, a CEF é integralmente responsável pelos recursos sujeitos à sua

guarda. 2. Também não é caso de impossibilidade jurídica do pedido, pois o pretensão de movimentar os valores

depositados não pode ser repelida em tese, sem que a situação dos autores seja convenientemente examinada. 3.

Os titulares das contas fundiárias lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao

levantamento pretendido. 4. Os elementos constantes nas cópias das CTPS (existência dos vínculos) e nos

extratos de contas vinculadas (saldos disponíveis) indicam que estão preenchidos os requisitos para a

movimentação dos valores. 5. Precedentes do C. STJ reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista
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para estatutário) equivale à dispensa sem justa causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90. 6. Matéria

preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.(AC 03119649019984036102, JUIZ CONVOCADO CESAR

SABBAG, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353

FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Com efeito, o art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso

- e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº. 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o

tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos.

 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004313-08.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, proposta em face da Caixa Econômica Federal por Ceza Ribeiro

de Lima e outro visando à suspensão da execução extrajudicial promovida pela CEF, impedindo a ré de incluir o

nome dos requerentes no cadastro de inadimplentes. A ação foi ajuizada em 24/02/2006 (fls. 02).

 

Na sentença de fls. 246/247 o MM. juízo a quo extinguiu o feito por carência de ação, consubstanciada na falta de

interesse processual de agir, julgando extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I,

c/c 295, III e 808, III, do Código de Processo Civil.

 

Inconformada, a parte autora apelou alegando, a presença de todas as condições da ação e que é de rigor a

anulação da execução extrajudicial promovida pela CEF, requereu por fim, a reforma da sentença (fls. 102/134).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2006.61.00.004313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CEZA RIBEIRO DE LIMA e outro

: MARGARET RODRIGUES DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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Ab initio, mesmo que a sentença de mérito no processo principal decida contra a parte que obtivera decisão

acautelatória, isso não gera perda de objeto da demanda cautelar típica, merecendo a ação cautelar ser processada

e, caso concedida a proteção, que esta perdure enquanto durar a ação principal (art. 807, Código de Processo

Civil), salvo a revogação por ato do Juiz.

 

Prossigo no julgamento conforme o disposto no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, com a redação que

lhe foi dada pela Lei nº. 10.352, de 26 de dezembro de 2001.

 

A parte autora pretende a restrição de medidas executivas por parte da ré, notadamente do leilão extrajudicial do

imóvel e que ao final, seja declarada, a nulidade da execução extrajudicial.

 

Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica sobre a constitucionalidade do procedimento

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei n.º 70/66, não ferindo qualquer direito ou

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da

posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da

venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios, conforme os seguintes julgados:

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.(RE 223075, ILMAR GALVÃO, STF.)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DECRETO-LEI 70, DE 1966.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser

incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por

estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela

Constituição de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 312004, JOAQUIM BARBOSA,

STF.)

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH.

DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE AFIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAR A MORA. EDITAL DE LEILÃO. JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. ILEGALIDADE DO DECRETO-LEI N.º 70/66 EM FACE DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a

execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender,

em juízo, os direitos que repute possuir. 2. A instituição financeira demonstrou que foi tentada, sem bom sucesso,

a notificação pessoal dos devedores para a purgação da mora, justificando-se, destarte, a realização editalícia do

ato. 3. Sem prova de que os editais de leilão foram publicados em jornal de inexpressiva circulação, não há falar

em nulidade da execução. 4. Não se conhece da apelação na parte em que introduz na causa fundamentos novos,

não deduzidos na petição inicial. 5. Apelação desprovida.(AC 200803990456258, DESEMBARGADOR

FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:28/05/2009 PÁGINA:

491.FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI

N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37. CONSTITUCIONALIDADE. DEPÓSITOS. OBRIGAÇÕES

CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento

dos Tribunais Superiores (STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23.06.98, DJ 06.11.98, p.

22, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18.09.01, p. 63; STJ REsp. n. 49.771-RJ, Rel. Min.

Castro Filho, unânime, j. 20.03.01, DJ 25.06.01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as

formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei n. 70,

de 21.11.66. 2. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem

sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O

valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é
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possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as

regras contratuais e legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de

modo que o mutuário não pode elidir sua exigência. 3. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça,

para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é necessário o preenchimento de três requisitos: a)

que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva

demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a

contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste

caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 4. Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare

consumidor na defesa de seus direitos, não se presta a perpetuar a inadimplência. 5. Agravo de instrumento

desprovido. (AI 00925201320074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 -

QUINTA TURMA, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 373 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pela parte autora e

consequentemente dos atos que advierem da sua aplicação, cabendo ao Poder Judiciário tão somente a apreciação

de eventual lesão a direito individual que possa decorrer do aludido procedimento.

 

Quanto à inscrição do nome da parte autora nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver expressa

previsão legal no artigo 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que

envolve as partes do mútuo hipotecário regido pelo SFH - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente.

 

Sendo essa a situação dos autores não vejo ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento ilegal",

até porque no caso a inclusão dos mutuários confessadamente devedores no cadastro público de inadimplentes não

se apresenta "prima facie" como modo coercitivo de pagamento da dívida porque a requerida tem a seu favor

instrumento sério destinado a isso, a execução extrajudicial .

 

No mais, os apelantes não trouxeram qualquer outro argumento capaz de infirmar os fundamentos da decisão

recorrida ou de dar ensejo à anulação da execução extrajudicial, sendo de rigor a improcedência da pretensão.

 

Conforme o exposto, dou provimento à apelação para afastar a extinção do processo, sem resolução do

mérito e, com base no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido inicial.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002101-67.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.002101-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : RENAN LYUJI TAKEMURA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021016720134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal - MEX contra sentença que concedeu a segurança

nos autos de mandado de segurança impetrado por Renan Lyuji Takemura com a pretensão de dispensa do

serviço militar obrigatório, na qualidade de médico, com base na prévia dispensa de incorporação obtida por

excesso de contingente. 

 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

 

Em seu recurso de apelação, a União Federal argumenta que pode convocar, nos termos da Lei nº. 5.292/67,

aqueles formados em medicina que obtiveram o adiamento da prestação do serviço militar.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Parecer ministerial pelo provimento do recurso e da remessa oficial (fls. 209/213).

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

 

O impetrante, médico, pretende afastar a obrigatoriedade de se incorporar ao serviço militar para prestação de

serviços de Medicina, com fundamento no fato de haver sido dispensado, anteriormente, por excesso de

contingente.

 

Em primeiro lugar, observo que a Lei nº 5.292/67 foi alterada pela Lei nº 12.336/2010, de 26 de outubro de 2010,

que assim dispõe:

 

Art. 4º Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alínea "a" do parágrafo único do art. 3º, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação.

 

A alteração promovida pela Lei 12.336/2010 na Lei nº 5.292/67 não pode incidir no caso dos autos, tendo em

vista que ofenderia a garantia constitucional do ato jurídico perfeito, somente podendo ser aplicada às dispensas

posteriores ao advento da referida lei.

 

A teor do art. 4º da Lei nº. 5.292/67, legislação anterior e aplicável ao caso em tela, os estudantes de Medicina que

tinham obtido adiamento da incorporação deveriam prestar o serviço militar inicial obrigatório no ano seguinte ao

do término do curso.

 

Porém, o impetrante não se insere nos termos de tal legislação, pois à data em que completou dezoito anos e se

apresentou para a prestação do serviço militar obrigatório, foi dispensado por excesso de contingente, em

10/05/2006, conforme certificado de dispensa de incorporação.

 

Ausente previsão legal, não se pode conferir ao Comando Militar o poder de convocar, arbitrariamente, aqueles

que foram dispensados do serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, e que posteriormente iniciaram

o curso de Medicina.

 

Neste mesmo sentido, confira-se o seguinte aresto, lavrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de

recurso repetitivo:
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"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe

29/04/2011)

 

Em idêntico sentido já decidiu a Quinta Turma desta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E

VETERINÁRIOS. MFDV. INAPLICABILIDADE DO ART. 4º, § 2º, DA LEI N. 5.292/67. LEI N. 12.336/10.

INAPLICABILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do

CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Não há como se aplicar o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação a médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários (MFDV), aos que são dispensados do serviço militar por excesso de

contingente. Precedentes do STJ. 3. A edição da Lei n. 12.336/10 é posterior à data da dispensa do agravante,

devendo ser observados os princípios do tempus regit actum e da irretroatividade das leis, insubsistentes,

portanto, as alegações da União. 4. Agravo legal não provido.

(AI 00106422720114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:02/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, pois em manifesto confronto com a jurisprudência dos

Tribunais Superiores.

 

Publique-se e intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015942-66.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.015942-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ENESA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

1. Fls. 202/210: diga a União sobre o pedido de imediato levantamento dos depósitos judiciais.

2. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002677-89.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Desistência

1. Homologo a desistência da apelação (fl. 311), com fundamento no art. 501 do Código de Processo Civil e art.

33, VI, do Regimento Interno deste Tribunal.

2. Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000840-49.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 941/944: o advogado Carlos Jorge Martins Simões, antigo patrono dos autores, ora embargados, requer o

direito ao pagamento de honorários advocatícios, sob o fundamento de ter atuado na fase de conhecimento e de ter

promovido a execução, tendo renunciado ao mandato apenas em 06.03.2011, "em decorrência da rescisão do

contrato de prestação de serviços advocatícios que mantinha com o Sindicato dos Trabalhadores da Justiça do

Trabalho da 15ª Região, por iniciativa desta entidade, sendo certo que tal patrocínio, por outros procuradores, veio

a restabelecer-se desde 06/2011". 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00159426620124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2001.60.00.002677-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA

APELADO(A) : ELZA GOMES BARBOSA

ADVOGADO : MS006329 LUIZ CARLOS MOREIRA e outro

2004.61.11.000840-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EDSON JOSE BARBOSA e outros

ADVOGADO : SP130981 MOACYR GONCALVES

: SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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É questão a ser oportunamente apreciada pelo juízo a quo após o julgamento da apelação nos presentes embargos

à execução. 

Aguarde-se, pois, o julgamento.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012334-09.2007.4.03.6303/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por Sebastião dos Santos e outro, inconformado com a sentença que julgou

improcedente demanda de revisão de prestações e saldo devedor cumulada com repetição do indébito e

compensação, aforada em face da Caixa Econômica Federal.

 

Os d. advogados subscritores noticiam e comprovam a sua renúncia ao mandato, nos termos do artigo 45 do

Código de Processo Civil (fls. 305/311).

 

Foi expedida intimação pessoal dos apelantes para constituírem novo procurador nos autos. No dia 23 de

novembro de 2011, o oficial de justiça não encontrou o autor no endereço constante dos autos, conforme certidão

de fls. 321vº.

 

Ficou evidenciada a perda da capacidade postulatória, um dos pressupostos para desenvolvimento válido do

processo.

 

In casu, é de rigor a inadmissibilidade do recurso, por ausência superveniente de capacidade postulatória.

 

Nesse sentido já decidiu o STJ:

 

"AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA - INTIMAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - INÉRCIA

- RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

Intimada a restabelecer sua capacidade postulatória, constata-se, portanto, que a parte não mais se encontra

regularmente representada nos autos, faltando-lhe a capacidade postulatória, uma vez que o instrumento de

mandato constitui em pressuposto objetivo de recorribilidade.

Recurso especial não conhecido."

(STJ, Segunda Turma, REsp 282.809/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, julgado em 19/02/2004, DJ 06/09/2004

p. 192)

Assim, reconhecendo a perda superveniente da capacidade postulatória dos recorrentes, NÃO CONHEÇO DO

RECURSO.

2007.63.03.012334-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SEBASTIAO DOS SANTOS e outro

: MARILZA LUIZ MATEUS

ADVOGADO : SP306419 CRISTINA ANDRÉA PINTO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

No. ORIG. : 00123340920074036303 4 Vr CAMPINAS/SP
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002853-11.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal (CEF), inconformada com a sentença proferida nos

autos da ação de conhecimento na qual se postula o creditamento das diferenças de correção monetária de contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), relativas ao Plano Bresser (junho de 1987),

Collor I (março, maio, junho e julho de 1990) e Collor II (janeiro, fevereiro e março de 1991).

 

O MM. Juiz de primeiro homologou a transação celebrada entre o autor Ademar de Oliveira e Caixa Econômica

Federal, extinguindo o feito com base no art. 269, III, do Código de Processo Civil, apenas no que pertine ao

pedido atinente à correção monetária. Outrossim, acolheu parcialmente o pedido dos autores Affonso da Silva

Alves, Batista Peretta Filho, Dalton Alves, Elias Rocha, Francisco Cândido dos Santos, José Carlos da Silva, José

Dimas dos Santos, Vandeli Marques e Wilson Roberto Ferreira, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar

a CEF a creditar as diferenças de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS, relativas ao Plano Verão e

ao Plano Collor I.

Irresignada, a parte ré apela sustentando que "os critérios legais de correção monetária das cadernetas de

poupança foram cumpridos com base na redação da Lei n.º 8.024/90 vigente à época, portanto, mesmo que

tenham ocorrido posteriores alterações na redação da citada lei, incabível a condenação da CEF na aplicação

das correções referentes ao PLANO COLLOR I" (fls. 224/228).

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

2005.61.03.002853-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO(A) : ADEMAR DE OLIVEIRA e outros

: AFFONSO DA SILVA ALVES

: BATISTA PERETTA FILHO

: DALTON ALVES

: ELIAS ROCHA

APELADO(A) : JOSE CARLOS DA SILVA

: JOSE DIMAS DOS SANTOS

: VANDERLI MARQUES

: WILSON ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO : SP140563 PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA e outro

EXCLUIDO : FRANCISCO CANDIDO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00028531120054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

De logo, colaciono, em parte, a redação do art. 514 do CPC:

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

(...)

II - os fundamentos de fato e de direito;

(...)"

Destarte, ao formular pedido de nova decisão, o recurso ofertado deverá conter os fatos e fundamentos jurídicos

que o justifiquem.

 

Além disso, é imprescindível que haja correlação entre as razões expendidas na peça de irresignação e os

fundamentos da sentença guerreada.

 

De atenta análise do teor da petição de recurso, constata-se que o recurso apresentado pela ré trata de matéria

absolutamente diversa do conteúdo decisório do ato jurisdicional impugnado, deduzindo fundamentos outros,

dissociados da realidade fático-processual, não merecendo ser conhecido porque tal circunstância equivale à

ausência de razões, não atendendo o apelo, no particular, à exigência inscrita no citado art. 514, II, do Código de

Processo Civil.

 

Nesse sentido aponta a jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal Superior de Justiça, a seguir

colacionada:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES

DISSOCIADAS. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA.

POSSIBILIDADE.

1. Sendo as razões do agravo regimental dissociadas do decidido, não comporta ele sequer conhecimento

(Súmula 182/STJ).

2. Apresentando-se manifestamente inadmissível o agravo regimental, impõe-se a aplicação da multa prevista no

art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

3. Agravo regimental não conhecido, com imposição de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa.

(AGRAGA 984123, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJ 14/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA

DECISÃO HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão

agravada.

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É

inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada"

e "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia".

3. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no REsp 105612, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 15/09/2008)

 

Assim, tendo em vista que a decisão guerreada não foi combatida em seus fundamentos, pois as razões do

inconformismo encontram-se divorciadas da situação posta no caso em comento, nítida a ausência de pressuposto

de admissibilidade recursal.

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento, o que faço com

fulcro no que dispõe o caput do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito, baixem os autos.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-14.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Daut Scapin nos autos da ação de conhecimento na qual se postula a

condenação da Caixa Econômica Federal (CEF) ao pagamento da correção monetária dos depósitos mantidos

em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Intimada a justificar a possível existência de prevenção e litispendência (fls.29/30), sob pena de extinção do feito,

a parte autora quedou-se inerte.

 

A r. sentença extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso III, § 1º, do

Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor do réu

em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), cuja exigibilidade restou suspensa nos termos dos artigos 11 e 12 da

Lei n.º 1.050/60.

 

Após trânsito em julgado da referida decisão (17/10/2006-fls.39), a parte autora interpôs recurso de apelação

(21/03/2011), requerendo a execução dos honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

No presente caso, verifica-se que carece ao interesse recursal quanto à execução da verba sucumbencial, tendo em

vista que restou sucumbente.

 

Com efeito, agiu corretamente o MM. Juízo a quo ao condenar a parte autora a suportar os ônus dos honorários

advocatícios, tendo em vista que o encerramento do processo sem apreciação do mérito decorreu da inércia do

autor em cumprir as diligências solicitadas.

 

Corroborando o referido entendimento, confiram-se os seguintes julgados:

"AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFI. CONTRATO

DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO HABITACIONAL. RESIDENCIAL TERRA VERDE. ATRASO

NA ENTREGA DA OBRA. RESPONSABILIDADE DA CONSTRUTORA E DA CAIXA. RESCISÃO DO

CONTRATO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. I - O agravo em exame não reúne condições

2005.61.23.001549-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : DAUT SCAPIN

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00015491420054036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     985/1507



de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão

de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O atraso da entrega do imóvel superou o limite pactuado sem que a CAIXA tivesse tomado as providências

contratualmente previstas.

IV - Ausência de força maior ou caso fortuito a justificar o atraso na conclusão da obra. As provas colacionadas

aos autos demonstram que o atraso na entrega do imóvel se deu por culpa da construtora e por má fiscalização

da CEF. 

V - Conforme o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, a sucumbência é analisada em relação

ao princípio da causalidade, o qual permite afirmar que quem deu causa à propositura da ação deve arcar com

os honorários advocatícios, mesmo ocorrendo a superveniente perda da objeto e, conseqüente, extinção do feito.

(g/n)

V - Agravo legal não provido".

(TRF3, AC 00015599020024036114, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, DJF3

04/10/2011, p. 558).

"FGTS. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DO DEVEDOR.

LEGITIMIDADE DO ADVOGADO OU DA PARTE POR ELE REPRESENTADA. LEI 8.906/94, ART. 23.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PROPORCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA. HONORÁRIOS FIXADOS

NOS EMBARGOS. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.

1. Têm legitimidade para executar a verba honorária tanto o advogado quanto a parte por ele representada.

Precedentes. 

2. A proporcionalidade deve ser considerada em relação a quantitativos, ou seja, à diferença de valores de FGTS

antes e depois da aplicação do índice pedido sobre o saldo existente no respectivo mês. Não basta a soma ou

multiplicação de índices, se não se sabe a base de cálculo de cada um na respectiva época. Só a efetiva

liquidação do julgado permite, portanto, calcular a proporcionalidade de honorários, demonstrando, em moeda

corrente, o quanto foi pedido e o quanto foi deferido ou indeferido. 

3. Ausente demonstração específica de sucumbência maior da Caixa Econômica Federal, presume-se a

igualdade. 

4. Não tendo a sentença recorrida fixado sucumbência recíproca nos embargos, mas condenado o embargado em

honorários advocatícios, carece interesse recursal à embargante quanto à alegação de que deve-se "reconhecer a

sucumbência total dos Embargados (...), não havendo que se cogitar de sucumbência recíproca na ação de

embargos". 5. Não se afasta a sucumbência recíproca pelo fato de uma das partes litigar sob a égide da

assistência judiciária, ficando tão-somente sobrestado o pagamento enquanto permanecer a situação de pobreza

ou "se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a

obrigação ficará prescrita" (art. 12 da Lei n. 1.060/50). 6. Apelação do embargado a que se nega provimento. 7.

Recurso adesivo da embargante não conhecido".

(TRF3, AC 00050241319924036000, 5ª Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Desembargador Federal JOÃO

BATISTA MOREIRA, DJF1 10/12/2008, p.367)

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. PROTEÇÃO À CONJUNTO

ARQUITETÔNICO HISTÓRICO. CIDADE DE TIRADENTES-MG. RECURSO ADEVISO - INTERESSE

RECURSAL.

1. Somente obras ou reformas que impliquem prejuízo ao conjunto arquitetônico protegido, descaracterizando-o

ou tendo qualquer impacto negativo sob o prisma paisagístico é que demandam prévia autorização do IPHAN,

nos termos do art. 17 do DL 25/1937.

2. No caso concreto, o estudo do laudo do IPHAN e de laudo particular trazido pela parte, somado às fotografias

do local, mostram que a reforma, consistente em pequena chaminé e duas janelas, ocultas na parte traseira do

imóvel, não são sequer visíveis, não alteram a harmonia do conjunto arquitetônico, constituindo reparos ínfimos

e que não devem merecer qualquer atenção repressiva, sendo sintomático, aliás, que o IPHAN não recorreu da

sentença de improcedência.

3. Tendo a sentença sido de total improcedência do pedido e não estando o Apelado a reclamar de honorários

advocatícios, deve-se reconhecer sua total falta de interesse recursal, tanto mais que o objeto de seu recurso é o

de modificar as razões de decidir (sic), algo desconhecido em nosso sistema processual. Somente se o dispositivo

da sentença fosse de alguma forma prejudicial à parte é que seria cabível o manejo de recurso adesivo, como,

aliás, de qualquer recurso. (g/n)

4. Apelação e remessa improvidas. Recurso adesivo não conhecido".

(TRF1, AC 200138000080454, 5ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado CESAR AUGUSTO BEARSI, DJ

27/07/2007 p. 62).
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Dessa forma, tendo em vista que o título executivo foi constituído em favor da parte ré, não há que se falar em

interesse em recorrer do autor.

 

Diante de todo o exposto, NEGO seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante.

 

Publique-se e Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022221-68.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, proposta em face da Caixa Econômica Federal por Ivo Carlos

Gonçalves e outra visando à suspensão da execução extrajudicial promovida pela CEF, impedindo a ré de incluir

o nome dos requerentes no cadastro de inadimplentes. A ação foi ajuizada em 14/12/2012 (fls. 02).

 

Na sentença de fls. 75/78 o MM. juízo a quo julgou improcedentes os pedidos formulados pela parte autora.

 

Inconformada, a parte autora apelou alegando, a inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66, por afrontar

princípios constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e contraditório, além da incompatibilidade com

o Código de Processo Civil e, requereu por fim, a reforma da sentença (fls. 80/100).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A parte autora pretende a restrição de medidas executivas por parte da ré, notadamente do leilão extrajudicial do

imóvel e que ao final, seja declarada, a nulidade da execução extrajudicial .

 

Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica sobre a constitucionalidade do procedimento

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei n.º 70/66, não ferindo qualquer direito ou

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da

2012.61.00.022221-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : IVO CARLOS GONCALVES e outro

: BENEDITA TANIA DO NASCIMENTO GONCALVES

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00222216820124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da

venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios, conforme os seguintes julgados:

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.(RE 223075, ILMAR GALVÃO, STF.)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DECRETO-LEI 70, DE 1966.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser

incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por

estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela

Constituição de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 312004, JOAQUIM BARBOSA,

STF.)

" execução extrajudicial . Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH.

DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE AFIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAR A MORA. EDITAL DE LEILÃO. JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. ILEGALIDADE DO DECRETO-LEI N.º 70/66 EM FACE DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a

execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender,

em juízo, os direitos que repute possuir. 2. A instituição financeira demonstrou que foi tentada, sem bom sucesso,

a notificação pessoal dos devedores para a purgação da mora, justificando-se, destarte, a realização editalícia do

ato. 3. Sem prova de que os editais de leilão foram publicados em jornal de inexpressiva circulação, não há falar

em nulidade da execução . 4. Não se conhece da apelação na parte em que introduz na causa fundamentos novos,

não deduzidos na petição inicial. 5. Apelação desprovida.(AC 200803990456258, DESEMBARGADOR

FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:28/05/2009 PÁGINA:

491.FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI

N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37. CONSTITUCIONALIDADE. DEPÓSITOS. OBRIGAÇÕES

CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento

dos Tribunais Superiores (STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23.06.98, DJ 06.11.98, p.

22, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18.09.01, p. 63; STJ REsp. n. 49.771-RJ, Rel. Min.

Castro Filho, unânime, j. 20.03.01, DJ 25.06.01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as

formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei n. 70,

de 21.11.66. 2. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem

sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O

valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é

possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as

regras contratuais e legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de

modo que o mutuário não pode elidir sua exigência. 3. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça,

para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é necessário o preenchimento de três requisitos: a)

que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva

demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a

contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste

caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 4. Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare

consumidor na defesa de seus direitos, não se presta a perpetuar a inadimplência. 5. Agravo de instrumento

desprovido. (AI 00925201320074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 -

QUINTA TURMA, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 373 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pela parte autora e

consequentemente dos atos que advierem da sua aplicação, cabendo ao Poder Judiciário tão somente a apreciação
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de eventual lesão a direito individual que possa decorrer do aludido procedimento.

 

Quanto à inscrição do nome da parte autora nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver expressa

previsão legal no artigo 43 da Lei nº. 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que

envolve as partes do mútuo hipotecário regido pelo SFH - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente.

 

Sendo essa a situação dos autores não vejo ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento ilegal",

até porque no caso a inclusão dos mutuários confessadamente devedores no cadastro público de inadimplentes não

se apresenta "prima facie" como modo coercitivo de pagamento da dívida porque a requerida tem a seu favor

instrumento sério destinado a isso, a execução extrajudicial .

 

No mais, os apelantes não trouxeram qualquer outro argumento capaz de infirmar os fundamentos da decisão

recorrida ou de dar ensejo à anulação da execução extrajudicial, sendo de rigor a improcedência da pretensão.

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do C.

Superior Tribunal de Justiça.

 

Publique-se e intime-se.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014808-38.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por Fábio Mattos Cavalheiro e outra, inconformados com a sentença que, julgou

improcedente demanda ordinária de anulação da consolidação da propriedade, nos moldes da Lei nº. 9.514 /97,

ação esta aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Em seu recurso, os apelantes sustentam a ilegalidade da execução realizada nos termos da Lei nº. 9.514/97 e que

não foram observadas as formalidades do procedimento executivo extrajudicial, nos termos da norma prevista na

mesma lei (fls. 183/197).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2011.61.00.014808-7/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

In casu, trata-se de execução extrajudicial de dívida, nos moldes da Lei nº. 9.514 /97.

 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de

que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas.

 

Do mesmo modo, não há qualquer inconstitucionalidade na Lei nº. 9.514 /97, vez que, ao se posicionar pela

constitucionalidade do Decreto-lei nº. 70/66, o Pretório Excelso, na verdade, manteve a possibilidade de o agente

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo

as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução

extrajudicial.

 

Veja-se o que restou decidido no Recurso Extraordinário nº. 223075/ DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em

23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis":

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se

falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas

mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº

70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas

sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514

/97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012

FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514

/97, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito

declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa espécie de

propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação

pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de financiamento foi

firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de

satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A

impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no vencimento antecipado

da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art.

26, da Lei 9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento

da parte controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se
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discutem judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º,

garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida.

VII - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter

do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei. VIII - O procedimento de execução do

mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao

devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX - Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 00106746520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, em face da inadimplência em que se encontrava a parte autora, é garantido o direito de consolidação da

propriedade do imóvel (garantia do contrato de empréstimo) em favor da credora fiduciária, nos termos da norma

prevista no artigo 26, § 7º, da lei nº. 9.514 /97, consequência que à parte autora não é dado ignorar, vez que

prevista no contrato de mútuo.

 

Desse modo, não há qualquer irregularidade na forma utilizada para a satisfação do direito da instituição

financeira em dispor do bem móvel, sendo possível, assim, promover os atos expropriatórios nos termos do artigo

27 da lei nº. 9.514 /97, observadas as formalidades do artigo 26 do mesmo diploma legal.

 

Quanto à alegada inobservância das formalidades do processo da execução extrajudicial, os elementos presentes

nos autos não permitem concluir pela apontada nulidade, tendo em vista que as intimações dos devedores

fiduciantes estão em conformidade com o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 26 da Lei nº. 9.514/97, não se podendo,

por isso, falar em título destituído dos requisitos indispensáveis para execução. E a prova de eventual

irregularidade ocorrida na execução é fato constitutivo do direito da parte autora, de sorte que a ela incumbia o

ônus da prova.

 

Além do mais, a teor do documento de fls. 52/55, foi registrada a consolidação da propriedade do imóvel em

nome da CEF em 09.08.2011, ou seja, antes do ajuizamento desta ação (24/08/11), cuidando-se, portanto, de

situação inalterável, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extinguiu com a

transferência do bem.

 

Neste sentido já decidiu esta Corte Regional:

 

"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. REVISÃO DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. LEI Nº 9.514

/97. CONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 620, CPC. INAPLICABILIDADE. OBJETO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL . LIQUIDEZ. CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. INCLUSÃO DO NOME DO

MUTUÁRIO NO CADIN. POSSIBILIDADE. EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO E

IMPROVIDO. 1. O contrato de financiamento firmado pelas partes revela que o imóvel descrito na petição

inicial foi alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de

coisa imóvel. Não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de

consolidação da propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário.

Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor do bem, que

é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da Lei n.

9.514 /97. 2. O dispositivo processual suscitado pelo autor refere-se ao processo de execução judicial e, portanto,

não há como ser aplicado no procedimento determinado pela Lei nº 9.514 /97, que prevê a consolidação da

propriedade do bem imóvel em favor do credor fiduciário bem como sua alienação por procedimento

extrajudicial . As partes pactuaram expressamente que, em caso de inadimplemento do devedor, seria utilizado o

procedimento da Lei 9.514 /97, que constitui norma especial em relação ao art. 620 do Código de Processo Civil.

A controvérsia é solucionada pelo princípio da especialidade, o qual também fundamenta a ausência de

derrogação do Decreto-lei 70/66 pelo mesmo dispositivo da lei processual civil. 3. Diante do inadimplemento dos

autores e de sua inércia quando intimados para purgar a mora, a propriedade fiduciária foi consolidada nos

termos do art. 26 da Lei 9.514 /97, legitimando o credor a promover a venda extrajudicial do imóvel. Há um

débito líquido e certo a ser cobrado na execução extrajudicial, o qual independe de ação de conhecimento para

ser reconhecido, já que decorre diretamente do descumprimento de normas contratuais. O contrato celebrado

entre as partes constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil,

sendo que a fixação do valor depende de mera operação aritmética. 4. Não há qualquer ilegalidade ou abuso na
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cláusula mandato prevista no contrato celebrado entre as partes. Os poderes concedidos ao agente financeiro

visam a resguardar a garantia do mútuo habitacional, facilitando o exercício de um direito que lhe é legalmente

consagrado. 5. Os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90. O

simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o requerente obtido decisão

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por

parte da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do

inadimplente nos serviços de proteção ao crédito. 6. Houve a consolidação da propriedade do imóvel objeto do

contrato celebrado entre as partes em nome da ré, conforme certidão de matrícula do imóvel juntada aos autos.

Consolidada a propriedade do bem imóvel em favor da credora, com a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não podem mais os mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação

obrigacional decorrente do referido contrato se extinguiu com a transferência do bem. 7. Agravo interno

parcialmente conhecido e improvido."

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC - 1516824, Rel. Juíza Convocada Silvia Rocha, J. 27.09.2011, DJ.

21.10.2011).

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE

DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE

CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 -

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel

garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514

/97; não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso análogo.

2. Ainda, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação originária

deste recurso, cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de tutela recursal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(Proc. nº 00366391220114030000, AI nº 460311/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom di Salvo, e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. sfi . LEI N. 9.514 /97.

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE.

1. Contrato de financiamento firmado na forma da Lei n. 9.514 /97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de

coisa imóvel.

2. Não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da

propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário.

3. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo

habitacional, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma concreta onde o mutuário

efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da

obrigação pactuada.

Não conseguiu o apelante demonstrar que o procedimento previsto na Lei 9.514 /97 é abusivo, violando as

normas previstas no CDC.

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor do bem,

que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da Lei n.

9.514 /97.

5. Nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/73 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos

legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o

cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250,

inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida lei de registros públicos prevê, para a hipótese dos autos,

o registro da existência da ação, na forma do artigo art. 67, I, 21, para conhecimento de terceiros da

possibilidade de anulação do registro.

6. Agravo legal improvido.

(Proc. nº 0007747-48.2010.4.03.6105, AC nº 1637911/SP, Primeira Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Silvia

Rocha, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2011, pág. 227)

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, com fulcro no artigo 557, "caput",

do Código de Processo Civil, mantendo integralmente a sentença de primeiro grau, nos termos da

fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008241-81.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por Tânia Cristina dos Santos, inconformada com a sentença que, julgou

improcedente demanda ordinária de anulação da consolidação da propriedade, nos moldes da Lei nº. 9.514 /97,

ação esta aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Em seu recurso, a apelante sustenta a ilegalidade da execução realizada nos termos da Lei nº. 9.514/97 e que não

foram observadas as formalidades do procedimento executivo extrajudicial, nos termos da norma prevista na

mesma lei (fls. 211/222).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

In casu, trata-se de execução extrajudicial de dívida, nos moldes da Lei nº. 9.514 /97.

 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de

que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas.

 

Do mesmo modo, não há qualquer inconstitucionalidade na Lei nº. 9.514 /97, vez que, ao se posicionar pela

constitucionalidade do Decreto-lei nº. 70/66, o Pretório Excelso, na verdade, manteve a possibilidade de o agente

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo

as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução

extrajudicial.

 

Veja-se o que restou decidido no Recurso Extraordinário nº. 223075/ DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em

23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis":

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

2008.61.04.008241-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : TANIA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro
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processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se

falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas

mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº

70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas

sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514

/97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012

FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514

/97, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito

declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa espécie de

propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação

pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de financiamento foi

firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de

satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A

impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no vencimento antecipado

da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art.

26, da Lei 9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento

da parte controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se

discutem judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º,

garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida.

VII - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter

do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei. VIII - O procedimento de execução do

mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao

devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX - Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 00106746520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, em face da inadimplência em que se encontrava a parte autora, é garantido o direito de consolidação da

propriedade do imóvel (garantia do contrato de empréstimo) em favor da credora fiduciária, nos termos da norma

prevista no artigo 26, § 7º, da lei nº. 9.514 /97, consequência que à parte autora não é dado ignorar, vez que

prevista no contrato de mútuo.

 

Desse modo, não há qualquer irregularidade na forma utilizada para a satisfação do direito da instituição

financeira em dispor do bem móvel, sendo possível, assim, promover os atos expropriatórios nos termos do artigo

27 da lei nº. 9.514 /97, observadas as formalidades do artigo 26 do mesmo diploma legal.

 

Quanto à alegada inobservância das formalidades do processo da execução extrajudicial, os elementos presentes

nos autos não permitem concluir pela apontada nulidade, tendo em vista que as intimações dos devedores

fiduciantes estão em conformidade com o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 26 da Lei nº. 9.514/97, não se podendo,

por isso, falar em título destituído dos requisitos indispensáveis para execução. E a prova de eventual

irregularidade ocorrida na execução é fato constitutivo do direito da parte autora, de sorte que a ela incumbia o

ônus da prova.

 

Além do mais, a teor do documento de fls. 39/40, foi registrada a consolidação da propriedade do imóvel em
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nome da CEF em 12.12.2005, cuidando-se, portanto, de situação inalterável, visto que a relação obrigacional

decorrente do referido contrato se extinguiu com a transferência do bem.

 

Neste sentido já decidiu esta Corte Regional:

 

"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. REVISÃO DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. LEI Nº 9.514

/97. CONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 620, CPC. INAPLICABILIDADE. OBJETO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL . LIQUIDEZ. CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. INCLUSÃO DO NOME DO

MUTUÁRIO NO CADIN. POSSIBILIDADE. EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO E

IMPROVIDO. 1. O contrato de financiamento firmado pelas partes revela que o imóvel descrito na petição

inicial foi alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de

coisa imóvel. Não há que se do mutuário. Estando falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a

possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento

consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor do bem, que é

conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da Lei n. 9.514

/97. 2. O dispositivo processual suscitado pelo autor refere-se ao processo de execução judicial e, portanto, não

há como ser aplicado no procedimento determinado pela Lei nº 9.514 /97, que prevê a consolidação da

propriedade do bem imóvel em favor do credor fiduciário bem como sua alienação por procedimento

extrajudicial . As partes pactuaram expressamente que, em caso de inadimplemento do devedor, seria utilizado o

procedimento da Lei 9.514 /97, que constitui norma especial em relação ao art. 620 do Código de Processo Civil.

A controvérsia é solucionada pelo princípio da especialidade, o qual também fundamenta a ausência de

derrogação do Decreto-lei 70/66 pelo mesmo dispositivo da lei processual civil. 3. Diante do inadimplemento dos

autores e de sua inércia quando intimados para purgar a mora, a propriedade fiduciária foi consolidada nos

termos do art. 26 da Lei 9.514 /97, legitimando o credor a promover a venda extrajudicial do imóvel. Há um

débito líquido e certo a ser cobrado na execução extrajudicial, o qual independe de ação de conhecimento para

ser reconhecido, já que decorre diretamente do descumprimento de normas contratuais. O contrato celebrado

entre as partes constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil,

sendo que a fixação do valor depende de mera operação aritmética. 4. Não há qualquer ilegalidade ou abuso na

cláusula mandato prevista no contrato celebrado entre as partes. Os poderes concedidos ao agente financeiro

visam a resguardar a garantia do mútuo habitacional, facilitando o exercício de um direito que lhe é legalmente

consagrado. 5. Os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90. O

simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o requerente obtido decisão

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por

parte da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do

inadimplente nos serviços de proteção ao crédito. 6. Houve a consolidação da propriedade do imóvel objeto do

contrato celebrado entre as partes em nome da ré, conforme certidão de matrícula do imóvel juntada aos autos.

Consolidada a propriedade do bem imóvel em favor da credora, com a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não podem mais os mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação

obrigacional decorrente do referido contrato se extinguiu com a transferência do bem. 7. Agravo interno

parcialmente conhecido e improvido."

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC - 1516824, Rel. Juíza Convocada Silvia Rocha, J. 27.09.2011, DJ.

21.10.2011).

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE

DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE 

CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 -

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel

garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514

/97; não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso análogo.

2. Ainda, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação originária

deste recurso, cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de tutela recursal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(Proc. nº 00366391220114030000, AI nº 460311/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom di Salvo, e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. sfi . LEI N. 9.514 /97.

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE.
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1. Contrato de financiamento firmado na forma da Lei n. 9.514 /97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de

coisa imóvel.

2. Não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da

propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário.

3. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo

habitacional, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma concreta onde o mutuário

efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da

obrigação pactuada.

Não conseguiu o apelante demonstrar que o procedimento previsto na Lei 9.514 /97 é abusivo, violando as

normas previstas no CDC.

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor do bem,

que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da Lei n.

9.514 /97.

5. Nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/73 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos

legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o

cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250,

inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida lei de registros públicos prevê, para a hipótese dos autos,

o registro da existência da ação, na forma do artigo art. 67, I, 21, para conhecimento de terceiros da

possibilidade de anulação do registro.

6. Agravo legal improvido.

(Proc. nº 0007747-48.2010.4.03.6105, AC nº 1637911/SP, Primeira Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Silvia

Rocha, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2011, pág. 227)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da parte autora, com fulcro no artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil, mantendo integralmente a sentença de primeiro grau, nos termos da

fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00020 CAUTELAR INOMINADA Nº 0032508-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de medida cautelar requerida por Kassius Marcellus Porto e outro com pedido liminar para "a suspensão

do leilão, a ser realizado em 13 de novembro de 2012, ao menos até que os pedidos liminares, efetuados em sede

de apelação, seja apreciados por este Egrégio Tribunal" (fl. 10).

2012.03.00.032508-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

REQUERENTE : KASSIUS MARCELLUS PORTO e outro

: RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA PORTO

ADVOGADO : SP251891 FERNANDA ZAMPOL LOBERTO

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 00140320420124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Alega-se o seguinte:

a) ajuizaram ação contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a suspensão da execução particular

promovida pela Ré e a apresentação de cálculo atualizado da dívida, permitindo-se eventual consignação dos

valores em atraso ou realização de acordo para adimplemento do valor pendente;

b) o pedido foi julgado improcedente, nos termos dos arts. 285-A e 269, I, ambos do Código de Processo Civil;

c) interpuseram recurso de apelação, recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, em que pediram liminar para

suspender a execução, mas que não foi apreciado pelo Juízo a quo, sendo certo que, até o momento, não foi

determinada a citação da ré;

d) souberam por terceiros que a requerida pretende leiloar o imóvel em questão no dia 13.11.12;

e) aplica-se o princípio da boa-fé no caso, assim como estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora

(fls. 2/11).

 

Pela decisão de fls. 150/151 foi indeferida a liminar.

 

Citada, a requerida apresentou sua contestação (fls. 154/156)

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 796 do Código de Processo Civil:

 

"O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre

dependente."

E dispõe o artigo 808 da mesma lei que cessa a eficácia da medida cautelar :

"III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito."

 

Como se vê, o procedimento cautelar é em regra dependente do processo principal, de modo que, extinta a ação

principal, a medida cautelar perde o seu objeto. É o que se dá no caso dos autos.

 

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR . EXTINÇÃO DO PROCESSO

PRINCIPAL. ART. 808, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. "O processo cautelar, embora tecnicamente autônomo, guarda estreita vinculação com o processo principal,

na medida em que seu escopo é o de resguardar a utilidade do eventual provimento de mérito almejado na ação

de conhecimento ou de execução. Em face desse caráter instrumental, tem-se que a decisão tomada nos autos de

ação cautelar tem caráter provisório (pode ser revogada a qualquer tempo) e prevalece, tão somente, até o

pronunciamento definitivo do magistrado acerca do direito de fundo vindicado nos autos principais (art. 808, III,

do CPC)." (REsp 1.040.473/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 1º.10.2009, DJe

8.10.2009).

2. No caso dos autos, a ação principal foi julgada improcedente, devendo cessar a eficácia da medida cautelar ao

teor do art. 808, III, do CPC: "cessa a eficácia da medida cautelar [...] se o juiz declarar extinto o processo

principal, com ou sem julgamento de mérito".

Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1202968/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 09/11/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MEDIDA CAUTELAR - JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL -

PERDA DE OBJETO .

1. Tendo em conta o julgamento definitivo da ação principal, não obstante inexistir o respectivo trânsito em

julgado, resta esgotado o ofício jurisdicional desta Seção e prejudicada a medida cautelar .

2. Agravo regimental a que se nega provimento."(AgRg na MC nº 13257 / MS, 3ª Seção, Relatora Ministro Paulo

Gallotti, DJe 21/05/2009)

 

No caso, a medida cautelar foi requerida com o fim de obter a suspensão da execução extrajudicial e o
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conseqüente leilão do imóvel, até o julgamento do recurso de apelação interposto nos autos principais.

 

Destarte, considerando que a apelação interposta pelos mutuários na ação ordinária nº 2012.61.00.014032-9

(principal da presente medida cautelar) foi julgada, sendo desprovida a pretensão dos requerentes, resta

prejudicada a ação cautelar. 

 

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencido a parte-autora, não há

condenação em sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e

despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

 

Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente ação cautelar, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil.

 

Sem prejuízo, JUNTE-SE aos autos cópia da decisão terminativa proferida nos autos do recurso de apelação nº.

2012.61.00.014032-9.

 

Int.

 

Após as formalidades legais arquivem os autos.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28155/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014298-55.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela União Federal em face da v. acórdão de fls. 65/68 que deu

provimento ao agravo de instrumento para manter a cobrança da contribuição incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador pessoa física.

A embargante (União Federal) alega que houve contradição entre o dispositivo do voto, que deu provimento ao

agravo de instrumento, e o dispositivo do acórdão, que negou provimento ao agravo de instrumento

Requer a supressão da contradição apontada.

2012.03.00.014298-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : RICARDO CASAL REGASSO

ADVOGADO : MS013144 LAUANE BENITES MACHADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00067055120114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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É o relatório.

 

DECIDO

 

Os embargos de declaração devem ser acolhidos.

 

Enfatizo, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão

embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou

tribunal, ou, por construção jurisprudencial, diante da existência de erro material.

Nota-se que os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão

embargada, entre outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar

os fundamentos da decisão recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316156/DF, DJ 16/9/02), além do que o "magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a finalidade

da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais

enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

Desse modo, mostra-se relevante sublinhar, por pertinente, que a omissão apta a ensejar os embargos é aquela

advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante,

ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

Verifico a existência de contradição da apontada pela União Federal.

De fato, a tese adotada na fundamentação do voto deste recurso leva à conclusão de seu provimento.

O acórdão, ao "negar provimento", está dissonante em relação à tese adotada por este relator.

Deste modo, corrijo o acórdão embargado para que passe a ter a seguinte redação:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENT. OVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. PROVIMENTO.

1. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição .

2. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

3. Precedente da E. Quinta Turma desta Corte Regional.

4. Agravo de instrumento provido.

 

Diante do exposto, acolho os embargos declaratórios opostos pela UNIÃO FEDERAL, para corrigir o erro

material e determinar a republicação do acórdão, provendo o presente agravo de instrumento

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28162/2014 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001326-08.2012.4.03.6126/SP

 
2012.61.26.001326-5/SP
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DESPACHO

Intime-se a defesa do recorrido HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR para regularizar a petição de fls. 106/107,

assim como a sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009716-85.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que quando da interposição do recurso de apelação e da apresentação das razões de fls. 221/229, o

apelante encontrava-se devidamente representado nos autos por defensora constituída.

Por conseguinte, inegavelmente atingidas pela preclusão as razões de apelação ofertadas às fls. 272/276 por parte

do Dr. Stoessel Lobo Cavalcanti, novo defensor constituído do apelante (fls. 277).

Nesse sentido (negritei):

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ART. 12 C/C ART. 18 - I DA LEI Nº 6.368/76.

AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. JUNTADA DE

NOVAS RAZÕES RECURSAIS VISANDO COMPLEMENTAÇÃO DAS RAZÕES OFERECIDAS

ANTERIORMENTE. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. Tendo o réu oferecido as razões de

apelo, não pode este tornar a efetua-la, em momento posterior, visando complementação das razões oferecidas

anteriormente, visto que operou-se a preclusão consumativa, não sendo admissível o retorno a fases já

ultrapassadas do processo. Inviável, pois, a juntada de petição visando a complementação de apelação

interposta anteriormente. 2. A demonstração da autoria e da materialidade, aliada à vontade livre e consciente

de praticar uma das condutas incriminadas no art. 12 da Lei nº 6.368/76, bastam para um decreto condenatório,

visto que o dolo do delito em questão é genérico. 3. Não há que se falar em violação do princípio do contraditório

e da ampla defesa, visto que as provas colhidas na fase inquisitorial foram corroboradas em Juízo, sob o crivo do

contraditório. 4. Cabimento da causa de aumento do art. 18 - I da Lei 6.368/76, ante a comprovação da origem

estrangeira da substância entorpecente, bem como da cooperação internacional para a prática do delito. 5.

Apelação improvida.

(ACR 200401990165670, DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ, TRF1 - QUARTA TURMA, DJ

DATA:06/05/2005 PAGINA:19.) 

Em sendo assim, desentranhe-se a aludida petição, devolvendo-a ao seu subscritor.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR

ADVOGADO : SP193387 JOÃO VALTER GARCIA ESPERANÇA

: SP100144 ROBERTO AMERICO MASIERO

No. ORIG. : 00013260820124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.19.009716-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : AMILTON AMBROSIO ROCHA MONTEIRO reu preso

ADVOGADO : RJ037711 STOESSEL LOBO CAVALCANTI

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00097168520124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Após, tornem conclusos.

Int. 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0002013-98.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração em habeas corpus impetrado por Nicolau dos Santos Neto contra ato do

MM. Juízo Federal das Execuções Penais de São Paulo/SP que indeferiu pedido de progressão prisional e

revogação de prisão preventiva veiculado pela defesa do paciente que se encontrava em prisão domiciliar ao

tempo da impetração.

Em razões recursais, a defesa alega omissão do v. Acórdão quanto ao pedido de revogação da prisão preventiva e

progressão do regime prisional, bem como obscuridade quanto ao entendimento referente à falta grave que teria

sido cometida quando da prisão domiciliar do paciente.

Aduz a ilegalidade da prisão em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, da não observância

do direito à prisão em cela especial e desconsideração de indulto natalino.

Contudo, os embargos são reiteração de matéria já analisada e julgada, tendo restado superada pelos acórdãos

exarados pela E. Turma.

Assim, as questões restaram prejudicadas.

Com efeito, a C. 5ª Turma desta Egrégia Corte, em sessão realizada em 18 de março de 2013, deu provimento ao

recurso de Agravo de Execução Penal nº 0010249-86.2011.4.03.6181 interposto pela Justiça Pública e revogou a

prisão domiciliar imposta a Nicolau dos Santos Neto, determinando a remoção do condenado ao cárcere.

 Aliás, não há mais falar-se em prisão provisória, uma vez operado o trânsito em julgado das condenações e a

unificação das penas, transmudando-se a segregação em definitiva com o cumprimento da condenação.

Por outro lado, as questões aqui postas sobre a ilegalidade da prisão estão superadas pelas decisões desta C. 5ª

Turma nos autos de Agravo de Execução Penal nº 0010249-86.2011.4.03.6181/SP e Habeas Corpus nº 0010130-

73.2013.4.03.0000/SP, cujas ementas vieram assim expressas, respectivamente:

 

"AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL - PRISÃO DOMICILIAR - REVOGAÇÃO - APENADO COM

CONDIÇÕES DE SAÚDE ATUALMENTE FAVORÁVEIS AO CUMPRIMENTO DA PENA EM

ESTABELECIMENTO PENAL OU HOSPITALAR - COMETIMENTO, AINDA, DE FALTA GRAVE

DURANTE O CUMPRIMENTO DA PENA - SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA POR

PRISÃO DOMICILIAR - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO CRIMINAL - PRELIMINAR

DE PRESCRIÇÃO AFASTADA - RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.

1. A prisão domiciliar, recentemente acrescida ao Código de Processo Penal pela Lei nº 12.403/2011 (artigos 317

e 318), é instituto de natureza processual e não de execução criminal, tratando-se de medida cautelar menos

gravosa que a prisão processual propriamente dita, tal como as outras medidas cautelares diversas da prisão,

previstas no artigo 319 daquele mesmo Codex.

2. Assim, não havendo ainda trânsito em julgado das condenações sofridas pelo recorrido, eventuais alterações em

sede de medidas cautelares são da competência do juízo natural do feito principal, e, havendo recurso, ao tribunal

onde o recurso estiver aguardando julgamento, à luz do quanto disposto no artigo 800 e parágrafo único do

Código de Processo Civil, aplicável, in casu, por analogia ao artigo 3º do CPP.

2010.03.00.002013-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : ELIZABETH APARECIDA ZIBORDI

PACIENTE : NICOLAU DOS SANTOS NETO reu preso

ADVOGADO : SP043524 ELIZETH APARECIDA ZIBORDI

: SP012982 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

: SP061991 CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DAS EXECUCOES PENAIS EM SAO PAULO

No. ORIG. : 2007.61.81.000202-0 1P Vr SAO PAULO/SP
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3. Havendo conclusão médica oficial dando conta de ser desnecessária a custódia domiciliar do recorrido, isto é,

uma vez alterado o quadro fático anterior que possibilitou referida benesse ao sentenciado, não subsiste mais

qualquer razão para ser mantida, devendo o acusado retornar ao cárcere, ainda que submetido a cuidados especiais

em razão de sua idade avançada.

4. Comprovado que o sentenciado agiu ilicitamente durante o curso do cumprimento da pena, revertendo a

posição de fiscalizado para fiscalizador dos agentes estatais responsáveis pela execução das reprimendas a ele

impostas, correta a r. decisão "a quo" que reconheceu a prática de falta grave pelo apenado, com fundamento no

artigo 50, inciso VI, da Lei de Execução Penal.

5. Preliminar de prescrição afastada, pois, não tendo transitado em julgado a r. sentença condenatória, ainda em

fase recursal em tribunal superior, a competência para o eventual reconhecimento da prescrição da pretensão

punitiva estatal é do Juízo onde se encontram os autos principais, devendo a questão ser analisada como

prejudicial ao mérito do recurso.

6. Preliminar afastada. Agravo provido".

 

"HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO PARA A TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE AO

PRESÍDIO ESTADUAL - AFASTAMENTO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - PRISÃO

DOMICILIAR E PRESCRIÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - QUESTÕES JÁ DECIDIDAS POR ESTA

CORTE EM FEITO DIVERSO - INDULTO NATALINO - NÃO CONHECIMENTO, SOB PENA DE

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - QUESTÃO AINDA NÃO ANALISADA EM PRIMEIRO GRAU -

PACIENTE TRANSFERIDO PARA PRESÍDIO DA ESFERA ESTADUAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO

DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS ESTADUAL PARA A EXECUÇÃO DA PENA - SÚMULA 192 DO STJ -

ESTADO DE SAÚDE DO PACIENTE QUE POSSIBILITA CUMPRIMENTO DA PENA NO CÁRCERE

- ORDEM DENEGADA.

1. O MMº Juízo impetrado atuou com base na decisão deste próprio Tribunal, que determinara a realização de

exames médicos preliminares antes do ingresso do paciente no sistema carcerário, fato que, por si só, conduz a um

elastério maior de tempo até que as conclusões dos peritos médicos fossem juntadas aos autos, possibilitando

àquele Juízo proferir decisão segura quanto ao cumprimento do V. Acórdão desta E. Corte Regional.

2. E, quanto ao prazo de aproximadamente trinta dias que decorreu desde a remoção do paciente ao presídio

estadual, em 28/03/2013, ao encaminhamento dos autos ao Juízo das Execuções Estadual, em 30/04/2013,

sopesado o contexto das diligências iniciais necessárias à remoção, verifica-se que referido prazo não desbordou a

razoabilidade, máxime ao se considerar que o estado de saúde e idade avançada do paciente requeriam maior

cuidado e atenção pela autoridade impetrada.

3. Tendo o paciente sido transferido para a Penitenciária de Tremembé/SP, estabelecimento prisional Estadual, a

competência para a execução da pena privativa de liberdade imposta passou a ser do Juízo das Execuções

Criminais Estadual, à luz da Súmula 192 do STJ, verbis: "Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a

execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a

estabelecimentos sujeitos à administração estadual".

4. A alegação de prescrição não há de ser conhecida neste writ, porquanto, como já observado quando do

julgamento do Agravo em Execução nº 0010249-86.2011.4.03.6181/SP, esta E. Quinta Turma, em sessão de

22/03/2013, decidiu, por unanimidade, que a questão deve ser analisada nos feitos principais da condenação, pois

todos os fatos jurídicos relevantes, como, por exemplo, as causas suspensivas e interruptivas da prescrição,

encontram-se inevitavelmente nos autos originários, a possibilitar uma correta análise do pleito prescricional.

5. Quanto ao alegado direito do paciente à prisão domiciliar, a questão também já foi objeto de julgamento por

esta E. Quinta Turma, nos autos daquele mesmo recurso de agravo, em cujo bojo foi revogada a prisão domiciliar

deferida ao paciente, não devendo, assim, ser conhecida.

6. Relativamente ao eventual direito do paciente ao indulto natalino, previsto no Decreto Presidencial nº 7.873/12,

o pedido, da mesma forma, não há de ser conhecido por esta via mandamental, pois ainda não foi sequer analisado

em primeiro grau, sob pena de supressão de instância, competindo ao MMº Juízo Estadual das Execuções

Criminais de Taubaté/SP analisar o cabimento do pedido defensivo.

7. As necessidades especiais inerentes à condição do paciente estão sendo a ele garantidas pelo Estado, tratando-se

de prisão especial, à luz do artigo 33, inciso III, da Lei Complementar nº 35/79, c.c o artigo 295, § 3º, do Código

de Processo Penal, ambiente carcerário salubre, com apenas sete presos na cela, tendo o paciente acesso aos

remédios de que necessita, banho quente, visitas permanentes, enfim, situação essa muito diferente da esmagadora

população carcerária brasileira, de maneira que não há qualquer descumprimento a direitos e garantias

fundamentais, tampouco a violação de direitos humanos, tal como aduzido pela defesa.

8. Diante dos recentes e esclarecedores relatórios médicos apresentados, dando conta de favorável estabilização no

quadro de saúde do paciente, não ocorre perigo de morte exclusivamente pelo fato de o paciente encontrar-se

preso em estabelecimento penitenciário, tal como alegado pela defesa, porquanto vem sendo garantido a ele pelo

Estado toda a atenção necessária ao seu peculiar estado de saúde e idade avançada, além de estar recluso em

ambiente salubre e adequado às suas condições pessoais, não sendo atestado pelos médicos peritos, em momento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1002/1507



algum, a inviabilidade física e mental de ser ele mantido no cárcere.

9. Ordem denegada".

 

Ante tais fundamentos, julgo prejudicado o recurso.

Intime-se, publique-se e Comunique-se.

Após as anotações de praxe, ao arquivo.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0009267-09.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 125/132:

 

Presentes seus pressupostos e observado o prazo previsto no artigo 609, parágrafo único, do Código de Processo

Penal, admito os embargos infringentes opostos por DOMINGOS SAVIO DO AMARAL contra o acórdão

ementado às fls. 122/122-v.º, cujo voto condutor foi por mim proferido.

 

À distribuição, nos termos do § 2º, do artigo 266 do Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0009477-32.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.81.009267-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADO : DOMINGOS SAVIO DO AMARAL

ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00092670920104036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.009477-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADO : ILSON PINHEIRO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00094773220124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DESPACHO

Fls. 105/114:

 

Presentes seus pressupostos e observado o prazo previsto no artigo 609, parágrafo único, do Código de Processo

Penal, admito os embargos infringentes opostos por ILSON PINHEIRO contra o acórdão ementado às fls.

102/102-v.º, cujo voto condutor foi por mim proferido.

 

À distribuição, nos termos do § 2º, do artigo 266 do Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10975/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002544-83.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. RESTITUIÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO PROCESSUAL

INIDÔNEO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. O art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além do

devido. No entanto, tal interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício

previdenciário.

3. Não restou demonstrado qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no recebimento do

benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos por antecipação de tutela

posteriormente revogada. Precedentes do STJ.

4. Quanto ao aspecto processual, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do Código de Processo

2007.61.14.002544-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUSA RODRIGUES INOCENCIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025448320074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Civil, o Superior Tribunal de Justiça entendeu descabida a execução fiscal como mecanismo processual idôneo à

cobrança de benefícios previdenciários indevidamente pagos (REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013).

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018837-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. RESTITUIÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO PROCESSUAL

INIDÔNEO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. O art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além do

devido. No entanto, tal interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício

previdenciário.

3. Não restou demonstrado qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no recebimento do

benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos por antecipação de tutela

posteriormente revogada. Precedentes do STJ.

4. Quanto ao aspecto processual, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, o Superior Tribunal de Justiça entendeu descabida a execução fiscal como mecanismo processual idôneo à

cobrança de benefícios previdenciários indevidamente pagos (REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013).

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

2010.03.99.018837-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA BENEDITA CAFUNDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00023-4 1 Vr ANGATUBA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003697-59.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. RESTITUIÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO PROCESSUAL

INIDÔNEO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. O art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além do

devido. No entanto, tal interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício

previdenciário.

3. Não restou demonstrado qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no recebimento do

benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos por antecipação de tutela

posteriormente revogada. Precedentes do STJ.

4. Quanto ao aspecto processual, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, o Superior Tribunal de Justiça entendeu descabida a execução fiscal como mecanismo processual idôneo à

cobrança de benefícios previdenciários indevidamente pagos (REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013).

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

2013.61.09.003697-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDEGAR JOSE GUIZO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036975920134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1006/1507



 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003358-37.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. RESTITUIÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO PROCESSUAL

INIDÔNEO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. O art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além do

devido. No entanto, tal interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício

previdenciário.

3. Não restou demonstrado qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no recebimento do

benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos por antecipação de tutela

posteriormente revogada. Precedentes do STJ.

4. Quanto ao aspecto unicamente processual, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do Código de

Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça entendeu descabida a execução fiscal como mecanismo processual

idôneo à cobrança de benefícios previdenciários indevidamente pagos (REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013).

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002592-56.2013.4.03.6106/SP

 

2012.61.09.003358-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRINEU ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033583720124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.06.002592-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1007/1507



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. RESTITUIÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO PROCESSUAL

INIDÔNEO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. O art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além do

devido. No entanto, tal interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício

previdenciário.

3. Não restou demonstrado qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no recebimento do

benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos por antecipação de tutela

posteriormente revogada. Precedentes do STJ.

4. Quanto ao aspecto processual, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, o Superior Tribunal de Justiça entendeu descabida a execução fiscal como mecanismo processual idôneo à

cobrança de benefícios previdenciários indevidamente pagos (REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013).

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001140-11.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MADALENA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025925620134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.06.001140-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUBENS BARBOSA

No. ORIG. : 00011401120134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1008/1507



 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. RESTITUIÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO PROCESSUAL

INIDÔNEO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. O art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além do

devido. No entanto, tal interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício

previdenciário.

3. Não restou demonstrado qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no recebimento do

benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos por antecipação de tutela

posteriormente revogada. Precedentes do STJ.

4. Quanto ao aspecto processual, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, o Superior Tribunal de Justiça entendeu descabida a execução fiscal como mecanismo processual idôneo à

cobrança de benefícios previdenciários indevidamente pagos (REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013).

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021594-17.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC PROCESSO CIVIL - DIREITO

PROCESSUAL CIVIL - ENCERRAMENTO DE PROCESSO FALIMENTAR - INSUFICIÊNCIA

PATRIMONIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AOS

SÓCIOS.

1- A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

2009.61.82.021594-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ESB ELECTRONIC SERVICES IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP157111 ADRIANA LUCENA ZOIA DE CAMARGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00215941720094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1009/1507



monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2- Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária desta Egrégia Corte, no sentido de que o encerramento

definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, líquida e exigível, retira qualquer

possibilidade de satisfação do credor. Dessa forma, o executivo fiscal perde seu objeto, sua utilidade prática,

porquanto nada poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez restar extinta tanto a

pessoa jurídica como a correspondente massa falida.

3. In casu, o decisum deve prosperar, pois não há elementos nos autos ou argumentos no recurso de apelação que

propiciem o redirecionamento da execução contra os ex-sócios da empresa falida.

4- Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5- Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310402-17.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL COMO AGRAVO LEGAL.

FUNGIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO DO ART.557,

CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental oposto como agravo legal

previsto no artigo 557, §1º do Código de Processo Civil.

2. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

3. Não se pode falar tenha havido a impugnação da presunção de certeza e liquidez da CDA que dá lastro à

presente execução fiscal, visto que a apelação se resumiu a indicar insurgência genérica em relação aos termos e

elementos da CDA, permanecendo correta a decisão que julgou improcedentes os embargos à execução.

4. Agravo regimental conhecido como agravo legal ao qual se nega provimento.

1996.61.02.310402-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : H E MORTARI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03104021719964036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020201-86.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INTEMPESTIVIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. O art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além do

devido. No entanto, tal interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício

previdenciário.

3. A pretensão buscada pela parte agravante não se sustenta, posto que em desconformidade com a jurisprudência

dominante, no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte, no sentido da intempestividade da oposição dos

embargos à execução fiscal posteriormente ao trintídio previsto em lei.

4. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

2011.61.82.020201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILI

ADVOGADO : SP187456 ALEXANDRE FELICIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00202018620114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002277-38.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. RESTITUIÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO PROCESSUAL

INIDÔNEO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. O art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além do

devido. No entanto, tal interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício

previdenciário.

3. Não restou demonstrado qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no recebimento do

benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos por antecipação de tutela

posteriormente revogada. Precedentes do STJ.

4. Quanto ao aspecto processual, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, o Superior Tribunal de Justiça entendeu descabida a execução fiscal como mecanismo processual idôneo à

cobrança de benefícios previdenciários indevidamente pagos (REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013).

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007845-40.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.14.002277-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EUNILDE LELES DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022773820124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.007845-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro
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EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. RESTITUIÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO PROCESSUAL

INIDÔNEO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. O art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além do

devido. No entanto, tal interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício

previdenciário.

3. Não restou demonstrado qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no recebimento do

benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos por antecipação de tutela

posteriormente revogada. Precedentes do STJ.

4. Quanto ao aspecto processual, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, o Superior Tribunal de Justiça entendeu descabida a execução fiscal como mecanismo processual idôneo à

cobrança de benefícios previdenciários indevidamente pagos (REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013).

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004899-86.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANIZIO DOS SANTOS MARINHO

No. ORIG. : 00078454020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.38.004899-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : HERICK NILSON CARVALHO e outro

: MARIA SYLVIA RENNO OLIVEIRA SULEIMAN CARVALHO

ADVOGADO : SP129315 ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048998620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL COMO AGRAVO LEGAL.

FUNGIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO DO ART.557,

CAPUT, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 25 DA LEI 8.212/91.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental oposto como agravo legal

previsto no artigo 557, §1º do Código de Processo Civil.

2. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

3. A exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91, com as redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92

e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01 (09.07.2001), foi tida como inconstitucional, conforme

entendimento firmado no Excelso Pretório e no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Ademais, no caso concreto,

a observação da prescrição qüinqüenal ensejou a conseqüência de fulminar toda a pretensão buscada nestes autos.

4. Agravo regimental conhecido como agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026771-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. AGRAVO LEGAL. CERCEAMENTO

DE DEFESA. GRUPO ECONÔMICO. PRESCRIÇÃO.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

2012.03.00.026771-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IND/ TEXTIL MARIA DE NAZARETH LTDA e outros

: VESTIS CONFECCOES LTDA

: QUALITY BENEFICIADORA DE TECIDOS LTDA

PARTE RE' : IND/ TEXTIL DAHRUJ S/A

ADVOGADO : SP123402 MARCIA PRESOTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00214-2 A Vr AMERICANA/SP
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1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. Afastado o alegado cerceamento de defesa, por ausência de intimação para apresentar contraminuta, uma vez

que o Código de Processo Civil, em seu art. 557, § 1º-A, prevê a possibilidade de o relator decidir de imediato o

agravo de instrumento, quando preenchidos os requisitos ali enumerados. Embora haja precedentes no Superior

Tribunal de Justiça do sentido de que "a intimação do recorrido para apresentar contrarrazões é o procedimento

natural de preservação do princípio do contraditório, previsto em qualquer recurso, inclusive no de agravo de

instrumento" (RESP 201000556507, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:31/05/2010),

o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que "Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do

entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a 'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar

seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - R.I./S.T.F., art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; C.P.C.,

art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle

do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso)". 

3. Nos casos em que configurada, no plano fático, a existência de grupo econômico, incide a regra do artigo 124,

inc. II, do CTN c.c. o artigo 30, inc. IX, da Lei nº 8.212/91, justificando-se a responsabilidade solidária das

recorrentes pelo pagamento das contribuições previdenciárias.

4. De acordo com os autos, a citação da INDÚSTRIA TÊXTIL DAHRUJ S/A ocorreu em 17.03.1999, havendo a

adesão a dois parcelamentos, quando o prazo prescricional foi interrompido (art. 174, parágrafo único, IV, do

CTN (REFIS em 27.04.2000, com exclusão em 01.05.2003, e PAES em 2003, com exclusão em 02.12.2005). Em

25.03.2009 foi requerida a citação dos coexecutados, efetivada por Aviso de Recebimento em 15.08.2011, não

havendo que se falar em prescrição. Em 13.12.2011, requereu-se a inclusão das pessoas jurídicas componentes do

grupo econômico. Nota-se que a exequente não permaneceu inerte no feito originário, aplicando-se, à espécie, a

Súmula 106, do Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008093-69.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. RESTITUIÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO PROCESSUAL

INIDÔNEO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

2010.61.14.008093-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SINVALDO APARECIDO ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080936920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. O art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além do

devido. No entanto, tal interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício

previdenciário.

3. Não restou demonstrado qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no recebimento do

benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos por antecipação de tutela

posteriormente revogada. Precedentes do STJ.

4. Quanto ao aspecto processual, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, o Superior Tribunal de Justiça entendeu descabida a execução fiscal como mecanismo processual idôneo à

cobrança de benefícios previdenciários indevidamente pagos (REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013).

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035324-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TERCEIRO. FRAUDE À

EXECUÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

1. Terceiro está legitimado a opor exceção de pré-executividade, quando sofrer constrição patrimonial.

2. A fraude à execução é matéria de ordem pública, que pode ser reconhecida a qualquer tempo pelo magistrado,

inclusive de ofício, uma vez que representa ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do artigo 600, inciso

I, do Código de Processo Civil. 

3. A exceção de pré-executividade, fruto da construção doutrinária e jurisprudencial, cuida-se de medida

excepcional, que, além de poder ser promovida tão somente quando a matéria debatida versar sobre questões de

ordem pública, deve prescindir de dilação probatória.

2012.03.00.035324-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ODAIR SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP285787 PEDRO HENRIQUE MICHELLETTI TORRES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : MOVEIS DE ACO FLORIDA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 99.00.03272-7 A Vr MOGI MIRIM/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1016/1507



4. Na hipótese, os documentos trazidos aos autos são suficientes para decidir a controvérsia sem ferir a segurança

jurídica. Contudo, como o Juízo rejeitou a exceção de pré-executividade sem apreciar o mérito do pedido -

inexistência de fraude à execução - há impedimento deste Tribunal para a sua análise, sob pena de indevida

supressão de instância.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido, para determinar ao juízo monocrático que aprecie a questão da

fraude à execução veiculada na exceção de pré-executividade.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para

determinar ao juízo monocrático que aprecie a questão da fraude à execução veiculada na exceção de pré-

executividade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036238-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS. ARTIGO 739-A, § 1º, DO CPC.

1. Artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, prevê que o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. De acordo com o Colendo Superior Tribunal de Justiça, os embargos opostos à execução fiscal seguirão

subsidiariamente as disposições previstas no art. 739-A do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja,

somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem

conjugados os requisitos a saber: a) relevância da argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o juízo.

3. No caso, não se comprovou que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave dano de difícil

reparação (art. 739-A, § 1º, do CPC), não bastando, por si só, o fato de existir bem penhorado e a possibilidade de

ser alienado para que os embargos sejam recebidos com a suspensão da execução fiscal.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

2012.03.00.036238-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA

ADVOGADO : SP106474 CARLOS ALBERTO MARINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00049-6 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024793-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. É dominante o entendimento no Superior Tribunal de Justiça, assim como nesta Colenda Corte Regional, no

sentido de que embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as disposições previstas no art. 739-

A do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja

expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos, a saber: a) relevância da

argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o

juízo.Precedentes: AGA 201000226520, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/04/2010; AGA

200902461230, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 15/04/2010; AI

00408283820084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:21/05/2009 PÁGINA: 546; AI 00371357520104030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/02/2011 PÁGINA:

415; AI 00363325820114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA

2013.03.00.024793-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ORGANIZACAO DE SAUDE COM EXCELENCIA E CIDADANIA OSEC

ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT' ANA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : FILIP ASZALOS e outros

: RUY CARLOS DE CAMARGO VIEIRA

: HELIO ITALO SERAFINO

: MIGUEL ALVES DE SOUZA

: REINALDO MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR

: LIBERATO JOHN ALPHONSE DIDIO

: JOEL POLA

: ODILON GABRIEL SAAD

: SIDNEY STORCH DUTRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00585303620124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012; AI 00338561320124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2013; AI

00314208120124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013.

3. No caso, não foram preenchidos os requisitos para a suspensão da execução, previstos no artigo 739-A, § 1º, do

CPC, que, conforme sublinhado, são necessários e cumulativos, cumprindo referir a garantia suficiente para

caucionar o juízo, além da inexistência de efetiva demonstração de possibilidade de grave dano de difícil ou

incerta reparação.

4. Agravo regimental conhecido como legal e não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074987-80.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO DE APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. FRAUDE NO RECEBIMENTO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. MEIO INADEQUADO.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, e na Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, a orientação no sentido de que o suposto crédito decorrente de pagamento indevido de benefício

previdenciário não se insere no conceito de dívida ativa não tributária por ausência do requisito de certeza, não

sendo adequada a sua cobrança através execução fiscal (STJ, AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 15/12/2011; TRF 3ª

REGIÃO, APELREEX 00005628220084036119, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/06/2012).

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2011.61.82.074987-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BASILICIA ARAUJO ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00749878020114036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1019/1507



que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008094-54.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO DE APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO INADEQUADO.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, e na Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, a orientação no sentido de que o suposto crédito decorrente de pagamento indevido de benefício

previdenciário não se insere no conceito de dívida ativa não tributária por ausência do requisito de certeza, não

sendo adequada a sua cobrança através execução fiscal (STJ, AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 15/12/2011; TRF 3ª

REGIÃO, APELREEX 00005628220084036119, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/06/2012).

3. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001119-11.2013.4.03.6114/SP

 

 

2010.61.14.008094-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLINA GALANTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080945420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.001119-1/SP
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EMENTA

RECURSO DE APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO INADEQUADO.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, e na Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, a orientação no sentido de que o suposto crédito decorrente de pagamento indevido de benefício

previdenciário não se insere no conceito de dívida ativa não tributária por ausência do requisito de certeza, não

sendo adequada a sua cobrança através execução fiscal (STJ, AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 15/12/2011; TRF 3ª

REGIÃO, APELREEX 00005628220084036119, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/06/2012).

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002595-11.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO DE APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL (CPC, ART. 557, § 1º). PAGAMENTO INDEVIDO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO

INADEQUADO.

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUBENS AMANCIO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011191120134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.06.002595-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERCIL RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025951120134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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1. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, e na Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, a orientação no sentido de que o suposto crédito decorrente de pagamento indevido de benefício

previdenciário não se insere no conceito de dívida ativa não tributária por ausência do requisito de certeza, não

sendo adequada a sua cobrança através execução fiscal (STJ, AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 15/12/2011; TRF 3ª

REGIÃO, APELREEX 00005628220084036119, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/06/2012).

2. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001114-86.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO DE APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL (CPC, ART. 557, § 1º). PAGAMENTO INDEVIDO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO

INADEQUADO.

1. A decisão impugnada ao negar seguimento ao recurso de apelação, fê-lo em face da jurisprudência dominante

do C. Superior Tribunal de Justiça, e nas razões recursais, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para

afastar a aplicação do art. 557, do Código de Processo Civil.

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, e na Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, a orientação no sentido de que o suposto crédito decorrente de pagamento indevido de benefício

previdenciário não se insere no conceito de dívida ativa não tributária por ausência do requisito de certeza, não

sendo adequada a sua cobrança através execução fiscal (STJ, AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 15/12/2011; TRF 3ª

REGIÃO, APELREEX 00005628220084036119, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/06/2012).

3. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.14.001114-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZINETE VIANA FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011148620134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008071-40.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO DE APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL (CPC, ART. 557, § 1º). PAGAMENTO INDEVIDO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO

INADEQUADO.

1. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, e na Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, a orientação no sentido de que o suposto crédito decorrente de pagamento indevido de benefício

previdenciário não se insere no conceito de dívida ativa não tributária por ausência do requisito de certeza, não

sendo adequada a sua cobrança através execução fiscal (STJ, AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 15/12/2011; TRF 3ª

REGIÃO, APELREEX 00005628220084036119, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/06/2012).

2. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010337-79.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

2012.61.14.008071-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DURVALINA NUNES GONZAGA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080714020124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.20.010337-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARACI GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103377920124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1023/1507



 

EMENTA

RECURSO DE APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL (CPC, ART. 557, § 1º). PAGAMENTO INDEVIDO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO

INADEQUADO.

1. A decisão impugnada ao negar seguimento ao recurso de apelação, fê-lo em face da jurisprudência dominante

do C. Superior Tribunal de Justiça, e nas razões recursais, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para

afastar a aplicação do art. 557, do Código de Processo Civil.

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, e na Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, a orientação no sentido de que o suposto crédito decorrente de pagamento indevido de benefício

previdenciário não se insere no conceito de dívida ativa não tributária por ausência do requisito de certeza, não

sendo adequada a sua cobrança através execução fiscal (STJ, AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 15/12/2011; TRF 3ª

REGIÃO, APELREEX 00005628220084036119, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/06/2012).

3. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001013-93.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO DE APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL (CPC, ART. 557, § 1º). PAGAMENTO INDEVIDO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO

INADEQUADO.

1. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, e na Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, a orientação no sentido de que o suposto crédito decorrente de pagamento indevido de benefício

previdenciário não se insere no conceito de dívida ativa não tributária por ausência do requisito de certeza, não

sendo adequada a sua cobrança através execução fiscal (STJ, AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 15/12/2011; TRF 3ª

REGIÃO, APELREEX 00005628220084036119, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/06/2012).

2. Agravo não provido.

 

 

2006.61.14.001013-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICENTE VILDOMAR BEZERRA DE MORAIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010139320064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1024/1507



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038121-

29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. No caso concreto, pelo entendimento da Colenda Quinta Turma, firmado no acórdão recorrido, para a

responsabilização dos sócios pelas dívidas do FGTS da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, da

ocorrência de infração à lei, por aplicação do artigo 10, Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, conjugada com o

parágrafo 1º, do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90. Não há, portanto, no acórdão recorrido, qualquer violação ao art.

535, do CPC, visto que analisada por completo a questão trazida a lume.

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021300-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.038121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : WALTER EUGENIO JUNIOR

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO FARAGONE

EMBARGANTE : SOIMOVEIS CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04832522219824036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.021300-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1025/1507



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a orientação no sentido de que o sócio cotista de empresas

constituídas como sociedade limitada, se não exerce a atribuição de gerência e administração, não pode ser

responsabilizado por qualquer ato pertinente a essa gestão. Além disso, o exercício da gerência deve ser

contemporâneo à constatação da dissolução irregular. Precedente: EAG 200901964154, HAMILTON

CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/02/2011.

3. No caso dos autos, verifico que a sociedade empresária executada não foi localizada na diligência para penhora

de bens, ocorrida em 24.03.1986, conforme certificado pelo Oficial de Justiça à fl. 35, o que evidencia a

dissolução irregular. No entanto, extrai-se da cópia da alteração do contrato social da sociedade empresária

executada, datado de 11.11.1983 (fls. 179-180v.), que os sócios ADELSON GOMES FREIRE e LAYRTON

GOMES FREIRE, à época em que se presume ter ocorrido a dissolução irregular, não faziam mais parte da

sociedade, não respondendo, assim, pelas dívidas advindas.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030727-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ADELSON GOMES FREIRE

ADVOGADO : SP125992 SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD e outro

AGRAVADO : LAYRTON GOMES FREIRE e outros

: CARLOS GOMES FREIRE

: PEDRO FREIRE

PARTE RE' : EMBALEGG DO BRASIL IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP034012 MIGUEL CURY NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04832972619824036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030727-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MSM PRODUTOS PARA CALCADOS S/A

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1026/1507



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. É dominante no Superior Tribunal de Justiça, assim como nesta Colenda Corte Regional, o entendimento no

sentido de que embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as disposições previstas no art. 739-

A do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja

expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos, a saber: a) relevância da

argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o

juízo. Precedentes: AGA 201000226520, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/04/2010; AGA

200902461230, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 15/04/2010; AI

00408283820084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:21/05/2009 PÁGINA: 546; AI 00371357520104030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/02/2011 PÁGINA:

415; AI 00363325820114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012; AI 00338561320124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2013; AI

00314208120124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013.

3. No caso, não foram preenchidos os requisitos para a suspensão da execução, previstos no artigo 739-A, § 1º, do

CPC, que, conforme sublinhado, são necessários e cumulativos, cumprindo referir a garantia suficiente para

caucionar o juízo, além da inexistência de efetiva demonstração de possibilidade de grave dano de difícil ou

incerta reparação.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018118-87.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029283920134036113 2 Vr FRANCA/SP

2009.03.00.018118-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MAURICIO CHERMANN

ADVOGADO : SP110258 EDUARDO ISAIAS GUREVICH e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1027/1507



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a orientação no sentido de que a citação da pessoa jurídica

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, sendo

necessário, contudo, que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN (AGRESP 200500454964, DENISE ARRUDA,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 02/10/2008).

3. "In casu", execução fiscal foi distribuída aos 26 de março de 2003 (fl. 49) e a empresa citada em 05 de maio de

2003 (fl. 65), enquanto o pedido de redirecionamento deu-se em 24 de julho de 2008 (fl. 125). Evidencia-se,

portanto, a ocorrência da prescrição.

4. Basta o transcurso de mais de cinco anos entre a citação da pessoa jurídica e o pedido de redirecionamento da

execução fiscal para que ocorra a prescrição intercorrente, independentemente da comprovação da inércia, vez

que, segundo a diretriz jurisprudencial do STJ "A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do

redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não

tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária." (EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 14/12/2010).

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002664-45.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

PARTE RE' : ASSOCIACAO TIBIRICA DE EDUCACAO

ADVOGADO : SP110258 EDUARDO ISAIAS GUREVICH e outro

PARTE RE' : DAVI CHERMANN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.82.008692-9 11F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.07.002664-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada TÂNIA MARANGONI

APELANTE : MARIA TERESA SILVA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP036489 JAIME MONSALVARGA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026644520104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1028/1507



 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL COMO AGRAVO LEGAL.

FUNGIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO DO ART.557,

CAPUT, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 25 DA LEI 8.212/91.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental oposto como agravo legal

previsto no artigo 557, §1º do Código de Processo Civil.

2. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

3. A exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91, com as redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92

e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01 (09.07.2001), foi tida como inconstitucional, conforme

entendimento firmado no Excelso Pretório e no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Ademais, no caso concreto,

a observação da prescrição qüinqüenal ensejou a conseqüência de fulminar toda a pretensão buscada nestes autos.

4. Agravo regimental conhecido como agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo interno como agravo legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1101943-

98.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - URV - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LIMITE TEMPORAL - TEMA NÃO

ABORDADO - EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1.Em sede de embargos de declaração não cabe apresentar tema não abordado no decorrer do processo, vez que a

finalidade dos embargos é corrigir defeitos que se ajustem à dicção do artigo 535, do Código de Processo Civil.

2.Embargos de declaração conhecidos e improvidos.

 

2006.03.99.026326-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEUZA MITIKO SAKATA OHARA e outro

: RUBENS FONSECA MARTINEZ

ADVOGADO : SARA DOS SANTOS SIMOES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 98.11.01943-6 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1029/1507



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos e negar-lhes provimento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2011.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014298-55.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NOVO FUNRURAL . PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01.

PROVIMENTO.

1. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição .

2. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

3. Precedente da E. Quinta Turma desta Corte Regional.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10980/2014 

 

 

2012.03.00.014298-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : RICARDO CASAL REGASSO

ADVOGADO : MS013144 LAUANE BENITES MACHADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00067055120114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000248-87.2008.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - RECURSOS DE APELAÇÃO CONTRA A DECISÃO QUE DETERMINOU O SEQUESTRO

DOS BENS APREENDIDOS NO TRANSCORRER DA "OPERAÇÃO CERES" - APREENSÃO DA

MOTO HONDA TORNADO DE PROPRIEDADE DE CECÍLIA PEDRO DE SOUZA - APREENSÃO DO

VEÍCULO FIAT STRADA/TREK DE PROPRIEDADE DE MARCUS QUEIROZ FORTUCE -

PRESENTES O FUMUS BONI IURIS E O PERICULUM IN MORA - DECISÃO MANTIDA - SOMENTE

COM O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL É QUE SE PODERÁ CONCLUIR COM CERTEZA

SOBRE A LICITUDE DOS RECURSOS UTILIZADOS PARA AQUISIÇÃO DOS BENS - APELAÇÕES

IMPROVIDAS.

1. Consta dos autos que investigações levadas a cabo pela Delegacia da Polícia Federal em Naviraí/MS em 2007,

na chamada "Operação Ceres", apontaram a existência de 04 (quatro) Organizações Criminosas voltadas ao

rentável e delituoso comércio de agrotóxicos contrabandeados e de outras mercadorias de origem (fabricação)

estrangeira, tais como cigarros, pneus, produtos eletrônicos e couro de boi.

2. Os agrotóxicos contrabandeados do Paraguai eram comercializados com ruralistas dos Estados de Mato Grosso,

Goiás e Paraná, sendo os pagamentos recebidos em veículos, máquinas agrícolas e em depósitos bancários, com a

utilização de contas em nome de terceiros. Pelo volume de negociações e agrotóxicos comercializados constatou-

se que essas organizações possuíam poder econômico expressivo.

3. No desenrolar das investigações foi deferido o monitoramento das linhas telefônicas dos investigados ficando

evidenciado, entre outras conclusões, que Cecília seria integrante da organização criminosa de Fábio Rodrigues,

vulgo "Fábio Treme-Terra". Ela, junto com seu marido, Miguel José de Souza, seriam os "batedores" da carga

contrabandeada.

4. Quanto a Marcus Queiroz, ficou evidenciado, entre outras conclusões, que o apelante, também conhecido pela

alcunha "Mineiro", residente em Naviraí/MS, era ligado a Dair Ribeiro Amorin, vulgo "Birô", e a Vilmar Inácio

Becker, atuando na distribuição de agrotóxicos no município de Naviraí. Estava envolvido com o transporte ilegal

de agrotóxicos oriundos do Estado de São Paulo. Ele seria integrante da Organização Criminosa de Roberto

Carlos Nogueira, vulgo "Beto".

5. Foram expedidos Mandados de Busca e Apreensão a serem cumpridos em diversos endereços dos investigados,

onde foram arrecadados elementos fático-probatórios da intensa comercialização de agrotóxicos e outras

mercadorias.

6. Como efeito do cumprimento dos aludidos Mandados foram apreendidos diversos automóveis de propriedade,

de fato ou de direito, dos alvos da "Operação Ceres", dentre eles a moto HONDA TORNADO preta, placa HSN

1051 de propriedade da apelante e o veículo FIAT STRADA/TREK, cor prata, placa HSE 0718, de propriedade

de Marcus Queiroz.

7. Cabe ressaltar primeiramente que, em se tratando de alienação fiduciária, em face de contrato de financiamento,

a apelante detém apenas a posse direta do bem, não podendo ser considerada proprietária dele, e,

conseqüentemente, parte legítima para pleitear sua restituição.

7. Mesmo que Cecília tenha trazido aos autos documentação que mostra ter sido a moto comprada por meio de um

consórcio (Consórcio Nacional Honda) contratado em 2005, e tenha mostrado extrato emitido pelo INSS acerca

dos seus rendimentos (aposentadoria por invalidez), é prudente aguardar sentença de mérito no feito principal para

que se saiba por quanto tempo a Organização Criminosa de que ela era membro autuava em atividades ilícitas, não

estando descartado por completo que o bem em questão tenha sido adquirido com parte dos rendimentos obtidos

por meio do crime.

8. Ficaram caracterizados nos autos o periculum in mora e o fumus boni iuris.

9. É cediço que a medida constritiva em comento pode ser ordenada em qualquer fase do processo, e levantada

caso seja julgada extinta a punibilidade do acusado, ou na hipótese de absolvição, por sentença transitada em

2008.60.06.000248-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CECILIA PEDRO DE SOUZA e outro.

ADVOGADO : MS007782 JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES JUNIOR

APELANTE : MARCUS QUEIROZ FORTUCE

ADVOGADO : MS007450 ELCO BRASIL PAVAO DE ARRUDA

APELADO : Justica Publica
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julgado. Não há que se falar, portanto, em declaração judicial da origem ilícita dos bens, tampouco em

antecipação dos efeitos do decreto penal condenatório.

10. Mesmo que Marcus tenha trazido aos autos documentação do automóvel e tenha alegado ser comerciante há

longo tempo em Naviraí/MS, é prudente aguardar a prolação de sentença de mérito no feito principal para que se

saiba por quanto tempo a Organização Criminosa de que ele era membro autuava em atividades ilícitas. Somente

com o término da instrução criminal é que se poderá concluir com certeza sobre a licitude dos recursos utilizados

para a aquisição e quitação do objeto da apreensão, podendo, então, ser o carro restituído ao apelante.

11. Negado provimento as apelações defensivas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, mantendo o sequestro do Fiat

Strada/Trek, cor prata, placa HSE 0718, de propriedade de Marcus Queiroz Fortuce e o sequestro da motocicleta

Honda Tornado preta, placa HSN 1051, de propriedade de Cecília Pedro de Souza, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0025485-26.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS Nº

2008.60.06.000248-5 QUE DEIXOU DE RECEBER O RECURSO DE APELAÇÃO - DEFESA JÁ HAVIA

INTERPOSTO APELAÇÃO NOS AUTOS Nº 2007.60.06.001061-1 E QUE NÃO FOI CONHECIDA -

RECORRENTE DEIXADO SEM INSTRUMENTOS PARA RECORRER DA DECISÃO QUE

DETERMINOU O SEQUESTRO DE SEU BEM - CONTRA O ORDENAMENTO BRASILEIRO -

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO PROVIDO PARA RECEBIMENTO DA APELAÇÃO.

1. Consta dos autos que investigações levadas a cabo pela Delegacia da Polícia Federal de Naviraí/MS em 2007,

na chamada "Operação Ceres", apontaram a existência de 04 (quatro) Organizações Criminosas voltadas ao

rentável e delituoso comércio de agrotóxicos contrabandeados e de outras mercadorias de origem (fabricação)

estrangeira, tais como cigarros, pneus, produtos eletrônicos e couro de boi.

2. No desenrolar das investigações ficou evidenciado, entre outras conclusões, que o apelante, também conhecido

pela alcunha "Mineiro", residente em Naviraí/MS, era ligado a Dair Ribeiro Amorin, vulgo "Birô", e a Vilmar

Inácio Becker, atuando na distribuição de agrotóxicos no município de Naviraí. Ele seria integrante da

Organização Criminosa de Roberto Carlos Nogueira, vulgo "Beto".

3. Foram expedidos Mandados de Busca e Apreensão a serem cumpridos em diversos endereços dos investigados,

onde foram arrecadados elementos fático-probatórios da intensa comercialização de agrotóxicos e outras

mercadorias por parte deles.

4. Frente a apreensão do automóvel, Marcus Queiroz ajuizou pedido de restituição originando os autos de

Incidente de Restituição nº 2007.60.06.001061-1. Foi proferida, em 24/07/2008, decisão indeferindo o pedido de

restituição do automóvel FIAT STRADA/TREK, tendo por base a sentença proferida nos autos do Pedido de

Sequestro nº 2008.60.06.000248-5.

2013.03.00.025485-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

RECORRENTE : MARCUS QUEIROZ FORTUCE

ADVOGADO : MS007450 ELCO BRASIL PAVAO DE ARRUDA

RECORRIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 2008.60.06.000248-5 1 Vr NAVIRAI/MS
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5. A defesa do apelante também havia interposto recurso nos autos nº 2008.60.06.000248-5, onde proferida a

decisão que determinou sequestro dos bens dos investigados na "Operação Ceres". Ocorreu que o MM.

Magistrado "a quo" deixou de receber o recurso de apelação, mesmo reconhecendo sua tempestividade, por

entender que uma vez que o apelante já havia interposto recurso de apelação junto aos autos do Incidente de

Restituição, haveria ausência de interesse de recorrer nos autos nº 2008.60.06.000248-5.

6. No entanto, como neste E. Tribunal o recurso interposto por Marcus Queiroz Fortuce nos autos nº

2007.60.06.001061-1 não foi conhecido, e o recurso interposto em face do sequestro decretado nos autos nº

2008.60.06.000248-5 não foi recebido pelo MM. Magistrado da 1ª Vara Federal de Naviraí/MS, Marcus Queiroz

Fortuce ficou sem qualquer opção para tentar reaver o veículo FIAT STRADA/TREK, o que fere os princípios

constitucionais que norteiam o ordenamento brasileiro.

7. Recurso em Sentido Estrito provido para recebimento da apelação interposta pela defesa de Marcus Queiroz

Fortuce nos autos nº 2008.60.06.000248-5. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para receber a

apelação interposta pela defesa de Marcus Queiroz Fortuce nos autos nº 2008.60.06.000248-5, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003143-88.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

2002.61.81.003143-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JORGE CHAMMAS NETO

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO

: ANDRE BOIANI E AZEVEDO

APELANTE : JOSUE MESANELLI SOUTO RATOLLA

ADVOGADO : ERIC RIBEIRO PICCELLI

APELADO : Justica Publica

TRANCADO POR
DECISÃO JUDICIAL

: OSCAR MARCONDES PIMENTEL

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ITALO FITTIPALDI falecido

: ERNANI DUARTE BARRETO falecido

: JOSE CARLOS NOBRE

: NILO JOSE SIRIO

CODINOME : NILO JOSE SYRIO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ANTONIO FERREIRA MARQUES falecido

REU ABSOLVIDO : CARLOS AGUIAR JUNIOR

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOSE TUPY CALDAS DE MOURA

: ROBERTO DE CARVALHO RESENDE falecido

: LUIZ FERNANDO MUSSOLINI falecido

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: ALBERTO POLICARPO
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PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 4º, CAPUT, DA LEI N. 7.492/86. PRELIMINAR. DENÚNCIA.

INÉPCIA. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS. ATIVIDADE INTELECTUAL. NULIDADE.

SENTENÇA. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. PREJUÍZO. EXIGIBILIDADE. MATERIALIDADE.

AUTORIA. DOLO. DOSIMETRIA. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE E PENA DE MULTA.

REDUÇÃO AO MÍNIMO LEGAL.

1. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa,

apontando as circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria,

viabilizando ao acusado o exercício da ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele

recai, bem como, qual a medida de sua participação na prática criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do

Código de Processo Penal (STF, HC n. 90.479, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 07.08.07; STF, HC n. 89.433, Rel. Min.

Joaquim Barbosa, j. 26.09.06 e STJ, 5a Turma - HC n. 55.770, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.11.05).

2. Em crimes cuja conduta é predominantemente intelectual, não há de se exigir minudente descrição das

condições de tempo e espaço em que a ação se realizou. Por isso, é prescindível, nesses casos, a descrição

individualizada da participação dos agentes envolvidos no fato.

3. No processo penal vige a máxima pas de nulitté sans grief segundo a qual se exige a demonstração de prejuízo

para a configuração da nulidade, princípio válido também no que toca à necessidade de fundamentação da

sentença (STJ, HC n. 133211, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 15.10.09).

4. Autoria e materialidade comprovadas.

5. Os elementos de prova revelam que não foram adotados critérios contábeis e bancários consistentes e

reconhecidos na aquisição, a R$ 1,00 (um real), de 2.071.000 (dois milhões e setenta e uma mil) quotas do capital

social da São Jorge Processamento de Dados Ltda pelo Banco São Jorge S/A, formalizada apenas por intermédio

de simples recibos, desprovidos de data, ou de outros documentos, solicitados pela fiscalização, que amparassem a

realização do negócio, como a alteração do contrato social da São Jorge Processamento de Dados Ltda que

contemplasse a venda das quotas, com registro na JUCESP, o balanço patrimonial encerrado em 31.12.94 da São

Jorge Processamento de Dados Ltda para verificação do valor patrimonial de cada quota, ou ata de reunião do

conselho de administração do Banco São Jorge S/A, que tivesse aprovado a compra das quotas, com a exposição

da justificativa do negócio. Tal é corroborado pelo fato de a operação ter favorecido outras pessoas jurídicas

ligadas ao grupo econômico São Jorge, como a Alves Azevedo S/A e as Indústrias Reunidas São Jorge S/A, não

pertencentes ao mercado financeiro, bem como Jorge Chammas Neto, o que também agrava a situação, tendo em

vista que o banco trabalha não apenas com os próprios recursos, mas também com os recursos captados de

terceiros.

6. Considerando que a operação com a São Jorge Processamento de Dados Ltda foi realizada entre janeiro e março

de 1995 (vide datas dos pagamentos; cfr. fls. 201/202), período que coincide com o exercício do cargo de

presidente e diretor-geral no Banco São Jorge S/A, é certa a responsabilidade dos acusados Jorge e Josué,

respectivamente, pela celebração e acompanhamento da execução deste negócio. Sendo crime próprio, encontram-

se inseridos no conceito do art. 25 da Lei n. 7.492/86.

7. O delito de gestão fraudulenta consuma-se com uma única conduta relevante. Saliente-se que o Supremo

Tribunal Federal indeferiu habeas corpus impetrado em virtude de o acusado ter avalizado, em prejuízo de

instituição financeira, empréstimo reputado irregular que beneficiaria sua própria empresa. Rejeitou-se a alegação

de necessidade de reiteração de condutas para a caracterização do delito, haja vista tratar-se de crime habitual

impróprio, ou acidentalmente habitual, em que uma única ação tem relevância para configurar o tipo, não

constituindo pluralidade de crimes a repetição de atos. Precedentes. (HC n. 89.364-PR, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, j. 23.10.07, Informativo STF n. 485, 31.11.07).

8. Não obstante se argumente tenha inexistido prejuízo decorrente da decretação da liquidação extrajudicial do

Banco São Jorge S/A, o delito de gestão fraudulenta é formal e independe da efetiva ocorrência de dano, atingindo

a credibilidade pública no Sistema Financeiro Nacional. Nada repercute, portanto, tenham as notícias veiculadas

pelo interventor do Banespa, em prejuízo ao Banco São Jorge S/A, contribuído para sua instabilidade no mercado

financeiro e consequente liquidação extrajudicial, ou mesmo tenha o acusado Jorge oferecido a Moinho São Jorge,

além de bens particulares, em garantia da solvência do seu banco.

9. Acertadamente, os apontamentos existentes em nome do acusado Jorge (fls. 2.007/2.008 e 2.016/2.021) não

foram utilizados como maus antecedentes na sentença (fl. 3.356), em observância à Súmula n. 444 do Superior

Tribunal de Justiça, segundo a qual a existência de inquéritos e ações penais em andamento não se presta à

exasperação da pena-base. Sopesadas as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, constato que a

culpabilidade do acusado é significativa. Trata-se de pessoa com conhecimento jurídico mais elevado que o do

homem médio, com ensino superior incompleto em Direito (cfr. fl. 2.078), ocupante do cargo de presidente do

conselho de administração e da diretoria na empresa fiscalizada, integrante do grupo econômico que representa,

incumbido de transmitir orientações macroeconômicas a grande número de funcionários, sendo, portanto, o maior

responsável e beneficiário nas práticas delitivas apuradas. Não obstante o delito em apreço prescinda da

ocorrência de dano concreto, é certo que o Banco São Jorge apresentava, na data da liquidação, um passivo a

descoberto da ordem de R$ 25.165.132, 45 (vinte e cinco milhões, cento e sessenta e cinco mil, cento e trinta e
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dois reais e quarenta e cinco centavos) (cfr. fl. 1.437), que considero a título de consequências do delito, tendo em

vista que o bem jurídico tutelado é a confiança depositada no Sistema Financeiro Nacional, que restou fortemente

abalada. Além disso, o corréu Jorge se apresenta não só como o responsável, mas também como bem ressaltou o

MM. Magistrado sentenciante, foi beneficiário direto e indireto das fraudes perpetradas. Ao que se constata do

contexto das inúmeras operações dissimuladas realizadas a mando e em favor do réu, ou de terceiros a ele ligados,

percebe-se que o motivo das fraudes foi unicamente a ganância e uma notável irreverência por parte de Jorge

Chammas Netto ao administrar o banco, julgando-se acima das normas que regem o Sistema Financeiro Nacional

ao movimentar os valores ao seu alvitre. Reputo que a culpabilidade, o desvalor de sua conduta, enseja o aumento

da pena base tal qual fixado pelo juízo de primeiro grau.

10. Anoto que o acusado Josué não tem antecedentes criminais (fls. 2023 e 2.036). Sopesadas as circunstâncias

judiciais do art. 59 do Código Penal, constato que o aumento da pena base foi bem fixado, quando se considerou

que, não obstante o delito em apreço prescinda da ocorrência de dano concreto, o Banco São Jorge apresentava, na

data da liquidação, um passivo a descoberto da ordem de R$ 25.165.132, 45 (vinte e cinco bilhões, cento e

sessenta e cinco mil, cento e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos) (cfr. fl. 1.437), o que deve ser

considerado a título de consequências do delito. A inexistência, ou não apresentação de documentos a justificar a

operação realizada, de fato, insere-se no contexto do tipo penal, pois em razão disso a operação foi reputada

irregular e fraudulenta, assim não deve ser considerada para aumentar a pena do réu. Deve ser considerado

também que Josué não se beneficiou diretamente da fraude. Certamente com ela foi conivente em função de seu

cargo de direção, que desejava manter, esse sim o proveito auferido, ao menos segundo a prova dos autos. Ao que

se infere, o desvalor de sua conduta não deve ultrapassar, pelos motivos e circunstâncias aquele normal a espécie,

já considerado pelo legislador ao fixar a pena mínima para o crime. Em seu caso, considero somente o valor do

dano sob o ponto de vista do abalo da confiança dos investidores, à época, e reduzo a pena a 4 (quatro) anos de

reclusão, quantum que torno definitivo à míngua de circunstâncias atenuantes, agravantes, causas de diminuição,

ou causas de aumento de pena.

11. Preliminares relacionadas à declaração da prescrição quanto aos delitos dos arts. 4º, parágrafo único e 17,

ambos da Lei n. 7.492/86 não conhecidas. Rejeitadas as preliminares de inépcia da denúncia e de nulidade da

sentença. Desprovido o recurso de apelação de Jorge Chammas Neto. Parcialmente provido o recurso de apelação

de Josué Mesanelli Souto Ratolla.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer das preliminares relacionadas à declaração da

prescrição quanto aos delitos dos arts. 4º, parágrafo único e 17, ambos da Lei n. 7.492/86, rejeitar as preliminares

de inépcia da denúncia e de nulidade da sentença, negar provimento ao recurso de apelação de Jorge Chammas

Neto e dar parcial provimento ao recurso de apelação de Josué Mesanelli Souto Ratolla, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011181-50.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO DE IMPOSTO

DE RENDA - PESSOA FÍSICA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITTIVA. DOLO ESPECÍFICO.

2006.61.81.011181-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIZ CARLOS DE LIMA

ADVOGADO : SP285217 GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00111815020064036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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CONCURSO MATERIAL. INEXISTÊNCIA DE CONTINUIDADE DELITIVA. PENAS SOMADAS.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Materialidade delitiva restou comprovada pelo Auto de Infração relativo ao processo administrativo fiscal que

demonstra que o valor de R$ 145.440,02 (cento e quarenta e cinco mil quatrocentos e quarenta reais e dois

centavos) a título de imposto de renda foi reduzido mediante prestação de informações falsas ao Fisco em

Declarações de Imposto de Renda de Pessoa Física - IRPF referentes aos anos-calendário de 2000 e 2002.

2. Autoria delitiva igualmente demonstrada, pois o réu era o contribuinte do tributo reduzido, tendo afirmado em

interrogatório que realmente possuía dois números de CPF´s, tendo aberto contas bancárias com o segundo CPF,

pois o primeiro tinha alguns apontamentos perante o Banco Central, sendo que ambas as contas eram utilizadas

para movimentação financeira da empresa.

3. Dolo específico, consistente na vontade livre e consciente de omitir informações à Receita Federal com o

objetivo de suprimir tributo, resta evidente, haja vista que o acusado, com consciência e vontade, omitiu os fatos

geradores do imposto de renda de pessoa física através de utilização de novo número de CPF e realizações de

transações financeiras não declaradas relativas ao próprio apelante ou à empresa em que trabalhava.

4. Ainda que se haja crimes da mesma espécie em que foi empregado o mesmo modus operandi, constata-se que

não foram praticados na mesma condição de tempo, não importando em continuidade delitiva, mas sim em

concurso material resultante da ausência de sequência temporal entre os delitos, já que as omissões de

informações ocorreram nos anos de 2001 e 2003, em relação às declarações de imposto de renda - pessoa física

dos anos-calendário de 2000 e 2002, respectivamente.

5. Apesar do crime de supressão ou redução de imposto de renda - pessoa física só poder ocorrer uma vez ao ano,

houve um lapso temporal considerável entre os delitos, inexistindo, dessa forma, a periodicidade exigida para se

caracterizar a continuidade delitiva.

6. Manutenção da condenação do acusado Luiz Carlos de Lima pela prática do delito tipificado no artigo 1º, inciso

I, da Lei nº 8.137/90 c/c artigo 69, do Código Penal é medida de rigor.

7. Na primeira fase da dosimetria da pena, a pena-base de cada delito restou fixada em 2 (dois) anos de reclusão e

pagamento de 10 (dez) dias-multa, mínimo legal, mantida na segunda fase ante a ausência de agravantes ou

atenuantes. Na terceira fase, em razão do reconhecimento do concurso material, as penas devem ser somadas,

resultando na pena definitiva de 4 (quatro) anos de reclusão e pagamento de 20 (vinte) dias-multa.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do relator,

acompanhado pelo Des. Fed. André Nekatschalow, vencido o Des. Fed. Paulo Fontes que reconhecia a

continuidade delitiva entre as condutas praticadas nas declarações entregues em 2001 e 2003, do que decorre a

pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, no regime aberto, mantida a substituição de penas

privativa de liberdade por restritivas de direitos.

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0021982-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.021982-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ODAIR GONCALVES DOS SANTOS

: AMILTON GONCALVES DOS SANTOS

: APARECIDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP251243 BRUNA FRANCO DA COSTA NAVA

APELANTE : HELDER RODRIGUES ZEBRAL

ADVOGADO : DF020129 ANTONIO AUGUSTO ALBUQUERQUE

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE SÃO PAULO E TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO

DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL.

APELO NÃO CONHECIDO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE RECONHECEU A

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL, DETERMINANDO A REMESSA DOS

AUTOS A ESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DE SÃO PAULO. SÚMULA 55 DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO.

1. Apelantes condenados pela prática dos crimes descritos nos artigos 89, "caput", da Lei nº 8.666/93, c.c. art. 317,

§ 1º, por duas vezes, na forma do art. 70, ambos do Código Penal, e no art. 312, "caput", do Código Penal, c.c.

arts. 29 e 69, do mesmo diploma legal.

2. Processados os recursos, os autos subiram ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que reconheceu a

incompetência absoluta da Justiça Estadual para o julgamento do feito, a teor da Súmula 208 do C.Superior

Tribunal de Justiça, determinando a remessa dos autos a esta Corte.

4. Muito embora as verbas porventura desviadas pelo agente, na qualidade de Prefeito Municipal, oriundas do

FUNDEF, não teriam sofrido qualquer complementação por parte da União, havendo competência fiscalizatória

concorrente entre o Estado e a União, deve prevalecer a competência federal para análise da suposta malversação

desses recursos.

5. Não merece prosperar a alegação do órgão ministerial no sentido de que, em acordo com o estabelecido pela

Súmula 209 do STJ, como a verba mencionada na denúncia já havia sido transferida e incorporada ao patrimônio

municipal, a competência para julgar o feito seria da Justiça Estadual. O aspecto moral deve suplantar o

econômico.

6. Este Tribunal não possui competência para análise de recursos de apelação interpostos contra sentença

proferida por Juiz Estadual, ainda que o crime praticado seja de alçada da Justiça Federal, porquanto o magistrado

não se encontrava no exercício delegado de jurisdição federal, na forma do artigo 108, inciso II, da Constituição

Federal

7. Súmula 55 do STJ: "Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por

juiz estadual não investido de jurisdição federal".

8. Conflito negativo de competência suscitado a ser solucionado pelo C. Superior Tribunal de Justiça para declarar

competir ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nulificar os atos decisórios praticados na ação penal e

remeter os autos à Justiça Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, suscitar conflito negativo de competência em face do Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em obediência ao que

estabelece os artigos 113 e seguintes do Código de Processo Penal e artigo 105, I, "d", da Constituição Federal,

nos termos do voto do relator, acompanhado pelo Des. Fed. Andre Nekatschalow, com redução de fundamento,

vencido o Des. Fed. Paulo Fontes determinava a imediata remessa dos autos ao Juízo Federal de primeiro grau

competente, considerando que a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

reconheceu expressamente a incompetência da Justiça Estadual para o conhecimento do feito, do que se pode

inferir que houve o reconhecimento implícito da nulidade da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito,

cabendo ao juízo competente proclamar as nulidades devidas, bem como especificar os atos aproveitáveis,

notadamente os de caráter instrutório. Fará declaração de voto o Des. Fed. Paulo Fontes, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

TRANCADO POR
DECISÃO JUDICIAL

: JORDEMO ZANELI JUNIOR

No. ORIG. : 00004633520068260097 1 Vr BURITAMA/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030160-75.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária ajuizada com o objetivo de determinar que se receba e processe o pedido

de registro perante o quadro profissional do Conselho Regional de Medicina, sem a exigência de revalidação do

diploma do autor, obtido em universidade estrangeira.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou o autor, pleiteando a reforma da sentença para que seja reconhecido desnecessária a revalidação o

diploma, aduzindo em síntese a impossibilidade de criação de requisitos diversos do existente na Resolução

CNE/CSE nº 1/2002 para revalidação de diploma estrangeiro.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Opinou o Ministério Público Federal pela improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

O conselho Regional de Medicina apresenta os requisitos necessários para registro de profissionais em seus

quadros, dentre eles a apresentação de diploma.

No entanto, não cabe ao conselho determinar qual diploma é valido, visto que as universidades públicas se

encontram autorizadas a promover a revalidação de diplomas de graduação expedidos por universidades

estrangeiras, conforme atesta o § 2º do art. 48 da Lei nº 9.394/96.

No caso em apreço, cumpre observar que a apelante buscou a revalidação perante a Universidade de São Paulo,

por sua livre e espontânea vontade, aceitando as normas desta instituição de ensino superior atinentes ao processo

seletivo para os portadores de diploma estrangeiro, assim como suas provas e critérios de avaliação próprios.

Destarte, não pode o Conselho desconsiderar a avaliação de instituição de ensino competente e desrespeitar a Lei

nº 3.268/57, que exige para o registro a apresentação de diploma revalidado. 

Neste sentido:

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - DIPLOMA ESTRANGEIRO - VALIDAÇÃO E INSCRIÇÃO NO

CREMESP. 1. O artigo 48, § 2º, da Lei nº 9.394/96 condiciona a validade do diploma obtido em instituição de

ensino estrangeira à revalidação por universidade pública que tenha curso do mesmo nível ou área equivalente.

2. O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, não tem entre as atribuições previstas

na Lei nº 3.268/57, a de reconhecer a validade de curso de medicina. 3. Todo diploma de ensino superior deve ser

registrado junto ao Ministério da Educação e Cultura para ter validade nacional (art. 48 da Lei nº 9.394/96).

Ausente este pressuposto, não há como obrigar o CREMESP a validar o diploma e tampouco inscrever a apelante

em seus quadros. 4. Extinto o processo sem resolução do mérito, por ilegitimidade passiva do Conselho Regional

de Medicina do Estado de São Paulo para figurar no pólo de demanda em que se objetiva revalidação de diploma

estrangeiro. Apelação quanto ao pedido de inscrição no referido conselho profissional provida para julgar

improcedente o pedido.

2007.61.00.030160-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARTIN ERNESTO FRANCO

ADVOGADO : SP060921 JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro
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(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 00005431820084036106 Rel, Juiz Convocado Hebert de Bruyn, E-DJF 3

18/10/2013)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006646-81.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo em Ação anulatória de débito fiscal c/c repetição de indébito, em que se

requer a nulidade do lançamento fiscal, bem como a restituição da taxa de licença, localização e funcionamento do

exercício de 2007.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para declarar a nulidade do lançamento no ano de 2007, referente à

taxa de licença para localização e funcionamento da agência da Caixa Econômica Federal. Condenou o réu no

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. A sentença foi submetida

ao reexame necessário.

Apelou o réu, requerendo a reforma da r. sentença.

Interpôs recurso adesivo a autora, pleiteando a restituição do indébito.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Primeiramente, não conheço da remessa oficial vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a

condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela

Lei n.º 10.352/01).

Reconheço, no presente caso, tratar-se de julgamento citra petita.

A apelante/autora, em sua petição inicial, objetivou obter a anulação dos lançamentos, bem como a restituição dos

valores já quitados.

A MMª. Juíza a quo limitou-se a apreciar as questões relativas à anulação dos lançamentos.

Todavia nem toda sentença citra ou infra petita padece de vício de nulidade absoluta, passível de ser decretada,

inclusive de ofício, entendendo tratar-se de matéria de ordem pública. A situação enseja tratamento diferenciado

conforme cada caso concreto, sofrendo atenuação o princípio da adstrição da sentença ao pedido.

O julgamento, embora citra petita, pode subsistir validamente quanto ao pedido efetivamente apreciado,

entendendo-se que, ao não interpor embargos de declaração ou apelação, a parte conformou-se com a r. sentença.

2007.61.04.006646-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de Praia Grande SP

ADVOGADO : SP155730 ERIKA TORRALBO GIMENEZ BETINI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233948 UGO MARIA SUPINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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In casu, a sentença deve ser anulada porque no recurso adesivo a autora insiste no pedido não examinado,

referente à restituição.

Não pode o Tribunal conhecer originariamente das questões a respeito das quais não tenha sequer havido um

começo de apreciação, nem mesmo implícita, pelo juiz de primeiro grau, sob pena de suprimir um grau de

jurisdição, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio (Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito

Processual Civil, vol.1, 22ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1997, p. 517).

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, conciliando as regras dos arts. 128 e 460 do CPC, concluem:

 

Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC, art. 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém (citra ou

infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da

parte. Caso decida com algum dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de

declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por

pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A

decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido. 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo:

RT, 2002, p.477)

 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNDO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. MATÉRIA APELADA. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO.

JULGAMENTO "CITRA PETITA". NULIDADE.

1 - Em não sendo apreciada matéria objeto da apelação, omisso o acórdão, impondo o acolhimento dos

embargos para apreciação da questão.

2 - Constituindo-se em decisão "citra petita" sentença que não aprecia todos os pedidos formulados na inicial, a

qual, em havendo manifestação da parte interessada, é anulável.

3 - O princípio do duplo grau de jurisdição não autoriza a apreciação de questão não decidida pelo juiz "a quo",

impondo o retorno dos autos à instância de origem para apreciação de todas as matérias postas.

4 - Embargos declaratórios que se acolhem para, dando-lhes caráter de infringentes, alterar o resultado do

julgamento da apelação da autoria e da remessa oficial, declarar prejudicado o recurso voluntário da União

Federal, e dar provimento à remessa oficial e ao apelo da autoria para anular a sentença monocrática. mantém-

se a improcedência do agravo retido. (grifei)

(TRF3, 3ª Turma, EDAC n.º 93030479831, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 28.05.1997, DJ 30.07.1997, p.

57641)

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA "CITRA PETITA". NULIDADE.

1.A sentença que não aprecia todos os pedidos formulados na inicial, caracteriza-se como "citra petita", passível

de anulação.

2.Sentença que se anula.

3.Remessa oficial provida e apelação do autor parcial provida para anular a r. sentença e determinar o retorno

dos autos à Vara de origem.

4.Apelação do BACEN prejudicada.

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 200003990648100, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 03.03.2004, DJU 21.05.2004, p.

390)

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA 'EXTRA' E "CITRA PETITA" - NULIDADE - OBEDIÊNCIA AO DUPLO

GRAU DE JURISDIÇÃO - RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO E REMESSA OFICIAL PROVIDO -

SENTENÇA ANULADA.

(...)

2. Em obediência ao primado do duplo grau de jurisdição, o Tribunal não pode conhecer diretamente de matéria

não apreciada na sentença. 

3. Sentença anulada. 

4. Remessa oficial provida e prejudicado o recurso do INSS. (grifei)

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 98.03.077258-9, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 613)

Em face de todo o exposto, não conheço da remessa oficial e com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC,

dou parcial provimento ao recurso adesivo, para anular a sentença citra petita e determino o retorno dos autos à

Vara de origem para que seja proferido novo julgamento, restando prejudicada a apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2014.
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014884-71.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Reconsidero para tornar sem efeito, a decisão proferida às f. 71-73.

 

A sentença deve ser reformada.

 

Com efeito, o art. 8º da Lei n.º 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselho s Profissionais em

Geral dispõe que:

 

Art. 8. Os conselho s não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. 

 

O artigo em destaque possui nítida natureza de norma processual, na medida em que introduz novo requisito para

o ajuizamento de execução fiscal, qual seja, o limite mínimo a ser executado, correspondente a quatro vezes o

valor da anuidade cobrada pelo Conselho.

 

Por ostentar natureza processual, tal dispositivo deve ser aplicado imediatamente, inclusive aos feitos já em curso

quando de sua entrada em vigor, pela força do art. 1.211 do Código de Processo Civil.

 

Neste sentido é o posicionamento firme da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO PROFISSIONAL.

ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. APLICAÇÃO

IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1383044/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe

14/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

2007.61.10.014884-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP219010 MARCELO PEDRO OLIVEIRA

APELADO(A) : QUEZIA LEAL GARCIA PUCHETTI

No. ORIG. : 00148847120074036110 2 Vr SOROCABA/SP
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executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1374202/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe

16/05/2013)

 

In casu, verifica-se que o valor exequendo era de R$ 1.927,84 (um mil novecentos e vinte e sete reais e oitenta e

quatro centavos) (f. 03), superior a 4 (quatro) vezes a anuidade vigente a época da execução.

 

Assim, atendida a condição legal, não existe razão para a extinção do processo sem resolução de mérito, devendo

a execução retomar o seu curso.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para determinar o prosseguimento da execução fiscal. Fica prejudicado o agravo interposto à f. 79-98.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050872-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo

com o objetivo de satisfazer crédito apurado consoante a Certidão da Dívida Ativa.

O r. juízo a quo acolheu a exceção de pré executividade para determinar a exclusão dos sócios. Condenou o

exequente na verba honorária fixada em 10% do valor do débito atualizado.

Apelou o exeqüente pugnando pelo afastamento da verba honorária.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2008.03.99.050872-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO(A) : DROGARIA CRUZ VERMELHA DE RANCHARIA LTDA -ME e outros

: IVO EVARISTO RIBEIRO FILHO

: LUIZ PEDRO PAZIAM JUNIOR

: MERCIA DE CARVALHO ALMEIDA

ADVOGADO : SP062489 AGEMIRO SALMERON

No. ORIG. : 01.00.00006-4 1 Vr RANCHARIA/SP
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão ao apelante.

Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a

extinção do feito, no caso, para as excipientes indevidamente incluído no pólo passivo da execução fiscal, é

cabível a condenação em honorários advocatícios.

A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo.

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

Como bem ressaltado por Cândido Rangel Dinamarco, ao se referir ao citado princípio:

 

Responde pelo custo do processo aquele que haja dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem

ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito. Não se

trata de atribuir ilicitude ao exercício da ação ou defesa, que constituem superiores garantias constitucionais,

mas somente de encarar objetivamente essas condutas como causadoras de despesas, pelas quais o causador

deve responder (Liebman). 

(Instituições de Direito Processual Civil, Volume II. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 648)

 

Neste sentido, também destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei n.º

6.830/80:

 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais,

pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus.

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a

outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual

aquele que causa prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159).

(Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p.

433)

 

A inclusão indevida dos sócios demonstra cobrança indevida, que resultou em prejuízo para os excipientes, já que

tiveram que despender com a contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e o Poder

Judiciário.

Em situações semelhantes, manifestou-se o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes precedentes:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. CABIMENTO.

PRECEDENTES DA CORTE.

1. A questão posta nos autos resume-se ao cabimento de honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade. O acórdão atacado excluiu a CEF da condenação à verba honorária por entender que como não

houve redirecionamento, tampouco responsabilização do recorrente, a exceção sequer deveria ter sido acolhida

pelo juízo de primeiro grau. Ademais, ressaltou que os honorários advocatícios só serão devidos quando o

acolhimento da exceção de pré-executividade gerar a extinção da execução, hipótese esta inocorrente nos autos.

2. Discordo do entendimento do colendo Tribunal a quo. Primeiro porque a inclusão do nome do particular no

rol dos co-obrigados, mesmo por equívoco da exeqüente, gerou naquele a necessidade de contratar advogado

com o desiderato de demonstrar sua ilegitimidade passiva. Segundo porque, no caso dos autos, o acolhimento da

exceção de pré-executividade gerou a extinção do feito executório, embora tão-somente para a pessoa do

excipiente. Não vislumbro qualquer empecilho à condenação da vencida nos ônus da sucumbência. Não seria

razoável tolher a parte vencedora do recebimento da verba honorária, fazendo-a retirar do próprio patrimônio os

recursos para a remuneração do procurador que fora obrigada a contratar.

3. A jurisprudência desta Corte vem consolidando-se no sentido de admitir a condenação em honorários

advocatícios nos incidentes de pré-executividade tão-somente quando o acolhimento da exceção gerar a extinção

da demanda executória. Precedentes do Tribunal.

4. Recurso especial provido para condenar a CEF em honorários advocatícios tal como fixados na decisão de
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primeiro grau.

(1ª Turma, RESP nº 705046, Rel. Min. José Delgado, j. 03/03/2005, DJ 04/04/2005, p. 225)

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO À PARTE ILEGÍTIMA. HONORÁRIOS. CABIMENTO.

1. Assumindo a exceção de pré-executividade caráter contencioso, apto a ensejar a extinção da relação

processual em face de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la empreende contratação de profissional,

inequívoco o cabimento de verba honorária, por força da sucumbência informada pelo princípio da causalidade.

2. A regra encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente

ressarcitória, cujo influxo advém do axioma latino victus victori expensas condemnatur, prevendo a condenação

do vencido nas despesas judiciais e nos honorários de advogado.

3. Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência,

norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve

arcar com as despesas dele decorrentes.4. É que a atuação da lei não deve representar uma diminuição

patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; por ser interesse do Estado que o emprego do processo não se

resolva em prejuízo de quem tem razão.

5. Hipótese em que o INSS, nos autos da execução fiscal, pleiteou o redirecionamento do processo para o sócio

da empresa executada, o qual apresentou exceção de pré-executividade, suscitando sua ilegitimidade passiva, que

foi acolhida.

6. Precedente desta Corte: RESP 611253/BA, desta Relatoria, DJ de 14.06.2004.

7. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para que seja fixada a

verba honorária.

(1ª Turma, RESP nº 647830, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03/02/2005, DJ 21/03/2005, p. 267)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AO EXCIPIENTE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS.

CABIMENTO.

1. A condenação em honorários advocatícios deve observar critérios objetivos, sendo a sucumbência um desses

critérios que guarda relação com o princípio da causalidade.

2. Acolhida a exceção de pré-executividade, dando ensejo à extinção da execução, deve o exeqüente ser

condenado aos ônus sucumbenciais.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(2ª Turma, AGA nº 506582, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 04/05/2004, DJ 24/05/2004, p. 239)

 

Assim, mantenho os honorários advocatícios fixados na r. sentença.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego

seguimento à apelação, mantendo-se o decisum de primeira instância.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019582-30.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.019582-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO(A) : BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA

ADVOGADO : SP085876 MARIA LUIZA SOUZA DUARTE e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, em face da

sentença que acolheu os embargos à execução fiscal, opostos por Brasil Transportes Intermodal Ltda..

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou procedentes os embargos, sob o fundamento de que não há a necessidade da

presença de profissional farmacêutico em estabelecimento de empresa transportadora de medicamentos. 

 

O embargado, ora apelante, alega, em síntese, que independente da atividade preponderante da empresa

embargada corresponder ao transporte em geral, é fato comprovado que a mesma transporta medicamentos de

forma terceirizada, sendo indispensável a presença de profissional farmacêutico em seus estabelecimentos.

 

Sem contrarrazões da partes vieram os autos a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A questão sub juice cinge-se a possibilidade do Conselho Regional de Farmácia obrigar a empresa transportadora

a manter responsável técnico farmacêutico em seu quadro funcional.

 

Dispõe a Lei nº 6.839/80, em seu artigo 1º, que, verbis:

 

 "O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da

atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros".

 

Preceitua a Lei nº 5.991/73, que dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos,

Insumos farmacêuticos e Correlatos, e dá outras providências, em seu artigo 15, parágrafos 1º e 2º, verbis:

 

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento.

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos

de impedimento ou ausência do titular.

 

Restou comprovado nos autos que a embargante não desenvolve atividade básica sujeita ao controle do Conselho

Regional de Farmácia. Atendendo ao critério finalístico, o simples transporte de medicamentos não pode ser

interpretado como atividade específica do ramo farmacêutico.

 

Nesse sentido, é o entendimento deste Tribunal. Vejam-se:

 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - FISCALIZAÇÃO E AUTUAÇÃO DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS EM

EMPRESA TRANSPORTADORA DE MEDICAMENTOS - COMPETÊNCIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

I - A Lei 6.839/80, impõe a obrigatoriedade do registro de empresa na respectiva entidade fiscalizadora em razão

da atividade básica exercida ou do serviço prestado a terceiros. Atendendo ao critério finalístico, o mero

transporte de medicamentos não pode ser interpretado como atividade ou função específica do ramo

farmacêutico. 

II - O fato de as empresas de transporte se sujeitarem à inspeção sanitária não se presta a justificar a

obrigatoriedade de inscrição no Conselho Regional de Farmácia ou de manutenção de responsável técnico, nem

mesmo por força da Portaria 1.052/98 da ANVISA, que se afastou dos limites impostos pelo art. 128, parágrafo

único, do Decreto 79.094/77, ao exigir comprovação de assistência de profissional farmacêutico para habilitação

de empresas ao exercício da atividade de transporte de produtos farmacêuticos e farmoquímicos. 

III - A Carta da República assegura que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei (artigo 5º, II), vocábulo este que indica a vontade do legislador constituinte de que o ordenamento

No. ORIG. : 00195823020094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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jurídico seja inovado apenas por lei em seu sentido formal, ou seja, ato normativo primário elaborado pelo Poder

Legislativo. Consequentemente, não pode um ato normativo secundário (in casu, a Portaria nº 1052/98 da

ANVISA), elaborado por uma agência reguladora, introduzir obrigação. IV - De acordo com a Lei nº 5.991/73,

farmácias e drogarias devem obrigatoriamente contar com a assistência de técnico responsável inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, nada mencionando sobre empresas de transportes. Assim, conquanto o ato de

transportar medicamentos seja de relevância pública, não se pode afirmar que a fiscalização seja de incumbência

do CRF, mas sim da Vigilância Sanitária. 

V - Precedentes da Corte. 

VI - Inaplicável o artigo 1º, II, "d", do Decreto nº 85.878/81, que trata do depósito (ato de armazenagem) de

medicamentos, situação que não envolve o transporte (condução de um lugar para outro). 

VII - Apelação e remessa oficial improvidas."

(3ª Turma, AMS n.º 200661000236977, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, DJF3 15.05.2011, p. 470)

 

"ADMINISTRATIVO - TRANSPORTADORA - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA (CRF) -

IMPOSSIBILIDADE - ATIVIDADE BÁSICA.

O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais

legalmente habilitados nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em

razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

A impetrante não desenvolve atividade farmacêutica nem presta serviços farmacêuticos a terceiros.

É indevida a inscrição da impetrante no Conselho Regional de Farmácia (CRF), pois apenas é obrigatória a

assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, durante todo o período de

funcionamento, em farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei nº 5.991/73).

Apelação e remessa oficial desprovidas."

(4ª Turma, AMS 308907, Rel. Des. Federal Fábio Prieto, DJF3 27.01.2009, p. 483)

 

O caso é, pois, de manter a sentença de primeiro grau.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013760-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.013760-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

AGRAVADO : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO : SP152578 PATRICIA BEZERRA DE PAULA

AGRAVADO : EXPRESS OFFICE COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP176354 MANUEL EUZÉBIO GOMES FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00038112420104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT,

inconformada com a decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela.

 

Em 14 de outubro de 2010, neguei seguimento ao presente recurso, sendo que contra essa decisão a agravante

interpôs agravo.

 

Em face da prolação de sentença nos autos principais, informação colhida no sistema de controle de feitos, tem-se

que o agravo perdeu objeto, motivo pelo qual JULGO-O PREJUDICADO, com fulcro no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo.

 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008379-89.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança, na qual se assegurou

a matrícula do impetrante as disciplinas "Monografia" e "Prática Civil" do 5º ano de Direito da Universidade São

Judas Tadeu, a despeito da inadimplência do impetrante.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Em suma, é o relatório.

Decido.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

Dispõe a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999:

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas,

observado o calendário escolar da instituição, o regime da escola ou cláusula contratual.(grifei)

 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de

2010.61.00.008379-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU

ADVOGADO : SP140351 ALDO DE CRESCI NETO e outro

APELADO(A) : CHARLES PIMENTEL MENDONCA

ADVOGADO : SP104102 ROBERTO TORRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00083798920104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que

couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts.

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias."

 

Infere-se dos dispositivos citados, ficar assegurada a matrícula àqueles que são alunos da instituição, salvo quando

inadimplentes.

No presente caso concreto, a sentença confirmou a liminar e concedeu a segurança, a qual merece ser mantida.

O juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos gerados na

sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de solucionar a

controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada.

Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores

prejuízos à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica.

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais,

característica precípua da função jurisdicional.

Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 647.679/AM, relator Ministro Teori

Zavascki, DJ: 29/11/2004; REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004 e REsp. n.º

280.677/ES, relator Ministro Franciulli Netto, DJ:08/10/2001.

Por fim, observo que a instituição de ensino tem ao seu dispor as vias adequadas para a satisfação dos seus

créditos em face do descumprimento de cláusula de contrato de prestação de serviços educacionais.

Assim, estando a situação consolidada pelo transcurso do tempo, em prol da segurança jurídica, deve ser mantida

a sentença.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002669-10.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 188: requer a apelante RESILPLASTIC IND. E COM. LTDA "a inclusão do recurso de apelação em pauta

de julgamento a ser designada por esta E. Turma."

Na verdade, o que postula a apelante é a prioridade do julgamento do presente feito.

Verifica-se que os autos foram distribuídos para a então relatoria do Desembargador Federal Lazarano Neto em 09

de agosto de 2011 (fl. 187vº).

Houve a redistribuição por sucessão do acervo para a minha relatoria a partir de 22/10/2012.

É notório que este relator vem dando preferência para julgar os feitos incluídos na "meta 2" (distribuídos até o ano

de 2008 e 80% dos processos distribuídos em 2009), mas é de todos sabido que esses são em elevado número e

todos merecem igual atenção.

Assim, o feito receberá a prioridade solicitada na medida do possível tendo em conta a existência de muitos outros

recursos até mais antigos do que o presente, os quais foram recebidos por sucessão, sendo certo que o relator

acha-se no máximo de suas energias para dar conta da demanda dos julgamentos.

2010.61.26.002669-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RESIPLASTIC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP156989 JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00026691020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Publique-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005124-45.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se pretende a desconstituição do título executivo

alegando, em preliminar, a nulidade da CDA e a prescrição do crédito. No mérito, sustenta ser desnecessária a

presença de responsável farmacêutico no estabelecimento autuado, por se tratar de farmácia popular, que

corresponde a posto de medicamento.

Agravo Retido (fls 156/159) interposto contra decisão que indeferiu a produção de prova testemunhal requerida a

fim de comprovar que o estabelecimento autuado é farmácia popular.

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos, condenando a embargante na verba honorária fixada

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Apelou a Prefeitura Municipal afirmando a desnecessidade da presença de responsável técnico farmacêutico nas

farmácias populares.

Em contrarrazões, a embargada reitera o agravo retido interposto.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.

De outro lado, os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que

não incluídos no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências,

uma vez que tão somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.

Ocorre que, no caso vertente, trata-se de estabelecimento denominado farmácia popular que, segundo a Lei n.º

10.858/2004, destina-se a fornecer medicamentos à população a preços inferiores aos praticados no mercado.

Portanto tenho que, efetivamente, a farmácia popular pratica atividade de drogaria, sendo necessário seu registro

junto ao respectivo CRF, com a necessária presença de responsável técnico farmacêutico no estabelecimento.

Nesse sentido já se manifestou esta C. Sexta Turma.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC- FISCALIZAÇÃO DO

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO-

ESTABELECECIMENTO DENOMINADO FARMÁCIA POPULAR - . LEI 10.858/2004 E DECRETO 5.090/2004.

- A Lei 10.858/2004 dispõe que o "Programa Farmácia Popular" tem por objetivo fornecer medicamentos a

preço de custo ou a preços bem menores daqueles em regra, praticados pelas farmácias e drogarias.

Regulamentação promovida pelo Decreto nº 5.090/2004. - Observa-se que a "farmácia popular" pratica

atividades típicas de drogaria, motivo pelo qual se faz obrigatório seu registro perante o Conselho Regional de

2010.61.26.005124-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE

ADVOGADO : SP093166 SANDRA MACEDO PAIVA e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

No. ORIG. : 00051244520104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Farmácia, bem como a assunção de responsabilidade técnica por profissional farmacêutico, o que por

conseguinte legitima o Conselho Profissional respectivo a aplicar-lhe as penalidades cabíveis pelo

descumprimento da legislação pertinente. -Reconsideração. Provimento à apelação do Conselho Regional de

Farmácia e manutenção do o auto de infração imposto à parte autora.

(AC 00258144720084036100, Rel. Juiz Conv. Paulo Domingues, j. 17.05.2012, e-DJF3 Judicial 1 24.05.2012)

 

No mais, resta prejudicado o julgamento do agravo retido reiterado em contrarrazões, haja vista não haver

qualquer discussão nos autos acerca da condição ostentada pelo estabelecimento, o que encontra-se devidamente

documentado nos autos (fls. 96/97). 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo

retido reiterado em contrarrazões.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021881-61.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 576 e seguintes: Dê-se ciência à parte autora.

Intime-se.

Após o prazo, tornem os autos conclusos.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022587-74.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2011.61.00.021881-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : GRAFICA ROMITI LTDA

ADVOGADO : SP179231 JULIANO ROTOLI OKAWA

: SP228384 MARCIA HARUE ISHIGE DE FREITAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00218816120114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022587-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : MS015043 LUIZA IARA BORGES DANIEL (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL contra r. decisão que

deferiu em parte o pedido de tutela antecipada para determinar aos réus (União, Estado de Mato Grosso do Sul

e Município de Dourados) a adoção de todas as medidas administrativas necessárias ao imediato fornecimento do

medicamento Risperidona 2mg ao paciente Darci Crispin Horácio, portador de Transtorno Bipolar de Humor

(CID 10 F31) e Dependência do uso de bebida alcoólica (CID 10 F10.2), nos quantitativos que se façam

necessários e de forma contínua, de acordo com a prescrição médica, até a prolação de sentença, sob pena de

multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em caso de descumprimento (fls. 23/28 do instrumento).

Nas razões recursais a agravante sustenta, em resumo, a ausência do requisito verossimilhança para o

deferimento da tutela pois o medicamento solicitado (Risperidona 2mg) é de uso restrito ao tratamento de

portadores de esquizofrenia refratária e não está autorizado pelo Ministério da Saúde para terapêutica das doenças

que acometem o agravado (para o caso o SUS disponibiliza o antipsicótico Clorpromazina).

Aduz que em se tratando de saúde pública, não cabe direito de escolha, devendo o interessado submeter-se ao

tratamento com a medicação disponível pelo SUS.

Por fim, afirma que o agravado não comprovou sua condição de hipossuficiente para compelir o Poder Público a

fornecer-lhe tratamento.

Decido.

Por meio de representação formulada pelo sr. ATANÁZIO HORÁRIO, pai de DARCI CRISPIN HORÁCIO,

posteriormente autuada como Inquérito Civil Público, o Ministério Público Federal tomou conhecimento da

deficiência, por parte do Sistema Único de Saúde, no fornecimento do medicamento Risperidona 2mg para

pacientes portadores de Transtorno Bipolar de Humor e Dependência do uso de bebida alcoólica.

Assim, propôs o MPF a ação Civil Pública objetivando o fornecimento desta medicação ao sr. DARCI e também a

todos os pacientes residentes em Dourados/MS que apresentem quadro clínico e condições semelhantes

(fls.62/63).

A antecipação de tutela foi deferida apenas em favor do representado DARCI, sendo esta a decisão agravada.

É certo que a saúde é um direito social (art. 6º) decorrente do direito à vida (art. 5º), disciplinado no artigo 196 e

seguintes da Constituição Federal, verbis:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para

sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da

lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de

terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um

sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

§1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade

social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes

(...)."

 

Com efeito, é insofismável a ilação segundo a qual cabe ao Poder Público obrigatoriamente a garantia da saúde

mediante a execução de política de prevenção e assistência à saúde, com a disponibilização dos serviços públicos

de atendimento à população, que nos termos constitucionais foram delegados ao Poder Executivo no âmbito da

competência para desempenhar os serviços e as ações da saúde.

Noutro dizer, a responsabilidade pelo fornecimento do medicamento de que necessita o autor decorre do direito

fundamental dela à vida e a uma existência digna, do que um dos apanágios é a saúde, cuja preservação também é

atribuída aos poderes públicos executivos da União, dos Estados e dos Municípios, todos eles solidários nessa

obrigação.

Aliás, a esse respeito asseverou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Dourados MS

INTERESSADO : DARCI CRISPIN HORACIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00016958320124036002 1 Vr DOURADOS/MS
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INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282/STF - FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS - LEGITIMIDADE

PASSIVA - AGRAVO NÃO PROVIDO.

1.....

2. Esta Corte, em reiterados precedentes, tem reconhecido a responsabilidade solidária dos entes federativos da

União, Estados, Distrito Federal e Municípios no que concerne à garantia do direito à saúde. Ainda que

determinado serviço seja prestado por uma das entidades federativas, ou instituições a elas vinculadas, nada

impede que as outras sejam demandadas, de modo que todas elas (União, Estados, Município) têm, igualmente,

legitimidade para figurarem no pólo passivo em causas que versem sobre o fornecimento de medicamentos.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 909.927/PE, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª

REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe 27/02/2013).

ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES

FEDERATIVOS PELO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO ESTADO.

1. O funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos

Municípios, de modo que qualquer um desses entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de

demanda que objetiva a garantia do acesso a medicamentos para tratamento de problema de saúde. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1017055/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/09/2012,

DJe 18/09/2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES DO

STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

...

2. O entendimento majoritário desta Corte Superior é no sentido de que a União, Estados, Distrito Federal e

Município são solidariamente responsáveis pelo fornecimento de medicamentos às pessoas carentes que

necessitam de tratamento médico, o que autoriza o reconhecimento da legitimidade passiva ad causam dos

referidos entes para figurar nas demandas sobre o tema.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - 2ª T., AgRgREsp 1159382/SC, Min. Mauro Campbell, j. em 05.08.10, DJe 01.09.10).

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. LEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO STF.

SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O funcionamento do Sistema único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros

e Município, de modo que qualquer dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros.

Precedentes do STJ.

2. ....

3. ...

4. ...

(STJ - 2ª T.,AgRgAgInstrumento 1107605/SC, Min. Herman Benjamin, j. em 03.08.10, DJe 14.09.10).

O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e

Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros.

(REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ

26.09.2006 p. 199)

.

ADMINISTRATIVO. MEDICAMENTO OU CONGÊNERE. PESSOA DESPROVIDA DE RECURSOS

FINANCEIROS. FORNECIMENTO GRATUITO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO,

ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS.

(...).

3. A Lei Federal n.º 8.080/90, com fundamento na Constituição da República, classifica a saúde como um direito

de todos e dever do Estado.

4. É obrigação do Estado (União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas

desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere necessário à cura, controle ou

abrandamento de suas enfermidades, sobretudo, as mais graves.

5. Sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e Municípios, é de reconhecer-se, em função da

solidariedade, a legitimidade passiva de quaisquer deles no pólo passivo da demanda.
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6. Recurso especial improvido.

(STJ - 2ª T., REsp 656979/RS, Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJ 07.03.05).

 

Desta Corte Regional cito ainda o recente julgado:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

TRATAMENTO DE SAÚDE. LEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO FEDERAL. SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE. LEI Nº. 8.080/90. MULTA. RECURSO DESPROVIDO.

1. É solidária a obrigação dos entes federados, integrantes do Sistema Único de Saúde, pelo fornecimento de

tratamentos e medicamentos necessários à garantia da saúde e vida, por isso inviável o reconhecimento da

ilegitimidade passiva da União.

2. Não se trata, pois, de distinguir, internamente, as atribuições de cada um dos entes políticos dentro do SUS,

para efeito de limitar o alcance da legitimidade passiva para ações de tal espécie, cabendo a todos e a qualquer um

deles a responsabilidade pelo efetivo fornecimento de medicamento à pessoa sem recursos financeiros através da

rede pública de saúde, daí porque inexistente a ofensa aos preceitos legais invocados (artigos 8º, 9º, 16, XV, 17, e

18, I, IV e V, Lei 8.080/90) e a incompetência da Justiça Federal, donde a manifesta inviabilidade da reforma

preconizada.

3. Deve ser afastada a alegação de necessidade de estrita observância da lista de medicamentos fornecidos pelo

SUS e de não fornecimento de medicamento diverso, visto que em circunstâncias tão especiais, de perigo de vida

ou à saúde, deve o Poder Público primar pelo direito subjetivo essencial, relacionado à dignidade da pessoa

humana, previsto e tutelado constitucionalmente.

4. No tocante à multa, evidente, pois, que restou aplicada a jurisprudência, consolidada quanto ao seu cabimento a

fim de assegurar o cumprimento da obrigação dentro do prazo estipulado, face à predominância do valor jurídico

"saúde" e "vida", a tornar urgente e imperiosa a satisfação imediata da necessidade do tratamento essencial ao

agravado.

5. Agravo inominado desprovido.

(TRF3 - 3ª T., AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030809-31.2012.4.03.0000/MS, Juiz

Federal Convocado Roberto Jeuken, j. em 05.05.2013 , DJE 13.05.2013)

 

No mesmo diapasão cito ainda os seguintes precedentes: processo nº. 2008.63.01.049566-0/SP, AC 1758214 -, 3ª

Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 18/10/2012, v.u., e-DJF3 de 26/10/2012; processo nº.

2011.03.00.034590-4/SP, AI 458535, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida.

Além dos textos constitucionais já citados, o art. 219, item 2, da Constituição do Estado de São Paulo, determina

que os poderes públicos estadual e municipal garantirão o direito à saúde mediante "acesso universal e igualitário

às ações e ao serviço de saúde, em todos os níveis", ressaltando no art. 222, inciso IV, "a universalização da

assistência de igual qualidade com instalação e acesso a todos os níveis, dos serviços de saúde à população

urbana e rural".

Assim também dispõe o art. 2º § 1º da Lei Federal 8.080/90, que estrutura o serviço único de saúde (SUS): "O

dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que

visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem

acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação".

Seu art. 7º impõe como diretriz: "II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo

das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de

complexidade do sistema".

Como integrante do Sistema Único de Saúde (SUS), a União e os entes que a coadjuvam têm o dever de

disponibilizar os recursos necessários para o fornecimento do medicamento para a parte autora, pois restou

suficientemente configurada a necessidade dela (portadora de moléstia grave, que não possui disponibilidade

financeira para custear o seu tratamento) de ver atendida a sua pretensão posto ser a pretensão legítima e

constitucionalmente garantida.

O direito à saúde é um direito básico do cidadão, e o Poder Público não pode, a nenhum pretexto, deixar de

cumprir com sua obrigação que é justamente fornecer ações adequadas nessa área.

No caso específico do sr. DARCI HORÁCIO a indispensabilidade do tratamento solicitado restou suficientemente

demonstrada pelos documentos acostados aos autos (relatórios médicos) que evidenciam melhora do quadro

comportamental do paciente após o uso do medicamento Risperidona 2 mg (fls. 65/79), 

Assim, muito ao contrário do que sustenta a agravante, há nos autos prova suficiente consubstanciada em laudo

médico que concluiu pela oportunidade e conveniência do fornecimento do medicamento então solicitado.

Negar ao agravado o medicamento necessário ao tratamento médico pretendido implica desrespeito as normas

constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida; mais: ofende a moral administrativa (art. 37 da

Constituição), pois o dinheiro e a conveniência dos detentores temporários do Poder não sobreleva os direitos
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fundamentais. Mais ainda: é uma afronta também ao art. 230 da Magna Carta, que impõe ao Estado amparar as

pessoas idosas "defendendo sua dignidade e bem-estar".

Não existe razão de Estado que suplante o direito à saúde dos cidadãos.

A saúde constitui bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade o Poder Público deve velar, de

maneira responsável; a ele incumbe formular e implementar políticas sociais e econômicas idôneas que garantam

aos cidadãos o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. Esse tema já foi

objeto de ampla discussão nos Tribunais, tendo o Colendo Supremo Tribunal Federal e o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça pacificado a matéria nos seguintes termos:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. 1) RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES

FEDERATIVOS. PRECEDENTES. 2) INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF - RE 586995 AgR / MG - MINAS GERAIS AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 28/06/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJe-156 DIVULG

15-08-2011 PUBLIC 16-08-2011EMENT VOL-02566-01 PP-00073)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO À SAÚDE (ART. 196, CF). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS .

SOLIDARIEDADE PASSIVA ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. CHAMAMENTO AO PROCESSO.

DESLOCAMENTO DO FEITO PARA JUSTIÇA FEDERAL. MEDIDA PROTELATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O artigo 196 da CF impõe o dever estatal de implementação das políticas públicas, no

sentido de conferir efetividade ao acesso da população à redução dos riscos de doenças e às medidas necessárias

para proteção e recuperação dos cidadãos. 2. O Estado deve criar meios para prover serviços médico-

hospitalares e fornecimento de medicamentos, além da implementação de políticas públicas preventivas,

mercê de os entes federativos garantirem recursos em seus orçamentos para implementação das mesmas.

(arts. 23, II, e 198, § 1º, da CF). 3. O recebimento de medicamentos pelo Estado é direito fundamental,

podendo o requerente pleiteá-los de qualquer um dos entes federativos, desde que demonstrada sua

necessidade e a impossibilidade de custeá-los com recursos próprios. Isto por que, uma vez satisfeitos tais

requisitos, o ente federativo deve se pautar no espírito de solidariedade para conferir efetividade ao direito

garantido pela Constituição, e não criar entraves jurídicos para postergar a devida prestação jurisdicional.

4. In casu, o chamamento ao processo da União pelo Estado de Santa Catarina revela-se medida meramente

protelatória que não traz nenhuma utilidade ao processo, além de atrasar a resolução do feito, revelando-se meio

inconstitucional para evitar o acesso aos remédios necessários para o restabelecimento da saúde da recorrida. 5.

Agravo regimental no recurso extraordinário desprovido."

(STF - RE 607381 AgR / SC - SANTA CATARINA AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):

Min. LUIZ FUX Julgamento: 31/05/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJe-116 DIVULG 16-06-

2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT VOL-02546-01 PP-00209)",

E M E N T A: PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS -

DIREITO À VIDA E À SAÚDE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS - DEVER

CONSTITUCIONAL DO PODER PÚBLICO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) -

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA

CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito público subjetivo à saúde representa

prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República

(art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira

responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas

que visem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à

assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental

que assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder

Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não

pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável

omissão, em grave comportamento inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA

NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O caráter

programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que

compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em

promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele

depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um

gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado.

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES. - O reconhecimento judicial

da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive

àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da
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República (arts. 5º, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário

de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a

consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF.(RE-AgR 271286,

CELSO DE MELLO, STF)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR.

ARTIGO 196 DA CF/88. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DA UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA.

1. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo

atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando comprovado o

acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado medicamento

para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida digna. 2.

Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao

tratamento de doença grave. 3. O direito à saúde é assegurado a todos e dever do Estado, por isso que legítima a

pretensão quando configurada a necessidade do recorrido. 4. A União, o Estado, o Distrito Federal e o Município

são partes legítimas para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos

imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de quaisquer deles. Precedentes:

REsp 878080 / SC; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ; Segunda Turma; DJ 09.05.2006 p.

207; REsp 656979 / RS, DJ 07.03.2005. 5. Agravo Regimental desprovido.

(AGRESP 200800277342, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 15/12/2008)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO

ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O TRATAMENTO DE

ANGIOPLASTIA BILATERAL. ARTIGO 196 DA CF/88. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO

ESTADO. LEGITIMIDADE PASSIVA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO. REEXAME PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

07/STJ. 1. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva,

devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando comprovado

o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de medicamento para

debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida digna. 2. Ação

objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao

tratamento de Angioplastia Bilateral. 3. O direito à saúde é assegurado a todos e dever do Estado, por isso que

legítima a pretensão quando configurada a necessidade do recorrido. 4. O Estado, o Distrito Federal e o Município

são partes legítimas para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos

imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de quaisquer deles. Precedentes:

REsp 878080 / SC; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ; Segunda Turma; DJ 09.05.2006 p.

207; REsp 656979 / RS, DJ 07.03.2005. 5. Assentado o acórdão recorrido acerca da necessidade dos

medicamentos pleiteados na inicial, não cabe ao STJ conhecer do recurso. As questões que levam à nova incursão

pelos elementos probatórios da causa são inapreciáveis em sede de recurso especial, consoante previsto na Súmula

7/STJ. 6. O exame do preenchimento dos pressupostos para a concessão da tutela antecipada previstos no artigo

273, deve ser aferido pelo juiz natural, sendo defeso ao STJ o reexame desse pressuposto de admissibilidade, em

face do óbice contido na súmula 07/STJ. 7. Precedentes jurisprudenciais: (REsp 505729/RS, Ministro Relator

Felix Fischer, 5ª Turma, DJU 23/06/2003; REsp 190686/PR, Ministro Relator Franciulli Netto, 2ª turma, DJU

23/06/2003;MC 2615/PE, Ministro Relator Francisco Falcão, 1ª Turma, DJU 19/08/2002;AGA 396736/MG,

Ministro Relator Felix Fischer, 5ª Turma, DJU 25/02/2002; REsp 373775/RS, Ministro Relator Fernando

Gonçalves, 6ª Turma, DJU 01/07/2002; REsp 165339/MS, Ministro Relator Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJU

05/03/2001;AGA 199217/SP, Ministro Relator Luiz Vicente Cernicchiaro, 6ª Turma, DJU 17/02/1999) 8. Agravo

regimental desprovido.(AGA 200800916382, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 03/11/2008)

RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM MIASTENIA

GRAVIS. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA.

ASTREINTES. INCIDÊNCIA DO MEIO DE COERÇÃO. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. 1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos

necessários ao tratamento de "miastenia gravis". 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da

assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de

complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada

moléstia, necessitando de determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao

princípio maior, que é a garantia à vida digna. 3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua

pretensão posto legítima e constitucionalmente garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última

instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de todos e dever do Estado. 4. A função das astreintes é

vencer a obstinação do devedor ao cumprimento da obrigação e incide a partir da ciência do obrigado e da sua

recalcitrância. 5. In casu, consoante se infere dos autos, trata-se de obrigação de fazer, consubstanciada no

fornecimento do medicamento Mestinow 60 mg - 180 comprimidos mensais, de forma contínua, durante o
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período necessário ao tratamento, a ser definido por atestado médico, cuja imposição das astreintes no valor de R$

300,00(trezentos reais) objetiva assegurar o cumprimento da decisão judicial e conseqüentemente resguardar o

direito à saúde. 6. "Consoante entendimento consolidado neste Tribunal, em se tratando de obrigação de fazer, é

permitido ao juízo da execução, de ofício ou a requerimento da parte, a imposição de multa cominatória ao

devedor, mesmo que seja contra a Fazenda Pública." (AGRGRESP 189.108/SP, DJ de 02.04.2001). 7.

Precedentes: REsp 699495/RS, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 05.09.2005; REsp 775567/RS, DJ 17.10.2005 RESP

nº 212.346/RJ, DJ 04/02/2002; ROMS nº 11.129/PR, DJ 18/02/2002; RESP nº 212.346/RJ, DJ 04/02/2002; RESP

nº 325.337/RJ, DJ 03/09/2001; RESP nº 127.604/RS, DJ 16/03/1998. 8. À luz do Princípio da Dignidade da

Pessoa Humana, valor erigido com um dos fundamentos da República, impõe-se a concessão dos medicamentos

como instrumento de efetividade da regra constitucional que consagra o direito à saúde. 9. Agravo Regimental

desprovido.

(AGRESP 200701092308, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 18/06/2008)

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SUS. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO, PELO ESTADO, À PESSOA

HIPOSSUFICIENTE PORTADORA DE DOENÇA GRAVE. OBRIGATORIEDADE. LEGITIMIDADE

PASSIVA. SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO DIREITO À

ESPÉCIE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. EFETIVIDADE.

AFASTAMENTO DAS DELIMITAÇÕES. PROTEÇÃO A DIREITOS FUNDAMENTAIS. DIREITO À VIDA

E À SAÚDE. DEVER CONSTITUCIONAL. ARTS. 5º, CAPUT, 6º, 196 E 227 DA CF/1988. PRECEDENTES

DESTA CORTE SUPERIOR E DO COLENDO STF. 1. A proteção do bem jurídico tutelado (vida e saúde) não

pode ser afastada por questões meramente formais, podendo o Secretário de Estado da Saúde figurar no pólo

passivo de ação mandamental objetivando o fornecimento de medicamento à hipossuficiente, portadora de doença

grave (hepatite B crônica). 2. A necessidade de dar rápido deslinde à demanda justifica perfeitamente o

julgamento da ação pelo mérito. O art. 515, § 3º, do CPC permite, desde já, que se examine a matéria de fundo,

visto que a questão debatida é exclusivamente de direito, não havendo nenhum óbice formal ou pendência

instrumental para que se proceda à análise do pedido merital. Não há razão lógica ou jurídica para negar à esta

Corte Superior a faculdade prevista pelo aludido dispositivo legal. Impõe-se, para tanto, sua aplicação.

Inexistência de supressão de instância. 3. "Uma vez conhecido o recurso, passa-se à aplicação do direito à espécie,

nos termos do art. 257, RISTJ e também em observância à regra do § 3º do art. 515, CPC, que procura dar

efetividade à prestação jurisdicional, sem deixar de atentar para o devido processo legal" (REsp nº 469921/PR, 4ª

Turma, DJ de 26/05/2003, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 4. Os arts. 196 e 227 da CF/88 inibem a

omissão do ente público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) em garantir o efetivo tratamento médico

à pessoa necessitada, inclusive com o fornecimento, se necessário, de medicamentos de forma gratuita para o

tratamento, cuja medida, no caso dos autos, impõe-se de modo imediato, em face da urgência e conseqüências que

possam acarretar a não-realização. 5. Constitui função institucional e nobre do Ministério Público buscar a entrega

da prestação jurisdicional para obrigar o Estado a fornecer medicamento essencial à saúde de pessoa carente,

especialmente quando sofre de doença grave que se não for tratada poderá causar, prematuramente, a sua morte. 6.

O Estado, ao negar a proteção perseguida nas circunstâncias dos autos, omitindo-se em garantir o direito

fundamental à saúde, humilha a cidadania, descumpre o seu dever constitucional e ostenta prática violenta de

atentado à dignidade humana e à vida. É totalitário e insensível. 7. Pela peculiaridade do caso e em face da sua

urgência, hão de se afastar as delimitações na efetivação da medida sócio-protetiva pleiteada, não padecendo de

ilegalidade a decisão que ordena à Administração Pública a dar continuidade a tratamento médico. 8.

Legitimidade ativa do Ministério Público para propor ação civil pública em defesa de direito indisponível, como é

o direito à saúde, em benefício de pessoa pobre. 9. Precedentes desta Corte Superior e do colendo STF. 10.

Recurso provido.

(ROMS 200602590936, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 19/03/2007)

"RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM HEPATITE C.

DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. UNIÃO. LEGITIMIDADE.

1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao

tratamento de Hepatite C. 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja

individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que,

restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de

determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a

garantia à vida digna.

3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente

garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é

direito de todos e dever do Estado.

4. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de

medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente.

5. Recurso especial desprovido".
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(STJ, 1ª Turma, RESP 658323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j.03/02/05, v.u., DJ 21/03/05, p. 272).

"ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO -

DIREITO À VIDA E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE.

1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira

para custear o seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada

necessidade. Precedentes.

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela

pelo direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o

seu cuidado (art. 23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura

e do atendimento" (art. 194, parágrafo único, I).

3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento

integral" é uma diretriz constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198).

4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública

tenha a mesma aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o

seu direito líquido e certo de receber do Estado o remédio pretendido.

5. Recurso provido".

(STJ, 2ª Turma, ROMS 17425/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j.14/09/04, v.u., DJ 22/11/04, p. 293)

 

Cabe ao Poder Público, obrigatoriamente, zelar pela saúde de todos, disponibilizando, àqueles que precisarem de

prestações atinentes à saúde pública, os meios necessários à sua obtenção.

Os ditames constitucionais claramente pressupõem a integralidade da assistência em todos os níveis, impondo-se

adotar uma interpretação abrangente para o termo "Estado", a abarcar a União, os Estados, os Municípios e o

Distrito Federal, não cabendo a esses entes políticos eximirem-se do cumprimento de tal preceito.

Enfim, calha recordar que ao decidir sobre tratamentos de saúde e fornecimento de remédios o Poder Judiciário

não está se investindo da função de co-gestor do Poder Executivo, ao contrário do que o recorrente frisa; está tão

somente determinando que se cumpra o comando constitucional que assegura o direito maior que é a vida, está

assegurando o respeito que cada cidadão merece dos detentores temporários do Poder Público, está fazendo

recordar a verdade sublime que o Estado existe para o cidadão, e não o contrário.

Na verdade o Judiciário está dando efetividade ao art. 6º, inc. I, "d", da Lei nº. 8.080/90 que insere no âmbito da

competência do SUS a assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica.

Sucede que na compra de medicamentos toma-se por base a Relação Nacional de Medicamentos

Essenciais/RENAME, uma relação de remédios básicos criada pelo Ministério da Saúde que é dificilmente

atualizada.

Os limites enunciativos dessa Relação Nacional de Medicamentos Essenciais/RENAME e os supostos limites

orçamentários do Poder Público (de difícil justificativa quando se sabe que há verbas públicas destinadas a

propaganda da "excelência" do Governo de ocasião) não podem ser manejados se colidem diretamente contra o

direito à vida, contra o direito social de integralidade do acesso à saúde e contra a essencial dignidade da pessoa

humana.

Destaco que a saúde - como direito fundamental - está acima do dinheiro, embora assim não entendam os

governantes; mas eles não podem se opor à Constituição na ótica vesga com que enxergam as prioridades que o

Estado deve observar no trato dos interesses dos cidadãos e na busca do bem comum. O direito a saúde é

indisponível (AgRg no REsp 1356286/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 07/02/2013, DJe 19/02/2013) e deve ser assegurado pelo Poder Público.

Por fim, anoto que o Judiciário não está proibido de conceder antecipações de tutela em desfavor do Poder

Público, pois se esse absurdo acontecesse isso importaria em negativa de jurisdição a violar o art. 5°, XXXV da

CF.

É certo que, na esteira dos múltiplos benefícios e privilégios de que dispõe o Estado em desfavor do litigante

comum - que no entender deste relator são todos inconstitucionais, porque não se amoldam ao princípio

republicano, sem embargo da opinião contrária das Cortes Superiores - há um rígido modelo de concessão de

medidas liminares em face do Poder Público, previsto nas Leis n.º 9.494/97 e n.º 8.437/92, e na atual Lei de

Mandados de Segurança, mas não existe expressa proibição para que sejam concedidas tutelas de urgência em

casos onde possa haver perecimento de direitos que se mostram plausíveis, especialmente fora do âmbito

econômico

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado a fl. 20.

Comunique-se.

À contraminuta.

Intime-se e publique-se.
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São Paulo, 17 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027137-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o acórdão proferido pela E. 6ª Turma no julgamento do Agravo de Instrumento nº 0034738-

72.2012.4.03.0000, intime-se a agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no julgamento do

presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028109-82.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO

GROSSO DO SUL contra a decisão que reconheceu a prescrição de parte do crédito objeto de cobrança na

execução fiscal originária.

Diante da informação de fl. 55, manifeste-se a parte agravante, fundamentadamente, acerca do seu interesse

recursal.

Caso persista interesse, colacione a agravante cópia da sentença de extinção da execução fiscal.

Prazo: 10 dias.

Após, conclusos.

Intime-se.

 

2012.03.00.027137-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SKILL SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO : SP194746 JOSÉ FREDERICO CIMINO MANSSUR e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP260323 CAROLINA LIMA DE BIAGI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157824120124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028109-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA e outro

AGRAVADO : MAURICIO ZACARIA BAIRROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00004466920044036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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São Paulo, 25 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009564-82.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 189/199. Manifeste-se o impetrante em 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001674-29.2012.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ourinhos - SP, inconformado com a sentença que julgou

procedente os embargos à execução opostos pela União.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para declarar a nulidade das Certidões

de Dívida Ativa de nrs. 2632/98, 2499/99, 2231/00 e 2568/01, extinguindo a execução fiscal de n.º 0000350-

04.2012.403.6125.

 

Irresignado, recorre o embargado, aduzindo, em síntese, que:

 

a) as Certidões de Divida Ativa se revestem de todos os requisitos legais exigíveis à espécie;

2012.61.04.009564-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI

ADVOGADO : SP052629 DECIO DE PROENCA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00095648220124036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.61.25.001674-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00016742920124036125 1 Vr OURINHOS/SP
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b) in casu, não é cabível a imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, da Constituição Federal, pois a CDA's

excutidas se referem exclusivamente a cobrança de Taxa de Serviços Urbanos;

 

c) restou demonstrada a legalidade e a constitucionalidade das taxas cobradas, sendo elas devidas pela prestação

dos serviços a título de coleta e remoção de lixo, conservação de vias públicas, iluminação pública e prevenção de

incêndio.

 

Com contrarrazões das partes, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

No tocante à nulidade das Certidões de Divida Ativa, verifico às f. 17-19 que a Fazenda Pública Municipal

solicitou e substituiu as CDA's, conforme autoriza o art. 2º, § 8º, da Lei n.º 6.830/80.

 

É firme a jurisprudência no sentido da legalidade deste procedimento. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVID ATIVA (CDA) ORIGINADA DE

LANÇAMENTO FUNDADO EM LEI POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL EM SEDE DE

CONTROLE DIFUSO (DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88). VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO QUE

NÃO PODE SER REVISTO. INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO EXECUTIVO. ILIQUIDEZ AFASTADA

ANTE A NECESSIDADE DE SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO PARA EXPURGO DA PARCELA INDEVIDA

DA CDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL POR FORÇA DA DECISÃO, PROFERIDA NOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE DECLAROU O EXCESSO E QUE OSTENTA FORÇA EXECUTIVA.

DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA .

1. O prosseguimento da execução fiscal (pelo valor remanescente daquele constante do lançamento tributário ou

do ato de formalização do contribuinte fundado em legislação posteriormente declarada inconstitucional em sede

de controle difuso) revela-se forçoso em face da suficiência da liquidação do título executivo, consubstanciado na

sentença proferida nos embargos à execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco, sobressaindo a

higidez do ato de constituição do crédito tributário, o que, a fortiori dispensa a emenda ou substituição da

certidão de dívida ativa (CDA).

2. Deveras, é certo que a Fazenda Pública pode substituir ou emendar a certidão de dívida ativa (CDA) até a

prolação da sentença de embargos (artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80 ), quando se tratar de correção de erro

material ou formal, vedada, entre outras, a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ) ou da

norma legal que, por equívoco, tenha servido de fundamento ao lançamento tributário (Precedente do STJ

submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.045.472/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado

em 25.11.2009, DJe 18.12.2009).

3. In casu, contudo, não se cuida de correção de equívoco, uma vez que o ato de formalização do crédito

tributário sujeito a lançamento por homologação (DCTF), encampado por desnecessário ato administrativo de

lançamento (Súmula 436/STJ), precedeu à declaração incidental de inconstitucionalidade formal das normas que

alteraram o critério quantitativo da regra matriz de incidência tributária, quais sejam, os Decretos-Leis 2.445/88

e 2.449/88.

4. O princípio da imutabilidade do lançamento tributário, insculpido no artigo 145, do CTN, prenuncia que o

poder-dever de autotutela da Administração Tributária, consubstanciado na possibilidade de revisão do ato

administrativo constitutivo do crédito tributário, somente pode ser exercido nas hipóteses elencadas no artigo

149, do Codex Tributário, e desde que não ultimada a extinção do crédito pelo decurso do prazo decadencial

qüinqüenal, em homenagem ao princípio da proteção à confiança do contribuinte (encartado no artigo 146) e no

respeito ao ato jurídico perfeito.

5. O caso sub judice amolda-se no disposto no caput do artigo 144, do CTN ("O lançamento reporta-se à data da

ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada

ou revogada."), uma vez que a autoridade administrativa procedeu ao lançamento do crédito tributário

formalizado pelo contribuinte (providência desnecessária por força da Súmula 436/STJ), utilizando-se da base de

cálculo estipulada pelos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, posteriormente declarados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, tendo sido expedida a Resolução 49, pelo Senado Federal,

em 19.10.1995.

6. Conseqüentemente, tendo em vista a desnecessidade de revisão do lançamento, subsiste a constituição do

crédito tributário que teve por base a legislação ulteriormente declarada inconstitucional, exegese que,
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entretanto, não ilide a inexigibilidade do débito fiscal, encartado no título executivo extrajudicial, na parte

referente ao quantum a maior cobrado com espeque na lei expurgada do ordenamento jurídico, o que, inclusive,

encontra-se, atualmente, preceituado nos artigos 18 e 19, da Lei 10.522/2002, verbis: "Art. 18. Ficam

dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição como Dívida Ativa da União, o

ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição, relativamente: (...)

VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do Decreto-Lei no 2.445, de

29 de junho de 1988, e do Decreto-Lei no 2.449, de 21 de julho de 1988, na parte que exceda o valor devido com

fulcro na Lei Complementar no 7, de 7 de setembro de 1970, e alterações posteriores; (...) § 2o Os autos das

execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do juiz, ciente o

Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente

exigíveis. (...)" Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não

interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na

hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) I - matérias de que trata o art.

18; (...). § 5o Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o

lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso. (Redação dada

pela Lei nº 11.033, de 2004)"

7. Assim, ultrapassada a questão da nulidade do ato constitutivo do crédito tributário, remanesce a exigibilidade

parcial do valor inscrito na dívida ativa, sem necessidade de emenda ou substituição da CDA (cuja liquidez

permanece incólume), máxime tendo em vista que a sentença proferida no âmbito dos embargos à execução, que

reconhece o excesso, é título executivo passível, por si só, de ser liquidado para fins de prosseguimento da

execução fiscal (artigos 475-B, 475-H, 475-N e 475-I, do CPC).

8. Consectariamente, dispensa-se novo lançamento tributário e, a fortiori, emenda ou substituição da certidão de

dívida ativa (CDA).

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1115501 SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Data da Decisão: 10/1102010, DJe de

30/11/2010).

 

 

Com efeito, não se vislumbra qualquer nulidade nas CDA's de f. 20-27, uma vez que as mesmas contêm todos os

elementos previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, para efeito de viabilizar a execução intentada.

 

Diante de títulos executivos com idênticas características, este Tribunal tem decidido pela sua validade. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXIGIBILIDADE DE RESPONSÁBEL TÉCNICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1.A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria

versada na execução.

2.Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto

título executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da legislação.

3.O processo administrativo, quando necessária a sua instauração, não é documento essencial para a

propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante

a demonstração efetiva da congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como

condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente a alegação genérica de error

in procedendo.

4.É da competência do Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e a autuação de farmácia ou drogaria, na

hipótese descrita nos autos, à luz da legislação específica.

5.O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não

podendo, assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a

sanção por ato ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações

jurídicas específicas (correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de

Defesa do Consumidor).

6.A aplicação da Taxa SELIC, nos débitos fiscais vencidos, não violava a antiga redação do § 3º do artigo 192 da

Carta Federal, aplicável a casos específicos e dependente de regulamentação, nem contraria qualquer preceito

constitucional ou legal, dentre os invocados, considerando que o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei

ordinária a atribuição de fixar outro critério para a cobrança de juros moratórios.

7.Precedentes."
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(AC 0001802-24.2004.4.03.6127, TRF-3ª Região, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, 3ª Turma,

DJU de 07/12/2005).

 

Assim, deve ser afastada a nulidade decretada na sentença.

 

Passo a analisar a alegação do apelante sobre a constitucionalidade das taxas excutidas.

 

Na espécie, restou demonstrado que houve a substituição das CDA's, a título de "IPTU/TSU", com a comprovação

de que os lançamentos efetuados referem-se às taxas de conservação de vias, de remoção de lixo, de prevenção a

incêndio e taxa de iluminação pública (f. 20-27).

 

Primeiramente, cumpre observar que a cobrança da "Taxa de Serviço Urbano", está prevista no artigo 239 (f. 33),

da Lei Municipal 794/66, que instituiu o Código Tributário do Município de Ourinhos:

 

"Art. 239. A taxa de serviços urbanos tem como fato gerador a prestação pela Prefeitura, de serviços de limpeza

pública, iluminação pública, conservação de calçamento e vigilância e será devido pelos proprietários ou

possuidores, a qualquer título, de imóveis edificados ou não, localizados em logradouros beneficiados por esses

serviços."

 

 

Na espécie, como anteriormente destacado, os valores efetivamente lançados a título de "Taxa de Serviço Urbano"

referem-se às taxas de conservação de vias, de remoção de lixo, de prevenção de incêndio e de iluminação

pública.

 

(1) A inconstitucionalidade das taxas de conservação de vias.

 

Encontra-se consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, sob todos os enfoques da causa, firme no sentido da

inconstitucionalidade dos preceitos legais impositivos da cobrança, na espécie, das taxas de conservação de vias.

Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.152, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 7O,

INCS. I E II; 87, INCS. I E II, E 94, DA LEI Nº 6.989/66, DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. IMPOSTO SOBRE

A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA. TAXAS DE LIMPEZA PÚBLICA E DE

CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. Inconstitucionalidade declarada dos dispositivos

sob enfoque. O primeiro, por instituir alíquotas progressivas alusivas ao IPTU, em razão do valor do imóvel, com

ofensa ao art. 182, § 4o, II, da Constituição Federal, que limita a faculdade contida no art. 156, § 1o, à

observância do disposto em lei federal e à utilização do fator tempo para a graduação do tributo. Os demais, por

haverem violado a norma do art. 145, § 2o, ao tomarem para base de cálculo das taxas de limpeza e conservação

de ruas elemento que o STF tem por fator componente da base de cálculo do IPTU, qual seja, a área do imóvel e

a extensão deste no seu limite com o logradouro público. Taxas que, de qualquer modo, no entendimento deste

Relator, tem por fato gerador prestação de serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser

referido a determinado contribuinte, não sendo de ser custeado senão por meio do produto da arrecadação dos

impostos gerais. Recurso conhecido e provido."

(STF, RE nº 199969, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, Sessão de 27.11.97).

 

No âmbito deste Tribunal, não é outra a solução fixada:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

CABIMENTO. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. INCONSTITUCIONAL. 1. De acordo com o disposto no

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, descabe remessa oficial. 2. Ilegítima a cobrança de IPTU face a

imunidade prevista no artigo 150, VI, "a". 3. Inconstitucional a cobrança de taxas pela municipalidade pois

ofendem o art. 145, § 2º da Constituição Federal. 3. Remessa oficial não conhecida e apelação não provida."

 (TRF-3, 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.096207-0, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 10.12.03). 

 

 

(2) A constitucionalidade da taxa de remoção de lixo.
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É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da legalidade e constitucionalidade da cobrança da taxa de

coleta e remoção de lixo pela Municipalidade. Vejam-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO

DOMICILIAR. MUNICÍPIO DE NATAL. SERVIÇO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. PRECEDENTES. O acórdão

recorrido afirmou que "o serviço de coleta e remoção de lixo domiciliar, fornecido pelo Município, é uti singuli,

efetivamente usufruído pelo contribuinte, gerando benefícios que o atingem diretamente...". Logo, é legítima a

cobrança da taxa de Limpeza Pública, dado que instituída em face de uma atuação estatal específica e divisível.

Precedentes: RE 232.393, Relator o Ministro Carlos Velloso, e RE 241.790, Relator o Ministro Sepúlveda

Pertence. Agravo regimental a que se nega provimento. "

(STF - RE-AgR nº 440.992/RN; Min. Rel. Carlos Ayres Britto; DJe 17/11/2006)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO .

CONSTITUCIONALIDADE. DÉBITOS DA FAZENDA PÚBLICA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

NECESSIDADE DE LEGISLAÇÃO QUE DISCIPLINE A MATÉRIA. SUCUMBÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO.

1. A taxa de limpeza pública, quando não vinculada a limpeza de ruas e de logradouros públicos, constitui tributo

divisível e específico, atendido ao disposto no artigo 145, II, da CB/88. Precedentes. 2. O fato de um dos

elementos utilizados na fixação da base de cálculo do IPTU ser considerado quando da determinação da alíquota

da taxa de coleta de lixo não significa que ambos tenham a mesma base de cálculo. Precedentes. 3. A correção

monetária e a incidência de juros sobre os débitos da Fazenda Pública dependem de lei que regulamente a

matéria. Precedentes. 4. Os honorários de sucumbência devem ser decididos no juízo da execução. Agravo

regimental a que se nega provimento" 

(STF - RE-AgR nº 532.940/PR - Rel. o Ministro Eros Grau, DJe de 15/8/2008). 

 

 

Anote-se, ainda, o teor da Súmula Vinculante n° 19: "A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços

públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o

artigo 145, II, da Constituição Federal".

 

 

(3) A constitucionalidade da taxa de prevenção a incêndio.

 

Também consolidada a jurisprudência, sob todos os enfoques da presente causa, firme no sentido da

constitucionalidade e legalidade dos preceitos impositivos da cobrança da taxa de prevenção a incêndios,

conformem revelam os seguintes acórdãos:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE INCÊNDIO. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO. I - É legítima a cobrança da Taxa cobrada em razão da prevenção de incêndios, porquanto

instituída como contraprestação a serviço essencial, específico e divisível. Precedentes. II - Agravo regimental

improvido."

(STF - AgRAI 677891, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ 17/03/2009.)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE PRUDENTE X UNIÃO. AFASTAMENTO DA RECONHECIDA NULIDADE POR AUSÊNCIA DE

NOTIFICAÇÃO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 397 DO STJ. ART. 515 DO CPC: PARCIAL PROCEDÊNCIA

DOS EMBARGOS - AFASTAMENTO DA COBRANÇA DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E

RECONHECIMENTO DA LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DAS TAXAS DE COLETA DE LIXO E DE

PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Considerando que a cobrança

das taxas imobiliárias é feita juntamente com o IPTU, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, em se

tratando de IPTU, a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte é suficiente para aperfeiçoar a notificação

do lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se consolidou a constituição do crédito

tributário. Destarte, a mera alegação da parte executada não tem o condão de afastar a presunção de liquidez e

certeza de que goza o título executivo, não havendo, portanto, que se falar em nulidade ou irregularidade da

constituição do crédito tributário por ausência de notificação do lançamento. Precedentes do C. STJ: 2ª Turma,

AGA 1117569, processo 200802423194, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23/03/10, v.u., publicado no DJE

de 12/04/2010; 1ª Turma, RESP 965361, processo 200701519210, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05/05/2009, publicado

no DJE de 27/05/2009. E desta E. Terceira Turma: AC 1414917, processo 200761100120746, Rel. Des. Fed.

Carlos Muta, j. 29/10/2009, publicado no DJE CJ1 de 17/11/2009, p. 453. 2. Inteligência da Súmula nº 397 do

STJ: "O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço". 3. Analisar as
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demais questões trazidas nos embargos (artigo 515, §§ 1º e 2º). 4. A execução fiscal objetiva a cobrança de taxas

de coleta de lixo, de prevenção contra incêndio e de iluminação pública. 5. Inconstitucionalidade da cobrança

relativa à taxa de iluminação pública, ante a ausência de especificidade e divisibilidade do serviço, pois o serviço

em questão é genérico, atingindo à população como um todo, não podendo ser individualmente mensurável (STF,

Segunda Turma, AI 479.587 AgR/MG, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJe em 20/03/09). 6. Súmula nº 670 do

STF: "O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa." 7. Legitimidade tanto da

cobrança da taxa de lixo quanto da taxa de prevenção e extinção de incêndio, tendo em vista que a

constitucionalidade de tal tributação já foi reconhecida pelo STF, devendo o executivo fiscal prosseguir apenas

no que tange ao quantum não recolhido a elas referentes. Jurisprudência acerca do tema: STF - 2ª Turma, RE-

AgR 264800 , Rel. Min. Eros Grau, j. 03/06/08, v.u.; STF - 1ª Turma, RE-AgR 384063, Rel. Min. Cármen Lúcia, j.

26/05/09, v.u.; STF - 1ª Turma, AI 677891 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 17/03/2009,

DJe- 16-04-2009; TRF3 - Terceira Turma, AC 1298666, processo 200561060111974, Rel. Des. Fed. Márcio

Moraes, j. 25/09/08, v.u, publicado no DJF3 de 07/10/2008. 8. O reconhecimento da constitucionalidade da

cobrança pela Suprema Corte é mais do que suficiente para afastar a tese suscita pela ora agravante, visto que

tanto a competência quanto a base de cálculo dos tributos são matérias constitucionais e, portanto, analisadas

em última instância pelo Supremo Tribunal Federal. Desta feita, se a Suprema Corte já se posicionou pela

constitucionalidade da exação, é porque, implicitamente já reputou como competente o ente municipal para tal

instituição. 9. Sucumbência recíproca. 10. Provimento ao apelo da Municipalidade. 11. Parcial procedência dos

embargos à execução fiscal (art. 515 do CPC) 12. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF-3, 3ª Turma, AC 2009.61.12.010686-7, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 03.10.11, p. 313).

(4) A inconstitucionalidade da taxa de iluminação pública.

 

É pacífica jurisprudência da Suprema Corte, sobre a inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação

pública. Vejam-se:

 

"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE

PERTINÊNCIA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. I. -

Inatacados os fundamentos da decisão agravada, torna-se inviável o recurso. Precedentes. II. O serviço de

iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço público

específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e

231.764/RJ, Plenário. III. - Agravo não provido."

(STF - AI-AgR 400658, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, 09/10/2003.).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU PROGRESSIVO. MUNICÍPIO DO RIO DE

JANEIRO. IMPOSSIBILIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DECLARAÇÃO DE EFEITOS. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. TAXAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA

PÚBLICA. 1. IPTU. Alíquota progressiva. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que a

capacidade econômica do contribuinte não pode ser utilizada como critério para a estipulação de alíquotas

diferenciadas. 2. Ação de repetição de indébito. Efeitos. A questão demanda o exame prévio da legislação

infraconstitucional. Impossibilidade de análise nessa instância recursal. 3. Taxa de Iluminação Pública.

Incidência da Súmula 670/STF, que veda a remuneração mediante taxa, tendo em vista o serviço de iluminação

pública. 4. Taxa de Coleta de Lixo e Limpeza Pública. Esta Corte firmou entendimento no sentido de não ser

legítima a cobrança quando vinculada não apenas à coleta de lixo domiciliar. Agravo regimental a que se nega

provimento."

(STF - AI-AgR 400658, Rel. Min. EROS GRAU, 05/10/2004.).

Anote-se, ainda, o teor da Súmula n° 670: "O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante

taxa".

 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com a respectiva verba honorária, nos termos do artigo

21, caput, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para afastar a declaração de nulidade das CDA's de nrs. 2632/98, 2499/99, 2231/00 e 2568/01, e

determinar o prosseguimento da execução fiscal, apenas, em relação às taxas de remoção de lixo e de prevenção a

incêndio. Honorários advocatícios, conforme a fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

NELTON DOS SANTOS
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Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001716-78.2012.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ourinhos - SP, inconformado com a sentença que julgou

procedente os embargos à execução opostos pela União.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda para declarar a nulidade das Certidões

de Dívida Ativa de nrs. 3945/98, 3863/99, 3463/00 e 4023/01, extinguindo a execução fiscal de n.º 0000366-

55.2010.403.6125.

 

Irresignado, recorre o embargado, aduzindo, em síntese, que:

 

a) as Certidões de Divida Ativa se revestem de todos os requisitos legais exigíveis à espécie;

 

b) in casu, não é cabível a imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, da Constituição Federal, pois a CDA's

excutidas se referem exclusivamente a cobrança de Taxa de Serviços Urbanos;

 

c) "restou demonstrado que as taxas cobradas em vista dos serviço destinados à coleta de lixo, conservação de

vias públicas, iluminação pública e prevenção de incêndio, não possuem base de cálculo idênticas do IPTU, com

o que atendem os requisitos da norma constitucional" (f. 118).

 

Com contrarrazões das partes, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

No tocante à nulidade das Certidões de Divida Ativa, verifico às f. 37-45 que a Fazenda Pública Municipal

solicitou e substituiu as CDA's, conforme autoriza o art. 2º, § 8º, da Lei n.º 6.830/80.

 

É firme a jurisprudência no sentido da legalidade deste procedimento. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVID ATIVA (CDA) ORIGINADA DE

LANÇAMENTO FUNDADO EM LEI POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL EM SEDE DE

CONTROLE DIFUSO (DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88). VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO QUE

NÃO PODE SER REVISTO. INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO EXECUTIVO. ILIQUIDEZ AFASTADA

ANTE A NECESSIDADE DE SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO PARA EXPURGO DA PARCELA INDEVIDA

DA CDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL POR FORÇA DA DECISÃO, PROFERIDA NOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE DECLAROU O EXCESSO E QUE OSTENTA FORÇA EXECUTIVA.

DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA .

1. O prosseguimento da execução fiscal (pelo valor remanescente daquele constante do lançamento tributário ou
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do ato de formalização do contribuinte fundado em legislação posteriormente declarada inconstitucional em sede

de controle difuso) revela-se forçoso em face da suficiência da liquidação do título executivo, consubstanciado na

sentença proferida nos embargos à execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco, sobressaindo a

higidez do ato de constituição do crédito tributário, o que, a fortiori dispensa a emenda ou substituição da

certidão de dívida ativa (CDA).

2. Deveras, é certo que a Fazenda Pública pode substituir ou emendar a certidão de dívida ativa (CDA) até a

prolação da sentença de embargos (artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80 ), quando se tratar de correção de erro

material ou formal, vedada, entre outras, a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ) ou da

norma legal que, por equívoco, tenha servido de fundamento ao lançamento tributário (Precedente do STJ

submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.045.472/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado

em 25.11.2009, DJe 18.12.2009).

3. In casu, contudo, não se cuida de correção de equívoco, uma vez que o ato de formalização do crédito

tributário sujeito a lançamento por homologação (DCTF), encampado por desnecessário ato administrativo de

lançamento (Súmula 436/STJ), precedeu à declaração incidental de inconstitucionalidade formal das normas que

alteraram o critério quantitativo da regra matriz de incidência tributária, quais sejam, os Decretos-Leis 2.445/88

e 2.449/88.

4. O princípio da imutabilidade do lançamento tributário, insculpido no artigo 145, do CTN, prenuncia que o

poder-dever de autotutela da Administração Tributária, consubstanciado na possibilidade de revisão do ato

administrativo constitutivo do crédito tributário, somente pode ser exercido nas hipóteses elencadas no artigo

149, do Codex Tributário, e desde que não ultimada a extinção do crédito pelo decurso do prazo decadencial

qüinqüenal, em homenagem ao princípio da proteção à confiança do contribuinte (encartado no artigo 146) e no

respeito ao ato jurídico perfeito.

5. O caso sub judice amolda-se no disposto no caput do artigo 144, do CTN ("O lançamento reporta-se à data da

ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada

ou revogada."), uma vez que a autoridade administrativa procedeu ao lançamento do crédito tributário

formalizado pelo contribuinte (providência desnecessária por força da Súmula 436/STJ), utilizando-se da base de

cálculo estipulada pelos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, posteriormente declarados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, tendo sido expedida a Resolução 49, pelo Senado Federal,

em 19.10.1995.

6. Conseqüentemente, tendo em vista a desnecessidade de revisão do lançamento, subsiste a constituição do

crédito tributário que teve por base a legislação ulteriormente declarada inconstitucional, exegese que,

entretanto, não ilide a inexigibilidade do débito fiscal, encartado no título executivo extrajudicial, na parte

referente ao quantum a maior cobrado com espeque na lei expurgada do ordenamento jurídico, o que, inclusive,

encontra-se, atualmente, preceituado nos artigos 18 e 19, da Lei 10.522/2002, verbis: "Art. 18. Ficam

dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição como Dívida Ativa da União, o

ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição, relativamente: (...)

VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do Decreto-Lei no 2.445, de

29 de junho de 1988, e do Decreto-Lei no 2.449, de 21 de julho de 1988, na parte que exceda o valor devido com

fulcro na Lei Complementar no 7, de 7 de setembro de 1970, e alterações posteriores; (...) § 2o Os autos das

execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do juiz, ciente o

Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente

exigíveis. (...)" Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não

interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na

hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) I - matérias de que trata o art.

18; (...). § 5o Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o

lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso. (Redação dada

pela Lei nº 11.033, de 2004)"

7. Assim, ultrapassada a questão da nulidade do ato constitutivo do crédito tributário, remanesce a exigibilidade

parcial do valor inscrito na dívida ativa, sem necessidade de emenda ou substituição da CDA (cuja liquidez

permanece incólume), máxime tendo em vista que a sentença proferida no âmbito dos embargos à execução, que

reconhece o excesso, é título executivo passível, por si só, de ser liquidado para fins de prosseguimento da

execução fiscal (artigos 475-B, 475-H, 475-N e 475-I, do CPC).

8. Consectariamente, dispensa-se novo lançamento tributário e, a fortiori, emenda ou substituição da certidão de

dívida ativa (CDA).

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1115501 SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Data da Decisão: 10/1102010, DJe de

30/11/2010).
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Com efeito, não se vislumbra qualquer nulidade nas CDA's de f. 38-45, uma vez que as mesmas contêm todos os

elementos previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, para efeito de viabilizar a execução intentada.

 

Diante de títulos executivos com idênticas características, este Tribunal tem decidido pela sua validade. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXIGIBILIDADE DE RESPONSÁBEL TÉCNICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1.A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria

versada na execução.

2.Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto

título executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da legislação.

3.O processo administrativo, quando necessária a sua instauração, não é documento essencial para a

propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante

a demonstração efetiva da congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como

condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente a alegação genérica de error

in procedendo.

4.É da competência do Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e a autuação de farmácia ou drogaria, na

hipótese descrita nos autos, à luz da legislação específica.

5.O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não

podendo, assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a

sanção por ato ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações

jurídicas específicas (correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de

Defesa do Consumidor).

6.A aplicação da Taxa SELIC, nos débitos fiscais vencidos, não violava a antiga redação do § 3º do artigo 192 da

Carta Federal, aplicável a casos específicos e dependente de regulamentação, nem contraria qualquer preceito

constitucional ou legal, dentre os invocados, considerando que o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei

ordinária a atribuição de fixar outro critério para a cobrança de juros moratórios.

7.Precedentes."

(AC 0001802-24.2004.4.03.6127, TRF-3ª Região, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, 3ª Turma,

DJU de 07/12/2005).

 

Assim, deve ser afastada a nulidade decretada na sentença.

 

Passo a analisar a alegação do apelante sobre a constitucionalidade das taxas excutidas.

 

Na espécie, restou demonstrado que houve a substituição das CDA's, a título de "IPTU/TSU", com a comprovação

de que os lançamentos efetuados referem-se às taxas de conservação de vias, de remoção de lixo, de prevenção a

incêndio e taxa de iluminação pública (f. 38-45).

 

Primeiramente, cumpre observar que a cobrança da "Taxa de Serviço Urbano", está prevista nos artigos 174, IV (f.

74), e 239 (f. 76), da Lei Municipal 794/66, que instituiu o Código Tributário do Município de Ourinhos:

 

"Art. 174. Pelo exercício regular do poder de polícia ou em razão da utilização , efetiva ou potencial, de serviço

público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição pela Prefeitura, serão cobradas,

pelo Município, as seguintes taxas:

(...)

IV - de serviços urbanos"

"Art. 239. A taxa de serviços urbanos tem como fato gerador a prestação pela Prefeitura, de serviços de limpeza

pública, iluminação pública, conservação de calçamento e vigilância e será devido pelos proprietários ou

possuidores, a qualquer título, de imóveis edificados ou não, localizados em logradouros beneficiados por esses

serviços."

 

 

Na espécie, como anteriormente destacado, os valores efetivamente lançados a título de "Taxa de Serviço Urbano"
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referem-se às taxas de conservação de vias, de remoção de lixo, de prevenção de incêndio e de iluminação

pública.

 

(1) A inconstitucionalidade das taxas de conservação de vias.

 

Encontra-se consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, sob todos os enfoques da causa, firme no sentido da

inconstitucionalidade dos preceitos legais impositivos da cobrança, na espécie, das taxas de conservação de vias.

Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.152, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 7O,

INCS. I E II; 87, INCS. I E II, E 94, DA LEI Nº 6.989/66, DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. IMPOSTO SOBRE

A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA. TAXAS DE LIMPEZA PÚBLICA E DE

CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. Inconstitucionalidade declarada dos dispositivos

sob enfoque. O primeiro, por instituir alíquotas progressivas alusivas ao IPTU, em razão do valor do imóvel, com

ofensa ao art. 182, § 4o, II, da Constituição Federal, que limita a faculdade contida no art. 156, § 1o, à

observância do disposto em lei federal e à utilização do fator tempo para a graduação do tributo. Os demais, por

haverem violado a norma do art. 145, § 2o, ao tomarem para base de cálculo das taxas de limpeza e conservação

de ruas elemento que o STF tem por fator componente da base de cálculo do IPTU, qual seja, a área do imóvel e

a extensão deste no seu limite com o logradouro público. Taxas que, de qualquer modo, no entendimento deste

Relator, tem por fato gerador prestação de serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser

referido a determinado contribuinte, não sendo de ser custeado senão por meio do produto da arrecadação dos

impostos gerais. Recurso conhecido e provido."

(STF, RE nº 199969, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, Sessão de 27.11.97).

 

No âmbito deste Tribunal, não é outra a solução fixada:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

CABIMENTO. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. INCONSTITUCIONAL. 1. De acordo com o disposto no

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, descabe remessa oficial. 2. Ilegítima a cobrança de IPTU face a

imunidade prevista no artigo 150, VI, "a". 3. Inconstitucional a cobrança de taxas pela municipalidade pois

ofendem o art. 145, § 2º da Constituição Federal. 3. Remessa oficial não conhecida e apelação não provida."

 (TRF-3, 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.096207-0, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 10.12.03). 

 

 

(2) A constitucionalidade da taxa de remoção de lixo.

 

É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da legalidade e constitucionalidade da cobrança da taxa de

coleta e remoção de lixo pela Municipalidade. Vejam-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO

DOMICILIAR. MUNICÍPIO DE NATAL. SERVIÇO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. PRECEDENTES. O acórdão

recorrido afirmou que "o serviço de coleta e remoção de lixo domiciliar, fornecido pelo Município, é uti singuli,

efetivamente usufruído pelo contribuinte, gerando benefícios que o atingem diretamente...". Logo, é legítima a

cobrança da taxa de Limpeza Pública, dado que instituída em face de uma atuação estatal específica e divisível.

Precedentes: RE 232.393, Relator o Ministro Carlos Velloso, e RE 241.790, Relator o Ministro Sepúlveda

Pertence. Agravo regimental a que se nega provimento. "

(STF - RE-AgR nº 440.992/RN; Min. Rel. Carlos Ayres Britto; DJe 17/11/2006)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO .

CONSTITUCIONALIDADE. DÉBITOS DA FAZENDA PÚBLICA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

NECESSIDADE DE LEGISLAÇÃO QUE DISCIPLINE A MATÉRIA. SUCUMBÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO.

1. A taxa de limpeza pública, quando não vinculada a limpeza de ruas e de logradouros públicos, constitui tributo

divisível e específico, atendido ao disposto no artigo 145, II, da CB/88. Precedentes. 2. O fato de um dos

elementos utilizados na fixação da base de cálculo do IPTU ser considerado quando da determinação da alíquota

da taxa de coleta de lixo não significa que ambos tenham a mesma base de cálculo. Precedentes. 3. A correção

monetária e a incidência de juros sobre os débitos da Fazenda Pública dependem de lei que regulamente a

matéria. Precedentes. 4. Os honorários de sucumbência devem ser decididos no juízo da execução. Agravo

regimental a que se nega provimento" 
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(STF - RE-AgR nº 532.940/PR - Rel. o Ministro Eros Grau, DJe de 15/8/2008). 

 

 

Anote-se, ainda, o teor da Súmula Vinculante n° 19: "A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços

públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o

artigo 145, II, da Constituição Federal".

 

 

(3) A constitucionalidade da taxa de prevenção a incêndio.

 

Também consolidada a jurisprudência, sob todos os enfoques da presente causa, firme no sentido da

constitucionalidade e legalidade dos preceitos impositivos da cobrança da taxa de prevenção a incêndios,

conformem revelam os seguintes acórdãos:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE INCÊNDIO. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO. I - É legítima a cobrança da Taxa cobrada em razão da prevenção de incêndios, porquanto

instituída como contraprestação a serviço essencial, específico e divisível. Precedentes. II - Agravo regimental

improvido."

(STF - AgRAI 677891, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ 17/03/2009.)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE PRUDENTE X UNIÃO. AFASTAMENTO DA RECONHECIDA NULIDADE POR AUSÊNCIA DE

NOTIFICAÇÃO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 397 DO STJ. ART. 515 DO CPC: PARCIAL PROCEDÊNCIA

DOS EMBARGOS - AFASTAMENTO DA COBRANÇA DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E

RECONHECIMENTO DA LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DAS TAXAS DE COLETA DE LIXO E DE

PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Considerando que a cobrança

das taxas imobiliárias é feita juntamente com o IPTU, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, em se

tratando de IPTU, a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte é suficiente para aperfeiçoar a notificação

do lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se consolidou a constituição do crédito

tributário. Destarte, a mera alegação da parte executada não tem o condão de afastar a presunção de liquidez e

certeza de que goza o título executivo, não havendo, portanto, que se falar em nulidade ou irregularidade da

constituição do crédito tributário por ausência de notificação do lançamento. Precedentes do C. STJ: 2ª Turma,

AGA 1117569, processo 200802423194, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23/03/10, v.u., publicado no DJE

de 12/04/2010; 1ª Turma, RESP 965361, processo 200701519210, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05/05/2009, publicado

no DJE de 27/05/2009. E desta E. Terceira Turma: AC 1414917, processo 200761100120746, Rel. Des. Fed.

Carlos Muta, j. 29/10/2009, publicado no DJE CJ1 de 17/11/2009, p. 453. 2. Inteligência da Súmula nº 397 do

STJ: "O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço". 3. Analisar as

demais questões trazidas nos embargos (artigo 515, §§ 1º e 2º). 4. A execução fiscal objetiva a cobrança de taxas

de coleta de lixo, de prevenção contra incêndio e de iluminação pública. 5. Inconstitucionalidade da cobrança

relativa à taxa de iluminação pública, ante a ausência de especificidade e divisibilidade do serviço, pois o serviço

em questão é genérico, atingindo à população como um todo, não podendo ser individualmente mensurável (STF,

Segunda Turma, AI 479.587 AgR/MG, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJe em 20/03/09). 6. Súmula nº 670 do

STF: "O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa." 7. Legitimidade tanto da

cobrança da taxa de lixo quanto da taxa de prevenção e extinção de incêndio, tendo em vista que a

constitucionalidade de tal tributação já foi reconhecida pelo STF, devendo o executivo fiscal prosseguir apenas

no que tange ao quantum não recolhido a elas referentes. Jurisprudência acerca do tema: STF - 2ª Turma, RE-

AgR 264800 , Rel. Min. Eros Grau, j. 03/06/08, v.u.; STF - 1ª Turma, RE-AgR 384063, Rel. Min. Cármen Lúcia, j.

26/05/09, v.u.; STF - 1ª Turma, AI 677891 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 17/03/2009,

DJe- 16-04-2009; TRF3 - Terceira Turma, AC 1298666, processo 200561060111974, Rel. Des. Fed. Márcio

Moraes, j. 25/09/08, v.u, publicado no DJF3 de 07/10/2008. 8. O reconhecimento da constitucionalidade da

cobrança pela Suprema Corte é mais do que suficiente para afastar a tese suscita pela ora agravante, visto que

tanto a competência quanto a base de cálculo dos tributos são matérias constitucionais e, portanto, analisadas

em última instância pelo Supremo Tribunal Federal. Desta feita, se a Suprema Corte já se posicionou pela

constitucionalidade da exação, é porque, implicitamente já reputou como competente o ente municipal para tal

instituição. 9. Sucumbência recíproca. 10. Provimento ao apelo da Municipalidade. 11. Parcial procedência dos

embargos à execução fiscal (art. 515 do CPC) 12. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF-3, 3ª Turma, AC 2009.61.12.010686-7, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 03.10.11, p. 313).

(4) A inconstitucionalidade da taxa de iluminação pública.
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É pacífica jurisprudência da Suprema Corte, sobre a inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação

pública. Vejam-se:

 

"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE

PERTINÊNCIA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. I. -

Inatacados os fundamentos da decisão agravada, torna-se inviável o recurso. Precedentes. II. O serviço de

iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço público

específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e

231.764/RJ, Plenário. III. - Agravo não provido."

(STF - AI-AgR 400658, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, 09/10/2003.).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU PROGRESSIVO. MUNICÍPIO DO RIO DE

JANEIRO. IMPOSSIBILIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DECLARAÇÃO DE EFEITOS. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. TAXAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA

PÚBLICA. 1. IPTU. Alíquota progressiva. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que a

capacidade econômica do contribuinte não pode ser utilizada como critério para a estipulação de alíquotas

diferenciadas. 2. Ação de repetição de indébito. Efeitos. A questão demanda o exame prévio da legislação

infraconstitucional. Impossibilidade de análise nessa instância recursal. 3. Taxa de Iluminação Pública.

Incidência da Súmula 670/STF, que veda a remuneração mediante taxa, tendo em vista o serviço de iluminação

pública. 4. Taxa de Coleta de Lixo e Limpeza Pública. Esta Corte firmou entendimento no sentido de não ser

legítima a cobrança quando vinculada não apenas à coleta de lixo domiciliar. Agravo regimental a que se nega

provimento."

(STF - AI-AgR 400658, Rel. Min. EROS GRAU, 05/10/2004.).

Anote-se, ainda, o teor da Súmula n° 670: "O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante

taxa".

 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com a respectiva verba honorária, nos termos do artigo

21, caput, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para afastar a declaração de nulidade das CDA's de nrs. 3945/98, 3863/99, 3463/00 e 4023/01, e

determinar o prosseguimento da execução fiscal, apenas, em relação às taxas de remoção de lixo e de prevenção a

incêndio. Honorários advocatícios, conforme a fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011763-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1 - Junte-se a sentença proferida pelo Juízo de origem.

2 - Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

2013.03.00.011763-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ARARAS

ADVOGADO : SP237221 RODRIGO RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região CREFITO 3

ADVOGADO : SP163371 GUSTAVO SALERMO QUIRINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00058652920134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020496-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020766-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

2013.03.00.020496-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : COM/ E IMP/ DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES PROSINTESE LTDA

ADVOGADO : SP160493 UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129466120134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020766-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : RINALDO CELESTINO SOBRAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00726432920114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008811-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Serviço Social de São Paulo - CRESS da 9ª Região,

contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em face da Alzira Fernandes Garcete.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou extinta a execução, por entender que ocorreu a prescrição do crédito

tributário. 

 

Sustenta o apelante, em síntese, que não ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Cuida-se de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis -

CRECI, dos exercícios de 2002 a 2006.

 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituição definitiva".

 

Tratando de cobrança de anuidade pelo Conselho, o crédito tributário é constituído pelo não-pagamento do tributo

no seu vencimento, momento em que ocorre a mora do devedor.

 

Nesse sentido, é o entendimento esposado por este e. Tribunal. Vejam-se:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. TERMOS INICIAL E

FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De acordo com o

art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5

(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando

igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do

quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado

considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a

ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do

CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

2013.03.99.008811-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

APELADO(A) : ALZIRA FERNANDES GARCETE

No. ORIG. : 07.00.00009-6 1 Vr LUCELIA/SP
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anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5. In casu,

tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (data de constituição do crédito) e o termo

final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição do créditos relativo à

anuidade de 2003. 6. Apelação improvida."

(TRF-3, Sexta Turma, AC 1551373, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, data do julgamento: 16/05/2013, e-DJF3

de de 24/05/2013).

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMÓVEIS - CRECI. COBRANÇA DE ANUIDADES E MULTAS ELEITORAIS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. 1.

Execução de créditos referentes a anuidades e multas devidas ao CRECI, dos exercícios de 2000 a 2004. 2. O

artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados

da data da sua constituição definitiva". 3. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a

partir de abril de 2000, abril de 2001, abril de 2002, abril de 2003 e abril de 2004, conforme constam das CDAs

como "termo inicial para atualização", em obediência às regras previstas nos artigos 35 e 37 do Decreto n.

81.871/1978, regulamentador da Lei n. 6.530/1978, que disciplina a profissão de Corretor de Imóveis. 4. Os

prazos prescricionais correspondentes a cada parcela tiveram início em 1º de abril de 2000, 1º de abril de 2001,

1º de abril de 2002, 1º de abril de 2003 e 1º de abril de 2004, datas em que os valores se tornaram devidos e

definitivamente constituídos, por força do regramento supracitado, não havendo que se falar, portanto, na

necessidade de posterior lançamento pelo exeqüente, consoante já afirmado. 5. Execução fiscal ajuizada na

vigência da Lei Complementar n. 118/2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN,

devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que

ordenou a citação. 6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata

da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve

ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra

disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 7. Estão prescritas a anuidade e a

multa eleitoral relativas ao exercício de 2000, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre a data

da constituição definitiva de tais valores e a data do despacho ordinatório da citação na execução fiscal. Com

relação às anuidades restantes, deve a execução fiscal prosseguir regularmente, já que não foram atingidas pela

prescrição. 8. O simples argumento de ter cessado o exercício das atividades ligadas ao ramo imobiliário não

basta para afastar a cobrança em tela, sendo necessária a existência de prova cabal do cancelamento da

inscrição junto ao CRECI. 9. Cabe ao profissional formalizar o cancelamento de sua inscrição perante o

conselho de classe quando deixar de exercer atividades relacionadas ao seu ramo profissional, sob pena de estar

obrigado ao pagamento de anuidades. 10. Verificada a sucumbência recíproca, por força do artigo 21, caput, do

CPC, as partes deverão arcar com os ônus da sucumbência, na exata proporção em que cada uma restou

vencida. 11. Apelação parcialmente provida, para declarar prescritos os valores referentes ao exercício de

2000."

(TRF-3, Terceira Turma, AC 1476197, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, data do julgamento: 27/05/2010, e-DJF3

de de 06/07/2010).

 

In casu, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de abril de 2001, abril de 2002, abril de 2003, abril de

2004, abril de 2005 e abril de 2006, conforme consta da CDA de f. 6.

 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 18 de outubro de 2007 (f. 2).

 

Tratando-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, a

qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, deve-se considerar como

termo final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação.

 

O despacho que determinou a citação da executada data de 31 de outubro de 2007 (f. 10). Considerando que até a

28 de dezembro de 2012, data da prolação da sentença, a executada ainda não tinha sido citada, encontra-se

prescrito o crédito tributário, tendo em vista que não foi efetivada a angularização processual no quinquênio

prescricional estabelecido pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.
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São Paulo, 02 de abril de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000655-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,

inconformada com a decisão de f. 100-103, dos autos do mandado de segurança n.º 0023568-05.2013.403.6100,

que deferiu pedido de liminar em favor de Essencial Post Serviços de Postagem Ltda. - ME, ao fim de

determinar que a autoridade impetrada, "quanto à AGF Jd Iris, abstenha-se de qualquer vedação de vinculação de

contratos comerciais, bem como promova o desbloqueio da correspondente remuneração devida àquela,

autorizando o livre funcionamento da franqueada nos termos originariamente estabelecidos" . 

 

Sustenta a agravante que:

 

a) não restaram demonstrados os requisitos para o deferimento da liminar, sendo que a medida foi concedida sem

a exigência de caução, fiança ou depósito, conforme previsto no inc. III do art. 7º da Lei n.º 12.016/2009; 

 

b) diante da complexidade da questão e em razão das particularidades do Contrato de Franquia Postal, faz-se

necessária dilação probatória;

 

c) "não há que se falar em translação de efeitos disciplinares de um processo administrativo, mas sim em razões de

interesse público para proteção do patrimônio público de práticas fraudulentas" (f. 14);

 

d) as AGFs Jd. Nova Itapevi e Jd. Íris, bem como a empresa Assestem Assess Tec. Empresas Com. Ltda.

pertencem aos mesmos sócios, Eduardo Garcia e Maria Alice Domingues; 

 

e) a AGF Jd. Nova Itapevi utilizou-se indevidamente de contratos firmados com clientes da ECT, gerando dívida

da ordem de R$ 1.500.000,00, sendo, assim, necessário o bloqueio da remuneração da AGF Jd. Íris para ressarcir

os prejuízos causados por aquela agência; 

 

f) o bloqueio de valores não configura sanção, mas medida acautelatória fundada "na desconsideração da

personalidade jurídica para garantir o efetivo ressarcimento dos cofres públicos" (f. 16); 

 

g) em data anterior ao ajuizamento do feito originário, em razão de diversas irregularidades cometidas, a AGF Jd.

Íris atingiu a pontuação de 210, o que determinou, nos termos da Cláusula 17.1.1 do Contrato de Franquia Postal,

a instauração de processo de rescisão unilateral do contrato, o que impede a vinculação a novos contratos

comerciais; 

2014.03.00.000655-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : ESSENCIAL POST SERVICOS DE POSTAGENS LTDA -ME

ADVOGADO : SP054034 WASHINGTON ANTONIO CAMPOS DO AMARAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235680520134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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h) no contrato de prestação de serviços postais n.º 9912308043, firmado entre a ECT e a empresa VANESSA

OLIVEIRA COMINALI, verificou-se postagens expressivas, nos meses de setembro e outubro de 2013,

realizadas na AGF Jd. Nova Itapevi, no montante de R$ 524.270,00, sendo que a cliente VANESSA alegou não

ter realizado nenhuma postagem, e a franqueada apresentou comprovantes adulterados das operações, não tendo,

até o momento, apresentados os originais; 

 

i) suspenso o contrato da cliente VANESSA OLIVEIRA COMUNALI, a AGF Jd. Nova Itapevi começou a

utilizar, indevidamente, do contrato n.º 9912249979, sem o conhecimento do cliente ASSOCIAÇÃO DE

REGISTRO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO; 

 

j) Eduardo Garcia, na condição de proprietário de duas AGFs e sócio da ASSETEM ASSESS TEC EMPRESAS

COM. LTDA., firmou indevidamente contrato comercial desta empresa com a ECT, em desacordo com a cláusula

4.3.2 do Contrato de Franquia Postal; 

 

k) "o 'modus operandi' usado para tentar burlar os controles da ECT é a realização de postagens em contratos de

clientes da ECT que estejam ativos e, após a entrada dos objetos no fluxo postal, a AGF Jd. Nova Itapevi alega

suposto 'erro operacional' e solicita que a postagem correspondente seja transferida para o 'cliente correto' que, no

caso, seria a empresa ASSETEM ASSESS TEC EMPRESAS COM. LTDA. Somente com essa prática, a ECT já

identificou uma dívida de R$ 680.000,00" (f. 23-24); 

 

l) em inspeção realizada pela Auditoria da ECT, em 3 de dezembro de 2013, verificou-se que os proprietários das

AGFs Jd. Nova Itapevi e Jd. Íris estariam praticando, irregularmente, migração de postagens entre tais agências; 

 

m) em caso de ação cometida pela franqueada que comprometa a imagem, reputação ou credibilidade da ECT, a

rescisão contratual pode ser feita unilateralmente pela empresa pública; 

 

n) o desconto no faturamento, nos termos do contrato firmado, diz respeito ao mérito do ato administrativo, não

cabendo, portanto, intervenção do Poder Judiciário, uma vez que não há ilegalidade;

 

o) é cabível a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica no âmbito administrativo.

 

Pede-se, assim, sejam suspensos os efeitos da decisão liminar. 

 

 

É o relatório. Decido. 

 

 

O relato feito pela agravante, confortado pelos documentos acostados a este instrumento, evidencia a prática de

fraudes que justificam, no plano da razoabilidade, as providências administrativas combatidas pela impetrante. 

 

A par disso, a agravante, instada por este relator, demonstrou que assegurou à impetrante, ora agravada, o

contraditório e a ampla defesa. 

 

Diga-se, ainda, que a agravante trouxe aos autos entendimento pretoriano superior a consagrar a possibilidade de

desconsideração da personalidade jurídica na esfera administrativa. 

 

Assim, recebo o recurso em ambos os efeitos. 

 

Comunique-se. 

 

Dê-se ciência à agravante. 

 

Intime-se a agravada para contraminutar o recurso.
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São Paulo, 07 de abril de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004344-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004614-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado contra sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal com

resolução do mérito (fls. 62/67).

Constata-se a existência de erro crasso na escolha do recurso ora interposto tendo em vista que o recorrente

intenta a reforma de sentença, de modo que o recurso adequado seria o de apelação, a teor do artigo 162, § 1º, c.c.

2014.03.00.004344-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO

AGRAVADO : MUNICIPIO DE JACUPIRANGA

ADVOGADO : SP285298 RAFAEL FRIAS OVIES

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046218520134036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.004614-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

PROCURADOR : SP043293 MARIA CLAUDIA TERRA ALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00071293820124036104 7 Vr SANTOS/SP
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o artigo 513, ambos do Código de Processo Civil.

Os embargos à execução, promovidos pelo devedor, têm a natureza de ação e a decisão que os extingue com ou

sem resolução de mérito é apelável; logo, afigura-se erro grosseiro ofertar agravo de instrumento contra ato

judicial que inequivocamente tem a natureza de sentença.

Tendo a parte agravado, ao invés de apelar, de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos a

execução fiscal, cometeu erro grosseiro que não permite sanação pelo princípio da fungibilidade recursal.

Sendo o presente recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006199-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valdac Ltda, inconformada com a decisão de f. 427-427v dos

autos dos embargos à execução fiscal n.º 0041613-49.2006.403.6182.

 

Os embargos foram julgados improcedentes e a embargante interpôs recurso de apelação, o qual foi recebido

somente no efeito devolutivo.

 

Contra essa decisão a embargante interpôs o agravo de instrumento ora examinado, pugnando pelo recebimento da

apelação no duplo efeito.

 

É o sucinto relatório.

 

Cumpre salientar, de início, que, segundo a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, é definitiva a

execução de decisão que julgou improcedentes os embargos, ainda que sujeita a apelação. O título extrajudicial

goza de executoriedade, além de certeza, liqüidez e exigibilidade. Improcedentes os embargos, tais características

são reforçadas, devendo a execução seguir mesmo ante a interposição de recurso com efeito apenas devolutivo

(RESP n.º 188864/RS, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Netto, j. em 02.8.2001, DJU de 24.09.2001, p. 208,

unânime).

 

Tal entendimento encontra fundamento lógico e jurídico na constatação de que, quando iniciada a execução, por

título judicial transitado em julgado ou por título extrajudicial, é sempre definitiva. Iniciada definitiva, não se

transmuda em provisória, nem pela interposição de recurso contra sentença que julgar improcedentes os embargos

ou rejeitá-los liminarmente (Código de Processo Civil, artigo 520, inciso V). É que a sentença transitada em

julgado e o título extrajudicial têm plena eficácia executiva e gozam de presunção de certeza, liquidez e

2014.03.00.006199-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : VALDAC LTDA

ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00416134920064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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exigibilidade. Com a improcedência dos embargos, essa presunção resta reforçada e confirmada, de sorte que a

execução deve prosseguir sem a suspensividade operada pela oposição dos embargos e/ou pela interposição de

recurso recebido apenas no efeito devolutivo. Provido o recurso, resolve-se em perdas e danos em favor do

devedor.

 

Deveras, existindo forte probabilidade de vir a ser provida a apelação e havendo o risco de ocorrer - até o

julgamento do recurso - dano de difícil ou impossível reparação, é razoável que se busque a antecipação dos

efeitos do acolhimento da pretensão recursal, traduzida, em última análise, pela atribuição de efeito suspensivo à

apelação, com a conseqüente preservação da eficácia da liminar.

 

No caso dos presentes autos, porém, a agravante não demonstra essa forte probabilidade, afirmando apenas que o

prosseguimento da execução fiscal lhe ocasionará lesão grave de difícil reparação, sem qualquer comprovação de

tal alegação.

 

Assim, tendo a decisão agravada observado a expressa norma do art. 520, inc. V, do Código de Processo Civil,

bem como a jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, considero o agravo manifestamente

improcedente, razão pela qual lhe NEGO SEGUIMENTO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006412-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A peça de interposição do agravo de instrumento, oferecida em apartado das razões recursais, encontra-se sem

assinatura do patrono da parte agravante.

Esse defeito não é mera irregularidade formal, mas sim causa de inexistência do próprio recurso, a importar seu

desprezo como ato processual (STF: "...jurisprudência da Suprema Corte orienta-se no sentido de que não se

conhece de recurso sem a assinatura do advogado" - RE 470885 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 14/06/2011, DJe-146 DIVULG 29-07-2011 PUBLIC 01-08-2011 EMENT VOL-02556-03

PP-00569), sendo que no âmbito do STF sequer se admite oportunidade para que o causídico corrija a falha (AI

2014.03.00.006412-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ROGERIO MENDES RAMOS

ADVOGADO : SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : ORAL LIFE CONVENIO ODONTOLOGICO PART E EMPR S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00055111820134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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558.463/RS-AgR, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 09.11.07 - RE 470885 AgR,

Relator Ministo LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 14/06/2011).

Entretanto, a maioria dos membros da Sexta Turma é mais benevolente e por isso, ressalvando meu entendimento

pessoal, excepcionalmente concedo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para regularização, sob pena de ser

negado seguimento ao agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006432-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intime-se o agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade

em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006561-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006432-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO MENDONCA

ADVOGADO : SP233403 THIAGO CARREIRA VON ANCKEN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00089837020124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.006561-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A

ADVOGADO : SP184716 JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN

REPRESENTANTE : CIA LIBRA DE NAVEGACAO

ADVOGADO : SP184716 JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010697820144036104 3 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão (fls. 204/205) que indeferiu liminar initio litis em que a impetrante

/agravante pretendia a imediata liberação de contêineres (GLDU 314.452-7 e CAIU 261.040-5) retidos no Porto

de Santos pelas autoridades alfandegárias.

Nas razões recursais a agravante insiste em que recusa da agravada em permitir a desova e devolução de seu

container configura ato ilegal e inconstitucional pois há que se fazer distinção entre as mercadorias apreendidas -

que interessam à autoridade alfandegária e estão sujeitas à pena de perdimento - e o container utilizado para seu

transporte, não sendo justo que o armador fique impedido de utilizar o bem de sua propriedade em decorrência de

uma situação para a qual não contribuiu.

Decido.

Verifico que o intento da agravante é a pronta liberação de contêiner - unidade de carga - diante da falta desse

continente no território nacional, o que vem prejudicando a situação empresarial das firmas há mais de ano.

A leitura da impetração e da minuta revela que o objeto do mandamus se confunde com o pleito liminar: imediata

liberação de objeto retido pela Alfândega.

É evidente que a concessão de liminar in casu anteciparia de modo exauriente o objeto do mandado de segurança,

e esse efeito não é possível conforme o entendimento pacífico das Cortes Superiores.

Confira-se:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA LIMINAR. MANDADO DE SEGURANÇA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DESPESAS. ACESSO. LIMINAR. PERICULUM IN MORA. AUSÊNCIA.

MEDIDA SATISFATIVA. AGRAVO PROVIDO. LIMINAR INDEFERIDA. I - A concessão de medida liminar

em mandado de segurança pressupõe a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final. Além disso, a impetrante

não demonstrou urgência na publicação das informações buscadas. II - A medida liminar, ademais, se mostra

satisfativa, isto é, esvazia o próprio objeto do mandamus. III - Agravo regimental provido, para indeferir a liminar.

(MS 28.177 MC-AgR, Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em

30/09/2009, DJe-237 DIVULG 17-12-2009 PUBLIC 18-12-2009 EMENT VOL-02387-03 PP-00429) 

 

No âmbito do STJ registra-se compreensão similar, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA.

1.....

2. A jurisprudência assente desta Corte Superior é no sentido de que não há óbice a concessão de "medida liminar

de caráter satisfativo, mas, de que a concessão de tutela cautelar da natureza satisfativa esgote o objeto da

demanda, tornando-a irreversível". Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega seguimento.

(AgRg no AgRg no Ag 698.019/PE, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 03/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE

SEGURANÇA. REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE LIMINAR. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO.

PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E DE PERICULUM IN MORA.

1. A concessão de medida liminar no âmbito do writ of mandamus pressupõe o atendimento dos requisitos

constantes do artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, se há relevância no fundamento invocado e se

do ato impugnado pode resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final, o que implica, de todo o

modo, sindicar acerca do fumus boni iuris e do periculum in mora. Precedentes: AgRg no MS 15.001/DF, Relator

Ministro Gilson Dipp, Terceira Seção, DJ de 17/3/2011; AgRg na RCDESP no MS 15.267/DF, Relator Ministro

Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1/2/2011;

e AgRg no MS 15.443/DF, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 5/10/2010.

2.....

3. A liminar postulada se confunde com o mérito da própria impetração, tratando-se, pois, de tutela cautelar

satisfativa, o que torna defesa a concessão da medida extrema. Precedentes: AgRg no REsp 1.209.252/PI, Relator

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/11/2010; e AgRg no MS 15.001/DF, Relator Ministro

Gilson Dipp, Terceira Seção, DJe 17/03/2011.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no MS 16.075/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

27/04/2011, DJe 04/05/2011)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. ÍNDOLE SATISFATIVA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
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I - Não estando presentes expressamente os pressupostos previstos no artigo 7º, III da Lei nº 12.016/2009, mostra-

se inviável a concessão de pedido liminar.

II - No caso dos autos, o pleito dos Impetrantes confunde-se com o próprio mérito do mandamus, razão pela qual,

diante da sua natureza satisfativa, é inviável o acolhimento do pedido.

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no MS 15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe

17/03/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA. ANÁLISE DO

FUMUS BONI JURIS QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO DA DEMANDA.

1. "A análise do pedido, no âmbito liminar, demanda a observância dos requisitos autorizadores para a concessão

da medida, quais sejam, o fumus bonis juris e o periculum in mora." (AgRg no MS 15.104/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/9/2010, DJe 17/9/2010) 2. Na

espécie, o pedido liminar confunde-se com o próprio mérito da ação mandamental, o que concorre para

demonstrar a natureza satisfativa do pleito apresentado a este Juízo.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe

02/03/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA.ANÁLISE DO

FUMUS BONI IURIS QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO DA DEMANDA.

1. Em juízo de cognição sumária, não se encontram satisfeitos, concomitantemente, os requisitos autorizadores da

medida liminar.

2. No caso, o pleito do Impetrante confunde-se com o próprio mérito do mandamus, razão pela qual, diante da sua

natureza satisfativa, torna inviável o acolhimento do pedido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no MS 14.090/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 23/06/2010, DJe

01/07/2010)

 

Sucede que esse entendimento jurisprudencial acha-se conforme o próprio texto da lei, já que o § 3º do art. 1º da

Lei nº 8.437/92 diz que "não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação".

Como se vê, o recurso conflita com a jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, de modo que com lastro no

art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento. 

Com o trânsito dê-se baixa.

Comunique-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006782-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2014.03.00.006782-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CLAUDIONOR HALA e outro

: TEREZA APARECIDA LAPA HALA

ADVOGADO : SP115763 ROSELY EVA GUARDIANO DIAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00554822519924036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Verifico, inicialmente, que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil, inclusive mediante declaração de autenticidade

firmada pelo advogado, para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário.

Assim, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para providenciar a necessária

declaração de autenticação, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006938-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade

em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006971-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006938-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : PAN AMERICANA S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128400319934036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006971-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : J E F INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038975920144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por J E F Investimentos S/A, inconformado com a decisão de f. 120-

126 dos autos do mandado de segurança n.º 0003897-59.2014.4.03.6100, que indeferiu pedido de liminar. 

 

Alega a agravante que:

 

a) ingressou com "Pedido de Revisão de Débito inscrito em Dívida Ativa", em razão de ter realizado o pagamento

integral do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente sobre arrendamento de aeronave, objeto da

certidão de dívida ativa n.º 80.3.14000202-82; 

 

b) impetrou mandado de segurança, uma vez que tal pedido administrativo, por si só, não tem o condão de

suspender a exigibilidade do suposto crédito em litígio; 

 

c) nos termos dos arts. 48 e 49 da Lei n.º 9.784/1999, é dever da Administração Pública proferir, em até 30 dias,

decisão a respeito de solicitações e de reclamações de sua competência; 

 

d) "não pode esperar que o seu pleito administrativo seja examinado sem estar protegida pela suspensão da

exigibilidade do seu crédito tributário, correndo o risco de ser executada por valor que já pagou" (f. 7verso-8).

 

Pede-se, assim, em liminar, a suspensão da exigibilidade do crédito, bem como seja determinado à autoridade

coatora a apreciação, no prazo de 30 dias, do pedido de revisão de débito. 

 

 

É o relatório. Decido. 

 

O agravo é manifestamente improcedente. 

 

Em primeiro lugar, diga-se que é evidente a falta de interesse de agir da impetrante, uma vez que, no mesmo dia

em que formulou o pedido na esfera administrativa, impetrou a segurança, pressupondo que haverá demora da

autoridade impetrada em apreciar aquele pleito. 

 

Em segundo lugar, o pedido de revisão de débito inscrito em Dívida Ativa não suspende a exigibilidade do

crédito, porquanto não previsto no âmbito do art. 151 do Código Tributário Nacional. 

 

Em terceiro lugar, a possibilidade de ser demandado em juízo não configura, por si só, dano grave e de difícil

reparação, mesmo porque qualquer processo judicial abriga mecanismos de defesa capazes de evitar lesão

indevida a direitos do demandado. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007031-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil,

oportunidade em que deverão se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007158-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2014.03.00.007031-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : JOSE AUGUSTO CORREA e outros

: MARIA INES SAHD CORREA

: NAUM ROTENBERG

: CLARICE ROTENBERG

: ORLANDO GIACOMO FILHO

: JOUACYR ARION CONSENTINO

: ANNA SAVERIA EDVIGE POLLASTRI CONSENTINO

: REGINA WEINBERG

: SAM OSMO

: LILIAN OSMO

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00342790219954036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007158-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MIGUEL GUERRIERI ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : MG040448 MIGUEL ARCANJO CESAR GUERRIERI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : MIGUEL ARCANJO CESAR GUERIERI e outro

: ARNALDO CESAR GUERRIERI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00068867920034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Verifico, inicialmente, que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil, inclusive mediante declaração de autenticidade

firmada pelo advogado, para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário.

Assim, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para providenciar a necessária

declaração de autenticação, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007173-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento, encerrou as seguintes manifestações

judiciais:

 

" Tendo em vista que a parte autora comprova o depósito integral da dívida cobrada pela corré CCEE (fls.840) e

seguindo a esteira das decisões já proferidas (fls. 703, 712, 794), suspendo a exigibilidade da multa.Intime-se a

corré CCEE com urgência. " - fl. 904.

 

Aduz, em síntese, que a agravada ajuizou ação ordinária com o objetivo de afastar a aplicação da Resolução

ANEEL nº 531/2012 dos contratos firmados entre as sociedades empresárias Federal Energia Ltda., DAVOS e

Cinco Estrelas Agropecuária.

Nesse sentido, afirma não poder o Juízo proferir nova decisão, agora na ação principal, antecipando os efeitos da

tutela jurisdicional envolvendo questão decidida nos autos da ação cautelar nº 0004470-34.2013.4.03.6100,

porquanto plenamente vigente o comando judicial proferido nos autos dos Agravos de Instrumento nº 0017631-

78.2013.4.03.0000/SP e nº 0017272-31.2013.4.03.0000/SP, que deferiu o pedido de efeito suspensivo aos

recursos.

Alega não ser objeto da ação impugnar a regularidade das penalidades outrora aplicadas com base na Resolução

ANEEL nº 531/2012, mas tão-somente a impossibilidade de aplicação da referida resolução aos contratos

firmados entre a agravada Federal Energia Ltda. com as sociedades empresárias DAVOS e Cinco Estrelas

Agropecuária, "impedindo que os registros desses contratos fossem ajustados para refletir as garantias financeiras

aportadas para assegurar esses contratos" - fl. 10.

Nesse sentido, insiste em argumentar que, na ação ordinária, a agravada Federal Energia Ltda. "não requereu que

nenhuma penalidade tivesse a exigibilidade suspensa ou mesmo discutiu-se a aplicação das penalidades ora

suspensas" - fl. 12.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão.

DECIDO.

2014.03.00.007173-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA CCEE

ADVOGADO : SP195112 RAFAEL VILLAR GAGLIARDI

AGRAVADO : FEDERAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO : SP182694 TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS e outro

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00078835520134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Para esclarecimentos dos fatos, cito o quanto decidido nos autos do Agravo de Instrumento nº 0017631-

78.2013.4.03.0000/SP, decisão também aplicada para o Agravo de Instrumento nº 0017272-

31.2013.4.03.0000/SP:

 

"Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação cautelar preparatória, encerrou a seguinte manifestação

judicial:

"A fim de evitar perecimento de direito por parte da requerente, notadamente em relação aos compromissos

contratuais de venda de energia elétrica a serem honrados no presente ano (fls. 672), bem como diante da

possibilidade de reversão da medida em razão do disposto no art. 10 da Resolução ANEEL n 522/2002, entendo

que a questão financeira envolvida na presente demanda deva ser acautelada liminarmente.

Não obstante, ante o noticiado ressarcimento à requerente por parte da empresa Cinco Estrelas Agropecuária e

Participações Ltda. do prejuízo financeiro relativo à exposição e penalidade de insuficiência de lastro da

liquidação de janeiro, causada pelo não aporte de garantias na CCEE (fls. 287), entendo que persiste o interesse

na medida liminar tão somente em relação às operações firmadas com a empresa Davos Energia Ltda.

Dessa forma, DEFIRO EM PARTE a medida liminar pleiteada na inicial para: 

i) manter os registros dos contratos da requerente com a empresa Davos Energia Ltda. perante a Câmara de

Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, relativos às operações realizadas nas datas de 11, 12 e 19/12/2012

(fls. 104/123); 

ii) determinar a imediata devolução à requerente do valor relativo à liquidação financeira inerente às operações

realizadas com a empresa Davos Energia Ltda. nas datas de 11, 12 e 19/12/2012, correspondente à parte da

quantia descrita na nota de liquidação das contabilizações do mercado de curto prazo da CCEE (NLC), juntada

às fls. 190 dos autos da Ação Ordinária n 0007883-55.2013.403.6100, em apenso.Intimem-se.No mais, prossiga-

se nos autos da Ação Ordinária n 0007883-55.2013.403.6100, em apenso" - 740, verso.

Evitando-se a tautologia, eis o relatório da decisão impugnada que expõe a controvérsia:

"Trata-se de ação cautelar preparatória, com pedido de liminar, por meio da qual pretende a requerente obter

provimento jurisdicional que afaste as disposições e os efeitos da Resolução Normativa ANEEL n 531/2012 para

os contratos de comercialização de energia elétrica formalizados com as empresas Davos Energia Elétrica Ltda.

e Cinco Estrelas Agropecuária e Participações Ltda. ("Cinco Estrelas"), perante a Câmara de Comercialização

de Energia Elétrica - CCEE, na vigência da Resolução Normativa ANEEL n 336/2008. 

Informa a requerente que formalizou contratos de compra e venda de energia elétrica com a empresa DAVOS,

nas datas de 11/12/2012, 12/12/2012 e 19/12/2012, bem como com a empresa CINCO ESTRELAS, na data de

27/11/2012. Afirma que à época da formalização dos contratos encontrava-se em vigência a Resolução

Normativa ANEEL n 336/2008, a qual apresentava a seguinte sistemática para o registro dos contratos de

comercialização de energia elétrica: i) os contratos formalizados pelas partes eram lançados em um sistema

computacional da CCEE, responsável pela contabilização e liquidação dos volumes de energia transacionados

entre as partes; ii) ao final de cada mês a CCEE contabilizava as operações de compra e venda de energia

elétrica, verificando, em resumo, o montante de energia vendido pelo agente e o volume de energia comprado

pelo agente; iii) nessa contabilidade, caso o agente houvesse vendido mais energia do que havia comprado,

passaria a assumir posição de exposição (débito) perante o mercado de energia elétrica; iv) o agente de

exposição era então intimado a pagar essa diferença (débito), cujo cálculo era realizado com base na diferença

do volume de energia versus o valor da energia no momento da liquidação financeira; v) caso o agente não

efetuasse o pagamento dessa exposição, seu débito era rateado, proporcionalmente, entre todos os agentes do

setor". 

Assevera que a lógica dessa sistemática decorre do fato de que a energia não é entregue diretamente às partes

contratantes, mas sim a um sistema (Sistema Integrado Nacional), no qual cada agente entrega e retira a energia,

sem que haja sua individualização, não havendo como se definir, por conseqüência, para quem a energia é

efetivamente entregue. Alega que em razão disso a exposição do devedor era rateada proporcionalmente entre

todos os agentes do setor elétrico, mecanismo conhecido como "loss sharing". Sustenta dessa forma que o fato do

devedor estar na condição de inadimplente, isto é, ter registrado mais contratos de venda do que contratos de

compra de energia, não influenciava na manutenção dos registros dos contratos de venda, ou seja, o comprador

de energia elétrica (que efetivamente pagou pela energia adquirida) não era penalizado com a

suspensão/cancelamento do registro do contrato. 

Aduz que a ANEEL editou a Resolução Normativa n 531, de 21/12/2012, através da qual foram desconstituídas

todas as garantias mencionadas, tornando o registro dos contratos/energia na CCEE precários e alterando todas

as premissas legais para as garantias financeiras e registros dos contratos. Alega que, pela nova sistemática,

mesmo após a validação pelo comprador, não ocorre o imediato registro do contrato, sendo este provisório, uma
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vez que os ajustes de montante de energia são realizados pela CCEE após a contabilização mensal e no momento

do registro do contrato. Sustenta dessa forma que, uma vez apurada exposição financeira negativa pela ausência

de lastro de energia, os contratos registrados provisoriamente são suspensos e o comprador, após a não

apresentação de garantia pelo vendedor, é chamado para pagamento do valor em liquidação financeira, mesmo

depois de já ter pago pela energia elétrica adquirida. Alega, portanto, que caso haja a insuficiência de lastro do

vendedor e ele não aporte a garantia financeira, ensejará a aplicação de penalidade, que poderá ser do

comprador, nos termos do art. 11 e 13 da Resolução Normativa ANEEL n 531/2012.

Sustenta que as negociações com as empresas DAVOS e a CINCO ESTRELAS foram realizadas em 2012, ou seja,

na vigência das resoluções normativas anteriores, na medida em que a Normativa ANEEL n 531/2012 entrou em

vigor somente em 31/01/2012, não podendo, portanto, ser aplicada aos seus contratos e aos de seus vendedores.

Não obstante, afirma que na data de 06/03/2013 recebeu, por determinação da CCEE, comunicado do Banco

Bradesco (Departamento de Ações e Custódia) informando sobre a necessidade de aporte/pagamento do valor da

liquidação financeira no total de R$2.458.557,18 (dois milhões, quatrocentos e cinqüenta e oito mil, quinhentos e

cinqüenta e sete reais e dezoito centavos) na data de 12/03/2013, referente aos contratos celebrados com a

DAVOS e com a CINCO ESTRELAS em novembro e dezembro de 2012, os quais tiveram seus registros

cancelados por falta de lastro nas vendas de energia, apesar de ter sido devidamente comprada e paga.

Afirma que, caso não sejam suspensas as liquidações financeiras e cobranças para o dia 12/03/2013, está sujeita

a arcar com enorme prejuízo, bem como de se sujeitar a procedimento administrativo que a impede

imediatamente de realizar operações no mercado, podendo levar ao seu desligamento da CCEE.

Pleiteia assim a concessão da medida liminar para que: i) seja revogada a suspensão dos registros dos contratos

de fornecimento de energia elétrica celebrados com as empresas Davos Energia Elétrica Ltda. e Cinco Estrelas

Agropecuária e Participações Ltda. perante a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE,

anteriormente à vigência da Resolução Normativa ANEEL n 531/2012; ii) seja suspensa a exigência do

pagamento da liquidação financeira apresentada pela CCEE, referente às operações originadas antes da

vigência da Resolução Normativa ANEEL n 531/2012; iii) sejam suspensas eventuais penalidades pelas

requeridas, obstando-se, por conseguinte, o início de eventual processo administrativo para sua penalização,

sendo-lhe mantido o acesso ao SINERCOM da CCEE, viabilizando normalmente suas demais operações; iv) seja

suspensa a aplicação do art. 14 da Resolução Normativa ANEEL n 531/2012, afastando integralmente os seus

efeitos, sob pena de afronta ao princípio do acesso à Justiça.

A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda aos autos das contestações (fls. 192). Em face

de referida decisão a requerente apresentou pedido de reconsideração (fls. 182/201), o qual não foi acolhido (fls.

203), bem como interpôs agravo de instrumento (fls. 207/233), ao qual foi negado seguimento (fls. 243/243-

verso).

Devidamente citadas, as requeridas apresentaram suas contestações (fls. 248/287 e 289/444).

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL sustentou, preliminarmente, a necessidade de citação dos

demais agentes da CCEE, o abuso do direito de ação, bem como a inadequação do processo cautelar face ao 7

do art. 273 do CPC. Sustentou ainda a ausência de periculum in mora para a concessão da medida liminar, na

medida em que foi repassado à requerente por uma das vendedoras, a empresa Cinco Estrelas Agropecuária e

Participações Ltda., o valor de R$963.840,84 (novecentos e sessenta e três mil, oitocentos e quarenta reais e

oitenta e quatro centavos), referente à exposição e penalidade de insuficiência de lastro da liquidação de janeiro

causada pelo não aporte de garantias na CCEE. No mérito pugnou, em suma, pela improcedência do pedido

inicial.

A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE sustentou, preliminarmente, a ilegitimidade passiva

da ANEEL e a necessidade de submissão do litígio à via arbitral, requerendo assim a extinção do feito sem o

julgamento do mérito. No mérito pugnou, em suma, pela improcedência do pedido inicial.

A requerente apresentou réplica, bem como reiterou o pedido de concessão da medida liminar (fls. 446/487).

Às fls. 523/672 foi juntada petição pela qual a requerente apresenta os documentos referidos em sua réplica, bem

como parecer jurídico, bem como reitera o pedido liminar" - fls. 739/740.

Em preliminar, afirma a necessidade de citação dos demais agentes da CCEE, bem como haver abuso do direito

de ação e inadequação da via eleita.

No mérito, pleiteia a reforma da decisão impugnada, conforme as razões expostas às fls.11/32.

Deferido parcialmente o pedido até a vinda das respostas e informações.

Os agravados apresentaram resposta. O Juízo de origem prestou as informações.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia

da tutela jurisdicional.

Inicialmente, descabe nesta esfera recursal o conhecimento das preliminares arguidas. Incumbe à agravante

deduzir na instância a quo a matéria preliminar alegada no presente recurso, possibilitando ao magistrado
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decidir, acatando-a ou indeferindo-a. É defeso ao Tribunal decidir questões do processo que não foram

submetidos ao Juízo da causa, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição.

Passo ao exame do mérito.

A medida cautelar visa a garantia da eficácia da prestação da tutela jurisdicional satisfativa e a manutenção do

equilíbrio entre as partes, ameaçado por situação de perigo objetivo. Caracteriza-se pela instrumentalidade.

A controvérsia que ensejou o ajuizamento da ação cautelar gravita em torno dos "efeitos da Resolução

Normativa ANEEL n 531/2012 para os contratos de comercialização de energia elétrica formalizados com as

empresas Davos Energia Elétrica Ltda. e Cinco Estrelas Agropecuária e Participações Ltda. ("Cinco Estrelas"),

perante a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, na vigência da Resolução Normativa ANEEL

n 336/2008" - fl. 739.

A esse respeito, vale notar que com a entrada em vigor da Lei nº 10.848, de 15/03/2004, que disciplinou a

contratação e comercialização de energia elétrica, coube à ANEEL a fiscalização e a autorização da

comercialização da energia elétrica em ambientes de contratação livre e regulada. Juntamente com a

mencionada lei, há o Decreto nº 5.163/2004 e as Resoluções editadas pela ANEEL, tratando sobre o tema.

Em conformidade com esse arcabouço normativo, cabe à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -

CCEE a contabilização, liquidação, leilões e administração dos contratos envolvendo a compra e venda de

energia, assegurada às partes interessadas a observância das regras impostas pela ANEEL.

No caso em apreço, ainda que o contrato entre a agravada e a Davos haja sido firmado pouco antes da

publicação da Resolução ANEEL n. 531, de 21 de dezembro de 2012, cuja edição foi precedida de vários estudos

e audiências públicas com vistas ao aprimoramento do sistema, que apresentava vários defeitos, cumpre verificar

que se tratam de contrato de trato sucessivo, ou seja, aquele cujos efeitos se protraem no tempo, porquanto, a

cada ciclo de contabilização e liquidação, que ocorre mensalmente, é feita nova verificação das posições dos

agentes do mercado e o montante da garantia financeira (GF) a ser aportada no sistema.

Nesse passo, a Resolução n. 531/2012 não interfere no ato jurídico perfeito consubstanciado no contrato, a

saber, na manifestação de vontades das partes em relação à avença entre eles firmada, mas apenas na

metodologia de apuração do lastro e o momento de sua comprovação. A necessidade de aportar-se a garantia,

em si, estava claramente fixada no Decreto n. 5.163/2004, cujo art. 2º, inciso I, preceituava a obrigatoriedade

de os agentes vendedores apresentarem-na como lastro para a totalidade de seus contratos. Ademais, tampouco

houve alteração da periodicidade de sua apuração, a qual jazia fixada no art. 3º do Decreto.

Destarte, não há prova inequívoca e suficiente que demonstre a verossimilhança da alegação e ampare a

pretensão do autor da ação cautelar. Descabe a inversão de procedimentos estatuídos após intensa valoração

legislativa, sem se demonstrar, no caso concreto, excepcionalidade justificadora da sua sujeição a tratamento

diverso. Por sua vez, tampouco se pode perder de vista a concomintância da ação principal.

Considerada a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo não ser cabível, nessa fase, o reconhecimento

do direito invocado não é cabível, à vista da prevalência da presunção de legitimidade dos atos administrativos

que, embora relativa, não foi afastada pela agravada Federal Energia Ltda.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado" - grifei.

 

Com efeito, permanece hígido o comando judicial proferido nos autos dos Agravos de Instrumento nº 0017631-

78.2013.4.03.0000/SP e nº 0017272-31.2013.4.03.0000/SP, na medida em que não há notícias de modificação,

seja por órgão fracionário desta Corte Regional, seja pelos Tribunais Superiores, da decisão proferida quando da

análise dos pedidos formulados nos mencionados recursos.

Nesse sentido, os contratos de trato sucessivo continuam a obrigar as partes e seus representantes, porquanto não

foram suspensos pelo comando judicial proferido nos mencionados recursos de agravo de instrumento.

Sobre a ação declaratória, por seu turno, entre os pedidos de declaração de inaplicabilidade das disposições/efeitos

contidas na Resolução ANEEL nº 531/2012, destaco a alínea "c" do item 6 da petição inicial:

 

"c) - obstar o prosseguimento do processo administrativo para a penalização do Autor, especialmente para que

lhe seja mantido o acesso ao SINERCOM da CCEE, viabilizando normalmente suas demais operações;

 

Tenho que "obstar o prosseguimento" significa impedir, como consequência, a aplicação de eventuais sanções

oriundas pela não observância das regras previstas na Resolução ANEEL nº 531/2012. Inclui-se nesse rol de

consequências a imposição de multa, suspensa pelo Juízo de origem.

Nesse sentido, a suspensão da exigibilidade da multa imposta pela agravante insere-se nos limites dos pedidos

formulados na ação declaratória ajuizada pela agravada Federal Energia Ltda., porquanto questiona tanto a

aplicação das regras da mencionada resolução, quanto às consequências advindas pelo não cumprimento das

diretrizes e normas envolvendo os contratos de compra de energia elétrica, nos termos dispostos pela referida

Resolução.
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Pelas regras postas, é causa de desligamento dos agentes da CCEE, após a instauração de procedimento

administrativo, o inadimplemento das penalidades de qualquer natureza, inclusive multas. Nesse viés, o Juízo de

origem, utilizando-se do poder geral de cautela, a requerimento da parte, determinou o depósito do valor da multa

para suspender sua exigibilidade.

Segundo precisa definição, "o Poder Geral de Cautela é medida de defesa da Jurisdição, passível de ser

engendrado em qualquer processo ou incidente processual, quando houver fundado receio de que uma parte, antes

do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de difícil reparação." (STJ, AGRMC 17177, Rel.

Luiz Fux, DJ 17/12/2010).

Cumpre também esclarecer não obstar o depósito do valor correspondente à multa exigida o prosseguimento e

conclusão do processo administrativo instaurado em face da agravada, mas tão somente suspende sua

exigibilidade.

Dessa forma, a realização de depósito suspende a exigibilidade da pena imposta à agravada, na medida em que

discute, conforme já esclarecido, as consequências do não cumprimento das regras previstas na Resolução

ANEEL nº 531/2012, situação que afasta a plausibilidade do direito invocada pela agravante, mantendo-se as

demais obrigações entabuladas por meio dos contratos de trato sucessivo firmados entre as partes e seus

representantes, ou seja, subsistindo os efeitos da Resolução ANEEL nº 531/2012, inclusive a exigência de lastro

ou garantia para fins de comercialização de energia elétrica.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007221-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 278 de

16/5/2007 (atualizada), do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Assim, promova a parte agravante a regularização do recolhimento da guia de custas (Guia de Recolhimento da

União - GRU judicial, código da receita 18720-8, no valor de R$ 64,26) junto à Caixa Econômica Federal - CEF.

Prazo: 05 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2014.03.00.007221-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CLAUDIO ADEMIR MARIANNO

ADVOGADO : SP136186 CLAUDIO ADEMIR MARIANNO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00497201920054036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007357-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intimem-se o agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade

em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007593-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade

em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

  

 

2014.03.00.007357-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY

AGRAVADO : ALVARO AUGUSTO PALAZZIN -ME

ADVOGADO : SP116370 ANTONIO DE PADUA BERTELLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 00164236320068260248 A Vr INDAIATUBA/SP

2014.03.00.007593-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : ACCIONA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP192801 NA RI LEE CERDEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037547020144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28110/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003823-29.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 25.05.2005 por JUHÁ ENGENHARIA LTDA. em face de ato

coator do PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MATO GROSSO DO SUL

objetivando o reconhecimento da ilegalidade do ato de inclusão no PAES de débito já quitado.

 

Narra que, após a edição da Medida Provisória nº 38/2002, optou por parcelar o débito objeto da execução fiscal

nº 2002.60.00.0049-4, em trâmite perante a 6ª Vara Federal de Campo Grande. Após o pagamento da última

parcela, requereu a extinção da execução, mas a autoridade impetrada discordou sob o argumento de que não

havia sido pago integralmente o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, o que não foi acolhido pelo MM. Juiz, que

extinguiu a execução fiscal, ensejando apelação pela Fazenda Nacional.

 

Nesse ínterim, diante de negativa de fornecimento de CND, ajuizou mandado de segurança nº 2003.60.00.005182-

4 e foi prontamente atendida, estando os autos no Tribunal para julgamento de embargos de declaração.

 

Em 25.07.2003, aderiu ao PAES no que tange apenas aos créditos administrados pela SRF, tendo em vista que

perante a PFN não havia mais qualquer pendência. Porém, sob o argumento de que não havia trânsito em julgado,

a autoridade coatora inscreveu de ofício os valores discutidos em juízo no PAES, que já haviam sido extintos pelo

pagamento, ensejando aumento considerável da parcela.

 

Diante disso, formulou requerimento administrativo que não foi analisado até o momento da impetração.

 

Liminar deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito em nome da PGFN inscrito no PAES,

bem como para permitir a retomada do pagamento do débito parcelado junto à SRF, a partir da parcela de abril.

Determinou, ainda, que a autoridade impetrada não criasse óbices ao fornecimento de CND's à impetrante e não

incluísse seu nome no CADIN em razão do débito suspenso (fls. 93/96).

 

Informações às fls. 105/106.

 

Em 06.11.2006 a MMª Magistrada a qua proferiu sentença confirmando a liminar e concedendo a segurança

(fls. 111/115).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Irresignada, a União (Fazenda Nacional) interpôs apelação pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em

síntese, que não houve trânsito em julgado nos autos nº 2002.60.00.000049-4. Alternativamente, requer a reforma

da sentença para ressalvar que a ordem concedida limita-se a assegurar o pagamento parcelado do PAES sem a

inclusão daquele débito discutido na execução fiscal nº 2002.60.00.000049-4, enquanto não houver decisão

2005.60.00.003823-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JUHA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : MS005449 ARY RAGHIANT NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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reversiva proferida em favor da impetrante (fls. 121/123).

 

Contrarrazões às fls. 132/139.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O recurso é manifestamente improcedente.

 

No caso em litígio a impetrante aderiu ao PAES e em sua declaração não incluiu débitos objeto de ação judicial

ou processo administrativo.

 

Ao realizar consulta no site da Receita Federal para a impressão do extrato e guia DARF, deparou-se com a

inclusão de débitos pendentes perante a PFN, referentes a crédito tributário cuja quitação foi reconhecida por

sentença proferida no bojo da execução fiscal nº 2002.60.00.000049-4, a qual foi mantida in tontum por esta Corte

ante o pagamento integral do quantum debeatur, encontrando-se os embargos de declaração opostos pela Fazenda

Nacional pendentes de julgamento quando da impetração.

 

Em suas informações a autoridade impetrada sustenta que os valores são devidos e exigíveis porque o recurso

interposto pela Fazenda Nacional em face da sentença proferida na execução fiscal foi recebido no efeito

suspensivo. Aduz, ademais, que a inclusão do débito no PAES foi feita de forma automática, pelo fato de a

impetrante ter aderido ao programa concessivo de favores fiscais.

 

Ocorre que a impetrante não incluiu os débitos objeto da execução fiscal nº 2002.60.00.000049-4 no PAES.

 

Cumpre destacar que o art. 1º da Lei nº 10.684/2003 deixa claro que a inclusão dos débitos tributários no

parcelamento é ato do contribuinte, que poderá parcelar os débitos junto à SRF e à PGFN, com vencimento até 28

de fevereiro de 2.003.

 

Nesse sentido, já decidiu esta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. PAES. LEI Nº 10.684/2003. FACULDADE DO CONTRIBUINTE QUANTO

À INDICAÇÃO DOS DÉBITOS A SEREM INCLUÍDOS NO PARCELAMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos. 

2. A Lei nº 10.684/03, ao instituir o PAES, não tornou obrigatória a inclusão, no parcelamento, de todos os

débitos do contribuinte. 

3. Agravo legal improvido.

(AMS 00256681120054036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Na mesma toada:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PAES. FACULDADE DO

CONTRIBUINTE QUANTO À INDICAÇÃO DOS DÉBITOS A SEREM INCLUÍDOS NO PARCELAMENTO.

PRECEDENTES.

 1. A Lei 10.684/03, ao instituir o PAES, não tornou obrigatória a inclusão, no parcelamento, de todos os

débitos do contribuinte. 

2. A possibilidade da discriminação dos débitos a serem parcelados decorre do art. 1º da lei, que não fixa a

obrigatoriedade de inclusão integral dos débitos. 

3. Existência de direito líquido e certo da impetrante de incluir no programa de parcelamento somente os
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débitos que relacionar. 

4. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte Regional. 

5. Remessa oficial e recurso de apelação não providos.(AMS 00135697220064036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. PAES. LEI 10.684/03. IPI. CRÉDITOS DISCUTIDOS EM

AÇÃO JUDICIAL. OBRIGATORIEDADE DE INCLUSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. A autora se insurge, especificamente, contra a inclusão no PAES, pela Secretaria da Receita Federal, dos

débitos de IPI compreendidos no período de novembro/1991 a março/1992, objeto de depósito judicial nos autos

da Ação Cautelar nº 2001.61.15.000720-0. 

2. Depreende-se do art. 4º, II, da Lei nº 10.684/2003 que o contribuinte tem a faculdade de escolher os créditos

que vão ser parcelados, não havendo que se falar na obrigatoriedade de inclusão de todos aqueles que se

encontram em discussão, seja judicial ou administrativa. 

3. Da análise do Pedido de Parcelamento Especial, acostado às fls. 117/124, verifico que a autora logrou

comprovar a inclusão apenas de débitos relativos ao IRRF, período de apuração fevereiro/2003 e ao IPI, período

de apuração janeiro/2003, tendo desistido, especificamente, do Processo Administrativo nº 13889.000229/99-05.

A autora não optou pela inclusão dos valores de IPI compreendidos no período de novembro/1991 a

março/1992, o que impede a Receita Federal de fazê-lo, sob pena de ofensa ao direito constitucional à

jurisdição. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido.

(APELREEX 00019567320074036115, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Logo, se o débito em litígio não foi incluído no parcelamento por ato do contribuinte - omissão permitida pela

legislação de regência - não poderia o Fisco, substituindo ex officio a vontade do contribuinte, fazê-lo, mesmo a

pretexto da inexistência de trânsito em julgado da sentença que declarou extinta a execução fiscal daquele débito

pelo pagamento.

 

Calha destacar, ainda, que o débito incluído de ofício no parcelamento já havia sido declarado extinto pelo

pagamento por sentença proferida nos autos da execução fiscal nº 2002.60.00.000049-4, mantida integralmente

por esta Corte.

 

E, ainda que pendentes de julgamento os embargos de declaração quando da impetração, a eles a Quarta Turma

desta Corte negou provimento em sessão realizada no dia 06.07.2005, ensejando a interposição de Recurso

Especial pela União antes mesmo da prolação de sentença e da interposição do recurso de apelação nestes autos, o

que torna insubsistente a argumentação deduzida no recurso interposto pela Fazenda Nacional, já que o Recurso

Especial não tem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, CPC).

 

Portanto, a realidade jurídica neste momento é que a contribuinte tem a seu favor um acórdão da Quarta Turma

desta Corte - despido de suspensividade - que reconheceu como quitado o débito que o Fisco, ex officio fêz incluir

na consolidação do parcelamento PAES, assim provocando efeitos deletérios em desfavor da empresa que já o

tinha pago. Na verdade, se alguma coisa é reprovável no cenário que aqui se analisa, é a conduta da Fazenda

Nacional.

 

Ante o exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente improcedente e que está em manifesto confronto

com jurisprudência desta Corte, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e ao reexame necessário.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019508-67.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de APELAÇÃO interposto por FULL GESTÃO TOTAL DE SERVIÇOS LTDA., contra

a r. sentença de improcedência do pedido formulado em mandado de segurança impetrado com o objetivo de

assegurar a inexigibilidade da contribuição ao Programa de Integração Social - PIS e Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social - COFINS de acordo com a sistemática de recolhimento da não

cumulatividade estabelecida nas Leis 10.637/02 e 10.833/03.

 

Em síntese, a apelante sustenta a existência de vícios formais e materiais nas Leis 10.637/02 e 10.833/03, por

violação ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, ofensa aos princípios da isonomia e da livre

concorrência e, por fim, que a criação de nova fonte de custeio para a seguridade social - como ocorre no caso -

deve ser prevista por lei complementar (fls. 272/301).

 

Contrarrazões às fls. 304/328.

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 330/340, opinando pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

As Leis 10.637/02 e 10.833/03 são constitucionais.

 

Inicialmente, destaco que mencionados diplomas normativos foram editados posteriormente à Emenda

Constitucional 20/989, que modificou o artigo 195, inciso I, b, da Constituição Federal, para incluir a receita,

juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das contribuições à Seguridade Social.

 

Vale lembrar ainda que s Medidas Provisórias 66/02 e 135/03, posteriormente convertidas nas Leis nos 10.637/02

e 10.833/03, apenas fixaram expressamente os limites objetivos para a distinção de bases de cálculo e alíquotas

em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra, já permitidas antes da edição da

Emenda Constitucional 20/98, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao artigo 246 da Constituição

Federal.

 

A nova sistemática de recolhimento do PIS e da COFINS, introduzida pelo artigo 8º da Lei 10.637/02 e pelo

artigo 10 da Lei 10.83303 não viola os princípios da isonomia e da capacidade contributiva, posto que a lei pode

estabelecer tratamento fiscal diferenciado para certos grupos de pessoas jurídicas, ou para certas e determinadas

regiões, em caráter geral e abstrato (CF, artigo 195, § 9º).

Assim, o entendimento sufragado pela sentença recorrida está em consonância com a jurisprudência dominante

desta E. Corte no sentido da higidez da sistemática de recolhimento da não cumulatividade estabelecida nas Leis

10.637/02 e 10.833/03. Nesse sentido:

 

2005.61.00.019508-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FULL GESTAO TOTAL DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP184646 EDSON RODRIGUES DE SOUSA JÚNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. BASES DE CÁLCULO. ALÍQUOTA DA COFINS. LEI Nº

9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. EC Nº 20/98.

FUNDAMENTO DE VALIDADE. MP Nº 135/03. VIOLAÇÃO AO ART. 246 CF INOCORRÊNCIA. ALÍQUOTA

DE 7,6% E NÃO-CUMULATIVIDADE. MEDIDA DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DEDUZÍVEIS. OFENSA

A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. 

1. A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social e a contribuição ao PIS -

Programa de Integração Social, instituídas pelas Leis Complementares nºs 70/91 e 07/70, respectivamente, têm

por base de cálculo o faturamento. 

2. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS e da COFINS, definiu como

faturamento a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, elevando a alíquota da COFINS para 3% (três por

cento). 

3. Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS,

reconhecida pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio,

DJU 15.08.2006). 

4. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, posteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art.

195, I, b, da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de

cálculo das contribuições à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou

material. 

5. Assim, a partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS e, a partir de 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passaram,

validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas

auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

6. A Medida Provisória nº 135/03, ao estabelecer a sistemática da Cofins não-cumulativa, mantendo o regime

anterior para determinados contribuintes, não inovou na regulamentação da base de cálculo, nem tampouco da

alíquota das contribuições sociais. 

7. Referida medida, posteriormente convertida na Lei nº 10.833/03, a bem da verdade, apenas fixou

expressamente os limites objetivos para a distinção de bases de cálculo e alíquotas da Cofins em razão da

atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra, já permitidas antes da edição da EC nº 20/98,

motivo pelo qual não há que as falar em ofensa ao art. 246 da CF. 

8. Inexistência de inconstitucionalidade no tocante à majoração da alíquota da Cofins ao percentual de 7,6%

pela Lei nº 10.833/2003. Juntamente com a majoração da alíquota de 3% para 7,6%, para as empresas optantes

pela tributação considerado o lucro real, o art. 3º da Lei nº 10.833/03 instituiu a não-cumulatividade da COFINS

e o direito ao aproveitamento de créditos (arts. 2º e 3º). 

9. A nova sistemática instituída fez necessária a majoração da alíquota da Cofins como medida de compensação

ao benefício dos créditos concedidos ao abatimento da base de cálculo da exação. Assim, ao contribuinte será

facultado adotar os critérios que melhor lhe aprouver, podendo efetuar deduções autorizadas por lei. 

10. O próprio art. 195, § 9º da Constituição Federal previu a possibilidade de alíquotas e bases de cálculo

diferenciadas da exação, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva da mão-de-obra, do porte da

empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

11. O princípio da isonomia para as contribuições para a seguridade social deve ser interpretado de forma

sistemática de acordo com o art. 195, § 9º da Constituição Federal, que estabelece limites para a adoção de

bases de cálculo e alíquotas diferenciadas, sem que sejam violados outros princípios igualmente consagrados ao

contribuinte, como o da capacidade contributiva, da razoabilidade e do não-confisco. 

12. Ademais, não há que se falar em ilegitimidade na diferenciação de regimes tributários do PIS e da Cofins

(cumulatividade ou não-cumulatividade) pelo tipo de regime de apuração do IRPJ (lucro real, presumido ou

arbitrado). A própria legislação reconhece a possibilidade de diferentes regimes tributários a serem adotados

pelos contribuintes que se encontrem em situações diversas, quer seja em razão da renda auferida por esses, quer

em razão da complexidade e natureza das atividades exercidas, tudo com vistas a estabelecer a igualdade

tributária, cuja ofensa não se extrai das regras legais ora impugnadas. 13. Descabe ao Poder Judiciário,

outrossim, a função de legislar, alterando regimes pré-fixados na legislação tributária, para fins de

enquadramento de certos contribuintes naquele ou noutro regime, burlando regras gerais, ao argumento de

ofensa ao princípio da isonomia e da livre concorrência. 

14. Apelação improvida.

(AMS 00088158220094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO COFINS PELO REGIME

DA NÃO-CUMULATIVIDADE - LEI Nº 10.833/03 - IMPUGNAÇÃO RESTRITA À ALÍQUOTA - ISONOMIA,

CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA E

VEDAÇÃO AO CONFISCO, ANTERIORIDADE - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

Na presente ação se pretende afastar a Lei nº 10.833/03 apenas no que se refere à alíquota devida pelas
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empresas submetidas ao recolhimento da COFINS pela regra da não-cumulatividade, não sendo postulado o

afastamento das demais regras estabelecidas na mesma lei. A legitimidade das regras estabelecidas na Lei nº

10.833/03 analisadas conjuntamente, limitado o julgamento das mesmas à controvérsia estabelecida nesta ação.

Plena legitimidade do regime de não-cumulatividade das contribuições PIS e COFINS, previsto nos §§ 12 e 13 do

artigo 195 da Constituição Federal, introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003, e instituídos

pela Medida Provisória nº 66/2002 (DOU 30.08.2002) convertida na Lei nº 10.637/2002 (DOU 31.12.2002) no

que diz respeito ao PIS, e pela Medida Provisória nº 135/2003 (DOU 31.10.2003) convertida na Lei nº

10.833/2003 (DOU 31.12.2003) referente à COFINS, e pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante da

Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004), que instituiu as contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a

importação de bens e serviços. Tais leis expressamente observaram o princípio da anterioridade nonagesimal

para exigência das contribuições segundo as novas regras (art. 195, § 6º, da Constituição Federal), conforme os

seus artigos 68, II, 93, I, e 45/46, respectivamente. Em se tratando de contribuição previdenciária da empresa,

estabelecida com base no artigo 195, inciso I, da Constituição, podem ser reguladas por lei ordinária, mesmo que

tenham sido anteriormente dispostas por leis formalmente desta natureza (Leis Complementares nº 7/70 e nº

70/91, PIS e COFINS, respectivamente), também nenhum impedimento havendo para serem dispostas por medida

provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de

2001 (DOU 12.09.2001), pois as Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 regulamentaram dispositivos constitucionais

introduzidos apenas após a sua promulgação (os §§ 12 e 13 do artigo 195, criados pela Emenda nº 42, de 2003),

e não o dispositivo alterado pela Emenda nº 20/98 (inciso I, alínea "b", do artigo 195, ao dispor que a base de

cálculo das contribuições previdenciárias da empresa pode ser a 'receita' ou o 'faturamento'). Por outro lado, os

requisitos de relevância e de urgência para edição de medidas provisórias são dirigidos primordialmente à

análise política dos Poderes Executivo e Legislativo, cabendo ao Poder Judiciário tal exame apenas em casos

excepcionais, inocorrentes na hipótese de que se trata nestes autos, daí também não se vislumbrando qualquer

ofensa ao princípio da separação de Poderes (CF/88, art. 2 º). Legítima a alteração promovida pelos artigos 1º

das referidas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 na base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. O óbice à

constitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, reconhecida pela Suprema Corte, agora não mais existe

para as citadas Leis desde a Emenda nº 20/98, que deu nova redação ao inciso I, alínea "b", do artigo 195, da

Constituição Federal. Por outro aspecto, foi assentado pela Suprema Corte não estar a contribuição ao PIS

sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que sua hipótese de

incidência não está vinculada à noção constitucional do termo "faturamento" contido naquele primeiro

dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua base de cálculo promovidas pela Lei nº 10.637/02.

A legislação impugnada (Leis nº 10.637/02, nº 10.833/03 e nº 10.865/04) não ofende aos princípios da

capacidade contributiva, da isonomia, da vedação ao confisco, do livre exercício da atividade econômica, da

livre concorrência e ao princípio da razoabilidade. O princípio da não-cumulatividade era previsto na

Constituição Federal apenas para o IPI (art. 155, IV, § 3º, II) e o ICMS (art. 155, II, § 2º, I), não alcançando as

contribuições previdenciárias, salvo as criadas com fundamento no § 4º do mesmo artigo (submetidas às regras

do artigo 154, I), não alcançando as contribuições previdenciárias previstas no artigo 195, inciso I. A definição

prevista em citados dispositivos constitucionais não se aplica a estas últimas, para as quais somente com a

Emenda nº 42, de 2003, passou o princípio a ser expressamente previsto, porque a sua definição é remetida à lei

que venha regulamentar os setores da atividade econômica em que deveriam tais contribuições ser não-

cumulativas, o que importa em reconhecer a não obrigatoriedade da regra de não-cumulatividade para a

generalidade dos casos e, conseqüentemente, a possibilidade de o legislador identificar outros critérios, situações

e condições para a fixação da regra da não-cumulatividade (como estabelecido nos artigos 3º, incisos I e II, 8º e

11, da Lei nº 10.637/02, e nos artigos 3º, I e II, 10 e 12, da Lei nº 10.833/03), o que até reforça, em uma

compreensão genérica e global da sistemática constitucional para estas contribuições sociais, a regra do § 9º do

mesmo artigo 195 da Constituição (incluído pela Emenda nº 20/98 e alterado pela Emenda nº 47/2005),

conferindo ao legislador a possibilidade de identificar as situações jurídicas individuais e graduar a incidência

contributiva segundo a capacidade econômica do contribuinte, atendendo às peculiaridades individuais de cada

setor da economia, assim conferindo efetividade ao princípio da isonomia tributária. Nada impedia a adoção

desta técnica de arrecadação - a não-cumulatividade - para as contribuições sociais antes mesmo da Emenda

Constitucional nº 42, de 19.12.2003. A isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador diante

das situações jurídicas específicas dos diversos setores econômicos, estabelecendo os créditos sujeitos a desconto

na operação seguinte para efeito de aperfeiçoar a não-cumulatividade, dentro de um critério de razoabilidade,

não competindo ao Judiciário fazê-lo (criar hipóteses de dedução não previstas ou excluídas expressamente pela

lei, regras que, em substância, importariam em exclusão de tributos, a teor do artigo 111, inciso I, do Código

Tributário Nacional). Não é possível reconhecer a inconstitucionalidade de todo o regime da não-cumulatividade

instituído pelas referidas Leis sob uma alegação genérica de ofensa à não-cumulatividade. Legitimidade da

diferenciação de regimes tributários da COFINS e do PIS (cumulatividade ou não) pelo tipo de regime de

apuração do IRPJ (lucro real, presumido ou arbitrado), pois não há exigência constitucional de que seja o

regime tributário idêntico para todas as empresas que exerçam uma mesma atividade, podendo diferenciar-se
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segundo a renda auferida, a complexidade e a natureza das atividades exercidas, tudo com vistas a estabelecer a

igualdade tributária, cuja ofensa não se extrai das regras legais impugnadas nesta ação, daí também não se

inferindo ofensa ao princípio do livre exercício da atividade econômica ou da livre concorrência (CF/88, art.

170, IV). O mesmo entendimento se aplica à tese de que as pessoas jurídicas prestadoras de serviços deveriam ter

um tratamento diferenciado quanto à alíquota estabelecida na Lei, e relação às demais empresas comerciais e

industriais, pois a consideração dos aspectos específicos de cada tipo de empresa, tanto para fins de fixação da

alíquota como para fins de prever as deduções admissíveis, compete apenas ao legislador, descabendo ao

Judiciário modificar a alíquota ou criar deduções não previstas na Lei, sob pena de desvirtuar o regime legal da

não-cumulatividade em sua essência. A ofensa ao princípio da vedação ao confisco somente seria possível se

demonstrado fosse que a exigência fiscal, por si mesma, eliminass

(AMS 00095526120044036100, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA D, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2010 PÁGINA: 360 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. CONSTITUCIONALIDADE.

ARTIGOS 195 E 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CUMPRIMENTO.

1. As Leis nºs. 10.637/02 e 10.833/03, em consonância com a nova redação dada ao artigo 195, inciso I, alínea

"b", da CF/88 pela EC nº. 20/98, nos seus artigos 1º, prescreve, a incidência da contribuição em análise sobre o

faturamento mensal da empresa, assim entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

2. Conseqüentemente, exigível o PIS nos termos da Lei Complementar nº. 7/70, observando-se as alterações

promovidas pela Medida Provisória nº. 1.212/95 (a partir de março de 1996) e reedições, convertida na Lei nº.

9.715/98, e a partir de 1º/12/2002 consoante a Medida Provisória nº. 66/02, convertida na Lei nº. 10.637/02.

3. Após 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passou a incidir validamente sobre todas as receitas da pessoa

jurídica, consoante o artigo 93, inciso I, da Lei nº. 10.833/2003, já que a referida lei é fruto da conversão da MP

nº. 135/2003, publicada em 31/10/2003, data que deve servir como termo inicial para a aplicação do princípio da

anterioridade nonagesimal.

4. Legítima a cobrança da COFINS com base na dicção do artigo 1º da lei nº. 10.833/03, uma vez que, na esteira

de entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal, a referida lei não implicou na regulamentação do

disposto no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, não se constituindo, assim, em ofensa ao fixado no

artigo 246 do diploma maior.

5. A alteração do conceito de faturamento produzida pela Lei nº. 10.833/03 não importou em violação do artigo

246 da Constituição Federal.

6. Não se verifica quebra do regime isonômico, haja vista que a legislação em comento guarda aplicação, com

grau de paridade, em relação aos contribuintes nela indicados, observadas as exceções previstas no próprio

comando normativo, como é o caso em tela, atinente ao disposto no artigo 10, inciso XIII, da Lei nº. 10.833/03,

em sua redação original, que excepcionava, até o advento da Lei nº. 10.865/04, as receitas decorrentes de

serviços prestados por hospital, pronto-socorro, casa de saúde e de recuperação sob orientação médica e por

banco de sangue.

7. No que concerne à possibilidade de a legislação de regência estabelecer exceções sobre a incidência de

determinado regime tributário, o E. Supremo Tribunal Federal, ao tempo do julgamento acerca da dicção da Lei

nº. 9.317/96, assentou a constitucionalidade do regime de exclusão de determinadas empresas, relativa ao

sistema SIMPLES (ADI-MC 1.643)

8. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0010469-80.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 26/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. CONSTITUCIONALIDADE.

1. As Leis nºs. 10.637/02 e 10.833/03, em consonância com a nova redação dada ao artigo 195, inciso I, alínea

"b", da CF/88 pela EC nº. 20/98, nos seus artigos 1º, prescreve, a incidência da contribuição em análise sobre o

faturamento mensal da empresa, assim entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

2. Conseqüentemente, exigível o PIS nos termos da Lei Complementar nº. 7/70, observando-se as alterações

promovidas pela Medida Provisória nº. 1.212/95 (a partir de março de 1996) e reedições, convertida na Lei nº.

9.715/98, e a partir de 1º/12/2002 consoante a Medida Provisória nº. 66/02, convertida na Lei nº. 10.637/02.

3. Após 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passou a incidir validamente sobre todas as receitas da pessoa

jurídica, consoante o artigo 93, inciso I, da Lei nº. 10.833/2003, já que a referida lei é fruto da conversão da MP

nº. 135/2003, publicada em 31/10/2003, data que deve servir como termo inicial para a aplicação do princípio da

anterioridade nonagesimal.

4. Legítima a cobrança da COFINS com base na dicção do artigo 1º da lei nº. 10.833/03, uma vez que, na esteira

de entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal, a referida lei não implicou na regulamentação do

disposto no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, não se constituindo, assim, em ofensa ao fixado no

artigo 246 do diploma maior.
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5. A alteração do conceito de faturamento produzida pela Lei nº. 10.833/03 não importou em violação do artigo

246 da Constituição Federal.

6. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0003141-61.2012.4.03.6119, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

SARNO, julgado em 02/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2013)

 

Enfim, o STF já deixou claro que as contribuições de seguridade social previstas nos incisos I, II e III do caput do

art. 195 da Constituição Federal não necessitam, para instituição ou modificação, de lei complementar, bastando o

emprego de ato normativo com força de lei ordinária. Nesse sentido, no julgamento da RE nº. 138.284-8/CE

relatado pelo Ministro Carlos Velloso, decidiu-se pela admissibilidade de veiculação de norma tributária até por

meio de medida provisória. No mesmo sentido, mutatis mutandis, o RE 582.759/AgR, Relator Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 20/09/2011, DJe-190 DIVULG 03-10-2011 PUBLIC 04-10-2011

EMENT VOL-02600-02 PP-00143

Desse modo, estando a pretensão recursal em manifesto confronto com r. orientação jurisprudencial dominante

desta Corte e do STF, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do caput do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001531-71.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela UNIÃO, nos autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em que se

objetiva assegurar sua matrícula do autor no Estágio de Adaptação à Graduação de Sargentos - EAGS "B" 2007,

afastando a limitação etária contida no edital, tendo em vista que tal limitação não poderia ter sido estabelecida

somente pelo edital do concurso, pois a norma constitucional exige lei ordinária para estabelecer esta restrição.

O pedido de concessão de tutela antecipada foi deferido (fls. 41/43), tendo sido interposto agravo de instrumento

(fls. 77/95), no qual foi deferido o efeito suspensivo (fls. 97/98).

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido, considerando que o limite de idade fixado no edital do

concurso está em consonância com a legislação vigente. Por ser a parte requerente beneficiária da assistência

judiciária deixou de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência (fls. 111/117v.). 

Irresignada apelou a União, pugnando pela condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

observando-se, para tanto o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório. 

 

DECIDO.

 

2006.61.18.001531-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : MAURICIO LEANDRO DA MOTA

ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro
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Verifica-se que a questão posta a desate se refere unicamente à condenação da parte autora ao pagamento de

verbas sucumbenciais, tendo em vista que o MM. Juiz sentenciante deixou de condená-la por ser beneficiária da

assistência judiciária.

Na singularidade do caso deve ser observado o que dispõe o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, "in verbis": 

"Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa

fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o

assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita."

 

Nesse passo, a parte autora pagará honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa (R$ 10.000,00), nos

termos preconizados pelo §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Entretanto, por ser a parte sucumbente

beneficiária da justiça gratuita, a execução ficará suspensa pelo prazo de 5 anos, nos termos do artigo 12 da Lei nº

1.060/50.

 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO DO BENEFICIÁRIO. CABIMENTO. OBRIGAÇÃO SOBRESTADA. ART. 12 DA LEI

1.060/50.

1. A parte beneficiada pela Assistência Judiciária, quando sucumbente, pode ser condenada em honorários

advocatícios, situação em que resta suspensa a prestação enquanto perdurar o estado de carência que justificou a

concessão da justiça gratuita, prescrevendo a dívida cinco anos após a sentença final, nos termos do art. 12 da Lei

1.060/50.

2. É que "O beneficiário da justiça gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas de sucumbência. A lei

assegura-lhe apenas a suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se persistir a situação de pobreza."

(REsp. 743.149/MS, DJU 24.10.05). Precedentes: REsp. 874.681/BA, DJU 12.06.08; EDcl nos EDcl no REsp.

984.653/RS, DJU 02.06.08; REsp 728.133/BA, DJU 30.10.06; AgRg no Ag 725.605/RJ, DJU 27.03.06; REsp.

602.511/PR, DJU 18.04.05; EDcl no REsp 518.026/DF, DJU 01.02.05 e REsp. 594.131/SP, DJU 09.08.04.

3. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 1082376/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 26/03/2009)

(negritei)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPTU. DEMORA NA CITAÇÃO. MECANISMO JUDICIÁRIO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO CARACTERIZADA. SÚMULAS 106 E 07/STJ. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50.

1. "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao

mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência" (Súmula 106/STJ).

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

3. O beneficiário da justiça gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas de sucumbência. A lei

assegura-lhe apenas a suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se persistir a situação de pobreza.

4. Recurso especial improvido.

(REsp 743149/MS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2005, DJ

24/10/2005, p. 293) (negritei)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de

apelação.

Int.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000441-10.2006.4.03.6124/SP

 
2006.61.24.000441-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de ação cautelar, com pedido de liminar, na qual se objetiva assegurar a

participação em concurso público para o cargo de Técnico do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística,

realizado pela Fundação Cesgranrio.

O requerente efetuou pagamento de taxa de inscrição, no entanto o valor foi depositado em conta inexistente, o

que levou ao indeferimento do pedido de inscrição.

A liminar foi deferida, autorizando a participação do requerente no certame.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, confirmando a liminar anteriormente concedida.

Apelou a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aduzindo em suas razões: a ausência

dos requisitos para a concessão de medida cautelar, a impossibilidade de concessão de liminar contra a Fazenda

Pública, a carência superveniente da ação, ilegitimidade da parte e a culpa exclusiva do requerente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não merecem prosperar as alegações da apelante.

Inicialmente, afasto as preliminares apontadas.

Não houve inadequação da via eleita, existindo os requisitos para o ajuizamento e concessão de medida cautelar,

isto porque presente o fumus boni iuris, diante da comprovação documental de que houve o efetivo pagamente por

parte do requerente, bem como de periculum in mora diante de um possível impedimento de realização do

certame.

Também afasto a alegação de ilegitimidade passiva, visto que a ação foi ajuizada em face do instituto para qual foi

realizado o certame e a instituição realizadora do concurso público. 

Afasto também a carência superveniente da ação, sob o fundamento de que o requerente tenha realizado a prova.

Destarte, a participação no certame só foi possível diante da propositura da presente ação. Assim, considerando o

caráter satisfativo da medida liminar, bem como a situação fática da apelada, não é possível falar em perda

superveniente do objeto.

Ademais, importante observar que o candidato não só realizou a prova como também obteve aprovação.

Considerando o decurso de tempo e a situação fática, já consolidada por força da liminar e da sentença

confirmatória proferidas em primeira instância, verifica-se incabível a reforma da decisão. 

Neste sentido, o julgado deste Tribunal: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. Instituição Pública de Ensino. Inscrição para o vestibular. Indeferimento do

pedido de isenção. Recolhimento da taxa após o prazo fixado pelo edital. I - Em face do decurso do tempo, não há

possibilidade de reversão da situação já consolidada por força da liminar concedida pelo juiz a quo, mesmo

porque, deferida a matrícula e havendo o impetrante realizado a prova do Concurso Vestibular e sendo

aprovada, não há como ser essa situação jurídica desconstituída. II - Remessa oficial a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AMS 00052711819974036000, Rel. Juíza Convocada Leila Paiva, DJU

26/01/2005). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

[Tab][Tab]

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

APELADO(A) : ANDRE LUIZ DE SOUZA MORETTI

ADVOGADO : SP145543 ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : FUNDACAO CESGRANRIO

ADVOGADO : RJ074823 MARCIO ANDRE MENDES COSTA e outro
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São Paulo, 26 de março de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029178-81.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 21.03.1995 por BRASILMINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. em

face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) objetivando a declaração da inexistência de relação

jurídica que a obrigue ao recolhimento das contribuições sociais COFINS, PIS e FINSOCIAL, bem como seja

julgado procedente o pedido de repetição de indébito.

Sustenta a autora que trabalha com minerais do País estando, portanto imune ao recolhimento de referidas

contribuições com fulcro no §3º do artigo 155 da Constituição Federal.

Juntada de documentos (fls. 26/185).

Contestação da União Federal (fls. 189/195).

Manifestação da autora (fls. 200/212).

Sobreveio a r. sentença de improcedência. Condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa atualizado (fls. 225/229, mantida às fls. 241/242).

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma da r. sentença, sustentando ser ilegítima a cobrança das

contribuições mencionadas em relação à apelante porque a atividade da mesma está entre aquelas que estão

definidas como imunes às referidas contribuições (fls. 247/255).

Recurso respondido.

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

DECIDO.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A questão posta nos autos reside em determinar se a autora é imune às contribuições COFINS, PIS e

FINSOCIAL, nos termos do § 3º do artigo 155 da Constituição Federal, uma vez que sua atividade é a mineração.

Transcrevo o disposto no § 3º do artigo 155 da Constituição Federal:

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum outro

imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de

petróleo, combustíveis e minerais do País. 

Referidas contribuições não são impostos mas sim contribuições sociais destinada ao financiamento da seguridade

social; assim, não estão abrangidas pela imunidade prevista no artigo 155, § 3º, da Carta Magna.

Nesse sentido é o entendimento pacífico do e. Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ARTIGO 155, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. É LEGÍTIMA A

COBRANÇA DA COFINS, DO PIS E DO FINSOCIAL SOBRE AS OPERAÇÕES RELATIVAS A ENERGIA

ELÉTRICA, SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, DERIVADOS DE PETRÓLEO, COMBUSTÍVEIS E

MINERAIS NO PAÍS. INCIDE, NA ESPÉCIE, A SÚMULA 659 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(AI 666442 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 23/03/2011, DJe-085

DIVULG 06-05-2011 PUBLIC 09-05-2011 EMENT VOL-02517-02 PP-00315) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PIS. COFINS. FINSOCIAL.

2007.03.99.044778-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : BRASILMINAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP008826 AGENOR PALMORINO MONACO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 95.00.29178-9 22 Vr SAO PAULO/SP
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IMUNIDADE. ARTIGO 155, § 3º, DA CB/88. SÚMULA N. 659 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. É

legítima a cobrança da COFINS, do PIS e do FINSOCIAL sobre as operações relativas a energia elétrica, serviços

de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais no país. Súmula n. 659 do STF. Agravo

regimental a que se nega provimento. Condenação ao pagamento de multa de 1% [um por cento] sobre o valor

corrigido da causa.

(RE 520700 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 13/05/2008, DJe-102 DIVULG

05-06-2008 PUBLIC 06-06-2008 EMENT VOL-02322-02 PP-00405) 

 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002517-02.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada em 08/04/2008 por Renato Augusto Ferreira Barreiro em face da

União Federal, objetivando que seja declarado o caráter indenizatório do abono pecuniário de férias e respectivo

adicional de 1/3 (um terço), e ao final declarar o direito à repetição dos valores retidos indevidamente a esse título.

Deu-se à causa o valor de R$ 1.224,28.

O MM. Juízo de origem julgou procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos

do artigo 269, I, do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente pagos a título

de Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre os valores recebidos como abono pecuniário

correspondente a 1/3 das férias nos períodos indicados à fl. 23, devendo incidir sobre o valor da condenação a taxa

SELIC, respeitada a prescrição relativa aos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação. Custas como de lei.

Condenou a parte ré no pagamento de honorários advocatícios, com fulcro no § 4º do art. 20 do CPC, no

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de

Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça Federal, conforme posterior apuração em liquidação de

sentença. Sentença sujeita ao duplo grau (fls. 60/65 e 75/77).

É o relatório.

 

Decido.

 

A Constituição da República, em seu art. 153, inciso III, autoriza a União a instituir Imposto sobre a Renda e

proventos de qualquer natureza.

O Código Tributário Nacional, por sua vez, veio a elucidar a regra-matriz do aludido imposto, estatuindo que este
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"tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto

do capital, do trabalho, ou da combinação de ambos e de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior" (art. 43, incisos I e II).

Na rescisão do contrato de trabalho, as verbas que se revistam de caráter indenizatório estão infensas à incidência

do Imposto sobre a Renda. Indenizar significa compensar, reparar; a indenização, desse modo, pressupõe a

ocorrência de prejuízo e visa recompor o patrimônio da pessoa atingida.

Assim, não incide imposto de renda sobre o abono pecuniário de férias não gozadas que constitui inegável verba

de natureza indenizatória, não se caracterizando como renda nem proventos de qualquer natureza, mas, sim, uma

recomposição a um prejuízo sofrido pela pessoa que a recebe, não redundando em acréscimo patrimonial.

No sentido do exposto é o entendimento do STJ:

 

EMEN: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA

RESCISÃO DO CONTRATO. LICENÇA-PRÊMIO. FÉRIAS VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL. FOLGAS. ABONO-ASSIDUIDADE. SÚMULAS 125 E 136/STJ. REGIME

TRIBUTÁRIO DAS INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES. 1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer

natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais",

assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte. 2. O pagamento feito pelo empregador a

seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial, conforme previsto nos arts. 7º, XVII,

da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de renda. Todavia, o pagamento a

título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em pecúnia, inclusive os

respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está beneficiado por

isenção. A lei isenta de imposto de renda "a indenização (...) por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até

o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça

do Trabalho" (art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88). Precedentes:

REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE. 3. Os pagamentos decorrentes do não gozo de

folgas e ausências permitidas ao trabalho (APIP) têm natureza semelhante ao pagamento decorrente da conversão

de licença-prêmio não gozada (Súm. 136/STJ) e da conversão em dinheiro das férias não gozadas (Súm.125/STJ).

Desse modo, em observância à orientação jurisprudencial sedimentada nesta Corte, é de se considerar tais

pagamentos isentos de imposto de renda. 4. Recurso especial a que se nega provimento. ..EMEN:(RESP

200701025172, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/03/2008 ..DTPB:.)

..EMEN: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. ALÍNEA "A". NÃO-

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE AS VERBAS INDENIZATÓRIAS - LICENÇA-PRÊMIO,

APIP E ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - SÚMULAS 125 E 136/STJ. 1. "Não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

(Súmula 83/STJ). 2. As verbas recebidas pelas licenças-prêmio convertidas em pecúnia, independentemente de

não terem sido gozadas por necessidade de serviço ou por opção do próprio servidor, não constituem acréscimo

patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de

Renda (Súmula 136/STJ). 3. Os valores pagos ao empregado a título de ausências permitidas para interesse

particular- APIP e abono pecuniário de férias não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza

indenizatória, razão pela qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda. Precedentes. 4. Recurso

especial a que se conhece parcialmente e, nessa extensão, nega-se provimento. ..EMEN:(RESP 200703093433,

CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:31/03/2008 ..DTPB:.)

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento a respeito das férias vencidas e adicional,

editando a Súmula n.º 125, cujo verbete transcrevo:

 

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeita à incidência do Imposto de

Renda."

A propósito, impende ressaltar que a E. Corte conferiu uma nova interpretação ao enunciado na Súmula n.º 125,

dispensando a comprovação da necessidade de serviço para fins da não incidência da exação, em face da

suficiência do caráter indenizatório da verba.

Assim, não se insere no conceito constitucional de renda, bem como não representa acréscimo patrimonial, pois os

valores pagos a título de indenização por abono pecuniário de férias não gozadas e respectivo adicional de um

terço constitucional tem caráter compensatório.

Na seqüência, embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do

"cinco mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar

nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1103/1507



ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 08/04/2008 (prazo qüinqüenal) o autor tem direito à restituição

do valor indevidamente pago desde 08/4/2003.

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período

de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a da

SELIC.

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

Isto posto, na forma estabelecida no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança preventivo impetrado em 15.05.2009 por DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA

S.A. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI/SP objetivando o reconhecimento do

direito líquido e certo de excluir o valor do ICMS e das próprias contribuições, da base de cálculo do PIS-

importação e da COFINS-importação, autorizando-se a compensação dos valores indevidamente recolhidos desde

a entrada em vigor da Lei nº 10.865/04, devidamente corrigidos e acrescidos de juros legais, com débitos

vincendos e vincendos de tributos administrados pela SRF.

Sustenta que a base de cálculo das contribuições PIS-importação e COFINS-importação prevista na Lei nº

10.865/04 viola o art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal, bem como o art. 110 do Código Tributário

Nacional, pois a inclusão do ICMS e das próprias contribuições na base de cálculo extrapola o conceito de valor

aduaneiro.

Informações às fls. 858/859.

Em 02.09.2010 o MM. Magistrado a quo proferiu sentença denegando a segurança (fls. 881/884).

Irresignada, a impetrante interpôs apelação pleiteando a reforma parcial da sentença, repisando os argumentos da

inicial no sentido da inconstitucionalidade da base de cálculo das contribuições PIS-importação e COFINS-

importação previstas no art. 7º, I, da Lei nº 10.865/04. Assim, pugnou pelo reconhecimento do direito líquido e

certo de excluir da base de cálculo das exações o valor do ICMS e das próprias contribuições, bem como de

compensar os valores indevidamente recolhidos.

Contrarrazões às fls. 917/942.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo desprovimento da apelação (fls. 952/957).

 

É o relatório.

DECIDO.

A matéria posta em desate não comporta maiores digressões tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 559.937/RS, submetido ao regime do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, declarou a inconstitucionalidade da inclusão, na base de cálculo do PIS/PASEP-importação e da COFINS-

importação, dos valores do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e das próprias contribuições, por violação

ao art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal.

Eis o acórdão proferido pelo Pretório Excelso:

 

EMENTA Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04.

Vedação de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV,

da CF e art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro

acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta. 

1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há

que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento

no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 

2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do

art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 

3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em

questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas

à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a

fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é

opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 

4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad

valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva

competência. 

5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A

ADVOGADO : SP261481 THIAGO GARDIM TRAINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00115490620094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1105/1507



técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do

Imposto sobre a Importação. 

6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou

propriamente o conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais

contribuições, outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de

que as contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no

valor aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal. 

7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações

internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte

efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o

faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos. 

8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como

medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios

relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial. 

9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido do valor do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições , por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 

10. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 559937, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno,

julgado em 20/03/2013, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-206 DIVULG 16-10-2013 PUBLIC 17-10-2013

EMENT VOL-02706-01 PP-00011) 

 

Assim, as contribuições PIS-importação e COFINS-importação devem ter como base de cálculo apenas o valor

aduaneiro, excluídos os acréscimos previstos no art. 7º, I, da Lei nº 10.864/04 (ICMS incidente no desembaraço

aduaneiro e valor das próprias contribuições).

Enfim, deu-se a edição da IN 1.401/13-RFB, deixando claro que a não inclusão do ICMS, PIS e Cofins na base de

cálculo do PIS-Cofins importação não acarretará fiscalização.

Passo à análise do pedido de compensação.

Como a apelante impetrou mandado de segurança em 15.05.2009, ou seja, já na vigência da Lei Complementar nº

118/2005, deve ser aplicado o prazo prescricional quinquenal, contado do pagamento indevido, conforme

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 566.621, Relatora Min. ELLEN

GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT

VOL-02605-02 PP-00273.

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que à compensação tributária deve ser aplicado o

regime jurídico vigente à época do ajuizamento da ação (REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Seção, DJe 1°.2.2010; REsp 1.164.452/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.9.2010).

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".
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5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior." 

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1107/1507



decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

No presente caso, tendo em vista que a ação foi ajuizada na vigência das alterações introduzidas pela Lei nº

10.637/02, a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos cinco anos que antecederam a impetração e

no curso do processo pode ser feita com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal,

mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo informações sobre os créditos utilizados e débitos

compensados, bem como do termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário.

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período

de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a da

SELIC.

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

Enfim, não há que se cogitar da incidência do art. 170-A do CTN justo porque o tributo a ser compensado já foi

declarado inconstitucional pelo Plenário da STF.

Ante o exposto, tendo em vista que a matéria posta em desate está assentada na jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para conceder parcialmente a segurança a fim de reconhecer do direito líquido e certo da impetrante

de recolher o PIS/PASEP-importação e a COFINS-importação apenas com base no valor aduaneiro, excluídos os

acréscimos previstos no art. 7º, I, da Lei nº 10.864/04, autorizando a compensação nos termos acima expostos.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034510-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução de sentença, deferiu a expedição do alvará

de levantamento da importância depositada à ordem do r. Juízo de origem.

Alega a agravante, em síntese, que a agravada ajuizou a ação ordinária nº 0670130-05.1985.4.03.6100 em face da

agravante, objetivando não se sujeitar ao pagamento de determinado tributo, cuja incidência veio a ser considerada

indevida em sede de v. acórdão transitado em julgado; que à execução do título judicial foram opostos embargos,

2010.03.00.034510-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Cubatao SP

ADVOGADO : SP063038 MARIA JOSE LACERDA QUEIROZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06701300519854036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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sendo que, após o trânsito em julgado da respectiva decisão, o r. Juízo de origem houve por bem determinar a

remessa dos autos à Contadoria Judicial para a apuração do valor devido; que com a greve dos Procuradores da

Fazenda Nacional, a agravante não se manifestou sobre os cálculos então elaborados, sendo certo que, embora os

mesmos contivessem erros materiais, houve por bem o r. Juízo a quo homologá-los, determinando a expedição da

correspondente requisição de pagamento, o que levou a agravante a interpor o agravo de instrumento nº

2009.03.00.000402-0; que foi dado parcial provimento ao referido recurso, sendo que a agravante interpôs recurso

extraordinário; que embora não tenha ocorrido o trânsito em julgado do v. acórdão que julgou o referido agravo de

instrumento, o r. Juízo de origem deferiu a expedição de alvará de levantamento em favor da agravada.

O pedido de antecipação de tutela foi deferido.

Após, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Tem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

No caso em apreço, a ora agravante comprovou a interposição de recurso extraordinário nos autos do recurso de

agravo de instrumento nº 2009.03.00.000402-0 (fls. 120), ao qual foi dado parcial provimento pela Colenda Sexta

Turma desta Corte, tão-somente para que seja aplicada a correção monetária a partir de novembro/96 sobre o

valor da causa apurado para fins de cálculo dos honorários advocatícios arbitrados nos embargos à execução

(fls. 102/106).

Assim sendo, diante da ausência do trânsito em julgado do v. acórdão, deve ser obstada, por ora, a expedição do

alvará de levantamento em favor da agravada.

Nesse sentido, o entendimento desta Turma:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DOS

VALORES DEPOSITADOS ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. PRELIMINAR PREJUDICADA. IMPOSTO

SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO LIBERAL.

FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SÚMULA 125/STJ. I -

Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. II - Remessa oficial

tida por ocorrida, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51. III - À vista do alvará de

levantamento liquidado, resta prejudicada a preliminar arguida. IV - Não se inserem no conceito de "renda ou

proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias vencidas não gozadas por necessidade de

serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias

por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça. V - Insere-se no conceito de "renda ou

proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de "indenização", por constituir mera liberalidade do

empregador. VI - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VII - Remessa oficial, tida

por ocorrida, e apelação parcialmente providas.

(AMS 00011291020074036100, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2010 PÁGINA: 354)

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou provimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002426-32.2010.4.03.6105/SP

 
2010.61.05.002426-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública do Município de Campinas em face da sentença que

acolheu os embargos à execução fiscal, opostos pela União.

 

O MM. Juiz de primeiro grau considerou que com a extinção da ação de execução fiscal, em virtude da nulidade

da CDA que a instruía, não se vislumbra a presença do interesse processual para o prosseguimento da demanda. 

 

Irresignado, a embargado, ora apelante, alega, em síntese, que o valor arbitrado na sentença a título de condenação

em honorários advocatícios supera o percentual estipulado no § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil.

 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O MM. Juiz de primeiro grau arbitrou a condenação em honorários advocatícios em R$400,00 (quatrocentos

reais).

Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas

despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado.

 

Neste sentido, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . PRECEDENTES DO stj . VIOLAÇÃO AO

ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. À luz do princípio da causalidade , extinto o processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto

superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à extinção do feito deverá suportar o pagamento

dos honorários advocatícios. Precedentes: (REsp 973137/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

10/09/2008; REsp 915668/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 28/05/2007 p. 314; REsp

614254/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 13/09/2004 p. 178; REsp 506616/PR, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 244; REsp 687065/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2005, DJ 23/03/2006 p. 156)

2. In casu, a recorrida ajuizou ação visando a participação em processo licitatório da ora recorrente, sendo que

após o ajuizamento da demanda, referida licitação foi revogada por decisão administrativa. Desta forma, a perda

superveniente do objeto da ação se deu por ato da ora recorrida, devendo esta suportar as ônus sucumbenciais,

consoante assinalado no voto condutor do acórdão recorrido, in verbis: "Depreende-se do exame acurado dos

presentes autos que, diante do fato de ter sido eliminada da Licitação promovida pela ora Apelante, na

modalidade de Carta Convite, a Apelada não teve alternativa, senão a de aforar a presente demanda em data de

02.02.06, sendo que o douto juiz a quo concedeu a liminar pleiteada na inicial, em data de 07.02.06. Por seu

turno, a Apelante, ao ofertar sua resposta em forma de contestação, arqguiu preliminar de perda do objeto da

ação, sob a assertiva de que a licitação entelada teria sido revogada, consoante decisão administrativa datada de

10.03.06. Com efeito, ao deflagrar a demanda em comento, a Apelada estava exercendo o seu direito

constitucional de ação, em prol da defesa de seu direito, em virtude de decisão da Apelante, no sentido da sua

eliminação do certame licitatório, em razão do que, teve que efetuar o pagamento das despesas judiciais e

contratar profissional abalizado para expor suas razões em juízo. Diante de tal exegese, o fato de ter a Apelante

revogado o certame em referência apenas ocasionou a perda do objeto da ação. No entanto, tal situação não

possui o condão de isentá-la do pagamento das cominações pertinentes, como ocorreu no caso vertente. (fls.

1248)

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP252474 RAFAEL CARDOSO DE BARROS e outro

No. ORIG. : 00024263220104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1110/1507



3. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

4. Recurso especial desprovido".

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 1055175 / RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 08.09.09, DJE 08.10.09).

 

 

Este também é o entendimento esposado por este e. Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . CABIMENTO.

1. No caso vertente, observa-se que houve duplicidade da distribuição da Execução Fiscal.

2. Se ocorreu erro do cartório, é fato que para isso também concorreu a Executante, que deu regular andamento

ao feito.

3. Reconhecida a duplicidade de execuções e, óbvio, a litispendência, os honorários advocatícios são devidos até

por força do princípio da causalidade , pois a executada opôs, inclusive, embargos à execução e porque os

honorários são cabíveis quando "a demandada teve que contratar advogado para defender-se de ação mal

proposta" (RT 824/389).

4. Destaque-se, outrossim, o teor da Súmula 519 do Supremo Tribunal Federal: Aplica-se aos executivos fiscais o

princípio da sucumbência a que se refere o art. 64 do CPC (hoje atual art. 20 do CPC).

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 200103990478200, JUIZ JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:31/08/2011

PÁGINA: 130.)

 

 

A condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios no patamar de R$ 400,00 (quatrocentos

reais) mostra-se razoável, atendendo aos princípios da equidade e razoabilidade, não desbordando do disposto no

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, trago a colação julgado deste e. Tribunal. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. APELAÇÃO. HONORÁRIOS. VERBA FIXADA EM

VALOR RAZOÁVEL. PRINCÍPIOS DA EQÜIDADE E DA RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. A norma legal expressamente dispõe que a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas e

honorários advocatícios e, no caso dos autos, a sentença o fez e não merece reforma, vez que o valor da

condenação na referida verba mostra-se razoável, considerando tratar-se de causa cuja contestação denota, em

que pese o trabalho realizado pelo advogado, com baixo grau de complexidade, cujo pedido de desistência

antecedeu qualquer eventual atividade probatória.

2. Ademais, o quantum arbitrado pelo juízo a quo não é ínfimo, posto que o valor dado à causa foi de R$ 2.420,00

(dois mil, quatrocentos e vinte reais), sendo certo que se o valor dos honorários fosse arbitrado em 10% (dez por

cento) desse valor, atingiria a soma de R$ 242,00 (duzentos e quarenta e dois reais), tendo o juízo, por eqüidade,

fixado valor próximo do dobro deste. Assim, o valor fixado mostra-se razoável, remunerando condignamente o

trabalho realizado, em face da natureza da causa. 

3. Apelação a que se nega provimento."

(TRF-3, Turma Suplementar da Segunda Seção, AC 630053, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, data da

decisão: 31/01/2008, DJU de 14/02/2008, pág. 1.238).

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007405-22.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal, opostos pela Fazenda Nacional em face da Prefeitura

Municipal de Itu, com o objetivo de desconstituir as inscrições em Dívida Ativa Tributária Municipal nº

23509/2003 e 15802/2002, referentes ao IPTU.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, declarando a ocorrência da prescrição e a imunidade na cobrança do

IPTU. Condenou a embargada no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito

atualizado. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a embargada, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Não assiste razão à apelante.

Com relação à cobrança do IPTU, há que se destacar que a antiga Ferrovia Paulista S/A era pessoa jurídica

prestadora de serviço público de transporte ferroviário, tido como de competência da União (art. 21, XII, d,

CF/88), pelo que se equiparava à Fazenda Pública, podendo se valer dos benefícios da imunidade consagrada aos

entes políticos no art. 150, VI, a, da Carta Magna, não se sujeitando à tributação por meio de impostos.

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte Regional:

EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO E TAXAS MUNICIPAIS - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA -

IMUNIDADE RECÍPROCA. 1. A União, na qualidade de sucessora, assumiu as obrigações da Rede Ferroviária

Federal - RFFSA, inclusive as decorrentes da incorporação da FEPASA. 2. A imunidade tributária recíproca

(artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da RFFSA e da FEPASA. 3. Apelação e

remessa oficial providas.

(TRF3, 4ª Turma, AC n.º 2008.61.17.001051-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 15.10.2009, DJF3 CJ1 26.01.2010,

p. 272)

 

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de IPTU, a jurisprudência deste C. Tribunal, bem como das Cortes Superiores, tem se

orientado no sentido de que a remessa ao contribuinte, pelo correio, do carnê de pagamento, é suficiente para

aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal

notificação inocorreu e que, portanto, não teria sido validamente constituído o crédito tributário.

Nesse sentido foi editada a Súmula n.º 397 do STJ, segundo a qual O contribuinte de IPTU é notificado do

2010.61.10.007405-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU SP

PROCURADOR : SP162913 DAMIL CARLOS ROLDAN e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
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lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço.

Confira-se, ainda, os seguintes precedentes: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200661050089873, Rel. Juiz Rubens Calixto,

j. 25.06.2009, DJF3 CJ1 07.07.2009, p. 107 e TRF3, Judiciário em Dia - Turma C, AC n.º 200261050006883,

Rel. Juíza Conv. Noemi Martins, j. 26.01.2011, DJF3 CJ1 03.03.2011, p. 1292.

Ainda que a constituição do crédito tributário se dê com a notificação do lançamento, mediante o envio do carnê, a

pretensão executória para a Fazenda surge somente com o não pagamento do tributo em sua data de vencimento,

sendo este, portanto, o dies a quo para a fluência do prazo prescricional, conforme entendimento consolidado no

âmbito do C. STJ. Confira-se, a propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

1. A constituição definitiva do crédito tributário, no caso do IPTU, se perfaz pelo simples envio do carnê ao

endereço do contribuinte, nos termos da Súmula 397/STJ. Contudo, o termo inicial da prescrição para a sua

cobrança é a data do vencimento previsto no carnê de pagamento, pois é esse o momento em que surge a

pretensão executória para a Fazenda Pública.

(...)

(2ª Turma, AgRg no Ag nº 2010/0090097-3/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.09.2010, v.u., Dje 24.09.2010)

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

No entanto, se constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no

Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

In casu, os débitos relativos ao IPTU referem-se ao exercício de 2002 e 2003, com vencimentos entre fevereiro de

2002 a novembro de 2002 e fevereiro de 2003 a novembro de 2003, datas a partir das quais se encontravam

aperfeiçoada a exigibilidade dos créditos. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada somente em

06.04.2010, inafastável a ocorrência da prescrição devendo ser mantida a r. sentença de primeiro grau.

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC c/c Súmula nº 253/STJ, nego seguimento à

apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013065-94.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil interposto pelo Município da Estância

Turística de Itu, contra a r. decisão monocrática que negou seguimento à apelação por ele interposta.

2010.61.10.013065-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU SP

ADVOGADO : SP162913 DAMIL CARLOS ROLDAN e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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O MM. Juiz de primeiro grau acolheu a exceção de pré-executividade da União e extinguiu o processo de

execução, com fulcro nos arts. 269, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil.

 

O Município da Estância Turística de Itu interpôs recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença.

 

Em decisão monocrática proferida às f. 101-102, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art.

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, a e. Juíza Federal Convocada Giselle de Amaro e França negou

seguimento à apelação, por entender que o valor da execução, na data da distribuição, não alcança o valor de

alçada, consoante os critérios estabelecidos pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.168.625/MG.

 

Irresignado, sustenta o agravante que:

 

a) no presente caso, não é aplicável o instituto da imunidade recíproca;

 

b) não ocorreu a prescrição do débito exequendo.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso não merece ser conhecido, uma vez que as respectivas razões não guardam qualquer sintonia com a

decisão monocrática ora impugnada.

 

O agravante apresenta suas razões fundamentando que, in casu, não é aplicável o instituto da imunidade recíproca

e, quanto à prescrição, alega ainda que esta não se deu quanto aos créditos tributários.

 

O que se percebe é que o agravante em nenhum momento de suas razões impugnou os fundamentos da decisão

proferida, nem sequer tangenciando a questão do valor da execução não alcançar o valor de alçada.

 

Assim, impõe-se o não-conhecimento do recurso, cujas razões deveriam impugnar a decisão monocrática; se não o

fizeram, não há que se examinar a pretensão nele deduzida. Neste sentido, é o entendimento do e. Superior

Tribunal de Justiça - STJ e desta Turma. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL - DISSÍDIO NÃO-

CONFIGURADO.

1. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes.

2. Inviável o recurso especial pela alínea "c", se não demonstrada, mediante confrontação analítica, a existência

de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado.

3. Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 1.006.110/SP, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, j. 04.09.2009, DJ 02.10.2008).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. RAZÕES DIVORCIADAS DO

JULGADO. APELO NÃO CONHECIDO.

I - A presente ação cautelar foi proposta pelos mutuários com vistas a obter a suspensão do leilão extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF, sendo certo

que na petição inicial os requerentes alegaram a inconstitucionalidade do procedimento de execução

extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66, bem como a ocorrência de vícios capazes de maculá-lo.

II - Nas razões de apelação, os recorrentes, em síntese, sustentam que o método de amortização da dívida

utilizado pela Caixa Econômica Federal - CEF contraria as disposições da Lei nº 4.380/64, a realização de prova

pericial é medida imprescindível para constatar os abusos praticados pela instituição financeira durante o

cumprimento do contrato e finalizam requerendo seja declarada a nulidade da sentença por ausência da

produção da referida modalidade de prova, ou seja, matérias que não guardam relação alguma com o conteúdo

da petição inicial e da sentença.

III - Por conseguinte, o apelo sequer merece ser conhecido, por falta de pressuposto de admissibilidade recursal,

vez que as razões de apelação encontram-se dissociadas do conteúdo da sentença.

IV - Apelação não conhecida."
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(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2006.61.27.001731-0 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª

Turma - j. 11/11/08 - v.u. - DJF3 27/11/08, pág. 220)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso interposto.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000180-97.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inconformado com a sentença

proferida nos embargos à execução opostos em face da Prefeitura Municipal de Santo André-SP.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedentes os embargos, apenas, para afastar a cobrança de

juros de mora, bem como a multa prevista na CDA que instruiu a inicial.

 

Irresignado, recorre o INSS, aduzindo, em síntese, que:

 

a) não pode ser responsabilizado pelo pagamento do tributo, pois o imóvel pertence a terceiro, sendo parte

ilegítima para figurar no polo passivo da demanda;

 

b) a execução encontra óbice quanto a sua exigibilidade, pois é beneficiário da imunidade tributária prevista no

art. 150, VI, alínea "a", § 2º, da Constituição Federal.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Afirma o apelante a sua ilegitimidade passiva, porquanto o imóvel não lhe pertence.

 

Em que pese às informações contidas no documento apresentado às f. 11-13, o apelante não demonstrou que a

propriedade do imóvel foi transferida efetivamente ao promitente comprador, uma vez que não há, nos autos, a

comprovação do devido registro no Cartório de Imóveis, no que toca à alteração da propriedade do imóvel.

 

Desse modo, não é possível inferir apenas com base no contrato de promessa de compra e venda apresentado às f.
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11-13 que o imóvel foi transferido a terceiro, uma vez que não atendido o preceito estabelecido pelo artigo 1.245

do Código Civil.

 

Ademais, o artigo 34 do Código Tributário Nacional possibilita o ajuizamento da execução fiscal em face do

proprietário ou do possuidor do imóvel.

 

A questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.111.202/SP,

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código

de Processo Civil. Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO POSSUIDOR (PROMITENTE COMPRADOR) E DO PROPRIETÁRIO

(PROMITENTE VENDEDOR). 1. Segundo o art. 34 do CTN, consideram-se contribuintes do IPTU o proprietário

do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título. 2. A jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que tanto o promitente comprador (possuidor a qualquer título) do imóvel quanto seu

proprietário/promitente vendedor (aquele que tem a propriedade registrada no Registro de Imóveis) são

contribuintes responsáveis pelo pagamento do IPTU. Precedentes: RESP n.º 979.970/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Turma, DJ de 18.6.2008; AgRg no REsp 1022614 / SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma,

DJ de 17.4.2008; REsp 712.998/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 8.2.2008 ; REsp

759.279/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 11.9.2007; REsp 868.826/RJ, Rel. Min.

Castro Meira, Segunda Turma, DJ 1º.8.2007; REsp 793073/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ

20.2.2006. 3. "Ao legislador municipal cabe eleger o sujeito passivo do tributo, contemplando qualquer das

situações previstas no CTN. Definindo a lei como contribuinte o proprietário, o titular do domínio útil, ou o

possuidor a qualquer título, pode a autoridade administrativa optar por um ou por outro visando a facilitar o

procedimento de arrecadação" (REsp 475.078/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.9.2004). 4. Recurso

especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - Primeira Seção - Ministro Min. Mauro Campbell Marques - Resp 1111202 - Data da Decisão: 10/06/2009

- DJE de 18/06/2009).

 

Assim, é improcedente a apelação neste ponto.

 

Com relação à imunidade tributária em relação ao imposto territorial, dispõe o artigo 150, inciso VI, alínea a, e §

2º, da Constituição:

 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

(...)

§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", imunidade sobre patrimônio rendas ou serviços, uns dos outros é extensiva às

autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e

aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes."

Assim, a imunidade das autarquias é inequívoca.

Nesse sentido, já se manifestou a Suprema Corte. Veja-se:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

IMUNIDADE . INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DESTA NOSSA CORTE. EXTENSÃO ÀS AUTARQUIA S.

ALÍNEA "A" DO INCISO VI DO ART. 150 DA MAGNA CARTA DE 1988. PRECEDENTES. SÚMULA 724 DO

STF.

1. A imunidade tributária recíproca dos entes políticos, prevista na alínea "a" do inciso VI do art. 150 da

Constituição Republicana, "é extensiva às autarquia s, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços

vinculados a suas finalidade s essenciais ou às delas decorrentes". Precedentes: AI 495.774-AgR, da relatoria do

ministro Sepúlveda Pertence; bem como os REs 212.370-AgR, da relatoria do ministro Sepúlveda Pertence; e

220.201, da relatoria do ministro Moreira Alves.

2. Caso em que entendimento diverso do adotado pelo aresto impugnado demandaria o reexame dos fatos e

provas constantes dos autos. Providência vedada na instância extraordinária.

3. Aplicação das súmulas 279 e 724 do STF.

4. Agravo regimental desprovido."
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(STF, 1ª Turma, AI 744269AgR, Rel. Min. Ayres Britto, j. em 01.06.2010, Dje de 06.08.2010).

 

Porém, o dispositivo legal deixa claro que o imóvel deve estar vinculado à finalidade essencial da autarquia, o que

não ficou comprovado nos autos, consoante trecho da bem lançada sentença de primeiro grau que ora transcrevo:

 

"No caso o INSS, muito embora continue figurando enquanto proprietário legal, até mesmo pela força presuntiva

da CDA (art. 3º da Lei de Execuções Ficais), não tem utilizado o bem em suas finalidades essenciais, posto que

celebrara compromisso de compra e venda com terceiro em 1968. Portanto, há de se extrair que o imóvel tem

sido utilizado em benefício de terceiro, e não da Autarquia, impedindo-e assim a invocação da imunidade

constitucional, uma vez provado o desvio de finalidade, sem prejuízo de posterior regresso em face de terceiro,

evitando-se o enriquecimento sem causa. " (f. 64-64-v). 

 

 

Assim, a imunidade não se estende ao imóvel tributado, porquanto não atrelado às finalidades essenciais da

autarquia, o que se comprova por meio da negociação do bem, objeto de compromisso de compra e venda,

conforme documento de f. 11-13.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação interposto.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000937-91.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inconformado com a sentença

proferida nos embargos à execução opostos em face da Prefeitura Municipal de Santo André-SP.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou parcialmente procedentes os embargos para afastar a cobrança de juros de

mora, bem como a multa prevista na CDA que instruiu a inicial.

 

Irresignado, recorre o INSS, aduzindo, em síntese, que:

 

a) não pode ser responsabilizado pelo pagamento do tributo, pois o imóvel pertence a terceiro, sendo parte
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ilegítima para figurar no polo passivo da demanda;

 

b) a execução encontra óbice quanto a sua exigibilidade, pois é beneficiário da imunidade tributária prevista no

art. 150, VI, alínea "a", § 2º, da Constituição Federal.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Afirma o apelante a sua ilegitimidade passiva, porquanto o imóvel não lhe pertence.

 

Em que pese às informações contidas no documento apresentado às f. 13-15, o apelante não demonstrou que a

propriedade do imóvel foi transferida efetivamente ao promitente comprador, uma vez que não há, nos autos, a

comprovação do devido registro no Cartório de Imóveis, no que toca à alteração da propriedade do imóvel.

 

Desse modo, não é possível inferir apenas com base no contrato de promessa de compra e venda apresentado às f.

13-15 que o imóvel foi transferido a terceiro, uma vez que não atendido o preceito estabelecido pelo artigo 1.245

do Código Civil.

 

Ademais, o artigo 34 do Código Tributário Nacional possibilita o ajuizamento da execução fiscal em face do

proprietário ou do possuidor do imóvel.

 

A questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.111.202/SP,

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código

de Processo Civil. Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO POSSUIDOR (PROMITENTE COMPRADOR) E DO PROPRIETÁRIO

(PROMITENTE VENDEDOR). 1. Segundo o art. 34 do CTN, consideram-se contribuintes do IPTU o proprietário

do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título. 2. A jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que tanto o promitente comprador (possuidor a qualquer título) do imóvel quanto seu

proprietário/promitente vendedor (aquele que tem a propriedade registrada no Registro de Imóveis) são

contribuintes responsáveis pelo pagamento do IPTU. Precedentes: RESP n.º 979.970/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Turma, DJ de 18.6.2008; AgRg no REsp 1022614 / SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma,

DJ de 17.4.2008; REsp 712.998/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 8.2.2008 ; REsp

759.279/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 11.9.2007; REsp 868.826/RJ, Rel. Min.

Castro Meira, Segunda Turma, DJ 1º.8.2007; REsp 793073/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ

20.2.2006. 3. "Ao legislador municipal cabe eleger o sujeito passivo do tributo, contemplando qualquer das

situações previstas no CTN. Definindo a lei como contribuinte o proprietário, o titular do domínio útil, ou o

possuidor a qualquer título, pode a autoridade administrativa optar por um ou por outro visando a facilitar o

procedimento de arrecadação" (REsp 475.078/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.9.2004). 4. Recurso

especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - Primeira Seção - Ministro Min. Mauro Campbell Marques - Resp 1111202 - Data da Decisão: 10/06/2009

- DJE de 18/06/2009).

 

Assim, é improcedente a apelação neste ponto.

 

Com relação à imunidade tributária em relação ao imposto territorial, dispõe o artigo 150, inciso VI, alínea a, e §

2º, da Constituição:

 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

(...)
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§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", imunidade sobre patrimônio rendas ou serviços, uns dos outros é extensiva às

autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e

aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes."

Assim, a imunidade das autarquias é inequívoca.

Nesse sentido, já se manifestou a Suprema Corte. Veja-se:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

IMUNIDADE . INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DESTA NOSSA CORTE. EXTENSÃO ÀS AUTARQUIA S.

ALÍNEA "A" DO INCISO VI DO ART. 150 DA MAGNA CARTA DE 1988. PRECEDENTES. SÚMULA 724 DO

STF.

1. A imunidade tributária recíproca dos entes políticos, prevista na alínea "a" do inciso VI do art. 150 da

Constituição Republicana, "é extensiva às autarquia s, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços

vinculados a suas finalidade s essenciais ou às delas decorrentes". Precedentes: AI 495.774-AgR, da relatoria do

ministro Sepúlveda Pertence; bem como os REs 212.370-AgR, da relatoria do ministro Sepúlveda Pertence; e

220.201, da relatoria do ministro Moreira Alves.

2. Caso em que entendimento diverso do adotado pelo aresto impugnado demandaria o reexame dos fatos e

provas constantes dos autos. Providência vedada na instância extraordinária.

3. Aplicação das súmulas 279 e 724 do STF.

4. Agravo regimental desprovido."

(STF, 1ª Turma, AI 744269AgR, Rel. Min. Ayres Britto, j. em 01.06.2010, Dje de 06.08.2010).

 

Porém, o dispositivo legal deixa claro que o imóvel deve estar vinculado à finalidade essencial da autarquia, o que

não ficou comprovado nos autos, consoante trecho da bem lançada sentença de primeiro grau que ora transcrevo:

 

"No caso dos autos, o imóvel que deu origem à cobrança do IPTU não está vinculado a qualquer finalidade

essencial do INSS. Ao menos não há qualquer prova nesse sentido. Tal conclusão decorre do fato de o próprio

INSS afirmar que o imóvel, há muito tempo, foi vendido a terceiros. Logo, se o próprio INSS admite que o imóvel

não se está mais dentro de sua esfera jurídica e, portanto, entende ser parte ilegítima para responder pelo

tributo, não pode, ao mesmo tempo, se valer da presunção de que o bem se encontra vinculado as suas

finalidades essenciais. Portanto, não se pode concluir que o INSS, autarquia federal, esteja imune ao pagamento

do IPTU do imóvel descrito na inicial da ação de execução" (f. 50). 

 

 

Assim, a imunidade não se estende ao imóvel tributado, porquanto não atrelado às finalidades essenciais da

autarquia, o que se comprova por meio da negociação do bem, objeto de compromisso de compra e venda,

conforme documento de f. 13-15.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação interposto.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007609-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.007609-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SETEC TECNOLOGIA S/A
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face de decisão que negou seguimento ao agravo de

instrumento, restando mantida a decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade.

O agravo de instrumento foi interposto por SETEC TECNOLOGIA S/A para que fosse acolhida a alegada

prescrição dos créditos exigidos na execução fiscal de origem.

Decisão de fls. 160/161: negou seguimento ao agravo de instrumento tendo em vista que a matéria arguida na

exceção de pré-executividade demanda dilação probatória.

Agravo legal interposto por SETEC TECNOLOGIA S/A pleiteando a reforma do decisum (fls. 165/177).

A União opôs embargos declaratórios sustentando a ocorrência de omissão uma vez que constou do relatório que

a embargante não apresentou documento comprobatório do parcelamento dos débitos em cobrança, conforme

determinação judicial. Afirma que protocolou petição em 16 de agosto de 2011, acompanhada da documentação

exigida (fls. 218/219).

Acórdão de fl. 263: a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.

A agravante opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados (fl. 284).

Interposto Recurso Especial, os autos tornaram conclusos ao Relator para apreciação dos embargos de declaração

da União.

É o relatório.

DECIDO.

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se

o Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos.

Sustenta a União que não constou do relatório que a embargante apresentou documento comprobatório do

parcelamento dos débitos em cobrança, conforme determinação judicial.

Ocorre que a petição mencionada pela embargante não se encontra juntada aos presentes autos, bem como em

consulta ao sistema processual desse Tribunal Regional Federal não se verifica a existência de petição pendente de

juntada.

Observo, contudo, que a decisão proferida foi favorável à União e que a documentação relativa ao parcelamento

foi apresentada com os embargos de declaração, assim não houve qualquer prejuízo à embargante.

Pelo exposto, nego seguimento aos embargos de declaração.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Vice-Presidência.

Int.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008196-75.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00043164020104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.03.008196-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas pela União e pela Fazenda do Estado de São Paulo,

nos autos do mandado de segurança impetrado por SIFCO S/A com o objetivo de afastar a cobrança de ICMS

incidente sobre operação de arrendamento mercantil internacional de aeronave, sem opção de compra.

 

Em sentença, a segurança foi concedida para "declarar inexigível a cobrança de ICMS incidente sobre operação

de arrendamento mercantil internacional de aeronave, sem opção de compra."

 

Em seu recurso de apelação, sustenta a Fazenda do Estado de São Paulo que:

 

a) de acordo com o artigo 155, § 2º, inciso IX, alínea "a", da Constituição Federal e artigo 2º, § 1º, inciso I, da LC

nº 114/2002, o imposto incide independentemente de sua finalidade e mesmo que o importador não seja

contribuinte habitual do imposto;

 

b) ausente qualquer hipótese de isenção, deve incidir o ICMS proporcional ao tempo efetivo de permanência de

bem que ingresse no país, sob o amparo do regime aduaneiro especial de admissão temporária;

 

c) "a concessão da ordem caracteriza como injusta concorrência desleal em relação às empresas brasileiras que

adquirem aeronaves com o pagamento regular do ICMS.";

 

A União, por sua vez, alega em suas razões de apelação que:

 

a) A Receita Federal apenas cumpriu o Regulamento Aduaneiro que considera a comprovação do recolhimento do

ICMS por parte do importador uma condição para a entrega de mercadorias provenientes do exterior;

 

b) "a autoridade impetrada não se nega a autorizar a entrega da mercadoria, desde que, o importador exiba o

comprovante de pagamento do ICMS, ou a declaração de desoneração do imposto, ou a dispensa formal de seu

recolhimento, prestadas essas pela autoridade tributária estadual";

 

c) as questões relativas ao fato gerador do ICMS devem ser dirimidas pela Justiça Estadual, com base na

legislação pertinente.

 

Com as contrarrazões da SIFCO S/A, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Elizabeth Kablukow

Bonora Peinado, opinou pela denegação da segurança.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, cumpre analisar a questão afeta à competência da Justiça Federal para analise e julgamento do pleito

deduzido no mandamus.

 

O pedido descrito na petição inicial veio formulado nos seguintes termos: "que seja determinado à Autoridade

Coatora que proceda o desembaraço aduaneiro da aeronave em comento, imediatamente, sem exigir da ora

Impetrante o pagamento do ICMS, tampouco a apresentação de guia de recolhimento ou certidão de dispensa de

tal tributo, pelos motivos expostos nesta exordial" (f. 24).

 

Nesse prisma, o pedido da impetrante compreende: a) a não exigência do pagamento do ICMS quando do

PROCURADOR : CATIA MARIA PERUZZO ROSEIRO

APELADO(A) : SIFCO S/A

ADVOGADO : SP304773 FABIO BERNARDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00081967520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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desembaraço aduaneiro da aeronave e; b) a não exigência de apresentação de guia de recolhimento ou certidão de

dispensa de tal tributo.

 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que compete à Justiça Federal decidir acerca da exigência

do pagamento do ICMS por ocasião do desembaraço aduaneiro, o que não significa emitir juízo a respeito do fato

gerador do tributo, que tem regime regulado por lei estadual. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. ARRENDAMENTO MERCANTIL.

ILEGITIMIDADE ATIVA DA AUTORIDADE COATORA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE ATAQUE AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem extinguiu o writ sob o fundamento de ilegitimidade passiva ad causam

da autoridade apontada como coatora, porquanto "a solicitação de desembaraço aduaneiro ? ato da competência

da Autoridade Federal ? não poderia ser endereçada à Secretária de Estado da Fazenda, órgão integrante da

Administração Pública Estadual". Asseverou que "o Mandado de Segurança, ainda que preventivo, deve ser

fundado em justo receio, que não pode ser apenas pressuposto, mas traduzido em atos concretos que evidenciem

sua objetividade e atualidade, o que não demonstrou o impetrante, de plano, com a inicial". 2. Nas razões do

recurso especial, o recorrente limitou-se a alegar ofensa ao art. 11, I, "d" e "e", da Lei Complementar 87/1996 ao

argumento de que "no caso concreto, houve verdadeira confusão entre o local da ocorrência do fato gerador da

obrigação". 3. Não se pode conhecer do Recurso Especial pela alínea "a" do permissivo constitucional, se faltar

ao dispositivo de lei indicado como violado comando suficiente para infirmar os fundamentos do acórdão

recorrido, conforme disposto na Súmula 284/STF, aplicada por analogia. 4. Agravo Regimental não provido."

Grifo nosso.

(STJ - SEGUNDA TURMA, HERMAN BENJAMIN, AGA 200900237663, DJE DATA:09/10/2009).

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA IMPORTADA. ICMS. MOMENTO DO FATO GERADOR. ARTIGO 155, § 2º,

IX, "A", DA CF/88. ARTIGO 34, § 3º, DO ADCT. CONVÊNIO 66/88. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE INFRACONSTITUCIONAL. ENTENDIMENTO DO STF CONSOLIDADO NA

SÚMULA N.º 661. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 577/STF LIMITADA AOS FATOS GERADORES

ANTERIORES À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 1. O recolhimento prévio do ICMS como condição para

desembaraço aduaneiro de mercadoria importada passou a ser exigido após a promulgação da Constituição

Federal de 1988, nos termos na Súmula n.º 661, do STF ("Na entrada de mercadoria importada do exterior, é

legítima a cobrança do ICMS por ocasião do desembaraço aduaneiro"), não mais se justificando, a partir de

então, a incidência da Súmula n.º 577/STF ("Na importação de mercadoria do exterior, o fato gerador do imposto

de circulação de mercadorias ocorre no momento de sua entrada no estabelecimento do importador"). 2. As

mercadorias importadas, na hipótese dos autos, adentraram os recintos alfandegários em 07.07.2002, na

vigência, portanto, da atual Carta Magna, do Decreto-Lei 406, de 31 de dezembro de 1968, do Convênio

Interestadual 66, de 16 de dezembro de 1988 e do Código Tributário Nacional. Portanto, no período questionado,

havia legislação tributária (atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas competentes e convênio

interestadual celebrado com base no § 8°, do art. 34, do ADCT da Constituição Federal e na Lei Complementar

n° 24/75) que legitimava a cobrança antecipada do ICMS no momento do desembaraço aduaneiro de mercadoria

importada, malgrado as concepções doutrinárias e jurisprudenciais que divergiam sobre a validade de

substituição tributária para frente instituída, excepcionalmente, por ato normativo infralegal. 3. O STF, em

sessão plenária, pôs termo à controvérsia, reconhecendo a legitimidade da norma inserta no Convênio

Interestadual 66/88, no julgamento do RE 192711/SP, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, julgado em

23.10.1996, publicado no DJ de 18.04.1997 e do RE 193817/RJ, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, julgado em

23.10.1996, publicado no DJ de 10.08.2001, dentre outros, sendo certo que referidos julgados deram origem ao

verbete sumular 661, aprovado em sessão plenária de 09.10.2003, de seguinte teor: "Na entrada de mercadoria

importada do exterior, é legítima a cobrança do ICMS por ocasião do desembaraço aduaneiro". 4. Nada

obstante, a pretensão mandamental, in casu, pugna pela não incidência de ICMS sobre a importação de

equipamento odontológico, realizada por pessoa física, destinatária final do bem. 5. Entrementes, o acórdão

recorrido se coaduna com julgados desta Corte no sentido de que: "A Justiça Federal não tem competência para

decidir se, na importação de mercadorias, o recolhimento do ICMS deve seguir a regra geral da compensação de

créditos e débitos em conta gráfica, ou se deve dar-se antecipadamente através de guia especial - matéria que é

regulada em lei estadual; só lhe cabe decidir se a lei federal subordina o desembaraço aduaneiro ao prévio

recolhimento do ICMS" (AgRg no Ag 119.339/MG, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em

31.10.1996, DJ 25.11.1996); e "A exigência de autoridade federal, no sentido de que o ICMS seja pago por

ocasião do desembaraço aduaneiro, só pode ser elidida através da Justiça Federal, a quem cabe decidir acerca

da legalidade, ou não, desse procedimento sem antecipar juízo a respeito do fato gerador do tributo, cujo regime,

regulado em lei estadual, só pode ser definido pela Justiça Estadual." (REsp 87.261/SP, Rel. Ministro Ari

Pargendler, Segunda Turma, julgado em 24.10.1996, DJ 18.11.1996). 6. Recurso especial provido." Grifo nosso.

(RESP - PRIMEIRA TURMA, 200702013000, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA:15/09/2008).
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Nesse sentido, também já se manifestou esta Turma:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA "ULTRA PETITA" -

INOCORRÊNCIA - ICMS - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL -

FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PARTE LEGÍTIMA - IMUNIDADE RECONHECIDA. 1. Embora a sentença

não tenha sido submetida ao duplo grau obrigatório, conheço da matéria também por este prisma, por força do

artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, atual artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009. 2. A sentença não é

ultra petita, porquanto a inexigibilidade dos impostos, quando da internação das mercadorias, decorre do

reconhecimento da imunidade prevista no artigo 150, "b", da Constituição Federal. 3. É pacífico na

jurisprudência o entendimento de que compete ao Juízo Federal decidir sobre a exigência do recolhimento do

ICMS, tributo estadual, no momento do desembaraço aduaneiro de mercadoria importada, porquanto a liberação

das mercadorias é ato praticado por autoridade federal (Convênio nº 66/88 e Instrução Normativa nº 54/81, da

Secretaria da Receita Federal). 4. A Fazenda Estadual deve permanecer no pólo passivo como litisconsorte

necessária, dado o interesse jurídico relacionado ao recolhimento do ICMS. Precedentes desta E. Sexta Turma. 5.

As mercadorias importadas (equipamentos de som) são utilizadas para atender finalidades essenciais da

impetrante (realização dos cultos ecumênicos). Reconhecida, pois, a imunidade prevista no art. 150, VI, b, da

CF."

(TRF3 - SEXTA TURMA, AMS 00460584619984036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2010 PÁGINA: 797).

 

Tendo em vista que o pedido de não pagamento do ICMS refere-se à análise da subsunção da situação descrita nos

autos ao fato gerador do tributo, não compete à Justiça Federal pronunciar-se sobre o tema, razão pela qual, no

tocante a esse pedido, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

 

Quanto ao pedido de dispensa de apresentação de guia de recolhimento ou certidão de dispensa do ICMS por

ocasião do desembaraço aduaneiro, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, observou que a Lei n.

6.374/89 e Convênio 66/88 são constitucionais, sendo o marco temporal do fato gerador da exação o desembaraço

aduaneiro da mercadoria importada.

 

Nesse prisma, a orientação firmada naquela c. Corte fixou-se no sentido de que a redação do artigo 155, § 2º,

inciso IX, "a", da Constituição Federal possibilita a exigência do ICMS no momento da entrada no posto

aduaneiro, antes da entrada da mercadoria no estabelecimento importador, razão pela qual é constitucional a

legislação estadual que dispôs nesse sentido, autorizada por convênio.

 

Confiram-se os seguintes precedentes a seguir colacionados:

 

"TRIBUTARIO - IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS - ICMS - MOMENTO DO FATO GERADOR -

ANTECIPAÇÃO DE RECOLHIMENTO - C.F., ART, III, "A" - ADCT, ART. 34, PARAG. 8 - DECRETO-LEI

406/68 (ARTS. 1. E 3. - PARAG. 1.) - CONVENIO ICM 66/88 - SUMULA 577/STF. 1.SEM LEI

COMPLEMENTAR APROPRIADA AO ICMS, PERSISTEM AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO-LEI 406/68

(ARTS. 1. E 3., PARAG. 1.), RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM BASE EM

CONVENIO, ILEGITIMANDO-SE A EXIGENCIA FISCAL DE ANTECIPAÇÃO DO RECOLHIMENTO,

MODIFICANDO A OCORRENCIA DO FATO GERADOR PARA O MOMENTO DO DESEMBARAÇO

ADUANEIRO DE MERCADORIA IMPORTADA. PREVALECE A COMPREENSÃO DE QUE O FATO

GERADOR OCORRE POR OCASIÃO DE ENTRADA DE MERCADORIA NO ESTABELECIMENTO

IMPORTADOR. 2.PRECEDENTES DA JURISPRUDENCIA. 3.O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO ICMS

SUJEITA-SE AS DISPOSIÇÕES ESTABELECIDAS NO ESPECIFICO DECRETO ESTADUAL

REGULAMENTADOR, OU SEJA, DENTRO DO PRAZO DE CINCO DIAS UTEIS, INDEPENDENTEMENTE

DO RESULTADO DA APURAÇÃO NO PERIODO CORRESPONDENTE. 4.RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO."

(STJ - PRIMEIRA TURMA, RESP 199600134626, MILTON LUIZ PEREIRA, DJ DATA:01/07/1996 PG:24012) .

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI.

IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA PARA USO PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO

DA NÃO-CUMULATIVIDADE. ICMS. COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO. PIS e COFINS SOBRE

IMPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. EXCLUSÃO DO ICMS.

PRECEDENTE DO STF. RE 559.937/RS. I - Não sendo comerciante ou importador, a pessoa física ao importar

para si mesma o bem ou produto não se beneficia da não-cumulatividade, pois se trata de ato isolado, sem
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qualquer vinculação com a cadeia de produção ou de consumo. II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar

casos semelhantes, firmou entendimento no sentido de afastar a incidência do IPI sobre veículo importado para

uso próprio, sob a ótica do princípio da não-cumulatividade da exação. III - Quanto ao ICMS, compete à Justiça

Federal apreciar a questão relativa à comprovação de seu recolhimento no desembaraço aduaneiro, pois

procedido por Autoridade Federal (Convênio n. 66/88 e IN 54/81 da Receita Federal). IV - Não há que se falar

em ilegalidade na exigência de comprovação de quitação ou de exoneração do ICMS no desembarco da

mercadoria. O ICMS, Lei n. 6.374/89 e Convênio 66/88, teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal que ao examinar o aspecto temporal do fato gerador do ICMS, à luz da atual Constituição

Federal, no julgamento do RE nº 192.711/SP, de relatoria do eminente Ministro ILMAR GALVÃO, entendeu que

o artigo 155, §2º, inciso IX, letra "a", que trata da incidência do ICMS, não manteve a mesma redação da

Constituição anterior, estabelecendo como marco temporal do fato gerador da exação, o do recebimento da

mercadoria importada, e não mais o da entrada dessa no estabelecimento do importador. Sob este aspecto, deve

ser mantida a r.sentença, a fim de que a autoridade federal exija o recolhimento do ICMS, quando do

desembaraço aduaneiro. IV - De outro lado, a Justiça Federal deve proceder à analise da viabilidade ou não de a

autoridade aduaneira exigir o comprovante de recolhimento do imposto estadual, no momento do despacho

aduaneiro. Não adentra no ponto da desoneração do imposto, pedido este que deve ser endereçado à Justiça

Comum Estadual. V - Relativamente ao PIS e COFINS incidentes sobre a importação de veículo por pessoa

física, previstos na Lei nº 10.865/04, o contribuinte é o importador, nos termos do artigo 5º, inciso I, sem

qualquer menção à atividade econômica ou finalidade da aquisição, se para consumo próprio ou comércio,

restando plenamente válida a exigência das contribuições na hipótese de importação de veiculo para uso próprio.

VI - Contudo, há que se ressalvar que o Plenário do STF, no julgamento do RE 559.937/RS, em 20/03/2013,

relator para o acórdão Ministro DIAS TOFFOLI, concluiu pela inconstitucionalidade da inclusão de ICMS, bem

como do PIS/PASEP e da COFINS na base de cálculo dessas mesmas contribuições sociais incidentes sobre a

importação de bens e serviços. VII - Neste aspecto, merece ser parcialmente provido o apelo do impetrante para

excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, mantendo-se no mais a r. sentença de concessão parcial

da segurança, que afastou a exigência de IPI na hipótese, por não se enquadrar o impetrante como contribuinte

da exação. VIII - Apelação da União e remessa oficial desprovidas. Apelação do impetrante parcialmente

provida."(TRF3 - QUARTA TURMA, AMS 00067001320084036104, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA

BASTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2013).

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MERCADORIA

IMPORTADA. COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO RECOLHIMENTO DO ICMS. LEGITIMIDADE. 1. A orientação

que afinal prevalece, firmada pelo E. STF, é no sentido de que a redação do artigo 155, § 2º, inciso IX, "a", da

CF, possibilita a exigência do ICMS no momento da entrada no posto aduaneiro, antes da entrada da mercadoria

no estabelecimento importador, reconhecendo, assim, a constitucionalidade da legislação estadual que dispôs

dessa forma, autorizada por convênio. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado

na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido."

(TRF3 - SEXTA TURMA, AMS 00019811020024036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2012).

"CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

MERCADORIA IMPORTADA ANTES DA EC 33/01. NÃO INCIDÊNCIA DE ICMS. SÚMULA 660 DO STF. 1. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que, antes das alterações trazidas pela

Emenda Constitucional nº 33/2001 ao art. 155, II, § 2º, a, da Constituição Federal, não incide ICMS sobre

importações realizadas por bens destinados ao consumo e ao ativo fixo, realizadas por pessoa física ou jurídica

que não seja contribuinte habitual do referido imposto. Incidência da Súmula 660 do STF. 2. Deve ser mantida a

sentença que, aplicando o disposto na referida súmula, determinou o desembaraço aduaneiro da mercadoria

importada pela impetrante sem a exigência de comprovação do recolhimento do ICMS, eis que o registro da

Declaração de Importação se deu antes da promulgação da EC 33/01. 3. Remessa oficial e apelações da União

Federal e da Fazenda do Estado de São Paulo desprovidas."(TRF3 - SEXTA TURMA, AMS

00044530920014036103, JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/08/2011 PÁGINA:

957) .

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. PRÉVIO RECOLHIMENTO. COMPETÊNCIA DE

JUSTIÇA FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE DO CONVÊNIO 66/88. REVOGAÇÃO DAS SÚMULAS 577

DO STF E 03 DO TRF DA 3ª REGIÃO. I- A divisão e repartição de competências tributárias atribui a cada ente

político decidir sobre tributos a eles reservados e consagrados pela Constituição. II- Todavia, compete à Justiça

Federal analisar exigência de prévio recolhimento do ICMS quando do despacho aduaneiro em fiscalização

federal, sem adentrar na regra-matriz do tributo. III- A Lei n. 6.374/89 e Convênio 66/88 tiveram sua

constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, ao examinar o aspecto temporal do fato

gerador do ICMS, à luz da CF de 1988, no julgamento do RE nº 192.711/SP, ante a nova redação do art.155, §2º,

inciso IX, letra "a", concluindo ser o marco temporal do fato gerador da exação o desembaraço aduaneiro da

mercadoria importada. IV- Prejudicadas, pois, as Sumulas n. 577 do Colendo Supremo Tribunal Federal e a
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Súmula n. 3 deste Egrégio Tribunal. V- Reforma da r. sentença, a fim de autorizar à autoridade federal exigir

comprovação do pagamento prévio do ICMS, quando do desembaraço aduaneiro. VI- Remessa oficial provida."

(TRF3 - QUARTA TURMA, REOMS 00261743119984036100, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/02/2011 PÁGINA: 214).

"MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - RESOLUÇÃO Nº 14-1192/87, DA COMISSÃO

DE POLÍTICA ADUANEIRA - CONCINE - ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA - FATO GERADOR - IMPOSTO

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - ART. 49 DO DECRETO Nº 87.981/82 - INAPLICABILIDADE

- EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE ICMS - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - SÚMULA 661 DO STF -

PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL E DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA"

AFASTADAS. 1 - É competente a Justiça Federal para decidir sobre a exigência do recolhimento do ICMS no

momento do desembaraço aduaneiro de mercadoria importada, pois a liberação das mercadorias é ato praticado

por autoridade federal, por força do disposto no Convênio nº 66/88 e na Instrução Normativa nº 54/81, da

Secretaria da Receita Federal, tendo o mandado de segurança sido dirigido conta este ato. Preliminar rejeitada.

2 - O C. Supremo Tribunal Federal estabeleceu como fato gerador do ICMS o momento do desembaraço

aduaneiro da mercadoria importada (Súmula nº 661). 3- Não se há falar em violação ao disposto no artigo 460

do Código de Processo Civil, tendo o magistrado decidido a lide nos limites do pedido, de vez que reconheceu a

alíquota zero do imposto de importação, nos termos da referida resolução. Preliminar rejeitada. 4- O fato

gerador do imposto de importação ocorre com a entrada do produto importado no território nacional, a teor do

artigo 19 do CTN, complementado pelo artigo 23 do Decreto-lei nº 37/66, que fixa a data do registro da

declaração de importação na repartição aduaneira, na hipótese de ser destinado a consumo. 5- A Resolução nº

14-1192, da Comissão de Política Aduaneira, que estabeleceu a redução a zero da alíquota do Imposto de

Importação, incidente sobre equipamentos sem similar nacional, desde que objeto de projetos aprovados pelo

Conselho Nacional de Cinema (CONCINE), teve seu período de vigência esgotado em 22 de abril de 1989, antes

de ocorrido o fato gerador do tributo. 6- A emissão de Guia de Importação não obsta seja a alíquota da exação

alterada, uma vez atendidos os requisitos previstos em lei ordinária, nos termos do artigo 153, § 1º, da

Constituição Federal. 7- Isenção não se confunde com alíquota zero de imposto, sendo inaplicável ao caso a

regra do artigo 49 do Regulamento do IPI (Decreto nº 87.981/82), por não tratar a Resolução nº 14.1192, da

Comissão de Política Aduaneira, de isenção, mas de redução da alíquota do imposto de importação a zero, não

havendo que se falar em extensão dos seus efeitos ao IPI. 8- Apelações das Fazendas Estadual e Federal e

remessa oficial providas. Apelação da impetrante a que se nega provimento."

(TRF3 - SEXTA TURMA, AMS 00143708119894036100, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2010 PÁGINA: 217).

Portanto, não é possível afastar a necessidade de apresentação de documento comprobatório do recolhimento ou

da dispensa do ICMS, exigível quando do desembaraço aduaneiro da mercadoria, uma vez que nesse momento

ocorre o fato gerador, a teor do disposto na Súmula nº 661 do STF, verbis:

 

"Súmula nº 661 - Na entrada de mercadoria importada do exterior, é legítima a cobrança do ICMS por ocasião

do desembaraço aduaneiro."

 

Ademais, conquanto a autoridade coatora possa exigir os comprovantes de recolhimento ou dispensa do imposto

no momento do desembaraço aduaneiro, é possível ao contribuinte se eximir do pagamento do tributo em apreço

pelas vias legais disponíveis.

 

Pelo exposto, no tocante ao pedido de inexigibilidade do tributo, julgo extinto o processo, sem resolução do

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo 557, § 1º-A

do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e aos recursos de apelação,

para que permaneça exigível por ocasião do desembaraço aduaneiro da aeronave a apresentação de guia de

recolhimento ou certidão de dispensa do ICMS, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações, remetendo-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006425-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em autos de execução fiscal foram interpostas petições de terceiros objetivando a habilitação de créditos

trabalhistas no produto da arrematação.

Sobreveio a decisão agravada, verbis:

 

"Fls. 268/275, 276/283, 284/290 e 291/298: Em que pesem as alegações constantes dos pedidos de habilitação de

credores trabalhistas, observo que não há, nos autos, prova de que o bem arrematado nestes autos tenha sido

objeto de penhora anterior nas referidas demandas, única hipótese em que, diante de expresso pedido do juízo

trabalhista, se mostraria possível a transferência do produto da arrematação. Assim, indefiro os pedidos de

habilitação formulados."

Nas razões do agravo a parte agravante reitera que possui crédito de natureza trabalhista de caráter alimentar,

preferencial em relação aos créditos de natureza trabalhista.

Pede a atribuição de efeito suspensivo (fl. 06).

Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige, além da existência de risco de lesão grave e de difícil reparação, requisito este que vai

muito além da mera urgência, a relevância da fundamentação, o que incorre na espécie.

No caso não há que se discutir acerca da preferência do crédito trabalhista sobre o crédito de natureza tributária; o

que pertine para o deslinde da controvérsia é a comprovação de que o bem arrematado na execução tenha sido

objeto de anterior penhora anterior nas reclamações trabalhistas referidas pelos agravantes, única hipótese em

que, diante de expresso pedido do juízo trabalhista, se mostraria possível a transferência do produto da

arrematação.

Nada disso restou demonstrado nos autos pela parte agravante, sendo de rigor a manutenção da decisão recorrida.

Pelo exposto indefiro o pleito de fl. 06.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem, requisitando-se informações acerca do estado atual da causa.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2012.03.00.006425-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LUIZ FERREIRA DE SOUZA e outros

: ANTONIO CARLOS BOIGUES JUNIOR

: LUIZ FERREIRA DE SOUZA

: AGNALDO LUIS DE SOUZA

ADVOGADO : SP077881 PEDRO MIRANDA DE OLIVEIRA SOBRINHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : COM/ IND/ CAMARGO IMPORT E EXPORTADORA LTDA

: PLINIO ORLANDO SALES CAMARGO

: MARIA NEGRI FERNANDES CAMARGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12009817419984036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1126/1507



 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027219-46.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032146-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida Dias de Andrade do Vale em face de decisão

que rejeitou pedido de habilitação de crédito trabalhista da reclamante/agravante no produto da arrematação

havida nos autos da execução fiscal originária.

2012.03.00.027219-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : JONAS AZEVEDO MARQUES espolio e outro

: EDMEA LUZIA CAZERTA DE AZEVEDO MARQUES

ADVOGADO : MS005652 MARCIO SALES PALMEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00085992820124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.032146-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DIAS DE ANDRADE DO VALE

ADVOGADO : SP128034 LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE BEBIDAS PRIMOR LTDA

ADVOGADO : SP011896 ADIB GERALDO JABUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010568420074036117 1 Vr JAU/SP
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Decisão de fls. 52/53: deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil.

A União interpôs agravo na forma do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, sustentando a ocorrência de

omissão e contradição quanto aos artigos 709 a 711 do CPC. Salienta, ainda, a necessidade de prequestionamento

da matéria.

É o relatório.

Decido.

Das razões recursais depreende-se que a recorrente não impugna os fundamentos do mérito da decisão recorrida,

mas sim alega omissão e contradição com o objetivo de prequestionar a matéria.

Sendo assim, recebo o presente recurso como embargos de declaração.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

[Tab]a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo

diverso a causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG,

Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe

25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,

julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes

apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ:

EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag

1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl

no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011),

sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ:

EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 27/04/2011, DJe 04/05/2011);

[Tab]b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

[Tab]c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos

aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos

elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção

do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam

suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

[Tab]d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

[Tab]e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min.

ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011

EMENT VOL-02518-02 PP-00372);

[Tab]f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo

Civil, pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos

embargos de declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).
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Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

É lição já antiga que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a

decisão apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte.

Decisão judicial não é resposta a "questionário" da parte recorrente.

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com este

intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil.

 

Pelo exposto, conheço e nego seguimento aos embargos de declaração, o que faço com fulcro no artigo 557,

'caput', do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021310-56.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação em que pretende o autor Paulo Ferreira da Silva o cancelamento da Declaração Retificadora de Imposto de

Renda Pessoa Física 2009/2008, a anulação do parcelamento autuado sob o nº 13807.009469/2010-51 e a

condenação da União Federal à restituição das parcelas adimplidas do parcelamento na importância de

R$4.764,99 (quatro mil, setecentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos).

Alega o autor, em síntese, que por força de decisão judicial recebeu diferenças de valores relativas à revisão de

benefício previdenciário, as quais foram pagas de forma acumulada, incidindo o desconto do imposto de renda

retido na fonte no valor de R$1.735,82. 

Afirma que apresentou declaração anual de rendimentos oferecendo à tributação apenas seus proventos mensais

de aposentadoria, que resultou no valor de imposto a restituir de R$1.797,92. Posteriormente, procedeu à

retificação de sua declaração de imposto de renda Ano-calendário 2008, exercício 2009, apurando-se saldo de

imposto a pagar de R$11.050,23, o qual foi objeto de parcelamento (Processo 13807.009469/2010-51). Diz que

das 60 parcelas do parcelamento, efetuou o pagamento de 18 parcelas que somam R$4.764,00, suspendendo por

conta o adimplemento das demais. Sustenta que os valores pagos de forma acumulada deveriam ter sofrido a

incidência do imposto pelos valores recebidos mensalmente. Atribuiu-se à causa o valor de R$ R$4.764,00.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial para anular o

parcelamento autuado sob o nº 13807.009469/2010-51 e condenar a União Federal a restituir ao autor os valores

descontados a título de Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre as diferenças recolhidas "a maior" a

título de imposto de renda, incidentes sobre a revisão de benefício previdenciário (Ação nº 2001.61.83.0032090 -

fls. 20), considerando os valores pagos de forma acumulada e os descontos mensais que seriam devidos nas

épocas próprias, observada a "Tabela Progressiva Mensal" respectiva, bem como as parcelas adimplidas do

parcelamento na importância de R$4.764,99 (quatro mil setecentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove

2012.61.00.021310-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PAULO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP157133 RAUL DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00213105620124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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centavos). O crédito deverá ser corrigido nos termos do Manual de Procedimentos para Cálculos da Justiça

Federal, podendo a União Federal, na liquidação do julgado, descontar eventual indébito já restituído por ocasião

da declaração de ajuste anual. Considerando que a União Federal sucumbiu na maior parte dos pedidos,

condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios em favor do autor, fixados em R$800,00 (oitocentos reais),

nos termos do artigo 20, § 4º do CPC. Custas ex lege. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença. Alega que o

parcelamento ou pagamento configura-se como confissão irrevogável e irretratável dos débitos, conforme dispõe o

art. 5º da Lei nº 11.941/09 (fls. 77/87). Recurso respondido.

É o relatório.

 

Decido. 

Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de rendimentos derivados da concessão

de benefício previdenciário pago à parte autora de forma acumulada.

O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

 

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia,

nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de 

renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos: (destaquei)

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de

Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e

alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

 

No caso dos autos, restou comprovado o pagamento do imposto parcelado, que deve ser restituído, conforme

alíquotas e tabelas vigentes à época.

Destarte, os valores recebidos pelo autor embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às

alíquotas então vigentes.

Por outro lado, não se pode olvidar que a retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da

renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de

contas deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores

eventualmente restituídos pelo Fisco.

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período

de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a da

SELIC.

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000802-66.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Mauá - SP, inconformada com a sentença que julgou

procedente os embargos à execução opostos pela União.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou procedente a demanda para declarar a nulidade da CDA e,

consequentemente, declarou a inexistência da relação jurídico-tributária que obrigue a embargante ao

recolhimento das exações cobradas a título de cobrança do IPTU.

 

Irresignado, recorre o embargado, aduzindo, em síntese, que:

 

a) a CDA tem todos os requisitos essenciais para a sua validade;

 

b) é cabível a tributação sobre imóveis da titularidade da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA.

 

Com contrarrazões das partes, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Trata-se de embargos à execução opostos no intuito de afastar o recolhimento das exações cobradas a título de

cobrança do IPTU, incidente sobre imóveis da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA.

 

No que tange à cobrança do IPTU, esclareça-se que a RFFSA (constituída sob a forma de sociedade de economia

mista, para exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, de competência da União) foi extinta em 22

de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela

União, motivo pelo qual os bens que pertenciam a RFFSA foram transferidos à União, que goza de imunidade nos

termos do disposto no artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, incidindo a regra do artigo 130 do Código

Tributário Nacional, sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles.

 

Desse modo, a imunidade tributária da União em relação ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não

havendo dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência.

 

Nesse sentido, é firme o entendimento deste e. Tribunal. Vejam-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo

557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou

inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo

legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. Consolidada a jurisprudência no sentido

2012.61.40.000802-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Prefeitura Municipal de Maua SP

ADVOGADO : SP186579 MARIANA DELLABARBA BARROS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00008026620124036140 1 Vr MAUA/SP
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de que os imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA foram legalmente transferidos à União

(artigo 2º da Lei 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da natureza do tributo, ser verificada a

respectiva exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores anteriores, conforme dispõe o artigo

130 do CTN. 3. A cobrança do IPTU não pode prevalecer, em função da regra do artigo 150, VI, "a", da

Constituição Federal, aplicável a qualquer bem da UNIÃO, até porque não se aplicam à imunidade recíproca as

exigências e vedações dos respectivos §§ 2º a 4º. Não existe, por outro lado, ofensa ao princípio da isonomia na

aplicação da regra de imunidade recíproca que, enquanto garantia constitucional, atende à necessidade de

preservação do patrimônio público contra a cobrança de impostos por outros entes políticos. 4. Como

evidenciado, não se declarou imunidade em favor da RFFSA, estando dissociadas as razões assim deduzidas, pois

resta inequívoco que o benefício constitucional foi aplicado à UNIÃO, relativamente a imóvel de sua

propriedade, pois claro e evidente que o legislador não pode tornar exigível o IPTU em relação a bem

pertencente a ente político, titular de imunidade conferida pela Constituição Federal. 5. O lançamento fiscal tem

como parte passiva a RFFSA, com a sua condição jurídica própria, não podendo vincular a UNIÃO para efeito

de sujeitá-la, como ora se pretende, a um suposto direito adquirido do Município de não ser contestado na sua

pretensão fiscal com a invocação de regra de imunidade, embora constitucionalmente assegurada. 6. Embora

impugnada a solução, não trouxe a Municipalidade qualquer indicativo jurisprudencial em sentido contrário ao

que foi adotado pela decisão agravada, de modo estabelecer controvérsia em relação ao direito aplicando e a

solução consagrada. 7. A existência de repercussão geral no RE 599.176 não impede que sejam julgados os

recursos ordinários no âmbito dos Tribunais de Apelação, sem embargo de que a matéria seja objeto de recurso

extraordinário, a tempo e modo, se for o caso, discutindo o que for devido e de direito. 8. Agravo inominado

desprovido."

(TRF3, APELREEX 1754717, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJ 06/11/2012).

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL COMO

SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 150, VI, "a", DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal

assumiu, na qualidade de sucessora, as obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade

recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam

anteriores à ocorrência da sucessão tributária. 2. Precedentes das Cortes Regionais. 3. Apelação a que se nega

provimento."

(TRF3, AC 1778049, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJ 18/10/2012).

"AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. UNIÃO FEDERAL. IMUNIDADE.

ART. 150, VI, a, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - Consoante

o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. II -

Transferida a propriedade do imóvel da extinta RFFSA para a União, mesmo depois do fato gerador ou

lançamento, fica afastada a possibilidade de tributação pelo IPTU, em face da imunidade recíproca prevista no

art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição da República. III - Agravo legal improvido."

(TRF3, AC 1548797, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 27/09/2012)

 

 

Como se observa, ainda que o IPTU refira-se a fato gerador de data anterior à sucessão, aplica-se a regra

constitucional da imunidade recíproca como causa impeditiva à cobrança do imposto.

 

Assim, por ser improcedente o recolhimento das exações cobradas a título de cobrança do IPTU, incidente sobre

imóveis da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, resta prejudica a análise da nulidade da CDA.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação interposto.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001702-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003916-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.001702-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MELISSA BUZZINI DE MARCHI SAO JOSE DO RIO PRETO -ME

ADVOGADO : SP301195 ROSANGELA LEILA DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00064919620124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.003916-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : BANCO ITAULEASING S/A

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

: SP250132 GISELE PADUA DE PAOLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012018420134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005642-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008476-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005642-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : FRANCISCO RIBEIRO DE CARVALHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303920 ADHEMAR GOMES PADRÃO NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00099493620124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.008476-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BENEDITO APARECIDO BARBOSA

ADVOGADO : SP224617 VIVIANE FERRAZ GUERRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00002242320134036123 1 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008871-43.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo interposto contra decisão monocrática do relator, consistente no indeferimento do pedido de

efeito suspensivo. Entretanto, consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que

houve julgamento do mandado de segurança impetrado em primeiro grau. Dessarte, denota-se a carência

superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída

por sentença e, conseqüentemente, não remanesce o interesse na reforma da decisão atacada pelo agravo, condição

de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 caput do Código de Processo Civil. Decorrido

o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013054-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008871-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : FERNANDO CHRISTIAN DE SOUZA RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP163715 ERIC ALVES e outro

REPRESENTANTE : EDILSON JOSE RODRIGUES

AGRAVADO : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS UFGD

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005262720134036002 1 Vr DOURADOS/MS

2013.03.00.013054-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : LONGO ALCANCE ASSESSORIA EM MIDIA E COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : SP209568 RODRIGO ELIAN SANCHEZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014093-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014649-91.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016929820134036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.014093-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MAGNETI MARELLI COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS

ADVOGADO : SP302330A WERTHER BOTELHO SPAGNOL e outro

: SP260681A OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONÇA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024871920134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.014649-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015578-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

AGRAVADO : NELMA ALVES RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO : MS012898 SIMONE MARIA FORTUNA e outro

PARTE RE' : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : JULIANA NUNES MATOS AYRES

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS

ADVOGADO : MS006144 MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00016011020134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.015578-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : PHENIX TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA e outros

: GOLD RECURSOS HUMANOS LTDA

: OLIVEIRA MENDES SEGURANCA PRIVADA LTDA

: GOLPHE ORGANIZACOES EMPRESARIAIS LTDA

:
GOLPHE SECURITY IND/ COM/ E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E
TECNOLOGIA DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : SP185371 RONALDO DIAS LOPES FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00021680220134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015839-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017337-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vironda Confecções Ltda, inconformada com a decisão de f.

291dos autos dos embargos à execução fiscal n.º 0013546-71.2006.8.26.0533.

 

Os embargos foram julgados improcedentes e a embargante interpôs recurso de apelação, o qual foi recebido

somente no efeito devolutivo.

 

Contra essa decisão a embargante interpôs o agravo de instrumento ora examinado, pugnando pelo recebimento da

apelação no duplo efeito.

 

É o sucinto relatório.

 

2013.03.00.015839-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : JAN PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP164850 GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00052246420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.00.017337-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : VIRONDA CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP068647 MARCO ANTONIO PIZZOLATO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00135467120068260533 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Cumpre salientar, de início, que, segundo a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, é definitiva a

execução de decisão que julgou improcedentes os embargos, ainda que sujeita a apelação. O título extrajudicial

goza de executoriedade, além de certeza, liqüidez e exigibilidade. Improcedentes os embargos, tais características

são reforçadas, devendo a execução seguir mesmo ante a interposição de recurso com efeito apenas devolutivo

(RESP n.º 188864/RS, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Netto, j. em 02.8.2001, DJU de 24.09.2001, p. 208,

unânime).

 

Tal entendimento encontra fundamento lógico e jurídico na constatação de que, quando iniciada a execução, por

título judicial transitado em julgado ou por título extrajudicial, é sempre definitiva. Iniciada definitiva, não se

transmuda em provisória, nem pela interposição de recurso contra sentença que julgar improcedentes os embargos

ou rejeitá-los liminarmente (Código de Processo Civil, artigo 520, inciso V). É que a sentença transitada em

julgado e o título extrajudicial têm plena eficácia executiva e gozam de presunção de certeza, liquidez e

exigibilidade. Com a improcedência dos embargos, essa presunção resta reforçada e confirmada, de sorte que a

execução deve prosseguir sem a suspensividade operada pela oposição dos embargos e/ou pela interposição de

recurso recebido apenas no efeito devolutivo. Provido o recurso, resolve-se em perdas e danos em favor do

devedor.

 

Deveras, existindo forte probabilidade de vir a ser provida a apelação e havendo o risco de ocorrer - até o

julgamento do recurso - dano de difícil ou impossível reparação, é razoável que se busque a antecipação dos

efeitos do acolhimento da pretensão recursal, traduzida, em última análise, pela atribuição de efeito suspensivo à

apelação, com a conseqüente preservação da eficácia da liminar.

 

No caso dos presentes autos, porém, a agravante não demonstra essa forte probabilidade, afirmando apenas que o

prosseguimento da execução fiscal lhe ocasionará lesão grave de difícil reparação, sem qualquer comprovação de

tal alegação.

 

Assim, tendo a decisão agravada observado a expressa norma do art. 520, inc. V, do Código de Processo Civil,

bem como a jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, considero o agravo manifestamente

improcedente, razão pela qual lhe NEGO SEGUIMENTO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019464-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019464-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CCB CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : DF017828 GERALDO MASCARENHAS LOPES CANCADO DINIZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130132620134036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que o Juízo de origem deferiu o

pedido de liminar outrora indeferido. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse recursal da

agravante, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por outra a seu favor.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021363-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rencap Recapagem de Pneus Ltda, inconformada com a

decisão de f. 167 dos autos dos embargos à execução fiscal n.º 0001524-48.2012.403.6125.

 

Os embargos foram julgados improcedentes e a embargante interpôs recurso de apelação, o qual foi recebido

somente no efeito devolutivo.

 

Contra essa decisão a embargante interpôs o agravo de instrumento ora examinado, pugnando pelo recebimento da

apelação no duplo efeito.

 

É o sucinto relatório.

 

Cumpre salientar, de início, que, segundo a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, é definitiva a

execução de decisão que julgou improcedentes os embargos, ainda que sujeita a apelação. O título extrajudicial

goza de executoriedade, além de certeza, liqüidez e exigibilidade. Improcedentes os embargos, tais características

são reforçadas, devendo a execução seguir mesmo ante a interposição de recurso com efeito apenas devolutivo

(RESP n.º 188864/RS, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Netto, j. em 02.8.2001, DJU de 24.09.2001, p. 208,

unânime).

 

Tal entendimento encontra fundamento lógico e jurídico na constatação de que, quando iniciada a execução, por

título judicial transitado em julgado ou por título extrajudicial, é sempre definitiva. Iniciada definitiva, não se

transmuda em provisória, nem pela interposição de recurso contra sentença que julgar improcedentes os embargos

ou rejeitá-los liminarmente (Código de Processo Civil, artigo 520, inciso V). É que a sentença transitada em

julgado e o título extrajudicial têm plena eficácia executiva e gozam de presunção de certeza, liquidez e

exigibilidade. Com a improcedência dos embargos, essa presunção resta reforçada e confirmada, de sorte que a

execução deve prosseguir sem a suspensividade operada pela oposição dos embargos e/ou pela interposição de

2013.03.00.021363-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : RENCAP RECAPAGEM DE PNEUS LTDA

ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO e outro

SUCEDIDO : RENATO PNEUS LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015244820124036125 1 Vr OURINHOS/SP
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recurso recebido apenas no efeito devolutivo. Provido o recurso, resolve-se em perdas e danos em favor do

devedor.

 

Deveras, existindo forte probabilidade de vir a ser provida a apelação e havendo o risco de ocorrer - até o

julgamento do recurso - dano de difícil ou impossível reparação, é razoável que se busque a antecipação dos

efeitos do acolhimento da pretensão recursal, traduzida, em última análise, pela atribuição de efeito suspensivo à

apelação, com a conseqüente preservação da eficácia da liminar.

 

No caso dos presentes autos, porém, a agravante não demonstra essa forte probabilidade, afirmando apenas que o

prosseguimento da execução fiscal lhe ocasionará lesão grave de difícil reparação tendo vista a que a sentença

recorrida acarretará na condução dos bens que fazem parte de seu ativo permanente a leilão, os quais são

indispensáveis ao exercício da sua atividade econômica.

Ocorre que a efetivação de atos de penhora não configuram dano grave e tampouco de difícil ou impossível

reparação, como resulta da inteligência do § 6º do art. 739-A do Código de Processo Civil.

 

Assim, tendo a decisão agravada observado a expressa norma do art. 520, inc. V, do Código de Processo Civil,

bem como a jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, considero o agravo manifestamente

improcedente, razão pela qual lhe NEGO SEGUIMENTO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022973-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Protector Administração e Serviços Ltda, inconformada com a

decisão de f. 318 dos autos dos embargos à execução fiscal n.º 0005433-63.2008.403.6182.

 

Os embargos foram julgados improcedentes e a embargante interpôs recurso de apelação, o qual foi recebido

somente no efeito devolutivo.

 

Contra essa decisão a embargante interpôs o agravo de instrumento ora examinado, pugnando pelo recebimento da

2013.03.00.022973-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : PROTECTOR ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00054336320084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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apelação no duplo efeito.

 

É o sucinto relatório.

 

Cumpre salientar, de início, que, segundo a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, é definitiva a

execução de decisão que julgou improcedentes os embargos, ainda que sujeita a apelação. O título extrajudicial

goza de executoriedade, além de certeza, liqüidez e exigibilidade. Improcedentes os embargos, tais características

são reforçadas, devendo a execução seguir mesmo ante a interposição de recurso com efeito apenas devolutivo

(RESP n.º 188864/RS, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Netto, j. em 02.8.2001, DJU de 24.09.2001, p. 208,

unânime).

 

Tal entendimento encontra fundamento lógico e jurídico na constatação de que, quando iniciada a execução, por

título judicial transitado em julgado ou por título extrajudicial, é sempre definitiva. Iniciada definitiva, não se

transmuda em provisória, nem pela interposição de recurso contra sentença que julgar improcedentes os embargos

ou rejeitá-los liminarmente (Código de Processo Civil, artigo 520, inciso V). É que a sentença transitada em

julgado e o título extrajudicial têm plena eficácia executiva e gozam de presunção de certeza, liquidez e

exigibilidade. Com a improcedência dos embargos, essa presunção resta reforçada e confirmada, de sorte que a

execução deve prosseguir sem a suspensividade operada pela oposição dos embargos e/ou pela interposição de

recurso recebido apenas no efeito devolutivo. Provido o recurso, resolve-se em perdas e danos em favor do

devedor.

 

Deveras, existindo forte probabilidade de vir a ser provida a apelação e havendo o risco de ocorrer - até o

julgamento do recurso - dano de difícil ou impossível reparação, é razoável que se busque a antecipação dos

efeitos do acolhimento da pretensão recursal, traduzida, em última análise, pela atribuição de efeito suspensivo à

apelação, com a conseqüente preservação da eficácia da liminar.

 

No caso dos presentes autos, porém, a agravante não demonstra essa forte probabilidade, afirmando apenas que o

prosseguimento da execução fiscal lhe ocasionará lesão grave de difícil reparação, sem qualquer comprovação de

tal alegação.

 

Assim, tendo a decisão agravada observado a expressa norma do art. 520, inc. V, do Código de Processo Civil,

bem como a jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, considero o agravo manifestamente

improcedente, razão pela qual lhe NEGO SEGUIMENTO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023044-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023044-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida nos autos do

mandado de segurança n.º 0013445-45.2013.403.6100 que deferiu liminar a fim de assegurar a não inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS-Importação e da COFINS-Importação.

Alega a agravante, em suma, que o alargamento da base de cálculo do tributo em discussão é constitucional, não

violando o contido no Tratado de Assunção e no Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT.

A agravada ofereceu contraminuta, sustentando o acerto da decisão agravada.

É o relatório. Decido.

Não assiste razão à agravante.

Com efeito, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 559.937, o Supremo Tribunal Federal

proclamou a inconstitucionalidade somente da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições", constante do artigo 7º, inciso I, da Lei n.º 10.865/2004.

A decisão restou assim ementada:

"Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação

de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e

art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro

acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta. 

1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há

que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento

no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 

2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do

art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 

3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em

questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas

à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a

fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é

opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 

4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad

valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva

competência.

5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido

técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do

Imposto sobre a Importação. 

6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou propriamente o

conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições,

outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as

contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor

aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal. 

7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações

internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte

efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o

faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos. 

8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como

medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios

relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial. 

9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido do valor do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições, por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 10. Recurso

extraordinário a que se nega provimento." (RE 559937, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Relator p/ Acórdão:

Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2013, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-206

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : CONTROLLER BMS COM/ E SERVICOS PARA AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO : SP211705 THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134454520134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DIVULG 16-10-2013 PUBLIC 17-10-2013 EMENT VOL-02706-01 PP-00011) grifei.

Nesse sentido, firmou-se também a jurisprudência desta Corte. A título exemplificativo, citem-se os seguintes

precedentes:

"CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO - PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO - ICMS - BASE DE

CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE.

Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o inciso I do artigo 7º da Lei nº

10.865/04." 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0003477-59.2011.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014.)

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ICMS - IMPORTAÇÃO. BASE DE

CÁLCULO. PIS/COFINS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. 1. O Plenário

do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão da parcela do ICMS, bem como do

PIS/PASEP e da COFINS, na base de cálculo dessas contribuições sociais, quando incidentes sobre a importação

de bens e serviços, nos termos do art. 7º, inciso I, 2ª parte, da Lei nº 10.865/04, conforme se extrai do julgamento

do RE nº 559.937. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão

monocrática. 3. Agravo legal improvido".

(AI 00162226720134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2013)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PIS/COFINS NA IMPORTAÇÃO E DESEMBARAÇO ADUANEIRO. ICMS. INCONSTITUCIONALIDADE DO

ARTIGO 7º, INCISO I, 2ª PARTE, DA LEI 10.865/04. RECURSO PARCILMENTE PROVIDO.

1. Firmada e dominante a jurisprudência, inclusive desta Corte, no sentido da validade do PIS/COFINS no

desembaraço aduaneiro de mercadoria, ainda que provinda de País integrante do Mercosul.

2. Conquanto prevalecente à época o entendimento contido na decisão agravada, quanto à forma de apuração da

base de cálculo, verifica-se que, na atualidade, sobreveio decisão da Suprema Corte, em sentido contrário,

declarando inconstitucional a inclusão do ICMS e do próprio PIS/COFINS na base de cálculo das mesmas

contribuições incidentes na importação de bens e serviços (art. 7º, I, 2ª parte, Lei 10.865/2004).

3. No tocante aos contornos da compensação, certo é que a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10.637/02,

cujos requisitos legais devem ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal, conforme as guias

fiscais juntadas nos autos, em consonância com a jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor principal a

taxa SELIC, observada a prescrição quinquenal.

4. Agravo inominado parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0009903-77.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013.)

Portanto, deve-se interpretar o art. 7º da Lei 10.865/04 conforme a Constituição Federal, estabelecendo o conceito

de "valor aduaneiro" como "aquele que serviria de base para o cálculo do imposto de importação", excluídos os

valores do ICMS incidente sobre o desembaraço aduaneiro e das próprias contribuições.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

Comunique-se.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida nos autos da

demanda de rito ordinário n.º 0015672-08.2013.403.6100 que deferiu a tutela antecipada para assegurar a não

inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS-Importação e da COFINS-Importação.

 

Alega a agravante, em suma, que o alargamento da base de cálculo do tributo em discussão é constitucional, não

violando o contido no Tratado de Assunção e no Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT.

 

Intimada, a agravada ofereceu sua contraminuta pugnando pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Não assiste razão à agravante.

 

Com efeito, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 559.937, o Supremo Tribunal Federal

proclamou a inconstitucionalidade somente da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições", constante do artigo 7º, inciso I, da Lei n.º 10.865/2004.

 

A decisão restou assim ementada:

 

"Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação

de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e

art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro

acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta. 

1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há

que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento

no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 

2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do

art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 

3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em

questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas

à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a

fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é

opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 

4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad

valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva

competência.

 5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido

técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do

Imposto sobre a Importação. 

6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou propriamente o

conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições,

outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as

contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor

aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal. 

7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações

internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte

efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o

faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos. 

8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como

medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios

ADVOGADO : SP241317 WALMIR ANTONIO BARROSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156720820134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial. 

9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido do valor do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições, por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 10. Recurso

extraordinário a que se nega provimento." (RE 559937, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Relator p/ Acórdão:

Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2013, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-206

DIVULG 16-10-2013 PUBLIC 17-10-2013 EMENT VOL-02706-01 PP-00011) grifei.

 

Nesse sentido, firmou-se também a jurisprudência desta Corte. A título exemplificativo, citem-se os seguintes

precedentes:

 

"CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO - PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO - ICMS - BASE DE

CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE.

Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o inciso I do artigo 7º da Lei nº

10.865/04." 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0003477-59.2011.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014.)

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ICMS - IMPORTAÇÃO. BASE DE

CÁLCULO. PIS/COFINS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. 1. O Plenário

do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão da parcela do ICMS, bem como do

PIS/PASEP e da COFINS, na base de cálculo dessas contribuições sociais, quando incidentes sobre a importação

de bens e serviços, nos termos do art. 7º, inciso I, 2ª parte, da Lei nº 10.865/04, conforme se extrai do julgamento

do RE nº 559.937. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão

monocrática. 3. Agravo legal improvido".

(AI 00162226720134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PIS/COFINS NA IMPORTAÇÃO E DESEMBARAÇO ADUANEIRO. ICMS. INCONSTITUCIONALIDADE DO

ARTIGO 7º, INCISO I, 2ª PARTE, DA LEI 10.865/04. RECURSO PARCILMENTE PROVIDO.

1. Firmada e dominante a jurisprudência, inclusive desta Corte, no sentido da validade do PIS/COFINS no

desembaraço aduaneiro de mercadoria, ainda que provinda de País integrante do Mercosul.

2. Conquanto prevalecente à época o entendimento contido na decisão agravada, quanto à forma de apuração da

base de cálculo, verifica-se que, na atualidade, sobreveio decisão da Suprema Corte, em sentido contrário,

declarando inconstitucional a inclusão do ICMS e do próprio PIS/COFINS na base de cálculo das mesmas

contribuições incidentes na importação de bens e serviços (art. 7º, I, 2ª parte, Lei 10.865/2004).

3. No tocante aos contornos da compensação, certo é que a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10.637/02,

cujos requisitos legais devem ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal, conforme as guias

fiscais juntadas nos autos, em consonância com a jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor principal a

taxa SELIC, observada a prescrição quinquenal.

4. Agravo inominado parcialmente provido."

 (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0009903-77.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013.)

 

Portanto, deve-se interpretar o art. 7º da Lei 10.865/04 conforme a Constituição Federal, estabelecendo o conceito

de "valor aduaneiro" como "aquele que serviria de base para o cálculo do imposto de importação", excluídos os

valores do ICMS incidente sobre o desembaraço aduaneiro e das próprias contribuições.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida nos autos da

demanda de rito ordinário n.º 0015673-90.2013.403.6100 que deferiu a tutela antecipada para assegurar a não

inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS-Importação e da COFINS-Importação.

 

Alega a agravante, em suma, que o alargamento da base de cálculo do tributo em discussão é constitucional, não

violando o contido no Tratado de Assunção e no Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT.

2013.03.00.023692-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ROTOCROM IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP204929 FERNANDO GODOI WANDERLEY e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00040460520134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2013.03.00.024191-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : OPECO OPERACOES COMERCIAIS IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP241317A WALMIR ANTONIO BARROSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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A agravada ofereceu contraminuta, sustentando o acerto da decisão agravada.

 

É o relatório. Decido.

 

Não assiste razão à agravante.

 

Com efeito, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 559.937, o Supremo Tribunal Federal

proclamou a inconstitucionalidade somente da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições", constante do artigo 7º, inciso I, da Lei n.º 10.865/2004.

 

A decisão restou assim ementada:

 

"Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação

de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e

art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro

acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta. 

1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há

que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento

no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 

2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do

art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 

3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em

questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas

à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a

fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é

opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 

4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad

valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva

competência.

 5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido

técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do

Imposto sobre a Importação. 

6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou propriamente o

conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições,

outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as

contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor

aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal. 

7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações

internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte

efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o

faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos. 

8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como

medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios

relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial. 

9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido do valor do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições, por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 10. Recurso

extraordinário a que se nega provimento." (RE 559937, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Relator p/ Acórdão:

Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2013, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-206

DIVULG 16-10-2013 PUBLIC 17-10-2013 EMENT VOL-02706-01 PP-00011) grifei.

 

Nesse sentido, firmou-se também a jurisprudência desta Corte. A título exemplificativo, citem-se os seguintes

precedentes:
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"CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO - PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO - ICMS - BASE DE

CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE.

Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o inciso I do artigo 7º da Lei nº

10.865/04." 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0003477-59.2011.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014.)

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ICMS - IMPORTAÇÃO. BASE DE

CÁLCULO. PIS/COFINS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. 1. O Plenário

do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão da parcela do ICMS, bem como do

PIS/PASEP e da COFINS, na base de cálculo dessas contribuições sociais, quando incidentes sobre a importação

de bens e serviços, nos termos do art. 7º, inciso I, 2ª parte, da Lei nº 10.865/04, conforme se extrai do julgamento

do RE nº 559.937. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão

monocrática. 3. Agravo legal improvido".

(AI 00162226720134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PIS/COFINS NA IMPORTAÇÃO E DESEMBARAÇO ADUANEIRO. ICMS. INCONSTITUCIONALIDADE DO

ARTIGO 7º, INCISO I, 2ª PARTE, DA LEI 10.865/04. RECURSO PARCILMENTE PROVIDO.

1. Firmada e dominante a jurisprudência, inclusive desta Corte, no sentido da validade do PIS/COFINS no

desembaraço aduaneiro de mercadoria, ainda que provinda de País integrante do Mercosul.

2. Conquanto prevalecente à época o entendimento contido na decisão agravada, quanto à forma de apuração da

base de cálculo, verifica-se que, na atualidade, sobreveio decisão da Suprema Corte, em sentido contrário,

declarando inconstitucional a inclusão do ICMS e do próprio PIS/COFINS na base de cálculo das mesmas

contribuições incidentes na importação de bens e serviços (art. 7º, I, 2ª parte, Lei 10.865/2004).

3. No tocante aos contornos da compensação, certo é que a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10.637/02,

cujos requisitos legais devem ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal, conforme as guias

fiscais juntadas nos autos, em consonância com a jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor principal a

taxa SELIC, observada a prescrição quinquenal.

4. Agravo inominado parcialmente provido."

 (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0009903-77.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013.)

 

Portanto, deve-se interpretar o art. 7º da Lei 10.865/04 conforme a Constituição Federal, estabelecendo o conceito

de "valor aduaneiro" como "aquele que serviria de base para o cálculo do imposto de importação", excluídos os

valores do ICMS incidente sobre o desembaraço aduaneiro e das próprias contribuições.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fl. 267/268, disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal em 03/02/2014, que indeferiu pedido de efeito suspensivo ao presente agravo de

instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança impetrado

com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário representado pelos títulos executivos

extrajudiciais indica.

Assevera-se eventual omissão e contradição na decisão porquanto a agravante teria obtido em sede de

requerimentos antecipatórios ordem de cumprimento da decisão judicial proferida nos autos da apelação Reg. nº

0030917-79.2001.4.03.6100, a qual a manteria no parcelamento.

Alega-se que a determinação de sua reinclusão no REFIS teria ocorrido antes da oposição de embargos

infringentes pela União Federal. Afirma-se que com o parcelamenteo estaria assegurada a suspensão de todas as

dívidas discutidas na ação subjacentes. 

Alega-se obscura a decisão ao refutar a presença do periculum in mora.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : TRIUNFO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : RJ148609 CRISTHIAN LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147489420134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.026692-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SWIFT ARMOUR S/A IND/ COM/

ADVOGADO : SP200760B FELIPE RICETTI MARQUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00189078020134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisosI e II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio

de embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou

obscuridade, uma vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia,

tal como lhe fora posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir

questões apreciadas na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do

recurso apenas reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra,

arredando, sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes

(R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar

que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação

que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida

em que se labora. Eles pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque

declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328).

Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já

tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida nos autos do

mandado de segurança n.º 0016759-96.2013.403.6100 que deferiu liminar a fim de assegurar a não inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS-Importação e da COFINS-Importação e não inscrição do nome do impetrante no

CADIN.

Alega a agravante, em suma, que o alargamento da base de cálculo do tributo em discussão é constitucional, não

violando o contido no Tratado de Assunção e no Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT.

É o relatório. Decido.

Não assiste razão à agravante.

Com efeito, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 559.937, o Supremo Tribunal Federal

proclamou a inconstitucionalidade somente da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições", constante do artigo 7º, inciso I, da Lei n.º 10.865/2004.

A decisão restou assim ementada:

"Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação

de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e

art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro

acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta. 

1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há

que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento

no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 

2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do

art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 

3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em

questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas

à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a

fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é

opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 

4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad

valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva

competência.

5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido

técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do

Imposto sobre a Importação. 

6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou propriamente o

conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições,

outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as

contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor

aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal. 

7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações

internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte

efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o

faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos. 

2013.03.00.027599-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO :
PELLEGRINO COM/ E SERVICOS DE ARTIGOS DE PROTECAO SOLAR
LTDA

ADVOGADO : SP166145 VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como

medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios

relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial. 

9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido do valor do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições, por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 10. Recurso

extraordinário a que se nega provimento." (RE 559937, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Relator p/ Acórdão:

Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2013, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-206

DIVULG 16-10-2013 PUBLIC 17-10-2013 EMENT VOL-02706-01 PP-00011) grifei.

Nesse sentido, firmou-se também a jurisprudência desta Corte. A título exemplificativo, citem-se os seguintes

precedentes:

"CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO - PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO - ICMS - BASE DE

CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE.

Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o inciso I do artigo 7º da Lei nº

10.865/04." 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0003477-59.2011.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014.)

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ICMS - IMPORTAÇÃO. BASE DE

CÁLCULO. PIS/COFINS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. 1. O Plenário

do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão da parcela do ICMS, bem como do

PIS/PASEP e da COFINS, na base de cálculo dessas contribuições sociais, quando incidentes sobre a importação

de bens e serviços, nos termos do art. 7º, inciso I, 2ª parte, da Lei nº 10.865/04, conforme se extrai do julgamento

do RE nº 559.937. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão

monocrática. 3. Agravo legal improvido".

(AI 00162226720134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2013)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PIS/COFINS NA IMPORTAÇÃO E DESEMBARAÇO ADUANEIRO. ICMS. INCONSTITUCIONALIDADE DO

ARTIGO 7º, INCISO I, 2ª PARTE, DA LEI 10.865/04. RECURSO PARCILMENTE PROVIDO.

1. Firmada e dominante a jurisprudência, inclusive desta Corte, no sentido da validade do PIS/COFINS no

desembaraço aduaneiro de mercadoria, ainda que provinda de País integrante do Mercosul.

2. Conquanto prevalecente à época o entendimento contido na decisão agravada, quanto à forma de apuração da

base de cálculo, verifica-se que, na atualidade, sobreveio decisão da Suprema Corte, em sentido contrário,

declarando inconstitucional a inclusão do ICMS e do próprio PIS/COFINS na base de cálculo das mesmas

contribuições incidentes na importação de bens e serviços (art. 7º, I, 2ª parte, Lei 10.865/2004).

3. No tocante aos contornos da compensação, certo é que a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10.637/02,

cujos requisitos legais devem ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal, conforme as guias

fiscais juntadas nos autos, em consonância com a jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor principal a

taxa SELIC, observada a prescrição quinquenal.

4. Agravo inominado parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0009903-77.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013.)

Portanto, deve-se interpretar o art. 7º da Lei 10.865/04 conforme a Constituição Federal, estabelecendo o conceito

de "valor aduaneiro" como "aquele que serviria de base para o cálculo do imposto de importação", excluídos os

valores do ICMS incidente sobre o desembaraço aduaneiro e das próprias contribuições.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

Comunique-se.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028273-13.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, inconformada com a

decisão de f. 61-64V dos autos da Ação Originária nº 0001675-83.2013.6123 (f. 28-31v destes autos), que deferiu

a antecipação dos efeitos da tutela para determinar que a União e o Estado de São Paulo a fornecerem, em trinta

dias, o medicamento RITUXIMAB.

 

Sustenta a agravante, em síntese: (1) a nulidade da decisão antecipatória, porquanto amparada em perícia judicial

em que não foi observado o contraditório; (2) a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da relação

processual; (3) o Ministério da Saúde, por meio das portarias 420 e 421, publicou nova política de assistência

médica oncológica a ser prestada pelo SUS, devendo o hospital onde o autor faz o tratamento providenciar sua

compra e posterior ressarcimento perante o SUS; (4) que já fornece o medicamento por meio das UNACONS e

CACONS; (5) que não é possível ao Poder Judiciário interferir na discricionariedade dos atos administrativos; (6)

que o direito previsto no artigo 196 da Constituição Federal refere-se a políticas públicas que visam o todo, não

apenas a situações individualizadas, como no presente caso; (7) seja, ainda, atribuído efeito suspensivo ao recurso

de agravo e revogada a tutela antecipada; (8) o prequestionamento da matéria.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC.

 

O agravo de instrumento não merece prosperar.

 

No tocante à preliminar de ilegitimidade passiva, impende registrar que de há muito é assente a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser obrigação inafastável do Estado

assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação necessária à cura, controle ou

abrandamento de suas enfermidades, mormente as mais graves, bem como de haver responsabilidade solidária

entre os entes federativos no exercício desse munus constitucional. A título exemplificativo, citem-se os seguintes

precedentes: RE 724292 AgR, Relator: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 09/04/2013, Acórdão

Eletrônico DJe-078 Divulg 25-04-2013 Public 26-04-2013; RE 716777 AgR, Relator: Min. CELSO DE MELLO,

Segunda Turma, julgado em 09/04/2013, Processo Eletrônico DJe-091 Divulg 15-05-2013 Public 16-05-2013;

ARE 650359 AgR, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 07/02/2012, Acórdão

Eletrônico DJe-051 Divulg 09-03-2012 Public 12-03-2012; AgRg no REsp 1016847/SC, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, Segunda Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 07/10/2013; AgRg no AREsp 351.683/CE, Rel. Ministro

SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 03/09/2013, DJe 10/09/2013; AgRg no AREsp 316.095/SP,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 16/05/2013, DJe 22/05/2013.

 

Revelam-se igualmente improcedentes as alegações tendentes a afastar o deferimento da tutela requerida pelo

agravado.

 

De início, cumpre consignar que se encontra firmada a interpretação constitucional no sentido da supremacia da

garantia de tutela à saúde do cidadão hipossuficiente sobre eventual custo imposto ao Poder Público, porquanto é

dever do Estado prover os meios para o fornecimento de medicamentos e tratamento que sejam necessários a

pacientes sem condições financeiras de custeio.

2013.03.00.028273-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MARCIO ADRIANO DE ALMEIDA BORGES

ADVOGADO : SP212490 ANGELA TORRES PRADO e outro

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00016758320134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Nesse sentido, colho alguns precedentes do Supremo Tribunal Federal: AI-AgR 553.712, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, sessão de 19.05.09; AI-AgR 604949, Rel. Min. EROS GRAU, DJU 24/11/06; RE-AgR

271.286, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU 24.11.00; RE-AgR 255.627, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJU

23.02.01; RE-AgR 273.042, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU 21.09.01.

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça: AGRESP 1.136.549, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

21/06/2010; AGRESP 690.483, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 06.06.05; RESP 658.323, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJU 21.03.05; ROMS 17.425, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 22.11.04.

 

É sabido que, em tema de tutela de urgência, é possível ao julgador abrandar o requisito da prova inequívoca de

verossimilhança quando sobremaneira intenso o perigo de dano grave e de difícil reparação.

 

Assim, em casos como o presente, entendo que a melhor solução é, sem dúvida, aquela adotada pelo magistrado

de primeiro grau, ao deferir a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo, é claro, de oportuna aferição

probatória mais profunda. Confira-se o excerto daquela decisão:

 

" (...) "O autor pede medicamento RITUXIMAB (MABTHERA) para tratamento de sua doença e este é sim a

melhor conduta terapêutica para sua doença, droga já em uso e provado em protocolos e trabalhos científicos

como melhor medicação para associação de medicamentos, primeira linha, de tratamento de Leucemia Linfóide

Crônica. A droga já está disponível no país e em uso em vários centros e hospitais de convênio médico. Concluo

frente a tudo exposto que o tratamento pedido pelo médico responsável do Autor é sim condizente a sua

necessidade e a melhor indicação para o seu tratamento atualmente" (g.n). 

(...) E a prescrição médica para o caso da paciente se encontra aqui demonstrada consoante se recolhe do laudo

parcial de fls. 20 e do laudo pericial aqui já realizado às fls. 54/59. 

No caso dos autos, pelos documentos, laudo e exames juntados, constata-se a incontestável gravidade da moléstia

que acomete a paciente, bem como a sua total impossibilidade de custeio de todos os medicamentos necessários

ao seu tratamento, sem os quais sua vida estará inegavelmente ameaçada.É de rigor, nestes termos, a concessão

do pleito emergencial. (...)"

 

Vale lembrar, ainda nesse particular, que para deferir ou não o pedido de tutela de urgência, um dos critérios de

que se pode valer o julgador é o da proporcionalidade, aplicável na proteção do bem jurídico mais valioso sempre

que houver elementos minimamente seguros de probabilidade do direito.

 

Na espécie, como afirmado pela decisão agravada, há elementos razoáveis no sentido de apontar para a gravidade

da patologia que acomete o agravado (Leucemia Linfóide Crônica - laudo f. 37/38 destes autos), bem como de que

o uso da medicação RITUXIMAB é a melhor conduta terapêutica para a sua doença. Tratando-se, pois, de tutelar

o direito à vida, é o quanto basta para deferir-se a tutela antecipada nos termos em que foi decidida, sem que lhe

sejam oponíveis quaisquer alegações de ausência de direito ou inadequação do medicamento, todas a demandar

dilação probatória.

 

No tocante à eventual ofensa ao princípio da separação dos poderes, cabe destacar que, de regra, não cabe ao

Poder Judiciário intervir no juízo de conveniência e oportunidade do administrador público, dado o princípio da

separação de Poderes, o que não implica, contudo, na total inviabilidade do controle judicial, a fim de garantir a

observância das diretrizes constitucionais. Não há, pois que se falar em ingerência indevida no âmbito

administrativo, ao impor ao Estado a concretização do direito fundamental à saúde, sem implicar com isso ofensa

ao princípio da separação dos poderes, conforme revelam os seguintes precedentes: AG 00123831420124050000,

Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::12/03/2013 - Página::227.);

(APELREEX 200983000113740, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data::03/10/2013 - Página::199.).

 

Ademais, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, afastando qualquer viés de ingerência indevida de um

poder sobre o outro, estabelece que, "ao deferir uma prestação de saúde incluída entre as políticas sociais e

econômicas formuladas pelo Sistema único de Saúde (SUS), o Judiciário não está criando política pública, mas

apenas determinando o seu cumprimento", e assenta "a possibilidade de o Poder Judiciário [...] vir a garantir o

direito à saúde por meio do fornecimento de medicamento ou de tratamento imprescindível para o aumento da

sobrevida e a melhoria da qualidade de vida de paciente". Nesse sentido, o seguinte precedente julgado à
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unanimidade pelo Tribunal Pleno da Excelsa Corte: STJ 175 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES

(Presidente), julgado em 17/03/2010, DJe-076 Divulg 29-04-2010 Public 30-04-2010 Ement Vol-02399-01 Pp-

00070.

 

Quanto ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e

constitucionais tidos por violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente

para viabilizar o acesso às instâncias superiores.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

 

Sendo assim, tendo em conta os preceitos constitucionais que regem a matéria, reafirmados pela jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, e verificada a particularidade do

caso, a manutenção da decisão agravada é medida que se impõe.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029648-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

2013.03.00.029648-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : JOSE MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO : SP195207 HILDA MARIA DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00074310320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006519-57.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela UNIÃO contra a r. sentença (fls. 223/225)

de procedência do pedido proferida em mandado de segurança que assegurou à impetrante SEMENTES

ALVORADA LTDA./ME a homologação da inscrição do campo de produção de sementes "nº 01, de Brachiaria

Bizantha Cultivar BRS Piatã", safra 2012/2013.

 

Em síntese, a recorrente pugna pela reforma da r. sentença para denegar a segurança ao argumento de que a

correspondência entre o destinatário das sementes constante da nota fiscal e o registro na relação do campo de

produção é requisito legal indispensável para o deferimento da inscrição de campo de cultivo (artigo 38 do

Decreto 5.153/04 e Instrução Normativa MAPA 09/2005). Por fim, alega que a nota fiscal foi corrigida a

destempo, ex vi da Nota Técnica 2001-003.

 

Com contrarrazões (fls. 250/263), vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 267/269).

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como alicerce

desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e

o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

2013.60.00.006519-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : SEMENTES ALVORADA LTDA -ME

ADVOGADO : MS008978 ELOISIO MENDES DE ARAUJO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00065195720134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos

das peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando,

formalmente, tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

Segunda Turma, julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM AUTORIZAÇÃO.

DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV, 93, IX, E 220 DA CARTA

MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA

SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE

NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O

MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da

motivação referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Decidiu com acerto o Magistrado de primeiro grau ao julgar procedente o pedido para conceder a segurança

reclamada, cujos bem lançados fundamentos transcrevo a seguir:

 

".....

O Decreto nº. 5.153/2004, que regulamenta a Lei nº 10.711/2003, estabelece, no art. 38:

Art. 38. O produtor de sementes deverá atender às seguintes exigências:I - inscrever os campos de produção de

sementes junto ao órgão de fiscalização da respectiva unidade da Federação, apresentando:

a) comprovante da origem do material de reprodução;

b) autorização do respectivo detentor dos direitos da propriedade intelectual da cultivar, no caso de cultivar

protegida no Brasil; e

c) contrato com certificador, quando for o caso;

A Instrução Normativa nº 09, de 02/06/2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, dispõe:

5.2 - Constituem-se obrigações do produtor:

II - dispor de área própria, arrendada, em parceria, alugada ou área cuja posse detenha ou, ainda, em regime de

cooperação;

6.7 - O produtor deverá comprovar a origem da semente em quantidade suficiente para o plantio da área a ser

inscrita por meio dos seguintes documentos:

I - para sementes com origem genética comprovada:

a) nota fiscal em nome do produtor ou do cooperante, quando adquirida de terceiros; e

b) atestado de origem genética, para categoria genética, ou certificado de semente, para as categorias básica e

certificadas, ou termo de conformidade, para a categoria S1.

II - para sementes sem origem genética comprovada, permitida exclusivamente para produção de sementes das
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categorias "Semente S1" e "Semente S2":

a) nota fiscal em nome do produtor ou do cooperante, quando adquirida de terceiro; e

b) laudo técnico elaborado por grupo designado pela Comissão de Sementes e Mudas - CSM, com base em

critérios mínimos por ela propostos, recomendando o material de reprodução.

Como bem asseverou o Parquet Federal, a impetrante encartou ao processo administrativo os documentos

exigidos para a inscrição do campo de produção. Não obstante tenha preenchido equivocadamente o campo

"destinatário/remetente" das sementes, na nota fiscal nº 579 (fl. 32), o equívoco foi corrigido, conforme

comprovado à fl. 33, onde indicou a pessoa física de Júlio César Bortolini, cooperante destinatário da

mercadoria.

A norma insculpida na Instrução Normativa nº 09/2005, do MAPA, alhures transcrita, prevê a possibilidade de o

produtor comprovar a origem das sementes através de nota fiscal emitida em nome de seus cooperados. Aliás, a

condição de cooperado do Sr. Júlio César Bortolini foi demonstrada pelos documentos de fls. 128-137.

Desse modo, entendo que o erro material constante na nota fiscal nº 579 foi devidamente corrigido, não devendo

ser óbice à colheita e demais atos que a sucedem.

Posto isso, com o parecer, CONCEDO A SEGURANÇA para a declarar a ilegalidade do ato que indeferiu a

inscrição do referido campo de produção n. 01, de "Brachiaria Brizantha", Cultivar BRS Piatã, safra 2012/2013,

bem como para determinar a homologação da respectiva inscrição, caso o erro material em questão tenha sido o

único óbice."

 

Aduzo que a correção da nota fiscal a destempo não prejudica o pleito da impetrante, justo porque a apelante não

aponta outra irregularidade além dessa intempestividade, que não vem acompanhada de alegação de falsum

ideológico.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação e ao reexame necessário.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003268-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi deferida liminar para

"(...) determinar à autoridade coatora que se abstenha de exigir da impetrante, relativamente às LI 14/0286763-2

e 13/4387130-6, a referida "autorização para importar insumos", dando regular prosseguimento ao desembaraço

aduaneiro dos produtos importados (...)", objeto deste agravo. Por tal razão, julgo prejudicado o presente recurso,

por perda de objeto, fazendo-o com fulcro no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

2014.03.00.003268-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MOMENTA FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP270436A MARIANNE ALBERS e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008043120144036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004573-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAFÉS FINOS DA SERRA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO

LTDA contra a decisão de fls. 384/385 (mantida quando dos declaratórios) que rejeitou exceção de pré-

executividade oposta em autos de execução fiscal. 

Objetivava a empresa executada o reconhecimento da nulidade decorrente de falta de intimação de penhora

ocorrida há quinze anos. 

A decisão agravada foi lançada nestes termos:

 

"Vistos. 

Fls: 214-A/241-A: deixo de reconhecer a nulidade da penhora alegada pela empresa executada, tendo em vista que

a intimação deu-se na pessoa de Maria Elizabete Mendes de Toledo Pimentel, uma vez que ela própria, na época

(1999), assinou o termo espontaneamente sem qualquer recusa como representante legal da empresa executada,

conforme comprova-se pelo documento de fls. 70. Assevero que o termo há época foi lavrado por dois oficiais de

justiça que possuem fé pública em suas certidões. 

Consigno, ainda que não seria justo anular um processo que tramita desde 1994 porque não foi observada uma

formalidade em 1999, da qual não houve repulsa pela executada na época, a qual deixou o ato "convalidar-se"

para atacá-lo, agora, em 2013. Além disso, se procedente este pedido e se reconhecida a nulidade, não seria

possível a substituição da penhora ora impugnada por dinheiro, o que foi pleiteado pela executada e deferida, com

deposito às fls. 271/272. 

No mais, a fl. 281 houve a concordância da exequente pela substituição da penhora. 

Assim, lavre-se termo de substituição de penhora pelos depósitos de fls. 274/275, intimando-se a executada,

através de seu Patrono, via DJE. 

Expeça-se mandado de levantamento de penhora do imóvel de matrícula nº 16.590. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à executada. 

Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade proposta pela executada. 

Deixo de condenar a executada em honorários advocatícios, tendo em vista que é beneficiária da justiça gratuita. 

Int."

 

Nas razões do agravo a empresa reafirma que a nulidade da penhora do referido imóvel por ausência de intimação

da executada na pessoa de seu representante legal.

Insiste em que a mera assinatura de terceira pessoa como depositária que foi "compelida" ilegalmente a assumir o

encargo não supre a necessidade de intimação da penhora para início da contagem do prazo dos embargos à

execução.

Aduz ainda que a interlocutória recorrida carece de fundamentação; pede a atribuição de efeito suspensivo (fl. 37).

2014.03.00.004573-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CAFES FINOS DA SERRA COM/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP012503 WLADIMIR VALLER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP

No. ORIG. : 95.00.00020-4 1 Vr SERRA NEGRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1160/1507



Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige a relevância da fundamentação, o que incorre na espécie.

Rejeito inicialmente a preliminar de nulidade da interlocutória por ausência de motivação uma vez que os

fundamentos adotados foram suficientes para a solução da controvérsia, estando presentes as razões de decidir. 

No mais, vejo dos autos que após a nomeação da sra. Maria Elizabeth Mendes de Toledo Bulk como depositária

do bem imóvel penhorado (fls. 69/70 da execução) a empresa executada representada por Maria Elizabeth

Mendes de Toledo Bulk peticionou nos autos da execução ao menos por duas oportunidades ainda no decorrer do

ano de 1999 (fls. 97/100; 116/118 da execução), nada argüindo a respeito da alegada nulidade por falta de

intimação da penhora.

Consta ainda empresa interpôs até mesmo agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de redução

de penhora (autos de nº 2000.03.00.022242-0, fls. 170/197 do recurso). 

Decorre daí que a parte interessada não argüiu qualquer nulidade na primeira oportunidade em que se manifestara

nos autos. Logo, encontra-se preclusa a discussão a respeito de eventual ausência de formalidade referente a ato

processual praticado há mais de quinze anos.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DE CITAÇÃO. PRECLUSÃO. PENHORA ON LINE. EXAURIMENTO NA BUSCA DE

OUTROS BENS APÓS A LEI Nº 11.382/2006. DESNECESSIDADE. REsp 1.112.943-MA. MATÉRIA

JULGADA NO SISTEMA DO ART. 543-C DO CPC.

1. Quanto ao vício na intimação, in casu, a executada compareceu aos autos, ''sem alegar a nulidade de citação,

sanou e eliminou qualquer nulidade que pudesse estar contida na citação".

2. Assim, "não há como acolher a alegação de existência de vício na intimação da recorrente, porquanto,

cuidando-se de nulidade relativa, deve ser arguida pela parte interessada na primeira oportunidade que tiver para

se manifestar nos autos, sob pena de preclusão, nos termos do art. 245, caput, do Código de Processo Civil"

(AgRg no AREsp 28.308/GO, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 27/06/2012).

3. No mais, restou consolidado nesta Corte Superior, quando do julgamento do REsp 1.112.943-MA, com base no

art. 543-C do CPC, o entendimento no sentido de que, a partir da Lei n. 11.382/06, a penhora on-line por meio do

convênio Bacen-Jud não está condicionada ao prévio exaurimento das medidas destinadas à localização de bens

penhoráveis.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 226533/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

13/11/2012, DJe 22/11/2012)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. NULIDADE. PRECLUSÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. DESCABIMENTO DOS EMBARGOS. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE 

1. A nulidade existente na regularidade da intimação deve ser alegada pela parte interessada na primeira

oportunidade de se manifestar nos autos, sob pena de preclusão. No caso dos autos, a alegação de nulidade está

sendo invocada tardiamente, em desconformidade com o disposto no art. 245 do CPC, que regula, in verbis: "A

nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de

preclusão." 

2. Não ocorrentes as hipóteses insertas no art. 535 do CPC, tampouco omissão manifesta no julgado recorrido, não

merecem acolhida os embargos que se apresentam com nítido caráter infringente, onde se objetiva rediscutir a

causa já devidamente decidida.

3. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para fins

de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no REsp 1189692/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

15/08/2013, DJe 30/08/2013)

 

Pelo exposto rejeito a matéria preliminar e indefiro o pleito de fl. 37.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 CAUTELAR INOMINADA Nº 0004887-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela requerente (fls. 166/172) em face da decisão monocrática de fls.

163/164 e verso que indeferiu liminarmente o pedido cautelar, carreando à requerente as custas.

A embargante alega a ocorrência de omissões e contradição no julgado. Aduz que a ação ordinária a qual confere

imunidade constitucional aos cards magic, já transitou em julgado no processo nº 000011514-46.2009.4.03.6100,

não sendo em nenhum momento objeto em discussão na presente ação, na qual objetiva afastar a exigibilidade do

suposto crédito tributário contido no processo administrativo nº 10814.000356/2011-93, relativo às contribuições

do PIS/COFINS - mercadoria equiparada a livro - classificada na posição 4901.99.00 e, ainda, quanto a alegação

de inexistência de declaração judicial específica favorável à tese pela autora defendida, a decisão também seria

contraditória às provas trazidas aos autos (fls. 166/172).

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração para fins de prequestionamento da matéria.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 80.999,61.

É o relatório.

 

Decisão.

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

2014.03.00.004887-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : DEVIR LIVRARIA LTDA

ADVOGADO : SP166881 JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00200406020134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o v. decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada.

Fica claro que a embargante se insurge contra o mérito da decisão, desvirtuando a finalidade dos embargos de

declaração que é a de aperfeiçoar o julgado sanando qualquer omissão, contradição ou obscuridade que porventura

ocorram no decisum.

Ademais, a requerente se refere nestes embargos de declaração ao processo administrativo nº 10814.000356/2011-

93, o qual não foi objeto desta ação.

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes seguimento, o que faço com fulcro no artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2014.03.00.005388-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : MARITEL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP149408 FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a r. decisão exarada à f. 107-108 dos

autos da execução fiscal nº 0053713-07.2004.4.03.6182 que reconheceu a prescrição, nos termos do artigo 174 do

Código Tributário Nacional, e indeferiu pedido de inclusão dos representantes legais Gilberto Eugênio de

Vasconcelos e Carlos Alberto Pereira no polo passivo da demanda.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que a prescrição para o redirecionamento da execução fiscal, enquanto

sanção, não se caracteriza com o mero transcurso do prazo de 5 (cinco) anos da citação da pessoa jurídica. Neste

sentido: Neste sentido: REsp 1095687/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Rel. p/ Acórdão Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/12/2009, DJe 08/10/2010; AgRg no REsp 1106281/RS, Rel. Ministro

Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 21/05/2009, DJe 28/05/2009; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI

0010374-02.2013.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/08/2013.

 

Aplicando-se a teoria da actio nata em tema de responsabilidade subsidiária, tem-se que a inclusão de sócio no

polo passivo da execução fiscal passa a ser possível a partir da ocorrência e respectiva comprovação, nos autos,

das hipóteses previstas no art. 135, inc. III, do Código Tributário Nacional. Neste sentido: AgRg no REsp

1100907/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009.

 

 

No presente caso, em 28/11/2012 a exequente teve ciência da causa legitimadora do redirecionamento da

execução (f. 81 - certidão do oficial de justiça dando conta de que a empresa não mais se encontra no local

indicado, em sua ficha cadastral, como endereço de sua sede). Pugnou pelo redirecionamento da execução fiscal

contra os representantes legais Gilberto Eugênio de Vasconcelos e Carlos Alberto Pereira, em 24/01/2013 (f. 84-

101), não excedendo, assim, o prazo de 5 (cinco) anos, o que inviabiliza o reconhecimento da prescrição.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo para afastar o reconhecimento da prescrição como impedimento ao redirecionamento da execução fiscal.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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No. ORIG. : 00537130720044036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005807-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TARRAF FILHOS E CIA LTDA

ADVOGADO : SP100882 CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
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DECISÃO

TARRAF FILHOS E CIA LTDA impetrou mandado de segurança com pedido de liminar objetivando a imediata

reinclusão no REFIS de modo a prosseguir com os pagamentos mensais (Lei 9.964/2000); subsidiariamente,

pleiteou o depósito judicial dos valores devidos mensalmente (fls. 70/71).

Em despacho inaugural o d. juiz da causa considerou a que "a segurança, se só ao final concedida, não seria

inócua, razão pela qual será apreciada quando da sentença" - fl. 35.

Em face desta interlocutória a impetrante opôs embargos de declaração nos quais sustentou omissão a respeito do

pedido de depósito judicial das parcelas mensais do parcelamento (fls. 80/84).

Sobreveio a decisão agravada que rejeitou os declaratórios e, porquanto considerados protelatórios, condenou a

embargante/impetrante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (esta fixada em R$

9.109.694,80 - fl. 35), além de multa por litigância de má-fé no importe de 20% sobre o mesmo montante, e

também honorários advocatícios arbitrados em R$ 5.000,00 (fls. 38/39 do agravo, fls. 319/320 dos autos

originais).

Nas razões do agravo a empresa sustenta que não houve manifestação expressa do juízo "a quo" a respeito do

pedido subsidiário, sendo pertinentes os declaratórios opostos.

Afirma, em resumo, que as penalidades impostas são inaplicáveis ao caso, além de desproporcionais.

Pede a atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

Os embargos declaratórios são cabíveis na hipótese de incorrer o julgado - interlocutória, inclusive - em

obscuridade, contradição ou omissão acerca de ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal e não o fez,

isso nos exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Assiste razão à embargante, pois efetivamente a decisão embargada deixou de apreciar expressamente o pedido

subsidiário de depósito das parcelas mensais.

À vista disso, caberia a adequada apreciação dos aclaratórios, descabendo no entanto ao Tribunal desde logo

resolver a referida questão, sob pena de supressão de instância.

Ressalto ainda que não se poderia imputar caráter protelatório aos referidos embargos de declaração pois é

evidente que a autora - que até o momento não obteve nenhuma decisão judicial favorável nos autos - não intenta

dilatar injustificadamente o rito processual.

E pela mesma razão não se cogita de infração ao dever de lealdade processual ou de reputar a impetrante como

litigante de má-fé tão somente pela oposição de declaratórios contra decisão indeferitória de pedido liminar.

Ademais, afigura-se absolutamente descabida condenação em honorários pela rejeição de embargos de declaração

interpostos contra decisão interlocutória; aliás, em sede de mandado de segurança sequer existe previsão legal de

condenação em honorários de advogado.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado para anular a decisão agravada para que o MM. Juízo a

quo aprecie conclusivamente os embargos de declaração de fls. 314/318.

Comunique-se incontinenti.

Intime-se a agravada para contraminuta.

Após, ao MPF para parecer.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006408-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00004201020144036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.006408-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO : RODRIGO VIEIRA GOMES

ADVOGADO : SP221649 HENRIQUE TORRES MARINO RATH e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC objetivando

a reforma da decisão de fls. 33/38 que deferiu o pedido de medida liminar em mandado de segurança para, "em

vista da ilegalidade do artigo 5º da Resolução CONSEPE nº 112 da UFABC, reconhecer o direito do impetrante

RODRIGO VIEIRA GOMES realizar estágio supervisionado não obrigatório, devendo a autoridade impetrada

adotar os procedimentos necessários para garantir este direito".

Nas razões do agravo a agravante aduz, em resumo, a ausência dos pressupostos para a concessão da medida

liminar.

Pede a atribuição de efeito suspensivo (fl. 18).

Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige, além da existência de risco de lesão grave e de difícil reparação, requisito este que vai

muito além da mera urgência, a relevância da fundamentação; sucede que nenhum destes pressupostos ocorrem na

espécie.

Com efeito, neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz

de fazer perecer o direito afirmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada. Aliás,

em parte alguma de sua minuta a agravante aponta onde reside o risco de lesão grave e de difícil reparação.

Por outro lado, a fundamentação tecida na decisão agravada é superior aos argumentos deduzidos na minuta.

Para começar, não se pode dizer que por conta da autonomia universitária as Universidades se safam do Poder

Judiciário. Aliás, ninguém se livra de ter seus atos perscrutados pelo Judiciário desde que observado o princípio

dispositivo aventado no art. 2º do CPC.

Não vivemos mais - há muito tempo - sob regime antidemocrático e antirrepublicano capaz de salvaguardar certas

pessoas e entidades, bem como muitas situações, da submissão ao crivo do Judiciário (art. 5°, XXXV, CF).

Ademais, in casu não se está invadindo a seara de discricionariedade (oportunidade e conveniência) da

Universidade Federal do ABC em 'melhor ajuizar" acerca do estágio pretendido pelo aluno.

O que foi muito bem colocado na decisão agravada é que o estágio também é meio de aprendizado e se a empresa

Companhia Nitro Química do ABC se satisfez com o currículo do acadêmico e com o processo seletivo a que o

mesmo se submeteu, não tem o menor sentido que justamente a Universidade que lhe presta o ensino formal

oponha óbice a que o aluno possa freqüentar o estágio como complemento da formação acadêmica.

A burocracia da Universidade não pode prestar um desserviço ao aluno só porque lhe faltaram menos de 0,075

para atingir certo limite que - no entender exclusivo da Instituição - o habilitaria a estagiar.

Ora, trata-se de estágio voluntário e é um absurdo que a Universidade se oponha a isso - para prejudicar seu

aluno - fincada em números frios, olvidando, em favor da tecnocracia docente, realidades maiores da vida.

Pelo exposto indefiro a antecipação de tutela rogada e mantenho a salutar decisão agravada.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

À contraminuta e após ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006588-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007227620144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.006588-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : DIGIFACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00442261320044036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a r. decisão exarada à f. 56-57 dos

autos da execução fiscal nº 0044226-13.2004.4.03.6182 que reconheceu a prescrição, nos termos do artigo 174 do

Código Tributário Nacional, e indeferiu pedido de inclusão do representante legal Isaac Esses no polo passivo da

demanda.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que a prescrição para o redirecionamento da execução fiscal, enquanto

sanção, não se caracteriza com o mero transcurso do prazo de 5 (cinco) anos da citação da pessoa jurídica. Neste

sentido: Neste sentido: REsp 1095687/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Rel. p/ Acórdão Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/12/2009, DJe 08/10/2010; AgRg no REsp 1106281/RS, Rel. Ministro

Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 21/05/2009, DJe 28/05/2009; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI

0010374-02.2013.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/08/2013.

 

Aplicando-se a teoria da actio nata em tema de responsabilidade subsidiária, tem-se que a inclusão de sócio no

polo passivo da execução fiscal passa a ser possível a partir da ocorrência e respectiva comprovação, nos autos,

das hipóteses previstas no art. 135, inc. III, do Código Tributário Nacional. Neste sentido: AgRg no REsp

1100907/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009.

 

No presente caso, em 12/09/2008 (f. 39), a exequente teve ciência da causa legitimadora do redirecionamento da

execução (f. 38 - certidão do oficial de justiça dando conta de que a empresa não mais se encontra no local

indicado, em sua ficha cadastral, como endereço de sua sede). Pugnou pelo redirecionamento da execução fiscal

contra o representante legal Isaac Esses, em 17/06/2013 (f. 51-64), não excedendo, assim, o prazo de 5 (cinco)

anos, o que inviabiliza o reconhecimento da prescrição.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo para afastar o reconhecimento da prescrição como impedimento ao redirecionamento da execução fiscal.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006755-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.006755-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
AMERITRON DISTRIBUICAO E COM/ DE PRODUTOS
ELETROELETRONICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP103804 CESAR DA SILVA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003544320144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento tirado por AMERITRON DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP

contra a decisão (fl. 24 do recurso, fl. 21 dos autos originais) que indeferiu o pedido de liminar em medida

cautelar de sustação de protesto do título nº 84555 (natureza do título: CDA - multa administrativa)

protocolizado sob nº 0108-17/02/2014-53 perante o 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de

Americana/SP.

Vejo dos autos que a referida Certidão de Dívida Ativa tem origem em autos de infração lavrados pelo INMETRO

porquanto se verificou que o autuado expôs a venda e/ou comercializou produtos (adaptadores de plugues e

tomadas) em desconformidade com a legislação vigente.

O d. juiz da causa indeferiu o pleito liminar por considerar que não há prova inequívoca da alegação veiculada na

inicial frente às presunções que militam em prol da Administração Pública.

Nas razões do agravo a recorrente reitera que inexiste previsão legal específica que imponha ao comerciante prazo

para encerrar a oferta definitiva desses artigos de consumo.

Sustenta ainda a ilegalidade do protesto de CDA.

Pede a atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

Cinge-se a controvérsia tão somente acerca do cabimento do protesto de título representativo de credito não-

tributário.

Na verdade o protesto tal como cogitado no direito cambiário tem por objetivo basicamente provar erga omnes o

atraso do devedor e resguardar o direito de crédito (embora a dívida esteja consubstanciada no documento...). O

protesto de título por falta de pagamento costuma produzir um outro efeito, este de certo modo apenas

implicitamente admitido pela lei: uma vez lavrado, o protesto é notícia de inadimplência e de conseqüente risco

para os que negociam com o devedor.

Foi publicada no dia 28 de dezembro de 2012 a Lei nº 12.767/12 que, entre outras providências, alterou a Lei nº

9.492, de 10 de setembro de 1997, para aduzir no elenco dos títulos sujeitos a protesto em Cartório, as certidões de

dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações

públicas; a medida é contestada, pois além de a Fazenda Pública dispor de prerrogativas para a cobrança de seus

créditos, das que não dispõe o credor cambiário, é certo que a providência pode ter um cunho de constrição

indesejável eis que uma vez protestada a CDA o contribuinte terá seu nome inscrito nos cadastros privados de

"proteção" ao crédito.

Pode-se dizer que no âmbito do Direito Tributário o protesto da CDA não é necessário, pois: (1) o prazo para

pagamento da obrigação tributária é aquele previsto na lei, e em atos normativos expedidos pelo Fisco quando

autorizado pela norma legal a marcá-lo, de modo que a mora do contribuinte resta configurada imediatamente

após tal prazo (dies interpellat pro homine); (2) a existência da dívida tributária não necessita ser conhecida por

terceiros, além do que todo aquele que ao contratar com outrem deseje conhecer a situação do contratado perante

o Fisco, poderá solicitar a apresentação de certidão de regularidade fiscal de pessoas físicas ou jurídicas; e (3) o

CTN somente admite o protesto, ainda assim sob a forma judicial do artigo 867 e ss do CPC, como meio para

interromper a prescrição da ação de Execução Fiscal (artigo 174, parágrafo único, inciso II).

Outra ordem de considerações se impõe: imagine-se que no documento levado ao protesto a Fazenda Pública

tenha incluído como corresponsável o sócio ou o gerente da sociedade empresária devedora. Sabendo-se que a

inclusão do corresponsável exige a demonstração das condições do art. 135 do CTN, se houver o puro e simples

protesto, alguém poderá sofrer uma constrição por ato de terceiro sem que seja visível um ato do Fisco

demonstrando a ocorrência de um dos casos do art. 135, e sem que o suposto corresponsável tenha conseguido se

defender, defesa essa que no regime da execução fiscal ele pode fazer até por via da "exceção de pré-

executividade".

Tradicionalmente a figura do protesto em Cartório foi cogitada para obrigações privadas; envolver nele a figura do

crédito fiscal parece a criação de um meio de constranger o sujeito passivo a pagar a dívida - especialmente

aquelas de menor valor, em relação às quais parece inoportuno e inconveniente o ajuizamento da ação executiva -

diante da realidade de se ver imputado nos cadastros privados de devedores, o que, no âmbito do capitalismo

selvagem que vige no Brasil, seguramente é um elemento inibidor do crédito, quase uma "morte civil" (um bilhete

seguro para ingresso na "Barca de Caronte") para empresas e sobretudo para as pessoas naturais.

Em relação às pessoas naturais, certamente serão as que mais sofrerão, como de praxe. O cidadão contribuinte

raramente vai a Juízo defender seus direitos contra o Fisco, porque é caro litigar. Assim, poderá haver situações

em que o homem comum, para se livrar dos aborrecimentos decorrentes da inserção de seu nome dos cadastros de

"maus devedores" (morte civil), acabe pagando crédito fiscal indevido (e eles existem mesmo !) ou cobrados a

maior (isso ocorre !).

A propósito, é conhecido o posicionamento das Cortes Superiores em não tolerar meios coercitivos - notadamente

os vexatórios - para o Fisco obter a satisfação de seus créditos.

Mas há quem afirme o cabimento da medida dentro da ótica voltada para a "desjudicialização" dos conflitos: o

protesto da CDA poderia conduzir o devedor ao pagamento da dívida (inclusive com a diminuição dos honorários
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para 10%, ao invés dos 20% cogitados no Decreto lei nº. 1.025/69) evitando a propositura de execução fiscal que

poderia ser ainda mais danosa ao devedor do que a formalidade do protesto.

Nesse cenário, invoca-se o Acórdão nº 3.053/2009 do TCU que recomendou à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional a adoção de outros meios mais eficientes á cobrança, citando o protesto da CDA.

Tratando-se de matéria de grande polêmica, insta considerar qual das partes terá maior prejuízo com a medida.

O prejuízo do contribuinte inadimplente é imediato e manifesto.

Já para a Fazenda Pública a sustação do protesto não causa maior prejuízo, porquanto poderá executar a CDA de

pronto, bastando inscrevê-la em dívida ativa; noutro dizer: o Poder Público não necessita do protesto para exigir

em juízo seu crédito. Mas o devedor, de pronto, sofrerá conseqüências objetivas (cadastro de inadimplentes) tão

logo o protesto seja feito, sem possibilidade de contrariar a dívida.

Nesse cenário, parece de todo conveniente conceder a medida ora rogada, especialmente à luz da jurisprudência

que impede a prática de atos vexatórios.

Destarte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a sustação do protesto aqui

solicitada, à conta do poder geral de cautela do Juiz, independentemente de caução (porque o Fisco não está

inibido de exigir judicialmente seu crédito), cabendo ao Juízo de origem adotar as providências necessárias ao seu

imediato cumprimento.

Comunique-se o MM. Juízo "a quo".

Int.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007014-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a r. decisão exarada à f. 125 dos

autos da execução fiscal nº 0035426-30.2003.4.03.6182 que reconheceu a prescrição, nos termos do artigo 174 do

Código Tributário Nacional, e indeferiu pedido de inclusão do representante legal Alfredo Chiese Neto no polo

passivo da demanda.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que a prescrição para o redirecionamento da execução fiscal, enquanto

sanção, não se caracteriza com o mero transcurso do prazo de 5 (cinco) anos da citação da pessoa jurídica. Neste

sentido: Neste sentido: REsp 1095687/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Rel. p/ Acórdão Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/12/2009, DJe 08/10/2010; AgRg no REsp 1106281/RS, Rel. Ministro

Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 21/05/2009, DJe 28/05/2009; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI

0010374-02.2013.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/08/2013.

 

Aplicando-se a teoria da actio nata em tema de responsabilidade subsidiária, tem-se que a inclusão de sócio no

polo passivo da execução fiscal passa a ser possível a partir da ocorrência e respectiva comprovação, nos autos,

das hipóteses previstas no art. 135, inc. III, do Código Tributário Nacional. Neste sentido: AgRg no REsp

2014.03.00.007014-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : ELUM ILUMINACAO IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00354263020034036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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1100907/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009.

 

 

No presente caso, em 10/05/2013 a exequente teve ciência da causa legitimadora do redirecionamento da

execução (f. 113 - certidão do oficial de justiça dando conta de que a empresa não mais se encontra no local

indicado, em sua ficha cadastral, como endereço de sua sede). Pugnou pelo redirecionamento da execução fiscal

contra o representante legal Alfredo Chiese Neto, em 18/06/2013 (f. 114-128), não excedendo, assim, o prazo de 5

(cinco) anos, o que inviabiliza o reconhecimento da prescrição.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo para afastar o reconhecimento da prescrição como impedimento ao redirecionamento da execução fiscal.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00054 IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA LITISCONSORCIAL OU SIMPLES Nº 0007346-

89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, consoante o artigo 51, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007420-46.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.007346-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPUGNANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

IMPUGNADO :
MULTIPENSIONS BRADESCO FUNDO MULTIPATROCINADO DE
PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : DF016459 MANOEL VERAS NASCIMENTO

PARTE AUTORA : HSBC FUNDO DE PENSAO

No. ORIG. : 2001.61.00.006587-5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007420-0/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no polo

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária.

Alega, em suma, a presença dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a

responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade empresária.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º- A.

Com efeito, para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, são os precedentes da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência do C.

STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : LAD REPRESENTACAO E CONSULTORIA EM LOGISTICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00466776420114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei

 

A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular, conforme atestado à fl. 68.

Do compulsar da ficha cadastral da empresa executada, emitida pela JUCESP, pode-se inferir que o sócio Rodrigo

Braga de Souza Valente integra o quadro societário na situação de sócio e administrador, "assinando pela

empresa" desde a sua constituição, sem notícias de eventual retirada do quadro societário. Tal situação autoriza o

redirecionamento da ação, conforme requerido pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005091-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, recurso adesivo e remessa oficial, tida por interposta, em Embargos à Execução Fiscal,

opostos pela Fazenda Nacional em face da Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires, com o objetivo de desconstituir

as inscrições em Dívida Ativa Tributária Municipal, referentes ao IPTU e à Taxa de Contribuição de Iluminação

Pública.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para afastar a cobrança da Taxa de Iluminação Pública

referente ao ano de 2006. Em razão da sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários

advocatícios. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a embargante, requerendo a reforma da r. sentença.

Interpôs recurso adesivo de apelação a embargada, insurgindo-se contra o afastamento da cobrança da Taxa de

Contribuição de Iluminação Pública.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Assiste razão à apelante/embargante, em parte.

A execução fundada em título executivo extrajudicial contra a Fazenda Pública, pode ser admitida, no entanto, não

se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio ser alcançado somente mediante

processo especial de execução (arts. 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, na forma do art. 100 da

Magna Carta. Precedente: STJ, 1ª Turma, REsp 997855, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16.12.2008, DJE

04.02.2009.

Rejeito a preliminar de incompetência do juízo uma vez que como bem decidiu o r. juízo a quo a competência foi

fixada em razão do foro da situação dos bens.

2014.03.99.005091-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : FAZENDA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PIRES

ADVOGADO : SP150408 MARCELO GOLLO RIBEIRO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 10.00.00587-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Com relação à cobrança do IPTU, há que se destacar que a antiga Ferrovia Paulista S/A era pessoa jurídica

prestadora de serviço público de transporte ferroviário, tido como de competência da União (art. 21, XII, d,

CF/88), pelo que se equiparava à Fazenda Pública, podendo se valer dos benefícios da imunidade consagrada aos

entes políticos no art. 150, VI, a, da Carta Magna, não se sujeitando à tributação por meio de impostos.

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte Regional:

EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO E TAXAS MUNICIPAIS - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA -

IMUNIDADE RECÍPROCA. 1. A União, na qualidade de sucessora, assumiu as obrigações da Rede Ferroviária

Federal - RFFSA, inclusive as decorrentes da incorporação da FEPASA. 2. A imunidade tributária recíproca

(artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da RFFSA e da FEPASA. 3. Apelação e

remessa oficial providas.

(TRF3, 4ª Turma, AC n.º 2008.61.17.001051-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 15.10.2009, DJF3 CJ1 26.01.2010,

p. 272)

 

Não assiste razão à embargada.

Afigura-se descabida a cobrança da Taxa de Iluminação Pública, à luz da jurisprudência do E. Supremo Tribunal

Federal, que sumulou a matéria nos seguintes termos:

 

Súmula 670, STF: O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.

 

Por derradeiro, condeno a embargada no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez

mil reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do

profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC c/c Súmula nº 253/STJ, nego seguimento ao

recurso adesivo e à remessa oficial, tida por interposta, e com fulcro no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, rejeito

a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28157/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009837-02.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2001.03.99.009837-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PELTIA CHUMISKI NALINI

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JALES SP

No. ORIG. : 00.00.00069-4 2 Vr JALES/SP
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Fls. 77 - Defiro o pedido de desentranhamento da Certidão de Tempo de Serviço (CTS) de fls. 18, devendo a parte

autora providenciar cópia do referido documento.

À Subsecretaria para que providencie a substituição nos autos. 

Após, proceda-se à devolução do documento a qualquer um dos advogados constituídos nos autos, pelo autor,

mediante termo próprio.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001405-81.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sua certidão de casamento.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030482-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.001405-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIDNEI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175890 MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 05.00.00050-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2008.03.99.030482-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELI FRANZOLIN e outros

: BARBARA TERESA FRANZOLIN

: JOSE LEANDRO FRANZOLIN

: FRANCISCA MARIA JOSE FRANZOLIN PIEREONI

: LAURA AMALIA FRANZOLIN

: ROSANA MARTA FRANZOLIN DE MELO

ADVOGADO : SP163802 CLAUDIO LUIZ VASCONCELOS PAULUCCI

SUCEDIDO : FRANCISCA GEORGE FRANZOLIN

No. ORIG. : 90.00.00064-9 1 Vr BOTUCATU/SP
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DESPACHO

Fls. 260/263: Manifestem-se as partes acerca da informação e cálculos da RCAL.

P. Int.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002923-86.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme o laudo pericial, de fls. 79/83, o autor é portador de enfermidade psiquiátrica e possui incapacidade

para a vida civil.

Compulsando os autos, verifico que, apesar de noticiado o ajuizamento da ação de interdição (fls. 119/125), não

há termo de curatela e instrumento de mandato subscrito por curador nomeado.

Assim sendo, intimem-se as advogadas constituídas a fls. 13, Drª. Deise de Andrada Oliveira Palazon, Drª. Raquel

Palazon, Drª. Estela Palazon e Drª. Juliana da Silva Moreira Campos, a regularizar a representação processual,

providenciando a juntada do Termo de curatela, além de novo instrumento de mandato, subscrito pelo curador

nomeado.

P.I.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012432-90.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.03.002923-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS MORAIS

ADVOGADO : SP027016 DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON e outro

: SP247251 RAQUEL PALAZON

: SP253615 ESTELA PALAZON

: SP264359 JULIANA DA SILVA MOREIRA CAMPOS

No. ORIG. : 00029238620094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.19.012432-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP255564 SIMONE SOUZA FONTES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DESPACHO

Considerando que o DSS 8030 de fl. 57 traz a informação de que o autor estava exposto a ruído de 93 dB; que

referido documento noticia, ainda, que a empresa não possui laudo pericial; e que o documento de fl. 105 revela

que a empresa possui laudo pericial e ambiental, intime-se o autor para trazer aos autos, no prazo de 15 (quinze)

dias, laudo pericial ou levantamento técnico que ampare o formulário de fl. 57.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001990-50.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para regularizar a representação processual considerando o disposto no parecer do MPF.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027034-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o patrono da autora em relação à informação constante na pesquisa realizada nesta data no CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Social, anexa ao presente, da qual se depreende que ela faleceu em 01.11.2010.

 

No. ORIG. : 00124329020094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.24.001990-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUIS PAULO BIZZI

ADVOGADO : SP152464 SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EXCLUIDO : CARLA CRISTIANE FERNANDES DE SOUZA

No. ORIG. : 00019905020094036124 1 Vr JALES/SP

2011.03.99.027034-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSEFA MONTEIRO SIMAO COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111719 APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00146-2 1 Vr RANCHARIA/SP
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Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038234-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 140-142 (parecer do Ministério Público Federal): a fim de evitar-se a devolução do feito ao Juízo de origem,

porquanto a ausência de documentos nos autos é passível de ser sanada na presente Instância, e em observância

aos princípios da celeridade e da economia processual, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias

, traga aos autos cópia da certidão de óbito de Leonor Belaz Brock.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034666-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2011.03.99.038234-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LEONOR BELAZ BROCK falecido

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00050-7 1 Vr SALTO/SP

2012.03.00.034666-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAÍRA SAYURI GADANHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SEBASTIAO MOURAO RODRIGUES

ADVOGADO : FABIANA MARTINS CONSTANTINO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP

No. ORIG. : 09.00.00046-5 1 Vr AGUAI/SP
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Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença,

determinou o cumprimento do acordo entabulado entre as partes com o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença imediatamente após a intimação da autarquia federal da homologação do acordo, independentemente de

realização de perícia administrativa (fls. 147). 

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

E esta é a hipótese dos autos.

O recurso não merece seguimento, diante de sua intempestividade.

Na realidade, o agravante pretende reformar a decisão proferida em 02.06.2012, juntada às fls. 147, da qual foi

pessoalmente intimado, em 22.06.2012 (fls. 148).

O agravante deixou transcorrer o prazo recursal, por forma a permitir a preclusão, não seguindo a disciplina do

recurso, e agora, pretende valer-se de nova decisão proferida (fls. 157 destes autos) para interpor o presente

agravo de instrumento. A decisão retromencionada somente homologou os cálculos apresentados e determinou a

intimação do representante legal do INSS para "(...) cumprimento da decisão de fls. 137 (...)", sob pena de

execução da multa cominatória imposta, sendo que a ordem de imediato restabelecimento do benefício já havia

sido proferida anteriormente (fls. 147), e restou irrecorrida.

No que concerne à forma de contagem dos prazos processuais, estabelece o § 2º do artigo 184, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Os prazos somente começam a correr do 1º (primeiro) dia útil após a intimação".

 

Nos termos dos artigos 522 c.c. 188 do Código de Processo Civil, o dies ad quem para que o INSS interpusesse o

agravo de instrumento se deu em 22.06.2012 (sexta-feira).

O agravo foi protocolizado 04.12.2012 (terça-feira) (fls. 02), razão pela qual não merece ser conhecido.

Sobre o tema, cumpre trazer à colação o disposto nos artigos 240 e 242 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 240. Salvo disposição em contrário, os prazos para as partes, para a Fazenda Pública e para o Ministério

Público contar-se-ão da intimação."

"Art. 242. O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da

decisão, da sentença e do acórdão."

Assim, o prazo para interposição recursal inicia-se no primeiro dia útil após a data da intimação pessoal (art. 184,

§ 2º, do CPC).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MARCO INICIAL DE CONTAGEM DO PRAZO. UNIÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL.

ARTS. 240 E 242 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTE.

I. Consoante já se manifestou esta Corte, nos termos dos arts. 240 e 242, do Código de Processo Civil, intimada

pessoalmente a União, o prazo para recorrer começa a contar a partir da cientificação, e não da juntada aos

autos do mandado. Precedente.

II. Agravo interno desprovido." (AGREsp 496.894/RJ, rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 05/05/2003)

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. INTIMAÇÃO

PESSOAL. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL.

1. A jurisprudência desta Corte é firme em que, intimada a União, pela entrega do mandado pelo oficial ao seu

representante, o prazo recursal começa a fluir dessa data, e, não, a da juntada aos autos do mandado

devidamente cumprido. Inteligência do artigo 240, caput, do Código de Processo Civil.

2. Recurso improvido." (Resp. 638.554/RJ. Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 16/11/2004).

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNIÃO. INÍCIO DA CONTAGEM

DO PRAZO. INTIMAÇÃO PESSOAL.

I - A ofensa a dispositivo constitucional não pode ser objeto de recurso especial porquanto matéria própria de
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apelo extraordinário para a Augusta Corte.

II - O prazo recursal da União começa a fluir a partir da intimação pessoal de seu representante legal, e não da

juntada aos autos do respectivo mandado cumprido, a teor dos arts. 240 e 242, caput, do CPC. Precedentes.

III - Recurso não conhecido". (Resp. 573.807/RJ, RJ, Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 09/12/2003).

Ressalte-se, ainda, os seguintes arestos desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART. 522 E 188, DO

CPC. INTEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRAZO RECURSAL. TERMO INICIAL. AGRAVO

REGIMENTAL.

1. Em consonância com a Lei Processual em vigor, a contagem do prazo recursal da União começa a partir da

data de sua intimação pessoal, através de respectivo Procurador, e não da juntada aos autos do respectivo

mandado cumprido ou da posterior vista dos autos.

2. As regras de contagem de prazo são específicas ao tratarem dos recursos, cabendo à intimação pessoal o

início da contagem do prazo recursal.

3. Patente intempestividade da apelação, em afronta ao art. 38 da Lei Complementar nº 73/93 c/c arts. 240 e 242

do CPC. Precedentes do TRF3.

4. Agravo regimental improvido." (TRF3, AI nº 317800/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3

21/07/2008).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNIÃO. CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL.

INTIMAÇÃO PESSOAL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Não há que se falar em omissão em relação à aplicação dos arts. 241, II e 184, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, uma vez que o prazo recursal da União começa a fluir da data da sua intimação na pessoa do

procurador,e não da juntada aos autos do respectivo mandado cumprido. Precedente.

2. Embargos de declaração rejeitados." (TRF3, REOMS nº 193130, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida,

DJF3 01/06/2009, p. 123).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535 DO CPC -

EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE. 1. O prazo para interposição de recursos começa a fluir desde

o ciente, e não da data da juntada do mandado aos autos. 2. A embargante foi intimada do teor do v. acórdão em

09/02/2004 (segunda-feira), como prova a certidão de fl. 292 verso e não em 10/02/2004 (terça-feira), como

sustentou em suas razões recursais, tendo protocolado seu recurso em data extemporânea, qual seja, 20/02/2004

(sexta-feira), já que a União tem prazo em dobro para recorrer nos termos do art. 188 do CPC, ultimando-se o

prazo para interposição do recurso de apelação em 19/02/2004 (quinta-feira). 3. Assim, tendo a Procuradora

Regional, aposto o ciente em 09/02/2004 (segunda-feira), constitui esta data o termo a quo de contagem do prazo

para interposição dos embargos de declaração, pois é o momento em que se concretiza e satisfaz a finalidade a

que se destina a intimação, qual seja, o conhecimento da parte acerca da decisão proferida nos autos. 4. O

presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo que os

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão. 5.

Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada,

solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedentes desta Corte. 6.

Embargos declaratórios improvidos." (TRF3- APELREE nº 1999.03.99.006384-1, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Luiz

Stefanini, DJF3 05/08/2009, pág 24).

Assim, tendo o agravante deixado correr in albis o prazo para o recurso da decisão proferida em 02.06.2012,

verifica-se estar o recurso interposto extemporâneo, à luz do prazo previsto no artigo 522 do Código de Processo

Civil.

Assim, nego seguimento ao vertente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c.

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento.

Comunique-se.Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034666-85.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.034666-4/SP
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DESPACHO

Considerando o substabelecimento sem reservas de fls. 95, republique-se a r. decisão de fls. 172/174, reabrindo-se

os prazos para interposição de eventuais recursos.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014092-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em razão de vários pedidos de prorrogação de cumprimento de despachos judiciais desde agosto de 2012, com a

finalidade de regularizar a relação processual, vez que o autor - ORLANDO CARLOS NUNES - faleceu em

23/08/2011, defiro parcialmente o prazo, prorrogando por mais 05 (cinco) dias impreterivelmente, sob pena de

extinção do processo, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

Após cumpra a parte final do despacho de fls. 143, com a intimação do INSS e da vista ao MPF.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035189-73.2012.4.03.9999/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SEBASTIAO MOURAO RODRIGUES

ADVOGADO : SP168909 FABIANA CARLA GAZATTO LUCIANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP

No. ORIG. : 09.00.00046-5 1 Vr AGUAI/SP

2012.03.99.014092-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO GESSIO NUNES incapaz

ADVOGADO : SP248321 VINÍCIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE

: SP227902 LEANDRO CRESSONI

REPRESENTANTE : ORLANDO CARLOS NUNES

ADVOGADO : SP248321 VINÍCIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE

: SP227902 LEANDRO CRESSONI

No. ORIG. : 10.00.00063-9 3 Vr LEME/SP
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DESPACHO

Fl. 187.

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049969-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o patrono da autora em relação à informação constante na pesquisa realizada nesta data no CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Social, anexa ao presente, da qual se depreende que ela faleceu em 16.12.2013.

 

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.035189-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUIZ GONZAGA FERREIRA SALES

ADVOGADO : SP252601 ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00020-8 4 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.049969-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROSALINA DOS SANTOS TEODORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP

No. ORIG. : 11.00.02228-0 1 Vr DUARTINA/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004202-05.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 107-108: regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a sua representação processual, trazendo aos

autos instrumento de mandato no qual figure como outorgante, representado por sua curadora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002046-05.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando-se o teor da manifestação do Ministério Público (fls. 124/127), intime-se o advogado constituído

pela parte autora para regularizar a representação processual.

P.I.

São Paulo, 20 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2012.61.03.004202-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RENAN LORENA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP335483 PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA

: SP218132 PAULO CESAR RIBEIRO CAMARGO

REPRESENTANTE : SONIA APARECIDA LORENA SOUZA

ADVOGADO : SP335483 PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA

: SP218132 PAULO CESAR RIBEIRO CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042020520124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.16.002046-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSILENA PEREIRA

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

REPRESENTANTE : IRACEMA PEREIRA

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

No. ORIG. : 00020460520124036116 1 Vr ASSIS/SP
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007642-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Os autos vieram a esta E. Corte em 04/09/2013, por força da apelação interposta pela parte autora 130/153.

Todavia, conforme se verifica a fls. 160/172, o INSS apresentou, na mesma peça processual, suas contrarrazões

juntamente com Recurso Adesivo à Apelação da autora, o qual não foi recebido em primeira instância.

Considerando que o recurso acima mencionado foi protocolado tempestivamente (vista em 16/08/13 e protocolo

em 22/08/13 - vide fls. 158 e 160, respectivamente), recebo-o, em Juízo de admissibilidade, em seu regular efeito,

por economia processual.

Dê-se vista ao autor para contrarrazões.

P.Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000485-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias regularize a sua representação processual, nos termos

do parecer ministerial de fls. 123/124.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2012.61.83.007642-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE ROBERTO FRANCOZO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076426020124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.000485-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DE FATIMA DA VERA CRUZ

ADVOGADO : SP219782 ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00168-2 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022292-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.187/188 - Aguarde-se julgamento.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039459-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Há nos autos notícia da morte do autor, porém em consulta ao sistema PLENUS não consta certidão de óbito do

beneficiário Alexandre Gomes Olivieri.

Assim, intime-se o advogado Eduardo Alves Madeira para que acoste aos autos a certidão de óbito do autor e

regularize a representação processual, com a habilitação de eventuais herdeiros.

P.I.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

2013.03.99.022292-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : KAIQUE VINICIUS MACHADO DA CONCEICAO incapaz

ADVOGADO : SP136867 NILVA MARIA PIMENTEL

REPRESENTANTE : SARA GISELE MACHADO

ADVOGADO : SP136867 NILVA MARIA PIMENTEL

APELADO(A) : NAIARA SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP145316B ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : HIAGO HENRIQUE SILVA DA CONCEICAO incapaz e outro

: HIGOR FELIPE SILVA DA CONCEICAO incapaz

ADVOGADO : SP201058 LUCIANO GARCIA DA SILVEIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00230-5 1 Vr IGARAPAVA/SP

2013.03.99.039459-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXANDRE GOMES OLIVIERI

ADVOGADO : SP221179 EDUARDO ALVES MADEIRA

No. ORIG. : 00042382920098260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10958/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030678-86.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TITULO EXECUTIVO

INSCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535

DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004535-90.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

1999.03.99.030678-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103996 MILTON CARLOS BAGLIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : HERCILIA STOCCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 92.00.00007-0 1 Vr JAU/SP

1999.61.09.004535-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA LUIZA FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002456-89.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045359019994036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2000.61.14.002456-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARCIO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 267/268
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São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004746-30.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003448-64.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.61.83.004746-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JUSSARA LAURA VASCO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 321/323

2002.03.99.003448-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : GERALDO FRANCISCO

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

: SP139403 MARIA SALETE BEZERRA BRAZ

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016615-92.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 284/288

No. ORIG. : 01.00.00006-1 4 Vr ARARAS/SP

2003.03.99.015345-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : RENATO SIQUEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 309/312

No. ORIG. : 98.00.16615-7 8V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021008-82.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017387-43.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.021008-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

No. ORIG. : 01.00.00015-8 1 Vr JUNDIAI/SP

2004.03.99.017387-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : PEDRO SEBASTIAO FRANCISCO

ADVOGADO : SP223073 FRANCO AUGUSTO GUEDES FRANCISCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/226
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Preliminar de coisa julgada rejeitada. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito a preliminar e nego provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004403-24.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

No. ORIG. : 01.00.00101-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2004.61.20.004403-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CREUSA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000646-27.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002278-

88.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.000646-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO VALDECIR SCHMIDT

ADVOGADO : SP093863 HELIO FABBRI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006462720044036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2004.61.83.002278-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO

DE LABOR ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005819-32.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Juros de mora, a partir da citação (24/10/2005), fixados em 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.

Após, será fixado nos termos da Lei 11.960/2009 vigente a partir de 29/06/2009.

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.243/248

INTERESSADO : APARECIDO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135285 DEMETRIO MUSCIANO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.83.005819-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ALAIDE DE FATIMA DA CUNHA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 356/357

No. ORIG. : 00058193220044036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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4. Agravo a que se dá parcial provimento para retificar os critérios de fixação dos juros de mora. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045229-61.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DEVOLUÇÃO DE VALORES- MÁ-FÉ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051795-26.2005.4.03.9999/SP

 

 

2005.03.99.045229-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : WANDA DA MOTA MACEDO ZAPPAROLI

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 289/290

No. ORIG. : 03.00.00083-0 1 Vr SAO MANUEL/SP

2005.03.99.051795-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001363-82.2005.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVANIRA DA SILVA DOMINGOS

ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI

No. ORIG. : 04.00.00019-9 1 Vr PONTAL/SP

2005.61.25.001363-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLEONICE CORTEZ ROMERA SILVA

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013638220054036125 1 Vr OURINHOS/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-73.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005332-28.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.000285-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOSE CELANO FILHO

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67

2005.61.83.005332-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL - EC 20/98 E EC 41/03 -REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007730-09.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : CARLOS CEOLIN

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67

2006.03.99.007730-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIEL LAZARO DE CASTRO

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00081-0 3 Vr SALTO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015624-36.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, quanto ao pleito de modificação do termo inicial do benefício, eis que inexistente

ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a

jurisprudência pertinente à matéria.

3. Diante da opção pela percepção do benefício deferido na via administrativa, com data de início posterior àquele

pleiteado judicialmente, inexiste impedimento para o prosseguimento da execução das parcelas vencidas

decorrentes do benefício rejeitado, desde que não haja percepção simultânea de prestações, como na espécie, caso

em que o INSS deve proceder à compensação dos valores.

4. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020709-03.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.015624-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROBERTO MEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00317-0 1 Vr JACAREI/SP

2006.03.99.020709-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DOMINGAS SANTANA DOS SANTOS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020851-07.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A alegação do direito à concessão de aposentadoria por idade, deduzida neste agravo não foi objeto do recurso

adesivo da parte autora, nem do pleito inicial, configurando-se inovação recursal, cuja análise seria incabível neste

momento processual em razão da preclusão consumativa.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00222-7 1 Vr MONTE MOR/SP

2006.03.99.020851-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCIDES ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00094-9 1 Vr JABOTICABAL/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034213-76.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA OU

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar o provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038597-82.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.034213-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANA CLEUSA MASSON DA SILVA

ADVOGADO : SP072445 JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00032-0 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

2006.03.99.038597-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EDIVALDO PEREIRA DE ARAGAO

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CERTIDÃO DE TEMPO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Reconsideração parcial da decisão para limitar o período de tempo reconhecido, sob pena de ofensa ao princípio

da no reformatio in pejus. 

4. Parcial provimento ao agravo do INSS.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044139-81.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. TERMO INICIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/64

No. ORIG. : 06.00.00005-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2006.03.99.044139-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP163484 TATIANA CRISTINA SOUTO MINARELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 217/219

No. ORIG. : 04.00.00117-9 1 Vr SUMARE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000494-54.2006.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000574-15.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2006.60.06.000494-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ANTONIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS005258 LUIS HIPOLITO DA SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

2006.61.04.000574-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270019B PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NORBERTO RIBEIRO PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008529-79.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000901-

2006.61.10.008529-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DO CARMO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP225174 ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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14.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008438-

61.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.000901-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EUNICE MARIA XAVIER FEIGEL

ADVOGADO : SP260877 RAFAELA DOMINGOS LIROA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.61.83.008438-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVANA LAZARA DA SILVA e outro
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000488-62.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos

: CRISTINA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP223951 EDUARDO RODRIGUES DELFINO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2007.03.99.000488-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : QUITERIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP099574 ARLINDO RUBENS GABRIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00080-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009767-72.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO (ART. 557 DO

CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes com ressalva de entendimento pessoal. Vencida a

Desembargadora Federal Marisa Santos que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015595-49.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.009767-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO LUIZ ALVES

ADVOGADO : SP099574 ARLINDO RUBENS GABRIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00109-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2007.03.99.015595-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE FRANCISCO ALVES NETO

ADVOGADO : SP099574 ARLINDO RUBENS GABRIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00003-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO (ART. 557 DO

CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado com ressalva de entendimento pessoal pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencida a

Desembargadora Federal Marisa Santos que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033790-82.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal. 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2007.03.99.033790-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIME RODRIGUES

ADVOGADO : SP090778 MARIA CLELIA LAZARINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00173-3 3 Vr BIRIGUI/SP
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00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038151-45.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040861-38.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

2007.03.99.038151-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORIDES TEODORO

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00170-2 3 Vr PENAPOLIS/SP

2007.03.99.040861-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SUELI LOPES PRUDENCIO

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00041-0 1 Vr LUCELIA/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006054-40.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007499-93.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.006054-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HUDSON LUIS CONSTANTINO

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060544020074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida no mérito, a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão

impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Reconhecida a prescrição quinquenal parcelar.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, apenas para

reconhecer a prescrição quinquenal parcelar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008041-05.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

2007.61.03.007499-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALVARO FERREIRA GOMES

ADVOGADO : SP119799 EDNO ALVES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074999320074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.06.008041-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PRIMO BUZON

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00080410520074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004231-13.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006994-84.2007.4.03.6109/SP

 

 

2007.61.09.004231-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LOURDES NASCIMENTO LARA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042311320074036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.09.006994-4/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008687-06.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BALBINA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP124916 ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.09.008687-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDENIR DE SOUZA

ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA

: SP066924 NELSON MEYER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086870620074036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010008-76.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005789-05.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.09.010008-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/104

EMBARGANTE : JOSE MILLA

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

2007.61.14.005789-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1212/1507



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO- REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040074-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/140

EMBARGANTE : FRANCISCA MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : SP130276 ELIAS DE PAIVA e outro

2008.03.99.040074-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DONATO DOS REIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP049552 DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00121-2 1 Vr CUBATAO/SP
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042192-

21.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007271-78.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

2008.03.99.042192-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP038399 VERA LUCIA D AMATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.70/74

INTERESSADO : CARMELITA GOMES DA FONSECA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI

No. ORIG. : 07.00.00130-3 5 Vr MAUA/SP

2008.61.05.007271-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : HUMBERTO CASSONI

ADVOGADO : SP259437 KARLA DE CASTRO BORGHI
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL -

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos

que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001595-40.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE. JUROS DE

MORA - LEI 11.960/2009 REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Aplicabilidade imediata da Lei nº 11.960/2009- juros de mora. Precedentes jurisprudenciais.

3. Agravo a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

: SP275788 ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 378/385

No. ORIG. : 00072717820084036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.09.001595-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA TERESA SANZALONE RODRIGUES

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

No. ORIG. : 00015954020084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencida a Desembargadora Federal Marisa

Santos que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000842-53.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001328-35.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

2008.61.19.000842-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEVERINA DUARTE DE AMORIM DOS SANTOS

ADVOGADO : SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.20.001328-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BARTOLOMEU RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP223578 THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009212-18.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013283520084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.20.009212-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000625-12.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO

VOTO DO RELATOR, QUE FOI ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL,

PELA DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES QUE LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007142-33.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2008.61.83.000625-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : JOSE BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/183

2008.61.83.007142-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO BOSNIC

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071423320084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007269-68.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2008.61.83.007269-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SANDRA VITORIA MARCASSA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004734-33.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020423-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.99.004734-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : SILVIO ARISTIDES OTERO GARCIA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 07.00.00210-5 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP

2009.03.99.020423-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198061 HERNANE PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/168

INTERESSADO : GARIBALDI VIOLIN

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

No. ORIG. : 08.00.00198-3 1 Vr URUPES/SP
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EFEITOS

INFRINGENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

- O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- No caso em exame, verificada omissão a ser suprida conforme apontado pelo embargante, o que impõe nova

análise dos autos quanto à ocorrência da decadência do direito à revisão do benefício previdenciário concedido

antes da vigência da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

- Após repercussão geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº626489/SE, o Pretório Excelso decidiu, em

16/10/2013, que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu.

- Provido o Recurso Extraordinário para estabelecer que o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a

contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões

acerca do tema.

- Verificada, no caso em análise, a ocorrência de decadência do direito à revisão, considerado o lapso temporal

entre a data de sua concessão e o ajuizamento da ação.

- Embargos de Declaração acolhidos para sanar a omissão, com atribuição de efeitos infringentes para

reconsiderar a decisão anteriormente julgada e, em novo julgamento, dar provimento ao reexame necessário para

julgar improcedente o pedido inicial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a omissão no

acórdão e, emprestando-lhe efeitos infringentes, dar provimento ao reexame necessário e à apelação para julgar

improcedente o pedido inicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031759-21.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

2009.03.99.031759-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NEIDE SILVA OLIVIER

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00320-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037317-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-

VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA. NÃO DEVOLUÇÃO. NATUREZA

ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003394-02.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.03.99.037317-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG101616 NATALIA HALLIT MOYSES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA CAROLINA CANTARELLI

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/95

No. ORIG. : 08.00.00132-6 1 Vr IGARAPAVA/SP

2009.61.04.003394-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO TEIXEIRA AMARAL (= ou > de 60 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1222/1507



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de fls. 105-110 e rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005979-27.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00033940220094036104 6 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.005979-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE COPERTINO FILHO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059792720094036104 6 Vr SANTOS/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006821-07.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006825-44.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.006821-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUBENS MESQUITA

ADVOGADO : SP212583A ROSE MARY GRAHL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00068210720094036104 5 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.006825-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADILSON AUGUSTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00068254420094036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008334-

10.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2009.61.04.008334-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ERONIDES FONTES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00083341020094036104 3 Vr SANTOS/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006009-59.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009018-29.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.05.006009-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IZABEL BARRIVIERA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 00060095920094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.05.009018-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE EDUARDO COVIZZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013639-69.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2009.61.05.013639-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DORIVAL APARECIDO TOZIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

: SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136396920094036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-84.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. O Desembargador Federal Nelson Bernardes acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008814-79.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

2009.61.06.002444-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : CONSUELO FERNANDES SPARAPAN

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/174

2009.61.06.008814-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : DONIZETE ROSA DA SILVA PINHEIRO incapaz

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

REPRESENTANTE : ORLANDO ROSA DA SILVA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003171-34.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00088147920094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.09.003171-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVA SANTINA DE MORAES FERNANDES

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO e outro

No. ORIG. : 00031713420094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014403-40.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002751-05.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.10.014403-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE GERMINO DIAS

ADVOGADO : SP251493 ALESSANDRO PAULINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00144034020094036110 2 Vr SOROCABA/SP

2009.61.17.002751-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JULIO BROMBINI

ADVOGADO : SP159451 EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027510520094036117 1 Vr JAU/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011823-10.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO

VOTO DO RELATOR, QUE FOI ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL,

PELA DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES QUE LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2009.61.19.011823-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : MARIA LUCIA MELO NUNES

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/146

No. ORIG. : 00118231020094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001236-20.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003956-42.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

2009.61.21.001236-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALTAIR MOURA BARBOSA

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro

No. ORIG. : 00012362020094036121 2 Vr TAUBATE/SP

2009.61.26.003956-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO RODRIGUES LEMES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039564220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005054-62.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003373-54.2009.4.03.6127/SP

2009.61.26.005054-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : HILARIO MARTINS DE BARROS

ADVOGADO : SP156713 EDNA MIDORI INOUE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 272/273

No. ORIG. : 00050546220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1233/1507



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001580-

09.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2009.61.27.003373-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : NEUZA DOS REIS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 00033735420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.83.001580-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/124

INTERESSADO : ROLAND KHALIL TANNOUS e outro

: CLAUDE KHALIL TANNOUS

ADVOGADO : SP019495 ANTONIO FRANCISCO LEBRE

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUCEDIDO : KHALIL COSTANDI YOUSSEF TANNOUS falecido

No. ORIG. : 00015800920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EFEITOS

INFRINGENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

- O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- No caso em exame, verificada omissão a ser suprida conforme apontado pelo embargante, o que impõe nova

análise dos autos quanto à ocorrência da decadência do direito à revisão do benefício previdenciário concedido

antes da vigência da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

- Após repercussão geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº626489/SE, o Pretório Excelso decidiu, em

16/10/2013, que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu.

- Provido o Recurso Extraordinário para estabelecer que o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a

contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões

acerca do tema.

- Verificada, no caso em análise, a ocorrência de decadência do direito à revisão, considerado o lapso temporal

entre a data de sua concessão e o ajuizamento da ação.

- Embargos de Declaração acolhidos para sanar a omissão, com atribuição de efeitos infringentes para

reconsiderar a decisão anteriormente julgada e, em novo julgamento, dar provimento ao reexame necessário para

julgar improcedente o pedido inicial. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a omissão no

acórdão e, emprestando-lhe efeitos infringentes, dar provimento ao reexame necessário para julgar improcedente o

pedido inicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003301-93.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

2009.61.83.003301-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLAITON DE ANDRADE

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033019320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1235/1507



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004231-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005299-

96.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.004231-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PASQUAL LANZO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.83.005299-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006384-20.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

INTERESSADO : JORDAO FELICIANO SOBRINHO

ADVOGADO : SP254494 ANDRE GAMBERA DE SOUZA e outro

: SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052999620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.006384-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA LUIZA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063842020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007323-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008285-23.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.007323-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DIRCE ORTEGA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073239720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008285-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ISABEL GONCALVES
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008724-34.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

2009.61.83.008724-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : MOISES EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP280270 CLEBER RICARDO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087243420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009308-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010332-67.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

2009.61.83.009308-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA REGINA DE CARVALHO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00093080420094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010332-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HELENE SEMLAK

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103326720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011261-03.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2009.61.83.011261-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE GONCALVES NUNES

ADVOGADO : SP212583 ROSE MARY GRAHL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112610320094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1241/1507



00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012303-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de fls. 115-120 e rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013056-44.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

2009.61.83.012303-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS ROLAND BARBOSA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00123038720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013056-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCOS ERALDO GAU

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00130564420094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. 

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013420-16.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2009.61.83.013420-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : THEREZINHA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00134201620094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014768-69.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014825-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

2009.61.83.014768-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERALDO ALEXANDRE ROSA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUANTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00147686920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014825-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARMELO SANTANGELO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00148258720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1244/1507



colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015783-73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016165-66.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.015783-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VERA LUCIA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00157837320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016165-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1245/1507



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016174-28.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ COLOMBERA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00161656620094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016174-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE PRETEL ALAMINOS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00161742820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016392-56.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016398-63.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.016392-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EVANGELINA DIAS BODELON FERNANDES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00163925620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016398-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1247/1507



 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016627-23.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELESTINO RODRIGUES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00163986320094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016627-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JAIR ZANIBONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00166272320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016661-

95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de fls. 313-318 e rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016685-26.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.016661-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALTER DORNELES AZEVEDO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00166619520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016685-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1249/1507



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017022-

15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELENA MARIA BECKER ALBERTANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00166852620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017022-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOAO SIDINEI CANETTE

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00170221520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1250/1507



 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017134-81.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2009.61.83.017134-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLAVIO LUIZ GINESE PIAGENTINI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00171348120094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1251/1507



 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017348-72.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030090-

66.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

2009.61.83.017348-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANGELA TEIXEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

CODINOME : ANGELA RIBEIRO DE QUEIROZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00173487220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.63.01.030090-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORANIDE FRANCELINO

ADVOGADO : SP045683 MARCIO SILVA COELHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00300906620094036301 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1252/1507



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004421-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2010.03.99.004421-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : DJAIR XAVIER TEIXEIRA

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 253/257

No. ORIG. : 07.00.00260-0 3 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1253/1507



SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005017-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ RURAL. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007311-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.005017-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELZA ALVE FERREIRA

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00054-1 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2010.03.99.007311-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORGE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00156-3 1 Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1254/1507



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023851-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2010.03.99.023851-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DILMA NOGUEIRA CHAVES

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00053-5 2 Vr GUARUJA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1255/1507



 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024722-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039216-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.024722-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEVERINO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00104-1 1 Vr TAMBAU/SP

2010.03.99.039216-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DOMINGOS JESUS DE SOUZA AMARAL

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00072-3 3 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1256/1507



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO (ART. 557 DO

CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado com ressalva de entendimento pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencida a

Desembargadora Federal Marisa Santos que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0041002-

52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2010.03.99.041002-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAMILIO QUEIROZ DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP188825 WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 06.00.00051-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042342-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043186-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.042342-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.70/74

INTERESSADO : ROSALINA DEL COL RONCADA

ADVOGADO : SP208595 ALEXANDRE BULGARI PIAZZA

No. ORIG. : 09.00.00038-9 1 Vr ITATIBA/SP

2010.03.99.043186-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUZIA MARIA CINTRA

ADVOGADO : SP225341 ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00031-3 1 Vr PEDREGULHO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005862-05.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

2010.61.03.005862-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ FLORIANO NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058620520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO. 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009395-69.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida no mérito, a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão

impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Reconhecida a prescrição quinquenal parcelar.

4. Agravo parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, apenas para

reconhecer a prescrição quinquenal parcelar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011211-80.2010.4.03.6105/SP

 

2010.61.03.009395-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RUBENS TOLEDO RAMOS e outros

: NOBUO IDEYAMA

: PAULO GABRIEL DE SOUZA

: CLAUDIO LUIZ CABRAL

: NELSON CAETANO DA ROSA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SC017686 LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093956920104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.05.011211-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012221-

62.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO MAFFEIS

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112118020104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.012221-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN004680 ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRAULIO TRINQUINATO

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00122216220104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004966-50.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2010.61.06.004966-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANGELINA RODRIGUES AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049665020104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010382-87.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE LABOR

ESPECIAL. UTILIZAÇÃO DE EPI. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Relator para o acórdão

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010764-80.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

20DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

2010.61.09.010382-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/152

INTERESSADO : FRANCISCO MILOK

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

No. ORIG. : 00103828720104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.010764-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO NICEIA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP204364 SÉRGIO DE OLIVEIRA SILVA JÚNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107648020104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pela

Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava

provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006591-07.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. O Desembargador Federal Nelson Bernardes acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2010.61.11.006591-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : LIDALINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/191

No. ORIG. : 00065910720104036111 3 Vr MARILIA/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000937-36.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. 

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001051-72.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.12.000937-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO ALVES MOREIRA

ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00009373620104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.12.001051-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE CARDOSO SOBRINHO

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010517220104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008046-95.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2010.61.14.008046-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE PEREIRA FLOR

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00080469520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005924-94.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007667-42.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.005924-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BIGARATO NETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00059249420104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.007667-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELADO(A) : OS MESMOS

APELANTE : JEREMIAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP147733 NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076674220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008215-67.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal,

pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava

provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2010.61.19.008215-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEVERINO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP177728 RAQUEL COSTA COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082156720104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008866-02.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009100-81.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.008866-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TADEU JOSE DE CAMARGO MORAES

ADVOGADO : SP257669 JANAINA DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088660220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.009100-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILTON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP040505 SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091008120104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009707-94.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal,

pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava

2010.61.19.009707-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EZEQUIEL VIEIRA CARRASCO

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097079420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010694-

33.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002916-09.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.19.010694-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELZA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : SP232025 SOLANGE ALMEIDA DE LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00106943320104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.20.002916-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PEDREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP170930 FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010488-16.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

No. ORIG. : 00029160920104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.20.010488-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SANDRA MARIA LEME DUARTE

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104881620104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO. 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000069-39.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001846-59.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.000069-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO MACIEL BASTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00000693920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.001846-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO BATISTEL

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018465920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003014-96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

2010.61.83.003014-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON GRUNENBERG ALVES REIS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00030149620104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003790-96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003805-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.003790-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON KATUSHIRO TAKEI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037909620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003805-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009996-29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

APELADO(A) : JOSE CARLOS BLESSA RAMOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038056520104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009996-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADILSON MATTIOLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00099962920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013424-19.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013938-69.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.013424-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANI GUIMARAES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00134241920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014288-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

2010.61.83.013938-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDISON BONUTTI e outro

: DURVALINO APPARECIDO ERNESTO

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00139386920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014288-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DA APARECIDA DE OLIVEIRA DOS ANJOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00142885720104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015323-52.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2010.61.83.015323-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ ANTONIO TORRES

ADVOGADO : SP214503 ELISABETE SERRÃO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00153235220104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015539-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001814-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO (ART. 557 DO

CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

2010.61.83.015539-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GIL APPARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

CODINOME : GIL APARECIDO RODRIGUES

No. ORIG. : 00155391320104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.001814-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00066-5 1 Vr MONTE ALTO/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator pela conclusão e o Desembargador Federal Nelson

Bernardes o fez com ressalva de entendimento pessoal. 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002277-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2011.03.99.002277-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO MANFRIN

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

CODINOME : PEDRO MANFRIM

No. ORIG. : 08.00.00054-4 1 Vr PONTAL/SP
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00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002321-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

20111PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Desembargadora Federal

Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava provimento e fará declaração de

voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003332-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

2011.03.99.002321-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : AFONSO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP192534 AIRTON FERNANDO MOYA PAULO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00015-0 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2011.03.99.003332-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ANTONIO CRISTIANO GAVIOLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019965 FILIPE BERNARDO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00221-8 3 Vr INDAIATUBA/SP
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REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012846-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.012846-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALDECIR SEBASTIAO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00132-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013139-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL

OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016961-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

2011.03.99.013139-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : DURVALINA BARBOSA DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP198883 WALTER BORDINASSO JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

No. ORIG. : 09.00.00117-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2011.03.99.016961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IZABEL GONZAGA BARBOSA MARTINS

ADVOGADO : SP208071 CARLOS DANIEL PIOL TAQUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/149

No. ORIG. : 07.00.00051-1 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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ABUSO DE PODER. INOCORRÊNCIA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. O Desembargador Federal Nelson Bernardes acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019201-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). RESTITUIÇÃO DE VALORES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019376-40.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.019201-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIA HENRIQUE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279644 PAULO FRANCISCO SABBATINI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00125-7 1 Vr DUARTINA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INOCORRÊNCIA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator. O

Desembargador Federal Nelson Bernardes acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00153 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020259-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

2011.03.99.019376-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIO ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/88

No. ORIG. : 10.00.00023-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.020259-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JERSON FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP155865 EMERSON RODRIGO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 09.00.00113-7 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030747-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038657-79.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.030747-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ILZA AMBELINA DOS SANTOS CORREA

ADVOGADO : SP155865 EMERSON RODRIGO ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00040-7 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2011.03.99.038657-7/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INOCORRÊNCIA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. O Desembargador Federal

Nelson Bernardes acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041902-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : DALVA MOREIRA SAMPAIO DE LIMA

ADVOGADO : SP279280 GUSTAVO BIANCHI IZEPPE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/105

No. ORIG. : 11.00.00017-2 2 Vr DESCALVADO/SP

2011.03.99.041902-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ADELIA FRANCO DANTAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00240-9 1 Vr INDAIATUBA/SP
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seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048440-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001251-78.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

2011.03.99.048440-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DORCILIO FATIMA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP155865 EMERSON RODRIGO ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00040-4 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2011.60.04.001251-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001047-28.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANDRA REGINA VAZ

ADVOGADO : MS007217 DIRCEU RODRIGUES JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012517820114036004 1 Vr CORUMBA/MS

2011.61.03.001047-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PAULO CERQUEIRA CAVALCANTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP075427 LUCRECIA APARECIDA REBELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010472820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pela

Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava

provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002390-59.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2011.61.03.002390-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FERNANDO LOPES DE ABREU

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023905920114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004855-41.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006120-75.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.03.004855-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PAULO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048554120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.006120-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIRO LOPES CUNHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061207520114036104 5 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida no mérito, a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão

impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015854-47.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

2011.61.05.015854-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO ANTONIO GRASSANO JORGE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00158544720114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002799-26.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001406-63.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

2011.61.06.002799-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OSMAR CASAGRANDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP105150 ANA PAULA CORREA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027992620114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.07.001406-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA REGINA ISIDORO

ADVOGADO : SP262476 TALES RODRIGUES MOURA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014066320114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005774-12.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Desembargadora Federal

Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava provimento e fará declaração de

voto.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2011.61.09.005774-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : CANDIDA FERNANDES CASTILHO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : 108/112

No. ORIG. : 00057741220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1295/1507



 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008242-46.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009270-49.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE LABOR

ESPECIAL. UTILIZAÇÃO DE EPI. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

2011.61.09.008242-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EVA APARECIDA RODRIGUES ALAMINO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082424620114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.009270-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALMIR VICENTE PEREIRA

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO e outro

No. ORIG. : 00092704920114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005307-24.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005308-09.2011.4.03.6112/SP

 

2011.61.12.005307-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANOEL ANTONIO MARTINS

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053072420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.005308-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006556-10.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

CODINOME : MARIA DA SILVA BEZERRA

No. ORIG. : 00053080920114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.006556-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ORIPES CLEMENTE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP159448 CLÁUDIA MARIA DALBEN ELIAS e outro

: SP087101 ADALBERTO GODOY

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065561020114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000003-38.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003573-32.2011.4.03.6114/SP

 

 

2011.61.14.000003-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMARO JULIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00000033820114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.003573-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida no mérito, a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão

impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Reconhecida a prescrição quinquenal parcelar.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, apenas para

reconhecer a prescrição quinquenal parcelar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004048-85.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANUEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035733220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.004048-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ABDIAS ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040488520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004990-20.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001039-12.2011.4.03.6116/SP

 

 

2011.61.14.004990-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO FERREIRA MACHADO

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00049902020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.16.001039-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001452-25.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANGELA FERNANDA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010391220114036116 1 Vr ASSIS/SP

2011.61.16.001452-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

No. ORIG. : 00014522520114036116 1 Vr ASSIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005067-11.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001575-93.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

2011.61.20.005067-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DURVALINO CHARLO

ADVOGADO : SP293526 DAYANY CRISTINA DE GODOY e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

No. ORIG. : 00050671120114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.25.001575-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DULCINEIA RODRIGUES CORREA e outro

: DEOLIVAR CORREA

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007525-80.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

SUCEDIDO : DANIELI RODRIGUES CORREA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015759320114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2011.61.26.007525-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALTAMIRO JOSE ROSSI

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075258020114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001698-85.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida no mérito, a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão

impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Reconhecida a prescrição quinquenal parcelar.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, apenas para

reconhecer a prescrição quinquenal parcelar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002415-79.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

2011.61.27.001698-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA JOSE PALOPOLI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016988520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.33.002415-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1305/1507



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Desembargadora Federal

Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava provimento e fará declaração de

voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005082-20.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

INTERESSADO : PEDRO DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/201

No. ORIG. : 00024157920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2011.61.39.005082-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUANA APARECIDA DE SOUZA FRANCA incapaz

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

REPRESENTANTE : ANA ROSA DE SOUZA

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050822020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal,nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010175-61.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006127-56.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.39.010175-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JAIR DE JESUS ANTUNES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LYANA HELENA JOPPERT KALLUF PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101756120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.40.006127-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA SILVA LUCIO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA. INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001870-53.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

ADVOGADO : SP089805 MARISA GALVANO MACHADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061275620114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.001870-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARILU BARBOSA DE MIRANDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP146704 DIRCE NAMIE KOSUGI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018705320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003588-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

ERRO MATERIAL.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Corrigido, de ofício, erro material existente na fundamentação da decisão de fls. 132-134

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material existente na decisão de fls.

132-134 e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004759-77.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.003588-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GILBERTO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035888520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1309/1507



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005552-16.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

2011.61.83.004759-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PEDRO FERRAZ DE ARRUDA

ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047597720114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005552-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ CARLOS DALONSO

ADVOGADO : SP235693 SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055521620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005814-63.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXILIO- DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2011.61.83.005814-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MANOEL ANDRADE DA FONSECA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/193

No. ORIG. : 00058146320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006254-59.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008189-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.006254-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROMUALDO ANTONIO BARBIRATO

ADVOGADO : SP194293 GRACY FERREIRA RINALDI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062545920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008189-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JESO BENEDITO DA ROCHA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00081893720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00193 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021394-

24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS -

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2012.03.00.021394-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.423/428

INTERESSADO : EUFROZINDA DA CONCEICAO DE CAMPOS e outros

: MARIA APARECIDA DE CAMPOS ZAMBONI

: JOSE ANTONIO DE CAMPOS

: IDALINA BENEDITA DE CAMPOS BORNHOFEN

ADVOGADO : SP138555 RICARDO APARECIDO BUENO GODOY

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP

CODINOME : EUFROZINA CONCEICAO DE CAMPOS

SUCEDIDO : FLORIANO BARBOSA DE CAMPOS falecido

No. ORIG. : 97.00.01233-2 3 Vr RIO CLARO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000024-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INOCORRÊNCIA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. O Desembargador Federal

Nelson Bernardes acompanhou o Relator com ressalva de entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002195-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.000024-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : OTILIA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/114

No. ORIG. : 10.00.00015-1 3 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.002195-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA JOSE BASSINI DELA TORRE

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INOCORRÊNCIA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal. O Desembargador Federal

Nelson Bernardes acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00196 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003166-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 344/348

No. ORIG. : 11.00.00008-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2012.03.99.003166-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDEMAR SOLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

: SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 10.00.00114-9 1 Vr INDAIATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007295-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. SALÁRIO-MATERNIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011165-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.007295-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOCELITA MENDES DE SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00110-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2012.03.99.011165-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSEFA MARGARETE DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011173-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00008-2 4 Vr SAO VICENTE/SP

2012.03.99.011173-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PAULO SALGADO SANTOS

ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00013-6 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011665-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015017-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

AUXÍLIO- DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

2012.03.99.011665-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE ROBERTO BERLINGA

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP314098B IGOR SAVITSKY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00106-4 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.015017-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DA PENHA DE SA

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00071-5 1 Vr DIADEMA/SP
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IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015989-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

2012.03.99.015989-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITO LUCIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250123 ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00137-6 3 Vr MATAO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020240-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025556-38.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.020240-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRSON FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00099-5 1 Vr ITARARE/SP

2012.03.99.025556-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : BATISTA ANTONIO BORTOLASO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

CODINOME : BATISTA ANTONIO BORTOLAZO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

No. ORIG. : 08000777120118120004 2 Vr AMAMBAI/MS
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INOCORRÊNCIA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. O Desembargador Federal

Nelson Bernardes acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025591-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INOCORRÊNCIA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator. O

Desembargador Federal Nelson Bernardes acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2012.03.99.025591-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELADO : NAIR APARECIDA PEREIRA DOMINGUES

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/77

No. ORIG. : 11.00.00033-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026404-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00207 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026773-

19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.026404-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIELE CRISTINA DE SOUZA CAINEL

ADVOGADO : SP247721 JOEL MARCELO GRIGOLETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00006-4 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2012.03.99.026773-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CRISTIANO

ADVOGADO : SP271288 ROBERTO DE SETTI LATANCE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 10.00.00179-7 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. OCORRÊNCIA DE VÍCIO PREVISTO NO ART. 535 DO

CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, a decisão restou omissa em relação à análise da aplicação da revisão para benefícios

concedidos no período do "buraco negro".

3. Os benefícios concedidos no período do "buraco negro" estão sujeitos à readequação.

4. Embargos de declaração parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, apenas

para suprir a omissão, mantida a decisão de mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032512-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

2012.03.99.032512-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATO BERNI BARBOSA

ADVOGADO : SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00186-6 2 Vr LIMEIRA/SP
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FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038450-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040951-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.038450-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAERCIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00107-8 1 Vr IPUA/SP

2012.03.99.040951-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : APARECIDA RODRIGUES BATISTA

ADVOGADO : SP071278 LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/66

No. ORIG. : 11.00.00158-4 1 Vr BURITAMA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. O Desembargador Federal

Nelson Bernardes acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043404-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2012.03.99.043404-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GRAZIELLE FLEURY SORRENTINO

ADVOGADO : SP247721 JOEL MARCELO GRIGOLETO

CODINOME : GRAZIELLE FLEURY SORRENTINO MENDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00024-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043691-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043790-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.043691-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CRISTIANO NUNES DE MATOS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00108-7 2 Vr TATUI/SP

2012.03.99.043790-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALINE APARECIDA VELOSO incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA VELOSO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050086-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal,nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

No. ORIG. : 09.00.00079-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.050086-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LEANDRO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP190673 JORGE ALBERTO JOSÉ MELHEN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00066-3 2 Vr TANABI/SP
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00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005819-97.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Desembargadora Federal

Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava provimento e fará declaração de

voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00216 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009294-61.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.005819-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JUVENAL MIGUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP197961 SHIRLEI DA SILVA GOMES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/93

No. ORIG. : 00058199720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.009294-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ANTONIO TEODORO ALVES

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00092946120124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007332-97.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

2012.61.04.007332-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HENRIQUE CELSO MESCHINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073329720124036104 6 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007893-21.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal,

pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava

provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001153-44.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.05.007893-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WALDIR GOTTARDELLO

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078932120124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.06.001153-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VAGNER FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e da parte autora

, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002557-33.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011534420124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.06.002557-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO VIANA

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025573320124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003601-87.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004706-02.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.06.003601-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA SILVA NOVAIS

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036018720124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.06.004706-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCIA HELENA CLARO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047060220124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002482-85.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INOCORRÊNCIA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. O Desembargador Federal

Nelson Bernardes acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2012.61.08.002482-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA DE LURDES MARTINS

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/165

No. ORIG. : 00024828520124036108 3 Vr BAURU/SP
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00224 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006194-83.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pela

Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava

provimento e fará declaração de voto.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001446-05.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.08.006194-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEBASTIAO LIODORO

ADVOGADO : SP175034 KENNYTI DAIJÓ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061948320124036108 1 Vr BAURU/SP

2012.61.09.001446-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARILENE GARCIA PORTEIRO

ADVOGADO : SP235301 CRISTINA RODRIGUES BRAGA NUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014460520124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal,

pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava

provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00226 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003743-

82.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE LABOR

ESPECIAL. UTILIZAÇÃO DE EPI. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO

CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

2012.61.09.003743-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDILSON TOMAZ JANONI

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00037438220124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1335/1507



4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00227 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003996-64.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO

VOTO DO RELATOR, QUE FOI ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL,

PELA DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES QUE LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000633-66.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.11.003996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : VERA LUCIA BEZERRA SIMEI

ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/109

No. ORIG. : 00039966420124036111 2 Vr MARILIA/SP

2012.61.12.000633-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00229 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002913-10.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSWALDO PICIULA

ADVOGADO : SP236693 ALEX FOSSA e outro

No. ORIG. : 00006336620124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.12.002913-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : DEOCLECIO MANOEL DE MIRANDA

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/45

No. ORIG. : 00029131020124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004248-64.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006060-44.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

2012.61.12.004248-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MARCELINO FERREIRA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

No. ORIG. : 00042486420124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.12.006060-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : CLAIR DA SILVA

ADVOGADO : SP223319 CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/100

No. ORIG. : 00060604420124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008058-47.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008101-81.2012.4.03.6112/SP

 

2012.61.12.008058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REINILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP320135 CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080584720124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.12.008101-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001097-87.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MEIRE ARAGAO DA SILVA

ADVOGADO : SP223319 CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081018120124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.13.001097-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR PINTO CALDEIRA

ADVOGADO : SP238574 ALINE DE OLIVEIRA PINTO e outro

No. ORIG. : 00010978720124036113 2 Vr FRANCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos

que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00235 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002055-70.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida no mérito, a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão

impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Reconhecida a prescrição quinquenal parcelar.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, apenas para

reconhecer a prescrição quinquenal parcelar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00236 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006150-46.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.14.002055-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA VENINA DE MORAES CEREJA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP288774 JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020557020124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.006150-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : HELENIR EMILIA ZUIN
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não conhecido o agravo de fls. 206/212.

3. Conhecido o agravo de fls. 199/205, contudo, nego-lhe provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de fls. 206/212 e, por maioria, em

relação ao agravo conhecido, de fls. 199/205, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Desembargadora Federal Marisa Santos.

Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00237 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007083-19.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/197

No. ORIG. : 00061504620124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.007083-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DARIO DOS ANJOS FERREIRA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00070831920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00238 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001597-44.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. JUROS DE MORA, TERMO INICIAL E HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos agravos legais, nos termos do voto do

Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Desembargadora Federal

Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que dava provimento ao agravo do INSS e

julgava prejudicado o agravo da parte autora e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00239 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001803-58.2012.4.03.6117/SP

 

2012.61.17.001597-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : AMARO LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/259

No. ORIG. : 00015974420124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.17.001803-1/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento o agravo legal, nos termos do voto do Relator

que foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00240 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001061-27.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA VALENTINA RODRIGUES MANSERA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 319/322

No. ORIG. : 00018035820124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.19.001061-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CICERO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010612720124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007501-39.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00242 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008759-84.2012.4.03.6119/SP

 

 

2012.61.19.007501-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELLEN AUGUSTA DE SIQUEIRA BONIFACIO incapaz

ADVOGADO : SP224126 CAMILA BENIGNO FLORES e outro

REPRESENTANTE : ERIVALDO BONIFACIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075013920124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.008759-9/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00243 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000627-23.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento. Antecipação de tutela concedida.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : QUITERIA ALVES DE BARROS

ADVOGADO : SP257624 ELAINE CRISTINA MANCEGOZO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087598420124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.24.000627-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SANDRA APARECIDA CHIUCHI

ADVOGADO : SP143320 SIDINEI ALDRIGUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006272320124036124 1 Vr JALES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00244 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002232-95.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIAL- EPI- INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00245 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005368-

03.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.26.002232-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AGNALDO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00022329520124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.005368-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIAL- EPI- INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000310-16.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECLARATÓRIA DE

INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JONAS CORREIA DE BRITO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00053680320124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.27.000310-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVONE APARECIDA VERDU

ADVOGADO : SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro

No. ORIG. : 00003101620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00247 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000475-63.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00248 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002577-55.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

2012.61.27.000475-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ZILDA ZANCO

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004756320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.28.002577-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GETULIO DE ALESSIO

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, por maioria, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento

pessoal, pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que

lhe dava provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00249 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000324-64.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025775520124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.38.000324-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : WALDEMARINA GARCIA RAMOS

ADVOGADO : SP242814 LEANDRO APARECIDO DA SILVA ANASTACIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003246420124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00250 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002087-94.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO

VOTO DO RELATOR, QUE FOI ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL,

PELA DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES QUE LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00251 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000690-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.40.002087-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : JOSE ALVES FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP096238 RENATO YASSUTOSHI ARASHIRO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : decisão de fls. 75/79

No. ORIG. : 00020879420124036140 1 Vr MAUA/SP

2012.61.83.000690-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JULIO TADEU VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00252 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004772-42.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida no mérito, a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão

impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Reconhecida a prescrição quinquenal parcelar.

4. Agravo parcialmente provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006906520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004772-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAILTON RODRIGUES BARROS

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047724220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, apenas para

reconhecer a prescrição quinquenal parcelar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00253 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006642-25.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Desembargadora Federal

Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava provimento e fará declaração de

voto.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00254 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006721-04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.006642-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JORGE KOTA

ADVOGADO : SP214503 ELISABETE SERRÃO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : decisão de fls. 96/100

No. ORIG. : 00066422520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006721-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO

VOTO DO RELATOR, QUE FOI ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL,

PELA DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES QUE LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00255 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008048-81.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : MAURO NAVARRO DA LUZ

ADVOGADO : SP247165 ELIANA APARECIDA VERA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 133/137

No. ORIG. : 00067210420124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008048-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : SILVINO RAMOS DE FARIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/160

No. ORIG. : 00080488120124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO

VOTO DO RELATOR, QUE FOI ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL,

PELA DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES QUE LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00256 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008126-75.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00257 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009305-44.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.008126-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SANDRA REGINA FERREIRA GELSOMINI

ADVOGADO : SP046637 ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081267520124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009305-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00258 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021844-

30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

INTERESSADO : JOSE AFONSO CANCELA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00093054420124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021844-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FATIMA DA SILVA SOARES SILLOS

ADVOGADO : SP330482 LÁZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR e outro

INTERESSADO : MARISA RIBEIRO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00025612520124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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4. embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00259 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024086-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00260 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029111-

53.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.024086-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : SANTA IZABEL GUSMOES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP141916 MARCOS JOSE RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 08.00.11083-0 3 Vr DRACENA/SP

2013.03.00.029111-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

EFEITO SUSPENSIVO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00261 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030894-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

RETIFICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERNANDO MASSARIN NETO

ADVOGADO : SP174572 LUCIANA MORAES DE FARIAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 10043006220138260606 4 Vr SUZANO/SP

2013.03.00.030894-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : HELIO DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029673620134036113 2 Vr FRANCA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00262 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000737-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INOCORRÊNCIA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00263 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001817-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.000737-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ODETE BENEDITA VITORIO LOPES

ADVOGADO : SP292412 IVAN RIBEIRO DA COSTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CARVALHO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/99

No. ORIG. : 10.00.00062-6 2 Vr IGUAPE/SP

2013.03.99.001817-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. SALÁRIO-MATERNIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00264 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003325-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Desembargadora Federal

APELADO(A) : MARIA APARECIDA CONCEICAO

ADVOGADO : SP303911A JULLIANA ALEXANDRINO NOGUEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00048-8 1 Vr BANANAL/SP

2013.03.99.003325-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : AFONSO DEVEIKIS FILHO

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 193/197

No. ORIG. : 11.00.00117-7 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava provimento e fará declaração de

voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00265 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004832-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00266 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005004-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004832-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROSELI APARECIDA DE LIMA DIAS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00063-3 3 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.005004-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/171

EMBARGANTE : SILENE BRANCALHAO GRACIOSO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00267 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005614-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida no mérito, a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão

impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

ADVOGADO : SP196007 FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR

No. ORIG. : 07.00.00107-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2013.03.99.005614-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE RONILDO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI

: SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00118-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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mérito e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00268 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007974-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER..

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo. A Desembargadora Federal Marisa

Santos acompanhou o Relator pela conclusão e o Desembargador Federal Nelson Bernardes o fez com ressalva de

entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00269 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010309-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.007974-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE FREITAS

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104

No. ORIG. : 12.00.00036-5 1 Vr CACONDE/SP

2013.03.99.010309-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação , nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00270 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010993-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00048-2 2 Vr SALTO/SP

2013.03.99.010993-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROSA CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : ROSA CELESTINO DA SILVA MINEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00114-5 1 Vr INDAIATUBA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00271 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014024-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00272 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018330-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.014024-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP199498 ADRIANA ACCESSOR COSTA FERNANDEZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 12.00.00036-9 3 Vr JACAREI/SP

2013.03.99.018330-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/174

EMBARGANTE : JOAO MARIA DE MELO

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 07.00.00003-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00273 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019262-33.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2013.03.99.019262-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIANGELA PEREIRA RAMOS incapaz

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

REPRESENTANTE : JOAO ANTONIO RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08000727320128120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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00274 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022193-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00275 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023824-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

2013.03.99.022193-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003493920128260145 2 Vr CONCHAS/SP

2013.03.99.023824-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELENA VECHIATO

ADVOGADO : SP115788 INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA

No. ORIG. : 00058943020128260650 2 Vr VALINHOS/SP
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1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e os embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00276 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024052-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2013.03.99.024052-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA GARCIA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225441 FERNANDA KLINGUELFUS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00058-0 1 Vr MONTE MOR/SP
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00277 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024185-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00278 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026714-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

2013.03.99.024185-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURICIO DOMINGOS

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 08.00.00127-5 2 Vr MATAO/SP

2013.03.99.026714-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARMEN BIAZI GALDINO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00006-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos

que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00279 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027544-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado com ressalva de entendimento pessoal pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencida a

Desembargadora Federal Marisa Santos que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00280 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031240-07.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.027544-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ODARIO DA SILVA

ADVOGADO : SP130264 ELIAS LUIZ LENTE NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00080-9 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.99.031240-2/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00281 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031975-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA EDUARDA RAMIO GONCALVES incapaz

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

REPRESENTANTE : NILCEIA DE FATIMA RAMIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00105-2 2 Vr SAO MANUEL/SP

2013.03.99.031975-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ODAIR DARRE

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00134-4 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00282 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037318-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00283 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037836-07.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.037318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO EDUARDO MALVESTITTI

ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI

CODINOME : FRANCISCO EDUARDO MALVESTITI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40004059720138260038 1 Vr ARARAS/SP

2013.03.99.037836-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00284 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038444-05.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER..

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA NETA NUNES

ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00001-5 1 Vr IPUA/SP

2013.03.99.038444-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : JOAO CARDOSO DE LIMA

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

No. ORIG. : 08000889620138120015 2 Vr MIRANDA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos

que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00285 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038856-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal,

pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava

provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00286 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040854-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.038856-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NILDA APARECIDA SPOSITO

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07008677520128260698 1 Vr PIRANGI/SP

2013.03.99.040854-5/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00287 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040928-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ROSALINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00063-3 1 Vr ITAI/SP

2013.03.99.040928-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : VERA LUCIA DA SILVA DE DEUS

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00033-5 3 Vr JACAREI/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito sem resolução do

mérito e negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00288 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041042-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2013.03.99.041042-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OCTAHYDES MARIO GAZOLLA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00028-6 1 Vr NUPORANGA/SP
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00289 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041253-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00290 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042044-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

2013.03.99.041253-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ARNALDO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00131-0 2 Vr MATAO/SP

2013.03.99.042044-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182533 MARINA DEFINE OTAVIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELCI BARROS ROSSI

ADVOGADO : SP215013 FERNANDA CHIAVOLONI LOPES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00131-0 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal,

pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava

provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00291 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042309-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

2013.03.99.042309-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JANDIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00087-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00292 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042621-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER..

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado com ressalva de entendimento pessoal pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencida a

Desembargadora Federal Marisa Santos que dava provimento. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00293 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043030-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.042621-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : ADAUTO JOVINO DA SILVA

ADVOGADO : SP161867 MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/52

No. ORIG. : 13.00.00035-3 1 Vr MACAUBAL/SP

2013.03.99.043030-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCIANA ANDRADE DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00147-3 1 Vr BROTAS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00294 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043096-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2013.03.99.043096-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALICE SEABRA LOUREIRO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.23279-0 1 Vr ITAI/SP
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00295 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043116-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00296 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043117-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

2013.03.99.043116-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026518420108260218 1 Vr GUARARAPES/SP

2013.03.99.043117-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE DA SILVA PINTO NETO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00000-6 1 Vr SOCORRO/SP
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REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00297 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043289-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.043289-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO CABRAL MENEZES

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00257-8 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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00298 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043759-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). INVALIDEZ. AUXÍLIO -DOENÇA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00299 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044111-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DA

2013.03.99.043759-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ESTER FABIANO MARCELINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : ESTER FABIANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00094-9 2 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.044111-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA NUNES VERI

ADVOGADO : SP322074 VINICIUS MEGIANI GONÇALVES

: SP164516 ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00007-0 1 Vr NEVES PAULISTA/SP
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MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00300 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044184-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00301 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044201-77.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.044184-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELZA DE PAULA

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO DA CUNHA MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00113-9 1 Vr JARINU/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00302 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044223-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

2013.03.99.044201-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LOURDES VIEIRA ROLIM falecido

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : MARIA DE LOURDES VIEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00098-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2013.03.99.044223-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JUNJI SAKAMOTO

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 12.00.00131-0 1 Vr BIRIGUI/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00303 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044406-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00304 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003324-40.2013.4.03.6105/SP

 

2013.03.99.044406-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIANO ABRANTES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00019-0 2 Vr MONTE MOR/SP

2013.61.05.003324-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00305 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008533-87.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLAVIO PEGHINI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033244020134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.05.008533-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SIDISLEI TONON

ADVOGADO : SP090650 AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085338720134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00306 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003746-03.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. JUSTIÇA

GRATUITA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos como agravo e lhes negar provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00307 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003086-97.2013.4.03.6112/SP

 

2013.61.09.003746-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.35/36

EMBARGANTE : EDMUNDO FRANCISCO SCHIMIDT FERREIRA

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

No. ORIG. : 00037460320134036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.12.003086-6/SP
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EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO INSS (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA RECEBIDOS COMO AGRAVO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração da parte autora como agravo.

4. Nego provimento aos agravos do INSS e da parte autora.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal do INSS e receber os embargos de declaração da parte autora como agravo, negando-lhe

provimento, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal,

pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que dava

provimento ao agravo do INSS e julgava prejudicado o recurso da parte autora e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00308 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007289-05.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE ANTONIO PICCININ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030869720134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.12.007289-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WOLFGANG EUGENIO BENDRATH

ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072890520134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal,

pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava

provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00309 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005217-39.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

2013.61.14.005217-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RUBENS TADEU RUIZ

ADVOGADO : SP256648 ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052173920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1390/1507



São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00310 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005365-50.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00311 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005975-18.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.005365-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALDIVINO PEREIRA MELO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053655020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005975-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO CARLOS CESAR

ADVOGADO : SP178111 VANESSA MATHEUS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059751820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1391/1507



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal,

pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava

provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00312 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003110-71.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.30.003110-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NILVALDO GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP289712 ELISA VASCONCELOS BARREIRA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031107120134036130 1 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00313 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001630-93.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, por maioria, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento

pessoal, pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que

lhe dava provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00314 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003315-38.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.001630-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE ANTONIO FURLAN

ADVOGADO : SP074073 OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016309320134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003315-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IZILDA APARECIDA BIONDI TREVISAN

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1393/1507



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal,

pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava

provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00315 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003410-

68.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE RENDA MENSAL INICAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

No. ORIG. : 00033153820134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003410-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP141237 RAFAEL JONATAN MARCATTO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00034106820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00316 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003438-36.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal,

pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava

provimento e fará declaração de voto.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00317 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003774-40.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.003438-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE LOPES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP240993 JOSE LOPES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034383620134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003774-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1395/1507



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal,

pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava

provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00318 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004645-70.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

APELANTE : ANTONIO PASCOA SOARES

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037744020134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004645-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : REINALDO TACCONI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046457020134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00319 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005915-32.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pela Desembargadora Federal

Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava provimento e fará declaração de

voto.

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00320 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007134-80.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.005915-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARGARIDA MARIA FERREIRA LACERDA

ADVOGADO : SP216096 RIVALDO EMMERICH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059153220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007134-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1397/1507



 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES QUE

LHE DAVA PROVIMENTO E FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00321 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007215-29.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELY JUSTO CORTELLA

ADVOGADO : SP121283 VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071348020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007215-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELIAS CANEIRO VASQUEZ

ADVOGADO : SP285877 PATRICIA MARCANTONIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072152920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1398/1507



DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal,

pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava

provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00322 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007281-09.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de fls. 85/92, rejeitar a preliminar e,

por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com

ressalva de entendimento pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson

Bernardes, que lhe dava provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2013.61.83.007281-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WALDIR SOARES COELHO

ADVOGADO : SP180393 MARCOS BAJONA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072810920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00323 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009414-24.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pela

Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava

provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00324 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000260-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.83.009414-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EUFLOZINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP268811 MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094142420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.000260-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VERA LUCIA MARIA CLAUDIO

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1400/1507



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00325 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000379-

28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. JUSTIÇA GRATUITA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

No. ORIG. : 00006943920088260470 1 Vr PORANGABA/SP

2014.03.00.000379-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CLARO DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00084140220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1401/1507



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos como agravo e lhe negar provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00326 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000971-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

CONCESSÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00327 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001514-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.000971-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : SONIA GLORIA GIACOMO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213742 LUCAS SCALET

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40038819520138260248 3 Vr INDAIATUBA/SP

2014.03.00.001514-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ERNANDES LOBO

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1402/1507



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00328 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40036397520138260624 2 Vr TATUI/SP

2014.03.99.001475-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : SUSETTE MENDES RIBEIRO LUIZ

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00143-8 1 Vr ANGATUBA/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00329 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001551-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de fls. 101/107, rejeitar a

preliminar e, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado, com ressalva de entendimento pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o

Desembargador Nelson Bernardes, que lhe dava provimento e fará declaração de voto.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10945/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001518-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.99.001551-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCOS ANTONIO MOLINA

ADVOGADO : SP282182 MARIA THEREZA RICCI SARTORI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00022-3 1 Vr GARCA/SP

2014.03.00.001518-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE FERREIRA DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1404/1507



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM

RETIDO (ART. 527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR -

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000785-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

ADVOGADO : SP093809 ALLISON RODRIGUES DE ASSIZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000399120148260491 1 Vr RANCHARIA/SP

2014.03.00.000785-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30002700720138260102 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001275-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029935-12.2013.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.001275-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MOISES RODRIGUES HORA

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30011281920138260076 1 Vr BILAC/SP

2013.03.00.029935-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002155-52.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : EDGARD ROGERS MATOS DA CUNHA

ADVOGADO : SP187286 ALESSANDRO MACIEL BARTOLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00202415720104036100 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.26.002155-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NILDO DO NASCIMENTO VIEIRA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021555220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do INSS e do impetrante improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003034-59.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do impetrante e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2013.61.26.003034-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GENIVALDO JOSE FEITOSA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030345920134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002470-80.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010323-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.26.002470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : PAULO REBELATO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024708020134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.83.010323-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA HELENA SILVA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP127108 ILZA OGI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103233720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO.

1 - O acórdão proferido pelo colegiado desta Turma, por votação majoritária, manteve a sentença de primeiro grau

que dera pela improcedência do pedido inicial.

2 - Descabimento da interposição de embargos infringentes, diante da vedação expressa contida no art. 530 do

Código de Processo Civil.

3 - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007090-95.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - O acórdão proferido pelo colegiado desta Turma, por votação majoritária, manteve a sentença de primeiro grau

que dera pela improcedência do pedido inicial.

3 - Descabimento da interposição de embargos infringentes, diante da vedação expressa contida no art. 530 do

Código de Processo Civil.

4 - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028181-79.2011.4.03.9999/SP

2012.61.83.007090-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : SIDNEY DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00070909520124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044710-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028181-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : SERAPHIM RUZZA

ADVOGADO : SP187081 VILMA POZZANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00104-2 6 Vr JUNDIAI/SP

2012.03.99.044710-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : KAUA ONORIO ALVES incapaz

ADVOGADO : SP185924 LUCIANO GIMENES GUERRERO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : RAFAELA GONCALVES DAS SILVA HONORIO

ADVOGADO : SP185924 LUCIANO GIMENES GUERRERO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00001-0 1 Vr GUARA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000793-64.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

2011.60.03.000793-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VITOR HUGO DA SILVA RIBEIRO incapaz e outro

ADVOGADO : MS013557 IZABELLY STAUT e outro

REPRESENTANTE : MARCIA ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : MS013557 IZABELLY STAUT e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007936420114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037586-71.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Afigura-se intempestivo o agravo legal interposto pelo autor fora do prazo de 5 dias previsto no art. 557, §1º,

do Código de Processo Civil.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal do autor não conhecido. Agravo legal do Ministério Público Federal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal do autor e negar provimento ao

agravo legal do MPF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2013.03.99.037586-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVANTE : RIAN BARBOSA DE MORAES incapaz

ADVOGADO : SP272028 ANDRE LUIS LOBO BLINI

REPRESENTANTE : GISLEINE MARIA BARBOSA

ADVOGADO : SP272028 ANDRE LUIS LOBO BLINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08001194220118120030 1 Vr BRASILANDIA/MS
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00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001691-73.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009478-18.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.11.001691-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : CIBELE PEREIRA DOS SANTOS GONCALVES e outro

ADVOGADO : SP167604 DANIEL PESTANA MOTA e outro

REPRESENTANTE : CIBELE PEREIRA DOS SANTOS GONCALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016917320134036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.61.14.009478-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : GIOVANNA MATOS GIMENES RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP309145 ANTONIO CARLOS CAVADAS e outro

REPRESENTANTE : AMILE MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP309145 ANTONIO CARLOS CAVADAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1414/1507



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035045-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094781820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.99.035045-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DANIEL EUGENIO LOPES incapaz

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

REPRESENTANTE : NAIR DE CASTRO LOPES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207371 WILLIAN FABIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00018-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1415/1507



afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012529-23.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029632-71.2013.4.03.9999/SP

 

2009.61.09.012529-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NAIR CASTELLASSO ODAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125292320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.99.029632-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030154-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP191650 NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00089-8 2 Vr MOGI GUACU/SP

2013.03.99.030154-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO DONIZETTI MARTINS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00102-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029348-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

2013.03.99.029348-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ALAIDE XAVIER DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : NOELMA FERNANDES DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00021-2 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002002-32.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal do MPF improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030445-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.12.002002-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : MARIA NEIDE MENOSSI PERES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020023220114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.99.030445-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : NAIR LEMES DOS SANTOS falecido

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032443-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

PROCURADOR : SP156616 CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00038-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2013.03.99.032443-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NEIDE SABINO DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00103-5 1 Vr BROTAS/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027616-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029419-65.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.027616-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FRANCISCO APARECIDO NEVES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00033-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais da autora e do MPF improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030331-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.029419-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GABRIELA OLIVEIRA MAIA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069855820088260663 1 Vr VOTORANTIM/SP

2010.03.99.030331-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GENI PEREIRA

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001984-92.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

No. ORIG. : 07.00.00145-7 1 Vr COLINA/SP

2012.61.06.001984-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CATARINA DE SOUZA LOPES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP073003 IBIRACI NAVARRO MARTINS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019849220124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031468-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026127-72.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.031468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA DA GLORIA LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00087-5 1 Vr ITAI/SP

2013.03.99.026127-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032616-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LEDA MONTEIRO FERREIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00189-2 2 Vr RIO CLARO/SP

2013.03.99.032616-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : IVANI APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP201109 REINALDO FERREIRA TELLES JÚNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00157-0 1 Vr GUARA/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002426-40.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.12.002426-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : HELLEN CRISTINA ARAGOSO

ADVOGADO : SP144544 LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI e outro

SUCEDIDO : LUIS FELIPE ARAGOSO CONSTANTINO falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024264020124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008691-61.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027439-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.03.008691-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NAIR CAMPANELI DA SILVA

ADVOGADO : SP208706 SIMONE MICHELETTO LAURINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086916120074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.99.027439-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ARLINDA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035777-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00149-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2013.03.99.035777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANA MARIA ANHOLETI

ADVOGADO : SP062413 MARCOS ANTONIO CHAVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00051-3 1 Vr VIRADOURO/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036117-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011689-49.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2013.03.99.036117-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CICERO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00048-6 4 Vr RIO CLARO/SP

2011.61.39.011689-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024497-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

AGRAVANTE : DORACINA DOS SANTOS RIELLO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116894920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.03.99.024497-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MAKIE FURUKUBO NAKAZAWA

ADVOGADO : SP173394 MARIA ESTELA SAHYAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00191-2 1 Vr ATIBAIA/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002096-93.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2011.61.39.002096-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RITA DE JESUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020969320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016120-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012464-27.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.03.99.016120-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GENI DE FATIMA PACIFICO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00073-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2011.61.19.012464-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ADIR PIMENTEL

PROCURADOR : RS058572 JULIANE RIGON TABORDA (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124642720114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001480-54.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2009.61.83.001480-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MOACIR NEGRIJO LEITE

ADVOGADO : SP071334 ERICSON CRIVELLI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014805420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043407-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005416-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.03.99.043407-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GESSI DALVA MOREIRA BISPO

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00026-1 1 Vr PACAEMBU/SP

2011.61.83.005416-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005746-67.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE CORREIA LEITE FILHO

ADVOGADO : SP067902 PAULO PORTUGAL DE MARCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054161920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.03.005746-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : VALTER ADEMILSON FERREIRA

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00057466720084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001427-88.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2011.61.23.001427-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RUI CASTRO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014278820114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001313-66.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000347-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.001313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : FRANCISCO FERNANDES BRAGA

ADVOGADO : SP142503 ILTON ISIDORO DE BRITO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013136620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.000347-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : DOMINGOS CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO : SP184608 CATIA LUCHETA CARRARA

SUCEDIDO : TEREZA ALVES RODRIGUES falecido

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043821-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

No. ORIG. : 10.00.00015-9 1 Vr BARIRI/SP

2013.03.99.043821-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : HILDO APARECIDO FOGACA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00127-2 1 Vr ANGATUBA/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000179-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006015-53.2011.4.03.6119/SP

 

2014.03.99.000179-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : APARECIDA DE FATIMA CAVALHEIRO CARMONA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00204-4 2 Vr BIRIGUI/SP

2011.61.19.006015-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001584-48.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARILDA D ASILVA BARBOSA BARROS

ADVOGADO : SP197031 CARLA ADRIANA DE ARAÚJO RAMOS BACCAN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060155320114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.16.001584-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GENI DIAS SILVEIRA

ADVOGADO : SP078030 HELIO DE MELO MACHADO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015844820124036116 1 Vr ASSIS/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000177-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2014.03.99.000177-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ROSEMILDA APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00121-1 1 Vr ANGATUBA/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027825-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001696-81.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.03.99.027825-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO PEREIRA

ADVOGADO : SP131125 ANTONIO RODRIGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00058-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2007.61.19.001696-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : BEATRIZ FARIAS SANTOS

ADVOGADO : SP059923 CAROLINA ALVES CORTEZ e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009820-77.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016968120074036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.009820-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARILENE RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO : RS058572 JULIANE RIGON TABORDA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098207720124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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4 - Agravos legais da autora e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018899-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022459-64.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.018899-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CAIO WILLIAN DA SILVA VIEIRA MARTINS incapaz

ADVOGADO : SP160828 DEBORAH KELLY DO LAGO RAMOS

REPRESENTANTE : FABIANA APARECIDA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00130-2 1 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.022459-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035877-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RENATA APARECIDA SANTOS MARTINS incapaz e outro

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

REPRESENTANTE : ALESSANDRA APARECIDA SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.03689-2 1 Vr PIEDADE/SP

2013.03.99.035877-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : KEITLY RODRIGUES SIGNORETI incapaz e outro

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES

REPRESENTANTE : ESTER SIGNORETTI DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00362-5 2 Vr MOGI GUACU/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035870-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2013.03.99.035870-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : OSWALDO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : SANDRA REGINA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00066-1 2 Vr TATUI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007579-74.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023003-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.83.007579-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VALDELINO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075797420084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.023003-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DEVALDO APARECIDO CAROLINO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023030-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : SP083206 ANTONIO JOSE PELEGATI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270449B ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00217-2 2 Vr AVARE/SP

2011.03.99.023030-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : HELIODORO TEIXEIRA ROCHA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.02454-6 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005097-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2010.61.83.005097-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : OSVALDO VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050978520104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011029-31.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018700-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.61.05.011029-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FRANQUILINO HORACIO DA SILVA

ADVOGADO : SP223118 LUIS FERNANDO BAÚ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110293120094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.99.018700-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ADALBERTO DE JESUS

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00131-0 1 Vr BATATAIS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017191-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2011.03.99.017191-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021654 JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA GOMES

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00024-6 3 Vr INDAIATUBA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020660-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005490-10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.03.99.020660-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CLOVIS MOTA FIUZA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00053-2 3 Vr TATUI/SP

2010.61.83.005490-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005844-

74.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MAURO MATIAS JANUARIO

ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054901020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.83.005844-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE MARTINS FRANCISCO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00058447420064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018699-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

2011.03.99.018699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VACIR MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00157-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011898-85.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020764-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.83.011898-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NILZA RODRIGUES SILVA SANTANA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118988520084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.020764-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ELZA APARECIDA DOS SANTOS SCHWARZELUHR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016143-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00048-5 1 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.016143-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VENERANDO DE CASTRO FILHO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00033-7 1 Vr MOCOCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1456/1507



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018000-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002868-66.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.03.99.018000-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ODAIR OSMAR BORGES

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00117-1 1 Vr IGARAPAVA/SP

2009.61.26.002868-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001162-41.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOAO CANDIDO DA SILVA NETO

ADVOGADO : SP256596 PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028686620094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.17.001162-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO SIBOLDI

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI

: SP108478 NORBERTO APARECIDO MAZZIERO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011624120104036117 1 Vr JAU/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001006-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2012.03.99.001006-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00056-6 1 Vr PORANGABA/SP
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00078 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003795-89.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001469-47.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2008.61.83.003795-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PEDRO RIVERA MARTIN

ADVOGADO : SP151885 DEBORAH MARIANNA CAVALLO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037958920084036183 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.11.001469-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE EDUARDO DE BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122801 OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014694720094036111 1 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017669-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.017669-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : OSVALDO DOMINGUES RIBEIRO

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00173-3 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008129-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001869-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.008129-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CARLOS ROBERTO D ARAUJO

ADVOGADO : SP087509 EDUARDO GRANJA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081293520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.001869-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ADEMIR VIDAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1462/1507



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004736-11.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018699720134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.004736-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO APOLINARIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP114074A NEWTON SIQUEIRA BELLINI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047361120104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009149-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005801-91.2013.4.03.6119/SP

 

2013.61.83.009149-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MOACIR DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091492220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.19.005801-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1464/1507



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000917-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ABENILIO MOREIRA MEZET

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058019120134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.99.000917-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE TOMAZINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00006264920138260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005402-11.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2006.61.83.005402-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RONALD DOS SANTOS PASCHOAL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP036734 LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008990-50.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007490-24.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.83.008990-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : FRANCISCO DOS SANTOS E SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00089905020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.03.007490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BENEDITA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1467/1507



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049806-24.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074902420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2001.03.99.049806-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE RIGOTA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00180-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000041-72.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008637-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.61.02.000041-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO GONCALVES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.03.99.008637-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ERENICE QUITERIA VIEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006959-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00003-7 3 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.006959-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : PEDRO VITORETTI

ADVOGADO : SP148348 ANA LAURA LYRA ZWICKER

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253065 MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 99.00.00013-9 6 Vr OSASCO/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008956-90.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2012.61.02.008956-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149673 DORIVAL APARECIDO MANSANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GERALDO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089569020124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013786-11.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003445-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.04.013786-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : WALTER FELICIO FILHO

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.03.99.003445-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ABILIO GODINHO SCALISE

ADVOGADO : SP164570 MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00063-9 1 Vr CONCHAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039438-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.039438-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIA JULIA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00087-7 2 Vr BARRA BONITA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000494-70.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008622-13.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.17.000494-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALBERTINA FELICE MURARI e outros. e outros

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004947020104036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.05.008622-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO APARECIDO DE NOVAES (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001473-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086221320134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.99.001473-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE OSWALDO MEGDA

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234633 EDUARDO AVIAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00266-7 1 Vr PRAIA GRANDE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1475/1507



afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001732-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001731-94.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.001732-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : WALDYR ANGELO FORESTI JUNIOR

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00162-8 1 Vr JABOTICABAL/SP

2014.03.99.001731-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017589-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE MARIA DE LIMA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00060-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2011.03.99.017589-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FRANCO LUCCHESI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00011-2 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001150-38.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2011.61.02.001150-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANSELMO APARECIDO SALMAZO

ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011503820114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-52.2012.4.03.6131/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000480-69.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

2012.61.31.000268-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ELZO FERREIRA DE MORAES

ADVOGADO : PR034202 THAIS TAKAHASHI e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002685220124036131 1 Vr BOTUCATU/SP

2013.61.21.000480-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MENDONCA

ADVOGADO : SP177764 ANTONIO MÁRCIO MANCILHA NOGUEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004806920134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011745-76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2013.61.83.011745-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO DOS SANTOS MANAIA

ADVOGADO : SP215702 ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117457620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011538-77.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001186-

37.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.83.011538-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO CARLOS PELAGENS

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00115387720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.26.001186-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002377-20.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS DA CUNHA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00011863720134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.002377-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VALTEMIR TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00023772020134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Desembargador Federal

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000707-

83.2013.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000046-

96.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

2013.61.13.000707-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VALTER DE SOUZA

ADVOGADO : SP200953 ALEX MOISES TEDESCO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007078320134036113 2 Vr FRANCA/SP

2012.61.27.000046-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LIZENOR BONFIM DE AQUINO

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

No. ORIG. : 00000469620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004012-92.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003686-

98.2011.4.03.6109/SP

2010.61.09.004012-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO TORETTI

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

No. ORIG. : 00040129220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009081-

37.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2011.61.09.003686-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALCIR BISPO DE SOUZA

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

No. ORIG. : 00036869820114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.09.009081-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLITOS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP145163 NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00090813720124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1485/1507



2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038463-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005280-51.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.03.99.038463-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE CARLOS PALUMBO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 10009305720138260127 2 Vr CARAPICUIBA/SP

2013.61.83.005280-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011132-88.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

EMBARGANTE : ANTONIO VESPOLI

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00052805120134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.19.011132-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ANTONIO MANOEL DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CHARLES PACHCIARECK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00111328820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003096-22.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038408-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.21.003096-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES DE PAULA

ADVOGADO : SP199296 ALEXANDRE MORGADO RUIZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00030962220104036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.03.99.038408-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ANGELICA RAFAEL DE PAULO

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00023-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005893-89.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004902-

08.2007.4.03.6183/SP

 

2005.61.06.005893-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : LAURINDO MANFRIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00058938920054036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.83.004902-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044609-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MARIA ROSA DE SOUSA ALVES

ADVOGADO : SP065444 AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00049020820074036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.044609-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : DAGOBERTO VASCONCELOS HAYNE e outro

ADVOGADO : SP229788 GISELE BERALDO DE PAIVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00037-3 1 Vr ATIBAIA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008078-

58.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE NÃO CARACTERIZADA. EFEITO

INFRINGENTE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. OMISSÃO.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, no que diz com o meritum causae,

nos moldes do art. 535, I e II, CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Sanada a omissão na decisão para pronunciar a ocorrência da prescrição parcelar.

4 - Embargos de declaração do INSS acolhidos em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016551-

96.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.008078-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MADALENA NETO

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00080785820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016551-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : GENIVAL MACEDO DA FRANCA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009291-

59.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00165519620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.009291-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILTO JOSE GOBETTI

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro

No. ORIG. : 00092915920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008215-

05.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000070-64.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2007.61.09.008215-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HAMILTON CLEMENTE FROES

ADVOGADO : SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS e outro

No. ORIG. : 00082150520074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.26.000070-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ROBERTO SARRIAN

ADVOGADO : SP054244 JAIR GONCALES GIMENEZ e outro

No. ORIG. : 00000706420114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003394-

84.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2009.61.09.003394-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIS CARLOS PELEGRINO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

No. ORIG. : 00033948420094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004568-

36.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1 - Tendo o INSS manejado anteriores embargos de declaração em face do acórdão que julgou o recurso de agravo

legal, descabe o oferecimento de idêntico recurso, ainda que para ventilar questão diversa, em razão da ocorrência

da preclusão consumativa.

2 - Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003854-18.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

2006.61.09.004568-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURO FELISBERTO OMETTO

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045683620064036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.04.003854-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GENESIO MOREIRA DOS SANTOS FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00038541820114036104 1 Vr SANTOS/SP
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entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038899-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005594-70.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.03.99.038899-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 00565666520128260222 2 Vr GUARIBA/SP

2008.61.83.005594-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10972/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003286-71.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, §2º, LEI Nº 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor,

com a respectiva expedição da Certidão de Tempo de Contribuição, para averbação em regime próprio de

previdência.

2 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

3 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCIA VERONICA DE LIMA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

No. ORIG. : 00055947020084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2002.61.83.003286-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro
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Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

4 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da

seguridade social.

5 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do §2º do art. 18 da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

6 - Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos da declaração de voto que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28121/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000736-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro parcialmente a petição de fls. 172 a 178.

Assim, encaminhe-se à advogada nuperconstituída (endereço a fls. 172, in fine), por carta, com a.r., uma cópia da

nova proposta de acordo, elaborada após o erro de cálculo: fls. 154 a 163. 

Diga a autora se aceita a conciliação com a autarquia. Prazo: 20 dias, a partir da entrega da correspondência. 

Retorne a carta de ordem, ainda que não cumprida. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28126/2014 

2008.03.99.000736-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI COSTA LIMA

ADVOGADO : SP144093 TELMA ANGELICA CONTIERI

No. ORIG. : 06.00.00019-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042925-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 1.968,13, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031893-09.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

2013.03.99.042925-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado DOUGLAS GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZINEIA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

No. ORIG. : 12.00.00072-8 1 Vr PACAEMBU/SP

2013.03.99.031893-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSINHA PAVAO

ADVOGADO : SP260165 JOÃO BERTO JÚNIOR

No. ORIG. : 11.00.01587-2 1 Vr IGUATEMI/MS
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Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.473,81, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030091-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.705,28, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036383-74.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.030091-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVANILSE DE FATIMA GENEROSO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 11.00.00143-6 1 Vr ITAPORANGA/SP

2013.03.99.036383-5/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 20/6/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.317,50, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017161-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do cônjuge supérstite (fls. 141), habilitado nos autos (fls. 136), homologo o acordo, para

que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS pague à apelada o montante de R$ 9.782,89 (fls. 138, in fine), a

título de atrasados e honorários advocatícios, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os

cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA FRANCISCA DE PAULA GONCALVES

ADVOGADO : SP044817 ISSAMU IVAMA

No. ORIG. : 12.00.00093-7 3 Vr PENAPOLIS/SP

2013.03.99.017161-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RICARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 10.00.00076-1 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031919-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 23/1/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.937,65, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023193-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.031919-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDELINA DE FATIMA PROENCA NERIS

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 11.00.00107-0 2 Vr ITARARE/SP

2013.03.99.023193-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP161124 RICARDO CESAR SARTORI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2014     1502/1507



 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 28/8/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.055,39, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000648-85.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 26/5/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 26.891,09, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 12.00.00085-0 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2011.61.39.000648-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DIOCEZANO RODRIGUES FORTES

ADVOGADO : SP288676 ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA SALEM e outro

No. ORIG. : 00006488520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034242-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor de 1

salário mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados

e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.216,24, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029588-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

2013.03.99.034242-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ESDRAS RODRIGUES COELHO DE LIMA

ADVOGADO : SP185674 MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

No. ORIG. : 12.00.00004-8 2 Vr ITARARE/SP

2013.03.99.029588-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA VIRGINIA PAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00066-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 25/7/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.206,28, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029134-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 20/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.635,66, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2013.03.99.029134-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEMENTINA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : SP243970 MARCELO LIMA RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00029-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009967-61.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.069,43, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-16.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

A autora, "(...) que vem passando sérias dificuldades financeiras" (fls. 141), apesar de alertada sobre a não

aquiescência do Ministério Público Federal (fls. 139), o qual considera errônea a fixação da DIB (fls. 122v),

reitera o desiderato de aceitar a proposta apresentada pelo INSS (fls. 141). 

Assim, homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2011.61.12.009967-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADNEIA BERNARDINO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP157999 VIVIAN ROBERTA MARINELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00099676120114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.27.002444-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP171586 MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00024441620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com DIB em 10/7/2012 e

DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 5.626,10 (fls. 118, in fine), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância

com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se vista dos autos ao eminente membro do Parquet. 

 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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